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Abdon Batista

Prefeitura

PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO Nº 01
PREGÃO PRESENCIAL 11/2017 (REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DE MUROS NAS RUAS DI-
VERSAS NO MUNICIPIO DE ABDON BATISTA.) – PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO Nº 01

Levamos ao conhecimento dos interessados a exigência de um item na (QUALIFICAÇÃO TECNICA) deste edital, conforme abaixo:

1- Pelo menos um atestado de que a empresa executou metragem igual ou superior a quantidade exigida neste edital.

Da prorrogação:

Prorroga-se do dia 01/02/2017 as 14:00 horas, para o dia 14/02/2017 as 14:00.

Abdon Batista, 25 de janeiro de 2017.

TOMADA DE PREÇOS 01/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 01/2017
Objeto: TOMADA DE PREÇOS PARA CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS EUTIMIO PUCCI CERE-
GATTI, NO MUNICIPIO DE ABDON BATISTA.
TIPO :Menor preço por ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 13 de fevereiro de 2017 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br
Abdon Batista, SC, 25 de janeiro de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

082/2017
PORTARIA N° 082/2017 – DE 25 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária IRIA GODINHO NOGUEIRA, inscrita no CPF n° 400.692.499-20, efetiva no cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, no período de 23/01/2017 até 21/02/2017, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23/01/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 25 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

083/2017
PORTARIA N° 083/2017 – DE 25 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária MARIA ODETE AMORIM MENDES, inscrita no CPF n° 026.636.489-65, efetiva no cargo de Odontó-
loga, no período de 23/01/2017 até 01/02/2017, período 14/15.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23/01/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 25 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

084/2017
PORTARIA N° 084/2017 – DE 25 DE JANEIRO DE 2017

“REVOGA PORTARIA 079/2013 E NOMEIA RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Revoga Portaria 079/2013, nomeia a servidora KÁRIN ANE CÔRSO, inscrita no CPF sob o nº 048.377.789-76, funcionária efetiva no 
cargo de Assistente Administrativo, a partir 23/01/2017, para ser a responsável pelo Departamento de Trânsito.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23/01/2017 revogando-se as disposições em 
contrário.
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Prefeitura Municipal de Água Doce, 25 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

085/2017
PORTARIA N° 085/2017 – DE 25 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária VALDERLEA APARECIDA PRESTES PEREIRA, inscrita no CPF n° 494.802.869-04, efetiva no cargo de 
Assistente Administrativo, no período de 16/01/2017 até 30/01/2017, período 15/16.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/01/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 25 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

086/2017
PORTARIA N° 086/2017 – DE 25 DE JANEIRO DE 2017

“REVOGA PORTARIA 013/2017 E DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 95, inciso II, 
alínea g da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica conferido delegação de atribuições para as servidoras Marília Lins da Silva, funcionária efetiva no cargo de Assistente Admi-
nistrativo, matrícula nº 21419, CPF nº 046.084.809-79 e Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Secretaria da Saúde e Promoção Social, matrícula nº 
21514, CPF nº 400.991.999-04 para a finalidade específica de assinar pela conta nº 9.342-4, Agência 0207-0 do Banco do Brasil, referente 
adiantamento Serviços do Fundo Municipal de Saúde, com poderes específicos de:

I- Solicitar saldos e extratos;
II- Sustar/ Contra-ordenar cheques;
III- Cancelar Cheques;
IV- Baixar Cheques;
V- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI- Efetuar pagamento por meio eletrônico;
VII- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VIII- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
IX- Emitir comprovantes;
X- Efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico;
XI- Abrir contas de depósito;
XII- Efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII- Autorizar aplicação em fundos de investimento;
XIV- Autorizar aplicações financeiras;
XV- Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI- Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de aplicações;
XVII- Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII- Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX- Encerrar contas de deposito;
XXI- Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII- Requisitar talonários de cheques;
XXIII- Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV- Emitir cheques;
XXV- Retirar cheques devolvidos.
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Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 25 de janeiro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 4/2015 FMS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 4/2015

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 4/2015, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 11.430.533/0001-20 com sede na Praça João Macagnan nº322, em Água Doce - SC, 
neste ato representado pelo sua Gestora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
AUTO POSTO ÁGUA DOCE LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 538 – Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.430/0001-89, 
neste ato representado por seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado em 6,967 % o valor do litro do óleo diesel, passando de R$ 3,00 para R$ 3,21 (três reais e vinte 
um centavos).

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 24 de janeiro de 2017
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO  REGINALDO TONIAL
Gestora do FMS     Auto Posto Água Doce Ltda
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°84/2016
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 84/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 84/2016, para execução de recapeamento asfáltico em C.A.U.Q de parte 
da Avenida Independência no município de Água Doce, que entre si celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, brasileiro, casado, portador do CPF n.032.667.619-87, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e a empresa ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI ME estabelecida na Rua Duque de Caxias nº537 sala G4-01, CNPJ n. 
22.798.043/0001-05, neste ato representado por seu Sócio, Senhor Alexandre Caldeira, brasileiro, solteiro, portador do CPF n 033.034.619-
96, doravante denominada CONTRATADA, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato.

Cláusula Aditiva Primeira: Fica suprimido do primeiro termo aditivo ao contrato 84/2016 o valor de R$ 66.391,50 (sessenta e seis mil e 
trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos) permanecendo o valor de R$ 91.261,27 (noventa e um mil duzentos e sessenta e um 
reais e vinte e sete centavos) conforme laudo técnico de engenharia em anexo.

Cláusula Aditiva Segunda: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 28/02/2017.
Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 24 de janeiro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI   ALEXANDRE CALDEIRA
Prefeito Municipal   Alexandre Caldeira Eireli – KAENG
Contratante    Contratada



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2015 FMAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 11/2015

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 11/2015, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de Assis-
tência Social, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 13.612.607/0001-74 com sede na Praça João Macagnan nº322, 
em Água Doce - SC, neste ato representado pelo sua Gestora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de outro lado a empresa e de 
outro lado a empresa AUTO POSTO ÁGUA DOCE LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 538 – Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 
82.519.430/0001-89, neste ato representado por seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, decidem de comum acordo aditar o predito Con-
trato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado em 6,967 % o valor do litro do óleo diesel, passando de R$ 3,00 para R$ 3,21 (três reais e vinte 
um centavos).

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 24 de janeiro de 2017

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO  REGINALDO TONIAL
Gestora do FMAS    Auto Posto Água Doce Ltda
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 67/2015

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 67/2015, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa AUTO POSTO 
ÁGUA DOCE LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 538 – Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.430/0001-89, neste ato re-
presentado por seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 710.425.129-49 decidem de comum acordo 
aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado em 6,967 % o valor do litro do óleo diesel, passando de R$ 3,00 para R$ 3,21 (três reais e vinte 
um centavos).

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 24 de janeiro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI   REGINALDO TONIAL
Prefeito Municipal   Auto Posto Água Doce Ltda
Contratante    Contratada
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TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº45/2016
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 45/2016, para execução de pavimentação de passeios públicos, na Avenida 
Independência, no município de Água Doce que entre si celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Sr. Antonio José Bissani, brasileiro, casado, portador do CPF n.032.667.619 -87, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa FÓRMULA TOPOGRAFIA LTDA ME estabelecida na Rua Pedro Henrique da Silva, 568 CNPJ n. 23.155.389/0001-40 , neste ato 
representado por seu Sócio, Senhor Veríssimo Pedro da Silva Junior, brasileiro, portador do CPF n 023.112.079-62 doravante denominada 
CONTRATADA, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/03/2017

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 23 de janeiro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI    VERÍSSIMO PEDRO DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal    Fórmula Topografia LTDA ME
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.361, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE CARATER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal, ELISANE DA COSTA ALVES, ocupante do cargo de caráter temporário de PROFESSOR 
II – 20 HORAS, matrícula 724, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os Decretos de nomeação 1.992/2015 e de prorrogação 
2.117/2015 e a portaria 96/2016.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 23 de janeiro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

539 MARCELO CONTESSOTTO 19/04/2015 18/04/2016 25/01/2017 08/02/2017

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 24 de janeiro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 018, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.
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MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

340 ROSELI BOURCKHARDT HOFFMANN 05/01/2016 14/02/2017 30/01/2017 28/02/2017

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 24 de janeiro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 019, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

334 ELISANE DA COSTA ALVES 05/01/2016 12/01/2017 23/01/2017 21/02/2017

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2017, revogando as disposições 
contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 24 de janeiro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N 004/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 004/2017
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e poste-
riores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios, Material de Limpeza, Copa, Cozinha e Cargas de Gás, para serem utilizados nos encontros dos grupos de idosos do município 
de Anchieta/SC no exercício financeiro de 2017. A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 
08:00 horas do dia 10/02/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de 
licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.
Anchieta, 25 de Janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Anita Garibaldi

Prefeitura

ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição de gasolina comum, diesel comum e diesel S10, 
conforme a necessidade, para abastecimento da Frota de veículos e máquinas do Fundo Municipal de Saúde e do Município de Anita Gari-
baldi, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “E” deste Edital.
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
O Município de Anita Garibaldi, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Praça Paulino Granzotto, 20, Centro, Anita Garibaldi, SC, 
através do Prefeito Municipal, Sr. João Cidinei da Silva, TORNA PÚBLICA a ocorrência de ALTERAÇÃO na data prevista para o recebimento e 
abertura o EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial 001/2017.

1. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 02/02/2017, às 
16h45, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos 
interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 17hda mesma data.

Anita Garibaldi, 25 de janeiro de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal

ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017

Objeto: Contratação de empresa(s) para a prestação, em regime de fretamento, de serviço de transporte de alunos da rede municipal de 
ensino de Anita Garibaldi.
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
O Município de Anita Garibaldi, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Praça Paulino Granzotto, 20, Centro, Anita Garibaldi, SC, 
através do Prefeito Municipal, Sr. João Cidinei da Silva, TORNA PÚBLICA a ocorrência de ALTERAÇÃO no EDITAL da licitação modalidade 
Pregão Presencial 003/2017.

1. Fica excluída a Linha 18 do objeto constante do Anexo “E” do Edital (Serviço de Transporte Escolar Linha 18 Saída da Comunidade Santa 
Isabel passando pela Vargem Quente, Pinheirinho, Linha Galvão, Sitio do Marcão, Reassentamento Pinheirinho deixando alunos da Escola 
Isidoro Silva - Localidade Lagoa da Estiva. Período Matutino e Vespertino Quilometragem diária de: 100km. Veículo com capacidade mínima 
de 22 passageiros.).

2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica mantido para o dia 02/02/2017, às 1h45, 
o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos interessa-
dos, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 2h da mesma data.

Anita Garibaldi, 23 de janeiro de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE ERRATA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017
AVISO DE ERRATA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a ERRATA, comunicando a todos os interessados que no Edital de Processo Licitatório 
nº 005/2017 - Pregão Presencial nº 005/2017, que possui como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de reforma 
dos equipamentos da academia ao ar livre localizada na Praça Anchieta, Centro, no Município de Antônio Carlos S/C, fica suprimido do Edital 
acima mencionado o subitem 7.2.1 – Qualificação Técnica e o 7.2.1.1, itens “a”, “b”, “c” e “d”, tendo em vista que a documentação exigida 
não é compatível com o objeto licitado.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Antônio Carlos, 25 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010/2017
DECRETO Nº 010/2017

Nomeia a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Antônio Carlos/SC.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal deste Município de Antônio Carlos, no uso das suas atribuições legais, em especial o conferido pelo 
artigo 56, VI, da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos, bem como no que dispõe o Decreto n. 43/2013:

RESOLVE:
Art. 1º. Nomeia a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Antônio Carlos Estado 
de Santa Catarina, sendo designados os servidores que seguem:

I - Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social: Vera Lúcia Conrat da Silveira

II - Coordenadora de Saúde: Margarete Palaoro Junkes

III - Auxiliar Administrativo: Regiane Custódio

IV – Farmacêutica: Sabrina Costa

V – Farmacêutica: Jéssica Silveira da Cruz

VI - Médico da Estratégia de Saúde da Família: Armando Thiago Nomiyama

VII - Médica da Estratégia de Saúde da Família: Mariana Aparecida Cypriano Castro Hoffmann

VIII - Médica da Estratégia de Saúde da Família: Mayara Brasil Machado

IX - Médico Clínico Geral: Maurício Câmara Magalhães

X - Enfermeira da Estratégia de Saúde da Família: Suzana Prim

XI - Enfermeira da Estratégia de Saúde da Família: Letícia Martins

XII - Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família: Rafael Filipe Silveira

XIII - Técnica de Vigilância Sanitária: Maria Carolina Mannes

XIV - Técnica de Vigilância Sanitária: Eloiza Schmitt da Silva

XV - Enfermeira da Vigilância Epidemiológica: Marcieli Koerich
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XVI - Auxiliar Administrativo do Setor de Regulação: Jocilene Irene Guesser

XVII - Médica Psiquiatra: Valéria Pereira

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 25 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 011/2017
DECRETO N.O 011/2017

Edita o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2017, para os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso das suas atribuições legais, e, em especial o poder conferido pelo artigo 
56, VI, da Lei Orgânica desta municipalidade:

DECRETA:
Art. 1o – º Fica editado o calendário dos feriados e pontos facultativos do período compreendido entre os dias 1º de janeiro a 31 de dezem-
bro do ano de 2017, para os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da prestação 
dos serviços considerados essenciais, conforme Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo Único – Ficam os Secretários Municipais da Administração Pública autorizados a convocar seus servidores para expediente normal 
por necessidade de serviço, nos dias declarados como ponto facultativo, dispensando da respectiva compensação os servidores que vierem 
cumprir horário neste período.

Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser garantido pelos Órgãos da Administração Municipal, por intermédio de 
escalas de serviço ou plantão, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Antônio Carlos, em 25 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
Anexo Único

Calendário – Feriados e Pontos Facultativos ano de 2017

MÊS DIA DENOMINAÇÃO CATEGORIA

JANEIRO 01 (domingo) Confraternização Universal Feriado Nacional

FEVEREIRO
27 (segunda-feira) ***** Ponto Facultativo

28 (terça-feira) Carnaval Feriado Nacional

MARÇO
01 (quarta-feira) até 
13:00 hrs

Quarta-Feira de Cinzas Ponto Facultativo

ABRIL

13 (quinta-feira) Quinta-Feira Santa Ponto Facultativo

14 (sexta-feira) Sexta-Feira Santa Feriado Nacional

21 (sexta-feira) Tiradentes Feriado Nacional

MAIO 01 (segunda-feira) Dia do Trabalho Feriado Nacional

JUNHO
15 (quinta-feira) Corpus Christi Feriado Nacional

16 (sexta-feira) ***** Ponto Facultativo

JULHO ***** ***** *****

AGOSTO ***** ***** *****

SETEMBRO 07 (quinta-feira) Independência Feriado Nacional

08 (sexta-feira) ***** Ponto Facultativo

OUTUBRO

12 (quinta-feira) Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional

13 (sexta-feira) ****** Ponto Facultativo

28 (sábado) Dia do Funcionário Público Ponto Facultativo
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NOVEMBRO

02 (quinta-feira) Finados Feriado Nacional

03 (sexta-feira) ***** Ponto Facultativo

06 (segunda-feira) Aniversário Municipal Feriado Municipal

15 (quarta-feira) Proclamação da República Feriado Nacional

DEZEMBRO 25 (segunda-feira) Natal Feriado Nacional

Antônio Carlos, em 25 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EDITAL DE ESCOLHA DE VAGA Nº 001/2017
EDITAL DE ESCOLHA DE VAGA Nº 001/2017

GERALDO PAULI, o Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no exercício de atribuições, torna público o edital para escolha de vagas dos pro-
fessores da rede municipal de ensino, para o exercício 2017, o qual se regerá pelas instruções que seguem:

Art. 1º - O presente edital regulamenta, no âmbito do Município de Antônio Carlos, a escolha de vagas da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental, para o ano letivo de 2017.

Art. 2º - Todos os professores ficam convocados por este ato a comparecerem no dia 03 de Fevereiro de 2017, nas dependências do Au-
ditório Sophia Mannes Besen, localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, com início ás 8:30 horas, com a chamada do 
primeiro classificado.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará anexo a este edital e no mural da Prefeitura a relação de escolas e as vagas dis-
poníveis.

§ 2º - Todos os professores efetivos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura estão aptos a participar da escolha de vagas, inclusive 
aqueles que estiverem afastados por licença médica, prêmio e demais e outros afastamentos com amparo legal.

§ 3º - Os professores designados para outras funções na Secretaria de Educação, direção de escola, professor responsável e secretário de 
escola, nomeados por ato do Prefeito, anterior a data de escolha, não participarão do processo de escolha e exercerão suas atividades para 
onde forem designados. Em caso de exoneração destas funções, retornarão a exercer sua função efetiva;

§ 4º - Os professores convocados e que não comparecerem no dia e horário da escolha de vaga, estipulado por este edital, perderão o 
direito de escolha de vaga, sendo encaminhados para as turmas remanescentes ao processo de escolha;

§ 5º - Caso o professor esteja impossibilitado de comparecer a escolha de vagas, o mesmo poderá, mediante procuração assinada com firma 
reconhecida em Cartório e com a indicação da pessoa que lhe representará, proceder o ato da escolha de vaga em seu nome.

Art. 3º - Como critério de classificação será priorizada a efetivação do profissional na rede municipal de ensino do Município de Antônio 
Carlos, mediante os seguintes critérios:

I - Número da portaria de nomeação do servidor no magistério público de Antônio Carlos;

II – Caso o professor possua mais de uma portaria, será englobada a carga horária para fins de escolha de vaga, considerando a data da 
portaria mais antiga;

III - Em caso de empate na classificação em todos os critérios acima especificados, terá preferência o professor de maior titulação.

Art. 4º - Os casos omissos no presente edital serão deliberados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Antônio Carlos.

Art. 5º - O presente edital entra em vigor da data de sua publicação.

Antônio Carlos, 24 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL

QUADRO DE VAGAS PROFESSORES EFETIVOS - 2017

N.E.M PROFª VERÔNICA GUESSER PAULI
CARGA HORÁRIA SEMANAL PERÍODO NÚMERO DE VAGAS
20h MATUTIVO 03
20h VESPERTINO 05
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N.E.M. CÔNEGO Dr. RAULINO REITZ
CARGA HORÁRIA SEMANAL PERÍODO NÚMERO DE VAGAS
40h MATUTINO/VESPERTINO 01
20h MATUTINO 01
N.E.M. Profª XÊNIA GOEDERT KREMER
CARGA HORÁRIA SEMANAL PERÍODO NÚMERO DE VAGAS
20h VESPERTINO 03
C.E.I.M. Profº JOÃO JUVENAL DE AMORIM
CARGA HORÁRIA SEMANAL PERÍODO NÚMERO DE VAGAS
40h MATUTINO/VESPERTINO 02
30h MATUTINO 10
30h VESPERTINO 10
30h MATUTINO OU VESPERTINO 01
ESCOLA M. DOM AFONSO NIEHUES
CARGA HORÁRIA SEMANAL PERÍODO NÚMERO DE VAGAS
40h MATUTINO/VESPERTINO 05
20h MATUTINO 01
20h VESPERTINO 01
C.E.I.M. CORAÇÃO DE JESUS
CARGA HORARIA SEMANAL PERÍODO NÚMERO DE VAGAS
40h MATUTINO/VESPERTINO 08
20h MATUTINO 04
20h VESPERTINO 05

PORTARIA N 050/2017
PORTARIA Nº 050/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA RECEBER ADIANTAMENTO.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a autorização lhe 
confere o artigo 56, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando, as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Es-
tado através da IN TC 14/2012;
Considerando, as normas de controle interno relacionadas a adian-
tamento e aprovadas pelo Decreto nº 118/2010 e alterações pos-
teriores.

RESOLVE:
Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para também rece-
ber adiantamento de recursos para realizar despesas miúdas e de 
pronto pagamento na forma estabelecida na Lei (Municipal) nº 
999/2004 e nas normas de controle interno constantes do Anexo 
I item 3.1.13, do Decreto nº 118/2010 e alterações posteriores.

Samuel Koch Schmitt
Matrícula 1720
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 26 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 26 de janeiro de 2017.

PORTARIA N 051/2017
PORTARIA Nº 051/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.
GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, por 60 dias, LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, a servidora VALTRUDES JUNCKES PRIM, ocupante do 
cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 26 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 26 de janeiro de 2017.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 114/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 114/2016; 
Origem: Pregão Presencial nº 37/2016 – Processo Licitatório nº 
53/2016; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; 
Contratada: POSTO ANTÔNIO CARLOS LTDA EPP; Objeto: o pre-
sente termo aditivo por objeto a recomposição do equilíbrio eco-
nômico-financeiro da Ata de Registro de Preço nº 114/2016, que 
consiste no Registro de Preços para aquisição parcelada de com-
bustíveis (gasolina comum e óleo diesel bs10) para abastecimento 
da frota de veículos e máquinas da prefeitura, com fornecimento 
diário, quando estiverem, na sede municipal de Antônio Carlos/
SC. Valor: Diante da necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, fica alterado o valor do litro da 
gasolina comum (item 01) para R$ 3,81. As demais cláusulas e 
condições permanecem inalteradas.
Antônio Carlos, 25 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI - Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 005/2017
PORTARIA 05/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E PREGOEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ANTÔNIO 
CARLOS-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos-SC, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a qual será responsável por todos os atos necessários ao processo, que a Lei 8.666/93 
assim prever.

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações e, suas respectivas funções, quais 
sejam:

a) MAURI BERTOLDO ELIAS ...................................... Presidente
b) JUCILENE APARECIDA MARTENDAL ................Secretária
c) ARIEL PITZ .....................................................................Membro

Art. 3º Fica ainda designado como Pregoeiro, ARIEL PITZ, sendo a equipe de apoio composta pelos servidores Mauri Bertoldo Elias e Ju-
cilene Aparecida Martendal.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 23 de janeiro de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

Arabutã

Prefeitura

ADENDO AO EDITAL PP 05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

Objeto: Registro de Preços para possível fornecimento e instalação de materiais para sinalização viária.
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017
O Município de Arabutã, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Avenida Lauro Müller, 210, centro, Arabutã, SC, através da 
Prefeita Municipal, Sra. Leani Kapp Schmitt, TORNA PÚBLICO a ocorrência de ALTERAÇÃO no EDITAL da licitação modalidade Pregão nº 
005/2017, visando o Registro de Preços, na seguinte conformidade:

1. Em virtude da decretação do PONTO FACULTATIVO na data de 06/02/2017, ficam alterados os horários para protocolo e abertura dos 
envelopes.
2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 13/02/2017, às 
08h15, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos 
interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 08h30 da mesma data.

Arabutã, 25 de janeiro de 2017.
LEANI KAPP SCHIMITT
Prefeita

DECRETO 2015/2017
DECRETO Nº 2015, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016 no valor de R$ 
94.366,32.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 873 de 
28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e 880 
de 16 de dezembro de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, 
para o exercício de 2017, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.039 Gestão das Políticas e Ações do Ensino Fundamental

Modalidade 170 3190000000000000030275 Aplicações Diretas 94.366,32

TOTAL 94.366,32

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do art. 1º deste Decreto serão aberto por conta das seguintes fontes de recursos:

Fonte Financiadora: Superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício de 2016:

Descrição da Fonte: 0.3.0275 – FUNDEB 60% - Superávit. Financeiro ..................... R$ 94.366,32
TOTAL ................................................................................R$ 94.366,32

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 19 de Janeiro de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 19 de Janeiro de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações
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DECRETO 2016/2017
DECRETO Nº 2016, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulações parciais de dotações orçamentária no valor de R$ 500,00 e dá outras providên-
cias.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 873 de 
28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e 880 
de 16 de dezembro de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, 
para o exercício de 2017, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerência de Administração e Fazenda

Projeto Atividade 2.004 Atividades Burocráticas, Administrativas e Finanças

Modalidade 28 339300000000000000000 Aplicações Diretas 500,00

TOTAL 500,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do art. 1º deste Decreto serão aberto por conta das seguintes fontes de recursos:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerência de Administração e Fazenda

Projeto Atividade 2.004 Atividades Burocráticas, Administrativas e Finanças

Modalidade 27 339000000000000000000 Aplicações Diretas 500,00

TOTAL 500,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 19 de Janeiro de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 19 de Janeiro de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2017/2017
DECRETO N° 2017, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
Autoriza firmar Termo de Cooperação Financeira com Associação de Assistência Hospitalar Osvaldo Cruz e dá outras providências.

LEANI KAPP SCHMMIT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos 
no artigo 26 da lei complementar nº 101/2000 - LRF federal 13.019/2014 e alterações posteriores e Lei municipal n° 764/2013, que discipli-
na a concessão de recursos a título de subvenções, auxílios e contribuições, pelos órgãos ou entidades da administração pública municipal 
direta e indireta, que tenham como objeto a execução descentralizada de programas de governo e ações e dá outras providências.

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação com Associação de Assistência Hospitalar Osvaldo Cruz, pessoa jurídica de direito privada, sem 
fins lucrativos, com sede na Rua João Gossenheimer, 308, Centro na Cidade/Município de Arabutã/SC, inscrita no CNPJ 83.574.616/0001-
01, no valor de R$ 450.000,00, a ser transferido em 10(dez) parcelas conforme Plano de Trabalho aprovado presente Decreto e seguinte 
dotação orçamentária: Órgão: 09Fundo Municipal de Saúde – FMS, Unidade: 01Fundo Municipal de Saúde – FMS, Projeto/Atividades: 2.077 
Concessão de Subvenções Sociais, 3.3.50.00.00.00.00.00. 00.01.121 (17)Transf a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos, do orçamento vigente, 
que tem por objeto a Conjugação de Esforços no Desenvolvimento de Atividades estabelecidas nos Estatutos Sociais, e realização de Evento 
e de acordo com Plano de Aplicação acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Cooperação previsto no artigo 1° do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obedecerão 
as normas estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei Municipal n° 764/2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho 
de 2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 25 de janeiro de 2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 25 de janeiro de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

DECRETO 2018/2017
DECRETO Nº 2018, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE AMOSTRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEANI KAPP SCHIMITT, PREFEITA DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente na forma do art. 51, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; c/c Lei 10.520;

DECRETA

Art. 1º Ficam designados para avaliação de gêneros alimentícios, no âmbito do Município de Arabutã, os servidores abaixo designados:
I – Silvia de Souza Salgadinho da Rocha
II – Lucia Bernardete Patzlaff
III- Eva Jacovas

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 25 de Janeiro de 2017.
Leani Kapp Schimitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 25 de Janeiro 2017

Glaucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES PS01/2017
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2017
HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES

Agente de Creche

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 527433 Ana Caroline Patzlaff

2 529382 Andressa Nogueira

3 535271 Anelise Tatiane Usinger Lermen

4 531959 Beatriz Cristina Kiekow De Oliveira

5 532975 Beatriz Taiane Wermeier Bauer

6 524722 Camila Cristina Nespolo Schwarz

7 526069 Caroline Drumm

8 535741 Cheila Felipe Chiella

9 525744 Cirlei Da Silveira

10 533688 Cristiele Schoulten
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11 530170 Dagmara Tiemann Schwarz

12 524785 Daniela Rosana Kochenborger

13 524995 Danieli Alves Borges

14 526567 Danieli Florinda Vortmann

15 525229 Darlene Buth

16 524861 Fabiele Baller

17 533723 Fernanda Evelin Farias Vaszczuck

18 533918 Giovana Marchioro

19 528318 Gladis Cristina Prediger

20 527936 Larissa Teles Da Rocha Knecht

21 529416 Luana Vanessa Noronha

22 528826 Maira Raquel Schneider

23 530677 Marcieli Usinger Arend

24 526490 Naiza Elizete Haefliger

25 528889 Soleidi Verruck Canal

26 531600 Tainara Schimmelpfennig

27 529066 Tatiane Panissi

28 532404 Valmi Nied Benelli

29 524802 Vinicius Rogerio Lazzarotti

30 528465 Vitória Kiekow de Oliveira

Artes (ESTUDANDO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 529655 Anelise Rosmari Heinrichs

2 525329 Carina Da Silva Galelli

3 524759 Daniela Grün Haupt

4 528747 Eliane Fatima Azeredo

5 529296 Gilceneia Gilneia Ost

Auxiliar de Sala

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 531846 Adriane Marisa Wille

2 534768 Aline Goldmeyer

3 527434 Ana Caroline Patzlaff

4 529383 Andressa Nogueira

5 529654 Anelise Rosmari Heinrichs

6 535272 Anelise Tatiane Usinger Lermen
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7 525033 Camila Cristina Nespolo Schwarz

8 524899 Caroline Cristine Kussler

9 526070 Caroline Drumm

10 528506 Charlise Gisele Deuner Dannenhauer

11 535742 Cheila Felipe Chiella

12 527694 Clarice Weimer

13 530173 Dagmara Tiemann Schwarz

14 531886 Daiane Cristina Urbanski

15 524996 Danieli Alves Borges

16 526568 Danieli Florinda Vortmann

17 525230 Darlene Buth

18 525566 Fabiele Baller

19 533724 Fernanda Evelin Farias Vaszczuck

20 529295 Gilceneia Gilneia Ost

21 525846 Jaine Maria Albiero

22 531039 Jordana Elisa Tibolla

23 533912 Katia Franciele Zummach Skolaude

24 527937 Larissa Teles Da Rocha Knecht

25 529417 Luana Vanessa Noronha

26 530687 Marcieli Usinger Arend

27 535520 Michele Jaqueline Weirich Kussler

28 526491 Naiza Elizete Haefliger

29 529634 Patricia Wiltgen

30 535529 Rosecler Hann Pilger

31 535590 Tainara Fernanda Dal Vesco

32 531601 Tainara Schimmelpfennig

33 528466 Vitória Kiekow de Oliveira

Educação Física (ESTUDANDO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 532723 Andre Lauro Proinelli

2 528815 Eliane Pecini

3 528319 Gladis Cristina Prediger

4 525404 Sandra Gugel

Educação Física (GRADUADO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO
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1 526131 Ariela Fantin Cavalli

2 534875 Cedric Felix Rossini

3 526008 Daniela Tereza Paludo Gugel

4 524540 Dilvana Aparecida Urbanski Scortegagna

5 532582 Erika Katia De Oliveira

6 533369 Francieli Presotto

7 524676 Gabriela Luiza Schrammel Hollerwerger

8 525446 Jonatan Da Campo

9 528125 Leonice Marcia Braatz Wildner

10 535188 Marlon Tadeu Tiemann

11 527168 Silvane Petzinger

Educação Infantil e Series Iniciais (ESTUDANDO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 536061 Deborah Luiza Baller Etges

2 533913 Katia Franciele Zummach Skolaude

3 533851 Keila Daniela Goncalves

4 531535 Luana Aparecida Calvi

Educação Infantil e Series Iniciais (GRADUADO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 529646 Adriana Maria Schuck Mandrik

2 531847 Adriane Marisa Wille

3 531960 Beatriz Cristina Kiekow De Oliveira

4 532976 Beatriz Taiane Wermeier Bauer

5 525333 Carina Da Silva Galelli

6 528507 Charlise Gisele Deuner Dannenhauer

7 525745 Cirlei Da Silveira

8 525614 Cleia Bonassi Metz

9 529064 Cristiane Agnolin

10 534203 Daiane Cristieli Lawrenz Dias

11 525402 Daniela Rosana Kochenborger

12 531461 Denise Regina Lutz

13 524815 Ederli Carla Rauschkolb Weber

14 531376 Elaine Figueira Schneider

15 528741 Eliane Fatima Azeredo

16 527137 Janiele Betina Bogoni Schwarz
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17 531040 Jordana Elisa Tibolla

18 533395 Juciane Raimundi

19 527191 Karina Rubia Simao Wommer

20 526311 Lais Simon

21 529991 Loiva Wildner Amend

22 535756 Mariela Proinelli Hepin

23 525137 Michele Jaqueline Weirich Kussler

24 530478 Nelsi Wedig

25 532400 Noemi Teles Da Rocha

26 525852 Raquel Evangelista

27 534017 Sara Patricia Berner Pereira

28 528890 Soleidi Verruck Canal

29 534304 Sonia Silva Almeida Falossi

30 529350 Taise Daiane Fuchs Wentz

31 528674 Tatiane Heinrichs

32 529067 Tatiane Panissi

Enfermeiro

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 525680 Aparecida Petronilha Da Silva Ferreira

2 536256 Bruna Carlim Franciscon

3 530712 Camilla Paula Olchovi

4 524541 Carina Queli Secco Fontana

5 535585 Danieli Gehlen

6 528235 Denise Paludo

7 530271 Magda Fantin

8 527246 Pamela Schwingel

9 526276 Suelin Renner

Informática (ESTUDANDO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 534372 Daiane Corso

Informática (GRADUAÇÃO)

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 526296 Edian Mateus Zuhl

2 524647 Lucas Eduardo Zamarki
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Arabutã - SC, 25 de Janeiro de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 7/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 7/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que acontecerá no dia 8/2/2017 às 9 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE PAVIMENTO 
(LAJOTAS E PEDRAS), A FIM DE CORRIGIR IMPERFEIÇÕES CONSTATADAS NAS VIAS MUNICIPAIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, conforme 
informações adicionais previstas no termo de referência e edital.

Maiores informações e cópia do edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br.

Ascurra, 26 de janeiro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1460, de 30/09/2016
LEI Nº 1460, de 30 de Setembro de 2016.
Autoriza abertura de Credito Suplementar por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 9.000,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00016401 Transf.Convênio -Estado/Outros

Valor: ( 9.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1012 MELHORAMENTO DA PATRULHA MECANIZADA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00016401 Transf.Convênio -Estado/Outros

Valor: ( 9.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 30 de setembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
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Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 30 de setembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1461, de 16/11/2016
LEI Nº 1461, de 16 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 200.000,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 190.000,00 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00030000 Recursos Ordinários

Valor: ( 10.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0013 CULTURA
04.002.0013.0392 DIFUSAO CULTURAL
04.002.0013.0392.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
04.002.0013.0392.0060.2022 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 37.000,00 )
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0013 CULTURA
04.002.0013.0392 DIFUSAO CULTURAL
04.002.0013.0392.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
04.002.0013.0392.0060.2022 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 21.500,00 )
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0027 DESPORTO E LAZER
04.002.0027.0812 DESPORTO COMUNITARIO
04.002.0027.0812.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
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04.002.0027.0812.0060.2008 MANUTENCAO ATIVIDADES ESPORTIVAS
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 15.000,00 )
06 SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
06.001 SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
06.001.0020 AGRICULTURA
06.001.0020.0606 EXTENSAO RURAL
06.001.0020.0606.0090 AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
06.001.0020.0606.0090.2015 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGRICOLAS
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 11.000,00 )
06 SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
06.001 SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
06.001.0020 AGRICULTURA
06.001.0020.0606 EXTENSAO RURAL
06.001.0020.0606.0090 AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
06.001.0020.0606.0090.2015 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGRICOLAS
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 10.000,00 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0452 SERVICOS URBANOS
07.001.0015.0452.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0452.0030.2016 MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 64.000,00 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA CIVIL
07.003.0006 SEGURANCA PUBLICA
07.003.0006.0182 DEFESA CIVIL
07.003.0006.0182.0120 DEFESA CIVIL
07.003.0006.0182.0120.2023 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 15.000,00 )
09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.0008 ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.0008.0244 ASSISTENCIA COMUNITARIA
09.001.0008.0244.0080 ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
09.001.0008.0244.0080.2019 MANUTENCAO GERAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00030000 Recursos Ordinários

Valor: ( 10.000,00 )
10 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
10.001 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
10.001.0023 COMERCIO E SERVICOS
10.001.0023.0691 PROMOCAO COMERCIAL
10.001.0023.0691.0025 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISTICO
10.001.0023.0691.0025.2017 MANUT. ATIVIDADES DESENV. ECONOMICO E TURISMO
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 16.500,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 16 de novembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de novembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1462, de 17/11/2016
LEI Nº 1462, de 17 de Novembro de 2016.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina.
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000 - LRF, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II - a organização e estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações;
IV - as disposições sobre a dívida pública municipal;
V - as disposições sobre despesas com pessoal;
VI - as disposições sobre alteração da legislação tributária;
VII - as disposições gerais.

Parágrafo único - Integram a presente Lei o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais.

CAPÍTULO II
AS PRIORIDADES E METAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2017 estão discriminadas no Anexo I desta Lei, em consonância com o Plano 
Plurianual para o período 2014-2017.

Parágrafo único - As prioridades e metas da administração pública municipal terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro para 2016, respeitando as determinações constitucionais e legais sobre vinculações das receitas e 
das despesas orçamentárias.

Art. 3º - Será observado na programação da Lei Orçamentária Anual o atendimento das despesas com os projetos em andamento, bem 
como aqueles referentes às despesas de conservação do patrimônio público municipal.

Art. 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta Lei e identificadas no Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

CAPÍTULO III
A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado projeto, atividade ou operação especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta em produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das 
quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII - Órgão Orçamentário, o maior nível de classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;
VIII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
IX - execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
X - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
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XI - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar, já inscritos.

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações 
especiais e estas com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do 
programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria Conjunta Nº 03 de 14 de outu-
bro de 2008, que trata do Manual da Receita e Despesa Nacional editada pelo Secretário do tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e 
Secretaria do Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e demais alterações posteriores.

§ 2º - A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou 
operações especiais.

§ 3º - A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou 
entidade integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social ou;
II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades 
privadas sem fins lucrativos.

§ 4º - A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I - governo Federal (MA 20);
II - administração municipal (MA 40);
III - entidade privada sem fins lucrativos (MA 50);
IV - consórcios públicos (MA 71-93);
V - aplicação direta (MA 90); e
VI - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 
(MA 91).

§ 5º - As receitas decorrentes das operações intra-orçamentárias, destinadas às despesas de Órgãos, Fundos, Autarquias e Fundações, 
mantidas pelo Poder Público Municipal, serão identificadas pelas seguintes classificações em nível de categoria econômica:
I - 7000.00.00 - Receitas correntes intra-orçamentárias;
II - 8000.00.00 - Receitas de capital intra-orçamentárias.

§ 6º - Cada ação orçamentária, entendida como sendo atividade, o projeto ou a operação especial, deve identificar a função e a subfunção 
às quais se vincula.

Art. 6º - O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos e será estruturado 
em conformidade com a configuração organizacional da Prefeitura.

Art. 7° - A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das unidades gestoras, identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus fundos e aos orçamentos fiscal e da seguridade social, desdobradas as 
despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial n° 
163/2001, e alterações, na forma dos seguintes Anexos:

I - Texto da Lei
II - Quadros Orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964.
III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo:

a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando as fontes de recursos correspondentes a cada cota-parte de natureza de receita, o 
orçamento a qual pertence e a sua natureza financeira (F) ou Primária (P) observado o disposto no art. 6º da Lei 4.320; e
b) Despesas discriminadas na forma prevista no art. 5º e nos demais dispositivos pertinentes nesta Lei.

Art. 8° - A mensagem de encaminhamento de Proposta Orçamentária de que trata o Art. 22, parágrafo único, I da Lei 4.320/64, conterá:

I - quadro demonstrativo da participação relativa de cada fonte na composição da receita total;
II - quadro demonstrativo da despesa por unidade orçamentária e sua participação relativa;
III - demonstrativo da origem e destinação dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino;
IV - demonstrativo da origem e destinação dos recursos destinados a ações públicas de saúde;
V - Justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais grupos da receita e da despesa.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 9º - Os orçamentos para o exercício de 2017 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo suas Autarquias e seus Fundos (artigos 1º, 
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§ 1°, 4°, I, "a", 50, I e 48 da LRF).

Art. 10 - Os Fundos Municipais constituídos como unidades gestoras, terão suas receitas especificadas em orçamento próprio e estas, por 
sua vez, vinculadas as despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em planos de aplicação representadas nas planilhas de despe-
sas referidas no art. 7º desta Lei.

§1° - Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por sua manifestação formal, serem delegados a servidor 
municipal.

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balancetes 
apartados da unidade gestora central quando a gestão for delegada pelo Prefeito Municipal a Servidor Municipal.

Art. 11 - Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2017 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Munici-
pal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 12 - Se a receita estimada para 2017, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estima-
tivas, o Poder Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária , poderá solicitar do Poder Executivo Municipal a sua alteração e 
a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 13 - Na execução do orçamento, verificando que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de 
resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo de forma proporcional as suas dotações, adotarão os mecanismos da 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações 
abaixo:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, 
alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

Art. 14 - A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101 de 01 de maio de 2000, quando da criação ou aumento 
de despesas obrigatórias de caráter continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão.

Art. 15 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do anexo III desta Lei.

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da reserva de contingência e também, se houver, do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2017.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei ao Poder Legislativo, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 16 - A Reserva de Contingência, observado o inciso III do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000, será constituída, exclusivamen-
te, de recursos do orçamento fiscal, equivalendo, no Projeto de Lei Orçamentária para 2017, a no máximo 2% (dois por cento) da receita 
corrente líquida prevista para o mesmo exercício e serão constituídos exclusivamente de recursos de destinação "00" - ordinários.

Parágrafo Único - Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 17 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contempladas no Plano 
Plurianual.

Art. 18 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdo-
bramento da receita prevista em metas bimestrais da arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do 
exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa.

Art. 19 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2017 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.
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§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3° da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8°, parágrafo único e artigo 
50, I da LRF.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os orçamentos da receita e da despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo.

Art. 20 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2017, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 
receita.

Art. 21 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário - financeiro e declaração de ordenador de despesa de 
que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou 
de sua dispensa/inexigibilidade, ou junto à Lei municipal que a der causa.

Parágrafo único - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2017, em cada evento, não exceda duas vezes ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da 
Lei 8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 22 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Art. 23 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei orçamentária (artigo 62 da LRF).

Art. 24 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2017 a preços correntes.

Art. 25 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada para 
cada grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria 
STN nº 163/2001 e suas alterações.

Seção II
Das alterações da Lei Orçamentária

Art. 26 - As fontes de recursos, as modalidades de aplicação e os identificadores de uso, as metas, os produtos, as unidades de medida e 
as unidades orçamentárias das ações constantes da Lei Orçamentária de 2017 e dos créditos adicionais, inclusive reabertos no exercício, 
poderão ser modificados, justificadamente, para atender às necessidades de Execução, se autorizados através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo.

§ 1º - As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na 
Lei Orçamentária de 2017.

§ 2º - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva Lei.

Art. 27. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação 
para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, bem como a abertura de créditos adicionais suplementares criados a 
partir do provável excesso de arrecadação do exercício de 2017 e do superávit financeiro do exercício anterior, poderão ser feitas através 
de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

§ 1º - Considera-se excesso de arrecadação, para fins do art. 43, § 3º, da Lei 4.320, de 1964, os recursos disponibilizados a partir da apu-
ração das metas de arrecadação previstas e a receita efetivamente arrecadada, para cada fonte de recursos.

Art. 28 - Durante a execução orçamentária de 2017, o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2017 e constantes desta Lei.

Art. 29 - Os programas priorizados por esta Lei, extraídas do Plano Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas de 
Despesas - anexo I e contemplados na Lei Orçamentária para 2017, serão desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente 
pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e 
janeiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas esta-
belecidas.

Parágrafo único: Fica o Poder Legislativo responsável pela convocação da audiência pública de que trata o "caput" do presente artigo.

Art. 30 - Para fins do disposto no art. 165, § 8º da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de grupo de natureza 
de despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para grupo de natureza de 
despesa/modalidade de aplicação, excluído deste último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de programação.
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Seção III
Da destinação de recursos ao setor privado e a pessoas físicas

Art. 31 - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei no 4.320, de 1964, atenderá as entidades 
privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde e educação, de acordo 
com a legislação vigente.

Art. 32 - A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será destinada a entidades sem fins lucrativos, e que preen-
cham a seguinte condição:
I – atendam a legislação vigente;

Art. 33 - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6o, da Lei no 4.320, de 1964, somente poderá ser realizada 
para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação especial, ou representativa da comunidade escolar das escolas 
públicas municipais da educação básica estabelecidas no município de Ascurra;
II - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas pelas entidades sem fins lucrativos que sejam ca-
dastradas como entidades beneficentes de assistência social junto ao Departamento de Assistência Social;
III - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público 
Municipal;
IV - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para a capacitação de atletas que representem o mu-
nicípio em competições oficiais, desde que formalizado instrumento jurídico adequado que garanta a disponibilização do espaço esportivo 
implantado para o desenvolvimento de programas governamentais, e demonstrada pelo órgão concedente, a necessidade de tal destinação 
e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância para o setor público;
V - voltadas, na área de assistência social, ao atendimento direto e gratuito de pessoas portadoras de deficiência;
VI - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações 
ou cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social, cabendo ao órgão concedente aprovar as condições para a aplicação 
dos recursos;
VII - voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de risco social ou diretamente alcançadas por programas e ações de com-
bate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrado que a entidade privada tem melhores condições que o 
Poder Público local para o desenvolvimento das ações pretendidas, devidamente justificado pelo órgão concedente responsável; e
VIII - de atendimento direto e gratuito de crianças e idosos, cadastrada como entidade beneficente de assistência social, junto ao Departa-
mento de Assistência Social do município de Ascurra.

Art. 34 - A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título de contribuições de capital, fica condicionada à autori-
zação em lei especial anterior de que trata o art. 12, § 6o, da Lei no 4.320, de 1964.

Art. 35 - Sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 31, 32 e 33 desta Lei, a destinação de recursos a entidades privadas sem fins 
lucrativos, nos termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei no 9.532, de 1997, dependerá ainda de:

I - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou instrumento congênere;
II - execução na modalidade de aplicação 50 - entidade privada sem fins lucrativos;
III - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao ex-
trato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos;
IV - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação, inexistência 
de prestação de contas rejeitada e pendência de aprovação de no máximo duas prestações;
V - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, além da comprovação da atividade regular nos últimos 03 
(três) anos, por meio da declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, inclusive com inscrição no CNPJ, emitida no exercício 
de 2016 por (uma) autoridade local sob as penas da lei;
VI - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real 
em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá quando se verificar 
desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;
VII - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do órgão concedente sobre a adequação dos convênios e 
instrumentos congêneres às normas afetas à matéria;
VIII - manutenção de escrituração contábil regular; e
IX - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos admi-
nistrados pela Secretaria da Receita Federal, Estadual e Municipal e ainda certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal deverão prestar contas no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade.

Art. 36 - O regime de adiantamento será aplicável exclusivamente nos casos em que se apresente impraticável o pagamento, diretamente 
pela Unidade Gestora, mediante ordem bancária ou cheque nominativo.

§ 1º- O Adiantamento será concedido exclusivamente a servidor do quadro da municipalidade, que deverá movimentar os recursos através 
de conta-corrente, em banco oficial.

§ 2º - Os recursos de adiantamento ou os saldos destes, não aplicados até 31 de dezembro, ou decorrido o prazo de aplicação, deverão 
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ser recolhidos à Tesouraria.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 37 - A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização de Operações de Crédito para atendimento à despesas de capital, observado 
o limite de endividamento de 50% (cinqüenta por cento) das receitas corrente líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior 
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF.

Art. 38 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei específica.

Art. 39 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no artigo 30 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no artigo 13 desta Lei.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 40 - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, redenominar cargos, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder a revisão geral anual, conceder vantagens, 
admitir pessoal em caráter efetivo ou temporário, na forma da Lei, bem como nomear servidores para provimento de cargos em comissão, 
observados os limites e as regras da LRF.

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na Lei de Orçamento para 2017 ou em 
créditos adicionais.

Art. 41 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
administração municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 42 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites esta-
belecidos na LRF.
I - a eliminação das despesas com horas extras, salvo nos casos justificados em que prevalecer o excepcional interesse público disposto do 
art. 41 da presente lei;
II - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
III - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão.

Art. 43 - Fica autorizada a revisão geral anual das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos Pode-
res Executivo e Legislativo municipais, cujo percentual será definido em Lei especifica.

Art. 44 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente a substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de pro-
priedade de contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituições de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 45 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as exigências 
do art. 14 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, decorrente da aplica-
ção do inciso II do art. 14 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, somente entrará em vigor após adoção efetiva das medidas de 
compensação.

Art. 46 - O Executivo Municipal autorizado por Lei poderá conceder benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela 
única no prazo de vencimento.

Art. 47 - O Executivo Municipal autorizado por Lei poderá conceder benefício fiscal, através de programas de Refinanciamento de Débitos 
Fiscais (Refis) a ser considerado nos cálculos do orçamento da receita anual de 2017, desde que apresentado os estudos do seu impacto e 
o atendimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000.

Art. 48 - A Divida Ativa de valor inferior a 50 (UFM's), por contribuinte, poderá não ser imediatamente encaminhada à cobrança judicial, 
sendo que permanecerá como estoque de dívida ativa do município para possível cobrança até o exercício imediatamente anterior a sua 
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prescrição, onde será procedido o seu cancelamento mediante autorização legislativa, não se constituindo em renúncia de receita para efeito 
do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14, § 3º da Lei Complementar Federal n.101/00).

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49 - O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido no Art. 1° dos Atos das 
Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de Ascurra.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "Caput" deste artigo.

§ 2º Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2017, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 (um doze avos) das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 50 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 51 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses de exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
qüente, por ato do Prefeito Municipal.

Art. 52 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta, com a devida homologação do Poder Legislativo, para realização de obras ou serviços de competência do Município 
ou não, durante o exercício de 2017.

Art. 53 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 17 de novembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 17 de novembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1463, de 21/11/2016
LEI Nº 1463, de 21 de Novembro de 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA / RUA ERICH VOIGT

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada "Rua Erich Voigt", a via pública localizada a aproximadamente 3.400,00 metros da Rua Indaial, pela Estrada Geral 
Ilse Grande.

Art. 2º - A referida rua apresenta as seguintes medidas e especificações técnicas:

Extensão: 436,00 metros;
Largura da via: 8,00 metros;
Largura da calçada: 2,00 metros;
Coordenadas iniciais: S = 668290.5470 / W 7013476.5146;
Coordenadas finais: S = 668024.8802 / W = 701317.0903.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 21 de novembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 21 de novembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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LEI Nº 1464, de 21/11/2016
LEI Nº 1464, de 21 de Novembro de 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA / RUA HUMBERTO UDO WUNSCH

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada "Rua Humberto Udo Wunsch", a via pública localizada a aproximadamente 2.460,00 metros da Rua Indaial, pela 
Estrada Geral Ilse Grande.

Art. 2º - A referida rua apresenta as seguintes medidas e especificações técnicas:

Extensão: 1.926,00 metros;
Largura da via: 8,00 metros;
Largura da calçada: 2,00 metros;
Coordenadas iniciais: S = 667865.1766 / W 7014221.2726;
Coordenadas finais: S = 667012.7427 / W = 7012311.7128.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 21 de novembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 21 de novembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1465, de 09/12/2016
LEI Nº 1465, de 09 de Dezembro de 2016.

Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Ascurra para o Exercício de 2017.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições. Faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O Orçamento Consolidado do Município de ASCURRA, para o Exercício de 2017, estima à receita e fixa a despesa em R$ 
20.900.000,00 (Vinte milhões e novecentos mil reais).
Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação 
em vigor, com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES R$ 20.320.837,46
(+) Receita Tributária R$ 2.182.916,55
(+) Receita Patrimonial R$ 56.865,22
(+) Receita de Contribuições R$ 479.602,20
(+) Transferências Correntes R$ 17.169.204,63
(+) Outras Receitas Correntes R$ 432.248,86

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE R$ 2.545.837,46
(-) Dedução para formação do FUNDEB R$ 2.545.837,46

RECEITAS DE CAPITAL R$ 3.125.000,00
(+) Transferências de Capital R$ 2.434.500,00

(+) Operações de Crédito R$ 680.000,00
(+) Alienação de Bens R$ 10.500,00
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 20.900.000,00

Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com os anexos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que fazem parte da presente Lei, 
obedecendo á classificação econômica e funcional-programática e o seguinte desdobramento institucional:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES R$ 751.900,00
02 GABINETE DO PREFEITO R$ 385.000,00
03.01 SECRET. DE ADM. E PLANEJAMENTO R$ 3.178.269,73
03.02 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO R$ 55.000,00
04.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO R$ 5.158.449,58
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04.02 ESPORTE E CULTURA R$ 589.240,00
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 4.690.909,24
06 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE R$ 819.322,81
07 SECRET. TRANSP. E SERVIÇOS URBANOS R$ 4.474.304,64

07.03 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE DEFESA CIVIL R$ 125.250,00

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE R$ 32.500,00
09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL R$ 525.610,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONOMICO R$ 104.244,00
90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
TOTAL R$ 20.900.000,00

Art. 4º - O desdobramento do Orçamento Consolidado de que trata o Art. 1º desta Lei, dentro de suas Unidades Gestoras, fica assim clas-
sificado, considerando Receitas, Despesas e Transferências Financeiras:

I – PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

QUADRO 1 – RECEITA ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS CORRENTES R$ 18.779.462,46
(+) Receita Tributária R$ 2.182.916,55
(+) Receitas Patrimoniais R$ 51.615,22
(+) Receita de Contribuições R$ 479.602,20
(+) Transferências Correntes R$ 15.633.079,63
(+) Outras Receitas Correntes R$ 432.248,86

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE R$ 2.545.837,46
(-) Dedução para formação do FUNDEB R$ 2.545.837,46

RECEITAS DE CAPITAL R$ 2.707.500,00
(+) Transferências de Capital R$ 2.177.000,00

(+) Operações de Crédito R$ 520.000,00
(+) Alienação de Bens R$ 10.500,00
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 18.941.125,00

QUADRO 2 – DESPESA ORÇAMENTÁRIA (+) TRANSF.

DESPESAS CORRENTES R$ 12.484.067,30
(+) Pessoal e Encargos R$ 6.862.692,58
(+) Juros e Encargos da Dívida R$ 5.000,00
(+) Outras Despesas Correntes R$ 5.616.374,72

DESPESAS DE CAPITAL R$ 2.963.123,46
(+) Investimentos R$ 2.958.123,46
(+) Amortização da Dívida R$ 5.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
(+) Reserva de Contingência R$ 10.000,00

TRANSF. FINANCEIRA CONCEDIDA R$ 3.483.934,24
(+) Transferências Concedidas R$ 3.483.934,24

TOTAL DA DESP. ORÇAM. (+) TRANSF. R$ 18.941.125,00

II - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ASCURRA

QUADRO 1 – RECEITA ORÇAMENTÁRIA (+) TRANSF.

RECEITAS CORRENTES R$ 1.541.375,00

(+)
Receitas Patrimo-
niais

R$ 5.250,00

(+)
Transferências 
Correntes

R$ 1.536.125,00

TRANSF. FINANCEIRA RECEBIDA R$ 2.732.034,24

(+)
Transferências 
Recebidas

R$ 2.732.034,24

RECEITAS DE CAPITAL R$ 417.500,00
(+) Transferências de Capital R$ 257.500,00
(+) Operações de Crédito R$ 160.000,00
TOTAL DA REC. ORÇAM. (+) TRANSF. R$ 4.690.909,24

QUADRO 2 – DESPESA ORÇAMENTÁRIA
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DESPESAS CORRENTES R$ 4.132.748,11
(+) Pessoal e Encargos R$ 2.636.198,56
(+) Outras Despesas Correntes R$ 1.496.549,55

DESPESAS DE CAPITAL R$ 558.161,13
(+) Investimentos R$ 558.161,13

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA R$ 4.690.909,24

III – CAMARA DE VERADORES DE ASCURRA

QUADRO 1 – RECEITA ORÇAMENTÁRIA (+) TRANSF.

RECEITAS CORRENTES R$ 0,00
(+) Receitas Tributárias R$ 0,00
(+) Transferências Correntes R$ 0,00

TRANSF. FINANCEIRA RECEBIDA R$ 751.900,00
(+) Transferências Recebidas R$ 751.900,00

RECEITAS DE CAPITAL R$ 0,00
(+) Transferências de Capital R$ 0,00
TOTAL DA REC. ORÇAM. (+) TRANSF. R$ 751.900,00

QUADRO 2 – DESPESA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES R$ 689.400,00
(+) Pessoal e Encargos R$ 588.500,00
(+) Outras Despesas Correntes R$ 100.900,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 62.500,00
(+) Investimentos R$ 62.500,00

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA R$ 751.900,00

Art. 5º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

(+) Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos R$ 10.0 00,00
TOTAL R$ 10.000,00

Parágrafo 1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feito por decreto do Poder Executivo Municipal, observado o limite 
para cada evento de riscos Fiscais especificados neste artigo.
Parágrafo 2º - Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência da unidade gestora não orçados ou orçados a menor.
Parágrafo 3º - Não se efetivando até o dia 30/11/2017 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstas neste 
artigo, os recursos a ele reservados poderão ser utilizados por decreto do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no parágrafo 2º deste artigo, desde que o orçamento para 2017 tenha reservado recursos para os 
mesmos riscos fiscais.
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal está autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal 4.320/64, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, até o limite de 40% (quarenta por cento) da Receita Corrente estimada no artigo 2º desta lei, utilizando como fonte de recursos:
I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – superávit financeiro do exercício anterior.
Parágrafo único – Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.
Art. 7º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.
Art. 8º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso poderão ser utilizados como fontes 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por decreto Poder Executivo 
Municipal.
Parágrafo único - Fica o executivo municipal autorizado a remanejar por Decreto, dotações de uma modalidade de aplicação de despesa 
para outra, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais e vínculo de recurso.
Art. 9º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, serão consideradas para efeito de 
apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
Art. 10 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro.

Município de Ascurra, em 09 de dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 09 de dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1467, de 16/12/2016
LEI Nº 1467, de 16 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar.

AIRES ROGÉRIO DALFOVO, Prefeito do Município de ASCURRA em exercício, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, 
de 02 de dezembro de 2015.

Art. 1º - É autorizada abertura no orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos 
adicionais suplementares no valor de R$ 17.000,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001.0004 ADMINISTRACAO
03.001.0004.0121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
03.001.0004.0121.0100 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.0004.0121.0100.0004 CONTRIBUICAO AO PASEP
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 12.000,00 )
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.001 SECRETARIA DE EDUCACAO
04.001.0012 EDUCACAO
04.001.0012.0364 ENSINO SUPERIOR
04.001.0012.0364.0050 APOIO AO ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTE
04.001.0012.0364.0050.2012 APOIO A EDUCACAO SUPERIOR / BOLSAS DE ESTUDO
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 5.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
02 GABINETE DO PREFEITO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.0004 ADMINISTRACAO
02.001.0004.0122 ADMINISTRACAO GERAL
02.001.0004.0122.0020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO
02.001.0004.0122.0020.2005 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 4.000,00 )
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001.0004 ADMINISTRACAO
03.001.0004.0122 ADMINISTRACAO GERAL
03.001.0004.0122.0100 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.0004.0122.0100.2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 13.000,00 )

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 16 de dezembro de 2016.
AIRES ROGÉRIO DALFOVO
Prefeito em Exercício
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Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1468, de 16/12/2016
LEI Nº 1468, de 16 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar Por Anulação de Dotação.

AIRES ROGÉRIO DALFOVO, Prefeito do Município de ASCURRA em exercício, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, 
de 02 de dezembro de 2015.

Art. 1º - É autorizada abertura ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos 
adicionais suplementares no valor de R$ 22.098,58, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.001 SECRETARIA DE EDUCACAO
04.001.0012 EDUCACAO
04.001.0012.0361 ENSINO FUNDAMENTAL
04.001.0012.0361.0040 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
04.001.0012.0361.0040.2011 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR (NUCLEACAO)
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010100 Receitas de Impostos - Educação

Valor: ( 22.098,58 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0013 CULTURA
04.002.0013.0392 DIFUSAO CULTURAL
04.002.0013.0392.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
04.002.0013.0392.0060.2022 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 10.098,58 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0452 SERVICOS URBANOS
07.001.0015.0452.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0452.0030.2016 MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.000,00 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0452 SERVICOS URBANOS
07.001.0015.0452.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0452.0030.2016 MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.000,00 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0452 SERVICOS URBANOS
07.001.0015.0452.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0452.0030.2018 MANUTENCAO CONVENIO CONSORCIOS
333930000000000 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 6.000,00 )

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 16 de dezembro de 2016.
AIRES ROGÉRIO DALFOVO
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1469, de 16/12/2016
LEI Nº 1469, de 16 de Dezembro de 2016.
Abre Credito Suplementar por Transposição de Dotação.

AIRES ROGÉRIO DALFOVO, Prefeito do Município de ASCURRA em exercício, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, 
de 02 de dezembro de 2015.

Art. 1º - É autorizada abertura no orçamento do exercício de 2016, por transposição de dotação em favor das Unidades Orçamentárias a 
seguir relacionadas, créditos adicionais suplementares no valor de R$ 36.255,99, observadas as seguintes classificações funcionais progra-
máticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
05 SECRETARIA DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.0010 SAUDE
05.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
05.001.0010.0301.0070 DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
05.001.0010.0301.0070.2024 MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010200 Receitas de Impostos - Saúde

Valor: ( 27.000,00 )
05 SECRETARIA DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.0010 SAUDE
05.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
05.001.0010.0301.0070 DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
05.001.0010.0301.0070.2065 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICO-SOCIAL -
331710000000000 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
00010200 Receitas de Impostos - Saúde

Valor: ( 7.239,60 )
05 SECRETARIA DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.0010 SAUDE
05.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
05.001.0010.0301.0070 DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
05.001.0010.0301.0070.2065 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICO-SOCIAL -
333710000000000 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
00010200 Receitas de Impostos - Saúde

Valor: ( 1.756,90 )
05 SECRETARIA DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.0010 SAUDE
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05.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
05.001.0010.0301.0070 DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
05.001.0010.0301.0070.2065 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICO-SOCIAL -
344710000000000 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
00010200 Receitas de Impostos - Saúde

Valor: ( 259,49 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação de dotação do orçamento da Prefeitura, no 
mesmo valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001.0004 ADMINISTRACAO
03.001.0004.0121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
03.001.0004.0121.0100 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.0004.0121.0100.2002 MAN. ATIV. ADMINISTR. FINANCEIRA E ORCAMENTARIA
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 5.255,99 )
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001.0004 ADMINISTRACAO
03.001.0004.0121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
03.001.0004.0121.0100 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.0004.0121.0100.2002 MAN. ATIV. ADMINISTR. FINANCEIRA E ORCAMENTARIA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 13.000,00 )
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
03.001.0004 ADMINISTRACAO
03.001.0004.0121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
03.001.0004.0121.0100 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.0004.0121.0100.2003 CONTRIBUICOES FINANCEIRAS A ENTIDADES
333500000000000 TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ FINS LUCR
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 14.000,00 )
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0013 CULTURA
04.002.0013.0392 DIFUSAO CULTURAL
04.002.0013.0392.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
04.002.0013.0392.0060.2022 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 4.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 16 de dezembro de 2016.
AIRES ROGÉRIO DALFOVO
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de dezembro de 2016.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

LEI Nº 1470, de 21/12/2016
LEI Nº 1470, de 21 de Dezembro de 2016.

Altera o disposto no artigo 12 da Lei nº 1138, de 05 de agosto de 2009, que reestrutura o Programa de Estágio de alunos de estabeleci-
mentos de ensino superior e da outras providências.

AIRES ROGÉRIO DALFOVO, Prefeito do Município de ASCURRA em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, remete à apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei Municipal:
Art. 1º - Altera o artigo 12 da Lei nº 1138, de 05 de Agosto de 2009, passando a ter a seguinte redação:
Art. 12 - O valor da bolsa-auxílio corresponderá a R$625,80 (seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) e do vale-transporte a 
R$104,30 (cento e quatro reais e trinta centavos), para os estudantes beneficiados por esta Lei.
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos constantes na Lei 1138, de 05 de agosto de 2009.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 21 de Dezembro de 2016.
AIRES ROGÉRIO DALFOVO
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 21 de dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ADESÃO AO PREGÃO Nº 27/2016 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N. 026/2016
A Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 19.572.240/0001-99, torna público que aderiu à Ata 
de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2016, Processo Administrativo nº 056/2016, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Balneário Piçarras, em que foram registrados os preços das Empresas, ZELI ODETE DA SILVA ME, estabelecida à 
Rod. BR 280, km 21, n°10.750, na cidade de Araquari, Estado de Santa Cataina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.232.159/0001-60, repre-
sentada, neste ato pelo Sr. Edenir de Aquino Rodrigues, CPF sob o n° 891.623.079-91, PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP, estabelecida 
à Rua Almir Schmitt, n°390, na cidade de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.648.513/0001-76, 
representada, neste ato pelo Sr. Giovani Kramer Horn, CPF sob o n° 575.195.600-15, ° 11, Apto n° 141, Ed. Ile de France, Centro, Balne-
ário Piçarras/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, estabelecida à Rua 
Hervino Hanemam, n°535, Sala 03, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.483.630/0001-03, 
representada, neste ato pelo Sr. Antônio Geraldo Klein, CPF sob o n° 248.809.579-68, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de 
material de higiene, limpeza, copa e cozinha, referente aos itens abaixo relacionados, que ora aderimos.

396931 - ZELI ODETE DA SILVA ME

Lote: 11 - CERA LÍQUIDA INCOLOR

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CERA LÍQUIDA INCOLOR CAIXA BELLADONA 29, R$21,7241 R$629,99

Total do Fornecedor: R$629,99

433918 - PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA EPP

Lote: 3 - ÁLCOOL ETÍLICO

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO CAIXA SAUBA 62, R$35,00 R$2.170,00

Total do Fornecedor: R$2.170,00

436275 - LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

Lote: 39 - INSETICIDA AEROSOL

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 INSETICIDA AEROSOL CAIXA ULTRAINSET. 100 R$65,00 R$6.500,00

Lote: 71 - SABONETE LÍQUIDO

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SABONETE LÍQUIDO 5L FRASCO NATSUME 215 R$10,9767 R$2.358,55

Total do Fornecedor: R$8.858,55

Balneário Piçarras(SC), 13 de janeiro de 2017.
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Gestora do Fundo Municipal de Educação
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO/GP/Nº 022/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/GP/Nº. 022, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
INSTITUI E NOMEA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/PMBR/2017.

Eu JAIRO CELOY CUSTODIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do Artigo 
84 da Lei Orgânica do Município, incisos IV e V do Art. 43 da Lei Nº. 8.666/93, e:

CONSIDERANDO: Que a Administração deverá verificar a conformidade de cada proposta com os requisitos do edital, bem como somente 
poderá classificar propostas que estiverem de acordo com os critérios de avaliação previstos no ato convocatório;

CONSIDERANDO: O Item 1.4.1. do Edital de Pregão Presencial Nº 006/PMBR/2017, que trata das amostras, em que, as empresas licitantes 
deverão apresentar amostras dos itens: Nºs: 05, 013, 014, 015, 021, 022, 031, 032, 038, 049, 117, 118, 137, 138 e 153 em até três dias 
antes da licitação ou seja até: 25/01/2017, para que o setor competente, através do responsável, teste-os e aprove ou não, sob pena de 
desclassificação.

DECRETA

Art. 1º - Fica Instituída e Nomeada a Comissão para Avaliação de Amostras do Pregão Presencial Nº. 006/PMBR/2017, constituída pelos 
seguintes membros:

Presidente: Fabiana Cristina Rosa
Membro adjunto I: Josiane Lemos
Membro adjunto II: Lidiane Lessa

Art. 2º - Cabe a Comissão para Avaliação de Amostra do Pregão Presencial Nº. 006/PMBR/2017 - Registro de Preços de Materiais de Expe-
diente, Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha, Gás, Gêneros Alimentícios, Material Escolar e Suprimento Informática, para aquisições futuras, 
no atendimento a Diversas Secretarias do Município de Balneário Rincão e Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações (Anexo 
I – Termo de Referencia do edital), analisar e avaliar as amostras a serem apresentadas pelas empresas ganhadoras dos itens do certame 
licitatório em epígrafe, promover a desclassificação das referidas amostras incompatíveis com as descrições do Edital e promover a listagem 
da empresa cujas amostras tenham sido aprovadas.

Art. 3º - A Comissão deverá apresentar o laudo de avaliação no máximo até dia 27 (vinte e sete) de Janeiro de 2017, data está prevista 
em Edital.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

JAIRO CELOY CUSTODIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão em 23 de janeiro de 2017.
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Barra Bonita

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº04/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2017

OBJETO: Locação de impressora preta multifuncional laser sem 
franquia mensal.

FORNECEDOR:. HD. COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
E SUPR. DE INFORMÁTICA LTDA
ENDEREÇO: Rua La Salle, 1869, centro, São Miguel do Oeste/SC
CNPJ: 12.919.652/0001-03
Valor Contratado: R$ 1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta 
reais)

Barra Bonita - SC, 25 janeiro de 2017.

NILVA BAU BOSS
Gestora FMS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 16/2017

OBJETO: Locação de impressora preta multifuncional laser sem 
franquia mensal.

FORNECEDOR:. HD. COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
E SUPR. DE INFORMÁTICA LTDA
ENDEREÇO: Rua La Salle, 1869, centro, São Miguel do Oeste/SC
CNPJ: 12.919.652/0001-03
Valor Contratado: R$ 2.409,00 (dois mil e quatrocentos e nove 
reais)

Barra Bonita - SC, 25 janeiro de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº14/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2017

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando 
Aquisição de recapagens de pneus para a frota de veículos, máqui-
nas, caminhões das Secretarias Municipal de Obras Viações Públi-
cas, Agricultura e Meio Ambiente e Educação para o ano de 2017. 
Devem ser incluídos por cada item até 2 consertos por recapagem, 

sendo serviços oriundos das recapagens.. Os envelopes conten-
do documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 06 de fevereiro de 2017. Informações poderão ser obtidas 
nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 
600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 24 de 
janeiro de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito

EDITAL PREGÃO Nº15/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2017
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2017

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial para Regis-
tro de Preço, objetivando Aquisição de pneus novos para veículos, 
caminhões máquinas, ônibus do Município, Fundo Municipal de 
Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Rural Os envelopes contendo documentação 
e propostas serão aceitos até as 10:00 horas do dia 06 de feverei-
ro de 2017. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no 
horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/
fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site 
Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 25 de janeiro de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito
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Barra Velha

Prefeitura

ATA 001/2017 - PP 001/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
Contratada: F. KARINE COMERCIO LTDA - ME
Objeto: aquisição/fornecimento material de expediente
Valor do Contrato: R$ 70.000,00
Data de Assinatura: 23/01/2017
Data de Vencimento: 23/01/2018
Barra Velha, 23 de janeiro de 2017.
GUSTAVO KALFELTZ RESCAROLI
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

CONTRATO 001/2017 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contratada: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER
Licitação: Proc. Administrativo 008/2017 - Inexigibilidade. nº 007/2017
Objeto: Contratação de serviço de arbitragem, organização, orientação e fiscalização, promoção e direção do campeonato de beach soccer 
2017
Valor do Contrato: R$ 44.140,00 (quarenta e quatro mil cento e quarenta reais)
Data da assinatura: 19/01/2017
Data do vencimento: 19/07/2017
Barra Velha, 19 de janeiro de 2016
OSNILDO TEIXEIRA –
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO 412
DECRETO EXECUTIVO Nº 412/2017, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

“REVOGA DECRETO Nº 411/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Artigo 67, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, Considerando que as decisões judiciais proferidas a favor dos servidores em Mandados 
de Segurança diversos determinaram a implementação da progressão vertical no prazo de 30 (trinta) dias; Considerando também, que as 
decisões judiciais proferidas independentemente da interposição de recursos devem ser cumpridas sob pena de desobediência da ordem 
judicial; Considerando Finalmente, que os Recursos de Apelação em Mandado de Segurança são recebidos com efeito devolutivo,

DECRETA:

Art.1º. Fica totalmente REVOGADO o Decreto Executivo Nº 411/2017, de 18 de Janeiro de 2017, o qual suspende o pagamento da progressão vertical 
concedida a professores e dá outras providencias.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 18 de Janeiro de 2017.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Executivo Nº 411/2017 de 18 de Janeiro de 2017, o qual fica 
totalmente revogado.

Bela Vista do Toldo, 25 de Janeiro de 2017.
Adelmo Alberti
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo em 25 de Janeiro de 2017.

Daiane de Souza Gomes
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 75/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS DE TINTA E TONER) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS.
EMPRESA FORNECEDORA: WP DO BRASIL LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora no lote 1, totalizando a quantia de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos 
reais).
EMPRESA FORNECEDORA: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora no lote 2, totalizando a quantia de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e nove-
centos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 25 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Benedito Novo (SC), 25 de janeiro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2017
DECRETO Nº 007/2017 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

REGULAMENTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
3/2007, CONCERNENTE AO PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA 
PARA OBRAS, PREVISTA NO ART. 112, ALTERA ITENS DO DECRE-
TO Nº 131/2009, REVOGA O DECRETO Nº 166/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentado o pagamento da Taxa de Licença para 
Obras, prevista no art. 112, da Lei Complementar Municipal nº 
3/2007, in fine:

"Art. 112. A apresentação de projetos e execução de obras de 
construção, reconstrução, acréscimo e reformas de prédios, mu-
ros, tapumes e calçadas, de projetos de loteamento, desmembra-
mento, amembramento e condomínios, para análise e aprovação 
e também a realização de vistorias e análise para concessão de 
habite-se, será precedida do pagamento da Taxa de Licença."

Art. 2º. O valor devido sobre as Taxas de Licença para Obras, ex-
cepcionalmente, poderá ser parcelado, em até 24 (vinte e quatro) 
vezes, sendo a parcela mínima de:

I- R$ 3.000,00 (três mil reais) para pessoas jurídicas;
II- R$ 500,00 (quinhentos reais) para pessoas físicas.

Parágrafo único – O parcelamento que se refere o caput será auto-
rizado a critério do(a) titular da Secretaria Municipal da Receita, ou 
pelo(a) titular da Diretoria de Administração Tributária.

Art. 3º. A interrupção do pagamento de 03 (três) parcelas conse-
cutivas ou alternadas importará:

I - no vencimento imediato das demais;
II - inscrição do débito na dívida ativa municipal;
III – no protesto extrajudicial;
IV - no ajuizamento dos débitos vencidos e vincendos, com os 
acréscimos legais;
V - cancelamento do alvará de construção.

Art. 4º. A adesão ao parcelamento sujeita o optante:

I - a confissão irrevogável e irretratável do valor do débito;
II - a expressa renúncia de defesa ou recurso administrativo ou 
judicial, bem como dos já interpostos;
III - a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabe-
lecidas para ingresso no parcelamento;
IV - ao pagamento regular das parcelas do débito;
V - a renúncia de qualquer outra forma de parcelamento.

Art. 5º. A liberação da carta de habite-se, além das demais exigên-
cias legais, sujeita-se a comprovação do pagamento total do débito 
parcelado, referente a Taxa de Licença para Obras.

Art. 6º. O optante pelo parcelamento será excluído nas hipóteses 
de inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no art. 

4º, deste Decreto.

Parágrafo Único - A exclusão do contribuinte do parcelamento im-
plicará na exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda 
não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, 
os acréscimos legais na forma da prevista na Lei Complementar 
Municipal nº 3/2007 ou Legislação Ordinária, aplicável à época da 
ocorrência dos fatos geradores.

Art. 7º. Fica alterada a redação do artigo 13 do Decreto nº 
131/2009, passando a vigorar:

“Art. 13. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
sobre serviços de construção civil será recolhido:

I - quando apurado pelo sujeito passivo, na hipótese do art. 11, 
inciso I, o imposto será recolhido pelo tomador do serviço durante 
a execução da obra, mediante retenção na fonte, até o dia 20 do 
mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador;

II - quando apurado pela autoridade administrativa, por estimativa 
da base de cálculo, na hipótese do art. 11, inciso II, o imposto será 
recolhido pelo tomador do serviço à vista, antecipadamente à exe-
cução da obra, até a liberação do alvará de licença.

§ 1º - O valor devido de ISS por estimativa da base de cálculo, 
excepcionalmente, poderá ser parcelado, em até 36 (trinta e seis) 
vezes, sendo a parcela mínima de:

I- R$ 3.000,00 (três mil reais) para pessoas jurídicas;
II- R$ 500,00 (quinhentos reais) para pessoas físicas.

§ 2º – O parcelamento que se refere o §1º será autorizado a cri-
tério do(a) titular da Secretaria Municipal da Receita, ou pelo(a) 
titular da Diretoria de Administração Tributária.

§ 3º - A interrupção do pagamento de 03 (três) parcelas consecu-
tivas ou alternadas importará:

I - no cancelamento da estimativa;
II- no arbitramento dos valores com base no CUB/SC do mês do 
fato gerador, atualizados com a correção monetária pelo INPC;
III - inscrição do débito na dívida ativa municipal;
IV – no protesto extrajudicial;
V - no ajuizamento dos débitos vencidos e vincendos, com os 
acréscimos legais;
VI - cancelamento do alvará de construção.

§ 4º - A adesão ao parcelamento sujeita o optante:

I - a confissão irrevogável e irretratável do valor do débito;
II - a expressa renúncia de defesa ou recurso administrativo ou 
judicial, bem como dos já interpostos;
III - a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabe-
lecidas para ingresso no parcelamento;
IV - ao pagamento regular das parcelas do débito;
V - a renúncia de qualquer outra forma de parcelamento.”

Art. 8º. Fica alterado o caput do art. 17, do Decreto Municipal nº 
131/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. Na hipótese de pagamento do imposto por estimativa, 
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terminada a construção, a Gerência de Fiscalização de Tributos, 
poderá apurar o imposto efetivamente devido, por solicitação do 
Requerente, oportunidade em que a Fazenda Municipal adotará as 
seguintes providências, conforme o caso:
(...)”

Art. 9º. Fica alterado o inciso II do artigo 22, do Decreto Municipal 
nº 131/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22.

II - serão encaminhados à Gerência de Fiscalização Tributária, ime-
diatamente à constatação do fato.

Art. 10. Fica alterado o artigo 24, do Decreto Municipal nº 131/2009, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24. A Secretaria Municipal da Receita, através da Diretoria de 
Administração Tributária, após a constatação de que o imposto foi 
efetivamente recolhido, fornecerá ao proprietário da obra o "Certifi-
cado de Quitação do ISS", segundo modelo aprovado em Instrução 
Normativa do Secretário Municipal da Receita.

Parágrafo Único - O certificado de que trata este artigo deve ser 
exigido pela unidade competente, sob pena de responsabilidade, 
na instrução do processo administrativo de expedição de "Habite-
se" e na conservação ou regularização de obras particulares.”

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 166/2013.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 24 de janeiro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 008/2017
DECRETO Nº 008/2017 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÕES PREVISTAS NA LE-
GISLAÇÃO MUNICIPAL PARA O IPTU DO EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VII do art. 98 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando, o disposto nos arts 28 e 258, da Lei Complementar 
nº 3, de 13 de dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal da Receita por intermédio da 
Diretoria de Administração Tributária autorizada a renovar, para o 
exercício de 2017, as isenções do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU, concedidas, em cada caso, se-
gundo a lei específica, para os contribuintes enquadrados nas hi-
póteses do art. 2º, que obtiveram o benefício fiscal em 2014, 2015 
e 2016, em face da comprovação do atendimento aos requisitos 
legais e regulamentares de cada situação específica.

Art. 2º. As isenções previstas nos incisos do art. 28 da Lei Com-
plementar nº 003, de 13 de dezembro de 2007, relativas ao IPTU 
serão requeridas pelos contribuintes beneficiários segundo as 

disposições:

I- Isenção do IPTU (art. 28 da LC nº 03/2007):
a. Contribuinte aposentado que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio;
b. Contribuinte deficiente físico ou mental que possui um único 
imóvel e renda familiar mensal igual ou inferior a um salário míni-
mo e meio;
c. Contribuinte pessoa carente que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio;
d. Contribuinte portador de câncer que possui um único imóvel e 
renda familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio;

Parágrafo Único - Os contribuintes do IPTU referidos neste artigo 
deverão requerer o benefício para 2017, mediante processo proto-
colado na Diretoria de Administração Tributária, junto ao Pró-Cida-
dão Biguaçu, situado à Rua Lúcio Born, 12 – Centro - Biguaçu, até 
o dia 10 de maio de 2017, acompanhado dos seguintes documen-
tos, conforme o caso:

I- Contribuinte aposentado que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração de próprio punho atestando ser proprietário ou pos-
suidor de um só imóvel, e que a renda mensal familiar não é supe-
rior a um salário mínimo e meio;
c. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
d. Carnê do IPTU do exercício.
e.

II- Contribuinte deficiente físico que possui um único imóvel e ren-
da familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:

a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Atestado/laudo fornecido por junta médica comprovando a con-
dição física do contribuinte;
c. Declaração de próprio punho atestando ser proprietário ou pos-
suidor de um só imóvel, e que a renda mensal familiar não é supe-
rior a um salário mínimo e meio;
d. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
e. Carnê do IPTU do exercício.

III- Contribuinte deficiente mental que possui um único imóvel e 
renda familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Atestado/laudo fornecido por junta médica comprovando a con-
dição mental do contribuinte;
c. Identificação, mediante documento hábil, da pessoa legalmente 
responsável pelo contribuinte, inclusive no que refere às suas obri-
gações tributárias;
d. Declaração do responsável legal, de que o contribuinte é pro-
prietário ou possuidor de um só imóvel, e que a renda mensal 
familiar não é superior a um salário mínimo e meio;
e. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
f. Carnê do IPTU do exercício.

IV- Contribuinte pessoa carente que possui um único imóvel e ren-
da familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração de próprio punho do contribuinte atestando ser pro-
prietário ou possuidor de um só imóvel, e que a renda mensal 
familiar não é superior a um salário mínimo e meio;
c. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
d. Carnê do IPTU do exercício.
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V- Contribuinte portador de câncer que possui um único imóvel e 
renda familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Atestado/laudo fornecido por junta médica comprovando a con-
dição física do contribuinte;
c. Declaração de próprio punho atestando ser proprietário ou pos-
suidor de um só imóvel, e que a renda mensal familiar não é supe-
rior a um salário mínimo e meio;
d. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
e. Carnê do IPTU do exercício.

VI- Imóvel pertencente a pescador carente, residente no Município, 
desde que preencha cumulativamente os requisitos da Lei:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração de próprio punho de que é proprietário de um só 
imóvel, utilizado para sua residência permanente e de sua família, 
há mais de um ano.
c. Comprovante de registro na Colônia de Pecadores;
d. Cópia da carteira de pescador ou documento equivalente;

e. Certidão fornecida pela Colônia de Pescadores comprovando que 
o contribuinte possui uma única embarcação de pequeno porte ou 
calado;
f. Carnê do IPTU do exercício.

VII- Imóvel pertencente a particular, quando cedido gratuitamente 
em sua totalidade, para uso exclusivo da União, do Estado ou do 
Município, inclusive suas autarquias e fundações:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Cópia do contrato de cessão gratuita de imóvel firmado com 
a União, Estado ou Município, identificando a área cedida para o 
funcionamento dos serviços públicos municipais;
c. Carnê do IPTU do exercício.

VIII- Imóvel pertencente a agremiação desportiva licenciada e filia-
da à federação esportiva estadual, quando utilizado efetiva e habi-
tualmente no exercício das suas atividades sociais:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Comprovação de ser entidade licenciada e filiada a Federação 
Esportiva Estadual;
c. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado efetivo e habitualmente no exer-
cício de suas funções sociais;
d. Estatuto Social;
e. Carnê do IPTU do exercício;
f. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

IX- Imóvel pertencente à sociedade ou instituição sem fins lucra-
tivos, que se destine a congregar as classes patronais ou de tra-
balhadores, com finalidade de realizar sua união, representação, 
defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado para realizar sua união, repre-
sentação, defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo;
c. Estatuto Social;
d. Carnê do IPTU do exercício;
e. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;

- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

X- Imóvel cedido gratuitamente à sociedade ou instituição sem fins 
lucrativos, que se destine a congregar as classes patronais ou de 
trabalhadores, com finalidade de

realizar sua união, representação, defesa ou elevação de seu nível 
cultural ou recreativo:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;

b. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado para realizar sua união, repre-
sentação, defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo;
c. Estatuto Social;
d. Carnê do IPTU do exercício;
e. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

XI- Imóvel pertencente à sociedade civil sem fins lucrativos para o 
exercício de atividades culturais, recreativas ou esportivas:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado para suas atividades culturais, 
recreativas ou esportivas;
c. Estatuto Social;
d. Carnê do IPTU do exercício;
e. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

XII- Imóvel declarado de utilidade pública para fins de desapropria-
ção, a partir da parcela correspondente ao período de arrecadação 
do imposto em que ocorrer a imissão na posse ou a ocupação 
efetiva pelo poder desapropriante:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Cópia do ato legal (Lei/Decreto) de declaração de utilidade pú-
blica;
c. Comprovante de emissão na posse ou certidão do Registro de 
Imóvel comprovando o registro de transmissão;
d. Carnê do IPTU do exercício.

Art. 3º. A Secretaria Municipal da Receita adotará as medidas ad-
ministrativas necessárias para informar os contribuintes sobre o 
critério estabelecido pela Administração Municipal para a conces-
são das isenções do IPTU do exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 24 de janeiro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária
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DL006-2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 PMB

OBJETO: Aquisição de grade de proteção e porta de vidro para 
substituição da porta do órgão CITRAN.

EMPRESA CONTRATADA: Wilcon Lemes – ME

VALOR: R$ 5.950,00 até 31/12/2017.

Dotação Orçamentária: 158 9/1 2087.333903024000000

FUNDAMENTO LEGAL: Devido à necessidade da aquisição de grade 
de proteção e porta de vidro para substituição da porta do órgão 
CITRAN, tendo em vista a ocorrência de um arrombamento na por-
ta de entrada, optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em vista 
que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto para 
o ano de 2016 não ultrapassarão o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa 
de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de 
validade, bem como a Superintendência de Transporte apresentou 
03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados 
ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado 
no mercado.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Daniel Cesar da Luz
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 095/2017
PORTARIA nº 095 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Claudete Alvim Querino, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Ensino Profissionalizante, nível 
CC-5, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a 
contar de 09/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 096/2017
PORTARIA nº 096 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Bárbara Faganello Costa, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Assistente Técnico, nível CC-5, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a contar de 
18/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 097/2017
PORTARIA nº 097 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Anderson Osmar dos Passos, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Esportes, nível CC-
4, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, a 
contar de 04/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 098/2017
PORTARIA nº 098 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Anderson da Silva Francisco, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Gerente Operacional, nível CC-4, 
na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Biguaçu - FAMABI, a 
contar de 23/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 23/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 099/2017
PORTARIA nº 099 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Eliane Nila Lino da Silva, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Assistente Técnico, nível CC-5, na Funda-
ção Municipal de Meio Ambiente de Biguaçu - FAMABI, a contar de 
19/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 100/2017
PORTARIA nº 100 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Rodrigo Lima de Oliveira, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe de Gestão de Frota, nível CC-
5, na Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Urbano e 
Transportes, a contar de 05/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 101/2017
PORTARIA nº 101 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Willian Corrêa Pacheco, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Assistente Técnico, nível CC-5, na Secre-
taria Municipal de Obras, Desenvolvimento Urbano e Transportes, 
a contar de 20/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 102/2017
PORTARIA nº 102 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Oséias Moraes Inácio, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Operações Internas, nível CC-5, na 
Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Urbano e Trans-
portes, a contar de 04/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 103/2017
PORTARIA nº 103 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Bruno Diogo Marques, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Diretor de Administração Tributária, nível 
CC-3, na Secretaria Municipal de Receita, a contar de 04/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 104/2017
PORTARIA nº 104 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Ariane Cidral, brasileiro(a), para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Cadastro Técnico e Controle de Índices 
Urbanísticos, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão Participativa, a contar de 04/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 105/2017
PORTARIA nº 105 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Silvia Cristina Weiss de Melo, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Convênios, nível CC-4, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a 
contar de 10/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 106/2017
PORTARIA nº 106 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Luciana Neves de Miranda, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor de Governo, nível CC-3, na 
Secretaria Municipal de Governo, a contar de 09/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 107/2017
PORTARIA nº 107 de 25 de janeiro de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Jordana Silveira Neves, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, nível CC-5, no Ga-
binete do Vice Prefeito, a contar de 09/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/01/2017.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 108/2017
PORTARIA nº 108 de 25 de janeiro de 2017.
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA 
MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos ve-
ículos do Município, disciplinando as condições e responsabilidades 
pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo prever 
a condução por servidores habilitados não ocupantes de cargos 
específicos de motoristas, se assim entender o interesse público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado a dirigir veículos da municipalidade os ser-
vidores:

AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operário Braçal;
ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Escriturário;
ALEXSANDRA BATISTA JOÃO PORTELA, ocupante do Cargo Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais IV;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANDERSON RODRIGUES DE FARIA, ocupante do Cargo 
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Comissionado de Gerente Administrativo;
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Ambiental;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados;
CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
CESAR MINA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Ende-
mias;
DAIANA COSTA DE SOUZA, ocupante do Cargo Temporário de 
Agente de Endemias;
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
2;
DIEGO BUSATO PIMENTEL, ocupante do Cargo Temporário de Psi-
cólogo;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
EDERSON LUIZ SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Geren-
te de Obras e Manutenção Escolar;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
EMERSON EVERALDO SOARES, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Turismo;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais V (Servente);
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Topografia;
FABIO VINICIUS PALMA KLOKNER, ocupante do Cargo Temporário 
de Engenheiro Agrônomo;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais III (Jardineiro);
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Topo-
grafia;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais III (Jardineiro);
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
HAMILTON REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Má-
quinas e Equipamentos Pesados;
HYGOR MACHADO, ocupante do Cargo Temporário de Agente de 
Endemias;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JAQUELINE SANTOS DE AVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;

JORGE LUIZ COUTINHO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de 
Vigilância Sanitária e Ambiental;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LUIZ AUGUSTO VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Eletricista;
LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, ocupante do Car-
go Efetivo de Médico Veterinário;
LUIZ JOSÉ MARTINS JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
MANOEL AIRTON PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Saúde II;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSNI GILBERTO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico 
em Edificações;
PAOLA REIS PACHECO, ocupante do Cargo Temporário de Agente 
de Endemias;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Agente de Endemias;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PETERSON SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Ma-
nutenção e Conservação (Operário Braçal);
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Mecâ-
nico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal,
ROBERVAL REIS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de 
Vigilância Sanitária e Ambiental;
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de 
Tributos I;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor Operacional;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquinas e Equipamentos Pesados;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da mu-
nicipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 3055/2016.
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Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PP03/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de água mineral e bombonas para as Secreta-
rias da Prefeitura Municipal de Biguaçu e FAMABI.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:45 horas, do dia 10 fevereiro, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 10 fevereiro, 2017, no Setor de Licitações des-
ta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 25 de janeiro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO PR 04/2017
Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC
Edital de Licitação nº 07/2017
Modalidade: pregão 04/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS EM 
DIVERSAS LINHAS NO MUNICÍPIO DE ACORDO COM O CALENDÁRIO ESCOLAR.
Forma de julgamento: menor preço por item.
1º termo de RETIFICAÇÃO.
NOVA DATA DE ABERTURA das propostas: 06/02/2017 às 14horas. O Edital obedece a Lei nº 10.520/02 às Leis Complementares nº 123/06, 
124/2014, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, e demais regulamentações no que couber, podendo ser retirado em inteiro teor pelos 
interessados através da página www.bomjardimdasera.sc.gov.br ou ainda no setor de licitações na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 centro 
Bom Jardim da Serra/SC.
Bom Jardim da Serra, 25 de janeiro de 2017.
Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal Interino

http://www.bomjardimdasera.sc.gov.br
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Bom Retiro

Prefeitura

MINUTA PREGÃO PRESENCIAL 07/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 
07/2017 para Fornecimento de transporte escolar emergencial 
(SOMENTE QUANDO SOLICITADO), para os alunos da rede muni-
cipal de ensino dentro dos padrões exigidos por lei, para o exercício 
de 2017. A abertura dos envelopes será dia 07/02/17 às 10h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Reti-
ro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 13:30/17:00. Edi-
tal completo disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.
br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que 
surta efeito legal.
Bom Retiro, 26 de janeiro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

PORTARIA 107/2017
PORTARIA N.º 107/17 de 23.01.17
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 23 de janeiro de 2017, ao Conselheiro Tutelar Diego Domin-
gues Nunes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

MARIA MADALENA SILVEIRA
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

PORTARIA 108/2017
PORTARIA N.º 108/17 de 24.01.17
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 24 de janeiro de 2017, a funcionária Ana Carina Broering 
Gorges, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique 
Hemkmaier e Centro Educacional Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

PORTARIA 109/2017
PORTARIA N.º 109/17 de 25.01.17
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Nomeia em Comissão

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Nomear Rose Meri Aparecida Possenti Hornung brasileira, Viúva, 
nascida em 16.06.1971. para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Procuradora Geral do Município - Nível 37 do Quadro 
de Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício no Gabi-
nete do Prefeito, a contar do dia 25 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
25 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.000/2017
DECRETO Nº 2.000/2017

“Abre Crédito Suplementar Por Superávit Financeiro No Exercício De 2017”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 9º da Lei nº 1.370/2016, de 21 de dezembro de 
2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 51.772,10 (Cinquenta e um mil setecentos e setenta e dois reais e dez cen-
tavos), conforme abaixo especificado:

04.00 -Secretaria de Educação
04.01 -Divisão de Educação
12.361.0025.2000014 -Manutenção Ensino Fundamental e Valorização do Magistério
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.3.18(503) -Superávit Financeiro - FR 318 ...............................  R$ 26.116,03
12.365.0020.2000019 -Manutenção e Operação do Ensino Infantil
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.3.18(504) -Superávit Financeiro - FR 318 ...............................  R$ 25.656,07

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 25 de janeiro de 2017.

Botuverá, 25 de janeiro de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PL04/2017-PP02/2017-SRP - MACADAME E MATERIAL DE BRITAGEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2017-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2017-SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, SC, torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para AQUISIÇÃO DE MACADAME E DEMAIS 
MATERIAIS DE BRITAGEM. Recebimento da documentação e propostas: Até as 14:00 Horas do dia 08/02/2017. Abertura da sessão: 
08/02/2017 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e informações no 
setor de compras no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170, ou pelos e e-mails: compras@botuvera.sc.gov.br, licitacao2@botuvera.
sc.gov.br e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá-SC, 26 de Janeiro de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:compras@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
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Braço do Trombudo

Prefeitura

LEI  Nº 0877/2017
LEI Nº 0877/2017
Autoriza a Conceder Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores Públicos Municipais do Município de Braço do Trombudo bem como 
conceder reajuste salarial aos Servidores Públicos Municipais.

Nildo Melmestet, Prefeito do município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual da remuneração dos Servidores Públicos Municipais do 
Município de Braço do Trombudo, na razão de 7,19 % (sete vírgula dezenove por cento), sobre a remuneração do mês de dezembro de 
2016, apurado pelo IGPM acumulado entre o período de 01.01.2016 a 31.12.2016.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial da remuneração dos Servidores Públicos Municipais do 
Município de Braço do Trombudo, na razão de 0.81% (zero virgula oitenta e um por cento), sobre a remuneração do mês de dezembro de 
2016 dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º A revisão geral anual prevista nesta Lei, aplica-se em cumprimento ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta do Orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da 
Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2017.

Braço do Trombudo, em 25 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

ANEXO I

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
(Artigos 15, 16 e 17 da LRF)

1. DETALHAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL

Trata o presente da estimativa do impacto orçamentário – financeiro para os exercícios de 2017, 2018 e 2019, em face ao Projeto de Lei 
nº 001/2017, que concede revisão geral anual da remuneração dos Servidores Públicos Municipais do Município de Braço do Trombudo.

No caso, o Projeto de Lei pretende:

a) Conceder a revisão geral anual dos servidores públicos municipais do Município de Braço do Trombudo;

2. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Examinando o Projeto de Lei quanto a sua compatibilização e adequação com as Leis Orçamentárias relativas ao Plano Plurianual, à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual; bem assim, a análise da proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, na 
medida em que os gastos que advirão da implementação da Lei em pauta, enquadrar-se-ão na condição de despesa obrigatória de caráter 
continuado, sujeita, portanto, à observância do disposto no Art. 17 §§ 1º e 2º da LRF.
Outrossim, pelo que dispõe o mencionado § 1º da Lei Complementar nº 101/2000, o ato que criar ou aumentar despesa de caráter continu-
ado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, 
e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio.
Por sua vez, o § 2º do mesmo dispositivo, do mencionado Diploma, determina que tal ato deva ser acompanhado de comprovação de que 
a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo 
seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa.
No que concerne à adequação à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, é importante ressaltar ainda que se tratando de proposição de 
aumento de despesa com pessoal, deve ser considerada, igualmente, a determinação constitucional prevista no art.169 da Lei maior, espe-
cialmente no que refere as restrições e exceções contidas no § 1º deste dispositivo, com redação data pela Emenda Constitucional nº 19/98 
(prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização 
específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias).

3. ESTUDO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO
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Este estudo leva em consideração os seguintes fatores:

a) A estimativa da Receita Corrente Líquida para os exercícios de 2017, 2018 e 2019:

ANOS RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL
AUMENTO EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR

PERCENTUAL (%)

2015 14.582.614,27 - -
2016 16.193.247,58 1.610.633,31 11,04
2017 17.528.623,77 1.335.376,19 8,25
2018 19.281.486,15 1.752.862,38 10,00
2019 21.209.634,77 1.928.148,62 10,00

b) A previsão das despesas com pessoal para os exercícios de 2017, 2018 e 2019:

ANOS DESPESAS COM PESSOAL
AUMENTO EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

PERCENTUAL (%)
ÍNDICE DE PES-
SOAL (%)

2015 7.631.625,13 - - 52,33
2016 8.254.410,04 622.784,91 8,16 50,97
2017 8.847.902,12 593.492,08 7,19 50,48
2018 9.732.692,33 884.790,21 10,00 50,48
2019 10.705.961,56 973.269,23 10,00 50,48

c) Considerações finais:

Considerando tais dados, com a vigência da Lei para janeiro de 2017, considerando a revisão salarial anual da ordem de 7,19% (Sete e 
dezenove por cento), apurado pelo IGPM acumulado entre janeiro e dezembro de 2016, bem como considerando a revisão salarial para os 
próximos anos na ordem de 10,00% (dez por cento), e um crescimento médio da Receita Corrente Líquida para os próximos anos da ordem 
de 10,00% (dez por cento) ao ano, podemos estimar que a aprovação da Lei em pauta, deverá gerar aumento na despesa de pessoal da 
ordem de R$ 593.492,08 (Quinhentos e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oito centavos) no exercício de 2017, o 
valor de R$ 884.790,21 (Oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e noventa reais e vinte e um centavos) no exercício de 2018 e o valor 
de R$ 973.269,23 (novecentos e setenta e três mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos) no exercício de 2019.

Diante do exposto, verificamos que o Município de Braço do Trombudo apresentou o índice de 50,97% de despesas com pessoal do Poder 
Executivo no final do 2o semestre de 2016, e para os exercícios futuros, apresentou os índices de 50,48%, isto significa dizer, que não há 
aumento da despesa de pessoal, em função da Receita Corrente Líquida.

E que cabe ao Chefe do Poder Executivo, autorizar a conceder um reajuste salarial de até 1,06, que somado ao índice do IGPM, resultaria 
em um montante de 8,25, o mesmo aumento da Receita

Corrente Líquida prevista para o exercício de 2017, sem acarretar em aumento de Despesa com Pessoal.

Vale ressaltar que o aumento da despesa de pessoal, a que se refere o artigo 17 e §§ da LRF, a mesma será amplamente compensada pelo 
aumento permanente da receita corrente.

Estabelecido isto, mas presente que a Lei de diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2017 efetivamente contempla margem de 
expansão das despesas de caráter continuado, verificamos que há margem líquida de expansão suficiente para absorver o impacto orça-
mentário-financeiro decorrentes do objeto da Lei Complementar em apreciação.

Há também, na Lei Orçamentária para 2017, previsão suficiente para atender a projeção desta despesa de pessoal e dos encargos dela 
decorrentes.

Por conseguinte é possível afirmar que a Lei em questão se mostra compatível e adequada com a Constituição Federal, com a Lei Comple-
mentar nº 101/2000, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária para 2017, não tendo o condão de prejudicar as metas e 
resultados fiscais estabelecidos e estimados.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 09 de Janeiro de 2017.

DANIEL BUENO KURZLOP
Técnico Contábil CRC/PR 058093/O-0

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro para os devidos fins, especialmente os constantes do Art. 169, § 1º, da Constituição Federal, 
da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017, e da Lei Orçamentária para 2017, que as 
despesas decorrentes da Lei em foco, conforme impacto orçamentário-financeiro constante do ANEXO I tem adequação orçamentário-fi-
nanceira e, compatibilidade com o Plano Plurianual, não extrapolando o limite legal de comprometimento com as despesas com pessoal, de 
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que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 09 de janeiro de 2017
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 03/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 02/2017 – Edital de Pregão Presencial n° 03/2017
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza. Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será até às 09h00min do dia 07/02/2017, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e 
horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, Centro, Brunópolis/
SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está disponível no endereço eletrônico na Internet www.brunopolis.sc.gov.br. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.
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Brusque

Prefeitura

EDITAL 015/2016- RESULTADO PRELIMINAR- SERVENTE DE SERVICOS GERAIS
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

Edital nº 015/2016
RESULTADO PRELIMINAR- PROCESSO SELETIVO N.015/2016

O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo 
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, conforme segue:

Servente de Serviços Gerais

Nº NOME PONTOS

001 Luzia Silva 354.00

002 Maria de Lourdes Lauer 340.00

003 Aparecida Maria Dos Reis Vieira 293.00

004 Giordano Pagno 286.00

005 Sandra Teresinha Sandri dos Santos 277.00

006 Sueli da Silva 260.00

007 Teresinha Goretti Zimermann 234.00

008 Ercilia Correia de Lima 212.00

009 Iraci de Oliveira 208.00

010 Terezinha DE Fatima Pedroso 204.00

011 Maria José Longinho Santana dos Santos 196.00

012 Luiz Maçaneiro 180.00

013 Ercídio Simões de Oliveira 180.00

014 Amarildo Braz Paiao 180.00

015 Viviane Todt 180.00

016 Daniela Vanessa de Faria 180.00

017 Gilson Silva Dos Santos 178.00

018 Jair Duarte 177.00

019 Natal Abelino 174.00

020 Maria Delurdes Peixer 170.00

021 Eva de Fátima Souza 168.00

022 Daniela Regina Favero 168.00

023 Eloizabete Aparecida Soares 165.00

024 Maria Helena Paza Oliveira 165.00

025 Fatima Teresinha Pereira Goulart 163.00

026 Marlene Correia Miguel Paza 160.00

027 Iraci de Brito da Rosa 156.00

028 Virgolina Machado Cardoso 156.00

029 Angela Celeste 152.00

030 Silvia Aparecida Da Silva Dutra 152.00

031 Sanzia Maria Da Cunha 151.00

032 Nelsonir Trindade 151.00

033 Adriana Corrêa Suem 151.00

034 Eliete Batista Oliveira 148.00

035 Angelita Torresani 148.00

036 Adriana Aparecida Carvalho 148.00

037 Salvelina da Silva 147.00
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038 Marcelo Demarche 144.00

039 Vania Marisa dos Santos 144.00

040 Sirlei Narciso 144.00

041 Gilmara Vania P.bittencourt 144.00

042 Alessandra Avelino 144.00
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043 Ana Rosa Preti 144.00

044 Neli Ribeiro DE Lima 140.00

045 Soeli Alves 139.00

046 Luciana Denise Grims 136.00

047 Celia Maria Barao Correa 135.00

048 José Válber Firmiano Meneses 134.00

049 Vanilda Cesari 133.00

050 Fatima Rosa Zanchetta 131.00

051 Salvador Jorge 129.00

052 Dilma Dalagnolli 126.00

053 Jose Antunes Pereira 124.00

054 Alzira Laurindo 124.00

055 Terezinha de Fátima da Rocha Rodrigues 123.00

056 Rosana Pereira Silva Flor 123.00

057 Carlos Eduardo Ferreira Bonifacio 123.00

058 Francisca Francineide da Silva 122.00

059 Divair DO Rocio Dos Santos 122.00

060 Roseli Machado 122.00

061 Luciane Paz 121.00

062 Vanderleia Emillia Azevedo Minatti 120.00

063 Bernadete Fontes 119.00

064 Angelino Pinheiro de Souza 119.00

065 Regina Machado 118.00

066 Ana Paula Soares de Melo 116.00

067 Maria Lourdes Gelatti 115.00

068 Maura Zeverino Batista 114.00

069 Jadiel Pereira de Sousa 114.00

070 Rosilda Batista Corrêa 113.00

071 Cezar Silva De Andrade 113.00

072 Mario Roberto Braz 112.00

073 Luciano Jorge 112.00

074 Clarice Aparecida Cordeiro dos Santos 109.00

075 Margarete Zaleski 109.00

076 Elena Cavalcante Ferreira 108.00

077 Iraci de Fátima Coimbra 108.00

078 Juarez De Oliveira 108.00

079 Serli Pires DA Rosa 106.00

080 Iracy Ferreira Salomão 105.00

081 Claudete da Aparecida de Arruda 105.00

082 Civele Fagundes 105.00

083 Marcia Denise Da Costa Baron 104.00

084 Claudir Moraes 104.00

085 Jacy dos Santos 104.00

086 Jandira Borges 103.00
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087 Maurina Rosa de Oliveira Stegemann 102.00
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088 Sirlei Rodrigues Biscaia 102.00

089 Denise Machado Duate 101.00

090 Marli Aparecida Souza Pelentier 100.00

091 Gercina Severo da Silva 99.00

092 Juliana DA Silva Correia 99.00

093 Sirlei DE FÁtima GonÇalves Maia 98.00

094 Maria Beserra da Silva 98.00

095 Roselite Avi 98.00

096 Maria Lucia DA Silva 97.00

097 Carmem Lucia DE Souza Andrade 97.00

098 Marivani Colombo 97.00

099 Maria Rosilda Dalcastagne 96.00

100 Fatima Bazi 96.00

101 Neusa Milmersted Bottamedi 96.00

102 Reni dos Santos Correia 96.00

103 Maria Gloria Pereira Santos 96.00

104 Viviani Maria Schlindwein Turassi 96.00

105 Marciane Dalazen dos Santos 96.00

106 Swelling Alexssandra de Ramos 96.00

107 Eliane De Sau Canutes 95.00

108 Florentino João Ventura 94.00

109 Elizabete Goulart Vicentino Comandolli 94.00

110 Celia Lopes Ferrante 94.00

111 Suzana Teixeira 94.00

112 Maria Dinalva Campos dos Santos 93.00

113 Carlos Roberto Tillmann 92.00

114 Aparecida Rizoni Civa DE Abreu 92.00

115 Janete Aparecida de Borba 92.00

116 Marileidi Simoni Farias Da Silva 92.00

117 Maria dos Santos Luiz 91.00

118 Eliana Lacerda 91.00

119 Salete Folchini 91.00

120 Claudete Lopes 89.00

121 Juliana Bodenmuller 88.00

122 Amelia De Souza Vieira 86.00

123 Maria Margarete Graf 85.00

124 Ana Rosa Rodrigues 85.00

125 Elizabete Arruda Miguel Pereira 84.00

126 Rita de Cassia de Souza 84.00

127 Mirian GonÇalves Medina 84.00

128 Shirley Andrade Barbosa 84.00

129 Aparecido Bueno 83.00

130 Daniela Gartner Antonio 83.00

131 Fernando dos Santos 83.00

132 Maria Solineide Santos Ferreira 79.00
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133 Zeni Teresinha Trindade Venancio 79.00

134 Marli Farias Machado da Silva 79.00

135 Teresa Freire da Silva 77.00

136 Rinaldo Robinson de Oliveira 76.00

137 Rejane Bispo de Sousa 76.00

138 Ivonete Lapa DA Silva 75.00

139 Nelson Rodrigues dos Santos 74.00

140 Amilton Horner 74.00

141 Adilamar Regina de Oliveira Pasqualin 73.00

142 Ludemila Bagatim Tavares 72.00

143 Manoel de Novais 72.00

144 Maria Luiza de Araujo Roela 72.00

145 Wagner Petris 72.00

146 Carlos Bento Cardoso 71.00

147 Rose Manzke 71.00

148 Luiza Pagno Padilha dos Santos 71.00

149 Angelita Hoefelmann Pilar 70.00

150 Domingos Ribeiro da Silva 68.00

151 Anderson Wagner Franzen 68.00

152 Cleonice Araujo Da Silva 67.00

153 Maria dos Remedios da Silva Gonçalves 67.00

154 Leoci Maria Cantarelli Pereira 66.00

155 Lilian Regina Schierici 66.00

156 Vandoir Vilson Hoppen 65.00

157 Ricardo Ferreira 65.00

158 Maria Nancy Cabral 64.00

159 Marta Alves de Oliveira 64.00

160 Orlandina Vanelli Betinelli 63.00

161 Telma Cristina Lira da Costa 63.00

162 Cirlei Aparecida de Lara 63.00

163 Sirlei de Fatima Carneiro 63.00

164 Marines Paz 63.00

165 Marcelo Gonçalves 63.00

166 Jose Carlos de Toledo 62.00

167 Maria Aparecida de Jesus 62.00

168 Suzana Maria Pucci 62.00

169 Maristela Trindade 62.00

170 Roque Robaldo dos Santos 61.00

171 Maria Benrs Ventura 60.00

172 Valdir Bussolo 60.00

173 Adriana Santos da Silva 60.00

174 Tatiana Trancoso de Britto 60.00

175 Thais DE Lima 60.00

176 Ivonete Aires Arnoldo 60.00

177 Julita Kolher Silveira 59.00
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178 José Elias Gonçalves 59.00

179 Pedro Mathias 58.00

180 Angela Evaristo da Costa 58.00

181 Maria Isabel Elias De Souza 58.00

182 Maria Leonice Vicente Pinheiro 57.00

183 Maria Jose Pereira da Silva 56.00

184 Carlos Silverio 56.00

185 Joaquina Boing Hellmann 55.00

186 Margarete Laurindo 55.00

187 Adilson Torresani 55.00

188 Andreia Rosendo dos Santos 55.00

189 Madalena Maria dos Santos 54.00

190 Adelir DE Mello 54.00

191 Samara Mani 54.00

192 Eva Barbosa 53.00

193 Jandira Teresinha Dillenburg De Araújo 53.00

194 Maria DE Lurdes Fiorentin 53.00

195 Veronici Nogueira Vill 53.00

196 Rosangela Nazare da Gama Parreira 53.00

197 Fabiana Pereira Da Silva 53.00

198 Lucas DA Silva Dos Santos 53.00

199 Lourdes da Luz 52.00

200 Cristiane Sacramento da Silva 52.00

201 Mirian de Oliveira 52.00

202 Nildete Pires 52.00

203 Gilberto Dezideiro 51.00

204 Marcia Luciana Santos Da Costa 51.00

205 Ana Paula da Silva 51.00

206 Agenor Cristiano Da Silva 50.00

207 Sonia Maria de Campos Brum 50.00

208 Jovelina Morais Voss 50.00

209 Laudicéia Aparecida de Oliveira 50.00

210 Lindomar Martins 50.00

211 Luana Oliveira Santos Nuss 50.00

212 Lúcia de Fátima da Silva 49.00

213 Ivone Costa da Silva 49.00

214 Flavia Lopes Magalhaes 49.00

215 Francisca Aguiar Da Silva 48.00

216 Eli da Silva Oliveira 48.00

217 Cleociane Batista de Oliveira 48.00

218 Carmen Lucia De Oliveira Gonzaga 48.00

219 Laleska de Oliveira 48.00

220 Maria Salette Pagno 47.00

221 Maria Helena Rodrigues Furtado 47.00

222 Luiz Narciso 46.00
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223 Gloria Mirjam Elvira Zen Schlindwein 46.00

224 Adriano Crepas 46.00

225 Joel Batista Santos Filho 46.00
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226 Emilton Oliveira da Paixão 45.00

227 Sebastiana do Rocio dos Santos Moreira 45.00

228 Norma Meurer Pering 45.00

229 Jorge Luis Foppa 45.00

230 Elsa Gréggio da Silva 45.00

231 Elisangela Cristina Dos Santos Lima 45.00

232 Larice Maria Ramos 44.00

233 Adair Aparecida da Cruz Chaves 44.00

234 Keliana Betlinski 44.00

235 Sheila Trindade 44.00

236 Marilete Generoso De Souza Silva 44.00

237 Joao Maciel dos Santos 43.00

238 Antonio dos Reis Teixeira 43.00

239 Miriam de Lima Martins 43.00

240 Rosineide Raimondi 43.00

241 Cleci Goncalves 43.00

242 Jucineia Ribeiro 43.00

243 Claudio DA Silva Brito 43.00

244 Ronalda DA Silva 43.00

245 Gilson Souza Ferreira 42.00

246 Ana Lucia dos Santos Silva 42.00

247 Claudiomiro Chaves 42.00

248 Tereza Souza Carneiro 41.00

249 Domingos Pavesi 41.00

250 Marcia Regina Barbosa da Silva Gustavo 41.00

251 Lourdes Crispim 41.00

252 Ruth Fontes Muniz 41.00

253 Jose Dias DA Paixao 41.00

254 Karla Dariane de Almeida 41.00

255 Jaciara Bertolini Heck 41.00

256 Hellen Cristina Lima Martins 41.00

257 Iraci Rosa DE Paula Freitas 40.00

258 Viviane de Fatima Alves David 40.00

259 Marinez Barbosa 40.00

260 Joao Marquezini 39.00

261 Eliseo Torresani 39.00

262 SÔnia Vieira Dos Santos 39.00

263 Daine DA Silva Luz 39.00

264 Marinilson Brito dos Santos 39.00

265 Luiz Inacio Cardozo 38.00

266 Raquel Estacio 38.00

267 Carlos Eduardo Cervi 38.00
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268 Vanderleia Cristina Pavesi 38.00

269 Mônica Açucena Gerola 38.00

270 Joel Baran Vieira 37.00

271 Maurilio Madeira da Silva 37.00

272 Edenilson Jose Leite 37.00
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273 Sirlei Voroniuk 37.00

274 Dorgival Ricardo da Silva 36.00

275 Regina DE Vargas 36.00

276 Pedro Jaco Provesi 35.00

277 Marilda Pereira 34.00

278 Ana Maria Gomes da Silva 34.00

279 Eva das Dores Maciel dos Santos E Silva 34.00

280 Deyveson Aragao dos Santos 34.00

281 Rosane Figlerski 34.00

282 Luciana Pinheiro 34.00

283 Rosmali Marinho da Gama Prado 34.00

284 Fabiana de Aro Cardoso 34.00

285 Jose Raimundo Franklin Guerra 33.00

286 Jane Fernanda Pantoja Santos 33.00

287 Claudete Batista 33.00

288 Juciane Silveiro Hellmann 33.00

289 Elisangela Ferraz 33.00

290 Paulo Costa Ramos 32.00

291 Sebastiana de Fatima Lisboa 32.00

292 Silvana de Lima 32.00

293 Denivalda Barboza dos Santos de Jesus 31.00

294 Adorli Luiz Ledra 31.00

295 Luciene Pereira de Sousa 31.00

296 Sirlene Conceição Lima Silva 31.00

297 Aleandra Weber 30.00

298 Fernanda Vequi 30.00

299 Nirêdes Rodrigues Dos Santos 30.00

300 Janete Martins de Oliveira 29.00

301 Zenaide Rover 29.00

302 Arlete Lana 29.00

303 Ilza dos Santos Correia 29.00

304 Claudio Roberto Borges DA Silva 29.00

305 Roberta Marques de Lima 29.00

306 Josiane Pinto Marinho 29.00

307 Beatiz Gonçalvez 29.00

308 Zelir Fatima Cordeiro dos Santos 28.00

309 Leonir Teresinha Penasol dos Santos 28.00

310 Estelia de Oliveira 28.00

311 Valdir Jose de Oliveira 27.00

312 Ieda Maria do Vale 27.00
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313 Márcia Passinho Morais 27.00

314 Adoir Rosalino Martins 27.00

315 Maria Jussara DE Oliveira Santos Bastos 27.00

316 Cledeunice de Oliveira Miranda 27.00

317 Suzana Pereira 27.00

318 Vanuza Maria Sampaio de Moraes dos Santos 27.00

319 Carlos Alberto da Silva 26.00

320 Jose Ribeiro dos Santos 26.00

321 David Fernandes 26.00
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322 Salete de Moraes Sampaio 26.00

323 Simone Das GraÇas Kuster 26.00

324 Alessandra Aparecida Oliveira 26.00

325 Taticleia Pereira 26.00

326 Rosilene Ferreira Argolo 26.00

327 Maria Aparecida Nunes 25.00

328 Joeci de Fátima Castro 25.00

329 Nanci Batista Santos 25.00

330 Elisangela de Jesus Araujo 25.00

331 Elisandra Pires Camargo 25.00

332 Sebastião Nunes Cardoso 24.00

333 Diva Rosendo Dos Santos 24.00

334 Sebastiao Dantas Neto 24.00

335 Maria Luzia da Luz de Mello 24.00

336 Marcio José dos Santos 24.00

337 Angela Aparecida Rodrigues DE Oliveira 24.00

338 Cristiane Eckel Koszanski 24.00

339 Arildo Martins Cardoso 24.00

340 Aldevane Pereira De Souza 24.00

341 Rodomir Wilson Klann 23.00

342 Roseli Hoefelmann 23.00

343 Patricia Laumann Rodrigues 23.00

344 Gislaie Ardengue 23.00

345 Fabiana Cristina Pena 23.00

346 Bernadete da Silva 22.00

347 Marcia Aparecida Angioletti 22.00

348 Roselene de Souza 22.00

349 Sueli de Oliveira 22.00

350 Darlene Almeida dos Santos 22.00

351 Terezinha Aparecida Barboza Da Silva 22.00

352 Adilson Olegario 22.00

353 Telma Lapa DA Silva 21.00

354 Edmilson Marques da Silva 21.00

355 Antonio Carlos de Quadros 21.00

356 Iraneide Ferreira da Silva 21.00

357 Marcos Antonio Casturino Vieira 21.00
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358 Adinete Bernardes Lana 21.00

359 Clenice Aparecida da Silva 21.00

360 Naia DO Socorro Ferreira DA Silva 21.00

361 Robert Gomes Alves 21.00

362 Tavane Batista da Silva 21.00

363 Geni Maria DE Pinho Beppler 20.00

364 João Maria de Lima 20.00

365 Tania Aparecida Goetzinger 20.00

366 Veronica Dzioba 20.00

367 Patricia Denise da Silva 20.00

368 Tatiana Pedrotti 20.00

369 Adriana Laurindo 20.00

370 Raquel DE Fatima Nascimento 20.00
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371 Jocemar Rogerio de Lima 20.00

372 Danilo Santana Reis 20.00

373 Alvina Domingos 19.00

374 Nubia Oliveira de Jesus 19.00

375 Taize Zorrer 19.00

376 Grasiela Severino 19.00

377 Maria Izabel Maciel 18.00

378 José Vieira da Silva 18.00

379 Mariela Jacinto Estevo 18.00

380 Amauri Ribeiro DE Carvalho 18.00

381 Cleia Regina Leal 18.00

382 Argelia Winter 18.00

383 Luana Soares do Nascimento 18.00

384 Rodrigo Ferreira 18.00

385 Odila Merisio 18.00

386 Margarida Gerola 17.00

387 Eliane de Lima Morais Zacaria 17.00

388 Francisco Cuzik 17.00

389 Sionara dos Santos Reis 17.00

390 Michelli Teresinha Da Silva 17.00

391 Salete de Fatima Severo 16.00

392 Luciano Carlos da Silva 16.00

393 Marinilde Maia Oliveira 16.00

394 Sebastiana Janalina DA Silva 16.00

395 Cristine Beatris Hagge 16.00

396 Jaqueline Cristina Prado Matias 16.00

397 Marcia Azevedo Andrade 16.00

398 Tatiana de Sena Silva 16.00

399 Gessica Mariana Goncalves 16.00

400 Antonia de Fatima Bertolini 15.00

401 Teresa Cristina DA Silva 15.00

402 Cacilda DE Souza 15.00
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403 Suely Maria Lourenço Teixeira 15.00

404 Nivaldo Aprigio 15.00

405 Olintosalatiel Dornelles da Fontoura 15.00

406 Marilene Barbosa dos Santos 15.00

407 Marilene Cristina Miguel 15.00

408 Cristiano Silva 15.00

409 Claudio Fernandes Delfino 15.00

410 Gisele DA Silva Nunes 15.00

411 Miqueia dos Santos Dias de Carvalho 15.00

412 Andreia Diangeles Sales dos Santos 15.00

413 Ana Caroline Mrovinski 15.00

414 Deuzenir dos Santos Silva 14.00

415 Mariano Sena Santos 14.00

416 Benedita Aparecida DA ConceÇÃo 14.00

417 Iracema DE Lara 14.00

418 Roselene Kuhnen dos Santos 14.00

419 Ivonete Mendes 14.00
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420 Graciele Roberta Pavesi 14.00

421 Simone Aparecida Lopes 14.00

422 Maria Rita de Cássia Alves dos Santos 14.00

423 Aline Gonçalves Bertoli 14.00

424 Adelaide da Silva 13.00

425 Airton LourenÇo 13.00

426 Aristiliano Martendal 13.00

427 Eliana de Fátima P. S. Nascimento 13.00

428 Lucinelia Oliveira Souza 13.00

429 Adriana Andrade Souza 13.00

430 Rosilda Ferreira Soto 13.00

431 Neuraci Terezinha Alves da Silva 13.00

432 Elizabete Machado 12.00

433 Telma Aparecida Mpobenga DE Melo 12.00

434 Almiro da Silva Leite 12.00

435 Rosineide Bispo dos Santos 12.00

436 Hemerson Costa Vale 12.00

437 Gilvanci Oliveira Batista 12.00

438 Jucimeire Barbosa dos Santos 12.00

439 Heber Moraes Araujo 12.00

440 Maria Ozinete dos Santos E Santos 12.00

441 Andrea DE Almeida Ferreira 12.00

442 Clezia Marileia Oliveira da Silva 12.00

443 Raquel Alves 12.00

444 Izabela Silva dos Santos 12.00

445 Marcela Alves 12.00

446 Josiane Pereira 12.00

447 Mary Iloir DE Souza 11.00
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448 Joelma dos Santos Oliveira 11.00

449 Roberto Alves Dos Santos 11.00

450 José Batista Nascimento dos Santos 11.00

451 Silvio Rogerio Barbosa da Silva 11.00

452 Nivaldo Burg 11.00

453 Ingrid Saporito DA Silva 11.00

454 Douglas Aparecido Alves Lima 11.00

455 Maria de Fatima Kolody 10.00

456 Nadir Antonio Alves 10.00

457 Marli Jovita dos Santos 10.00

458 Maria do Socorro da Silva Filha 10.00

459 Maria Verismar Ribeiro Alves 10.00

460 Ronaldo dos Santos 10.00

461 Carina Carvalho 10.00

462 Aline Regina Leite 10.00

463 Melquezedeque DE Souza Gomes 10.00

464 Antonia do Carmo da Silva 9.00

465 Valdecy Ernestino Anacleto 9.00

466 Francisco Romeu Rodrigues 9.00

467 Rosmari Bento 9.00

468 Pedro Paulo de Souza 9.00
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469 Marlise Zanon 9.00

470 Vilmar Freitas 9.00

471 Luzia de Souza Mayer 9.00

472 Katia Cilene Roque Correia 9.00

473 Pedro Odair Stocki 9.00

474 Priscila Grespky 9.00

475 Jose Gilmar de Freitas Duarte 9.00

476 Josiane Pavesi 9.00

477 Catia Elenise Sklar Soares 9.00

478 Mougla Hellen Nardes ElÓi 9.00

479 Sabrina DA Silva Varela 9.00

480 Pricila Morais Rosa 9.00

481 Paula Aparecida Machado Patrocinio 9.00

482 Ana Luiza Coelho 9.00

483 Joseilma Santos do Nascimento Silva 9.00

484 Claudia Gislaine Barreto Zimmer 8.00

485 Lourival de França 8.00

486 Adriana De Fátima Silva 8.00

487 Agna Mota De Oliveira 8.00

488 Jose Paulo Costa de Queiroz 8.00

489 Roberta Keisy Matos Fernandes 8.00

490 Claudia Fernandes Reis dos Santos 8.00

491 Elaine Roberta Veloso 8.00

492 Franciane Marcela da Silva Dias Fernandes 8.00
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493 Jamerson Santos Conceicao 8.00

494 Joqueline Miranda de Freitas Oliveira 8.00

495 Gilmar Benedito Da Silva 7.00

496 Antonia Cristina Guimaraes de Aviz 7.00

497 Maria Cristiane Gomes do Nascimento 7.00

498 Eliane Gonçalves 7.00

499 Karina de Oliveira Rodrigues 7.00

500 Rosileide Silva DE Oliveira 7.00

501 Catiane da Silva 7.00

502 Claudenice Aparecida do Nascimento 7.00

503 Fernanda Rodrigues Sander Santos 7.00

504 Jackson Schimitt Rodrigues 7.00

505 Marcos Otto Ramos 7.00

506 Manoel Joaquim de Freitas 6.00

507 Gilmar Hoefelmann 6.00

508 Eliane Amancio Ribeiro 6.00

509 Patricia Nunes Barros 6.00

510 Lucimar Graciano DE Souza 6.00

511 Manoel de Jesus Martins Amorim 6.00

512 Rodrigo dos Santos Guedes 6.00

513 Quiteria Maria Dos Santos Alves 6.00

514 Sirlei Martins Pereira 6.00

515 Carlos Edenilson Moreira 6.00

516 Kelly Cristina Antonio 6.00

517 Jeisson Schimitt 6.00
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518 Priscila Bahia de Carvalho Silva 6.00

519 Jaciara de Souza 6.00

520 Clebia Nascimento De Oliveira 6.00

521 Jorge Luis Bittencourt 5.00

522 Waldecir Baringer 5.00

523 Ondina Fontes Muniz 5.00

524 Paulo de Jesus Rodrigues 5.00

525 Maiara Pantoja de Souza 5.00

526 Lidiane Almeida Coelho 5.00

527 Keycy Santos Souza 5.00

528 Ivonete Aparecida Ribeiro 4.00

529 Leandro Roberto Weber 4.00

530 Luciene Ineis Huppes 4.00

531 Dienis de Jesus Moraes Silva 4.00

532 Silvane de Fátima Pereira 4.00

533 Willian Cristian dos Santos 4.00

534 Rafael Max Pacheco 4.00

535 Jessica Maiara Kuster DA Rosa 4.00

536 Claudineia Rodrigues Alcantara 4.00

537 Silvio DE Souza Nunes 3.00
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538 Karla Cristina Pereira da Silva 3.00

539 Adelina Santos de Souza 3.00

540 Rosangela Fernandes Raimondi 3.00

541 Tais Andreia Bardela 3.00

542 Denise Ferreira Coelho 3.00

543 Ataiza Alexandra da Silva Brito 3.00

544 Monique Silva Nascimento 3.00

545 Eliete Aparecida Lopes 3.00

546 Jonatan Pereira Nunes 3.00

547 Edivan Pinheiro 3.00

548 Dienifer Wesle Santos 3.00

549 Ivonir Constantino dos Santos 2.00

550 Raquel Mari de Borba 2.00

551 Edemir Correa Lemos 2.00

552 Haroldo DA Silva Santos 2.00

553 Cleinir de Fatima Salvatina de Albuquerque 2.00

554 Ivani Soares Vilela 2.00

555 Carlos Alberto Gomes 2.00

556 Patrícia Sousa de Amorim Santos 2.00

557 Alexsandro Kuster 2.00

558 Sirlene Cabral de Lima 2.00

559 Andrieli dos Santos Corrêia 2.00

Brusque, 25 de janeiro de 2017.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos
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EDITAL N° 016/2016- RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR E COORDENADOR HABILITADOS
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

Edital nº 016/2016
RESULTADO PRELIMINAR- PROCESSO SELETIVO N.016/2016

O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo para o cargo 
de PROFESSOR E COORDENADOR PEDAGÓGICO, HABILITADOS, conforme segue:

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Educação Infantil

Professor de Educação Infantil

Nº NOME PONTOS

001 Talita Tambosi 91.00

002 Cirlene Maria Wandrey 82.00

003 Silvana Martins Fonseca 81.80

004 Maria Elisabete Groh Bechtold 78.80

005 Eliziane Aparecida Ribeiro 77.50

006 Marli Dos Santos Ludgero 75.60

007 Iolita Cassiana Desiderio 74.50

008 Tatiana Garcia de Andrade 72.90

009 Vitoria Elena Werner Staack 72.00

010 Carla Silene de Sousa 71.70

011 Lidia Pedrini 71.20

012 Carmem Lucia Coelho da Silva 70.60

013 Marilene Visconti 69.80

014 Maria Marchi Fantini 69.40

015 Gisele Gelatti 69.30

016 Silvia Ingrid Borba 69.20

017 Morgana Carina Germer 68.60

018 Denize Gonçalves de Lima 68.40

019 Luzia Furlanetto dos Santos 67.60

020 Adriana Sousa 67.60

021 Alice DA Silva 66.90

022 Eva Apararecida Fernandes Araújo 66.60

023 Elaine Cristina Slomsky de Melo 65.70

024 Nadir Aparecida Wilbert 65.30

025 Sandra Luiza Rogelin Lisboa 65.20

026 Juliana Tridapalli 64.90

027 Diana Patricia Fuchter 64.90

028 Greice Maria Campregher Jahn 64.80

029 Rosimeire da Silva Oliveira 64.80

030 Salete Lyra Colombi 64.70

031 Silvana Aparecida dos Santos 64.60

032 Kenia Beatriz Krieger 64.60

033 Suellen Hoffmann 64.60

034 Caroline Bittencourt 64.20

035 Gisele Beatriz Lofhagen 64.10

036 Beatriz Perao 63.80

037 Tamires Curcio Soares Cervi 63.70

038 Denise Serafim 63.10

039 Jakeline Angioletti Kohler 62.70

040 Vilma da Fonseca Frutuoso Montibeller 62.40

041 Zenaide Alexandre Jacintho 62.20
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042 Cinara Debatin Reis 62.20

043 Daniella Gonçalves Oliveira 62.20

044 Fabricia Petermann Tomassia 61.80

045 Maria Elenir Teotonho Barros 61.80

046 Edinéia Soares da Silva 61.60

047 Luana dos Santos Rudolfo 60.90

048 Marilia Aparecida Bueno 60.80

049 Jéssica Vanessa Groh 60.70

050 Jamile Soares da Silva 60.60

051 Pamela Harlos 60.50

052 Flavia Wolf 60.00

053 Suzane Donini 60.00

054 Maria Ernestina Gonçalves Oliveira 60.00

055 Rosemeri Brehm 59.90

056 Denise Tatiane Bittencourt Leoni 59.90

057 Deborah Keila Figliuolo 59.70

058 Maria DE Fatima Pereira 59.50

059 Maria Salete Dalmolini Zimermann 59.40

060 Sandra Rios 59.40

061 Cristiane Marques 59.10

062 Jéssica Monique Buss 59.00

063 Dalva Blandina Marcelino 58.80

064 Tamires Aparecida Comper 58.70

065 Tania Todt 58.60

066 Cidneia Vanin Macedo 58.60

067 Mariana Luiza Sestari Bertholdi 58.40

068 Ozielitas da Silva Santos 58.20

069 Glaziely Aparecida DE Oliveira Esser 58.10

070 Irony Zmozinski 58.10

071 Luana Constantino Westarb 58.00

072 Vania Maurici 58.00

073 Carla Patricia Schaefer 57.60

074 Beatriz Lucia Felipim da Silva 57.50

075 Ediane Izabel Cappellaro Francisco 57.30

076 Maria de Fátima Pereira Fonseca Marcolla 57.30

077 Jucimara Coelho Salvador 57.10

078 Esilia Dalcegio 56.80

079 Tânia Adriana de Godoy Duarte 56.80

080 Terezinha DE Souza DA Silva 55.70

081 Denise Pollheim Fuckner 55.60

082 Daiane DE Aguiar Marmentini Avila DE Souza 55.60

083 Maria Veneranda Roqueta de Alcantara 55.50

084 Andréia Ibers da Silva Bertoldi 55.30

085 Noeli Mattioli Fischer 55.10

086 Elizete Jesus dos Santos 55.10
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087 Andreia de Oliveira Lara 55.00

088 Angela Cristina Bagatim Tavares 54.90

089 Silvia Decker Teixeira 54.40

090 Veridiana Pereira Paiva de Oliveira 54.40

091 Ana Flavia Paes do Nascimneto 54.30

092 Osmerinda Gomes da Silva Nicolaus 54.00

093 Ana Lucia da Silva Lima 53.00

094 Fernanda Raiser Bork 52.80

095 Elaine Cristina Ricken Doerner 52.80

096 Andreia Cristina Schweigert Wilbert 52.60

097 Carla Rubia de Souza Pereira 52.60

098 Jandira Antonia de Souza 52.40

099 Viviana Raux Lasch 52.30

100 Elisangela Battisti Archer 52.10

101 Erica Sandra DE Souza 52.00

102 Priscila Bianca Eccel 52.00

103 Ilza Batista Dos Santos 52.00

104 Katia Regina Meschke Martinenghi 51.20

105 Tamires Gonçalves da Silva 51.10

106 Gerusa Matilde Paza DE Melo 50.90

107 Raquel Leonilda dos Santos Toledo 50.90

108 Marinei DE Souza 50.90

109 Silvana Silva Lima 50.80

110 Aniete Nuske Berndt 50.50

111 Marília Barbosa de Toledo 50.50

112 Fernanda Pereira dos Santos Pinheiro 50.40

113 Iolanda Wisbecker Alexandre 50.40

114 Nanci Maria dos Santos 50.30

115 Fabricia Cechin 50.20

116 Hosana Aparecida Alves Miguel 50.10

117 Sabrina Hodecker Carminati 50.10

118 Claudia Adriana DA Silva 50.00

119 Rosangela Koschnik Bunn 50.00

120 Fabiola Carla Trierweiller Perao 49.90

121 Valquiria Felipe Odisi 49.80

122 Larissa Zanon Fischer 49.60

123 Betânia Wippel 49.50

124 Samanta Cristina Galisa 49.50

125 Simone Pedroso de Souza 49.10

126 Suzane Becker 48.70

127 Bruna Maria Hodecker 48.60

128 Renata Betinelli 48.50

129 Maria Julia Feller Pfleger 48.30

130 Lucilene Kohler 48.30

131 Bruna Barboza 48.30
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132 Adriana Fornazari dos Santos 48.20

133 Thaís Hank Ferreira 48.20
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134 Ketini Caroline Tarter 48.20

135 Josane Fátima de Medeiros Miranda Miranda 48.00

136 Fernanda Aparecida Lucachinski 48.00

137 Sandra Oliveira de Souza 48.00

138 Danieli Martins Pereira 47.90

139 Ana Paula Bertolini 47.50

140 Daniela Godoy DA Silva 47.40

141 Sara Dineia DA Silva Adolfo 47.30

142 Vanessa Castro Rezende 47.00

143 Keila Di Pelli Machado Pereira 47.00

144 Suelen Aparecida Pavesi 46.90

145 Suzana de Souza 46.90

146 Nicole Suavi Mendes 46.80

147 Michele Gonçalves Schwamberger 46.70

148 Adriana Costa Vieira 46.60

149 Ana Lucia Sousa dos Santos 46.60

150 Maiara Reis Semann 46.40

151 Luana Schwamberger 46.30

152 Maria Aparecida Lana 46.20

153 Francine Ramos De Carvalho 46.00

154 Fernanda Arruda Comodo De Souza 45.90

155 Anderson de Souza 45.80

156 Rita de Cássia Sanderson dos Santos 45.70

157 Sandy de Amorim 45.40

158 Edilene Hodecker 45.20

159 Fabiana Maia da Graça Pinheiro Pereira 45.00

160 Gloria Dognini 45.00

161 Stephany Estevo DE Souza 45.00

162 Jaine dos Santos Pereira Sabino 45.00

163 Flávia dos Santos Lourenço 45.00

164 Fabiana Batista Froeschlin 44.90

165 Viviane Francisco de Assis 44.80

166 Simone Venera 44.70

167 Sonia Mara Maurici DA Silva 44.60

168 Jennyfer Dayan Apolinário 44.60

169 Beatriz Magalhaes Campos 44.40

170 Daniela Horr Martins 44.20

171 Elen Cristina Habitzreuter 44.20

172 Anne Karoline Moraes Silva Barreto 44.10

173 Lidia Derner Altino de França 44.10

174 Idiane Sberse 44.00

175 Bianca Leite 44.00

176 Michelle Pollheim Schirmer 44.00
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177 Maria Sabrina Motta 43.90

178 Zilda Ramos DE Moraes 43.90

179 Mariza Kusz 43.50

180 Danieli dos Santos Costa 43.50
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181 Rosiane de Oliveira 43.30

182 ElitÂnia Silva 43.20

183 Liriane Tomasi 43.10

184 Rosane Barreto Claudino Nogueira 42.90

185 Carla Xavier da Silva Lima 42.70

186 Veridiana Maria dos Santos Pezzini 42.20

187 Fabiana Coronel da Silva 42.20

188 Daiane Rodrigues Dom 42.10

189 Neide Neckel Amancio 42.00

190 Francine Polheim Reis 41.90

191 Maria JÚlia Dos Santos Domingos 41.90

192 Natalya Caroline de Oliveira 41.90

193 Andreia Andrade Brito 41.80

194 Jaciane Silva dos Santos 41.10

195 Priscila de Paula Sousa 41.00

196 Lilia de Almeida Silva 41.00

197 Ariadna Costa Gonçalves 41.00

198 Francielle Nunes 40.70

199 Eleandro DE Jesus Conceicao 40.00

200 JuÇara Veirauch 40.00

201 Adenizia dos Santos 40.00

202 Cristiane Ferreira da Silva 40.00

203 Cristhiane Giselle Ayroso Zimmermann 40.00

204 Danila Tripodi Leonardi 40.00

205 Nadlla Nascimento Bezerra 40.00

206 Jessica Alves DA Silva 40.00

207 Marli de Lourdes Balotin 35.70

208 Viviane Bernardi 33.20

209 Debora dos Santos Silva 30.80

210 Marilde Staack Michel 30.80

211 Geamima Machado Floriano Paixao 30.30

212 Cintia Reitz 28.90

213 Izanara de Faria 28.70

214 Manuela Souza Barboza 28.70

215 Valdirene da Silva Paixão Santos 28.20

216 Terezinha de Souza Fortes 27.30

217 Nádia Marlouwe de Oliveira da Rocha 26.90

218 Simone Pereira 26.60

219 Raquel Silveira Ferreira 26.30

220 Amabia Braga Steindorf 26.10

221 Sonia Regina Oliveira 26.00

Página 5/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

222 Maristela Silveira Gamba 25.90

223 Rosa Lucia Gastaldi 25.80

224 Leila Lupas de Souza Silva 25.60

225 Denize Colombi Correia 25.30

226 Flavia Marilda Silva 25.30

227 Cleomara Willians Turman 25.20
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228 Valdenice do Rosário da Paz Nascimento 24.40

229 Lindalva Saturnino da Cunha Oliveira 24.30

230 EloÁ DE FÁtima Velho Godinho Peixer 24.00

231 Simone Lourenço 23.90

232 Marcia Bohatczuk Rudek 23.70

233 Celina Sanches da Silva 23.60

234 Kenia Batista da Costa 23.60

235 Quesia Silveira de Miranda 23.40

236 Cristine Reis Santos 23.10

237 Ana Carolina Andrade Santos 23.10

238 Walquiria Assis da Silva 23.10

239 Mariane Maia Siqueira 22.90

240 Lucinéa Barbosa de Oliveira 22.70

241 Maristela Vieira Amorim 22.40

242 Vivian Machado Floriano Ribeiro 22.20

243 Lidiane de Souza Magalhães 22.20

244 Suzete Catarina Diegoli 22.00

245 Adriana Gonçalves Heckert 21.90

246 Dielma Monteiro Da Silva Moreira Da Silva 21.60

247 Emiliana Fachini Hort 21.30

248 Sonia Nascimento Araujo 21.30

249 Severina de Araujo Crispim 21.00

250 Monica Oliveira de Jesus 20.90

251 Rosimar Aparecida da Silva Gonzaga 20.90

252 Elisangela Ribeiro Roux 20.80

253 Simone Kohler 20.60

254 Licinia de Souza Magalhaes 20.60

255 Ednilvia Vicente da Silva 20.50

256 Ivamaire Andrade Guimarães Martimiano 20.30

257 Lenir Ajarda 20.30

258 Taíris da Silva Poleto 20.20

259 Gilin Cassemiro da Silva 20.00

260 Lenita da Veiga 20.00

261 Sabrina Oliveira Pereira 19.80

262 Eloá Andrade de Azevedo de Menezes 19.70

263 Josiane Assis da Silva 19.60

264 Monica Cardoso Barbosa 19.40

265 Zenildes Souza Santos 19.00

266 Gilvante Silva dos Santos 18.90
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267 DÉbora Silva Santos 18.90

268 Talita Aline Da Silva Wolf 18.90

269 Viviane Lima dos Santos 18.80

270 Tuanny Fernanda Melo DA S Menezes 18.40

271 Elenice de Azevedo Pereira 18.30

272 Helena Maria GonÇalves 17.40

273 Cristiane Reis Santos 17.40

274 Suellen de Toffol 17.30

275 Poliana Oliveira Simao Silva 17.20

276 Raquel Edelberg 17.20
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277 Taís Cardoso Oliveira 17.20

278 Sandra Regina Gevaerd DA Silva Andrade 16.80

279 Jacione Longuinho DA Silva 16.70

280 Nilcilene Ribeiro do Nascimento 16.00

281 Juciara da Silva Pereira 15.80

282 Sonia Regina Mafra Bourdot 15.70

283 Vanessa de Oliveira Leite 15.50

284 Elsângela Silva Sousa 15.40

285 Leila Marina Sauerbeck 15.00

286 Claudia Souza Santos 15.00

287 Edna Marcia dos Santos Pereira 15.00

288 Maria Elenise Censi Silveira 15.00

289 Maria Cristina Gonçalves Nascimento 15.00

290 Rudvan Quinto DE Souza Santos 15.00

291 Ligia Brehm 15.00

292 Edinalva Lucia da Silva 15.00

293 Patricia Silva dos Santos 15.00

294 Joseane Matos Mendes 15.00

295 Rosangela Silva Zorzato Peixoto 15.00

296 Liliane Nascimento de Souza 15.00

297 Maisa Oliveira de Menezes 15.00

298 Débora Silva Resende de Campos 15.00

299 Tamaris Fernanda Alles 15.00

300 Michelle Aparecidade Souza Oliveira 15.00

301 Christine Machado EchevenguÁ 15.00

302 Delma Cristina DE Macedo Esser 15.00

303 Rosane Conrado 15.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental - Anos Iniciais

Professor Anos Iniciais

Nº NOME PONTOS

001 Denice Maria Moreira Carginin 85.70

002 Maria Sonia da Silva 84.80

003 Cirlene Maria Wandrey 82.00

004 Silvana Martins Fonseca 81.80

005 Maria Selita Tomasi 80.30

006 Maria Elisabete Groh Bechtold 78.80

007 Marise Soares Braga 78.00

008 Simone Chiminelli 75.90

009 Gisele Bruns Paza 74.50

010 Rosania Soares Carminati 73.10

011 Tatiana Garcia de Andrade 72.90

012 Sinvaldiana Viana Debrassi 72.30

013 Vitoria Elena Werner Staack 72.00

014 Tânia Maria Spengler Rampelotti 71.50

015 Lidia Pedrini 71.20
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016 Talita Silveira Borges 71.00

017 Carmem Lucia Coelho da Silva 70.60

018 Tammy Piacentini Rovaris 70.40

019 Juliana Maria Schovambach Gomes 69.60

020 Urdelina Clarice Vechi 69.40

021 Maria Marchi Fantini 69.40

022 Gisele Gelatti 69.30

023 Silvia Ingrid Borba 69.20

024 Morgana Carina Germer 68.60

025 Mariana de Oliveira Madureira 68.40

026 Rosimeri Merizio 68.20

027 Gladys Regina Guimarães 67.70

028 Ana Paula de Moura Soares 67.70

029 Luzia Furlanetto dos Santos 67.60

030 Milana Zanon 67.50

031 Lenemar Cavichioli Zirke 67.20

032 Evenita Beatriz Bonomini 67.20

033 Karla Pinheiro Grimm 67.00

034 Fabio Gardioli DE Carvalho 67.00

035 Ariana Aparecida de Liz 67.00

036 Aleandra Carla Bechtold 65.80

037 Ivanete da Silva Mafra 65.40

038 Diana Patricia Fuchter 64.90

039 Suellen Hoffmann 64.60

040 Veridiana Pereira Paiva de Oliveira 64.40

041 Caroline Bittencourt 64.20
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042 Patricia Fenske Vieira 64.10

043 Tamires Teixeira 63.50

044 Jaqueline Maleski 63.30

045 Simone Sarda de Souza Schlichting 63.00

046 Jakeline Angioletti Kohler 62.70

047 Mara Cristina Huppes 61.90

048 Maria Elenir Teotonho Barros 61.80

049 Edinéia Soares da Silva 61.60

050 Scheila Tomaz 61.60

051 Adriano Zancanaro 61.10

052 Jéssica Vanessa Groh 60.70

053 Jamile Soares da Silva 60.60

054 Valdete de Carvalho Andrade 60.00

055 Suzane Donini 60.00

056 Morgana Gelatti Bianchini 60.00

057 Maria Ernestina Gonçalves Oliveira 60.00

058 Maria Angelica Sedrez Müller 59.90

059 Daiane Pereira 59.60

060 Carina Venturelli 59.40

061 Fernanda Regina ConceiÇÃo Cerchiari 59.30

062 Danieli Vogel Rohveder 59.00

063 Rosimeire da Silva Oliveira 59.00

064 Dalva Blandina Marcelino 58.80
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065 Mariana Luiza Sestari Bertholdi 58.40

066 Marinilza Oliveira Santana da Silva 58.30

067 Ozielitas da Silva Santos 58.20

068 Glaziely Aparecida DE Oliveira Esser 58.10

069 Josane Fátima de Medeiros Miranda Miranda 58.00

070 Luana Constantino Westarb 58.00

071 Christiane Aparecida dos Santos Gamba 57.90

072 Carla Patricia Schaefer 57.60

073 Ediane Izabel Cappellaro Francisco 57.30

074 Tânia Adriana de Godoy Duarte 56.80

075 Neusa Sapeli Teixeira 56.60

076 Francine Taís Butsch Ponticelli 56.60

077 Terezinha DE Souza DA Silva 55.70

078 Maria Veneranda Roqueta de Alcantara 55.50

079 Andréia Ibers da Silva Bertoldi 55.30

080 Vanda Maria Ruaro Da Silva 55.20

081 Marilete Horacina Conceição 55.00

082 Cleonice Zancanaro Dos Anjos 55.00

083 Luciana Ap. Zuchetti Vismara 55.00

084 Andreia de Oliveira Lara 55.00

085 Emanuella Raquel Cividini 54.00

086 Osmerinda Gomes da Silva Nicolaus 54.00
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087 Claudete Germano 53.70

088 Giovani Coelho 53.00

089 Solange Eger Michel 52.80

090 Elaine Cristina Ricken Doerner 52.80

091 Andreia Cristina Schweigert Wilbert 52.60

092 Jandira Antonia de Souza 52.40

093 Viviana Raux Lasch 52.30

094 Carina Alessandra Spiess 52.20

095 Elisangela Battisti Archer 52.10

096 Claudineia LÁzari DE Freitas Marcos 52.00

097 Erica Sandra DE Souza 52.00

098 Priscila Bianca Eccel 52.00

099 Carmen Lucia Knihs 51.80

100 Gislaine Braz de Oliveira 51.50

101 Tamires Gonçalves da Silva 51.10

102 Gerusa Matilde Paza DE Melo 50.90

103 Raquel Leonilda dos Santos Toledo 50.90

104 Silvana Silva Lima 50.80

105 Aniete Nuske Berndt 50.50

106 Marília Barbosa de Toledo 50.50

107 Fernanda Pereira dos Santos Pinheiro 50.40

108 Evelyn Martins Nascimento 50.40

109 Nanci Maria dos Santos 50.30

110 Sabrina Hodecker Carminati 50.10

111 Aurio da Silva 50.00

112 Benedita Pessoa Furtado 50.00

113 Andréa Silva dos Santos 50.00
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114 Claudia Adriana DA Silva 50.00

115 Denise Tatiane Bittencourt Leoni 49.90

116 Fabiola Carla Trierweiller Perao 49.80

117 Samanta Cristina Galisa 49.50

118 Samara do Socorro Ferreira Ataide 49.40

119 Simone Pedroso de Souza 49.10

120 Sandra Aparecida Borba de Araujo 49.00

121 Aparecida Assunta Palma Ferreira 48.80

122 Suzane Becker 48.70

123 Roger Luiz Mota 48.70

124 Vânia Cristina da Fonseca Naves Martins 48.60

125 Bruna Maria Hodecker 48.60

126 Heide Bruns Vailati 48.50

127 Lucilene Kohler 48.30

128 Bruna Barboza 48.30

129 Maria Jose DA Silva Moresco 48.20

130 Thaís Hank Ferreira 48.20

131 Ketini Caroline Tarter 48.20
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132 Fernanda Aparecida Lucachinski 48.00

133 Leivi Cristiani Minatti 48.00

134 Danieli Martins Pereira 47.90

135 Mayara da Silva 47.50

136 Maria Neide Mantau 47.30

137 Morgana Tachini 47.30

138 Keila Di Pelli Machado Pereira 47.00

139 Suzana de Souza 46.90

140 Nicole Suavi Mendes 46.80

141 Michele Gonçalves Schwamberger 46.70

142 Adriana Costa Vieira 46.60

143 Ana Lucia Sousa dos Santos 46.60

144 Beatriz Magalhaes Campos 46.50

145 Maiara Reis Semann 46.40

146 Lisiane Delcastanher 46.10

147 Fernanda Arruda Comodo De Souza 45.90

148 Graziela Boaszczyk Dalcastagner 45.90

149 Rita de Cássia Sanderson dos Santos 45.70

150 Juliana Pedroso Bruns 45.60

151 Paloma Sossmeier 45.40

152 Sandy de Amorim 45.40

153 Fabiana Maia da Graça Pinheiro Pereira 45.00

154 Gloria Dognini 45.00

155 Adelita Terezinha dos Santos 45.00

156 Jaine dos Santos Pereira Sabino 45.00

157 Flávia dos Santos Lourenço 45.00

158 Fabiana Batista Froeschlin 44.90

159 Simone Venera 44.70

160 Joice de Oliveira Duarte 44.60

161 Daniela Horr Martins 44.20

162 Elen Cristina Habitzreuter 44.20
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163 Anne Karoline Moraes Silva Barreto 44.10

164 Viviane Francisco de Assis 44.00

165 Idiane Sberse 44.00

166 Bianca Leite 44.00

167 Michelle Pollheim Schirmer 44.00

168 Maria Sabrina Motta 43.90

169 ElitÂnia Silva 43.20

170 Liriane Tomasi 43.10

171 Patricia Inês Colombi Ristow 42.20

172 Veridiana Maria dos Santos Pezzini 42.20

173 Daiane Rodrigues Dom 42.10

174 Mariza Kusz 42.00

175 Neide Neckel Amancio 42.00

176 Maria JÚlia Dos Santos Domingos 41.90
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177 Priscila de Paula Sousa 41.00

178 Lilia de Almeida Silva 41.00

179 Ariadna Costa Gonçalves 41.00

180 Irmgardt Horn Constantini 40.60

181 Eleandro DE Jesus Conceicao 40.00

182 Margô Klappoth Kock 40.00

183 Cristiane Ferreira da Silva 40.00

184 Danila Tripodi Leonardi 40.00

185 Renata Correa Garcia 40.00

186 Simone Aparecida Torres 35.00

187 Debora dos Santos Silva 30.80

188 Marilde Staack Michel 30.80

189 Maria Aparecida Neves de Andrade 30.40

190 Geamima Machado Floriano Paixao 30.30

191 Valdirene da Silva Paixão Santos 28.20

192 Simone Pereira 26.60

193 Denise Tarciana Tachini 26.50

194 Raquel Silveira Ferreira 26.30

195 Amabia Braga Steindorf 26.10

196 Maristela Silveira Gamba 25.90

197 Rosa Lucia Gastaldi 25.80

198 Flavia Marilda Silva 25.30

199 Valdenice do Rosário da Paz Nascimento 24.40

200 EloÁ DE FÁtima Velho Godinho Peixer 24.00

201 Quesia Silveira de Miranda 23.40

202 Cristine Reis Santos 23.10

203 Walquiria Assis da Silva 23.10

204 Lucinéa Barbosa de Oliveira 22.70

205 Maristela Vieira Amorim 22.40

206 Fatima do Socorro Rabelo Chaves 22.30

207 Leila Lupas de Souza Silva 22.30

208 Vivian Machado Floriano Ribeiro 22.20

209 Lidiane de Souza Magalhães 22.20
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210 Suzete Catarina Diegoli 22.00

211 Adriana Gonçalves Heckert 21.90

212 Emiliana Fachini Hort 21.30

213 Sonia Nascimento Araujo 21.30

214 Elisangela Ribeiro Roux 20.80

215 Simone Kohler 20.60

216 Licinia de Souza Magalhaes 20.60

217 Mara Silvia Scodro 20.50

218 Taíris da Silva Poleto 20.20

219 Lenita da Veiga 20.00

220 Josiane Assis da Silva 19.60

221 Zenildes Souza Santos 19.00
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222 Gilvante Silva dos Santos 18.90

223 Talita Aline Da Silva Wolf 18.90

224 Viviane Lima dos Santos 18.80

225 Isabel Soares Benites 18.30

226 Elenice de Azevedo Pereira 18.30

227 Helena Maria GonÇalves 17.40

228 Cristiane Reis Santos 17.40

229 Sandra Regina Gevaerd DA Silva Andrade 16.80

230 Jacione Longuinho DA Silva 16.70

231 Nilcilene Ribeiro do Nascimento 16.00

232 Rosimeire Oliveira Santos 16.00

233 Ana Patricia DA Silva Costa 15.90

234 Maria Aparecida Vanini Machado 15.80

235 Juciara da Silva Pereira 15.80

236 Vanessa de Oliveira Leite 15.50

237 Maria Elenise Censi Silveira 15.00

238 Adriana Régia Chaves de Almeida 15.00

239 Lucilene Monteiro 15.00

240 Rudvan Quinto DE Souza Santos 15.00

241 Maria Ariane Chaves de Almeida 15.00

242 Cleicilene da Paixão Guedes 15.00

243 Liliane Nascimento de Souza 15.00

244 Débora Silva Resende de Campos 15.00

245 Delma Cristina DE Macedo Esser 15.00
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Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Língua Portuguesa

Nº NOME PONTOS

001 Jesua Evangelista Dos Santos 85.00

002 Nilza Pieritz 71.10

003 Graziela Alves 68.90

004 Rubiana Scremin 68.50

005 Luciane Aparecida dos Santos 68.00

006 Jaqueline Cachoeira Dias 67.90

007 Gianne Malinverni Pagliosa Peirão 65.30

008 Daniela Rodrigues 63.70

009 Roseli Stolfi Schlindwein 61.60

010 Clarice de Souza Cavichioli 59.10

011 Regiani Bertoldi 51.60

012 Dayana da Silva Mendes 50.00

013 Thais Helena Tarter 45.40

014 Cristina Helena DE Souza Assini 43.20

015 Tamires Noriller 43.20

016 Denise Rocha 42.90

017 Emilson Jose Cezar Melo 40.40
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Matemática

Nº NOME PONTOS

001 Maria Vanete Pieper 86.60

002 Sandra Denise Floriani 74.00

003 Ivoo Orli Ribeiro Schaefer 72.70

004 Anelise Hodecker 65.10

005 Manoel Carvalho Felix 62.80

006 Eduardo Zanca 61.00

007 Alexandra Cim Laurindo 61.00

008 Tania Luiza Graupner de Modesti 60.40

009 Pedro André Gastaldi 59.80

010 Cristiano Marconi da Luz 54.20

011 Marliane Moser 52.50

012 Claudineia LÁzari DE Freitas Marcos 52.00

013 Myrelle Valente da Silva 51.00

014 Márcia Regina Mosimann 50.00

015 Altair de Souza 49.50

016 Silvana Aparecida Martins 46.00

017 Joselaine Doege 40.00

018 Valdilene Rodrigues Guerreiro 40.00
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Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de História

Nº NOME PONTOS

001 Maria Zuila de Oliveira 79.30

002 Valmir Cherobin 73.30

003 Carlos Eduardo Millen Grosso 72.90

004 Graziela Maffezzolli 71.70

005 Catia Helena Soares Barni 71.30

006 Silvia Helena Dias Bello 71.00

007 Geisa Carla Gripa 69.40

008 Andrea Machado 68.80

009 Cristiano Pessatti DE Matos 61.80

010 Denise Sella Fonseca 60.00

011 Sandra Mara Garcia Vieira 59.10

012 Edu Gevaerd Neto 58.80

013 Elisangela Hoffmann 58.20

014 Joelma da Silva 58.20

015 Caroline Vieira Dutra 57.90

016 Adriana Cristina de Oliveira de Andrades 57.80

017 Nathalia Lucia Sobrinho Pereira 52.10

018 Israel Scharan 51.80

019 Paola Vanessa Zanotti Pitoni 51.30

020 Renato HÖrner 50.00

021 Vânia Cristina da Fonseca Naves Martins 48.60

022 Franck Alexandre Dutra Farias 47.80

023 Sonia Martins de Araujo 45.00

024 Aristides Veloso Junior 45.00

025 Pricyla Barboza Lopes 43.60

026 Raquel da Cunha 43.10

027 Aline Boa Sorte Gasparetti 42.90

028 Cleuvir Antonio Perotoni 42.10

029 Vicente Jonas de Simas 41.80

030 Thiago Rodrigo Luiz 40.00

031 Micaelly de Oliveira Mesquita 40.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Geografia

Nº NOME PONTOS

001 Nadir Lima Carvalho 80.00

002 Maria Zuila de Oliveira 79.30
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003 Carlos Alberto de Souza 77.60

004 Silvia Helena Dias Bello 71.00

005 Ligia Dalmarco 69.40

006 Jussara Manuela Santos de Santana 67.50

007 Andre Missfeldt 63.10

008 Cassiani Perovano 62.20

009 Joelci Maciel Santetti 62.20

010 Edivan Rodrigo Kohler 60.40

011 Tafarel Cassaniga 59.40

012 Luzia Horner Schlindwein Sgrott 57.40

013 Maria Ivone Crespi Noldin 56.80

014 Janderson Maranhão Gomes 52.10

015 Sandra Regina Pacheco 47.40

016 Carla Cristina Uhlmann 46.80

017 Leonardo da Silva Carvalho 42.70

018 Clédna de Lima Sousa 42.40

019 Bruno Franklin Lopes Gaspar 40.40

020 Jhemerson Augusto Dos Santos Lima Friaes 40.40

021 Luciano Ferreira DE FranÇa 40.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Ensino Religioso e Filosofia

Nº NOME PONTOS

001 Adeilson Lobato Vilhena 72.10

002 Dirceu Scapim 72.00

003 Joel Pedro Fuhr 66.40

004 Gleisy Tatiana Picoli 64.30

005 Márcio Francisco Rodrigues Filho 63.50

006 Luis Carlos Aires 60.30

007 Caroline Vieira Dutra 57.90

008 Maria Umbelina Teixeira de Sousa 51.80

009 Gilmar Antonio Mallmann Feil 51.50

010 Matheus Obeidi Cruz Dias 50.00

011 Sergio de Oliveira Rodrigues 43.20

012 Marcela Peixe 43.20

013 Tiago Martins dos Reis 42.00

014 Emilson Jose Cezar Melo 40.00

015 Thiago Rodrigo Luiz 40.00
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Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Ciências

Nº NOME PONTOS

001 Aparecida Assunta Palma Ferreira 83.80

002 Igor da Silveira Berned 77.80

003 Fabio Bosio 76.00

004 Vanesssa Regina Gonçalves 72.00

005 Marcelo Boccia Leite 70.00

006 Cristiano Da Costa Alves 66.50

007 Gisele Moraes Buch 65.70

008 Rafaella Caroline Bernardi Marchiotti 65.00

009 Alaides Sidiane Pereira Halaiko 64.70

010 Patricia Fernanda Beckhauser 63.30

011 Rodineli Loebens 61.30

012 Lucimar Aparecida Appi 61.30

013 Cássio Barcellos Hervé 60.00

014 Mauricio Soares Halaiko 59.00

015 Silvana Guizolfi DA Silva DE Oliveira Madruga 58.90

016 Jadson da Silva Santos 58.70

017 Natália de Carvalho Moreira 58.30

018 Pâmela Catiúscia Felipim da Silva Fischer 57.70

019 Ederson Carlos de Camargo Junior 57.40

020 Fabiano Butsch 56.00

021 Aline Coêlho dos Santos 55.80

022 Moises Krieger 50.60

023 Jessé Ulisses da Luz 49.70

024 Erika Maysa Dos Santos 48.00

025 Juliana Janjar Casarin 47.60

026 Vanya Gonçalves Climaco 45.10

027 Ana Julia Cunha 44.70

028 Heloisa Betania Silva Oliveira 41.70

029 Danielle Teixeira dos Santos 41.20

030 Ines Gabriela Weber Nunes Camargo 40.50

031 Cleiton Bruno Pires 40.50

032 Aida Rita Bonomini 40.00

033 Márcia Regina Mosimann 40.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira

Nº NOME PONTOS

001 Dariete Cruz Gomes Saldanha 67.30

002 RogÉrio Perego 51.30

003 Denise Rocha 42.90

004 Karina Spengler Schramm 41.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Língua Estrangeira Moderna / Inglês

Nº NOME PONTOS

001 Anivia Terezinha Otto 72.00

002 Fabio de Araujo Cintra 50.00

003 Cristina Helena DE Souza Assini 43.20

004 Tamires Noriller 43.20

005 Josimar Coutinho de Aguiar Júnior 41.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Matemática

Nº NOME PONTOS

001 Freddy Vinicius Costa 79.70
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de História

Nº NOME PONTOS

001 Marcia Erbs 83.50

002 Carlos Eduardo Millen Grosso 72.90

003 Graziela Maffezzolli 71.70

004 Cristiano Pessatti DE Matos 61.80

005 Denise Sella Fonseca 60.00

006 Gladson Matos Canuto 55.00

007 Nathalia Lucia Sobrinho Pereira 52.10

008 Israel Scharan 51.80

009 Nelson Nascimento DE Brito 51.20

010 Geneson DE Souza Lucas 49.70
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011 Aristides Veloso Junior 45.00

012 Leandro Freitas Oliveira 40.00

013 Isaque de Miranda 40.00

014 João Rafael Dias 15.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Geografia

Nº NOME PONTOS

001 Ilse Krieger 83.40

002 Janderson Maranhão Gomes 52.10

003 Clédna de Lima Sousa 49.60

004 Bruno Franklin Lopes Gaspar 40.40

005 Jhemerson Augusto Dos Santos Lima Friaes 40.40

006 Luciano Ferreira DE FranÇa 40.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Arte

Nº NOME PONTOS

001 Sérgio Luiz Westrupp 75.40

002 Yáskara Beiler Dalla Rosa 73.40

003 Silvana Kuszkowski 65.10

004 Diord Luid Borges 55.10

005 Michele Schmitz Riccio 53.80

006 Ana Solangela Lacerda Bender 52.80

007 Sueli Pedroso DE Souza 45.10
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Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Química

Nº NOME PONTOS

001 Igor da Silveira Berned 77.80

002 Ivoo Orli Ribeiro Schaefer 72.70

003 Graziela Salvador 61.40

004 Gustavo Silva Queiroz 60.40

005 Juliane SchÚ 40.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Física

Nº NOME PONTOS

001 Cristiano Da Costa Alves 66.50
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Biologia

Nº NOME PONTOS

001 Fabio Bosio 76.00

002 Vanesssa Regina Gonçalves 72.00

003 Marcelo Boccia Leite 70.00

004 Rafaella Caroline Bernardi Marchiotti 65.00

005 Patricia Fernanda Beckhauser 63.30

006 Lucimar Aparecida Appi 61.30

007 Cássio Barcellos Hervé 60.00

008 Silvana Guizolfi DA Silva DE Oliveira Madruga 58.90

009 Natália de Carvalho Moreira 58.30

010 Ederson Carlos de Camargo Junior 57.40

011 Fabiano Butsch 56.00

012 Aline Coêlho dos Santos 55.80

013 Silvana Morandi Sachete 52.20

014 Moises Krieger 50.60

015 Erika Maysa Dos Santos 48.00

016 Juliana Janjar Casarin 47.60

017 Vanya Gonçalves Climaco 45.10

018 Ana Julia Cunha 44.70

019 Rodineli Loebens 41.30

020 Alessandra Hodecker 41.00
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021 Leticia Narciso Felizardo 40.90

022 Ines Gabriela Weber Nunes Camargo 40.50

023 Cleiton Bruno Pires 40.50
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Filosofia

Nº NOME PONTOS

001 Vinicius Bertoncini Vicenzi 73.50

002 Adeilson Lobato Vilhena 72.10

003 Dirceu Scapim 72.00

004 Fabio Gardioli DE Carvalho 67.00

005 Cinthia Berwanger Pereira 65.00

006 Gleisy Tatiana Picoli 64.30

007 Márcio Francisco Rodrigues Filho 63.50

008 Daniel Luis Cidade Goncalves 62.00

009 Luis Carlos Aires 60.30

010 Jose Sebastiao Mapa 43.60

011 Sergio de Oliveira Rodrigues 43.20

012 Marcela Peixe 43.20

013 Tiago Martins dos Reis 42.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Sociologia

Nº NOME PONTOS

001 Ilse Krieger 83.40

002 Adimilson Renato da Silva 62.10

003 Jaqueline Bitencourt 53.10

004 Wilson Edson Pires 45.00
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HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Educação Infantil - Ensino Fundamental e Médio

Professor de Educação Física

Nº NOME PONTOS

001 Jaci Francisco Vechani 86.50

002 Sergio LuÍs GonÇalves 83.60

003 JoÃo Francisco Nunes 82.40

004 Bento Eliomar Sgrott 81.00

005 Marcelo Amorim 79.00

006 Milton Cesar Cassiano 78.50

007 Cristiano Ullmann 78.20

008 Doriedson Garcia Pereira 76.50

009 Sueli Terezinha Coelho 76.00

010 José Carlos Torresani 74.10

011 Adonis Marcos Lisboa 72.90

012 Alexandre Barros da Rocha 70.90

013 Milana Zanon 67.50

014 Ariela Boaventura Brasil 66.20

015 Marta Lidiane Masiero 66.10

016 Emanoele Fernanda Oselame 65.10

017 Gabriela Fritze 65.00

018 Gustavo Luiz de Souza Vinotti 64.70

019 Henrique DE Almeida Machado 64.50

020 Claudia Jane Nyland 63.20

021 Scheila Tomaz 62.60

022 Selma Diegoli 62.40

023 Elisângela Brachtvogel 62.30

024 Izabel Dias Santana 62.00

025 Vladimir Antunes Neubuser 61.80

026 Francine Klabunde 61.80

027 Daiane Johann 61.60

028 Denise Cadorin 61.50

029 Camila Jorge 61.40

030 Ederson Guedes 61.30

031 Rodrigo Buosi Monteiro 59.50

032 Ruan Carlo Pereira 58.60

033 Antonio William da Silva 57.80

034 Sandro Alex Lemmermeier da Rosa 57.20

035 Marlete Maria Rangheti Dada 57.20

036 Evandro Dalmarco 57.00

037 José Eduardo Fagundes 56.50

038 Karine Helena Morais 56.00

039 Alexandre Silva Fonseca 56.00

040 Amanda Gallo Silva 55.80

041 Leticia Battisti 55.80
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042 Rodrigo Natalino Schaadt 55.40
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043 Guilherme Capoano Procópio Machado 55.10

044 JÉssica Pamella Benedet DE Moraes 54.90

045 Luiz Antonio Moretto 54.10

046 Patricia Ramos Hassmann 54.10

047 Márcio Alexandre Ribeiro 51.90

048 Daniel de Paula 51.50

049 Robson Erthal 51.20

050 Leonardo Boeing 51.00

051 Ana Paularodrigues 51.00

052 Roberta Groh Venturelli 50.30

053 Andreia Bosio 50.10

054 Aline Novo 50.00

055 Maiara Nicoletti 49.50

056 Cleiton Schmidt 49.40

057 MaurÍcio Rosin 49.30

058 Laura Raquel Burg 49.20

059 Marcel Laurence Paza 48.40

060 Raquel Cristiane Teixeira Rodrigues Farias 47.80

061 Aline Leoni 47.80

062 Adriel Felipe Duare 47.20

063 Jose Armando Vasquez Soto 47.10

064 Roselaine Maciel Martins 46.80

065 Luiz Gustavo Feuser 46.70

066 Jose Carlos de Oliveira 46.70

067 Marlon Imhof 46.60

068 Jeferson de Souza 46.50

069 Tiago Dalvã Hugue 46.30

070 Wagner Ricardo Batistoti 45.80

071 Andressa Machado 45.80

072 Jamerson Vandresen 45.80

073 Eden Marcos dos Santos 45.70

074 Luana Gomes do Amaral 45.60

075 Elias Mello de Oliveira 45.20

076 Vanessa Nicoletti 45.20

077 Jèssica Rothermel Bretzke 45.10

078 Sabrina Caviquioli 45.10

079 Gabrielle de Mello 45.00

080 Mateus Gamba 45.00

081 Amanda Dalbosco 45.00

082 Éverton Luiz do Nascimento 44.90

083 Gabriel Andre Schwartz 44.90

084 Marilene da Silva Amorim 44.70

085 Edson Garcia 44.60

086 Gislaine Grepa 43.90
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087 Cristiane Teolinda Bodnar 43.60

088 Ricardo Oliveira da Rocha 43.60

089 André Julio Ferretti 43.60
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090 Renata Chiminelli 43.20

091 Eduardo Matos Borges Junior 43.10

092 Luiz Ricardo de Souza 43.10

093 Paulo Ricardo Gayer Pereira da Costa 43.00

094 Jovani Baron 43.00

095 Jefferson Martinenghi Ploncoski 42.80

096 Tatiana DE FÁtima Liebel 42.40

097 Israel Luiz Pereira 42.10

098 Deivison Foppa 42.00

099 Ruan Casola 42.00

100 Marcelo Alves Boera 41.70

101 Daniela Montibeller Rodrigues 41.10

102 Ana Carolina Schweigert 41.00

103 Gerusa Maleski Sgrott 40.90

104 Thiago Santos Coelho 40.80

105 Mauricio Thomas 40.50

106 Antonio Marcos Gomes DE Azevedo 40.00

107 Maicon Eduardo Russi 40.00

108 Miliana Roseli Ricardo 40.00

109 Guilherme Willian Rocha Tavares 40.00

110 André Ricardo Marinho 40.00

111 Renata Correa Garcia 40.00

112 Maiara Fagundes 40.00

113 Jean Pierre Vinotti 40.00

114 Luiz Henrique Debatin 40.00

115 João Rafael Dias 40.00

116 Robson Buss 40.00

117 Thaila Fernanda Serpa 40.00

Página 33/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais

Professor de Arte

Nº NOME PONTOS

001 Adriana Beatriz Pacher Raach 78.70

002 Sérgio Luiz Westrupp 75.70

003 Yáskara Beiler Dalla Rosa 73.40

004 Louise Clemente 66.80

005 Cleide Reis Silva 66.00

006 Cintia Torresani Pagel 61.90

007 Valéria Venciguerra Romagnolo dos Santos 60.50

008 Ana Paula Kerme Harthman de Oliveira 60.50

009 Salete Adami Lopes 59.00

010 Alice Hoffmann Knihs 57.10

011 Marly Lima dos Santos Lunardelli 55.10

012 Michele Schmitz Riccio 53.80

013 Ana Solangela Lacerda Bender 52.80

014 Denise Tarciana Tachini 52.00
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015 Paola Vanessa Zanotti Pitoni 51.30

016 Sônia Regina Costa Maurici 50.00

017 Sidinei Ernane Baron 50.00

018 Sueli Pedroso DE Souza 45.10

019 Marly Gaiguer 42.70

Página 34/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais

Professor de Língua Estrangeira Moderna / Inglês

Nº NOME PONTOS

001 Rosana Paza 79.60

002 Valéria Venciguerra Romagnolo dos Santos 60.50

003 Thaise Floriani 52.40

004 Maria Umbelina Teixeira de Sousa 51.80

005 Fabio de Araujo Cintra 50.00

006 Rose Aparecida Padilha Rayser 46.00

007 Ana Claudia Ristow 43.00

008 Maiara Petruschky 40.00

Página 35/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Educação Especial

Professor de Educação Especial

Nº NOME PONTOS

001 Maria Sonia da Silva 84.80

002 Evenita Beatriz Bonomini 75.60

003 Iolita Cassiana Desiderio 74.50

004 Tânia Maria Spengler Rampelotti 71.50

005 Geisa Carla Gripa 69.40

006 Denize Gonçalves de Lima 68.40

007 Mariana de Oliveira Madureira 68.40

008 Denise Serafim 63.10

009 Maria Salete Dalmolini Zimermann 62.40

010 Paulyani Vissoci 62.20

011 Cleonice dos Santos 61.80

012 Flavia Wolf 60.00

013 Sandra Rios 59.40

014 Tania Todt 58.60

015 Evandro Kohler 58.20
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016 Joelma da Silva 58.20

017 Antonio William da Silva 57.80

018 Tatiane Jancowski P.s.cavalheiro 47.80

019 Daniela Godoy DA Silva 47.40

020 Sandra Regina Pacheco 47.40

021 Andreia Andrade Brito 41.80

022 Simone Aparecida Torres 35.00

023 Rosangela Silva Zorzato Peixoto 15.00

024 Washington Luiz Nascimento da Silva 15.00

Página 36/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Educação Especial

Professor de Educação Especial / Intérprete

Nº NOME PONTOS

001 Rosana Gomes Jacinto 56.40

002 Tirza Natach Dutra Medeiros Herai 53.00

003 Jeniffer Cristine da Silva 19.20

Página 37/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Biblioteca Escolar

Professor para os Programas de Leitura e Escrita

Nº NOME PONTOS

001 Jesua Evangelista Dos Santos 85.00

002 Marcia Rosin Gaspar 75.30

003 Gisele Bruns Paza 74.50

004 Rubiana Scremin 68.50

005 Luciane Aparecida dos Santos 68.00

006 Jaqueline Cachoeira Dias 67.90

007 Lenemar Cavichioli Zirke 67.20

008 Maria Aparecida Neves de Andrade 65.40

009 Gianne Malinverni Pagliosa Peirão 65.30

010 Sandro Vergilio Francisco 62.70

011 Roseli Stolfi Schlindwein 61.60

012 Marcele Misael 61.40

013 Adriano Zancanaro 61.10

014 Regiani Bertoldi 51.60

015 RogÉrio Perego 50.30

016 Aline Thaís Siegel 49.50

017 Morgana Tachini 47.30
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018 Hosana Aparecida Alves Miguel 46.10

019 Thais Helena Tarter 45.40

020 Luciane da Silva Fagundes 45.00

021 Patricia Inês Colombi Ristow 42.20

022 Karina Spengler Schramm 41.00

023 Raquel da Cunha 40.00

024 Nadlla Nascimento Bezerra 40.00

025 Marina DA Silva 23.50

026 Jeniffer Cristine da Silva 19.20

027 Suellen de Toffol 17.30

028 Margarete Maria Biesek Rossetto 15.00

Página 38/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de alfabetização

Nº NOME PONTOS

001 Denice Maria Moreira Carginin 85.70

002 Angela Weiss 70.10

003 Luci Dolores Pedrini Imhof 68.10

004 Juliana Tridapalli 64.90

005 Roseli Cassemiro da Silva 63.80

006 Jaqueline Maleski 63.30

007 Luana dos Santos Rudolfo 60.90

008 Valdete de Carvalho Andrade 60.00

009 Maria Angelica Sedrez Müller 59.90

010 Maria DE Fatima Pereira 59.50

011 Cidneia Vanin Macedo 58.60

012 Patricia Ramos Hassmann 54.10

013 Conceição Albuquerque Ferreira 53.60

014 Evelyn Martins Nascimento 50.40

015 Larissa Zanon Fischer 49.60

016 Aline Thaís Siegel 49.50

017 Mayara da Silva 47.50

018 Rosana Gomes Jacinto 46.40

019 Graziela Boaszczyk Dalcastagner 45.90

020 Paloma Sossmeier 45.40

021 Rosiane de Oliveira 43.30

022 Marina DA Silva 23.50

023 Severina de Araujo Crispim 21.00

024 Margarete Maria Biesek Rossetto 15.00

Página 39/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS
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Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Moderna / Inglês

Nº NOME PONTOS

001 Daniela Rodrigues 63.70

002 Sandro Vergilio Francisco 62.70

003 Rose Aparecida Padilha Rayser 46.00

004 Jacir Martins da Silva 44.40

005 Ana Claudia Ristow 43.00

006 Marcelo Weiwanko Lucas 43.00

007 Josimar Coutinho de Aguiar Júnior 41.00

Página 40/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de Matemática e Ciências

Nº NOME PONTOS

001 Freddy Vinicius Costa 79.70

002 Cristiane Wagner da Rosa Braitenbach 72.00

003 Angela Weiss 70.10

004 Manoel Carvalho Felix 62.80

005 Pedro André Gastaldi 59.80

006 Jadson da Silva Santos 58.70

007 Pâmela Catiúscia Felipim da Silva Fischer 57.70

008 Cristiano Marconi da Luz 54.20

009 Marliane Moser 52.50

010 Silvana Morandi Sachete 52.20

011 Jessé Ulisses da Luz 49.70

012 Heloisa Betania Silva Oliveira 41.70

013 Leticia Narciso Felizardo 40.90

014 Catarina Maria de Jesus Santana Valentim 40.00

015 Valdilene Rodrigues Guerreiro 40.00

Página 41/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de Geografia, História, Filosofia, Arte e Cultura e História das Religiões

Nº NOME PONTOS

001 Milton Roque Pavesi 83.70

002 Marcia Erbs 83.50



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

003 Clair Teresinha Felipim Kleemann 78.60

004 Carlos Alberto de Souza 77.60

005 Vinicius Bertoncini Vicenzi 73.50

006 Mauro Alves DA Costa 72.10

007 Juliana Maria Schovambach Gomes 69.60

008 Jussara Manuela Santos de Santana 67.50

009 Silvana Kuszkowski 65.10

010 Cinthia Berwanger Pereira 65.00

011 Diord Luid Borges 65.00

012 Cassiani Perovano 62.20

013 Joelci Maciel Santetti 62.20

014 Adimilson Renato da Silva 62.10

015 Ana Paula Kerme Harthman de Oliveira 60.50

016 Edu Gevaerd Neto 58.80

017 Luzia Horner Schlindwein Sgrott 57.40

018 Gladson Matos Canuto 55.00

019 Conceição Albuquerque Ferreira 53.60

020 Gilmar Antonio Mallmann Feil 51.50

021 Nelson Nascimento DE Brito 51.20

022 Renato HÖrner 50.00

023 Geneson DE Souza Lucas 49.70

024 Franck Alexandre Dutra Farias 47.80

025 Pricyla Barboza Lopes 43.60

026 Jose Sebastiao Mapa 43.60

027 Soeli Trigalo Pinheiro 43.00

028 Aline Boa Sorte Gasparetti 42.90

029 Leonardo da Silva Carvalho 42.70

030 Vicente Jonas de Simas 41.80

031 Isaque de Miranda 40.00

Página 42/43

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

HABILITADOS

Edital: 2016-16 - Área: Coordenação Pedagógica

Coordenador

Nº NOME PONTOS

001 Aurio da Silva 80.00

002 Rosania Soares Carminati 77.10

003 Marilene Visconti 69.80

004 Cleonice Zancanaro Dos Anjos 69.60

005 Urdelina Clarice Vechi 69.40

006 Gladys Regina Guimarães 67.70

007 Rafaela de Oliveira 67.10

008 Isabel Cristina Rodrigues 66.40

009 Eva Apararecida Fernandes Araújo 66.20

010 Ivanete da Silva Mafra 65.60

011 Elaine Cristina Slomsky de Melo 65.60

012 Tamires Teixeira 65.20

013 Vania Maurici 65.00
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014 Ana Paula de Moura Soares 65.00

015 Beatriz Lucia Felipim da Silva 62.40

016 Marcele Misael 61.40

017 Tania Luiza Graupner de Modesti 60.70

018 Danieli Vogel Rohveder 59.30

019 Maria de Fátima Pereira Fonseca Marcolla 56.30

020 Marilete Horacina Conceição 55.00

021 Ana Lucia da Silva Lima 53.00

022 Fernanda Raiser Bork 52.80

023 Luzia Vieira Nascimento 50.20

024 Valdiva Teixeira 50.00

025 Altair de Souza 49.50

026 Sandra Aparecida Borba de Araujo 49.00

Brusque, 25 de janeiro de 2017.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

Página 43/43

EDITAL N° 016/2016- RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR E COORDENADOR NÃO HABILITADOS
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

Edital nº 016/2016
RESULTADO PRELIMINAR- PROCESSO SELETIVO N.016/2016

O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo 
para o cargo de PROFESSOR E COORDENADOR PEDAGÓGICO, NÃO HABILITADOS, conforme segue:

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Educação Infantil

Professor de Educação Infantil

Nº NOME PONTOS

001 Rosani Minatti 32.80

002 Larissa Popper Cassaniga 26.60

003 Neila Becker Alberton 24.80

004 Bianca Coelho Modesto 23.70

005 Jaqueline Pedrotti 21.60

006 Ivania Gomes da Silva 21.50

007 Adeline Bello 21.40

008 Andreza Dos Santos Silva Brito 21.40

009 Alesandra Aparecida da Silva 21.30

010 Daniela Deonizio Divino da Rosa 21.20

011 Tatiana Cunha Carminatti 20.70

012 Fernanda das Chagas Cardoso Rocha 20.40

013 Sidneia Dutra 20.20

014 Ana Claudia Gomes Santos DA ConceiÇÃo 20.10

015 Marcia Franzen 19.90

016 Izabel de Oliveira Cruz Rodrigues 19.90

017 Bruna Germano 19.70

018 Heloisa Cavichioli 19.40

019 Eliane Pelissaro Possera Soligo 19.30

020 Aline Santos 19.30

021 Gracieli Magnagnagno Rebelo 19.10
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022 Luana Maria Pedrini 19.00

023 Eliane Oliveira Dos Santos 18.70

024 Denise Divino 18.60

025 Janaina Peters 18.00

026 Andréia Minas Vieira dos Santos 17.90

027 Tamires Rodrigues Bezerra 17.80

028 Maiara Cristina Nascimento 17.70

029 Rosani Dos Santos 17.60

030 Lineia Carlise Savariz Monteiro 17.60

031 Neriza Rayane Braz Paiao 17.40

032 Nádia Schaefer Comper 17.20

033 Sheila Mara Paza 17.10

034 Marisete Miorando 17.00

035 Simone Aparecida Roden Dos Santos 17.00

036 Larissa Bertulini 17.00

037 Izabel Cristina Macedo 16.60

038 Joice da Silva Bertolini 16.50

039 Taiani Vicentini 16.20

040 Magda Maria Back da Silva 16.00

041 Lais Aires Arnoldo 16.00

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

042 Michele Fernanda Costa 16.00

043 Monica Joziana Brick 15.90

044 Joziane Cardoso 15.80

045 Sabrina Nunes do Carmo 15.60

046 Franciele Morsch Peron 15.60

047 Aline Junges 15.60

048 Elisa Zierke dos Passos da Maia 15.50

049 Virginia Ines Schweigert 15.00

050 Altiere Santos da Silva 14.90

051 Genoveva Batista Albuquerque 14.60

052 Odirley da Silva Simas 14.50

053 Sherline da Silva Lima 14.40

054 Géssica Goncalves 14.30

055 Vandenilcia de Souza Barth 14.00

056 Vania Maria Chaves Cesari 14.00

057 Eliane Campos Chaves 13.90

058 Tainá Moritz 13.40

059 Tamires Manrich Bertoldi 13.40

060 Elisangela Ramos Almeida 13.20

061 Dienifer Daiana DO Nascimento 13.10

062 Priscila Bittelbrunn Schneider 13.00

063 Ariani Silva Amaral Costa 13.00

064 Amábile Betinelli 13.00

065 Ellen Cristina Moraes de Sousa 12.90

066 Ana Cristina Torresani Ribeiro 12.90

067 Évelin Tuxen Cunha de Souza 12.40

068 Letícia Benvenutti 12.20

069 Nathalia Martins Gomes 12.00

070 Fabiana de Almeida Borga 12.00
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071 Sueli da Conceição 12.00

072 Zeni Aparecida da Silva Amaral 11.00

073 Dejaine Beller 10.50

074 Rafaella de Azevedo Pereira 10.20

075 Sheila Aparecida Possamai Fuckner 10.10

076 Klicia Andrade Pereira 10.00

077 Cristiani Aparecida Schineider 10.00

078 Ana Beatriz Sotini Bizarri 10.00

079 Bruna Luiza Xavier Bay 10.00

080 Joeci Freire Maria 10.00

081 Aline Ana Rohden Demate 10.00

082 Vanessa Correa 9.80

083 Lucimar Zorrer 9.60

084 Millena Coimbra de Souza 9.40

085 Mariangela Ribeiro dos Santos 9.30

086 Silvania Leal DE Souza Silva 9.10

Página 2/34Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

087 Elizabete Borges Dos Santos 9.00

088 Andrea Fernanda Pedrozo 9.00

089 Viviane de Oliveira Santos 8.50

090 Patricia Aparecida Silva Valentini 8.40

091 Patricia de Campos Pavesi 8.00

092 Juliana Sapelli da Silva 8.00

093 Elaine Todt 8.00

094 Aline Gonçalo Trindade Bonecher 8.00

095 Carina Aparecida da Silva de Souza 8.00

096 Joice Aparecida Mafra Vorgerau 8.00

097 Carla Edvirges Maciel 8.00

098 Suelen Pereira Gattis 8.00

099 Mariluz da Silva Vieira 7.30

100 Geisa Oliveira de Souza 7.30

101 Ingrid da Silva Rodrigues 6.70

102 Vilma Aparecida Martins Vieira de Paula 6.50

103 Fabiana Montibeller 5.00

104 Neide Pacheco 5.00

105 Karine Edla Lacerda Cordeiro 5.00

106 Tamires Orthmann da Silveira 4.70

107 Roberta Keisy Matos Fernandes 3.00

108 Simone Bertol 3.00

Página 3/34
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental - Anos Iniciais

Professor Anos Iniciais
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Nº NOME PONTOS

001 Andrea Mariley Moser Erthal 26.80

002 Larissa Popper Cassaniga 26.60

003 Andreza Dos Santos Silva Brito 21.40

004 Alesandra Aparecida da Silva 21.30

005 Simone Limas Morette 21.00

006 Marcia Franzen 19.90

007 Izabel de Oliveira Cruz Rodrigues 19.90

008 Bruna Germano 19.70

009 Ana Paula Bertolini 19.50

010 Heloisa Cavichioli 19.40

011 Eliane Pelissaro Possera Soligo 19.30

012 Luana Maria Pedrini 19.00

013 Roberta Pedrini 19.00

014 Eliane Oliveira Dos Santos 18.70

015 Janaina Peters 18.00

016 Tamires Rodrigues Bezerra 17.80

017 Evania Aparecida Jaraceski 17.60

018 Rosani Dos Santos 17.60

019 Andreza Fusão 17.10

020 Marisete Miorando 17.00

021 Larissa Bertulini 17.00

022 Vagner Jose Kohler 17.00

023 Izabel Cristina Macedo 16.60

024 Taiani Vicentini 16.20

025 Erica Renata Freires da Cruz 15.50

026 Elisa Zierke dos Passos da Maia 15.50

027 Kessi Resendes Cardoso 15.00

028 Adriane Marta Arozi Gaboardi 14.40

029 Sherline da Silva Lima 14.40

030 Vandenilcia de Souza Barth 14.00

031 Ana Cláudia Serpa 13.60

032 Tainá Moritz 13.40

033 Amábile Betinelli 13.00

034 Ellen Cristina Moraes de Sousa 12.90

035 Fernanda Montibeler Cecato 12.30

036 Marcia Barbosa Nobrega 12.00

037 Micaelly de Oliveira Mesquita 12.00

038 Larissa Cristina Duarte 12.00

039 Sirley de Souza Mafra 11.10

040 Sarita Groh 11.00

041 Dejaine Beller 10.50

Página 4/34
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

042 Rafaella de Azevedo Pereira 10.20

043 Luciana Karina Wagnerbett 9.70

044 Renata Buosi Monteiro 9.00

045 Marilda Neduziak de Lima 8.60

046 Aline Gonçalo Trindade Bonecher 8.00

047 Joice Aparecida Mafra Vorgerau 8.00

048 Ana Maria Comandolli 5.00

049 Fabiana Montibeller 5.00
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050 Carla Maria Zaferi Moser Kohler 5.00

051 Karine Edla Lacerda Cordeiro 5.00

052 Jaciara Bittencourt 5.00

053 Tamires Orthmann da Silveira 4.70

054 Isabela Valério Cabral E Silva 4.00

Página 5/34
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Língua Portuguesa

Nº NOME PONTOS

001 Adriana Kohler 19.30

002 Bruna Natalia Ribeiro de Almeida 18.80

003 Aron Silveira Fialho 16.00

004 Jailton Antonio DE Souza 15.60

005 Larissa Cristina Riffel 12.80

006 Emiliane Eli Huber 8.00

007 Rudolfo Alisson Moraes da Silva 7.60

008 Juliana Costa Masera 5.40

009 Bruno Guedes de Lima Kern 4.10

Página 6/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Matemática

Nº NOME PONTOS

001 Francisco Antonio Schmitt 26.00

002 Marco Antonio Vieira Fantin 22.20

003 Tanara Aparecida DE Abreu Schaefer 19.30

004 MÁrio Sidnei Schaefer 18.80

005 Fernanda Schulenburg 18.70

006 Dalton Rodrigues 18.50

007 Alex Levy Sousa Silva 12.00

008 Jose Antonio Silva da Silva 12.00

009 Mariele Salvador Querino 12.00

010 Lucas Pereira 12.00

011 Alexandre Blasius 10.00

012 Eunice Albrecht 8.00

013 Marcondes Cândido da Silva 8.00

014 Jonatas Rodrigues DE Arruda 8.00

015 Daniela Menegazzo 8.00
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016 Caroline Pavesi 8.00

017 Tainá da Silva 8.00

018 Bruno Roberto Baumgartner 6.20

019 Marcio Sansao 5.00

020 Laiane Paisani DE Lima Quennhen 5.00

021 Vinicius Macedo 5.00

022 Bruna Samantha Gomes 5.00

023 Evandro Luis Vinoti 4.00

024 Luciana Oliveira Micheli 4.00

025 Nicolas Andre Bertolini 4.00

026 Amanda Reis 4.00

027 Maria Carolini Kailer Carvalho 3.90

Página 7/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de História

Nº NOME PONTOS

001 Lucimar Graf 28.20

002 Anali Aparecida Bastos 27.30

003 Cleifer Leonny Augustinho de Brito 19.70

004 Américo Eleutério 17.70

005 Janaina Borgonha 16.00

006 Enza Machado 15.80

007 Alan Rodrigo Rocha 14.10

008 Paulo Junior Marinho Gomes 13.40

009 Sidinei Bozi Moreira 13.00

010 Gilmar Pires de Souza 12.60

011 Gerson Da Silva Fião 11.00

012 Felipe Teixeira 11.00

013 Rosenei Stocki Haveroth 10.90

014 Fabio Novak Dos Santos 8.90

015 Carlos Eduardo da Silva 8.00

016 Neide Pacheco 5.00

017 Matheus Obeidi Cruz Dias 5.00

018 Carlos Emanuel Bonecher 5.00

019 Eberton Amaral de Oliveira 5.00

Página 8/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO
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Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Geografia

Nº NOME PONTOS

001 Anali Aparecida Bastos 27.30

002 Wilson Edson Pires 17.00

003 Willian Felipe Gandin 15.80

004 Filipe de Souza 13.00

005 Alberto José Araújo dos Santos 12.80

006 Adriana Cristina de Oliveira de Andrades 12.80

007 Jair DE Souza 10.00

008 Mylena Abelino Rubituci 6.00

009 Iramar Ricardo Paulini 5.00

Página 9/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Ensino Religioso e Filosofia

Nº NOME PONTOS

001 Edivan Rodrigo Kohler 24.40

002 Américo Eleutério 23.70

003 Selma Cilene Kormann Verwiebe 17.00

004 Paulo Junior Marinho Gomes 13.40

005 Sidinei Bozi Moreira 13.00

006 Willian Soares da Silva Junior 13.00

007 Cristiano Vieira de Oliveira 11.00

008 Camila Leão Lopes 10.60

009 Maicon Cesari 8.70

010 Daniel Paulino da Silva Falcão 8.30

011 Carlos Eduardo da Silva 8.00

012 Régis Aloar de Oliveira Machado 5.00

013 Vladson Ferreira Trindade 5.00

014 Marcos Gabriel dos Santos Vieira 5.00

015 Bruno Guedes de Lima Kern 4.10

016 Gustavo Assi 4.00

Página 10/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Finais

Professor de Ciências

Nº NOME PONTOS
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001 Roberta Pedrini 19.00

002 Josiane Nunes 17.40

003 Roger Luiz Mota 16.70

004 Tatiele Atkienson 13.00

005 Thalita Lussoli Marchi 11.20

006 Natieli Fátima da Costa 7.00

007 Mylena Abelino Rubituci 6.00

008 Ana Luiza dos Santos Cardoso 5.00

009 Camila DO Espirito Santo 4.00

010 Matheus Henrique Henschel 3.00

Página 11/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira

Nº NOME PONTOS

001 Paulo Gerson Borges de Carvalho 18.70

002 Lucas Wachter Lehn 18.20

003 Aron Silveira Fialho 16.00

004 Angelina Pereira 16.00

005 Jailton Antonio DE Souza 15.60

Página 12/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Língua Estrangeira Moderna / Inglês

Nº NOME PONTOS

001 MÁrcio Deivis Ferreira Aracati 10.00

002 Arthur Gustavo Souza 9.00

003 Rudolfo Alisson Moraes da Silva 7.60

004 Larissa Maria Sestari 5.00

005 Marcos Vinícius Bertholdi 5.00

Página 13/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO
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Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Língua Estrangeira Moderna / Espanhol

Nº NOME PONTOS

001 Maicon Cesari 8.70

Página 14/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Matemática

Nº NOME PONTOS

001 Marco Antonio Vieira Fantin 22.20

002 Lucas Pereira 12.00

003 Cleiton Scuissiatto 10.00

004 Alexandre Blasius 10.00

005 Daniela Menegazzo 8.00

006 Tainá da Silva 8.00

007 Vinicius Macedo 5.00

008 Bruna Samantha Gomes 5.00

009 Edson Batistel 4.00

010 Luciana Oliveira Micheli 4.00

011 Tais Cristiane da Silva 4.00

012 Rodrigo José da Silva 3.00

Página 15/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de História

Nº NOME PONTOS

001 Janaina Borgonha 16.00

002 Enza Machado 15.80

003 Roberto Scappini 15.00

004 Fabio Brito DA Silva 13.00

005 Geraldo Cicero Dos Santos Veiga 8.00

006 Carlos Emanuel Bonecher 5.00

007 Jaime Koschnik 5.00

008 Fabrício Beuting Martins Pessoa 3.00

Página 16/34

Prefeitura Municipal de Brusque
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Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Geografia

Nº NOME PONTOS

001 Filipe de Souza 13.00

002 Alberto José Araújo dos Santos 12.80

Página 17/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Arte

Nº NOME PONTOS

001 Sandra Hodecker Scharf 18.90

002 Rodolfo Dutra Neto 17.00

003 Taciana Dada 12.40

004 Diego da Rosa Ramos 8.00

005 Ruan Vinicius Pedrini 8.00

Página 18/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Química

Nº NOME PONTOS

001 Janaína de Mendonça Pandini 14.40

002 Thalita Lussoli Marchi 11.20

003 Nilson Alexandre 10.00

004 Laiane Paisani DE Lima Quennhen 5.00

005 Bruna Lyra Colombi 5.00

006 Ana Luiza dos Santos Cardoso 5.00

007 Arthur Gustavo Souza 4.00

008 Tais Cristiane da Silva 4.00

009 Rodrigo José da Silva 3.00

Página 19/34
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Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Física

Nº NOME PONTOS

001 Dalton Rodrigues 18.50

002 Bruna Lyra Colombi 5.00

Página 20/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Biologia

Nº NOME PONTOS

001 Leonardo Leite Ferraz de Campos 17.60

002 Josiane Nunes 17.40

003 Rafaela Steimbach Fruteira 15.00

Página 21/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Filosofia

Nº NOME PONTOS

001 Lucimar Graf 28.20

002 Cristiano Vieira de Oliveira 11.00

003 Wesley Felipe de Oliveira 6.00

004 Jaime Koschnik 5.00

005 Vladson Ferreira Trindade 5.00

006 Marcos Gabriel dos Santos Vieira 5.00

007 Aline Neckel Amancio 3.00

Página 22/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação
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Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Médio

Professor de Sociologia

Nº NOME PONTOS

001 Sandra Regina Barbeiro 12.00

002 Fabio Brito DA Silva 11.00

Página 23/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Educação Infantil - Ensino Fundamental e Médio

Professor de Educação Física

Nº NOME PONTOS

001 Deisenara Marcos 21.50

002 Fernanda Scarlet Nasgueweitz Tottene 20.40

003 Franciele Aparecida Chemeres Cunha 20.10

004 Jenifer Luana Dietrich 19.60

005 André Fabiano Gnoatto 18.30

006 Jeferson Gonçalvel dos Santos 18.10

007 Caroline da Silva Comandolli 17.60

008 José Paulo de Simas Frutuoso 17.60

009 Francielle Evangelista 17.30

010 Dorimar de Jesus 17.00

011 Ariel DA Luz Silva 17.00

012 Jeniffer Mattioli 17.00

013 Fernando Noro 16.80

014 Yasmin Inacio da Silva 16.60

015 Elvis Martins 15.80

016 Lucas Vitor Baumgartner 15.00

017 Cleber Vermoehlen 14.00

018 Lucas Duarte 14.00

019 Michel Cristian Artmann 14.00

020 Clecio Junior Nunes Gomes 13.30

021 Guilherme Lopes Saporito da Silva 13.00

022 Marlon Kuneski de Souza 13.00

023 Matheus Fraga 12.80

024 Claudio Stein Filho 12.60

025 Elaine Cristina Apolinário 12.00

026 Luiz Fernando Galan 12.00

027 Bruna de Almeida Laureano 12.00

028 Maicon Francisco de Mendonça 12.00

029 Ana Carolina da Silva Moço Peri 12.00

030 Larissa Cristina Duarte 12.00

031 Tarciso Kalil Rodrigues 10.40

032 Carla Airoso Bittelbrunn 10.20

033 Danilo Salvador Querino 10.00
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034 Savio Maia Azevedo 10.00

035 Ervino Adonis Haag 10.00

036 Marco Aurelio Araujo de Oliveira 9.10

037 Felipe Paulo de Miranda 9.00

038 Carolaine Tormena 9.00

039 Franciele Aparecida Quevedo 8.40

040 Vicente Carlos Pereira Junior 8.00

041 Daniele Lima dos Santos 8.00

Página 24/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

042 Caroline Dellai 8.00

043 Iuri Leandro Silva 8.00

044 Gabriela Noldin 8.00

045 Karina Patrícia de Souza 5.80

046 Ricardo Rescarolli 5.00

047 José Luis Bambineti 4.00

Página 25/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais

Professor de Arte

Nº NOME PONTOS

001 Bianca Coelho Modesto 23.70

002 Gilsenei Lopes 21.50

003 Adeline Bello 21.40

004 Andréia Paula da Silva 20.00

005 Natalia Rodrigues da Silva 19.70

006 Cleifer Leonny Augustinho de Brito 19.70

007 Sandra Hodecker Scharf 18.90

008 Francine Ramos De Carvalho 17.70

009 Franciele Morsch Peron 17.60

010 Luis Henrique Petermann 15.00

011 Maiara Cristina Nascimento 13.70

012 Taciana Dada 12.40

013 Adriana Furbringer 12.40

014 Matheus Teixeira 12.00

015 Camila Leão Lopes 10.60

016 Alan Rodrigo Rocha 10.10

017 Gabriella Coelho de Leão Moreira 8.60

018 Daniel Paulino da Silva Falcão 8.30
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019 Ruan Vinicius Pedrini 8.00

020 Vanessa Outeiro Ribeiro de Arruda 5.40

021 Isabela Valério Cabral E Silva 4.00

Página 26/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais

Professor de Língua Estrangeira Moderna / Inglês

Nº NOME PONTOS

001 Sabrina Hoefelmann 17.00

002 Verônica Senem Ramos 15.20

003 Larissa Cristina Riffel 12.80

004 Braian Felipe Hochsprung 12.30

005 Adalberto Appel 12.20

006 Bruna Natalia Ribeiro de Almeida 11.80

007 Felipe Teixeira 11.00

008 Andressa Correa 8.00

009 Emiliane Eli Huber 8.00

010 Danielawilcke 7.80

011 Luís Fernando Machado 7.00

012 Larissa Maria Sestari 5.00

013 Marcos Vinícius Bertholdi 5.00

014 Fernanda Casola 3.00

Página 27/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Educação Especial

Professor de Educação Especial

Nº NOME PONTOS

001 Nicole de Cassia Hecht 19.40

002 Jaqueline de Marco 17.00

003 Klicia Andrade Pereira 15.00

004 Marcia Dos Santos Padilha Fernandes 15.00

005 Sarita Groh 11.00

006 Tarciso Kalil Rodrigues 10.40

007 Bruna Luiza Xavier Bay 10.00

008 Millena Coimbra de Souza 9.40

009 Renata Buosi Monteiro 9.00

010 Suelen Pereira Gattis 8.00

011 Samalla do Nascimento 3.00
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012 Fernanda Casola 3.00

Página 28/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Educação Especial

Professor de Educação Especial / Intérprete

Nº NOME PONTOS

001 Jaqueline de Marco 20.00

002 Meiriane DE Jesus Oliveira Santana 18.60

003 Adriana Gonçalves Maders 16.00

004 Luciana Pimentel da Silva Pissango 8.90

005 Vanessa Barbosa de Araujo Lima 8.80

006 Cineide do Nascimento 6.40

Página 29/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: Biblioteca Escolar

Professor para os Programas de Leitura e Escrita

Nº NOME PONTOS

001 Jaqueline Pedrotti 21.60

002 Gracieli Magnagnagno Rebelo 19.10

003 Alexsandra Coelho Modesto 17.90

004 Rodolfo Dutra Neto 17.00

005 Magda Maria Back da Silva 16.00

006 Michele Fernanda Costa 16.00

007 Elisangela Ramos Almeida 13.20

008 Marcia Dos Santos Padilha Fernandes 13.00

009 Willian Soares da Silva Junior 13.00

010 Matheus Teixeira 12.00

011 Liane Demarche 12.00

012 Riely Guedes Garcia 8.00

013 Mariluz da Silva Vieira 7.30

Página 30/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado
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NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de alfabetização

Nº NOME PONTOS

001 Ivania Gomes da Silva 21.50

002 Alexsandra Coelho Modesto 17.90

003 Nádia Schaefer Comper 17.20

004 Virginia Ines Schweigert 15.00

Página 31/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Moderna / Inglês

Nº NOME PONTOS

001 Paulo Gerson Borges de Carvalho 18.70

002 Sabrina Hoefelmann 17.00

003 Verônica Senem Ramos 15.20

004 Sirley de Souza Mafra 11.10

005 Danielawilcke 7.80

Página 32/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de Matemática e Ciências

Nº NOME PONTOS

001 Francisco Antonio Schmitt 26.00

002 Silvia DE Fatima Liandro 20.20

003 Tanara Aparecida DE Abreu Schaefer 19.30

004 MÁrio Sidnei Schaefer 18.80

005 Leonardo Leite Ferraz de Campos 17.60

006 Luciano Maffezzolli 5.00

007 Edson Batistel 4.00

008 Maria Carolini Kailer Carvalho 3.90

Página 33/34

Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação
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Processo Seletivo Simplificado

NÃO HABILITADO

Edital: 2016-16 - Área: EJA - Educação de Jovens e Adultos

Professor de Geografia, História, Filosofia, Arte e Cultura e História das Religiões

Nº NOME PONTOS

001 Andréia Paula da Silva 20.00

002 Selma Cilene Kormann Verwiebe 17.00

003 Willian Felipe Gandin 15.80

004 Roberto Scappini 15.00

005 Adriana Furbringer 12.40

006 Silvia DE Fatima Liandro 12.20

007 João Soares da Silva 11.00

008 Gerson Da Silva Fião 11.00

009 Lourenço Luciano Carneiro Filho 7.40

010 Wesley Felipe de Oliveira 6.60

011 Sylmara Ferreira Duarte Hyarup 5.30

012 Luciano Maffezzolli 5.00

013 Marçal Gomes da Costa Neto 5.00

014 Guilherme Paixão Campelo 5.00

015 Fabrício Beuting Martins Pessoa 3.00

Brusque, 25 de janeiro de 2017.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

Página 34/34

EDITAL N° 017/2016- RESULTADO PRELIMINAR MONITOR ESCOLAR I II III E EDUCADOR SOCIAL
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

Edital nº 017/2016
RESULTADO PRELIMINAR- PROCESSO SELETIVO N.017/2016

O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo para o cargo 
de MONITOR ESCOLAR I, II E III E EDUCADOR SOCIAL, conforme segue:

Edital: 2016-17 - Área: Educação

Monitor Escolar I

Nº NOME PONTOS

001 Maria Be Sguario 29.00

002 Eberton Amaral de Oliveira 19.20

003 Juliana Krieger 16.80

004 Deisenara Marcos 16.80

005 Mônica Açucena Gerola 16.80

006 Paloma Santos de Castro 16.60

007 Aline DA Silva Mendes 16.00

008 Dellane Gonçalves Oliveira 15.60

009 Denise Formento 15.60

010 Juciane de Campos 14.20

011 Bruno Vitor Fuechter 14.20
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012 Sonia Martins de Araujo 13.00

013 Claudia Lucotte da Silva 12.00

014 Carleane Dos Santos Costa 12.00

015 Luise Dos Santos Roos 11.40

016 Josiane Pavesi 11.00

017 Ketilin de Araujo Rocha 9.40

018 Ruberval Grimm 7.70

019 Graciane Ceratti 7.70

020 Salete Nunes 7.60

021 Ivonete Aparecida Alves Coelho 7.50

022 Andrea Aparecida Ceccato 6.80

023 Maria Nancy Cabral 6.00

024 Evelyn Cristina LourenÇo Delogu 6.00

025 Luciana dos Santos Francisco 5.30

026 Jeovane Moreira Dos Santos 5.00

027 Elizabeth Hintemann 4.00

028 Anderson Pereira 4.00

029 Jussara Aparecida Antunes DE Oliveira 4.00

030 Vanessa Zimmermann Toniêto 4.00

031 Leandro Schaefer de Farias 4.00

032 Beatriz de Lima 3.00

033 Nicolle Monique Paza 3.00

034 Antonia do Carmo da Silva 3.00

035 Karine Bozio 3.00

036 Aparecida de Fatima de Saouza 2.90

037 Marcelo Demarche 2.80

038 Jaqueline Frigotto 2.80

039 Teresa Cristina DA Silva 2.70

040 Lucio Hernandes Moreno Rodrigues 2.40

041 Larine Rocha De Jesus 2.00

042 Carissa Fernandes DE Oliveira 2.00

Página 1/17
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

043 Heibron de Jesus Lago 2.00

044 Mayara Ribeiro Marinho 2.00

045 José Mateus Vinotti 2.00

046 Cleiton Filipe Barros Da Silva 2.00

Página 2/17
Prefeitura Municipal de Brusque

Secretaria Municipal de Educação

Processo Seletivo Simplificado

Edital: 2016-17 - Área: Educação

Monitor Escolar II

Nº NOME PONTOS

001 Vilma da Fonseca Frutuoso Montibeller 38.70

002 Neila Becker Alberton 22.80
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003 Valdirene da Silva Paixão Santos 21.10

004 Marileia Laurindo Zancanela 19.90

005 Karine Edla Lacerda Cordeiro 19.60

006 Thais Helena Thomaz 19.00

007 Nilceia dos Santos de Paula Carvalho 19.00

008 Larissa Popper Cassaniga 18.60

009 Bruna Natalia Ribeiro de Almeida 18.10

010 Liliane Hames 18.10

011 Heloisa Cavichioli 18.00

012 Valquiria Andreza Costa Silva 17.80

013 Cecilia Neta de Jesus 17.80

014 Bianca Coelho Modesto 17.70

015 Juliana Marloch 17.60

016 Gilvana Daniela Batistel 17.60

017 Bruna Luize Silveira 17.60

018 Camila Pianezzer 17.20

019 Joelma Mariano Dezsi do Nascimento 17.10

020 Douglas Manasses 17.10

021 Jacnicelia Nina de Farias 17.00

022 Maria Eduarda Becker 17.00

023 Suzana Beatriz Santi Soares 16.90

024 Carmen Ines Uhlmann 16.80

025 Anderson de Souza 16.80

026 Solange Taboni 16.60

027 Karla Andrea Silva Moreira 16.60

028 Willian Joseph de Souza 16.60

029 Sheila Mara Paza 16.50

030 Fernanda Felício 16.40

031 Lucimar Graf 16.20

032 Daiane Fuckner Moritz 16.20

033 Ivani Cristiane Desiderio 16.10

034 Adriana Pereira Pinheiro da Silva 16.10

035 Sandra Coelho da Silva 16.00

036 Gabrielle de Mello 16.00

037 Tamires Rodrigues Bezerra 15.90

038 Sara Ferreira de Ataide 15.70

039 Genoveva Batista Albuquerque 15.60

040 Dorimar de Jesus 15.60

041 Mariangela Ribeiro dos Santos 15.20

042 Julia Carolina Minella Arruda 15.20

Página 3/17
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043 Katia Regina Meschke Martinenghi 15.20

044 Jakeline Cristina Siegel Hassmann 15.00

045 Marcia Regina da Cunha Gonçalves 15.00

046 Adriana Gonçalves Maders 15.00

047 Simone Aparecida Roden Dos Santos 15.00

048 Sonia Regina Oliveira 15.00

049 Joziane Cardoso 14.70

050 Ana Cláudia Serpa 14.60

051 Erica Renata Freires da Cruz 14.50
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052 Tamires Manrich Bertoldi 14.40

053 Fernanda Fernandes Victor Fachinelli 14.10

054 Vania Maria Chaves Cesari 14.00

055 Noeli de Fatima Simão 14.00

056 Caline Dalva Mendes 14.00

057 Berenice Teresa de Oliveira 14.00

058 Thamires Perao Dionysio 14.00

059 Jaqueline Maria da Silva Sbardelatti 14.00

060 Roseli Teresinha De Araújo 13.90

061 Anne Renata Vieira Nascimento 13.80

062 Camila Leite 13.70

063 Marcia Bohatczuk Rudek 13.70

064 Eliana da Rocha 13.40

065 Ana Paula Farias 13.30

066 Ingrid da Silva Rodrigues 13.10

067 Debora Goulart Soares 13.00

068 Franciele Luana Dell Agnolo 13.00

069 Tamara Corrêa 13.00

070 Sirlei Rodrigues Biscaia 13.00

071 Jessica Ribeiro 13.00

072 Gabriela Karoline Fernandes dos Santos 13.00

073 Natalia Martins DA Silva 13.00

074 Eduarda Andrade Villar 13.00

075 Lavinia Mafra 13.00

076 Marcia Knichs Martins 13.00

077 Débora Longen 13.00

078 Elisangela Ramos Almeida 12.80

079 Taiani Vicentini 12.20

080 Maísa Hodecker 12.00

081 Dinara Thamires de Azevedo 11.80

082 Debora Dos Santos Morato Marietto 11.50

083 Monica Cardoso Barbosa 11.40

084 Rosiane Ortmann 11.40

085 Paula Mary Boesch 11.30

086 Aline Rafaela Mantovani 11.20

087 Debora Daltroso Kohler 11.00

Página 4/17
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088 Sabrina Nunes do Carmo 10.60

089 Liliane Santos DE Carvalho Moreira 10.40

090 Sabrina Felipim Kleemann 10.40

091 Michele Sthefani Cordeiro Haskel 10.10

092 Kellen Cristiane de Oliveira Pereira 9.60

093 Vilma Aparecida Martins Vieira de Paula 9.50

094 Palestina de Jesus Batista de Almeida 9.40

095 Rosana Aparecida De Aviz 9.40

096 Mariluz da Silva Vieira 9.30

097 Ana Cristina Torresani Ribeiro 9.10

098 Jussara Baron 9.00

099 Graciely Regina Maia Teixeira 8.80

100 Adriana Furbringer 8.20
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101 Sheila Aparecida Possamai Fuckner 8.20

102 Solange Pedrini 0rlandi 8.20

103 Bianca Hoepers Mascarenhas 8.00

104 Elizabeth Aparecida Kudrek de Oliveira 8.00

105 Bruna Darceli Bonamente 7.90

106 Jennyffer Aparecida de Jesus 7.90

107 Vilma M dos Santos Lang 7.90

108 Maria Eduarda Marchi da Silva 7.80

109 Ariani Silva Amaral Costa 7.60

110 Karina Machado Alves 7.50

111 Vanete dos Santos Queiroz Silva 7.20

112 Roseli Fidelis Ribeiro 7.00

113 Isabelle Meira Teixeira 7.00

114 Elaine Cristina de Souza 6.90

115 Debora Thais DE Azevedo Caetano 6.90

116 Tamires Orthmann da Silveira 6.60

117 Eveline Maria Fachini Orso 6.60

118 Luciana de Oliveira Cordeiro Minella 6.40

119 Raquel Edelberg 6.30

120 Joselita Sousa Rocha Pereira 6.20

121 Luana Elias 6.10

122 Zeni Aparecida da Silva Amaral 6.00

123 Daniela Pereira 6.00

124 Hirlanda Maria Fischer Staak 5.90

125 Jose Evelasio Dietrich 5.90

126 Thais Aparecida Pereira DE Andrade 5.80

127 Valdecy dos Santos Nascimento 5.80

128 Larissa Cristie Pinto Garcia 5.60

129 Patricia Soares Lima 5.10

130 Millena Coimbra de Souza 5.10

131 Manoele Ferreira Romero 5.10

132 Luci Janete Hames Gianesini 5.00
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133 Beatriz Aparecida Amorim 5.00

134 Cineide do Nascimento 5.00

135 Priscila Bittelbrunn Schneider 5.00

136 Dienifer Daiana DO Nascimento 5.00

137 Jessica Angioletti Hoffmann 5.00

138 Maria Valeria DE Rezende Gomes 5.00

139 Jessica Sayonara Graf 4.90

140 Nathalia Martins Gomes 4.90

141 Helyn Cristinde de Souza 4.90

142 Luciana Karina Wagnerbett 4.80

143 Aline Souza dos Anjos 4.60

144 Cristiane Oliveira 4.60

145 Graciela Pereira Schneider 4.60

146 Ana Cláudia Gross 4.40

147 Vanessa Outeiro Ribeiro de Arruda 4.40

148 Andrea Fernanda Pedrozo 4.30

149 Renam Gomes Borges 4.30
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150 Letiana Aparecida Pimentel 4.10

151 Ellen Silveira dos Santos 4.00

152 Gabrieli Ricardo 4.00

153 Elizabete Borges Dos Santos 4.00

154 Leticia dos Santos Lopes 4.00

155 Daiana Cristina Iaczzak 4.00

156 Vanderleia Guckert 4.00

157 Dirce GonÇalves Duarte Pereira 4.00

158 Aida Rita Bonomini 4.00

159 Ana Maria Comandolli 4.00

160 Vanda dos Santos 4.00

161 Maria Bernadete Valiati Schroeder 4.00

162 Noeli Aparecida Pires 4.00

163 Adenizia dos Santos 4.00

164 Edina Verbinen 4.00

165 Rosilene Müller Alexandre 4.00

166 Maindra Mafra Visconti 4.00

167 Livia Franciny Clemente dos Santos 4.00

168 Jeferson Vesterlon 4.00

169 Priscila Kalkmann 4.00

170 Tatiana Ermes 4.00

171 Marciane Inocente Libardo 4.00

172 Fernanda Chieza 4.00

173 Catarina Brandão Gomes 4.00

174 Vanessa Fagundes 4.00

175 Ingrid Emanuelle de Oliveira Martins 3.70

176 Valeria Fortuna Ferreira 3.70

177 Franciele Medeiros Sedrez 3.60
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178 Helena Maria GonÇalves 3.40

179 Rafaella Brito dos Santos Nascimento 3.40

180 Camile Martins Teixeira 3.40

181 Elza Mara Pereira Goularte 3.30

182 Larissa Hasckel Franco 3.30

183 Letícia Benvenutti 3.20

184 Hilma Solange de Almeida Viau 3.00

185 Leidiane Nascimento Oliveira Ramos 3.00

186 Eriane Couto Ferreira 3.00

187 Ana Beatriz Sotini Bizarri 3.00

188 Leiliani Altino de França Blasczak 3.00

189 Silvana Paoli 3.00

190 Kariane Kuhnen Machado 3.00

191 Cristiani Quinelato de Oliveira 3.00

192 Amanda Gabriela Gianesini 3.00

193 Lucia Andreia Muniz Da Silva Gomes 3.00

194 Ana Paula de Souza 3.00

195 Simara Floriani 3.00

196 Ana Carolina da Silva Moço Peri 3.00

197 Tainá Taisi Pasquali 3.00

198 Franciele Paulo Carvalho 3.00
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199 Matheus Fraga 3.00

200 Gizeli Marques 2.90

201 Bruna Maia 2.80

202 Disleide Izidio Dos Santos 2.60

203 Daiane Wolf Leao 2.60

204 Elis Simone Sklar Weimer 2.60

205 Suelen Pereira Gattis 2.60

206 Josiani Brogni 2.50

207 Ana Paula Gomes da Silva 2.50

208 Patricia Aparecida Silva Valentini 2.40

209 Samara Silvério Rodrigues 2.40

210 Graciele de Oliveira 2.40

211 Maria Elenise Censi Silveira 2.30

212 Marta Regina Oliveira DE Brito Morelli 2.30

213 Elizangela da Cruz Gerati 2.30

214 Daniela Severino Wietcovky 2.20

215 Elisa Witt de Oliveira 2.20

216 Beatriz Gripa 2.20

217 Samanta Carla Desplanches 2.10

218 Ariane Aparecida Martins Siqueira Roma Correa 2.00

219 Juana da Rocha Chaves 2.00

220 Carlos Alberto Lopes 2.00

221 Zélia Cedorak da Rosa 2.00

222 Juliana Sapelli da Silva 2.00
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223 Elisangela Galiza Ristow 2.00

224 Vanderléia Araldi 2.00

225 Graziele do Amaral Battisti 2.00

226 Janaína Belino 2.00

227 Luciane Aparecida Barbosa de Campos 2.00

228 Ediele Jardim 2.00

229 Letícia Tomasi 2.00

230 Rubia Mara Vequini 2.00

231 Francieli Vviviane dos Santos Lana 2.00

232 Simone Bertol 2.00

233 Carina Aparecida da Silva de Souza 2.00

234 Edivane de Fatima Medeiros 2.00

235 Graziele Correia 2.00

236 Aline Adriana de Matos 2.00

237 Anatielli Bastos Camargo Luciano 2.00

238 Maiara Aparecida Pereira 2.00

239 Emelin Horanne Dell Antônio 2.00

240 Giovani Bretzke 2.00

241 Maiara Luiza Baumgart Leal 2.00

242 Caroline Lopes Kunh 2.00

243 Valdelissa Sayonara Dourado 2.00

244 Damaris Ribeiro 2.00

245 Lívia Maria Morais Duarte 2.00

246 Tainara Till 2.00

247 Murillo de Aguiar Severo 2.00
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248 Amanda Paula Delvoss 2.00

249 Carla Civinski 2.00

250 Amanda Morandi da Silva 2.00

251 Stephani Silva dos Santos 2.00

252 Fernanda Pereira Rodrigues 2.00

253 Larissa Leoni 2.00

254 Mariana Barbosa de Toledo 2.00

255 Joeci Freire Maria 2.00

256 Janaina Molinari 2.00

257 João Guilherme Cardoso Lopes 2.00

258 Jéssica Tainá de Mello 2.00

259 Naiara Hort Klettenberg 2.00

260 Milene Tavares de Araujo 2.00

261 Carolaine Tormena 2.00

262 Rafaela de Lima Lins 2.00
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Edital: 2016-17 - Área: Educação

Monitor Escolar III

Nº NOME PONTOS

001 Juliano Lubke 22.00

002 Gilmar Antonio Mallmann Feil 19.60

003 Ana Caroline Gobatto 18.90

004 Marcelo Kaipers 18.00

005 Maria Páscoa de Nazaré Cruz Duarte Nascimento 17.60

006 Durvalino Pereira 17.40

007 Jean Pierre Farias 17.00

008 Rodolfo Dutra Neto 16.90

009 Olga Luísa dos Santos 16.00

010 Edilson Rafael Odorizzi 15.00

011 Jaqueline Adriana Dreyer 15.00

012 Gustavo Aparecido de Souza Lopes 15.00

013 Gabrielli da Conceição Bossa 14.30

014 Kessi Resendes Cardoso 14.00

015 Danúbia de Oliveira 14.00

016 Deise Baron 13.60

017 Angélica Dalcastagne da Cunha 13.00

018 Rafael da Rosa Rodrigues 13.00

019 Deivid Samuel Hodecker 13.00

020 Luana Carvalho Matter 13.00

021 Samuel Venturelli 12.60

022 Gisele Maria Dias Duarte Dos Reis 12.50

023 Lorival dos Santos 12.40

024 Lidiane Ferreira Ribeiro 11.20

025 JÉssica Pamella Benedet DE Moraes 10.90

026 Matheus Xavier 9.10

027 Lucas Vitor Baumgartner 9.00

028 Ketri Schutz 8.00

029 Thales de Oliveira Borges 7.00
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030 Maikon Jhonatan Cerezolli 6.00

031 Simone Piloneto 5.00

032 Rosileia Viera da Silva 5.00

033 Sirley de Souza Mafra 5.00

034 Évelin Tuxen Cunha de Souza 4.40

035 Flavio dos Santos Hipolito 4.00

036 Vanusa Eleuterio 4.00

037 Patricia Pereira 4.00

038 Marta Rocha Prestes DE Souza 4.00

039 Carlos Cesar Lang 4.00

040 Neide Pacheco 4.00

041 Rosara Madruga Bueno da Silva 4.00

042 Gregue Rodighero Conde 4.00
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043 Danila Tripodi Leonardi 4.00

044 Janaina DE Souza 4.00

045 Thiago Rodrigo Luiz 4.00

046 Jonatas Rodrigues DE Arruda 4.00

047 Deivison Araldi 4.00

048 Pablo Roberto de Souza 3.00

049 Natieli Fátima da Costa 3.00

050 Mauricio Moura Ferreira 3.00

051 Bruno Arnon Bittencourt 3.00

052 Valmi Brito Favacho 3.00

053 Jocimar Fischer 3.00

054 Larissa Cristina Duarte 3.00

055 Lucas Vinicius Michel 3.00

056 Jamile Roslindo 3.00

057 Dácia Iunceck 3.00

058 Matheus Teixeira 3.00

059 Tais Cristiane da Silva 3.00

060 Wellington da Silva Leal 3.00

061 Alexandre Provesano Moresco 2.10

062 Eliane Santos Cunha 2.00

063 Patricia Dos Santos Conceicao 2.00

064 Caio Cleverson Gabriel 2.00

065 Luis Henrique Petermann 2.00

066 Joe Baptistotti Wanka 2.00

067 Natally Cristina Henchen 2.00

068 Caroline Pavesi 2.00
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Edital: 2016-17 - Área: Educação

Educador Social

Nº NOME PONTOS

001 Israel Luiz Pereira 30.60

002 Cintia Reitz 27.10

003 Francisco Tiago DA Silva Nascimento 25.30

004 Anali Aparecida Bastos 25.30

005 Sara Rolim de Souza 25.00

006 Tamires Curcio Soares Cervi 24.70

007 Alexsandra Coelho Modesto 23.80

008 Bruno Rodrigo Lyra 23.40

009 Daniella Gonçalves Oliveira 23.20

010 Fernanda Graf de Oliveira 22.60

011 Magali ConceiÇÃo InÁcio 22.40

012 Paulyani Vissoci 22.10

013 Rafael Nascimento Vargas 21.80

014 Claudia Adriana DA Silva 21.40

015 Ricardo Luciano Pereira DA Silva 21.40

016 Andréia Paula da Silva 21.30

017 Liane Demarche 21.30

018 Fabio Brito DA Silva 21.20

019 Maria Jaqueline Cettolin 21.00

020 Morgana Flor Gelati 20.80

021 Vilmar Coelho 20.80

022 Deborah Keila Figliuolo 20.70

023 Tatiane DA Silva Avelar 20.60

024 Angela Cristina Bagatim Tavares 20.40

025 Maristela Batschauer Pazzini 20.20

026 Klicia Andrade Pereira 20.00

027 Jose Mauricio Soares Pinheiro 19.90

028 Marlon Eduardo Silverio de Amorim 19.80

029 Katie Moraes Buch 19.70

030 Viviane Bernardi 19.60

031 Adeline Bello 19.40

032 Mikael Scuissiatto 19.20

033 Maria Ester Silva 19.20

034 Waly Gonçalves de Oliveira 19.20

035 Maria Jose DA Silva Moresco 19.20

036 Lucilene Kohler 19.20

037 Andreza Fusão 19.20

038 Denise Ferreira De Oliveira 19.00

039 Hugo Mauricio Grubert 19.00

040 Américo Eleutério 18.70

041 Simone Limas Morette 18.70

042 Angélica Aparecida Hoffmann 18.70
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043 Paulo Gerson Borges de Carvalho 18.70

044 Tatiana Cunha Carminatti 18.60
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045 Jaqueline Pedrotti 18.60

046 Marli de Lourdes Balotin 18.40

047 FÁbio Maluche 18.40

048 Claudio Stein Filho 18.30

049 Franciesca Souza Pinto 18.30

050 Ana Claudia Gomes Santos DA ConceiÇÃo 18.20

051 Sidneia Dutra 18.20

052 Sueli da Conceição 18.10

053 Marina DA Silva 18.10

054 Franciele Aparecida Chemeres Cunha 18.10

055 Gabriela Nunes De Oliveira 18.10

056 Salete Zeitz 18.00

057 Tami Teixeira Silva 18.00

058 Simone Lourenço 17.90

059 Ligia Brehm 17.80

060 Yasmin Inacio da Silva 17.80

061 Wellen DE Lima Godoy 17.80

062 Natalia Rodrigues da Silva 17.70

063 Lindalva Saturnino da Cunha Oliveira 17.40

064 Maristela Vieira Amorim 17.40

065 Andréia Minas Vieira dos Santos 17.40

066 Nicole de Cassia Hecht 17.40

067 Cleifer Leonny Augustinho de Brito 17.40

068 Andréa Sousa Soares de Oliveira 17.30

069 Eliane Pelissaro Possera Soligo 17.20

070 Mariane Dubiella de Farias 17.20

071 Debora Mara Leite Hodecker 17.20

072 Diord Luid Borges 17.20

073 Alexandra Valle 17.00

074 Sheila Cristina Ribeiro Santana 16.90

075 Gracieli Magnagnagno Rebelo 16.90

076 Roselis Caviquioli Lemmermeier DA Rosa 16.90

077 Danieli Martins Pereira 16.90

078 Sabrina Oliveira Pereira 16.80

079 Eliane Oliveira Dos Santos 16.70

080 Meiriane DE Jesus Oliveira Santana 16.60

081 Vanessa Merisio da Silva 16.60

082 Dalton Rodrigues 16.40

083 Thais de Souza Alcântara Santana 16.40

084 Janaina Peters 16.20

085 Francine Pires DA Silva 16.10

086 Renata Buosi Monteiro 16.10

087 Djeine Machado 16.00
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088 Berenice Eliana Félix de Souza Lopes 16.00

089 Ivaneuza Kienen 16.00

090 Michel Patitucci 16.00

091 Geovane José Eleutério 16.00

092 Leonardo Leite Ferraz de Campos 16.00

093 Daniel Fernando Padilha 16.00
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094 Sarah Junckes Duarte 16.00

095 Jaine dos Santos Pereira Sabino 16.00

096 HeloÍsa Helena Cruz Duarte 15.90

097 Rosenei Stocki Haveroth 15.90

098 Marinei DE Souza 15.90

099 Vanessa Correa 15.80

100 Simone Venera 15.80

101 Caroline Staroscky 15.70

102 Marcelo da Silva Gomes 15.60

103 Sherline da Silva Lima 15.60

104 Rosani Dos Santos 15.60

105 Cananda Prim 15.50

106 Patrícia Ana Battisti 15.50

107 Cléria Geib 15.30

108 Andreina Jacauna Andrade 15.20

109 Daniela Brand 15.00

110 Magda Maria Back da Silva 15.00

111 Marisete Miorando 15.00

112 Tatiele Atkienson 15.00

113 Elaine Cristina Apolinário 15.00

114 Jaqueline Camargo 15.00

115 Daniele Brogni 15.00

116 Vagner Jose Kohler 15.00

117 Elizeth Pereira DA Silva 15.00

118 Cinthia Berwanger Pereira 15.00

119 Lisiane Delcastanher 15.00

120 Adriane Marta Arozi Gaboardi 14.90

121 Luise da Silva 14.70

122 Sabrina Luciane Maçaneiro Minatti 14.60

123 Rubia DA Silva 14.60

124 Elisa Regina Debatin Testoni 14.30

125 Eduardo Compiani 14.20

126 Bruno Georg Harle 14.20

127 Patricia de Campos Pavesi 14.00

128 Cleusa dos Santos 14.00

129 Marcia Dos Santos Padilha Fernandes 14.00

130 Monique Daiane Hoffmann 14.00

131 Sabrina Souza DE Oliveira 14.00

132 Lucas Josué Cavaco 14.00
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133 Amanda Paula da Silva 14.00

134 Idiane Sberse 14.00

135 Aline Marques 13.90

136 Eliane Cappellaro De Souza 13.80

137 Pricyla Barboza Lopes 13.80

138 Liliane da Silva Adolfo 13.40

139 Aparecida de Fátima da Silva 13.20

140 Camila Oliveira Monteiro 13.00
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141 Rosangela Caviquioli Werner 13.00

142 Anderson Fabian Bernardes 13.00

143 Juliana Boiani 13.00

144 Vanessa Barbosa de Araujo Lima 13.00

145 Rodrigo Mendes Masene Reis 13.00

146 Marlon Kuneski de Souza 13.00

147 Andressa Correa 13.00

148 Lucineide Bernardo Da Cunha 13.00

149 Fabiana Rodrigues Martins 13.00

150 Luciana Pimentel da Silva Pissango 12.70

151 Aline Junges 12.60

152 Nádia Marlouwe de Oliveira da Rocha 12.60

153 Heloisa Betania Silva Oliveira 12.20

154 Keila Kalbusch Santana 11.70

155 Maiara Cristina Nascimento 11.60

156 Elane Louise DE Carvalho Andrade 11.00

157 Ana Paula de Morais 10.90

158 Maria DE Fatima Nunes DE Carvalho 10.80

159 Geórgia Da Silva Galdino 10.50

160 André Fabiano Gnoatto 10.30

161 Sylmara Ferreira Duarte Hyarup 10.30

162 Mariane dos Santos Herkenhoff 10.30

163 Viviane Schipitoski 10.30

164 Lenir Ajarda 10.00

165 Viviane Helena Pereira 10.00

166 Islandia Maria dos Santos de Jesus Brandao 9.60

167 Daiane DE Aguiar Marmentini Avila DE Souza 9.50

168 Joelma da Silva 9.50

169 Lourenço Luciano Carneiro Filho 9.40

170 Duane Bertolini 9.20

171 José Roberto Cercal 9.00

172 Fabiana Coronel da Silva 8.90

173 Elaine Acunha Lopes 8.60

174 Beatriz Wochner Grubert 8.40

175 Jeniffer Cristine da Silva 8.20

176 Fabiana de Almeida Borga 8.00

177 Manoela Gerlach 8.00
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178 Karina Schipitoski 8.00

179 Gleiciane Pereira Dos Santos Cavalheiro 7.90

180 Michele da Silva Pereira 7.90

181 Ricardo Oliveira da Rocha 7.80

182 Jailton Antonio DE Souza 7.50

183 Lizandra Emerim de Oliveira 7.40

184 Nilcilene Ribeiro do Nascimento 7.30

185 Patricia Aparecida Bernich 7.00

186 Alba Michele Santana DA Silva 7.00

187 Luana Ferreira de Belém 7.00

188 Carolina Giovana Basso Dos Santos 6.80

189 Silvania Leal DE Souza Silva 6.70
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190 Michele Schmitz Riccio 6.70

191 Wesley Felipe de Oliveira 6.60

192 Jaqueline Puhler 6.40

193 Geisa Oliveira de Souza 6.30

194 Daiane de Camargo 6.00

195 Francislaine Aparecida Costa De Melo 5.90

196 Elias Mello de Oliveira 5.90

197 Thaila Fernanda Serpa 5.90

198 Maria Giseuda de Carvalho Silva 5.90

199 Jenifer Pitz 5.80

200 Debora Regina Venancio 5.70

201 Aline Maria de Marchi 5.70

202 Mara Silvia Scodro 5.40

203 Rosana Gomes Sales 5.40

204 Vilmara Aparecida Giacomossi Ouriques 5.20

205 Cassia Maria Moreno Morais 5.20

206 Aline Gonçalo Trindade Bonecher 5.00

207 Marcia Daniele de Carvalho Silva 5.00

208 Maria Aparecida Vanini Machado 5.00

209 Gabriela Maria Merisi 4.90

210 Suzana Souza Marinho 4.70

211 Rosangela Paula da Anunciação 4.60

212 Kamila Nere de Oliveira 4.50

213 Paulo Junior Marinho Gomes 4.40

214 Marinalva Rodrigues Neves DE Souza 4.20

215 Camila Benvenuti 4.20

216 Raiany Teodoro Mendes 4.20

217 Bruno Guedes de Lima Kern 4.10

218 Thays DA Costa Pantoja 4.10

219 João Soares da Silva 4.00

220 Ingrid Saporito DA Silva 4.00

221 Sara Barros Fidencio Pedrini 4.00

222 Valdiva Teixeira 4.00
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223 Adriany de Araujo Lopes 4.00

224 Max Tertuliano Fischer 4.00

225 Marcio Sansao 4.00

226 Marçal Gomes da Costa Neto 4.00

227 Oseias Roberto de Freitas Filho 4.00

228 Carla Maria Zaferi Moser Kohler 4.00

229 Marcio Augusto Castro 4.00

230 Valéria Amaranta Bolonine Silva 4.00

231 Silvia Aparecida Patrocinio 4.00

232 Dayana da Silva Mendes 4.00

233 Danyelle Goncalves DE Souza Vasconcelos 4.00

234 Juliane Cristine Cervi Adami 4.00

235 Juliane SchÚ 4.00

236 Nadlla Nascimento Bezerra 4.00
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237 Carlos Emanuel Bonecher 4.00

238 Jessica Alves DA Silva 4.00

239 Flávia Teresa Schaefer Martins 4.00

240 Stela Lopes de Lima 4.00

241 Gianfranco Rigo 4.00

242 Tiago Henrique Ferreira Lopes 4.00

243 Thuane Caroline Fischer 4.00

244 Fabio Novak Dos Santos 3.90

245 Ellen Cristina Moraes de Sousa 3.90

246 Soeli Trigalo Pinheiro 3.80

247 Jorge Alberto Schmitt Pruteanu 3.80

248 Gilmar Pires de Souza 3.80

249 Jaciara Bittencourt 3.80

250 Kelly Christine Bodemuller 3.60

251 Mikaella Morelli 3.50

252 Cristiane Reis Santos 3.40

253 Taís Cardoso Oliveira 3.20

254 Edson Luis Hassmann 3.10

255 Franciele Aparecida Quevedo 3.10

256 Darlene Bertolini 3.00

257 Luana Paza 3.00

258 Tiago Olmiro Moreira Rosa 3.00

259 Salomão Aragão Dos Santos 3.00

260 Diana Damaceno Silva 3.00

261 Marcia Barbosa Nobrega 3.00

262 Sergio Weinfuter 3.00

263 Cássia Raquel Dreher 3.00

264 Magnum Lepkoski da Silva 3.00

265 Maicon Francisco de Mendonça 3.00

266 Daiane Romanini 3.00

267 Rafaela Schuartz Caviquioli 3.00
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268 Daniela Nunes 3.00

269 Presley Martins Santana 3.00

270 Diego Rodrigues Pina 3.00

271 Daniela Alberton Babolim 3.00

272 Laíza Nunes Paz 3.00

273 Silvia Helena Amorim Silva 2.90

274 Camila DO Espirito Santo 2.90

275 Ana Marcia Gianesini 2.80

276 Ana Paula de Souza 2.70

277 Mauriane Lira Maestri 2.60

278 Marcondes Cândido da Silva 2.30

279 Eliane Giacomosi Bertolini 2.00

280 Tarciana Donini de Jesus 2.00

281 Eunice Albrecht 2.00

282 Cristiano Alves de Morais 2.00

283 Alisson Avelar 2.00
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284 Roselene Batista 2.00

285 Dayvid Jhonny Santos DE Sousa 2.00

286 Leandro Moura Dos Santos 2.00

287 Aline Ana Rohden Demate 2.00

288 Jair DE Souza 2.00

289 Franciele Pereira Comper 2.00

290 Leticia Rodrigues 2.00

291 Joice Aparecida Mafra Vorgerau 2.00

292 Bismarck Lucas de Jesus Ferreira 2.00

293 Samalla do Nascimento 2.00

294 Daniele Lima dos Santos 2.00

295 Carla Renata Oliveira Silva 2.00

296 Lázaro José Adolfo Lopes 2.00

297 Matheus Henrique Henschel 2.00

298 Luciana de Fatima Chaves Neves 2.00

299 Gisele Aparecida de Lima 2.00

300 Alisson Pereira dos Santos 2.00

301 Thais Fagundes 2.00

302 Anna Carolina Lamim Pedrini 2.00

303 Gustavo Habitzreuter 2.00

304 Bruna Preti 2.00

Brusque, 25 de janeiro de 2017.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

Página 17/17

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
008/2016
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2016

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 008/2016, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa CONSTRUTORA RENASCENCE LTDA, 
em 11/01/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contra-
tual, cujo objeto é a EXECUÇÃO DO REMANESCENTE/CONCLUSÃO 
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO PROINFÂNCIA DO RIO BRANCO 
NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE de 23/02/2017 a 22/05/2017. FUN-
DAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, incisos I e II da Lei 8.666/93- 
ORIGEM: Concorrência n° 011/2015. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: JOSÉ ZANCA-
NARO e MARCELO RODRIGUES NUNES.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
089/2015
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089/2015.

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 089/2015, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa GERMANN CONSTRUTORA LTDA-ME, 
em 09/12/2016. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência con-
tratual, cujo objeto consiste execução do remanescente/conclusão 
das obras de construção do Proifância do Santa Luzia no município 
de Brusque, de 17/12/2016 a 16/03/2017. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. ORIGEM: Concorrência Pú-
blica n° 013/2015. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo 
administrativo. SIGNATÁRIOS: Gleusa Luci Fischer e Vergínio Ger-
mann da Rocha.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO À ATA 047/2016
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO À ATA 047/2016

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo à ATA de Registro de Preços n° 047/2016 
, entre o Município de Brusque e as empresas JAMES COMÉRCIO E 
TRANSPORTES LTDA em 06/01/2017. OBJETO: Aditivo quantitativo 
(25%) à ata de registro de preços, cujo objeto consiste na aquisi-
ção de alimentos – hortifrutigranjeiros. VALOR: R$ 33.787,50 FUN-
DAMENTO LEGAL: artigo 11, §1º do Decreto Municipal 4.336/99 
c/c art. 65, §1º da Lei 8666/93. ORIGEM: Pregão n° 033/2016. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. 
SIGNATÁRIOS: Secretário de Educação José Zancanaro e James 
Patrício Rudolfo.

EXTRATO CONTRATO N° 005/2016 - FMAS
EXTRATO CONTRATO N° 005/2016 - FMAS

ESPÉCIE: Contrato nº 005/2016, entre o Município de Brusque e 
DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA EPP, em 12/12/2016. 
OBJETO: aquisição de cestas básicas de alimentos para distribui-
ção às famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social VALOR: R$ 105.630,00. FUNDAMENTO LEGAL: Art.24, IV da 
Lei 8.666/93. ORIGEM: Dispensa n° 001/2016. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 90 dias 
Signatários: Bruna Schüler e Arilson José Alves.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
004/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2017

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 004/2017, em 24/01/2017 
- OBJETO: aquisição de combustível, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme consta no Anexo I, do Edital do Pregão Presen-
cial - VALOR: R$ 1.147.240,00 - ORIGEM: Pregão n° 004/2017 - 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 15 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIO: 
Secretária da Fazenda EDENA BEATRIS CENSI.

PORTARIA Nº 11.662/2017
PORTARIA nº 11.662, 25 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, 
c/c a Lei Ordinária n. 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
CONSIDERANDO que na data de 23 de janeiro do corrente ano, o 
Município de Brusque foi intimado da decisão interlocutória pro-
ferida nos autos da Ação Popular n. 0300189-33.2017.8.24.0011, 
em que o eminente juízo da Vara da Fazenda Pública e dos Re-
gistros Públicos da Comarca de Brusque deferiu liminar pleiteada 
para determinar a suspensão da Portaria n. 11.494/2017, pelo qual 
ordenou o imediato afastamento do servidor Ciro Marcial Roza, no-
meado no cargo de Chefe de Gabinete, no prazo de 48 horas, sob 
pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais);

CONSIDERANDO ainda que, nesta mesma decisão interlocutória 
houve a determinação judicial para que a municipalidade se abs-
tenha de nomear o servidor descrito na Portaria n. 11.494/2017, 
em qualquer outro cargo junto ao Município ou suas autarquias, 
RESOLVE:

Art. 1o. SUSPENDER a Portaria n. 11.494/2017, bem como deter-
minar o afastamento imediato do servidor público do cargo de Che-
fe de Gabinete, a partir de 25 de janeiro de 2017.

Art. 2º Seja a presente medida administrativa comunicada à Vara 
da Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca de Brus-
que-SC, a fim de que possa instruir os autos da Ação Popular n. 
0300189-33.2017.8.24.0011.

Art. 3º A presente portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de janeiro de 2017.
Jonas Oscar Paegle
Prefeito Municipal

Mário Wilson da Cruz Mesquita
Procurador Geral do Município
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

PORTARIA Nº 144/2017
PORTARIA Nº 144/2017

A Secretária da Fazenda, designada através da Portaria nº 
11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Ges-
tão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, 
§ 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º – Afastar o servidor PAULO RODRIGO SESTREM, matrícula 
nº 669369, ocupante do cargo de Técnico em Circulação de Tráfe-
go, a contar de 01/02/2017, nos termos do Art. 22, inciso III, da 
Lei 147/2009, para o exercício de mandato eletivo.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá em virtude da eleição e diplo-
mação como Vereador no município de Brusque, para o período 
2017/2020, observado o Art. 38, incisos III, IV e V da Constituição 
Federal e, Art. 7º, inciso III, ítem “b”. Art. 8º, §§ 1º, 2º e 3º da 
Resolução 454 de 13 de Julho de 2005, do Conselho da Justiça 
Federal.

Art. 2º – O afastamento se dá sem ônus para o Município, optando 
o servidor pela remuneração do cargo eletivo durante o período de 
exercício do mandato de vereador

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01/02/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Janeiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 17/2017
PORTARIA Nº 17/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. JAQUE-
LINE CACHOEIRA DIAS, matrícula n° 508632-08, exercendo as 
funções de Professor, em caráter temporário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por 120 (cento e vinte) dias, no período 
compreendido entre 14/12/2016 e 12/04/2017.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está amparada 
nos termos do art. 93 e seguintes do Decreto 3048/1999 do INSS.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retrativos a contar de 14/12/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de janeiro de 2017.

Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 190/2017
PORTARIA Nº 190/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. TAINA DA 
VEIGA MACHADO, matrícula n° 4310950-01, exercendo as funções 
de Agente Serviços Especiais, em caráter temporário, lotada na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, por 120 (cento e vinte) 
dias, no período compreendido entre 19/01/2017 e 18/05/2017.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está amparada 
nos termos do art. 93 e seguintes do Decreto 3048/1999 do INSS.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de janeiro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 226/2017
PORTARIA Nº 226/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder retorno às atividades do cargo efetivo de Coor-
denador Pedagógico à servidora IVANETE LAGO GROH, matrícula 
nº 7749, lotada na Secretaria Municipal de Educação, afastada em 
licença para tratar de assuntos particulares através da Portaria nº 
237/2016, retornando a pedido, às atividades laborais a contar de 
01/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de Janeiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 227/2017
PORTARIA Nº 227/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder retorno às atividades do cargo efetivo de Assis-
tente Social à servidora TACIANA DALMARCO, matrícula nº 489476, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
afastada em licença para tratar de assuntos particulares através da 
Portaria nº 886/2016, retornando a pedido, às atividades laborais 
a contar de 01/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de Janeiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 241/2017
PORTARIA Nº 241/2017

Considerando a desnecessidade imediata de servidor Agente Ad-
ministrativo em secretaria escolar, visto que as escolas estão em 
período de recesso e férias;

Considerando o início de atividades da nova gestão municipal, o 
que culmina com a exoneração de servidores nomeados pela ges-
tão anterior, resultando em esvaziamento de setores cruciais no 
atendimento a população, necessitando de remanejamento de pes-
soal para suprir estas áreas;

A Secretária da Fazenda, designada através da Portaria nº 
11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Ges-
tão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, 
§ 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder remoção de ofício à servidora DALVANIA DE AR-
RUDA ODORISSI, matrícula nº 696528, efetiva no cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.

Parágrafo único: A Remoção se dá por interesse da Municipalidade, 
em virtude da falta de servidores para atendimento à população 
junto a agência do SINE de Brusque, com fulcro no § 1º do Art. 45, 
c/c Art. 50 da Lei 147/2009.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 09/01/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, 24 de Janeiro de 2017
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2016 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 105/2016 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
003/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS A 
VAREJO ATRAVÉS DE POSTO REVENDEDOR, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 01 (um) ano.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 25/01/2017
1ª Publicação.
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RGF - RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 3º QUADRIMESTRE
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RREO - 6º BIMESTRE DE 2016
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL 01/2017 IPRECAL
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 01/2017.

Considerando a prorrogação do Contrato nº. 06/2015, estimam-se os gastos para o exercício 2017 e prevê a reserva orçamentária.

QUARTO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
TELEFONICA BRASIL S/A, NOS TERMOS DA LEI No 8.666 DE 21/06/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA 2017

Destino Linhas Verba

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Campo Alegre - IPRECAL

R$ 1.600,00

VALOR TOTAL ......................................................................... R$ 1.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício 2017:

- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Chefia de Gabinete, Gabinete do Prefeito;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal de Administração;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do Controle Fazendário, Secretaria Municipal de 
Finanças;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de Saneamento Ambiental, Secretaria Municipal de 
Saneamento Ambiental;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Divisão de Desenvolvimento Econômico, Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Coordenadoria de Cultura, Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do Apoio Administrativo a Educação, Secretaria 
Municipal de Educação;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades da Polícia Civil, Militar e Radiopatrulha, Serviço de Obras e 
Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Planejamento Transporte e Obras;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades do Conselho Tutelar, Serviço de Bem Estar Social, Secretaria 
Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades do Funrebom, Serviço de Manutenção do FUNREBOM, Fundo 
Municipal de Reequipamento da Organização de Bombeiros;
- Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de Planejamento e Obras, Fundo Secretaria Muni-
cipal de Planejamento Transporte e Obras.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Esta alteração se faz conforme disposto no inciso II do Art. 57, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

As demais cláusulas e disposições do contrato nº. 85/2015 permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2017.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo IPRECAL

TELEFONICA BRASIL SA
Contratada
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ADITIVO CONTRATUAL 06/2017 IPRECAL
ADITIVO CONTRATUAL Nº 06/2017

Considerando a prorrogação do Contrato nº 6/2014, estimam-se os gastos para o exercício 2017 e prevê a reserva orçamentária.

SÉTIMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL E DE OUTRO LADO A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA.

Pelo presente instrumento particular aditivo contratual que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL, e de outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, as partes 
acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA 2017
Parágrafo Primeiro - Previsão de gastos para ano de 2017 (em decorrência a prorrogação do Contrato 6/2014):

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR UNIT. 
MENSAL

VALOR TOTAL

01 12 Mês Locação de Sistema “Contabilidade Pública –Instituto de Previdência” R$ 343,65 4.123,80
02 12 Mês Locação de Sistema “Compras e Licitações - Instituto de Previdência” R$ 114,55 R$ 1.374,60
03 12 Mês Locação de Sistema “Folha Instituto de Previdência” R$ 206,19 R$ 2.474,28
04 12 Mês Locação de Sistema “Portal da Transparência” R$ 229,10 R$ 2.749,20
05 12 Mês Locação de Sistema “Patrimônio” R$ 210,20 2.522,40

VALOR TOTAL R$ 13.244,28

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício 2017:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre

Órgão 94.00
IPRECAL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre

Unidade 94.01 Divisão de Manutenção do IPRECAL
Função 9 Previdência Social
Subfunção 272 Previdência do Regime Estatutário
Programa 66 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre
Projeto 2.113 Manutenção e Coordenação das Atividades Adminisitrativas do IPRECAL
Elem. de Despesa 3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Esta alteração se faz nos moldes do Inciso II do Art.57, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
As demais cláusulas e disposições do Contrato 6/2014 permanecem inalteradas e em vigor.
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2017.

JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL
Contratante

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR
BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2016 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dois dias do mês de janeiro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios para o 2º Grupamento de Bombeiros do município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela 
abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa EKO SUPERMERCADO LTDA - EPP, CNPJ: 08.087.295/0001-97, em decor-
rência da homologação do processo licitatório nº 99/2016, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
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IT QT UN DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁ-
RIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 24 LT

Achocolatado em pó obtido pela mistura de: cacau em pó solúvel, açúcar refinado, extrato 
de malte e/ou maltodextrina, podendo conter sal, leite em pó e/ou soro de leite, vitaminas e 
minerais, além de outras substâncias alimentícias aprovadas que caracterizem o produto, as 
quais devem ser mencionadas. Peso 400 (quatrocentos) gramas.

6,98 167,52

02 120 KG
Açúcar branco refinado, de primeira, branco, especial peneirado, isento de fermentações, 
matéria terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais. Embalagens: primária – polietileno 
ou polietileno de baixa densidade, atóxica, original do fabricante, de 1 kg.

3,69 442,80

03 60 MÇ
Alface, em maços, apresentando grau de maturação tal que permita suporta manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

2,50 150,00

04 12 KG

Alho de primeira qualidade, branco, embalagem de 100 a 150 gramas. Apresentando grau 
de maturação tal que permita suporta manipulação, o transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

34,90 418,80

05 400 KG

Arroz parboilizado, Tipo 1, agulhinha, classe longo fino, constituídos de grãos inteiros, com 
teor de unidade máxima 15% (g /100 g), isento de sujidades (parasitas, mofo, odores 
estranhos, substancias nocivas, matérias terrosas) e materiais estranhos. Embalagens: de 
polietileno, transparente original do fabricante, de 01 kg. A embalagem deverá conter exter-
namente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Registrado no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde

2,49 996,00

06 06 UN

Azeite de oliva tipo extra virgem, de primeira, produto da prensagem a frio da azeitona, aci-
dez máxima de 0,8 g/100g, coloração amarela esverdeado, que possam ser novamente tam-
padas após aberta. Embalagens: primária – lata, vidro ou PET, original do fabricante, de com 
500 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto e número de registro.

14,64 87,84

07 12 KG

Bacon de primeira qualidade, com fina capa de gordura, em embalagem máxima de 300g, 
de PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, mar-
ca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias 
do Ministério da Saúde, DIPOA, n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n. 105, de 19/05/99

25,90 310,80

08 250 KG
Banana caturra de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que permita su-
porta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

2,99 747,50

09 250 KG
Batata lavada de primeira, tipo inglesa, apresentando grau de maturação tal que permita su-
porta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

4,50 1.125,00

10 60 KG
Batata-doce lavada apresentando grau de maturação tal que permita suporta manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

4,50 270,00

11 180 UN
Brócolis apresentando grau de maturação tal que permita suporta manipulação, o transpor-
te e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

3,75 675,00

12 120 PCT

Café torrado e moído, 500g, tipo Tradicional ou de melhor qualidade, procedente de grãos 
sãos, limpos e isentos de impurezas, de qualidade tradicional (nota mínima 4,9), constituído 
de café rábica ou combinado com robusta/conillon, que atenda os requisitos de qualidade 
global da bebida. Comprovar as seguintes características: sensoriais - aspecto, cor, odor, 
sabor; físico - químicas - cafeína, umidade e substâncias voláteis a 150oc; microscopia - 
identificação da composição de elementos histológicos, matéria macroscópica e matéria 
microscópica; microbiologia - coliformes a 45oC. (marcas de referência: Melita, damasco, 3 
corações)

7,49 898,80

13 400 KG

Carne bovina, de coxão mole, cortado em bifes, resfriada, de primeira qualidade, sem osso 
c/ 4% gordura e carimbo SIE, em embalagens com, no máximo, 1 Kg. Embalada em PVC, 
transparente ou saco plástico transparente e segunda embalagem de papel ou papelão, con-
tendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Saúde, DIPOA, n.304, de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n. 105, de 19/05/99.

27,90 11.160,00
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14 12 KG

Carne defumada de tipo charque, embalagem máxima de 500g, em PVC, transparente ou 
saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Saúde, 
DIPOA, n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n. 105, de 
19/05/99.

19,99 239,88

15 24 KG

Carne suína, corte tipo carré, resfriada, de primeira qualidade, cortada unitariamente e 
embalada em PVC transparente ou saco plástico transparente, em embalagens com, no 
máximo, 1 Kg, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Saúde, DIPOA, 
n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n. 105, de 19/05/99.

11,99 287,76

16 250 KG

Cebola de primeira, branca, tamanho médio com casca, apresentando grau de maturação tal 
que permita suporta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA.

2,75 687,50

17 60 MÇ

Cebolinha verde para tempero, em maço, apresentando grau de maturação tal que per-
mita suporta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA.

4,00 240,00

18 120 KG

Cenoura extra especial, sem folhas, tamanho médio, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições ade-
quadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.

2,75 330,00

19 6 UN
Cominho em pó, embalagem de polietileno transparente, resistente, de 50g, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e validade.

2,90 17,40

20 60 UN
Couve-flor apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

4,00 240,00

21 24 PT

Doce de frutas de 1a qualidade, sabores uva, morango, goiaba, figo ou banana. produtos 
elaborados a partir de fruta(s), inteira(s) ou em parte(s) e ou semente(s), obtidos por seca-
gem e ou desidratação e ou laminação e ou cocção e ou fermentação e ou concentração e 
ou congelamento e ou outros processos tecnológicos considerados seguros para a produção 
de alimentos. Embalagens: polietileno tereftalado (PET) de 400 g , com dizeres de rotula-
gem, data de fabricação e validade.

2,99 71,76

22 60 UN

Extrato de tomate, de 1a qualidade, concentrado puro (à base de tomate, sal e aditivos per-
mitidos pela legislação vigente), cor vermelho, cheiro e sabor característico, isento de peles 
e sementes. Embalagens: embalagem cartonada “Longa Vida” (Tetra Pak), lata ou sachet 
de 340g. A embalagem deverá conte externamente os dados de identificação e procedên-
cia, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade, quantidade do 
produto.

3,14 188,40

23 12 PCT

Farinha de mandioca de primeira qualidade, torrada, fina, obtido dos processos de ralar e 
torrar mandioca, seca, branca, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livres de 
umidade e fragmentos estranhos. Embalagens: Embalagem de polietileno de baixa densida-
de de 1 kg.

4,50 54,00

24 30 KG

Feijão preto, 1o qualidade (tipo 1), novo, constituído de grãos inteiros grandes e sãos, isento 
de material terroso, sujidades e outras variedades e espécies. registrado no Ministério da 
Saúde e atender a Portaria 451/97 e a Resolução 12/78 da CNNPA. Embalagens: plástico de 
polietileno, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, original do fabrican-
te, de 1Kg, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido.

4,49 134,70

25 100 CX Filtro de café 103 100% polietileno. Embalagem com 30 unidades 2,64 264,00

26 700 LT

Leite líquido integral, homogeneizado, submetido ao processo de ultra pasteurização, este-
rilizado (UHT), longa vida, contendo marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Ter registro no MA e/ou MS. Embalagens: embalagem cartonada “Longa Vida” (tetra pak) 
de 1 litro. Primária: U.H.T. (do inglês Ultra High Temperature), hermeticamente fechadas. 
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. A 
rotulagem deve atender a legislação vigente .

2,49 1.743,00

27 6 KG

Linguiça suína tipo calabresa. Embalagem máxima de 500g em PVC, transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de vali-
dade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Saúde, DIPOA, 
n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n. 105, de 19/05/99.

23,90 143,40

28 150 KG

Maçã nacional Gala ou Fugi de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
permita suporta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA

6,90 1.035,00
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29 100 PCT

Macarrão tipo espaguete ou talharim com ovos, de 1a qualidade, intacto e hermeticamente 
vedado, na porção de 80g aproximadamente, de 62g de carboidratos, 8,8g de proteínas e 
0,8g de lipídios. Ingredientes: farinha de trigo comum enriquecida com ferro e ácido fólico, 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais cúrcuma e 
urucum. contém glúten. as massas ao serem postas na água não devem turvar antes da 
cocção, não podem estar fermentadas ou rançosas. Devem estar isenta sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima 13%. Embalagens: embalagem de polietileno transparente, 
atóxica de 500g, devendo conter a data de fabricação e validade.

3,74 374,00

30 24 PT

Margarina cremosa com sal, de primeira qualidade, com no mínimo 80% de lipídios, isenta 
de gorduras trans. A apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e outras características indesejáveis. Embalagens: potes de 
poliproprileno atóxico resistente, original do fabricante, apresentando vedação adequada, 
com 500g. Deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade.

3,98 95,52

31 100 UN

Óleo de soja refinado, de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, 
acidez máxima de 0,6 mg KOH/g, isento de gorduras trans. Embalagens: Embalagem em 
polietileno tereftalado (PET), original do fabricante, de 900ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto.

3,89 389,00

32 6 PCT
Orégano, em folhas desidratadas, acondicionado em saco plático transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. Embalagens: embalagem de 100g, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação.

19,90 119,40

33 120 DZ Ovos vermelhos tipo grande de primeira qualidade. Caixa com 12 unidades. 5,90 708,00
34 400 KG Pães de trigo e/ou doce, 50 g. 12,99 5.196,00
35 60 PCT Filé de Peixe congelado. Embalagem com 500 gramas. 18,99 1.139,40

36 150 KG
Presunto suíno cozido fatiado, resfriado, de primeira qualidade. Embalagem de 200 a 300g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA, com registro no MA ou MS.

25,00 3.750,00

37 150 KG
Queijo tipo prato fatiado, de primeira qualidade, resfriado, interfolhado, embalagem de 200g 
a 300g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA, com registro no MA ou MS.

37,45 5.617,50

38 60 UN

Repolho verde, de primeira, tamanho médio, apresentando grau de maturação tal que 
permita suporta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA.

2,75 165,00

39 15 KG

Sal refinado, iodado ou iodatado, para consumo doméstico, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, isento de impurezas e umidade, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio 
e com dosagem de sais iodo de no mínimo 10 mg e no máximo 15 mg de iodo por quilo de 
acordo com a legislação federal especificada, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxi-
co, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Com registro no Ministério da Agricultura ou 
Ministério da Saúde. Embalagens: plástico de polietileno, transparente original do fabricante, 
de 1 kg.

1,49 22,35

40 60 MÇ
Salsa verde para tempero, apresentando grau de maturação tal que permita suporta ma-
nipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

4,50 270,00

41 200 KG

Sobrecoxa de frango de primeira qualidade, embalada em PVC transparente ou saco plástico 
transparente, em embalagens com, no máximo, 1 Kg, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Porta-
rias do Ministério da Saúde, DIPOA, n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n. 105, de 19/05/99.

14,38 2.876,00

42 300 PCT

Suco em pó, sabores (laranja, limão, abacaxi, uva, morango, cajú e maracujá), já adoçado, 
rendimento de 1 Litro, preparado sólido artificial para refresco de diversos sabores. Devem 
estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos insetos, bem como livres de umidade. 
Embalagem: Embalagem de polietileno atóxico, resistentes, com peso líquido de 30 ou 35 
gramas, com rendimento de 1 Litro.

0,98 294,00

43 120 KG

Tomate extra, tipo salada longa vida de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
permita suporta manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA.

5,00 600,00

44 6 UN
Vinagre de álcool, líquido límpido, cor, cheiro e sabor próprio, isento de sujidades, parasitas 
e larvas. Embalagem: Embalagem em PVC (policloreto de vinila) ou polietileno tereftalado 
(pet), atóxico, com 900ml.

1,24 7,44
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45 120 KG

Laranja, tipo Pêra, procedente de planta sadia, destinado ao consumo in natura devendo 
ser entregue fresca, ter atingido o desenvolvimento ideal para consumo, não sendo muito 
madura, tamanho, aroma, cor e sabor próprios das variedades "Bahia"ou "Pêra". O manejo, 
transporte e manipulação da fruta não deve acarretar danos físicos ou mecânicos ou prejudi-
car a conservação da mesma. As frutas devem estar aptas ao consumo imediato, não conter 
elementos terrosos na casca, parasitas e outras sujidades, bem como produtos químicos ou 
corpos estranhos no seu interior e exterior. Tamanho médio e uniforme, obedecendo aos 
padrões da ANVISA.

2,75 330,00

VA-
LOR 
TO-
TAL 
ESTI-
MA-
DO

R$ 45.080,47

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

EKO SUPERMERCADO LTDA - EPP
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2016 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dois dias do mês de janeiro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de materiais para limpeza e manutenção dos veículos da frota do município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela 
abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP, CNPJ: 07.634.816/0001-16, em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 101/2016, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

02 5 Tambor
Detergente desengraxante para lavagem de veículos. 
Tambor com 200 litros.

314,00 1.570,00

03 4 Tambor Xampu para automóvel. Tambor com 200 litros. 313,60 1.254,40
04 5 Unidade Silicone líquido, embalagem com 5 litros. 80,90 404,50
VALOR 
TOTAL

R$ 3.228,90

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2016 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dois dias do mês de janeiro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de materiais para limpeza e manutenção dos veículos da frota do município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela 
abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa DANNA COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ: 13.550.358/0001-30, em decor-
rência da homologação do processo licitatório nº 101/2016, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 300 Quilo Estopa, para limpeza automotiva. 2,79 837,00
VALOR 
TOTAL

R$ 837,00



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

DANNA COMERCIAL EIRELI - ME
Representante legal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017

A PRESIDENTE DO CLUBE DO IDOSO “SAGRADA FAMÍLIA” Srª. MARIA EVELDI SCHADECK, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E VISANDO 
ATENDER AO DISPOSTO NOS ARTIGO 21 ALÍNEA A, E ARTIGO 22, PARÁGRAFOS 1º E 2º RESPECTIVAMENTE DO ESTATUTO SOCIAL DO 
CLUBE IDOSO “SAGRADA FAMÍLIA”,

CONVOCA:
As Senhoras e Senhores Sócios em pleno gozo de seus direitos, para a Assembléia Geral Ordinária da Entidade, a realizar-se no dia 08 de 
fevereiro de 2017 ás 15:00 horas, em primeira convocação com a presença mínima de metade mais um dos seus Associados e na segunda 
convocação, ás 15:30 horas, com a presença de pelo menos um terço dos sócios com direito a voto, na sua sede social sita a Rua João 
Schindler, nº 488, Distrito de Bateias de Baixo, no Município de Campo Alegre/SC., com a seguinte ordem do dia:

ORDEM DO DIA:

• Apresentação do Inventário do Patrimônio do Clube;
• Eleição, posse e transmissão de cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
• Outros assuntos.

Campo Alegre/SC., 25 de janeiro de 2017.
MARIA EVELDI SCHADECK
Presidente do Clube Idoso Sagrada Família.

Registrado e Publicado o presente Edital aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, nos seguintes locais: Mural 
Prédio Sede da Prefeitura Municipal de “Campo Alegre/SC”;
Mural no Prédio Sede da Câmara de Vereadores de “Campo Alegre/SC”; Fórum Municipal – Casa da Cidadania do Município de “Campo 
Alegre/SC”; Mural do Prédio Sede da Casa da Cultura – Regina Emília Ida Linzmeyer do Município de “Campo Alegre/SC”., no Mural Prédio 
Sede do Clube de Idosos Sagrada Família, Distrito de Bateias de Baixo, do Município de “Campo Alegre/SC”, no Mural do Prédio Sede do 
CRAS – Centro Referência de Assistência Social “Dolores Walter” do Município de “Campo Alegre/SC”.

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil dezessete.

EXTRATO DE CONTRATO 02/2017 IPRECAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2017 - IPRECAL

Objeto: Serviços técnicos especializados em assessoria jurídica, descrito na Cláusula Primeira, de acordo com o processo licitatório, moda-
lidade Pregão Presencial, nº 03/2016.
Dotação orçamentária:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 94.00 IPRECAL – Instituto de Previdência Social
Unidade 94.01 Divisão de Manutenção do IPRECAL
Função 9 Previdência Social
Subfunção 272 Previdência do Regime Estatutário
Programa 66 Instituto de Prev. Social dos Serv. Públicos do Município de Campo Alegre
Projeto 2.113 Manutenção e Coordenação das Atividades Administrativas do IPRECAL
Elemento de Despesa 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Recurso 141 Contribuição do Servidor Ativo ao RPPS

Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Do valor total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Contratado: CARLOS SERGIO MOURA
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

Jefferson Jean Duvoisin
Gestor
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EXTRATO DE CONTRATO 03/2017 IPRECAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2017 - IPRECAL

Objeto: Serviços técnicos especializados em assessoria jurídica, descrito na Cláusula Primeira, de acordo com o processo de Dispensa de 
Licitação nº 01/2017.
Dotação orçamentária: 3.3.90.35.01.00.00.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Do valor total: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Contratado: TAIS CRISTINA HEYSE
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

Jefferson Jean Duvoisin
Gestor

EXTRATO DE CONTRATO 04/2017 IPRECAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2017 - IPRECAL

Objeto: Prestação de serviços de consultoria financeira, descrito na Cláusula Primeira, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 
nº 03/2017.
Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Manutenção e Coordenação das Atividades – Pessoa Jurídica
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Do valor total: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais)
Contratado: MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

Jefferson Jean Duvoisin
Gestor

PORTARIA Nº 14.033 DE 25 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.033 DE 25 DE JANEIRO DE 2017

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 13.962 DE 16 DE JANEIRO DE 20176.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial ao Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 13.962 de 16 de janeiro de 2017.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 26/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 14.034 DE 25 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.034 DE 25 DE JANEIRO DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA ATUAR COMO FISCAL DE OBRAS POSTURAS E MEIO AMBIENTE, “AD HOC”.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o afastamento do Servidor Público Municipal Titular do Cargo de Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente de suas funções, 
em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

Considerando a imprescindibilidade do Serviço Público de Fiscalização de Obras, Posturas e Meio Ambiente;

Considerando a inaplicabilidade da substituição de Agentes de fiscalização por Servidores Temporários;

Considerando o Prejulgado TCE/SC nº 1319 e mesmo ante a falta de norma específica de substituição de Servidores Públicos Municipais 
efetivos, mas na presença de interesse público excepcional e inadiável;

RESOLVE:
Art.1º. Fica designado o Servidor Público Municipal SANDRO LUIZ FRIEDRICH, Matrícula Funcional nº 000742, Registro no Sistema sob nº 
955272, ocupante do Cargo de Público de Fiscal, na Função de Fiscal de Tributos, para exercer no período de 25 de janeiro de 2017 até a 
finalização do Processo do Concurso Público Municipal e Processo Seletivo Municipal, na condição AD HOC, as atribuições de Fiscal de Obras, 
Posturas e Meio Ambiente.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 26/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 03/2017
PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 064 de 30 de abril 
de 2009, RESOLVE:

NOMEAR
Art. 1º ) Fica nomeado para exercer o Cargo Comissionado de As-
sessor Jurídico, o Sr. ANTONIO DREVEK, inscrito na OAB/SC nº 
6.180, conforme Lei Complementar nº 64 de 30 de abril de 2009, 
com vencimento fixado conforme anexo II da mesma Lei Comple-
mentar.
Art. 2º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeito retroativo a 17 de Janeiro de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrario.

Gabinete da Presidência, 25 de Janeiro de 2017.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 04/2017
PORTARIA Nº 04, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO DE ASSES-
SOR PARLAMENTAR.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo 
Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 
87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei Comple-
mentar nº 064 de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;
Resolve:

Art.1º) Nomear ao quadro de Pessoal o Sr. ALEXANDRE CESAR DE 
CARVALHO, portador da Carteira de Identidade nº 7897468-0 e 
CPF nº 038.988.039-61, contratado para exercer o cargo de Asses-
sor Parlamentar, no Departamento de Assessoramento Técnico e 
Administrativo, conforme Lei Complementar nº 064 de 30 de Abril 
de 2009, lotado na Câmara Municipal de Campo Alegre, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento fixado confor-
me anexo I I da Lei Complementar 064/2009.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 24 de Janeiro de 2017, revogadas as disposições 
em contrario.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete da Presidência, 25 de Janeiro de 2017.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa
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Campo Erê

Prefeitura

CONVITE 01/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 78/2017
CARTA CONVITE Nº 01/2017
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC, representado pelo seu Prefeito 
Sr. Odilson Vicente de Lima, TORNA PÚBLICO que até as 08horas 
do dia 02 de fevereiro de 2017, a Comissão Permanente de Licita-
ções do Município, estará recebendo as propostas dos interessados 
no objeto do Processo Licitatório n° 78/2017 na modalidade de 
Carta Convite Nº 01/2017 do Município de Campo Erê, para a Pres-
tação de Serviços Assessoria Administrativa e Jurídica, conforme 
especificado nesse Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, 
suas alterações e demais normas pertinentes.
Demais informações, esclarecimentos ou cópias deste Edital, serão 
fornecidos pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo 
Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário 
das 07:00hs às 13:00hs, pelo fone (49) 3655 3035, ou pelo e-mail 
licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Ere - SC, 25 de Janeiro de 
2017. ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL 02/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 76/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC, representado pelo seu Prefeito 
Sr. Odilson Vicente de Lima, TORNA PÚBLICO que até as 08horas 
do dia 06 de fevereiro de 2017, o Pregoeiro Oficial do Município, 
estará recebendo as propostas dos interessados no Pregão Presen-
cial Nº 02/2017 para a Prestação de Serviço de Transporte Esco-
lar, conforme especificado neste Edital, e em conformidade com a 
Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 10.520/2002, suas alterações, 
Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas per-
tinentes. Demais informações deste Edital serão fornecidos pelo 
Departamento de Licitações, no Centro Administrativo Municipal, 
sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Ere - SC, de segunda a 
sexta-feira no horário das 07:00hs às 13:00hs, pelo fone (49) 3655 
3035, ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Ere - 
SC, 24 de Janeiro de 2017. ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito 
Municipal.

TESTE SELETIVO
O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
Sr. Odilson Vicente de Lima, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO que se encontra aberto Processo Seletivo, destinado a 
formação de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Mu-
nicípio, o qual reger-se-á pelas instruções do Edital n.° 001/2017, 
disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal e demais Le-
gislações pertinentes. Dos Cargos, Vagas e Carga Horária: Auxiliar 
de Serviços Gerais – CR* – 40h; Professor de Educação Infantil – 
Habilitado/Não Habilitado – CR* - 20h; Professor de Ensino Funda-
mental de 1ª a 4ª Séries – Habilitado/Não Habilitado – CR* - 20h; 
Professor de Artes – Habilitado/Não Habilitado – CR* - 10h, 20h, 
30h, 40h; Professor de Educação Física – Habilitado/Não Habilitado 

– CR* - 10h, 20h, 30h, 40h; Professor de Língua Estrangeira – Es-
panhol – Habilitado/Não Habilitado – CR* - 10h, 20h, 30h, 40h. * 
CR = Cadastro de Reserva. Das inscrições: As inscrições serão rea-
lizadas de 27 de janeiro a 02 de fevereiro de 2017 exclusivamente 
via internet, através do endereço eletrônico www.alternativecon-
cursos.com.br. Das provas: As provas serão aplicadas no dia 11 
de fevereiro de 2017. O Edital e maiores informações poderão ser 
obtidos no Município de Campo Erê (SC), no site www.campoere.
sc.gov.br bem como no site da empresa contratada www.alternati-
veconcursos.com.br. Campo Erê (SC), 25 de janeiro de 2017. Odil-
son Vicente de Lima. Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
http://www.alternativeconcursos.com.br/
http://www.alternativeconcursos.com.br/
http://www.campoere.sc.gov.br/
http://www.campoere.sc.gov.br/
http://www.alternativeconcursos.com.br/
http://www.alternativeconcursos.com.br/
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DISP 05/2017 SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PESSOAS - SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 13/2017
Dispensa nº 05/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 25/01/2017 às 14:00 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura, dispensa de licitação, tendo como objeto DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO DE PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS 
PSICOATIVAS, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 25 de janeiro de 2.017.

Sandra Maria Rosar Bresola
Secretaria Municipal de Saúde

http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 009/2017
DECRETO Nº. 009/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei 
Municipal 5.974 de 19/01/2017, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de acor-
do com o artigo 1º da Lei nº 5.974 de 19/01/2017, no Orçamen-
to Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de R$ 
425.170,17 (quatrocentos e vinte e cinco mil, cento e setenta reais 
e dezessete centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 1.001 – Construções, ampliações e reformas de escolas
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
...................... 425.170,17
Recursos 23200 – Transf. Conv. União (FNDE) – Educação
Código da Despesa – Sistema Betha: 31/2017/PMC

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, de acordo com 
o artigo 2º da Lei nº 5.974 de 19/01/2017, fica anulado no Plano 
Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2017 (Lei nº. 5.960/2016) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei nº. 5.965/2016) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$425.170,17 
(quatrocentos e vinte e cinco mil, cento e setenta reais e dezessete 
centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 1.001 – Construções, ampliações e reformas de escolas
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
.......................  122.100,00
Recursos 23200 – Transf. Conv. União (FNDE) – Educação
Código da Despesa – Sistema Betha: 27/2017/PMC

II)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 1.002 – Construções, ampliações e reformas de CEI’s
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
...................... 114.400,00
Recursos 23200 – Transf. Conv. União (FNDE) - Educação
Código da Despesa – Sistema Betha: 64/2017/PMC

III)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 1.002 – Construções, ampliações e reformas de CEI’s
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
.......................  188.670,17
Recursos 23200 – Transf. Conv. União (FNDE) - Educação
Código da Despesa – Sistema Betha: 67/2017/PMC

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 19 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº 010/2017
DECRETO Nº. 010/2017

RATIFICA DECRETO Nº. 167/2016 QUE APROVA
DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

RATIFICAR

Art. 1º - Fica ratificado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 4.800,00 m² (Quatro mil e oitocentos metros quadrados), 
procedido por FRANCIELE REGINA LUDKA E OUTROS, situado na 
Rodovia BR 280, no Bairro Campo da Água Verde, nesta cidade de 
Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca sob a matrícula nº 8.518 e ficando o imóvel assim distri-
buído: lote nº 18 com área de 1.600,00 m² e lote nº 19 com área 
de 3.200,00 m², ambos pertencentes à quadra nº 1367, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 2522/2016.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de janeiro 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 23/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº 011/2017
DECRETO Nº. 011/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei 
Municipal 5.973 de 19/01/2017, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de acor-
do com o artigo 1º da Lei nº 5.973 de 19/01/2017, no Orçamen-
to Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de R$ 
13.000,00 (treze mil reais), com a seguinte classificação institu-
cional:

I)
Órgão 12: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Proj./Ativ. 2.025 – Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
............13.000,00
Recursos 11100 – Conv. Trânsito SSP/SC – Pol. Civil

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, de acordo com 
o artigo 2º da Lei nº 5.973 de 19/01/2017, fica anulado no Plano 
Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2017 (Lei nº. 5.960/2016) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei nº. 5.965/2016) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Proj./Ativ. 2.025 – Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
..............13.000,00
Recursos 11100 – Conv. Trânsito SSP/SC – Pol. Civil

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 23 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 23/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº. 012/2017
DECRETO Nº. 012/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei 
Municipal 5.977 de 19/01/2017, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de 
acordo com o artigo 1º da Lei nº 5.977 de 19/01/2017, no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte classificação 
institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Proj./Ativ. 2.025 – Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
........... 100.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, de acordo com 
o artigo 2º da Lei nº 5.977 de 19/01/2017, fica anulado no Plano 
Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2017 (Lei nº. 5.960/2016) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei nº. 5.965/2016) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviços da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
4.6.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
........... 100.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 3º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de acor-
do com o artigo 3º da Lei nº 5.977 de 19/01/2017, no Orçamen-
to Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de R$ 
217.600,00 (duzentos e dezessete mil e seiscentos reais), com a 
seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Munic. de Obras e Desenv. Urbano
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Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Proj./Ativ. 2.038 – Ações atinentes ao Convênio Rádio Patrulha
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
........... 217.600,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 4º. Para suporte do que trata o artigo anterior, de acordo com 
o artigo 4º da Lei nº 5.977 de 19/01/2017, fica anulado no Plano 
Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2017 (Lei nº. 5.960/2016) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei nº. 5.965/2016) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 217.600,00 
(duzentos e dezessete mil e seiscentos reais), com a seguinte clas-
sificação institucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviços da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
4.6.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
........... 217.600,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 5º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 23 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 23/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 1134/2016
PORTARIA Nº. 1134/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
resolve:

RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o art. 1º da Portaria nº. 1105/2016, passan-
do a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica concedida aposentadoria junto ao Instituto Canoi-
nhense de Previdência – ICPREV, através do processo nº 005/2016, 
conforme art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e atenden-
do ao disposto dos incisos I, II e III do art. 72 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 054/2016, a partir de 01 de janeiro de 2017, por 
tempo de contribuição, aposentadoria voluntária, à servidora Tere-
zinha Aparecida Gogola Bayestorff, portadora do RG nº 1.458.729 
e CPF nº 037.147.459-04, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora de Anos Iniciais 1ª a 5ª, sob matrícula de nº 485, do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada 
junto à Secretaria Municipal de Educação.”
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de dezembro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO VIEIRA DE BRITTO
Diretor Executivo do ICPREV

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 29/12/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 068/2017
PORTARIA Nº. 068/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 3º 
da Lei nº 2.943 de 21/01/1998, resolve:

NOMEAR EQUIPE

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 
compor a Equipe de Auditoria Interna da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme comunicação interna nº 002/SMS/2017.

1. JANICE DE FÁTIMA STEMPINHAK, Auditor Administrativo;
2. DIRAZELI DO PRADO, Assistente Social auditor;
3. JOÃO RAMÃO, médico auditor;
4. MARILENE TEREZINHA PAULO ARTNER, auditor administrativo.
5. ALEXANDRA LAVINA, Enfermeiro Auditor

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de janeiro de 2.017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 23/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 069/2017
PORTARIA Nº. 069/2016

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, artigo 87 
da Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
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Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à servi-
dora ADRIANA MARIA KANZLER, efetiva no cargo de Servente, jun-
to à Secretaria Municipal de Educação, no período de 23/01/2017 à 
21/02/2017, conforme Comunicação Interna nº 029/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 23/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 070/2017
PORTARIA Nº. 070/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;

CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; resolve:

ALTERAÇÃO

Art.1º - Fica alterado o local de trabalho, do servidor BRUNO LAN-
GER DO NASCIMENTO, efetivo no cargo de Agente Administrativo, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atuar junto 
a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
a partir de 25/01/2017 conforme Comunicação Interna nº 026/
SMAFO/2017.

Art.2º - Fica alterado o local de trabalho, da servidora MARJORYE 
CRISTINE DE LIMA, efetivo no cargo de Agente Administrativo, 
junto ao CREAS, para atuar junto a Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, a partir de 25/01/2017 conforme Comunicação Inter-
na nº 026/SMAFO/2017.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 24/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 071/2017
PORTARIA Nº. 071/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, artigo 87 

da Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora DANIELY AMARAL, efetiva no cargo de Monitor de Educação 
Especial, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
15/01/2017 à 14/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 031/
DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 24/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 072/2017
PORTARIA Nº. 072/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º - Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de Férias 
em Dinheiro, à servidora GENICE VALE DA CONCEIÇÃO, efetiva 
no cargo de Técnico de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, conforme 
Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 24/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 073/2017
PORTARIA Nº. 073/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; resolve:

RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o artigo 4º da Portaria nº. 050/2017, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:
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“Art. 4º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
CLAUDIO ROGERIO WERKA, efetivo no cargo de médico, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a desfrutar no período de 16/02/2017 a 17/03/2017.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 24/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 074/2017
PORTARIA Nº. 074/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com Lei Complementar nº 54 de 29/04/2016, resolve:

NOMEAR DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO CANOINHENSE DE 
PREVIDÊNCIA - ICPREV

Art.1º - Fica nomeada a servidora MORGANA DIRSCHNABEL LES-
SAK, para atuar no cargo de Diretor Executivo do Instituto Canoi-
nhense De Previdência - ICPREV, nos termos do artigo 22, § 1º da 
Lei Complementar Municipal nº 54/2016, a partir de 24/01/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 028/SMAFO/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 24/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 075/2017
PORTARIA Nº. 075/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e Lei nº. 2.830 de 11/03/1997, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada VANESSA LANGER, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Contador Geral, a partir de 
19/01/2017, conforme Comunicação Interna nº 022/SMAFO/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 25/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº. 076/2017
PORTARIA Nº. 076/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, e Lei nº. 2.830 de 11/03/1997, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada FRANCIANE RIEKEL DE ARAÚJO, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Diretor Técnico - Saú-
de, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a disposição da farmácia 
do SUS – Sistema Único de Saúde, a partir de 23/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 25/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº PMC 25/2016
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 
189/2016, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 25/2016, 
QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PRO-
VIMENTO DE CARGOS, NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA-
NOINHAS.
Aos 25 (vinte e cinco) dias, do mês de janeiro do ano de 2017, às 
09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernan-
do Ribeiro, Sr. Marciano Fernandes Corrêa, Sra. Karla Fátima Brey 
Lachman e Sr. Diogo Carlos Seidel, nomeados através da Portaria 
nº 013/2017, sob a Presidência do primeiro, a fim de receber os 
invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame 
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conforme previsto no Edital correspondente. Abertos os trabalhos 
verificou-se a participação das empresas INSTITUTO O BARRI-
GA VERDE, ASSCON-PP, SCHEILA APARECIDA WEISS – ME, NBS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI ME, OBJETIVA CONCURSOS 
LTDA, RHS CONSULT LTDA – EPP, LEGALLE CONCURSOS E SO-
LUÇÕES INTEGRADAS LTDA e PREMIER CONCURSOS LTDA sem 
representantes presentes. Primeiramente foram verificados todos 
os protocolos afim de ser verificado o cumprimento do horário li-
mite. Em seguida foram rubricadas os envelopes de propostas de 
preços de todas as participantes, os quais foram acondicionados 
em envelope maior, que foi lacrado e rubricado pela Comissão de 
Licitação. Dando continuidade aos trabalhos foram abertos os en-
velopes contendo a documentação das empresas participantes, a 
qual foi analisada e rubricada pela Comissão de Licitação. Os CNPJ 
de todas as empresas participantes foram consultados no Portal da 
Transparência, onde foi constatado que nenhuma das empresas 
participantes consta como inidônea no referido Portal. As empresas 
ASSCON-PP, SCHEILA APARECIDA WEISS – ME, PREMIER CON-
CURSOS LTDA, NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI ME, RHS 
CONSULT LTDA – EPP e LEGALLE CONCURSOS E SOLUÇÕES IN-
TEGRADAS LTDA participam da licitação na condição de ME/EPP. A 
empresa SCHEILA APARECIDA WEISS – ME apresentou o Certifica-
do de Regularidade do FGTS - CRF vencida, e a empresa PREMIER 
CONCURSOS LTDA apresentou a Certidão Negativa de Débitos e 
Tributos Municipais vencida. As empresas apresentaram declaração 
solicitando tratamento diferenciado, afirmando estar na condição 
de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo IX deste edital, 
que concede o prazo legal de 05 dias úteis, conforme previsto na 
Lei 123/2005, para regularização das certidões vencidas, conforme 
disposto no § 1o do artigo 43 da Lei 123 (Havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da administração pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014). A Comissão de licitação deixa claro, através da 
publicação desta ata, para a licitante vencedora que a não-regulari-
zação da documentação, no prazo previsto no § 1o do artigo 43 da 
Lei 123, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuí-
zo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. Em razão da documentação apre-
sentada atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação 
declarou as empresas INSTITUTO O BARRIGA VERDE, SCHEILA 
APARECIDA WEISS – ME, NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
ME, OBJETIVA CONCURSOS LTDA, RHS CONSULT LTDA – EPP, LE-
GALLE CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA e PREMIER 
CONCURSOS LTDA habilitadas no certame e a empresa ASSCON
-PP que apresentou os itens a) Termo de Autenticação com a iden-
tificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do arquivo 
SPED Contábil); b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso 
do arquivo SPED contábil); c) Recibo de Entrega do Livro Digital 
(impresso do arquivo SPED contábil); corretamente, conforme soli-
citado em edital, e o item d) Balanço Patrimonial (impresso do ar-
quivo SPED contábil); e) Demonstração de Resultado do Exercício 
(impresso do arquivo SPED contábil) em desconformidade com as 
exigências do edital, onde foi apresentado uma copia simples do 
livro de balanço, sem autenticação ou assinatura de profissional da 
área contábil ou impresso do arquivo SPED, conforme exigência 
clara no item 6.7.4.6. A comissão de licitação abre o prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da publicação desta ata para interposi-
ção de possíveis recursos quanto ao julgamento dos documentos 
de habilitação. Caso não haja interposição de recursos no prazo 
estipulado nesta ata, as propostas serão abertas pela Comissão 
de Licitação, na sala de licitações desta Prefeitura, às 16h00min 
do dia 03/02/2017. Caso haja interposição de recursos no prazo 

estipulado nesta ata, as propostas somente serão abertas após o 
julgamento dos recursos interpostos. A comissão de licitação en-
cerrou os trabalhos, nada mais havendo a tratar, a presente ata vai 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes presentes.

Adilson Fernando Ribeiro  Marciano Fernandes Corrêa
Presidente   Secretário 

Karla Fatima Brey Lachman  Diogo Carlos Seidel
Membro     Membro

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE ANULAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 07/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 07/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a anulação da Dispensa de Licitação n° 07/2017, que 
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE PERMISSÃO DE 
USO, DE ACORDO COM A LEI N.º 5.169 DE 19/09/2013, DAS BAL-
SAS PARA O TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DE USUÁRIOS E VEÍCU-
LOS (TRAVESSIA FLUVIAL DE INTERIOR). Motivo: Alteração da lei 
n° 5.169/2013. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, 
fica a licitação ANULADA. Informações de Segunda a Sexta-feira, 
período das 08h00min às 12h00min, 13h30min as 17h30min, fone 
(47) 3621-7705.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº PMC 02/2017 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 12/2017
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 02/2017

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 15/03/2017, às 
14h15min, licitação para CONCESSÃO DE USO REMUNERADO, POR 
TEMPO DETERMINADO, DE 02 (DUAS) SALAS COMERCIAIS, LOCA-
LIZADAS NA RUA PAUL HARRYS, CENTRO - CANOINHAS, ANEXO 
AO TERMINAL RODOVIÁRIO, PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
DE RESTAURANTES OU LANCHONETES, DO TIPO MAIOR OFERTA 
POR ITEM. Recebimento de propostas até as 14h00mim do dia 
15/03/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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ATO 005/PS/033/2016 
DIVULGA LOCAIS, HORÁRIOS DE PROVA E ENSALAMENTO 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 033/2016  
 

O Senhor Nilvo Dorini, Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna 

público o que segue: 

 

1. Ficam CONVOCADOS os candidatos com inscrição homologada e listados no ensalamento do 

Anexo I deste ato, para comparecerem no dia 29 de janeiro de 2017, para a realização da 

Prova Escrita Objetiva, nos seguintes locais e horários: 

 

1.2. Ficam distribuídos os cargos por escola conforme segue: 
 

Cargo Período de Prova Escola Horário 
Fechamento 

Agente de Serviços Gerais (Demais Secretarias) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 
Agente de Serviços Gerais (infraestrutura) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Carpinteiro Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Motorista Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Operador de Máquina Leve Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Operador de Máquina Pesada Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Pedreiro Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Capoeira (escolinha) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Futebol (escolinha) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Futsal (escolinha) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Futsal (treinamento) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Haecon-Do (escolinha) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Handebol (escolinha) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Handebol (treinamento) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico Desportivo Karatê (escolinha) Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico em Enfermagem Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Técnico em Saúde Bucal Matutino EEB Mater Dolorum 09h50 

Auxiliar de Professor Matutino EM Belisário Pena 09h50 

Odontólogo Matutino EM Belisário Pena 09h50 

Enfermeiro Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Médico Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Monitor Atividade Física e Desportiva Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Monitor de Artes Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Monitor de Artes Cênicas Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Monitor de Culinária Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Monitor de Dança Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Monitor de Informática Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 
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Monitor de Recreação Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor Anos Iniciais (magistério) Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor Anos Iniciais (superior) Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Artes Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Ciências Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Educação Física Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Educação Infantil (magistério) Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Educação Infantil (superior) Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Geografia Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de História Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Informática Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Língua Inglesa Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Língua Portuguesa Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Matemática Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 

Professor de Música Matutino EM Viver e Conhecer 09h50 
 

1.3. Segue o endereço das escolas: 
 

Escola Municipal Viver e Conhecer 
Rua Gracia Gramazio Pereira de Lima 
Capinzal - SC 

 
Escola Municipal Belisário Pena 
Rua Dona Linda Santos 
Capinzal - SC 

 

Escola de Educação Básica Mater Dolorum 
Rua Cosemino Epifani 
Capinzal - SC 

 
1.4. Horários de Prova: 

Evento Horário 
Abertura dos portões e acesso dos candidatos aos locais de prova. 9h15 
Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob 
qualquer alegação, a partir deste horário. 9h50 

Abertura dos invólucros e distribuição das provas e na sequencia início das provas 
OBS.: O tempo gasto para abertura e distribuição das provas será acrescido ao tempo final da prova caso 
seja necessário. 

10h 

Tempo mínimo de permanência em sala de prova 10h30 
Final Devolução obrigatória do caderno de questões e cartão-resposta 12h 

 
2. Os candidatos devem comparecer com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário 

previsto para o fechamento dos portões de acesso, portando documento oficial com foto, caneta 

esferográfica de tubo transparente preferencialmente de tinta preta, ou azul. 
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3. Os candidatos aos cargos de Carpinteiro, Motorista, Operador de Máquina Leve, Operador de 
Máquina Pesada e Pedreiro, conforme terminam a prova escrita, deverão se deslocar até o  

PARQUE DE EXPOSIÇÕES DOMINGOS PELLIZZARO, NA LOCALIDADE DE ENGENHO NOVO, 
NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO ARISTOCLIDES BARATIERI, devendo chegar até as 12h30min, 

horário de fechamento do acesso as provas. 

 

 

 
 

Capinzal, 25 de janeiro de 2017 

 

 

_____________________ 
Nilvo Dorini 

Prefeito Municipal 
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PMC TERMO ADITIVO 001/2017 C217
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2017 C217 - Contrato Nº: 0217/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: LUZERNA INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 20/01/2017 Término: 20/04/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 10/2016 Processo_Licitatório....: 000105 / 2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é a prorrogação da vigência do contrato original findando em 20/04/2017, conforme solicitação, 
documentos e pareceres técnico e jurídico em anexo

Capinzal, 25 de Janeiro de 2017
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Catanduvas

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS/SC
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS/SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento nas Leis Complementares nº 20/2003, 41/2007, 57/2012, 59/2012, 60/2012, 073/2014, 081/2015 e as alterações 
que houver, torna público que estão abertas as inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO visando à contratação de servidores 
para o preenchimento de vagas de provimento temporário, nos termos previstos na Lei Municipal nº 2.255/2010, de 28 de abril de 2010, e 
demais disposições previstas no Edital.

INSCRIÇÕES

As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do preenchimento do formulário 
eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br, na opção correspondente ao município de Catanduvas/SC, das 
08h do dia 23/01/2017 até às 16h do dia 22/02/2017,
observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-line, poderá fazê-la dirigindo-se à Prefeitura de Catanduvas, 
especificamente no setor de recepção, no horário das 13h às19h, no qual será auxiliado para realizar sua inscrição por um funcionário es-
pecialmente designado para este fim, nos dias considerados úteis e de expediente normal nas repartições públicas municipais.

O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada a seguir, de acordo com o nível de escolaridade ao cargo pre-
tendido no referido certame.

Ensino Superior R$ 80,00 Oitenta Reais.
Ensino Médio / Técnico R$ 50,00 Cinquenta Reais.
Ensino Fundamental / Alfabetizado R$ 30,00 Trinta Reais.

O local para as provas será na Escola de Educação Básica Irmã Wienfrida.

Haverá prova de títulos somente para os cargos de Professor de Educação Física, Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais, Professor 
de Língua Estrangeira (Inglês) e Professor de Educação Infantil.

CARGOS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIOS E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

CARGO
CARGA HORÁRIA
SEMANAL VAGAS VENCIMENTOS

HABILITAÇÃO MÍNIMA PARA
CONTRATAÇÃO

Agente de Saúde no
Combate de Endemias 40h 2+CR R$ 966,51

Ensino Fundamental com
conhecimento básico.

Agente de Serviços
Gerais 40h 6+CR R$ 966,51

Alfabetizado com conhecimento
básico.

Auxiliar de Consultório
Odontológico 40h 1+CR R$ 1.141,01

Ensino Médico e Técnico
Profissionalizante, correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Enfermeiro 40h 5+CR R$ 3.869,58
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Engenheiro Ambiental 20/40h 1 + CR
R$ 2.381,27/
R$ 4.314,94

Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Farmacêutico 20h 1+CR R$ 2.381,27
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Fisioterapeuta 20h 1+CR R$ 2.381,27
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.
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Fonoaudiólogo 20h 1+CR R$ 2.381,27
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Médico Veterinário 30h 1 + CR R$ 3.236,06
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Nutricionista 40h 1+CR R$1.964,45
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Odontólogo 40h 1+CR R$ 5.351,20
Curso Superior correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Professor de Educação
Física 20h 1+CR R$ 966,51

Curso Superior, curso de
Licenciatura e/ou Bacharelado em
Educação Física, com inscrição no
respectivo Conselho.

Professor de Ensino
Fundamental Séries
Iniciais

20h 5+CR R$ 966,51

Curso Superior, com Graduação em
Licenciatura Plena em Pedagogia
com Especialização para Séries
Iniciais.

Professor de Língua
Estrangeira Inglês 20h 1+CR R$966,51

Curso Superior, no curso de
Licenciatura Plena em Letras –
Língua Inglesa.

Professor de Educação
Infantil

20h
5+CR R$ 966,51

Curso Superior, com Graduação em
Licenciatura Plena em Pedagogia,
com Especialização em Educação
Infantil.

Técnico de
Enfermagem 40h 5+CR R$ 1.140,01

Ensino Médico e Técnico
Profissionalizante, correspondente à
profissão, com registro no respectivo
Conselho Profissional.

Vigia 40h 3+CR R$ 966,51 Alfabetizado

CRONOGRAMA

(Sujeito a alterações)

ITEM ATOS DATAS
01. Divulgação do Edital 23/01/2017
02. Publicação do Edital 23/01/2017
03. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 23/01 até 22/02/2017
04. Período de Isenção da taxa de inscrição para Doadores de Sangue Fidelizados e Hipossuficientes. 23/01 até 07/02/2017
05. Pré-Divulgação das Inscrições Deferidas para Doadores de Sangue Fidelizados e Hipossuficientes. 08/02/2017
06. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 23/02/2017

07. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17h) 23/02 até 24/02/2017

08. Homologação Final das Inscrições 27/02/2017
09. Ensalamento dos Candidatos 27/02/2017
10. Realização das Provas Objetivas de conhecimentos para todos – 08h30min 05/03/2017
11. Divulgação do Gabarito Provisório 06/03/2017
12. Recursos quanto Gabarito Provisório (horário limite de recebimento até 17h) 06/03 até 07/03/2017
13. Divulgação do Gabarito Oficial 13/03/2017
14. Divulgação dos Aprovados 13/03/2017
15. Recursos quanto à Classificação (horário limite de recebimento até 17h) 13/03 até 14/03/2017
16. Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 15/03/2017
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Caxambu do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 16-2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2016.
No dia 31 do mês de dezembro do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de SANTA CA-
TARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.021.816/0001-29, com sede administrativa localizada na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, 615, bairro Centro, CEP.: 89880-000, nesta cidade de Caxambu do Sul/SC, representado pelo PREFEITO MUNI-
CIPAL Sr. ACIR LOURENÇO ROSSETTO, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da 
empresa: THEISEN DETONAÇÕES EIRELI-ME, situada na Avenida 29 de setembro, incrita no CNPJ sob o n° 10.296.926/0001-20, neste ato 
representada pelo DEISI CAROLINE THEISEN, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado de itens, constantes do 
objeto a seguir, sujeitando- se as partes às determinações regidas pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 041/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE 
ROCHAS VISANDO MELHORIAS EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, con-
forme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E VIGÊNCIA

2.1 – Fica Prorrogada a presente ata até dia 02 de maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLAUSULAS.

3.1– Todas as demais Clausulas permanecem como estão.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Caxambu do Sul, SC, 28 de dezembro de 2016.
ACIR LOURENÇO ROSSETTO   DEISI CAROLINE THEISEN
Prefeito Municipal    DETENTORA DA ATA

Testemunhas:1) _____________________  2) _____________________ 
  Nome:    Nome:
  CPF:    CPF
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 03/2017 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 03/2017.
Vigência: 25/01/2017 à 31/12/2017
Processo Licitatório nº 2/2017.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Dr. André Luiz Santos
Valor: R$ 327.840,00 (trezentos e vinte e sete mil e oitocentos 
e quarenta reais), sendo R$ 68,30 (sessenta e oito reais e trinta 

centavos) por consulta.
Objeto: Credenciamento de profissional médico (pessoa física) com 
especialidade em saúde da família e comunidade para prestação de 
serviços na área de saúde, para fins de atendimento em consultas, 
sempre que for necessário, com disponibilidade técnica no Municí-
pio ou fora dele.

DATA DA ASSINATURA: 25 de Janeiro de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA N.º01-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA Nº01/2017 de 25/01/2017.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e Regimentais:

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear LETICIA EYNG MONTIBELLER, carteira de identi-
dade n°4.573.884, para ocupar o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES de provimento em comis-
são nos termos da Lei n.º 508, de 27.05.2011 da Câmara Munici-
pal, do Município de Chapadão do Lageado - SC.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzindo seus efeitos a partir do dia 1.º (primeiro) de fevereiro 
de 2017.

Chapadão do Lageado 25 de janeiro de 2017.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente

PORTARIA N.º02-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA Nº02/2017 de 25/01/2017.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e Regimentais:

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear FERNANDO ALENCAR SCHVETCHER, carteira de 
identidade nº4.932.874, inscrito na OAB/SC 39.504 para o cargo 
de ASSESSOR JURÍDICO, de provimento em comissão, nos termos 
da Lei nº508 de 27.05.2011, da Câmara Municipal de Chapadão do 
Lageado-SC.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzindo seus efeitos a partir do dia 1.º (primeiro) de fevereiro 
de 2017.

Chapadão do Lageado, 25 de janeiro de 2017.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente

PORTARIA N.º03-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA Nº03/2017 de 25/01/2017.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e Regimentais:

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear JOSUÉ AFONSO EGER, carteira de identidade 
nº5279171, para o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL, de provimento em comissão, nos termos da Lei nº0659 de 
03.05.2016, da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado-SC.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzindo seus efeitos a partir do dia 1.º (primeiro) de fevereiro 
de 2017.

Chapadão do Lageado, 25 de janeiro de 2017.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/PMCS/2017 
(CHAMADA PÚBLICA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/PMCS/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/PMCS/2017 (Chamada Pública)

Objeto: Chamada para recebimento de habilitação e projeto de 
venda para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar, destinados à alimentação escolar para o exercício de 2016 
no Município de Cocal do Sul/SC, conforme Lei nº. 11.947/2009 
de 16/06/2009, Resolução do FNDE nº. 26/2013 de 17/06/2013 e 
Resolução do FNDE nº. 04/2015 de 02/04/2015.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 16/02/2017.
Abertura: Dia 16/02/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h00min, pelo telefone 
(48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.
Cocal do Sul, 25 de janeiro de 2017.
CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Prefeita Municipal em Exercício

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 36/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 11/2014.
ADITIVO Nº: 36/2016.
TIPO DE ADITIVO: TERCEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO & ACRÉSCI-
MO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ANTÔNIO QUAREZEMIN.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11/PMCS/2014.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/PMCS/2014.

Objeto do contrato: Locação de imóvel (parte térrea e todo o pri-
meiro piso) de propriedade do locador, localizado na Rua Paulino 
Búrigo, n° 12, Centro, Neste município, para nele serem instalados 
serviços públicos de interesse do município - Sede da Secretaria de 
Educação e outros.
Objeto do Aditivo: O presente termo Aditivo tem como objeto pror-
rogação e acréscimo de 3,71% (três vírgula setenta e um por cen-
to) ao valor do contrato firmado entre as partes em 20/02/2014.
Assinatura: 14/12/2016.
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$.33.600,00 ( trinta e três mil e seiscentos reais).

Câmara muniCiPal

CONTRATO 1/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 01/2017
Processo Administrativo n. 01/2017
Inexigibilidade de Licitação n. 01/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Angelo Peruchi, 126, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 01.637.334/0001-33, Inscrição Estadual Isenta, na cidade de Cocal do Sul, neste ato, representada pela Presidente, Sra. LUIZ HENRI-
QUE DE BITTENCOURT, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com 
sede à Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, 
neste ato representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, portador da cédula de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e 
inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19 e Sr.ª Daniela Ramos Silva, Advogada, portadora da cédula de identidade profissional 38.394 OAB/
SC, inscrita no CPF sob o n.º 007.395.609-05, doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do processo em decorrência do pro-
cesso de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 01/2017, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores pactuam 
o presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para licencia-
mento do direito de uso do aplicativo de Compras e Licitações com acessos simultâneos, em ambiente Windows, utilizando banco de dados 
relacional, conforme funcionalidades descritas no Anexo I.
1.2. Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:
a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
b) Suporte técnico operacional, exclusivamente no aplicativo contratado.
c) Serviços de alterações específicas da entidade, quando solicitado.
d) Serviços de treinamento de reciclagem, quando solicitado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá duração de 07 (sete) meses, desde sua assinatura retroagindo seus efeitos até 02/01/2017 até 31/07/2017.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA via boleto bancário os seguintes valores:

a) Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s):

ITEM QTDE UN APLICATIVOS USUÁRIOS
VALOR MENSAL
R$

VALOR TOTAL
R$

1. 14 Mês Compras e Licitações 01 350,00 2.450,00

VALOR TO-
TAL R$

2.450,00

b) Caso necessário pagará pelos serviços de suporte técnico:

ITEM UN SERVIÇOS
VALOR UNITÁRIO
R$

1. Hora Assistência Técnica, após implantação dos aplicativos, quando solicitado. 70,50

2.
KM
Deslocamento nos serviços de suporte, quando exigida a presença do técnico in loco

0,71

3. Diária Alimentação nos serviços de suporte, quando exigida a presença do técnico in loco 54,00

c) O valor total do presente instrumento é R$ 2.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais).
d) O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da liberação de chaves e senhas de acesso.
e) O pagamento da licença de uso será efetuado todo dia primeiro do mês subsequente ao licenciamento do(s) aplicativo(s), mediante 
apresentação da nota fiscal e boleto bancário.
f) O pagamento pelos serviços de suporte técnico, quando solicitado pela CONTRATANTE será efetuado em parcela única, em até 15(quinze) 
dias da conclusão dos respectivos serviços e mediante apresentação da nota fiscal e boleto bancário.

g) Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de inadimplência, de acordo com o IGP-M acu-
mulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 
verificado.
h) Os valores contratados serão corrigidos automaticamente a cada 12 (doze) meses, contados da data limite de apresentação das propos-
tas de preços conforme § 1º, Art. 3º, da lei nº 10.192/2001, com base no IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta desse, 
pelo índice legalmente permitido à época.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do licenciamento do Aplicativo objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
33.90.39.11.00.00.00 – Locação de Softwares

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO
a) O(s) aplicativo(s) é(são) de propriedade da CONTRATADA, que concede a CONTRATANTE o direito de uso de sua(s) licença(s), objeto 
deste contrato, instalada no servidor e em computadores conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos simultâneos indicada 
na Cláusula Segunda.
b) É vedada a cópia do(s) aplicativo(s) exceto para fazer backup. O(s) aplicativo(s) está(ão) protegido(s) pela lei nº. 9.609/98, que prevê 
a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela lei n.º 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) 
cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) aplicativo(s) contratado a outro usuário, assim como também 
é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) aplicativo(s).
d) Responsabilidade por danos indiretos: em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável por qualquer dano decorrente do uso 
indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) aplicativo(s), ainda que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à possibilidade 
destes danos.
e) Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, o(s) aplicativo(s) deverá(ão) permanecer on-line por até 96% 
do tempo de cada mês civil.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
Caberá à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento pelo licenciamento do(s) aplicativo(s) objeto do presente Contrato, na forma e no prazo convencionado.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao bom 
desempenho das funções.
c) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) aplicativo(s).

d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) aplicativo(s) licenciado(s), incluindo:
i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação do(s) aplicativo(s).
ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da máquina,
iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.
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e) Digitação das informações necessárias para atingir os resultados esperados do(s) aplicativo(s).
f) Conferir os resultados obtidos na utilização do(s) aplicativo(s) licitado(s). Em caso de erro nos resultados obtidos deverá informar a CON-
TRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro do(s) aplicativo(s)
g) Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre o cancelamento de qualquer aplicativo 
contratado, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do mês 
subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
Caberá a CONTRATADA:
a) Fornecer a licença de usos d(s) aplicativo(s), objeto deste contrato,
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos(s) aplicativo(s), objeto deste contrato, ao(s) usuário(s).
c) Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias.
d) Manter o(s) aplicativo(s) de acordo com as características do Anexo I.
e) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos(s) aplicativo(s), causadas por problemas originados dos có-
digos-fontes de seus aplicativos.
f) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) aplicativo(s) da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
g) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas na Legislação e em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DA MANUTENÇÃO NOS APLICATIVOS
a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e estaduais, serão introduzidas no(s) aplicativo(s), durante a vigência do 
contrato, sem ônus para a CONTRATANTE e em prazos compatíveis com a legislação.

b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATA-
DA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais, até a atualização do(s) aplicativo(s).
c) As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo Município serão objeto de negociação.
d) As melhorias e novas funções introduzidas no(s) aplicativo(s) originalmente licenciado(s) são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as 
concluir. Cabe a CONTRATANTE adotar a última versão no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. Após este prazo a CONTRATADA 
não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga.

2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
CLÁUSULA NONA - DO SUPORTE TÉCNICO
10.
9.1- O suporte técnico do(s) aplicativo(s), deverá ser efetuado por técnico habilitado com o objetivo de:
a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do(s) aplicativo(s);
b) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, 
desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança,
c) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização do(s) aplicativo(s), como:
i. Reconstruir bases de dados danificadas por negligência do cliente;
ii. Analisar bases de dados via acesso remoto ou na Betha;
iii. Migrar para versões de aplicativos que trazem benefícios ao cliente;
iv. Alterar fórmulas de cálculo;
v. Desenvolver novos relatórios e documentos, que não estejam no(s) aplicativo(s) contratado(s) e seja específico do cliente;
vi. Desenvolver ATB’s específicos para troca de senhas;
vii. Analisar as alterações solicitadas para previsão de prazo e orçamento;
viii. Outros serviços inerentes ao(s) aplicativo(s).

9.2 Este atendimento poderá ser realizado por meio digital, internet através de serviços de suporte remoto, ou no ambiente da CONTRATA-
DA, sempre que as alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatória.

9.3 O suporte técnico deverá ser atendido quando feito por funcionários que possuam habilitação para a operação do(s) aplicativo(s), do 
equipamento, do aplicativo operacional e de utilitários.

9.4 As solicitações de alterações do(s) aplicativo(s), serão cadastradas pelo usuário da CONTRATANTE, no site www.betha.com.br/aten-
dimento, devendo estar acompanhada da descrição completa da solicitação e da documentação que caracterize o serviço a ser efetuado. 
Após a execução do serviço, a CONTRATADA disponibilizará no site http://download.betha.com.br/ ou enviará o aplicativo alterado em sua 
forma executável, via internet, para a CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e repassar aos usuários do(s) 
aplicativo(s).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TREINAMENTO DE RECICLAGEM
10.1 O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da entidade ou via web, para a operação ou utilização dos aplicativos em 
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará 

http://www.betha.com.br/atendimento
http://www.betha.com.br/atendimento
http://download.betha.com.br/
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orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE.
10.2 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas com o provedor de internet, com 
o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade
do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressa-
mente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.
11.2 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item “h” da Cláusula 3ª poderá ser executado por simples apostilamento de 
acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
10.
11.
12.
13.
12.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATNTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federa Lei 
nº 8.666/93, comprometendo-se a fornecer única e exclusivamente a base de dados em formato TXT, quando eventualmente requisitada.
12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou parte deste contrato, serão precedidos de comunicação por escrito através 
de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, 
será considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente.
c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso, nos termos da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
13
13.1 A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo, tanto para uma 
quanto para outra. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de Urussanga para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda 
deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Cocal do Sul, 12 de de janeiro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.   BETHA SISTEMAS LTDA.
Daniela Ramos Silva   Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATADA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Luiz Carlos Gonçalves Nome: Luciane Trombiem Niehues
CPF n.º 601.586.899-68 CPF n.º 901.121.649-00

ANEXO I - DAS CARACTERÍSTICAS

CONTRATO Nº 01/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

1. COMPRAS E LICITAÇÕES
1.1. O aplicativo de Compras e licitações deverá possibilitar acompanhamento dos processos licitatórios desde a preparação até seu julga-
mento, registrando as etapas de:
a) Publicação do processo;
b) Emissão do mapa comparativo de preços;
c) Emissão das Atas referente Documentação e Julgamento das propostas;
d) Interposição de recurso;
e) Anulação e revogação;
f) Impugnação; Parecer da comissão julgadora;
g) Parecer jurídico;
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h) Homologação e adjudicação;
i) Autorizações de fornecimento;
j) Contratos e aditivos;
k) Liquidação das autorizações de fornecimento;
l) Gerar empenhos para a contabilidade e liquidação dos empenhos
1.2. Possibilitar separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro de custo e por despesa.
1.3. Permitir montar os itens do processo administrativo, processo licitatório e coleta de preços por lotes.
1.4. Permitir cadastro de fornecedores, informando: Ramos de atividade - Documentos e certidões negativas - Materiais fornecidos.
1.5. Emitir Certificado de Registro Cadastral com numeração sequencial.
1.6. Permitir uso do código de materiais por grupo e classe com definição da máscara ou de forma sequencial, ou sequencial com grupo e 
classe.
1.7. Possuir cadastro de materiais para informar: Material perecível; Material estocável; Material de consumo ou permanente; tipo do com-
bustível; Descrição; Grupo e classe; Dados da última compra como: data, quantidade, preço e fornecedor.
1.8. Permitir agrupamento de várias solicitações de compras dos diversos setores para um novo processo licitatório de compra direta ou 
processo administrativo automaticamente.
1.9. Controlar solicitações de compra, não permitindo que usuários de outros centros de custo acessem ou cadastrem solicitações não per-
tencentes ao seu centro de custo e que a quantidade de cada item possa ser dividida por uma ou mais despesas.

1.10. Controlar despesas realizadas e a realizar de uma mesma natureza, para que não ultrapasse os limites legais estabelecidos para cada 
modalidade de licitação.
1.11. Permitir controlar gastos por unidade orçamentária através de limites mensais preestabelecidos pelo usuário.
1.12. Controlar data de validade das certidões negativas e outros documentos dos fornecedores, com emissão de relatório por fornecedor 
contendo a relação das negativas vencidas/por vencer.
1.13. Permitir integração com aplicativo de contabilidade, efetuando os seguintes processos:
a) Bloqueio do valor da licitação, da compra direta ou do termo aditivo;
b) Geração de empenhos e liquidações;
c) Atualização de dados cadastrais de fornecedores e da despesa.
1.14. Permitir desbloqueio do saldo remanescente da despesa na geração do último empenho do processo.
1.15. Possibilitar integração com o aplicativo tributário para consultar os débitos dos participantes no processo licitatório ou na compra 
direta.
1.16. Permitir gravação, em meio magnético, dos itens do processo licitatório para fornecedores digitar o preço de cada item com leitura 
dos preços informados e preenchimento automático no cadastro de itens do processo, exibindo os itens em lista ou separados por lotes.
1.17. Possibilitar consultas de preços, por materiais ou por fornecedores, praticados em licitações ou despesas anteriores.
1.18. Permitir consulta dos fornecedores de determinado material ou ramo de atividade.
1.19. Permitir identificar em quais processos licitatórios determinado fornecedor participou, visualizando sua situação em cada item do 
processo.
1.20. Possibilitar emissão da autorização de compra ou fornecimento por centro de custo, por dotação ou global.
1.21. Emitir todos os relatórios exigidos por Lei, como por exemplo: Termo de abertura e autorização do processo licitatório; Parecer jurídico 
e contábil; Publicação do edital; Atas do pregão; Emissão de contratos; Notas de autorização de fornecimento;
1.22. Emitir Edital de Licitação.
1.23. Controlar quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emissão de relatório de forma resumida e detalhada, 
contendo as quantidades entregues, os valores e o saldo pendente.
1.24. Possibilitar gravação, em meio magnético dos itens da coleta de preço para cotação pelos fornecedores com leitura dos preços infor-
mados e preenchimento automático dos preços dos itens.
1.25. Permitir cadastro de compras diretas, informando: Data da Compra; Fornecedor; Centro de Custo; Objeto da Compra; Local de En-
trega e Forma de Pagamento.
1.26. Gerar Processos Administrativos ou compra direta pelo preço médio ou menor preço cotado do Registro de Preços.
1.27. Gerar entrada do material no almoxarifado a partir da liquidação visualizando a movimentação no estoque.

1.28. Permitir criação e edição de modelos de editais, contratos, autorização de compras, atas e outros relatórios desejados a partir dos 
modelos existentes no aplicativo.
1.29. Permitir geração de arquivos para Tribunal de Contas relativos às licitações.
1.30. Permitir que os centros de custos requisitantes de cada item do processo licitatório sejam levados para o contrato de aditivo.
1.31. Manter histórico das alterações do contrato, informando o de tipo alteração (acréscimo, diminuição, equilíbrio econômico financeiro, 
prorrogação, rescisão) e se foi unilateral ou bilateral.
1.32. Registrar rescisão do contrato ou aditivo, informando: motivo, data do termo e da publicação, valor da multa e indenização, funda-
mento legal e imprensa oficial.
1.33. Permitir registro da suspensão ou rescisão de contrato, controlando a data limite da situação de inabilitado.
1.34. Possibilitar cópia os itens de outro processo licitatório, já cadastrado.
1.35. Possibilitar cópia os itens de outra compra direta.
1.36. Permitir agrupamento de itens do processo licitatório por centro de custos.
1.37. Permitir alteração a data de emissão das autorizações de fornecimento.
1.38. Possuir cronograma de pagamentos dos contratos, possibilitando controlar a situação (pago, vencido ou a vencer).
1.39. Possuir cronograma de entrega dos itens dos contratos, controlando a situação (entregue, vencido a vencer).
1.40. Controlar solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas.
1.41. Emitir relação das licitações informando: Data e hora de abertura, Número, Modalidade, Membros da comissão e Objeto a ser licitado.
1.42. Permitir cadastro de comissões Permanente; Especial; Servidores; Pregoeiros; Leiloeiros, informando o ato que a designou, datas de 
designação e expiração, com membros e funções designadas.
1.43. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de classificação determinados pela legislação 
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(Lei 10.520/2002).
1.44. Permitir realização de lances para a modalidade pregão presencial com opção de desistência e rotina de reabertura de itens e/ou lotes 
para nova etapa de lances.
1.45. Possibilitar emissão da ata do pregão presencial e histórico dos lances.
1.46. Possibilitar utilização de critérios de julgamento das propostas em relação à microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo 
com lei complementar 123/2006.
1.47. Permitir parametrização para numerar a licitação de forma sequencial ou por modalidade, possibilitando alterar a numeração sugerida 
pelo aplicativo.
1.48. Relatórios para divulgação na internet, conforme lei 9.755/98 e Demonstrativo das compras efetuadas conforme art. 16 da Lei 
8.666/93.
1.49. Possibilitar configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios.
1.50. Dispor das Leis 8.666/93 e 10.520/2002 para eventuais consultas diretamente no aplicativo

Cocal do Sul, 12 de JANEIRO DE 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.   BETHA SISTEMAS LTDA.
Daniela Ramos Silva   Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATADA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Luiz Carlos Gonçalves Nome: Luciane Trombiem Niehues
CPF n.º 601.586.899-68 CPF n.º 901.121.649-00

CONTRATO 5/2017
CONTRATO N. 05/2017
COMPRA DIRETA N. 04/2017

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE ALARME

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL, inscrita no CNPJ n. CNPJ/CPF: 01.637.334-0001-33, com sede na Rua Ângelo 
Peruchi, nº. 126 – Centro – Cocal Do Sul – SC – Cep 88.845-000, por seu representante legal, Sr. Luiz Henrique de Bittencourt.
CONTRATADA: VIGILÂNCIA RADAR LTDA, inscrita no CNPJ n. 72.115.025/0001-41, com sede na Rua Joaquim Nabuco, n. 1120, Bairro 
Michel, CEP 88.803-000, Cricúma, SC.

Cláusula 1ª: VIGILÂNCIA RADAR LTDA. declara que é legítima possuidora dos seguintes equipamentos, dispositivos e acessórios de alarmes 
instalados na Rua Ângelo Peruchi, nº. 126 – Centro - Cocal Do Sul – SC.

Qtde. Equipamentos, Dispositivos e Acessórios. Marca Valor Unit. Valor Total
01 Placa de Alarme 718 Ultra Posonic 270,00 270,00
01 Teclado Acionamento PS 624 Posonic 150,00 150,00
01 Caixa Metálica 3RM 35,00 35,00
01 Transformador 16V 2,0AH Hayonic 32,00 32,00
06 Sensores Infra Vermelho 476 Paradox 68,00 408,00
01 Filtro de Linha ADSL 15,00 15,00
01 Bateria 12 V Planet 72,00 72,00
02 Sirene 110 DB JR 20,00 40,00
Valor total dos 
Equipamentos 
Locados

1.022,00

Cláusula 2ª: VIGILÂNCIA RADAR LTDA. neste ato cede e transfere como cedido e transferido tem, ao Cliente acima, a título de locação, os 
equipamentos, dispositivos e acessórios supra.
Cláusula 3ª: Os equipamentos encontram-se em perfeito estado de conservação e funcionamento, devendo assim ser restituído.
Cláusula 4ª: O Cliente somente poderá utilizar os referidos equipamentos, dispositivos e acessórios, no imóvel em que foi instalado no 
endereço acima descrito.
Cláusula 5ª: Em caso de mudança, o sistema deverá, obrigatoriamente, ser desinstalado e reinstalado no outro local, por técnico especiali-
zado da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. e às expensas do Cliente.
Cláusula 6ª: O Cliente não poderá ceder, emprestar ou sublocar os referidos equipamentos sem anuência expressa da VIGILÂNCIA RADAR 
LTDA.
Cláusula 7ª: Corre por conta da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. quaisquer despesas com manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 
dispositivos e acessórios cujos defeitos ou quebras não tenham sido provocadas pelo cliente.
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Cláusula 8ª: O Cliente se obriga ao pagamento do conserto dos equipamentos na hipótese de ter sido causador de qualquer dano, aparente 
ou não, em conformidade com o art. 927 do Novo Código Civil.
Cláusula 9ª: O Cliente se obriga ao pagamento de qualquer equipamento que venha a ser queimado por descarga elétrica ou atmosférica.
Cláusula10ª: O presente contrato será por prazo determinado, tendo seu início em 02/01/2017 e seu término em 31/12/2017.
Parágrafo Único – Se o Cliente causar a rescisão do presente contrato antes de findo, fica obrigado a pagar VIGILÂNCIA RADAR

LTDA., por inteiro, a retribuição vencida e a metade das vincendas, até final do contrato (Novo Código Civil art. 603).
Cláusula 11ª: O presente contrato será totalmente rescindido e os equipamentos desinstalados e retirados, 5 dias após recebido pelo Cliente 
o aviso ou notificação, nos seguintes casos:
a. Inadimplência por parte do Cliente;
b. Descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais dispostas no presente instrumento;
c. Constatação de defeito de complexidade extrema (não comunicado pelo Cliente por ocasião da instalação) existente em equipamentos 
ou instalações telefônicas utilizadas pelo mesmo que dificulte ao extremo ou impossibilite a efetiva e eficaz prestação dos serviços de mo-
nitoramento do sistema de alarme;
d. Decretação de falência;
e. Será ainda rescindido por inexecução do serviço contratado por parte da Vigilância Radar Ltda., que reconhece os direitos da Câmara de 
Vereadores de Cocal do Sul em caso de rescisão administrativa prevista nos arts. 77 da Lei 8.666/93;
f. A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos dos arts. 78 e 79 da lei 8.666/93.
Cláusula 12ª: O Cliente pagará mensalmente (mês vencido) a quantia fixa de R$ 25,94 (vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos), 
mediante emissão de nota fiscal, durante o período de 02/01/2017 a 31/12/2017, perfazendo um total de R$ 311,28 (trezentos e onze reais 
e vinte e oito centavos) para o exercício de 2017.
Parágrafo primeiro: Nos seguintes 12 meses, caso haja renovação do contrato, o que é permitido nos termos do art. 57,II e IV da lei 
8.666/93, a parcela mensal será reajustada obedecendo os índices apurados pelo IGPM nos últimos doze meses.

Parágrafo segundo: O crédito para pagamento do serviço contratado será por conta da dotação orçamentária:
2.002.3.3.90.00.00.00.00.00- Manutenção do Processo Legislativo
33.90.39.12.00.00.00 – Locação de Máquinas e Equipamentos
Cláusula 13ª: Após a data do vencimento, incidirá sobre a parcela atrasada, custo financeiro de 3% ao mês (pró-rata).
Parágrafo Único: Em decorrência da mora no pagamento de qualquer uma das prestações mensais descritas no caput da Cláusula Sexta e 
seus parágrafos, o Cliente estará sujeito ás regras do SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e demais órgãos de restrição creditícia, podendo 
ser inscrito nos seus cadastros independentemente de prévia notificação, ficando a Vigilância Radar Ltda. autorizada a apresentar toda a 
documentação relativa ao débito em cartório para protesto por falta de pagamento, para cobrança bancária, etc.
Cláusula 14ª: O atraso no pagamento por 30 dias habilita VIGILÂNCIA RADAR LTDA. a retirar os equipamentos, dispositivos e acessórios 
acima mencionados, a qualquer momento, a seu exclusivo critério e a dar por cancelado este contrato (conforme cláusula 11ª), cabendo ao 
Cliente o pagamento da verba resilitiva mencionada na Cláusula 10ª, parágrafo único.
Parágrafo único: O recebimento pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. da retribuição pecuniária mensal fora do prazo previsto, com ou sem inci-
dência de correção, de multas e juros aqui previstos não implicará em novação contratual, eis que trata-se de mera liberalidade da credora. 
Bem como a não utilização pelo Cliente de qualquer das suas prerrogativas contratuais, não importará em novação ou renúncia de direitos, 
podendo passar a exercê-los a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério.

Cláusula 15ª: O descumprimento de qualquer cláusula por uma das partes, permite a outra a rescisão deste contrato, mediante notificação 
formal.
Cláusula 16ª: As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga - SC, para dirimir eventual demanda judicial, entre as partes (art. 55, §2º 
da Lei 8.666/93).
Cláusula 17ª: É vedado a qualquer das partes ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações oriundas do presente contrato sem o 
prévio e expresso consentimento da outra parte.
Cláusula 18ª: A locação iniciar-se-á as 00:00h do dia 02/01/2017.
Cláusula 19ª :O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em casos omissos pela legislação pátria vigente.
Cláusula 20ª: A Vigilância radar se obriga durante toda a execução do contrato a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação para contratação com o Poder Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente instrumento juntamente com duas testemunhas.
Cocal do Sul – SC, 02 de janeiro de 2017.
CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura Carimbo Assinatura
Luiz Henrique de Bittencourt  José Altair Back
Presidente    Diretor

1ª Testemunha: _________________
Dantelino Bonetti
RG nº 6R 535.551

2ª Testemunha: __________________
Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF: 601.586.899-68
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CONTROLE INTERNO 12/2016

 

                                            CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL 

CONTROLE INTERNO MÊS DEZEMBRO DE 2016. 

          Relatório de Controle Interno da análise circunstanciada dos dados 
informados no mês e ate o mês em epígrafe, relativo a movimentação 
orçamentária, patrimonial e financeira, da Câmara Municipal de Cocal do 
Sul, conforme determina o § 3º art. 2º da Resolução nº TC-11/2004, que 
alterou o art. 5º da Resolução TC 16/94. 

                                                 DETALHAMENTO DAS TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 
Títulos Orçado Arrecadada Percentual

      No Mês       Até o Mês    

Transf.Recebida

  

  
 1.700.000,00   

   
      141.666,66 

    
      1.700.000,00 
            

    
              100,00% 

         Em nossa analise, foi constatado que o Executivo Municipal enviou  ao Legislativo Municipal as 
transferências financeiras devidas dentro do prazo.

                                           DETALHAMENTO DA DESPESA FIXADA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Títulos   Orçado   
Realizada

Percentual 
No Mês Até o Mês

CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL                    1.700.000,00  141.402,70 – 1.238.728,94            72,87%

       CÂMARA DE VEREADORES                1.700.000,00  141.402,70 – 1.238.728,94            72,87% 
   

                   TOTAL DA ENTIDADE               1.700.000,00                      141.402,70 – 1.238.728,94            72,87% 
  

           A despesa Orçamentária  liquidada   até o mês   importou   o valor   de      R$ 
1.238.728,94 ( Hum milhão duzentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e 
noventa e quatro centavos), Correspondendo a 72,87% da transferência financeira recebida 
até o mês. 

          E em nossa analise, e  por amostragem, não constatamos quaisquer irregularidades sobres as  
       despesas empenhadas até o mês.  
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                                                           TOTAL DA REMUNERAÇÃO DO VEREADOR 
           MÊS        REMUNERAÇÃO

     DOS VEREADORES
REMUNERAÇÃO  DOS DEPUTADOS
               ESTADUAIS

            %
            

Janeiro                  5.068,98                     20.042,35        25,29
Fevereiro                  5.068,98                     20.042,35        25,29
Março                  5.068,98                     20.042,35        25,29
Abril                  5.068,98                     20.042,35        25,29
Maio                  5.567,26                     20.042,35        27,77
Junho                  5.567,26                     20.042,35        27,77
Julho                  5.567,26                     20.042,35        27,77
Agosto                  5.567,26                     20.042,35        27,77
Setembro                  5.567,26                     20.042,35        27,77
Outubro                  5.567,26                     20.042,35        27,77
Novembro                  5.567,26                     20.042,35       27,77
Dezembro                  5.567,26                     20.042,35        27,77

A Remuneração dos Vereadores não ultrapassou o limite de 30% referente ao numero de seus habitantes sobre a remuneração dos 
Deputados Estaduais ficando assim em acordo com o Art. 29, inciso V alínea b  da CF/88. 

b)= Em Município de 10.001 a 50.000 habitantes, os Subsídios  maximo dos Vereadores corresponderá a 30% dos Subsídios 
dos Deputados Estaduais. 

                    Limite máximo de 6% da Receita Corrente Liquida para gastos com pessoal do Poder 
Legislativo Municipal – Câmara Municipal – conforme especifica o Art. 20, II, `a´ da Lei Complementar 
101/2000. 
                                            Componentes          Valor  (R$)       %
TOTAL DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA                                              46.945.045,64   100,00

LIMITE MAXIMO DE 6% DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA            2.816.702,74       6,00

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO           1.050.229,78     2,24

TOTAL DAS DESPESAS PARA EFEITO DE CALCULO DAS DESPESAS COM 
PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO 

        1.050.229,78      2,24

VALOR ABAIXO DO LIMITE            1.766.472,96       3,76

O Demonstrativo do Poder Legislativo Municipal  identifica que foi aplicado 2,34% do total da receita corrente liquida em despesas 
com pessoal estando assim em cumprimento com  as normas estabelecidas no Art. 20, III  `a´ da Lei complementar 101/2000. 

a) – 6% para o Legislativo, incluindo o Tribunal de contas do Município,quando houver. 
          

DEMONSTRATIVO DAS SUPLEMENTAÇÕES REALIZADAS            No Mês          Até o Mês 
Pela Reserva de Contingência                                                    0,00                  0,00
Pela Reserva Legal                                                                                                                   0,00                  0,00
Pelo Excesso de Arrecadação               0,00                  0,00
Por Anulação de Dotações Orçamentárias                                                                               0,00                  0,00 
Por Outros Casos                                                                                                                      0,00                  0,00
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                                                   O Balanço Patrimonial ate o mês  teve a seguinte movimentação 
                             ATIVO     EXERCICIO ATUAL                   PASSIVO EXERCICIO ATUAL

ATIVO CIRCULANTE 679,99 PASSIVO CIRCULANTE                   57.740,20

  CAIXA  E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00                   Obrig.Trab.Prev.e Essist a Pagar                   57.740,20 
.Demais Credito e Valores a Curto Prazo 0,00            Fornecedores e Contas a Pagar CP 0,00 
Variação Patrim. Dimin.Pagas Antecipad 679,99 Demais Obrigações a curto prazo 0,00 

  

ATIVO NÃO CIRCULANTE 141.066,50 TOTAL PASSIVO FINANCEIRO 
     
                  57.740,20        

  
                              PATRIMONIO LIQUIDO Exerc.Atual
      Patrimonio Social e Capital Social 127.809,37 

 Resultados Acumulados -43.803,08 
 * Resultado do Exercicio                    -9.459,50 
 Resultado de exerc.anteriores                 -34.343,58 

                         
TOTAL  PATRIMONIO LIQUIDO                   84.006,29 

TOTAL 141.746,49 TOTAL 141.746,49               

                ATIVO FINANCEIRO EXERCICIO ATUAL           PASSIVO FINANCEIRO EXERCICIO ATUAL
  

    Ativo                     0,00 PASSIVO PATRIMONIO LIQUIDO                            0,00
  Ativo Circulante 0,00   Passivo Circulante 0,00

Obrig.Trab.Prev.Assit. a Pagar CP 0,00
  Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00   Fornec.e Contas a Pagar a CP 0,00

  Demais Obrig. a Curto Prazo 0,00
TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO 0,00 Creditos Empenhado a Liquidar 0,00

                
TOTAL   PASSIVO FINANCEIRO 0,00

              ATIVO PERMANENTE EXERCICIO ATUAL      PASSIVO PERMANENTE EXERCICIO ATUAL

   Ativo              141.746,49 Passivo e Patrimonio Liquido                   57.740,20
     Ativo Circulante 679,99 Passivo Circulante 57.740,20
  Demais Creditos e Valores a Curto Prazo 0,00 Obrig.Trab.Prev.Assit. pagar CP 57.740,20
Var.Patr.Dimin.Pagas Antecipadamente 679,99   

ATIVO NÃO CIRCULANTE      141.066,50
IMOBILIZADO 141.066,50 TOTAL PASSIVO PERMANENTE 57.740,20
       
       TOTAL DO ATIVO PERMANENTE                     146.834,33
SALDO PATRIMONIAL 86.006,29

COMPENSAÇÕES

SALDOS DOS ATOS POTENCIAS ATIVOS EXERCICIO ATUAL SALDOS ATOS POT. PASSIVOS EXERCICIO ATUAL
Execução de Obrig.Contratuais                     0,00

TOTAL                                0,00 TOTAL                     0,00

                           DEMOSTRATIVO DO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
                                          DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DIFICIT FINANANCEIRO
Ordinario                                                           0,00
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TOTAL                                                           0,00
                                            

                                    DEMONSTRATIVO DAS DIARIAS CONCEDIDAS                                                           
     
      EMPENHO/DATA 

       SERVIDORES / AGENTES                             
POLITICOS 

      
           ROTEIRO DA VIAGEM 

PRESTAÇÃO   
DE CONTAS        

13  – 04/01/2016 LUIZ CARLOS GONÇALVES 

       TEC. CONTABIL 

NA CONCESSÃO DE 01 DIARIA A FPOLIS PERIODO 
DE 06/01/2016 A 06/01/2016 NO TRIBUNAL DE 
CONTAS PARA PROTOCOLAR PROCESSO N.PCP 
13-00304062 PARA REPRECIAÇÃO DAS CONTAS DE 
2012 CONFORME ART 55 LC 202/200  E ART 93 II 
REGIMENTO INTERNOS AMBOS DO TC DE CONTAS 
DE SANTA CATARINA. 

  
     
      0K 

20 – 23/02/2016       EDSON ROSSO 

           VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 24 A 26/02/2016 PARA PARTICIPAR CURSO 
SOBRE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES PA 
RA O ULTIMO ANO DE MANDATO A SER REALIZADO 
PELO CEAP. 

     OK 

21 – 23/02/2015     VOLNEI DA SILVA 

           VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 24 A 26/02/2016 PARA PARTICIPAR CURSO 
SOBRE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES PA 
RA O ULTIMO ANO DE MANDATO A SER REALIZADO 
PELO CEAP. 

      OK 

22 – 23/02/2016  ANGELA MARIA MENDES ANJO 

     VEREADORA - PRESIDENTE 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 24 A 26/02/2016 PARA PARTICIPAR CURSO 
SOBRE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES PA 
RA O ULTIMO ANO DE MANDATO A SER REALIZADO 
PELO CEAP. 

      OK 

23 – 23/02/2016 LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT 

               VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 24 A 26/02/2016 PARA PARTICIPAR CURSO 
SOBRE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES PA 
RA O ULTIMO ANO DE MANDATO A SER REALIZADO 
PELO CEAP. 

      OK 

24 – 23/02/2016 ROSENY CITTTADIN BARBOSA 

               VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 24 A 26/02/2016 PARA PARTICIPAR CURSO 
SOBRE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES PA 
RA O ULTIMO ANO DE MANDATO A SER REALIZADO 
PELO CEAP. 

      OK 

26 – 23/02/2016 TELMA P. DELLA BEZ BIROLO 

                VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 24 A 26/02/2016 PARA PARTICIPAR CURSO 
SOBRE PLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES PARA O 
ULTIMO ANO DE MANDATO A SER REALIZADO 
PELO CEAP. 

      OK 

40 – 29/03/2016 AGENOR BENATI PEDROSO 

                VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 30/03/2016 A 01/04/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
EM ANO ELEITORAL: A FISCALIZAÇÃO POR PARTE 
DO LERGISLATIVO  A SER REALIZADO PELO CEAP 

       OK 

41 – 29/03/2016 JOÃO GERALDO ECHELI NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO         OK 
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                  VEREADOR 

DE 30/03/2016 A 01/04/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
EM ANO ELEITORAL: A FISCALIZAÇÃO POR PARTE 
DO LERGISLATIVO  A SER REALIZADO PELO CEAP 

     
         OK    

42  - 29/03/2016 SIDNEY DUARTE DE OLIVEIRA 

                  VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 30/03/2016 A 01/04/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
EM ANO ELEITORAL: A FISCALIZAÇÃO POR PARTE 
DO LERGISLATIVO  A SER REALIZADO PELO CEAP 

        OK 

50 – 26/04/2016 EDSON ROSSO 

                 VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 27 A 29/04/16 PARA PARTICIPAR CURSO SOBRE 
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS EM FINAL 
DE MANDATO A SER REALIZADO PELO CEAP 
HOTEL FAIALCENTRO FPOLIS 

        OK 

51 – 26/04/2016 VOLNEI DA SILVA 

                VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 27 A 29/04/16 PARA PARTICIPAR CURSO SOBRE 
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS EM FINAL 
DE MANDATO A SER REALIZADO PELO CEAP 
HOTEL FAIAL CENTRO FPOLIS 

         OK 

52 – 26/04/2016 LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT 

               VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 27 A 29/04/16 PARA PARTICIPAR CURSO SOBRE 
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS EM FINAL 
DE MANDATO A SER REALIZADO PELO CEAP 
HOTEL FAIAL CENTRO FPOLIS 

        OK 

53 – 26/04/2016 TELMA P.DELLA BEZ BIROLO 

               VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 27 A 29/04/16 PARA PARTICIPAR CURSO SOBRE 
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS EM FINAL 
DE MANDATO A SER REALIZADO PELO CEAP 
HOTEL FAIAL CENTRO FPOLIS 

        OK 

54 – 26/04/2016 ANGELA MARIA MENDES ANJO 

               VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 27 A 29/04/16 PARA PARTICIPAR CURSO SOBRE 
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS EM FINAL 
DE MANDATO A SER REALIZADO PELO CEAP 
HOTEL FAIAL CENTRO FPOLIS 

        OK 

55 – 26/04/2016 ROSENY CITTADIN BARBOSA 

              VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 27 A 29/04/16 PARA PARTICIPAR CURSO SOBRE 
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS EM FINAL 
DE MANDATO A SER REALIZADO PELO CEAP 
HOTEL FAIAL CENTRO FPOLIS 

        OK 

61 – 17/05/2016 JOÃO GERALDO ECHELI 

              VEREADOR 

NA CONCESÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 18 A 20/05/2016 PARTICIPAR CURSO SOBRE 
RESTRIÇÕES EM ANO ELEITORAL E A CONCESSÃO 
CORRETA DE DIARIAS A SER REALIDO PELO CEAP. 

        OK 

62 – 17/05/2016 SIDNEY DUARTE DE OLIVEIRA 

               VEREADOR 

 NA CONCESÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 18 A 20/05/2016 PARTICIPAR CURSO SOBRE 
RESTRIÇÕES EM ANO ELEITORAL E A CONCESSÃO 
CORRETA DE DIARIAS A SER REALIDO PELO CEAP. 

       OK 

63 – 17/05/2016  AGENOR BENATI PEDROSO NA CONCESÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
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                VEREADOR 

DE 18 A 20/05/2016 PARTICIPAR CURSO SOBRE 
RESTRIÇÕES EM ANO ELEITORAL E A CONCESSÃO 
CORRETA DE DIARIAS A SER REALIDO PELO CEAP. 

       OK 

64 – 17/05/2016 LUCIANE TROMBIM NIEUES 

      OFICIAL LEGISLATIVO 

NA CONCESÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 18 A 20/05/2016 PARTICIPAR CURSO SOBRE 
RESTRIÇÕES EM ANO ELEITORAL E A CONCESSÃO 
CORRETA DE DIARIAS A SER REALIDO PELO CEAP. 

        OK 

67 – 17/05/2016 ANDREIA SAVI MONDO 

        ASSESSORA JURIDICA 

NA CONCESÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 18 A 20/05/2016 PARTICIPAR CURSO SOBRE 
RESTRIÇÕES EM ANO ELEITORAL E A CONCESSÃO 
CORRETA DE DIARIAS A SER REALIDO PELO CEAP. 

         OK 

83 – 21/06/2016  AGENOR BENATI PEDROSO 

              VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 22/06/2016 A 24/06/2016, PARTICIPAR CURSO LEI 
ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES AS 
CAMARAS MUNICIPAIS A SER REALIZADO PELO 
CEAP NO HOTEL FAIAL . 

        ok 

84 – 21/06/2016 LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT 

              VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 22/06/2016 A 24/06/2016, PARTICIPAR CURSO LEI 
ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES AS 
CAMARAS MUNICIPAIS A SER REALIZADO PELO 
CEAP NO HOTEL FAIAL . 

       OK 

85 – 21/06/2016 ANGELA MARIA MENDES ANJO 

   VEREADORA - PRESIDENTE 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 22/06/2016 A 24/06/2016, PARTICIPAR CURSO LEI 
ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES AS 
CAMARAS MUNICIPAIS A SER REALIZADO PELO 
CEAP NO HOTEL FAIAL . 

        OK 

86 – 21/06/2016          VOLNEI DA SILVA 

             VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 22/06/2016 A 24/06/2016, PARTICIPAR CURSO LEI 
ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES AS 
CAMARAS MUNICIPAIS A SER REALIZADO PELO 
CEAP NO HOTEL FAIAL . 

        OK 

87 – 21/06/2016  ROSENY CITTADIN BARBOSA 

           VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 22/06/2016 A 24/06/2016, PARTICIPAR CURSO LEI 
ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES AS 
CAMARAS MUNICIPAIS A SER REALIZADO PELO 
CEAP NO HOTEL FAIAL . 

        OK 

93 – 06/07/2016 JOÃO GERALDO ECHELLI 

          VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 01 DIARIA A FPOLIS PERIODO 
DE 06/07/2016 PARA PARTICIPAR DE UMA 
AUDIENCIA PUBLICA SOBRE SEGURNÇA PUBLICA 
REALIZADA NO PLENARINHO DA ALESC 
ACOMPANHADO DA PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
E DA VEREADORA ANEGELA MARIA MENDES ANJO 

        OK 

97 – 19/07/2016  LUCIANE TROMBIM NIEHUES 

        OFICIAL LEGISLATIVO 

NA AQUISIÇÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 20/07/2016 A 22/07/2016 PARTICIPAR CURSO 
SOBRE CONTROLE SOCIAL E TRANSPARENCIA DO 
LEGISLATIVO MUNCIPAL A SER REALIZADO PORLO 
CEAP 

         OK 
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98 – 19/07/2016 JOÃO GERALDO ECHELI 

          VEREADOR 

NA CONCESSAO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 20/07/2016 A 22/07/2016 PARTICIPAR CURSO 
SOBRE CONTROLE SOCIAL E TRANSPARENCIA DO 
LEGISLATIVO MUNCIPAL A SER REALIZADO PELO 
CEAP 

        OK 

102 – 09/08/2016 SIDNEY DUARTE DE OLIVEIRA 

           VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 10/08/2016 A 12/08/2016 PARTICIPAR CURSO 
SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS CAMARA 
S MUNICIPAIS EM PERIODO ELEITORAL E 
CUIDADOS COM SEUS LIMITE S A SER REALIZADO 
PELO CEAP 

       OK 

103 – 09/08/2016 EDSON ROSSO 

           VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 10/08/2016 A 12/08/2016 PARTICIPAR CURSO 
SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS CAMARA 
S MUNICIPAIS EM PERIODO ELEITORAL E 
CUIDADOS COM SEUS LIMITE S A SER REALIZADO 
PELO CEAP 

        OK 

143 – 22/11/2016 LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT 

                 VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS  A FPOLIS 
PERIODO DE 23/11/2016 A 25/11/2016 PARTICIPAR 
CURSO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ORÇAMENTO 2017 A SER REALIZADO PELO CEAP, 
  

   
       OK 

144 – 22/11/2016 AGENOR BENATTI PEDROSO 

                   VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS  A FPOLIS 
PERIODO DE 23/11/2016 A 25/11/2016 PARTICIPAR 
CURSO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ORÇAMENTO 2017 A SER REALIZADO PELO CEAP, 

        OK 

145 – 22/11/2016 VOLNEI DA SILVA 

             VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS  A FPOLIS 
PERIODO DE 23/11/2016 A 25/11/2016 PARTICIPAR 
CURSO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ORÇAMENTO 2017 A SER REALIZADO PELO CEAP, 

       OK 

146 – 22/11/2016 LUIZ CARLOS GONÇALVES 

              TEC.CONTABIL 

 NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS  A FPOLIS 
PERIODO DE 23/11/2016 A 25/11/2016 PARTICIPAR 
CURSO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ORÇAMENTO 2017 A SER REALIZADO PELO CEAP, 

       OK 

147 – 22/11/2016 ROSENY CITTADIN BARBOSA 

              VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS  A FPOLIS 
PERIODO DE 23/11/2016 A 25/11/2016 PARTICIPAR 
CURSO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ORÇAMENTO 2017 A SER REALIZADO PELO CEAP, 

       OK 

148- 22/11/2016 TELMA P.DELLA BEZ BIROLLO 

               VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS  A FPOLIS 
PERIODO DE 23/11/2016 A 25/11/2016 PARTICIPAR 
CURSO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ORÇAMENTO 2017 A SER REALIZADO PELO CEAP, 

       OK 

168 – 13/12/2016 ANGELA MARIA MENDES ANJO 

                 VEREADORA 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 14/12/2016 A 16/12/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE RESPONSABILIDADE FISCAL E OS 
CUIDADOS E FISCALIZAÇÃO NOS ULTIMOS DIAS DE 
MANDATOA SER REALIZADO PELO CEAP 

        OK 

170 – 13/12/2016  EDSON ROSSO NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
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  VEREADOR 
DE 14/12/2016 A 16/12/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE RESPONSABILIDADE FISCAL E OS 
CUIDADOS E FISCALIZAÇÃO NOS ULTIMOS DIAS DE 
MANDATOA SER REALIZADO PELO CEAP         OK 

171 – 13/12/2016 
SIDNEY DUARTE DE OLIVEIRA 

               VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 14/12/2016 A 16/12/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE RESPONSABILIDADE FISCAL E OS 
CUIDADOS E FISCALIZAÇÃO NOS ULTIMOS DIAS DE 
MANDATOA SER REALIZADO PELO CEAP 

        OK 

172 – 13/12/2016 JOÃO GERALDO ECHELI 

              VEREADOR 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 14/12/2016 A 16/12/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE RESPONSABILIDADE FISCAL E OS 
CUIDADOS E FISCALIZAÇÃO NOS ULTIMOS DIAS DE 
MANDATOA SER REALIZADO PELO CEAP 

        OK 

173 – 13/12/2016 LUCIANE TROMBIN NIEHUES 

               OFICIAL LEGISLATIVO 

NA CONCESSÃO DE 03 DIARIAS A FPOLIS PERIODO 
DE 14/12/2016 A 16/12/2016 PARA PARTICIPAR 
CURSO SOBRE RESPONSABILIDADE FISCAL E OS 
CUIDADOS E FISCALIZAÇÃO NOS ULTIMOS DIAS DE 
MANDATOA SER REALIZADO PELO CEAP 

       OK 

O Total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% da receita do Municipio 

                                                TOTAL DA REMUNERAÇÃO COM VEREADORES 
RECEITA TOTAL DO MUNICIPIO       REMUNERAÇÃO TOTAL DOS VEREADORES           % 
                50.799.578,91                                       603.388,32      1,19

             O Montante  gasto com a remuneração dos Vereadores  até o  mês  foi de R$  552.332,47  (Quinhentos  e cinquenta e dois 
mil,trezentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos ) representando assim 1,22%  da receita do Município desta forma fica 
estabelecido o Art. 29, VII da CF/88. 

                                                       DEMONSTRATIVO DOS CONTRATOS VIGENTES                                                     
CONTRATO /  DATA                  CONTRATADA 

     
          OBJETO DO CONTRATO     VALOR 

005  =  06/08/2013 
    
      BETHA SISTEMAS LTDA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO   
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2017
Contratação de Serviços

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras torna público que ratificou o ato do Senhor Valdomiro Tafarel, Diretor de Urbanismo, que 
declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada 
em 24 de janeiro de 2017, para Indenização ao senhor Enio Luiz Richardi por danos em seu veículo de placa MFY 6556 causados por uma 
boca de lobo sob responsabilidade do município, a favor de Enio Luiz Richardi, no valor total de R$ 2.103,45 (dois mil cento e três reais e 
quarenta e cinco centavos).

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

PORTARIA Nº 3/2017
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 3/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de Esportes 
– FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 1989, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 
1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora EDILENE CONTE CHITOLINA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, em gozo de férias, para exer-
cício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço à partir de 20 de janeiro de 2017 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 18 de janeiro de 2017.
ROSILENE SALVADOR POLINA
Fundação Municipal de Esportes
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 15/2017 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 02/2017 - 
AQUISIÇÃO DE GÊNENROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARO DA MERENDA ESCOLAR
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo sistema REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n. 15/2017
Pregão Presencial Para Registro de Preço n. 02/2017
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA O PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORDILHEIRA ALTA, RELATIVO AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017, 
conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 08/02/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 08/02/2017.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 25 de Janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Prefeitura

CONTRATO Nº01/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº01/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº01/2017
Contratado: MITRA DIOCESANA DE CHAPECÓ – PARÓQUIA SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO DE CORONEL FREITAS-SC
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 
CASA COLONIAL, EM MADEIRA DE 9 X 11 M EDIFICADO SOB OS 
LOTES 24-E E 25 DA QUADRA 62, LOCALIZADO NA AV.SANTA CA-
TARINA, CENTRO, CIDADE DE CORONEL FREITAS – SC.
Valor: R$1.482,26 (um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e 
vinte e seis centavos).
Vigência: 28/02/2017.

CONTRATO Nº02/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº02/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº02/2017
Contratado: Paulo Zottis
Objeto: Locação de um imóvel, sendo um barracão em alvenaria 
medindo aproximadamente 240m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados) edificado sob o lote nº 22 da série m, quadra nº 84, 
com área superficial de 1000 m², situado na Avenida Santa Catari-
na, Centro, Coronel Freitas- SC.
Valor: R$3.216,00 (três mil duzentos e dezesseis reais).
Vigência: 28/02/2017.

CONTRATO Nº03/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº03/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº03/2017
Contratado: Celso Carlos Leites
Objeto: Locação de imóvel com área de 1800 m², protegido por 
cerca, localizado no perímetro urbano do município de Coronel 
Freitas, com barracão de alvenaria anexo com área de 300 m², que 
será destinado como local para guarda dos veículos apreendidos.
Valor: R$3.523,56 (três mil quinhentos e vinte e três reais e cin-
quenta e seis centavos).
Vigência: 28/02/2017.

CONTRATO Nº04/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº04/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº04/2017
Contratado: Jurecy Golo Grando
Objeto: Locação de imóvel sendo uma sala comercial de alvenaria 
medindo 200 m² edificada sob lote nº 12 da quadra nº 61, locali-
zado à rua Almirante Barroso, Centro, município de Coronel Freitas 
- SC, para instalação do conselho tutelar ocupando um espaço de 
100 m², e os outros 100 m² serão utilizados para sala de cursos 
que a secretaria de assistência social.
Valor: R$ 5.224,30 (Cinco mil duzentos e vinte e quatro reais e 
trinta centavos).
Vigência: 28/02/2017.

CONTRATO Nº05/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº05/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº05/2017
Contratado: Luiz Provensi Sobrinho
Objeto: Locação do andar térreo de imóvel de 155 m² (cento e 
cinquenta e cinco metros quadrados), sito a rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 525, edificada sobre o lote nº 20ª da quadra 51, Centro 
na cidade de Coronel Freitas – SC, para o funcionamento do Bata-
lhão da Polícia Militar.
Valor: R$ 3.523,56 (Três mil quinhentos e vinte e três reais e cin-
quenta e seis centavos).
Vigência: 28/02/2017.

CONTRATO Nº06/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº06/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº06/2017
Contratado: REUNIDAS TURISMO S.A.
Objeto: Aquisição de passagens para transporte coletivo regular 
intermunicipal de passageiros, através de linhas regulares e autori-
zadas pelo poder concedente competente, para atender a necessi-
dade de pacientes que necessitam de tratamento médico-hospita-
lar fora do município de Coronel Freitas, conforme trajetos abaixo 
identificados: Florianópolis, Caçador, Joinville, Joaçaba e Xanxerê.
Valor:

Trajeto Valor Unitário
Chapecó à Florianópolis 124,24
Florianópolis à Chapecó 126,19
Chapecó à Joinville 180,24
Joinville à Chapecó 181,19
Chapecó à Joaçaba 52,96
Joaçaba à Chapecó 52,21
Chapecó à Xanxerê 15,84
Xanxerê à Chapecó 14,83
Chapecó à Caçador 86,35
Caçador à Chapecó 85,32

Vigência: 31/12/2017.

CONTRATO Nº07/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº07/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº07/2017
Contratado: IGE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação dos serviços para manutenção e assistência 
técnica no Sistema de Custo Operacional para Veículos e Máquinas, 
e Sistema de Controle e Administração dos Serviços Prestados, im-
plantados nas dependências da Garagem da Prefeitura Municipal e 
treinamento de novo funcionário.
Valor: R$ R$ 6.162,12 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e 
doze centavos).
Vigência: 31/12/2017.
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CONTRATO Nº08/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº08/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº08/2017
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
– CIGA
Objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação dos serviços continuados de tecnologia da informação 
e comunicação:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC;
2. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional;
3. Gestão Tributária – Registro Mercantil Integrado - REGIN;
Vigência: 31/12/2017.
Valor: R$ 10,680,00 (dez mil seiscentos e oitenta reais).

CONTRATO Nº09/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº09/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº09/2017
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC
Objeto: Contrato de Rateio para assegurar a prestação de serviços 
de saúde especializados de referência e de maior complexidade a 
nível ambulatorial para a população do Município de Coronel Frei-
tas, integrante da Associação dos Municípios do Oeste de Santa 
Catarina – AMOSC, em conformidade com as diretrizes do SUS, as-
segurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra 
referência.
Vigência: 31/12/2017.
Valor: R$ 396.000,00 (Trezentos e noventa e seis mil reais).

CONTRATO Nº10/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº10/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº10/2017
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC
Objeto: Contrato de Rateio para assegurar a prestação de serviços 
de saúde especializados de referência e de maior complexidade a 
nível ambulatorial para a população do Município de Coronel Frei-
tas, integrante da Associação dos Municípios do Oeste de Santa 
Catarina – AMOSC, em conformidade com as diretrizes do SUS, as-
segurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra 
referência.
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
Vigência: 31/12/2017.

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS N° 01/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 01/2017.
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA – CIS-AMOSC
Objeto: Contrato de Rateio para assegurar a prestação de serviços de 
saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível 
ambulatorial para a população do Município de Coronel Freitas, integrante 
da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, em 
conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento 
de um sistema de referência e contra referência.
Valor total: R$ 406.800,00.
Vigência: 31/12/2017.
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 
com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação.
Coronel Freitas (SC), 16 de janeiro de 2017.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01/2017 
PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº01/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 01/2017 AO CONTRATO Nº06/2012
Contratado: IVANOR CARLOS MALACARNE
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato de Per-
missão nº 06/2012 “DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE”, 
prorrogando-se o termo final de vigência para mais 5 (cinco) anos, 
a contar da data da assinatura do presente instrumento, com re-
ajuste do valor pago, quando da permissão pelo INPC, aplicado 
anualmente sobre o prazo da permissão.
Vigência: 18/01/2022.

TERMO ADITIVO Nº 02/2017 
PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº02/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 02/2017 AO CONTRATO Nº73/2016
Contratado: ACESSE CONCURSOS LTDA
Objeto: Fica aditado o item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA do contrato 
73/2016, onde consta o valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e nove-
centos reais) passa a constar o valor de R$ 7.375,00 (sete mil e 
trezentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 09/03/2017.
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Coronel Martins

Prefeitura

CONTRATO Nº 007/2017
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 02 DE JA-
NEIRO DE 2017

MÊS/ANO: JANEIRO/2017 CONTRATO Nº: 007/2017

VALOR MENSAL CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/01/2017

DESCRIÇÃO: OBJETO /LOCAL: O objeto do presente contrato é 
a prestação de serviços de assessoria jurídica, que compreende 
análise e elaboração de projetos de leis; orientações, consultas e 
elaboração de pareceres aos diferentes órgãos da Administração; 
elaboração de peças processuais nas áreas administrativa e judi-
cial; representação e defesa dos interesses do Município em Juízo 
e em qualquer outro órgão público ou privado. O serviço deverá ser 
prestado na sede da Administração municipal e, ainda, mediante a 
utilização da rede mundial de computadores (internet), através de 
correio eletrônico e outras formas de comunicação de rede e via 
telefone e fac-símile (fax), sempre que a Administração necessitar 
de respostas ou orientações urgentes.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Alessandra Sippel Martins – OAB/
SC 38.444A

TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF: 437.918.910-49
CONTRATADO: ALESSANDRA SIPPEL MARTINS

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2017

CONTRATO Nº 008/2017
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 02 DE JA-
NEIRO DE 2017

MÊS/ANO: JANEIRO/2017 CONTRATO Nº: 007/2017

VALOR MENSAL CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/01/2017

DESCRIÇÃO: OBJETO /LOCAL: Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços técnicos especializados (diversos 
das atividades rotineiras do atual quadro de pessoal) de consultoria 
contábil, financeira, orçamentária, e patrimonial para a orientação 
dos técnicos municipais que atuam nestas áreas.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Alessandra Sippel Martins – OAB/
SC 38.444A

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 17.301.930/0001-88
CONTRATADO: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2017

CONTRATO Nº 009/2017
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 18 DE JA-
NEIRO DE 2017

MÊS/ANO: JANEIRO/2017 CONTRATO Nº: 009/2017

VALOR MENSAL CONTRATO: R$9.000,00 (nove mil reais) mensais.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/01/2017

DESCRIÇÃO: OBJETO /LOCAL: O Presente Contrato é a Contrata-
ção de empresa especializada para disponibilização de profissionais 
médicos na área de Ginecologia e Obstetrícia.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Alessandra Sippel Martins – OAB/
SC 38.444A

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 07.100.523/0001-59
CONTRATADO: CLÍNICA DIAGNÓSTICO SCARIOTI & LONGO LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 18/04/2017

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2017

O Município de Coronel Martins - SC TORNA PÚBLICO que fará 
realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação 
na Modalidade CHAMAMENTO PUBLICO, do dia 25 de janeiro de 
2017 á 14 de fevereiro de 2017, junto ao setor de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Coronel Martins, o chamamento público para 
agricultores e empreendedores familiares rurais do município, para 
cadastramento de entrega de alimentos para a rede educacional 
de ensino, conforme detalhamentos do edital. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo fone (49) 3459-0011.

Coronel Martins (SC), 25 de janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 004/2017
ERRATA REFERENTE AO ANEXO TC- 07/94 DADOS E TEXO DO 
CONTRATO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

A presente Errata consiste na Alteração no teor do Anexo TC – 
07/94 Dados e texto do Contrato nº 002, de 02 de janeiro de 2017, 
o qual onde lê-se:

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 412,76 (QUATROCENTOS E DOZE 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS.

Para:
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 4.953,12 (QUATRO MIL E NOVE-
CENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E DOZE CENTAVOS).
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 25 de Janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 005/2017
ERRATA REFERENTE AO TERMO ADITIVO Nº 002, DE 02 DE JA-
NEIRO DE 2017.

A presente Errata consiste na Alteração no teor do Termo Aditivo nº 
002, de 02 de janeiro de 2017, o qual onde lê-se:

TERCEIRO

Leia-se:
QUARTO

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 25 de Janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 006/2017
ERRATA REFERENTE AO DECRETO Nº. 061, DE 12 DE JANEIRO 
DE 2017.

A presente Errata consiste na Alteração no teor do Decreto nº 061, 
de 05 de janeiro de 2017, o qual onde lê-se:

DECRETO Nº 061, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

Leia-se:
DECRETO Nº 061, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 25 de Janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

O Município de Coronel Martins – SC TORNA PÚBLICO que fará 
realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 08 de Fevereiro de 
2017, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para registro de 
preço para Aquisição de peças, pneus e prestação de serviços para 
manutenção e reforma de um ônibus VW 15.190, um ônibus volare 
V6 e dois ônibus volare V8, de uso do Município de Coronel Martins, 
conforme quantitativos e detalhamentos do edital. Os envelopes 
deverão ser entregues até às 08:30 horas do mesmo dia. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 3459-0011.

Coronel Martins (SC), 25 de janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
I - ERRATA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/17

A Pregoeira no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados Errata referente ao Edital de Pregão Presencial 
nº 001/17, objeto Contratação de Prestadora de Serviço Diário de Transporte Escolar para Portadores de Deficiência para transferência até 
a APAE do Município de Jaraguá do Sul/SC, conforme especificações Termo de Referência Anexo I, ficando assim determinado:

Onde se lê:

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 03/01/2017.

Leia-se:

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 03/02/2017.

Corupá, 25 de Janeiro de 2017.

JÉSSICA TAMARA PEZZATTO
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 002/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR – PROGRAMA 
PNAC e PROGRAMA PNAE, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08 horas do dia 26/01/2017 às 08 horas e 30 minutos do dia 07/02/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 07/02/2017.
TIPO: Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 25 de Janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 122/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 122/2016

Contrato Nº..: 122/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 397,69 (trezentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

ANULAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 8/2016 E 9/2016
ANULAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 8/2016 E 9/2016

O Município de Curitibanos, através de sua autoridade competente entende por ANULAR na sua totalidade o Edital de Chamada Pública nº 
8/2016 e 9/2016, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, des-
tinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE durante o período de 13 Fevereiro a 30 de Dezembro de 2017, 
tendo em vista o equívoco no quantitativo informado nas referidas chamadas públicas, sendo que este não é suficiente para o ano letivo 
2017, nem mesmo até o final do primeiro semestre. Fica assim, considerado anulado a Chamada Pública nº 8/2016 e 9/2016 por interesse 
administrativo, conforme art. 49 da Lei nº 8.666/93.
Curitibanos, 25 de Janeiro de 2017.

De acordo,
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Kleberson Luciano Lima
Fundo Municipal de Educação

CHAMADA  PÚBLICA  Nº 001/2017
Chamada Pública nº 001/2017

Para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei 
n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 04/2015.

A Prefeitura Municipal Curitibanos - SC, pessoa jurídica de direito público, Endereço: Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, representada neste ato 
Secretário de Educação, a Senhor Kleberson Luciano Lima, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei 
nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar a Chamada Pública para aqui-
sição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE durante o período de 20 Fevereiro a 30 de Dezembro de 2017. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda, impreterivelmente em envelopes 
conforme exigência dos itens 3 e 4, até o dia 16 de Fevereiro de 2017, das 13:30 as 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação de 
Curitibanos - SC, localizada à rua: Marcos Gonçalves de Farias 427– Bairro São José ou na Prefeitura Municipal localizada na Avenida Cel. 
Vidal Ramos, 860, Centro

1.OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento dos Núcleos Municipais (Escolas) e Centros de Educação Infantil, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
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NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

Item Descritivo do Produto Unidade Qtde

*Preço

R$ Unitário R$ Total

1

Abobrinha fresca, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, 
tenra, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, 
coloração característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos 
e larvas.

Kg 425 2,44 1.037,00

2

Abobrinha Paulista - in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, 
tenra, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, 
coloração característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos 
e larvas

kg 300 1,15 345,00

3

Alface crespa/lisa/americana, unidades pesando aproximadamente 
0,3 kg cada, fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e unidade 
externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasi-
tas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.

Und 3.000
3,54

10.620,00

4
Acelga, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas 
e “ferrugem”, produto íntegro. Maço de aproximadamente 300g

UND 896 3,91 3.503.36

5
Aipim, in natura, fresco, de tamanho médio, sem sinais de deteriora-
ção, larvas e parasitas. Firme e intacta, isenta de material terroso KG 393 7,13 2.802,09

6
Batata doce in natura, fresca, de tamanho médio, sem sinais de dete-
rioração, característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e 
larvas, intacta, isenta de material terroso

KG 2,500 3,95 9.875,00

7
Batata salsa, de tamanho médio, sem sinais de deterioração, caracte-
rística uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, 
isenta de material terroso

KG 2.000 7,42 14.840,00

8

Beterraba fresca, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, 
tenra, sem folhas, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa, coloração característica uniforme e sem manchas, sujidades, 
parasitos e larvas.

KG 4.700 3,24 15.228,00

9
Brócolis, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas 
e “ferrugem”, produto íntegro. Cabeça de aproximadamente 300g

Cabeça 793 3,51 2.783.43
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10
Cebola, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração 
característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

KG 980 5,06 4.958,80

11
Cebolinha in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pra-
gas e “ferrugem”, produto íntegro. Maço de aproximadamente 250g.

MÇ 5.000 2,04 10.200,00

12
Cenoura in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, sem brotos, 
pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e parasitas.

KG 5.200 2.,04 10.608,00

13
Chuchu, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração 
característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

KG 850 2,13 1.810,50

14
Couve manteiga, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre 
de pragas e “ferrugem”, produto íntegro. Maço de aproximadamente 
300g

MÇ 4.000 2,64 10.560,00

15
Couve Flor, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pra-
gas e “ferrugem”, produto íntegro. Cabeça de aproximadamente 300g

KG 123 3.99 490,77

16
Feijão preto/carioca com características de sua variedade, sem nenhum 
tipo de mistura, resíduos e impurezas, dispostos em embalagem plásti-
ca transparente.

KG 2.300 8,43 19.389,00

17
Manjerona -in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de 
pragas e “ferrugem”, produto íntegro. No minimo200gr

MÇ 1.148 2.06 2.364.88

18
Milho verde em espiga, sabor, cor e tamanho característicos, livre de 
pragas e “ferrugem”, produto íntegro.

KG 1.400 4,18 5.852,00

19

Moranga cabutia, de Tamanho médio, uniforme, tenro, sem folhas, 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração 
característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas. KG 742 3,65 2.708,30

20

Orégano, in natura, fresco, coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de material terroso e unidade externa anormal, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Maço de 
aproximadamente 250g

MÇ 225 2,09 472,34

21

Pepino, in natura, fresco, coloração uniforme, isento de material 
terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte.

KG 500 3,08 1.540,00

22

Repolho verde/roxo, in natura, integro, de
Tamanho médio, uniforme, tenro, sem folhas, sem corpos estranhos ou 
terra aderidos à superfície externa, coloração característica uniforme e 
sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

UND 5.000 2,92 14.600,00
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23
Salsinha, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pra-
gas e “ferrugem”, produto íntegro. No minimo200gr

MÇ 3.500 2,06 7.210,00

24
Tomate, de tamanho médio, sem sinais de deterioração, característica 
uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, isenta 
de material terroso.

KG 600 5,56 3.336,00

25
Tomate, Cereja, sem sinais de deterioração, característica uniforme e 
sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, isenta de material 
terroso.

KG 500 7,30 3.650,00

26

Uva os cachos devem estar bem cheios, com bagas firmes e lisas, 
de cor e tamanho apropriados para a variedade; A fruta não deve se 
desprender com facilidade do cacho; Os cachos não podem conter 
manchas.

podem conter manchas.

KG 2.000 6,97 13.940,00

VALOR TOTAL R$ 174.724,47

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Item Descritivo do Produto Unidade Qtde Total

*Preço

R$ Uni-
tário

R$ Total

1
Abobrinha fresca, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração característica 
uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

KG 145 2.44 353,80

2
Abobrinha Paulista - in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração característica 
uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas

KG 300 1.15 345,00

3

Alface crespa/lisa/americana, unidades pesando aproximadamente 0,3 kg cada, 
fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de material terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

UND 3.000 3,54 10.620,00

4
Acelga, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e “ferru-
gem”, produto íntegro. Maço de aproximadamente 300g

UND 896 3,91 3.503,00

5
Aipim, in natura, fresco, de tamanho médio, sem sinais de deterioração, larvas e 
parasitas. Firme e intacta, isenta de material terroso KG 393 7,13 2.802,09

6
Batata doce in natura, fresca, de tamanho médio, sem sinais de deterioração, 
característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, 
isenta de material terroso

KG 1.314 3,95 5.190,30
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7
Batata salsa, de tamanho médio, sem sinais de deterioração, característica uni-
forme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, isenta de material 
terroso

KG 1.720 7,42 12.762,40

8
Batatinha, tamanho médio, sem sinais de deterioração, característica uniforme 
e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, sem-terra aderidos à 
superfície externa

KG 500 4,23 2.115,00

9
Beterraba fresca, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem 
folhas, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração 
característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

KG 2.956 3,24 9.577,44

10
Brócolis, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e “ferru-
gem”, produto íntegro. Cabeça de aproximadamente 300g

CBÇ 792. 3,51 2.779,92

11
Cebola, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem corpos es-
tranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração característica uniforme 
e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

KG 980 5,06 4.958,80

12
Cebolinha in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e “fer-
rugem”, produto íntegro. Maço de aproximadamente 250g.

MÇ 3.000 2,04 6.120,00

13
Cenoura in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, sem brotos, pontos 
pretos, sinais de deterioração, larvas e parasitas.

KG 3.300 2.04 6.732,00

14
Chuchu, in natura, integra, de tamanho médio, uniforme, tenra, sem corpos es-
tranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração característica uniforme 
e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas.

KG 854 2.13 1.819,02

15
Couve manteiga, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas 
e “ferrugem”, produto íntegro. Maço de aproximadamente 300g

MÇ 3.000 2.64 7.920,00

16
Couve Flor, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e 
“ferrugem”, produto íntegro. Cabeça de aproximadamente 300g

KG
400 3.99 1.596,00

17
Feijão preto/carioca com características de sua variedade, sem nenhum tipo de 
mistura, resíduos e impurezas, dispostos em embalagem plástica transparente.

KG 3.000 8,43 25.290,00

18
Manjerona -in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e 
“ferrugem”, produto íntegro. No minimo200gr

MÇ 1148 2.06 2.364,88

19
Milho verde em espiga, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e 
“ferrugem”, produto íntegro.

KG 3.000 4,18 12.540,00

20

Moranga cabutia, de Tamanho médio, uniforme, tenro, sem folhas, sem corpos 
estranhos ou terra aderidos à superfície externa, coloração característica unifor-
me e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas. KG 742 3,65 2.708,30

21
Morango, in natura, fresco e de boa qualidade. KG 1.300 24,00 31.200,00
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22
Morango integral congelado, oriundo da extração do suco da fruta, sem adição 
de água, sem adição de açúcar, sem conservantes, acondicionado em embala-
gens de plástico, pesando no mínimo 500 g.

KG 290 20,00 5.800,00

23

Orégano, in natura, fresco, coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
isento de material terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos de fertili-
zantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Maço de aproximadamente 250g

MÇ 225 2,09 470,25

24
Pepino, in natura, fresco, coloração uniforme, isento de material terroso e 
unidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

KG 135 3,08 415,8

25

Repolho verde/roxo, in natura, integro, de
Tamanho médio, uniforme, tenro, sem folhas, sem corpos estranhos ou terra 
aderidos à superfície externa, coloração característica uniforme e sem manchas, 
sujidades, parasitos e larvas.

UND 3.875 2,92 11.315,00

26
Salsinha, in natura, sabor, cor e tamanho característicos, livre de pragas e “ferru-
gem”, produto íntegro. No minimo200gr

MÇ 2.000 2,06 4.120,00

27
Tomate, de tamanho médio, sem sinais de deterioração, característica uniforme 
e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, isenta de material terroso.

KG 700 5,56 3.892,00

28
Tomate, Cereja, sem sinais de deterioração, característica uniforme e sem man-
chas, sujidades, parasitos e larvas, intacta, isenta de material terroso.

KG 295 7,30 2.153,50

29

Uva os cachos devem estar bem cheios, com bagas firmes e lisas, de cor e 
tamanho apropriados para a variedade; A fruta não deve se desprender com 
facilidade do cacho; Os cachos não podem conter manchas.

podem conter manchas.

KG 1.800 6,97 12.546,00

VALOR TOTAL R$ 194.010,87

2 FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do FNDE/PNAE dotação orçamentária 2.08.2140.33.90.000000.00.1037

3 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Infor-
mais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015.

a. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): O Fornecedor Individual deverá apresen-
tar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for caso;
IV - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
V. Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da 
Receita Federal);
VI. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do do-
micílio ou sede do licitante.
VII. Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante.
VIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

b. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL:O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:
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I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
IV- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 
venda.
V. Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da 
Receita Federal);
VI. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do do-
micílio ou sede do licitante.
VII. Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante.
VIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

c. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III -A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VI - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus coo-
perados/associados; e
VII - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.
VIII. Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria 
da Receita Federal);
IX. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do do-
micílio ou sede do licitante.
X. Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante.
XI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

4 ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA
No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015.

4.1 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, após o término do prazo de 
apresentação dos projetos, sendo o resultado divulgado de imediato e os selecionado(s) será(ao) contratados com a assinatura no respec-
tivo contrato, após a amostra (somente se for solicitado pela Administração Pública) dos produtos descritos no item 6.
4.2 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução 
FNDE n.º 04/2015.
4.3 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agri-
cultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.
4.4 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura 
de prazo para sua regularização de até 5 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
4.5 Não será aceito nenhuma documentação que não esteja dentro do envelope nº 01 e/ou 02, exceto o que estiver conforme o item 4.4.
5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território 
rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.1 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II- O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III- O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade 
entre estes;
II- Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro 
de 2003;
III- Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais 
(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornece-
dores Individuais (detentores de DAP Física);
5.3 Caso a EEx. Não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empre-
endedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no forne-
cimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) e homologados em ata, deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria 
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Municipal de Educação de Curitibanos no ato da entrega do projeto, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 
deverão ser submetidas a testes necessários pelo Conselho de Alimentação Escolar. Somente se exigido pela Administração Pública.

7 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
Os produtos deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Educação, Rua: Marcos Gonçalves de Farias N° 427 – Bairro São 
Jose. Toda segunda –feira até as 10:00 horas.
A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanal conforme agendamento prévio realizado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Entretanto os itens: suco de uva, peixe e bolacha caseira, deverá ser entregue mensalmente, conforme agendamento prévio realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação.

8 PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 10 dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9 DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de Curitibanos, localizada na Rua Cel. Vidal Ramos, 
860, Centro, e na Secretaria Municipal de Educação, localizada rua, Marcos Gonçalves de Farias N° 427, e pelo endereço eletrônico http://
www.curitibanos.sc.gov.br
9.1 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimen-
tos de origem animal e vegetal.
9.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares 
inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado 
= nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

9.3 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar para Alimentação Escolar (Anexo III) que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a 
que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

Curitibanos, 25 d Janeiro de 2017.

Kleberson Luciano Lima
Secretario de Educação

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para AQUISIÇÃO DE PORTAS E GRADES PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 07/02/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 07/02/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no setor de Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Curitibanos, 25 de Janeiro de 2017.
Kleberson Luciano Lima Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para AQUI-
SIÇÃO DE MARMITAS PARA ALIMENTAÇÃO DA GUARNIÇÃO NOS FINAIS DE SEMANA, FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 07/02/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal 
Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 07/02/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos.

http://www.curitibanos.sc.gov.br
http://www.curitibanos.sc.gov.br
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Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curi-
tibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 25 de Janeiro de 2017.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 115/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 115/2016

Contrato Nº..: 115/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 653,50 (seiscentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 116/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 116/2016

Contrato Nº..: 116/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 280,60 (duzentos e oitenta reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 117/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 117/2016

Contrato Nº..: 117/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Valor ............ : 85,00 (oitenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/


26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 289

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 118/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 118/2016

Contrato Nº..: 118/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
Valor ............ : 511,00 (quinhentos e onze reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 119/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 119/2016

Contrato Nº..: 119/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ............ : 438,15 (quatrocentos e trinta e oito reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 120/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 120/2016

Contrato Nº..: 120/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: JOSE CARLOS ROSA DA SILVA 81423179900
Valor ............ : 22.832,00 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e dois reais)
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Vigência ....... : Início: 05/12/2016 Término: 05/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 194/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 121/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 121/2016

Contrato Nº..: 121/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AGRO PECUARIA E PLANEJAMENTO MARTINS LTDA - ME
Valor ............ : 157,33 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 123/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 123/2016

Contrato Nº..: 123/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: MADEIREIRA GIOVANI LTDA - ME
Valor ............ : 194,00 (cento e noventa e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 124/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 124/2016

Contrato Nº..: 124/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
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Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 1.501,85 (um mil quinhentos e um reais e oitenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 125/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 125/2016

Contrato Nº..: 125/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ............ : 4.022,84 (quatro mil e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 126/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 126/2016

Contrato Nº..: 126/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 5.306,50 (cinco mil trezentos e seis reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 07/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 195/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE CARGA E BOTIJÃO DE GÁS P 13 E P 45 PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 127/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 127/2016

Contrato Nº..: 127/2016
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Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
Valor ............ : 4.768,20 (quatro mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 24/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 215/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 128/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 128/2016

Contrato Nº..: 128/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 3.693,00 (três mil seiscentos e noventa e três reais)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 24/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 215/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE ÓLEO DIESEL BS500 PARA MANUTENÇÃPO DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 129/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 129/2016

Contrato Nº..: 129/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPERMERCADO CEREAL LTDA
Valor ............ : 10.737,24 (dez mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 130/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 130/2016
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Contrato Nº..: 130/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA - EPP
Valor ............ : 22.848,99 (vinte e dois mil oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 131/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 131/2016

Contrato Nº..: 131/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD
Valor ............ : 19.831,64 (dezenove mil oitocentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 132/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 132/2016

Contrato Nº..: 132/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 45.065,24 (quarenta e cinco mil e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 133/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 133/2016
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Contrato Nº..: 133/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPER VAREJAO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 1.662,06 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 134/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 134/2016

Contrato Nº..: 134/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - ME
Valor ............ : 822,75 (oitocentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 135/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 135/2016

Contrato Nº..: 135/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME
Valor ............ : 1.033,16 (um mil e trinta e três reais e dezesseis centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 136/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 136/2016
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Contrato Nº..: 136/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 2.836,25 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 137/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 137/2016

Contrato Nº..: 137/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Valor ............ : 14.966,98 (quatorze mil novecentos e sessenta e 
seis reais e noventa e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 138/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 138/2016

Contrato Nº..: 138/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Valor ............ : 2.268,00 (dois mil duzentos e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 139/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 139/2016

Contrato Nº..: 139/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA - EPP
Valor ............ : 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 140/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 140/2016

Contrato Nº..: 140/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CELIA REGINA W. SANI - ME
Valor ............ : 10.797,00 (dez mil setecentos e noventa e sete 
reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 141/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 141/2016

Contrato Nº..: 141/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTD
Valor ............ : 11.308,50 (onze mil trezentos e oito reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 142/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 142/2016

Contrato Nº..: 142/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI - ME
Valor ............ : 8.218,00 (oito mil duzentos e dezoito reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 143/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 143/2016

Contrato Nº..: 143/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
Valor ............ : 27.724,50 (vinte e sete mil setecentos e vinte e 

quatro reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 144/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 144/2016

Contrato Nº..: 144/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: PRO LIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA ME
Valor ............ : 16.210,00 (dezesseis mil duzentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 145/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 145/2016

Contrato Nº..: 145/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: VIDEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE PAPEL
Valor ............ : 14.000,00 (quatorze mil reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 211/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 146/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 146/2016

Aditivo Nº ..... : 146/2016 - Contrato Nº: 236/2014
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NICOSARINI LABORATORIOS S/S LTDA - EPP
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 14/12/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 12.000,00 para a re-
alização de procedimentos com finalidade diagnóstica de exames 
laboratoriais a fim de atender as necessidades da população de 
Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 
2014 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela 
lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de 
forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 147/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 147/2016

Aditivo Nº ..... : 147/2016 - Contrato Nº: 23/2014
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: Laboratório de Análises Clínicas São Lucas S/S Ltd
Valor ............ : 10.500,00 (dez mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/12/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 10.500,00 para a re-
alização de procedimentos com finalidade diagnóstica de exames 
laboratoriais a fim de atender as necessidades da população de 
Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 
2014 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela 
lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de 
forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 148/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 148/2016

Aditivo Nº ..... : 148/2016 - Contrato Nº: 91/2015
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: Dourado Serviços Médicos S/S Ltda.
Valor ............ : 80,00 (oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor para a realização de procedimen-
tos de consultas de especialidades médicas na área de oftalmolo-
gia a fim de atender as necessidades da população de Curitibanos 
durante o ano de 2015, observado o limite de prazo estabelecido 
pela lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados 
de forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 149/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 149/2016

Contrato Nº..: 149/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPERMERCADO CEREAL LTDA
Valor ............ : 10.737,24 (dez mil setecentos e trinta e sete reais 
e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 150/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 150/2016

Contrato Nº..: 150/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA - EPP
Valor ............ : 22.848,99 (vinte e dois mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 151/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 151/2016

Contrato Nº..: 151/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTD
Valor ............ : 19.831,64 (dezenove mil oitocentos e trinta e um 
reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 152/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 152/2016

Contrato Nº..: 152/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 45.065,24 (quarenta e cinco mil e sessenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 153/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 153/2016

Contrato Nº..: 153/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPER VAREJAO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
ME

Valor ............ : 1.662,06 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais 
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 154/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 154/2016

Contrato Nº..: 154/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - ME
Valor ............ : 822,75 (oitocentos e vinte e dois reais e setenta e 
cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 155/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 155/2016

Contrato Nº..: 155/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME
Valor ............ : 1.033,16 (um mil e trinta e três reais e dezesseis 
centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 156/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 156/2016

Contrato Nº..: 156/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 
ME
Valor ............ : 2.836,25 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais e 
vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 157/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 157/2016

Contrato Nº..: 157/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Valor ............ : 14.966,98 (quatorze mil novecentos e sessenta e 
seis reais e noventa e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 15/12/2016 Término: 12/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 210/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 158/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 158/2016

Contrato Nº..: 158/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SOMA COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE TINTAS

Valor ............ : 3.585,00 (três mil quinhentos e oitenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 16/12/2016 Término: 16/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 216/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 159/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 159/2016

Contrato Nº..: 159/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA - EPP
Valor ............ : 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/12/2016 Término: 16/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 197/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 160/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 160/2016

Contrato Nº..: 160/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: VP AUTO CENTER EIRELI - ME
Valor ............ : 3.362,00 (três mil trezentos e sessenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 16/12/2016 Término: 16/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 197/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 161/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 161/2016

Contrato Nº..: 161/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AVENIDA COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME
Valor ............ : 16.366,24 (dezesseis mil trezentos e sessenta e 
seis reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 16/12/2016 Término: 16/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 197/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 162/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 162/2016

Contrato Nº..: 162/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 400,00 (quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 163/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 163/2016

Contrato Nº..: 163/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP
Valor ............ : 10.780,00 (dez mil setecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 164/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 164/2016

Contrato Nº..: 164/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: FERREIRA & SERAFINI AUTO ELETRICA LTDA - ME
Valor ............ : 3.438,50 (três mil quatrocentos e trinta e oito reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 165/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 165/2016

Contrato Nº..: 165/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - 
EPP
Valor ............ : 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 166/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
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C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 166/2016

Contrato Nº..: 166/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: oxigenio joaçaba com. de gases atm. e prod p/ saud
Valor ............ : 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 103/2016
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÁS MEDICINAL EM CILINDROS DE 1M³, 3M³ E 6M³, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SAMU E CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR, CONFORME ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 167/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 167/2016

Contrato Nº..: 167/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTD
Valor ............ : 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAUDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 168/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 168/2016

Contrato Nº..: 168/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 137,70 (cento e trinta e sete reais e setenta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAUDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 169/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 169/2016

Contrato Nº..: 169/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SUPER VAREJAO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
ME
Valor ............ : 109,20 (cento e nove reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAUDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 170/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 170/2016

Contrato Nº..: 170/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
Valor ............ : 2.141,20 (dois mil cento e quarenta e um reais e 
vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 19/12/2016 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAUDE E CAPS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 171/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 171/2016

Contrato Nº..: 171/2016
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA - ME
Valor ............ : 144.547,50 (cento e quarenta e quatro mil qui-
nhentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos)
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Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 20/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 113/2016
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para ma-
nutenção preventiva e assistência técnica para equipamentos de 
odontologia instalados nas Unidades de Saúde do município, con-
forme Termo de Referência anexo e aquisição de peças para a devi-
da manutenção dos equipamentos odontológicos conforme anexos 
do edital.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 172/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 172/2016

Aditivo Nº ..... : 172/2016 - Contrato Nº: 136/2015
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CICLUS CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR LTDA.
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 60.000,00 e prazo pelo 
periodo de 20/12/2016 a 31/12/2017 para realização de procedi-
mentos com finalidade diagnóstica de Fisioterapia a fim de atender 
as necessidades da população de Curitibanos e municípios neste 
referenciados, durante o ano de 2016, observado o limite de prazo 
estabelecido pela lei 8.666/93 para a contratação de serviços a 
serem prestados de forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 173/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 173/2016

Aditivo Nº ..... : 173/2016 - Contrato Nº: 8/2015
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SCOPEL E GAVA LTDA -ME
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 60.000,00 e prazo pelo 
periodo de 20/12/2016 a 31/12/2017 para realização de procedi-
mentos com finalidade diagnóstica de Fisioterapia a fim de atender 
as necessidades da população de Curitibanos e municípios neste 
referenciados, durante o ano de 2016, observado o limite de prazo 
estabelecido pela lei 8.666/93 para a contratação de serviços a 
serem prestados de forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 174/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 174/2016

Aditivo Nº ..... : 174/2016 - Contrato Nº: 15/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CLARO S.A.
Valor ............ : 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2012
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)

Objeto .......... : Aditivo de prazo e valor de mais R$6.000,00 até 
30/06/2017 de empresa especializada na prestação de serviços de 
telefona móvel (SMP) e de longa distancia.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 175/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 175/2016

Aditivo Nº ..... : 175/2016 - Contrato Nº: 236/2014
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NICOSARINI LABORATORIOS S/S LTDA - EPP
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 60.000,00 e prazo pelo 
periodo de 20/12/2016 a 31/12/2017 para realização de procedi-
mentos com finalidade diagnóstica de exames laboratoriais a fim 
de atender as necessidades da população de Curitibanos e muni-
cípios neste referenciados, durante o ano de 2016 e os seguintes, 
observado o limite de prazo estabelecido pela lei 8.666/93 para a 
contratação de serviços a serem prestados de forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 177/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 177/2016

Aditivo Nº ..... : 177/2016 - Contrato Nº: 161/2014
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CLINICA MEDICA E IMAGEM S/C LTDA. - IMED
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Valor ............ : 180.000,00 (cento e oitenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 21/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 180.000,00 e de pra-
zo pelo periodo de 20/12/2016 a 31/12/2017 para realização de 
procedimentos com finalidade diagnóstica de Tomografia, Momo-
grafia, a fim de atender as necessidades da população de Curiti-
banos e municípios neste referenciados, durante o ano de 2016 
e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela lei 
8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de for-
ma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 178/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 178/2016

Aditivo Nº ..... : 178/2016 - Contrato Nº: 272/2015
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SPR SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 70/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de prazo e valor de mais R$ 60.000 até 
31/12/2017 para a realização de proc. eletivo de ortopedia/trauma-
tologia e acompanhamento pós, bem como atendimento pré-cirúr-
gico e acompanhamento pós-cirúrgico a pacientes encaminhados 
para cirurgia de ortopedia/traumatologia com internamento hos-
pitalar, a fim de atender as necessidades de usuários do SUS do 
município de Curitibanos, conforme lei 8.666/93 para a contratação 
de serviços a serem prestados de forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 179/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 179/2016

Aditivo Nº ..... : 179/2016 - Contrato Nº: 23/2014
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: Laboratório de Análises Clínicas São Lucas S/S Ltd
Valor ............ : 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 60.000,00 e de pra-
zo pelo periodo de 20/12/2016 a 31/12/2017 para realização de 
procedimentos com finalidade diagnóstica de exames laboratoriais 
a fim de atender as necessidades da população de Curitibanos e 

municípios neste referenciados, durante o ano de 2016 e os seguin-
tes, observado o limite de prazo estabelecido pela lei 8.666/93 para 
a contratação de serviços a serem prestados de forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 180/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 180/2016

Aditivo Nº ..... : 180/2016 - Contrato Nº: 8/2014
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CURITI
Valor ............ : 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil e reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : Aditivo de valor de mais R$ 504.000,00 e pra-
zo pelo periodo de 20/12/2016 a 31/12/2017 para realização de 
procedimentos com finalidade de Consulta/Atendimento/Acom-
panhamento a fim de atender as necessidades da população de 
Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 
2016 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela 
lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de 
forma continuada.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 181/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 181/2016

Aditivo Nº ..... : 181/2016 - Contrato Nº: 16/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: C M N Informática Ltda.
Valor ............ : 9.392,40 (nove mil trezentos e noventa e dois reais 
e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/12/2016 Término: 01/04/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
57/2012
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)

Objeto .......... : Termo aditivo referente a locação e instalação de 
sistema para gestão pública na área da saúde, conforme condições 
estabelecidas no edital de Tomada de Preços nº 57/2012, em vir-
tude da Licitação emitida para contratação dos serviços a partir de 
2017, estar suspensa para acolhimento e julgamento de recursos 
apresentados.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
216/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 216/2016

Contrato Nº..: 216/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : 2.239,48 (dois mil duzentos e trinta e nove reais e 
quarenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POLÍCIA CIVIL, 
POLÍCIA MILITAR, 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR E DE-
MAIS SECRETARIA RELACIONADAS, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
217/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 217/2016

Contrato Nº..: 217/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 816,50 (oitocentos e dezesseis reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POLÍCIA CIVIL, 
POLÍCIA MILITAR, 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR E DE-
MAIS SECRETARIA RELACIONADAS, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
218/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 218/2016

Contrato Nº..: 218/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 18.843,90 (dezoito mil oitocentos e quarenta e três 
reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POLÍCIA CIVIL, 
POLÍCIA MILITAR, 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR E DE-
MAIS SECRETARIA RELACIONADAS, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
219/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 219/2016

Contrato Nº..: 219/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -
Valor ............ : 4.919,00 (quatro mil novecentos e dezenove reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POLÍCIA CIVIL, 
POLÍCIA MILITAR, 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR E DE-
MAIS SECRETARIA RELACIONADAS, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
220/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 220/2016

Contrato Nº..: 220/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Valor ............ : 215,46 (duzentos e quinze reais e quarenta e seis 
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2016 Término: 01/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POLÍCIA CIVIL, 
POLÍCIA MILITAR, 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR E DE-
MAIS SECRETARIA RELACIONADAS, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
221/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 221/2016

Contrato Nº..: 221/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: JOSE CARLOS ROSA DA SILVA 81423179900
Valor ............ : 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/12/2016 Término: 05/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 194/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO PARA OS VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTU-
RA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEFESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEI-
TURA E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, 
PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
222/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura

C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 222/2016

Aditivo Nº ..... : 222/2016 - Contrato Nº: 203/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: FINALIZZARE DECORAÇÕES LTDA - ME
Valor ............ : 4.672,34 (quatro mil seiscentos e setenta e dois 
reais e trinta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 05/12/2016 Término: 15/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2016
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (14), 
2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 
(66)

Objeto .......... : ADITIVO DE ITENS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
CORTINAS E ACESSÓRIOS QUE SERÃO UTILIZADOS NOS NÚCLE-
OS MUNICIPAIS DE ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
223/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 223/2016

Contrato Nº..: 223/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 8.202,82 (oito mil duzentos e dois reais e oitenta 
e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MU-
NICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
224/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 224/2016

Contrato Nº..: 224/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
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Valor ............ : 10.047,14 (dez mil e quarenta e sete reais e qua-
torze centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MU-
NICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
225/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 225/2016

Contrato Nº..: 225/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : 13.518,04 (treze mil quinhentos e dezoito reais e 
quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 06/12/2016 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MU-
NICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
226/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 226/2016

Contrato Nº..: 226/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 5.219,44 (cinco mil duzentos e dezenove reais e 
quarenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 07/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 222/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

CONSERTO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE USO DA POLÍCIA 
MILITAR, BOMBEIROS E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
227/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 227/2016

Contrato Nº..: 227/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
Valor ............ : 21.192,00 (vinte e um mil cento e noventa e dois 
reais)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 24/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 215/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE ÓLEO DIESEL BS500 
E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E BOM-
BEIROS ATÉ 24/05/2017, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
228/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 228/2016

Contrato Nº..: 228/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 8.617,00 (oito mil seiscentos e dezessete reais)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 24/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 215/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE ÓLEO DIESEL BS500 
E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E BOM-
BEIROS ATÉ 24/05/2017, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
229/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 229/2016

Contrato Nº..: 229/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 140.145,50 (cento e quarenta mil cento e quarenta 
e cinco reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/12/2016 Término: 07/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 195/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE CARGA E BOTIJÃO DE 
GÁS P 13 E P 45 PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, DEFESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPEC-
TIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 
ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
230/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 230/2016

Aditivo Nº ..... : 230/2016 - Contrato Nº: 146/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: COMÉRCIO DE MAT DE CONSTRUCOES E EMPREI-
TEIRA DE OB
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 09/12/2016 Término: 29/01/2017
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
17/2015
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : Aditivo de prazo para construção nova da Escola 
Núcleo Municipal Rotary conforme descrição detalhada no memo-
rial descritivo e demais condições previstas neste edital e em seus 
anexos.
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Ermo

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 028/2017.
LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 028/2017.

Altera os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 025/2014 que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração 
dos Servidores Públicos Municipais e dá outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal e eu sanciono a seguinte lei Complementar;

Art. 1º Os anexos I e II da Lei Complementar nº 025, de 16 de dezembro de 2014, passam a vigorar acrescidos dos cargos abaixo descritos:

Cargo Grupo Habilitação

Veterinário I
Portador de Diploma ou Certificado de conclusão de curso Superior, com 
registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.

Técnico em Enfermagem II
Portador de certificado de conclusão de curso de 2º específico com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional.

Técnico em Informática II
Portador de certificado de conclusão de curso de 2º grau e documento 
que comprove conhecimento na área de atuação.

Auxiliar de Consultório Odontológico II
Portador de certificado de conclusão de curso de 1º grau e documento 
que comprove conhecimento na área de atuação.

Agente de Combate a Endemias II
Portador de certificado de conclusão de curso de 2º grau e documento 
que comprove conhecimento na área de atuação.

Art. 2º Ao anexo III da Lei Complementar nº 025, de 16 de dezembro de 2014, ficam incluídos os seguintes cargos:

DESCRIÇÃO DE CARGOS

Grupo: ANS
Cargo: Veterinário
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento de atividades de criação de 
animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a 
produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade.

DESCRIÇÃO DETALHADA: planejar e executar ações de fiscalização sanitária; - planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência 
técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos 
existentes; - proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanida-
de individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; - promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à indústria 
e à comercialização no Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para proteger a saúde individual e 
coletiva da população; - realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a 
formação e o acúmulo de moléstias infectocontagiosas; - promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipu-
lação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in loco”, para fazer cumprir a 
legislação pertinente; - orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e exe-
cutando projetos para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; - proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de 
dados, avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; - participar da elaboração e coordenação de programas de combate 
e controle de vetores, roedores e raiva animal; - fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatísti-
ca, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; - treinar os servidores municipais en-
volvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas realizadas; - elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação; - participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; - participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; - participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas iden-
tificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município; - realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
Grupo: OAG
Cargo: Técnico em Enfermagem
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: sob a supervisão do enfermeiro, estará apto a participar e desenvolver atividades de assistência de enfermagem, visando à promo-
ção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde; atuar nos programas de higiene e segurança do trabalho, vigilância sanitária, educação para a saúde, 
prevenção e controle de infecções.

DESCRIÇÃO DETALHADA: participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participação na elaboração, execução e avaliação 
dos planos assistenciais de saúde; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis em geral; prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de Enfermagem; assistência de Enfermagem à gestante, parturiente e 
puérpera; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; prestar assistência ao paciente; administrar medicação prescrita; auxiliar equipe técnica 
em procedimentos específicos; realizar instrumentação cirúrgica; promover saúde mental; organizar ambiente de trabalho; dar continuidade aos plan-
tões; trabalhar com biossegurança e segurança; trabalhar com ética; respeitar paciente; zelar pelo conforto de paciente; preservar a integridade física de 
paciente; ouvir atentamente (saber ouvir); observar condições gerais de paciente; demonstrar compreensão; manter ambiente terapêutico; manipular 
equipamentos; apoiar psicologicamente o paciente; participar em campanhas de saúde pública; incentivar continuidade de tratamento. arrumar, manter 
limpo e em ordem o ambiente do trabalho; colaborar, com a equipe de enfermagem, na limpeza e ordem da unidade do paciente; buscar, receber, conferir, 
distribuir e/ou guardar o material proveniente do centro de material; Receber, conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da lavanderia; zelar pela con-
servação e manutenção da unidade comunicando ao Enfermeiro os problemas existentes; auxiliar em rotinas administrativas do serviço de enfermagem; 
receber e conferir os prontuário do setor competente e distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar 
passientes; preparar mesas de exames, auxiliar a equipe de enfermagem no transporte de pacientes de baixo risco; preparar macas e cadeiras de rodas, 
executar e responsabilizar-se por todas as demais atribuições inerentes ao cargo, delegadas pelo seu superior imediato, ainda que omissas nesta lei.

Grupo: OAG
Cargo: Técnico em Informática
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte técnico. Orientar os usuários para 
utilização dos softwares e hardwares.

DESCRIÇÃO DETALHADA: Elaborar programas de computador; Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e 
comandos necessários para sua utilização; Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, 
resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc.; Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a 
malha de dispositivos conectados; Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; Notificar e informar aos usuários do 
sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida; Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que 
opera; Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módu-
los, partes e componentes; Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; Executar o controle dos 
fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computa-
dores; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; Ministrar treinamento em 
área de seu conhecimento; Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos sistemas 
operacionais; Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de computadores; Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

Grupo: OAG
Cargo: Auxiliar de Consultório Odontológico
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepciona as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar informações, 
receber recados ou encaminhá-las ao Odontólogo e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços.

DESCRIÇÃO DETALHADA: Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário; Efetua o controle da agenda de 
consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Recebe os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los 
averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxilia o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de 
saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Faz a manipulação de material provisório e definitivo usado para 
restauração dentária; Prepara o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; Preenche com dados necessários a ficha 
clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo odontólogo e mantém o arquivo e o fichário em ordem; Faz a separação do material e ins-
trumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; Zela pela boa manutenção de equipamentos e peças; Prepara, acondiciona e esteriliza 
materiais e equipamentos utilizados para assegurar a higiene e assepsia cirúrgica; Colabora com limpeza e organização do local de trabalho; Orientar na 
aplicação de flúor para prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de escovação para crianças e adultos, colabora no desenvolvimento de pro-
gramas educativos; Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos 
de atenção à saúde; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

Grupo: OAG
Cargo: Agente de Combate a Endemias
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção de saúde; encarregar-se da eliminação de focos 
de insetos, aracnídeos/roedores, vetores de endemias e outras doenças de interesse da saúde pública, em acordo com as orientações recebidas em trei-
namento ou solicitadas pelo Supervisor, no desenvolvimento das ações e estratégias de controle na comunidade; coletar vetores causadores de infecções 
e infestações; vistoriar imóveis e logradouros para a eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; remover e/ou eliminar recipientes com 
focos, ou de focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; coletar material para analises e levantamento de índices e pesquisas de 
interesse entomológico, em acordo as orientações e determinações recebidas; Manusear e operar equipamentos próprios para controle e/ou combate 
de vetores causadores de infecções e infestações, zelando pelos mesmos, mantendo-os em perfeitas condições de uso; orientar os cidadãos quanto a 
prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores, informar e conscientizar os munícipes sobre suas responsabilidades e ações, visando a não 
proliferação de vetores de endemias e doenças de interesse a saúde pública, em seus domicílios, edificações e terrenos; participar de programas e ações 
comunitários, mobilizações e campanhas preventivas, atuando diretamente em operações de remoção de criadouros, coletas de recipientes, eventos de 
mobilização social, em acordo aos planos e orientações estabelecidas nas estratégias e controle desenvolvidos pela equipe; elaborar diariamente boletins 
de produção e/ou relatórios de visitas, observando o fiel preenchimento dos mesmos; participar de reuniões e capacitações técnicas; participar de ações 
de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; acatar e respeitar seu supervisor imediato, seguindo instruções, roteiros de visitas e 
normas de trabalho; Executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei.

Art. 5º O anexo IV da Lei Complementar nº 025, de 16 de dezembro de 2014, passa a vigorar conforme anexo a esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de janeiro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

ANEXO IV

(Anexo IV da Lei Complementar nº 025/2014)

QUADRO PERMANENTE

Grupo
Quantidade Categoria Funcional Vencimento

ANS

02 Assistente Social 2.636,65 ***
02 Enfermeiro 2.636,65
01 Contador 2.876,84
03 Odontólogo 6.248,54 **
04 Médico 6.248,54 **
02 Psicólogo 2.636,65
02 Farmacêutico 2.636,65
02 Fisioterapeuta 2.636,65
01 Naturólogo 2.636,65
01 Nutricionista 2.636,65
01 Agente de Planejamento e Orçamento 2.876,84
01 Agente Financeiro 2.876,84
01 Veterinário 1.500,00 *

OAG

03 Auxiliar Administrativo 1.146,39
02 Auxiliar em enfermagem 1.256,95
01 Auxiliar de consultório Odontológico 1.256,95
06 Agente Administrativo 1.436,67
01 Fiscal de Tributos 1.905,24
01 Técnico Agrícola 1.593,43
01 Técnico em Contabilidade 1.593,43
04 Técnico de Enfermagem 1.593,43
01 Técnico em Informática 1.593,43
06 Agente Comunitário de Saúde 1.202,94
01 Agente de Combate a Endemias 1.202,94
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TSA

12 Auxiliar de Serviços Gerais I 1.002,97
04 Vigia 1.095,79
13 Auxiliar de Serviços Gerais II 1.095,79
05 Recepcionista 1.095,79
07 Motorista I 1.436,66
08 Operador de Equipamentos I 1.593,43
01 Mecânico 2.262,29
01 Pedreiro 1.297,51
12 Motorista II 1.593,43

06 Operador de Equipamentos II 1.769,65

01 Borracheiro 1.297,51

01 Auxiliar de mecânico 1.499,30

- * Para 10 (dez) horas semanais de trabalho.
- ** Para 20 (vinte) horas semanais de trabalho.
- *** Para 30 (trinta) horas semanais de trabalho.
- Auxiliar de Serviços Gerais I (merendeiras, serventes e zeladoras).
- Auxiliar de Gerais II (trab. Braçal, garis, serv. de pedreiro, etc).
- Motorista I (motorista de automóveis e outros veículos leves).
- Motorista II (motorista de caminhões e outros veículos pesados).
- Operador de Equip. I (operador de máquinas, exceto retroescavadeiras).
- Operador de Equip. II (operador de retroescavadeira).

LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 029/2017.
LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 029/2017.

Altera o Anexo III da Lei Complementar 022/2014 de 01 de julho de 2014 que Dispõe Sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Carreira e Re-
muneração do Magistério Público do Município de Ermo e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal e eu sanciono a seguinte lei Complementar;

Art. 1º O anexo III da Complementar 022/2014 de 01 de julho de 2014 que Dispõe Sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Carreira e Remu-
neração do Magistério Público do Município de Ermo e dá Outras Providências passa a vigorar com as seguintes alterações na quantidade de 
vagas: Auxiliar de Ensino da Educação de 03 (três) para 15 (quinze) vagas; Monitor de Transporte Escolar de 03 (três) para 06 (seis) vagas

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de janeiro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 017, de 23 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº. 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ÉDIO DELLA VECHIA, do cargo de CHEFE DE GARAGEM E ALMOXARIFADO, Nível DASU-1, dos Cargos de Provimento em 
Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeado pela Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de janeiro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA Nº. 018, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 018, de 23 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº. 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora GIANE PIRES LEONARDO, do cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Nível DASU-2, dos Cargos de 
Provimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeada pela Portaria Nº 027, de 02 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de janeiro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo da alimentação dos alunos do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), durante o exercício de 2017.
Vencedores: SUPERMERCADO GREGORINI LTDA ME
Valor : R$ 40.623,55

Aldoir Cadorin – Prefeito Municipal
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 002/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo Licitatório n° 004/2017
Edital de Pregão n° 002/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser 
Processado e Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Erval Velho, para o exercício de 2017 conforme rela-
ção, quantitativo e especificações constantes neste Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 08h30min do dia 07/02/2017.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 0004 2017
Extrato de Chamamento 0004/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA junto ao SETOR 
DE LICITAÇÕES, no PAÇO MUNICIPAL, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, na Cidade de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Ca-
tarina, inscrição para os novos fornecedores e/ou atualizações para os já existentes, conforme dispõe o artigo 34 e seguintes da Lei Federal 
n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA O CONJUNTO TOTAL DE PROCEDIMENTOS DE REABILITAÇÃO FÍSICA, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do 
Município de Faxinal dos Guedes. A integra do edital está disponível no sitio da municipalidade www.faxinal.sc.gov.br e/ou no átrio do Poder 
Executivo Municipal sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, na Cidade de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

Faxinal dos Guedes 26 de Janeiro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

http://www.faxinal.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1669/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório nº. 1669/2016
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 29/2016
Validade da ata de R.P.: 12 (doze) meses contados a partir do dia 22/12/2016

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rogerio Perin, brasileiro, 
residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 024.900.719-39 e portador da Cédula de Identidade n° 
3.456.574 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº. 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa GRÁFICA 
BAROZZI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.101.611/0001-99, estabelecida na Rua XV de Novembro, nº. 872, na cidade de São 
Miguel do Oeste – SC, neste ato representada pelo Sr. JOÃO CARLOS VIZENTIN, inscrito no CPF/MF sob nº. 345.970.009-25 e Identidade 
nº. 620410, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1669/2016 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 29/2016, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁ-
FICOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, conforme as 
especificações e quantidades abaixo descritos:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 70,0 UND
BLOCO DE AGENDAMENTO MEDINDO 21x15cm EM PAPEL SULFITE DE NO MÍNIMO 75g EM 
DUAS VIAS COM 50 FOLHAS IMPR. 1x0

7,40

2 100,0 UND
BLOCO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL TAMANHO 11x16 - COR PRETO - PAPEL AUTOCOPIA-
TIVO 50x2 VIAS - GRAMPEADOS, NUMERADOS, SERRILHA

9,90

3 150,0 UND
BLOCO DE RECEITUÁRIO DE MEDICAMENTO CONTROLADO COM 50 FOLHAS, AZUL, 24x8cm, 
PAPEL SUPERBOND AZUL, IMP. 1x0 50g, IMPRESSÃO PRETO COM CANHOTO ENUMERADO, 
PICOTADO COLODO E GRAMPEADO.

5,90

4 200,0 UND
BLOCO DE RECEITUÁRIO DE MEDICAMENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 21,4x15,4 COM 50 
FOLHAS EM PAPEL SULFITE IMP. 4X0

5,70

5 50,0 UND
BLOCO DE RECEITUÁRIO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS COM 50 FOLHAS COM MEDIDAS 
DE NO MÍNIMO 22x16 FOLHAS EM DUAS VIAS (branco) EXTRA COPY 21X19 IMP. 1X0

21,80

6 30,0 UND
BLOCO PARA AUTORIZAÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DA SAÚDE COM FOLHAS CARBONADA COM 
50 FOLHAS 4X0

30,00

7 10,0 UND
BLOCO DE CONTROLE DE MATERIAIS COM 50 FOLHAS COM FOLHA CARBONADA 3 VIAS EX-
TRA COPY 1X0 21X15

56,50

8 50,0 UND
BLOCO DE ORDEM DE ABASTECIMENTO MEDINDO 20x15 EM DUAS VIAS COM PAPEL AUTO 
COPIATIVO COM 50 FOLHAS 1X0

16,90

9 10,0 UND
BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLOGICO MEDINDO 30x21cm EM PAPEL SULFITE 
75g COM 50 FOLHAS 1X1

39,00

10 50,0 UND
BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAMES COM MEDIDAS DE 20x13,5cm EM PAPEL SULFITE COM 50 
FOLHAS 1X0

8,50

11 100,0 UND
BLOCO PARA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MEDINDO 15x20cm EM PAPEL EXTRA COPY EM 
DUAS VIAS COM 50 FOLHAS

13,00

12 10,0 UND
BLOCO PARA REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA IMPRESSÃO FRENTE E VERSO EM PAPEL SULFITE 
BRANCO 75g, COM 50 FOLHAS MEDINDO 30x21cm

39,00

13 2.000,0 UND
CAPA PARA BLOCO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL MEDINDO 47x22cm EM PAPEL TRIPLEX 
300g 4X1

1,11

14 200,0 UND CARTÃO DE AGENDAMENTO DO SUS COM MEDIDAS DE 29,7x10cm EM PAPEL SULFITE 4X0 2,75

15 50,0 UND
CARTÃO PARA GESTANTES MEDINDO 30x20cm EM PAPEL SULFITE 180gr, IMPRESSÃO A CO-
RES FRENTE E VERSO

8,90

16 100,0 UND
CARTERINHA PARA ACOMPANHAMENTO DE CONSULTA DE CRIANÇAS MEDINDO 20x15cm EM 
PAPEL SULFITE 180gr, IMPRESSÃO COLORIDA FRENTE E VERSO.

4,45

17 300,0 UND
CARTERINHA PARA PLANEJAMENTO FAMILIAR MEDINDO 15x10cm EM PAPEL SULFITE BRANCO 
180gr EM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 4X4

1,80

18 500,0 UND
CARTEIRINHA PARA ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSOS E DIABÉTICOS MEDINDO 20x15cm 
EM PAPEL SULFITE BRANCO 180 gr 4X4

2,15
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19 200,0 UND
CARTERINHA PARA PREVENÇÃO DO CÂNCER DO COLO DE ÚTERO MEDINDO 15x20cm EM 
PAPEL SULFITE 180gr, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

3,90

20 1.000,0 UND
ENVELOPE COM MEDIDAS DE 11x23cm EM PAPEL SULFITE BRANCO 120 G EM TIMBRADO DO 
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO COM FACA 4X0

0,97

21 3.500,0 UND
ENVELOPE COM MEDIDAS DE 18x25cm EM PAPEL SULFITE BRANCO 120 G EM TIMBRADO DO 
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO COM FACA 4X0

0,70

22 5.000,0 UND
ENVELOPE COM MEDIDAS DE 26x36cm EM PAPEL SULFITE BRANCO 120 G EM TIMBRADO DO 
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO COM FACA 4X0

1,32

23 250,0 UND

AGENDA ESCOLAR MEDINDO 15,5x21cm COM CAPA DE PAPELÃO REVESTIDA DE PLÁSTICO 
COM IMPRESSÃO 4x0 PAPEL MIOLO SULFT. 75g COM 184 PAGINAS COR 1x1 - 26 PAGINAS DE 
PAPEL COUCHE 150g COM IMPRESSÃO 4x4 ACABAMENTO EM ESPIRAL DE PLÁSTICO, COM UM 
TOTAL DE 214 PAGINAS.

22,00

24 500,0 UND
ENVELOPE OFICIO TIMBRADO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO MEDINDO 24x11cm PAPEL 
SULFITE BRANCO 120g COM FACA 4X0

1,75

25 500,0 UND
ENVELOPE TIMBRADO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO MEDINDO 34x24cm COM FACA, 
PAPEL SULFITE BRANCO 120g 4X0

2,25

26 1.000,0 UND
FICHA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO DIÁRIO DO CRAS MEDINDO 31x21cm EM PAPEL SULFI-
TE BRANCO 180g 4X4

0,57

27 500,0 UND
FICHA PARA ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO TAMANHO 15x20cm EM PAPEL SULFITE 180g 
4X4

0,94

28 700,0 UND
FICHA PARA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MEDINDO 11x20cm COM PAPEL SULFITE 180g/
m² (VISITA DO ACS) 1X1

0,69

29 26.000,0 UND
FOLHA DE OFICIO TIMBRADA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO COM TAMANHO A4 
21x29cm PAPEL SULFITE 90G 4X0

0,34

30 4.000,0 UND
FOLHA OFICIO TIMBRADA DA CÂMARA DE VEREADORES COM TAMANHO A4 21x29cm 4X0 
PAPEL SULFITE 90G

0,34

31 5.000,0 UND
NOTA DE PRODUTOR RURAL EM FORMULÁRIO MEDINDO 24x 21cm CONTENDO 4 VIAS CAR-
BONADA

0,87

32 2.500,0 UND
PASTA COM LAPELA - FOLHA NAS MEDIDAS 23 x 31cm; GUILHOTINA, CORTE E VINCO AUTO-
MÁTICA. NA COR AZUL, TIMBRADO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, PAPEL TRIPLEX 300 
G VERNIZ ON LINE BRILHO TOTAL

1,65

33 1.000,0 UND
CONVITE DE FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO EM PAPEL COUCHE 250 GR. COM IMPRESSÃO 
COLORIDO NOS 2 LADOS, TAMANHO ABERTO 20x15cm E TAMANHO FECHADO 10 x 15cm COM 
UMA DOBRA

0,85

34 750,0 UND
CALENDÁRIO DE PAREDE TAMANHO DO SUPORTE 31x44cm COR 4x0 PAPEL TRIPLEX 300g, 
FURADO TAMANHO DO CADERNO COM 13 FOLHAS 31x20cm COR 4x0- PAPEL SULFT. 90g 
PICOTADO E GRANPEADO

5,50

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Todos os produtos relacionados acima, antes da fabricação, o município disponibilizara modelos dos produtos para a fabricação.

IV – A empresa Vencedora devera fabricar os produtos iguais aos modelos disponibilizados, se houver qualquer alteração que não for apro-
vada pelo Município, os mesmos serão devolvidos para alteração ou fabricação de novos produtos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1669/2016.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.

VI - Os Produtos deverão ser entregues sem custo adicional em local designado pelo Município em prazo Maximo de 05 dias, contados a 
partir do recebimento da autorização de compra ou nota de empenho, que poderá ser enviada por E-mail e via fax, para o número constante 
no cadastramento do fornecedor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
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B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica como responsável pela fiscalização dos produtos a serem entregues, o Secretário descrito abaixo:

Secretario de Administração - Leandro Neuhaus

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - O preço do objeto apresentado na Ata não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas oriundas deste Registro de Preços, correrão à conta da Classificação das Despesas do ano de 2017.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
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II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 22 dias do mês de dezembro de 2016.

ROGERIO PERIN JOÃO CARLOS VIZENTIN
CPF: 024.900.719-39 CPF: 345.970.009-25
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DECRETO Nº 07/2017
DECRETO Nº 007/2017
NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO MUNICIPAL DE ARQUIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito do município de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam pelo presente Decreto nomeados os membros da Comissão Municipal de Arquivo, que terá a seguinte composição:

- Representantes do Poder Executivo
Leandro Neuhaus
Sinandro José de Barba
Vanderlei Kuhn

- Representantes da Sociedade Civil
Patrick Diógenes Genz
Vilson de Bem
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Art. 2º. A Comissão Municipal de Arquivo esta amparada pela Lei Municipal n. 460/2010 e Lei Municipal n. 441/2009 que trata da incineração 
de documentos considerados inúteis datados nos anos de 1997 até o ano 2000 tudo conforme as referidas leis.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Flor do Sertão – SC, aos 25 dias do mês de janeiro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 08/2017
DECRETO Nº. 008/2017
PROMOVE A REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLITICOS DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SER-
TÃO - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Municipal nº 611/2014:

Decreta:
Art. 1º - Em conformidade com o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e de acordo com a Lei Municipal nº 611/2014, 
fica promovida a reposição salarial inflacionária nos vencimentos dos Agentes políticos do Poder Legislativo e Executivo Municipal, a partir 
do mês de Janeiro de 2017, em 3,29% (três vírgula vinte e nove por cento), relativamente à proporcionalidade da inflação medida pelo 
INPC acumulado no ano de 2016.
Art.2º - O Reajuste de que trata o artigo 1º, é decorrente de
reposição salarial estabelecida entre Julho a Dezembro de 2016 e será aplicado sobre o vencimento base observando o contido na Lei 
657/2016 e Lei 658/2016 de 23 de Junho de 2016.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Flor do Sertão,
aos 25 dias do mês de Janeiro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS
Secretário da Administração

DECRETO Nº. 086/2016
DECRETO nº. 86/2016

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 1669/2016, e dá outras providências.
ROGERIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 115/2016, sobre o processo de lici-
tação nº. 1669/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

GRAFICA BAROZZI LTDA R$ 58.186,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Flor do Sertão – SC, aos 22 dias do mês de dezembro de 2016.

ROGERIO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretário de Administração

PORTARIA Nº 079/2017
PORTARIA Nº 079/2017
CONCEDE VANTAGEM ESPECIAL A SERVIDORA MUNICIPAIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO vantagem especial na ordem de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento 
base a Servidora Municipal MARCIELA REGINA FALKOSKI SCHAFER, ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotada na Secretaria 
Municipal de saúde.

Art. 2º - A vantagem será concedida em razão de a servidora acumular a função de ser responsável pelo monitoramento e digitação de 
produção dos sistemas no Centro Municipal de Saúde, preenchimento de solicitação de diárias e adiantamentos, responsável pelas compras 
de matérias de expediente em geral, equipamentos e peças para os veículos da frota da Unidade de Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2017.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 25 dias do mês de Janeiro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 080/2017
PORTARIA Nº 080/2017
DESIGNA FUNCIONARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria DESIGNADA a Funcionaria Municipal KARINE BERNARDI WELTER, ocupante do cargo de Assessora 
Especial I, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para ser Gestora Municipal do Programa Bolsa Família.

Art. 2º - A designação acima citada será desempenhada sem acréscimo de vencimento salarial.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 25 dias do mês de Janeiro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 61/PMF/2016 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/PMF/2016
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 143/2016 PMF - Ata do Sistema de Registro de Preços 
61/2016 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de móveis e equipamentos, para atender às 
necessidades de diversas secretarias, Polícia Militar e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 21/10/2017
2ª Publicação

AVISO DE ERRATA - CONTRATO 73/FMS/2016
AVISO DE ERRATA - CONTRATO Nº. 73/FMS/2016

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar a publicação 
do CONTRATO Nº. 73/FMS/2016, realizada neste diário oficial em 27 de dezembro de 2016, Edição nº. 2154, Página nº. 75.
A retificação se dá no equívoco do valor no extrato do contrato, como se segue:
Segue a retificação do contrato:

Onde se lê:
VALOR – R$ 45.444,48 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

Leia-se:
VALOR – Parte fixa - despesas de manutenção do CONSÓRCIO: R$ 45.444,48 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e quatro reais 
e quarenta e oito centavos); Parte variável - aquisição de medicamentos e serviços: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Forquilhinha/SC, 25 de janeiro de 2017.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI
Gerente de Contratos e Convênios

AVISO DE ERRATA - TERMO ADITIVO PMF 137/2016
AVISO DE ERRATA – TERMO ADITIVO PMF Nº 137/2016

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o TERMO 
ADITIVO PMF Nº 137/2016 e sua publicação realizada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC em 28 de dezembro de 2016, Edição nº. 
2155, Páginas nº. 151 e 152.

A retificação se dá no equivoco dos valores e quantitativos expressos na planilha de itens, sendo substituída pela que se segue:

ITEM Qtd. Meses Qtd. Pontos ESPECIFICAÇÃO Valor unitário Valor Mensal Valor* TOTAL

03 01 10
Implantação do link de interligação de 5 ou 
10 Mbps via fibra óptica

R$ 964,17 - R$ 9.641,70

04 12 01
Mensalidade do link de Internet e Interliga-
ção de 50 Mbps via fibra óptica.

R$ 4.392,33 R$ 4.392,33 R$ 52.707,96

05 12 18
Mensalidade do link de interligação com 
velocidade de 5 Mbps Full Duplex via fibra 
ótica.

R$ 68,56 R$ 1.234,08 R$ 14.808,96
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06 12 8
Mensalidade do link de interligação com 
velocidade de 10 Mbps Full Duplex via fibra 
ótica.

R$ 98,55 R$ 788,40 R$ 9.460,80

07 12 1
Mensalidade do link de interligação via 
rádio de 5Mbps.

R$ 66,42 R$ 66,42 R$ 797,04

Sendo assim:

Onde se lê: perfazendo o valor global estimado de R$ 37.031,04 (trinta e sete mil trinta e um reais e quatro centavos) para o exercício de 
2017.

Leia-se: perfazendo o valor global estimado de R$ 87.416,46 (oitenta e sete mil quatrocentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos) 
para o exercício de 2017.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2016.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA BÚRIGO E ESTEVES KRUGER LTDA ME
Dimas Kammer Carlos Guilherme Esteves Kruger

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 16/PMF/2017;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para prestação de serviços de solda, funilaria e pintura com forneci-
mento de materiais, (com exceção das peças de reposição) para a frota de veículos leves do Município de Forquilhinha/SC, para o período 
de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 21 de fevereiro de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 25 de janeiro de 2017.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 17/PMF/2017

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objeto REGISTRAR PREÇO para execução de serviços, com equipamentos rodoviários e caminhões 
truck, de forma parcelada, para serviços de terraplanagem, transporte de máquinas e materiais, para atender as necessidades das diversas 
secretarias e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 17 de fevereiro de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 25 de janeiro de 2017.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 03/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 03/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 33/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA.

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para reforma geral do centro educacional infantil Dra. Zilda Arns Neumann com área 
de 960,00 m², no bairro Vila Lourdes, Município de Forquilhinha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas 
normais e especiais necessárias.

DO PRAZO – Fica acrescido 90 (noventa) dias no prazo da vigência do contrato 33/PMF/2016 de 17/01/2017 para 17/04/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 17 de janeiro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 140/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 140/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 191/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ECOFAQ RESÍDUOS E TRANSPORTE EIRELI

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos classe I 
(líquido e sólido), a fim de atender as necessidades do pátio de obras da Prefeitura Municipal de Forquilhinha.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação da vigência do Contrato nº. 191/PMF/2015 de 31/12/2016 para 31/12/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 13 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/FMS/2017
RETIFICAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/FMS/2017

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o Processo 
Licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº. 02/FMS/2017. A alteração se dá conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
como se segue:

Primeira retificação: Anexo VI

Onde se lê:
Item 156 - Registro MS.10303320007
Item 217 - Registro na Anvisa 1001771003-5
Item 218 - Registro na Anvisa 1001771003-5
Item 222 - Registro na Anvisa: 10258190010
Item 280 - Registro ANVISA: 10301950027
Item 282 - Registro na Anvisa 10186370013
Item 283 - Registro pela ANVISA 80880140001
Item 288 - CE.REG. MS: 10304850053

Leia-se:
Item 156 - Registro no MS
Item 217 - Registro no MS



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

Item 218 - Registro no MS
Item 222 - Registro no MS
Item 280 - Registro no MS
Item 282 - Registro no MS
Item 283 - Registro no MS
Item 288 - Registro no MS

Segunda retificação: Anexo VI

Fica REVOGADO o item 199 (Tira teste para dosagem de glicemia sanguínea) em função do não enquadramento da Lei Complementar nº. 
123/2016 e suas alterações.

Terceira retificação: Cláusula Sexta da minuta contratual (Anexo I)

Onde se lê:
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar, necessariamente o número do processo licitatório e o número da autorização de fornecimento.

Leia-se:
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar, necessariamente o número do processo licitatório, o número da autorização de fornecimento e 
o número do lote dos produtos.

ATENÇÃO: Em função das retificações acima influenciarem na formulação das propostas, fica estabelecida nova data de abertura do pro-
cesso licitatório:
ABERTURA: 08 de fevereiro de 2017 às 07:30 horas.
PROTOCOLO ATÉ: 08 de fevereiro de 2017 às 07:15 horas

Feita as retificações acima, ficam todos notificados para os fins legais e de direito, na forma da lei vigente.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012-2017-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0023/2017 – PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012/2017– PMF
A Prefeita de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0012/2017, nos seguintes termos: Objeto: Contratação da em-
presa brasileira de correios e telégrafos para prestação de serviços 
e venda de produtos. Contratada: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – ECT, inscrita no CNPJ sob nº 34.028.316/0028-23 Pra-
zo de Vigência: pelo período de 60 (sessenta) meses, nos termos 
do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Fundamento Legal: Art. 24, VIII, 
da Lei n° 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 25 de janeiro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

CT17PMF11
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF11
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AGF ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA - ME
Valor ............ : 242.391,45 (duzentos e quarenta e dois mil trezen-
tos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 03/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 12 (DOZE)GERADORES DE SOLO 
PARA COMBATE AO GRANIZO,INSTALADOS NAS LOCALIDADES - 
BARRO PRETO, VILA REFLOR, BÚTIA VERDE, FAXINAL DOS DO-
MINGUES, ASSENTAMENTO RIO MANSINHO, LINHA BRASÍLIA, 
NOSSA SENHORA DA SAÚDE, BAÍA E TABOÃO,ARROIO DA BAR-
RA,CASA DO TURISTA E DEZ DE NOVEMBRO,NO PERÍODO DE JA-
NEIRO A DEZEMBRO DE 2017.

Fraiburgo, 25 de Janeiro de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

CT17PMF12
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF12
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: IMPRENSA NACIONAL
Valor ............ : 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2017 Término: 09/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
8/2017
Objeto .......... : DISPENSA PARA DESPESA COM PUBLICAÇÕES DE 
MÁTERIAS DE CARÁTER OFICIAL DO MUNICÍPIO(AVISO DE LICI-
TAÇÕES, EXTRATOS E OUTROS), ENCAMINHADAS PELO SISTEMA 
DE ENVIO ELETRÔNICO INCOM DA IMPRENSA NACIONAL DAS 
EDIÇÕES DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2017.

Fraiburgo, 25 de Janeiro de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

CT17PMF13
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF13
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIA
Valor ............ : 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2017 Término: 09/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2017
Objeto .......... : DISPENSA PARA PUBLICAÇÕES NO DIARIO OFI-
CIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA CUMPRIMENTO DO 
ARTIGO 21 INCISO II DA LEI Nº 8.666/93, PARA O EXERCÍCIO DE 
2017.

Fraiburgo, 24 de Janeiro de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

DECRETO Nº 025-2017
DECRETO Nº 025, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 
17 da Lei 2348 de 01 de dezembro de 2016
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2017 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
63.000,00 (sessenta e três mil reais), nas seguintes dotações:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

18.541.0016.2.037 – Preservação de Recursos Naturais e Programas 
Ambientais
3.3.93.00.00 – Aplicações Diretas Decor-
rentes de Operações Entre òrgãos 0.3.0200 
(266)

R$ 38.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico

22.661.0024.2.051 – Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Eco-
nômico
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 
(267)

R$ 25.000,00

Total R$ 63.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2016, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 25 DE JANEIRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04012017
PORTARIA Nº. 0401, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de EDSON WALDER, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 081.164.129-57, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 
de janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04022017
PORTARIA N.º 0402, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Tempo de Ser-
viço de Professor

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Condu-
ta, no qual se compromete a não permitir que servidores aposenta-
dos, em decorrência do exercício de cargos públicos permaneçam 
trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso público e 
optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando desta forma 
aos proventos da aposentadoria; e considerando, a decisão exara-
da no Processo Administrativo n.º 0014, de 02 de janeiro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 31 de janeiro de 2017, a servidora ANGELA 
MARIA DEMORI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 
572.250.529-34, nomeada no cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, com carga horária 
de 40 horas semanais, por aposentadoria por tempo de serviço de 
professor com data de início fixada em 04 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04032017
PORTARIA Nº. 0403, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 009/2017, da Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ FERNANDO ANDRÉ, brasileiro, casado, inscri-
to no CPF sob o nº 059.855.869-10, no cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE SETOR, lotado na Autarquia Municipal de 
Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04042017
PORTARIA Nº 0404, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0276/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor para preen-
chimento de vaga excedente e, para atender excepcional interesse 
público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora VERA LUCIA MOZZER DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 558.297.089-49, no-
meada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área 
de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 01 de fevereiro de 
2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04052017
PORTARIA Nº 0405, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0223/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a direção do CEM São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora MARISA ALVES DA CRUZ, brasileira, 
divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 944.096.179-15, nomeada 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO OCU-
PACIONAL MAGISTÉRIO, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04062017
PORTARIA Nº 0406, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0327/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a direção da EEF Bairro das Nações;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) ho-
ras semanais, da servidora ROSANGELA APARECIDA STRAGINSKI 
DIAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 737.643.539-53, 
nomeada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRU-
PO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, no período de 01 de fevereiro de 
2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04072017
PORTARIA Nº 0407, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0330/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a função de Diretor Adjunto na Educa-
ção de Jovens e Adultos na EJA Central;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora MARIA ELIZETE RIBAS FRAGOSO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 494.675.069-04, no-
meada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPE-
CIALISTA GRUPO OCUPACIONAL PÓS GRADUAÇÃO, no período de 
01 de fevereiro de 2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04082017
PORTARIA Nº 0408, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0260/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor para preen-
chimento de vaga excedente e, para atender excepcional interesse 
público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora JOICI APARECIDA DE ANDRADE, bra-
sileira, viúva, inscrita no CPF sob o n.º 296.708.969-91, nomeada 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atua-
ção EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04092017
PORTARIA Nº 0409, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0271/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a direção do CEM Zenaide da Costa;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora VALERIA MATHIAS, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 062.013.359-78, nomeada para 
o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 
15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04102017
PORTARIA Nº 0410, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0274/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a direção da EMEF Prof. Eurico Pinz;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora SIRLEI DE FATIMA CRUZ DOS PAS-
SOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 425.766.799-00, 
nomeada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – EN-
SINO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA, no período de 01 de fevereiro 
de 2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04112017
PORTARIA Nº 0411, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0339/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a Coordenação do Ensino Fundamental 
– Anos Finais;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora LUCIA BERNADETE OLIVEIRA PANIS-
SON, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 423.220.309-53, 
nomeada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, no 
período de 01 de fevereiro de 2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04122017
PORTARIA Nº 0412, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0337/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a Coordenação da Educação Especial;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora MONICA CAMPANHARO ZANELLA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 046.662.699-16, no-
meada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área 
de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 01 de fevereiro de 
2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04132017
PORTARIA Nº 0413, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0221/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 20 (vinte) para 18 (dezoito) horas semanais, a 
carga horária da servidora MARIVANI SCHMELING LENZ DILL, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 027.823.989-70, nomeada 
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no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – ENSINO FUNDA-
MENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA, no período de 01 de fevereiro de 
2017 até 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04142017
PORTARIA Nº 0414, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0220/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 20 (vinte) para 18 (dezoito) horas semanais, a 
carga horária da servidora JUCELES LUZIA PEGORARO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 987.270.879-72, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E PROFESSOR DIS-
CIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL SUPERIOR LP, 
no período de 01 de fevereiro de 2017 até 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04152017
PORTARIA Nº 0415, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0317/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 20 (vinte) para 18 (dezoito) horas semanais, 
a carga horária da servidora JULIANA CARLA SCHENA TRIBECK, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 033.622.419-21, no-
meada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA, no período de 01 de fevereiro de 
2017 até 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04162017
PORTARIA Nº 0416, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0269/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ANITA INES SZCZEPANSKI FELTRIN, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 618.265.619-00, no-
meada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, Função Gratificada Diretor Escolar 
Nível 1, por ser responsável pelas escolas EM 24 de junho e EM 
Nossa Senhora Aparecida, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04172017
PORTARIA Nº 0417, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0334/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora BERNADETE APARECIDA PIERDONA 
SARTORI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 437.564.259-
91, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRU-
PO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, Função Gratificada Diretor Esco-
lar Nível 2, por ter assumido a função de Diretor Adjunto da EEBM 
Padre Biagio Simonetti, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04182017
PORTARIA Nº 0418, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0333/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DENILCE CONSTANTINO, brasileira, 
divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 579.582.629-49, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E PROFESSOR DIS-
CIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL SUPERIOR LP, 
Função Gratificada Diretor Escolar Nível 2, por ter assumido a fun-
ção de Diretor Adjunto da EM José de Anchieta, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04192017
PORTARIA Nº 0419, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0332/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor FREDERICO IDALCIR COLOMBELLI, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 393.509.080-34, no-
meado no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E PRO-
FESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL 
SUPERIOR LP, Função Gratificada Diretor Escolar Nível 2, por ter 
assumido a função de Diretor Adjunto da EEF Bairro das Nações, a 
partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04202017
PORTARIA Nº 0420, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0331/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA ELIZETE RIBAS FRAGOSO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 494.675.069-04, no-
meada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPECIA-
LISTA GRUPO OCUPACIONAL PÓS GRADUAÇÃO, Função Gratifica-
da Diretor Escolar Nível 2, por ser ter assumido a função de Diretor 
Adjunto da Educação de Jovens e Adultos na EJA Central, a partir 
de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04212017
PORTARIA Nº 0421, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0270/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARLI DE FATIMA FERNANDES BEN-
TO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 803.741.079-04, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E PRO-
FESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL 
SUPERIOR LP, Função Gratificada Diretor Escolar Nível 3, por ter 
assumido a função de Diretor da CEM Macieira, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04222017
PORTARIA Nº 0422, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0272/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora VALERIA MATHIAS, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 062.013.359-78, nomeada no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Função Gratificada Diretor Escolar Nível 3, por ter assu-
mido a função de Diretor do CEM Zenaide da Costa, a partir de 01 
de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04232017
PORTARIA Nº 0423, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0273/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DULCINEIA ROSA MELO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 813.989.059-68, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – ENSINO FUNDA-
MENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA, Função Gratificada Diretor Escolar 
Nível 5, por ter assumido a função de Diretor da EBM Santo Anto-
nio, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04242017
PORTARIA Nº 0424, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0275/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SIRLEI DE FATIMA CRUZ DOS PAS-
SOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 425.766.799-00, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – ENSI-
NO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA, Função Gratificada Diretor Es-
colar Nível 5, por ter assumido a função de Diretor da EMEF Prof. 
Eurico Pinz, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04252017
PORTARIA Nº 0425, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0225/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ELIANE FATIMA ANDREIS, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 813.996.509-04, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO OCUPACIO-
NAL MAGISTÉRIO, Função Gratificada Diretor Escolar Nível 6, por 
ter assumido a função de Diretor do CEM Antonio Porto Burda, a 
partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04262017
PORTARIA Nº 0426, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0224/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARISA ALVES DA CRUZ, brasileira, 
divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 944.096.179-15, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO OCUPACIO-
NAL MAGISTÉRIO, Função Gratificada Diretor Escolar Nível 6, por 
ter assumido a função de Diretor do CEM São Miguel, a partir de 
01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04272017
PORTARIA Nº 0427, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0328/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSANGELA APARECIDA STRAGINSKI 
DIAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 737.643.539-53, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, Função Gratificada Diretor Escolar 
Nível 6, por ter assumido a função de Diretor da EEF Bairro das 
Nações, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04282017
PORTARIA Nº 0428, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0329/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSEMERI APARECIDA MORSOLETTO 
CONTE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 489.420.499-
15, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRU-
PO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, Função Gratificada Diretor Esco-
lar Nível 6, por ter assumido a função de Diretor da EEBM Padre 
Biagio Simonetti, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04292017
PORTARIA Nº 0429, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0326/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SIRLENE APARECIDA STRAPAZZON DE 
MELLO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 600.269.959-
72, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E 
ESPECIALISTA GRUPO OCUPACIONAL PÓS GRADUAÇÃO, Função 
Gratificada Diretor Escolar Nível 6, por ter assumido a função de 
Diretor da EM José de Anchieta, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04302017
PORTARIA Nº 0430, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0344/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor FERNANDO ANDRÉ MARQUES, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.997.159-68, nomeado 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – ENSINO FUNDA-
MENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA, Função Gratificada Nível 6, por ter 
assumido a função de Coordenador de Educação Física, a partir de 
01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04312017
PORTARIA Nº 0431, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0342/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora LUCIA BERNADETE OLIVEIRA PANIS-
SON, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 423.220.309-53, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, Fun-
ção Gratificada Nível 6, por ter assumido a função de Coordenador 
de Ensino Fundamental – Anos Finais, a partir de 01 de fevereiro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04322017
PORTARIA Nº 0432, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0342/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSE MARI GAIO BIANCHI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.706.399-87, nomeada no car-
go de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPECIALISTA GRUPO 
OCUPACIONAL PÓS GRADUAÇÃO, Função Gratificada Nível 6, por 
ter assumido a função de Coordenador de Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04332017
PORTARIA Nº. 0433, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0295/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDREIA RINALDI, brasileira, divorciada, inscrita 
no CPF sob o nº 063.525.719-05, no cargo de provimento em co-
missão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 1, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04342017
PORTARIA Nº. 0434, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0296/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear PAULO ROBERTO RAMPON CENDRON, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 010.057.889-60, no cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 5, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04352017
PORTARIA Nº. 0435, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0294/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALZERINA SARTORI DIAS DE ANDRADE, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº 527.897.809-00, no cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 6, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04362017
PORTARIA Nº. 0436, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0298/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NEIDE DIAS DA SILVA CORDEIRO, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o nº 020.695.329-17, no cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 2, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04372017
PORTARIA Nº. 0437, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0297/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE NAZARENO BARTEL, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o nº 000.118.989-17, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 5, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04382017
PORTARIA Nº. 0438, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0301/2017, da 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAIS FERNANDA BATISTA, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob o nº 070.372.069-46, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 2, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04392017
PORTARIA Nº. 0439, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0300/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear INDIAMARA RAQUEL DE ALMEIDA, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 050.266.649-89, no cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 
2, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04402017
PORTARIA Nº. 0440, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0299/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAIANE FERREIRA OLIVIO, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob o nº 052.795.049-12, no cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 2, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04412017
PORTARIA Nº. 0441, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 0354/2017, da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SILMARA APARECIDA OLIVO BARBOSA, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o nº 038.833.009-00, no cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR 
NÍVEL 3, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04422017
PORTARIA Nº. 0442, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0355/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
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Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIANA PARECIDA ES-
GANZELA RALDI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
798.956.549-87, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04432017
PORTARIA Nº. 0443, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0356/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário KAREN DENIZE DA 
SILVA OLIVÉRIO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
095.907.809-62, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04442017
PORTARIA Nº. 0444, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0357/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARISTELA LEODORO PA-
LHANO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 102.395.159-
27, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04452017
PORTARIA Nº. 0445, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0358/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SILVANA APARECIDA 
COSTA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
035.832.319-37, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04462017
PORTARIA Nº. 0446, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;
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Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0359/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MÁRCIA DE FÁTIMA 
RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
021.951.799-10, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04472017
PORTARIA Nº. 0447, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0360/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FRANCIELE MACE-
DO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
089.968.919-16, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04482017
PORTARIA Nº. 0448, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0361/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIA ALEXSANDRA 
BORGES DO NASCIMENTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 728.239.095-91, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04492017
PORTARIA Nº. 0449, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0362/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DANIELI DALAGNOL, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 081.064.949-77, na 
função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro 
de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04502017
PORTARIA Nº. 0450, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0363/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário WANUSA ZAGO DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.351.609-45, 
na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04512017
PORTARIA Nº. 0451, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0364/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOSEANE DE FÁTI-
MA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
094.705.949-08, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04522017
PORTARIA Nº. 0452, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0365/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
- Educação Infantil, para atender excepcional interesse público; e 
que não há aprovados em concurso público e que estará em vaga 
excedente;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIZETE APARECIDA 
DA SILVA CAMARGO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
737.629.979-34, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL - EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de fevereiro de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04532017
PORTARIA Nº. 0453, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0368/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JULIANA MARTINS 
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CHAVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 075.682.389-
70, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04542017
PORTARIA Nº. 0454, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0369/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MIRIAN STAGE DE ALMEI-
DA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.634.459-67, 
na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 
03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04552017
PORTARIA Nº. 0455, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0370/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ARILDE APARECIDA DE 
BRITTO PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
060.010.969-02, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2017 até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04562017
PORTARIA Nº. 0456, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0371/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANDREIA ANTUNES DE 
LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 076.590.079-39, 
na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 
03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04572017
PORTARIA Nº. 0457, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0372/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;
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Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário PRISCILA DEL RÉ, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 054.937.719-00, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 03 de agosto 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04582017
PORTARIA Nº. 0458, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0373/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EDINA CRISTINA MA-
CEDO MACALINA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
065.190.709-80, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2017 até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04592017
PORTARIA Nº. 0459, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a 

comunicação interna nº 0374/2017, da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JANETE APARECIDA 
SECÃO CAVALLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
753.557.959-00, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro 
de 2017 até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04602017
PORTARIA Nº. 0460, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário IVONE MOREIRA DE 
SOUZA SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
015.931.559-05, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2017 até 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04612017
PORTARIA Nº. 0461, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
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2016, e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SALETE APARECIDA TE-
DESCO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 046.226.019-
40, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04622017
PORTARIA Nº. 0462, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 007/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
servidora Berenice Conradi dos Santos, que teve seu contrato en-
cerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LUCILENE APARECIDA DA 
CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.910.539-
36, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04632017
PORTARIA Nº. 0463, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 007/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
servidora Simone Ferreira da Cruz Richter, que pediu rescisão con-
tratual;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar, em caráter temporário JANETE CORTE, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.199.979-40, na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 31 de março 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04642017
PORTARIA Nº. 0464, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0379/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIZANGELA RODRIGUES 
DE SOUZA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 058.138.479-28, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fe-
vereiro de 2017 até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

PORTARIA Nº 04652017
PORTARIA Nº. 0465, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0380/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CRISTINA VARGAS, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 074.713.929-67, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 03 de agosto 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04662017
PORTARIA Nº. 0466, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0381/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FRANCIELE APARE-
CIDA FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
069.224.959-18, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2017 até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04672017
PORTARIA Nº. 0467, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 007/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora Neidi dos Santos Paganini, que pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARILENE CORTE, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 899.846.849-20, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 31 de março 
de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04682017
PORTARIA Nº. 0468, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0383/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARCIA NADAL, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 004.860.889-01, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 03 de agosto 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04692017
PORTARIA Nº. 0469, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 148/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário RONISE APARECIDA DE 
OLIVEIRA GONÇALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
059.187.489-03, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro 
de 2017 até 09 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04702017
PORTARIA Nº. 0470, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0385/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOCINÉIA DA SILVA PE-
REIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 058.513.889-
35, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04712017
PORTARIA Nº. 0471, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 046/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário PATRICIA DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 086.575.049-10, na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 31 
de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04722017
PORTARIA Nº. 0472, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0387/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário KARLA DIAS RUCHEL, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 089.301.899-62, na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 03 
de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04732017
PORTARIA Nº. 0473, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0388/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOCENI MOREIRA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.236.869-60, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 03 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04742017
PORTARIA Nº. 0474, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a co-
municação interna nº 005/2017, da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário NILSEIA RODRIGUES DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 051.606.919-
52, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 
até 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04752017
PORTARIA Nº. 0475, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 015/2017, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais, o 
servidor Dirceu da Silva Pereira, que teve seu contrato encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CRENILSON ALVES, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 036.568.359-00, na função 
de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, lotado na Autarquia Muni-
cipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2017 até 
28 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04762017
PORTARIA Nº. 0476, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 015/2017, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais, o 
servidor Wolmir da Silva, que teve seu contrato encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CLEILTON RODRIGO PI-
RES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 047.088.429-02, 
na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, lotado na Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro 
de 2017 até 28 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04772017
PORTARIA Nº. 0477, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 015/2017, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para preenchimento de vaga excedente e, para atender 
excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DIRCEU DA SILVA PEREI-
RA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 023.716.089-71, 
na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, lotado na Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro 
de 2017 até 28 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04782017
PORTARIA Nº. 0478, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO LUIZ GOMES, brasileiro, divorciado, ins-
crito no CPF sob o nº 607.469.559-87, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04792017
PORTARIA N.º 0479, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realiza-
ção de despesas no regime de adiantamento.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com 
a Instrução Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º;

Em conformidade com a comunicação interna nº 054/2017 da Se-
cretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, MOSARA TAINE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 005.088.049-73, nomeada no cargo de 
provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, como responsável 
pela realização de despesas no regime de adiantamento da Secre-
taria de Saúde, a partir de 25 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04802017
PORTARIA N.º 0480, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realiza-
ção de despesas no regime de adiantamento.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com 
a Instrução Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º;

Em conformidade com a comunicação interna nº 054/2017 da Se-
cretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, LEONICE FRARÃO, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 015.181.049-40, nomeada no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, como responsável pela 
realização de despesas no regime de adiantamento da Secretaria 
de Saúde, a partir de 25 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 04812017
PORTARIA Nº 0481, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 004/2017, da Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 813.995.459-49, no-
meado no cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, Função 
Gratificada Nível 2, por ter assumido a função de coordenador das 
atividades realizadas pela retroescavadeira da Autarquia em todas 
as áreas do saneamento básico do município de Fraiburgo, a partir 
de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04822017
PORTARIA Nº 0482, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 004/2017, da Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ANTONIO MARTINS, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 047.678.292-91, nomeado no 
cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ETA/ETE, Função 
Gratificada Nível 1, por ter assumido a função de responsável pelo 
almoxarifado da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE056/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 056/2016

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a aquisição de aparelhos de ginástica para academias ao ar livre. As propostas deverão ser entregues 
por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 07/02/2017. A sessão pública será 
realizada a partir das 14h10min do dia 07/02/2017, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 25 de janeiro de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016

 

Estado de Santa Catarina 
Município de GAROPABA 
Edital n.º 004/2016 de PROCESSO SELETIVO PROGRAMAS ESPECIAIS 

 

Processo Seletivo Edital 004/2016 Programas Especiais do Município de Garopaba                                                        Página 1 de 24 
 

ATO 011/PS/004/2016 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 004/2016 PROGRAMAS ESPECIAIS 
 

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, 
torna público o que segue: 

 

1. Fica divulgado no anexo I deste ato, a Classificação Preliminar Geral dos Candidatos ao 

Processo Seletivo 004/2016, em ordem decrescente de nota final. 

 

2. Fica divulgado no anexo II deste ato, a Lista especial de classificação preliminar dos candidatos 

que requereram vaga para deficiente físico. 

 

3. Os recursos contra a classificação preliminar poderão ser interpostos nos dias 26 e 27 de janeiro 
de 2017, conforme edital. 

 

GAROPABA, 25 de janeiro de 2017 

 

 

_____________________ 
Paulo Sergio de Araujo 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 355

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
2 

de
 2

4 
 

A
N

EX
O

 I 
– 

C
LA

SS
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
EL

IM
IN

A
R

 G
ER

A
L 

Le
ge

nd
a:

 

CB
 –

 C
on

he
ci

m
en

to
s B

ás
ic

os
 

CE
 –

 C
on

he
ci

m
en

to
s E

sp
ec

ífi
co

s 
TA

 –
 T

ot
al

 d
e 

Ac
er

to
s 

N
PE

 –
 N

ot
a 

Pr
ov

a 
Es

cr
ita

 
N

F 
-  

N
ot

a 
Fi

na
l 

N
PT

 –
 N

ot
a 

de
 T

ítu
lo

s  
Ag

en
te

 C
om

un
itá

rio
 d

e 
Sa

úd
e 

(Á
re

a 
1-

Ce
nt

ro
) |

 E
ns

in
o 

Fu
nd

am
en

ta
l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

76
57

 
21

/0
1/

19
78

 
Ed

ile
ne

 D
a 

Si
lv

a 
8 

3,
20

 
8 

4,
80

 
16

 
8,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

50
84

91
 

15
/0

2/
19

84
 

M
ar

ia
 C

ris
tin

a 
Ca

m
po

s L
ue

hr
in

g 
8 

3,
20

 
8 

4,
80

 
16

 
8,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
3 

50
87

03
 

14
/0

7/
19

66
 

Ca
rla

 B
on

as
pe

tt
i 

9 
3,

60
 

6 
3,

60
 

15
 

7,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
51

37
29

 
18

/1
0/

19
71

 
Cr

ist
ia

ne
 T

rin
da

de
 

6 
2,

40
 

7 
4,

20
 

13
 

6,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
51

75
32

 
10

/0
1/

19
78

 
M

ar
co

s P
er

ei
ra

 R
od

rig
ue

s 
7 

2,
80

 
6 

3,
60

 
13

 
6,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
6 

51
60

36
 

08
/0

7/
19

70
 

M
ar

ia
 H

el
en

a 
 S

ilv
a 

7 
2,

80
 

5 
3,

00
 

12
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

7 
51

80
81

 
07

/0
8/

19
73

 
Pa

ul
a 

Ta
tia

na
  D

e 
O

liv
ei

ra
 

5 
2,

00
 

6 
3,

60
 

11
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

8 
51

79
49

 
07

/1
2/

19
77

 
Ju

lli
an

o 
M

ac
ha

do
 D

os
 S

an
to

s 
5 

2,
00

 
6 

3,
60

 
11

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
9 

51
18

46
 

26
/1

1/
19

93
 

Ta
isa

 R
od

rig
ue

s D
o 

N
as

ci
m

en
to

 
6 

2,
40

 
5 

3,
00

 
11

 
5,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
10

 
51

22
23

 
23

/1
0/

19
79

 
Gl

au
ci

 C
ris

tin
a 

Ca
rd

os
o 

M
ar

ce
lin

a 
4 

1,
60

 
6 

3,
60

 
10

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
11

 
51

79
07

 
20

/0
2/

19
92

 
Ga

br
ie

lle
 M

ai
a 

4 
1,

60
 

6 
3,

60
 

10
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

12
 

51
18

29
 

23
/1

0/
19

79
 

Gi
se

le
  M

ed
ei

ro
s D

e 
Ag

ui
ar

 
5 

2,
00

 
4 

2,
40

 
9 

4,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

13
 

52
15

49
 

13
/0

5/
19

81
 

Lu
ci

an
e 

Be
at

riz
 S

ch
um

an
n 

5 
2,

00
 

4 
2,

40
 

9 
4,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
14

 
52

15
04

 
17

/0
6/

19
61

 
Si

rle
i S

an
to

s S
pi

er
 

4 
1,

60
 

4 
2,

40
 

8 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
  

52
12

32
 

31
/0

7/
19

87
 

Ta
m

ar
a 

St
ro

m
m

 X
av

ie
r 

6 
2,

40
 

2 
1,

20
 

8 
3,

60
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
53

80
 

28
/0

9/
19

73
 

Fa
bi

an
e 

Al
ex

an
dr

a 
Ra

m
os

 B
ot

tin
i 

4 
1,

60
 

3 
1,

80
 

7 
3,

40
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

50
76

67
 

05
/0

7/
19

67
 

Pa
tr

ic
e 

Gu
im

ar
ae

s T
av

ar
es

 
2 

0,
80

 
4 

2,
40

 
6 

3,
20

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
50

86
99

 
06

/0
2/

19
75

 
Da

ia
ne

  M
en

na
 B

ar
re

to
 M

ac
ie

l 
1 

0,
40

 
3 

1,
80

 
4 

2,
20

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
51

92
00

 
17

/0
5/

19
79

 
An

ai
 B

og
ad

o 
De

 O
liv

ei
ra

 D
e 

Ar
au

jo
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
3 

de
 2

4 
 

  
51

78
27

 
02

/0
2/

19
75

 
Ed

ua
rd

o 
Sa

nt
os

 D
e 

O
liv

ei
ra

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
34

10
 

10
/0

1/
19

95
 

Je
ss

ic
a 

Ba
rb

os
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
52

15
31

 
25

/0
4/

19
90

 
N

ic
ol

i S
ac

co
 S

an
gu

in
e 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

90
03

 
11

/0
9/

19
77

 
Sa

io
na

ra
  D

e 
So

uz
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
(Á

re
a 

2-
N

or
te

) |
 E

ns
in

o 
Fu

nd
am

en
ta

l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

75
78

 
10

/1
1/

19
95

 
Ra

fa
el

a 
M

ac
ha

do
 R

eg
in

al
do

 
4 

1,
60

 
7 

4,
20

 
11

 
5,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

51
89

14
 

06
/0

2/
19

97
 

Ed
ua

rd
a 

 S
ch

ne
id

er
 P

ar
ol

in
 

6 
2,

40
 

5 
3,

00
 

11
 

5,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
50

85
29

 
26

/0
9/

19
62

 
Iz

ab
el

 S
ilv

a 
De

 S
ou

za
 

4 
1,

60
 

6 
3,

60
 

10
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
51

47
91

 
05

/1
1/

19
85

 
Ge

isi
la

ne
 V

ie
ira

 
7 

2,
80

 
4 

2,
40

 
11

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
5 

50
76

47
 

19
/1

2/
19

64
 

Iz
ab

el
  A

gu
ia

r D
e 

So
uz

a 
2 

0,
80

 
7 

4,
20

 
9 

5,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

6 
51

28
43

 
19

/0
3/

19
77

 
M

ar
ia

 T
er

ez
in

ha
 S

ou
za

 
2 

0,
80

 
7 

4,
20

 
9 

5,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

7 
50

76
96

 
17

/0
2/

19
81

 
M

ar
ia

 M
ad

al
en

a 
Go

nc
al

ve
s 

3 
1,

20
 

6 
3,

60
 

9 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
8 

50
83

28
 

17
/0

2/
19

90
 

Ja
qu

el
in

e 
Lo

ur
en

co
 N

as
ci

m
en

to
 

7 
2,

80
 

3 
1,

80
 

10
 

4,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
51

27
96

 
31

/0
8/

19
98

 
Je

ni
fe

r D
e 

Ca
rv

al
ho

 F
al

ca
o 

3 
1,

20
 

3 
1,

80
 

6 
3,

00
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

50
83

33
 

16
/0

5/
19

95
 

M
ai

ar
a 

Ro
sa

ng
el

a 
Da

 S
ilv

a 
1 

0,
40

 
3 

1,
80

 
4 

2,
20

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
51

57
65

 
09

/0
7/

19
87

 
El

le
n 

An
dr

ad
e 

Do
 A

m
ar

al
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

95
38

 
21

/0
4/

19
76

 
Fa

bi
ul

a 
Co

nc
ei

ca
o 

De
-b

on
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
52

07
10

 
16

/1
0/

19
75

 
M

ar
ia

 D
as

 G
ra

ca
s B

en
to

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

52
15

40
 

11
/0

2/
19

78
 

Ro
do

lfo
 R

ez
en

de
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
50

76
95

 
10

/0
3/

19
85

 
W

ill
ia

m
 C

irn
es

 L
op

es
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
(Á

re
a 

3-
Am

br
os

io
) |

 E
ns

in
o 

Fu
nd

am
en

ta
l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

59
43

 
08

/1
2/

19
60

 
Ca

rla
 B

ea
tr

iz 
Ku

hn
 

6 
2,

40
 

6 
3,

60
 

12
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
51

15
11

 
14

/0
2/

19
65

 
Iv

on
ez

ia
 A

m
or

im
 D

e 
So

uz
a 

4 
1,

60
 

7 
4,

20
 

11
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
51

80
99

 
21

/0
5/

19
82

 
Ca

ro
lin

a 
Al

an
o 

La
ce

rd
a 

7 
2,

80
 

5 
3,

00
 

12
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
4 

de
 2

4 
 

4 
51

15
15

 
06

/0
4/

19
89

 
Al

ex
an

dr
e 

Si
lv

a 
5 

2,
00

 
5 

3,
00

 
10

 
5,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
5 

50
89

81
 

26
/0

3/
19

93
 

Ju
lia

na
 W

eb
st

er
 T

ei
xe

ira
 B

ra
sil

 
3 

1,
20

 
6 

3,
60

 
9 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

6 
51

30
08

 
07

/0
8/

19
86

 
Ar

ie
lla

 P
au

lo
 P

at
ric

io
 

4 
1,

60
 

5 
3,

00
 

9 
4,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
7 

50
82

26
 

29
/1

2/
19

80
 

An
a 

Pa
ul

a 
Ro

dr
ig

ue
s P

ed
ro

 
3 

1,
20

 
5 

3,
00

 
8 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
50

88
53

 
25

/1
1/

19
85

 
El

ia
ne

 D
e 

So
uz

a 
N

as
ci

m
en

to
 

2 
0,

80
 

5 
3,

00
 

7 
3,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

52
12

61
 

02
/0

7/
19

90
 

Em
er

so
n 

De
 A

gu
ia

r 
4 

1,
60

 
2 

1,
20

 
6 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
52

06
44

 
15

/0
3/

19
82

 
Al

an
a 

Co
rr

ea
 A

ze
ve

do
 S

tr
om

m
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

91
83

 
04

/0
9/

19
91

 
Ga

br
ie

la
 M

ar
qu

es
 D

a 
Si

lv
ei

ra
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
(Á

re
a 

4-
Pa

lh
oc

in
ha

) |
 E

ns
in

o 
Fu

nd
am

en
ta

l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

76
76

 
31

/0
5/

19
81

 
Al

et
uz

ia
 B

ot
el

ho
 T

or
qu

at
o 

4 
1,

60
 

7 
4,

20
 

11
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
52

11
24

 
07

/0
7/

19
86

 
Da

ni
el

 L
in

ck
 

8 
3,

20
 

4 
2,

40
 

12
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
50

76
73

 
06

/1
0/

19
91

 
Ta

m
ar

a 
De

 S
ou

za
 

4 
1,

60
 

6 
3,

60
 

10
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
51

76
07

 
23

/0
9/

19
77

 
Jo

rg
e 

Le
an

dr
o 

Bo
rg

es
 D

a 
Si

lv
a 

5 
2,

00
 

5 
3,

00
 

10
 

5,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
51

77
66

 
09

/0
9/

19
77

 
Lu

ci
an

a 
Lo

pe
s D

e 
Ab

re
u 

3 
1,

20
 

6 
3,

60
 

9 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
6 

50
75

04
 

11
/1

2/
19

84
 

Ro
sa

ne
 A

lv
es

 D
os

 S
an

to
s 

6 
2,

40
 

4 
2,

40
 

10
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

7 
50

89
60

 
27

/0
5/

19
90

 
Gi

lm
ar

a 
Da

 S
ilv

a 
An

tu
ne

s 
4 

1,
60

 
4 

2,
40

 
8 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
51

08
47

 
17

/1
2/

19
76

 
Cl

ar
a 

Fe
rn

an
da

 S
en

a 
De

 A
br

eu
 

4 
1,

60
 

3 
1,

80
 

7 
3,

40
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
25

14
 

07
/0

1/
19

89
 

Fe
rn

an
da

 M
en

de
s V

ia
na

 
4 

1,
60

 
3 

1,
80

 
7 

3,
40

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
51

41
54

 
09

/0
9/

19
88

 
Ju

lia
 M

ar
ia

 S
oa

re
s R

ag
gi

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  Ag

en
te

 C
om

un
itá

rio
 d

e 
Sa

úd
e 

(Á
re

a 
5-

Ca
m

po
 D

un
a 

I) 
| 

En
si

no
 F

un
da

m
en

ta
l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

75
67

 
27

/0
5/

19
91

 
Sa

nd
ril

en
e 

Bo
tz

an
 M

ar
ia

 
7 

2,
80

 
7 

4,
20

 
14

 
7,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

52
08

91
 

30
/0

6/
19

68
 

Do
ra

ci
  V

ie
ira

 
5 

2,
00

 
7 

4,
20

 
12

 
6,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
3 

50
79

51
 

10
/1

1/
19

82
 

Pa
tr

ic
ia

 V
ie

ira
 P

in
he

iro
 

4 
1,

60
 

7 
4,

20
 

11
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
50

88
73

 
23

/1
1/

19
83

 
Ju

lia
na

 M
ar

tin
s B

ar
ce

llo
s 

5 
2,

00
 

6 
3,

60
 

11
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
5 

de
 2

4 
 

5 
51

81
53

 
12

/0
7/

19
87

 
Jo

se
an

e 
Fe

lic
ia

no
 D

e 
La

ce
rd

a 
6 

2,
40

 
5 

3,
00

 
11

 
5,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
6 

50
79

72
 

09
/0

4/
19

84
 

Ja
na

in
a 

Pi
er

uc
ci

ni
 P

ul
ga

tt
i 

5 
2,

00
 

5 
3,

00
 

10
 

5,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

7 
51

96
95

 
17

/1
0/

19
96

 
Is

ad
or

a 
M

or
ae

s C
am

po
s 

6 
2,

40
 

4 
2,

40
 

10
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

8 
50

85
82

 
18

/0
4/

19
78

 
Al

es
sa

nd
ra

 F
ra

ga
 S

al
ab

er
ry

 
4 

1,
60

 
4 

2,
40

 
8 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

9 
51

47
15

 
09

/0
1/

19
87

 
Ro

sie
le

 C
os

ta
 D

ua
rt

e 
Ve

na
nc

io
 

4 
1,

60
 

4 
2,

40
 

8 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
  

51
22

52
 

05
/0

3/
19

72
 

M
ar

le
ne

 F
au

st
in

o 
0 

0,
00

 
1 

0,
60

 
1 

0,
60

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
(Á

re
a 

6-
En

ca
nt

ad
a)

 |
 E

ns
in

o 
Fu

nd
am

en
ta

l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

80
82

 
16

/0
3/

19
77

 
Ri

ta
 D

e 
Ca

ss
ia

 R
aq

ue
l 

5 
2,

00
 

7 
4,

20
 

12
 

6,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
51

09
11

 
05

/0
4/

19
90

 
Fr

an
ci

el
e 

Ba
rt

h 
M

or
al

le
s 

7 
2,

80
 

5 
3,

00
 

12
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
50

76
20

 
23

/0
7/

19
72

 
Ro

za
ria

 A
m

er
ic

o 
Go

nc
al

ve
s 

5 
2,

00
 

6 
3,

60
 

11
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
52

07
11

 
28

/0
1/

19
84

 
Ju

lia
na

 M
ar

tin
s 

5 
2,

00
 

5 
3,

00
 

10
 

5,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
51

79
62

 
14

/0
7/

19
89

 
Al

ex
an

dr
e 

Ge
rm

an
i X

av
ie

r 
5 

2,
00

 
5 

3,
00

 
10

 
5,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
6 

51
17

33
 

20
/0

2/
19

82
 

Re
na

ta
 D

ai
an

e 
M

ar
tin

s R
am

os
 

6 
2,

40
 

4 
2,

40
 

10
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

7 
51

85
47

 
13

/0
2/

19
79

 
Ro

sa
na

 C
ar

do
so

 
4 

1,
60

 
4 

2,
40

 
8 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
50

77
58

 
21

/0
1/

19
65

 
M

ar
ia

 E
le

na
 D

a 
Si

lv
a 

Fr
ei

ta
s 

2 
0,

80
 

5 
3,

00
 

7 
3,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

52
06

00
 

18
/0

9/
19

94
 

Pa
m

el
a 

Za
ne

la
tt

o 
0 

0,
00

 
1 

0,
60

 
1 

0,
60

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
51

62
06

 
20

/0
7/

19
75

 
Ca

ss
ia

 Ia
ra

 Ir
an

zo
 L

ea
l D

'a
vi

la
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

20
75

 
07

/0
4/

19
94

 
Ru

te
 D

av
id

 R
ib

as
 D

e 
Ca

m
po

s 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  Ag

en
te

 C
om

un
itá

rio
 d

e 
Sa

úd
e 

(Á
re

a 
7-

Ca
m

po
 D

un
a 

II)
 |

 E
ns

in
o 

Fu
nd

am
en

ta
l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

59
25

 
04

/1
1/

19
70

 
M

ar
ce

lo
 D

e 
Li

m
a 

Sa
nt

os
 

6 
2,

40
 

6 
3,

60
 

12
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
51

78
98

 
18

/0
9/

19
63

 
Ri

ta
 D

e 
Ca

ss
ia

 M
ai

a 
De

 O
liv

ei
ra

 
4 

1,
60

 
7 

4,
20

 
11

 
5,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
3 

51
68

93
 

03
/0

9/
19

89
 

Br
un

o 
Li

m
a 

De
 M

or
ae

s 
5 

2,
00

 
6 

3,
60

 
11

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
4 

51
63

89
 

20
/0

3/
19

69
 

El
iza

 S
ou

za
 D

a 
Ro

sa
 

4 
1,

60
 

6 
3,

60
 

10
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
50

75
28

 
28

/1
1/

19
83

 
Sa

nd
ra

 R
eg

in
a 

Bo
tz

an
 M

ar
ia

 
4 

1,
60

 
6 

3,
60

 
10

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
6 

de
 2

4 
 

  
52

04
13

 
21

/0
3/

19
72

 
Va

le
sc

a 
Co

rr
ea

 
4 

1,
60

 
2 

1,
20

 
6 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
50

75
21

 
01

/1
2/

19
52

 
N

at
al

ia
 R

aq
ue

l N
er

i 
0 

0,
00

 
3 

1,
80

 
3 

1,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
51

49
49

 
13

/0
5/

19
90

 
Ar

tu
r S

ou
za

 B
ou

tr
os

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  Ag

en
te

 d
e 

Co
m

ba
te

 à
 E

nd
em

ia
s |

 E
ns

in
o 

Fu
nd

am
en

ta
l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
52

05
99

 
01

/0
9/

19
87

 
Cl

ar
iss

a 
Fe

rr
ei

ra
 P

ill
on

 
8 

3,
20

 
7 

4,
20

 
15

 
7,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

51
85

41
 

10
/0

4/
19

82
 

M
ar

y 
El

le
n 

Si
lv

a 
Ro

sa
 

9 
3,

60
 

6 
3,

60
 

15
 

7,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
51

12
87

 
26

/0
5/

19
85

 
Di

eg
o 

Ro
dr

ig
ue

s C
or

re
ia

 
9 

3,
60

 
6 

3,
60

 
15

 
7,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
4 

51
73

91
 

21
/0

2/
19

84
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

Fo
ga

ca
 

7 
2,

80
 

7 
4,

20
 

14
 

7,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
51

93
31

 
10

/1
2/

19
92

 
Re

na
n 

Sa
nt

os
 D

e 
Li

m
a 

7 
2,

80
 

7 
4,

20
 

14
 

7,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

6 
51

77
54

 
05

/0
6/

19
94

 
Pr

isc
ila

 M
ar

tin
ho

 G
on

ca
lv

es
 

10
 

4,
00

 
5 

3,
00

 
15

 
7,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
7 

51
09

13
 

21
/0

5/
19

90
 

Vi
vi

an
e 

M
ar

ia
 R

au
lin

o 
8 

3,
20

 
6 

3,
60

 
14

 
6,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
8 

51
69

98
 

06
/0

4/
19

85
 

Lu
iz 

An
to

ni
o 

Fo
nt

an
iv

e 
Li

nc
k 

Ju
ni

or
 

6 
2,

40
 

7 
4,

20
 

13
 

6,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

9 
51

98
89

 
19

/0
8/

19
83

 
Vi

ni
ci

us
 R

ei
s 

10
 

4,
00

 
4 

2,
40

 
14

 
6,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
10

 
50

80
67

 
26

/0
4/

19
70

 
Pa

ul
a 

So
ar

es
 

5 
2,

00
 

7 
4,

20
 

12
 

6,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

11
 

51
78

54
 

03
/0

9/
19

90
 

W
al

es
ka

 D
e 

Al
m

ei
da

 M
ac

ha
do

 
6 

2,
40

 
6 

3,
60

 
12

 
6,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
12

 
51

70
07

 
19

/0
2/

19
66

 
Ia

ra
 M

ar
ia

  Z
au

pa
 

5 
2,

00
 

6 
3,

60
 

11
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

13
 

51
50

38
 

22
/0

1/
19

82
 

El
isa

ng
el

a 
M

at
os

 
5 

2,
00

 
6 

3,
60

 
11

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
14

 
52

11
28

 
17

/0
5/

19
95

 
Jo

np
ed

ro
 P

ol
ic

ar
po

 
3 

1,
20

 
7 

4,
20

 
10

 
5,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
15

 
51

56
37

 
17

/0
4/

19
65

 
Jo

rg
e 

An
to

ni
o 

Da
 S

ilv
a 

Br
un

et
ta

 
6 

2,
40

 
5 

3,
00

 
11

 
5,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
16

 
51

08
90

 
04

/0
9/

19
79

 
Jo

sim
er

e 
M

ar
ia

 D
a 

Si
lv

a 
6 

2,
40

 
5 

3,
00

 
11

 
5,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
17

 
51

59
80

 
02

/0
8/

19
82

 
Ro

dr
ig

o 
Ba

rc
el

lo
s B

riz
ol

la
 

6 
2,

40
 

5 
3,

00
 

11
 

5,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

18
 

51
90

44
 

24
/0

5/
19

91
 

Ri
ce

li 
Gu

at
im

os
im

 
4 

1,
60

 
6 

3,
60

 
10

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
19

 
51

64
13

 
19

/0
2/

19
58

 
M

ar
ce

lo
 D

e 
M

at
to

s B
ru

m
 

7 
2,

80
 

4 
2,

40
 

11
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

20
 

50
80

78
 

22
/1

0/
19

98
 

Je
fe

rs
on

 M
ar

ce
lin

o 
7 

2,
80

 
4 

2,
40

 
11

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
21

 
51

18
70

 
27

/0
4/

19
60

 
Ri

ta
 N

az
ar

io
 

5 
2,

00
 

5 
3,

00
 

10
 

5,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

22
 

51
85

85
 

21
/0

1/
19

84
 

Cl
au

di
a 

 D
e 

Je
su

s F
er

re
ira

 M
ay

 
5 

2,
00

 
5 

3,
00

 
10

 
5,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
23

 
50

91
85

 
27

/0
8/

19
93

 
An

dr
es

sa
 P

au
la

 M
io

ra
nd

o 
6 

2,
40

 
4 

2,
40

 
10

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 360

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
7 

de
 2

4 
 

24
 

51
95

25
 

29
/1

1/
19

66
 

Je
rr

i J
os

e 
Da

 C
os

ta
 

4 
1,

60
 

5 
3,

00
 

9 
4,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
25

 
51

36
16

 
10

/0
4/

19
61

 
Re

in
al

do
 F

el
ix

 
7 

2,
80

 
3 

1,
80

 
10

 
4,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
26

 
52

15
21

 
19

/1
1/

19
94

 
Cr

ist
ia

no
 B

at
ist

a 
7 

2,
80

 
3 

1,
80

 
10

 
4,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
27

 
51

64
09

 
16

/1
0/

19
67

 
M

ar
ci

a 
 E

lo
y 

Da
 C

un
ha

 
6 

2,
40

 
3 

1,
80

 
9 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

28
 

52
10

19
 

15
/0

2/
19

93
 

Lu
ca

s D
e 

So
uz

a 
Li

m
a 

6 
2,

40
 

3 
1,

80
 

9 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
29

 
51

10
79

 
02

/0
9/

19
64

 
De

bo
ra

 M
ar

ia
 O

ur
iq

ue
 Z

el
an

is 
4 

1,
60

 
4 

2,
40

 
8 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
50

76
15

 
24

/0
9/

19
82

 
Ad

ria
na

 A
ut

a 
Da

vi
d 

2 
0,

80
 

5 
3,

00
 

7 
3,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
13

79
 

14
/0

6/
19

89
 

Jo
ao

 L
ui

s  
Go

m
es

 C
an

ez
 

5 
2,

00
 

3 
1,

80
 

8 
3,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

50
76

26
 

24
/0

5/
19

88
 

Re
be

ca
 O

liv
ei

ra
 

3 
1,

20
 

4 
2,

40
 

7 
3,

60
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
46

02
 

20
/1

1/
19

94
 

Pa
tr

ic
ia

  C
ar

va
lh

o 
De

 M
or

ai
s 

3 
1,

20
 

4 
2,

40
 

7 
3,

60
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

50
81

04
 

02
/0

6/
19

72
 

Ro
zim

ei
a 

Do
s S

an
to

s P
ire

s 
2 

0,
80

 
1 

0,
60

 
3 

1,
40

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
52

07
92

 
05

/0
5/

19
82

 
Al

ex
an

dr
e 

Fe
ll 

Do
s S

an
to

s 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

52
11

80
 

19
/0

3/
19

82
 

Ed
ua

rd
o 

M
ag

al
ha

es
 C

ap
el

et
to

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
31

53
 

15
/1

1/
19

87
 

Fa
bi

an
o 

M
or

ae
s C

am
pe

lo
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
52

00
99

 
20

/0
2/

19
87

 
Fe

lip
e 

Gu
st

av
o 

Da
 R

os
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
52

12
05

 
25

/1
1/

19
78

 
Gi

ze
lle

 C
at

ar
in

a 
Da

 S
ilv

a 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

52
08

84
 

06
/0

3/
19

94
 

Ja
qu

el
in

e 
Po

rt
o 

An
flo

r 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

50
92

75
 

15
/0

8/
19

85
 

Li
ss

an
dr

a 
De

 A
lm

ei
da

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
90

54
 

08
/0

2/
19

97
 

Lu
an

a 
Re

sn
ize

ke
 K

am
in

sk
i 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

72
94

 
23

/0
1/

19
96

 
M

ar
ia

 L
ed

a 
Sa

nt
os

 D
a 

Si
lv

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

90
65

 
24

/0
3/

19
91

 
M

ay
ar

a 
N

un
es

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
91

15
 

25
/0

1/
19

84
 

N
au

ro
 A

lm
ei

da
 C

an
ab

ar
ro

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
18

45
 

29
/0

9/
19

89
 

Ro
dr

ig
o 

O
re

st
es

 T
ab

or
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
51

11
24

 
07

/0
2/

19
57

 
Ve

ra
 S

us
an

a 
Ca

rd
on

a 
Si

qu
ei

ra
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  As
si

st
en

te
 S

oc
ia

l |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

92
42

 
09

/0
9/

19
94

 
Re

na
ta

 C
yr

ill
o 

M
ot

a 
7 

1,
96

 
11

 
3,

08
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

2 
51

21
07

 
07

/0
6/

19
85

 
Le

id
ia

ne
 D

e 
So

uz
a 

5 
1,

40
 

10
 

2,
80

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
8 

de
 2

4 
 

3 
50

84
29

 
27

/0
8/

19
82

 
In

gr
id

 C
ab

re
ira

 B
ur

qu
e 

7 
1,

96
 

8 
2,

24
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
50

85
43

 
09

/0
3/

19
62

 
Ve

ra
 L

uc
ia

 R
am

os
 F

ra
ga

 
4 

1,
12

 
7 

1,
96

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
84

31
 

16
/0

6/
19

65
 

Ca
rlo

s E
du

ar
do

 D
os

 S
an

to
s D

ia
s 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

94
57

 
20

/0
4/

19
69

 
Be

nt
a 

Ca
m

po
s 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  Au
xi

lia
r d

e 
Co

ns
ul

tó
rio

 D
en

tá
rio

 (A
x.

 d
e 

Sa
úd

e 
Bu

ca
l) 

| 
En

si
no

 F
un

da
m

en
ta

l  

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

76
85

 
06

/0
9/

19
84

 
Lu

an
a 

Te
re

za
 S

ilv
an

o 
5 

2,
00

 
7 

4,
20

 
12

 
6,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

51
19

17
 

22
/0

4/
19

79
 

Te
lm

a 
Da

 S
ilv

a 
Go

nc
al

ve
s 

3 
1,

20
 

8 
4,

80
 

11
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
51

22
05

 
29

/1
0/

19
83

 
Ca

m
ila

 M
ai

ni
er

i C
ha

ga
s 

4 
1,

60
 

7 
4,

20
 

11
 

5,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
51

59
33

 
15

/1
1/

19
74

 
Su

zia
ne

 E
nd

re
s 

4 
1,

60
 

6 
3,

60
 

10
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
50

79
79

 
10

/0
1/

19
61

 
Le

ni
 S

an
to

s D
e 

Li
m

a 
5 

2,
00

 
5 

3,
00

 
10

 
5,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
  

50
83

96
 

01
/0

9/
19

84
 

Si
lv

an
a 

Ro
sa

 D
e 

So
uz

a 
1 

0,
40

 
4 

2,
40

 
5 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
52

14
21

 
14

/0
3/

19
99

 
Ga

br
ie

la
 L

im
a 

Sa
nt

an
a 

3 
1,

20
 

2 
1,

20
 

5 
2,

40
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
85

35
 

12
/0

4/
19

98
 

El
isa

 C
am

po
s S

ilv
a 

2 
0,

80
 

2 
1,

20
 

4 
2,

00
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
65

86
 

09
/0

1/
19

81
 

Al
ex

an
dr

a 
 F

on
se

ca
 

2 
0,

80
 

1 
0,

60
 

3 
1,

40
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
20

25
 

23
/1

0/
19

71
 

Di
gl

ei
m

a 
Sa

nt
os

 d
a 

sil
va

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
53

37
 

31
/0

8/
19

73
 

Ru
te

  D
ia

s D
os

 S
an

to
s 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  
50

83
68

 
13

/0
7/

19
83

 
Li

sia
ne

 A
nt

un
es

 S
ilv

ei
ra

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  Ed

uc
ad

or
 F

ís
ic

o 
(N

AS
F)

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
50

76
33

 
28

/0
5/

19
89

 
Ta

tia
ne

 D
o 

N
as

ci
m

en
to

 O
liv

ei
ra

 
6 

1,
68

 
13

 
3,

64
 

19
 

5,
32

 
1,

00
 

6,
32

 
Ap

ro
va

do
 

2 
52

14
19

 
14

/0
1/

19
84

 
Jo

se
 G

us
ta

vo
 C

an
ov

a 
6 

1,
68

 
12

 
3,

36
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

3 
50

87
02

 
11

/0
4/

19
69

 
M

ar
ia

 C
ris

tin
a 

Ca
nd

id
o 

Da
 S

ilv
a 

7 
1,

96
 

10
 

2,
80

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
4 

51
89

36
 

23
/0

2/
19

76
 

Jo
se

 G
us

ta
vo

 D
e 

Az
ev

ed
o 

M
isu

re
lli

 
8 

2,
24

 
9 

2,
52

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
5 

51
88

89
 

23
/0

3/
19

87
 

W
ag

ne
r M

or
ei

ra
 M

el
lo

 
8 

2,
24

 
9 

2,
52

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
6 

51
17

73
 

17
/0

1/
19

89
 

Ju
lio

 C
ez

ar
 S

en
a 

Ju
ni

or
 

6 
1,

68
 

10
 

2,
80

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
9 

de
 2

4 
 

7 
51

61
86

 
21

/1
0/

19
58

 
Jo

se
 L

ui
z L

ag
un

a 
De

 P
au

la
 

5 
1,

40
 

10
 

2,
80

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
8 

52
02

94
 

07
/0

6/
19

69
 

Al
ex

 S
an

dr
o 

Ro
dr

ig
ue

 M
ad

ru
ga

 
6 

1,
68

 
9 

2,
52

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

52
06

94
 

15
/0

6/
19

83
 

Ca
ro

lin
a 

W
ei

ng
är

tn
er

 T
av

ar
es

 
4 

1,
12

 
10

 
2,

80
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
52

04
01

 
25

/0
5/

19
71

 
Cl

au
di

a 
 F

ei
jo

 
3 

0,
84

 
10

 
2,

80
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

87
54

 
20

/1
0/

19
62

 
Ad

ria
ne

 D
e 

O
liv

ei
ra

 E
hl

er
s 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

08
72

 
30

/0
7/

19
92

 
Li

di
an

e 
Fa

tim
a 

Li
no

 
3 

0,
84

 
9 

2,
52

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
74

12
 

18
/0

3/
19

83
 

El
ia

na
 S

ei
be

l  
4 

1,
12

 
6 

1,
68

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
80

92
 

14
/0

3/
19

76
 

An
dr

e 
Lu

iz 
Sc

ha
rd

on
g 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
52

11
81

 
19

/0
3/

19
82

 
Ed

ua
rd

o 
M

ag
al

ha
es

 C
ap

el
et

to
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
50

92
74

 
06

/1
2/

19
90

 
O

an
ita

 D
e 

O
liv

ei
ra

 B
ra

ga
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  En
fe

rm
ei

ro
 |

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
52

00
47

 
12

/0
1/

19
85

 
Ga

br
ie

lla
 B

al
de

ss
ar

 P
ol

la
 

6 
1,

68
 

11
 

3,
08

 
17

 
4,

76
 

1,
00

 
5,

76
 

Ap
ro

va
do

 
2 

50
76

43
 

17
/1

2/
19

78
 

Ca
ro

lin
a 

Fo
rn

ar
i B

ite
nc

ou
rt

 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

17
 

4,
76

 
1,

00
 

5,
76

 
Ap

ro
va

do
 

3 
51

59
54

 
25

/1
0/

19
91

 
Ra

fa
el

a 
 N

az
zi 

5 
1,

40
 

13
 

3,
64

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 
4 

51
58

79
 

10
/0

8/
19

92
 

Hy
ag

o 
Gu

ed
es

 
8 

2,
24

 
10

 
2,

80
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

5 
51

98
07

 
13

/0
8/

19
89

 
Pa

m
el

a 
 D

el
ga

do
 D

e 
O

liv
ei

ra
 

7 
1,

96
 

10
 

2,
80

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
6 

51
13

26
 

06
/0

3/
19

86
 

Pa
ul

a 
El

ia
s D

e 
So

uz
a 

6 
1,

68
 

10
 

2,
80

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
7 

51
75

35
 

20
/0

9/
19

91
 

An
dr

es
sa

 S
oa

re
s S

ee
r D

e 
O

liv
ei

ra
 

3 
0,

84
 

12
 

3,
36

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
8 

51
91

71
 

03
/0

4/
19

86
 

Fe
rn

an
da

 P
er

ei
ra

 B
ot

eg
a 

4 
1,

12
 

11
 

3,
08

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
9 

51
85

61
 

12
/0

2/
19

71
 

Si
m

on
e 

Ba
ci

qu
et

 P
ist

or
el

lo
 

5 
1,

40
 

10
 

2,
80

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
10

 
52

09
58

 
12

/1
0/

19
83

 
Li

za
nd

ra
 C

ha
ne

 
6 

1,
68

 
9 

2,
52

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
11

 
52

04
06

 
04

/1
2/

19
84

 
Ca

te
rin

e 
Be

rw
ig

 
6 

1,
68

 
9 

2,
52

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
12

 
52

14
54

 
05

/0
3/

19
89

 
M

ar
ia

na
 C

ho
le

t C
an

ov
a 

7 
1,

96
 

8 
2,

24
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
51

76
43

 
07

/0
8/

19
86

 
Br

un
a 

Di
sc

on
zi 

Ag
ui

ar
 

4 
1,

12
 

10
 

2,
80

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
79

15
 

08
/0

6/
19

62
 

Ta
ni

a 
Re

gi
na

 A
lm

ei
da

 D
e 

O
liv

ei
ra

 
5 

1,
40

 
8 

2,
24

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
59

24
 

20
/0

8/
19

72
 

Re
na

ta
 G

ra
ci

an
i 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
50

85
90

 
15

/0
3/

19
79

 
M

ar
ci

a 
 K

er
st

in
g 

Ba
tt

ag
lim

 
6 

1,
68

 
7 

1,
96

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
10

 d
e 

24
 

 

  
52

09
37

 
30

/0
1/

19
80

 
Bi

an
ca

 C
ar

lo
s D

e 
O

liv
ei

ra
 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

91
69

 
12

/1
2/

19
91

 
Da

m
ar

is 
So

uz
a 

M
at

ta
 D

e 
M

at
to

s 
6 

1,
68

 
7 

1,
96

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
27

25
 

14
/0

3/
19

94
 

Ed
ua

rd
a 

Se
ra

fim
 P

ac
he

co
 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
52

09
53

 
03

/1
0/

19
81

 
Lu

zia
 C

ar
lo

s D
e 

O
liv

ei
ra

 
3 

0,
84

 
9 

2,
52

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
64

85
 

05
/0

1/
19

69
 

M
ar

ia
 T

er
es

a 
Be

rt
on

ci
ni

 M
en

de
s 

4 
1,

12
 

8 
2,

24
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

91
05

 
30

/1
1/

19
73

 
Cr

ist
ia

ne
 M

ac
ug

lia
 

5 
1,

40
 

7 
1,

96
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
50

77
68

 
14

/0
1/

19
78

 
Le

tic
ia

 S
ch

eu
fle

r S
te

fa
ni

 
5 

1,
40

 
7 

1,
96

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
80

66
 

30
/1

2/
19

80
 

M
ai

ra
 B

er
na

rd
in

o 
5 

1,
40

 
7 

1,
96

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
64

38
 

02
/1

0/
19

64
 

Ka
tia

 R
eg

in
a 

Jo
se

 
3 

0,
84

 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
70

73
 

03
/0

5/
19

70
 

Lu
ci

an
e 

Do
s S

an
to

s 
3 

0,
84

 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
88

94
 

06
/0

4/
19

86
 

Da
nu

bi
a 

Ca
sc

ae
s L

op
es

 
4 

1,
12

 
6 

1,
68

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
78

34
 

14
/0

9/
19

78
 

Va
lk

iri
a 

Sa
nc

he
s P

er
ei

ra
 T

ol
en

tin
o 

4 
1,

12
 

5 
1,

40
 

9 
2,

52
 

0,
00

 
2,

52
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
45

30
 

11
/0

8/
19

59
 

Ce
lit

a 
Br

eg
ue

 D
an

ie
l 

3 
0,

84
 

5 
1,

40
 

8 
2,

24
 

0,
00

 
2,

24
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
93

17
 

06
/0

8/
19

68
 

Ilm
a 

 C
ha

ve
s D

ua
rt

e 
4 

1,
12

 
4 

1,
12

 
8 

2,
24

 
0,

00
 

2,
24

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

86
55

 
01

/0
7/

19
84

 
Ci

nt
ia

 A
be

l 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
69

73
 

19
/0

2/
19

83
 

Ed
in

ei
a 

La
zz

ar
i 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

88
16

 
16

/0
3/

19
79

 
N

ed
iso

n 
Do

s S
an

to
s M

ar
ce

lli
 Ju

ni
or

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  En

fe
rm

ei
ro

 (C
AP

S)
 |

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
52

14
14

 
24

/0
3/

19
87

 
Lu

an
a 

Ca
rm

in
at

ti 
Pi

za
ni

 
7 

1,
96

 
9 

2,
52

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
  

50
86

49
 

29
/0

9/
19

86
 

Si
m

on
i T

om
az

 D
o 

N
as

ci
m

en
to

 Z
uc

he
to

 
5 

1,
40

 
9 

2,
52

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  Fi

si
ot

er
ap

eu
ta

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
50

78
01

 
07

/1
0/

19
90

 
La

ur
a 

W
ut

tig
 B

er
ba

m
 

6 
1,

68
 

9 
2,

52
 

15
 

4,
20

 
1,

00
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

2 
51

68
41

 
09

/0
5/

19
86

 
Vi

vi
an

e 
Ca

rv
al

ho
 D

e 
So

uz
a 

7 
1,

96
 

10
 

2,
80

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
3 

51
90

50
 

16
/0

7/
19

90
 

Br
un

a 
Bo

hr
er

 M
oz

za
qu

at
tr

o 
9 

2,
52

 
7 

1,
96

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 364

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
11

 d
e 

24
 

 

4 
52

06
61

 
19

/0
6/

19
85

 
Re

na
n 

M
ac

ha
do

 
8 

2,
24

 
7 

1,
96

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

50
77

51
 

12
/0

1/
19

89
 

Ju
lia

 C
oi

m
br

a 
N

au
e 

4 
1,

12
 

10
 

2,
80

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
62

00
 

17
/1

1/
19

77
 

M
ay

ra
  T

er
ne

s A
m

ar
al

 
4 

1,
12

 
8 

2,
24

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
24

38
 

04
/0

6/
19

77
 

M
el

iss
a 

W
al

la
ue

r 
5 

1,
40

 
9 

2,
52

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

52
13

96
 

22
/0

6/
19

89
 

Id
o 

 C
an

ov
a 

Ju
ni

or
 

6 
1,

68
 

8 
2,

24
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

70
74

 
26

/0
6/

19
91

 
M

on
ic

a 
De

 O
liv

ei
ra

 D
ut

ra
 

4 
1,

12
 

9 
2,

52
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

69
33

 
13

/0
2/

19
87

 
M

ai
ar

a 
M

iri
 

7 
1,

96
 

5 
1,

40
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
50

75
95

 
13

/0
5/

19
90

 
Ta

in
a 

Po
lit

a 
4 

1,
12

 
7 

1,
96

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
54

73
 

11
/0

8/
19

83
 

Ka
ss

io
 M

ag
nu

s K
la

ss
m

an
n 

5 
1,

40
 

6 
1,

68
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

61
84

 
23

/0
7/

19
93

 
Fe

rn
an

da
 D

e 
Gr

eg
or

i 
5 

1,
40

 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
78

16
 

08
/0

2/
19

67
 

He
lo

isa
 K

ih
ar

a 
Ba

ld
an

ca
 

3 
0,

84
 

3 
0,

84
 

6 
1,

68
 

0,
00

 
1,

68
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
52

50
 

16
/1

1/
19

83
 

Sa
br

in
a 

 S
ch

ei
d 

M
ez

za
ri 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

97
73

 
14

/0
4/

19
92

 
Lu

an
na

  O
liv

ei
ra

 L
ea

l 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

Re
pr

ov
ad

o 
  Fo

no
au

di
ól

og
o 

| 
En

si
no

 S
up

er
io

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
52

06
46

 
21

/0
9/

19
93

 
Gu

ilh
er

m
e 

Ja
ir 

Do
s S

an
to

s 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

  
52

15
13

 
02

/0
6/

19
74

 
Lu

an
a 

Fa
bi

ol
a 

Sa
nt

os
 

5 
1,

40
 

9 
2,

52
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

55
75

 
02

/1
2/

19
71

 
Lu

ci
an

a 
Br

ito
 V

ei
ga

 
6 

1,
68

 
8 

2,
24

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  M

éd
ic

o 
| 

En
si

no
 S

up
er

io
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
50

81
99

 
03

/1
2/

19
87

 
Pe

dr
o 

Hi
lg

er
t 

8 
2,

24
 

10
 

2,
80

 
18

 
5,

04
 

1,
00

 
6,

04
 

Ap
ro

va
do

 
2 

52
12

96
 

28
/1

1/
19

88
 

Le
tic

ia
 M

or
ei

ra
 D

e 
Ca

st
ro

 
8 

2,
24

 
13

 
3,

64
 

21
 

5,
88

 
0,

00
 

5,
88

 
Ap

ro
va

do
 

3 
52

03
61

 
03

/1
2/

19
89

 
Br

un
o 

Kr
as

 F
rie

dr
isc

h 
10

 
2,

80
 

10
 

2,
80

 
20

 
5,

60
 

0,
00

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
4 

51
84

16
 

15
/0

8/
19

84
 

Br
un

a 
Lo

ur
en

co
 S

an
to

s 
6 

1,
68

 
13

 
3,

64
 

19
 

5,
32

 
0,

00
 

5,
32

 
Ap

ro
va

do
 

5 
51

96
61

 
11

/0
3/

19
91

 
Gu

ilh
er

m
e 

 Q
ui

nt
 

9 
2,

52
 

10
 

2,
80

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
6 

52
09

00
 

27
/0

1/
19

69
 

Da
ni

el
 R

ec
h 

Ro
dr

ig
ue

s 
7 

1,
96

 
11

 
3,

08
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
12

 d
e 

24
 

 

7 
51

29
60

 
21

/0
1/

19
93

 
Vi

to
r L

eo
na

rd
o 

N
an

di
 

9 
2,

52
 

9 
2,

52
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

8 
51

16
36

 
04

/0
7/

19
72

 
Al

ex
sa

nd
ra

 N
un

es
 M

ar
tin

s 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

9 
51

72
66

 
31

/0
3/

19
87

 
M

ar
tin

a 
Be

ck
er

 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

10
 

51
81

81
 

10
/0

7/
19

90
 

An
dr

ea
 R

us
ch

el
 T

rä
se

l 
9 

2,
52

 
8 

2,
24

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
11

 
52

03
88

 
06

/0
7/

19
85

 
Gu

st
av

o 
 H

en
riq

ue
 C

av
al

li 
7 

1,
96

 
9 

2,
52

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
12

 
51

10
39

 
25

/0
1/

19
87

 
Da

ni
el

le
 Ja

rd
im

 T
re

vi
sa

n 
5 

1,
40

 
10

 
2,

80
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

13
 

51
99

18
 

26
/0

7/
19

91
 

Ba
rb

ar
a 

Pe
ru

ss
at

to
 

6 
1,

68
 

9 
2,

52
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

14
 

50
85

71
 

12
/1

0/
19

66
 

Lu
ci

an
o 

Ra
ym

un
do

 H
ub

er
 

8 
2,

24
 

7 
1,

96
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
51

47
25

 
19

/0
5/

19
89

 
Br

un
a 

Lu
ce

na
 B

oh
lk

e 
7 

1,
96

 
7 

1,
96

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
16

73
 

04
/1

1/
19

85
 

Pa
ul

a 
Sa

ss
i T

om
as

i 
7 

1,
96

 
6 

1,
68

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

52
06

21
 

05
/0

3/
19

91
 

An
a 

Cl
ar

a 
D\

'a
ca

m
po

ra
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

26
36

 
28

/0
6/

19
82

 
Fa

bi
o 

 P
in

to
 D

a 
Si

lv
a 

Jo
rd

ao
 D

e 
Ba

rr
os

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

50
79

40
 

20
/1

0/
19

88
 

Gu
ilh

er
m

e 
Fr

ed
er

ic
o 

W
ee

ge
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

81
76

 
24

/1
0/

19
52

 
N

ai
r M

ag
al

ha
es

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  M

éd
ic

o 
Ca

rd
io

lo
gi

st
a 

| 
En

si
no

 S
up

er
io

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

79
42

 
06

/0
4/

19
56

 
Ed

ua
rd

o 
M

oi
ol

i 
9 

2,
52

 
10

 
2,

80
 

19
 

5,
32

 
0,

00
 

5,
32

 
Ap

ro
va

do
 

  M
éd

ic
o 

Em
er

ge
nc

is
ta

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

88
96

 
02

/0
4/

19
81

 
Br

un
o 

Ri
gh

et
to

 
9 

2,
52

 
10

 
2,

80
 

19
 

5,
32

 
1,

00
 

6,
32

 
Ap

ro
va

do
 

2 
51

41
91

 
19

/0
7/

19
87

 
Th

al
es

 S
im

oe
s P

ire
s D

e 
Al

m
ei

da
 

6 
1,

68
 

11
 

3,
08

 
17

 
4,

76
 

1,
00

 
5,

76
 

Ap
ro

va
do

 
3 

51
48

54
 

02
/0

3/
19

87
 

Ca
io

 C
es

ar
  M

ar
tin

s V
ie

ira
 

5 
1,

40
 

14
 

3,
92

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
4 

52
04

26
 

31
/0

7/
19

81
 

M
ic

ha
el

 C
or

re
ia

 A
lc

an
ta

ra
 

8 
2,

24
 

11
 

3,
08

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
5 

51
89

41
 

23
/0

4/
19

85
 

An
to

ni
a 

 T
ei

xe
ira

 L
ei

te
 P

er
ei

ra
 

9 
2,

52
 

10
 

2,
80

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
6 

52
09

77
 

30
/0

7/
19

83
 

Gu
ilh

er
m

e 
Zi

m
er

m
an

n 
Ku

m
m

er
 

10
 

2,
80

 
9 

2,
52

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
7 

50
82

06
 

29
/0

5/
19

72
 

Pe
te

r M
ac

ie
l H

ab
er

le
hn

er
 

7 
1,

96
 

11
 

3,
08

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
13

 d
e 

24
 

 

8 
51

18
49

 
07

/1
0/

19
75

 
Ar

lin
do

 P
er

ei
ra

 D
ia

s J
un

io
r 

8 
2,

24
 

10
 

2,
80

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 
9 

50
79

89
 

09
/0

5/
19

74
 

Le
ila

 A
nd

er
ss

on
 W

es
tp

ha
le

n 
De

 G
od

oy
 

9 
2,

52
 

9 
2,

52
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

10
 

51
89

15
 

12
/0

3/
19

75
 

M
ar

co
 S

tr
el

ia
ev

 C
en

te
no

 
5 

1,
40

 
12

 
3,

36
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

11
 

51
12

97
 

16
/0

4/
19

87
 

Br
un

o 
Ro

ss
o 

Bi
an

ch
i 

8 
2,

24
 

9 
2,

52
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

12
 

51
19

33
 

25
/0

3/
19

90
 

M
ar

ia
na

 V
ia

na
 B

ez
zi 

5 
1,

40
 

11
 

3,
08

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
13

 
51

24
37

 
10

/0
6/

19
81

 
Gu

st
av

o 
Am

ar
al

 D
e 

Ab
re

u 
7 

1,
96

 
9 

2,
52

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
14

 
52

13
91

 
14

/1
0/

19
92

 
Jo

ao
 A

nt
on

io
  S

po
tt

 D
e 

O
liv

ei
ra

 B
oz

a 
7 

1,
96

 
9 

2,
52

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
  

51
53

98
 

09
/0

7/
19

66
 

An
a 

Lu
ci

a 
Co

rv
et

a 
Da

 S
ilv

a 
6 

1,
68

 
7 

1,
96

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
70

84
 

26
/1

2/
19

75
 

An
a 

Pa
ul

a 
Di

as
 B

ar
bo

sa
 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

12
73

 
22

/0
4/

19
78

 
Br

un
o 

M
an

ci
ni

 B
ar

i 
1 

0,
28

 
11

 
3,

08
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
52

15
79

 
23

/0
8/

19
80

 
Al

es
sa

nd
ra

  B
as

ili
o 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

56
11

 
16

/0
2/

19
87

 
Ba

rb
ar

a 
Sa

br
in

e 
Ki

lp
p 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

31
32

 
16

/0
2/

19
82

 
El

iza
nd

ra
 S

ot
til

i 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
80

61
 

20
/0

7/
19

65
 

Fa
bi

o 
Si

lv
ei

ra
 D

e 
So

uz
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
52

00
51

 
17

/0
6/

19
85

 
Ra

fa
el

 C
ae

ta
no

 D
o 

Am
ar

al
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
52

14
67

 
04

/0
7/

19
78

 
Ra

qu
el

 F
er

re
ira

 Jo
se

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  M

éd
ic

o 
Es

pe
ci

al
is

ta
 e

m
 C

iru
rg

ia
 d

e 
Ca

be
ça

/P
es

co
ço

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

  
51

34
94

 
24

/0
4/

19
70

 
Di

eg
o 

Al
va

re
z N

ar
an

jo
 

4 
1,

12
 

9 
2,

52
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

91
91

 
31

/1
0/

19
86

 
An

a 
Pa

ul
a 

Ba
gg

io
 

6 
1,

68
 

8 
2,

24
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  M
éd

ic
o 

O
rt

op
ed

is
ta

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
50

79
69

 
08

/0
6/

19
83

 
Ro

dr
ig

o 
Pe

re
ira

 D
o 

Am
ar

al
 

8 
2,

24
 

14
 

3,
92

 
22

 
6,

16
 

1,
00

 
7,

16
 

Ap
ro

va
do

 
2 

52
11

77
 

09
/0

9/
19

86
 

Pa
ul

o 
Al

ve
s 

8 
2,

24
 

13
 

3,
64

 
21

 
5,

88
 

0,
00

 
5,

88
 

Ap
ro

va
do

 
  

51
83

95
 

20
/1

2/
19

68
 

Ed
ua

rd
o 

St
an

gh
er

lin
i 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
52

13
39

 
02

/1
0/

19
74

 
Le

an
dr

o 
Av

el
la

r 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 367

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
14

 d
e 

24
 

 

  
52

01
74

 
01

/1
0/

19
82

 
Th

ia
go

 A
rp

in
i V

al
er

io
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  M
éd

ic
o 

Ps
iq

ui
at

ra
 (C

AP
S)

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

92
80

 
14

/1
0/

19
80

 
Ro

dr
ig

o 
Si

lv
ei

ra
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
20

 
5,

60
 

1,
00

 
6,

60
 

Ap
ro

va
do

 
2 

51
63

62
 

30
/0

6/
19

86
 

Ra
fa

el
 A

rc
en

o 
9 

2,
52

 
13

 
3,

64
 

22
 

6,
16

 
0,

00
 

6,
16

 
Ap

ro
va

do
 

3 
50

92
83

 
22

/0
1/

19
85

 
Ch

ris
to

fe
r M

or
ae

s B
al

en
 

9 
2,

52
 

12
 

3,
36

 
21

 
5,

88
 

0,
00

 
5,

88
 

Ap
ro

va
do

 
4 

51
67

42
 

11
/0

4/
19

80
 

Ed
yr

 B
at

ist
a 

Sc
hw

er
z B

ur
te

t 
9 

2,
52

 
10

 
2,

80
 

19
 

5,
32

 
0,

00
 

5,
32

 
Ap

ro
va

do
 

5 
50

83
51

 
17

/1
0/

19
78

 
Pe

dr
o 

Ed
iso

n 
de

 C
am

po
s J

ul
ia

ni
 

6 
1,

68
 

12
 

3,
36

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 
  

52
05

79
 

10
/0

9/
19

55
 

Be
nh

ur
 X

av
ie

r P
or

to
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
50

77
94

 
27

/0
3/

19
66

 
An

dr
ea

 A
pa

re
ci

da
 M

on
ne

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  M

éd
ic

o 
U

ro
lo

gi
st

a 
| 

En
si

no
 S

up
er

io
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

42
98

 
13

/0
3/

19
72

 
An

dr
e 

Lu
is 

Si
lv

a 
De

 S
ou

za
 

8 
2,

24
 

11
 

3,
08

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
  M

éd
ic

o 
Ve

te
rin

ár
io

 |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

93
49

 
30

/0
7/

19
70

 
An

a 
Cl

au
di

a 
Fa

gu
nd

es
 G

ur
ge

l 
9 

2,
52

 
13

 
3,

64
 

22
 

6,
16

 
2,

00
 

8,
16

 
Ap

ro
va

do
 

2 
51

31
37

 
27

/0
4/

19
89

 
Ed

ua
rd

o 
Ro

sa
 D

os
 S

an
to

s 
8 

2,
24

 
14

 
3,

92
 

22
 

6,
16

 
0,

00
 

6,
16

 
Ap

ro
va

do
 

3 
51

69
84

 
12

/0
5/

19
83

 
Ju

lia
 D

os
 S

an
to

s E
ite

lv
ei

n 
6 

1,
68

 
13

 
3,

64
 

19
 

5,
32

 
0,

00
 

5,
32

 
Ap

ro
va

do
 

4 
51

61
50

 
16

/0
3/

19
77

 
Gu

ilh
er

m
e 

Du
ra

nt
e 

Cr
uz

 
10

 
2,

80
 

9 
2,

52
 

19
 

5,
32

 
0,

00
 

5,
32

 
Ap

ro
va

do
 

5 
52

10
66

 
04

/0
5/

19
87

 
Ju

lia
 M

or
ai

s 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

6 
51

29
29

 
29

/0
7/

19
92

 
Es

te
la

 D
eu

ni
sio

 
7 

1,
96

 
9 

2,
52

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
7 

51
81

33
 

06
/1

2/
19

90
 

M
el

iss
a 

Ju
lie

te
 M

ei
se

n 
7 

1,
96

 
8 

2,
24

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
8 

51
24

53
 

31
/1

2/
19

92
 

Jo
ao

 P
au

lo
  N

ov
el

le
tt

o 
Pi

sa
 

7 
1,

96
 

8 
2,

24
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
51

53
55

 
24

/1
1/

19
80

 
Al

ex
an

dr
e 

Fi
gu

ei
ra

 L
em

os
 

5 
1,

40
 

9 
2,

52
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
El

im
in

ad
o 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
15

 d
e 

24
 

 

  
50

91
60

 
27

/0
1/

19
88

 
Br

un
a 

Ru
fa

tt
o 

5 
1,

40
 

9 
2,

52
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
El

im
in

ad
o 

  
51

81
54

 
01

/0
1/

19
72

 
An

dr
ea

  D
e 

So
uz

a 
Ri

ta
 P

er
ei

ra
 

5 
1,

40
 

8 
2,

24
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
El

im
in

ad
o 

  M
on

ito
r d

e 
O

fic
in

a 
de

 A
rt

e 
Te

ra
pi

a/
te

at
ro

 (P
ET

I) 
| 

En
si

no
 M

éd
io

 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

  
51

86
97

 
10

/0
3/

19
82

 
Ev

el
in

e 
Kl

ei
n 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  M
on

ito
r d

e 
O

fic
in

a 
Te

ra
pê

ut
ic

a 
Ar

te
s -

 C
AP

S 
| 

En
si

no
 M

éd
io

 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

19
35

 
16

/1
0/

19
66

 
M

ar
ci

a 
M

ira
nd

a 
Ba

rb
os

a 
M

el
lo

 
5 

2,
00

 
14

 
5,

60
 

19
 

7,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
51

54
81

 
09

/0
1/

19
82

 
Pa

ul
a 

Pa
z R

ei
ch

er
t 

5 
2,

00
 

13
 

5,
20

 
18

 
7,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
3 

51
64

94
 

26
/0

8/
19

81
 

Si
m

on
e 

Si
lv

ei
ra

 N
un

es
 

5 
2,

00
 

10
 

4,
00

 
15

 
6,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
4 

51
87

73
 

24
/0

7/
19

82
 

Re
na

ta
 B

on
or

a 
Do

s S
an

to
s 

4 
1,

60
 

8 
3,

20
 

12
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
51

73
98

 
14

/0
8/

19
68

 
Li

lia
ne

 G
om

ez
 W

as
em

 
5 

2,
00

 
7 

2,
80

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
6 

51
91

79
 

19
/0

4/
19

76
 

N
in

a 
Pa

ul
a 

Th
om

as
 

6 
2,

40
 

6 
2,

40
 

12
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
51

49
00

 
04

/0
9/

19
67

 
O

sn
al

do
 A

irt
on

 L
ei

te
 D

e 
O

liv
ei

ra
 

4 
1,

60
 

3 
1,

20
 

7 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  M

on
ito

r d
e 

O
fic

in
a 

Te
ra

pê
ut

ic
a 

Co
rp

or
al

 - 
CA

PS
 |

 E
ns

in
o 

M
éd

io
 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

57
25

 
26

/0
8/

19
88

 
Ca

ro
lin

a 
Po

hl
m

an
n 

De
 O

liv
ei

ra
 

7 
2,

80
 

14
 

5,
60

 
21

 
8,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

52
06

60
 

19
/0

6/
19

85
 

Re
na

n 
M

ac
ha

do
 

6 
2,

40
 

13
 

5,
20

 
19

 
7,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
3 

50
82

75
 

20
/0

9/
19

77
 

So
ni

a 
Be

at
riz

 D
e 

M
or

ai
s 

4 
1,

60
 

12
 

4,
80

 
16

 
6,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
4 

51
10

76
 

05
/0

4/
19

81
 

Ra
qu

el
 A

m
ar

al
 F

er
re

ira
 

3 
1,

20
 

12
 

4,
80

 
15

 
6,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
  

51
24

27
 

04
/1

1/
19

92
 

Lu
isa

  F
ia

lh
o 

Da
 S

ilv
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

   



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
16

 d
e 

24
 

 M
on

ito
r d

e 
O

fic
in

a 
Te

ra
pê

ut
ic

a 
M

ús
ic

a 
- C

AP
S 

| 
En

si
no

 M
éd

io
 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

75
67

 
30

/1
0/

19
80

 
Gi

lb
er

to
 F

ra
nc

isc
o 

M
ag

al
ha

es
 C

ap
el

et
to

 
8 

3,
20

 
14

 
5,

60
 

22
 

8,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
51

12
96

 
13

/0
8/

19
73

 
Te

od
or

o 
Ap

ar
ec

id
o 

Ra
fa

el
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  

  N
ut

ric
io

ni
st

a 
| 

En
si

no
 S

up
er

io
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

24
16

 
27

/1
2/

19
79

 
M

ar
isa

 R
od

rig
ue

s P
ra

do
 

8 
2,

24
 

14
 

3,
92

 
22

 
6,

16
 

0,
00

 
6,

16
 

Ap
ro

va
do

 
2 

51
51

57
 

15
/0

1/
19

94
 

Ed
ua

rd
a 

M
el

lo
 D

a 
Si

lv
a 

9 
2,

52
 

12
 

3,
36

 
21

 
5,

88
 

0,
00

 
5,

88
 

Ap
ro

va
do

 
3 

52
00

57
 

06
/0

7/
19

91
 

Fe
rn

an
da

  C
ha

ve
s C

ar
do

so
 

6 
1,

68
 

14
 

3,
92

 
20

 
5,

60
 

0,
00

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
4 

51
66

09
 

20
/0

4/
19

89
 

Th
áb

at
a 

N
al

u 
de

 A
nd

ra
de

 
7 

1,
96

 
13

 
3,

64
 

20
 

5,
60

 
0,

00
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

5 
52

06
22

 
04

/1
0/

19
85

 
Pa

m
el

a 
Fe

rr
ei

ra
 

6 
1,

68
 

12
 

3,
36

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 
6 

51
96

45
 

09
/0

8/
19

86
 

Le
tic

ia
 L

on
ga

ra
y 

M
ah

l 
6 

1,
68

 
12

 
3,

36
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

7 
52

08
19

 
14

/0
9/

19
85

 
Ca

ro
lin

a 
 P

er
ei

ra
 R

ol
im

 
7 

1,
96

 
11

 
3,

08
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 

8 
51

82
49

 
02

/1
0/

19
49

 
M

iri
am

 H
el

m
a 

Jo
ch

ad
e 

Br
ed

a 
5 

1,
40

 
11

 
3,

08
 

16
 

4,
48

 
0,

00
 

4,
48

 
Ap

ro
va

do
 

9 
52

13
00

 
02

/0
1/

19
83

 
M

ar
ia

 Is
ab

el
 N

un
es

 C
os

ta
 

5 
1,

40
 

11
 

3,
08

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
10

 
51

17
90

 
06

/1
1/

19
81

 
Vi

vi
an

e 
Co

ss
io

 S
en

an
de

s S
en

a 
5 

1,
40

 
10

 
2,

80
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

11
 

52
06

12
 

18
/1

2/
19

92
 

Fr
an

ci
el

le
 Z

ol
im

 S
ilv

a 
5 

1,
40

 
10

 
2,

80
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
52

02
04

 
16

/1
1/

19
95

 
Br

un
a 

Da
 C

os
ta

 B
or

ge
s 

5 
1,

40
 

7 
1,

96
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

56
33

 
22

/0
3/

19
66

 
Ka

re
m

 C
ris

tin
a 

De
 A

rr
ud

a 
Ca

lv
et

te
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

52
89

 
27

/0
5/

19
88

 
Vi

vi
an

e 
Sk

re
pk

a 
Va

z 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

52
15

02
 

26
/1

0/
19

95
 

Lu
an

a 
Br

em
m

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  O

do
nt

ól
og

o 
| 

En
si

no
 S

up
er

io
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

48
12

 
28

/0
2/

19
89

 
Re

na
to

 P
et

ill
e 

10
 

2,
80

 
8 

2,
24

 
18

 
5,

04
 

1,
00

 
6,

04
 

Ap
ro

va
do

 
2 

51
86

93
 

08
/0

7/
19

81
 

Cr
ist

ia
no

 F
ig

ue
ire

do
 D

os
 S

an
to

s 
7 

1,
96

 
8 

2,
24

 
15

 
4,

20
 

1,
00

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
17

 d
e 

24
 

 

3 
51

89
80

 
29

/1
2/

19
92

 
Ig

or
 S

up
tit

z V
ie

ira
 

8 
2,

24
 

9 
2,

52
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

4 
52

04
58

 
23

/0
2/

19
94

 
Ja

qu
el

in
e 

Le
on

ar
di

 P
az

in
at

o 
9 

2,
52

 
8 

2,
24

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
5 

51
88

42
 

16
/0

7/
19

90
 

Le
id

na
 C

au
m

o 
Gr

ap
ili

a 
7 

1,
96

 
9 

2,
52

 
16

 
4,

48
 

0,
00

 
4,

48
 

Ap
ro

va
do

 
6 

51
50

87
 

23
/1

1/
19

94
 

Ta
m

iry
s P

rim
 P

au
li 

9 
2,

52
 

7 
1,

96
 

16
 

4,
48

 
0,

00
 

4,
48

 
Ap

ro
va

do
 

7 
50

89
77

 
17

/1
0/

19
87

 
Ga

br
ie

la
 W

al
te

r D
a 

Lu
z 

6 
1,

68
 

9 
2,

52
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

8 
52

03
07

 
08

/1
0/

19
85

 
Ca

ss
ia

 F
er

re
ira

 G
ui

m
ar

ae
s 

7 
1,

96
 

8 
2,

24
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

9 
51

60
78

 
04

/1
2/

19
95

 
Ig

or
 A

br
eu

 D
e 

Be
m

 
7 

1,
96

 
8 

2,
24

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
10

 
51

82
01

 
17

/1
1/

19
94

 
M

ar
ia

na
 S

ou
sa

 A
lv

es
 

8 
2,

24
 

7 
1,

96
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
50

82
56

 
17

/0
1/

19
85

 
Fe

lip
e 

M
ar

ia
ni

 D
al

tr
oz

zo
 

3 
0,

84
 

11
 

3,
08

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
54

15
 

26
/1

1/
19

83
 

An
dr

e 
Lu

iz 
Gi

on
go

 
6 

1,
68

 
8 

2,
24

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

52
10

18
 

13
/0

1/
19

85
 

Ju
lia

no
 B

ar
bo

sa
 d

a 
Co

st
a 

6 
1,

68
 

8 
2,

24
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

61
98

 
08

/0
9/

19
86

 
Lu

ca
s D

e 
Gr

eg
or

i 
6 

1,
68

 
8 

2,
24

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
55

63
 

07
/0

7/
19

62
 

Lu
ci

a 
M

ar
a 

Xa
vi

er
 A

va
nc

o 
7 

1,
96

 
7 

1,
96

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
53

19
 

06
/0

6/
19

79
 

Va
gn

er
 F

ig
ur

 P
er

ei
ra

 
7 

1,
96

 
7 

1,
96

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
52

95
 

27
/0

1/
19

82
 

Ga
br

ie
l A

lv
es

 P
in

to
 D

e 
Le

m
os

 
7 

1,
96

 
7 

1,
96

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
63

17
 

17
/0

5/
19

88
 

M
ar

in
a 

Po
lly

an
a 

W
an

gh
on

  M
ai

a 
7 

1,
96

 
7 

1,
96

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
98

55
 

16
/0

4/
19

93
 

Br
un

a 
Fa

tim
a 

Va
rg

as
 

7 
1,

96
 

7 
1,

96
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

11
52

 
20

/0
9/

19
80

 
Si

dh
ar

th
a 

Do
s R

ei
s S

te
fa

no
sk

y 
8 

2,
24

 
6 

1,
68

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
30

07
 

16
/0

5/
19

91
 

Da
ya

na
  D

am
az

io
 

8 
2,

24
 

6 
1,

68
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

97
96

 
24

/1
0/

19
91

 
Th

al
ita

 Z
an

et
te

 D
e 

Al
bu

qu
er

qu
e 

8 
2,

24
 

6 
1,

68
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

49
61

 
17

/1
0/

19
92

 
Lu

iz 
Gu

ilh
er

m
e 

Do
s S

an
to

s 
8 

2,
24

 
6 

1,
68

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
11

40
 

09
/0

2/
19

94
 

Da
ni

el
a 

Da
 S

ilv
a 

Bi
tt

en
co

ur
t 

9 
2,

52
 

5 
1,

40
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

88
73

 
16

/1
1/

19
86

 
Fe

rn
an

do
 B

er
go

ss
a 

5 
1,

40
 

8 
2,

24
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

86
46

 
14

/0
2/

19
86

 
Lu

ca
s R

am
os

 P
uz

in
at

o 
6 

1,
68

 
7 

1,
96

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
97

53
 

11
/0

8/
19

88
 

M
iri

am
 M

ar
tin

s B
ue

no
 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

61
69

 
05

/0
3/

19
91

 
Ca

ss
ia

 O
liv

ei
ra

 K
le

in
 

6 
1,

68
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

86
42

 
04

/0
6/

19
92

 
M

ar
ce

la
 R

od
rig

ue
s M

or
et

ti 
6 

1,
68

 
7 

1,
96

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
61

35
 

22
/1

0/
19

84
 

Ca
m

ill
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
o 

N
as

ci
m

en
to

 
7 

1,
96

 
6 

1,
68

 
13

 
3,

64
 

0,
00

 
3,

64
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

52
05

25
 

20
/1

1/
19

84
 

El
isa

m
a 

Si
lv

ei
ra

 A
ze

ve
do

 C
os

ta
 

7 
1,

96
 

6 
1,

68
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

59
01

 
20

/1
1/

19
90

 
Lu

ci
an

a 
Th

ai
s P

ilz
 

7 
1,

96
 

6 
1,

68
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
18

 d
e 

24
 

 

  
51

98
02

 
09

/0
8/

19
92

 
N

or
to

n 
Ro

dr
ig

o 
Fa

ci
n 

7 
1,

96
 

6 
1,

68
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

88
45

 
09

/0
9/

19
94

 
Jh

ei
ni

ffe
r F

er
na

nd
es

 
5 

1,
40

 
7 

1,
96

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
83

75
 

10
/0

1/
19

96
 

Pa
ul

in
a 

Sc
hm

id
t B

oe
se

l 
5 

1,
40

 
7 

1,
96

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
78

35
 

26
/0

7/
19

77
 

M
ar

ce
lo

 V
az

 D
a 

Si
lv

a 
6 

1,
68

 
6 

1,
68

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
61

55
 

15
/0

8/
19

88
 

Gi
ul

ia
 L

im
a 

Sb
er

se
 

6 
1,

68
 

6 
1,

68
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
50

89
49

 
03

/1
0/

19
92

 
Ju

lia
 M

ic
he

ls 
6 

1,
68

 
6 

1,
68

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

52
10

06
 

14
/1

1/
19

92
 

An
na

 C
ar

ol
in

a 
Vi

tt
i 

6 
1,

68
 

6 
1,

68
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
52

14
91

 
29

/1
0/

19
93

 
Ka

ua
ne

 L
ar

iss
a 

fu
ck

 
6 

1,
68

 
6 

1,
68

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
14

21
 

11
/0

6/
19

94
 

La
ris

sa
 A

la
no

 B
ra

tt
i 

6 
1,

68
 

6 
1,

68
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

53
54

 
24

/0
9/

19
75

 
Ve

ro
ni

ca
 D

e 
Al

m
ei

da
 G

ar
de

lin
 

7 
1,

96
 

5 
1,

40
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

61
62

 
14

/0
9/

19
82

 
Fe

lip
e 

Fe
rr

ei
ra

 D
o 

N
as

ci
m

en
to

 
7 

1,
96

 
5 

1,
40

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

52
04

74
 

07
/1

2/
19

91
 

Vi
ct

or
 M

ar
ci

o 
Do

s S
an

to
s 

7 
1,

96
 

5 
1,

40
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
52

03
81

 
15

/0
4/

19
92

 
Ar

th
ur

 M
ile

ch
 D

e 
As

su
nc

ao
 

7 
1,

96
 

5 
1,

40
 

12
 

3,
36

 
0,

00
 

3,
36

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
50

76
82

 
19

/1
0/

19
91

 
Ta

m
ar

a 
Ba

rc
el

lo
s P

er
on

 
8 

2,
24

 
4 

1,
12

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
88

61
 

21
/0

3/
19

63
 

M
ar

a 
Lu

ci
a 

G
er

m
an

i X
av

ie
r 

4 
1,

12
 

7 
1,

96
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

72
55

 
08

/1
2/

19
92

 
Di

ul
ly

 R
od

rig
ue

s D
os

 S
an

to
s 

4 
1,

12
 

7 
1,

96
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

09
98

 
26

/0
8/

19
93

 
Ile

n 
N

as
ci

m
en

to
 R

eg
is 

4 
1,

12
 

7 
1,

96
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

62
27

 
03

/1
0/

19
89

 
Ga

br
ie

l B
eh

s G
er

ha
rd

t 
5 

1,
40

 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
67

53
 

14
/0

5/
19

91
 

Pr
isc

ila
 M

or
ae

s F
lo

re
s 

5 
1,

40
 

6 
1,

68
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

22
74

 
22

/0
2/

19
92

 
M

ai
ar

a 
Al

ve
s S

er
af

im
 

5 
1,

40
 

6 
1,

68
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

90
75

 
14

/0
4/

19
92

 
M

ar
ia

na
 B

ru
n 

5 
1,

40
 

6 
1,

68
 

11
 

3,
08

 
0,

00
 

3,
08

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

84
87

 
17

/0
8/

19
94

 
Ca

m
ila

 Z
an

at
ta

 P
er

ei
ra

 
5 

1,
40

 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
89

46
 

01
/0

1/
19

82
 

Fe
rn

an
da

 M
ac

ha
do

 B
ro

er
in

g 
6 

1,
68

 
5 

1,
40

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
60

91
 

26
/1

1/
19

84
 

Ca
rin

a 
 C

ar
di

na
l D

o 
Am

ar
al

 V
el

ho
 H

ec
k 

De
 N

ov
ae

s 
6 

1,
68

 
5 

1,
40

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
93

64
 

27
/0

2/
19

91
 

Fr
an

ci
ny

 S
ch

ar
f P

at
el

 
8 

2,
24

 
3 

0,
84

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
82

42
 

05
/0

5/
19

85
 

Da
ia

nn
e 

Kf
fu

ri 
3 

0,
84

 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
88

20
 

28
/0

8/
19

93
 

Is
ab

el
 L

an
ge

 F
un

ar
i D

e 
Ca

rv
al

ho
 

3 
0,

84
 

7 
1,

96
 

10
 

2,
80

 
0,

00
 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

53
00

 
08

/0
7/

19
91

 
An

a 
La

ur
a 

 G
ur

sk
i M

at
tia

 
5 

1,
40

 
5 

1,
40

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
85

98
 

20
/0

1/
19

92
 

Br
un

a 
Fe

rr
ei

ra
 

5 
1,

40
 

5 
1,

40
 

10
 

2,
80

 
0,

00
 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

15
38

 
15

/0
5/

19
80

 
Cr

ist
ia

n 
Za

no
ni

 D
al

la
st

ra
 

5 
1,

40
 

4 
1,

12
 

9 
2,

52
 

0,
00

 
2,

52
 

Re
pr

ov
ad

o 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 372

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
19

 d
e 

24
 

 

  
50

90
88

 
01

/0
7/

19
94

 
M

ic
he

li 
Al

ve
s D

a 
Si

lv
a 

4 
1,

12
 

3 
0,

84
 

7 
1,

96
 

0,
00

 
1,

96
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
87

75
 

19
/1

0/
19

93
 

An
dr

es
sa

 S
be

rc
e 

2 
0,

56
 

4 
1,

12
 

6 
1,

68
 

0,
00

 
1,

68
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
22

78
 

18
/0

7/
19

91
 

M
ar

ia
ne

 M
ac

ha
do

 B
ot

eg
a 

3 
0,

84
 

3 
0,

84
 

6 
1,

68
 

0,
00

 
1,

68
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
83

48
 

23
/0

5/
19

87
 

Ag
eu

 R
au

pp
 Ju

ni
or

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
93

65
 

16
/0

4/
19

92
 

Ed
ua

rd
o 

Pi
ci

ni
ni

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

50
79

60
 

21
/1

2/
19

92
 

El
oi

se
 N

at
ha

lia
 R

us
ch

el
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

76
82

 
25

/0
8/

19
93

 
En

ei
as

 S
ilv

a 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

52
13

33
 

18
/0

2/
19

93
 

Fa
bi

o 
Ba

rz
an

 D
e 

So
uz

a 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
81

34
 

18
/0

2/
19

75
 

Fe
lip

e 
Jo

se
 D

ia
s M

en
de

s 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

52
07

74
 

06
/0

2/
19

89
 

Gi
or

da
no

 M
ac

ie
l D

a 
Si

lv
a 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
50

84
44

 
11

/0
2/

19
92

 
In

au
i N

ie
ro

 D
e 

So
uz

a 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

50
84

37
 

13
/1

1/
19

91
 

Je
an

 C
ar

lo
s R

ib
ol

di
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
52

05
09

 
14

/0
1/

19
83

 
Lu

isa
 R

ez
en

de
 R

os
in

at
o 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

56
59

 
17

/0
2/

19
72

 
M

ar
co

 A
nt

on
io

 D
in

iz 
Az

ev
ed

o 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
31

05
 

27
/0

1/
19

87
 

M
ar

co
s F

er
na

nd
o 

Tr
on

co
 Ju

ni
or

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

50
84

39
 

14
/0

7/
19

93
 

M
ar

ili
a 

Ci
m

ol
in

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
99

16
 

15
/0

1/
19

73
 

M
au

ric
io

 S
er

ik
aw

a 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  Ps

ic
ól

og
o 

(N
AS

F)
 |

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r (

co
m

 p
ro

va
 d

e 
tít

ul
os

) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
51

36
26

 
22

/1
2/

19
87

 
Li

an
a 

Cr
ist

in
a 

De
lla

 V
ec

ch
ia

 P
er

ei
ra

 
6 

1,
68

 
13

 
3,

64
 

19
 

5,
32

 
2,

00
 

7,
32

 
Ap

ro
va

do
 

2 
51

91
97

 
15

/1
2/

19
79

 
Al

in
e 

To
m

e 
Ig

re
ja

 
8 

2,
24

 
13

 
3,

64
 

21
 

5,
88

 
1,

00
 

6,
88

 
Ap

ro
va

do
 

3 
50

86
33

 
20

/0
1/

19
88

 
Ca

ro
lin

a 
De

 V
as

co
nc

el
lo

s M
az

on
i 

10
 

2,
80

 
13

 
3,

64
 

23
 

6,
44

 
0,

00
 

6,
44

 
Ap

ro
va

do
 

4 
50

85
77

 
17

/0
8/

19
89

 
La

ris
sa

 S
an

ta
na

 C
un

ha
 

9 
2,

52
 

13
 

3,
64

 
22

 
6,

16
 

0,
00

 
6,

16
 

Ap
ro

va
do

 
5 

51
59

53
 

28
/0

2/
19

62
 

Va
lq

ui
ria

 D
om

in
gu

es
 D

e 
Fa

ria
 F

el
ix

 
9 

2,
52

 
9 

2,
52

 
18

 
5,

04
 

1,
00

 
6,

04
 

Ap
ro

va
do

 
6 

51
92

22
 

23
/0

3/
19

80
 

Si
m

on
e 

Ce
la

ro
 B

eg
ni

 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

17
 

4,
76

 
1,

00
 

5,
76

 
Ap

ro
va

do
 

7 
51

94
93

 
09

/1
2/

19
75

 
Ri

ch
ar

d 
Je

su
s A

ss
im

os
 

7 
1,

96
 

13
 

3,
64

 
20

 
5,

60
 

0,
00

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
8 

51
66

96
 

21
/0

5/
19

82
 

Be
rt

ra
nd

 F
re

un
d 

7 
1,

96
 

11
 

3,
08

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 
9 

51
82

58
 

23
/0

9/
19

83
 

M
ar

ci
o 

Le
an

dr
o 

De
lo

r R
od

rig
ue

z 
8 

2,
24

 
10

 
2,

80
 

18
 

5,
04

 
0,

00
 

5,
04

 
Ap

ro
va

do
 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
20

 d
e 

24
 

 

10
 

51
89

54
 

14
/1

0/
19

89
 

Ga
br

ie
la

 V
ia

na
 

5 
1,

40
 

12
 

3,
36

 
17

 
4,

76
 

0,
00

 
4,

76
 

Ap
ro

va
do

 
11

 
51

84
58

 
01

/0
6/

19
87

 
Pa

m
el

a 
Xa

vi
er

 D
a 

Si
lv

a 
6 

1,
68

 
11

 
3,

08
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

12
 

51
56

64
 

19
/0

5/
19

86
 

In
ti 

De
 M

es
qu

ita
 A

lt 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

13
 

51
44

73
 

17
/0

1/
19

69
 

Le
o 

Lu
ci

an
o 

8 
2,

24
 

9 
2,

52
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

14
 

51
75

34
 

07
/0

7/
19

77
 

Je
ss

ic
a 

O
liv

ei
ra

 D
a 

Si
lv

ei
ra

 
6 

1,
68

 
10

 
2,

80
 

16
 

4,
48

 
0,

00
 

4,
48

 
Ap

ro
va

do
 

15
 

51
48

88
 

05
/0

5/
19

88
 

Ad
ria

na
 S

ou
za

 G
al

lo
 

6 
1,

68
 

9 
2,

52
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
51

87
41

 
01

/0
7/

19
80

 
Re

na
ta

 F
on

in
i 

5 
1,

40
 

9 
2,

52
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

67
77

 
08

/0
6/

19
91

 
Br

un
a 

Ab
bu

d 
Da

 S
ilv

a 
5 

1,
40

 
9 

2,
52

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
93

46
 

14
/0

9/
19

87
 

Va
le

sc
a 

M
io

tt
i S

ilv
a 

5 
1,

40
 

8 
2,

24
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

76
64

 
22

/0
9/

19
84

 
Fr

an
ci

ne
 V

ie
ga

s 
4 

1,
12

 
8 

2,
24

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
65

18
 

26
/0

4/
19

89
 

M
ar

ia
na

 V
an

zo
 B

at
ist

a 
De

 A
ze

ve
do

 
4 

1,
12

 
7 

1,
96

 
11

 
3,

08
 

0,
00

 
3,

08
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
83

95
 

03
/0

3/
19

89
 

Lu
ci

an
a 

Bo
hn

en
 A

za
m

bu
ja

 
3 

0,
84

 
7 

1,
96

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
53

94
 

18
/0

9/
19

83
 

Ce
ci

lia
 D

e 
Ca

st
ro

 E
 M

ar
qu

es
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
Au

se
nt

e 
0,

00
 

0,
00

 
El

im
in

ad
o 

  
51

98
77

 
21

/0
2/

19
93

 
M

ar
rie

ty
 C

ris
tin

e 
Br

az
 L

op
es

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  Ps

ic
ól

og
o 

CA
PS

 (c
lín

ic
a 

e 
gr

up
os

) |
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r (
co

m
 p

ro
va

 d
e 

tít
ul

os
) 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
N

PT
 

N
F 

Si
tu

aç
ão

 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

Ac
er

to
s 

N
ot

a 

1 
50

80
46

 
03

/0
7/

19
87

 
Fr

an
ci

el
li 

Sa
rm

en
to

 
8 

2,
24

 
11

 
3,

08
 

19
 

5,
32

 
2,

00
 

7,
32

 
Ap

ro
va

do
 

2 
51

60
54

 
06

/0
6/

19
83

 
M

ar
in

a 
De

 N
ad

al
 D

os
 S

an
to

s 
8 

2,
24

 
12

 
3,

36
 

20
 

5,
60

 
0,

00
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

3 
52

11
63

 
22

/0
8/

19
69

 
Li

lia
n 

M
ar

a 
To

ew
s 

9 
2,

52
 

11
 

3,
08

 
20

 
5,

60
 

0,
00

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
4 

50
91

25
 

19
/0

9/
19

91
 

Gu
ill

er
m

o 
Fa

la
vi

gn
a 

Cr
ac

co
 P

ai
va

 
10

 
2,

80
 

10
 

2,
80

 
20

 
5,

60
 

0,
00

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
5 

51
81

80
 

13
/0

3/
19

86
 

Fr
an

ci
ne

 M
ed

ei
ro

s D
e 

O
liv

ei
ra

 
8 

2,
24

 
11

 
3,

08
 

19
 

5,
32

 
0,

00
 

5,
32

 
Ap

ro
va

do
 

6 
51

39
15

 
08

/1
2/

19
90

 
M

ar
ia

 A
lic

e 
De

 C
ar

va
lh

o 
Ec

he
va

rr
ie

ta
 

8 
2,

24
 

11
 

3,
08

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
7 

50
79

41
 

16
/1

0/
19

82
 

He
lto

n 
Lu

iz 
Go

di
nh

o 
Be

de
ro

de
 

9 
2,

52
 

10
 

2,
80

 
19

 
5,

32
 

0,
00

 
5,

32
 

Ap
ro

va
do

 
8 

51
59

66
 

14
/0

6/
19

93
 

Pa
ul

a 
St

ei
nh

au
s 

6 
1,

68
 

12
 

3,
36

 
18

 
5,

04
 

0,
00

 
5,

04
 

Ap
ro

va
do

 
9 

50
76

56
 

26
/0

5/
19

83
 

Jo
ic

i E
st

ac
io

 Jo
rd

ao
 

8 
2,

24
 

9 
2,

52
 

17
 

4,
76

 
0,

00
 

4,
76

 
Ap

ro
va

do
 

10
 

51
73

88
 

21
/0

1/
19

74
 

Iz
ab

el
 B

ar
be

lli
 

5 
1,

40
 

10
 

2,
80

 
15

 
4,

20
 

0,
00

 
4,

20
 

Ap
ro

va
do

 
11

 
52

14
39

 
09

/0
6/

19
92

 
Je

ffe
rs

on
 L

ea
l 

6 
1,

68
 

9 
2,

52
 

15
 

4,
20

 
0,

00
 

4,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
51

90
43

 
25

/1
0/

19
84

 
M

ar
co

s  
Si

lv
ei

ra
 F

ag
un

de
s 

5 
1,

40
 

9 
2,

52
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
21

 d
e 

24
 

 

  
51

99
79

 
21

/0
1/

19
85

 
N

at
al

ia
 A

m
ar

al
 A

m
br

os
 

6 
1,

68
 

8 
2,

24
 

14
 

3,
92

 
0,

00
 

3,
92

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
52

07
26

 
28

/1
0/

19
88

 
Ju

lia
na

 C
at

ar
in

a 
Kr

as
 M

af
fr

a 
6 

1,
68

 
8 

2,
24

 
14

 
3,

92
 

0,
00

 
3,

92
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
22

89
 

16
/1

1/
19

79
 

Pa
ol

a 
Co

lle
on

e 
Co

st
a 

7 
1,

96
 

6 
1,

68
 

13
 

3,
64

 
0,

00
 

3,
64

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

89
79

 
17

/0
3/

19
51

 
An

dr
e 

Lu
iz 

De
 C

ar
va

lh
o 

Di
as

 
5 

1,
40

 
7 

1,
96

 
12

 
3,

36
 

0,
00

 
3,

36
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
09

21
 

03
/0

3/
19

80
 

N
ai

ra
 C

ris
tin

a 
Pi

re
s 

3 
0,

84
 

7 
1,

96
 

10
 

2,
80

 
0,

00
 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
51

72
87

 
25

/1
0/

19
61

 
Ila

ni
 M

ic
hi

el
in

 
4 

1,
12

 
6 

1,
68

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

51
86

35
 

06
/1

1/
19

74
 

Ta
tia

ne
 N

un
es

 D
a 

Si
lv

a 
4 

1,
12

 
6 

1,
68

 
10

 
2,

80
 

0,
00

 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

50
84

80
 

13
/0

9/
19

88
 

Fe
rn

an
da

 M
ar

ia
 S

te
in

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  

51
90

51
 

21
/0

9/
19

89
 

M
al

ua
ny

 B
or

ge
s D

e 
Lo

re
na

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

Au
se

nt
e 

0,
00

 
0,

00
 

El
im

in
ad

o 
  Té

cn
ic

o 
em

 E
nf

er
m

ag
em

 (C
AP

S)
 |

 E
ns

in
o 

M
éd

io
 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
50

86
30

 
18

/0
1/

19
68

 
Be

nh
ur

 D
e 

Ab
re

u 
4 

1,
60

 
8 

3,
20

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
  Té

cn
ic

o 
em

 E
nf

er
m

ag
em

 (E
SF

) |
 E

ns
in

o 
M

éd
io

 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

92
67

 
10

/0
6/

19
56

 
Li

di
a 

De
 F

at
im

a 
Q

ui
nt

o 
M

ar
tin

s 
5 

2,
00

 
10

 
4,

00
 

15
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
50

74
54

 
24

/1
2/

19
81

 
An

ge
la

 D
e 

Je
su

s A
lv

es
 D

os
 S

an
to

s 
5 

2,
00

 
10

 
4,

00
 

15
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
50

75
44

 
11

/0
3/

19
63

 
M

ar
ia

 E
liz

ab
et

 D
e 

Li
m

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

5 
2,

00
 

8 
3,

20
 

13
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
51

84
88

 
14

/0
7/

19
88

 
M

ar
ci

a 
Am

ar
al

 D
a 

Cr
uz

 
3 

1,
20

 
9 

3,
60

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
5 

51
38

16
 

25
/1

1/
19

69
 

El
ia

ne
 D

e 
Ca

m
po

s J
er

on
im

o 
Ge

re
m

ia
s 

4 
1,

60
 

8 
3,

20
 

12
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

6 
51

62
41

 
30

/0
8/

19
73

 
Pa

tr
ic

ia
 V

ar
el

a 
Vi

ei
ra

 
4 

1,
60

 
8 

3,
20

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
7 

51
16

18
 

23
/0

8/
19

85
 

Gi
se

lle
 D

e 
So

uz
a 

Si
lv

a 
4 

1,
60

 
8 

3,
20

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
8 

51
70

66
 

07
/0

3/
19

75
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

Al
m

ei
da

 D
a 

Si
lv

a 
De

 O
liv

ei
ra

 
4 

1,
60

 
7 

2,
80

 
11

 
4,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
9 

50
76

18
 

14
/0

8/
19

92
 

Ja
qu

el
in

e 
Ri

ta
 G

on
ca

lv
es

 
4 

1,
60

 
7 

2,
80

 
11

 
4,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
10

 
51

62
03

 
19

/0
7/

19
83

 
Jo

sil
en

e 
De

 S
ou

za
 D

ia
s 

5 
2,

00
 

6 
2,

40
 

11
 

4,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

11
 

50
76

78
 

28
/0

2/
19

83
 

Ra
qu

el
 Iv

an
i M

en
do

nc
a 

2 
0,

80
 

8 
3,

20
 

10
 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

12
 

51
11

43
 

23
/0

9/
19

95
 

Lu
an

a 
Di

as
 C

os
ta

 
2 

0,
80

 
8 

3,
20

 
10

 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
22

 d
e 

24
 

 

13
 

50
80

39
 

26
/0

7/
19

81
 

An
a 

Lu
ci

a 
Es

te
va

o 
Vi

ei
ra

 
3 

1,
20

 
7 

2,
80

 
10

 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
14

 
50

80
22

 
22

/0
9/

19
81

 
Ad

ria
na

 B
es

sa
 D

a 
Si

lv
a 

5 
2,

00
 

5 
2,

00
 

10
 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
50

75
68

 
13

/1
0/

19
74

 
Va

lm
es

 A
dr

ia
na

 E
st

ev
ao

 D
os

 S
an

to
s 

3 
1,

20
 

6 
2,

40
 

9 
3,

60
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

50
75

32
 

07
/0

8/
19

59
 

M
ar

ia
 Iz

ab
el

 L
op

es
 

4 
1,

60
 

4 
1,

60
 

8 
3,

20
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
17

 
51

74
37

 
25

/0
8/

19
80

 
M

ar
ia

 N
az

ar
e 

Da
 S

ilv
a 

2 
0,

80
 

5 
2,

00
 

7 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  Té

cn
ic

o 
em

 E
nf

er
m

ag
em

 (S
AM

U
) |

 E
ns

in
o 

M
éd

io
 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

85
28

 
26

/0
1/

19
81

 
Gi

se
lle

 G
er

ha
rd

t 
5 

2,
00

 
14

 
5,

60
 

19
 

7,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

2 
51

72
95

 
01

/0
7/

19
78

 
Sa

m
an

a 
Gr

ot
ko

w
sk

i 
4 

1,
60

 
12

 
4,

80
 

16
 

6,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
50

83
69

 
18

/0
7/

19
73

 
Ro

zim
ar

 P
ac

he
co

 M
ar

tin
s L

ou
re

nç
o 

4 
1,

60
 

7 
2,

80
 

11
 

4,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
50

77
39

 
17

/0
1/

19
79

 
Ca

rlo
s E

du
ar

do
 D

e 
Ab

re
u 

5 
2,

00
 

5 
2,

00
 

10
 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  Té
cn

ic
o 

em
 E

nf
er

m
ag

em
 (U

ni
da

de
s)

 |
 E

ns
in

o 
M

éd
io

 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
52

01
86

 
11

/0
4/

19
87

 
Ju

lia
na

 D
a 

Lu
z O

liv
ei

ra
 

5 
2,

00
 

12
 

4,
80

 
17

 
6,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

51
52

75
 

16
/0

3/
19

88
 

Pa
ol

a 
Co

st
a 

Do
s S

an
to

s 
4 

1,
60

 
12

 
4,

80
 

16
 

6,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

3 
52

01
33

 
15

/0
2/

19
66

 
Li

sia
ni

 S
er

ef
in

i B
en

et
ti 

4 
1,

60
 

11
 

4,
40

 
15

 
6,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
4 

50
92

95
 

19
/0

9/
19

74
 

Cr
ist

ia
ne

 d
os

 S
an

to
s T

ei
xe

ira
 

5 
2,

00
 

10
 

4,
00

 
15

 
6,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
5 

51
60

39
 

26
/0

7/
19

94
 

Li
nd

a 
In

es
 D

ih
l M

al
ta

 
5 

2,
00

 
10

 
4,

00
 

15
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

6 
50

81
65

 
26

/0
3/

19
77

 
An

dr
ei

a 
Po

hl
m

an
n 

6 
2,

40
 

9 
3,

60
 

15
 

6,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

7 
51

85
48

 
25

/1
0/

19
90

 
Le

ni
se

  M
ot

ta
 D

e 
Av

ila
 

2 
0,

80
 

11
 

4,
40

 
13

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
8 

51
57

58
 

09
/0

4/
19

87
 

Ga
br

ie
la

 L
op

es
 D

ua
rt

e 
4 

1,
60

 
9 

3,
60

 
13

 
5,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
9 

51
94

19
 

25
/0

8/
19

79
 

An
a 

Pa
ul

a 
Pe

ss
i 

5 
2,

00
 

8 
3,

20
 

13
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

10
 

51
15

77
 

10
/0

6/
19

82
 

M
ar

ile
te

 V
ie

ira
 L

op
es

 
3 

1,
20

 
9 

3,
60

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
11

 
51

56
87

 
12

/0
6/

19
82

 
Fa

bi
ul

a 
Ro

dr
ig

ue
s G

ar
ci

a 
4 

1,
60

 
8 

3,
20

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
12

 
51

29
79

 
12

/1
0/

19
72

 
M

ar
ia

 A
pa

re
ci

da
 B

er
na

rd
in

o 
Fe

rn
an

de
s 

4 
1,

60
 

7 
2,

80
 

11
 

4,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

13
 

51
85

07
 

16
/0

7/
19

80
 

Li
di

an
e 

Si
lv

ei
ra

 D
om

in
go

s D
a 

Si
lv

a 
2 

0,
80

 
8 

3,
20

 
10

 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
23

 d
e 

24
 

 

14
 

52
10

01
 

12
/0

4/
19

72
 

Al
es

sa
nd

ra
 H

of
m

an
n 

Al
le

t 
3 

1,
20

 
7 

2,
80

 
10

 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
15

 
51

57
44

 
03

/0
4/

19
92

 
Je

ni
fe

r P
az

 B
as

to
s 

4 
1,

60
 

6 
2,

40
 

10
 

4,
00

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

  
51

58
69

 
20

/0
9/

19
81

 
An

el
ise

 S
an

to
s D

e 
O

liv
ei

ra
 

1 
0,

40
 

7 
2,

80
 

8 
3,

20
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
70

62
 

24
/1

0/
19

76
 

Iv
et

e 
So

la
ng

e 
Ba

rb
os

a 
2 

0,
80

 
5 

2,
00

 
7 

2,
80

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
52

03
26

 
22

/0
8/

19
89

 
Gu

st
av

o 
M

un
iz 

3 
1,

20
 

4 
1,

60
 

7 
2,

80
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  Té

cn
ic

o 
em

 R
ai

o 
X 

| 
En

si
no

 M
éd

io
 

Po
si

çã
o 

N
º 

IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
N

DI
DA

TO
 

CB
 

CE
 

TA
 

N
PE

 
Si

tu
aç

ão
 

  
  

Ac
er

to
s 

N
ot

a 
Ac

er
to

s 
N

ot
a 

1 
51

14
22

 
05

/0
8/

19
93

 
Is

ab
el

le
 C

ris
tin

e 
Pe

re
ira

 
9 

3,
60

 
9 

3,
60

 
18

 
7,

20
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
2 

50
82

58
 

27
/0

2/
19

83
 

Va
gn

er
 P

ire
s 

5 
2,

00
 

12
 

4,
80

 
17

 
6,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
3 

51
53

14
 

21
/0

7/
19

90
 

In
aj

ar
a 

Ca
gl

ia
ri 

Fe
rn

an
de

s 
6 

2,
40

 
11

 
4,

40
 

17
 

6,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

4 
50

77
21

 
05

/0
3/

19
96

 
Iri

a 
Ca

ro
lin

e 
M

ar
ia

 
6 

2,
40

 
11

 
4,

40
 

17
 

6,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

5 
51

96
82

 
20

/0
8/

19
80

 
Ro

dr
ig

o 
Ca

ne
llo

 K
au

fm
an

n 
De

 C
am

ar
go

 
6 

2,
40

 
10

 
4,

00
 

16
 

6,
40

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

6 
51

16
41

 
15

/0
2/

19
65

 
An

ge
la

 B
at

ist
a 

4 
1,

60
 

10
 

4,
00

 
14

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
7 

51
27

38
 

02
/0

5/
19

88
 

M
ar

ia
na

  R
ib

ei
ro

 
4 

1,
60

 
10

 
4,

00
 

14
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

8 
51

68
24

 
05

/1
0/

19
83

 
Gu

ac
ira

 R
eg

io
 L

op
es

 
5 

2,
00

 
9 

3,
60

 
14

 
5,

60
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
9 

51
61

58
 

23
/1

2/
19

87
 

Di
eg

o 
Jo

ao
 P

er
ei

ra
 

5 
2,

00
 

9 
3,

60
 

14
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

10
 

51
31

12
 

31
/0

3/
19

95
 

Vi
ni

ci
us

 S
ea

ra
 B

ar
re

to
 

5 
2,

00
 

9 
3,

60
 

14
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

11
 

51
54

69
 

24
/0

5/
19

96
 

Lu
ca

s B
ar

ot
to

 B
oe

tt
ch

er
 

7 
2,

80
 

7 
2,

80
 

14
 

5,
60

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

12
 

51
88

99
 

21
/0

3/
19

92
 

Je
ss

ic
a 

Vi
ce

nt
e 

5 
2,

00
 

8 
3,

20
 

13
 

5,
20

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

13
 

51
11

84
 

03
/1

2/
19

87
 

Da
ni

el
i M

ac
ed

o 
Da

 C
un

ha
 

5 
2,

00
 

7 
2,

80
 

12
 

4,
80

 
Ap

ro
va

do
 

  
  

14
 

51
50

06
 

07
/1

0/
19

89
 

M
or

ga
na

 L
an

zio
tt

i 
6 

2,
40

 
6 

2,
40

 
12

 
4,

80
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
15

 
50

80
87

 
04

/0
5/

19
82

 
M

ai
na

 N
ei

s 
4 

1,
60

 
7 

2,
80

 
11

 
4,

40
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
16

 
51

99
28

 
06

/0
7/

19
87

 
Ju

lia
na

 L
at

ro
ni

co
 T

or
re

s 
3 

1,
20

 
7 

2,
80

 
10

 
4,

00
 

Ap
ro

va
do

 
  

  
  

51
57

43
 

12
/0

4/
19

82
 

W
al

ex
 Ir

m
o 

Da
ni

el
 

2 
0,

80
 

7 
2,

80
 

9 
3,

60
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
65

55
 

01
/0

7/
19

83
 

Le
ila

 N
oa

l 
3 

1,
20

 
6 

2,
40

 
9 

3,
60

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
52

04
69

 
30

/0
5/

19
79

 
Ro

dr
ig

o 
Go

m
es

 D
e 

Va
rg

as
 

4 
1,

60
 

4 
1,

60
 

8 
3,

20
 

Re
pr

ov
ad

o 
  

  
  

51
55

18
 

15
/0

6/
19

74
 

Fa
tim

a 
 S

tr
om

m
 C

os
ta

 
3 

1,
20

 
3 

1,
20

 
6 

2,
40

 
Re

pr
ov

ad
o 

  
  

  
52

06
73

 
25

/1
0/

19
60

 
M

irt
es

 M
on

te
 D

a 
Fo

ns
ec

a 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
0 

0,
00

 
Au

se
nt

e 
  

  
  

51
36

35
 

03
/0

3/
19

80
 

Ja
qu

el
in

e 
De

 Je
su

s G
od

oy
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

0 
0,

00
 

Au
se

nt
e 

  
  



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 377

Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

A
R

O
P

A
B

A
 

Ed
it

al
 n

.º 
00

4
/2

01
6

 d
e 

P
R

O
C

ES
SO

 S
EL

ET
IV

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
S 

ES
P

EC
IA

IS
 

 Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
Ed

ita
l 0

04
/2

01
6 

Pr
og

ra
m

as
 E

sp
ec

ia
is 

do
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Ga
ro

pa
ba

 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 P

ág
in

a 
24

 d
e 

24
 

 

A
N

EX
O

 II
 –

 C
LA

SS
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
EL

IM
IN

A
R

 L
IS

TA
 E

SP
EC

IA
L 

- D
EF

IC
IE

N
TE

S 
 

O
do

nt
ól

og
o 

N
º 

IN
SC

 
CA

N
DI

DA
TO

 
Cl

as
si

fic
aç

ão
 G

er
al

 
Cl

as
si

fic
aç

ão
 E

sp
ec

ia
l 

De
ci

sã
o 

51
14

21
 

La
ris

sa
 A

la
no

 B
ra

tt
i 

Re
pr

ov
ad

a 
Re

pr
ov

ad
a 

 In
de

fe
rid

o 
a 

va
ga

 p
ar

a 
de

fic
ie

nt
e 

 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO Nº 005/2016

 

Estado de Santa Catarina 
Município de GAROPABA 
Edital n.º 005/2016 de PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Processo Seletivo Edital 005/2016 Secretaria da Educação do Município de Garopaba                                                        Página 1 de 18 
 

ATO 011/PS/005/2016 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 005/2016 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, 
torna público o que segue: 

 
 

1. Fica divulgado no anexo I deste ato, a Classificação Preliminar Geral dos Candidatos ao 

Processo Seletivo 005/2016, em ordem decrescente de nota final. 

 

2. Fica divulgado no anexo II deste ato, a Lista especial de classificação preliminar dos candidatos 

que requereram vaga para deficiente físico. 

 

3. Os recursos contra a classificação preliminar poderão ser interpostos nos dias 26 e 27 de janeiro 
de 2017, conforme edital. 

 

 

GAROPABA, 25 de janeiro de 2017 

 

____________________ 
Paulo Sergio de Araújo 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 086/2017.
PORTARIA N.º 086, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA A PORTARIA N.º 1006, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERAR o Art. 1º da Portaria nº 1006, de 01 de novembro de 2016, onde se lê “pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir 
de 08/10/2016” leia-se “pelo período de 08/10/2016 a 31/01/2017.”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 26/01/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 110/2017.
PORTARIA N.º 110, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor HONORATO 
TIMÓTEO PACHECO, Matrícula Funcional n.° 6302, referente a 2016/2017, no período de 02/02/2017 a 03/03/2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de janeiro de 2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 26/01/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.333, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.333, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DISPENSA A SERVIDORA FATIMA TEREZINHA CERUTTI ARRUDA 
DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica dispensada, a partir de 01º de janeiro de 2017, a ser-
vidora efetiva FATIMA TEREZINHA CERUTTI ARRUDA, inscrita no 
CPF sob o nº 443.825.619-49, do exercício da função de confiança 
de Supervisora de Compras, Nível I, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão, designada pelo Decreto nº 6.816, de 17 
de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de janeiro de 2017.

Gaspar, 23 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.334, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.334, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado, a partir de 09 de janeiro de 2017, nos 

termos do artigo 28 e seguintes da Lei Complementar nº 69, de 22 
de dezembro de 2015, o servidor efetivo CARLOS ALBERTO BERNZ, 
inscrito no CPF sob o nº 692.532.699-87, para exercício de função 
de confiança de Nível I – Supervisor de Compras, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 09 de janeiro de 2017.

Gaspar, 23 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.124, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.124, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA MARISA ALVES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARISA ALVES ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Merendeira/Servente, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Licença para Tratamento de Saúde em 
Pessoa da Família, no período compreendido entre 20/01/2017 a 
01/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 20 de janeiro de 2017.

Gaspar, 23 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO = 01/2017
CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CM-01/2017.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de com-
bustível, tipo gasolina comum, com fornecimento contínuo e fracio-
nado, conforme demanda, para atender as necessidades da frota 
de veículos da Câmara de Vereadores de Gaspar/SC.
Origem: Presidência da Câmara de Vereadores de Gaspar .
Procedimento: Processo de Dispensa de Licitação n° 008/2016.
Fundamentação: O objeto a ser contratado será executado de for-
ma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, confor-
me prevê o disposto no art. 10, inciso V, alínea "a" da Lei Federal 
nº 8.666/1993.
Contratante: Câmara de Vereadores de Gaspar, CNPJ nº 
83.543.546/0001-16.
Contratada: Empresa POSTO SOAZU LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 
76.861.897/0001-00.

Valor Total do Contrato: O preço total para a execução do objeto 
deste contrato é de até R$ 3,67 (três reais e sessenta e sete sen-
tavos) por litro de combustivel (gasolina), dando a importância de 
até R$ 11.010,00 (onze mil e dez reais)) o valor total, no caso do 
uso dos até 3.000 (três mil) litros solitados no orçamento e descri-
tos no Projeto Básico.
Dotação Orçamentária: Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de Gas-
par - Unidade: 01 - Câmara de Vereadores de Gaspar - Programa: 
001 - Manutenção do Legislativo, Ação: 2004 – Manutenção das 
Atividades em Geral - Dotação: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas.
Gestor do Contrato: Presidente da Câmara Municipal de Gaspar.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2016.
Gaspar-SC, 02 de janeiro de 2017.
Ciro Andre Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar
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RESOLUÇÃO Nº 008/2017
RESOLUÇÃO Nº 008/2017
Autoriza a abertura e o processamento de procedimento licitatório 
para a aquisição, através de compra, de frigobares, nos moldes 
estabelecidos no ofício Presidência n° 01/2017.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, inciso I, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 45, incisos I e IX, do Regimento Interno da Edilidade.
Considerando que a Câmara de Vereadores de Gaspar conta com 
treze Vereadores trabalhando em prol do Município de Gaspar;
Considerando a necessidade desta Casa Legislativa de fornecer aos 
Vereadores condições para o exercício da vereança com eficiência;
Considerando que a cozinha desta edilidade é localizada na área 
administrativa, a qual os vereadores têm acesso apenas no horário 
compreendido entre as 13h até as 19h.
Considerando que os vereadores utilizam seus gabinetes durante 
todo o dia, para despachar, atender a comunidade e lideranças 
municipais e regionais durante todo dia;
Considerando o Orçamento, o Termo de Referência e a Minuta do 
Edital de Licitação e do Contrato elaborados pela Presidência da 
Edilidade, bem como a informação do setor de contabilidade acer-
ca da dotação orçamentária e financeira;
Considerando o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, bem como o disposto nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a abertura e o processamento de procedi-
mento licitatório, modalidade pregão presencial, para a aquisição 
através de compra de 11 (onze) refrigeradores tipo frigobar, nos 
moldes estabelecidos no ofício Presidência n° 01/2017, tudo con-
forme os seguintes documentos anexos:
I – Anexo I - Orçamento;
II – Anexo II – Termo de Referência; e
III – Anexo III - Minuta de Edital de Licitação.
Parágrafo único. A minuta do edital de licitação, incluindo a minuta 
do contrato, anexa a esta Resolução poderá ser adequada para 
melhor atendimento da demanda desta Edilidade após parecer da 
Procuradoria Jurídica da Casa.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas 
pelo orçamento vigente da Câmara Municipal de Gaspar, na seguin-
te dotação orçamentária: Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal 
de Gaspar - Função: 01 – Legislativa - Subfunção: 031 – Ação Le-
gislativa - Programa: 001 – Manutenção das Atividades do Legisla-
tivo - Ação: 1001 – Aquisição de materiais permanentes - Dotação: 
4.4..90.00.00 Aplicações Diretas.
Art. 4º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação.
Câmara Municipal de Gaspar, em 17 de janeiro de 2017.

MESA DIRETORA

Ciro André Quintino Silvio Cleffi
Vereador – Presidente Vereador – Vice Presidente

Rui Carlos Deschamps Cícero Giovane Amaro
Vereador – Primeiro Secretário Vereador – Segundo Secretário
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 04/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 04/2017

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS E AUTOMÓVEIS UTILITÁRIOS PARA USO DAS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/02/2017 até ás 10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 07/02/2017 ás 10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou 
requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 25 de Janeiro de 2017.

Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 05/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 05/2017

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMIS-
SÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS, DESTINADOS AOS CASOS QUE 
SE ENQUADREM NO ART 7º, ALÍNEA ‘d’ DA LEI 991/2014 QUE TRATA DO AUXÍLIO LOCOMOÇÃO I, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/02/2017 até ás 15h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 07/02/2017 ás 15h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou 
requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 25 de Janeiro de 2017.

Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

DECRETO 095/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°95/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Art. 1º Fica suplementado em R$30.000,00 (Trinta Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado na fonte 0.1.06.000000 Apli-
cações Diretas, apurando até o mês de Dezembro de 2015, as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria De Educação
12.361.0003.2.010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 30.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

(49) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.06.000000 MDEF 30.000,00

TOTAL: 30.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 26 de Julho de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 112/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°112/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$37.313,30 (Trinta e Sete Mil Trezentos e Treze Reais e Trinta Centavos), por conta do Excesso de Arre-
cadação apurado na fonte 0.1.00.000000 Recursos Ordinários, apurando até o mês de Dezembro de 2015, as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.306.0003.2008 Oferta de Merenda Escolar – Ensino Fundamental 15.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00

(39) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

0701 Secretaria de Educação

12.306.0003.2009 Oferta de Merenda Escolar – Ensino Infantil 15.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00

(67) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

14.451.0008.2058 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 7.313,30

4.4.00.00 Outros Investimentos 7.313,30

(123) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 7.313,30

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 7.313,30

TOTAL: 37.313,30

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 14 de Setembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 137/2016 - "DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO  DE INTERESSE DE INICIATIVA 
PRIVADA E ESTABELECE  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
DECRETO Nº 137 DE 1° de novembro de 2016

"DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE DE INICIATIVA PRIVADA E ESTABELECE

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a todos os habitantes do Município, que após a apro-
vação da Lei 1.137/2016 pela Câmara Municipal de Vereadores, em consonância com o disposto no art. 21 da Lei Federal 8987, de 13 de 
fevereiro de 1995, no art. 31 da Lei Federal 9074, de 07 de julho de 1995, no art. 3º da Lei Federal 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 
com os parâmetros do Decreto Federal 8.428/2015, e no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
TÍTULO I

DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (PMI)

Art. 1º- Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) destinado a orientar a participação de particulares na estrutura-
ção de projetos de Parcerias Público-

Privadas (PPP’s), sob a forma de concessão patrocinada ou administrativa, de concessão comum e de permissão no âmbito da administração 
pública direta e indireta do Município de Governador Celso Ramos, mediante gestão do Poder Executivo Municipal, nos termos dispostos 
neste Decreto.

Art. 2º- Para fins deste decreto, considera-se PMI o procedimento instituído por órgão ou entidade da administração municipal, por intermé-
dio do qual poderão ser solicitados estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informações técnicas 
ou pareceres, com vistas à inclusão de projetos de interessados em PPP’s, concessão patrocinada, concessão administrativa, comum e 
permissão.

Paragrafo 1º. Poderão fazer uso do PMI os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município que tiverem interesse 
em obter as informações mencionadas no caput para realização de projetos de sua competência.

Paragrafo 2º. O Requerimento de solicitação e procedimento será submetido à análise e despacho do chefe do Executivo que despachará 
sua admissibilidade.

Art. 3º- Os editais de PMI deverão demonstrar:

I – O interesse público na realização dos trabalhos;

II – Quais os estudos que permitirão a apreciação técnica do procedimento com relação a custos, benefícios, prazos e viabilidade;

III – Minuta do instrumento a ser publicado incluindo os documentos a serem produzidos pelos interessados autorizados e os critérios ob-
jetivos para a seleção dos estudos de que trata o art. 2º deste Decreto;

IV – Delimitar o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informações téc-
nicas ou pareceres e o valor nominal máximo para eventual ressarcimento;

V - indicar a fonte de custeio da contraprestação pública e/ou valor máximo dela;

VI – ser objeto de ampla publicidade, mediante publicação no Diário Oficial do Município e, se possível, na internet

Paragrafo 1º. O valor máximo para eventual ressarcimento pelo conjunto de projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, 
soluções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres não poderão ultrapassar três e meio por cento (3,5%) do valor total esti-
mado dos investimentos necessários à implementação da respectiva parceria público-privada, concessão ou outra figura jurídica

Paragrafo 2º. Os prazos para apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou investigações serão fixados de acordo com a complexi-
dade do escopo dos trabalhos.

Art. 4º- Recebido o requerimento do procedimento, o Chefe do Executivo procederá à análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, 
segundo as diretrizes governamentais vigentes e decidirá sobre a conveniência e oportunidade de se autorizar o procedimento, sugerir 
alterações e indicar a estruturação e modelagem do projeto apresentado ou determinar o seu arquivamento, mediante comunicação das 
conclusões ao titular do órgão ou da entidade solicitante para as providências.
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Art. 5º- Por decisão deste, o PMI se inicia com a publicação, no órgão oficial do Município, do aviso respectivo, pelo órgão ou entidade 
interessada, com a indicação do objeto, do prazo de duração do procedimento, dos critérios objetivos para a análise, a autorização e a sele-
ção dos e, se for o caso, a respectiva página na rede mundial de computadores em que estarão disponíveis as demais normas e condições 
consolidadas no instrumento de solicitação.

Art. 6º- Poderão participar do PMI pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, individualmente ou em grupo, neste último sem 
necessidade de vínculo formal entre os participantes.

Parágrafo único. A participação no PMI, bem como o fornecimento de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, 
projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá a sua participação em futura licitação promovida pelo órgão ou pela entidade solici-
tante, nos termos do art. 31 da Lei Federal 9.074/95.

Art. 7º- A manifestação dos interessados em participar do PMI deverá ser apresentada mediante protocolo, no local, no prazo, nas condições 
estabelecidas no art. 4º deste Decreto pelo órgão ou pela entidade solicitante e instruídos com as seguintes informações:

I – declaração de interesse;

II – dados cadastrais, contendo a qualificação completa do interessado, nome ou razão social, seu endereço completo, telefones para con-
tato, área de atuação, e na hipótese de pessoa jurídica, o nome e a qualificação dos responsáveis perante a administração pública estadual 
com dados para contato, devendo, em todos os casos, responsabilizar-se pela veracidade das declarações que fizer;

III – demonstração da experiência do interessado para a realização de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, 
projetos ou pareceres similares aos solicitados; e

IV - detalhamento das atividades que pretendem realizar, considerando o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações 
definidos na solicitação, inclusive com a apresentação de cronograma que indique as datas de conclusão de cada uma das etapas e a data 
final para a entrega dos trabalhos.

Paragrafo 1º. Qualquer alteração na qualificação do interessado e dos responsáveis deverá ser imediatamente comunicada ao solicitante;

Paragrafo 2º. Serão recusados requerimentos de autorização para participação do PMI que estejam em desconformidade com o escopo da 
solicitação.

Art. 8º- Qualquer interessado poderá solicitar informações por escrito a respeito do PMI, em até 5 (cinco) dias úteis antes do término do 
prazo estabelecido para a apresentação das respectivas manifestações.

Paragrafo 1º. Não serão analisados pedidos de informações solicitados posteriormente ao término do prazo previsto no caput.

Paragrafo 2º. As solicitações de informações a respeito do PMI serão respondidas pelo órgão ou entidade solicitante, por escrito, em 3 (três) 
dias úteis do recebimento, pelo meio indicado no instrumento de solicitação de manifestação de interesse.

Art. 9º- O órgão ou a entidade solicitante poderá, a seu critério e a qualquer tempo:

I – solicitar dos particulares interessados informações adicionais para retificar ou complementar sua manifestação;

II – modificar a estrutura, o cronograma, a abordagem e o conteúdo ou os requisitos do PMI; e

III – considerar, excluir ou aceitar, parcialmente ou totalmente, as informações e sugestões advindas do PMI.

Art. 10- Caberá à entidade ou ao órgão solicitante proceder ao exame da documentação entregue pelo interessado e após deliberação do 
Prefeito expedir termo de autorização a ser publicado no órgão de imprensa oficial do Município, indicando os interessados autorizados a 
iniciar as atividades definidas no PMI.

Art. 11- O órgão ou a entidade solicitante, a seu critério poderá realizar sessões públicas destinadas a apresentar informações ou caracte-
rísticas do projeto sobre o qual se pretende obter as manifestações dos interessados.

Paragrafo 1º. A divulgação do local, data, hora e objeto da sessão pública de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo de outros meios, 
deverá ser efetuada pelo órgão ou pela entidade solicitante no órgão da imprensa oficial do Município, até 10 dias antes da sua realização.

Paragrafo. 2º. A sessão de que trata o caput não se confunde, nem substitui a realização de audiências ou consultas públicas exigidas nas 
demais normas de legislação pertinente.

Art. 12- O órgão ou a entidade solicitante poderá se valer de modelos e formulários próprios a serem preenchidos pelos particulares, com 
o objetivo de orientar a padronização das manifestações encaminhadas.

Art. 13- Os particulares autorizados a participar do PMI serão responsáveis pelos custos financeiros e demais ônus decorrentes de sua 
manifestação de interesse, não fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, nem 
a qualquer remuneração pelo município de Governador Celso Ramos salvo disposição expressa em contrário.
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Paragrafo 1º- Quando expressamente previstas no PMI hipóteses de ressarcimento, reembolso, indenização ou remuneração, deverão ser 
observadas as normas da legislação pertinente.

Paragrafo 2º- É admitida a transferência do ônus do pagamento dos valores decorrentes das hipóteses previstas no paragrafo 1º desse arti-
go ao futuro concessionário ou permissionário do projeto sobre o qual ocorrer o PMI, observados os termos e as condições do instrumento 
de solicitação de manifestação de interesses, bem como as

disposições relativas à aplicação do art. 31 da lei federal 9.074, de 1995, e do art. 21 da Lei Federal 8.987, de 1995.

Parágrafo 3o. Neste caso, no despacho do Chefe do Executivo autorizando PMIs ou MIPs, deverá ser previsto o valor de ressarcimento.

Art. 14- Uma vez realizados, os estudos técnicos elaborados pelo setor privado serão remetidos ao Comitê Gestor, que participará na escolha 
dos trabalhos de consolidação da modelagem final.

Paragrafo 1º. O Comitê Gestor será formado por três representantes da Prefeitura e um consultor externo e terá como obrigação principal 
julgar os projetos de PMI’s e encaminhar a proposta de licitação futura;

Paragrafo 2º. A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, in-
formações técnicas ou pareceres a serem utilizados, parcial ou integralmente, na eventual licitação, serão realizadas conforme os seguintes 
critérios, que serão objetivamente fixados no ato de convocação:

I - consistência das informações que subsidiaram sua realização;

II – adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, 
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor;

III – compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos órgão setoriais ou pelo Comitê Gestor;

IV – razoabilidade dos valores apresentados para eventual ressarcimento, considerando projetos, estudos, levantamentos ou investigações 
similares;

V – compatibilidade com a legislação aplicável ao setor;

VI – impacto do empreendimento no desenvolvimento socioeconômico do município e da região, se aplicável; e

VII – demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em relação a opções funcionalmente equivalentes, se existentes.

Paragrafo 3º. A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamento ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, infor-
mações técnicas ou pareceres no âmbito do Comitê, não se sujeitam a recursos na esfera administrativa quanto ao seu mérito.

Art. 15- Os critérios de avaliação consolidados no aviso público de que trata o art. 4º, obedecidos os critérios do art. 13 deste Decreto, 
serão definidos no PMI.

Art. 16- Concluídos os trabalhos, o Comitê deliberará sobre a proposta de modelagem final, avaliando, do ponto de vista técnico, o grau de 
aproveitamento dos estudos

apresentados e os respectivos percentuais de ressarcimento, considerados os critérios definidos no edital do PMI.

Art. 17- O Comitê Gestor, em não existindo consenso em relação ao projeto escolhido, escolherá o vencedor por meio do voto, cabendo ao 
Chefe do Executivo a decisão final em caso de empate.

Art. 18- O Comitê publicará no órgão de imprensa oficial do município o procedimento aprovado.

CAPÍTULO II
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA INICIATIVA PRIVADA (MIP)

Art. 19- Para fins deste Decreto, considera-se Manifestação de Interesse de Iniciativa Privada (MIP) a apresentação espontânea de pro-
postas, estudos, levantamentos, investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres e projetos, 
elaborados por pessoa física ou jurídica da iniciativa privada, para utilização em modelagem de parcerias público-privadas no âmbito da 
administração pública direta e indireta do Poder Executivo estadual.

Art. 20- A MIP será dirigida ao Chefe do Executivo, devendo conter obrigatoriamente:

I – as linhas básicas do projeto, com a descrição do objeto, sua relevância e os benefícios econômicos e sociais dele advindos;

II – a estimativa dos investimentos necessários e do prazo de implantação do projeto;

III – as características gerais do modelo de negócio, incluindo a modalidade de PPP considerada mais apropriada, previsão das receitas 
esperadas e dos custos operacionais envolvidos;
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IV – a projeção, em valores absolutos ou em proporção, da contraprestação pecuniária eventualmente demandada do parceiro público e;

V – outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a eficiência e o interesse público envolvidos no projeto, inclusive os estabeleci-
dos no art. 2º da Lei 12.930, de 2004. A

art. 21- Recebida a MIP, o Prefeito despachará sobre sua admissibilidade ou não e, uma vez autorizado o procedimento, encaminhará o 
documento ao Comitê Gestor para acompanhamento do projeto e disponibilidade de todas as informações necessárias para execução.

Parágrafo primeiro: Caso aprovada pelo Prefeito, a proposta de MIP apresentada espontaneamente por pessoa física ou jurídica privada, 
será recebida como proposta preliminar de projeto de PPP, cabendo ao Comitê dar ciência da deliberação ao proponente e solicitar as infor-
mações necessárias para, se for o caso, em conjunto com a Secretaria Municipal competente para o desenvolvimento do projeto, publicar 
o aviso

respectivo para a apresentação, por eventuais interessados, em até 15 dias, de manifestação de interesses sobre o mesmo objeto, na forma 
do PMI constante neste Decreto.

Parágrafo segundo: O Comitê Gestor dará o parecer final sobre prazos para apresentação do MIP

Art. 22- A qualquer tempo, poderá ser solicitado ao autor da MIP a adequação desta ao conteúdo estabelecido no art. 3º deste Decreto, 
para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação pelo Comitê Gestor.

Art. 23- Caso a MIP não seja aprovada em sua admissibilidade pelo Prefeito, o interessado será cientificado desta deliberação, sem direito 
a recurso.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25- Aprovada a modelagem final pelo Comitê e autorizada pelo Prefeito Municipal a inclusão definitiva do projeto de PPP’s, com o res-
pectivo vencedor do PMI ou do MIP, serão iniciados os procedimentos para a licitação nos termos do art. 10 da Lei Federal 11.079, de 2004.

Art. 26- Caberá ao vencedor do certame licitatório futuro ressarcir os custos dos estudos utilizados pelo Poder Público na modelagem final 
aprovada, conforme disposto no art. 21 da Lei Federal 8987, de 1995, podendo qualquer proponente da manifestação de interesse participar 
da licitação da parceria público privada, nos termos do art. 31 da Lei Federal 9074/1995 e da Lei das PPPs;

Art. 27- Os projetos, os estudos, os levantamentos ou as investigações, as pesquisas, as soluções tecnológicas, os dados, as informações 
técnicas ou os pareceres de que trata o art. 2º deste Decreto, a critério exclusivo do órgão ou da entidade solicitante, poderão ser utilizados 
total ou parcialmente na elaboração de editais, contratos e demais documentos referentes aos projetos de concessão patrocinada, adminis-
trativa, comum ou de permissão, objeto do PMI.

Paragrafo 1º. A realização do PMI pelo órgão ou pela entidade solicitante não implicará abertura de processo licitatório, salvo disposição 
expressa em contrário.

Paragrafo 2º. A realização de eventual processo licitatório não está condicionada à utilização de dados ou informações obtidos por meio 
dos interessados participantes do PMI.

Paragrafo 3º. Os direitos autorais sobre os projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, 
informações técnicas ou pareceres e demais documentos solicitados no PMI ou fornecidos pelos particulares, salvo disposição em contrário, 
prevista no instrumento de solicitação de manifestação de interesse ou apresentada espontaneamente pela iniciativa privada, serão cedidos 
pelos interessados participantes, podendo ser utilizados incondicionalmente pelo Comitê ou pelo órgão e entidade solicitante.

Paragrafo 4°. Tanto o Comitê Gestor como o órgão ou entidade solicitante assegurará o sigilo das informações cadastrais dos interessados, 
quando solicitado, nos termos da legislação.

Paragrafo 5º. A utilização dos elementos obtidos com o PMI ou com a manifestação de interesses da iniciativa privada não caracterizará nem 
resultará na concessão de qualquer vantagem ou privilégio ao particular, em eventual processo licitatório posterior.

Paragrafo 6º. O descumprimento do disposto no art. 5º deste artigo sujeita os responsáveis às sanções administrativas previstas na legis-
lação vigente.

Art. 28- A aprovação da manifestação de interesse, a autorização para realização dos estudos técnicos e o aproveitamento desses estudos 
será pessoal e intransferível, podendo ser cancelada a qualquer tempo por razões de oportunidade e de conveniência, sem direito a qualquer 
espécie de indenização.

Paragrafo 1º. A manifestação de interesse:

I – nunca será conferida em exclusividade;

II – não gerará direito de preferência para a contratação do objeto do projeto de PPP ou a outorga de concessão ou permissão;
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III – não obrigará o Poder Público a realizar a licitação; e

IV – não gerará para o Poder Público a obrigação de ressarcir os custos incorridos na sua elaboração;

Paragrafo 2º. A autorização para a realização de projetos, estudos, levantamentos, ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, 
dados, informações técnicas ou pareceres não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade do Município perante terceiros pelos atos 
praticados pela pessoa autorizada.

Art. 29 – O Comitê Gestor será nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal, em número de quatro membros, sendo obrigatoriamente meta-
de dos integrantes escolhidos dentre servidores públicos concursados, com obrigatoriamente um consultor externo do ramo de engenharia 
ou gestão pública, com notório currículo em

delegações de serviços públicos, cabendo, em caso de empate em qualquer deliberação, a decisão final ao Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo 1o. Só podem integrar o Comitê Gestor, na metade que lhes cabe, servidores público estáveis.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30- O órgão ou a entidade solicitante ou o Comitê deverão consolidar as informações obtidas por meio do PMI ou da MIP, podendo 
combiná-las com as informações técnicas disponíveis em outros órgãos e entidades da administração pública estadual, sem prejuízo de 
outras informações obtidas junto a outras entidades públicas ou privadas.

Art. 31- Fica o Comitê autorizado a expedir os atos complementares para a execução deste Decreto.

Art. 32- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas eventuais disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 1° de novembro de 2016.
JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 143/2016 - ESTABELECE LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA SEGUNDO 
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N° 143/2016.

Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira segundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e artigo 14 da Lei Municipal n° 1056/2015 - LDO,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 204.767,56 (Duzentos e quatro mil setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) e por con-
sequência, limitado a emissão de empenho da despesa nas dotações abaixo indicadas, de forma a assegurar o equilíbrio de caixa em cada 
uma das fontes de recursos e o alcance das metas fiscais de resultado nominal e primário estabelecidas na LDO, conforme Demonstrativo 
da Avaliação do Cumprimento das Metas Bimestrais de Arrecadação até o 5° Bimestre de 2016 em anexo a este decreto:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.05.000019 – Piso de Transição de Média Complexidade – R$ 3.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2040 Proteção Especial de Média Complexidade 3.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 3.000,00

FONTE 0.1.05.000020 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – R$ 31.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2039 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 31.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 31.300,00

FONTE 0.1.05.000021 – Índice de Gestão Descentralizada - SUAS – R$ 47.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
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2042 Functo. e Manutenção do FMAS 47.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 47.000,00

FONTE 0.1.05.000028 – Proteção Social Básica – Custeio – R$ 21.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2037 Manutenção do CRAS 21.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 21.000,00

FONTE 0.1.09.000036 – PNATE – Ensino Fundamental – R$ 3.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2012 Manutenção do Transporte Escolar 3.700,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 3.700,00

FONTE 0.1.81.000001 – RDB – Fundeb – R$ 3.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2011 Remuneração de Prof. Mag. em Efetivo Exercício 3.600,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 3.600,00

FONTE 0.1.81.000002 – RDB – Salário Educação – R$ 8.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 4.967,56
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 4.967,56

FONTE 0.1.81.000004 – RDB – PNATE – R$ 400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2012 Manutenção do Transporte Escolar 400,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 400,00

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0.2.28.000141 – Piso de Atenção Básica – PAB Fixo – R$ 5.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2020 Ações de Atenção Básica 5.100,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 5.100,00

FONTE 0.2.28.000152 – Incentivo de Qualificação das Ações da Dengue – R$ 7.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2030 Vigilância Epidem. e Ambiental de Saúde – DST/HIV/AIDS 7.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 7.000,00

FONTE 0.2.29.000156 – Co-Financiamento de Atenção Básica– R$ 16.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2020 Ações de Atenção Básica 16.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 16.000,00

FONTE 0.2.29.000158 – MAC Produção Ambulatorial e Hospitalar – R$ 48.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2026 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 48.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 48.000,00

FONTE 0.2.29.000159 – Assistência Farmacêutica Básica– R$ 5.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2028 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 5.700,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 5.700,00

FONTE 0.2.81.000015 – RDB de Recursos do FMS – R$ 8.000,00
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2019 Manutenção do FMS 8.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 8.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação e revoga o Decreto n°107/2016

Governador Celso Ramos, 16 de novembro de 2016.
Juliano Duarte Campo
Prefeito Municipal

DECRETO 152/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°152/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado nesta data na fonte 
0.1.09.000035 Transferências do FNDE, conforme as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.361.0003.2014 Manutenção do Transporte Escolar 25.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas Pessoal 25.000,00

(251) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00

0.1.09.000035 Transferências do FNDE 25.000,00

TOTAL: 25.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 05 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 153/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N° 153/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, DECRETA:

Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal n° 1058/2015:

14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO

10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 410,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 410,00
0.1.02.000000 Recursos Ordinários - ASPS 410,00

SUPLEMENTAÇÃO
10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.00.00.00 Outros Investimentos 410,00
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 410,00
0.1.02.000000 Recursos Ordinários - ASPS 410,00

Total 410,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 05 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 154/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°154/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado nesta data nas 
fontes 0.1.03.000000 Receita de Ônus e 0.1.05.000029 Recursos do FNAS, conforme as dotações abaixo indicada:

Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:
Excesso

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0202 Gabinete do Prefeito
04.122.0001.2003 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 25.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas Pessoal 25.000,00

(252) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00

0.1.03.000000 Receita de Ônus de Sucumbência 25.000,00

0801 Secretaria de Assistência Social

08.243.0006.2037 Manutenção do CRAS 20.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

(253) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.05.000029 Recursos do FNAS 20.000,00

TOTAL: 45.000,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria de Assistência Social
08.243.0006.2036 Funcionamento e Manutenção do FIA 100,00
4.4.00.00 Outros Investimentos 100,00

(170) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 100,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100,00

TOTAL: 100,00

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria de Assistência Social
08.243.0006.2036 Funcionamento e Manutenção do FIA 100,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 100,00

(224) 3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas 100,00
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0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100,00

TOTAL: 100,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 06 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 155/2016 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO SAMAE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 155/2016.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO SAMAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a todos os habitantes deste Município que após a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovar a Lei 1.151/2016, Ele Decreta:

Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular, no limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) as dotações abaixo especificadas:

15 SAMAE DE GOV CELSO RAMOS
15.01.17 SANEAMENTO
17.512.0004.2.031 ADMINISTRAÇÃO DO SAMAE
3.1.90.00.00.00.00.0607 Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º – Ficam suplementadas, no valor total, por conta do Art. 1º desta Lei, as dotações abaixo especificadas:

15 SAMAE DE GOV CELSO RAMOS
15.01.17 SANEAMENTO
17.512.0004.2.032 CAPTAÇÃO, TRATAM E DIST AGUA
3.1.90.00.00.00.00.0607 Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.0607 Aplicações Diretas 80.000,00

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal

DECRETO 156/2016  - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO DE 2016.
DECRETO Nº 156/2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a todos os habitantes do Município, que após a Câ-
mara aprovar a Lei 1.150/2016, Ele DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar de até R$220.000,00( Duzentos e vinte 
mil reais), utilizando como fonte de recursos ordinários 0.1.00.0000 e 0.1.01.0000, anulação de dotações, conforme abaixo especificado:

SUPLEMENTAÇÃO:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0701 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 220.000,00
12.361.0003.2010 Funcionamento Manut. do Ensino Fundamental 150.000,00
3.1.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal 150.000,00
(43)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00

12.365.0003.2014 Funcionamento Manut. do Ensino Infantil 70.000,00
3.1.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal 70.000,00
(73)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00
0.1.01.0000 Recursos Ordinários MDEB 220.000,00

ANULAÇÃO:
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CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0601 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 220.000,00
04.122.0002.2005 Func. Manutenção da Secretária 220.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 220.000,00
(17)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 220.000,00
0.1.00.0000 Recursos Ordinários 220.000,00

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 157/2016 - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA 2016.
DECRETO N°157/2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a todos os habitantes do Município, que após a Câ-
mara aprovar a Lei 1.149/2017, Ele decreta:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar de até R$ 135.000,00 (Cento e trinta e 
cinco mil reais) utilizando como fonte de recursos ordinários a anulação de dotações, conforme abaixo especificado:

ANULAÇÕES:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2001 Funcionamento e Manutenção da Câmara 135.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 135.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 135.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 135.000,00
TOTAL 135.000,00

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1401 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 135.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 135.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 135.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 135.000,00
TOTAL 135.000,00

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 158/2016 -  AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO DE 2016.
DECRETO Nº 158/2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2016.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a todos os habitantes do Município, que após a Câmara 
aprovar a Lei 1.148/2016, Ele Decreta:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar de até R$91.060,00(Noventa e um mil 
e sessenta reais), utilizando como fonte de recursos ordinários 0.1.00.0000, anulação de dotações, conforme abaixo especificado:

SUPLEMENTAÇÃO:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1201 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 91.060,00
14.451.0008.2.060 Melhoria e Manutenção dos Serv de Coleta de Lixo 53.460,00
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3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 53.460,00
(125)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 53.460,00
1301 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 37.600,00
28.843.0000.0.001 Amortização de Dívidas 37.600,00
4.6.00.00.00 Outras Despesas Correntes 37.600,00
(196)4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 37.600,00
0.1.00.0000 Recursos Ordinários 91.060,00

ANULAÇÃO:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0201 GABINETE DO PREFEITO 24.060,00
04.122.0001.2002 Func. Manutenção do Gabinete do Prefeito 24.060,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 24.060,00
(5)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 24.060,00
0.1.00.0000 Recursos Ordinários

0601 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00
04.122.0002.2005 Func. Manutenção da Secretária 20.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00
(17)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00
0.1.00.0000 Recursos Ordinários 20.000,00

0801 SECRETARIA DA FAZENDA 12.000,00
08.243.0006.2037 Func. Manutenção da Secretária 12.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 12.000,00
(20)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00
0.1.00.0000 Recursos Ordinários

11 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 35.000,00
02 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CÍVIL 35.000,00
06.182.0008.2057 Manutenção do Fundo Municipal da Defesa Cívil 10.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
(94)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.00.00.00 Outros Investimentos 2.000,00
(95)4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00
06.182.0008.1.021 Recuperação de Danos Causados por Intempéries 5.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
(96)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.00.00.00 Outros Investimentos 3.000,00
(97)4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00
06.82.0008.1.022 Identificação e Recuperação de Áreas de Risco 5.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
(98)3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.00.00.00 Outros Investimentos 10.000,00
(99)4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00

10.000,00
TOTAL 91.060,00

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

DECRETO 160/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 
2016.
DECRETO N° 160/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso 1°, da Lei Municipal n.º 1.056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementado em R$ 35.337,04 (trinta e cinco mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos), por conta do EXCES-
SO DE ARRECADAÇÃO apurada nesta data, nas fontes de recurso 0.2.28.000144 – Ações Voltadas p/ a Saúde da Família/Saúde Bu-
cal, 0.2.28.000148 - Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade, 0.2.29.000159 - Ações de Assistência Farmacêutica Básica, 
0.2.29.000156 - Ações de Atenção Básica - PABF conforme dotações abaixo indicada:

1401 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
10.301.0004.2023 Ações Voltadas p/ a Saúde da Família/Saúde Bucal 3.800,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 3.800,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.800,00
0.2.28.000144 Transferência de Recursos do SUS 3.800,00

10.301.0004.2026 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 15.055,48
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 15.055,48
3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.055,48
0.2.28.000148 Transferência de Recursos do SUS 15.055,48

10.301.0004.2028 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 3.981,56
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.981,56
3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.981,56
0.2.29.000159 Transferência de Recursos do SUS 3.981,56

10.301.0004.2020 Ações de Atenção Básica - PABF 12.500,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 12.500,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 12.500,00
0.2.29.000156 Transferência de Recursos do SUS 12.500,00
TOTAL 35.337,04

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 161/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°161/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31°,§ 2º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementado em R$129.648,00 (cento e vinte e nove mil seiscentos e quarentas e oito reais), por conta do SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO apurado no Balanço do Exercício de 2015, na respectiva fonte de Recurso 0.3.80.000000, conforme dotações abaixo indicadas:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1401 Secretaria da Saúde e Saneamento
10.301.0004.2.019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 129.648,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 129.648,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 129.648,00
0.3.80.000000 Recursos Ordinários 129.648,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 162/2016 - LIBERA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS BLOQUEADAS PELO DECRETO N°143/2016.
DECRETO N° 162/2016.

LIBERA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS BLOQUEADAS PELO DECRETO N°143/2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e artigo 14 da Lei Municipal n° 1056/2015 - LDO,

CONSIDERANDO, que na avaliação do cumprimento das metas de arrecadação até o mês de outubro de 2016, indicava a necessidade de 
bloqueio de dotações orçamentárias e limitação de empenho no valor de R$ 16.000,00 na fonte de recurso 0.2.29.000156 – Cofinanciamen-
to da Atenção Básica e R$ 5.700,00 na fonte de recurso 0.2.29.000159 – Assistência Farmacêutica Básica;

CONSIDERANDO, que no mês de novembro de 2016, com a arrecadação ocorrida, essas fontes de recursos se tornaram superavitárias, 
permitindo, portanto, o desbloqueio das dotações financiadas por essas fontes para que esses recursos possam ser aplicados em benefício 
da sociedade,

DECRETA:
Art. 1° Fica liberado para realização de empenho, as dotações abaixo indicadas e bloqueadas pelo Decreto Municipal n° 143/2016, no valor 
de R$ 21.700,00 (vinte um mil e setecentos reais).

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1401.10.301.0004.2020 Ações de Atenção Básica 16.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 16.000,00
0.2.29.000156 Cofinanciamento da Atenção Básica 16.000,00

1401.10.301.0004.2028 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 5.700,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 5.700,00
0.2.29.000159 Assistência Farmacêutica Básica 5.700,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 07 de dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal

DECRETO 163/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°163/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado nesta data na fonte 
0.1.04.000000 Iluminação Pública, conforme as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos
15.452.0008.2062 Melhoria Manutenção da Rede de Iluminação Pública 40.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00

(136) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00

0.1.04.000000 Iluminação Pública 40.000,00

TOTAL: 40.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 164/2016 - REVOGA O DECRETO 079/2016 QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N°164/2016

REVOGA O DECRETO 079/2016 QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, DECRETA:

Art. 1º - Dá-se nova redação ao art. 1º do Decreto 079/2016. Onde se lê: “Fica suplementado em R$12.893,09 (Doze Mil, Oitocentos e No-
venta e Três Reais e Nove Centavos), por conta do Excesso de Arrecadação apurado na fonte 0.3.16.000102 Recursos de Multa de Trânsito, 
apurando até o mês de Dezembro de 2015, as dotações abaixo indicadas:”.

Passa-se a ler:

“Ficam suplementados em R$12.893,09 (Doze Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e Nove Centavos), por conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço do Exercício de 2015, na respectiva fonte de Recurso, conforme dotação abaixo indicadas:”.

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos
15.452.0008.2.061 Manutenção dos Serviços de Educação de Trânsito 12.893,09
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 12.893,09

(138)3.3.90.00 Aplicações Diretas 12.893,09

0.3.16.000102 Recursos de Multa de Trânsito 12.893,09

TOTAL: 12.893,09

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 165/2016 - REVOGA O DECRETO 092/2016 QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N°165/2016

REVOGA O DECRETO 092/2016 QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei Orçamentária Anual, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementado em R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado na fonte 0.1.01.000000 
Recursos de Impostos para MDEB, apurando até o mês de Dezembro de 2015, as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.361.0003.2.010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 40.000,00
3.3.0000 Outras Despesas Correntes 40.000,00

(45)3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 40.000,00

TOTAL: 40.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 26 de Julho de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 166/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°166/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$246.000,00 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado nesta 
data na fonte 0.1.04.000000 Iluminação Pública, conforme as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos
15.452.0008.2062 Melhoria Manutenção da Rede de Iluminação Pública 246.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 246.000,00

(136) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 246.000,00

0.1.04.000000 Iluminação Pública 246.000,00

TOTAL: 246.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 167/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N° 167/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso II, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$750.005,48 (Setecentos e Cinquenta Mil Cinco Reais e Quarenta e Oito Centavos), por conta do Superávit 
Financeiro apurado no Balanço do Exercício de 2015, na respectiva fonte de Recurso, conforme dotação abaixo indicadas:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0301 Secretaria de Administração
04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 746.165,83
3.1.00.00 Outras Despesas Pessoal 333.156,32

(16)3.1.90.00 Aplicações Diretas 333.156,32

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 333.156,32

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 413.009,51

(17)3.3.90.00 Aplicações Diretas 413.009,51

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 413.009,51

1301 Encargos Gerais do Município

28.845.0000.0003 Contribuição do PASEP 3.839,65

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.839,65

(201)3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.839,65

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.839,65

TOTAL: 750.005,48

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governado Celso Ramos 07 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 170/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°170/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 354.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado 
nesta data nas fontes 0.1.12.000000 Remuneração Profissional do Magistério e 0.1.13.000000 Manutenção Desenvolvimento Ensino Básico, 
conforme as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.361.0003.2011 Remuneração Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício 300.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 300.000,00

(52) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00

0.1.12.000000 Remuneração Profissionais do Magistério 300.000,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 54.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas Pessoal 54.000,00

(236)3.1.90.00 Aplicações Diretas 54.000,00

0.1.13.000000 Manutenção Desenvolvimento Ensino Básico 54.000,00

TOTAL: 354.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 19 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 171/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N° 171/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2011 Remuneração Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício 117.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 117.000,00
(225)3.1.90.00 Aplicações Diretas 117.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 117.000,00

TOTAL: 117.000,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0301 Secretaria de Administração
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04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 43.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 43.000,00

(16) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 43.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 43.000,00

0901 Secretaria de Agricultura

20.602.0007.2051 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Agricultura 74.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 74.000,00

(156) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 74.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 74.000,00

TOTAL: 117.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Governador Celso Ramos 19 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 172/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N° 172/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 43.812,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 43.812,00
(43)3.1.90.00 Aplicações Diretas 43.812,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 43.812,00

12.361.0003.2012 Manutenção do Transporte Escolar 2.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00

(56)3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 2.000,00

12.365.0003.2014 Funcionamento e Manutenção do Ensino Infantil 1.409,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.409,00

(73)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.409,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 1.409,00

12.366.0003.2016 Funcionamento e Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 3.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 3.000,00

(80)3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 3.000,00

12.365.0003.2066 Funcionamento e Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escolar 26.547,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 26.547,00

(205)3.1.90.00 Aplicações Diretas 26.547,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 26.547,00
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TOTAL: 76.768,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 43.812,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00

(44) 3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas 5.000,00

3.3.00.00 Outras despesas Correntes 5.641,00

(45) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.641,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 10.641,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 33.171,00

(50)4.4.90.00 Aplicações Diretas 33.171,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 33.171,00

12.361.0003.2012 Manutenção do Transporte Escolar 2.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 2.000,00

(65)4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 2.000,00

12.365.0003.2014 Funcionamento e Manutenção do Ensino Infantil 1.409,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.409,00

(78)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.409,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 1.409,00

12.366.0003.2016 Funcionamento e Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 3.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 2.000,00

(83)4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 2.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.000,00

(81)3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 1.000,00

12.365.0003.2066 Funcionamento e Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escolar 26.547,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 24.000,00

(209)4.4.90.00 Aplicações Diretas 24.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 24.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.547,00

(206)3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.547,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 2.547,00

TOTAL: 76.768,00

14.01 – Fundo Municipal de Saúde

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
Redução

10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 14.772,09
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 14.772,09
0.1.02.000000 Recursos Ordinários – ASPS 14.772,09

Suplementação
10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.631,42
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 4.631,42
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0.1.00.000000 Recursos Ordinários – ASPS 4.631,42

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 10.140,67
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 10.140,67
0.1.02.000000 Recursos Ordinários – ASPS 10.140,67

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Governador Celso Ramos 20 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 173/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA 2016.
DECRETO N° 173/2016

Faz remanejamento de dotação no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015– Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Considerando, que os recursos da fonte 0.1.02.000000 alocados nas ações de governo de nº 2025 e 2026 está acima das necessidades 
para o exercício de 2016;

Considerando, a necessidade de recursos dessa fonte na ação de governo de nº 2019 para atender despesas de pessoal da saúde até o 
final do exercício;

Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará dentro do próprio Fundo Municipal de Saúde, sem prejuízo das ações progra-
madas para a área da saúde em 2016 e do cumprimento do gasto mínimo de 15% das receitas produto de impostos,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2015, Lei Municipal n° 1056/2015:

1401. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO

10.301.0004.2025 Ações de Atenção Básica - PMAQ 36.899,12
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 36.899,12
3.3.90.00 Aplicações Diretas 36.899,12
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 36.899,12

10.301.0004.2026 Manut. das Ações de Média e Alta Complexidade 35.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 35.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 35.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 35.000,00
TOTAL 71.899,12

SUPLEMENTAÇÃO
10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 71.899,12
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 71.899,12
3.1.90.00 Aplicações Diretas 71.899,12
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 71.899,12
TOTAL 71.899,12

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 20 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 174/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°174/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1058/2015 – Lei Orçamentária Anual,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apurado nesta data nas fontes 
0.1.16.000103 Recursos de Multa de Transito, 0.1.13.000000 Manutenção Desenvolvimento Ensino Básico e 0.1.12.000000 Remuneração 
Profissionais do Magistério, conforme as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos
15.452.0008.2061 Manutenção dos Serviços de Educação de Transito 30.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

(127) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.16.000103 Recursos de Multa de Transito 30.000,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 40.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00

(48)3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00

0.1.13.000000 Manutenção Desenvolvimento Ensino Básico 40.000,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2011 Remuneração Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício 130.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 130.000,00

(52)3.1.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00

0.1.12.000000 Remuneração Profissionais do Magistério 130.000,00

TOTAL: 200.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 20 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 175/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N° 175/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0301 Secretaria de Administração

04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 91.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 91.000,00
(16)3.1.90.00 Aplicações Diretas 91.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 91.000,00

0201 Gabinete do Prefeito
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04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 26.900,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 26.900,00

(4)3.1.90.00 Aplicações Diretas 26.900,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 26.900,00

0401 Secretaria da Fazenda

04.123.0002.2006 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Fazenda 2.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 2.000,00

(19)3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00

0701 Secretaria de Educação

12.306.0003.2008 Oferta de Merenda Escolar – Ensino Fundamental 2.390,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 2.390,00

(38)3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.390,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.390,00

12.306.0003.2009 Oferta de Merenda Escolar – Ensino Infantil 14.193,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 14.193,00

(256)3.1.90.00 Aplicações Diretas 14.193,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 14.193,00

12.392.0003.2018 Manutenção da Biblioteca Pública 2.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 2.000,00

(53)3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00

0801 Secretaria de Assistência Social

08.243.0006.2037 Manutenção do CRAS 1.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.000,00

(172)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

08.243.0006.2070 Manutenção do Conselho Tutelar 1.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.000,00

(191)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

0901 Secretaria de Agricultura

20.602.0007.2051 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Agricultura 1.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.000,00

(156)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

1101 Secretaria de Segurança Pública

06.181.0008.2055 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 2.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 2.000,00

(86)3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

14.451.0008.2058 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 54.087,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 54.087,00

(120)3.1.90.00 Aplicações Diretas 54.087,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 54.087,00

15.452.0008.2060 Melhoria e Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 59.186,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 59.186,00
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(124)3.1.90.00 Aplicações Diretas 59.186,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 59.186,00

TOTAL: 256.756,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

9999 Reserva de Contingência
99.999.9999.9901 Reserva de Contingência da Unidade Gestora Prefeitura 91.000,00

9.9.90.00 Reserva de Contingência 91.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 91.000,00

0201 Gabinete do Prefeito

04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 26.900,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 26.900,00

(5)3.3.90.00 Aplicações Diretas 26.900,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 26.900,00

0401 Secretaria da Fazenda

04.123.0002.2006 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Fazenda 2.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00

(20)3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00

0701 Secretaria de Educação

12.306.0003.2008 Oferta de Merenda Escolar – Ensino Fundamental 2.390,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.390,00

(39)3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.390,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.390,00

12.306.0003.2009 Oferta de Merenda Escolar – Ensino Infantil 14.193,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 14.193,00

(67)3.3.90.00 Aplicações Diretas 14.193,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 14.193,00

12.392.0003.2018 Manutenção da Biblioteca Pública 2.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00

(54)3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00

0801 Secretaria de Assistência Social

08.243.0006.2037 Manutenção do CRAS 1.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.000,00

(176)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

08.243.0006.2070 Manutenção do Conselho Tutelar 1.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.000,00

(193)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

0901 Secretaria de Agricultura

20.602.0007.2051 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Agricultura 1.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.000,00

(158)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00
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1101 Secretaria de Segurança Pública

06.181.0008.2055 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 1.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.000,00

(88)4.4.30.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

4.4.00.00 Outros investimentos 1.000,00

(89)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

14.451.0008.2058 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 54.087,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 45.360,00

(121)3.3.90.00 Aplicações Diretas 45.360,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 45.360,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 8.727,00

(123)4.4.90.00 Aplicações Diretas 8.727,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 8.727,00

15.452.0008.2060 Melhoria e Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 59.186,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 59.186,00

(125)3.3.90.00 Aplicações Diretas 59.186,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 59.186,00

TOTAL: 256.756,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Governador Celso Ramos 20 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 176/2016 -  FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N°176/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0201 Gabinete do Prefeito

04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 10.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 10.000,00
(4) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0301 Secretaria de Administração

04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 37.388,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 37.388,00

(16)3.1.90.00 Aplicações Diretas 37.388,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 37.388,00

0801 Secretaria de Assistência Social
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08.243.0006.2037 Manutenção do CRAS 1.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.000,00

(172)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

08.244.0006.2042 Funcionamento e Manutenção do FMAS 1.852,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.852,00

(183)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.852,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.852,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

15.453.0008.2059 Ampliação e Manutenção do Cemitério 1.362,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.362,00

(117)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.362,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.362,00

15.452.0008.2060 Melhoria e Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 1.633,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.633,00

(124)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.633,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.633,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 25.307,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 25.307,00

(43)3.1.90.00 Aplicações Diretas 25.307,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 25.307,00

12.361.0003.2012 Manutenção do Transporte Escolar 1.874,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 1.874,00

(56)3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.874,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 1.874,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

15.452.0008.1023 Pavimentação de Ruas 35,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 35,00

(257)3.3.90.00 Aplicações Diretas 35,00

0.1.82.000109 Recursos de Operações de Créditos 35,00

TOTAL: 80.451,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0201 Gabinete do Prefeito
04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 10.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00

(5) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0301 Secretaria de Administração

04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 37.388,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 35.537,00

(17)3.3.90.00 Aplicações Diretas 35.537,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 35.537,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.306,00

(18)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.306,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.306,00
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3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 545,00

(214)3.3.30.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 545,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 545,00

0801 Secretaria de Assistência Social

08.243.0006.2039 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 1.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.000,00

(179)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00

08.244.0006.2042 Funcionamento e Manutenção do FMAS 1.852,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.254,00

(188)3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.254,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.254,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 598,00

(190)4.4.90.00 Aplicações Diretas 598,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 598,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

15.453.0008.2059 Ampliação e Manutenção do Cemitério 1.362,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 1.362,00

(119)4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.362,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.362,00

15.452.0008.2060 Melhoria e Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 1.633,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 900,00

(210)4.4.90.00 Aplicações Diretas 900,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 900,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 733,00

(125)3.3.90.00 Aplicações Diretas 733,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 733,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 25.307,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 2.980,00

(50)4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.980,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 2.980,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 22.327,00

(45)3.3.90.00 Aplicações Diretas 22.327,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 22.327,00

12.361.0003.2012 Manutenção do Transporte Escolar 1.874,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.874,00

(57)3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.874,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 1.874,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

15.452.0008.1023 Pavimentação de Ruas 35,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 35,00

(110)3.3.90.00 Aplicações Diretas 35,00

0.1.82.000109 Recursos de Operações de Créditos 35,00

TOTAL: 80.451,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
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Governador Celso Ramos 26 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 177/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N° 177/2016
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso 1°, da Lei Municipal n.º 1.056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementado em R$ 89.768,00 (oitenta e nove mil setecentos e sessenta e oito reais), por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO apurada nesta data, nas fontes de recurso 0.2.28.000143 – Ações com Agentes Comunitários de Saúde - 0.2.28.000142 – Ações de 
Saúde da Família, 0.2.28.000145 – Núcleos de Apoio a Saúde da Família, conforme dotações abaixo indicada:

1401- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
10.301.0004.2022 Ações com Agentes Comunitários de Saúde – PABV/ACS 38.118,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 38.118,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 38.118,00
0.2.28.000143 Transferência de Recursos do SUS 38.118,00

10.301.0004.2021 Ações de Saúde da Família – PABV/PSF 35.650,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 35.650,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 35.650,00
0.2.28.000142 Transferência de Recursos do SUS 35.650,00

10.301.0004.2024 Núcleos de Apoio à Saúde da Família – PABV/NASF 16.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 16.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 16.000,00
0.2.28.000145 Transferência de Recursos do SUS 16.000,00

TOTAL 89.768,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, SC, 27 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 178/2016 -  FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N°178/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria de Assistência Social

08.244.0006.2042 Funcionamento e Manutenção do FMAS 3.400,00
3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 3.400,00
(183) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.400,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.400,00

TOTAL: 3.400,00

Suplementação
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CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria de Assistência Social
08.244.0006.2042 Funcionamento e Manutenção do FMAS 3.400,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.400,00

(188) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.400,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.400,00

TOTAL: 3.400,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Governador Celso Ramos 26 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 179/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N° 179/2016
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso 1°, da Lei Municipal n.º 1.056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementado em R$546.070,26 (quinhentos e quarenta e seis mil e setenta reais e vinte e seis centavos), por conta do EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO apurada nesta data, nas fontes de recursos 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários, 0.1.02.00000 - Recursos de 
Impostos – ASPS, 0.2.28.000143 – Transferência de Recursos do SUS, 0.1.21.000000 Despesas com recuperação de créditos junto ao INSS 
e 0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB, conforme dotação abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1401 Fundo Municipal de Saúde 371.260,83
10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 326.447,16
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 16.864,83
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 16.864,83
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 16.864,83
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 309.582,33
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 309.582,33
0.1.02.000000 Recursos de Impostos - ASPS 309.582,33

10.301.0004.2021 Ações de Saúde da Família – PABV/PSF 30.617,67
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 30.617,67
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 30.617,67
0.1.02.000000 Recursos de Impostos - ASPS 30.617,67

10.301.0004.2022 Ações com Agentes Comunitários de Saúde – PABV/ACS 14.196,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 14.196,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 14.196,00
0.2.28.000143 Transferência de Recursos do SUS 14.196,00

0301 Secretaria de Administração 3.183,14
04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 3.183,14
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.183,14
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.183,14
0.1.21.000000 Despesas com recuperação de créditos junto ao INSS 3.183,14

0401 Secretaria da Fazenda 38.492,15
04.123.0002.2006 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Fazenda 38.492,15
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 38.492,15
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 38.492,15
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 38.492,15

0701 Secretaria de Educação 35.309,00
12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 35.309,00
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3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 35.309,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 35.309,00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDEB 35.309,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 38.492,14
14.451.0008.2058 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Publicos 38.492,14
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 38.492,14
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 38.492,14
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 38.492,14

1301 Encargos Gerais do Município 59.233,00
28.843.000.0001 Amortização de Dívidas 12.799,00
3.2.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.105,00
3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 7.105,00
4.6.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.694,00
4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 5.694,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 12.799,00

28.845.0000.0003 Contribuição ao PASEP 46.434,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 46.434,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 46.434,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 46.434,00

1601 Secret. de Turismo, Indústria e Comércio 100,00

23.695.0007.1019 Construção, Melhoria e Ampliação de Trapiche 100,00
4.4.00.00.00 Outros Investimentos 100,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100,00

TOTAL 546.070,26

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, SC, 30 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 180/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N°180/2016

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal nº1058/2015:

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

15.452.0008.2060 Melhoria e Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 90.357,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 90.357,00
(125) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.357,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 90.357,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 4.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.000,00

(45)3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 4.000,00
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12.361.0003.2012 Manutenção do Transporte Escolar 2.600,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 2.600,00

(57)3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.600,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 2.600,00

12.366.0003.2016 Funcionamento e Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 3.700,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.700,00

(81)3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.700,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 3.700,00

TOTAL: 100.657,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos
15.452.0008.2060 Melhoria e Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 90.357,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 90.357,00

(124) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 90.357,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 90.357,00

0701 Secretaria de Educação

12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 4.000,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 4.000,00

(43)3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.000,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 4.000,00

12.361.0003.2012 Manutenção de Transporte Escolar 2.600,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 2.600,00

(56)3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.600,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 2.600,00

12.366.0003.2016 Funcionamento e Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 3.700,00

3.1.00.00 Outras Despesas com Pessoal 3.700,00

(80)3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.700,00

0.1.01.000000 Recursos de Impostos 3.700,00

TOTAL: 100.657,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Governador Celso Ramos 30 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 181/2016 - FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016.
DECRETO N° 181/2016

Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária Anual para 2016, Lei Municipal n° 1058/2015:

14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO

10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.398,05
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.398,05
0.1.02.000000 Recursos Ordinários - ASPS 6.398,05

10.301.0004.2025 Ações de Atenção Básica - PMAQ
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 12.100,88
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.100,88
0.1.02.000000 Recursos Ordinários - ASPS 12.100,88

10.301.0004.2028 Ações de Assistência Farmacêutica Básica
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.501,07
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.501,07
0.1.02.000000 Recursos Ordinários - ASPS 6.501,07
TOTAL 25.000,00

SUPLEMENTAÇÃO
10.301.0004.2019 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 25.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00
0.1.02.000000 Recursos Ordinários - ASPS 25.000,00
TOTAL 25.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 30 de Dezembro de 2016
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 182/2016 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2016.
DECRETO N°182/2016
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 31, inciso II, da Lei Municipal nº 1056/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$33.663,00 (Trinta e Três Mil Seiscentos e Sessenta e Três Reais), por conta do Excesso de Arrecadação apu-
rado nesta data nas fontes 0.1.80.000000 Recursos Ordinários e 0.1.00.000000 Recursos Ordinários, conforme as dotações abaixo indicada:

Art. 1º Fica suplementado em R$10.897,58 (Dez Mil Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Cinquenta e Oito Centavos), por conta do Superávit 
Financeiro apurado no Balanço do Exercício de 2015, na fonte de Recurso 0.3.09.000038 transferência do FNDE, conforme dotação abaixo 
indicadas:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.361.0003.2010 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 25.055,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 25.055,00

(258) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.055,00

0.1.80.000000 Recursos Ordinários 25.055,00

0301 Secretaria de Administração

04.122.0002.2005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração 4.608,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.608,00

(259) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.608,00

0.1.80.000000 Recursos Ordinários 4.608,00

1201 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos

14.451.0008.2058 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 4.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.000,00
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(121) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 4.000,00

TOTAL: 33.663,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0701 Secretaria de Educação
12.361.0003.2012 Manutenção do Transporte Escolar 11.858,40
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 10.897,58

(260) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.897,58

0.3.09.000038 Transferências do FNDE 10.897,58

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 960,82

(261) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 960,82

0.3.09.000036 Transferências do FNDE 960,82

TOTAL: 11.858,40

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 30 de Dezembro de 2016.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA 2 CREDENCIAMENTO 06.2016 - EXAMES 
LABORATORIAIS - ATA N° 02.DOCX

A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 211/2016, reu-
niu-se na sala do Departamento de Compras e Licitações da Pre-
feitura Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, 
n° 85, Centro, no dia 25/01/2017 a partir das 14h30min para fazer 
a avaliação da documentação e proposta referente ao credencia-
mento de empresas para AQUISIÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓS-
TICO EM LABORATÓRIO CLINICO - GERAIS E ESPECIALIZADOS 
DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARACIABA PARA O ANO DE 2017. OS VALORES DOS 
EXAMES SERÃO TABELA SUS- ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓ-
RIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO, destinadas ao atendimento 
dos munícipes de Guaraciaba, SC, conforme prescrição médica e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde, para o ano de 2017.
Até a presente data a Comissão protocolou os envelopes as propo-
nentes a seguir nominadas:
1) LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA CLÍNICA DANNEBROCK 
LTDA - CNPJ 07.349.215/0001-61
Após avaliada a documentação de habilitação e proposta pela Co-
missão, foi declarada credenciada a prestar os serviços, a propo-
nente abaixo nominada na especialidade conforme segue:
a) LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA CLÍNICA DANNEBROCK 
LTDA - CNPJ 07.349.215/0001-61 pelos valores dos exames con-
forme fixados no edital.
Para tanto, abre-se o prazo recursal de três dias a contar da pre-
sente data, e não havendo recursos interpostos, ou após sua de-
negação, o processo será encaminhado para a autoridade compe-
tente para homologação.
Como o processo de credenciamento fica em aberto, as demais 
proponentes que tenham interesse em credenciar-se para prestar 
os serviços, objeto do presente credenciamento, poderão proto-
colar a documentação no setor de compras e licitações, a qual 
será avaliada pela comissão, que determinará o atendimento das 
exigências do presente edital até 30/11/2017.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Aldo Justino Salvi
Presidente

Andrio Dall Agnol Elizete Sandra Benachi Ludwig
Membro Suplente Membro/Suplente

ATA Nº1 DE ABERTURA E JULGAMENTO CHAMADA 
01.2017.DOC
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
para alimentação escolar, com dispensa de licitação, conforme Lei 
n° 11.947 de 16/07/2009.

ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2017, às 08h30min, 
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA, reuniram-
se os membros da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria n° 211/2016, para proceder o julgamento da habilita-
ção após a juntada de documentos, referente à Chamada Pública 
n° 01/2016.
Estiveram presentes no ato de abertura dos envelopes os membros 
da comissão permanente de licitação e os representantes dos pro-
ponentes, Antonio José Knob.

Entregaram os envelopes contendo os documentos de habilitação 
e propostas as seguintes proponentes:
FORNECEDOR INDIVIDUAL:
· Antonio José Knob – CPF 503.274.969-91
· Helio Luiz Stefens – 526.101.529-49

Grupo FORMAL:
· COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIA-
LIZAÇÃO, CONSUMO E SERVIÇO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDARIA DE GUARACIABA-COPERGUA – CNPJ n° 
10.671.993/0001-87, Anderson Zapelini – CPF nº 086.235.969-43, 
Antonio José Knob – CPF 503.274.969-91
· GRUPO FAMILIAR MARODANEL – CNPJ 04.226.590/0001-26

Inicialmente, abriram-se os envelopes contendo a documentação 
para habilitação, os quais foram rubricados pela comissão e repre-
sentante presente. Em seguida passou-se para a fase de análise 
da documentação entregue, constatando-se que todos os propo-
nentes ANTONIO JOSE KNOB, HELIO LUIZ STEFENS, E GRUPO 
FAMILIAR MARODANEL apresentaram a documentação conforme 
solicitado no edital estando, portanto, habilitados a participaram 
da fase de julgamento das propostas e a COOPERATIVA DE PRO-
DUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, CONSUMO E 
SERVIÇO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA 
DE GUARACIABA-COPERGUA – CNPJ n° 10.671.993/0001-87 foi 
inabilitada por deixar de apresentar o extrato da DAP Jurídica para 
associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou seja 
emitido em 19/09/2016, conforme previsto no edital item 3.3 inciso 
II, e ainda por deixar de apresentar o projeto de vendas conforme 
previsto no edital item 3.3 inciso V do edital.
Concede-se o prazo de 03 (três) dias úteis para que a empresa 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIA-
LIZAÇÃO, CONSUMO E SERVIÇO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDARIA DE GUARACIABA-COPERGUA apresente os 
documentos em acordo com o solicitado no edital, ficando a data 
de 31/01/2017 às 15 (quinze) horas para retomada dos trabalhos.
Publique-se.

Guaraciaba, 25 de janeiro de 2017.
COMISSÃO:
ALDO JUSTINO SALVI– Presidente da Comissão: .........................
................................................... 
TALITA GUERINI – Membro da Comissão: ...................................
............................................ 
ANDRIO DALL AGNOL – Membro da Comissão: ...........................
................................................................. 
PROPONENTES:

· Antonio José Knob ..................................................................

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 19.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 19/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: AUTO PECAS ITABERABA LTDA
Valor ............ : 6.203,00 (seis mil duzentos e três reais)
Vigência ....... : Início: 26/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2017
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Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS (ROLAMENTO DO PINHÃO,
CAIXA SATELITE COMPLETA, ROLAMENTO COLO PINHÃO E
OUTROS) E MÃO DE OBRA (TORNO E MONTAGEM) PARA O
DIFERENCIAL DO CAMINHÃO MB 1513 LZR8937. AS PEÇAS
EXISTENTES ESTÃO DANIFICADAS IMPOSSIBILITANDO A
UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO, SENDO NECESSARIA A SUBSTITUI-
ÇÃO.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 10 E 11.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017
PROCESSO Nº 6/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ESCALADORA PARA USO NO
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, PREDIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL NA RUA ADEMAR DE BARROS Nº85, CENTRO, A FIM
DE OFERECER MELHOR ACESIBILIDADE AOS DEFICIENTES
FISICOS.
-------------------------
CONTRATADO: SUL ACESSIBILIDADE, ORTOPEDIA,
ELEVADORES E PLATAF
VALOR DA DESPESA: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos
reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017
PROCESSO Nº 10/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE ÓLEOS
LUBRIFICANTES E GRAXAS A SEREM UTILIZADOS NA
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES,
CAMINHÕES E ÔNIBUS DO MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA
O ANO DE 2017.
-------------------------
CONTRATADO: GBA PNEUS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 6.719,70 (seis mil setecentos e dezenove
reais e setenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: GASPARIN AUTO PECAS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vinte
reais)
-------------------------
CONTRATADO: VALDEMIRO BALBINOT - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 64.524,00 (sessenta e quatro mil
quinhentos e vinte e quatro reais)
-------------------------
CONTRATADO: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 36.732,00 (trinta e seis mil setecentos e
trinta e dois reais)
-------------------------
CONTRATADO: LUBRIMAC DISTRIBUIDORA DE PECAS E
LUBRIFICANTES LT
VALOR DA DESPESA: R$ 47.660,00 (quarenta e sete mil seiscentos
e sessenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017
PROCESSO Nº 11/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS, ÔNIBUS DO
MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O ANO DE 2017.

-------------------------
CONTRATADO: GBA PNEUS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 203.658,00 (duzentos e três mil
seiscentos e cinqüenta e oito reais)
-------------------------
CONTRATADO: BELLENZIER PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 14.154,00 (quatorze mil cento e cinqüenta
e quatro reais)
-------------------------
CONTRATADO: NOROESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 42.446,00 (quarenta e dois mil
quatrocentos e quarenta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: PNEU BOM LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 207.280,00 (duzentos e sete mil duzentos
e oitenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS L M LTDA
- EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 20.778,00 (vinte mil setecentos e setenta
e oito reais)
-------------------------
CONTRATADO: GL COMERCIAL EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 153.640,00 (cento e cinqüenta e três mil
seiscentos e quarenta reais)
========================================
=================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 12.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2017
PROCESSO Nº 12/2017 HOMOLOGAÇÃO: 25/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE TUBOS DE
CONCRETO VISANDO ATENDER REDES DE ESCOAMENTO DE
AGUAS PLUVIAIS NAS VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO
DE GUARACIABA DE ACORDO COM A NECESSIDADE E
DEMANDA PARA O ANO DE 2017.
-------------------------
CONTRATADO: ARTEFATOS DE CIMENTO GUARACIABA LTDA -
ME
VALOR DA DESPESA: R$ 47.597,50 (quarenta e sete mil quinhentos
e noventa e sete reais e cinqüenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: ROSINHO O. FERREIRA - EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e
vinte reais)
-------------------------
CONTRATADO: ARTEFATOS DE CIMENTO OESTE LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
========================================
=================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 13.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017
PROCESSO Nº 13/2017 HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS (ROLAMENTO DO PINHÃO,
CAIXA SATELITE COMPLETA, ROLAMENTO COLO PINHÃO E
OUTROS) E MÃO DE OBRA (TORNO E MONTAGEM) PARA O
DIFERENCIAL DO CAMINHÃO MB 1513 LZR8937. AS PEÇAS
EXISTENTES ESTÃO DANIFICADAS IMPOSSIBILITANDO A
UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO, SENDO NECESSARIA A
SUBSTITUIÇÃO.
-------------------------
CONTRATADO: AUTO PECAS ITABERABA LTDA
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VALOR DA DESPESA: R$ 6.203,00 (seis mil duzentos e três reais)
========================================
=================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 18.17  CONTRATAÇÃO 
EMPRESA ASSISTENCIA TÉCNICA IMPLANTAR 
VIVEIRO.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº18/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 22/17, Edital de Pregão Presencial Nº 18/17, Objeto: 
Contratação de Empresa Prestadora de Serviços para implantar 
viveiro de mudas; recebimento de propostas até às 09:00 horas 
do dia 07/02/17; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 
07/02/17, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de 
Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site 
www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 25 de janeiro de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 19.17  AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO NOVO PARA CORPO DE BOMBEIROS.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº19/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 23/17, Edital de Pregão Presencial Nº 19/17, Objeto: 
Aquisição de veículo novo para o Corpo de Bombeiros; recebimento 
de propostas até às 10:00 horas do dia 07/02/17; a abertura do 
Edital será às 10:00 horas do dia 07/02/17, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefo-
ne: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 25 de janeiro de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016
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RREO 6º BIMESTRE 2016
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
174/2016 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 174/2016 PMG
Processo Licitatório: 174/2016 PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS PARA AS OBRAS REALIZADAS PELO SETOR DE INFRAES-
TRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 14/02/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 14/02/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 25 de janeiro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
54/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 54/2016 FMS
Processo Licitatório: 54/2016 FMS
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AMBULATORIAIS PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUARA-
MIRANGA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 13/02/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 13/02/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 14:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 24 de janeiro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO IMPUGNAÇÃO - PROCESSO 168/2016
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º168/2016
Objeto:Contratação de empresa para executar os serviços de cole-
ta, transbordo, transporte, tratamento e destino final dos resíduos 
sólidos domiciliares, resíduos dos serviços de saúde de compe-
tência municipal e outros serviços pertinentes de competência do 

Município de Guaramirim
1. Das impugnações:
Impugnante:Comwap Dedetizações LtdaMe - CNPJ: 
06.077.057/0001-75
A impugnação apresentada versa sobre a Documentação relativa à 
qualificação técnica, uma vez que o impugnante entende que está 
em desacordo com a Resolução RDC nº 33, de 25 de fevereiro de 
2003, que no Capítulo IV, habilita além de químico, outros pro-
fissionais para serem responsáveis técnicos e consequentemente 
vinculados a outros Conselhos Regionais.
Impugnante:HMS Transportes e Locação de Caçambas Ltda - CNPJ: 
00.291.755/0001-92
O impugnante considera que a exigência de atestado de Tratamen-
to de Resíduos, está incompatível com o Anexo I – Projeto Básico, 
tendo em vista que este último estabelece que o aterro sanitário 
não precisa ser de propriedade da contratada, sendo apenas “res-
ponsável perante o Município de Guaramirim pela destinação dos 
resíduos”.
Assim, considerando a possibilidade da terceirização da atividade 
de tratamento dos resíduos em local licenciado, entende o impug-
nante ser ilegal a exigência de atestado de capacidade técnica com 
a atividade de tratamento dos resíduos,tendo em vista que esta 
atividade é realizada apenas pelos aterros sanitários e não pelas 
empresas responsáveis pela coleta e transporte de resíduos.
Impugnante: Say Müller ServiçosLtdaEpp – CNPJ: 07.336.801/0001-
71
Em apertada síntese o impugnante alega que deve ser observada a 
viabilidade econômica nas licitações para que se possa auferir uma 
proposta mais adequada ao interesse público, devendo o critério 
de julgamento da licitação ser menor preço global.
Solicita também a inclusão do atestado de capacidade técnica para 
o serviço de tratamento e destinação final de resíduos sólidos do-
miciliares.
Ao final aponta divergências constantes no Edital no que tange as 
quantidades diferentes de tonelagem, no quadro referente ao Lote 
01, pois o Edital prevê a quantidade de 850 toneladas/mês para os 
serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliar, e 580 toneladas/
mês para os serviços de transbordo, tratamento e disposição final 
dos resíduos sólidos coletados.

2. Da análise
As impugnações foram encaminhadas para área técnica que se ma-
nifestou no seguinte sentido:
Quanto ao recurso referente a pagina 145 da empresa Comwap, 
sugere-se substituir o texto por qualquer profissional devidamente 
habilitado.
Quanto ao segundo recurso que se refere as páginas 175 a 180 
encaminhado pela empresa HMS Transportes e Locação de Caçam-
bas, o serviço prestado está ligado diretamente ao tratamento pois 
trata-se de lixo, entende-se que é necessário sim até para garantir 
a destinação dos resíduos de acordo com a legislação a manu-
tenção da exigência de atestado que comprove o tratamento e 
destinação final e que ainda se inclua a necessidade de atestado 
de serviços de coleta, sugerimos assim que seja mantida a redação 
da exigência e ainda incluída a exigência de atestado de serviço de 
coleta e também que seja alterada a redação do item 3.1.3 b) do 
Anexo I – Projeto Básico, para o Aterro sanitário será de responsa-
bilidade da contratada...perante o município...
Quanto ao terceiro recurso que se refere as páginas 190 a 199 
encaminhado pela empresa Say Muller Serviços Ltda.
Quanto ao questionamento II.1, cabe a autoridade competente se 
manifestar.
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Quanto ao questionamento II.2, já foi atendido conforme exigência 
do segundo recurso acima.
Quanto ao questionamento II.3, já está explicado que na própria 
caixa do item a diferença da informação, mas visto o questiona-
mento, sugere-se que iguale-se as quantidades por 580 Ton (visto 
que esta é a média atual de coleta do município), observando-se 
que conforme verificado no atual sistema em operação a equipe 
estimada no custo deste serviço, consegue coletar até 850 tonela-
das sem haver necessidade de desdobramento de equipe, ou seja, 
sem impactar em custos para a necessidade de desdobramento de 
equipe, ou seja, sem impactar em custos para a contratada. Sendo 
assim não é correto possibilitar à contratada a cobrança de aditi-
vo. Sugere-se então no edital a inserção da seguinte informação: 
sendo vedada a cobrança de aditivo por quantidade recolhida até o 
limite de 850 toneladas a menos que comprovada a necessidade de 
desdobramento de equipe para a realização do serviço.
Vai em anexo à planilha geral atualizada e folha do projeto básico 
atualizada.

Quanto ao questionamento do critério de julgamento das propostas 
serem pelo Menor Preço Global a Procuradoria – Geral do Município 
de Guaramirim se manifestou no sentido de que o fracionamento 
da licitação é a regra, que encontra limites técnicos e econômicos, 
sendo que o impugnante não demonstrou que o fracionamento é 
tecnicamente inviável, tampouco demonstrou que acarretará pre-
juízo à Administração Pública por causa da perda de economia de 
escola.
3. Da Conclusão
Ponderando as razões apresentadas pela impugnante e parecer da 
área técnica, conhecemos a impugnação, por tempestiva, para, no 
mérito, acatar parcialmente os pedidos feitos, alterando o Edital 
168/2016, para que passe a constar:
- item 10.6.4. c –para atendimento à qualificação técnico-profis-
sional, comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, 
na data de abertura das propostas, com profissional(is) de nível 
superior, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) pela entidade profissional competente 
onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) res-
pectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT,(...).
- item 10.6.4 b.1 -Coleta, tratamento e destino final de resíduos 
sólidos domiciliares com volume de 290,00 (duzentos e noventa) 
toneladas por mês;
-item 10.6.4.b.2 -Coleta, tratamento e destino final de resíduos dos 
serviços de saúde.
- que a tonelagem a ser coletada dos resíduos sólidos urbanos do-
miciliar, passe a ser a mesma tonelagem do transbordo, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos, sendo de580 tonela-
das.Observando-se que conforme verificado no atual sistema em 
operação a equipe estimada no custo do serviço consegue coletar 
até 850 toneladas sem haver necessidade de desdobramento de 
equipe, ou seja, sem impactar em custos para a contratada. Sendo 
assim vedada a cobrança de aditivo por quantidade recolhida até 
850 toneladas a menos que comprovada a necessidade de desdo-
bramento de equipe para a realização do serviço.
Dê ciência às Impugnantes, após divulgue-se esta decisão junto ao 
diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina DOM –SC.
Guaramirim (SC), 24 de janeiro de 2017.
Luiz AntonioChiodini
Prefeito Municipal

EXTRATO 13 40 2012 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
40/2012- PMG
Processo de Licitação: 79/2012 - FMS

Modalidade:Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenha-
ria
Objeto da Licitação:Contratação de empresa de engenharia para a 
construção de uma creche no bairro Amizade, no Município de Gua-
ramirim, em parceria com o convênio do Ministério da Educação.
Contratante:Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Rocha Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.279.711/0001-60, com sede na Rod. BR 280, nº 4.517, 
Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo:O presente termo aditivo tem por objeto:
a) supressão de valor de contrato.
b) reajuste de valor do contrato.

a) aditivo de supressão:
Conforme solicitação da Secretaria de Educação solicitado dia 24 
de Março de 2016 ,suprime-se o valor de R$ 9.682,83 ( nove mil 
seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e tres centavos ), refe-
rente ao saldo final existente nos globais da licitação.

b) aditivo de valor :
Conforme parecer técnico do setor de Planejamento da Prefeitura 
de Guaramirim de 04 de Setembro de 2015, e parecer Jurídico, 
esta sendo solicitado o uso do saldo aprovado pelo SIMEC, anexo 
no processo licitatório, no valor de R$ 41.228,38 ( quarenta e um 
mil duzentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos ).

Data da Assinatura: 11/05/2016.

GUARAMIRIM (SC), 16/06/2016.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 17/2016- FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 16/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: GILMAR SANI – ME, inscrita no CNPJ sob o no 
14.588.459/0001-62, estabelecida na Rua Anitapolis, n° 135, Bair-
ro Centro, município de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina.

Valor: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO 11/2016 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 11/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: SUPERAR EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o no 
13.482.516/0001-61, estabelecida na Rua Joaquim Nabuco, n° 40, 
Bairro Velha, município de Blumenau, Estado Santa Catarina.

Valor: R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais)

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 12/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 12/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o no 13.965.228/0001-68, estabelecida 
na Rua 24 de Outubro, n° 1162, Bairro Centro, município de Bom 
Retiro, Estado Santa Catarina.

Valor: R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais)

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 13/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 13/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: ADL COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o no 15.267.298/0001-78, estabelecida na Rua Florania, n° 467, 
Fundos, Bairro Velha Central, município de Blumenau, Estado San-
ta Catarina.

Valor: R$ 3.837,00 (três mil oitocentos e trinta e sete reais).

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 14/2016 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 14/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: GISIANE MATILDE VIEIRA – ME, inscrita no CNPJ sob 
o no 10.790.021/0001-01, estabelecida na Rua Francisca das Ne-
ves da Silva, n° 45, Bairro Centro, município de Penha, Estado 
Santa Catarina.

Valor: R$ 9.880,00 (nove mil oitocentos e oitenta e oito reais).

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 15/2016 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 15/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
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sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: RICHESSE MÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
no 20.265.303/0001-43, estabelecida na Rua Jorge Buhr, n° 336, 
Sala 04, Bairro Água Verde, município de Jaraguá do Sul, Estado 
Santa Catarina.

Valor: R$ 10.305,70 (dez mil trezentos e cinco reais e setenta cen-
tavos).

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 16/2016 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 16/2016 – FMAS
Processo Licitatório nº: 21/2016 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELE-
TRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.884.310/0001-68, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina
Contratado: RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 14.211.527/0001-70, estabelecida na Avenida 
Francisco Alves Pereira, n° 848, município de Bandeirantes, Estado 
do Paraná.

Valor: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: 15/12/2016 Vigência: 31/12/2016

GUARAMIRIM (SC), 25/01/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 036/2017
PORTARIA N°. 036/2017

Nomeia Ivone Modrock.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Ivone Modrock, na função de Assistente Adminis-
trativo, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, a partir 
de 23 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de janeiro de 2017.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

SUSPENDE ANDAMENTO PL 48/2016 - 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL

Viemos através de este suspender o andamento por mais até 30 ( trinta ) dias, o Processo Licitatório nº. 48/2016 Pregão Presencial nº. 
34/2016, para aquisição de Rolo Compactador para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras do município de Guarujá 
do Sul.

Guarujá do Sul, 25 de janeiro de 2017.

Claudenice Caramori, Júlio Cesar Della Flora,
Pregoeira Equipe de Apoio

Francisco Junior Garcia de Mattos,
Equipe de Apoio
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.628/2017.
DECRETO Nº. 3.628/2017.

“FIXA DATA DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE AL-
VARÁ DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS – ISS DE OFÍCIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º. O vencimento da Taxa de Alvará de Licença, Localização e 
Funcionamento, parcela única, referente ao exercício de 2017, será 
dia 20/03/2017.

Art. 2º. O Imposto Sobre Serviços – ISS de Ofício, referente ao exer-
cício de 2017, terá o vencimento da 1ª parcela no dia 20/03/2017.

Art. 3º. A emissão da Guia referente a Taxa de Alvará de Licen-
ça, Localização e Funcionamento e da Guia referente ao Imposto 
Sobre Serviços – ISS de Ofício, serão feitas via internet no site da 
Administração Municipal (www.hervaldoeste.sc.gov.br), sendo de 
responsabilidade do contribuinte a emissão das mesmas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2017

OBJETO
Credenciamento de Pessoa Jurídica destinada a prestação de servi-
ços na área de saúde - Análises Clínicas -Serviço oferecido no Labo-
ratório credenciado pelo valor definido na tabela SUS e; oferecidos 
no Laboratório credenciado para Pacientes da Unidade de Pronto 
Atendimento "Remi Alécio Mascarello", 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, todos os dias da semana, inclusive sábados domingos e 
feriados.

CONTRATADO
CEPAC Centro de Pesquisas e Análises Clínicas Ltda.

VALOR ESTIMADO CREDENCIAMENTO
R$ 51.000,00 ( Cinquenta e um mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 19 de janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2017

OBJETO
Credenciamento de Pessoa Jurídica destinada a prestação de ser-
viços na área de saúde - Análises Clínicas -Serviço oferecido no 
Laboratório credenciado pelo valor definido na tabela SUS.

CONTRATADO
G. Pasteur Laboratório de Análises Clínicas e Patologia Ltda.

VALOR ESTIMADO CREDENCIAMENTO
R$ 198.000,00 ( Cento e noventa e oito mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 19 de janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2017
PORTARIA Nº 111/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 1278/2016, da Servidora PAULA MARION FAGUNDES DE 
LIMA (Matr. 4056), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo 
V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisi-
tivo compreendido entre 08 de janeiro de 2015 e 19 de janeiro de 
2016, para serem gozadas a contar de 25 de janeiro de 2017 a 13 
de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 112/2017
PORTARIA Nº 112/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora PAOLA ANTUNES DE 
MORAES HUBER (Matr. 4399), para exercer as funções de Psicó-
logo, Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 
horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social 
– ABRIGO ANJOS DA LUZ, classificada em 1º lugar no Processo 
Seletivo Nº 001/2017/SMAS, em substituição à servidora Fabiane 
Chiamulera Loraschi, que se encontra afastada em Licença Ma-
ternidade, a partir de 25 de janeiro de 2017, enquanto perdurar 
o afastamento desta servidora, de conformidade com o que pre-
ceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2017 - FMS
CONTRATO 003/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2017
DISPENSA No 001/2017

Que entre si fazem o Município de Ibiam-SC., através do Fundo Municipal da saúde pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
11.250.761/0001-18, com sede na Avenida 20 de julho, nº 817, em Ibiam - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr IVANIR 
ZANIN, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 183.227.439-04 e portador da Carteira de Iden-
tidade nº 229.556, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, Auto Posto Ximbica LTDA-EPP, pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 01.090.286/0001-06, com sede na Rua Rod. SC 455 km 12 Trevo de Acesso a Ibiam, 
neste ato representado por seu Gerente o Sr. Adilson José Cenatti, CPF: 466.762.529-53, CI 1,309.005, de ora em diante denominado de 
CONTRATADO, celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº 002/2017 e Dispensa de Licitação nº 002/2017, sujeitan-
do-se as normas da Lei 8666/93 e alterações, tem entre si as ajustados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível conforme tabela abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário R$
01 2.000 UN GASOLINA COMUM 3,80

CLÁUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue no Município de Ibiam-SC, diretamente no tanque dos veículos de forma parcelada, na pro-
porção de consumo das secretarias, até o processo de pregão, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

O FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS SOMENTE PODERÁ SER EFETUADO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA DE IBIAM. ATRA-
VES DO RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA (ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO), CONFORME PORTARIA 185/2011. Após 31/12/2017 os 
saldos restantes serão desconsiderados. Na autorização de fornecimento/requisição deverá mencionar o veículo, placa, a ser abastecido e a 
quantidade de litros a serem entregues, sendo que a contratada deverá emitir nota fiscal correspondente ao abastecimento, discriminando 
o veículo a ser abastecido, a quantidade de litros e respectivos valores, bem como a quilometragem ou horas do mesmo e para qual se-
cretaria se destina o produto. A municipalidade reserva-se o direito de retirar apenas parte dos produtos licitados, independentemente das 
quantidades licitadas.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta:

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Órgão: 03 – FUNDOS MUNICIPAIS
Unid.Orç: 0301- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função : 10 – SAÚDE
Subfunção:301- ATENÇAÕ BÁSICA
Programa: 1001: SAÚDE COM QUALIDADE
Atividade: 2039: MANUTENÇAO ATIVIDADES DE SAÚDE
Aplicação: 33900000: APLICAÇÔES DIRETAS – RED : 10

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros serão próprios do Município do orçamento do exercício financeiro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos materiais é de R$ 7.600,00 sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento do item licitado 
esta descrito na Cláusula Segunda deste contrato, valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA conforme decreto municipal 
2.880/2015, mediante apresentação de nota fiscal devidamente liquidada pelo Secretário responsável pela secretaria.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 473

Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 
de junho de 1993 consolidada. É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro(Art. 37, XXI, da CF), procedendo-
se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.
§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.
I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a revisão do contrato.
§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada assinar aditivo de redução dos preços mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 28 de fevereiro de 2017 ou quando a quantidade 
terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou 
a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 039/2015, indenizando o contratado pelo forne-
cimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES

I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada 
e conjuntamente:
Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, conforme portaria 185/2011, nos 
termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima 
Primeira.
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II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste contrato;

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 059/2015, Processo Licitatório nº 038/2015, bem como à proposta apresentada pelo con-
tratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais legislação vigente e pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO

Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os atrasos 
nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n 1.351/05.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto
do contrato isso em até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com 
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renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Ibiam/SC, 10 de Janeiro de 2017.
Ivanir Zanin   Auto Posto Ximbica Ltda -EPP
Prefeito Municipal  CNPJ:01.090.286/0001-06
CONTRATANTE   Gerente: Adilson José Cenatti
   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rosinei Ceron   Carmelita Chiesa Tragancin
CPF: 004.918.899-25  CPF: 490.157.409-30

Procurador Geral
Rafael Gonzatto Araldi - OAB 32.184

CONTRATO Nº 002/2017 - FMS
CONTRATO Nº 002/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Ibiam, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido na Avenida 20 de Julho, 649, Ibiam – SC, CNPJ n. 11.250.761/0001-18, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Ivanir 
Zanin, brasileiro casado, CPF nº 183.227.439-04 residente e domiciliado em Ibiam - SC, denominado neste instrumento de CONTRATAN-
TE, e a empresa YUHARA E DUPCZAK SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS POR IMAGEM Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 25.241.560/0001-69, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 842, centro, Xanxerê – SC, representada neste ato por seu Sócio 
Administrador o Sr. Edilson Yoshito Yuhara, brasileiro, médico, CPF nº049.228.689.25, doravante denominado CONTRATADO, resolvem ce-
lebrar o presente contrato, regido pela lei nº 8.666/93, especialmente pelo inciso IV do art. 24, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Clínica para prestação de serviços de atendimento médico (Clínico Geral), no 
posto de Saúde de Ibiam – SC, por 20 horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DA PESTAÇÃO DO SERVIÇO
2.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências físicas do Posto de Saúde de Ibiam, situado na Avenida 20 de Julho, 649, Ibiam 
– SC, equipamentos, aparelhagens e materiais afins, de propriedades do contratante, em dias a serem definidos pelo Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde de Ibiam.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO
3.1. O preço pago pelo serviço é de R$ 10.700,00 (dez mil setecentos reais) por mês. Caso ocorra a rescisão do contrato na decorrência do 
mês, o valor será pago de forma proporcional. O valor do contrato é fixo, sendo vedado qualquer tipo de reajuste.

3.2. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 2.880/15, através de Ordem Bancária, 
mediante apresentação de nota fiscal impressa e devidamente liquidada pelo secretário competente.

3.3. A nota fiscal eletrônica deverá conter todas as especificações do objeto, conforme itens, deste Edital, devidamente atestada pela Secre-
taria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos serviços, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo 
ou entrelinhas, onde, deverá constar, além de seus elementos padronizados, no mínimo os seguintes dizeres:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVENIDA 20 DE JULHO, 649, IBIAM - SC
CNPJ – 11.250.761/0001-18
Banco, contra corrente, nº do Processo e nº do contrato

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O contrato passa a vigorar no ato da assinatura, perdurando até o ingresso do candidato melhor classificado (médico) no concurso 
público, desde já limitado a 180 (cento e oitenta) dias.

4.2. Caso o candidato melhor classificado não demonstre interesse no ingresso do cargo, ou esgotado o prazo limite assinalado acima, fica 
permitida a prorrogação do presente contrato em igual prazo, até que ocorra a ocupação do cargo por candidato já aprovado em concurso.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, que dispõe:
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aplicação: 31900000 – Red. 06
Complemento do Detalhamento: 339034010000 – Substituição de Mão de Obra

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
7.1. Constitui direito da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições estabelecidas pelo edital e pelo presente Contrato e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento à Contratada de acordo as condições estabelecidas no Edital e as efetivas retenções de acordo com as legislações 
vigentes.

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

III - Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita entrega dos materiais com vistas à execução do objeto deste Contrato.

IV - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registros próprios, falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Contratada.

7.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela prestação dos serviços, objeto desta licitação, bem como por quaisquer danos decor-
rentes da prestação dos serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, impru-
dência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências da Secretaria de Saúde, de maneira a atender as necessidades.

IV - A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

V - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.

VI - Permitir que os Prepostos do Município inspecionem, a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços.

VII - Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
VIII - O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com a 
contratada.

IX - É da contratada a obrigação do pagameto de tributos que incidirem sobre os serviços contratados, em qualquer esfera.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
8.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato, por parte da lici-
tante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na cláusula 
nona, deste contrato.

8.2. Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
9.1. O presente instrumento rege-se pelas à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de 
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DA PUBLICAÇÃO
10.1. Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

10.2. A Administração municipal providenciará à publicação do extrato do presente contrato, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tangará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia 
expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

n.º 19/98.
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Ibiam - SC, 19 de janeiro de 2017.

MUNICIPIO DE IBIAM
Ivanir zanin
PREFEITO MUNICIPAL

fUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE IBIAM – SC
CNPJ nº 11.250.761/001-18
maria ivete gomes de oliveira

YUHARA E DUPCZAK SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS POR IMAGEM Ltda – ME
Edilson Yoshito Yuhara
REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Rosinei Ceron   Carmelita Chiesa Tragancin
CPF nº 004.918.899-25 CPF nº 490.157.709-30

CONTRATO Nº 002/2017 - PMI
CONTRATO 002/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2017
DISPENSA No 002/2017

Que entre si fazem o Município de Ibiam-SC., pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 01.612.745/0001-74, com sede na Travessa 
Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, em Ibiam - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr IVANIR ZANIN, brasileiro, casado, Pre-
feito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 183.227.439-04 e portador da Carteira de Identidade nº 229.556, de ora em 
diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, Auto Posto Ximbica LTDA-EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob N.º 01.090.286/0001-06, com sede na Rua Rod. SC 455 km 12 Trevo de Acesso a Ibiam, neste ato representado por seu Ge-
rente o Sr. Adilson José Cenatti, CPF: 466.762.529-53, CI 1,309.005, de ora em diante denominado de CONTRATADO, celebram o presente 
contrato decorrente do Processo Licitatório nº 002/2017 e Dispensa de Licitação nº 002/2017, sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e 
alterações, tem entre si as ajustados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível conforme tabela abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário R$
01 1.400 UN GASOLINA COMUM 3,80

CLÁUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue no Município de Ibiam-SC, diretamente no tanque dos veículos de forma parcelada, na pro-
porção de consumo das secretarias, até o processo de pregão, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

O FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS SOMENTE PODERÁ SER EFETUADO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA DE IBIAM. ATRA-
VES DO RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA (ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO), CONFORME PORTARIA 185/2011. Após 31/12/2017 os 
saldos restantes serão desconsiderados. Na autorização de fornecimento/requisição deverá mencionar o veículo, placa, a ser abastecido e a 
quantidade de litros a serem entregues, sendo que a contratada deverá emitir nota fiscal correspondente ao abastecimento, discriminando 
o veículo a ser abastecido, a quantidade de litros e respectivos valores, bem como a quilometragem ou horas do mesmo e para qual se-
cretaria se destina o produto. A municipalidade reserva-se o direito de retirar apenas parte dos produtos licitados, independentemente das 
quantidades licitadas.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta:

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
Órgão : 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
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Unid. Orç: 02.02 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
Função: 04- ADMINISTRAÇÃO
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa : 0402 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Atividade : 2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Aplicação: 33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS – 0100 – Red. 13

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros serão próprios do Município do orçamento do exercício financeiro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos materiais é de R$ 5.320,00 sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento do item licitado 
esta descrito na Cláusula Segunda deste contrato, valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA conforme decreto municipal 
2.880/2015, mediante apresentação de nota fiscal devidamente liquidada pelo Secretário responsável pela secretaria.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE

Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 
de junho de 1993 consolidada. É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro(Art. 37, XXI, da CF), procedendo-
se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.
§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.
I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a revisão do contrato.
§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada assinar aditivo de redução dos preços mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 28 de fevereiro de 2017 ou quando a quantidade 
terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou 
a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 039/2015, indenizando o contratado pelo forne-
cimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES

I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada 
e conjuntamente:
Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
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cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, conforme portaria 185/2011, nos 
termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima 
Primeira.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste contrato;

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 059/2015, Processo Licitatório nº 038/2015, bem como à proposta apresentada pelo con-
tratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais legislação vigente e pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO

Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os atrasos 
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nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n 1.351/05.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto
do contrato isso em até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Ibiam/SC, 10 de Janeiro de 2017.
Ivanir Zanin   Auto Posto Ximbica Ltda -EPP
Prefeito Municipal  CNPJ:01.090.286/0001-06
CONTRATANTE   Gerente: Adilson José Cenatti
   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rosinei Ceron   Carmelita Chiesa Tragancin
CPF: 004.918.899-25  CPF: 490.157.409-30

Procurador Geral
Rafael Gonzatto Araldi - OAB 32.184

CONTRATO Nº 003/2017 - PMI
CONTRATO Nº 003/2017

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR

A Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, inscrito 
no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Ivanir Zanin, brasileiro, casado, Prefeito, 
residente e domiciliado na Linha União, interior, em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 183.227.439-04 e portador da Carteira de Identidade nº 
229.556, denominado neste instrumento de CONTRATANTE e a empresa CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.072.953/0001-16, localizada na Rua Major Navarro Lins, 692 – Joinville - 
SC, neste ato representada por KARLA JANZ, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora da carteira de identidade n° 5552294 e inscrita no 
CPF sob n° 773.570.609-00, doravante denominado CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas 
e condições adiante aduzidas:

1. DO OBJETO

A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do software descrito em sua proposta comercial em anexo de ESCOLAVIA-
NET® – SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, confere à CONTRATANTE a licença de uso por prazo determinado, bem como, se obriga a prestar 
os serviços de suporte, atualização e atendimento técnico conforme especificado neste Contrato.

Parágrafo 1º: Entende-se por Software, o conjunto de programas executáveis por computador, e respectiva documentação técnica que 
acompanham o produto.

2. DO PRAZO

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com término em 31/12/2017.

3. DOS MÓDULOS CONTRATADOS

Pedagógico (Cadastro Escolar e Secretaria, para o Centro Educacional Eliziane Titon e Para o Centro de Educação Infantil Jose Atílio Grassi); 
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suporte e manutenção ao sistema de Gestão Escolar “Escola Via Net”.

4. DO VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato terá valor global de R$ 4.845,17 (Quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos) divididos em 
11 parcelas mensais, no valor de R$ 440,47(Quatrocentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos) correspondente à Manutenção e 
Suporte.

Os pagamentos serão efetuados conforme decreto Municipal que fixa o cronograma de pagamentos na Prefeitura de Ibiam, mediante 
apresentação de nota fiscal eletrônica (devidamente liquidada) e mediante o recebimento do arquivo XML (nfe@ibiam.sc.gov.br), após a 
prestação dos serviços.

Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem existência da correspondente prestação dos serviços.
O valor da mensalidade para manutenção do sistema, somente será reajustado, após o primeiro ano contratual, com base no índice IGP-M 
FGV, ou na falta desses, pelo índice legalmente permitido à época, mediante requerimento da CONTRATADA, com o prazo de até 30 (trinta) 
dias anteriores aos reajustes anuais.

À CONTRATADA fica vedado negociar, o efetuar a cobrança ou o desconto da duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros 
permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE.

A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer título, lhe sejam devidas pela CONTRATADA por força 
deste Contrato.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub contratar os serviços relativos ao seu 
objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, conseqüentemente responde, civil e 
criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta e indiretamente, a provocar ou causar para CONTRA-
TANTE ou para terceiros.

Não existirá qualquer vinculo Contratual entre eventuais sub contratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única responsável pelo cum-
primento deste Contrato será sempre a CONTRATADA.

5. DO REAJUSTE DE PREÇOS

5.1 Os preços serão reajustados a cada doze meses de acordo com o IGP-M (FGV), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou qualquer 
outro índice oficial que vier a substituí-lo, em decorrência de política econômica governamental.

5.2 Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (inclusive impossibilidade de reajusta-
mento adequado em razão de desvalorização da moeda ou aumento de custos), a CONTRATADA poderá negociar novos valores estimados 
na proposta e o CONTRATANTE concorda desde já em avaliar a proposta de reajuste, desde que esclarecida a fórmula de cálculo utilizada 
para a atualização, a fim de evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra. Em nenhum caso a CONTRATADA será obri-
gada a subsidiar ou fornecer os serviços por valor inferior ao custo, principalmente se o desequilíbrio contratual resultar de evento posterior 
à assinatura da proposta e fora do controle das partes.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj/Atividade: 2026 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Reduzido: 76
Comp. Do Detalhamento: 339039110000-Locação de Softwares

7. DAS APLICAÇÕES GERAIS

A prestação dos serviços de atualização se dará nas seguintes modalidades:

a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 
cópia com falhas por uma cópia corrigida;

b) Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Software a alterações da Legislação, desde que não impliquem em desenvolvimen-
to de novos relatórios/telas, novas funções ou rotinas ou ainda, alterações na estrutura de arquivos do Software;

c) Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, mediante aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecno-
logias, obedecendo aos critérios da metodologia de desenvolvimento CONTRATADA.

Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios de comunicação ou assessorias técnicas, para identificação de 
problemas ligados diretamente ao uso do Software.

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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Atendimento técnico remoto – Esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, indicada por 
esta e se dará através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento da CONTRATANTE.

A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware e conexão de origem idônea, inclusive no caso de ambien-
te web/internet, que possibilite a instalação e correta utilização do Software objeto do presente contrato, bem como mantê-lo atualizado, 
de forma a possibilitar a instalação de novas versões do Software lançada.

Atualização de Software motivada por alterações no ambiente operacional, plataforma de hardware ou na estrutura organizacional da CON-
TRATANTE, deverá ser solicitada formalmente, podendo ser executada após estudo prévio e orçamento da CONTRATADA e aprovação da 
CONTRATANTE.

Adaptações de Software, ainda que impliquem em novos relatórios, novas funções, novas rotinas ou alterações nos arquivos, serão orçadas 
e cobradas, caso a caso, mediante aprovação da CONTRATANTE.

Para a inclusão de novas Unidades Escolares e/ou novos Módulos e/ou aumento de nº de alunos proveniente de migração de outra man-
tenedora no decorrer do vigente contrato, a CONTRATANTE receberá a proposta de investimento de Adesão e/ou Manutenção/Suporte da 
CONTRATADA cujos valores respeitarão a tabela do ano corrente, obrigando-se, assim, a CONTRATANTE de emitir o Aditamento Contratual 
para formalizar a entrega do login e senha de cada nova Unidade Escolar a ser incluída na Rede Municipal e/ou a liberação de acesso aos 
novos módulos e/ou a migração de dados.

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária na Secretaria de Educação.

8- DA RESCISÃO

O presente Contrato somente poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, e a qualquer tempo, mediante aviso prévio e expresso de 30 
(trinta) dias.

O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, no caso de descumprimento de uma de suas cláu-
sulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo de notificação enviada pela outra parte.

Ao término ou rescisão do presente instrumento, cessará de pleno direito, o uso do ESCOLAVIANET® pelo CONTRATANTE, bem como a 
prestação dos serviços de hospedagem, suporte e manutenção, objetos deste contrato, obrigando-se a CONTRATADA a entregar os dados 
em formato universal.

A entrega da base de dados estará condicionada à quitação das parcelas vencidas.

9- DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obriga-se a Lei da Licitações, qual seja a Lei 8.666/93 em seu total cumprimento especialmente os requisitos exigidos para 
habilitação e manutenção do Contrato.

10- DAS RETENÇÕES

10.1 NÃO HÁ HIPÓTESE DE RETENÇÃO DE 11% DE INSS POR:
a) Os serviços não são prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada.
b) Não há segurados à disposição da contratante, em suas dependências ou nas de terceiros.
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 - Art. 112, 115 e 116.

10.2 NÃO HÁ RETENÇÃO DE ISS - Conforme a Lei Complementar nº 116/03, em seu artigo 3º, o local de recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços - ISS é devido no local do estabelecimento prestador (sede da empresa Controller T.S.I. Ltda.). Seus incisos I a XXII trazem as 
exceções, sendo que em nenhum momento descrevem os serviços de informática como tal.

10.3 RETENÇÃO DE 1,5% (hum e meio por cento) de IR NA FONTE na emissão de nota fiscal no valor acima de R$ 666,66. Diante desta hi-
pótese a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor descontando 1,5% (hum e meio por cento) correspondente à nota fiscal emitida.

11- FORO

As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Tangará/SC, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubricam o presente instrumento em três vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença de duas testemunhas.

Ibiam, 05 de Janeiro de 2016.
IVANIR ZANIN   CONTROLLER TEC. E SIST. DE INF. LTDA ME
Prefeito Municipal  CNPJ: 04.072.953/0001-16
CONTRATANTE   Sócio Adm: KARLA JANZ
   CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Rosinei Ceron   Carmelita Chiesa Tragancin
CPF – 004.918.899-25  CPF: 490.157.709-30

Rafael Gonzatto Araldi
Advogado – OAB/SC 32.184

PORTARIA Nº 070/2017
PORTARIA Nº 070, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA A SRA. LUCIANE RENATA BASEGGIO PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 15, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de Diretora do Departamento de Meio Ambiente – Nível CC-2 – Anexo 1, da Lei 
Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, a Sra. LUCIANE RENATA BASEGGIO, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 23 DE JANEIRO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 071/2017
PORTARIA Nº 071, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA A SRA. ELAINE MARIZA PIOVESAN ZANIN CORDEIRO PARA O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem como o art. 3º, da Lei n.º 584, 
de 07 de junho de 2017, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Sra. ELAINE MARIZA PIOVESAN ZANIN CORDEIRO, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária Mu-
nicipal da Educação – Nível CC-3, criado pela Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 404, de 
22.05.2009, com os subsídios fixados em Lei; facultando-se a opção pelo vencimento de conformidade com o Art. 17, da Lei Municipal nº 
044/97.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 24 DE JANEIRO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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RESOLUÇÃO Nº 01/2017 - CMS
RESOLUÇÃO Nº 01/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 063, de 10 de novembro 
de 1997.

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 19 de janeiro de 2017 e Ata nº 156.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar que o setor de agendamento receba os encaminhamentos dos usuários do município de Ibiam, priorizando os encaminha-
mentos pelo SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que os encaminhamentos que serão recebidos da rede particular e outros convênios 
serão autorizados de forma parcial, respeitando sempre os encaminhamentos e a fila de espera dos encaminhamentos realizados pelo 
SUS, conforme os convênios realizados pelo município de Ibiam e o orçamento previsto pela LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) com os 
recursos próprios do município.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

IBIAM-SC 19 DE JANEIRO DE 2017.
ARLETE DURIGON LIZOT
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibiam

Homologada em: 23/01/2017
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal de Ibiam

Publicação e Registro:
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 002/2017
CONSIDERANDO o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência de Cadastro de Reserva para reposição do quadro;
CONSIDERANDO que os serviços de educação são de caráter essencial para a comunidade, justificando-se assim a urgência do Processo 
Seletivo;
CONSIDERANDO que os serviços de educação serão prejudicados com a ausência de profissionais atuantes nestes cargos;
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo é destinado a prover vagas temporárias de excepcional interesse público;
O Prefeito de Ibicaré/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 24, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, Art. 2º, Inciso I da 
Lei n. 1.593/2007 e Lei Complementar nº 010 de 25 de novembro de 2009, torna público a realização de processo seletivo simplificado de 
títulos para contratação de profissionais do magistério, para o ano letivo de 2017, mediante as condições estabelecidas no Edital

Cargo Vagas Carga horária semanal Habilitação Mínima

Professor de Artes 01 20 h
Habilitação obtida em curso de nível superior de licenciatura plena ou outra graduação cor-
respondente a áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, 
nos termos de legislação vigente

Professor de Língua 
Estrangeira Inglês

01 20h
Habilitação obtida em curso de nível superior de licenciatura plena ou outra graduação cor-
respondente a áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, 
nos termos de legislação vigente

DA INSCRIÇÃO
As inscrições serão recebidas de 27 de janeiro de 2017 a 07 de fevereiro de 2017, das 08h às 11h e das 13:30 h às 17h na Escola de Edu-
cação Básica Municipal Madre Leontina, sito na Rua São José, 140, Ibicaré/SC, CEP: 89.640-000.
Edital completo no site www.ibicare.sc.gov.br.
Ibicaré (SC), 24 de janeiro de 2017
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

PORTARIA NÚMERO 26/2017
PORTARIA NÚMERO 26/2017

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED, NOS SEGUINTES TERMOS:

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOMEAR:
Joseane Aparecida Debarba Vieira e Raquel Lessa Papp membros do Conselho Municipal de Educação – COMED.
Os novos membros substituem Lorena de Oliveira Castelain e Suzana Maria Zimmermann, que se desligaram em dezembro de 2016.
Os demais representantes, assim como os suplentes, permanecem aqueles nomeados através da Portaria nº 477, de 19 de abril de 2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Ilhota, 24 de janeiro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito
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Imarui

Prefeitura

064 - CAROLINI DE CASTRO - NOMEAÇÃO
PORTARIA GP N° 064/2017 DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeação para o cargo de Assistente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
CAROLINI DE CASTRO com CPF 107.096.169-88 para exercer o cargo de Assistente, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 04 de janeiro de 2017.
RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM em 04/01/2017

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

070 - HENRIQUE JÚNIOR - EXONERAÇÃO
PORTARIA GP N° 070/2017, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

Exoneração do cargo de Chefe de Oficina

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, considerando a certidão da 62ª zona eleitoral da Comarca de Imaruí, que atualmente os 
direitos políticos estão suspensos, resolve:

EXONERAR:

HENRIQUE JOSÉ JEREMIAS JÚNIOR do cargo de Chefe de Oficina, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 17 de Janeiro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 17/01/2017

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

CHAMADA PÚBLICA FMS Nº 001/2017
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA FMS Nº 001/2017

O Município de Imaruí/SC, torna público aos interessados que se encontra aberta a Chamada Pública para credenciamento de pessoas 
jurídicas na área da saúde prestadores de serviço de exames laboratoriais constante na tabela sus, para a Secretaria Municipal de Saúde 
de Imaruí/sc. Entrega e abertura da documentação: 08 de fevereiro de 2017, às 09 horas. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro 
– Imaruí/SC. O edital ficará a disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13 h no setor de licitação, ou pelo e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br. 
Informações no fone 48 3643-0213.
Imaruí, 24 de janeiro de 2017.
Geazi Aldrighi Galarz
Secretária Municipal de Saúde
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Imbituba

Prefeitura

ERRATA À LEI Nº 4.785 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ERRATA À LEI Nº 4.785/2017
Eu, Luciano Alves Zanini, Administrador CRA-SC nº 5892, da Prefeitura Municipal de Imbituba informa que a presente serve para retificar a 
publicação da Lei Municipal nº 4.785 de 23 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catariana na data de 24 
de janeiro do ano em curso, edição 2175, página 425, em virtude de erro de digitação.

LEI Nº 4.785, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos municipais do Poder Executivo para o exercício 
de 2017 e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos 
municipais integrantes do Quadros Permanentes e Suplementares do Poder Executivo do Município de Imbituba, para o exercício de 2017, 
conforme preconiza a Lei Complementar nº 4.742, de 4 de julho de 2016, nos seguintes percentuais:
I – 6,03 % (seis inteiros e três centésimos por cento) referente a recomposição remuneratória decorrente dos efeitos inflacionários apu-
rados no período de incidência de 1º de maio de 2015 a 31 de dezembro de 2015, tomando por referência o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC (IBGE); e
II – 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) referente a recomposição remuneratória decorrente dos efeitos inflacio-
nários apurados no período de incidência de 1º de maio de 2016 a 31 de dezembro de 2016, tomando por referência o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), com efeitos financeiros que surtirão da seguinte forma:
a) 1% (um inteiro por cento) no mês de fevereiro de 2017;
b) 1% (um inteiro por cento) no mês de março de 2017;
c) 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento) no mês de abril de 2017;
§ 1º A Revisão Geral Anual aplica-se também aos servidores detentores de contratos temporários.
§ 2º Em razão da edição da Lei nº 4.769, de 07 de dezembro de 2016, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017, que estabeleceu os 
subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais e Presidentes de Fundações Municipais, não se aplicam aos 
subsídios dos agentes políticos mencionados os percentuais estabelecidos Lei.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a complementar, de forma supletiva, o valor do salário-base dos servidores municipais 
inferiores aos salário-mínimo nacional, em valor correspondente à diferença entre aquele e este.

Art. 3º A incidência do direito à presente Revisão Geral Anual ocorre a partir do dia 1º de janeiro de 2017.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 23 de janeiro de 2017.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 116/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 116, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Superintendente de Agricultura e Pesca, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. EVALDO ESPEZIM, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 221.802.140-49, para exercer o 
cargo de Superintendente de Agricultura e Pesca, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 126/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 126, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Agricultura, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, a Sra. MARLENE BORGES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 578.628.779-34, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento de Agricultura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 146/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 146, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a Demissão de Enfermeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 07/2015, admitida em 18 
de janeiro de 2016 através da PORTARIA PMI/GGP Nº 19/2016, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.
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Nome Cargo CPF Demissão

Rosana Regina Brito das Merces Enfermeira – 40h 936.667.485-20 19/01/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 25 de janeiro de 2017.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 147/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 147, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. YAGO BARCELOS PIUCCO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 093.290.659-10, para 
exercer o cargo de Assessor II, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 148/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 148, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. MANOEL CUSTÓDIO BERNARDINO NETO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 102.907.759-
22, para exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 149/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 149, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento do Controle dos Centros de Referência de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. SANDRA MARA QUERINO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 029.938.369-51, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento do Controle dos Centros de Referência de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 150/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 150, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 432.822.029-20, para 
exercer o cargo de Assessor II, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 151/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 151, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. JOSILENE DAVID DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 008.753.719-22, para 
exercer o cargo de Assessora II, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 152/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 152, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. SELMA DIAS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 854.580.319-20, para exercer o cargo 
de Assessora III, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 153/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 153, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. DENISE SOARES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 054.091.719-26, para exercer o 
cargo de Assessora II, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 154/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 154, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. LILIAN MARIA 
PIRES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 888.400.429-20, para 
exercer o cargo de Assessora II, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 155/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 155, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. LÉIA PIRES 
LAURENTINO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 036.805.469-12, 
para exercer o cargo de Assessora III, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 156/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 156, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Diretor de Regulação, Controle, Ava-
liação e Auditoria, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. PAULO MARCOS 
DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 947.025.609-30, 
para exercer o cargo de Diretor de Regulação, Controle, Avaliação 
e Auditoria, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remune-
ração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 157/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 157, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. JAIR BRAGA 
NETO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 212.663.328-19, para 
exercer o cargo de Assessor II, junto a Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura, com a remuneração consignada na le-
gislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 158/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 158, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Gestão 
Cultural, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. FERNANDA 
BERNARDO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 071.564.019-47, 
para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Gestão Cultu-
ral, junto a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 159/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 159, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. MAIARA CARDO-
SO DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 065.198.659-
77, para exercer o cargo de Assessora II, junto a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 160/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 160, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. RENATA TOMÉ, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 047.671.229-70, para exercer o 
cargo de Assessora III, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consignada na legisla-
ção pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 161/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 161, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. LARISSA BOR-
GES CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 105.135.889-
22, para exercer o cargo de Assessora III, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 162/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 162, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. CAROLINA AN-
TUNES ÁVILA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 071.511.729-74, 
para exercer o cargo de Assessora III, junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão Pública, com a remuneração consigna-
da na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 163/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 163, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. LUCIANA PIRES 
PACHECO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 888.519.239-74, 
para exercer o cargo de Assessora III, junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão Pública, com a remuneração consigna-
da na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 164/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 164, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, a Sra. KARINE ROSA 
BODENMULLER, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 039.991.329-
73, para exercer o cargo de Assessora III, junto a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão Pública, com a remuneração con-
signada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 165/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 165, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. PATRICK SALLES 
REBELO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 089.493.689-19, para 
exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão Pública, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 166/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 166, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. ALEXANDRE LUIZ 
SILVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 065.505.809-51, 
para exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a re-
muneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 167/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 167, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. RAFAEL FREITAS 
PIRES, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 104.693.309-45, para 
exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 168/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 168, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor I, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. DOUGLAS GER-
MANO BODE, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 076.279.349-07, 
para exercer o cargo de Assessor I, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 169/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 169, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. JONATHAN COR-
RÊA SILVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 072.877.259-08, 
para exercer o cargo de Assessor II, junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 170/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 170, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. JONATHAN COR-
RÊA SILVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 072.877.259-08, 
para exercer o cargo de Assessor II, junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 171/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 171, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento Cerimonial, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 1º de fevereiro de 2017, o Sr. JOÃO PAU-
LO PACHECO DA COSTA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 
047.317.629-79, para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
Cerimonial, junto ao Gabinete do Prefeito, com a remuneração con-
signada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 019/2017
PORTARIA CMI Nº 019/2017

“Nomeia Claudileia Leal para o Cargo em Comissão de Assessora 
Jurídica da Presidência”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Nomear a Senhora Claudileia Leal, brasileira, solteira, inscri-
ta na OAB/SC com o nº 46585, portadora do RG de nº 4.368.498 
SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 040.223.419-71, para o Cargo em 
Comissão de Assessora Jurídica da Presidência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 25 de janeiro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 25/01/2017.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 154/17
. DECRETO Nº 154/17
. De 24 de janeiro de 2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR / SAMARA 
REGINA SCHWARZ

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
em seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, em seus artigos 107, 109, 112, 113 e 115 e demais disposi-
tivos legais em vigor, e, considerando o Relatório Final da Comissão 
de Sindicância instaurada pela Portaria nº 114/2016,

DECRETA,

Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de 
acordo com o disposto no artigo 109, inciso III, da Lei Comple-
mentar 105/10, para apuração de responsabilidades da servido-
ra SAMARA REGINA SCHWARZ, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Proces-
so Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:

- Alexandre Kroeger Reguse
- Humberto Cesário Pereira
- Luiz Álvaro Nunes

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Adminis-
trativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 250,00 (du-
zentos e cinquenta reais) para cada servidor designado, conforme 
dispõe o artigo 53, alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 
105/10, o qual deverá ser requerido ao final do Processo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 24 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

MANOEL BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 156/17
. DECRETO Nº 156/17
. De 25 de janeiro de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 NA FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VIC-
TOR PETTERS, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de 

suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5.383/16 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE IN-
DAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.343,73 
(TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 
E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) destinado a atender a despesa 
abaixo discriminada:

Dotação Vínculo Valor
41.001.0013.0122.0041.2650.331900000000
000

03000000 36.343,73

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, 25 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

DECRETO Nº 157/17
. DECRETO Nº 157/17
. De 25 de janeiro de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 NO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5.383/16 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE IN-
DAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 522.899,86 
(QUINHENTOS E VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) destinado a atender a 
despesa abaixo discriminada:

Dotação Vínculo Valor
22.001.0015.0451.0022.1338.344900000000
000

03645502 522.899,86

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 25 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)
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DECRETO Nº 158/17
. DECRETO Nº 158/17
. De 25 de janeiro de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, PROVENIEN-
TES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5383 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 62.368,62 (Sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e sessenta e dois centavos) destinado a atender as despesas 
abaixo discriminadas:

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.1440
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIA

344900000000000 APLICACOES DIRETAS
03381003 ESF PMAQ E.A.

Valor: ( 4.310,00 )

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2464
MANUT DA FROTA DE VEÍCULOS/
SECRET. SAÚDE

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03382001 SAMU União E.A.

Valor: ( 10.000,00 )

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE

30.001.0010.0302
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AM-
BULATORIAL

30.001.0010.0302.0030 FUNDO DE SAÚDE
30.001.0010.0302.0030.2446 MANUT DO SAMU
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03382001 SAMU União E.A.

Valor: ( 3.785,56 )

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2461
MANUT NUCLEO ATEND.SAÚDE 
DA FAMÍLIA

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03380902 NASF E.A.

Valor: ( 14.273,06 )

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2462
MANUT DAS U.B.S (UNIDADES BASI-
CAS DE SAÚDE).

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03380900 PAB FIXO E.A.

Valor: ( 30.000,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2016

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 25 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

PORTARIA Nº 17/17
. PORTARIA Nº 17/17
. De 20 de janeiro de 2017

Prorroga prazo Sindicância - Portaria 116/2016.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 92, inciso 
VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos le-
gais em vigor, e considerando o prazo reduzido em virtude de acu-
mulo de processos de sindicância e as férias coletivas, RESOLVE,

Prorrogar o prazo para conclusão da Sindicância instaurada pela 
Portaria 116/2016, para apurar condutas e responsabilidades, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar desta data.

Município de Indaial em 20 de março de 2015.

TERMO ADITIVO Nº 012 AO CONTRATO Nº 157/2014
TERMO ADITIVO N° 012 AO CONTRATO Nº 157/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito Municipal 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade 
n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado na Rua 25 de Janei-
ro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TANTE, e a empresa, EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
03.574.370/0001-20, com sede na Rodovia SC 495, n° 2.034, 
bairro Areias Pequenas, na cidade de Araquari – Estado de San-
ta Catarina, representada neste ato pro seu Representante Legal, 
Sr. Marcelo Benvenutti, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscri-
to no CPF sob nº 024.368.779/63 e Cédula de Identidade n° 2/R 
4.017.012, residente e domiciliado na Rua Piratuba, 1.502, bairro 
Bom Retiro, na cidade de Joinville – Estado de Santa Catarina, 
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doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o presente 
Termo Aditivo visa a correção do representante legal da Contratan-
te Mário Withoeft para Sérgio Almir dos Santos, do contrato original 
que tem como objeto, a execução de terraplenagem, drenagem 
pluvial e pavimentação asfáltica da Avenida Brasil, compreenden-
do o Trecho 01 (início: estaca 135+15,00 PP – término: estaca 
152+8,00 PF), em uma extensão total de 333,00 metros.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 01 de novembro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ADRIMAR LTDA
Marcelo Benvenutti
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 01/2017
EXTRATO CONTRATO Nº 001/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL
Processo Licitatório n. 001/2017
TERMO DE DISPENSA no: 001/2017
CONTRATADA: POSTO MIEHE LTDA.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis, sendo gasolina comum, gasolina aditivada e etanol, para abastecimento do(s) veículo(s) da Câ-
mara Municipal de Indaial.
Início de vigência: 23 de janeiro de 2017.
Término de vigência: 31 de dezembro de 2017.
Valor: limitado a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para o período de vigência do contrato em questão.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2017.



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

Iomerê

Prefeitura

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2017
INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2017, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

Regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal os proce-
dimentos para preenchimento do Diário de Bordo e utilização de 
máquinas, veículos e equipamentos em geral.

O órgão de Controle Interno da Prefeitura de Iomerê, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 0249/03, 
de 17 de dezembro de 2003, e o Poder Executivo, instituem a pre-
sente Instrução Normativa:

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar e normatizar o uso 
da frota de veículos do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar os procedimen-
tos para uso, guarda e conservação dos veículos e política discipli-
nar para os condutores;

RESOLVEM:
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º. Esta Instrução Normativa visa efetivar o gerenciamento e 
controle de frota de veículos, máquina e equipamentos pertencen-
tes ao patrimônio do município de Iomerê, cujo objetivo é padro-
nizar, uniformizar, controlar e disciplinar a identificação, guarda, 
conservação e utilização dos equipamentos de todas as Secretarias 
do município.
Art. 2º. Todos os veículos, máquinas ou equipamentos são de patri-
mônio público, somente podendo ser utilizados para e execução de 
serviço público, sendo terminantemente proibida a utilização para 
outras finalidades e/ou interesses particulares.
Parágrafo único. O uso indevido destes equipamentos públicos é 
passível de aplicação de penas disciplinares e sanções civis e admi-
nistrativas aos responsáveis/envolvidos, conforme cada caso.
Art. 3º. Os deslocamentos de veículos, máquinas e equipamentos 
em geral do Município de Iomerê serão controlados em conformi-
dade com o que dispõe esta instrução normativa.
Art. 4º. Somente poderão conduzir veículos, máquinas e equipa-
mentos os servidores que possuam autorização conforme Portaria 
nº 2961 de 19 de janeiro de 2017, ou posteriores, e que estejam 
devidamente habilitados dentro da respectiva categoria.

CAPÍTULO II – DO PREENCHIMENTO DO DIÁRIO DE BORDO

Art. 5º. Para o controle dos veículos deverá ser preenchido o “Diá-
rio de Bordo” identificado como Anexo I desta Instrução Normati-
va. Para máquinas e equipamentos deverá ser preenchido o “Con-
trole de Operação de Máquinas” identificado como Anexo II desta 
Instrução Normativa.
Art. 6°. Nenhum veículo, máquina ou equipamento deverá circu-
lar sem o Diário de Bordo ou Controle de Operação de Máquinas. 
Exceto o veículo do Prefeito e do Vice-Prefeito que são de uso 
exclusivo.

Art. 7°. Toda vez que um veículo, máquina ou equipamento for 
deslocado deverá ser preenchido o diário de bordo/controle de 
operação de máquinas constando:

- Data;
- Nome LEGÍVEL do condutor;
- Destino;
- Hora de saída e de retorno (quando Diário de Bordo);

- Horímetro ou km na saída;
- Horímetro ou km de retorno;
- Total de horas trabalhadas (quando Controle de Operação de Má-
quinas);
- Assinatura do motorista ou operador.
§ 1º. Deverá ser anotado no Diário de Bordo/ Controle de Opera-
ção de Máquinas cada novo deslocamento que se inicie, mesmo 
que tal deslocamento ocorra no mesmo dia.
§ 2º. Quando por problemas mecânicos não for possível a indica-
ção correta da quilometragem ou do horímetro do veículo, máquina 
ou equipamento deverá ser anotado tal problema no Diário de Bor-
do, não desobrigando o condutor a deixar de preencher os outros 
campos solicitados.
Art. 8°. No final de cada mês o motorista ou operador deverá en-
caminhar o Diário de Bordo devidamente preenchido e sem rasuras 
por completo ao Secretário da respectiva Secretaria e retirar outro 
Diário de Bordo em branco, para o uso no mês seguinte.
Art. 9°. O Secretário deverá conferir todos os Diários de Bordo 
dos veículos, máquinas e equipamentos de sua Secretaria a fim 
de verificar se todos os campos foram preenchidos corretamente. 
Caso o Secretário identifique algum campo não preenchido deverá 
imediatamente solicitar ao responsável o devido preenchimento.
Art. 10º Após o Secretário conferir o correto preenchimento do Diá-
rio de Bordo, deverá entregá-lo (a via original) ao Setor de Controle 
Interno até o dia 07 do mês seguinte.
Parágrafo único. Não será admitido um diário de bordo que conte-
nha mais de um mês em uma mesma página, salvo casos especiais 
onde veículos se encontrarem fora do domicílio na passagem de 
um mês para outro.

CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11°. Os procedimentos instituídos por esta Instrução Normati-
va se sujeitam a fiscalização in loco realizada periodicamente pelo 
Sistema de Controle Interno do Município.
Art. 12º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Iomerê, 20 de janeiro de 2017

Helin Perazzoli
Controle Interno

Luciano Paganini
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREF 38.2016
PREGÃO PRESENCIAL PREF 25/2016
OBJETO: Aquisição de forma parcelada de materiais didático, de 
expediente e de escritório, para uso da prefeitura, departamentos 
e fundos da municipalidade para o exercício de 2017 e futuros, de 
acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de refe-
rência deste edital.
EMPRESAS VENCEDORAS:
• GUSTAVO FAVRETTO –ME CNPJ N. 24.295.126/0001-07, VALOR 
TOTAL GLOBAL DE R$ 56.491,70 (cinquenta e seis mil e quatrocen-
tos e noventa e um reais e setenta centavos);
• I.E. BOGISCH –ME CNPJ N. 04.681.502/0001-86, VALOR TOTAL 
GLOBAL DE R$ 75.496,20 (setenta e cinco mil e quatrocentos e 
noventa e seis reais e vinte centavos);
• JP EQUIPAMENTO LTDA -ME CNPJ N. 13.772.057/0001-50, VA-
LOR TOTAL GLOBAL DE R$ 69.008,25 (sessenta e nove mil e oito 
reais e vinte e cinco centavos);
• INFORMÁTICA E SERVIÇO AG LTDA –ME CNPJ N. 07.809.066/0001-
76, VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 28.549,80 (vinte e oito mil e qui-
nhentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos);
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 229.545,95 (duzentos e vinte e nove mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais com noventa e cinco centavos)
PRAZO DE VALIDADE: 01 DE JANEIRO DE 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 39/2016
PREGÃO PRESENCIAL PREF N.26/2016
OBJETO: Contratação em caráter excepcional e não continuada de 
serviços técnicos especializados de empresa com registro no con-
selho regional de contabilidade – CRC para prestação de serviços 
de assessoria, consultoria e treinamento no âmbito da adminis-
tração pública, compreendendo as áreas financeira, controladoria, 
contábil e patrimonial na implementação das novas normas da 
contabilidade pública brasileira de acordo com o plano de contas 
aplicado ao setor público (PCASP), com contínua capacitação e trei-
namento para a correta realização das atividades mediante reali-
zação de reuniões, instruções no local de trabalho e orientações a 
distância via e-mail, telefone e outros meios eletrônicos, bem como 
assessoria nos assuntos que digam respeito ao tribunal de contas 
sobre a forma regular da prática dos procedimentos contábeis da 
administração pública, emissão de pareceres e ainda orientação e 
treinamento para a conferência mensal/bimestral/anual das infor-
mações a serem geradas pelo E-SFINGE, SIOPS, SIOPE, SICONFI, 
etc. assessoramento na área de planejamento na elaboração do 
PPA, LDO e LOA, com pelo menos um encontro presencial semanal 
na sede do contratante, num total de 24 horas mensais. Conforme 
Termo de referência anexo I – do edital de licitação.
EMPRESA VENCEDORA:
• T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA CNPJ N. 
07.897.023/0001-90, valor total global de R$ 110.400,00 (cento e 
dez mil e quatrocentos reais) representando valor mensal de até 
R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais);
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatro-
centos reais).

PRAZO DE VALIDADE: 01 DE JANEIRO DE 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03 DE 09 DE 
JANEIRO DE 2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03 DE 09 DE JANEIRO DE 2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 42/2016
PREGÃO PRESENCIAL PREF N. 29/2016
OBJETO: A contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares, comerciais e hospitalares, de acordo com cro-
nograma e especificações contidas no anexo i - termo de referên-
cia deste edital. Conforme solicitação do Sr. Prefeito municipal Jair 
Bianchini na data de 19 de dezembro de 2016, de compras anexa 
neste processo de licitação.
EMPRESA VENCEDORA:
• CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ N. 
04.328.816/00001-08, valor total global R$ 286.850,00 (duzentos 
e oitenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais) sendo o valor de 
até R$ 23.850,00 (vinte e três mil oitocentos e cinquenta reais) 
representando o valor mensal
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 286.850,00 (duzentos e oitenta e seis 
mil oitocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VALIDADE: 08 de janeiro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 04 DE 16 DE 
JANEIRO DE 2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 04 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2016
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 28/2016
OBJETO: Aquisição de forma parcelada, de combustíveis e lubrifi-
cantes diversos, para uso da prefeitura e fundos da municipalidade 
para o exercício de 2017, conforme descrito na solicitação de com-
pras/ abertura de processo de licitação emitida pelo Sr. Prefeito 
Municipal Jair Bianchini na data de 19 de dezembro de 2016, na 
qual se retratam também os valores unitários e máximos para este 
processo licitatório de acordo com especificações contidas no ane-
xo i - termo de referência deste edital.
EMPRESA VENCEDORA:
• POSTO IPUAÇU LTDA CNPJ n. 83.430/0001-04, valor total ganho 
R$ 398.083,70 (trezentos e noventa e oito mil e oitenta e três reais 
com setenta centavos).
• COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL M&F LTDA CNPJ n. 24.264.718/0001-
53, valor total ganho R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
• TRR GILIOLI LTDA CNPJ n. 00.619.380/0001-47, valor total ga-
nho R$ 735.600,00 (setecentos e trinta e cinco mil com seiscentos 
reais).
• COMERCIAL INCERTI LTDA CNPJ n. 93.437.770/0002-68, valor 
total ganho R$ 47.875,00 (quarenta e sete mil oitocentos e trinta 
e cinco reais)
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.183.058,70 (um milhão cento e oiten-
ta e três mil cinquenta e oito reais com setenta centavos).
PRAZO DE VALIDADE: 15 de janeiro de 2018.
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PORTARIA N°. 074/2017 DE 25 DE JANEIRO DE 
2017.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo o artigo 125 da Lei complementar 
001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município, da administração direta 
e indireta,

CONCEDE

A ANDRESSA LUCIA CESCO, matrícula 1668, Licença Prêmio de 
10 dias, relativa ao período aquisitivo de 2010 a 2015, e gozo de 
25/01/2017 a 03/02/2017.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 25 de Janeiro de 2017.

Ipumirim - SC, 25 de Janeiro de 2.017.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 5/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna públi-
co para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 
199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas 
do dia 08/02/2017, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
08/02/2017. Objeto da licitação: contratação de serviços de trans-
porte coletivo de passageiros destinado ao transporte escolar para 
os alunos da Educação Básica do Município, transporte dos ido-
sos e portadores de necessidades especiais beneficiados pela Lei 
Municipal 852/91, transporte dos Professores da rede pública de 
ensino e Agentes Comunitárias de Saúde do Município de Ipumi-
rim, com vigência para o ano de 2017. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.
Ipumirim - SC, 25/01/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 9/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 6/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 9/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entre-
ga dos envelopes fixada para às 13:45:00 horas do dia 08/02/2017, 
e abertura prevista para às 14:00:00 do dia 08/02/2017. Objeto 
da licitação: aquisição de veículos novos, destinado a Secretaria 
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo estes últimos adquiridos 
através de recursos da União - Ministério da Saúde, propostas n.º 
82814575000111003 e n.º 82814575000111004, conforme carac-
terísticas do anexo III do edital. O edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> li-
citações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.
Ipumirim - SC, 25/01/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

SEGUNDA RETIFICAÇÃO DE VALORES DA TABELA DO 
TERMO DE CRED. 01-2011-EXAMES LABORATÓRIAIS
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DE VALORES DO TERMO DE CREDENCIA-
MENTO 01 /2011

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2/2.011

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 32/2.011

MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE N° 2/2.011

TERMO DE CREDENCIAMENTO 1/2.011

Que celebram de um lado o Município de Ipumirim, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida D. Pedro II, 230, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.814.575/0001-02, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Valdir Zanella, 
Prefeito, brasileiro, casado, profissional liberal, portador do CPF sob 
o n° 094.020.989-68 e CI sob o n° 207.528, com interveniência 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, nos termos do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2/2011, CREDENCIA THAIS PEZZI 
SPOSITO - LABORATÓRIO ANALISES CLINICAS, pessoa (física ou 
jurídica de direito privado), estabelecida à RUA BENTO GONÇAL-
VES, Nº 427, na cidade e Município de IPUMIRIM-SC, inscrita no 
(CPF/CNPJ/MF) sob o nº 86.830.486/0001-00, representada por 
seu titular, a Senhora THAIS PEZZI SPOSITO, brasileiro(a), casa-
da, residente e domiciliado na cidade e Município de IPUMIRIM 

http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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Estado de SANTA CATARINA, à RUA DOM PEDRO II 00242 AP 302, 
inscrita no CPF/CIC sob o nº 443.954.500-91, prestadores de ser-
viços especializados na área de saúde aos habitantes do Município 
de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, para fins de realização de 
exames laboratoriais, não realizados pela Unidade Básica de Saúde 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, situada na Rua Bento 
Gonçalves, s/n, cidade e Município de Ipumirim – Santa Catarina, 
de acordo com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Tendo em vista a retificação 
da tabela de valores dos exames básicos constantes do " ANE-
XO C", "ANEXO C-2" do Edital de Credenciamento 02/2011, por 
decisão comum das partes, através do requerimento recebido e 
protocolado no setor de protocólos da Prefeitura, sob protocolo nº 
56/2017 no dia 24 de janeiro de 2017, ás 08:hs24:min, fica retifica-
do a tabela de valores dos exames básicos laboratoriais do Termo 
de Credenciamento 01/2011 que tem como objeto: O CREDENCIA-
DO prestará aos habitantes do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina, serviços especializados em saúde, Farmácia, com 
habilitação em Farmacêutico Bioquímico, para fins de realização 
de exames laboratoriais, não realizados pela Unidade Básica de 
Saúde, (vide subitem 3.1).

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor: Os Valores retificados pela pres-
tação de serviços dos exames básicos do objeto deste Termo de 
Credenciamento, seguem conforme "ANEXO C-2":
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS – As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 4 
(quatro) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.
Ipumirim – SC, 24 de janeiro de 2.017

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Thais Pezzi Sposito

LABORATÓRIO ANALISES CLINICAS
Firma Individual
Credenciada

TESTEMUNHAS:

Moira Comboski   Jucilene Caliari
036.628.589-08   018.613.699-48

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2011

ANEXO “C”

RETIFICAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS CREDEN-
CIADOS

Anexo C-1

Municípios

Item Exame Valor

1 17 OH Progesterona 25,00

2 Albumina 8,00

3 Alfa 1Glicoproteina 15,00

4 Alfa Fetoproteina 25,00

5 Análise Quimica do Calculo 28,00

6 Anti - TPO 23,00

7 Anti Helycobacter pylori 35,00

8 Anti microssomal 30,00

9 Anti-Tireoglobulina 25,00

10 ASLO 13,00

11 Beta HCG Qualitativo 15,00

12 BHCG Quantitativo 25,00

13 Ca 125 27,00

14 Ca 15-3 27,00

15 Ca 19-9 27,00

16 Cálcio 5,00

17 Capac. Lig. De Ferro 17,00

18 CEA 25,00

19 Células LE 10,00

20 Chlamidea IGA 30,00

21 Chlamidea IgG 30,00

22 Chlamidea IGM 30,00

23 CitomegalovirusIgG 20,00

24 CitomegalovirusIgM 25,00

25 CK 18,00

26 CK-MB 20,00

27 Clearence de Creatinina 17,00

28 Coagulograma 20,00

29 Colesterol HDL 8,00

30 Colesterol LDL 8,00

31 Colesterol VLDL 8,00

32 Colinesterase 10,00

33 Coombs 19,00

34 Coprocultura + TSA 18,00

35 Coprológico 15,00

36 Cortisol Plasmático 25,00

37 Cortisol urinário 20,00

38 Cultura Mico Ureoplasma 48,00

39 Culturas em Geral 18,00

40 Curva Glicêmica Clássica 20,00

41 Dosagem Carbamazepina 25,00

42 Espermocultura 18,00

43 Espermograma 20,00

44 Exame à fresco 5,00

45 FAN Qualitativo 17,00

46 FAN quantitativo 23,00

47 Ferritina 25,00

48 Ferro 12,00

49 Fosf. Acida 12,00

50 Fosf. Acida Prostática 12,00

51 Fosfatase Alcalina 8,00

52 Fósforo 8,00

53 FSH 15,00

54 FTA - ABS 15,00

55 Gama GT 8,00

56 Hemoglobina Glicosilada 15,00

57 Hepatite A –anti HVA IgG 20,00

58 Hepatite A- anti HVA IgM 20,00

59 Hepatite B - Anti HBS 38,00

60 Hepatite B – HBs Ag 25,00

61 Hepatite C - HCV 30,00

62 Herpes 1 e 2 40,00

63 HIV ( Elisa) 35,00

64 KTTP 8,00

65 Látex ou Fator Reumatóide 8,50

66 LDH 15,00
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67 Leptospirose 35,00

68 Leucócitos Fecais 5,00

69 LH 15,00

70 Lipase 12,00

71 Lipidograma 30,00

72 Lítio 15,00

73 Magnésio 5,00

74 Mononucleose 15,00

75 Mucoproteinas 10,00

76 PCR 14,00

77 Pesquisa de BAAR 15,00

78 Potássio 10,00

79 Prolactina 15,00

80 Proteínas totais 8,00

81 Proteinograma 14,50

82 Proteinüria24 hs 12,00

83 PSA Livre 22,00

84 PSA Total 31,00

85 Reticulócitos 8,00

86 Rotavirus 20,00

87 Sangue oculto nas fezes 8,00

88 Sec. Vaginal e/ou Cervical 20,00

89 SHBG 30,00

90 SHDEA 30,00

91 Sódio 10,00

92 Somatomedina C (IgFl) 50,00

93 Swab anal 13,00

94 T3 15,00

95 T3 Livre 15,00

96 T4 15,00

97 T4 Livre 15,00

98 TAP corn INR 15,00

99 Teste Tolerância Lactose 29,00

100 Testosterona 20,00

101 TOTG (75 g) 18,00

102 Toxoplasmose IgG 20,00

103 Toxoplasmose IgM 20,00

104 Transferrina 10,00

105 TSH 15,00

106 Urocultura + TSA 20,00

107 Waller Rose 16,50

108 Widal 20,00

109 Zinco 13,77

Anexo C-2

Exames básicos a serem realizados pelo credenciado, quando da 
impossibilidade de realização pelo laboratório do Município.

Item Exame

110 Ácido Úrico 8,00

111 Bilirrubinas Total Frações 9,50

112 Colesterol Total 9,00

113 Creatinina 9,00

114 Glicemia de Jejum 8,00

115 Hemograma 11,00

116 Parasitológico de Fezes 10,00

117 Parcial de Urina (EQU) 11,00

118 Plaquetas 5,50

119 Tempo de Coagulação 6,00

120 Tempo de Sangramento 6,00

121 Teste de Gravidez (Urina) 8,00

122 TGO 8,00

123 TGP 8,00

124
Tipagem Sanguínea (Grupo Sang. e Fator 
RH)

9,00

125 Triglicerídeos 10,00

126 Uréia 9,00

127 VDRL 9,00

128 VHS 6,00

Ipumirim-SC, 24 de janeiro de 2.017

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Thais Pezzi Sposito

LABORATÓRIO ANALISES CLINICAS
Firma Individual
Credenciada

SEGUNDA RETIFICAÇÃO DE VALORES DA TABELA DO 
TERMO DE CRED. 02-2011-EXAMES-LABORATÓRIAIS
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DE VALORES DO TERMO DE CREDENCIA-
MENTO 02/2011

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2/2.011

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 33/2.011

MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE N° 3/2.011

TERMO DE CREDENCIAMENTO 2/2.011

Que celebram de um lado o Município de Ipumirim, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida D. Pedro II, 230, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.814.575/0001-02, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Valdir Zanella, 
Prefeito, brasileiro, casado, profissional liberal, portador do CPF sob 
o n° 094.020.989-68 e CI sob o n° 207.528, com interveniência 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, nos termos do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2/2011, CREDENCIA - IPULABOR 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, pessoa (física ou ju-
rídica de direito privado), estabelecida à RUA BENTO GONÇALVES, 
Nº 427, na cidade e Município de IPUMIRIM-SC, inscrita no (CPF/
CNPJ/MF) sob o nº 05.972.775/0001-42, representada por seu ti-
tular, o Senhor JOÃO VICTOR CANTON, brasileiro(a), solteiro, resi-
dente e domiciliado na cidade e Município de IPUMIRIM Estado de 
SANTA CATARINA, à RUA DOM PEDRO II, Nº 270, inscrita no CPF/
CIC sob o nº 005.370.489-44, prestadores de serviços especiali-
zados na área de saúde aos habitantes do Município de Ipumirim, 
Estado de Santa Catarina, para fins de realização de exames labo-
ratoriais, não realizados pela Unidade Básica de Saúde - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, situada na Rua Bento Gonçalves, 
s/n, cidade e Município de Ipumirim – Santa Catarina, de acordo 
com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Tendo em vista a retificação 
da tabela de valores dos exames básicos constantes do " ANE-
XO C", "ANEXO C-2" do Edital de Credenciamento 02/2011, por 
decisão comum das partes, através do requerimento recebido e 
protocolado no setor de protocolos da Prefeitura, sob protocolo nº 
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14/2017 no dia 09 de janeiro de 2017, ás 15:hs41:min fica retifica-
do a tabela de valores dos exames básicos laboratoriais do Termo 
de Credenciamento 02/2011 que tem como objeto: O CREDENCIA-
DO prestará aos habitantes do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina, serviços especializados em saúde, Farmácia, com 
habilitação em Farmacêutico Bioquímico, para fins de realização 
de exames laboratoriais, não realizados pela Unidade Básica de 
Saúde, (vide subitem 3.1).

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor: Os Valores retificados pela pres-
tação de serviços dos exames básicos do objeto deste Termo de 
Credenciamento, seguem conforme "ANEXO C-2":
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS – As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 4 
(quatro) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Ipumirim – SC, 24 de janeiro de 2.017

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

JOÃO VICTOR CANTON
IPULABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Credenciada

TESTEMUNHAS:

Moira Comboski Jucilene Caliari
036.628.589-08 018.613.699-48

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2011

ANEXO “C”

RETIFICAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS CREDEN-
CIADOS

Anexo C-1

Municípios

Item Exame Valor

1 17 OH Progesterona 25,00

2 Albumina 8,00

3 Alfa 1Glicoproteina 15,00

4 Alfa Fetoproteina 25,00

5 Análise Quimica do Calculo 28,00

6 Anti - TPO 23,00

7 Anti Helycobacter pylori 35,00

8 Anti microssomal 30,00

9 Anti-Tireoglobulina 25,00

10 ASLO 13,00

11 Beta HCG Qualitativo 15,00

12 BHCG Quantitativo 25,00

13 Ca 125 27,00

14 Ca 15-3 27,00

15 Ca 19-9 27,00

16 Cálcio 5,00

17 Capac. Lig. De Ferro 17,00

18 CEA 25,00

19 Células LE 10,00

20 Chlamidea IGA 30,00

21 Chlamidea IgG 30,00

22 Chlamidea IGM 30,00

23 CitomegalovirusIgG 20,00

24 CitomegalovirusIgM 25,00

25 CK 18,00

26 CK-MB 20,00

27 Clearence de Creatinina 17,00

28 Coagulograma 20,00

29 Colesterol HDL 8,00

30 Colesterol LDL 8,00

31 Colesterol VLDL 8,00

32 Colinesterase 10,00

33 Coombs 19,00

34 Coprocultura + TSA 18,00

35 Coprológico 15,00

36 Cortisol Plasmático 25,00

37 Cortisol urinário 20,00

38 Cultura Mico Ureoplasma 48,00

39 Culturas em Geral 18,00

40 Curva Glicêmica Clássica 20,00

41 Dosagem Carbamazepina 25,00

42 Espermocultura 18,00

43 Espermograma 20,00

44 Exame à fresco 5,00

45 FAN Qualitativo 17,00

46 FAN quantitativo 23,00

47 Ferritina 25,00

48 Ferro 12,00

49 Fosf. Acida 12,00

50 Fosf. Acida Prostática 12,00

51 Fosfatase Alcalina 8,00

52 Fósforo 8,00

53 FSH 15,00

54 FTA - ABS 15,00

55 Gama GT 8,00

56 Hemoglobina Glicosilada 15,00

57 Hepatite A –anti HVA IgG 20,00

58 Hepatite A- anti HVA IgM 20,00

59 Hepatite B - Anti HBS 38,00

60 Hepatite B – HBs Ag 25,00

61 Hepatite C - HCV 30,00

62 Herpes 1 e 2 40,00

63 HIV ( Elisa) 35,00

64 KTTP 8,00

65 Látex ou Fator Reumatóide 8,50

66 LDH 15,00

67 Leptospirose 35,00

68 Leucócitos Fecais 5,00

69 LH 15,00

70 Lipase 12,00

71 Lipidograma 30,00

72 Lítio 15,00

73 Magnésio 5,00

74 Mononucleose 15,00

75 Mucoproteinas 10,00

76 PCR 14,00

77 Pesquisa de BAAR 15,00

78 Potássio 10,00

79 Prolactina 15,00
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80 Proteínas totais 8,00

81 Proteinograma 14,50

82 Proteinüria24 hs 12,00

83 PSA Livre 22,00

84 PSA Total 31,00

85 Reticulócitos 8,00

86 Rotavirus 20,00

87 Sangue oculto nas fezes 8,00

88 Sec. Vaginal e/ou Cervical 20,00

89 SHBG 30,00

90 SHDEA 30,00

91 Sódio 10,00

92 Somatomedina C (IgFl) 50,00

93 Swab anal 13,00

94 T3 15,00

95 T3 Livre 15,00

96 T4 15,00

97 T4 Livre 15,00

98 TAP corn INR 15,00

99 Teste Tolerância Lactose 29,00

100 Testosterona 20,00

101 TOTG (75 g) 18,00

102 Toxoplasmose IgG 20,00

103 Toxoplasmose IgM 20,00

104 Transferrina 10,00

105 TSH 15,00

106 Urocultura + TSA 20,00

107 Waller Rose 16,50

108 Widal 20,00

109 Zinco 13,77

Anexo C-2

Exames básicos a serem realizados pelo credenciado, quando da 
impossibilidade de realização pelo laboratório do Município.

Item Exame

110 Ácido Úrico 8,00

111 Bilirrubinas Total Frações 9,50

112 Colesterol Total 9,00

113 Creatinina 9,00

114 Glicemia de Jejum 8,00

115 Hemograma 11,00

116 Parasitológico de Fezes 10,00

117 Parcial de Urina (EQU) 11,00

118 Plaquetas 5,50

119 Tempo de Coagulação 6,00

120 Tempo de Sangramento 6,00

121 Teste de Gravidez (Urina) 8,00

122 TGO 8,00

123 TGP 8,00

124
Tipagem Sanguínea (Grupo Sang. e Fator 
RH)

9,00

125 Triglicerídeos 10,00

126 Uréia 9,00

127 VDRL 9,00

128 VHS 6,00

Ipumirim-SC, 24 de janeiro de 2.017

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

JOÃO VICTOR CANTON
IPULABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Credenciada
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DEMONSTRATICO COM DESPESAS DE PESSOAL - ANEXO 01/2017/CMV
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DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR-ANEXO 05/CMV
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DEMONSTRATIVO DO RELATÓRI DE GESTÃO FISCAL - 06/2017/CMV
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO 02/2017 - ALIMENTAÇÃO ESCOALR
Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Aviso de Licitação

Processo Administrativo nº 012/2017
Pregão Presencial 003/2017– Registro de Preços

O Município de Irati – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o Pregão Presencial 003/2017, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no site: www@irati.sc.gov.br ou a ser retirado no Setor de Licitações. 
O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de 
preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 07H45MIN DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2017, no Setor de 
Licitações deste Município, sito a Rua João Beux Sobrinho, 385, centro. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á 
a partir das 08H00MIN DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2017, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Irati. Edital 
completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3349.0010, ou diretamente no Setor 
Administrativo sito Rua João Beux Sobrinho, 385, Centro Irati – SC, 19 de janeiro de 2017. Neuri Meurer - Prefeito Municipal

mailto:www@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CANCELAMENTO DO TESTE SELETIVO N.º 001/2017
Câmara Municipal de Irineópolis
Rua Guanabara, 288, Fone/Fax – (47) 3625-1260 / 3625-1619
e-mail: cmirineopolis@yahoo.com.br site: www.camaradeirineopolis.com.br
89440-000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

EDITAL DE CANCELAMENTO DO TESTE SELETIVO N.º 001/2017
Considerando requerimento apresentado por Vereadores no dia 18/01, tratando do pedido de orçamentos suplementares para a Contra-
tação da Empresa realizadora do Teste Seletivo Simplificado, e ainda que foi recebida Notificação em Termo de Ajustamento de Conduta 
visando futura realização de Concurso Público, tendo em vista a estrita observância do principio da legalidade, moralidade, impessoalidade 
e atendendo estritamente a Legislação Vigente. Determino o cancelamento do Teste Seletivo n º 001/2017, com data de realização da prova 
em 28-01-2017.
Publique-se para que os inscritos tenham conhecimento e notifique-se a empresa realizadora do certame.

Irineópolis-SC, 25 de janeiro de 2017.
SÉRGIO ROBERTO BINDER
PRESIDENTE

mailto:cmirineopolis@yahoo.com.br
http://www.camaradeirineopolis.com.br
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dispensa de Licitação nº 1/2017 – Objeto: Convênio com o Hospital Angelina Caron, com o objetivo de viabilizar o atendimento ambulatorial 
aos pacientes da Secretaria Municipal da Saúde de Itaiópolis, como referência para consultas médicas e exames especializados de média 
e alta complexidade. Contratada: Sociedade Hospitalar Angelina Caron. Valor Mensal: R$ 10.000,00. Valor Total: R$ 30.000,00. Prazo: 03 
meses. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. Itaiópolis, 25/01/2017. Reginaldo José 
Fernandes Luiz Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
Pessoa Jurídica para desenvolver oficinas de dança, artesanato e 
artes marciais com o público atendido pelo CRAS.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:00 do dia 07/02/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 25 de Janeiro de 2017.
CAMYLLE PATRYCIA SCHAFER
Secretária Municipal de Assistência Social

LEI COMPLEMENTAR N° 093, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 93, 23 DE JANEIRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 019, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica alterado o número de vagas previstas no Anexo I, da 
Lei Complementar nº. 19, de 09 de dezembro de 2008:

I – Enfermeiro que passa de 05 (cinco) para 06 (seis) vagas, com 
40 horas semanais;

Art. 2º Para fazer frente à despesa decorrente da execução da 
presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento 
municipal vigente em cada exercício.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapiranga – SC, 24 de janeiro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.064, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017
LEI MUNICIPAL N. 3.064, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR TERMO DE FOMEN-
TO COM O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PORTÃO DO OESTE.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Fomento com o CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PORTÃO DO 
OESTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 
78.472.362/0001-72, visando o repasse financeiro de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), nos termos da lei nº 13.019/2014.

Parágrafo único. O repasse financeiro a que se refere o caput do ar-
tigo 1º será para a organização e realização do “14º Rodeio Crioulo 
Interestadual”, que ocorrerá nos dias 10 a 12 de fevereiro de 2017.

Art. 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
recebidos, dentro dos prazos e condições estabelecidas em termo 
de fomento.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente cor-
rerão por conta do orçamento municipal de 2017.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Itapiranga – SC, 24 de janeiro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.065, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017
LEI MUNICIPAL Nº 3.065, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR TERMO DE FOMEN-
TO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
- APAE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado, a firmar Termo de 
Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE, CNPJ nº 78.483.641/0001-31, visando o repasse de R$ 
35.366,00 para manutenção das atividades no exercício de 2017, 
nos termos da lei nº 13.019/2014.

Art. 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
recebidos, dentro dos prazos e condições estabelecidas em termo 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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de fomento.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente cor-
rerão por conta do orçamento municipal de 2017.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Itapiranga – SC, 24 de janeiro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.066, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017
LEI MUNICIPAL Nº 3.066, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, POR CONTA DO “SUPE-
RAVIT FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga SC, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica aberto os seguintes créditos adicionais suplementar 
no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, por conta do 
“Superavit Financeiro”, verificado no exercício anterior, nas seguin-
tes fontes de recursos:
067 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Transf. Capital União 
.......................  R$ 15.364,58
168 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Rec. Ordinários ..  R$ 309.812,57
170 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Saúde Bucal .......  R$ 57.044,74
172 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Farmácia Básica União 
..................... R$ 19.556,85
173 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Cov. PAB FIXO 
..............................  R$ 93.067,93
174 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Cov. PSF ...........  R$ 58.540,62
175 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Cov. PACS ........  R$ 119.365,39
176 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Com. SUS União 
..............................  R$ 115.858,70
177 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Farm. Básica Estado 
.........................  R$ 24.708,17
178 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Transf. Conv. SUS 
............................  R$ 46.816,88
211 – Rec. Tes. Exercício Anterior – SAMU .........  R$ 11.970,08
605 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Conv. NASF ....  R$ 41.504,91
606 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Alienação de Bens ...............  
R$ 312,92
607 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Conv. Vigil. Epidemiológica ......  
R$ 24.070,52
Total: 937.994,86

92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.1018 – Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0067 – Aplicações Diretas ........ R$ 2.625,99
44.90.00.00.00.00.00.0168 – Aplicações Diretas ........ R$ 
180.000,00
44.90.00.00.00.00.00.0606 – Aplicações Diretas ........ R$ 312,92
10.301.0133.1023 – Construção, Ampliação e Manutenção dos 
Postos de Saúde e CAPS
44.90.00.00.00.00.00.0067 – Aplicações Diretas ........ R$ 12.738,59

10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0168 – Aplicações Diretas ........ R$ 
129.812,57
31.90.00.00.00.00.00.0170 – Aplicações Diretas ........ R$ 20.570,50
31.90.00.00.00.00.00.0173 – Aplicações Diretas ........ R$ 93.067,93
31.90.00.00.00.00.00.0174 – Aplicações Diretas ........ R$ 58.540,62
31.90.00.00.00.00.00.0175 – Aplicações Diretas ........ R$ 
119.365,39
31.90.00.00.00.00.00.0178 – Aplicações Diretas ........ R$ 46.816,88
31.90.00.00.00.00.00.0211 – Aplicações Diretas ........ R$ 11.970,08
31.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas ........ R$ 41.504,91
33.90.00.00.00.00.00.0170 – Aplicações Diretas ........ R$ 36.474,24
33.90.00.00.00.00.00.0172 – Aplicações Diretas ........ R$ 19.556,85
33.90.00.00.00.00.00.0176 – Aplicações Diretas ........ R$ 
115.858,70
33.90.00.00.00.00.00.0177 – Aplicações Diretas ........ R$ 24.708,17
33.90.00.00.00.00.00.0607 – Aplicações Diretas ........ R$ 24.070,52

Total: 937.994,86

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga – SC., 24 de janeiro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.067, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017
LEI MUNICIPAL Nº 3.067, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA, POR CONTA DO “SUPE-
RAVIT FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiranga SC, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
Lei:

Art. 1º Fica aberto os seguintes créditos adicionais suplementar no 
Orçamento vigente do Município de Itapiranga, por conta do “Su-
peravit Financeiro”, verificado no exercício anterior, nas seguintes 
fontes de recursos:
151 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Recurso Ordinários ...  R$ 
706.847,88
169 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Fundeb 60% ..........  R$ 
77.835,13
170 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Salário Educação, ............. R$ 
76.870,89
171 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Merenda Escolar União ............  
R$ 41.806.91
173 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Transp. Escolar Estado 
.............. RS 1.745,36
174 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Cov. Assist. Social União .........  
R$ 156.103,03
176 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Outras Transf. Capital União 
....  R$ 423.230,56
178 – Rec. Tes. Exercício Anterior – Rec. de Impostos Educacão 
MDE... R$ 286.397,88
609 – Rec. Tes. Exercício Anterior – COSIP .............. RS 138.967,55
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613 – Rec. Tes. Exercício Anterior – CIDE, .............. R$ 1.917,04
Total: 1.911.722,23
03.01 - Secretaria Munic. Adm. Obras, Serv, Urbanos
04.122.0163.1036 – Humanização de Centros Comunitários
44.90.00.00.00.00.00.0176 – Aplicações Diretas .... R$ 121.875.00

03.02 – Secretaria Munic. Adm. Obras, Serv, Urbanos - Saneamen-
to
17.511.0079.1008 – Constr. Ampl. da Infraestrutura Rede de Água 
Potável, Água Pluvial e Rede de Esgoto
44.90.00.00.00.00.00.0176 – Aplicações Diretas ..... R$ 203.855.56

03.03 – Secretaria Munic. Adm. Obras, Serv, Urbanos - Urbanismo
25.752.0076.2012 – Manutenção e Implantação de Redes de Ilu-
minação Pública
33.90.00.00.00.00.00.0609 – Aplicações Diretas .... R$ 138.967,55

06.01 – Secret. Munic. Educ. Cult. e Desporto – Ensino Fundamen-
tal
12.361.0066.2029 – Manut. e Desenv. das Atividades da Educação 
Ensino Fundamental
31.90.00.00.00.00.00.0169 – Aplicações Diretas ........ R$ 77.835,13
33.90.00.00.00.00.00.0170 – Aplicações Diretas ........ R$ 76.870,89
33.90.00.00.00.00.00.0178 – Aplicações Diretas ........ R$ 50.397,88

12.362.0068.2035 – Manutenção do Ensino Médio
33.90.00.00.00.00.00.0173 – Aplicações Diretas ........ R$ 1.745,36

12.361.0066.1020 - Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0178 – Aplicações Diretas .... R$ 200.000,00

06.02 – Secret. Munic. Educ. Cult. e Desporto – Educação Infantil
12.365.0070.1022 - Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0178 – Aplicações Diretas .... R$ 36.000,00

06.03 - Secret. Munic. Educ. Cult. e Desporto – Outras Fontes
12.306.0134.2033 – Merenda Escolar
33.90.00.00.00.00.00.0171 – Aplicações Diretas ........ R$ 41.806.91

08.01 – Secretaria Municipal de Transportes
26.782.0149.1027 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equip. e 
Material Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ..... R$ 250.000,00

26.782.0149.2043 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Transportes
33.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ..... R$ 324.647,72
33.90.00.00.00.00.00.0613 – Aplicações Diretas ........ R$ 1.917,04

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.606.0107.1026 - Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0176 – Aplicações Diretas .... R$ 97.500,00

10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0042.1011 - Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ........ R$ 90.000,00
44.90.00.00.00.00.00.0174 – Aplicações Diretas ........ R$ 10.000,00

08.244.0042.2018 – Manutenção das Atividades da Assistência So-
cial
31.90.00.00.00.00.00.0174 – Aplicações Diretas ........ R$ 70.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0174 – Aplicações Diretas ........ R$ 76.103,03

12.01 – Convênio Funrebom
06.182.0141.2023 – Manutenção das Atividades do Funrebom

33.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ........ R$ 42.200,16

Total: 1.911.722,23
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga – SC., 24 de janeiro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.068, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017
LEI MUNICIPAL N. 3.068, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA A CONTRIBUIR FINAN-
CEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTRE-
MO OESTE DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga SC, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Itapiranga – SC a efetuar 
repasses mensais para a Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina – AMEOSC, no valor de R$ 6.065,46 (seis 
mil, sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), a partir de 
01 de janeiro de 2017.

Art. 2º Para os anos subsequentes o valor será reajustado pelo 
IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, no mês de janeiro.

Art. 3º As Despesas decorrentes com a vigência desta Lei, correrão 
à conta do orçamento municipal, em cada exercício ocorrente.

Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.722 de 04 de outubro de 
2011 e as demais as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga – SC, de 24 de janeiro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.

PORTARIA 017/2017
PORTARIA Nº 017/2017 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Elbio Jucemir Walker, matricula nº 
10281/02, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preço nº 001, 002, 003 e 004/2017 - Prefeitura e Atas de Regis-
tro de Preços 001, 002 e 003/2017 - FMS, firmada pelo Município 
de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Registro de 
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Preços n° 191/2016, para contratação de horas de serviços me-
cânicos para manutenção corretiva e preventiva de veículos, ca-
minhões, ônibus, maquinas pesadas de propriedade desta muni-
cipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 25 de janeiro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Elbio Jucemir Walker
Fiscalizadora

PORTARIA 018/2017
PORTARIA Nº 018/2017 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Ricardo Kraemer, matricula nº 6405/01, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preço nº 
005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012 e 013/2017, firmada pelo 
Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Re-
gistro de Preços nº 192/2016, para aquisição, de forma parcelada, 
de materiais de higiene e limpeza destinados para manutenção das 
atividades das creches e escolas municipais.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 25 de janeiro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Ricardo Kraemer
Fiscalizador

PORTARIA 019/2017
PORTARIA Nº 019/2017 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Gilmar Luiz Lauxen, matricula nº 
15259/01, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preço nº 014, 015, 016, 017, 018, 019 e 020/2017, firmada pelo 
Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Re-
gistro de Preços nº 185/2016, para aquisição, de forma parcelada, 
de materiais para manutenção das atividades do setor de sanea-
mento, desta municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 25 de janeiro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Gilmar Luiz Lauxen
Fiscalizador
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 3049/2017 – NOMEIA 
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO SPECK.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3049/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO SPECK.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Dionisio Tesluk, no cargo de Diretor da 
Escola Municipal Alberto Speck.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3050/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3050/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Marcela Cristina Soares, no cargo de 
Diretora da Escola Municipal Ayrton Senna.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3051/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL CLAITON ALMIR 
HERMES.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3051/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL CLAITON ALMIR HER-
MES.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Solange Aparecida Nunes, no cargo de 
Diretora da Escola Municipal Almir Hermes.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3052/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES 
EMÍDIO DA SILVA.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3052/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES EMÍDIO DA 
SILVA.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Lucy Helena Wielewicki, no cargo de 
Diretora da Escola Municipal Euclides Emídio da Silva.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3053/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL FREI VALENTIN.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3053/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL FREI VALENTIN.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Sandra Regina Fernandes, no cargo de 
Diretora da Escola Municipal Frei Valentin.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3054/2017 – NOMEIA 
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MONTEIRO 
CABRAL.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3054/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MONTEIRO CA-
BRAL.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado, o Sr Carlos Eduardo Verri, no cargo de Dire-
tor da Escola Municipal João Monteiro Cabral.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 3055/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3055/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Pamela Todesco, no cargo de Diretora 
da Escola Municipal Monteiro Lobato.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3056/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL ARCO IRIS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3056/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL ARCO ÍRIS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Rosangela Lirani Madureira, no cargo 
de Diretora da Creche Municipal Arco Íris.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3058/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL LUA DE CRISTAL.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3058/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL LUA DE CRISTAL.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Ana Joselia Dallacourt Ribas, no cargo 
de Diretora da Creche Municipal Lua de Cristal.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3061/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL PEQUENO 
APRENDIZ.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3061/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL PEQUENO APRENDIZ.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Marizelia Franz Perrony, no cargo de 
Diretora da Creche Municipal Pequeno Aprendiz.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3062/2017 – NOMEIA 
DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL PRIMEIROS 
PASSOS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3062/2017
Data: 23 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL PRIMEIROS PASSOS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a Sra Margot Helena de Sá Ribas, no cargo 
de Diretora da Creche Municipal Primeiros Passos.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 23 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMOS DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2017 DO EDITAL Nº 029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 18/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 27/01/2017, as 9h00min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

04 30hs Inglês Márcia Cerdeira 03/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 25 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL N° 01/2017 DE CONVOCAÇÃO DE 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL  
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
- EDITAL Nº001/2016”
EDITAL N° 001/2017 DE CONVOCAÇÃO DE APROVADO EM
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
“Dispõe sobre a convocação de candidato classificado no Concurso 
Público Municipal - Edital nº001/2016”

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere a legislação específica, dentro do interesse e conveniên-
cia da Administração e obedecendo a ordem de classificação no 
Concurso Público Municipal nº. 001/2016, CONVOCA os candidatos 
relacionados no Anexo I do Edital 001/2016, da presente, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta Pre-
feitura Municipal, localizado na Rua Vereador Joaquim Boeing, n.º 
40, Centro, Ituporanga,/ SC, do dia 19 de Janeiro de 2017 a 18 de 
fevereiro de 2017 no horário das 8h às 12hs e das 14hs às 17hs 
munidos dos documentos exigidos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital 
001/2016, visando comprovar os requisitos para a investidura no 
cargo público.

Outrossim, ficam desde já cientificados os candidatos aprovados 
convocado que o não comparecimento até a data indicada, impli-
cará na perda do direito à posse e a qualquer outro direito inerente 
ao Concurso, conforme os termos do Edital e disposições da Lei 
Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 19 de janeiro de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga

CONVOCADO
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO (40h)

Apresentar Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino Funda-
mental, além dos demais documentos exigidos pelo Departamento 
de Recursos Humanos e os descritos nos itens 2.1 e 2.2 do Edital 
nº. 01/2016.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
01 Vanessa Correa Marcolino

CONVOCADO

CARGO: SERVENTE (40h)

Ser alfabetizado, além dos demais documentos exigidos pelo De-
partamento de Recursos Humanos e os descritos nos itens 2.1 e 
2.2 do Edital nº. 01/2016.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
01 Graciane Heinz Policarpo

CONVOCADO

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40h)

Ser alfabetizado, além dos demais documentos exigidos pelo De-
partamento de Recursos Humanos e os descritos nos itens 2.1 e 
2.2 do Edital nº. 01/2016.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
01 Maicon Knaul
02 Solange Schmidt Rengel

CONVOCADO

CARGO: EDUCADOR SOCIAL (40h)

Possuir diploma e/ou Certificado de curso de ensino médio, além 
dos demais documentos exigidos pelo Departamento de Recursos 
Humanos e os descritos nos itens 2.1 e 2.2 do Edital nº. 01/2016.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
01 Lauro Henrique Jasper Becker

EDITAL N° 02/2017 DE CONVOCAÇÃO DE 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL  
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
- EDITAL Nº001/2014”
EDITAL N° 002/2017 DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
“Dispõe sobre a convocação de candidato classificado no Concurso 
Público Municipal - Edital nº. 001/2014”

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere a legislação específica, dentro do interesse e conveniên-
cia da Administração e obedecendo a ordem de classificação no 
Concurso Público Municipal nº. 001/2014, CONVOCA o candidato 
relacionado no Anexo I, da presente, para comparecer ao Departa-
mento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Vereador Joaquim Boeing, n.º 40, Centro, Ituporanga,/ SC, 
do dia 23/01/2017 ao dia 21/02/2017, no horário das 8hs às 12hs 
e das 14hs as 17hs munidos dos documentos exigidos nos itens 1.3 
e 1.4 do Edital nº. 001/2014 visando comprovar os requisitos para 
a investidura no cargo público.

Outrossim, fica desde já cientificado o candidato aprovado con-
vocado que o não comparecimento até a data indicada, implicará 
na perda do direito à posse e a qualquer outro direito inerente ao 
Concurso, conforme os termos do Edital e disposições da Lei Com-
plementar nº. 020, de 17 de dezembro de 2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 23 de janeiro de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga
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ANEXO I

EDITAL Nº. 01/2014
CONVOCADO
CARGO: FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA

Apresentar Diploma ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio, 
além dos demais documentos exigidos pelo Departamento de Re-
cursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 
001/2014.

CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
02 Edu Claudio Schneider
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO LABORATÓRIOS
Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Edital de Credenciamento n° 01/2017

O Município de Jacinto Machado, através do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público que fará realizar Chamada Pública para cre-
denciamento de Laboratórios de Análises Clinicas a serem contra-
tados por inexigibilidade de licitação para prestação de serviços de 
Diagnóstico em Laboratório Clínico no atendimento aos serviços de 
saúde ofertados pela Rede Municipal de Saúde. ,
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jacinto Machado, sito a Rua Pool Jorge Zacca, 75 – Centro, Fone 
(48) 3535-1133, no horário das 07h as 13h.
Francisco de Assis Cardoso de Aguiar
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO N°. 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N°. 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
AJUSTA VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MAGISTÉ-
RIO MUNICIPAL QUE DESEMPENHAM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 
OU DE SUPORTE PEDAGÓGICO A DOCÊNCIA AO PISO MÍNIMO 
NACIONAL.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o teor da Lei n°. 11.738/2008;

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal nos Autos da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 4167/2008;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido complemento salarial a todos os servidores 
públicos do magistério municipal que desempenham atividades de 
Docência ou de Suporte Pedagógico a Docência, com salário base 
inferior a R$ 2.298,80 (Dois Mil, Duzentos e Noventa e Oito Reais 
e Oitenta Centavos), em montante suficiente para adequar refe-
rido piso do magistério ao mínimo nacional instituído pela Lei n°. 
11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:
ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N°. 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
REPÕE as perdas salariais dos Agentes Políticos e dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo de Jacinto Machado e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com a Lei nº. 809, de 31 de março 
de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam repostas as perdas salariais, na forma de reajuste de 
vencimentos, autorizada pela Lei Municipal nº. 809/2016, relativas 
ao período de 1º de abril de 2016 a 31 de dezembro de 2016, ob-
servado o que estabelece a Lei Complementar Federal n°. 101, de 
04 de maio de 2000.
§ 1º. A reposição concedida utilizará o Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA/IBGE), resultando na porcentagem de 3,57% 
(três vírgula cinqüenta e sete por cento).
§ 2º. Serão beneficiados por essa reposição salarial os Servidores 
Públicos do Poder Executivo e Legislativo do Município de Jacinto 
Machado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam–se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
INSTITUI PREÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade a Lei nº 323, de 19 de março de 
2002, combinada com a Lei nº 424, de 12 de abril de 2005.

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído os seguintes preços públicos a incidirem 
sobre serviços públicos prestados:

EQUIPAMENTO VALOR EM R$
I – Hora de Retro escavadeira 30,00
II – Hora de Motoniveladora 40,00
III – Hora de Pá Carregadeira 40,00
IV – Hora Escavadeira Hidráulica (Poclain) 50,00
V – Hora Caminhão Munck 20,00
VI- Hora Trator Agrícola 30,00
VII- Hora Carreta Agrícola 30,00
VIII – Carga Aterro e/ou Seixo Rolado com 
Caçamba Toco

15,00
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IX – Carga Aterro e/ou Seixo Rolado com Ca-
çamba Truque

25,00

Art. 2º - Os preços ora instituídos serão cobrados através de docu-
mento de arrecadação municipal – DAM, que especificará o serviço 
prestado.

Parágrafo Único – Ficando a Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos com o controle da disponibilidade de equipamentos para aten-
der os serviços acima descritos prezando sempre pelos serviços 
públicos.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 020, de 21 de março de 2005.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:
ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.193/2017
D E C R E T O Nº 11.193/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 8.000,00 
(Oito mil reais), para readequação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.07532.702 - Manutenção, fortalecimento e expansão 
do CAPS II
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.90 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de Operações entre 
Órgãos R$ 8.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.07532.702 - Manutenção, fortalecimento e expansão 
do CAPS II
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.89 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 23 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI  MÁRCIO ERDMANN
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 006/2017/SEMSA
PORTARIANº 006/2017/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 108/2016/Semsa de 23 de novem-
bro de 2016;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 122/2016/Semsa de 19 de dezem-
bro de 2016;

CONSIDERANDO teor do Mem.003/2017/DAB-SEMSA, de 18 de ja-
neiro de 2017, encaminhado pela Diretoria da Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada, a partir de 13/01/2017 até 13/03/2017, 
a Portaria nº 108/2016/Semsa que designa FRANCIELE COR-
REA, para em caráter temporário e emergencial compor a Equipe 

Multiprofissional de Atenção Domiciliar – EMAD do Serviço de Aten-
ção Domiciliar – SAD da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá 
do Sul, em substituição ao servidor Obedis Moreira de Souza, que 
encontra-se em Licença por Auxílio Doença.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de março de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de janeiro de 2017.
JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal de Saúde

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 002/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 002/2017
TIPO: MENOR PREÇO
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
LAUDO TÉCNICO PARA ATUALIZAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DE 
INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E APOSENTADORIA ESPECIAL
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/01/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 08/02/2017 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 004/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 004/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROTORES E PLACA DE DESGASTE PARA 
MOTOBOMBAS DE ESGOTO
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/01/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 09/02/2017 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 006/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 006/2017
TIPO: MENOR PREÇO
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Manutenção, calibra-
ção e aferição de equipamentos de análise de processos (fixo e 
móveis), manutenção de painéis, macRomedidores e Boosters
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/01/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 09/02/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 008/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 008/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA 
SINALIZAÇÃO DE OBRAS
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/01/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 08/02/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 009/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 009/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, DETECTOR DE 
GASES PORTÁTIL, CILINDRO MULTIGÁS E REGULADOR DE VAZÃO
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/01/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 10/02/2016 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 010/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 010/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012 de 
30/03/2012, e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 25/01/2017, ERICK GUSTAVO CORREA 
DA COSTA, matricula 628-9, ocupante do cargo de técnico em ope-
ração de ETA/ETE, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de COORDENADORA DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25/01/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de Janeiro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 925/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 925/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 637/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de IRENE RIBEIRO DA CRUZ, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no pe-
ríodo de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 926/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 926/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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PRORROGAR A PORTARIA Nº 639/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de GIZELY SILVA DE SOUZA DE AGUIAR, para em 
Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, 
no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 927/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº927/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 640/2016, de 06.07.2016, que ad-
mitiu GILMARA BETTONI, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor do Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS , no período de 
17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 928/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº928/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 641/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de NEUZIMAR MARIA CALAZANS CAMARGO, para 
em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil 
, no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 929/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 929/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 642/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de DILCE FERNANDES DOS SANTOS, para em 
Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, 
no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 930/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº930/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 643/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de LILIAN REGINA RUCKS, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil , no período de 
17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 931/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 931/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
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realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 644/2016, de 06.07.2016, que admi-
tiu ANA RITA POVALA DE RAMOS , para em Caráter Temporário atu-
ar como Auxiliar de Sala, no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 932/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 932/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 645/2016, de 06.07.2016, que ad-
mitiu CLEYDE TERESA CHIODINI PEDRI , para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, no período de 17.12.2016 a 
16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 933/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº933/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 646/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de DAGILA DE CARVALHO FREITAS MARCELINO, 
para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação 
Infantil , no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 934/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº934/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 647/2016, de 06.07.2016, que ad-
mitiu VIVIANE MINIKOWSKI, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor do Ensino Fundamental, na disciplina de INGLÊS , 
no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 935/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº935/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 648/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de CARLA PATRICIA DIAS DA MAIA, para em Ca-
ráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no 
período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 936/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº936/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
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realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 649/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de MARCIA DA SILVA BARRETO HERMANN, para 
em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil 
, no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 937/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 937/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 650/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de PAULO SERGIO PRAXEDES DO MONTE ARAÚ-
JO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Libras, no 
período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 938/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 938/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 651/2016, de 06.07.2016, que ad-
mitiu CRISTIANI COUTINHO PUCCINI , para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, no período de 17.12.2016 a 
16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 939/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº939/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 652/2016, de 06.07.2016, que admi-
tiu ROSALBA HELENA CHAVES DIEHL, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor do Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS , no 
período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 940/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº940/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 653/2016, de 06.07.2016, que ad-
mitiu LEONICE CISZ, para em Caráter Temporário atuar como Pro-
fessor do Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS , no período de 
17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 941/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº941/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
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realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 654/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de ISABEL CRISTINA DUTRA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no período 
de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 942/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 942/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 655/2016, de 06.07.2016, que ad-
mitiu MARINA TROMM , para em Caráter Temporário atuar como 
Auxiliar de Sala, no período de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 15 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 943/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº943/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 436/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de CARLA CECILIA DA SILVA BASCHERA, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no 
período de 17.12.2016 a 01.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 944/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 944/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 441/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de IZABEL GONÇALVES DA LUZ, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no pe-
ríodo de 17.12.2016 a 01.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 945/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº945/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 442/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de VERA LUCIA NUNES, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor de Educação Infantil , no período de 
17.12.2016 a 10.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 946/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº946/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
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Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 446/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de MARA LUCIANA KAMCHEN SILVA, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor do Ensino Fundamental, 
ANOS INICIAIS , no período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 947/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº947/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 488/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de SHIRLEY BANDOCH, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor do Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS 
, no período de 17.12.2016 a 01.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 948/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº948/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 451/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de ADRIANA FUGEL RUDA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor do Ensino Fundamental, ANOS INI-
CIAIS , no período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 949/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº949/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 456/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de VALERIA MARIA SOARES, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no período 
de 17.12.2016 a 10.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 950/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº950/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 460/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de NOELI DE FATIMA ANTUNES, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor do Ensino Fundamental, ANOS 
INICIAIS , no período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 951/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº951/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
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realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 468/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de ILCE CRISTINA VIEIRA PROBST, para em Ca-
ráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no 
período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 952/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº952/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 470/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de RITA DE CASSIA DA SILVA HILDEBRANDO 
POHL, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Edu-
cação Infantil , no período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 953/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº953/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 475/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de ROGERIO ROWEDER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor do Ensino Fundamental, na disciplina 
de EDUCAÇÃO FÍSICA , no período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 954/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº954/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 476/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de MARCELLA VON BERG HYPOLITO SILVA, para 
em Caráter Temporário atuar como Professor do Ensino Funda-
mental, na disciplina de PORTUGUÊS , no período de 17.12.2016 
a 04.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 955/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº955/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 477/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de VILTO ADEMAR PASQUALI JUNIOR, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor do Ensino Fundamen-
tal, na disciplina de ARTE-MÚSICA , no período de 17.12.2016 a 
15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 956/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº956/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei 
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Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Pro-
cesso Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de 
Títulos, realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 487/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de TALITA MENESTRINA KESTRING PELLIS, para 
em Caráter Temporário atuar como Professor do Ensino Fundamen-
tal, na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA , no período de 17.12.2016 
a 31.03.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 957/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº957/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 489/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de VANESSA DA SILVA JUNKES, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no período 
de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 958/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº958/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 493/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de MONICA APARECIDA TODESCHINI, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil , no 
período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 959/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº959/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 494/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de ROSANA MACHADO, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor de Educação Infantil , no período de 
17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 960/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº960/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 498/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de CAROLINA SALEM, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Professor do Ensino Fundamental, na disciplina de 
EDUCAÇÃO FÍSICA , no período de 17.12.2016 a 31.03.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 961/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº961/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
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realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 500/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de MARISETE REDMERSKI, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil , no período de 
17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 962/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº962/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 506/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de JOSIANE MARIA KOCH, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor do Ensino Fundamental, na disciplina 
de CIÊNCIAS , no período de 17.12.2016 a 15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 963/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº963/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 507/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de ELIZABETH BORGES MARQUES DE OLIVEI-
RA, para em Caráter Temporário atuar como Professor do Ensi-
no Fundamental, ANOS INICIAIS , no período de 17.12.2016 a 
15.02.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 964/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 964/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 001/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 514/2016, de 04.07.2016, que pror-
rogou a portaria de MARCIA CRISTINA DREILICH , para em Caráter 
Temporário atuar como Auxiliar de Sala, no período de 17.12.2016 
a 06.04.2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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Joaçaba

Prefeitura

CIENTIFICAÇÃO ANDAMENTO PROC ADM Nº 
6.511/2016
DESPACHO

Processo Administrativo n° 6.511/2016.
Requerente: Miranda e Miranda Com. de Peças e Serv. em Maq. 
Pesadas Ltda.

Em face do encerramento da fase de oitivas fica concedido o prazo 
de cinco dias para que o requerente, caso possua interesse, apre-
sente razões finais ou junte documentos que considere pertinen-
tes. Transcorrido tal prazo, com ou sem manifestação, o processo 
passará a fase de confecção do relatório final.

Joaçaba, 25 de janeiro de 2017.
Tiago Dupont Giumbelli
Presidente

CONTRATO 67/2015/FMS - TA 03
CONTRATO Nº 67/2015/FMS – TA 03

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, SC, repre-
sentada neste ato pelo Secretário, VALMOR JOÃO REISDORFER, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede ad-
ministrativa na Avenida XV de Novembro, 223, centro, 89.600-
000, no Município de Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.594.533/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.336.749/0001-53, estabelecida na RUA 12 DE 
MAIO, 152 – SALA 02, Bairro VILA ALEMANHA, no Município de 
LUZERNA/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada pelo Sr. PAULO DELFINO PINTO, portador da C. I. nº 
863.685.846 e CPF nº 639.561.289-15, residente e domiciliado na 
cidade de Joaçaba, SC, celebram entre si o presente TERMO ADI-
TIVO ao contrato nº 67/2015/FMS, firmado em 26/01/2015, prove-
niente do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2014/FMS – CONVITE 
N° 2/2014/FMS, cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA de 
serviços, por hora trabalhada, de manutenção elétrica, de fiação 
de telefonia e cabeamento de rede, destinados à manutenção do 
prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde e das demais uni-
dades mantidas pelo Fundo Municipal de Saúde, onde se ADITA 
a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e a CLAUSULA TERCEIRA 
- DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA 
REVISÃO, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato fica prorrogada em 12 meses, a contar de 
26 de janeiro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 57, 
II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo de execução dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 36 (trinta e seis) meses, contados 
do seu início.

CLAUSULA SEGUNDA
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato fica reajustado em 6,57%, relativos à variação 
do INPC/IBGE no período de janeiro a dezembro de 2016, passan-
do o valor da hora para R$ 29,64 (vinte e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), a contar de 26 de janeiro de 2017.

Diante da prorrogação e do reajuste, agregar-se-á ao contrato o 
valor de R$ 17.784,00 (dezessete setecentos e oitenta e quatro 
reais), correspondentes a 600 (seiscentas) horas de serviço.

CLAUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 23 de janeiro de 2017.

SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER

LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
PAULO DELFINO PINTO

Testemunhas: 1. _____________________ 

2. _____________________

EXTRATO CONTRATO 005/2017/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2017/PMJ
PROVENIENTE DO PL 77/2016/PMJ – CC 07/2016/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICU-
LAR DO BRASIL LTDA EPP
OBJETO: outorga de concessão onerosa do serviço de implantação, 
exploração e administração de estacionamento rotativo pago em 
vias e logradouros públicos do Município de Joaçaba.

VALOR TOTAL CONTRATADO: Valor Total: TARIFA DE 1,40 R$ (um 
real e quarenta centavos).
FISCAL DO CONTRATO: WILTON WERNER ZUKOWSKI VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo de vigência da presente CONCESSÃO DE SERVIÇOS é 
de 10 (dez) anos, a contar da data deste instrumento..
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2017.

Joaçaba – SC, 18 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PREFEITO
DIOCLÉDIO RAGNINI
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EXTRATO CONTRATO 02/2017/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2017/PMJ
PROVENIENTE DO PL 04/2017/PMJ – DL 02/2017/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA - FUNOESC.
OBJETO: O presente instrumento de contrato tem por objeto a 
realização, pela CONTRATADA, de curso de capacitação e aperfei-
çoamento para formação de professores da rede municipal de en-
sino, nas áreas de conhecimento constantes da justificativa abaixo, 
a serem realizados em local a ser disponibilizado pelo Município 
nos dias 1º, 02 e 03 de fevereiro de 2017, no período das 08h às 
11h30min e das 13h30min às 17h.

VALOR TOTAL CONTRATADO: Valor Total: 12.350,00 R$ ( Doze mil 
trezentos e cinquenta reais).
FISCAL DO CONTRATO: MARILENA ZANOELLO DETONI VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo de vigência do contrato é até o dia 28 de fevereiro de 
2017, a contar da data deste instrumento..
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2017.

Joaçaba – SC, 25 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MARILEA ZANOELLO DETONI

EXTRATO DL 02/2017/PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2017/PMJ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017/PMJ

1 – DO OBJETO
Contratação da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
- FUNOESC, para a realização de curso de capacitação e aperfeiço-
amento para formação de professores da rede municipal de ensi-
no, nas áreas de conhecimento constantes da justificativa abaixo, 
a serem realizados em local a ser disponibilizado pelo Município 
nos dias 1º, 02 e 03 de fevereiro de 2017, no período das 08h às 
11h30min e das 13h30min às 17h.

2 – DA JUSTIFICATIVA
Há um consenso sobre a importância da formação continuada dos 
professores como um dos indicadores para garantia do sucesso 
escolar. Por este motivo, a legislação vigente está em consonân-
cia com a demanda do mundo atual no que se refere ao trabalho 
docente, (LDB, no Título VI, Art 63 III - programas de educação 
continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis).

Por este motivo, cabe ao poder público garantir esta formação atra-
vés de programas específicos ou de cursos de capacitação. No caso 
do município de Joaçaba, a sistemática de ofertas de cursos ocorre 
no início do ano letivo e no recesso escolar, no mês de julho.

Normalmente estes cursos são ofertados na sistemática de pales-
tras, mas é recorrentes por parte dos profissionais de educação de 
que a oferta da capacitação seja na área específica de atuação na 
forma de oficinas.

Como acreditamos numa gestão democrática, organizamos a 
formação do início do ano letivo de 2017 através de palestras e 
oficinas, com carga horária prevista de 24h, abrangendo os 243 
professores efetivos da rede municipal de ensino, primando pela 
qualidade dos serviços prestados.

Para tanto, a organização do curso proposta pela Secretaria Munici-
pal de Educação foi pautada nas seguintes áreas do conhecimento:

1) Educação Inclusiva;
2) Diretrizes Curriculares;
3) Práticas Esportivas e Recreativas;
4) Matemática anos iniciais e anos finais;
5) Como abordar o tema sexting na sala de aula com a finalidade 
de promover uma reflexão sobre o uso das redes sociais e seu im-
pacto na vida do adolescente (Anos Finais).

Neste contexto, o perfil do ministrante da oficina ou palestrante é 
fator essencial para melhor aproveitamento do conteúdo pelos pro-
fessores da rede pública municipal, com vistas a boa e regular apli-
cação do recurso público. Por esta razão, estão cogitados alguns 
palestrantes com vasto currículo e experiência na área, (conforme 
currículo em anexo), além de que eles podem promover uma am-
pla discussão e reflexão sobre as relações teóricas e práticas, bem 
como na definição das ações dos docentes no seu efetivo trabalho 
em sala de aula.

3 – DA EMPRESA CONTRATADA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - FU-
NOESC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 84.592.369/0001-20, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 
2125, bairro Flor da Serra, na cidade de Joaçaba, SC, represen-
tada neste ato pelo Sr. Aristides Cimadon, inscrito no CPF sob o 
nº 190.891.009-53, residente à Rua Celso Brás De Carli, nº 234, 
bairro Flor da Serra, em Joaçaba, SC.

4 – DO VALOR CONTRATADO

Fica contratado o valor total de R$ 12.350,00 (doze mil trezentos e 
cinquenta reais) para a execução dos serviços, sendo que o mesmo 
deverá ser pago em até 05 (cinco) dias após a execução dos servi-
ços, conforme estabelecido no contrato.

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso XIII.

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes do processo acima citado serão custea-
das pela seguinte dotação orçamentária:

2.047 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
119 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas 
(50%)
2.047 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
138 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas 
(50%)

Joaçaba (SC), em 25 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MARILEA ZANOELLO DETONI

RATIFICAÇÃO
Comunicado à autoridade superior em 25/01/2017.

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, 
ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 25 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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PORTARIA N.º 121
PORTARIA Nº 121 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) JULIO CESAR DE SOUZA, Gerente 
do PROCON, nível CC-3, com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de 
fevereiro de 2013 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 23 de janeiro de 2017.
DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 122
PORTARIA Nº 122 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“TRANSFERIR SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

DIOCLESIO RAGNINI, Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE
Art. 1º - TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sra. LIGIA ADRIANE DA-
ROLD DA SILVA, Técnico de Administração, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação para a Coordenadoria de Planejamento, 
conforme ofício n.º 05/2017 da Coordenadora de Planejamento.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 123
PORTARIA Nº 123 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ELIO DA SILVA, Técnico de Adminis-
tração, para exercer as funções de Chefe da Folha de Pagamento, 
nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de 
dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de janeiro de 2017.
DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 124
PORTARIA Nº 124 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) JULIANA DARTORA BESBATI, Técnico 
de Administração, para exercer as funções de Chefe de Concessão 
de Direito e Benefícios, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, de acordo com as Leis Complementares 
nº 76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de feve-
reiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 125
PORTARIA Nº 125 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) PEDRO DORLI BELOTTO, Técnico de 
Administração, para exercer as funções de Chefe de Patrimônio, 
nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de 
dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 126
PORTARIA Nº 126 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) LEANDRA OMILDE COSTENARO, Téc-
nico de Administração, para exercer a função de Chefe de Almo-
xarifado, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 
211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 
2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 2014 e Lei Complementar n.º 
262 de 04 de abril de 2014.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 127
PORTARIA Nº 127 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ILTON ANTONIO SCHMITZ, Monitor 
Social, para exercer as funções de Chefe de Transportes, nível FC-
1, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, de 
acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de dezem-
bro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 128
PORTARIA Nº 128 DE 23 JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) TIAGO DUPONT GIUMBELLI, Técnico 
de Administração, para exercer a função de Chefe de Setor de 
Licitações, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 
211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 

2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 2014 e Lei Complementar n.º 
262 de 04 de abril de 2014, conforme memorando da Gerência de 
Licitações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 129
PORTARIA Nº 129 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ROSANE MARIA CERON, Telefonista/
Recepcionista, para exercer as funções de Chefe do Setor de Aten-
dimento ao Publico, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, de acordo com as Leis Complementares nº 
76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro 
de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 130
PORTARIA Nº 130 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º NOMEIA o(a) Servidor(a) Sr.(a) LUIZ FERNANDO VACCARI, 
Técnico de Administração, para exercer as funções de Assistente 
de Tecnologia da Informação/Cidade Digital, nível FC-2, vinculado 
a Diretoria Esportiva, de acordo com as Leis Complementares nº 
76, Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei 
Complementar n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e alterações, em 
especial a Lei Complementar n.º 299/2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 131
PORTARIA Nº 131 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) FERNANDA BRAGA, Contador, para 
exercer as funções de Chefe do Serviço de Contabilidade, nível 
FC-1A, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão Financeira, de 
acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de de-
zembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 
de fevereiro de 2014 e Lei Complementar n.º 262 de 04 de abril de 
2014, conforme memorando n.º 11/2016 da Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 132
PORTARIA Nº 132 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) DARCY ZAGO, Motorista, para exercer 
as funções de Chefe dos Serviços de Ajardinamento, nível FC-1, 
vinculado a Coordenadoria de Serviços Públicos, de acordo com as 
Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 
230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 133
PORTARIA Nº 133 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) CLAUDETE MARIA TOSCAN DA SILVA, 
Técnico de Administração, para exercer as funções de Chefe da 
Unidade de Acompanhamento Orçamentário, nível FC-1, vinculado 
a Secretaria Municipal de Gestão Financeira, de acordo com as Leis 
Complementares nº 76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 
de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 134
PORTARIA Nº 134 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) NEWDIBERTO NIVALDO ANTONIO 
GHIGGI, Técnico de Administração, para exercer as funções de 
Chefe da Assessoria de Fiscalização de Tributos, nível FC-1, vincu-
lado a Secretaria Municipal de Gestão Financeira, de acordo com 
as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e 
n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 135
PORTARIA Nº 135 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) FABIO AUGUSTO CONTE, Técnico de 
Administração, para exercer as funções de Assistente de Arrecada-
ção, nível FC-2, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 
de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 136
PORTARIA Nº 136 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) INES MARIA PICOLI GEMELLI, Técnico 
de Administração, para exercer as funções de Assistente de Arre-
cadação, nível FC-2, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 
05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 137
PORTARIA Nº 137 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) SUELEN FERREIRA FRANÇA, Geren-
te Financeiro, nível CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de 
Gestão Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 
de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 138
PORTARIA Nº 138 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) JAISON STRAPASSOLA, Arquiteto, 
para exercer as funções de Chefe do Serviço de Projetos e Orça-
mentação, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 
de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 139
PORTARIA Nº 139 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) NELIA MARIA FIN, Técnico de Admi-
nistração, para exercer as funções de Chefe do Serviço de Controle 
das Multas de Trânsito, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 
211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 140
PORTARIA Nº 140 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) LUCI TEREZINHA HEBERLE, Técni-
co de Administração, para exercer as funções de Chefe de Ge-
renciamento de Contratos e Atendimento, nível FC-1, vinculado a 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com as Leis Com-
plementares nº 76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 de 
14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 141
PORTARIA Nº 141 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) KENYA XAVIER FERREIRA, Arquiteta, 
para exercer as funções de Chefe dos Serviços de Avaliação de 
Imóveis, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de 
dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 142
PORTARIA Nº 142 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) IVO LAMB, Técnico de Topografia, para 
exercer as funções de Assistente de Topografia, nível FC-2, vincula-
do a Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com as Leis 
Complementares nº 76, 211 de 05 de dezembro de 2011 e n.º 230 
de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 143
PORTARIA Nº 143 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) HELLEN CHRISTIAN WIEST DA-
BROWSKI, Técnico de Administração, para as funções de Chefe do 
Setor Agrícola, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Agrícola, Indústria, Comércio, Turismo e Inovação, 
de acordo com as Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de 
fevereiro de 2013 e alterações, conforme memorando da referida 
Secretaria de 23/10/2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 03 de novembro de 2015, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 144
PORTARIA Nº 144 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) TATIANE APARECIDA POLO, Professor 
Nível I – (licenciatura), para exercer a função de Diretor de Escola, 
nível FCM-1, vinculado a Secretaria Municipal de Educação – Cen-
tro de Educação Infantil Menino Deus, de acordo com o art. 21 da 
Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 
14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 2014 e Lei 
Complementar n.º 262 de 04 de abril de 2014, conforme memo-
rando n.º 41/2016 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 16 de fevereiro de 2016, obedecido ao 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA (SC), em 23 de janeiro de 2017.
DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DL 2/2017/PMJ
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imPreS - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de Joaçaba

BALANCETE FINANCEIRO IMPRES - 11/2016
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RENTABILIDADE CARTEIRA - IMPRES 11/2016

 

A

Os recursos do IMPRES são aplicados respeitando os princípios de segurança, legalidade, liquidez e eficiência.

A diretoria do Instituto, assessorada pela SMI Consultoria de Investimentos, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais
do Instituto sejam alcançadas de acordo com os prazos estabelecidos. Neste mês a carteira de investimentos está distribuida da seguinte
forma:

Distribuição da Carteira por Instituição Financeira Distribuição da Carteira por Segmento

Banco do Brasil

Banrisul

Bradesco

Caixa Econômica Federal

Empírica

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo Investimentos

0 50 100

27,03%

0,00%

9,06%

55,98%

2,18%

4,09%

0,69%

0,97%

Banco do Brasil

Banrisul

Bradesco

Caixa Econômica Federal

Empírica

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo Investimentos

0 50 100

27,03%

0,00%

9,06%

55,98%

2,18%

4,09%

0,69%

0,97%

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Joaçaba - SC

Relatório da Carteira de Investimentos NOVEMBRO

FIDC 2,18%
Fundos de Renda Fixa 90,16%
Fundos Imobiliários 2,20%

Fundos Multimercado 4,09%
Fundos de Renda Variável 1,33%
Contas Correntes 0,04%

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

COMPARATIVO NOMÊS NO ANO EM 252 DIAS ÚTEIS

IMPRES 0,35% 15,01% 16,80%

CDI 1,04% 12,74% 14,10%

IMA Geral -0,00% 18,76% 19,90%

Meta Atuarial - INPC + 6 % 0,56% 12,24% 13,88%

Carteira x Indicadores em 2016 Evolução do Patrimônio (em R$ Milhões)

Carteira CDI IMA Geral Meta

15,01%

12,74%

18,76%

12,24%

Carteira CDI IMA Geral Meta

15,01%

12,74%

18,76%

12,24%
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Análise de Desempenho: A carteira do IMPRES tem como principal objetivo superar a Meta Atuarial.

63,10

SMI Consultoria de Investimentos
Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br
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Análise Macroeconômica

Em novembro, os americanos nos surpreenderam elegendo inesperadamente Donald Trump como presidente dos
Estados Unidos. Além das promessas de fortes mudanças sobre a política de imigração e de comércio internacional,
Trump anunciou ao longo de sua campanha que elevaria os gastos do governo com infraestrutura e reduziria os
impostos cobrados sobre as famílias e as empresas, o que configuraria uma política fiscal fortemente expansionista.
Desta maneira, ele acredita que poderia fazer a atividade econômica se acelerar nos Estados Unidos. A grande ques-
tão das propostas de Trump é sua capacidade de tornar suas ideias realizáveis. Como nos Estados Unidos há um
teto para a dívida pública, para que Trump possa executar seus planos, precisará aprovar no Congresso um aumento
deste teto. O congresso hoje conta com ligeira maioria dos Republicanos (partido de Trump), que costumam ser con-
trários à elevação da dívida pública. Os Democratas, por sua vez, tendem a fazer oposição e tentar barrar as medidas
do governo. Assim, o expansionismo fiscal dependerá em grande medida do que o Congresso americano aceitará.
Se entrarem em vigor, tais ações tendem a elevar o crescimento da economia americana para além de seu potencial,
o que irá causar aumento da inflação, obrigando o Fed a executar uma política monetária muito mais contracionista
do que faria em condições normais. Esse cenário é desafiador para a economia brasileira, pois teremos de lidar com
uma redução da liquidez global, o que pressionará nossa economia. Agora em dezembro mais um passo deve ser
dado por parte do FOMC, que deve elevar a taxa de juro básica para o intervalo de 0,50% a 0,75% ao ano.

Europa e Ásia permaneceram sem trazer grandes surpresas em novembro. O PIB japonês cresceu acima do es-
perado, enquanto os dados de atividade da China se desaceleraram. Enquanto o PIB da Zona do Euro ficou em linha
com o esperado, os indicadores antecedentes daquela região sugerem ligeira melhora à frente.

O Brasil ficou à espera do andamento das mudanças da política econômica no últimomês. Na parte fiscal, o destaque
ficou por conta do resultado da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) do teto de gastos no Senado, que aprovou
o projeto em primeiro turno na noite do último dia do mês, sendo que ainda há a pendência de sua aprovação em
segundo turno. A primeira votação mostrou uma grande vantagem pró-governo, com 60 votos a favor e apenas 14
contra (seriam necessários 49 votos favoráveis). O segundo turno deve ocorrer no dia 13 de dezembro e é altamente
provável que a PEC do teto de gastos termine por ser aprovada. Na política monetária, porém, o cenário não foi tão
tranquilo. A vitória de Donald Trump apreciou o dólar frente às demais moedas, entre elas, o real, o que levou o
Banco Central (BC) a voltar a atuar sobre o câmbio.

No último dia do mês, o Copom decidiu reduzir a Selic novamente em 0,25 p.p, colocando a taxa em 13,75% ao
ano, em linha com o que praticamente todo o mercado passou a esperar depois da vitória de Trump. O comunicado
do Copom mostrou seus membros enxergando que o cenário positivo no exterior está se aproximando de seu fim,
em função do ciclo de aumento de juros que ocorrerá nos Estados Unidos. O comunicado também avaliou que há
sinais de pausa na desinflação de serviços e incerteza na aprovação do ajuste fiscal. Em contrapartida, evidenciou
que o BC vê riscos de um crescimento menor no próximo ano, o que seria benigno para a inflação, além de perceber
que nos últimos meses a inflação ficou mais baixa do que o antecipado. Com relação ao ajuste fiscal, o BC ponderou
que este processo poderia tanto ocorrer mais rápido do que o antecipado, quanto mais devagar. Este conjunto de
avaliações nos faz acreditar que o BC deve intensificar o ritmo de corte da Selic na próxima reunião, reduzindo-a em
0,50 p.p. em janeiro, para 13,25%. Como ainda temos perspectivas de intensa desinflação ao longo de 2017, o Copom
deve cortar a Selic até que a taxa fique entre 10% e 11%, ajudando a retomada do crescimento do próximo ano.

Se a mudança de governo trouxe perspectivas mais positivas para a economia brasileira, não há evidências de que
tenha trazido melhora do ponto de vista ético ou do combate à corrupção. Em novembro, praticamente todos os
partidos (do PT ao DEM, passando por PC do B, PP, PR, PMDB e PSDB) se juntaram com o objetivo de aprovar me-
didas que têm potencial de acabar com a Operação Lava Jato e evitar que operações semelhantes sejam realizadas
futuramente no país. Desta vez, eles não conseguiram. Deveriam se concentrar em projetos mais nobres e urgentes,
como é o caso da Reforma da Previdência, indispensável para o ajuste das contas do país.

Renda Fixa

Em novembro, como foi dito, fomos surpreendidos com a vitória de Trump. A convicção de política fiscal expansio-
nista de Trump fez o mercado acreditar em um ciclo mais acelerado de aumento das taxas de juros americanas, o
que aumentou a aversão a risco dos investidores globais. Outro fator de estresse em relação ao governo Trump se
refere, por exemplo, a como ele vai conduzir os acordos comerciais com os demais países, principalmente com os
emergentes. Ainda existe muita dúvida se ele vai conseguir apoio do Congresso para aprovar as propostas feitas em
sua campanha eleitoral ou se elas serão apenas promessas de campanha.

COMENTÁRIOS DO MÊS

SMI Consultoria de Investimentos
Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br
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O último mês foi marcado pela mudança de nível ao longo da curva de juros por conta dos resultados políticos
que surpreenderam o mundo. Ainda assim, após o choque inicial, os preços dos ativos locais acomodaram-se, visto
que o mercado passou a acreditar que as medidas com potencial mais negativo para os ativos de risco não devam
ser implementadas com facilidade pelo novo governo dos Estados Unidos. O fim do mês foi guiado pela expectativa
em relação à decisão do Copom e às possíveis mudanças no cenário político que poderiam influenciar nas medidas
fiscais propostas pelo governo.

A vitória de Donald Trump nas eleições presidenciais dos Estados Unidos, com certeza, foi o motivo de maior estresse
no mês, provocando forte depreciação do real frente à moeda americana. No dia 10 de novembro, dia seguinte do
resultado das eleições, o dólar subiu 5,2%. A partir daí, a moeda adotou outro patamar, ficando em torno de R$ 3,40
até o final do mês, quando fechou em R$ 3,3967.

Renda Variável

Nomês de novembro houve aumento significativo de aversão ao risco global e de volatilidade. Começando pelo con-
texto local, o Ibovespa teve queda de 4,65% devido à amplificação da crise política com mais duas baixas ministeriais
no governo de Michel Temer – que precisou mais uma vez se explicar para conter os ânimos da oposição, dos inves-
tidores e da opinião pública. O mercado teme o fim da estabilidade alcançada recentemente, gerando novo clima de
incertezas e um ambiente desfavorável para a aprovação das medidas de equilíbrio fiscal (PEC do teto de gastos e
Reforma da Previdência).

Já no âmbito internacional, tivemos o fato que promoveu grandes e duradouras mudanças do ponto de vista da
alocação de ativos pelo mundo: a inesperada eleição do republicano Donald Trump. Pelo que sabemos, tudo indica
que seu governo será pautado no investimento em infraestrutura, reduzindo a regulamentação do mercado finan-
ceiro, diminuindo impostos e revendo acordos comerciais e de imigração.

Em uma análise atualizada, espera-se um Donald Trump menos radical do que o da campanha eleitoral. Mas o
mercado, sem pagar pra ver, ajustou-se a uma nova realidade com um súbito aumento na volatilidade mundial, ele-
vação dos yields dos títulos, apreciação do dólar em relação a maioria das moedas (principalmente em relação ao
peso mexicano) e queda das principais bolsas de valores (excluindo as norte-americanas). Do ponto de vista prático,
entendemos que a economia americana acelerará no curto prazo por conta do contexto econômico citado anterior-
mente. Mas alguns possíveis efeitos negativos podem vir à tona, como inflação e desequilíbrio fiscal, exigindo do Fed
mais “agressividade” em suas ações e deixando o cenário bem mais desafiador para os emergentes.

COMENTÁRIOS DO MÊS

SMI Consultoria de Investimentos
Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br
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Lacerdópolis

Prefeitura

CONTRATO PREFEITURA 02-2017
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE SUCATAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2017
CONTRATANTES: Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 
Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 
82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio 
Luiz Calegari.

CONTRATADA: Comércio de Sucatas Santos e Moreira Ltda., nome 
fantasia Ferro Velho Santos, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ 20.871.162/0001-02, localizada na Rodovia SC 458, n. 450, 
Linha Nossa Senhora da Saúde, Ouro/SC, CEP 89663-00, neste ato 
representado por Sérgio dos Santos, seu sócio administrador, bra-
sileiro, solteiro, empresário, CPF 038.807.159-12, RG 4.756.868, 
residente e domiciliado na Rua Carmelo Zocolli, n. 2.170, Centro, 
Capinzal/SC, CEP 89665-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Contratação direta, uma vez que dispensada a licitação (art. 24, 
inciso II da Lei n. 8.666/93), de empresa encarregada da presta-
ção de serviço de coleta de sucatas (reciclável). O lixo orgânico, 
pilhas e embalagens de agrotóxicos não é de responsabilidade da 
CONTRATADA.

CLÁSULA SEGUNDA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRA-
TADA, em moeda corrente, mediante depósito ou transferência o 
valor global de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), 
de forma parcelada, em 12 (doze) prestações, mensais e sucessi-
vas, no valor de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais), 
até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente à prestação do ser-
viço.
§1° O preço acima comporta todas as despesas para execução dos 
serviços e não sofrerá reajuste nem atualização de valores;
§2º A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Município de Lacerdó-
polis/SC, CNPJ sob nº 82.939.471/0001-24.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência é de 02 de Janeiro a 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO 05. SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO
UNIDADE 01.SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÀRIO
Proj/At. 26.782.1005.1.009-PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICI-
NAIS
Compl.Elem. 33.90.39.78.00.00.00- LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
Recurso

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar 
o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer os serviços objeto deste contrato e obedecendo rigoro-
samente as suas cláusulas;
b) Além das obrigações decorrentes da legislação específica (ética 
profissional e procedimentos adequados), cabe ainda à CONTRA-
TDA, prestar os serviços contratados de acordo com a melhor téc-
nica aplicada à espécie, com zelo diligência e economia, sempre 
em rigorosa observância à legislação e às cláusulas e condições 
estabelecidas;
c) Acatar as determinações que lhe forem passadas, bem como co-
municar qualquer irregularidade ou descumprimento do presente 
contrato a administração Municipal;
d) Responder pelos danos que resultem de imperícia, imprudência 
ou negligência de acordo com os princípios gerais de responsabili-
dade civil e administrativa;
e) Não transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato;
f) Isentar completamente o CONTRATANTE de qualquer responsa-
bilidade civil, administrativa, criminal ou trabalhista provenientes 
da execução deste contrato;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes ao transporte, estada 
e alimentação dos prepostos disponibilizados para a prestação dos 
serviços;
h) Dispor de profissionais capacitados;
i) Receber pelos serviços prestados de acordo com os prazos e 
condições previstos neste contrato;
j) Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência da 
falta ou interrupção dos serviços, independente do motivo;
l) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos de ordem tra-
balhista, previdenciária, cíveis ou criminais, bem como tributos de 
qualquer espécie devidos em decorrência da prestação dos servi-
ços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO

Os serviços de coleta serão prestados em todas as comunidades do 
interior do Município de Lacerdópolis.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

A inexecução, total ou parcial do contrato e/ou o descumprimento 
das normas contratuais ou editalícias por parte da CONTRATADA, 
sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das seguintes pe-
nalidades:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração por um período de 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.
8.2 Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez 
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por cento) sobre o valor de uma prestação mensal, quando a CON-
TRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização 
e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independente da obrigação de fazer as correções 
necessárias as suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais 
e municipais;
e) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto 
contratado.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido de pleno direito, independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade 
com as disposições dos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, recorrendo-se ainda à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega;
b) A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não im-
plicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas;
c) Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos 
serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC, 24 de janeiro 2017.

Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito
CONTRATANTE

Comércio de Sucatas Santos e Moreira 
Ltda.
Sergio dos Santos
Sócio administrador
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.818/2017
DECRETO Nº 4.818/2017, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a movimentação das contas bancárias e dos recursos da Prefeitura Municipal de Laguna e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,

DECRETA:
Art. 1º A movimentação das contas bancárias, assinatura dos cheques e as operações em meio eletrônico serão realizadas pelo Prefeito Mu-
nicipal e Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo de Prefeito, e pela Secretária Municipal de Administração, Finanças e Serviços Públicos, 
Luciana Fernandes Pereira, ressalvado o caso de delegação mediante Decreto.
Art. 2º As despesas deverão ser realizadas mediante prévio empenho e com autorização da Secretária de Administração, Finanças e Serviços 
Públicos conjuntamente com o Secretário da Pasta a que se refere a despesa.
Art. 3º O controle ou tutela das transferências provenientes do orçamento público as Fundações Municipais de Cultura, Assistência Social 
– Irmã Vera e de Meio Ambiente será realizado mediante prestação de contas mensal relativa ao mês subsequente ao repasse, pena de 
impedimento do recebimento em caso de omissão.
Art. 4º As disposições do art. 1º e 2º não se aplicam a gerência de recursos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretária de Saúde, a serem 
regulamentadas por Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.756/16.

Laguna, 20 de janeiro de 2017.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 044/2017
DECRETO Nº 044/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, JOSÉ GERALDO DA CONCEIÇÃO, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Supervisor do Departa-
mento de Obras junto a Secretaria Municipal de Obras, Código/
Nível DASI 1.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 045/2017
DECRETO Nº 045/2017

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os 
artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal nº 1.506/2008,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, ADILSON CANEVER, para o Quadro Funcional 
da Fundação Ambiental Municipal de Lauro Müller, para exercer o 
Cargo de Superintendente.

Art. 2º - DESIGNAR, ADILSON CANEVER, Secretário Adjunto junto 
à Secretaria Municipal de Obras, para responder cumulativamente 
pelo cargo de Superintendente da Fundação Ambiental Municipal 
de Lauro Müller, sem ônus para o Município.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DISPENSA Nº. 009/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
DISPENSA Nº. 009/PMLM/2017

OBJETIVO O Município de Lauro Muller torna público que proce-
deu, na forma do artigo 26, inciso I, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Dispensa de Licitação para for-
necimento de pneus para atendimento das demandas emergen-
ciais da Prefeitura Municipal de Lauro Muller, conforme Decreto 
Municipal nº 20/2017.
CONTRATADOS: PRÓSPERA AUTO CENTER LTDA
CONTRATANTE: Município de Lauro Muller - SC, através da Secre-
taria de Administração.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV e Art. 26, inciso I, da Lei N°. 
8.666/93.

Lauro Muller, 24 de Janeiro de 2017.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PORTARIA N° 570/2016
PORTARIANº 570/ 2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei 
Orgânica Municipal, e Edital de Concurso Público 001/2016 – Resul-
tado Final das Provas, Homologado em 07/06/2016;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO FERREIRA, 
aprovada em 6° lugar no Concurso Público – Edital n° 01/2016, 
para o Quadro Funcional do Hospital Municipal Henrique Lage, para 
exercer o Cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Parágrafo único – Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. Planej.

T E R M O D E P O S S E

No dia 26 do mês de Dezembro do ano de 2016, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora MARIA 
DAS GRAÇAS DE CASTRO FERREIRA, aprovada no Concurso Público 
– Edital nº 01/2016, para o Quadro Funcional do Hospital Municipal 
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Henrique Lage, para o Cargo de provimento efetivo de Servente, a 
fim de tomar posse em seu respectivo cargo, contratada pela Por-
taria nº 570/2016. Na oportunidade a mesma foi empossada pelo 
Senhor Prefeito Municipal Fabrício Kusmin Alves, comprometendo-
se a desempenhar suas funções com dignidade, disciplina e honra-
dez. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de 
Posse, que vai devidamente assinado pelas partes e pelo Senhor 
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 26 de Dezembro de 2016.
MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO FERREIRA
Servidora

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 571/2016
PORTARIA Nº 571/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.145/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 227/2016, de 
02 de Maio de 2016, que concedeu licença sem vencimentos ao 
funcionário JOSÉ ARTUR FERNANDES, ocupante do cargo de Fiscal 
de Obras junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento da Prefeitura Municipal de Lauro Müller .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 572/2016
PORTARIANº 572/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, PRISCILA CARNIATO, do Cargo de Provimen-
to em Comissão de Coordenador(a) do Departamento de Almo-
xarifado e Oficina junto à Secretaria Municipal de Obras, Código/
Nível DASI 2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 573/2016
PORTARIANº 573/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, HELOISA SPINDOLA LEAL, do Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor(a) de Controle Interno junto ao 
Gabinete do Prefeito, Código/Nível DASI 2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 574/2016
PORTARIANº 574/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, DILSON TARTARI FELISBINO, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Supervisor do Departamento de Re-
cursos Humanos junto à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento, Código/Nível DASI 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 575/2016
PORTARIANº 575/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63, inciso VI e VIII e artigo 78 incisos VI e IX, respectiva-
mente, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal 
nº 1.506/2008,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, EMERSON BORGES, do Cargo de Superinten-
dente da Fundação Ambiental Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 576/2016
PORTARIA Nº 576/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 173/2016, de 01 
de Março de 2016, que nomeou como Diretora Escolar e concedeu 
gratificação à servidora pública, CARMOZELIA DE AGUIAR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 577/2016
PORTARIA Nº 577/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 092/2013, de 05 

de Fevereiro de 2013, que nomeou como Diretora Escolar e conce-
deu gratificação à servidora pública, CATARINA SÉRGIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 578/2016
PORTARIA Nº 578/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 211/2015, de 01 
de Abril de 2015, que nomeou como Diretora Escolar e concedeu 
gratificação à servidora pública, GISELE MIGUEL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 579/2016
PORTARIANº 579/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.562
/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, DIEGO JOSÉ CIFUENTES, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Diretor Geral junto ao Hospital Municipal 
Henrique Lage, Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e 
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Planejamento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 580/2016
PORTARIANº 580/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, DAIANE QUERINO, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Secretária Municipal junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 581/2016
PORTARIANº 581/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, RICARDO FONTANELLA, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Supervisor do Departamento de Fiscaliza-
ção e Tributação junto à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento, Código/Nível DASI 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 582/2016
PORTARIANº 582/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, JAIR FERNANDES MADEIRA, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária Municipal junto à Secreta-
ria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Código/
Nível DAS 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2017
Data e horário da sessão de abertura: 08/02/2017 às 9h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forne-
cimento de medicamentos judiciais, para manutenção do Fundo 
Municipal de Lauro Muller.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122, ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com

Lauro Muller, 25 de Janeiro de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/FMS/2017
Data e horário da sessão de abertura: 09/02/2017 às 9h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de fitas de glicemia e lancetas, para manutenção do Fundo 
Municipal de Lauro Muller.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122, ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Lauro Muller, 25 de Janeiro de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/FMS/2017
Data e horário da sessão de abertura: 10/02/2017 às 9h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de material cirúrgico e odontológico, para manutenção do 
Fundo Municipal de Lauro Muller.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122, ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com

Lauro Muller, 25 de Janeiro de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº. 010/2017 DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº. 010/2017 de 25 de Janeiro de 2017.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DESIGNA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pelo Artigo 
104 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a Comissão Permanente de Licitações – CPL do Município de Lebon Régis – SC, que passa a ter a seguinte composição:
I – José Vanderlei de Campos, servidor público efetivo;
II – Thacyana Canalle, servidor ocupante de cargo em comissão;
III – Cristyan Andrey Pierdoná, servidor público efetivo;

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo servidor indicado no inciso I e secretariada pelo servidor indicado no inciso II.

Art. 2º. Ficam relacionados os servidores públicos para atuarem como pregoeiros nas sessões de licitação quando houver impedimento do 
pregoeiro designado em edital:
I – José Vanderlei de Campos, servidor público efetivo;
II – Thacyana Canalle, servidora de cargo em comissão;
III – Cláudia Rosane Fernandes, servidor público efetivo;

Art. 3º. Ficam designados para a Equipe de Apoio aos pregoeiros os seguintes servidores:
I – Alice Gomes da Rocha, servidora de cargo em comissão;
II – Cristyan Andrey Pierdoná, servidor público efetivo;
III – Júnior Pedro dos Santos, servidor de cargo em comissão;

Art. 4º. As atribuições e competências da Comissão Permanente de Licitação, do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio são aquelas definidas 
na legislação federal e municipal pertinentes.

Art. 5º. Fica expressamente revogado o Decreto nº 009/2017, de 18 de janeiro de 2017.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas demais disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 25 de janeiro de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 02/2017
Edital de Convocação n. 02/2017

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA 
o(s) candidato(s) eleito(s), abaixo relacionados, para apresentar-se perante a Secretaria do Conselho, localizado em anexo a Secretária de 
Assistência Social, na Rua Waldir Ortigari, n. 74, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 08h00min as 12h00min, e das 
13h00 as 17h00, até o dia 06/02/2017, munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação

Angelita Ribeiro Scheffmacher Peretti Conselheiro Tutelar 2º Suplente

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 25 de janeiro de 2017.
Eny Aparecida Tramontina Cofferri
Presidente
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO Nº 08/2016
Processo Licitatório n. 53/2016
Tomada de Preços n. 08/2016

TERMO DE REVOGAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 08/2016

Despacho de revogação de Ordem de Serviço em razão da Petição anexada aos Autos nº 0900037-30.2016.8.24.0088.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Lebon Régis.
RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse público, a Ordem de Serviço nº08/2016 emitida em 26/12/2016, e consequentemente 
todos os prazos condicionados a mesma.

Lebon Régis (SC), em 25 de janeiro de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 08/2017
MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Pregão Presencial 08/2017

Genir Loli – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL na 
forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição de sêmen bovino, e materiais para inseminação artificial, a realizar-se no dia 09 de fevereiro de 
2017, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, 
situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 
3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 25 de janeiro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 09/2017
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017

GENIR LOLI – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para contratação de Transporte Escolar em Linha do Interior do Município para o ano 
letivo de 2017, no dia 09 de fevereiro de 2017 as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 13:45 
horas do mesmo dia, na Secretaria Geral de Governo, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do 
Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.1177.

Lindóia do Sul - SC, 25 de janeiro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Lontras

Prefeitura

EDITAL 006/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.˚ 006/2017

EDITAL: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL), PARA PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). Alteração do item 6.4.4 do Edital. Entrega dos Enve-
lopes: até às 08h e 30min do dia 31/01/2017; Abertura dos Envelopes: às 09 horas do dia 31/01/2017. Ficam mantidas todas as demais 
condições do edital, no que não colidirem com as desta Retificação. Maiores Informações e aquisição do documento de retificação sito a 
Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-0241, Ramal 400, no horário de expediente em vigor ou através do site www.
lontras.sc.gov.br. Lontras, 26 de janeiro de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito Municipal.

http://www.lontras.sc.gov.br
http://www.lontras.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO A ARP FMS Nº 039/2014
4º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO FMS Nº 039/2014
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 111/2014
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 067/2014

Ao 10 (décimo) dia do mês de janeiro do ano de 2017, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão Gestor, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna/SC, Órgão 
Gerenciador, no uso de suas atribuições, e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a Rua Dona Leopoldina, nº 26, Centro, no Município de Joinville/SC CEP 89.201-095, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0001-41, 
neste ato representado por seu representante legal Sr. RONALDO BENKENDORF, brasileiro, maior, capaz, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.768.759-7 SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 751.256.849-53, residente e domiciliado a Rua Senador Felipe 
Schmidt, nº 363, apt. 601, Centro, na cidade de Joinville/SC, denominado FORNECEDOR 1, têm entre si justo e contratado o presente ter-
mo aditivo ao CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, CONFORME NORMAS E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços FMS 039/2014, passando a vigorar por mais 12 (doze) meses, a partir de 12 de janeiro de 2017 nos termos da Cláusula Nona da 
susomencionada Ata.

CLAUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas na Ata e nos Aditivos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 10 de janeiro de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

RONALDO BENKENDORF
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Ass.       Ass.
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

CONTRATO PML Nº 006/2017
CONTRATO PML Nº 006/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 113/2016
EDITAL TP Nº 005/2016

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede 
administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MOISÉS DIERSMANN, 
brasileiro, maior e capaz, casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 295.616.129-68, e portador da cédula de identidade RG nº 11/R 
227.997, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.798.043/0001-05, 
com endereço na Rua de Caixas, 537, em Joaçaba/SC, CEP 89600-000, representada por seu sócio administrador, ALEXANDRE CALDEI-
RA brasileiro, maior e capaz, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 6.129.029-0 e inscrito no CPF/MF sob nº 
033.034.619-96, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente Contrato objetivando a CONTRATAÇÃO 
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DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE 3.315,58M² DE CAPA ASFÁLTICA SOBRE PARALELEPÍPEDO COM APLICAÇÃO DE 563,54 TONELA-
DAS DE C.A.U.Q. (REPERFILAMENTO 3,00CM E CAPA 4,00CM) NAS RUAS JOÃO ZENI, RUA DA AMIZADE E RUA DA PAZ, BAIRRO JARDIM 
ITÁLIA, INCLUINDO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NAS RESPECTIVAS RUAS, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO MÁXIMO E CRONOGRAMA EM ANEXO AO EDITAL, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 113/2016, Tomada de Preços nº 005/2016, é CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE 3.315,58M² DE CAPA ASFÁLTICA SOBRE PARALELEPÍPEDO COM APLICAÇÃO DE 563,54 TONELADAS 
DE C.A.U.Q. (REPERFILAMENTO 3,00CM E CAPA 4,00CM) NAS RUAS JOÃO ZENI, RUA DA AMIZADE E RUA DA PAZ, BAIRRO JARDIM ITÁLIA, 
INCLUINDO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NAS RESPECTIVAS RUAS, CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO MÁXIMO E CRONOGRAMA EM ANEXO AO EDITAL, constituindo-se em:

Item Descrição Valor Unitário R$
Valor Total
R$

01

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia e o fornecimento dos 
materiais e equipamentos necessários para execução de 3.315,58m² de capa asfáltica sobre paralelepí-
pedo com aplicação de 563,54 Toneladas de C.A.U.Q. (reperfilamento 3,00cm e capa 4,00cm) nas Ruas 
João Zeni, Rua da Amizade e Rua da Paz, bairro Jardim Itália, incluindo sistema de drenagem de águas 
pluviais e sinalização horizontal e vertical nas respectivas ruas, conforme projetos, memorial descritivo, 
orçamento máximo e cronograma em anexo edital do o Processo Licitatório 113/2016, Tomada de Preços 
nº 005/2016.

216.451,74 216.451,74

1.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com os Projetos Básicos, Memorial Descritivo e demais informa-
ções constantes do Anexo I do Edital.
0.3. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados da data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial e entregar 
a obra, completamente executada, no prazo de até 04 (quatro) meses contados da mesma data.
0.4. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos:
0.3.1. Pela empresa CONTRATADA:
a) Visto junto ao CREA/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o art. 1º, II, da Resolução nº 413/97 
do CONFEA, caso a empresa contratada seja sediada em outro Estado.
b) ART’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução dos serviços a elas vinculados;
0.3.2. Pelo Município:
a) Ordem de Serviço autorizando início da obra.
0.3.3. Da medição dos serviços:
a) Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela CONTRATADA serão medidos mensalmente de 30 em 30 dias, lançados no 
Boletim de Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão assinados pelo responsável técnico da empresa e pelo fiscal da obra.
b) Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia posterior ao determinado.
c) Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente executados no período, 
independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, com base nos preços constantes do contrato e devidamente certificados.
0.4. Ao encerrar a obra a CONTRATADA deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada a 
apresentação dos mesmos:
a) “As built” da obra,
0.5. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes no Sistema 
CONFEA/CREA’s, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos 
e serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e 
demais aplicáveis à espécie.
0.6. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra.
0.7. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a prestação 
dos serviços, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
0.8. Serão de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para 
realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao 
Código de Trânsito Brasileiro.
0.9. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço no atendimento do objeto.
0.10. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas à instalação e consumo de água e energia elétrica necessárias à 
execução do objeto, devendo as faturas destes fornecimentos serem emitidas em seu nome, durante o período da contratualidade.
0.11. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 
65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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2.1. Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 216.451,74 (duzentos e dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e um reais 
e setenta e quatro centavos);
2.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias mediante apresentação do documento fiscal devidamente atestado por servidor mu-
nicipal competente, conforme os laudos de medição mensais efetuados pela Assessoria de Planejamento da Prefeitura de Luzerna e de 
Declaração da Prefeitura Municipal, onde foram executados os serviços.
2.3. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do 
§ 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 
67 e 73 da Lei 8.666/93.
2.4. Caso seja antecipado o cronograma físico, na mesma proporção poderá ser antecipado o cronograma financeiro.
2.5. O último pagamento só será efetuado após o recebimento parcial e total da obra.
2.6. Doravante, o termo de recebimento total da obra somente será emitido após a entrega pela contratada da “as built”.
2.7. A alíquota de 3,0% referente ao ISS incidente sobre os serviços prestados serão retidos no ato dos pagamentos a serem efetuados pela 
Contratante a CONTRATADA;
2.8. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a PREFEITURA DE LUZERNA, Avenida 16 de Fevereiro, 151, 
Centro, Luzerna - SC, CNPJ/MF 01.613.428/0001-72, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.
2.9. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
2.10. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 
da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado e protocolado pela CONTRATADA.
2.11. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, utilizando-
se como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido à época, mediante 
requerimento formalizado pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO

3.1.As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna/SC e dos seus Fundos Especiais, durante a vigência do Contrato, nos seguintes 
termos:

Modalidade de Aplicação – Outras Despesas Correntes
Dotação: 3.3.90.00.00
11 – SECRETARIADE OBRAS E SERVIÇOS
Projeto – 1101.15.451.0061.1053 – Pavimentação e Revitalização de Ruas e Passeios Públicos
* Convênio com o Ministério das Cidades, Contrato de Repasse 824799/2015 – Operação 1027392-69, com contrapartida do Município.
CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto do edital de acordo com os Projetos, Memorial descritivo e demais informações constantes do Edital;
3.2. Iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial;
3.3. Entregar a obra, completamente executada, em até 04 (quatro) meses contados da data de emissão da Ordem de Serviço, conforme 
estabelece o cronograma físico-financeiro;
3.4. Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução dos serviços;
3.5. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
3.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
3.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conserva-
ção e danos que porventura vierem a sofrer;
3.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato;
3.9. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s adequa-
dos, com a identificação da empresa contratada.
4.10.Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de materiais não especificados e/ou de mão de obra 
desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do término da obra;
4.11.Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-se pelos serviços;
4.12.Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de execução;
4.13.Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da empresa;
4.14.Fornecer à Secretaria Municipal Infraestrutura a documentação de sua competência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
4.15.Facilitar todas as atividades de fiscalização da Comissão;
4.16.Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço Inicial, para proceder ao início da execução do objeto;
4.17.Fornecer ART dos serviços executados.
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CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, 
com fulcro no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações:
a) Advertência;
b) Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele 
proveniente;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.
5.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
5.3. Os serviços em atraso sujeitarão o proponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por dia que exceder aos 
prazos estabelecidos, exceto quando justificados e aceitos pelo Município.
5.4. A multa a que alude o subitem 5.3 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei.
5.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo previsto, implicará na multa de 5% (cinco por cento), do valor 
do contrato.
5.6. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

6.1. O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso I, letra 
“b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os §§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1.O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
6.2. O descumprimento, por parte da contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao contratante o direito de rescindir 
o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
6.3. Fica reservado ao contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista 
a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

8.1. Fica estabelecido que, com a CONTRATADA será celebrado contrato deverá celebrar contrato que deverá ser assinado em até 05 (cinco) 
dias, a partir da notificação para este fim, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8.666/93.
8.2. O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por interesse das partes, na forma da Lei.
8.3. Caso a CONTRATADA declarada vencedora, não queira ou não possa assinar o contrato dentro do prazo máximo previsto, poderá o 
Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir revogar 
a presente Licitação.
8.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
art. 65, inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão especial designada, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observado.
8.6. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto da presente licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados 
a partir da data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02).
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através da Asses-
soria de Planejamento, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 02 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas no Edital.
8.8. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão re-
gistradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.
8.9. Ficam nomeados como fiscais do contrato da presente licitação a Engenheira Civil do Município JULIANA CORBANI e o Assessor de 
Planejamento do Município ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL.
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CLÁUSULA NONA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 25 de janeiro de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

ALEXANDRE CALDEIRA
ALEXANDRE CALDEIRA EIRELE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Ass.        Ass.
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 003/2017 - PP 003/2017 - MÓVEIS ESCOLARES FNDE - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 003/2017 - PML
Pregão nº 003/2017 - PML

O Prefeito, MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 003/2017, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de móveis escolares, destinados à 
Escola Municipal São Francisco de Luzerna/SC, conforme especificações contidas no Anexo I do presente Edital.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* UNIMOVEIS – INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLAR
- Valor total: R$ 22.626,00

Luzerna (SC), 24 de janeiro de2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 113/2016 - TP 005/2016 - PAVIMENTAÇÃO RUA JOÃO ZENI, RUA DA AMIZADE 
E RUA DA PAZ - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 113/2016 - PML
Tomada de Preço nº 005/2016 - PML

O Prefeito, MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 113/2016, nos seguintes termos:
- Modalidade: Tomada de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia e o for-
necimento dos materiais e equipamentos necessários para execução de 3.315,58m² de capa asfáltica sobre paralelepípedo com aplicação 
de 563,54 Toneladas de C.A.U.Q. (reperfilamento 3,00cm e capa 4,00cm) nas Ruas João Zeni, Rua da Amizade e Rua da Paz, bairro Jardim 
Itália, incluindo sistema de drenagem de águas pluviais e sinalização horizontal e vertical nas respectivas ruas, conforme projetos, memorial 
descritivo, orçamento máximo e cronograma em anexo.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI - ME
- Valor total: R$ 216.451,74

Luzerna (SC), 25 de janeiro de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0005/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Contrato Administrativo n° 0005/2017. Objeto: Entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados 
pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO para atendimento do objeto do Contrato de Programa especificado na cláusula 
primeira, relativo ao Rateio Fixo das Despesas do “Programa Integrado de Ações de Proteção e Gestão do Meio Ambiente – PROAMA”, pre-
viamente aprovado em Assembléia Geral do Consórcio, para o exercício de 2017, na ação: Manutenção do Desenvolvimento da Preservação 
e Conservação Ambiental.
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA.
Valor de despesas fixas: R$ 13.041,60 (treze mil quarenta e um reais com sessenta centavos).
Vigência: Até 31/12/2017.

Macieira, 13 de janeiro de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0004/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Contrato Administrativo n° 0004/2017. Objeto: Entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados 
pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO para atendimento do objeto do Contrato de Programa especificado na cláusula 
primeira, relativo ao Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento dos Projetos e Ações do Programa de Licitações Compartilhadas - 
PROLICITA”, previamente aprovado em Assembléia Geral do Consórcio, para o exercício de 2017, na ação: Desenvolvimento e Gestão de 
contratações compartilhadas.
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA.
Valor de despesas fixas: R$ 27.456,00 (vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais).
Vigência: Até 31/12/2017.

Macieira, 13 de janeiro de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0020/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 0011/2016
REGISTO DE PREÇO N° 0007/2016

TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2017 – REAJUSTE.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação futura de empresa especializada para o fornecimento de combustível - tipo óleo diesel 
S10 - destinado ao abastecimento dos veículos e máquinas da Frota municipal do Município de Macieira, conforme quantidades e especifi-
cações constantes no Edital e seus anexos.
4° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 10/2016.
Contratada: SIVIERO DIESEL LTDA
Valor: Fica reajustado o valor do litro de óleo diesel em aproximadamente 3,9% passando para o valor de R$ 2,95 (dois reais e noventa e 
cinco centavos) o litro, conforme requerimento da contratada e comprovação.
Pagamento e vigência: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 10/2016.

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitário (R$)
01 01 OLEO DIESEL S10 BR 2,95

Macieira – SC, 23 de janeiro de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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RESCISÃO CONTRATUAL N° 0046/2016
Termo de Rescisão Contrato de Rateio
Contrato nº 0046/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA

CONTRATADO:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA

NÚMERO DO CON-
TRATO:

0046/2016

OBJETO:

Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento 
dos Projetos e Ações do Programa de Integrado 
de Ações de Proteção e Gestão do Meio Ambiente 
- PROAMA, previamente aprovado em Assembléia 
Geral do Consórcio, para o exercício de 2017, na 
ação: Manutenção do Desenvolvimento da Preser-
vação e Conservação Ambiental.

VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2017
DATA: 27/12/2016

Art. 1º - As partes acima epigrafadas de comum acordo resolvem 
rescindir nesta data o presente contratado, sendo que será expe-
dido um novo contrato com o mesmo objeto com data de 2017.

Art. 2 º - Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, juntamente com duas testemunhas.

Macieira(SC), 20 de Janeiro de 2017.

Município de Macieira - SC
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal Catarinense-
CIMCATARINA ELÓI RONNAU
Diretor Executivo

Testemunhas: Assessoria Jurídica:

1ª –

RONIVON LUIZ BRIDI
CPF:
2ª –

EDEMAR NICOLAU KUHN
CPF

RESCISÃO CONTRATUAL N° 0047/2016
Termo de Rescisão Contrato de Rateio
Contrato nº 0047/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA

CONTRATADO:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA

NÚMERO DO CON-
TRATO:

0047/2016

OBJETO:

Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento 
dos Projetos e Ações do Programa de Licitações 
Compartilhadas – PROLICITA, para o exercício de 
2017.

VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2017
DATA: 27/12/2016

Art. 1º - As partes acima epigrafadas de comum acordo resolvem 
rescindir nesta data o presente contratado, sendo que será expe-
dido um novo contrato com o mesmo objeto com data de 2017.

Art. 2 º - Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, juntamente com duas testemunhas.

Macieira(SC), 20 de Janeiro de 2017.

Município de Macieira - SC
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal Catarinense-
CIMCATARINA ELÓI RONNAU
Diretor Executivo

Testemunhas: Assessoria Jurídica:

1ª –

REJANE SPANHOLO ABRAÃO
CPF: 010.200.459-57
2ª –

SILVANA GORETE MAFFIOLETTI
CPF: 050.782.199-86
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 04/2017
DECRETO No 04 DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO REGIDO PELO EDITAL Nº 001/2017.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município de Maracajá, e;

Considerando, a necessidade de cadastro de reserva para posterior contratação de servidores Admitidos em Caráter Temporário - ATC para 
atuarem na Rede Municipal de Educação,
Considerando, o relevante interesse da rede Municipal de Ensino do município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo nº 001/2017, ficando assim composta:

Presidente: Nicéia Izabel de Oliveira Martins - Matrícula nº 2059;
Secretária: Janaina Ramos - Matrícula nº 0699;
Membro: Luciane Ronchi Valnier - Matrícula nº 0533;
Membro: Cláudia Beatriz de Medeiros - Matrícula nº 2018.

Art. 2º A Comissão Especial ora constituída baixará instruções especiais sobre o processo seletivo, respeitando o Edital de Processo Seletivo 
e as disposições legais em vigor, tomando as providências necessárias à sua fiel execução e julgamento.

Art. 3º A Comissão Especial elaborará o Edital de Processo Seletivo, submetendo-o à homologação do Prefeito Municipal.

Art. 4º Para a execução do Processo Seletivo nº 001/2017 será contratada empresa especializada para a elaboração, aplicação, fiscalização 
e correção das provas, de acordo com a Lei Federal 8.666, cabendo a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo nº 
001/2017 a fiscalização, acompanhamento, aprovação e a deliberação sobre todos os casos omissos.

Art. 5º Compete a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo nº 001/2017, realizar reuniões, lavrar atas de todos os 
trabalhos da comissão, coordenar as inscrições, acompanhar os trabalhos da empresa contratada conforme o artigo 4º deste decreto e 
elaborar relatórios em conjunto com todos os membros da comissão.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 25 de Janeiro de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto, na Secretaria de Administração, em 25 de Janeiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2017
Extrato de Contrato nº 001/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017
Contratante: Município de Maracajá
Contratada: Editora Positivo Ltda
Objetivo: Aquisição do Sistema de Ensino Aprende Brasil para atendimento as escolas da rede municipal de ensino do Município de Maracajá.
Valor Global: R$ 377.365,80
Vigência: 31/12/2017.
Assinatura: 10/01/2017.
Signatários: pelo município o senhor Arlindo Rocha, Prefeito Municipal, e pela empresa o Sr. Emerson Walter dos Santos.
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Maravilha

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA N. 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Chamada Pública n. 003/2017
Objeto: Prestação de serviços de acolhimento institucional de ido-
sos e pessoas em situação de rua do Município de Maravilha - SC.
O Senhor Prefeito em Exercício de Maravilha, SC, SANDRO DO-
NATI, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que esta aberta a Chama-
da Pública n. 003/2017, para seleção e possível contratação de 
Unidades Prestadoras de Serviços de acolhimento institucional de 
idosos e pessoas em situação de rua. O processo é regido pela 
Lei n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará 
recebendo os envelopes contendo a documentação, devendo estes 
ser entregues até 31 de dezembro de 2017. Qualquer informação 
bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento 
de compras e licitações no horário de expediente, das 13 h às 19 
horas. Maravilha - SC, 25 de janeiro de 2017. SANDRO DONATI – 
Prefeito em Exercício de Maravilha.

Decreto nº 68/2017
DECRETO Nº 68, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, pelo período de 25 de janeiro de 2017 a 24 de 
janeiro de 2018, da servidora nomeada JOSEANE JUNG, brasileira, 
inscrita no CPF sob nº 038.555.859-70, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 25 de janeiro de 2017.
SANDRO DONATI
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeito Municipal Em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 69/2017
DECRETO Nº 69, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, pelo período de 25 de janeiro de 2017 a 24 de 
janeiro de 2018, da servidora nomeada LISETE MARIA BECKER, 
brasileira, inscrita no CPF sob nº 018.060.049-41, ocupante do car-
go de Agente Comunitário de Saúde - Micro Área nº 04 ESF Novo 
Bairro, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 25 de janeiro de 2017.
SANDRO DONATI
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeito Municipal Em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 003/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 8º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 003/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Ivo Régis Thumé. Objeto: 
locação de sala comercial, para abrigar as atividades da Secretaria 
de Saúde e Saneamento, do Município de Maravilha - SC. Valor 
mensal R$6.358,52. Vigência: até 31/03/2017. Data de assinatura 
do Termo Aditivo: 20/01/2017. Signatários: Sandro Donati pelo Lo-
catário e Ivo Régis Thumé pelo locador.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 006/16
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 006/2016. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Renato Seibt. Objeto: loca-
ção de sala comercial, para abrigar as atividades da Casa da Cida-
dania, do Município de Maravilha - SC. Valor mensal R$4.587,73. 
Vigência: até 31/12/2017. Data de assinatura do Termo Aditivo: 
29/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo Locatário e Renato 
Seibt pelo locador.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 010/16
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 3º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 010/2016. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Sociedade Beneficente Hos-
pitalar de Maravilha. Objeto: Prestação de serviços de exames re-
ferenciados pelo SUS, para a Secretaria de Saúde e Saneamento, 
do Município de Maravilha - SC. Vigência: até 31/12/2017. Data de 
assinatura do Termo Aditivo: 12/12/2016. Signatários: Sandro Do-
nati pelo Contratante e Augusto Jacobsen pela contratada..
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EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 014/14
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 014/2014. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Olivia Maria Clen. Objeto: lo-
cação de sala comercial, para abrigar as atividades da Secretaria de 
Saúde e Saneamento, do Município de Maravilha - SC. Valor mensal 
R$4.587,73. Vigência: até 31//12/2017. Data de assinatura do Ter-
mo Aditivo: 02/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo Locatário 
e Olivia Maria Clen pela locadora.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 019/16
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 019/2016. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Sociedade Beneficente Hos-
pitalar de Maravilha. Objeto: Prestação de serviços de exames re-
ferenciados pelo SUS, para a Secretaria de Saúde e Saneamento, 
do Município de Maravilha - SC. Vigência: até 31/12/2017. Data de 
assinatura do Termo Aditivo: 12/12/2016. Signatários: Sandro Do-
nati pelo Contratante e Augusto Jacobsen pela contratada.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 020/14
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 020/2014. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Patrimonial Segurança LTDA. 
Objeto: Contratação de vigilância armada, sistema completo de câ-
meras com locação de servidor de imagens, para as Secretarias do 
Município de Maravilha - SC. Valor mensal R$5.107,72,72. Vigência: 
até 31/12/2017. Data de assinatura do Termo Aditivo: 06/12/2016. 
Signatários: Sandro Donati pelo Contratante e Carlinhos Buratto 
pela contratada.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 024/15
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 5º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 024/2015. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Betha Sistemas LTDA. Ob-
jeto: Licenciamento do direito de uso de aplicativos de Gestão Pú-
blica, para as Secretarias do Município de Maravilha - SC. Valor 
mensal R$12.203,07. Vigência: até 31/12/2017. Data de assinatu-
ra do Termo Aditivo: 22/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo 
Contratante e Ernesto Muniz de Souza JR pela contratada.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 032/14
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 3º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 032/2014. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Saber Informática LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de disponibilização de acesso à in-
ternet, para a Secretaria de Educação, do Município de Maravilha 
- SC. Valor mensal R$2.386,60. Vigência: até 31/12/2017. Data de 
assinatura do Termo Aditivo: 06/12/2016. Signatários: Sandro Do-
nati pelo Contratante e Cristian Bohnenberguer pela contratada..

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 052/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 5º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 052/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Associação Clube Recreativo 
Maravilha - CRM. Objeto: locação de sala comercial, para abrigar as 
atividades da Secretaria de Assistência Social, do Município de Ma-
ravilha - SC. Valor mensal R$2.717,10. Vigência: até 31/12/2017. 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 07/12/2016. Signatários: 
Sandro Donati pelo Locatário Luiz Hermes Brescovici pelo locador..

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 055/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 7º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 055/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Marines Ely. Objeto: locação 
de sala comercial, para abrigar as atividades da Secretaria de Saú-
de e Saneamento, do Município de Maravilha - SC. Valor mensal 
R$2.150,22. Vigência: até 31/12/2017. Data de assinatura do Ter-
mo Aditivo: 02/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo Locatário 
e Marines Ely pela locadora..

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 061/16
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 1º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 061/2016. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Sirley Teresinha Kammler. 
Objeto: locação de sala comercial, para abrigar as atividades do 
CAPS da Secretaria de Saúde e Saneamento, do Município de Ma-
ravilha - SC. Valor mensal R$2.391,40. Vigência: até 31/12/2017. 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 02/12/2016. Signatários: 
Sandro Donati pelo Locatário e Sirley Teresinha Kammler pela lo-
cadora.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 100/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 100/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Laboratório Citopreve LTDA 
ME. Objeto: Prestação de serviços de exames referenciados pelo 
SUS, para a Secretaria de Saúde e Saneamento, do Município de 
Maravilha - SC. Vigência: até 28/02/2017. Data de assinatura do 
Termo Aditivo: 06/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo Con-
tratante e Sandra da Silva pela contratada.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 101/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 101/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Faima Analises Clinicas LTDA 
ME. Objeto: Prestação de serviços de exames referenciados pelo 
SUS, para a Secretaria de Saúde e Saneamento, do Município de 
Maravilha - SC. Vigência: até 28/02/2017. Data de assinatura do 
Termo Aditivo: 29/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo Con-
tratante e Jader Lencina Fagundes pela contratada.
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EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 102/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 102/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Bio Análises Laboratório de 
Análises Clinicas EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de exames 
referenciados pelo SUS, para a Secretaria de Saúde e Saneamento, 
do Município de Maravilha - SC. Vigência: até 28/02/2017. Data 
de assinatura do Termo Aditivo: 29/12/2016. Signatários: Sandro 
Donati pelo Contratante e Karina Zago pela contratada.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 103/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 103/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Hemovida Laboratório de 
Análises Clinicas LTDA ME. Objeto: Prestação de serviços de exa-
mes referenciados pelo SUS, para a Secretaria de Saúde e Sanea-
mento, do Município de Maravilha - SC. Vigência: até 28/02/2017. 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 29/12/2016. Signatários: 
Sandro Donati pelo Contratante e Wescley Kaiser pela contratada.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO ADM. 104/13
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Termo Aditivo a Contrato
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 104/2013. 
Partes: Município de Maravilha – SC e Laboratório Clinico Master 
LTDA ME. Objeto: Prestação de serviços de exames referenciados 
pelo SUS, para a Secretaria de Saúde e Saneamento, do Município 
de Maravilha - SC. Vigência: até 28/02/2017. Data de assinatura do 
Termo Aditivo: 29/12/2016. Signatários: Sandro Donati pelo Con-
tratante e Madalise Andreia Kreuz Réquia pela contratada.

.
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2017
Município de Marema.

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 010/2017 - Pregão 
Presencial n. 009/2017, para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor 
de Adm. da Prefeitura até o dia 13/02/2017, às 14h00min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 13/02/2017 às 14h00min. Maiores 
informações ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na 
Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 24 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL/FMS N. 005/2017
Município de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Marema – SC, através do FMS-Fundo Municipal de Saúde FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra 
aberto Processo Licitatório/FMS n. 006/2017 - Pregão Presencial/FMS n. 005/2017 para Aquisição de Medicamento para uso junto a Unidade 
de Saude. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 14/02/2017, às 08h30min, e a abertura dos 
mesmos, a realizar-se no dia 14/02/2017 às 08h30min. Maiores informações ou a cópia integral do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min 
às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 25 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

PMM LIC 91.2016 AD 01 - REEQUILIBRIO ECONOMICO - DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA
ADITIVO DE VALOR – MANUTENÇÃO DE equilibrio economico-financeiro
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2016

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, o MUNICIPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-
62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, denominado de 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
57/2016 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve reequilibrar o valor dos itens abaixo relacionados.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500 VISANDO O ABASTECIMENTO DA FROTA DE SERVIÇO PÚBLICO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

DO VALOR REGISTRADO ANTERIOR AO AUMENTO
Item Nome Empresa Descrição Produto Unidade Valor Unitário R$
1 DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 2,83
2 DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA OLEO DIESEL - S500 LITRO R$ 2,73

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DE 10,2%
Item Nome Empresa Descrição Produto Unidade Valor Unitário R$
1 DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,1102
2 DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA OLEO DIESEL - S500 LITRO R$ 3,0072

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata esta deu origem a este aditivo.

3.2 Integram esta Ata, o Edital de PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2016, e as propostas das empresas 
classificadas no certame supra numerado.

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

3.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 03 de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

 DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

DENISE SANTANA

CONTRATADA
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098-2017 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA-CREDENCIAMENTO 
Nº 001-2017 EXAMES LABORATORIAIS-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 098/2017
Modalidade: Chamada Pública para Credenciamento Nº 001/2017

Objeto: EXECUÇÃO, PELO CREDENCIADO, DE EXAMES LABORATORIAIS, A SEREM PRESTADOS PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, 
DENTRO DOS LIMITES QUANTITATIVOS FIXADOS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS POR NÍVEIS DE COMPLEXIDADE E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E VALORES DO "SUS".

Data de início do Credenciamento: 26 de janeiro de 2017.
Data de término do Credenciamento: 30 de novembro de 2017.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:00 às 12:00, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 17 de janeiro de 2017.
Erno Michielin
Gestor do FMS
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Mondaí

Prefeitura

DECRETO Nº 4.922 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

===================================
DECRETO nº. 4.922 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MONDAI, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Municipal 
3.195 de 22 de dezembro de 2006.

Considerando a contínua necessidade de racionalização e otimização dos recursos públicos disponíveis, para maior eficiência na execução 
de políticas públicas, programas e ações de governo, com a qualificação do gasto público;
Considerando que as despesas com pessoal e encargos sociais tem peso significativo no orçamento do Município, merecendo acompanha-
mento e ações especiais sucessivas, com vistas ao seu controle;
Considerando que as demandas impostas por normas federais, mormente de programas, impactam diretamente no nível da despesa muni-
cipal, com as implicações insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
Considerando que o Poder Executivo Municipal vem acompanhando o cenário econômico nacional e pretende realizar contenção de despe-
sas para adequar as contas públicas;
Considerando que crise econômica tem grande influência nos órgãos públicos, resolve:

DECRETAR:
Art. 1º Fica SUSPENSA, por prazo indeterminado, a concessão de Licença-Prêmio que redunde em contratação de servidor para substituir 
o servidor pleiteante.
Parágrafo único. No caso de concessão da Licença-Prêmio que não implique em contratação de servidor substituto, fica suspensa, por prazo 
indeterminado, a conversão de 1/3 (um terço) da Licença-Prêmio em abono pecuniário, exceto por cumprimento de determinação judicial, 
norma legal ou justificativa do dirigente do órgão superior acatada pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º. A suspensão de que trata o art. 1º deste Decreto não se aplica ao servidor público que possua tempo para a aposentadoria.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondai, 12 de janeiro de 2017.

VALDIR RUBERT
- Prefeito Municipal -

LEI Nº 3.628 DE 19.01.2017
LEI Nº. 3.628, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos, pensionistas, aos admitidos em caráter 
temporário, aos admitidos na forma de empregos públicos, aos conselheiros tutelares, aos agentes comunitários de saúde, aos nomeados em cargos de 
provimento efetivo e comissionado, e aos que exercem funções de confiança e/ou temporárias e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a revisão geral anual de que trata o art. 37, X da Constituição 
Federal, aos servidores públicos municipais, regidos pelos regimes estatutários e celetistas, inclusive inativos, pensionistas, os admitidos em 
caráter temporário, os admitidos na forma de empregos públicos, aos conselheiros tutelares, aos agentes comunitários de saúde, aos no-
meados em cargos de provimento efetivo e comissionado, e aos que exercem funções de confiança e/ou temporárias, conforme estabelece 
o art. 39, § 4º também da Constituição Federal.

Art. 2º O percentual de recomposição será de 7,19% (sete vírgula dezenove por cento), o que corresponde à inflação registrada pelo índice 
acumulado do IGPM apurado pela Fundação Getúlio Vargas acumulada no período de 01/01/2016 a 31/12/2016.

Art. 3º Em decorrência do disposto no caput do artigo 2° os subsídios e os vencimentos passam a ser os constantes do Anexo Único desta 
Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente em
cada exercício financeiro.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 19 de janeiro de 2017.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO

Altera a redação do anexo V da Lei Complementar nº. 18 de 28 de novembro de 2006

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS

Cargos / CE Valor Dezembro/16 Novo valor fixado Índice revisão
Prefeito Municipal * 17.470,96 17.400,00 0,00%
Vice-Prefeito * 7.327,39 7.300,00 0,00%
Secretários Municipais * 7.327,39 7.300,00 0,00%
Vereadores * 3.470,80 3.450,00 0,00%
Presidente da Câmara de Vereadores * -,- 4.500,00 0,00%
Conselheiros Tutelares 1.027,38 1.101,25 7,19%

* - Valor fixado nos termos da Lei Municipal nº 3.616 de 28 de junho de 2016.

Altera a redação do anexo VI da Lei Complementar nº. 18 de 28 de novembro de 2006

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 1.027,38 1.101,25 7,19%
II 1.056,86 1.132,85 7,19%
III 1.378,01 1.477,09 7,19%
IV 1.412,06 1.513,59 7,19%
V 1.477,15 1.583,36 7,19%
VI 2.019,39 2.164,58 7,19%
VII 2.084,56 2.234,44 7,19%
VIII 2.560,97 2.745,10 7,19%
IX 2.994,68 3.210,00 7,19%
X 3.970,61 4.256,10 7,19%

QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 1.476,76 1.582,94 7,19%
II 1.802,03 1.931,60 7,19%
III 2.020,33 2.165,59 7,19%
IV 2.180,92 2.337,73 7,19%
V 2.312,29 2.478,54 7,19%
VI 2.839,45 3.043,61 7,19%
VII 3.537,74 3.792,10 7,19%
VIII 4.426,94 4.745,24 7,19%
IX 4.921,94 5.275,83 7,19%

QUADRO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 302,50 324,25 7,19%
II 519,34 556,68 7,19%
III 735,95 788,86 7,19%
IV 1.110,50 1.190,34 7,19%
V 1.485,03 1.591,80 7,19%
VI 2.041,91 2.188,72 7,19%

QUADRO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA – CÂMARA DE VEREADORES

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 1.407,40 1.508,59 7,19%

INATIVOS E PENSIONISTAS
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Registro Funcional Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
0034 1.192,45 1.278,19 7,19%
0862 2.520,32 2.701,53 7,19%
1603 1.764,36 1.891,22 7,19%
1662 2.314,90 2.481,34 7,19%
1676 1.489,24 1.596,32 7,19%
2003 2.176,84 2.333,35 7,19%
2269 2.032,39 2.178,52 7,19%

Altera a redação do anexo VI da Lei Municipal nº. 3.196 de 22 de dezembro de 2006 Estatuto do Magistério

ANEXO VI

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO, DAS DISCIPLINAS OPCIONAIS E NONITORES DO ENSINO INFANTIL

GRUPO I – QUADRO DO MAGISTÉRIO – MAG

SUB-DIVISÃO I – Professores Normalistas

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 2.331,91 2.499,57 7,19%
II 2.511,04 2.691,58 7,19%
III 2.742,82 2.940,03 7,19%
IV 3.295,04 3.531,95 7,19%
V 3.772,21 4.043,43 7,19%

SUB-DIVISÃO I – Professores Licenciados

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 2.511,04 2.691,58 7,19%
II 2.742,82 2.940,03 7,19%
III 3.295,04 3.531,95 7,19%
IV 3.772,21 4.043,43 7,19%

GRUPO II – ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS – EAE

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 2.742,82 2.940,03 7,19%
II 3.295,04 3.531,95 7,19%
III 3.772,21 4.043,43 7,19%

GRUPO III – ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO – MAG-Acts

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 2.210,80 2.369,76 7,19%
II 2.376,61 2.547,49 7,19%

QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO DO MAGISTÉRIO – CCM

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 2.545,50 2.728,52 7,19%
II 2.911,41 3.120,74 7,19%
III 3.429,28 3.675,85 7,19%

QUADRO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MAGISTÉRIO – FCM

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 559,62 599,86 7,19%
II 924,71 991,20 7,19%
III 1.442,58 1.546,30 7,19%

QUADRO DAS DISCIPLINAS OPCIONAIS – CT-01

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 1.476,76 1.582,94 7,19%
II 1.585,18 1.699,15 7,19%
III 1.802,03 1.931,60 7,19%
IV 1.910,44 2.047,80 7,19%

QUADRO DOS MONITORES DO ENSINO INFANTIL – CT-02

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
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I 1.027,38 1.101,25 7,19%
II 1.043,03 1.118,02 7,19%
III 1.151,47 1.234,26 7,19%

Altera a redação do anexo II da Lei Complementar n° 22 de 17 de julho de 2007

ANEXO II

TABELA DE NÍVEIS DE REMUNERAÇÃO

QUADRO DOS EMPREGOS PÚBLICOS

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 3.907,99 4.188,97 7,19%
II 5.254,15 5.631,92 7,19%
III 14.660,84 15.714,95 7,19%

Altera a redação do anexo I da Lei Complementar n° 23 de 10 de agosto de 2009

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – Programa PACS

Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
Lei 3.094 * 1.246,82 1.336,47 7,19%

Altera o valor dos vencimentos fixados no Art. 3° da Lei Municipal n° 3.088 de 18 de fevereiro de 2005.

MONITORES DO PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
Lei 3.088 * 1.139,52 1.221,45 7,19%

* Concede revisão geral anual dos vencimentos fixados no Art. 3º. da Lei Municipal n° 3.088 de 18 de fevereiro de 2005, atualizada.

Altera a redação do anexo II da Lei Complementar n° 29 de 26 de agosto de 2010

ANEXO II

TABELA DE NÍVEIS DE REMUNERAÇÃO

QUADRO DOS EMPREGOS PÚBLICOS VINCULADOS AO FUNCIONAMENTO DO CENTR DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E 
PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF

NÍVEL Valor Dezembro/16 Valor após revisão Índice revisão
I 1.261,20 1.351,88 7,19%
II 2.282,76 2.446,89 7,19%
III 3.970,61 4.256,10 7,19%

PORTARIA Nº 092/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº, 092 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

“Prorroga prazo para conclusão do procedimento de Sindicância instaurado pela Portaria n.º 681 de 20 de dezembro de 2016. ”

O Prefeito Municipal de Mondai, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, combinada 
com o art. 207 e seguintes do Estatuto dos Servidores Municipais – Lei nº. 3.195, 22 de dezembro de 2006,

CONSIDERANDO, o fato dos membros da comissão de sindicância instituída pela Portaria n.º 681 de 20 de dezembro de 2016, estarem no 
gozo de férias pelo período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2017, bem como o teor de art. 4° da mencionada Portaria.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos pelo período de 30 (trinta) dias a contar da publicação do presente.

Art. 2°. As demais disposições da Portaria n.º 681 de 20 de dezembro de 2016 permanecem vigendo na sua integralidade.

Registre-se;

Mondai – SC, 19 de janeiro de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 007/2017/PM
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017/PM

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇOS para serviços de GEOMETRIA, BALANCEAMENTO E GUIN-
CHO. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede 
deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do dia 01/fevereiro/2017 até as 09:00 horas do dia 08/fevereiro/2017.
Abertura da sessão no dia 08/fevereiro/2017 às 09:00 horas.
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR ITEM. Consoante as condições estatuídas em Edital e será regido pela 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Decreto Municipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo – SC, 24 de Janeiro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 031/2017
DECRETO Nº 031/2017, em 25 de Janeiro de 2017.
"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO, CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR 
009 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, X da Constituição Federal que assegura aos servidores públicos, revisão anual de suas remunerações;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 1649, de 13 de Junho de 2014, que estabelece a Revisão Geral Anual dos ser-
vidores do magistério, constante na Lei Complementar 009 de 22 de dezembro de 2011, no mês de Janeiro de cada exercício;
CONSIDERANDO que o índice aplicado para a atualização das perdas é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor e que este atingiu 
o percentual de 7,61% (sete vírgula sessenta e um por cento);
CONSIDERANDO que o Poder executivo negociou com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais o parcelamento da recomposição 
inflacionária, proposta esta que foi aprovada em assembleia geral dos servidores, em 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO que será encaminhado projeto de lei para a Câmara de Vereadores para parcelamento dos percentuais de revisão geral, 
com reajuste inflacionário aos servidores gerais e reajuste real para complementação do índice de reajuste estabelecido no artigo 5º da Lei 
Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008;
DECRETA:
Art. 1.º Fica estabelecido em 5,0% (cinco por cento) o reajuste a ser concedido no mês de janeiro aos servidores do magistério, constante 
na Lei Complementar 009 de 22 de dezembro de 2011.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ficando revogada toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 25 de Janeiro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO Nº 128/2016 PMN
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2016 PMN
NO DIA 25 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 09H, FOI ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS NUTRICIONISTAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO FERNANDA DA SILVA E SANDRA MARIA PEREIRA E DAS EMPRESAS PL FERNANDES DISTRIBUIDORA, COMERCIAL STORINNY 
LTDA, NEW WAY COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, ALTA COMERCIAL, L & E COMERCIAL VAREJISTA LTDA, OESA COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES, EGON KLUK STADLER. APENAS A EMPRESA OESA NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. A EMPRESA COMERCIAL JR 
FILHOS FOI DESCLASSIFICADA POIS NÃO CUMPRIU COM O ITEM 3 OBS (CASO A LICITANTE NÃO COMPAREÇA A SESSÃO DE ABERTURA 
DOS ENVELOPES DEVERÁ ENVIAR MAIS UM ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CREDENCIAMENTO SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO). FOI APRESENTADO OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA OS LICITANTES VISTAREM.
NA SEQUENCIA FOI ABERTO OS ENVELOPES RELATIVOS AS PROPOSTAS. A EMPRESA L & E COMERCIAL APRESENTOU O ITEM 1 ACIMA 
DO ESTIMADO E A EMPRESA COMERCIAL STORINNY APRESENTOU O ITEM 1 E 3 ACIMA DO ESTIMADO. FOI DISPONIBILIZADO AS PRO-
POSTAS PARA AS EMPRESAS LICITANTES VISTAREM.
APÓS A SESSÃO DE LANCE, FOI ABERTO O ENVELOPE DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA EGON. FOI INTERROMPIDA A SESSÃO PARA VE-
RIFICAÇÃO DO DOCUMENTO APRESENTADO "LICENÇA SANITÁRIA" COMO ALVARÁ SANITÁRIO. FOI LIGADO PARA A PREFEITURA DE 
CURITIBA QUE INFORMOU SE TRATAR DE DOCUMENTOS DIFERENTES. SENDO ASSIM A EMPRESA EGON NÃO CUMPRIU COM O ITEM 
5.5.1 SENDO DESCLASSIFICADA. FOI ABERTO A HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS QUE ESTAVAM CLASSIFICADA EM SEGUNDO COLOCADO 
COMO VENCEDORAS E AMBAS CUMPRIAM COM O EDITAL. FOI DISPONIBILIZADO PARA OS LICITANTES VISTAREM AS HABILITAÇÕES. 
HÁ MENÇÃO DE RECURSO DA EMPRESA EGON REFERENTE A DESCLASSIFICAÇÃO. SEM MAIS A ACRESCENTAR ENCERRA-SE O CERTAME.
CARLA CLAUDINO – PREGOEIRA
TATIANA DE ALENCAR CARLINI - MEMBRO
JOSEZITE DOS SANTOS - MEMBRO

ATO 003/FME/2017 SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2017 DE PROCESSO SELETIVO FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE CULTURA
ATO 003/FME/2017
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2017 DE PROCESSO SELETIVO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

O Senhor Emílio Vieira, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão Municipal de Processo Seletivo e 
o Instituto o Barriga Verde, tornam público a retificação do Edital nº 001/2017, nos seguintes termos:

1. No Anexo 1 do Edital, o quadro de Cargos, salário mensal e pré-requisitos, passam a vigorar da seguinte forma:

Cargos de Nível Médio

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Arte – Educador 
de Artes Plásticas 
(98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Artes Visuais;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Bale (98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Educação Física;

Ensino Médio Completo, com formação em conservatório de dança; cursos profissionalizantes 
ou cursando a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Bale (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Educação Física;

Ensino Médio Completo, com formação em conservatório de dança; cursos profissionalizantes 
ou cursando a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.
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Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Arte – Educador de 
Canto (98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Canto (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Circo (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Artes Cênicas ou Educação Física;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Dança de Rua (98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Educação Física;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Dança de Rua (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Educação Física;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte - Educador 
de Dança de Salão 
(98145)

20* 2

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Educação Física;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte - Educador de 
Desenho Mangá 
(98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Artes Visuais;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Instrumentos de 
Sopro (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.
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Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Arte – Educador de 
Percussão (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Teatro (98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Artes Cênicas;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Teatro (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Artes Cênicas;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Teclado (98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte – Educador de 
Teclado (98145)

40* 1

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte - Educador de 
Violão (98145)

20* 1

Nível 03
R$ 1.158,14

Nível 02
R$ 825,80

Nível 01
R$ 601,37

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

Arte - Educador de 
Violão (98145)

40* 2

Nível 03
R$ 2.316,29

Nível 02
R$ 1.651,60

Nível 01
R$ 1.202,73

Graduação em Música;

Ensino médio completo com formação em conservatório, cursos profissionalizantes ou cursan-
do ensino superior a partir do terceiro período;

Ensino médio completo, com experiência como instrutor, comprovada mediante declaração 
oficial e/ou cursos de formação continuada nas áreas afins.

2. Demais disposições e itens do edital permanecem inalteradas.

NAVEGANTES, 25 de Janeiro de 2017.
EMILIO VIEIRA
Prefeito Municipal
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DECISAO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
54/2015 JORGE LUIZ PEIXOTO
DECISAO Procedimento Administrativo n° 54/2015
JORGE LUIZ PEIXOTO

1. Do Relatório
O Sr. JORGE LUIZ PEIXOTO portador da Cédula de identidade RG 
n° 305.084.331 SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 361.199.381-68, 
residente e domiciliado na Rua: Eurico Krobel, n° 1050, Bairro: 
Gravatá, Navegantes-SC, vencedor do processo consubstanciado 
na concessão de Subvenção Social, através do incentivo criado pela 
lei n° 2635 de 10 de outubro de 2012, com a finalidade de repassar 
recursos em favor de pessoas físicas e jurídicas para a realização 
de Projetos Culturais no âmbito do Município de Navegantes/SC, 
de Incentivo Cultural, conforme o Projeto aprovado no concurso 
Nº01/2013, nos termos do art. 55, inciso XI da Lei 8.666/93, apoia-
do na lei Municipal de Incentivo a cultura de Navegantes, estabele-
cido pela Lei 1496/2002.

Versa o presente, sobre descumprimento por parte do Sr. Jorge 
contra este Ente Publico, em entregar a prestação de Contas do 
Projeto, mediante ao alegado nos Ofícios nº 0129/2014, 0130/2014 
e Parecer CI-PMN 643/2014 oriundos da Secretaria de Gestão e 
Controle, assim como Declaração de Reprovação do Excelentíssimo 
Sr. Prefeito de Navegantes à época do ocorrido, Sr. Roberto Car-
los de Souza, remetidos a Secretaria de Administração e Logística 
solicitando abertura de processo para apurar as possíveis irregu-
laridades, assim, este departamento de processos administrativos 
enviou uma notificação de número nº 0*54, intimando o Sr. Jorge 
a prestar contas a esta municipalidade quanto aos documentos 
faltantes da prestação de contas que deveria ter sido apresentada 
ao Conselho Municipal de Cultura, fato este que não ocorreu em 
tempo hábil, solicitando a Secretaria abertura do presente proces-
so, deu-se então início, por esta Administração, o processo admi-
nistrativo de n°54/2014.

O Sr. Jorge recebeu a notificação no dia 30 de Março de 2015, para 
que prestasse esclarecimentos e apresentasse documentos com-
probatórios sobre o uso do recurso, garantindo assim o direito a 
ampla defesa e o contraditório, conforme prevê o artigo 5°, inc. LV 
da Constituição Federal, sob pena de arcar com todas as possíveis 
penalidades previstas em lei.

Na data do dia 16 de Setembro de 2015, o Sr. Jorge compareceu 
nesta Secretaria de Administração e de próprio punho (fls22), re-
quereu cópias da documentação arrolada neste processo, a fim de 
que, pudesse elaborar nova justificativa, alegando assim que a de-
mora em se pronunciar perante este encarregado estava vinculada 
à problemas particulares relacionados a trabalho, desta forma, efe-
tuando inclusive pagamento de boleto referente ao fornecimento 
das mesmas(fls 23), porém, não retornou com novas informações, 
desta forma sendo considerado revel.

Assim foi instaurado, por este departamento de processos adminis-
trativos, o processo de n° 54/2014, perfazendo a juntada de toda 
documentação conexa, cabendo a esta Administração, a análise 
dos fatos. Foram apurados os fatos e constatados os descumpri-
mentos, chegando por fim a esta Decisão Administrativa.

2. Da Decisão

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a este 
encarregado para deliberação, decide esta Administração que:

2.1 Ficou apurado pela Secretaria de Administração Publica, que o 
Sr. Jorge realmente cumpriu o projeto ora aprovado por lei, contu-
do, na sua prestação de Contas não comprova o valor de 7.000,00 
(sete mil reais), conforme parecer 643/2014 fls. 12:

“Considerando que o proponente, em que pese ter apresentado as 
justificativas anexas, não adotou as medidas saneadoras, de forma 
escorreita, a concluir pela regular aplicação do recurso conforme 
plano de aplicação, eis que, as justificativas (defesas) pouco acres-
centaram e, conforme se observa, as irregularidades destacadas 
ainda se mantém.

Considerando que a prestação de constas apresentada não satisfaz 
os requisitos constantes na lei municipal nº 2635 de 10 de outubro 
de 2012, e decreto nº 392, de 01 de março de 2013, bem como da 
Instrução Normativa nº 002/2011;

Considerando que foram apresentadas várias faltas ou improprie-
dades de ordem formal, de acordo com o § 2º do art. 20 da IN 
002/2011, como:

-Ausência do “Certifico” nos documentos de despesa;
-Ausência da cópia dos cheques nominais ao efetivo credor.

Considerando ainda, que foram apresentadas, várias situações 
que, de acordo com o § 2º do art. 21 da IN 002/2011, configuram 
prejuízo ao erário, como:

-Não comprovação da aplicação dos recursos;
-Realização de despesas em desacordo com o plano de aplicação.

CONCLUI POR ENTENDER IRREGULAR, A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
APRESENTADA NO DIA 06/01/2014 PELO PROPONENTE SR. JOR-
GE LUIZ PEIXOTO. ”

2.2 Foi dado ao Sr. Jorge o direito a ampla defesa e o contraditó-
rio, através da Notificação nº 54/2014 (fls. 13), que por oportuno 
restou inexitosa, pois não houve defesa por parte do administrado, 
tomando este departamento como verdadeiros os fatos alegados 
na exordial.

2.3 Tendo em vista a efetiva comprovação nos autos da responsa-
bilidade deste ente publico em garantir a supremacia do interesse 
publico, ante todo exposto, com base em lei, decidi o que segue;

2.4 Isto Posto, DETERMINAMOS que seja devolvido aos cofres pú-
blicos o montante apurado na exordial, total de R$ 7.000,00 (Sete 
mil Reais) o qual poderá ser parcelado conforme legislação vigente 
e as condições financeiras do administrado, ganhador do incentivo 
cultural, Conforme LEI Nº 9.784, DE 29/01/1999. O cumprimento 
desta determinação deverá ser formalizado através de uma Deci-
são Proferida pela Fundação Cultural, juntamente com o Conse-
lho Municipal de Cultura, com o CONAC Comissão Navegantina de 
Avaliação de Projetos Culturais, Secretaria de finanças, Secretaria 
Desenvolvimento Econômico e Receita, normatizando a forma a ser 
realizada a devida devolução, Decisão que deverá ser devidamente 
publicada e enviada por AR para o administrado, Sr. Jorge Luiz 
Peixoto. Diante de todos os fatos e fundamentos expostos, julga-se 
procedente esta Decisão Administrativa do PA nº 54/2014.

Anna Claudia Gaya Costa
Presidente da Comissão de Apuração de Inexecução Contratual

Fernanda Hassmann Constâncio  Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Antonio Augusto da Silva
Membro da Comissão

 ___________________   _______________________
EMÍLIO VIEIRA   NADIA BRAZ BINS
Prefeito de Navegantes  Secretária de Administração e Logística

Navegantes, 18 de Janeiro de 2017.
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DECRETO 003/2017 PONTO FACULTATIVO
DECRETO N º 003 DE 24 DE JANEIRO DE 2017
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE NAVEGANTES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal em seu art. 60, item III,

DECRETA:
Art. 1 º Fica determinado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
públicas municipais de Navegantes no dia 03/02/2017 em vista 
do feriado municipal do dia de Nossa Senhora dos Navegantes em 
02/02/2017.

§1º Os atendimentos de Saúde serão realizados no Hospital Nossa 
Senhora dos Navegantes no dia em questão.
§2º O atendimento no departamento de arrecadação de IPTU será 
normal ( das 08h às 12h e das 13h 30m às 17h 30m) no dia em 
questão.

Art. 2 º A partir da segunda-feira, 06/02/2017, o expediente volta-
rá ao horário normal em todas as Secretarias, Superintendências, 
Subprefeituras e demais Departamentos da Prefeitura de Navegan-
tes.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE JANEIRO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 23 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO 04/2017 DETERMINA O MONTANTE 
DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88375-000 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO N º 04 DE 24 DE JANEIRO DE 2017
DETERMINA O MONTANTE DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, NOS MOLDES 
ESTABELECIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 131 DE 14 DE DE-
ZEMBRO DE 2011
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III,

DECRETA:
Art. 1 º Fica estabelecido em R$ 295.000,00 (duzentos e noventa 
e cinco mil reais) o montante destinado ao Fundo Municipal de 
Cultura para o exercício de 2017, conforme dispõe o artigo 5º da 
lei complementar nº 131 de 14 de dezembro de 2011, que institui 
o referido Fundo.
Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 24 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01-2017 - PONTO FACULTATIVO
DECRETO LEGISLATIVO N. 001/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de Navegantes-SC, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e com fulcro no inciso IV do 
artigo 38 do Regimento Interno.

DECRETA:
Art. 1º – Fica decretado ponto facultativo no dia 03 de fevereiro de 2017, aos servidores da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC., em 
vista do feriado municipal do dia de Nossa Senhora dos Navegantes em 02 de fevereiro de 2017.

Art. 2º – Que todos os funcionários deveram retornar as suas atividades normais no dia 06 de fevereiro de 2017.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Navegantes/SC, 24 de janeiro de 2017.
SAMUEL VIANEI PAGANELLI
Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC

http://www.navegantes.sc.gov.br
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inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017IPP - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO
NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017IPP
Contrato: 001/2017 IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2017 – IPP
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00
Contratada: Rafhaela Patrícia Piazera
Objeto: Contratação de empresa de serviços de impressão para o Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes - Navegan-
tesPrev.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência: 20/01/2017 a 31/12/2017.

Navegantes, 25 de janeiro de 2017.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 028/2017
PORTARIA Nº 028/ 2017
Admissão em Caráter Temporário

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2016, de 20/01/2016, convocada conforme 
Decreto nº 002/2017, ELICELMA LAZZAROTTO, matrícula n° 7281, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (qua-
renta) horas semanais, em exercício no Hospital Nossa Senhora 
da Imaculada Conceição, Secretaria de Saúde e Desenvolvimento 
Comunitário, do quadro de pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, Município de Nova Trento, a contar de 17 de janeiro de 
2017 a 15 de julho de 2017, por motivo de vaga excedente, bem 
como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 
1°, I, da Lei Municipal n° 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 17 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

CONTRATO SP//2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua San-
to Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GIAN 
FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
032.953.809-88, RG nº 3573471, residente e domiciliado na Rua 
Santo Inácio, nº 202, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e 
a Senhora ELICELMA LAZZAROTTO, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na Geral São Valentim, s/n, Bairro São Valentim, Muni-
cípio de Nova Trento, portadora do CPF n° 037.073.709-17, firmam 
o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, em exercício no Hospital Nossa Se-
nhora da Imaculada Conceição, Secretaria de Saúde e Desenvolvi-
mento Comunitário, do quadro de pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103,20 (hum mil cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Segunda deste contrato, pelo exercício efetivo de cada 
plantão.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, a contar 
de 17 de janeiro de 2017 a 15 de julho de 2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, iniciando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 17 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini  Elicelma Lazzarotto
Prefeito Municipal  Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 17 de janeiro de 
2017.

TESTEMUNHA:
Izabela Darós
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 029/2017
PORTARIA Nº 029/ 2017
Admissão em Caráter Temporário

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2016, de 20/01/2016, convocada conforme 
Decreto nº 002/2017, DALVA APARECIDA MENDES ECCHER, matrí-
cula n° 7282, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Hospital Nossa 
Senhora da Imaculada Conceição, Secretaria de Saúde e Desen-
volvimento Comunitário, do quadro de pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a contar de 17 
de janeiro de 2017 a 15 de julho de 2017, por motivo de vaga ex-
cedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, 
consoante o art. 1°, I, da Lei Municipal n° 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 17 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

CONTRATO SP//2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua San-
to Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GIAN 
FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
032.953.809-88, RG nº 3573471, residente e domiciliado na Rua 
Santo Inácio, nº 202, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a 
Senhora DALVA APARECIDA MENDES ECCHER, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Cascata, Bairro Cascata, Município 
de Nova Trento, portadora do CPF nº 029.772.799-03, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, em exercício no Hospital Nossa Se-
nhora da Imaculada Conceição, Secretaria de Saúde e Desenvolvi-
mento Comunitário, do quadro de pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103,20 (hum mil cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 

na cláusula Segunda deste contrato, pelo exercício efetivo de cada 
plantão.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, a contar 
de 17 de janeiro de 2017 a 15 de julho de 2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, iniciando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 17 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini  Dalva A. Mendes Eccher
Prefeito Municipal  Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 17 de janeiro de 
2017.

TESTEMUNHA:

Izabela Darós
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 041/2017
PORTARIA Nº 041/ 2017
Exonera Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com 
o art. 64, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 600

RESOLVE:
EXONERAR o Servidor Público Municipal ELUISIO ANTÔNIO VOL-
TOLINI, matrícula nº 5135, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, com 40 
(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, pertencente ao Quadro de Pessoal Comissio-
nado desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a partir 
de 24 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 042/2017
PORTARIA Nº 042/ 2017
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo Comissionado

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de 
conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR como Servidor Público Municipal SALVIO OSMAR TONINI, 
matrícula nº 7284, para exercer o cargo de Provimento em Comis-
são de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, com 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
do Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Muni-
cipal, Município de Nova Trento, a partir de 24 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 24 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

Página: 1/17
Processo Nº.: 109/2016

CONCORRÊNCIA Nº. 1/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.     00.802.002/0001-02    .   .   -  

DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA 05.531.725/0001-20 PAULA BURATTE 035.641.729-80

FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 07.164.711/0001-40 MARCIA APARECIDA WARMLING 014.341.099-76

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2016

No dia 23 do mês de Janeiro do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.858.200/0001-91, com sede administrativa localizada na RUA
NEREU RAMOS, 164, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº. 1/2016, Processo Licitatório nº. 109/2016, que selecionou a proposta mais vantajosa
para a Administração Pública, objetivando o(a) ESTA LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA
MUNICIPALIDADE, CONSTANTES DA LISTAGEM DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, CONTENDO A DISCRIMINAÇÃO DOS
MATERIAIS E SEUS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, LOCAIS, HORÁRIO E CONDIÇÕES DE ENTREGAS E RECEBIMENTOS, BEM COMO AS
DEMAIS NORMAS DE TRANSPORTE E SANITÁRIA, QUANDO EXIGIDA. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.6008 4, 22, 30, 47, 52, 57, 113, 124, 154, 157, 169, 170,

199, 210, 212, 220, 221, 222, 234, 256, 257, 281,
282, 288, 290, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299,
305, 306, 312, 325, 331, 334, 336, 337, 347, 379,
380, 384, 385, 386, 387, 398, 399, 410, 412, 422,
428, 434, 436, 439, 440, 441, 442, 443, 445, 446,
447, 448, 450

DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA6757 5, 14, 23, 36, 37, 38, 39, 50, 58, 60, 62, 63, 64, 65,
100, 112, 128, 130, 140, 141, 142, 143, 144, 160,
164, 270, 271, 273, 274, 276, 277, 292, 324, 340,
343, 345, 352, 406, 407, 408, 409, 429

FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.6675 419

ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS6692 2, 6, 7, 8, 9, 11, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27,
28, 29, 31, 32, 33, 49, 53, 54, 55, 56, 66, 67, 68, 69,
70, 71, 72, 73, 74, 81, 83, 84, 91, 103, 110, 114,
115, 116, 117, 118, 119, 121, 122, 123, 125, 126,
127, 131, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 145,
146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 155, 156,
159, 168, 171, 172, 182, 184, 185, 187, 189, 190,
193, 194, 195, 196, 202, 203, 204, 205, 206, 207,
208, 230, 238, 242, 245, 246, 250, 255, 258, 259,
260, 261, 262, 263, 264, 266, 268, 272, 284, 286,
287, 289, 300, 301, 308, 309, 310, 311, 313, 314,
315, 317, 319, 320, 321, 322, 326, 330, 332, 338,
353, 363, 364, 365, 367, 368, 369, 371, 372, 373,
374, 388, 390, 400, 401, 413, 417, 418, 420, 421,
423, 426, 427, 430, 431, 432, 433, 444, 449, 452,
453, 454

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA6079 3, 10, 13, 40, 41, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 92, 94, 95,
96, 97, 98, 99, 102, 111, 129, 163, 165, 167, 183,
188, 192, 225, 227, 235, 236, 237, 239, 253, 291,
323, 333, 335, 339, 348, 359, 360, 361, 362, 375,
376, 377, 378, 381, 382, 383, 389, 391, 392, 393,
394, 395, 396, 397, 402, 403, 404, 405, 435, 438

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME6465 59, 120, 158, 240, 244, 302, 316, 366, 370, 437

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA.6184

OLIMEDIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALAR7498

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.6185 1, 12, 15, 16, 34, 35, 45, 46, 48, 51, 90, 93, 101,
161, 162, 166, 176, 177, 178, 179, 186, 191, 197,
198, 209, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 228,
231, 232, 233, 243, 252, 267, 269, 275, 278, 279,
280, 283, 285, 303, 304, 307, 329, 341, 342, 344,
346, 349, 350, 351, 354, 355, 356, 357, 358, 414,
424, 451
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

Página: 2/17
Processo Nº.: 109/2016

CONCORRÊNCIA Nº. 1/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 05.948.061/0001-07    .   .   -  

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 83.157.032/0001-22 JEFFERSON MENDES 987.128.109-91

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 05.021.932/0001-34    .   .   -  

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 03.033.589/0001-12 CARLOS EDUARDO HORT 036.821.419-28

OLIMEDIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALAR17.039.142/0001-65    .   .   -  

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 03.505.263/0001-40 MARCOS ANTONIO GUGELMIN 481.280.589-91

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

ESTA LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS,
DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, CONSTANTES DA LISTAGEM DO
ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, CONTENDO A DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS E SEUS QUANTITATIVOS ESTIMADOS,
LOCAIS, HORÁRIO E CONDIÇÕES DE ENTREGAS E RECEBIMENTOS, BEM COMO AS DEMAIS NORMAS DE TRANSPORTE E SANITÁRIA,
QUANDO EXIGIDA.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6008  -  ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.

4 Lts. Vic Pharma 200,000 3,3200 664,00AGUA BORICADA - EMB. LITRO

22 Unid. Da Ilha 800,000 4,2000 3.360,00ALCOOL 70% 1000 ML

30 Unid. Maxicor 4.000,000 0,4870 1.948,00APARELHO P/TRICOTOMIA (BARBEAR) DESCARTAVEL

47 Unid. Polar Fix 550,000 3,0180 1.659,90ATADURA GESSADA RAPIDA 20CM X 4M - GIRO INGÊS

52 Unid. Fami/Luminox 6,000 115,1530 690,92BACIA INOX -DIAMETRO 35CM

57 Frs. Vic Pharma 4,000 13,4400 53,76BENZINA - 1000 ML

113 Frs. Vic Pharma 300,000 9,5330 2.859,90CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% - 1 LITRO

124 Unid. Cirurgica Brasil 200,000 8,6670 1.733,40COLETOR URINARIO DE PERNA - 500ML

154 Unid. Missouri 6,000 61,6020 369,61ELETRODOS PRECORDIAS 6 UNIDADES

157 Unid. Laborimport 100,000 1,6670 166,70EQUIPO MICROGOTAS C/CÂMARA GRADUADA 100ML

169 Unid. Cral 4.000,000 0,7200 2.880,00ESPECULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL MÉDIO

170 Unid. Cral 3.000,000 0,7290 2.187,00ESPECULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL PEQUENO

199 Unid. Shalon 72,000 4,3870 315,86FIO CATGUT CROMADO 5-0, AG. 3/8 CIRC.CILIND. 2,0CM-75CM
COMP

210 Unid. Technofio 24,000 3,2560 78,14FIO CATGUT SIMPLES 5-0, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND. 1,5CM -
75CM

212 Unid. Lamedid-Solidor-Proc 120,000 1,1430 137,16FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.3CM

220 Unid. Lamedid-Solidor-Proc 126,000 1,1590 146,03FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 5-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.2,0CM

221 Unid. Technofio 48,000 1,2320 59,14FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 6-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.1,65CM

222 Unid. Lamedid-Solidor-Proc 48,000 1,1590 55,63FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 6-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.2CM

234 Unid. Poli Tape 600,000 2,8000 1.680,00FITA AUTOCLAVE - 19MMX30M
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6008  -  ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.

256 Unid. MD 70,000 13,2410 926,87KIT VENTURI ADULTO

257 Unid. MD 30,000 12,9290 387,87KIT VENTURI INFANTIL

281 RL Polar Fix 90,000 3,3160 298,44MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 4CMX15M

282 RL Polar Fix 90,000 4,1370 372,33MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 6CMX15M

288 Unid. Aldesc 60,000 1,8860 113,16MASCARA ABPFF-2 DESCARTAVEL

290 Unid. MD 650,000 10,7200 6.968,00MASCARA C/ RESERVATÓRIO ADULTO

293 Unid. MD 10,000 53,0230 530,23MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 1,5 (5 A 10KG)

294 Unid. MD 10,000 53,0130 530,13MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 1 (RN A 5KG)

295 Unid. MD 10,000 53,0230 530,23MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 2,5 (20 A 30KG)

296 Unid. MD 10,000 53,0230 530,23MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL Nº2 (10 A 20KG)

297 Unid. MD 15,000 53,0230 795,35MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 3 (30 A 50KG)

298 Unid. MD 15,000 53,0230 795,35MASCARA LARINGEA Nº 4

299 Unid. MD 15,000 53,0230 795,35MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 5 (70 A 100KG)

305 Cx. Clean-up 18,000 80,0000 1.440,00INDICADOR QUIMICO MULTI-PARAMENTRO P/ ESTERIL. A
VAPOR

306 Unid. Jaguar 17,000 6,3460 107,88OCULOS DE PROTEÇÃO

312 Unid. Missouri 120,000 2,2180 266,16PERA PARA ECG - PEQUENA

325 Unid. Biosani 500,000 1,7900 895,00POLIFIX 4 VIAS C/ CLAMP

331 Frs. Vic Pharma 120,000 12,6000 1.512,00PVPI TOPICO SOLUÇÃO AQUOSA - 1 LITRO

334 Unid. Rava 4.000,000 0,1680 672,00SACO P/ LIXO HOSPITALAR 50 L (BRANCO)

336 Unid. Lamedid-Solidor-Proc10.000,000 0,1960 1.960,00SCALP 21

337 Unid. Lamedid-Solidor-Proc10.000,000 0,1950 1.950,00SCALP 23

347 Unid. SR 500,000 0,7350 367,50SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/AGULHA-COM DISPOSIT
SEGURANÇA

379 Unid. Biosani 100,000 0,7120 71,20SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 12

380 Unid. Biosani 100,000 0,8740 87,40SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 14

384 Unid. Biosani 100,000 1,3040 130,40SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 22

385 Unid. Solumed 50,000 9,4540 472,70SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 10Fr-SILICONE

386 Unid. Solumed 50,000 9,3640 468,20SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 12Fr-SILICONE

387 Unid. Solumed 50,000 9,4530 472,65SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 8Fr-SILICONE

398 Frs. Farmax-Amaral 2.500,000 1,7540 4.385,00SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 500 ML

399 Gl. Vic Pharma 100,000 8,6670 866,70STERILABOR GALÃO 5 LITROS

410 Unid. Lamedid-Solidor-Proc 260,000 11,2610 2.927,86TERMOMETRO CLINICO DIGITAL COM BATERIA

412 Unid. Incoterm 12,000 56,5020 678,02TERMOMETRO DIGITAL P/ GELADEIRA

422 Unid. Taylor 12,000 107,2050 1.286,46TUBO DE SILICONE 204, NÃO ESTÉRIL, EMB. 15 METROS

428 Lts. Vic Pharma 53,000 12,6000 667,80VASELINA LIQUIDA CONCENTRADA - EMB. 1 LITRO

434 Lts. Gemballa 12,000 18,6670 224,00SOLUÇÃO ACIDO ACÉTICO 3% - 1 LITRO

436 Unid. Zoll 7,000 1.600,0000 11.200,00ELETRODOS (PAS) DESCARTAVEIS INSFANTIL

439 Unid. Laborimport 200,000 1,5330 306,60EQUIPO MACROGOTAS

440 Unid. Biosani 100,000 3,7470 374,70EQUIPO MACROGOTAS FOTOSENSIVEL

441 Unid. Descarpack 100,000 1,3330 133,30EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

442 Unid. Laborimport 100,000 1,6670 166,70EQUIPO MICROGOTAS

443 Unid. Cirurgica Brasil 120,000 22,0530 2.646,36FAIXA DE ESMARCH 20CM X 2M

445 Unid. Melhormed 1.000,000 0,9620 962,00COMPRESSA ALGODONADA 10X15CM

446 Unid. MD 2,000 322,9420 645,88MASCARA LARINGEA AUTOVLAVAVEL Nº5

447 Unid. MD 2,000 322,7160 645,43MASCARA LARINGEA AUTOVLAVAVEL Nº4

448 Unid. Eimeta 5,000 179,0190 895,10OXIMETRO

450 Unid. CRAL 240,000 0,1080 25,92SWAB EM TUBO ESTERIL

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6079  -  METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

3 Unid. TKL 500,000 0,6910 345,50ADAPTADOR P/FRASCO DE SORO COM TAMPA

10 Cx. Solidor 500,000 6,1400 3.070,00AGULHA DESCARTAVEL 25X7 - CX 100 UNID.

13 Unid. NPH 1.000,000 0,3740 374,00AGULHA DESC.13X4,5 - C/DISPOSITIVO SEGURANÇA
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6079  -  METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

40 Unid. Cremer 150,000 0,9310 139,65ATADURA CREPOM 6CM X 1,80M - 100% ALGODÃO CRU

41 Unid. Cremer 150,000 1,1900 178,50ATADURA CREPOM 10CM X 1,80M - 100% ALGODÃO CRU

75 Unid. MD 100,000 2,9000 290,00CANULA OROFARINGEA 0

76 Unid. MD 100,000 2,9000 290,00CANULA OROFARINGEA 1

77 Unid. MD 100,000 2,9000 290,00CANULA OROFARINGEA 2

78 Unid. MD 100,000 2,9000 290,00CANULA OROFARINGEA 3

79 Unid. MD 100,000 2,9000 290,00CANULA OROFARINGEA 4

80 Unid. MD 100,000 2,9000 290,00CANULA OROFARINGEA 5

92 Unid. Solidor 800,000 0,6620 529,60CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 14G

94 Unid. Labor Import 500,000 1,7900 895,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 18G:N°18X32MM(+/-
3MM)-DISP.SEGURANÇ

95 Unid. Solidor 10.000,000 0,5600 5.600,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 18G: N°18 X 32MM (+/- 3MM)

96 Unid. Labor Import 500,000 1,8300 915,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 20G:N°20X32MM(+/-
3MM)DISP.SEGURANÇA

97 Unid. Solidor 10.000,000 0,7200 7.200,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 20G: N°20X32MM(+/- 3MM)

98 Unid. Labor Import 500,000 1,8300 915,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 22G:N°22X28MM(+/-
3MM)DISP.SEGURANÇA

99 Unid. Solidor 10.000,000 0,7300 7.300,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 22G:N°22X28MM (+/- 3MM)

102 Unid. Biosani 80,000 0,4800 38,40CATETER PARA OXIGENIO TIPO SONDA N° 6

111 Unid. Wiltex 200,000 0,5200 104,00CLAMP UMBILICAL

129 Pcts. Biotextil 200,000 55,2500 11.050,00COMPRESSA CIRURGICA - 45CMX50CM - C/50

163 Unid. Accumed 12,000 61,9900 743,88ESFIGNOMANOMETRO INFANTIL TAMANHO MEDIO (9X36CM)

165 Unid. Missner 800,000 1,7800 1.424,00ESPARADRAPO COMUM PEQUENO (2,5CMX4,5M)

167 Unid. Missner 300,000 1,8100 543,00ESPARADRAPO
HIPOALERGENICO-TAM.PEQUENO(2,5CMX10M)

183 Unid. Technofio 240,000 4,8400 1.161,60FIO ALGODÃO PRETO 2-0, AGULHA 1/2 CIRCULAR CILINDRICA
2,5CM

188 Unid. Technofio 120,000 3,4800 417,60FIO CATGUT CROMADO 0, SEM AGULHA - 120CM COMP.

192 Unid. Technofio 120,000 3,4800 417,60FIO CARGUT CROMADO 1, AG.3/8 CIRC.CLIND.5,0CM - 75CM
COMP.

225 Unid. Technofio 360,000 1,9900 716,40FIO POLIPROPILENO MONOFIL.AZUL 0,AG.1/2
CIRC.CILIND.4,0CM

227 Unid. Technofio 360,000 1,9900 716,40FIO POLIPROPILENO MONOFIL. AZUL 2-0, AG.1/2
CIRC.CILIN.3,5CM

235 RL Missner 452,000 6,3200 2.856,64FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 10CMX10M

236 RL Missner 300,000 1,9900 597,00FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 2,5CMX10M

237 RL Missner 800,000 2,7900 2.232,00FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 5CMX10M

239 Unid. Unitec 30,000 43,9900 1.319,70FLUXOMETRO P/AR COMPRIMIDO-FLUXO DE
0-15L/MIN-CON.FEMEA BORB

253 Unid. Clean UP 2.000,000 0,3800 760,00INTEGRADOR QUIMICO USO INTERNO

291 Unid. MD 250,000 12,6200 3.155,00MASCARA C/RESERVATORIO INFANTIL

323 Unid. Richards 20,000 17,3500 347,00PINÇAS P/ ASSEPSIA PEQUENA

333 Unid. Rava 4.000,000 0,4900 1.960,00SACO P/ LIXO HOSPITALAR 150 L (BRANCO)

335 Unid. Medgoldmann 500,000 0,1500 75,00SCALP 19

339 Unid. Medgoldmann 100,000 0,1500 15,00SCALP 27

348 Unid. SR 300,000 1,6500 495,00SERINGA DESCARTAVEL 60ML-BICO CATETER /SONDA

359 Unid. Biosani 240,000 0,5760 138,24SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16

360 Unid. Biosani 240,000 0,6200 148,80SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18

361 Unid. Biosani 240,000 0,7000 168,00SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20

362 Unid. Biosani 240,000 0,7500 180,00SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 22

375 Unid. Biosani 100,000 0,5460 54,60SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 12

376 Unid. Biosani 100,000 0,5620 56,20SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 14

377 Unid. Biosani 100,000 0,5960 59,60SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 16

378 Unid. Biosani 100,000 0,6450 64,50SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 20

381 Unid. Biosani 100,000 0,9360 93,60SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16

382 Unid. Biosani 100,000 1,0300 103,00SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 18

383 Unid. Biosani 150,000 1,2290 184,35SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 20
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6079  -  METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

389 Unid. Biosani 50,000 0,6450 32,25SONDA RETAL N° 18

391 Unid. Biosani 100,000 0,4770 47,70SONDA URETRAL Nº 06

392 Unid. Biosani 100,000 0,4940 49,40SONDA URETRAL N° 08

393 Unid. Biosani 300,000 0,4990 149,70SONDA URETRAL N° 10

394 Unid. Biosani 20.300,000 0,5070 10.292,10SONDA URETRAL Nº 12

395 Unid. Biosani 100,000 0,5420 54,20SONDA URETRAL N° 14

396 Unid. Biosani 100,000 0,6450 64,50SONDA URETRAL N° 18

397 Frs. Farmax 2.500,000 1,0900 2.725,00SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 250 ML

402 Unid. Fibra 600,000 1,2600 756,00TALA DE PAPELÃO P/IMOBILIZAÇÃO - TAM.G - 70X20

403 Unid. Fibra 600,000 0,9660 579,60TALA DE PAPELÃO P/IMOBILIZAÇÃO- TAM M - 50X20

404 Unid. Fibra 600,000 0,7280 436,80TALA DE PAPELÃO P/IMOBILIZAÇÃO - TAM P - 30X20

405 Unid. Medsonda 2.000,000 0,1370 274,00TAMPA PROTETORA P/ CONEXÃO CATETER SCALP
INDIVIDUAL E ESTER

435 Unid. Zoll 7,000 1.268,0000 8.876,00ELETRODOS (PÁS) DESCASTAVEIS ADULTO

438 Unid. Accumed 20,000 6,2700 125,40TERMOMETRO CLINICO EM VIDRO

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6185  -  PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

1 Pcts. ESTILO 620,000 2,7800 1.723,60ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 UNIDADES

12 Cx. SOLIDOR 600,000 6,6400 3.984,00AGULHA DESCARTAVEL 40X12 - CX 100 UNID.

15 Unid. SOL MILLENIUM 1.000,000 0,3700 370,00AGULHA DESC. 25X7-C/DISPOSITIVO SEGURANÇA

16 Unid. SOL MILLENIUM 1.000,000 0,3700 370,00AGULHA DESC. 25X8-C/DISPOSITIVO SEGURANÇA

34 Unid. POLAR FIX 1.100,000 0,2000 220,00ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 6CM XC 1,8M.

35 Pcts. MEDI HOUSE 450,000 3,6200 1.629,00ATADURA DE CREPOM - 6 CM X 1,8 M

45 Unid. POLAR FIX 550,000 1,2000 660,00ATADURA GESSADA RAPIDA 10CM X 3M - GIRO INGÊS

46 Unid. POLAR FIX 750,000 1,8100 1.357,50ATADURA GESSADA RAPIDA 15CM X 3M - GIRO INGÊS

48 Unid. POLAR FIX 450,000 0,5600 252,00ATADURA GESSADA RAPIDA 6CM X 2M - GIRO INGÊS

51 Pcts. SKY 300,000 7,6700 2.301,00AVENTAL PARA PACIENTE (PCTE. C/ 10)

90 Unid. MEDSONDA 1.000,000 0,8300 830,00CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO COM HASTES

93 Unid. SOLIDOR 800,000 0,7400 592,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 16G

101 Unid. LABOR IMPORT 500,000 2,1900 1.095,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA
24G:N°24X19MM(+/-3MM)DISP.SEGURANÇA

161 Pcts. KOLPLAST 100,000 19,1500 1.915,00ESCOVA COLETA ENDOCERVICAL GINECOLOGICA - C/100
UNID.

162 Unid. SOLIDOR 30,000 60,8700 1.826,10ESFIGNOMANOMETRO ADULTO (16X47 CM)

166 Unid. MISSNER 800,000 2,7400 2.192,00ESPARADRAPO HIPOALERGENICO-TAM GRANDE
(5,0CMX10M)

176 Unid. SHALON 432,000 6,4700 2.795,04FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 0, AGULHA 1/2 CIRCULAR
CILIN

177 Unid. SHALON 1.260,000 6,4700 8.152,20FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 1, AGULHA 1/2 CIRCULAR
CILIN

178 Unid. SHALON 540,000 6,4700 3.493,80FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 2-0, AGULHA 3/8
CIRCULAR CIL

179 Unid. SHALON 540,000 6,4700 3.493,80FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 3-0, AGULHA 3/8
CIRCULAR CIL

186 Unid. SHALON 120,000 3,9600 475,20FIO CATGUT CROMADO 0, AG.3/8 CIR.CILIN.5,0CM - 75CM
COMP.

191 Unid. SHALON 120,000 4,3600 523,20FIO CATGUT CROMADO 1, AG.1/2 CIRC.CILIND.ROMBA
ROBUSTA 9,0CM

197 Unid. SHALON 240,000 3,9600 950,40FIO CATGUT CROMADO 4-0, AG.3/8 CIRC.CILIND. 3,0CM-75CM
COMP.

198 Unid. SHALON 48,000 3,9600 190,08FIO CATGUT CROMADO 4-0, AG.3/8 CIRC.TRIANG. 3,0CM-75CM
COMP.

209 Unid. SHALON 72,000 3,9600 285,12FIO CATGUT SIMPLES 4-0, AGULHA 3/8 CIRC.CLIND.3CM -
75CM

213 Unid. SHALON 120,000 1,1400 136,80FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 2-0,AGULHA 3/8-2,0CM

214 Unid. SHALON 120,000 1,1400 136,80FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 2,0-AG.3/8
CIRC.TRIANG.3CM
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215 Unid. SHALON 48,000 1,1400 54,72FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 3-0,AG.3/8
CIRC.CILIND.2CM

216 Unid. SHALON 3.612,000 1,1400 4.117,68FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 3-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG. 3CM

217 Unid. SHALON 24,000 1,1400 27,36FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 4-0, AG.3/8 CIRC.CILIND.
1,5CM

218 Unid. SHALON 24,000 1,1400 27,36FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 4-0, AG. 3/8 - CIRC.
CILIND. 2CM

219 Unid. SHALON 852,000 1,1400 971,28FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 4-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.3CM

228 Unid. SHALON 144,000 1,4200 204,48FIO SEDA 3-0, AGULHA 3/8 CIRC.CILIND. 3,0CM

231 Unid. SHALON 48,000 1,4200 68,16FIO SEDA PRETA TRANÇADA 2-0 SEM AGULHA - 2,5M COMP.

232 Unid. SHALON 96,000 1,4200 136,32FIO SEDA PRETA TRANÇADA 2-0, AGULHA 3/8
CIRC.CLIND.3,0CM

233 Unid. MISSNER 1.000,000 2,3300 2.330,00FITA ADESIVA PARA USO HOSPITALAR - 19 X 50

243 Frs. BIOBASE 100,000 0,7300 73,00FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML

252 Unid. CLEAN 2.200,000 6,9700 15.334,00INDICADOR BIOLÓGICO

267 Pcts. SKY 1.000,000 8,5100 8.510,00LENÇOL DESCARTÁVEL C/ ELASTICO - PCTE. C/ 10 UNID.

269 Frs. CINETICA 12,000 64,0000 768,00LUGOL SEGUNDO SCHILLER - 1 LITRO

275 Cx. DESCARPACK 800,000 14,9000 11.920,00LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE - CX. C/100

278 Unid. POLAR FIX 55,000 5,8700 322,85MALHA TUBULAR - 10CM X 25 M

279 Unid. POLAR FIX 55,000 7,2200 397,10MALHA TUBULAR - 15CM X 25 M

280 Unid. POLAR FIX 55,000 8,4600 465,30MALHA TUBULAR - 20CM X 25 M

283 RL POLAR FIX 90,000 5,4800 493,20MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 8CMX15M

285 Unid. POLAR FIX 2.500,000 2,0000 5.000,00MANTA SMS 1,20x 1,20

303 KIT DARU 62,000 5,4200 336,04MICRONEBULIZADOR ADULTO PARA AR COMPRIMIDO

304 KIT DARU 62,000 5,4200 336,04MICRONEBULIZADOR INFANTIL PARA AR COMPRIMIDO

307 Unid. TKL 27,000 273,8500 7.393,95OTOSCÓPIO COMPLETO (USO ADULTO E INFANTIL)

329 Unid. SKY 15.000,000 0,0900 1.350,00PROPÉ DESCARTAVEL - TAM. GRANDE - COM ELÁSTICO

341 Unid. SR 1.000,000 0,0900 90,00SERINGA DESCARTÁVEL 03ML S/AG.

342 Unid. SR 4.000,000 0,0900 360,00SERINGA DESCARTAVEL 03ML S/AGULHA-BICO COM
ROSCA-LUER LOCK

344 Unid. SR 34.000,000 0,1060 3.604,00SERINGA DESCARTÁVEL 05ML S/AG.

346 Cx. SR 35.000,000 0,1870 6.545,00SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/AG.

349 Unid. SR 300,000 1,9000 570,00SERINGA DESCARTAVEL 60ML S/AGULHA

350 Cx. SR 33.000,000 0,2750 9.075,00SERINGA DESCARTÁVEL 20ML S/AG.

351 Unid. SR 5.000,000 0,1460 730,00SERINGA P/INSULINA DESC.1ML- C/ESCALA ATÉ 100UI
S/AGULHA

354 Unid. MEDSONDA 240,000 0,4200 100,80SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 6

355 Unid. MEDSONDA 300,000 0,4300 129,00SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEL Nº 08

356 Unid. MEDSONDA 240,000 0,4600 110,40SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10

357 Unid. MEDSONDA 240,000 0,4700 112,80SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12

358 Unid. MEDSONDA 240,000 0,4800 115,20SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14

414 Unid. PROFESSIONAL 30,000 14,3600 430,80TESOURA PARA RESGATE (PONTA ROMBA)
16CM-AUTOCLAVÁVEL

424 Unid. LABOR IMPORT 2.000,000 0,4700 940,00TUBO PARA COLETA DE SANGUE SEM EDTA COM GEL
SEPARADOR

451 BOB HOSPFLEX 150,000 17,4300 2.614,50EMBALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 10CM X 50M

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6465  -  MF DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

59 Unid. FAVA 6,000 62,9000 377,40CAIXA INOX COM TAMPA - 20 X 15 X 7

120 Unid. ESPUMABRAZ 20,000 30,9500 619,00COLCHÃO PIRAMIDAL-188CMX0,90CMX4CM

158 Unid. LABOR 150,000 1,8500 277,50EQUIPO PARA INFUSÃO DE SANGUE COM FILTRO

240 Unid. HAOXI 30,000 41,2500 1.237,50FLUXOMETRO P/OXIGENIO-FLUXO 0-15L/MIN-CONEXÃO
FEMEA BORBOLET

244 Unid. RWR 30,000 11,4200 342,60FRASCO UMIDIFICADOR P/ OXIGÊNIO 250ML

302 Unid. INCOTERM 20,000 108,4500 2.169,00MEDIDOR PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6465  -  MF DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

316 Unid. GOLGRAN 20,000 12,5000 250,00PINÇA DE ADSON 16 CM

366 Unid. LABOR 60,000 3,2000 192,00SONDA FOLEY N° 10 DUAS VIAS

370 Unid. SOLIDOR 50,000 5,0000 250,00SONDA FOLEY N° 14 - TRÊS VIAS

437 Unid. DURACELL 20,000 93,2000 1.864,00BATERIA DE LITHIUM 123 - 3V

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6675  -  FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

419 Cx. Accu Chek Active 1.700,000 27,5000 46.750,00TIRA TESTE P/ DOSAGEM DE GLICEMIA SANGUÍNEA, EM
AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR VENOSO, ARTERIAL E
NEONATAL, POR METODOLOGIA DE ASPIRAÇÃO CAPILAR.
FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 10 A 600 MG/DL, QUE UTILIZE A
TECNOLOGIA DE AMPEREOMETRIA E/OU FOTOMETRIA. CX C/
50 UNIDADES.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6692  -  ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS

2 Gl. VIC PHARMA 25,000 166,4000 4.160,00ACIDO PERACETICO PRONTO PARA USO - 0,20% E 0,25% - 5
LITROS

6 Cx. SOLIDOR 100,000 6,5200 652,00AGULHA DESCARTAVEL 25X5 - CX 100 UNID.

7 Cx. LABOR IMPORT 100,000 5,8900 589,00AGULHA DESCARTAVEL 30X7 - CX 100 UNID.

8 Cx. SOLIDOR 500,000 6,5200 3.260,00AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5(26G 1/2)-CX 100 UNID.

9 Cx. LABOR IMPORT 300,000 5,6300 1.689,00AGULHA DESCARTAVEL 25X6-CX 100 UNID.

11 Cx. SOLIDOR 500,000 6,5200 3.260,00AGULHA DESCARTAVEL 30X8 - CX 100 UNID.

17 Unid. LABOR IMPORT 1.000,000 0,0600 60,00AGULHA DESCARTAVEL 25X6 (23G X 1")

18 Unid. PROCARE 50,000 4,0800 204,00AGULHA DESC. 22G 7 (P/OBESO) P/ ANESTESIA REGIONAL

19 Cx. PROCARE 25,000 102,0500 2.551,25AGULHA DESC. 25G X3 1/2" -PONTA TIPO QUINCKE-CX 25
UNID.

20 Cx. PROCARE 25,000 102,0500 2.551,25AGULHA DESC. 26G X 3 1/2" - PONTA TIPO QUINCKE-CX 25
UNID.

21 Cx. PROCARE 100,000 120,8600 12.086,00AGULHA DESC. 27G X 3 1/2" -PONTA TIPO QUINCKE-CX 25
UNID.

24 Unid. JPROLAB 250,000 1,9100 477,50ALMOTOLIA DE PLASTICO 250ML (OPACA)

25 Unid. JPROLAB 250,000 2,3700 592,50ALMOTOLIA DE PLASTICO 500ML (OPACA)

26 Unid. JPROLAB 150,000 1,9100 286,50ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML

27 Unid. ROMED 5,000 102,2700 511,35AMBU ADULTO

28 Unid. ROMED 5,000 102,2700 511,35AMBU NEONATAL

29 Unid. ROMED 5,000 102,2700 511,35AMBU PEDIATRICO

31 Unid. POLAR FIX 1.100,000 0,3200 352,00ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM X 1M

32 Unid. POLARFIX 1.300,000 0,4900 637,00ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM X 1M.

33 Unid. POLAR FIX 1.100,000 0,6100 671,00ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 20CM X 1M.

49 Unid. SKY 1.000,000 1,7500 1.750,00AVENTAL AZUL SEM MANGA-40 E 50 GR-DESCARTÁVEL(NÃO
TRANSPAREN

53 Unid. MARIMAR 150,000 5,0000 750,00BANDAGEM TRIANGULAR - TAM G (2,0X1,4X1,4)

54 Unid. MARIMAR 150,000 3,9900 598,50BANDAGEM TRIANGULAR -TAM M (1,42X1,0X1,0)

55 Unid. MARIMAR 150,000 3,2800 492,00BANDAGEM TRIANGULAR - TAM P (1,0X0,70X0,70)

56 Unid. FAMI 6,000 62,9400 377,64BANDEJA INOX S/TAMPA GRANDE (40X28X02)

66 Unid. CIRUTI 50,000 3,3900 169,50CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 5

67 Unid. CIRUTI 50,000 3,3900 169,50CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 5,5

68 Unid. CIRUTI 50,000 3,3900 169,50CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 6

69 Unid. CIRUTI 50,000 3,3900 169,50CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 6,5

70 Unid. CIRUTI 300,000 3,3900 1.017,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 7

71 Unid. CIRUTI 300,000 3,3900 1.017,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 7,5

72 Unid. CIRUTI 300,000 3,3900 1.017,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 8

73 Unid. CIRUTI 300,000 3,3900 1.017,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 8,5

74 Unid. CIRUTI 50,000 3,3900 169,50CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 9

81 Unid. SOLIDOR 25,000 17,2900 432,25CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N° 8 EM PVC, COM BALÃO E
CADARÇO
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83 Unid. SOLIDOR 25,000 17,2900 432,25CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA N° 7, EM PVC, COM BALÃO E
CADARÇO

84 Unid. SOLIDOR 25,000 17,2900 432,25CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA N° 9, EM PVC, COM BALÃO E
CADARÇO

91 Unid. BIOSANI 50,000 1,0000 50,00CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL

103 Unid. BIOSANI 100,000 0,5100 51,00CATETER PARA OXIGENIO TIPO SONDA N° 8

110 Unid. HBT 20,000 34,5600 691,20CINTO TIRANTE ARANHA-MODELO ADULTO

114 Frs. VIC PHARMA 600,000 4,8200 2.892,00CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA 0,2% - 1 LITRO

115 Unid. HBT 35,000 10,2400 358,40COLAR CERVICAL G (ACRILICO)-2MM ESPESSURA-VELCRO
DE 50MM

116 Unid. HBT 35,000 10,2400 358,40COLAR CERVICAL M (ACRILICO) -2MM ESPESSURA- VELCRO
DE 50MM

117 Unid. RESGATE 20,000 13,0600 261,20COLAR CERVICAL NEONATAL (ACRILICO)-2MM
ESPESSURA-VELCRO 5MM

118 Unid. HBT 35,000 10,2400 358,40COLAR CERVICAL P (ACRILICO)-2MM ESPESSURA-VELCRO
5MM

119 Unid. HBT 35,000 10,2400 358,40COLAR CERVICAL PEDIATRICO (ACRILICO)-2MM
ESPESSURA-5MM VELCR

121 Unid. HBT 6,000 140,8000 844,80COLETE IMOBILIZAÇÃO P/RESGATE

122 Cx. EMBALAIRE 65,000 31,1000 2.021,50COLETOR P/MAT.PERFUROCORTANTE E BIOLOGICO
DESCART.13 L-CX10

123 Cx. EMBALAIRE 90,000 42,1100 3.789,90COLETOR P/MAT.PERFUROCORTANTE E BIOLOGICO
DESCART.20L-CX10

125 Pcts. MEDIHOUSE 7.000,000 1,0900 7.630,00COMPRESSA DE GAZE - 10X10 - 13 FIOS CM2 - PACOTE 10
UNID.

126 Pcts. MEDIHOUSE 2.750,000 19,0700 52.442,50COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM- 13 FIOS- COM 500
FOLHAS

127 Pcts. DESCARPACK 12.500,000 0,4300 5.375,00COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5-13 FIOS CM2 - PACOTE C/10
UNID.

131 Unid. FAMI 6,000 23,7400 142,44CUBA RIM 26X12 CM EM INÓX

133 Unid. TAYLOR 15,000 12,1100 181,65DRENO DE KHER N° 10 (SONDA EM T)

134 Unid. TAYLOR 15,000 12,1100 181,65DRENO DE KHER N° 12 (SONDA EM T)

135 Unid. TAYLOR 15,000 12,1100 181,65DRENO DE KHER N° 14 (SONDA EM T)

136 Unid. TAYLOR 15,000 12,1100 181,65DRENO DE KHER N° 16 (SONDA EM T)

137 Unid. TAYLOR 15,000 12,1100 181,65DRENO DE KHER N° 18 (SONDA EM T)

138 Unid. WALTEX 1.000,000 0,8700 870,00DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 1-COMP. MINIMO 300MM

139 Unid. WALTEX 1.000,000 1,1800 1.180,00DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 2-COMP. MINIMO 300MM

145 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 10

146 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 12

147 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 16

148 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 18

149 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 20

150 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 28

151 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 32

152 Unid. MEDSHARP 20,000 3,8400 76,80DRENO TORACICO RADIOPACO N° 36

153 Unid. VITALCOR 5.000,000 0,2900 1.450,00ELETRODO DESCARTAVEL 44X32MM

155 BOB UNICENTER 70,000 50,4100 3.528,70EMBALAGEM PAPEL GRAU-CIRURGICO 25CMX100M

156 BOB UNICENTER 30,000 90,7300 2.721,90EMBALAGEM PAPEL GRAU CIRURGICO 45CMX100M

159 Unid. DESCARPACK 500,000 0,9600 480,00EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 150CM

168 Pcts. THEOTO 50,000 4,7700 238,50ESPATULA DE AYRES Pct. C/100

171 Unid. ADVANTIVE 40,000 7,9700 318,80ESTETOSCÓPIO ADULTO

172 Unid. ADVANTIVE 13,000 8,0500 104,65ESTETOSCOPIO INFANTIL

182 Unid. TECHNOFIO 240,000 1,2500 300,00FIO ALGODÃO PRETO 0, SEM AGULHA - 15X45CM

184 Unid. TECHNOFIO 240,000 1,2500 300,00FIO ALGODÃO PRETO 2-0, SEM AGULHA - 15X45CM

185 Unid. TECHNOFIO 1.200,000 2,8800 3.456,00FIO CATGUT CROMADO 0 AG. 1/2 CIRC. CILIND. 4 CM

187 Unid. TECHNOFIO 120,000 2,8800 345,60FIO CATGUT CROMADO 0, AG.3/8,CIRC.TRIANG.3,0CM-75CM
COMP.

189 Unid. TECHNOFIO 120,000 2,8800 345,60FIO CATGUT CROMADO 1, AG.1/2 CIRC.CILIND. 4,0CM - 75CM
COMP.
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190 Unid. TECHNOFIO 120,000 2,9900 358,80FIO CATGUT CROMADO 1, AG.1/2 CIR.CILIND. 5,0CM - 75CM
COMP.

193 Unid. TECHNOFIO 240,000 2,8800 691,20FIO CATGUT CROMADO 2-0, AG.1/2 CIRC.CLIND.3,0CM - 75CM
COMP.

194 Unid. TECHNOFIO 240,000 2,8800 691,20FIO CATGUT CROMADO 2,0,AG. 3/8 CIRC.TRIANG. 3,0CM
-75CM COMP

195 Unid. TECHNOFIO 120,000 2,8800 345,60FIO CATGUT CROMADO 3-0, AG.3/8 CIRC.CILIND.3,0CM - 75CM
COMP

196 Unid. TECHNOFIO 120,000 2,8800 345,60FIO CATGUT CROMADO 3-0, AG. 3/8 CIRC.TRIANG. 3,0CM- 5CM
COMP

202 Unid. TECHNOFIO 1.200,000 2,8800 3.456,00FIO CATGUT SIMPLES 0 AG. 1/2 CIRC. CILIND 4 CM

203 Unid. TECHNOFIO 48,000 2,9900 143,52FIO CATGUT SIMPLES 0, SEM AGULHA- FIO ABSORV. 120CM

204 Unid. TECHNOFIO 120,000 2,8800 345,60FIO CATGUT SIMPLES 1, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND. 4CM -75CM

205 Unid. TECHNOFIO 720,000 2,8800 2.073,60FIO CATGUT SIMPLES 2-0, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND. 3CM-
75CM

206 Unid. TECHNOFIO 240,000 2,8800 691,20FIO CATGUT SIMPLES 2-0, AGULHA 3/8 CIRC.CILIND.3CM
-75CM

207 Unid. TECHNOFIO 840,000 2,8800 2.419,20FIO CATGUT SIMPLES 3-0, AGULHA 3/8 CIRC.CILIND.3CM
-75CM

208 Unid. TECHNOFIO 24,000 2,8800 69,12FIO CATGUT SIMPLES 4-0, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND.1,5CM -
75CM

230 Unid. TECHNOFIO 144,000 1,7000 244,80FIO SEDA PRETA TRANÇADA 0, AGULHA 3/8 CIRC.CILIND
3,0CM

238 Unid. ADLIN 50,000 5,4900 274,50FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML

242 Lts. FACILIMPE 135,000 9,6000 1.296,00FORMOL 37% - EMBALAGEM 1 LITRO

245 Frs. MULTIGEL 300,000 2,0500 615,00GEL P/ ELETROCARDIOGRAMA PH 6,5 - 7,0 - 250 G

246 Frs. MULTIGEL 180,000 3,8400 691,20GEL PARA ULTRASSOM E ECG - FRASCO 1KG

250 Unid. HBT 12,000 83,2000 998,40IMOBILIZADOR DE CABEÇA ESPUMA IMPERMEAVEL ADULTO

255 KIT DARU 20,000 5,2200 104,40KIT NEBULIZADOR - CONJUNTO MICRONEBULIZADOR
ATOXICO

258 Cx. PRECISION 150,000 2,8300 424,50LAMINA COM EXTREMIDADE FOSCA CX. C/ 50

259 Cx. ADVANTIVE 100,000 19,1900 1.919,00LAMINA DE BISTURI N° 11 - CX C/100 UNIDADES

260 Unid. ADVANTIVE 500,000 0,1900 95,00LAMINA DE BISTURI N° 12

261 Cx. ADVANTIVE 80,000 19,1900 1.535,20LAMINA DE BISTURI N° 15 - CX C/100 UNIDADES

262 Unid. ADVANTIVE 1.520,000 0,1900 288,80LAMINA DE BISTURI N° 21

263 Cx. ADVANTIVE 35,000 19,1900 671,65LAMINA DE BISTURI N° 22 - CX C/100 UNIDADES

264 Cx. ADVANTIVE 15,000 19,1900 287,85LAMINA DE BISTURI N°23 - CX C/100 UNIDADES

266 Unid. MEDPAPER 150,000 8,3200 1.248,00LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR (BOBINA)

268 Frs. BELLA PHYTUS 850,000 2,5500 2.167,50LOÇAO OLEOSA AGE - 100ML

272 PAR MAXITEX 6.500,000 1,0500 6.825,00LUVA CIRURGICA EST. - 7,5

284 Unid. HBT 240,000 4,4800 1.075,20MANTA ALUMINIZADA - TAM. APROX. 2,10CMX1,40CM
(ADULTO)

286 Pcts. POLARFIX 200,000 164,3500 32.870,00MANTA SMS 50 X 50 - PCTE. 500

287 Unid. POLARFIX 500,000 0,4500 225,00MANTA SMS 60 X 60

289 Unid. ALLDESC 350,000 1,4800 518,00MASCARA PFF 2

300 Unid. MD 15,000 59,3000 889,50MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 6

301 Pcts. POLARFIX 200,000 102,4800 20.496,00MANTA SMS 80 X 80 - PCTE. 100

308 Frs. VIC PHARMA 120,000 12,5200 1.502,40PVPI DEGERMANTE 1000 ML

309 Frs. VIC PHARMA 120,000 12,5200 1.502,40PVPI TÓPICO 1000 ML

310 Unid. DARU 150,000 3,9200 588,00PAPEL PARA ECG 63X30M - BOBINA

311 Unid. GLOBALTEC 30,000 11,5700 347,10PERA DE SILICONE PARA ECG PEQUENA

313 Unid. STARK 20,000 8,8700 177,40PINÇA ANATOMICA GRANDE

314 Unid. STARK 20,000 4,6300 92,60PINÇA ANATOMICA PEQUENA

315 Unid. STARK 20,000 5,5900 111,80PINÇA ANATOMICA SEM DENTE DE RATO 16CM

317 Unid. STARK 20,000 5,7800 115,60PINÇA DENTE  RATO

319 Unid. STARK 20,000 23,1900 463,80PINÇA MOSQUITO 16CM

320 Unid. STARK 20,000 24,5500 491,00PINÇA MOSQUITO DELICADA CURVA 16CM

321 Unid. STARK 20,000 24,5500 491,00PINÇA MOSQUITO DELICADA RETA 16CM
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322 Unid. STARK 20,000 4,6300 92,60PINÇA SEM DENTE 12CM

326 Unid. CRALPLAST 800,000 0,2500 200,00POTES PARA COLETA DE ESCARRO (TRANSPARENTE)

330 Unid. VITALID 500,000 0,4600 230,00PULSEIRA P/IDENTIFICAÇÃO RECÉM-NASCIDO

332 Unid. ADLIN 100,000 0,9200 92,00ROMPEDOR MEMBRANA AMNIOTICA

338 Unid. LABOR IMPORT 200,000 0,1900 38,00SCALP 25

353 Unid. BIOSANI 240,000 0,4600 110,40SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 04

363 Unid. CIRUTI 350,000 2,8800 1.008,00SONDA FOLEY N° 16 DUAS VIAS

364 Unid. CIRUTI 170,000 2,8800 489,60SONDA FOLEY 18 - DUAS VIAS

365 Unid. CIRUTI 110,000 2,8800 316,80SONDA FOLEY N° 20 DUAS VIAS

367 Unid. CIRUTI 60,000 2,8800 172,80SONDA FOLEY N° 12 DUAS VIAS

368 Unid. CIRUTI 290,000 2,8800 835,20SONDA FOLEY N° 14 DUAS VIAS

369 Unid. CIRUTI 160,000 2,8800 460,80SONDA FOLEY Nº 22

371 Unid. CIRUTI 50,000 3,2900 164,50SONDA FOLEY N° 16 - TRÊS VIAS

372 Unid. CIRUTI 50,000 3,2900 164,50SONDA FOLEY N° 18 - TRÊS VIAS

373 Unid. CIRUTI 50,000 3,2900 164,50SONDA FOLEY N° 20 - TRÊS VIAS

374 Unid. SOLIDOR 50,000 4,0400 202,00SONDA FOLEY N° 22 - TRÊS VIAS

388 Unid. BIOSANI 50,000 0,5200 26,00SONDA RETAL N° 10

390 Unid. BIOSANI 60,000 0,4600 27,60SONDA URETRAL N° 04

400 Unid. DESCARPACK 20,000 18,5600 371,20SUPORTE PARA CAIXA DE PERFUROCORTANTE 13 L

401 Unid. DESCARPACK 20,000 18,5600 371,20SUPORTE PARA CAIXA DE PERFUROCORTANTE 20 L

413 Unid. STARK 20,000 7,5000 150,00TESOURA IRIS RETA COM 2 PONTAS AGUDAS

417 Unid. CLEAN UP 250,000 20,4800 5.120,00TESTE BOWIE-DICK PACOTE PRONTO

418 Unid. VIC PHARMA 60,000 4,3800 262,80TINTURA DE BENJOIN 100ML - FRASCO TIPO ALMOTOLIA

420 Unid. HBT 24,000 34,5600 829,44TIRANTE ARANHA ADULTO

421 Unid. TALGE 12.500,000 0,0500 625,00TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO - TAM. GRANDE

423 Unid. VACUPLAST 2.000,000 0,5800 1.160,00TUBO PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA

426 Unid. PROTEC 2,000 184,4500 368,90VALVULA REGULADORA PRESSÃO P/CILINDRO
OXIG.300KGF/CM2

427 Frs. VIC PHARMA 110,000 2,9700 326,70VASELINA LIQUIDA ALMOTOLIA 100ML

430 Cx. SOLIDOR 450,000 6,5100 2.929,50AGULHA DESC. 25X8 ESTÉRIL - CAIXA C/100

431 Unid. CRALPLAST 1.000,000 0,2000 200,00POTES PARA COLETA DE URINA 50ML TRANSPARENTE
C/TAMPA

432 Cx. SUPERMAX 100,000 16,9500 1.695,00LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO - TAM. M

433 Unid. SUPERMAX 100,000 16,9500 1.695,00LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO - TAM. G

444 Unid. TAYLOR 120,000 18,5600 2.227,20FAIXA DE ESMARCH 15CM X 2M

449 Pcts. POLARFIX 30,000 6,8500 205,50TELA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 16MMX250MM

452 BOB UNICENTER 200,000 26,6200 5.324,00EMABALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 15CM X 50M

453 BOB UNICENTER 210,000 60,4800 12.700,80EMABALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 30CM X 50M

454 BOB UNICENTER 155,000 10,0900 1.563,95EMABALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 5CM X 50M

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6757  -  DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA

5 Lts. RIOQUÍMICA 320,000 2,8400 908,80AGUA OXIGENADA 1000 ML

14 Unid. BD 1.000,000 0,4200 420,00AGULHA DESC. 25X6-C/DISPOSITIVO SEGURANÇA

23 Unid. NÉVOA 600,000 7,8800 4.728,00ALGODÃO HIDROFILO 100% PURO - ROLO 500G

36 Pcts. POLARFIX 500,000 4,4200 2.210,00ATADURA DE CREPOM - 8 CM X 1,8 M

37 Pcts. POLARFIX 900,000 6,8000 6.120,00ATADURA DE CREPOM - 12 CM X 1,8 M

38 Unid. POLARFIX 1.500,000 8,6200 12.930,00ATADURA DE CREPOM 15 CM X 1,8 M

39 Unid. POLARFIX 1.500,000 11,4900 17.235,00ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8 M

50 Unid. DESCARPACK 1.000,000 1,2490 1.249,00AVENTAL BRANCO COM MANGA 30 GR,DESCARTAVEL-NÃO
TRANSPARENTE

58 Unid. DESCARPACK 1.150,000 2,1800 2.507,00BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2 LIT.

60 Unid. ATRASORB 12,000 84,0000 1.008,00CAL ABSORVEDORA CO2 P/AREA MEDICA.

62 Unid. SOLIDOR 50,000 3,2000 160,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 3
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6757  -  DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA

63 Unid. SOLIDOR 50,000 3,2000 160,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 3,5

64 Unid. SOLIDOR 50,000 3,2000 160,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 4

65 Unid. SOLIDOR 50,000 3,2000 160,00CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 4,5

100 Unid. BD 10.000,000 0,7900 7.900,00CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 24G:N°24X19MM(+/- 3MM)

112 Frs. RIOQUÍMICA 700,000 6,3700 4.459,00CLOREXIDINA 0,5% + ALCOOL - 1 LITRO

128 RL AMÉRICA 110,000 42,0000 4.620,00COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO-APROX.10CMX100M-13
FIOS

130 Unid. RIOQUÍMICA 500,000 1,2800 640,00CONJUNTO ESPONJA E ESCOVA 10ML
POLIVINILPIRROLIDONA 10%

140 Unid. MADEITEX 500,000 1,3600 680,00DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 3 - COMP.MINIMO 300MM

141 Unid. MADEITEX 500,000 1,5000 750,00DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 4 - COMP.MINIMO 300MM

142 Unid. MB 50,000 17,9000 895,00DRENO POR SUCÇÃO 3,2

143 Unid. MB 50,000 17,9000 895,00DRENO POR SUCÇÃO 4,8

144 Unid. MB 20,000 17,9000 358,00DRENO POR SUCÇÃO 6,4

160 Unid. DESCARPACK 25.500,000 0,9800 24.990,00EQUIPO P/SOLUÇÃO PARENTERAIS MACROGOTAS C/PINÇA
ROLETE

164 Unid. ADPELE 800,000 4,5000 3.600,00ESPARADRAPO COMUM GRANDE (10CMX4,5M)

270 PAR DESCARPACK 6.000,000 0,9000 5.400,00LUVA CIRURGICA EST. - 6,5

271 PAR DESCARPACK 6.500,000 0,9000 5.850,00LUVA CIRURGICA EST. - 7,0

273 PAR DESCARPACK 6.000,000 0,9000 5.400,00LUVA CIRURGICA EST. - 8,0

274 PAR DESCARPACK 6.000,000 0,9000 5.400,00LUVA CIRURGICA EST. - 8,5

276 Cx. DESCARPACK 1.800,000 13,8800 24.984,00LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA - CX. C/100 UND.

277 Cx. DESCARPACK 1.800,000 13,8800 24.984,00LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA CX. C/ 100

292 Cx. DESCARPACK 250,000 5,0000 1.250,00MASCARA FACIAL TRIPLA C/ ELASTICO - CX 50 UNI

324 Unid. DESCARPACK 15.000,000 0,5500 8.250,00POLIFIX 2 VIAS COM CLAMP

340 Unid. BD 500,000 0,2300 115,00SERINGA DESCARTAVEL 03ML S/AGULHA
C/DISPOSIT.SEGURANÇA

343 Unid. BD 3.000,000 0,2980 894,00SERINGA DESCARTAVEL 05ML S/AGULHA-COM
DISPOSIT.SEGURANÇA

345 Unid. BD 3.000,000 0,3590 1.077,00SERINGA DESCARTAVEL 10ML S/AGULHA-COM
DISPOSIT.SEGURANÇA

352 Unid. BIONAL 10,000 21,9000 219,00SISTEMA P/ DRENAGEM TORAXICA 2L

406 Unid. BD 2.000,000 0,3300 660,00TAMPA VEDANTE TIPO LUER CAP

407 Unid. MARLEX 100,000 58,0000 5.800,00TELA DE POLIPROPILENO 10 X 10 CM

408 Unid. MARLEX 100,000 64,0000 6.400,00TELA DE POLIPROPILENO 15 X 15 CM

409 Unid. MARLEX 100,000 115,0000 11.500,00TELA DE POLIPROPILENO 26  X 36 CM

429 Unid. RIOQUÍMICA 5.000,000 1,1900 5.950,00CONJUNTO ESPONJA E ESCOVA CLOREXIDINA 2%

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Nova Trento para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO 10/2017FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: VILTON GALVANE
Valor ............ : 16.596,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa e 
seis reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
2.199.535,83
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMEN-
TO DO POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ NO BAIRRO CONDE D'EU."
Orleans, 25 de Janeiro de 2017

CONTRATO 11/2017FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL
"Contrato Nº..: 11/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: MANOEL MOZART MARTINS
Valor ............ : 9.852,00 (nove mil oitocentos e cinqüenta e dois 
reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
2.189.683,83
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA."
Orleans, 25 de Janeiro de 2017

PORTARIAS Nº21/2017
PORTARIA Nº 21/2017
“CONCEDE ESTABILIDADE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições 
pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
- SC, combinado com o Art. 40 da Lei Complementar nº 1.929 de 
20 de dezembro de 2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais) e considerando o que consta do processo de avaliação do 
estágio probatório e Decreto nº 3.583 de 01 de agosto de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder estabilidade a servidora FRANCIELLI CEOLIN 
BELTRAME, matrícula nº5021, nas funções do cargo de RECEPCIO-
NISTA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, por ter cumprido os termos do Art. 
40 da Lei Complementar nº 1.929 de 20 de dezembro de 2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao estágio 
probatório do cargo que foi investido.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 02 de janeiro de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, AOS DOIS (02) DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

MARIO COAN
Secretario da Administração

PROCESSO 11/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 11/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 9/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO 
POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ NO BAIRRO CONDE D' EU.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito 
a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 
Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 25 de Janeiro de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde

PROCESSO 12/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 12/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 10/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito 
a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 
Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 25 de Janeiro de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

LEI 2.432/2017 - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE REVIGORAMENTO ECONÔMICO TRIBUTÁRIO NA 
ESFERA JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI N° 2.432/2017

Institui o Programa Municipal de Revigoramento Econômico Tribu-
tário na esfera judicial e dá outras providências.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Revigoramento 
Econômico Tributário, com o propósito de incentivar a regulariza-
ção de débitos Inscritos em Dívida Ativa junto a Fazenda Pública 
Municipal, ajuizados no Poder Judiciário, através de redução de 
multas, juros de mora nos percentuais e prazos estabelecidos pela 
presente Lei:

Art. 2º. O ingresso no Programa se dará por opção do sujeito passi-
vo, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento 
dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º desta Lei, com anistia 
de 100% dos juros e multas, porventura aplicáveis, não sendo con-
tudo permitido qualquer desconto no valor original dos débitos e 
nos honorários advocatícios.

§ 1º Para efeitos de adesão, anistia e forma de pagamento consi-
dera-se o seguinte:

a) para os débitos de até R$ 1.299,99 (mil duzentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos), o montante será dividido 
em no máximo 15 (quinze) parcelas, mediante uma entrada de até 
10% (dez por cento) do débito consolidado, com parcelas mínimas 
de R$ 50,00 (cinquenta reais);

b) para os débitos de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) até R$ 
2.099,99 (dois mil e noventa e nove reais e noventa e nove cen-
tavos), o montante será dividido em no máximo 20 (vinte) parce-
las, mediante uma entrada de até 10% (dez por cento) do débito 
consolidado, com parcelas mínimas de R$ 50,00 (cinquenta reais);

c) para os débitos de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) até R$ 
4.099,99 (quatro mil e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), o montante será dividido em no máximo 30 (trinta) par-
celas, mediante uma entrada de até 10% (dez por cento) do débito 
consolidado, com parcelas mínimas de R$ 50,00 (cinquenta reais);

d) para os débitos de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) até R$ 
6.099,99 (seis mil e noventa e nove reais e noventa e nove cen-
tavos), o montante será dividido em no máximo 36 (trinta e seis) 
parcelas, mediante uma entrada de até 10% (dez por cento) do 
débito consolidado;

e) para os débitos de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) até 
8.099,99 (oito mil e noventa e nove reais e noventa e nove centa-
vos), o montante será dividido em no máximo 48 (quarenta e oito) 
parcelas, mediante uma entrada de até 10% (dez por cento) do 
débito consolidado;

f) para os débitos acima de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), 

o montante será dividido em no máximo 60 (sessenta) parcelas, 
mediante uma entrada de até 10% (dez por cento) do débito con-
solidado;

§ 1º. O pedido de adesão no Revigoramento deve ser feito direta-
mente no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ota-
cílio Costa, através de processo formal, acompanhado dos docu-
mentos fiscais e de identificação do contribuinte ou interessado, e 
terá como prazo máximo de adesão o dia 08 de dezembro de 2017.

§ 2º. Havendo bens penhorados nos autos da execução fiscal judi-
cial, poderá o optante pelo Programa de Revigoramento oferecer a 
substituição da penhora, garantindo o valor executado, desde que 
devidamente aceito pela administração e devidamente protocolado 
aos autos da execução de origem.

§ 3º. Serão automaticamente excluídos do presente Programa os 
contribuintes que não realizarem o pagamento da cota única ou, 
no caso de opção pelo parcelamento, de quaisquer das parcelas 
da dívida consolidada, em até 30 (trinta) dias após a data prevista 
para o seu vencimento, sendo restabelecido os acréscimos legais 
previstos no Código Tributário Municipal, incidentes sobre a Dívida 
Ativa, e o prosseguimento do feito no judiciário.

§ 4º. Os vencimentos das parcelas de que trata o § 1º do artigo 
2º, poderão ser escolhidas pelo contribuinte na data da assinatura 
do acordo, sendo apenas entre os dias 10 e ou 20 de cada mês, de 
forma sucessiva as demais a cada 30 (trinta) dias.

Art. 3º. Sobre o valor da Dívida Ativa Judicial, descontados 100% 
de juros e 100% multas, incidirão honorários advocatícios a base 
de 10% (dez por cento), tal como previsto no artigo 20, § 4º do 
Código de Processo Civil, pelo valor constante do processo judicial, 
a serem satisfeitos juntamente com a parcela única e ou, propor-
cionalmente, sobre cada parcela.

Art. 4º. Para o ingresso no Programa de Revigoramento previsto 
nesta Lei, o optante deverá indicar, expressamente, o débito que 
deseja incluir, da seguinte forma:

I - O contribuinte deverá desistir expressamente da discussão ju-
dicial do respectivo crédito tributário, por meio de acordo entabu-
lado de forma judicial ou extrajudicial, caso em que a eficácia da 
desistência fica vinculada ao deferimento do pedido por meio do 
departamento jurídico.

II - É obrigatória a quitação das custas processuais, caso existen-
te, correspondente aos débitos ajuizados, para que se autorize o 
deferimento da adesão ao Programa Municipal de Revigoramento 
Econômico.

Art. 5º. O disposto na presente Lei não autoriza a restituição ou 
compensação das importâncias já pagas.

Art. 6º. O Departamento Jurídico do Município deverá comuni-
car no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a Secretaria de Finanças, 
através do Chefe de Departamento de Tributos, sobre a adesão 
do contribuinte que possuir débito ajuizado, logo após o acordo 
entabulado, havendo caso necessário a possibilidade de certidão 
negativa de débitos com efeito de positiva.

Parágrafo único. Ainda, no prazo máximo de 10 (dez) dias, deverá 
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comunicar o Poder Judiciário e requerer a devida suspensão do 
feito.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência até 30 de novembro de 2017.

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
a Lei 2.327 de 06 de outubro de 2015.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.

CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2.433/2017 - AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO 
COM A SOCIEDADE BENEFICENTE DOM DANIEL 
HOSTIN, PELO QUAL PODERÁ REPASSAR AUXÍLIO 
FINANCEIRO E DISPONIBILIZAR SERVIDORES PARA 
O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PELO HOSPITAL SANTA CLARA À COMUNIDADE. 
LEI N° 2.433/2017
Autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Colaboração com 
a Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, pelo qual poderá re-
passar auxílio financeiro e disponibilizar servidores para o aper-
feiçoamento dos serviços prestados pelo Hospital Santa Clara à 
comunidade.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Cola-
boração com a Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, entidade 
civil sem fins lucrativos e econômicos inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 83.012.617/0001-54, sediada nesta cidade e mantenedora do 
Hospital Santa Clara, com vistas a viabilizar e aperfeiçoar o atendi-
mento médico-hospitalar à comunidade otaciliense, de acordo com 
a Lei nº 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015.

Parágrafo único. Pelo termo de colaboração, o Município repassará 
recursos financeiros e poderá colocar servidores públicos munici-
pais das áreas médica, ambulatorial, administrativa e de serviços 
gerais à disposição da Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, 
conforme indicado nos artigos 2º e 3º desta lei.

Art. 2º. O auxílio financeiro de que trata esta Lei será de R$ 
1.542.000,00 (um milhão e quinhentos e quarenta e dois mil re-
ais), a ser repassado em até 12 (doze) parcelas durante o exercício 
de 2017.

§ 1º. O auxílio financeiro servirá para cobrir despesas correntes 
do Hospital Santa Clara, cujos procedimentos e obrigações para o 
atendimento à comunidade ficarão consignados no termo de con-
vênio, devendo a entidade beneficiada prestar contas sobre cada 
parcela recebida, indicando em relatório específico em que o auxílio 
foi aplicado, inclusive com cópia da prestação de contas mensal à 

Câmara de Vereadores, sob pena de cancelamento da colaboração.

§ 2º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordinação 
entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer nível 
técnico ou profissional, que a Sociedade Beneficente Dom Daniel 
Hostin venha a empregar para a prestação dos serviços à comu-
nidade, ainda que, no todo ou em parte, custeados com o auxílio 
financeiro previsto nesta Lei, ficando assegurado ao Município o di-
reito de regresso contra a entidade mantenedora do Hospital Santa 
Clara no caso de, por qualquer meio legal, vir a ser compelido 
a pagar quaisquer indenizações em decorrência da prestação dos 
serviços objeto do convênio.

Art. 3º. A cessão de servidores para a Sociedade Beneficente Dom 
Daniel Hostin, indicada no parágrafo único do art. 1º, fica restrita 
ao quadro de pessoal efetivo da Prefeitura e limitada ao número 
máximo de dez funcionários, de acordo com necessidade demons-
trada e justificada pela entidade beneficiada.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com re-
cursos consignados no orçamento municipal corrente, assegurados 
por suplementações, se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2.434/2017 - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO E CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE. 
LEI N° 2.434/2017
Autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Colaboração e 
conceder auxílio financeiro para a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio de colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais-APAE, de Otacílio Costa, entidade beneficente inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.719.998/0001-89, e declarada de utilidade 
pública pela Lei nº 858, de 02 de agosto de 1995, e a repassar au-
xílio financeiro para a mesma entidade, no valor de R$ 114.000,00 
(cento e quatorze mil reais) em até 12 (doze) parcelas durante o 
exercício de 2017, de acordo com a Lei nº 13.019 de 2014, alterada 
pela Lei nº 13.204 de 2015.

Parágrafo único. O auxílio financeiro referido neste artigo será apli-
cado pela APAE na manutenção de suas atividades assistenciais em 
favor de pessoas portadoras de necessidades especiais, de acordo 
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com o Plano de Aplicação e o cronograma financeiro estabelecido 
no convênio a ser firmado com o Município, ficando a entidade 
beneficiada obrigada a prestar contas sobre cada parcela recebida, 
indicando em relatório específico em que o auxílio foi aplicado, 
inclusive com cópia da prestação de contas mensal à Câmara de 
Vereadores, sob pena de cancelamento do convênio.

Art. 2º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordina-
ção entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer 
nível técnico ou profissional, que a APAE venha a empregar na 
realização de suas atividades assistenciais, ainda que, no todo ou 
em parte, custeados com o auxílio financeiro previsto nesta Lei, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra a 
entidade beneficiada no caso de, por qualquer meio legal, vir a 
ser compelido a pagar quaisquer indenizações em decorrência dos 
serviços prestados pela APAE a qualquer título.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com re-
cursos consignados no orçamento municipal corrente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.

CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2.435/2017 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, A DESAFETAR E ALIENAR BENS 
MÓVEIS, ATRAVÉS DE VENDA MEDIANTE LEILÃO OU 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
LEI N° 2.435/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal, a desafetar e alienar bens 
móveis, através de venda mediante leilão ou concorrência pública.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, me-
diante Leilão ou Concorrência Pública, desafetando-os da destina-
ção originária e passando-os à categoria de patrimônio disponível 
da Administração Pública, os seguintes bens:

I – um veículo usado GM Celta, ano 2003/2004, placas MCN-
1176 com documentação, Renavan 811552489, chassi 9BGR-
D48X04G100412, funcionando e avaliado em R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais);

II – um trator Massey Ferguson 265, ano 1989, funcionando e 
avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais);

III – um trator Massey Ferguson 275, ano 1981, funcionando e 
avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais);
IV – uma Nissan G. Livina 1.8S, ano 2012/2013, usado, placas 

MKC-2304, com documentação, necessitando de reparos no motor, 
Renavam 476429765, chassi 94DJBYL10DJ265485 e avaliada em 
R$ 7.000,00 (sete mil reais);

V – um Fiat Uno, ano 2009/2010, placas MFY-1035, Renavam 
149607660, chassi 9BD15844AA6309941, sem documentação, 
para sucata e avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais);

VI – uma Ford Transit, ano 2011, placas MIX-7424, com documen-
tação, Renavam 333997212, chassi WF0DXXTBFBTE12684, neces-
sitando de reparos no motor e avaliada em R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais);

VII – um Fiat Uno, ano 2009/2010, placas MHI-8954, com do-
cumentação, Renavam 148222668, chassi 9BD15822AA6296803, 
funcionando e avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais);

VIII – um Fiat Uno, ano 2003/2004, placas MDG-7388, com do-
cumentação, Renavam 817109188, chassi 9BD15802544519275, 
necessitando de reparos na lataria e avaliado em R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais);

IX – uma Kombi, ano 2009, placas MGN-0614, com documentação 
Renavam 139502149, chassi 9BWMF07X69P025949, necessitando 
de reparos no motor e avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil reais);

X – uma Kombi, ano 2009/2010, placas MHM-6929, com documen-
tação, Renavam 192077350, chassi 9BWNF07X9AP018840, neces-
sitando de reparos no motor e avaliada em R$ 9.000,00 (nove mil 
reais.

Art. 2°. O valor total dos bens desafetados é de R$ 71.500,00 (se-
tenta e um mil e um quinhentos reais).

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2.436/2017 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º 
DA LEI Nº 646, DE 20 DE AGOSTO DE 1992.
LEI N° 2.436/2017
Dá nova redação ao artigo 3º da Lei nº 646, de 20 de agosto de 
1992.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1o. O artigo 3º da Lei nº 646, de 20 de agosto de 1992, pas-
sará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. São atribuições do Secretario Municipal de Saúde:

I - Gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer política de 
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aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Munici-
pal de Saúde;

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de Saúde;

III - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplica-
ção a cargo do Fundo, com consonância com o Plano Municipal de 
Saúde e a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 
mensais de receita e despesa de Fundo;

V - encaminhar a contabilidade geral do Município as demonstra-
ções mencionadas no inciso anterior;

VI - subdelegar competência aos responsáveis pelos estabeleci-
mentos de prestação de serviços de saúde que integram a rede 
Municipal;

VII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas de Fundo;

VIII - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, jun-
tamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão adminis-
trados pelo Fundo;

IX – representar o Fundo Municipal de Saúde perante as institui-
ções financeiras, mediante expedição de ato delegatório compe-
tente.”

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2.437/2017 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º 
DA LEI Nº 927 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997.
LEI N° 2.437/2017
Dá nova redação ao artigo 3º da Lei nº 927 de 20 de fevereiro de 
1997.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1o. O artigo 3º da Lei nº 927, de 20 de fevereiro de 1997, 
passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. O Fundo Municipal de Assistência Social, mecanismo cap-
tador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo diretrizes 
e deliberações do CMAS, tem na Secretaria de Finanças sua estru-
tura de execução e controle contábeis, inclusive para efeitos de 
prestação de contas na forma desta lei, mediante expedição de ato 
delegatório competente.”
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2.438/2017 - AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO 
DE VEÍCULO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE OTACÍLIO COSTA.
LEI N° 2.438/2017
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão de Uso 
de veículo com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE de Otacílio Costa.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Ter-
mo de Cessão de Uso, com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Otacílio Costa, entidade beneficente, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.719.998/0001-89, declarada de utilidade pública 
pela Lei nº 858, de 02 de agosto de 1995, objetivando a Cessão de 
Uso de um veículo de propriedade da Prefeitura Municipal de Ota-
cílio Costa, marca/modelo RENAULT/MASTER TCA MIC, ano/mode-
lo 2016/2017, de placa QIK 4226, Código Renavam 1095757560, 
combustível diesel, na cor branca, chassi 93YMAFELCHJ383143.

§ 1º O veículo objeto da cessão a que se refere este artigo será 
utilizado exclusivamente pela associação restritas às finalidades 
previstas em seu estatuto.

§ 2º As despesas com a manutenção e uso do veículo objeto desta 
Lei, correrão por conta da entidade cessionária, inclusive DETER e 
Seguro.

§ 3º A não observação ao disposto no § 1º acarretará a imediata 
revogação do Termo de Cessão de Uso.

Art. 2º. O prazo da Cessão de Uso de que trata esta Lei, será por 
tempo indeterminado, podendo ser revogado a qualquer momento 
a critério das partes.

Art. 3º. No Termo de Cessão de Uso deverá constar as condições 
e obrigações da entidade cessionária quanto ao uso do veículo 
cedido.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
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Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 24 de janeiro de 2017.
CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

PREGÃO 008/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 008/2017

Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLI-
CO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando à aquisição de tintas para 
demarcação para a Secretaria de Planejamento . O credenciamento 
e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 
07/02/2017 e abertura da sessão será às 14:15 hs. do mesmo dia. 
A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da 
Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otacilio-
costa.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. 

Otacílio Costa, 25/01/2017
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Paial

Prefeitura

ADENDO MODIFICADOR DE DATA- 05-2017
ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 005/2017
Pregão Presencial 003/2017

O Município de Paial, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Rua Goiás, 400, Centro, Paial, SC, inscrito no CNPJ sob 
nº 01.614.376/0001-59, através do Prefeito Municipal Nevio An-
tonio Mortari, TORNA PÚBLICA a ocorrência de ALTERAÇÃO para 
conhecimento de todos os interessados, que houve alteração no 
Edital, ou seja:

Onde se lê: Data de Abertura: 02/02/2017 horário 13: h30min
ENTREGA: 14:00 hrs.

Leia-se: Data de Abertura: 08/02/2017 Horário: 14h30min
Entrega dos envelopes de proposta comercial e documentação até: 
14:00 hrs.

NEVIO ANTONIO MORTARI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 05-2017
“DISCIPLINA A ORDEM DE ESCOLHA DE TURMAS PARA OCUPAN-
TES DE CARGO EFETIVO DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

NÉVIO ANTONIO MORTARI, Prefeito Municipal de Paial - SC, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com o Art. 70 c/c 
o Art. 69, Incisos VII, IX, e XXIV da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar Municipal n. 041/2014.

DECRETA:
Art. 1º. Fica disciplinado que a ordem de escolha de turmas para 
ocupantes de cargo efetivo do magistério do Município de Paial-SC, 
se dará em conformidade com o disposto no § 2° do art. 16 da Lei 
Complementar n. 042/2014, que assim disciplina:

“(...)
§ 1º. Caso haja mais de um candidato para cada vaga na remoção 
a pedido, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:
I – Maior grau de instrução;
II – Maior tempo no magistério público municipal;
III – Maior Idade;
IV – Casado.
§ 2º. Nas Unidades de Ensino a escolha das turmas de atuação 
dar-se-á pelos mesmos critérios especificados no § 1º deste artigo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial (SC), em 24 de Janeiro de 
2017.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
Registrado e publica-se.
Paial, 24 de janeiro 2017.

VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN
Secretário da Adm., Planejamento e Finanças.

EXTRATO PP- TRANSPORTE 006/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Paial
Departamento de Compras
Aviso de Licitação
Processo Licitatório 06/2017
Pregão Presencial nº 04/2017
Objeto: : A presente licitação visa à seleção da(s) proposta(s) mais 
vantajosa(s), tipo menor preço por item, para a contratação de 
serviço de transporte escolar de alunos do ensino infantil, funda-
mental, médio e especial da rede de Ensino do Município para o 
ano letivo de 2017, conforme itinerário/percursos identificados e 
descritos no anexo I, do edital.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Abertura da Licitação: 08 de fevereiro de 2017 ás 08:20 horas.
Local de Abertura: Sede da Prefeitura Municipal. Informações com-
plementares: Poderão ser obtidas em horário comercial na Pre-
feitura Municipal de Paial pelo telefone 49 34510045, ou e-mail 
licitacao@paial.sc.gov.br ou web site: www.paial.sc.gov.br

Paial , 25 de janeiro de 2017
Nevio Antonio Mortari
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@paial.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº  2.100, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.100, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DEFINE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica estabelecido que a partir de 1º de março de 2017 o ho-
rário de atendimento ao público do Poder Executivo Municipal será 
integral, das 07:00 às 19:00 horas, nos seguintes setores: Central 
de Atendimento do Cidadão da Secretaria de Fazenda e Procon.

Art. 2º Ficam excetuadas das regras previstas no artigo anterior 
os serviços externos, as atividades essenciais e demais atividades 
deliberadas pelo Comitê Gestor de Governo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 20 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.102, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.102, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.

REFORMA ADMINISTRATIVA. Regulamenta o art. 116 da Lei Com-
plementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, quanto aos Asses-
sores Técnicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 116 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 116 da Lei Complementar 
nº 235, de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2º Os cargos de provimento em comissão de Assessores Técni-
cos, código DAS III, previstos na Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016 poderão ser ocupados por profissionais das 
áreas da saúde, jurídica, assistenciais, engenharias, agrimensura/
edificações, geologia, geografia, biologia, contabilidade, técnico 
em contabilidade, publicidade e propaganda, fotografia, jornalis-
mo, mídias, psicologia, pedagogia e veterinário, conforme tabela 
prevista no anexo único deste Decreto.

Parágrafo Único. No ato da contratação o profissional deverá apre-
sentar a comprovação de inscrição no respectivo órgão de classe, 
salvo as categorias não regulamentadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Palhoça, 20 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

ÓRGÃOS
QUANTIDADE 
DE CARGOS

ÁREA(S)

Gabinete do Prefeito

02 Jurídica

04
Mídias, Publicidade e 
Propaganda, Fotografia ou 
Jornalismo

Procuradoria
01 Contabilidade
04 Jurídica

Fazenda
01 Jurídica

04
Arquitetura, Engenharias ou 
Agrimensura/Edificações

Infraestrutura e Sane-
amento

05
Arquitetura, Engenharias ou 
Agrimensura/Edificações

Educação 01 Jurídica

Saúde
01 Saúde
01 Engenharias

Segurança Pública
01 Jurídica
01 Engenharias

Defesa do Cidadão 03 Veterinário

Assistência Social
01 Jurídica

02
Assistenciais, Psicologia ou 
Pedagogia

Desenvolvimento 
Econômico

01 Jurídica
01 Engenharias

Turismo 01 Turismo
Governo e Relações 
Institucionais

02 Jurídica

Fundação Cambirela 
de Meio Ambiente - 
FCAM

04
Engenharias, Biologia, Geolo-
gia ou Geografia

DECRETO Nº  2.105, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.105, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
REGULAMENTA. Dispõe sobre a regulamentação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Saúde e Assistência Social e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 39, 43 
e 55 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
resolve

DECRETAR:
Art. 1º Ficam regulamentadas as funções/setores da Secretaria 
Municipal de Educação de Palhoça, nos termos do art. 39 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, nos seguintes 
termos:

I - Coordenadoria Geral de Ensino;

II- Coordenadoria de Ensino Infantil;

III - Coordenadoria de Ensino Fundamental;

IV - Coordenadoria de Educação Especial;
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V - Coordenadoria Geral de Educação de Jovens e Adultos - EJA;

VI - Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

VII - Coordenadoria de Assessoria de Gabinete;

VIII - Coordenadoria de Assessoria Pedagógica;

IX - Coordenadoria de Alimentação Escolar;

X - Coordenadoria de Contabilidade;

XI - Coordenadoria de Informática e Estatística;

XII - 05 (cinco) Coordenadorias de EJA;

Parágrafo Único. As atribuições, hierarquia dos setores e o nível de 
escolaridade serão definidos através de ato próprio a ser expedido 
pelo Secretário Municipal de Educação.

Art. 2º Ficam regulamentadas as funções/setores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Palhoça, nos termos do art. 43 da Lei Com-
plementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, nos seguintes 
termos:

I - Coordenadoria de Gabinete;

II - Coordenadoria de Equipe;

III - Coordenadoria de Estabelecimento de Saúde;

IV - Coordenadoria de CAPS;

V - Coordenadoria de Programa de Saúde;

VI - Coordenadoria de Unidade Básica de Saúde;

VII - Coordenadoria de Distrito;

VIII - Superintendência.

§ 1º A quantidade e a delimitação de cada setor previsto neste 
artigo será deliberado pelo Secretário Municipal de Saúde, através 
de ato próprio, respeitado o limite do art. 43 da Lei Complementar 
nº 235, de 22 de dezembro de 2016.

§ 2º As atribuições, hierarquia dos setores e o nível de escolaridade 
serão definidos através de ato próprio a ser expedido pelo Secretá-
rio Municipal de Saúde.

Art. 3º Ficam regulamentadas as funções/setores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Palhoça, nos termos do art. 55 
da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, nos 
seguintes termos:

I - Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial;

II - Coordenadoria do Núcleo de Educação Permanente;

III - 03 (três) Coordenadorias de Serviço de Proteção e Atendimen-
to Especializado a Famílias e Indivíduos;

IV - 02 (duas) Coordenadorias de Serviço de Proteção Social a Ado-
lescentes em cumprimento de Medida Socioeduvativa Meio Aberto 
LA e PSC;

V - Coordenadoria de Serviço Especializado de Atendimento a Ido-
so e Pessoas com Deficiência;

VI - Coordenadoria do Jovem Aprendiz;

VII - Coordenadoria do Pronatec;

VIII - Coordenadoria do Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade

IX - Coordenadoria de Cadastro Único e Bolsa Família;

X - Coordenadoria Administrativa;

XI - Coordenadoria de Recursos Humanos;

XII - Coordenadoria de Almoxarifado;

XIII - Coordenadoria de Frotas.

§ 1º A delimitação de cada setor previsto neste artigo será delibe-
rado pelo Secretário Municipal de Assistência Social, através de ato 
próprio, respeitado o limite do art. 55 da Lei Complementar nº 235, 
de 22 de dezembro de 2016.

§ 2º As atribuições, hierarquia dos setores e o nível de escolaridade 
serão definidos através de ato próprio a ser expedido pelo Secretá-
rio Municipal de Assistência Social.

Art. 4º A designação dos servidores nas respectivas funções se 
dará mediante Portaria.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 20 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipa

DECRETO Nº  2.107, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
decreto Nº 2.107, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DA PREFEI-
TURA, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS NA ORDEM DE R$ 
19.978.560,08.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere o art. 17 da Lei Orça-
mentária nº 4.444, de 21 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro DO Exercício Anterior as dota-
ções orçamentárias da PREFEITURA, no valor de R$ 14.021.079,83 
(quatorze milhões,vinte um mil e setenta e nove reais e oitenta e 
três centavos).
05.00 - SECRETARIA MUNIC.DE SERV.PÚBLICOS-SESP
05.01 - SECRETARIA MUNIC.DE SERV.PÚBLICOS-SESP
2.028 - Manutenção da Iluminação Pública R$ 2.907.136,47
489 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.080186 - Aplicações Diretas R$ 
2.907.136,47

06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
2.087 - Construção e Assistência Téc.de Unidades Habitacionais 
R$ 84.600,27
491 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.340193 - Aplicações Diretas R$ 
84.600,27

13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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1.005 - Construção e Ampliação Ref.Escolas Ens.Fund. R$ 20.643,42
492 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.320161 - Aplicações Diretas R$ 
20.643,42
1.031 - Aquis. de Epto e Mat.Permanente-Educ.Infantil R$ 
14.600,00
493 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.320161 - Aplicações Diretas R$ 
14.600,00
1.159 - Creche Caminho Novo R$ 71.377,10
494 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.320161 - Aplicações Diretas R$ 
71.377,10
2.021 - Functo e Manut. do Ensino Fundamental R$ 3.983,99
495 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.370151 - Aplicações Diretas R$ 
3.983,99
2.022 - Manutenção do Ensino Infantil R$ 29.500,00
496 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.320161 - Aplicações Diretas R$ 
29.500,00
2.041 - Functo e Manut, da Merenda Escolar R$ 70.576,35
497 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.370152 - Aplicações Diretas R$ 
70.576,35

14.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
14.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
1.023 - Pavimentação e Drenagem de Ruas R$ 616,903,92
498 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.640218 - Aplicações Diretas R$ 
414.465,00
499 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380193 - Aplicações Diretas R$ 
183.302,09
500 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.890232- Aplicações Diretas R$ 
19.136,83
1.076 - Pavimentação da Avenida das Torres R$ 492.587,70
561 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.640190 -Aplicações Diretas R$ 
492.587,70
1.143 - Drenagem e Pavimentação Ruas do PASC II R$ 205.419,56
565 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.830249 - Aplicações Diretas R$ 
205.419,56

28.00 - SECRETARIA DE SEG.PÚBLICA E DEF.CIDADÃO
28.01 - SECRETARIA DE SEG.PÚBLICA E DEF.CIDADÃO
2.147 - Segurança e Operacionalização do Transito R$ 2.078.930,56
501 3.3.30.00.00.00.00.00.0.3.120187 - Aplicações Diretas R$ 
1.000.000,00
502 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.120187 - Aplicações Diretas R$ 
1.078.930,56
2.162 - Functo e Manut. da Secretaria de Segurança Pública R$ 
102.181,93
503 3.1.91.00.00.00.00.00.0.3.000142 - Aplicações Diretas R$ 
102.181,93

35.00 - SECRETARIA MUN. DE ABASTECIEMNTO E ESGOTO
35.01 - SECRETARIA MUN. DE ABASTECIMENTO E ESGOTO
2.139 - Serviço Coleta e Tratamento Residencial solido Hospitalar 
R$ 7.322.638,56
504 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.800133 - Aplicações Diretas R$ 
7.322.638,56

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior a dotação 
orçamentária da FUNDAÇÃO CAMBIRELA DO MEIO AMBIENTE, no 
valor de R$ 83.798,73 (oitenta e três mil,setecentos e noventa e 
oito reais e setenta e três centavos).

20.00 - FUNDACÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
20.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2.016 - Functo e Manutenção Fundação do Meio Ambiente R$ 
83.798,73
505 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000156 - Aplicações Diretas R$ 
79.792,13
506 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000197 - Aplicações Diretas R$ 
4.006,60

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior as dotações 
orçamentárias da FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, no valor 
de R$ 296.946,08 (duzentos e noventa e seis mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e oito centavos).

22.00 - FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
22.01 - FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
2.078 - Funcionamento e Manutenção da FMP R$ 296.946,08
507 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000109 - Aplicações Diretas R$ 
136.553,43
508 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000130 - Aplicações Diretas R$ 
115,45
509 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.338163 - Aplicações Diretas R$ 
160.277,20

Art. 4o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior as dotações 
orçamentárias E DO do FUNDO MUNICIPAL PARA OS DIREITOS DA 
CRIANÇA ADOLESCENTE , no valor de R$ 635.453,43, (seiscentos 
e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quaren-
ta e três centavos).

23.00 - FUNDO DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE
23.01 - FUNDO DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE
2.077 - Funcionamento e Manutenção do FIA R$ 635.453,43
511 3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.340002 - Aplicações Diretas R$ 
354.572,56
510 3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.300101 - Aplicações Diretas R$ 
277.483,91
512 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000101 - Aplicações Diretas R$ 
3.396,96

Art. 5o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior as dotações 
orçamentárias do FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. BOMBEIROS DE 
PALHOÇA, no valor de R$ 367.898,45 (trezentos e sessenta e sete 
mil, oitocentos e noventa e oito mil e quarenta e cinco centavos).

21.00 - FUNDO MUNICIPAL CORPO BOMBEIRO - FUNREBOM
21.01 - FUNDO MUNICIPAL CORPO BOMBEIRO - FUNREBOM
2.018 - Funcionamento e Manutenção do FUNREBOM R$ 367.898,45
513 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000164 - Aplicações Diretas R$ 
367.898,45

Art. 6o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior as dotações 
orçamentárias do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PALHOÇA, no valor de R$ 901.237,40 (novecentos e um mil,duzen-
tos e trinta e sete reais e quarenta centavos).

18.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.029 - Aquisição de Eptos e Material Permanente R$ 146.952,63
562 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310214 - Aplicações Diretas R$ 
50.938,63
515 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.310212 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
516 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.310211 - Aplicações Diretas R$ 
15.000,00
517 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.310222 - Aplicações Diretas R$ 
25.000,00
518 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.310213 - Aplicações Diretas R$ 
15.000,00
519 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.310106 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
563 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.610214 - Aplicações Diretas R$ 
1.014,00
2.004 - Contribuição a Entidades Não Governamentais e Privadas 
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R$ 58.500,00 521 3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.310213 - Aplicações 
Diretas R$ 58.500,00
2.039 - Funcionamento e Manutenção do Fundo - FMAS R$ 
695.784,77
523 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.310222 - Aplicações Diretas R$ 
60.000,00
528 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.310863 - Aplicações Diretas R$ 
40.000,00
553 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.310212 - Aplicações Diretas R$ 
40.000,00
554 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310211 - Aplicações Diretas R$ 
59.867,88
555 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310106 - Aplicações Diretas R$ 
48.033,50
564 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310864 - Aplicações Diretas R$ 
6.095,95
557 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310222 - Aplicações Diretas R$ 
31.937,32
558 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310863 - Aplicações Diretas R$ 
119.787,44
559 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310213 - Aplicações Diretas R$ 
84.611,82
560 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.310212 - Aplicações Diretas R$ 
205.450,86

Art. 7o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior as dotações 
orçamentárias d FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de R$ 
3.672.146,88 (três milhões,seiscentos e setenta e dois mil, seis-
centos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

17.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.141 – Atenção Básica a Saúde R$ 2.117.965,22
522 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.380254 – Aplicações Diretas R$ 
235.113,92
524 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.380213 - Aplicações Diretas R$ 
300.000,00
526 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.380201 – Aplicações Diretas R$ 
170.430,00
529 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.330207 – Aplicações Diretas R$ 
13.170,32
527 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380253 – Aplicações Diretas R$ 
162.407,58
530 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380213 – Aplicações Diretas R$ 
494.916,68
532 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380209 – Aplicações Diretas R$ 
55.684,56
533 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380210 – Aplicações Diretas R$ 
406.471,84
536 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.382667 – Aplicações Diretas R$ 
68.222,27
537 3.3.3.90.00.00.00.00.00.3.380203 – Aplicações Diretas R$ 
11.548,05
534 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380253 – Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
535 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380213 – Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
2.143 – Vigilância em Saúde R$ 511.151,39
538 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.000251 – Aplicações Diretas R$ 
15.711,36
539 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.380204 – Aplicações Diretas R$ 
150.000,00
540 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380204 – Aplicações Diretas R$ 
250.446,76
541 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380206 – Aplicações Diretas R$ 
20.301,55
542 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.340206 – Aplicações Diretas R$ 
28.342,55

543 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380212 – Aplicações Diretas R$ 
46.349,17
2.142 – Média e Alta Complexidade R$ 301.300,01
544 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380205 – Aplicações Diretas R$ 
150.000,00
545 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.380069 – Aplicações Diretas R$ 
31.182,71
546 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380205 – Aplicações Diretas R$ 
42.590,92 547 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380260 - Aplicações Di-
retas R$ 29.723,95
548 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.380210 – Aplicações Diretas R$ 
47.802,43
2.144 – Assistência Farmacêutica R$ 259.341,23
549 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.38202 –Aplicações Diretas R$ 
52.298,16
550 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.38270 – Aplicações Diretas R$ 
207.043,07
2.145 – Gestão e Estruturação do SUS R$ 482.389,03
551 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.020179 – Aplicações Diretas R$ 
78.323,49
552 3.3.90.00.00.00.00.00.03380208 – Aplicações Diretas R$ 
404.065,54

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 20 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.108, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.108, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
REGULAMENTA. Dispõe sobre a regulamentação do art. 27, incisos 
VII, VIII e IX da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 27, VII, 
VIII e IX da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Todos os ofícios e/ou comunicações recebidos do Tribunal 
de Contas, do Ministério Público e demais órgãos de fiscalização, 
serão controlados e coordenados pela Procuradoria Geral do Muni-
cípio, com o apoio do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Os órgãos deverão remeter, imediatamente, à Procuradoria 
Geral do Município, com cópia ao Gabinete do Prefeito, os ofícios e/
ou comunicações recebidas.

Art. 3º A Procuradoria Geral do Município requisitará informações 
e/ou documentos aos órgãos municipais, fixando prazo para res-
posta.

Parágrafo Único. Os órgãos deverão atender a solicitação da Procu-
radoria Geral, dentro do prazo fixado.

Art. 4º A Procuradoria Geral do Município elaborará a resposta final 
ao órgão requisitante, que será subscrita pelo Secretário/Dirigente 
e por um representante da Procuradoria Geral do Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 20 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 629

DECRETO Nº  2.109, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.109, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
REGISTRO DE PONTO BIOMÉTRICO. Estabelece a obrigatoriedade 
do registro de ponto biométrico.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso das atribuições,

Considerando a continuidade da atual gestão para o mandato de 
2017/2020;

Considerando a necessidade de aprimorar o controle eletrônico do 
registro de jornada de trabalho que já é efetuado, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica determinado a obrigatoriedade do registro de ponto 
biométrico para todos os servidores públicos (efetivos e comissio-
nados) do Poder Executivo Municipal, incluindo Administração Di-
reta e Indireta.

Parágrafo Único. Os responsáveis pelas Secretarias, Fundações e 
Autarquias Municipais não abrangidas por ponto biométrico, terão 
o prazo de 60 (sessenta) dias para se adequar à obrigatoriedade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 20 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal.

TP 157/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº157/2016

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intima-
ção e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento 
dos Documentos de Habilitação apresentados para o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº157/2016, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
que consiste na contratação de empresa especializada para Exe-
cução de drenagem da Rua Mauricio de Nassau (trecho 02) no 
bairro Barra do Aririú neste Município, incluindo mão de obra com 
fornecimento de todo material, de acordo com as especificações 
contidas nos anexos.

EMPRESAS HABILITADAS:
MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME
VINICIUS GOEDERT ME
JG MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA – ME
SATÉLITE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA EPP
EMPREITEIRA ARRUDA LTDA

Palhoça, 25 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 010/2017
PORTARIA Nº 10 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolvem:

Resolve:
Art. 1º - NOMEAR o servidor ocupante de cargo em comissão con-
forme relação abaixo:

Servidor Cargo

FÁBIO SEULA DIR. DE CONTROLE INTERNO.

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão 
por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 011/2017
PORTARIA Nº 11 DE 20 DE JANEIRO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolvem:

Resolve:
Art. 1º - NOMEAR o servidor ocupante de cargo em comissão con-
forme relação abaixo:

Servidor Cargo

GABRIEL JOSÉ RODRI-
GUES

CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA.

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão 
por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2017 – Pregão Presencial 56/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MJG 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, eletrodoméstico 
e ferramentas, para serem utilizados no setor de informática, nas Unidades de Saúde e demais setores da Secretaria de Saúde.
DATA: 23/01/2017 à 22/01/2018.

Nome da Empresa: MJG TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA 
ME CNPJ: 09.025.311/0001-80

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Teclado e Mouse. Características mínimas: TECLADO ? Deve ser kit, teclado 110 Teclas e mouse 600dpi da mesma marca 
e na mesma embalagem. ? Padrão ABNT2 ? Alimentação USB ? Preto ? Compatível com Desktop e Notebook ? Teclado com fio 1,50 a 
2,00mts MOUSE: ? Deve ser kit, teclado 110 teclas e mouse 600dpi da mesma marca e na mesma embalagem. ? Mouse Óptico 600dpi 
com fio 1,50 a 2,00mts ? Roda de rolagem (Scroll) ? Alimentação USB ? Preto ? Compatível com Desktop e Notebook
4 100,00 KIT MICROSOFT/5MH-00007 R$130,0000 R$13.000,0000
Especificação: Cabos de força tripolares, medindo no mínimo 1,80m, suporte até 250V AC e 10a, com plug conforme NBR 14136 e NBR 
60884-1 e cabo conforme NBR 13249.
5 100,00 UN IMM/CBO254 R$15,0000 R$1.500,0000
Especificação: Kit de ferramentas com no mínimo 60 peças. Kit com seguintes ferramentas: Alicate corte diagonal, Alicate de Bico, Alicate 
descascador, Alicate para Eletrônica - Corte Diagonal, Alicate para eletrônica - Meia cana, Alicate universal, Caixa Plástica, Canivete, Chave 
ajustável, Chave de Fenda PC3 sem cabo, Chave de Fenda PC4 sem cabo, Chave de fenda isolada ponta cruzada 6x150mm (1/4x6pol), 
Chave de fenda isolada ponta cruzada 5x100mm (3/16x4pol), Chave de fenda isolada ponta cruzada 3x150mm (1/8x6pol), Chave de 
fenda isolada ponta chata 6x150mm (1/4x6pol), Chave de fenda isolada ponta chata 5x100mm (3/16x4pol), Chave de fenda isolada ponta 
chata 3x150mm (1/8x6pol), Chave fixa 10x11mm, Chave fixa 8x9mm, Chave fixa 6x7mm, Chave trafix T27, Chave trafix T25, Chave trafix 
T20, Chave trafix T15, Chave trafix T10, Chave hexagonal 3/16, Chave hexagonal 5/32, Chave hexagonal 1/8, Chave hexagonal 3/32, 
Chave hexagonal 5/64, Chave hexagonal 1/16, Chave hexagonal 5mm, Chave hexagonal 4mm, Chave hexagonal 3mm, Chave hexagonal 
2,5mm, Chave hexagonal 2mm, Chave hexagonal 1,5mm, Chave teste, Cola Instantânea, Estilete, Extrator Manual, Ferro de solda, Fita 
Isolante, Jogo Eletrônica 5 pcs, Jogo chave de fenda para Eletrônica, Lanterna de alumínio, Martelo de pena, Multímetro Digital, Pincel, 
Pinça, Sugador de Solda, Trena 2m, Tubo de Solda.
8 2,00 KIT TRAMONTINA/PRO 60 PEÇAS R$2.500,0000 R$5.000,0000
Valor Total (dezenove mil e quinhentos reais) R$19.500,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº02/2017 – Pregão Presencial 56/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PER-
FORM TECNOLOGIA EIRELI - EPP. OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, eletrodoméstico e ferramentas, para 
serem utilizados no setor de informática, nas Unidades de Saúde e demais setores da Secretaria de Saúde.
DATA: 23/01/2017 à 22/01/2018.

Nome da Empresa: PERFORM TECNOLOGIA EIRELI - EPP CNPJ: 21.873.370/0001-03
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Projetor. Características mínimas: - Tecnologia: 3LCD - Método de projeção: Frontal / traseira / montada no teto - Resolu-
ção Nativa: XGA (1024 x 768 pixels) - Contraste: 10000:1 - Reprodução de Cores: Até 1,07 bilhão de cores - Luminosidade / Brilho: 3000 
lumens em cores e 3000 lumens em branco - Relação de aspecto: 4:3 - Lentes: Óptico - Índice de Projeção / Throw Ratio: 1,48 - 1,77 
- Distância de Projeção: 0,89 - 9,12 m - Tamanho da Imagem: 30 - 300 - Foco: Manual - Zoom: 1-1.2 - Interfaces /Conexões: - 1x HDMI - 
1x Computador : VGA RGB (D-sub 15-pinos) - 1x S-Vídeo: Mini DIN - 1x Vídeo Composto: RCA (amarelo) - 1x USB Tipo A (Memória USB, 
Wi-fi) - 1x USB Tipo B (USB Display, Mouse, Controle) - 2x Áudio: RCA (vermelho/branco) - 1x RJ45 Saídas: - VGA (Mini D-sub 15 pin) x 
1 - Monitor Out - Audio (Stereo Mini Jack) x1 Compatibilidade de Vídeo (sinal de entrada) - Digital: NTSC/NTSC4.43/PAL/PAL-M/PAL-N/
PAL60/SECAM - Analógico: 480i / 480p / 576i / 576p / 720p / 1080i / 1080p Sistema de Cor: - NTSC / PAL / SECAM Lâmpada: - Tipo: 200 
W UHE Vida útil: - Modo normal: 5.000 horas - Modo ECO: 10.000 horas
3 2,00 UN Marca: Epson / Modelo: X29 R$2.700,0000 R$5.400,0000

Especificação: Licença Open Value Windows 10 Pro, com suporte a 32bits e 64 bits, a todos os idiomas e atualização.

9 20,00 UN Marca: Microsoft / Modelo: Win 10 Pro 
OPEN R$612,0000 R$12.240,0000

Especificação: Licença Office Home & Business, com suporte a 32bits e 64 bits, a todos os idiomas e atualização.
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10 20,00 UN Marca: Microsoft / Modelo:Office 
Home Business 2016 R$769,0000 R$15.380,0000

Valor Total (trinta e três mil e vinte reais) R$33.020,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2017 – Pregão Presencial 56/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RI-
CARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME. OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, eletrodoméstico e ferramentas, para 
serem utilizados no setor de informática, nas Unidades de Saúde e demais setores da Secretaria de Saúde.
DATA: 23/01/2017 à 22/01/2018.

Nome da Empresa: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME CNPJ: 21.304.312/0001-69
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Aspirador de pó. Características mínimas: Bocal de sopro, rodas e alça para transporte, função de soprar e sugar, coletor 
de no mínimo 10 litros, mangueira de sucção flexível aprox. 1,5m; potência de no mínimo 1200w, voltagem 220v, garantia mínima de 12 
meses.
6 1,00 UN ELECTROLUX / A10N1 R$337,0000 R$337,0000

Especificação: Limpa contato, isento de CFCS (cloro fluor carbonos), frasco com 300ml.

7 30,00 FRS TECBRIL / 831370 R$14,3500 R$430,5000
Valor Total (setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) R$767,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2017 – Pregão Presencial 57/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa J.R. 
EHLKE & CIA LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo laboratorial (reagentes), para realização de exame no Laboratório Muni-
cipal de Palhoça.
DATA: 23/01/2017 à 22/01/2018.

Nome da Empresa: J.R. EHLKE & CIA. LTDA.

CNPJ: 76.730.076/0001-34

Lote 2: Reagentes Hematológico

Item       Quantidade     Unidade     Marca e Modelo      Preço Unitário      Preço Total

Especificação: Calibrador para aparelho Hemato Mindray BC 3000

1    1,00    UN

R$518,0800    R$518,0800

Especificação: Diluente M 50 D 20 litros.

2    50,00    GL

R$193,7600     R$9.688,0000

Especificação: Enxague M-30 20L

3    28,00    GL

R$232,9600   R$6.522,8800

Especificação: Limpador de sonda para aparelho Hemato Mindray BC 3000 - frasco com 50 mL

4    5,00    UN

R$38,0000    R$190,0000
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Especificação: Lyse M 30 CFL Lise 500 ML.
5    20,00   FRS

R$287,9400    R$5.758,8000

Especificação: Reagente M-30 E Z CLEANSER 100ML
6    10,00    FRS

R$172,8300   R$1.728,3000

Valor Total     (vinte e quatro mil, quatrocentos e seis reais e seis centavos)

R$24.406,06

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2017 – Pregão Presencial 59/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
SEPROL – COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. OBJETO Aquisição de equipamentos de informática, para serem utilizados 
no setor de informática, nas Unidades de Saúde e demais setores da Secretaria de Saúde.
DATA: 23/01/2017 à 22/01/2018.

Nome da Empresa: SEPROL - COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 76.366.285/0001-40

Item     Quantidade     Unidade     Marca e Modelo    Preço Unitário     Preço Total

Especificação: Computador - Características mínimas: ? Processador 64 bits, família desktop, integrante da 5ª geração ou superior, de no 
mínimo (três) núcleos físicos com desempenho mínimo de 2,6 GHz e 3 MB Cache e com placa gráfica de 350 MHz. Deverá suportar barra-
mento de memória DDR3 1333MT/s e tecnologia de virtualização. É obrigatório informar o modelo do processador ofertado. A comprovação 
do desempenho será verificada tanto na proposta quanto no equipamento disponibilizado para a geração de imagens personalizadas; ? BIOS 
UEFI do fabricante ou desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento, ou ter direitos (COPYRIGHT) sobre essa BIOS ou em regime 
O&M, sendo devidamente comprovado através de declaração do fabricante da BIOS; Ter versão atualizada ou ter sido lançada em 2014 a 
2016; Deve implementar recursos de auto reconhecimento dos periféricos e dispositivos de I/O, bem como informar o tipo e frequência do 
processador, tipo e capacidade do disco rígido, tamanho da memória RAM e a versão da BIOS; Implementada em "flash memory" sendo 
passível de atualização via software on site, com as seguintes características mínimas: - Sempre que o equipamento for inicializado deve ser 
mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; - Deverá suportar senha de acesso a BIOS e senha "power on"; 
- Gerenciamento de energia térmica dos componentes; - Com suporte a ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) que proverá, 
tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do processador com base na utilização da CPU; - Deverá 
suportar o recurso PXE (Pre-boot Execution Environment); - Deverá viabilizar controle de sequência de boot e estar apta a direcionar a 
inicialização do sistema para imagem no servidor da rede; - Deve suportar tecnologia "Auto Power-On" ou similar, que permite ao adminis-
trador de TI selecionar e programar para "acordar" o equipamento e rodar rotinas de manutenção, atualização e segurança no equipamen-
to; - Deverá possuir suporte à replicação de configuração de BIOS; - Deverá possuir capacidade de habilitar e desabilitar interfaces USB, 
serial, portas SATA, placa de rede interna e slot de expansão PCI; - Suporte a recursos de gerenciamento remoto através das tecnologias 
iAMT 9.0 vPro (Intel) ou DASH 1.1 (AMD). ? Memória RAM instalada de no mínimo 8GB DDR3 1333MHz, 2 slots DIMM, expansível a 32GB; 
? Unidade de disco rígido deve ter no mínimo, 500GB de capacidade, 3GB/s, 7200 rpm; ? Teclado 101 teclas auto repetitivas padrão ABNT2, 
conector USB; mouse 400dpi, 2 (dois) botões, ótico, interface USB; ? Monitor de vídeo LED, widescreen, mínimo de 19.5" polegadas, reso-
lução mínima de 1366x768, entrada VGA e HDMI ou superior, que acompanhe os cabos, base com ajuste de inclinação e ajuste de altura; 
? Interface de áudio estéreo, saída frontal, conector P2 e entrada frontal para microfone conector P2; ? 8 (oito) interfaces USB, sendo, pelo 
menos, 4 (quatro) portas frontais e 4 portas do tipo USB 3.0; ? Interface padrão IEEE 802.3, 10/100/1000BaseT/Tx/T, 32bits, integrada à 
placa mãe, com suporte Wake-on-LAN; ? Controladora de periféricos integrada à placa mãe; ? Gabinete configurável para desktop ou torre, 
volume máximo de 13000cm³ com local projetado, de fábrica, para colocação de cadeados ou dispositivos com segredo de proteção contra 
abertura, sem adaptações; ? Manuseio de disco rígido, memória e abertura de gabinete sem o uso de ferramentas (tool-less), sendo vedado 
parafusos recartilhados e qualquer outro tipo de adaptação para atender esta característica; ? Implementação de segurança padrão TPM 
1.2 com chip integrado à placa mãe, acompanhado de software de gerenciamento TPM; ? Monitor de vídeo, gabinete, teclado e mouse no 
mesmo padrão de cor e fabricante, preferencialmente preto ou preto/prata; ? Fonte interna de alimentação universal com correção de fator 
de potência ativo (PFC), potência máxima de 240W, operando de 100 a 240VAC automático de entrada e eficiência energética mínima de 
80 Plus Bronze; ? Sistema Operacional Ubuntu 16.04 LTS 64 bits, devidamente instalado em português brasileiro pelo fabricante do equipa-
mento; ? Todos os componentes dos equipamentos homologados pelo fabricante do mesmo.

1            200,00           UN       HP ELITE DESK 705 G2 SFF
R$3.400,0000       R$680.000,0000

Valor Total      (seiscentos e oitenta mil reais)
R$680.000,00
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Palmitos

Prefeitura

Decreto nº 007/17

DECRETO Nº 007/2017.
De 20 de janeiro de 2017.

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO DE PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferi-
das pela autorização contida na Lei Municipal nº. 3.939, de 15 de dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 67.383,52 (ses-
senta e sete mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias constante no 
Orçamento Vigente do Município de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2032 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica em Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00.0002 (12) R$ 67.383,52
TOTAL R$ 67.383,52

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 67.383,52 (sessenta e sete mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), 
de que trata o art. 1º deste decreto, ficam reduzidas as dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2032 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica em Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00.0002 (06) R$ 67.383,52
TOTAL R$ 67.383,52

DECRETO Nº 007/2017.
De 20 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 20 de janeiro de 2017.

DAIR JOCELY ENGE
Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N° 2682, DE 18 DE JANEIRO DE 2017 
- DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO IPREPAV – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
Decreto n° 2682, de 18 de janeiro de 2017.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 
IPREPAV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do artigo 
59 da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando o disposto no § 8° do art. 40 da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003;

Considerando o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição Fede-
ral, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/1998;

Considerando o disposto no art. 15 da Lei Federal n° 10.887, de 
18/06/2004 com redação alterada pela Lei 11.784/2008;

Considerando finalmente o disposto na Portaria Interministerial 
MPS/MF n° 8, de 13 de janeiro de 2017,

DECRETA
Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Papanduva – IPREPAV, 
com fundamento no artigo 40, § 1°, incisos I, II, III, alíneas “a” 
e “b” e § 7°, incisos I e II da Constituição Federal e artigo 2° 
da Emenda Constitucional n° 41/03, serão reajustados em 6,58% 
(seis inteiros e cinquenta e oito décimos por cento), com efeitos 
retroativos a contar de 1º de janeiro de 2017.

Parágrafo único. Os benefícios concedidos pelo IPREPAV a contar 
de fevereiro de 2016 serão reajustados de acordo com os percen-
tuais indicados no Anexo Único, parte integrante deste decreto.

Art. 2°. Os benefícios no valor de um salário mínimo passam de 
R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) para R$ 937,00 (novecentos 
e trinta e sete reais) a contar de 01/01/2017, não se aplicando a 
estes o reajuste constante no art. 1° deste Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 18 de janeiro de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta prefeitura municipal, na 
mesma data supra.
Bernadete Wiliczinski
Secretária da Administração

ANEXO ÚNICO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO 
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2016 6,58

em fevereiro de 2016 4,99

em março de 2016 4,01

em abril de 2016 3,55

em maio de 2016 2,89

em junho de 2016 1,89

em julho de 2016 1,42

em agosto de 2016 0,77

em setembro de 2016 0,46

em outubro de 2016 0,38

em novembro de 2016 0,21

em dezembro de 2016 0,14

DECRETO N° 2683, DE 18 DE JANEIRO DE 2017 
- INSTITUI COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DA 
REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DO 
IPREPAV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N° 2683, DE 18.01.2017.
Institui comissão para realização da reavaliação dos bens patrimo-
niais do IPREPAV e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos VI, XXII e XXX, do Artigo 59, combinado com 
o Artigo 104, da Lei Orgânica Municipal; e ainda com base no De-
creto Municipal n° 2430, de 30.06.2014, e tendo presentes razões 
de conveniência, oportunidade e interesses públicos,

DECRETA
Art. 1°. Fica constituída comissão especial, com a finalidade de 
realizar a reavaliação dos bens patrimoniais do Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos Municipais - IPREPAV, relativamente 
ao Poder Executivo, composta pelos seguintes membros, sobre a 
presidência do primeiro:
I - LAURO ALVES – Matrícula: 2742 - Cargo: Auxiliar Administrativo;
II - JOSÉ RATOCHINSKI FILHO - Matrícula: 1639 - Cargo: Conta-
dor;
III – MARCIA ZENF - Matrícula: 947 - Cargo: Administradora de 
Marketing e Comunicação.
Art. 2°. Os trabalhos da comissão especial serão registrados em 
atas, por secretário designado entre os membros da comissão.
Art. 3°. Ao final dos trabalhos a comissão especial fornecerá com-
petente inventário patrimonial dos bens pertencentes ao IPREPAV.
Art. 4º. A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os 
trabalhos, prorrogável uma vez por igual período.
Art. 5º. Os trabalhos da comissão terão precedência sobre as de-
mais atribuições do cargo, sem prejuízos e/ou alterações nos ven-
cimentos.
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 635

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de janeiro de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta prefeitura municipal, na 
mesma data supra.
Bernadete Wiliczinski
Secretária da Administração

DECRETO N° 2684, DE 19 DE JANEIRO DE 
2017 - DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS PARA CONTEÇÃO DE DESPESAS
DECRETO N° 2684, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas para contenção 
de despesas no Município de Papanduva e dá outras providências.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
incisos VI e XV do artigo 59 da Lei Orgânica do Município e, para 
efeitos da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 
2000, combinado com o artigo 48 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964; e
Considerando que a Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de 
maio de 2000, estabelece o princípio de equilíbrio das contas pú-
blicas;
Considerando a necessidade de adequar as despesas do Município 
à Programação Financeira de Ingresso de Receitas para o corrente 
exercício;
Considerando imperativo estabelecer medidas visando a redução 
do custo administrativo, assegurando, o funcionamento contínuo 
dos serviços essenciais;
Considerando imperioso preservar os empregos, bem como asse-
gurar a regularidade dos pagamentos à fornecedores e servidores 
públicos municipais;
Considerando o atraso e a queda significativa nos repasses refe-
rentes à distribuição de valores pelos Governos Federal e Estadual;
Considerando a Crise Nacional que começou com as Indústrias, 
passando pelo Varejo e atingindo os Poderes Públicos, em especial 
os Poderes Públicos Municipais;
Considerando finalmente a necessidade do Executivo Municipal ob-
ter informações concretas das contas públicas;

DECRETA
Art. 1º. Ficam adotadas as seguintes medidas de Contenção de 
Despesas pelo período de 60 dias, a contar desta data:
I - Proibição de aquisição de bens e materiais que possam contrair 
obrigação de despesas, exceto para eventuais excepcionalidades 
e que sejam devidamente autorizadas pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo;
II – Suspensão de pagamentos a fornecedores;
III – Suspensão de realização de serviços públicos como transporte 
de terras, cascalho e outros similares;
IV – Suspensão de nomeação de cargos em comissão, estagiários e 
agentes políticos, exceto os imprescindíveis para o bom andamento 
dos serviços públicos;
V – Proibição da realização de horas extras pelos servidores públi-
cos municipais sem a devida programação prévia e justificativa do 
Secretário Municipal de cada pasta.
§ 1º. A programação e justificativas devem ser previamente docu-
mentadas, controladas e autorizadas pelo Secretário de cada pas-
ta, devendo encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos 
até o dia 20 de cada mês, quando do fechamento da folha.
§ 2º. As justificativas que não atenderem as necessidades da reali-
zação de horas extras serão indeferidas pela Secretaria da Fazenda 
e Secretaria de Administração.
§ 3°. Aos servidores que tiveram sua jornada reduzida em função da 
fixação do expediente em regime especial, não serão consideradas 

horas extras aquelas realizadas até a quadragésima hora semanal, 
sem direito a compensação de horas.
§ 4°. Havendo necessidade da prestação de serviços além da qua-
dragésima hora semanal ou aos sábados, domingos e feriados, 
respeitado o repouso semanal remunerado, o servidor poderá ser 
convocado com direito ao recebimento dos serviços extraordiná-
rios, desde que atendidos o determinado nos parágrafos anterio-
res, deste inciso.
§ 5º. Qualquer hora extra desempenhada em desacordo com o 
disposto neste inciso, será considerada não trabalhada, para todos 
os efeitos.
§ 6º. Todas as horas extras autorizadas pelo Secretário e/ou Dire-
tor que estiver respondendo pela Secretaria, deverão ser registra-
das pelo sistema de ponto eletrônico/biométrico e onde não exista 
este sistema, será controlado por uma planilha específica assinada 
pelo responsável da pasta.

VI - proibição da realização de diárias, exceto para serviços essen-
ciais;
VII – proibição da realização de cursos que tenham custos para o 
ente, exceto àqueles indispensáveis.
VIII - retirada de circulação de 50% (cinquenta por cento) da frota 
de automóveis oficiais, exceto os de uso de emergência;
IX – limitação em até 50 litros/mês o abastecimento nos auto-
móveis em circulação, exceto da Secretaria da Saúde, Conselho 
Tutelar e CRAS, cuja autorização de abastecimento será fornecida 
exclusivamente pela Secretaria da Administração e/ou Secretaria 
da Fazenda.
X – Redução de auxílios em geral, exceto na área da saúde em 
casos de estado de vulnerabilidade social comprovada;
XI – redução da jornada de trabalho, conforme segue:
§ 1°. Secretaria de Infraestrutura: De segunda a sexta-feira das 
07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00.
§ 2°. Prefeitura Municipal - Secretarias da Administração, Desen-
volvimento Econômico, Fazenda e Educação:

a) Somente Expediente Interno: De Segunda a Sexta-Feira das 
8:00 às 12:00, a contar de 09/01/2017 à 31/01/2017.

b) Em caso de necessidade da prestação de serviços do servidor 
com horário reduzido, o Chefe de cada Departamento ou Secretário 
Municipal poderá requisitá-lo para o horário vespertino sem que 
o mesmo tenha direito a horas extras ou compensação de horas.

§ 3°. As demais Secretarias e Departamentos permanecem com os 
horários normais de atendimento, sendo: Das 8:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00.

§ 4°. Essencialmente, os Departamentos de Tributos, SINE e SALA 
DO MICROEMPREENDEDOR - MEI, o atendimento será ao público 
das 8:00 às 12:00.

Art. 2°. A transgressão de qualquer das limitações previstas neste 
Decreto, serão de responsabilidade dos Secretários Municipais e/ou 
Servidores Municipais, no âmbito de cada pasta, ficando os mes-
mos responsáveis pelo pagamento de despesas não autorizadas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 09 de janeiro de 2017.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n° 2680, de 09 de janeiro de 2017.

Município de Papanduva, 19 de janeiro de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta prefeitura municipal, na 
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mesma data supra.
Bernadete Wiliczinski
Secretária da Administração

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2016 datada 
em 03 (três) de junho de 2016 CONTRATANTE: Município de Pa-
panduva CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA: Prorrogação 
do prazo de vigência do presente contrato, que passa a vigora 
até 03 de junho de 2017 a fim de não prejudicar a continuidade 
dos serviços prestados e possibilitar a abertura de nova Licitação 
Pública em tempo hábil. Edital de Inexigibilidade de Licitação nº 
050/2016. Base Legal: Lei nº 8666/93

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2015 datada 
em 17 (dezessete ) de março de 2015. CONTRATANTE: Município 
de Papanduva CONTRATADA: PLANALTO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TRANSFORMADORES LTDA-EPP: Prorrogação do prazo de 
vigência do presente contrato, que passa a vigora até 31de de-
zembro de 2017, a fim de não prejudicar a continuidade dos ser-
viços prestados e possibilitar a abertura de nova Licitação Pública 
em tempo hábil. Edital de Dispensa de Licitação de Licitação nº 
017/2015. Base Legal: Lei nº 8666/93
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TESTE SELETIVO EDITAL Nº 003/2016 - EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PROVA ESCRITA OBJETIVA

 

 
               
 
 
 
 

 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PROVA ESCRITA OBJETIVA E PROVA DE 

TÍTULOS 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, por meio 
do INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal e regido de acordo com as Leis Municipais pertinentes, torna 
público que está disponível no site www.institutoexcelenciapr.com.br no Anexo I a Lista 
de Classificação Preliminar Prova Escrita Objetiva e da Prova de Títulos Ampla 
Concorrência que integra este edital, do Teste Seletivo nº 003/2016. 
 
Parágrafo Primeiro: Consta no Anexo II – a Lista de Classificação Preliminar Prova 
Escrita e Prova de Títulos aos candidatos Portadores de Necessidades Especiais (PNE). 
 
Artigo 1º - Aos candidatos que desejarem interpor recursos contra a Classificação 
Preliminar da Prova Escrita Objetiva, o prazo de recurso se inicia-se à zero hora do dia 
25 de janeiro de 2017 e encerra-se às 23h59 do dia 26 de janeiro de 2017, o qual deverá 
ser interposto no site da empresa organizadora, endereço eletrônico 
www.institutoexcelenciapr.com.br, seguindo as instruções contidas no “Menu do 
Candidato”, na Aba Recursos, constando o nome do candidato, a opção da função, o 
número da inscrição e o telefone. 
 
Parágrafo Único: De acordo com o disposto no item 9 do Edital nº 003/2016, somente 
serão apreciados os recursos interpostos exclusivamente no site da organizadora, 
através do “Menu do Candidato”, dentro do prazo estabelecido que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação, noutros casos serão considerados manifestamente desertos e 
consequentemente desprovidos. 
 
Artigo 2º - Outras disposições complementares relativas aos recursos constam no 
Edital nº 003/2016. 
 
Artigo 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Papanduva, 24 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

Luiz Henrique Saliba 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – DEMAIS SECRETARIAS 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
G

ER
A

IS
 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

M
A

TE
M

Á
TI

C
A

 

1 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5511557 02/01/1987 110307 RODRIGO 

PEREIRA 84,00 8,00 40,00 36,00 

2 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6252946 18/06/2000 116014 

BRUNO 
SCHULTZ 
CARVALHO 

77,00 10,00 35,00 32,00 

3 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
7123523 08/12/1999 115651 MATEUS 

RIBEIRO 76,00 10,00 30,00 36,00 

4 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3448788 17/09/1975 99829 

WALMIR 
LEMOS DE 
ARAUJO 

70,00 10,00 40,00 20,00 

5 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5234052 20/09/1988 93721 EDVALDO DA 

SILVA 68,00 10,00 30,00 28,00 

6 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
4777573 24/01/1986 100251 

TATIANE 
BUENO D 
ANUNCIAÇÃO 

63,00 8,00 35,00 20,00 

7 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6606926 01/08/1996 109782 EDINEIA 

ALVES 63,00 8,00 35,00 20,00 

8 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

6252944 10/02/1998 115386 
ANDERSON 
KETZ 
KICHILESKI 

63,00 8,00 35,00 20,00 
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SECRETARIAS 

9 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6300005 19/06/1998 106055 

MILLENA 
VEIGA 
SIQUEIRA 

63,00 10,00 25,00 28,00 

10 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
37363379 25/09/1977 93895 

GILBERTO 
CIRINEU 
KIESKI 

62,00 8,00 30,00 24,00 

11 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
7152038 21/07/1979 102155 

MICHELE 
CARDOSO 
LEFFEL 

62,00 8,00 30,00 24,00 

12 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
7288244 19/11/1997 112550 CESAR INÁCIO 

MARCINIAK 62,00 8,00 30,00 24,00 

13 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3222548 21/04/1970 99551 IRENE 

FREITAS 61,00 8,00 25,00 28,00 

14 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5905976 17/10/1995 114537 

RODRIGO 
SCHULTZ 
CARVALHO 

61,00 8,00 25,00 28,00 

15 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
36333966 05/04/1980 100708 SUZIMARA 

CAMAROLLI 60,00 10,00 30,00 20,00 

16 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
4630230 16/04/1979 114838 ROSE BUENO 

DE LIMA 59,00 8,00 35,00 16,00 

17 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6749686 15/07/1997 115839 

JONATAS 
BUENO DE 
SIQUEIRA 

57,00 6,00 35,00 16,00 

18 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6792148 14/10/1999 99494 ALANA 

POLTRONIERI 57,00 6,00 35,00 16,00 

19 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

3515627 29/11/1958 115705 
MARIA DAS 
DORES DA 
SILVEIRA 
ROCHA 

55,00 6,00 25,00 24,00 
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SECRETARIAS 

20 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6092330 18/01/1992 115502 EDENILSOM 

CHAGAS 54,00 4,00 30,00 20,00 

21 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
4593223 04/09/1982 102100 

ELIANE 
SOARES DE 
SOUZA 

50,00 6,00 20,00 24,00 

22 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6092212 02/06/1992 101057 LUCILENE 

KIESKI 50,00 6,00 20,00 24,00 

23 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3736098 14/09/1978 100310 

PAULO 
ROBERTO 
VIEIRA D 
ANUNCIAÇAO 

48,00 4,00 20,00 24,00 

24 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3357326 24/11/1978 115611 ADRIANO 

MODESKI 46,00 6,00 20,00 20,00 

25 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
92012673 29/11/1969 110970 

LUZINETE 
GONCALVES 
DOS SANTOS 

45,00 8,00 25,00 12,00 

26 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5963926 15/01/1993 116531 

SHEILA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

45,00 8,00 25,00 12,00 

27 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6611896 11/01/1997 104799 LETICIA 

MARCINIAK 45,00 8,00 25,00 12,00 

28 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
7075863 02/12/1998 116005 

ANDRIELI 
BIANCA BOSSI 
KASPCHACH 

45,00 6,00 15,00 24,00 

29 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3968031 07/06/1979 116255 MARIA CECILIA 

REGODZINSKI 44,00 8,00 20,00 16,00 

30 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

6402532 17/09/1993 101628 
ADRIANA 
BUENO DE 
SIQUEIRA 

44,00 8,00 20,00 16,00 
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SECRETARIAS 

31 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
7399077 08/07/1997 110957 

KARINA DA 
SILVA 
NASCIMENTO 

42,00 6,00 20,00 16,00 

32 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
7265684 16/07/1999 110760 GABRIEL 

BECKER 41,00 6,00 15,00 20,00 

33 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
2778490 27/05/1976 116783 

CINARA 
LISBOA 
PEDROSO 
MELNIK 

39,00 4,00 15,00 20,00 

34 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5447379 15/10/1987 117179 

CRISTIANE 
ANTONIA 
ALVES 
LOURENÇO 

39,00 8,00 15,00 16,00 

35 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5447369 25/12/1987 114932 

GLAUCINÉIA 
VENDRAMIN 
CHURTES 
CARVALHO 

39,00 8,00 15,00 16,00 

36 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6037373 14/07/1993 108447 DIEGO DUTKA 39,00 8,00 15,00 16,00 

37 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
5347543 12/12/1986 116524 SIMONE 

RAMOS 35,00 6,00 25,00 4,00 

38 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3223915 23/12/1976 106489 MARIA ROSA 

ULBRICH 34,00 4,00 10,00 20,00 

39 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
4783787 10/09/1980 116555 

ROSIMERI 
APARECIDA 
DOS PASSOS 

34,00 4,00 10,00 20,00 

40 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3222738 26/03/1974 114439 

SEBASTIÃO 
GILBERTO 
GREIN 

33,00 8,00 5,00 20,00 

41 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

6252933 21/08/1993 115737 PRISCILA 
CARDOSO 32,00 6,00 10,00 16,00 
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SECRETARIAS 

42 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3635241 30/05/1977 104860 FLÁVIO 

MARCINIAK 30,00 4,00 10,00 16,00 

43 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
6279204 29/12/1993 99807 

NATALIN 
EMIDIA 
RODRIGUES 
MARQUE 

27,00 4,00 15,00 8,00 

44 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
781314 16/04/1950 103570 

ANTONIO DE 
SOUZA 
PRESTES 

20,00 2,00 10,00 8,00 

45 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
3908821 02/09/1974 101464 

JANETE 
KOPIEC 
ORACZ 

14,00 4,00 10,00 0,00 

46 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
DEMAIS 

SECRETARIAS 
138503321 03/09/1958 114113 CECILIA DA 

SILVA 12,00 2,00 10,00 0,00 

 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
G

ER
A

IS
 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

M
A

TE
M

Á
TI

C
A

 

1 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
32646542 24/06/1978 110407 PATRICIA 

KWITSCHAL 82,00 10,00 40,00 32,00 

2 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
3908230 20/10/1980 114704 MATILDE FRAGA 82,00 10,00 40,00 32,00 

3 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

3908434 09/05/1976 95603 
MARIA HELENA 
SCHULTZ 
CARVALHO 

81,00 8,00 45,00 28,00 
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EDUCAÇÃO) 

4 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5244165 28/09/1987 104991 JAQUELINE 

GONÇALVES 80,00 8,00 40,00 32,00 

5 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6640848 17/03/1997 117188 JESSÉ DOS 

SANTOS DIAS 78,00 10,00 40,00 28,00 

6 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4777534 07/11/1985 95591 

GISLAINE 
GOLÇALVES DO 
VALE 

76,00 8,00 40,00 28,00 

7 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6785963 15/04/1991 99779 CARINA 

MASSANEIRO 73,00 8,00 45,00 20,00 

8 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4071470 17/09/1980 102187 LUCIANE SIMÕES 

DE OLIVEIRA 70,00 6,00 40,00 24,00 

9 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5727153 12/08/1991 99074 DAIANE 

SCHERMACH 70,00 10,00 40,00 20,00 

10 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6037924 12/12/1994 102663 DÉBORA DO 

NASCIMENTO 68,00 8,00 40,00 20,00 

11 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6889248 30/03/1996 117232 ANA CAROLINE 

BARTINIAK 67,00 8,00 35,00 24,00 

12 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6300437 29/07/1998 115687 

SIRLEI 
APAREDCIDA 
TIBES DE PAULA 

66,00 10,00 40,00 16,00 

13 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
54692679 22/10/1959 107129 ELIANE DA SILVA 

RODRIGUES 66,00 8,00 30,00 28,00 

14 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

5727151 25/10/1991 105024 MARIA ELOISA 
GONÇALVES 66,00 8,00 30,00 28,00 
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EDUCAÇÃO) 

15 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5374809 27/09/1993 112742 

FERNANDA 
CAROLINE DE 
PAULA 

65,00 8,00 25,00 32,00 

16 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5609189 06/11/1990 114497 TACIANA RIBAS 

PIMENTEL 64,00 8,00 40,00 16,00 

17 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
3222155 28/12/1974 108175 JANETE 

ZAVADNIAK 64,00 6,00 30,00 28,00 

18 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5244578 04/04/1987 96017 DENISE NUNES 

RAMOS 62,00 10,00 40,00 12,00 

19 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5128216 05/02/1977 113364 ELIANE DE 

FATIMA KRAJESKI 62,00 8,00 30,00 24,00 

20 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6279436 03/10/1995 93566 PATRICIA 

DELINSKI 62,00 8,00 30,00 24,00 

21 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6476475 02/03/1998 111525 DEBORA DAIANE 

CHAMPOSKI 62,00 8,00 30,00 24,00 

22 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
7011775 08/11/1998 108442 CLAUDIANE 

KOVALCZIKOWSKI 62,00 8,00 30,00 24,00 

23 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5963659 01/04/1994 111526 DAIANE 

RODRIGUES 61,00 8,00 45,00 8,00 

24 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2673135 03/01/1969 111527 

MARLENE 
SCHULTZ 
CARVALHO 
RODRIGUES 

61,00 6,00 35,00 20,00 

25 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

3771737 17/11/1980 102216 JANETE DE 
FRANÇA 61,00 2,00 35,00 24,00 
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EDUCAÇÃO) 

26 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
98561781 26/07/1982 117069 

ELIANE FATIMA 
DA SILVA 
MARIANO 

61,00 10,00 35,00 16,00 

27 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2770700 29/06/1970 94753 

INEZ APARECIDA 
GLONEK DE 
BARROS 
GRESCZUK 

60,00 6,00 30,00 24,00 

28 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
3294620 12/07/1977 117131 

ANGELA MARTINS 
DOS SANTOS DO 
SANTOS 

59,00 8,00 35,00 16,00 

29 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4777514 01/01/1982 112834 

AUDINEIA DE 
SOUZA PRESTE 
FREDERICO 

59,00 8,00 35,00 16,00 

30 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5727025 17/02/1995 110589 

JOSIANE 
APARECIDA 
CORREA 

59,00 4,00 35,00 20,00 

31 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
52912644 16/11/1972 116253 ELISANE TOREZIN 

BECKER 59,00 10,00 25,00 24,00 

32 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5575652 22/08/1991 111855 KAMILA RIBEIRO 

SIMÕES 59,00 10,00 25,00 24,00 

33 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
20101325 19/04/1966 112097 IVONE SCHUPPEL 

DE SOUZA 58,00 8,00 30,00 20,00 

34 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
7691081 21/01/1974 111374 NEYDE PEREIRA 

BISPO 58,00 10,00 20,00 28,00 

35 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4333722 01/04/1983 93595 IVANIR 

STEMPOSKI 57,00 8,00 25,00 24,00 

36 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

5778862 15/01/1993 93629 LIRI BORGES 57,00 8,00 25,00 24,00 
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EDUCAÇÃO) 

37 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4777589 15/06/1985 112633 ANA PAULA 

ZARANSKI 56,00 10,00 30,00 16,00 

38 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4071605 02/01/1982 95906 JOSIANI VIEIRA 

DE CARVALHO 56,00 8,00 20,00 28,00 

39 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6218696 19/11/1995 112600 ADRIANE 

MAXEMOVICZ 55,00 10,00 25,00 20,00 

40 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
3222726 25/11/1963 114556 GLACI DIAS DO 

ROSARIO SEMKE 54,00 8,00 30,00 16,00 

41 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6092326 21/03/1994 105127 JAQUELINE 

PEREIRA 54,00 0,00 30,00 24,00 

42 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2770026 12/04/1970 97886 CIRENE PIRES 54,00 6,00 20,00 28,00 

43 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4388448 31/07/1980 105080 ELIZEU SCHULTZ 

CARVALHO 53,00 4,00 25,00 24,00 

44 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
27720136 12/09/1975 117200 

ROSANE 
APARECIDA DE 
LIMA 

52,00 6,00 30,00 16,00 

45 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6218521 04/01/1998 116435 JACKELINE DE 

SOUZA 52,00 8,00 20,00 24,00 

46 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5374814 16/10/1993 108374 ALINE LIMA 50,00 8,00 30,00 12,00 

47 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

6402536 30/03/1995 111283 CARLA GABRIEL 
REVAA 50,00 8,00 30,00 12,00 
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EDUCAÇÃO) 

48 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2246252 07/03/1969 114644 GERTRUDES 

NOVAK 50,00 10,00 20,00 20,00 

49 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2986983 24/12/1974 100142 JANILDA 

BARBOZA 50,00 6,00 20,00 24,00 

50 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
3968005 26/06/1982 116278 MADALENA 

SYMCZACK 49,00 10,00 15,00 24,00 

51 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2012674 25/01/1967 116077 

ROSELI DA 
CONCEIÇÃO 
GONÇALVES DOS 
SANTOS 

48,00 8,00 20,00 20,00 

52 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6888476 23/02/1997 103610 EDSON GABRIEL 

ORACZ 48,00 8,00 20,00 20,00 

53 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5061640 17/07/1974 111074 

MARIA 
APARECIDA 
NUNES 

45,00 4,00 25,00 16,00 

54 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2926053 30/03/1976 97481 MARIA GLACIR 

KUCHNIR 45,00 4,00 25,00 16,00 

55 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5017653 15/02/1988 104933 MARGARIDA 

RIBEIRO 44,00 8,00 20,00 16,00 

56 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
6742541 19/01/1994 115579 LUANA MENDES 44,00 8,00 20,00 16,00 

57 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5963645 14/05/1989 116572 MARILZA 

PALIVODA 43,00 6,00 25,00 12,00 

58 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

4433012 12/10/1984 99219 SIMONE 
DOMBROSKI 43,00 8,00 15,00 20,00 
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EDUCAÇÃO) 

59 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2773941 07/07/1969 101976 MARIA GORETE 

BODNAR FERENS 42,00 10,00 20,00 12,00 

60 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
92040755 22/11/1984 106785 ROSANE DE 

OLIVEIRA 41,00 6,00 15,00 20,00 

61 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
47771500 27/03/1984 117201 TALITA NARA 

KOHLER 40,00 8,00 20,00 12,00 

62 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5128209 12/02/1984 99894 

ROSICLEIA 
RODRIGUES DOS 
SANTOS LEMOS 
DE ARAUJO 

40,00 6,00 10,00 24,00 

63 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2240736 19/04/1970 108618 

CLAUDIA MARA 
NIESPODZINSKI 
WAWRZYNIAK 

38,00 6,00 20,00 12,00 

64 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
455148089 17/07/1985 111427 EDINEIA DA SILVA 38,00 6,00 20,00 12,00 

65 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
5778129 22/09/1988 104369 CRISLAINE 

CADENE 38,00 6,00 20,00 12,00 

66 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
92244023 06/10/1968 94374 IVANILDA ALVES 

MOREIRA 36,00 6,00 10,00 20,00 

67 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
4961972 12/03/1984 114213 VONINHA 

SCHERMACH 36,00 6,00 10,00 20,00 

68 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
1365478 01/01/1959 109276 ODETE 

HUMENHUKA 35,00 8,00 15,00 12,00 

69 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

5447628 10/12/1988 111531 
FERNANDA 
SCHULTZ 
CARVALHO 

34,00 6,00 20,00 8,00 
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EDUCAÇÃO) 

70 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
2779248 17/06/1973 115985 SUELI ANDRADE 

DE OLIVEIRA 33,00 6,00 15,00 12,00 

71 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
3295361 24/07/1975 112808 

JANE MARCIA 
FADTER 
FREDERICO 

26,00 4,00 10,00 12,00 

72 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
87868729 17/10/1980 111137 ROSELI DE 

OLIVEIRA 19,00 2,00 5,00 12,00 

73 
AUX. 

SERVIÇOS 
GERAIS - 
SEC. DA 

EDUCAÇÃO) 
47771259 25/01/1969 117183 TERESINHA 

RODRIGUES 9,00 0,00 5,00 4,00 

 
 

ENFERMEIRO 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 
C

O
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

C
ÍF

IC
O

S  
LÍ

N
G

U
A

 
PO

R
TU

G
U

ES
A

 

1 ENFERMEIRO 5987499 31/05/1993 110641 CLAUDIA 
FELCZAK 79,00 6,00 45,00 28,00 

2 ENFERMEIRO 46022392 27/07/1977 110889 
YOLANDA 
ALTAMIRA 
SOUZA SANTOS 

62,00 2,00 40,00 20,00 

3 ENFERMEIRO 52474302 16/09/1970 110213 NELSON 
BRANDT 62,00 8,00 30,00 24,00 

4 ENFERMEIRO 80706359 13/09/1990 111872 
KELLYN 
CATHERINE 
ALVES 
CARDOSO 

54,00 4,00 30,00 20,00 

5 ENFERMEIRO 4472437 12/12/1984 114536 MARIANA CESA 53,00 8,00 25,00 20,00 

6 ENFERMEIRO 4333620 04/06/1985 95232 
MARIELE 
ROSANGELA 
WEINERT 

52,00 2,00 30,00 20,00 

7 ENFERMEIRO 4783698 29/10/1994 101116 INGRID WAGNER 
SCHNOVEBER 52,00 8,00 20,00 24,00 
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8 ENFERMEIRO 3753788 29/03/1979 98745 CESAR 
MUHLMANN 50,00 6,00 20,00 24,00 

9 ENFERMEIRO 4691368 22/01/1990 93660 ALYNE MENDES 
CORREIA 50,00 6,00 20,00 24,00 

10 ENFERMEIRO 54529905 21/05/1990 107843 LIANA LEAL DE 
BARROS 50,00 6,00 20,00 24,00 

11 ENFERMEIRO 4777391 20/08/1987 114999 
EMERSON LUIS 
SELENKA 
SZYMCZAK 

49,00 4,00 25,00 20,00 

12 ENFERMEIRO 6869877 20/08/1996 95137 ALINE MATIOSKI 
JUNGLES 45,00 4,00 25,00 16,00 

13 ENFERMEIRO 6518132 12/05/1974 112760 CRISTIANE DOS 
SANTOS LIMA 43,00 2,00 25,00 16,00 

14 ENFERMEIRO 217156298 26/05/1975 113780 
DANIELA 
SILVEIRA 
PEREIRA 

43,00 4,00 15,00 24,00 

15 ENFERMEIRO 38385666 17/11/1968 117314 
MARCIA 
NORYKO 
KAMAKAWA 

39,00 2,00 25,00 12,00 

16 ENFERMEIRO 5738203 05/10/1989 114604 KÁTIA PATRICIA 
DA SILVA 38,00 2,00 20,00 16,00 

17 ENFERMEIRO 5905218 10/03/1990 115281 JUNIOR LUIS 
SIEBENEICHLER 36,00 4,00 20,00 12,00 

18 ENFERMEIRO 51811642 26/04/1987 112270 
JAQUELINE 
APARECIDA 
RECH 

35,00 4,00 15,00 16,00 

19 ENFERMEIRO 6218419 08/02/1994 99337 
JOZEANE 
SUSZECKI 
GROBE 

34,00 2,00 20,00 12,00 

20 ENFERMEIRO 4022636 18/04/1985 112765 RICARDO 
IANSKOSKI 33,00 6,00 15,00 12,00 

21 ENFERMEIRO 2018125 25/10/1965 94907 EDITE KMIECIK 32,00 4,00 20,00 8,00 

22 ENFERMEIRO 3908218 16/06/1982 116615 
DANIELA 
MARQUETTI 
GREGOLIN 

29,00 2,00 15,00 12,00 

23 ENFERMEIRO 2967624 06/02/1975 104677 LUCIANA 
MENGARDA 14,00 0,00 10,00 4,00 
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PSICÓLOGO/PSICOPEDAGOGO 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 
PSICÓLOGO 

/ 
PSICOPEDA

GOGA 
6169953 05/05/1994 98027 JÉSSICA DA 

SILVA MELO 63,00 4,00 35,00 24,00 

2 
PSICÓLOGO
/PSICOPED

AGOGA 
536011547 03/03/1994 112838 

BIANCA RIBEIRO 
DOS SANTOS 
SOARES 

59,00 4,00 35,00 20,00 

3 
PSICÓLOGO
/PSICOPED

AGOGA 
5128098 03/12/1991 94000 GABRIELE 

LISBOA 43,00 4,00 15,00 24,00 

 
 
MÉDICO 20 HORAS 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 MÉDICO 
20HS 1998962 15/02/1975 93638 DEMIAN CAMPOS 

LEITE 66,00 4,00 30,00 32,00 

2 MÉDICO 
20HS 89525373 05/12/1991 114347 

MARCELA ALZYRA 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

54,00 4,00 30,00 20,00 

3 MÉDICO 
20HS 76474796 20/10/1986 117199 WILLIAM JUN 

OGASSAWARA 43,00 2,00 25,00 16,00 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S  
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 9102920221 25/10/1994 117184 

ANDREI 
EUCLIDES 
ANDREATTA 

65,00 6,00 35,00 24,00 

2 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 6279381 29/09/1993 115987 SABRINA 

SUDOSKI 56,00 6,00 30,00 20,00 

3 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4022602 12/04/1981 109588 ANDREIA 

SOARES ALVES 55,00 8,00 35,00 12,00 

4 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4777182 22/08/1983 116030 MARGARETE 

KIESKI 52,00 2,00 30,00 20,00 

5 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5317469 05/01/1987 116064 

CAMILLA 
FERREIRA 
SOUZA 

52,00 2,00 30,00 20,00 

6 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5374816 03/02/1987 117186 

ALCIONE 
CUSTODIO 
MACIEL 

44,00 2,00 30,00 12,00 

7 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5778141 31/08/1991 116204 

JÉSSICA 
CAROLINE 
POLONINSKI 

43,00 6,00 25,00 12,00 

8 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5061796 29/08/1988 101328 ANGELITA 

HERBST 39,00 2,00 25,00 12,00 

9 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4333463 01/05/1983 116101 ROZELI 

IACHOMBECK 36,00 4,00 20,00 12,00 

10 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5244726 24/01/1987 115066 

MARIA 
APARECIDA 
FERENS 

32,00 2,00 30,00 0,00 

11 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4630497 26/02/1979 95201 

ROSEMERE 
APARECIDA 
QUILANTE 

29,00 2,00 15,00 12,00 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (NÍVEL SUPERIOR) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3448265 28/07/1975 100764 MARLENE 
LATOCHESKI 74,00 6,00 45,00 16,00 7,00 

2 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5727311 24/01/1991 99818 

JOICE 
REGINA 
HUNKA 
PADILHA 

73,00 6,00 45,00 20,00 2,00 

3 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5244937 15/10/1986 117149 
JAQUELINE 
APARECIDA 
CALIXTO 

72,00 6,00 35,00 24,00 7,00 

4 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5061907 05/11/1986 110988 
MÔNICA 
ELOISE 
CIUPKA 

69,00 2,00 35,00 24,00 8,00 

5 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5244164 25/12/1988 105097 

TATIANE 
LUIZA 
KUSTULSKI 
SCHUPPEL 

68,00 6,00 40,00 20,00 2,00 

6 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3448779 08/01/1978 105345 
SIMONE 
MACEDO 
OYA 

67,00 6,00 40,00 20,00 1,00 

7 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

6037303 23/01/1992 114625 
DHEINIFFER 
FERNANDA 
DE BARROS 

66,00 4,00 45,00 16,00 1,00 

8 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3223790 30/08/1973 113956 

MARLENE 
RODRIGUES 
FRANÇA 
ALVES 

66,00 0,00 35,00 24,00 7,00 
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9 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3649952 28/02/1978 114466 ELIANE 
PONDELEK 66,00 6,00 25,00 28,00 7,00 

10 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5853043 04/07/1990 100688 TATIANE 
PEREIRA 65,00 4,00 40,00 20,00 1,00 

11 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2240535 26/03/1972 104739 
ESTELA 
RANK 
EUFRASIO 

65,00 4,00 35,00 20,00 6,00 

12 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

4585797 17/09/1981 100119 ELIANE 
PIETRUKA 64,00 2,00 35,00 20,00 7,00 

13 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2245402 26/07/1971 106449 
ELIZABET 
GRUBER 
NUNES 

64,00 4,00 30,00 24,00 6,00 

14 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

4783008 07/07/1988 105530 ANA CLAUDIA 
BEJE 63,00 6,00 40,00 16,00 1,00 

15 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

4071606 01/09/1982 101007 
MARCIA 
PEREIRA 
DOS SANTOS 

62,00 6,00 40,00 16,00 

  

16 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3635295 08/09/1981 100919 
CHARLENE 
CRISTINA DE 
ALMEIDA 

62,00 8,00 40,00 12,00 2,00 

17 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3968002 08/07/1980 109821 
ISABEL 
CASTRO D 
ANUNCIAÇÃO 

62,00 4,00 30,00 28,00 

  

18 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

4966034 08/09/1986 116683 
KELLY 
JAQUELINE 
SOBRINHO 

61,00 0,00 45,00 16,00 
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19 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2019889 07/06/1969 101221 
SALETTE 
ALVES 
TAVARES 

61,00 0,00 40,00 20,00 1,00 

20 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5374879 26/07/1985 116662 SILVANA 
IARA ESSER 60,00 6,00 40,00 12,00 2,00 

21 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

6218066 10/05/1994 114453 ADRIANE 
HUNKA 58,00 2,00 40,00 16,00 

  

22 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

6218718 06/03/1994 112699 
CLAUDIA 
CALHARI 
SILVA 

58,00 6,00 40,00 12,00 

  

23 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3968192 26/03/1982 95152 
SIRLEI 
SCHROEDER 
SOPCZACK 

58,00 4,00 40,00 8,00 6,00 

24 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5905397 14/04/1991 106419 ANA PAULA 
MAXEMOVICZ 57,00 4,00 40,00 12,00 1,00 

25 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5511565 02/03/1989 114639 
JACIARA 
LISBOA 
LUCIANO 

57,00 4,00 35,00 16,00 2,00 

26 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5192745 03/05/1988 105206 REGIANE 
GMACH 57,00 0,00 30,00 20,00 7,00 

27 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

4868235 10/02/1982 97703 CLEONICE 
NAZARIO 56,00 8,00 30,00 16,00 2,00 

28 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5963554 12/12/1993 101006 
SILMARA 
FRONCHAK 
KRAJESKI 

55,50 0,00 35,00 20,00 0,50 
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29 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5244432 25/07/1988 116165 
LEIDIANE 
FERREIRA DE 
ANDRADE 

55,00 4,00 35,00 16,00 

  

30 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

6476961 28/12/1994 97852 
DANIELI 
DUNS 
MERUCH 

54,00 2,00 40,00 12,00 

  

31 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

6037165 02/08/1994 111285 
JANALICE DE 
FATIMA 
POPOVICZ 

53,00 2,00 30,00 20,00 1,00 

32 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

4301969 21/12/1984 101036 
JULIANE 
NARLOCH 
FERREIRA 

51,00 4,00 35,00 12,00 

  

33 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3736704 16/10/1978 102740 SANDRA 
PACHECO 49,00 2,00 35,00 12,00 

  

34 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

1790676 10/07/1965 97741 

MARIA 
MADALENA 
MACHADO 
DOS SANTOS 

49,00 6,00 35,00 8,00 

  

35 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2203724 25/05/1970 114176 
MARLI 
RAUTTA 
BERTOLIN 

49,00 6,00 35,00 8,00 

  

36 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2245207 23/11/1963 99042 
MARIA 
CRISTIANE 
SENA 

47,00 2,00 25,00 20,00 

  

37 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2240314 27/01/1968 108278 

NILSE 
APARECIDA 
BASTOS 
HOMECHEN 

46,00 4,00 30,00 12,00 

  

38 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3448758 30/05/1976 99583 JACIRENE 
GREIM 46,00 4,00 30,00 12,00 
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39 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5853719 04/05/1992 102393 KELLI 
MASSANEIRO 45,00 2,00 35,00 8,00 

  

40 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

1648062 09/08/1965 110571 MARIA BILIK 45,00 4,00 25,00 16,00 

  

41 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5127317 23/05/1985 116597 MARILZA 
BILIK 44,00 2,00 30,00 12,00 

  

42 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

47931647 04/11/1990 107639 ANA MARIA 
NOVASKI 43,00 0,00 35,00 8,00 

  

43 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5651924 15/02/1991 95158 BRUNA MARI 
DA SILVA 43,00 0,00 35,00 8,00 

  

44 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

22455060 18/09/1966 102891 
NEUSA 
FERNANDES 
MAIER 

43,00 2,00 25,00 16,00 

  

45 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5853856 27/02/1992 93573 JANAINA 
JIENTARA 43,00 6,00 25,00 12,00 

  

46 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

41200870 03/10/1980 115493 

MARISTELA 
SE FATIMA 
FREDERICO 
RAFALSKI 

42,00 0,00 30,00 12,00 

  

47 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2240669 29/03/1971 104835 
ELENICE 
DUFFECK DE 
PAULA 

41,00 4,00 25,00 12,00 

  

48 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3294433 23/05/1976 113894 
CLEIDE DO 
ROCIO DE 
LIMA 

41,00 4,00 25,00 12,00 
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49 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

1195797 04/10/1956 110727 
ANA ROSELY 
DE PAULA 
GAUDENCIO 

40,00 2,00 30,00 8,00 

  

50 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5374172 26/03/1988 101203 
PATRICIA 
LUCAS DOS 
SANTOS 

40,00 2,00 30,00 8,00 

  

51 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

5859788 22/06/1994 115178 
JOCICLEIA 
CAROLINE 
MALACOSKI 

40,00 2,00 30,00 8,00 

  

52 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3295307 31/05/1974 114483 MARCIA DE 
LIMA 38,00 2,00 20,00 16,00 

  

53 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2013991 24/08/1965 111038 
MARIA 
SALETE 
HOSTERT 

33,00 4,00 25,00 4,00 

  

54 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

2010961 02/02/1965 105542 

MARILENE 
ALVES 
VALENTE 
BEJE 

32,00 4,00 20,00 8,00 

  

55 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3852490 19/06/1979 96706 
GISELI 
SIMOES DE 
OLIVEIRA 

32,00 4,00 20,00 8,00 

  

56 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

1096262 28/08/1949 111397 

ZENITA 
MARIA 
BUENO 
KURCESZKI 

31,00 2,00 25,00 4,00 

  

57 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

55119468 23/10/1989 100143 SANDRA 
GREIM 31,00 2,00 25,00 4,00 

  

58 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
SUPERIOR 

3557511 25/04/1978 112268 
POLLIANE 
MASSANEIRO 
MAIER 

29,00 2,00 15,00 12,00 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (NÍVEL MAGISTÉRIO) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6169955 08/07/1997 113383 GISELE 
FAGUNDES 65,00 6,00 35,00 24,00 

  

2 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5579342 20/12/1993 116090 

MARIA 
GORETI 
GRANEMANN 
CARNEIRO 

63,00 4,00 35,00 24,00 

  

3 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

2775333 03/02/1971 99429 JANETE 
NOVASKI 58,00 8,00 30,00 20,00 

  

4 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5317729 04/06/1991 97877 

SCHAYENE 
LUANA 
MOREIRA DE 
LIMA 

57,00 6,00 35,00 16,00 

  

5 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5905463 29/07/1992 101197 
VIVIANE 
TAVARES DA 
LUZ 

57,00 6,00 35,00 16,00 

  

6 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4961075 22/12/1985 116106 SILVANA 
GMACH 55,00 4,00 35,00 16,00 

  

7 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

9356640 13/01/1977 115433 

SILVIA 
REGINA 
MARTINS 
ELICKER 

53,00 6,00 30,00 16,00 1,00 
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8 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6169514 26/01/1997 116663 TAYNARA 
MARIA PIRES 52,00 2,00 30,00 20,00 

  

9 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6921024 06/08/1998 115395 
JOSIANE 
RODRIGUES 
VALENTE 

52,00 2,00 30,00 20,00 

  

10 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

2776860 03/01/1972 113577 
ROSELI 
QUERINO DA 
CRUZ 

51,00 4,00 35,00 12,00 

  

11 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

3968029 10/10/1979 103914 
PATRICIA 
APARECIDA 
DE PAULA 

50,00 2,00 40,00 8,00 

  

12 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6169513 03/01/1994 116618 MAYARA 
PIRES 50,00 8,00 30,00 12,00 

  

13 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4966680 22/11/1987 107081 
CRISTIANE 
POCZAPSKI 
TRIERWEILER 

49,00 2,00 35,00 12,00 

  

14 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6169960 25/08/1994 96019 

JAQUELINE 
DINARDI 
ALVES DA 
SILVA 

49,00 6,00 35,00 8,00 

  

15 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5317287 09/04/1991 111086 
MICHELI 
JANKOVSKY 
SORA 

47,00 4,00 35,00 8,00 

  

16 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

3736058 07/01/1980 113096 ROSICLER 
SLOGOVIESKI 47,00 2,00 25,00 20,00 

  

17 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6476959 15/02/1997 96097 JAQUIELE 
PEREIRA 47,00 2,00 25,00 20,00 
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18 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4868878 16/10/1984 112371 FABIANE DE 
FARIAS 46,00 4,00 30,00 12,00 

  

19 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4301999 31/12/1978 107457 DIRCE 
TABALIPA 45,00 2,00 35,00 8,00 

  

20 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5128075 27/03/1986 115263 ANDREIA 
SOUZA 43,00 2,00 25,00 16,00 

  

21 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

3736530 09/01/1980 103852 
MARCIA 
ALVES 
MOREIRA 

42,00 4,00 30,00 8,00 

  

22 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5317295 07/04/1992 117208 
CRISTIANE 
RODRIGUES 
DE CAMPOS 

42,00 4,00 30,00 8,00 

  

23 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

2245099 25/05/1971 113514 
ROSINERI 
JASTROMBEK 
POPOVICZ 

42,00 2,00 20,00 20,00 

  

24 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6943303 11/01/1998 103632 

GRAZIELA DE 
PAULA 
RODRIGUES 
VARGAS 

41,00 4,00 25,00 12,00 

  

25 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5859845 19/08/1993 115521 IVANCE 
VESOLOVSKI 40,00 2,00 30,00 8,00 

  

26 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6476730 12/11/1997 113394 NATHALÍ LUIZ 
DA SILVA 37,00 4,00 25,00 8,00 

  

27 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5790861 01/02/1990 112476 CIDINEIA 
TIBES 35,00 2,00 25,00 8,00 
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28 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6717363 25/07/1995 109823 
ALINE 
APARECIDA 
GREIN 

31,00 2,00 25,00 4,00 

  

29 

PROF. 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 

NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4822472906 29/08/1984 105416 
IVONE 
APARECIDA 
MACIEL REVA 

27,00 4,00 15,00 8,00 

  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CURSANDO SUPERIOR EM PEDAGOGIA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6037431 25/01/1995 107174 ALINE RAMOS 70,00 6,00 40,00 24,00 

2 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

2777264 16/10/1974 114133 IZOLETE 
CZOORNEI 70,00 10,00 40,00 20,00 

3 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

5017511 07/07/1987 110216 
JANEI LUCAS 
DOS SANTOS 
BONETI 

64,00 4,00 40,00 20,00 

4 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6402010 08/01/1995 110398 
SAYANA 
DALAZEN DE 
SOUZA 

64,00 4,00 40,00 20,00 

5 
PROF. ED. 

INF. - 
CURSANDO 

SUP. 
PEDAGOGIA 

6759056 08/08/1997 96047 ANGÉLICA 
MIKALOVICZ 62,00 2,00 40,00 20,00 
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- ED. INF 

6 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

3357832 04/07/1979 116667 MICHELLE 
BERTONCELLO 60,00 4,00 40,00 16,00 

7 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6033058 15/01/1991 115025 
JOSIANE 
HUMENIUK 
SAVITZKI 

60,00 4,00 40,00 16,00 

8 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6476773 19/10/1997 115424 
MAYARA 
ROGALEWSKI 
DE FARIAS 

58,00 2,00 40,00 16,00 

9 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

71204081 05/11/1978 115797 FLAVIA REGINA 
DOS SANTOS 57,00 2,00 35,00 20,00 

10 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

2779569 29/12/1975 115828 MARIA ZENILDA 
ROMANIO 55,00 4,00 35,00 16,00 

11 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

3956977 19/02/1993 112230 LARISSA 
NOVITZKI 54,00 4,00 30,00 20,00 

12 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6402036 30/03/1995 110997 LUANA 
FURTADO 52,00 4,00 40,00 8,00 

13 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

5511929 20/07/1987 115010 
EDMILSE 
HOLLES 
ORATHES 

51,00 8,00 35,00 8,00 

14 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

5963663 20/03/1993 101223 LIRIAN ALVES 
FERREIRA 51,00 6,00 25,00 20,00 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 664

 
               
 
 
 
 

 

15 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6402029 03/07/1995 114353 PATRICIA 
URBANEK 48,00 2,00 30,00 16,00 

16 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

7172315 29/10/1997 114778 
DJEYNY 
MOREIRA DOS 
SANTOS 

47,00 4,00 35,00 8,00 

17 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

4540832 09/04/1986 110683 ANA CAMILA 
GAUDENCIO 46,00 4,00 30,00 12,00 

18 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6765661 21/04/1997 113612 
AMANDA 
GRACIELE DA 
CRUZ LEFFECK 

45,00 4,00 25,00 16,00 

19 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6307062 30/07/1994 114698 ANGELA 
SAVITSKI 43,00 2,00 25,00 16,00 

20 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

3449712 22/08/1976 113082 
ADRIANE 
SOUZA 
PRESTES 
FERREIRA 

42,00 4,00 30,00 8,00 

21 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

6476604 01/09/1998 112908 
KIMBERLLY 
FADTER 
FREDERICO 

42,00 4,00 30,00 8,00 

22 

PROF. ED. 
INF. - 

CURSANDO 
SUP. 

PEDAGOGIA 
- ED. INF 

5853644 19/01/1997 108283 ANA CRISTINA 
PINTO 39,00 2,00 25,00 12,00 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (NÍVEL SUPERIOR) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4777246 24/07/1986 96037 
PRICILA 
REGINA DE 
PAULA 

69,00 4,00 30,00 28,00 7,00 

2 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2776395 03/08/1975 106031 
VIVIANE 
DVOJATZKI 
SKONIESKI 

63,00 6,00 30,00 20,00 7,00 

3 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

6092217 13/06/1994 94688 
MURILO 
REICHARDT 
JUNG 

62,00 2,00 40,00 20,00 

  

4 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

7676228 10/01/1974 107984 
ANDREA 
MENDES 
GALESKI 

62,00 4,00 35,00 20,00 3,00 

5 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

6037716 18/04/1993 95298 

HELENA 
MOREIRA 
DOS 
SANTOS 

62,00 6,00 35,00 20,00 1,00 

6 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4388050 03/11/1982 114491 

DANIELI 
KUSTER DE 
CAMARGO 
LIS 

60,00 6,00 30,00 24,00 

  

7 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

3114091 12/02/1967 98717 
GUIOMAR 
FINAÚ 
KASCHUK 

60,00 4,00 25,00 24,00 7,00 

8 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4707658 24/09/1984 107716 
SARA 
PEREIRA DE 
SOUZA 

59,00 4,00 35,00 20,00 

  

9 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2010150 19/08/1966 116503 NERI 
SEREDNISKI 59,00 8,00 35,00 16,00 

  

10 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

101011577 09/11/1990 96182 
MARIELI DE 
MORAIS 
SILVA 

57,00 4,00 30,00 16,00 7,00 
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11 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4333761 30/08/1989 112782 
FRANCIELLI 
LISBOA DA 
LUZ 

56,00 4,00 35,00 16,00 1,00 

12 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

3588598 11/12/1979 116104 
TALITA 
MAGALI 
TOMASI 

56,00 6,00 30,00 20,00 

  

13 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5244554 24/10/1988 116420 

JERUZASCHI
COVSKI 
DELARA 
BORGES 

56,00 6,00 20,00 28,00 2,00 

14 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5447634 07/12/1988 95520 

GUIOMARA 
APARECIDA 
DAS 
CHAGAS 

53,00 2,00 30,00 20,00 1,00 

15 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

51971569 20/11/1992 109848 LIDIANE 
MATUCHAKI 53,00 8,00 25,00 20,00 

  

16 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2248823 27/07/1971 109725 LAURECI 
FERREIRA 52,00 2,00 30,00 20,00 

  

17 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4961091 02/09/1981 99550 VANDA ERLI 
MORETO 52,00 6,00 25,00 20,00 1,00 

18 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5061761 15/10/1987 106314 

SAMIRA 
BUENO DE 
SIQUEIRA 
PSCHEIDT 

48,00 2,00 30,00 16,00 

  

19 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

1342354 01/05/1962 99973 

LUCIA 
HELENA 
CARDOSO 
VIEIRA 

47,00 2,00 25,00 20,00 

  

20 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4071964 06/03/1982 100984 
CRISTIANE 
FERENS 
MODESKI 

47,00 6,00 25,00 16,00 

  

21 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

3448786 17/09/1977 109586 
ROSANI 
KAZMIERCZA
K DE LIMA 

46,00 4,00 30,00 12,00 

  

22 
PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5651563 09/06/1990 102321 
LUCIANA 
GONÇALVES 
RIBEIRO 

46,00 4,00 30,00 12,00 
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23 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4071845 21/05/1982 114460 
ELIANE 
GRESPAN 
KLUSKA 

46,00 8,00 30,00 8,00 

  

24 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2778158 04/04/1975 100336 

JANE 
CORREA DE 
SIQUEIRA 
HERBST 

46,00 6,00 20,00 20,00 

  

25 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2013370 05/10/1969 104709 AURICIANE 
KMIECIK 45,00 0,00 25,00 20,00 

  

26 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

1366646 05/12/1961 95998 LIZETE 
AUGUSTIN 45,00 4,00 25,00 16,00 

  

27 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5374233 30/11/1989 95954 
LUCIMARA 
MARIA 
VOSNIAK 

43,00 6,00 25,00 12,00 

  

28 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2019852 01/06/1968 114477 

CLAUDIA 
MARIA 
FERENS 
CORREIA 

43,00 4,00 15,00 24,00 

  

29 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

3736716 24/02/1980 115050 MARISTELA 
NOVAKI 42,00 2,00 20,00 20,00 

  

30 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

34485546 16/01/1978 106463 

MARILI 
JANETE 
KROCHMALN
EI BUENO 

42,00 6,00 20,00 16,00 

  

31 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4585915 15/11/1983 94584 
MARA KEITY 
SCHULZE 
DOS ANJOS 

40,00 0,00 20,00 20,00 

  

32 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

6218883 09/07/1968 111714 
NAIR 
LUCINDA 
FERNANDES 

40,00 4,00 20,00 16,00 

  

33 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5192561 20/02/1991 111161 DANIELA 
FURTADO 36,00 4,00 20,00 12,00 

  

34 
PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

3736540 10/02/1975 98938 
LENI DE 
LOURDES 
LISBÔA DE 
LIMA 

34,00 4,00 30,00 0,00 
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35 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

5579110 12/10/1990 109862 

HELLIN 
MARIA 
FERREIRA 
DAS 
CHAGAS 

32,00 4,00 20,00 8,00 

  

36 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

4480733 08/08/1986 106001 

CARLIZA 
SIMOES DE 
OLIVEIRA 
GLONEK 

25,00 2,00 15,00 8,00 

  
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (NÍVEL MAGISTÉRIO) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6330762 10/12/1995 94009 JANAINE 
PAMFIL 54,00 2,00 35,00 16,00 1,00 

2 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5994095 02/05/1983 95193 JAQUELINE 
SCHUSTER 49,00 4,00 25,00 20,00 

  

3 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

681574 09/12/1994 111124 

PATRICIA 
ALINE 
MASSANEIRO 
GONÇALVES 
DE OLIVEIRA 

48,00 6,00 30,00 12,00 

  

4 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

22452761 04/12/1972 112290 
LILIAN 
LEVANDOWSKI 
CARNEIRO 

46,00 6,00 20,00 20,00 

  

5 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4783213 17/11/1982 94164 
CLAUDINÉIA 
PAULISTA 
RESSEL 

43,00 2,00 25,00 16,00 

  

6 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

123234146 22/03/1993 105586 OSNEI DE 
MORAIS SILVA 41,00 6,00 15,00 20,00 

  

7 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5128259 10/10/1983 116055 

SILVANE 
SANTOS 
WOLLINGER 
DE MELLO 

40,00 4,00 20,00 16,00 
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8 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6402117 28/09/1993 93551 ANDRIÉLI 
MARCHESE 40,00 4,00 20,00 16,00 

  

9 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6279721 19/03/1996 111077 
CAMILA DE 
JESUS DA 
SILVA BECKER 

35,00 2,00 25,00 8,00 

  

10 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

90273930 25/05/1986 110272 ANIELI DO 
AMARAL 34,00 2,00 20,00 12,00 

  

11 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

4630912 26/10/1976 116213 

CLEIDI 
APARECIDA 
CARVALHO 
POLONINSKI 

32,00 6,00 10,00 16,00 

  

12 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

130992510 23/07/1996 109686 
ANA LETICIA 
PASQUALI 
KZIOZEK 

31,00 4,00 15,00 12,00 

  

13 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5963090 12/12/1990 100130 JESIEL DOS 
PASSOS 31,00 8,00 15,00 8,00 

  

14 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

6402522 17/04/1995 101080 VANESSA DOS 
SANTOS 30,00 2,00 20,00 8,00 

  

15 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

2736925 22/10/1971 116445 SANDRA MARA 
REICHARDT 29,00 2,00 15,00 12,00 

  

16 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

5778024 15/01/1997 97870 

FERNANDA 
ALICE 
FERREIRA 
ALVES 

28,00 4,00 20,00 4,00 

  

17 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL 

- NÍVEL 
MAGISTÉRIO 

7012557 15/07/1998 105825 
JÉSSICA DE 
PAULA 
FERREIRA 

25,00 2,00 15,00 8,00 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (CURSANDO SUPERIOR EM PEDAGOGIA – 
SÉIRES INICIAIS) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

4071822 11/06/1982 114458 ZENILDA 
DUTKA 66,00 2,00 35,00 28,00 1,00 

2 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

6169223 18/03/1994 93673 

ALINE 
MEDEIROS 
DO 
NASCIMENTO 

58,00 4,00 30,00 24,00 

  

3 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

2019347 06/02/1971 107583 
EMILIA 
MEGUMI 
MIYAJIMA 

55,00 4,00 35,00 16,00 

  

4 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

6402019 03/06/1996 112414 ANGELA 
VILICHINSKI 49,00 8,00 25,00 16,00 

  

5 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

5511541 21/04/1995 109467 KALINCA 
ANIELI KOPP 48,00 2,00 30,00 16,00 

  

6 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

6402656 19/01/1996 106699 
JAQUELINE 
ALVES 
GREIM 

47,00 4,00 35,00 8,00 
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7 

PROF ENS 
FUND - 

CURSANDO 
SUP 

PEDAG - S. 
INICIAIS 

6276610 25/01/1996 93792 DANIELE 
RUDNIK 34,00 2,00 20,00 12,00 

  
 
 
PROFESSOR DE ARTES 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 PROFESSOR 
DE ARTES 92475077 12/03/1985 96196 

CAMILA 
CHRISTINA 
DIAS 

57,00 6,00 30,00 20,00 1,00 

2 PROFESSOR 
DE ARTES 6476790 27/05/1995 114504 SILMARA 

HUNKA 53,00 4,00 25,00 24,00   
3 PROFESSOR 

DE ARTES 5317271 07/10/1988 114898 ATAIZE 
GRALIK 39,00 2,00 25,00 12,00   

4 PROFESSOR 
DE ARTES 5778202 14/05/1997 111495 SIDIANE 

MEIDLER 39,00 2,00 25,00 12,00   
 
 
PROFESSOR DE ARTESANATO 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 
PROFESSOR 

DE 
ARTESENATO 

4358285 19/09/1991 97306 CAMILLA 
CARNEIRO 55,00 4,00 35,00 16,00 

2 
PROFESSOR 

DE 
ARTESENATO 

6218891 18/10/1996 101509 DANIELA 
ROGALEVSKI 55,00 4,00 35,00 16,00 

3 
PROFESSOR 

DE 
ARTESENATO 

5061767 11/09/1986 116944 EDICLEIA 
KOSTESKI 54,00 2,00 40,00 12,00 

4 PROFESSOR 27759610 15/07/1971 114022 MARIA JORACI 49,00 2,00 35,00 12,00 
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DE 
ARTESENATO 

DA SILVA 
CARDOSO 
CORREA 

5 
PROFESSOR 

DE 
ARTESENATO 

2779564 28/09/1976 110088 
MARILÉIA 
BECKER 
SAMPAIO DOS 
SANTOS 

41,00 6,00 35,00 0,00 

 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

DE
S 

C
O

N
HE

CI
M

EN
TO

S 
ES

PE
CÍ

FI
C

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
RT

U
G

U
ES

A 

1 PROFESSOR 
DE INGLÊS 5311892 19/12/1990 101616 ADRIANA 

ROGALEVSKI 51,00 2,00 25,00 24,00 

2 PROFESSOR 
DE INGLÊS 2477081 09/10/1970 113197 REYNALDO 

TONOLLI 43,00 4,00 15,00 24,00 

3 PROFESSOR 
DE INGLÊS 5778800 23/01/1994 107419 EDILEIA 

FOLMER 40,00 4,00 20,00 16,00 

4 PROFESSOR 
DE INGLÊS 4388922 02/05/1980 114872 DIVANIIR 

GRALICK 38,00 2,00 20,00 16,00 
 
 
PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM MATEMÁTICA) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

DE
S 

C
O

N
HE

CI
M

EN
TO

S 
ES

PE
CÍ

FI
C

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
RT

U
G

U
ES

A
 

1 
PROF. PARA 
EJA (HAB. EM 
MATEMÁTICA) 

5905971 17/02/1993 112521 ADELCIO 
MARCINIAK 54,00 8,00 30,00 16,00 

2 
PROF. PARA 
EJA (HAB. EM 
MATEMÁTICA) 

5128288 09/04/1990 98552 
ANA PAULA 
IGLIKOWSKI 
CORBANI 
CANTELLE 

47,00 6,00 25,00 16,00 

3 
PROF. PARA 
EJA (HAB. EM 
MATEMÁTICA) 

6639587 25/06/1998 94460 
MILLANE 
SIMOES 
BUENO 

32,00 2,00 10,00 20,00 
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PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA) 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

DE
S 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
RT

U
G

U
ES

A
 

1 
PROF. PARA 
EJA (HAB. EM 

LÍNGUA 
PORTUGUESA) 

16902465 15/11/1989 116647 
TAYRONE 
VIEIRA 
MARTINS 

46,00 4,00 30,00 12,00 

2 
PROF. PARA 
EJA (HAB. EM 

LÍNGUA 
PORTUGUESA) 

5727663 06/05/1992 109849 SUZANA 
RUDNIK 41,00 2,00 15,00 24,00 

 
 
PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM HISTÓRIA) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 
PROF. PARA EJA 

(HABILITAÇÃO 
EM HISTÓRIA) 

5963798 05/09/1993 114417 
DANIELI 
APARECIDA 
FERENS IELER 

49,00 6,00 35,00 8,00 

 
 
PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM GEOGRAFIA) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S  

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 PROF.  PARA 
EJA 5853732 11/06/1993 106710 ANGELA 

GRANZA 38,00 4,00 10,00 24,00 
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(HABILITAÇÃO 
EM GEOGRAFIA) 

 
 
 
PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM CIÊNCIAS) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF. PARA 
EJA 

(HABILITAÇÃO 
EM CIÊNCIAS) 

4916753 08/06/1987 106400 
EDINEIA 
NOVACKI 
CHUPPEL 

64,00 6,00 35,00 16,00 7,00 

2 

PROF. PARA 
EJA 

(HABILITAÇÃO 
EM CIÊNCIAS) 

5963730 23/12/1992 97790 ROSILENE 
MICTA 61,00 4,00 40,00 16,00 1,00 

 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PROGRAMAS E CONVÊNIOS) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

PROGRAMAS 
E 

CONVÊNIOS 

86640236 13/11/1990 104788 
ANA 
CAROLINE 
DA CRUZ 

59,00 4,00 35,00 20,00 

  

2 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

PROGRAMAS 
E 

CONVÊNIOS 

3111083 06/09/1975 111424 GRASIELE 
BOSSE 59,00 6,00 30,00 16,00 7,00 

3 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

PROGRAMAS 
E 

CONVÊNIOS 

4047568 05/05/1989 115977 ANDRE LUÍS 
MADER 56,00 2,00 30,00 24,00 
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4 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

PROGRAMAS 
E 

CONVÊNIOS 

5579912 22/02/1990 110292 ANDRESSA 
POPOVICZ 46,00 2,00 20,00 24,00   

5 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

PROGRAMAS 
E 

CONVÊNIOS 

5778863 08/09/1994 112827 
LUANE 
FERNANDES 
BORGES 

44,00 2,00 30,00 12,00 

  
 

 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (SECRETARIA DA EDUCAÇÃO) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

TÍ
TU

LO
S 

1 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

92245871 15/03/1970 101517 

NOTILIO 
GOMES DE 
OLIVEIRA 
FILHO 

85,00 6,00 45,00 28,00 6,00 

2 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5244551 23/07/1991 114014 ALEX CAINA 
LIMA 75,00 8,00 45,00 20,00 2,00 

3 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5778182 26/04/1991 94630 
MARILDA 
CRISTINA 
DAS CHAGAS 

63,00 8,00 35,00 20,00 

  

4 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

6092209 21/04/1995 94326 YUKO 
ODAWARA 60,00 6,00 30,00 24,00 

  

5 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

874608 08/04/1996 115627 ADOLFO 
GERALDI 60,00 6,00 30,00 16,00 8,00 

6 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

3852974 30/12/1981 110468 SOLANGE 
KELLER 57,00 6,00 20,00 24,00 7,00 

7 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

4071837 14/12/1981 103806 
FLAVIANO 
VICENTE 
SOARES 

49,00 2,00 35,00 12,00 
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8 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

128128212 26/06/1995 104476 
DANRLEY 
FREDERICO 
DE SOUZA 

48,00 2,00 30,00 16,00 

  

9 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5061636 30/03/1993 97771 
PATRIK 
FERREIRA 
DOS SANTOS 

45,00 4,00 25,00 16,00 

  

10 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5853846 12/02/1995 104904 RAFAEL 
SONDA 43,00 6,00 25,00 12,00 

  

11 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5447772 06/07/1990 94531 

DEBORA 
ALMIRIANE 
BECKER 
ODELLI 

40,00 4,00 20,00 16,00 

  

12 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

7550514 01/03/1982 99871 WILLIAN 
PADILHA 38,00 0,00 30,00 8,00 

  

13 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5651920 07/12/1991 99518 FERNANDA 
SIMOES 35,00 4,00 15,00 16,00 

  

14 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

5727777 02/08/1991 100892 
TALINE 
GRASIÉLLE 
ORACZ 

34,00 2,00 20,00 12,00 

  

15 

PROF. ED. 
FÍSICA - 

SECRETÁRIA 
DA 

EDUCAÇÃO 

3448569 29/12/1980 95793 DANIELA 
JASTROMBEK 28,00 4,00 20,00 4,00 
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ANEXO II – PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (NÍVEL SUPERIOR) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Total 

A
TU

A
LI

D
A

D
ES

 

C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

PE
C

ÍF
IC

O
S 

LÍ
N

G
U

A
 

PO
R

TU
G

U
ES

A
 

1 

PROF.  ENSINO 
FUNDAMENTAL 

(NÍVEL 
SUPERIOR) 

2013370 05/10/1969 104709 AURICIANE 
KMIECIK 45,00 0,00 25,00 20,00 
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GABARITO OFICIAL 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, por meio do 
INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal e regido de acordo com as Leis Municipais pertinentes, torna público 
que está disponível no site www.institutoexcelenciapr.com.br, o Gabarito Oficial do Teste 
Seletivo Edital nº 003/2016.  
 
Artigo 1º - O Gabarito Oficial consta no Anexo Único deste Edital.   
 
Artigo 2° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Papanduva, 24 de Janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luiz Henrique Saliba 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 C  11 C  21 A 
02 B  12 A  22 B 
03 B  13 B  23 C 
04 B  14 A  24 D 
05 B  15 B  25 A 
06 B  16 C    
07 B  17 A    
08 C  18 B    
09 A  19 C    
10 A  20 A    
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (DEMAIS SECRETÁRIAS) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 C  11 C  21 A 
02 B  12 A  22 B 
03 B  13 B  23 C 
04 B  14 A  24 D 
05 B  15 B  25 A 
06 B  16 C    
07 B  17 A    
08 C  18 B    
09 A  19 C    
10 A  20 A    
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ( NÍVEL SUPERIOR) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 C  22 C 
03 B  13 B  23 B 
04 A  14 A  24 D 
05 A  15 C  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 B    
08 B  18 A    
09 B  19 D    
10 A  20 B    
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ( NÍVEL MAGISTÉRIO ) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 A  11 A  21 C 
02 A  12 C  22 B 
03 C  13 B  23 ANULADA 
04 C  14 A  24 C 
05 B  15 C  25 B 
06 C  16 C    
07 B  17 B    
08 D  18 A    
09 A  19 D    
10 B  20 B    

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ( CURSANDO SUPERIOR EM PEDAGOGIA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL ) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 A  11 A  21 C 
02 A  12 C  22 B 
03 C  13 B  23 ANULADA 
04 C  14 A  24 C 
05 B  15 C  25 B 
06 C  16 C    
07 B  17 B    
08 D  18 A    
09 A  19 D    
10 B  20 B    

 
 

PROFESSOR DE ARTESANATO 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 A  11 B  21 C 
02 A  12 A  22 B 
03 C  13 B  23 ANULADA 
04 C  14 A  24 C 
05 B  15 C  25 B 
06 C  16 A    
07 B  17 B    
08 D  18 C    
09 A  19 B    
10 B  20 A    
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 A  11 B  21 C 
02 A  12 A  22 B 
03 C  13 C  23 ANULADA 
04 C  14 C  24 C 
05 B  15 C  25 B 
06 C  16 B    
07 B  17 A    
08 D  18 D    
09 A  19 C    
10 B  20 B    

 
 

PROFESSOR PARA EJA ( HABILITAÇÃO EM CIÊNCIAS) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 C  22 C 
03 B  13 B  23 B 
04 A  14 C  24 D 
05 A  15 D  25 C 
06 D  16 B    
07 C  17 A    
08 B  18 A    
09 B  19 C    
10 A  20 B    
 
 
PROFESSOR DE ARTES 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 B  21 D 
02 C  12 C  22 C 
03 B  13 B  23 B 
04 A  14 A  24 D 
05 A  15 C  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 B    
08 B  18 A    
09 B  19 C    
10 A  20 A    
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PSICÓLOGO/PSICOPEDAGOGO 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 C  21 D 
02 C  12 C  22 C 
03 B  13 A  23 B 
04 A  14 D  24 D 
05 A  15 B  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 B    
08 B  18 C    
09 B  19 B    
10 A  20 B    

 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 C  21 D 
02 C  12 C  22 C 
03 B  13 C  23 B 
04 A  14 B  24 D 
05 A  15 B  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 B    
08 B  18 C    
09 B  19 A    
10 A  20 C    

 
 
PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 B  22 C 
03 B  13 A  23 B 
04 A  14 A  24 D 
05 A  15 B  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 B    
08 B  18 B    
09 B  19 B    
10 A  20 C    
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PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM MATEMÁTICA) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 B  21 D 
02 C  12 D  22 C 
03 B  13 D  23 B 
04 A  14 B  24 D 
05 A  15 A  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 C    
08 B  18 D    
09 B  19 A    
10 A  20 C    

 
 

PROFESSOR PARA EJA (HABILITAÇÃO EM GEOGRAFIA) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 B  21 D 
02 C  12 A  22 C 
03 B  13 D  23 B 
04 A  14 B  24 D 
05 A  15 C  25 C 
06 D  16 A    
07 C  17 B    
08 B  18 A    
09 B  19 B    
10 A  20 C    

 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 B  22 C 
03 B  13 C  23 B 
04 A  14 B  24 D 
05 A  15 A  25 C 
06 D  16 B    
07 C  17 B    
08 B  18 B    
09 B  19 B    
10 A  20 D    
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PROGRAMAS E CONVÊNIOS) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 B  22 C 
03 B  13 C  23 B 
04 A  14 B  24 D 
05 A  15 A  25 C 
06 D  16 B    
07 C  17 B    
08 B  18 B    
09 B  19 B    
10 A  20 D    

 
 
MÉDICO 20 HORAS 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 B  22 C 
03 B  13 B  23 B 
04 A  14 A  24 D 
05 A  15 A  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 A    
08 B  18 A    
09 B  19 C    
10 A  20 C    

 
 
MÉDICO 40 HORAS 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 B  22 C 
03 B  13 B  23 B 
04 A  14 A  24 D 
05 A  15 A  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 A    
08 B  18 A    
09 B  19 C    
10 A  20 C    
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ENFERMEIRO 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 D  21 D 
02 C  12 A  22 C 
03 B  13 B  23 B 
04 A  14 A  24 D 
05 A  15 B  25 C 
06 D  16 C    
07 C  17 A    
08 B  18 C    
09 B  19 C    
10 A  20 C    

 
 

PROFESSOR DE PARA EJA ( HABILITAÇÃO EM HISTÓRIA) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 B  21 D 
02 C  12 C  22 C 
03 B  13 D  23 B 
04 A  14 C  24 D 
05 A  15 B  25 C 
06 D  16 B    
07 C  17 C    
08 B  18 B    
09 B  19 D    
10 A  20 B    

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ( NÍVEL SUPERIOR) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 D  11 A  21 D 
02 C  12 B  22 C 
03 B  13 A  23 B 
04 A  14 C  24 D 
05 A  15 A  25 C 
06 D  16 ANULADA    
07 C  17 D    
08 B  18 B    
09 B  19 A    
10 A  20 ANULADA    
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ( NÍVEL MAGISTÉRIO) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 A  11 A  21 C 
02 A  12 B  22 B 
03 C  13 A  23 ANULADA 
04 C  14 C  24 C 
05 B  15 A  25 B 
06 C  16 C    
07 B  17 A    
08 D  18 D    
09 A  19 B    
10 B  20 A    

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ( CURSANDO SUPERIOR EM PEDAGOGIA – 
SÉRIES INICIAS) 
 
Nº QUESTÃO ALTERNATIV

A CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 
 Nº QUESTÃO ALTERNATIVA 

CORRETA 

01 A  11 A  21 C 
02 A  12 B  22 B 
03 C  13 A  23 ANULADA 
04 C  14 C  24 C 
05 B  15 A  25 B 
06 C  16 ANULADA    
07 B  17 D    
08 D  18 B    
09 A  19 A    
10 B  20 ANULADA    
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 001/2017

Nº DO TERMO ADITIVO: ---

CONTRATADO: ROGER PETSCHOW EIRELI ME
CNPJ: 19.835.287/0001-06

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO RE-
MOTO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE ALARME E DE IMA-
GENS, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2017

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2017 À 31/12/2017

VALOR ORIGINAL: R$ 2.160,00 ANUAL E R$ 180,00 MENSAL

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: ---

VIGÊNCIA DO ADITIVO: ---

VALOR DO ADITIVO: ---

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 02 DE JANEIRO DE 2017.
ALTAMIR GLONEK
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 002/2017

Nº DO TERMO ADITIVO: ---

CONTRATADO: INFO PUBLIS INFORMATICA E ASSESSORIA EM 
SISTEMAS DE INFORMACAO E PROCESSAMENTOS DE DADOS 
LTDA - ME
CNPJ: 15.653.345/0001-11

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: ASSESSORIA À EQUIPE CONTÁBIL/FINANCEIRO, FOLHA, 
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E COMPRAS, NA GERAÇÃO, CON-
FIGURAÇÃO E ENVIO DE INFORMAÇÕES NAS ATIVIDADES RELA-
CIONADAS AO E-SFINGE-TCE/SC, PLANEJAMENTO PPA, LDO, LOA 
E SICONFI EM SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS TÉC-
NICOS ESPECÍFICOS PERTINENTES AOS SOFTWARES DE CADA 

DEPARTAMENTO ANTES CITADOS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2017

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2017 À 31/12/2017

VALOR ORIGINAL: R$ 7.920,00 ANUAL E R$ 660,00 MENSAL

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: ---

VIGÊNCIA DO ADITIVO: ---

VALOR DO ADITIVO: ---

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 02 DE JANEIRO DE 2017.
ALTAMIR GLONEK
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 003/2017

Nº DO TERMO ADITIVO: ---

CONTRATADO: CLIKSYS AUTOMACAO LTDA - ME
CNPJ: 09.041.951/0001-83

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING, EM QUALI-
DADE MÍNIMA DE 128 KBPS, PARA TRANSMISSÃO VIA WEB DAS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPAN-
DUVA, BEM COMO A HOSPEDAGEM/ARMAZENAMENTO DOS AR-
QUIVOS DAS GRAVAÇÕES DAS TRANSMISSÕES REALIZADAS PELA 
CONTRATANTE COM O LIMITE DE ATÉ 25 GB.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2017

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2017 À 31/12/2017

VALOR ORIGINAL: R$ 7.800,00 ANUAL E R$ 650,00 MENSAL

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: ---

VIGÊNCIA DO ADITIVO: ---

VALOR DO ADITIVO: ---

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 02 DE JANEIRO DE 2017.
ALTAMIR GLONEK
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396
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Paraíso

Prefeitura

DESPACHO PREFEITO REF PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PR 02-2017
DESPACHO DO PREFEITO
ASSUNTO: PEDIDO DE APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2017.
Trata-se de pedido de Impugnação ao Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 02/2017, formulada pela empresa MODELO 
Pneus.
Alega, a empresa, em extenso arrazoado, que as exigências contida no item 11.3 do Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial 
n. 02/2017, são ilegais e ferem o caráter competitivo do certame.
Assim, para melhor compreensão do alegado, passamos a transcrição na íntegra dos itens impugnados:
“11.3 – A empresa licitante deverá fornecer os pneus, câmaras e protetores de ar no prazo máximo de 24 horas após a solicitação das 
Secretarias Municipais do Município de Paraíso/SC”.
Desta forma, temos no item 11.3, o estabelecimento do prazo máximo de entrega dos objetos licitados estabelecido em 24 horas após a 
solicitação da secretaria.
É de saber público, que o Município de Paraíso/SC, assim como ocorre na maior parte dos municípios de pequeno porte, não possui grande 
frota de veículos e equipamentos, o que faz com que a paralisação destes implique em grande prejuízo aos serviços públicos.
Ademais, não há justificativa para que um veículo fique parado por mais de 24 (vinte e quatro) horas aguardando a entrega de um pneu ou 
câmara de ar, uma vez que se trata de produto facilmente disponibilizado.
Devemos ressaltar que o município de Paraíso /SC não possuí almoxarifado, o que impossibilita a estocagem do objeto ora licitado razão 
pela qual a entrega deverá ser feita de acordo com a necessidade da Secretaria.
O item 11.6, exige ainda a entrega do produto montado, o que se justifica em razão de que o município não possuí estrutura para montagem 
dos pneus e câmaras oras licitados, sendo que sua contratação em separado implicaria em despesas desnecessárias ao erário público, uma 
vez que é essencial ao desempenho do objeto adquirido.
Desta forma, observando-se o interesse público na continuidade dos serviços e a economicidade, tanto o prazo estabelecido para entrega 
dos objetos licitados, quanto os serviços requisitados junto com a entrega, são primordiais ao objetivo da administração ao lançar o referido 
Edital de Licitação, qual seja, o de atender a necessidade do

Município a partir da contratação mais célere possível, uma vez que se demonstra mais vantajosa, somos pelo indeferimento dos pedidos 
formulados na Impugnação em apreço.

Paraíso/SC, 25 de Janeiro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 031/2017
DECRETO N° 031, de 11 de Janeiro de 2017.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei Municipal 
nº. 778, de 03 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 584,23 (quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos), 
os quais serão destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

04.01 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Funcional Proj./ativ. Descrição
26.782.2601 2.021 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
Modalidade Fonte Dotação - Código reduzido
3.3.90.00.00 3.0000.0 Superávit – Recursos Ordinários - 127 128,80
3.3.90.00.00 3.0164.0 Superávit – Convênio – Estado - 128 455,43
TOTAL 584,23

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º serão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 03.0000.0 – 
Superávit Recursos Ordinários e 3.064.0 - Superávit – Convênio – Estado.
Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Passos Maia/SC, 11 de Janeiro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Secretário Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0010/2017
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0010/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0007/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos termos 
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0010/2017, Modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 0007/2017 – Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para a aquisição de materiais de consumo 
de odontologia (descartáveis), para atender as necessidades das Unidades de Saúde do Município de Passos Maia - SC, conforme Anexo I 
do Edital. As propostas deverão ser anexadas no sistema do dia 27/01/2017 a partir das 10:00 Hs, até às 14:00 Hs do dia 07/02/2017, ini-
ciando-se a Sessão Pública às 14:15 Hs, do mesmo dia. Retirada do Edital pelo site www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”. 
Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia, 25 de janeiro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0046/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0046/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0030/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N. 0002/2016

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto na Avenida Padre João 
Bottero, n. 485, centro, inscrito no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Leomar Roberto Listoni, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 639.458.199-20, residente e domiciliado no Município de Passos Maia - SC, denominado para 
este instrumento simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, à empresa Terramax Construção e Obra LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com CNPJ n. 04.406.660/0001-28, sediada na Avenida Nereu Ramos, n° 3023 –E, Bairro Líder, Município de Chapecó – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Anderson Colombo, brasileiro, solteiro, em-
presário, inscrito no CPF sob o n. 043.828.859-90, resolvem aditar o contrato originário, o que se fazem nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista no artigo 65, I, “b”,da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Licitação e 
ainda no respectivo contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

Considerando a necessidade da execução de uma caixa coletora tipo boca de lobo, conforme descrito no parecer em anexo.
Considerando que há projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, detalhando os serviços que serão realizados, bem como 
o seu efetivo valor.

Considerando, que o valor proposto pela contratada está em consonância com o mercado atual.
Considerando, ainda, que o valor do presente aditivo não ultrapassa o limite legal.
Conclui-se que a realização do presente termo aditivo do contrato acima identificado atende aos princípios do interesse público e da lega-
lidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS

· Execução de caixa coletora tipo boca de lobo, com escavação, reaterro e recomposição do pavimento asfáltico nos entornos da BL. Para 
coleta de águas superficiais e a ligação da mesma a uma galeria pluvial existente (tubos de concreto armado com diâmetro de 1,00m), a 
ser executado na Rua Augusta Zanchet – trecho entre a Av. Padre João Boteiro e a estaca 24+16.60m.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O preço previsto na cláusula terceira do contrato n. 0046/2016 foi reajustado em 0,538070127%, sendo assim o valor que antes era de R$ 
555.317,95 (quinhentos e cinqüenta e cinco mil trezentos e dezessete reais e noventa e cinco centavos), passara a ser de R$ 558.305,95 
(quinhentos e cinquenta e oito mil trezentos e cinco reais e noventa e cinco centavos), com um reajuste de R$ 2.988,00 (dois mil novecentos 
e oitenta e oito reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas do Contrato Originário permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Comarca de Ponte Serrada – Estado de Santa Catarina, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia – SC, 19 de janeiro de 2017.

LEOMAR ROBERTO LISTONI PREFEITO MUNICIPAL
ANDERSON COLOMBO
TERRAMAX CONSTRUÇÃES E OBRAS LTDA

Testemunhas:

EDSON SALVADEGO
CPF nº 067.004.859-32

ELISNARA SUTIL DE OLIVEIRA CPF nº 066.059.179-01

 IVANDRE BOCALON
ADVOGADO OAB/SC11.303
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Paulo Lopes

Prefeitura

ATO 004/PS/001/2017
ATO 004/PS/001/2017
DIVULGA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

O PREFEITO MUNICIPAL de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Pro-
cesso Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue:

1. Ficam HOMOLOGADAS as inscrições constantes do anexo I deste ato conforme situação.

2. Ficam INDEFERIDAS as inscrições constantes do anexo II deste ato, não processadas por falta de pagamento da taxa de inscrição.

3. Os recursos contra o indeferimento das inscrições poderão ser interpostos nos dias 24 e 25 de janeiro de 2017, nos termos do edital.

Paulo Lopes, 24 de janeiro de 2017
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

ANEXO I – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Areias - Equipe 02

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537079 16/06/1994 Aline Pereira Da Silva Deferida/Homologada

2 532550 08/09/1988 Edineia Kratz Deferida/Homologada

3 538334 31/08/1986 Rosimeri Pedro Deferida/Homologada

4 538069 27/07/1997 Thais Cansian Knop Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Centro - Equipe 01

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537813 29/08/1982 Marcos Alexandre Simanke Deferida/Homologada

2 533469 22/11/1973 Neilton Alves Da Silva Deferida/Homologada

3 536592 24/12/1996 Rodrigo Pires Cargnin Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Freitas - Equipe 02

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537313 29/01/1994 Ana Paula De Souza Marafon Deferida/Homologada

2 528598 16/11/1998 Jhenifer Pires Marafon Deferida/Homologada

3 530453 30/01/1996 Sadeli Moreira Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Morro Agudo - Equipe 02

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 538040 01/06/1989 Camila Nunes Fedele Deferida/Homologada

2 536183 25/08/1971 Flavio Ribeiro Tubino Deferida/Homologada

3 531296 04/08/1986 Jocemar Marcelino Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Morro Freitas - Equipe 02

Não há candidatos neste cargo

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Nova Belém - Equipe 01

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 533690 09/09/1997 Cristiano Machado Schwartz Deferida/Homologada
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2 537003 08/12/1990 Leticia Alexandre Espindola Deferida/Homologada

3 537334 01/09/1990 Marcos Alexandre Marafon Deferida/Homologada

4 538278 15/11/1997 Monyk Marcos Raupp Zeferino Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Nova Belém - Equipe 03

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537011 23/02/1993 Jonas Do Nascimento Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Penha - Equipe 03

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 536341 02/01/1989 Andreza Cristina Nunes Pereira Da Silva Deferida/Homologada

2 534085 04/02/1983 Cristina Selhorst Deferida/Homologada

3 538254 09/06/1980 Elizangela Aparecida De Lima Alves Deferida/Homologada

4 528925 27/05/1989 Leticia Elisabete Martins Deferida/Homologada

5 537243 08/01/1987 Suelem Carboni Rodrigues Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Ribeirão - Equipe 03

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 530797 29/01/1986 Ana Paula Garcia Deferida/Homologada

2 528951 04/12/1987 Daniela Silveira Demetrio Deferida/Homologada

3 531117 22/07/1983 Gizele Tomaz Deferida/Homologada

4 535950 02/10/1962 Josane Caetano Deferida/Homologada

5 528037 03/02/1990 Mariane Luize Caetano Deferida/Homologada

6 529371 16/09/1984 Renata Souza Deferida/Homologada

7 530799 24/05/1980 Rosilani Maria Roque Deferida/Homologada

8 530234 06/07/1994 Taise Dos Passos Silva De Bona Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Sanga, Barrinha, Espraiado e Laranjal - Equipe 03

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 534184 14/10/1988 Flavio De Souza Alexandre Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Sorocaba - Equipe 01

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 535579 13/10/1996 Amanda Marcia De Jesus Deferida/Homologada

2 534146 19/01/1970 Andreia Jaqueline Volkovitch Fraga Deferida/Homologada

3 537527 13/03/1989 Camila Rosimere Bernardo Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bairro Tijela, Alto Penha, Cedro - Equipe 03

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 533413 12/06/1995 Gabriela Morais De Souza Deferida/Homologada

Agente Comunitário de Saúde - Bom Retiro - Equipe 02

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 533215 08/06/1978 Silvana Oliveira Deferida/Homologada

Agente Comunitário De Saúde – Bairro Santa Rita – Equipe 01

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 532767 23/01/1999 Fabiola Matos Bernardi Deferida/Homologada

2 536952 28/06/1976 Nilcelia De Souza Deferida/Homologada
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Assistente Social

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 528132 04/10/1982 Andrea Sousa Soares De Oliveira Deferida/Homologada

2 528535 18/04/1989 Andresa Cristina Cardoso Deferida/Homologada

3 533457 29/02/1988 Andressa Pasinatto Clein Deferida/Homologada

4 537012 21/09/1991 Andrieli Barbosa Gomes Deferida/Homologada

5 527015 22/11/1985 Carolina Silva Schaefer Deferida/Homologada

6 538317 18/10/1977 Daniel Carvalho De Oliveira Deferida/Homologada

7 537869 18/12/1993 Evelyn Camila Guimaraes Delabrida Deferida/Homologada

8 538319 11/04/1979 Fabiane Machado Deferida/Homologada

9 534611 14/02/1994 Gabriela Stang Deferida/Homologada

10 528792 26/06/1994 Hingridy Salm Loch Deferida/Homologada

11 527060 30/05/1979 Janne Wilma Batista Nunes Deferida/Homologada

12 530961 13/10/1981 Marcia Souza Deferida/Homologada

13 528213 28/11/1989 Maria Luiza Robaert Deferida/Homologada

14 537966 18/10/1982 Noara Claudinni Da Silva Deferida/Homologada

15 531183 03/03/1985 Rangel Costa Ignacio Deferida/Homologada

16 533348 09/09/1994 Renata Cyrillo Mota Deferida/Homologada

17 528794 30/07/1989 Rosivane Sousa Dos Passo Deferida/Homologada

18 530005 29/03/1987 Silvia Santiago Martins Deferida/Homologada

19 534328 09/01/1986 Sueli Antunes De Oliveira Deferida/Homologada

20 528427 26/02/1992 Taina Silva Dionisio Deferida/Homologada

21 527360 09/03/1962 Vera Lucia Ramos Fraga Deferida/Homologada

Auxiliar de Serviços Gerais

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 534656 14/10/1985 Adelita Dos Santos Deferida/Homologada

2 534620 20/04/1992 Adna Dos Santos Deferida/Homologada

3 533784 08/04/1973 Alberi De Moraes Tente Deferida/Homologada

4 529063 06/10/1959 Arlete Onecina Cardoso Da Silva Deferida/Homologada

5 538292 09/05/1989 Carina Marques Deferida/Homologada

6 535903 28/05/1972 Cidilezia Orandina Mendes Nunes Deferida/Homologada

7 532626 06/07/1969 Dalci De Souza Deferida/Homologada

8 535729 02/01/1962 Domingos Vieira De Matos Deferida/Homologada

9 535474 07/02/1973 Edson David Vargas Rocha Deferida/Homologada

10 537387 26/09/1986 Elizabete Patricia Dos Santos Silveira Deferida/Homologada

11 535150 15/02/1979 Estela Francelina Inacio Cardoso Deferida/Homologada

12 534161 31/10/1980 Felipe De Bem Fraga Deferida/Homologada

13 527684 15/07/1988 Fernando De Jesus Deferida/Homologada

14 536880 22/01/1966 Genilde Giacobbo Muller Deferida/Homologada

15 527913 04/10/1983 Giseli Cristina Damiani Bernardo Deferida/Homologada

16 534080 03/12/1989 Guilherme Da Silva Deferida/Homologada

17 528940 16/08/1992 Jaciara Marian Marciano Deferida/Homologada

18 533543 28/08/1985 Jaqueline Sarmento Deferida/Homologada

19 536529 16/01/1957 Joao Flores Patricio Deferida/Homologada

20 533796 06/11/1991 Lais Bittencourt Deferida/Homologada

21 527735 30/07/1974 Leomar Manoel De Araujo Deferida/Homologada

22 532511 08/04/1994 Leticia Goncalves Joaquim Deferida/Homologada

23 536394 04/12/1972 Luciana Lidia Da Silva Deferida/Homologada

24 529984 18/09/1993 Maicon Fortunato Deferida/Homologada
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25 532324 15/05/1985 Mario Fortunato Deferida/Homologada

26 536348 29/03/1983 Marli Dutra Crescencio Leite Deferida/Homologada

27 531887 14/03/1995 Matheus De De Oliveira Belin Deferida/Homologada

28 537041 26/10/1970 Patricia Maria Jorge Dos Santos Deferida/Homologada

29 535680 24/10/1978 Raquel Vieira Leandro De Araujo Deferida/Homologada

30 530003 10/04/1986 Sabrina Fraga Cargnin Deferida/Homologada

31 530938 04/06/1977 Silvana Carvalho De Melo Deferida/Homologada

32 529031 09/03/1978 Simone Aparecida Do Prado Deferida/Homologada

33 536388 29/06/1994 Vanessa Da Silva Pereira Deferida/Homologada

34 537922 26/12/1984 Viviana Maria Deferida/Homologada

Enfermeiro

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537927 24/04/1971 Andrea Regina Toni Pastoriza Deferida/Homologada

2 528450 10/01/1974 Celiane Goncalves Calsen Deferida/Homologada

3 538269 12/10/1983 Lizandra Chane Deferida/Homologada

4 533672 17/09/1990 Maiara Marlene Batista Deferida/Homologada

Enfermeiro ESF

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 529467 17/12/1978 Carolina Fornari Bitencourt Deferida/Homologada

2 538168 20/09/1990 Charles da Cunha Deferida/Homologada

3 537686 15/01/1968 Claudia Cinara Quevedo De Moura Deferida/Homologada

4 532733 30/11/1973 Cristiane Macuglia Deferida/Homologada

5 535531 15/07/1974 Debora Krey Deferida/Homologada

6 535704 14/03/1994 Eduarda Serafim Pacheco Deferida/Homologada

7 533112 10/03/1992 Elisandra Paula Marques Deferida/Homologada

8 537824 10/08/1973 Elisangela Mara De Alencar Deferida/Homologada

9 528348 04/02/1985 Fernanda Sprda Deferida/Homologada

10 533809 26/04/1994 Francielly Mayara Da Silva Deferida/Homologada

11 538102 13/07/1988 Izis Leopoldino Da Motta Deferida/Homologada

12 537620 04/02/1979 Karen Souza Deferida/Homologada

13 533850 14/01/1978 Leticia Scheufler Stefani Deferida/Homologada

14 528813 03/05/1970 Luciane Dos Santos Deferida/Homologada

15 534029 30/12/1980 Maira Bernardino Deferida/Homologada

16 534635 05/01/1969 Maria Teresa Bertoncini Mendes Deferida/Homologada

17 535831 05/03/1989 Mariana Cholet Canova Deferida/Homologada

18 538331 21/01/1984 Mariana Souza Deferida/Homologada

19 537111 01/05/1993 Mayara Leal Machado Deferida/Homologada

20 531396 11/04/1991 Paola Finkler Da Silva Deferida/Homologada

21 529893 06/03/1986 Paula Elias De Souza Deferida/Homologada

22 527047 25/10/1991 Rafaela Nazzi Deferida/Homologada

23 528839 18/04/1988 Renan Elizeu Hilario Deferida/Homologada

24 533584 06/12/1975 Rosana Regina Brito Das Merces Deferida/Homologada

25 535447 21/10/1965 Sueli Teresinha Dos Santos Deferida/Homologada

26 534156 08/06/1962 Tania Regina Almeida De Oliveira Deferida/Homologada

27 527967 30/07/1989 Vanessa Müller Rodrigues Ferreira Deferida/Homologada

Farmacêutico

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação
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1 529926 10/04/1983 Giorgia Pilar Silva Deferida/Homologada

2 532619 25/07/1962 Jaqueline Wagner Deferida/Homologada

Fisioterapeuta

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 531815 11/07/1987 Andre Luiz Cardoso Deferida/Homologada

2 536817 15/05/1986 Bianca Cristina Malucelli Deferida/Homologada

3 537835 24/05/1973 Catia Zanatta Deferida/Homologada

4 527935 28/09/1992 Diego Ailton Prudencio Deferida/Homologada

5 535182 29/06/1993 Dienifer Cardeal Deferida/Homologada

6 530524 27/04/1991 Eduarda Tavares Deferida/Homologada

7 535854 22/06/1989 Ido Canova Junior Deferida/Homologada

8 527274 10/03/1991 Ingrid Schmidt Goncalves Deferida/Homologada

9 537089 15/12/1986 Jordana Da Rocha Bittencourt Deferida/Homologada

10 528418 12/01/1989 Julia Coimbra Naue Deferida/Homologada

11 528791 16/02/1993 Karine Silva Mota Deferida/Homologada

12 529774 20/10/1992 Marcel Bueno De Andrade Deferida/Homologada

13 529790 26/01/1993 Mayara Bueno Recchia Deferida/Homologada

14 528761 07/10/1988 Mayckon Da Silva Pereira Deferida/Homologada

15 537947 05/05/1984 Paula Bertolini De Paiva Deferida/Homologada

16 534214 26/06/1992 Raniella Merces Valadares Dias Deferida/Homologada

17 536562 05/04/1981 Raquel Amaral Ferreira Deferida/Homologada

18 533757 27/07/1993 Renan Denchuk Deferida/Homologada

19 536963 02/03/1989 Simone De Carvalho Franz Deferida/Homologada

20 534737 01/07/1981 Simone De Sa Neri Deferida/Homologada

21 537554 13/05/1990 Taina Polita Deferida/Homologada

Médico Clínico Geral (20h)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 530032 09/07/1966 Ana Lucia Corveta Da Silva Deferida/Homologada

2 532611 20/07/1991 Debora Ferreira Braga Deferida/Homologada

3 535757 14/04/1983 Deisy Ternes Garcia Deferida/Homologada

4 530127 03/05/1981 Felipe Pacheco Deferida/Homologada

5 531823 13/05/1990 Flavia Castro Andrade Deferida/Homologada

6 537378 10/06/1981 Gustavo Amaral De Abreu Deferida/Homologada

7 533310 14/10/1992 Joao Antonio Spott De Oliveira Boza Deferida/Homologada

8 535426 02/06/1948 Joao Santos Da Silva Deferida/Homologada

9 533239 09/05/1974 Leila Andersson Westphalen De Godoy Deferida/Homologada

10 538032 15/07/1988 Marina Barreto Pinheiro Deferida/Homologada

11 536277 05/05/1983 Nemer Joandre Marques Finotelo Deferida/Homologada

Médico Clínico Geral (40h)

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537056 28/06/1968 Alfredo Rodolfo Schmidt-hebbel Busch Deferida/Homologada

2 531764 22/04/1978 Bruno Mancini Bari Deferida/Homologada

3 537968 30/01/1984 Eros Olimpio Ivo Albuquerque de Araujo Freitas Deferida/Homologada

Médico ESF

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 529267 12/07/1988 Aaron Muller Deferida/Homologada
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2 531534 25/02/1992 Annie Nascimento Pacheco Deferida/Homologada

3 533280 16/04/1987 Bruno Rosso Bianchi Deferida/Homologada

4 532799 27/09/1991 Carolina De Andrade Deferida/Homologada

5 533527 25/01/1987 Danielle Jardim Trevisan Deferida/Homologada

6 528560 04/03/1989 Gassi Paola De Souza Mazia Deferida/Homologada

7 530924 20/10/1988 Guilherme Frederico Weege Deferida/Homologada

8 538352 27/02/1988 Guilherme Henrique Beletato Deferida/Homologada

9 533346 25/03/1990 Mariana Viana Bezzi Deferida/Homologada

10 531423 16/03/1991 Matheus Andrade De Oliveira Deferida/Homologada

11 537993 04/11/1985 Paula Sassi Tomasi Deferida/Homologada

12 532197 29/05/1972 Peter Maciel Haberlehner Deferida/Homologada

13 534975 30/04/1984 Telma Boburema Deferida/Homologada

14 533133 08/03/1988 Thais Arruda Deferida/Homologada

Motorista

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 532569 03/01/1963 Adirlei Souza Da Silva Deferida/Homologada

2 526888 09/05/1964 Andre Luiz Cabral Deferida/Homologada

3 531073 09/02/1977 Andre Luiz Da Silva Deferida/Homologada

4 529831 29/01/1962 Aristides Fidencio Deferida/Homologada

5 530692 11/09/1993 Benedito Da Costa Deferida/Homologada

6 532709 07/03/1984 Cidnei Marques Deferida/Homologada

7 538217 12/01/1972 Ederaldo De Oliveira Pereira Deferida/Homologada

8 538349 04/04/1967 Edson Jose Dos Santos Deferida/Homologada

9 533068 20/07/1995 Emerson Goncalves Deferida/Homologada

10 527600 20/01/1987 Ezequias Passos Deferida/Homologada

11 532023 10/12/1989 Gabriel Da Silva Freitas Deferida/Homologada

12 536925 16/04/1979 Gilmario Santos Deferida/Homologada

13 529050 18/07/1987 Guilherme Leite Deferida/Homologada

14 527829 09/08/1985 Hamilton Da Conceicao Deferida/Homologada

15 527808 30/07/1976 Idmilson De Oliveira Deferida/Homologada

16 528357 16/07/1969 Jair Da Silva Goncalves Deferida/Homologada

17 530871 16/10/1952 Joao Domingos Da Rosa Deferida/Homologada

18 528920 26/08/1982 Jorge Luiz Da Conceicao Filho Deferida/Homologada

19 530881 05/03/1982 Juselino Santos Flor Zelindra Deferida/Homologada

20 535521 03/03/1954 Juvenal Goncalves Da Rocha Deferida/Homologada

21 532828 14/11/1979 Laelio Maia De Araujo Filho Deferida/Homologada

22 529805 06/10/1991 Lucas Soethe Deferida/Homologada

23 529856 23/06/1956 Manoel De Abreu Deferida/Homologada

24 529098 10/04/1993 Marcelo Junior Chruscinski Deferida/Homologada

25 537929 05/01/1978 Marcio Matos Leandro Deferida/Homologada

26 537108 09/03/1976 Marcos Miguel Mascaranha Deferida/Homologada

27 530001 02/01/1989 Marcos Vinicius Stancowich Deferida/Homologada

28 536270 13/09/1978 Mauro dias pires Deferida/Homologada

29 534101 09/01/1986 Michel Rogerio Dos Santos Deferida/Homologada

30 531976 03/03/1990 Pitter Pereira Deferida/Homologada

31 535615 09/01/1984 Priscila Hejel Duarte Deferida/Homologada

32 536334 25/11/1982 Rafael Collaco Deferida/Homologada

33 536580 15/05/1973 Ricardo Bonzanini Deferida/Homologada

34 530889 13/09/1989 Rodrigo Silvano Deferida/Homologada
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35 527682 14/07/1992 Rubens Ribeiro Deferida/Homologada

36 528827 01/09/1952 Sixto Hector Pintos Deferida/Homologada

37 530220 08/10/1991 Thiago Charao Dias Deferida/Homologada

38 534179 24/03/1986 Thiago Dos ´passos Pereira Deferida/Homologada

39 536654 24/10/1983 Tiago Manoel Silvano Deferida/Homologada

40 528581 01/06/1994 Vinicius De Souza Deferida/Homologada

41 531688 19/03/1991 Vitor Liberato Bitencourt Deferida/Homologada

42 530000 22/06/1977 Walcione Dias Goes Deferida/Homologada

Professor Anos Iniciais

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 531329 10/10/1987 Adna Aparecida Cardoso Deferida/Homologada

2 535230 15/06/1959 Ana Regina Moreira Dos Santos Deferida/Homologada

3 527473 31/10/1969 Claudia Cardamone Deferida/Homologada

4 528095 23/01/1991 Cristiane Cardoso De Abreu Soares Deferida/Homologada

5 527993 17/11/1992 Edimara Marcelino Machado Deferida/Homologada

6 529726 20/02/1969 Idalicimar Madruga Garcia Deferida/Homologada

7 536321 15/07/1977 Issur Israel Koch Deferida/Homologada

8 528084 18/06/1989 Karina Andreia Tavares Deferida/Homologada

9 534947 08/10/1975 Rosinei Rodrigues Pereira Lopes Deferida/Homologada

10 536258 25/04/1974 Sandra Regina Silveira Deferida/Homologada

11 533120 17/06/1985 Suelen Pereira Machado Deferida/Homologada

12 529455 25/01/1968 Tania Mara Porto Laurentino Deferida/Homologada

13 530820 09/04/1953 Terezinha Ana Da Rosa Deferida/Homologada

14 528857 07/07/1963 Vera Regina Rodrigues Nunis Deferida/Homologada

Professor Artes

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 535031 17/08/1989 Ana Carolini De Sousa Deferida/Homologada

2 535736 28/03/1982 Andreza Martinho Deferida/Homologada

3 530847 17/02/1984 Diord Luid Borges Deferida/Homologada

4 531428 08/03/1981 Gislaine Nair Vieira Deferida/Homologada

5 536286 03/09/1993 Isadora Santos Stähelin Deferida/Homologada

6 538335 15/12/1970 Krishna Daudt Deferida/Homologada

Professor Ciências

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 528713 30/04/1991 Edmara Da Cruz Oliveira Deferida/Homologada

2 527013 13/11/1994 Luana Goncalves Miguel Cardoso Deferida/Homologada

3 537191 07/06/1984 Marcos Luzardo Rigol Deferida/Homologada

4 536224 22/12/1962 Marli Borges Carboni Carboni Deferida/Homologada

5 532137 11/12/1987 Miriane Do Nascimento Schaurich Deferida/Homologada

Professor de Educação Infantil - Magistério

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537415 29/09/1983 Carlise Ledur Rigo Deferida/Homologada

2 529803 05/04/1985 Jaqueline De Oliveira Silva Deferida/Homologada

3 529006 27/01/1993 Karina Ribeiro De Melo Deferida/Homologada

4 528833 15/05/1977 Maria Constancia da Silveira Deferida/Homologada

5 527531 20/02/1985 Mirian Silva Da Silva Deferida/Homologada
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6 533284 01/03/1984 Rosimere Marcelino Torquato Deferida/Homologada

7 529804 27/12/1988 Suellen Caroliny Lopes Deferida/Homologada

8 538051 21/12/1967 Ursula da Silva Vieira Deferida/Homologada

Professor de Educação Infantil - Superior

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 534110 09/06/1975 Alessandra Ana Fernandes De Souza Deferida/Homologada

2 537270 15/11/1983 Ana Paula Prata De Lima Santos Deferida/Homologada

3 529008 14/04/1986 Ariana Alexandre Deferida/Homologada

4 533117 16/01/1990 Bruna Soares De Jesus Deferida/Homologada

5 535407 09/08/1979 Daniela Nelza Cizino Deferida/Homologada

6 529987 29/01/1972 Edineia Rodrigues Deferida/Homologada

7 538082 20/08/1982 Emilene Balbino Barbosa Deferida/Homologada

8 527488 30/05/1963 Eva Maria Bernardo Fernandes Deferida/Homologada

9 537287 18/07/1973 Josiane Da Silva Santos Deferida/Homologada

10 528345 17/06/1977 Kacilda De Souza Deferida/Homologada

11 530908 26/05/1991 Karine Blasius Da Silva Deferida/Homologada

12 530671 29/03/1985 Katia Aline De Lima Deferida/Homologada

13 538115 19/03/1981 Liliane Maria Goncalves De Souza Deferida/Homologada

14 528709 24/02/1980 Marilene Dagmar Pires Deferida/Homologada

15 535819 02/02/1979 Maurilia Pereira Vieira Deferida/Homologada

16 534750 04/03/1987 Simoni Nelsa Duarte De Moraes Deferida/Homologada

17 537029 27/04/1988 Tania Patricia Dos Santos Deferida/Homologada

Professor Educação Física

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 532348 13/12/1978 Ana Maria Von Hoonholtz Deferida/Homologada

2 527356 31/07/1973 Edilberto Alves Passos Deferida/Homologada

3 527912 12/05/1992 Jean Garcia Dos Santos Deferida/Homologada

4 528766 13/05/1995 Jonas Morais Pereira Deferida/Homologada

5 535118 14/08/1996 Kelly Estela Cardoso Deferida/Homologada

6 532387 14/12/1972 Mirele Monguilhott Deferida/Homologada

7 534571 01/09/1996 Paola Pavanati Deferida/Homologada

8 528192 18/03/1991 Ricardo Teixeira Ferreira Deferida/Homologada

9 528628 21/05/1990 Viviane Maria Raulino Deferida/Homologada

Professor Ensino Religioso

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 532293 17/02/1974 Edilani Aparecida David Deferida/Homologada

Professor Geografia

Não há candidatos neste cargo

Professor História

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 527385 17/12/1992 Eduardo Mognon Ferreira Deferida/Homologada

2 533455 07/07/1980 Isabel Cristina Nunes Lacau Deferida/Homologada

3 527125 29/07/1975 Janete Rodrigues Deferida/Homologada

Professor Inglês
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Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 537641 20/09/1982 Geani Vieira Joao Pereira Deferida/Homologada

2 536432 19/09/1975 Simone Sostizzo De Freitas Deferida/Homologada

3 537422 11/09/1973 Tatiana Schuler Deferida/Homologada

Professor Língua Portuguesa

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 538244 05/06/1994 Priscila Martinho Goncalves Deferida/Homologada

2 538165 18/10/1991 Vanessa Custódia Inácio Deferida/Homologada

Professor Matemática

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 534643 27/07/1992 Celiane Santini Deferida/Homologada

2 527755 30/08/1979 Igor Silva Dos Santos Deferida/Homologada

3 532580 12/01/1989 Valdirene Teixeira Flor Deferida/Homologada

Psicólogo

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 536089 05/05/1988 Adriana Souza Gallo Deferida/Homologada

2 536609 17/03/1951 Andre Luiz De Carvalho Dias Deferida/Homologada

3 538089 22/10/1982 Andreia Costa De Souza Deferida/Homologada

4 533304 10/01/1970 Anicia Lopes Crispim Da Silva Deferida/Homologada

5 528287 06/06/1988 Anna De Lima Estanislau Deferida/Homologada

6 532880 05/04/1986 Ariela Cristine Dias Friedrich Deferida/Homologada

7 536759 21/05/1991 Barbara Almeida Da Silva Deferida/Homologada

8 528254 20/01/1988 Carolina De Vasconcellos Mazoni Deferida/Homologada

9 529676 12/04/1980 Caroline Gomes Varela Deferida/Homologada

10 537925 29/05/1968 Denise Wendhausen Deferida/Homologada

11 529349 17/03/1990 Edna Lopes Batista Deferida/Homologada

12 532881 22/07/1978 Elidiani Aparecida Moretto Deferida/Homologada

13 538093 05/11/1990 Eva Jucemara De Oliveira Deferida/Homologada

14 537348 13/03/1986 Francine Medeiros De Oliveira Deferida/Homologada

15 533719 07/10/1986 Gizela Scartazzini Deferida/Homologada

16 531098 12/01/1989 Ingrid Milanez Fernandes Deferida/Homologada

17 537511 07/07/1977 Jessica Oliveira Da Silveira Deferida/Homologada

18 531932 28/10/1988 Juliana Catarina Kras Maffra Deferida/Homologada

19 536969 27/01/1980 Karina Martinelli Da Nova Santos Deferida/Homologada

20 535838 17/01/1969 Leo Luciano Deferida/Homologada

21 528397 22/12/1987 Liana Cristina Della Vecchia Pereira Deferida/Homologada

22 528849 02/09/1960 Lucia Raquel Sieben De Oliveira Deferida/Homologada

23 532946 07/10/1968 Lucimara Carvalho Brandao Deferida/Homologada

24 535750 24/06/1967 Mara Luz Deferida/Homologada

25 530325 14/06/1990 Marcelo De Oliveira Prado Deferida/Homologada

26 527361 12/02/1979 Maria Albina Machado Nunes Deferida/Homologada

27 533410 08/12/1990 Maria Alice De Carvalho Echevarrieta Deferida/Homologada

28 533832 08/08/1975 Maria Aparecida Castilho Deferida/Homologada

29 535777 24/03/1991 Mariana Dias Deferida/Homologada

30 535023 26/04/1989 Mariana Vanzo Batista De Azevedo Deferida/Homologada

31 536035 26/06/1979 Monia Maria Gross Deferida/Homologada

32 528498 21/12/1955 Nara Barbosa Dos Santos Deferida/Homologada
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33 537045 21/02/1989 Paula Cristina Sulzbacher Deferida/Homologada

34 528814 06/11/1974 Tatiane Nunes Da Silva Deferida/Homologada

35 538144 12/10/1990 Taynan Martins Da Silva Deferida/Homologada

36 533866 26/01/1995 Vanessa Silva Batista Deferida/Homologada

Segundo Professor

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 535175 19/09/1989 Ana Paula Ramos Deferida/Homologada

2 530506 25/09/1970 Benta Pacheco Rosa Deferida/Homologada

3 538341 18/07/1985 Elizabete Florinda Pedro Deferida/Homologada

4 537570 14/08/1978 Eva Silva Deferida/Homologada

5 534479 04/07/1992 Fernanda Ramos Gaspar Deferida/Homologada

6 533643 12/09/1984 Giseli Noemia Marcos Deferida/Homologada

7 533595 07/07/1987 Joelma Da Silva Nascimento Deferida/Homologada

8 535541 25/06/1987 Karine Maria Schutz Deferida/Homologada

9 532966 19/06/1984 Mariana Quevedo De Jesus Deferida/Homologada

10 528512 13/04/1985 Noemi Silva Machado Deferida/Homologada

11 537147 07/07/1977 Rosane De Castro Da Silva Deferida/Homologada

12 538322 09/03/1982 Simoni Marly Marques Deferida/Homologada

Técnico em Enfermagem 30h

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 534463 14/01/1995 Ana Carolina Da Silva Roque Deferida/Homologada

2 528848 26/08/1972 Ana Maria De Souza Roecker Deferida/Homologada

3 537223 14/11/1981 Andrea Maria Pereira Deferida/Homologada

4 538304 09/06/1969 Dalziza Rodrigues Cabral Deferida/Homologada

5 528124 01/08/1979 Janice G.de Souza Deferida/Homologada

6 532017 21/01/1965 Maria Elena Da Silva Freitas Deferida/Homologada

7 535911 10/06/1982 Marilete Vieira Lopes Deferida/Homologada

8 530482 05/09/1981 Salesio Azevedo Deferida/Homologada

9 528409 31/08/1990 Tamara Fernandes Deferida/Homologada

10 530047 08/02/1961 Vera Lucia Furtado Deferida/Homologada

Técnico em Enfermagem 40h

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 528362 22/09/1981 Adriana Bessa Da Silva Deferida/Homologada

2 528130 23/01/1996 Adriana Erhardt Deferida/Homologada

3 535967 26/07/1981 Ana Lucia Estevao Vieira Deferida/Homologada

4 538191 25/08/1979 Ana Paula Pessi Deferida/Homologada

5 534054 19/09/1974 Cristiane dos Santos Teixeira Deferida/Homologada

6 537359 03/11/1984 Daiane Fritz Deferida/Homologada

7 537963 25/08/1980 Maria Nazare Da Silva Deferida/Homologada

8 537021 12/04/1993 Marilia de Oliveira Deferida/Homologada

9 538185 30/08/1973 Patricia Varela Vieira Deferida/Homologada

10 536370 28/02/1983 Raquel Ivani Mendonca Deferida/Homologada

11 528172 02/11/1967 Sueli Silveira Deferida/Homologada

12 533286 13/10/1974 Valmes Adriana Estevao Dos Santos Deferida/Homologada
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ANEXO II – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
POR AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

526579
526967
527041
527061
527064
527066
527146
527160
527215
527219
527507
527586
527650
527692
527729
527736
527751
527895
527949
527950
528074
528122
528123
528222
528227
528621
528660
528757
528835
528893
528988
528997
529142
529168
529205
529211
529212
529237
529321
529498
529586
529640
529778
529783
529788
529794
529798
529842
529865
529868
529887
529892
529914
530025
530065
530148
530413
530771
530955
530977
531045
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531162
531167
531275
531350
531402
531536
531572
531594
531667
531801
531853
531857
531862
531866
531981
531982
532034
532204
532238
532368
532376
532383
532687
532694
532710
532715
532840
532897
533283
533292
533356
533400
533402
533427
533471
533613
533756
533827
533872
533930
533967
534025
534177
534236
534305
534311
534324
534349
534438
534539
534628
534649
534877
535079
535239
535340
535370
535401
535410
535446
535459
535466
535478
535610
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535645
535647
535739
535754
535827
535905
535924
535931
535938
535958
535994
536060
536119
536160
536200
536205
536207
536278
536301
536391
536406
536505
536550
536581
536622
536637
536642
536941
536944
536979
537055
537059
537085
537114
537142
537250
537253
537258
537318
537392
537482
537537
537573
537584
537591
537614
537747
537821
537829
537844
537974
538025
538166
538192
538219
538228
538308
538314
538321
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ATO 005/PS/001/2017
ATO 005/PS/001/2017
DIVULGA DECISÃO DOS PEDIDOS DE VAGA PARA DEFICIENTE
E CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAR A PROVA
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

O PREFEITO MUNICIPAL de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Pro-
cesso Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue:

1. As decisões dos requerimentos para vaga de deficiente e condição especial para realização da prova, seguem listadas no anexo I deste 
ato;
2. Os candidatos que enviaram os requerimentos em conformidade com o edital, foram devidamente deferidos.
3. Os candidatos que requereram carteira para canhoto, os pedidos foram deferidos.
4. Os candidatos que não enviaram os requerimentos de acordo com o edital tiveram seus pedidos indeferidos.

Paulo Lopes, 24 de janeiro de 2017
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

ANEXO I – DECISÃO – VAGA DEFICIENTE E CONDIÇÃO ESPECIAL

Enfermeiro ESF

Nº 
INSC

CANDIDATO V.D Qual Necessidade Especial? C.E Qual condição Espcial? Decisão

535831 Mariana Cholet Canova Não Sim Amamentação Deferido amamentação

Fisioterapeuta

Nº 
INSC

CANDIDATO V.D Qual Necessidade Especial? C.E Qual condição Espcial? Decisão

536963 Simone De Carvalho Franz Não Sim Gestante Deferido

Professor Anos Iniciais

Nº 
INSC

CANDIDATO V.D Qual Necessidade Especial? C.E Qual condição Espcial? Decisão

533120 Suelen Pereira Machado Sim
Osteoartrose de quadril direi-
to,com limitação pa

Sim
Não subir escada,realizar a prova 
sempre no primeiro andar se hou-
ver o segundo piso

Deferido sala em piso térreo

Professor de Educação Infantil - Superior

Nº 
INSC

CANDIDATO V.D Qual Necessidade Especial? C.E Qual condição Espcial? Decisão

538082 Emilene Balbino Barbosa Não Sim Amamentar Deferido amamentação

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2017

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
sob regime de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para reforma de 
escolas do município. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “DOCUMENTAÇÃO” e nº. 2 – “PROPOSTA” 
deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, 130, centro, Paulo 
Lopes/SC, até as 08h55min do dia 13/02/2017. A sessão se dará a partir das 09h00min do dia 13/02/2017, no endereço acima especificado. 
O edital encontra-se a disposição dos interessados, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.

Paulo Lopes, 25 de janeiro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 04/2017 conforme Processo Licitatório nº 
05/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. 
Contratado: CENTRAL DE ELEVADORES ILHAMAR LTDA ME. Obje-
to: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
técnicos para a assistência técnica preventiva, corretiva e de con-
servação/manutenção de elevador. Valor do Contrato: R$ 4.400,00 
(Quatro mil e quatrocentos reais). Data Assinatura: 20/01/2017.

PORTARIA N° 072/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 72/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 67/2017, que designou a ser-
vidora Cláudia Maria Valentim Nascimento como pregoeira, e os 
membros da EQUIPE DE APOIO em licitações na modalidade de 
pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de PAULO LOPES/SC, 
as servidoras: Amanda Alexandre Svaldi e Leonara Rodrigues Se-
bastião.

Município de Paulo Lopes-SC, em 17 de Janeiro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 073/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 73/2017
DESIGNA PREGOEIRAS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATU-
AREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES / SC

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal vigente, resolve:

Art. 1°. Designar para atuar como pregoeira em licitações na mo-
dalidade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de PAULO LO-
PES/SC, a servidora Leonara Rodrigues Sebastião.
Art. 2º. Ficam designadas para atuarem como membros da EQUIPE 
DE APOIO em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de PAULO LOPES/SC, as servidoras: Amanda 
Alexandre Svaldi e Adriani Luzia Costa.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário.

Município de Paulo Lopes – SC, em 17 de Janeiro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues

Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 074/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 074/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, Celiane Gonçalves Cal-
sem, brasileira, portadora do CPF n° 946.987.679-20, matrícula 
11313, para atuar no Cargo de Enfermeira Plantonista, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, com início em 20 de janeiro de 
2017, o contrato tem validade de noventa dias ou até que se realize 
novo Concurso Público ou Processo Seletivo, conforme justificativa 
007/2017, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, 20 de Janeiro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 075/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 75/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Legislação vigente, Resolve:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 001/2016 que concedeu FUN-
ÇÃO GRATIFICADA de Chefe de Setor de Licitação, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e estável, Maria Aparecida Santos, bra-
sileira, portadora do CPF n° 613.396.019-15, matrícula nº 65, 
ocupante do Cargo de Assistente Administrativo I, nomeada pela 
portaria nº 111/93, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de janeiro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antonio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N° 076/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 76/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Legislação vigente, Resolve:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 135/2013 que concedeu FUN-
ÇÃO GRATIFICADA de Responsável pelo Setor de Atos Administra-
tivo, a Servidora Pública Municipal, efetiva e estável, Edina Cristina 
Stefen Pereira, brasileira, portadora do CPF n° 051.927.839-92, 
matrícula nº 10738, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, nomeada pela portaria nº 041/2012, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de janeiro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antonio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO N. 12/2017 - FMS - RH
1º. TERMO ADITIVO Nº 12/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 07/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 12/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 07/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-
00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCH-
NEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado sim-
plesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) RAPHAEL 
ALEXANDRE DE PAIVA BERTACCHINI, brasileiro(a), portador(a) do 
CPF nº 016.830.239-00, residente na Av. Brasil, nº 330, Centro – 
Balneário Camboriú/SC, neste ato denominado(a) simplesmente de 
CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 07/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 21/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 21 de janeiro de 2017.

 ___________________________  
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 
PREFEITURA

_________________________ 
RAPHAEL A. DE P. BERTACCHINI
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

1º TERMO ADITIVO N. 13/2017 - FMS - RH
1º. TERMO ADITIVO Nº 13/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 08/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 13/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 08/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-
00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado 
simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) ESTE-
PHANIA ZAMBELLI DE FREITAS, brasileiro(a), portador(a) do CPF 
nº 401.803.308-70,residente a Rua 1401, nº 150,ap 601Centro – 
Balneário Camboriú/SC,neste ato denominado(a) simplesmente de 
CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 08/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 24/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 24 de janeiro de 2017.

 ______________________  
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 
PREFEITURA

_____________________ 
ESTEPHANIA Z. DE FREITAS
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

1º TERMO ADITIVO N. 14/2017 - FMS - RH
1º. TERMO ADITIVO Nº 14/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 09/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 14/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 09/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-
00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCH-
NEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado sim-
plesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA 
SUSSENBACH, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 046.318.319-
36, residente a Rua 12 de Setembro, nº 706, Centro – Canoinhas/
SC, neste ato denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), 
têm entre si justo e contratado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 09/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 24/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 24 de janeiro de 2017.

 __________________________  
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 
PREFEITURA

__________________________ 
JULIANA SUSSENBACH
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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1º TERMO ADITIVO N. 15/2017 - FMS - RH
1º. TERMO ADITIVO Nº 15/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 10/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 15/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 10/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, 
com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER 
DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado simplesmente 
de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) WESLEY GALINDO PA-
NIAGO, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 046.318.319-36, resi-
dente na Rua Jerusalem, nº 40, Santa Regina – Camboriú/SC,neste 
ato denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), têm entre 
si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 10/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 24/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 24 de janeiro de 2017.

 _______________________  
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 
PREFEITURA

_______________________ 
WESLEY GALINDO PANIAGO
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

1º TERMO ADITIVO Nº. 03/2017
1º. TERMO ADITIVO Nº 03/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 03/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 03/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 03/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-
00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado 
simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) LEAN-
DRO BITTENCOURT BRASIL, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 
048.057.729-30, residente e domiciliado(a) na Rua São Paulo, N° 
196, Bloco A, Ap. 303, São Judas, Itajaí/SC, neste ato denomi-
nado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), têm entre si justo e 
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n°03/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 15/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 13 de janeiro de 2017.

 __________________________  

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 
PREFEITURA

______________________ 
LEANDRO BITTENCOURT BRASIL
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

1º TERMO ADITIVO Nº. 04/2017
1º. TERMO ADITIVO Nº 04/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 04/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 04/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 04/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, 
com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER 
DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado simplesmente 
de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) JORGE ROBERTO RE-
BELLO, brasileiro(a), portador(a) do CPF n°309.497.859-20, resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Mal Floriano Peixoto, nº 39, AP 301, 
Cabeçudas, Itajaí/SC, neste ato denominado(a) simplesmente de 
CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 04/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 17/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 13 de janeiro de 2017.

 ____________________
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITURA 

LEANDRO BITTENCOURT BRASIL 
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

1º TERMO ADITIVO Nº. 05/2017
1º. TERMO ADITIVO Nº 05/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 05/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 05/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 05/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-
00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado 
simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) GUI-
LHERME OKU FERNANDES, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 
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919.670.900-68 residente na Rua Manoel Izidro, nº 75, AP nº 602, 
Centro – Navegantes/SC, neste ato denominado(a) simplesmente 
de CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 05/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 17/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 13 de janeiro de 2017.

 ____________________
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITURA 

GUILHERME OKU FERNANDES 
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

1º TERMO ADITIVO Nº. 06/2017
1º. TERMO ADITIVO Nº 06/2017 – FMS - RH
AO CONTRATO Nº 06/2016 – FMS - RH

Pelo presente Termo Aditivo nº 06/17 ao Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço nº 06/2016, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, 
com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato repre-
sentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER 
DA COSTA, brasileiro, casado, neste ato denominado simplesmente 
de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) JOSÉ OLMIRO TARDI 
DE AZEVEDO, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 142.008.050-49, 
residente na Rua Marcal Pereira Nascimento, nº 88, Pereque – Por-
to Belo/SC, neste ato denominado(a) simplesmente de CONTRATA-
DO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
Temporário de Prestação de Serviço n° 06/2016, fica prorrogado 
até 13/04/2017, a contar de 18/01/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha, 13 de janeiro de 2017.

 _____________________
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITURA 

JOSÉ OLMIRO TARDI DE AZEVEDO 
CONTRATADO

TESTEMUNHA:

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO . 08/2017 - FMS - RH
CONTRATO Nº08/2017 – RH/ FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 001/05 E 
DECRETO Nº 1236/13.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 001/05 e Decreto nº 1236/13, 
que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PENHA, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
o nº 83.102.327/0001-00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, 
nesta Cidade, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Aquiles José Schneider da Costa, brasileiro, casado, neste ato 
denominado simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) 
Sr.(a) IVANES DE ALMEIDA GUEDES JUNIOR, brasileiro(a), por-
tador(a) do CPF nº 009.420.029-70, residente na Rua Tamoios, 
nº955 – Ap 33, Vila Izabel, Curitiba, PR, neste ato denominado(a) 
simplesmente de CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado 
o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Médico, 
prestado pelo (a) CONTRATADO (A), firma o presente Contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto 
à Secretaria da Saúde e Saneamento, Plantão Médico (HORISTA) – 
Pronto Atendimento, cujo plantão será definido pela Secretaria da 
Saúde e Saneamento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusu-
la supra, pagará a PREFEITURA ao(à) CONTRATADO(A), o valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora trabalhada de segunda-feira 
à sexta-feira e R$ 90,00 (noventa reais) por hora trabalhada aos 
sábados e domingos, cujo cômputo se fará através da leitura do 
respectivo controle de freqüência.
CLÁUSULA QUARTA
O presente instrumento tem validade de 13.01.2017 até 13.04.2017, 
cujo pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamen-
tária:
20 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.2055 PAB FIXO – Ações Básicas de Saúde
14 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00200 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Este contrato é executado, através de Regime Jurídico Administra-
tivo, sem vínculo empregatício, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido pelo 
não cumprimento das cláusulas acima transcritas, por interesse 
público ou de acordo com os interesses das partes contratadas.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir 
dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.

Penha, 13 de janeiro de 2017.

  ____________________
Aquiles José Schneider da Costa
PREFEITURA 
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IVANES DE ALMEIDA GUEDES JUNIOR 
CONTRATADO (A)

TESTEMUNHA: _________________________ 
LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N. 07/2017 - FMS - RH
CONTRATO Nº07/2017 – RH/ FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 001/05 E 
DECRETO Nº 1236/13.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 001/05 e Decreto nº 1236/13, 
que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PENHA, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
o nº 83.102.327/0001-00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, 
nesta Cidade, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Aquiles José Schneider da Costa, brasileiro, casado, neste ato 
denominado simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) 
Sr.(a) LEANDRO OLIVEIRA SILVEIRA, brasileiro(a), portador(a) do 
CPF nº 072.561.619-99, residente na Rua Uruguai, nº233 – Ap 
503, Residencial Parque das Flores, Itajaí, SC, neste ato denomi-
nado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), têm entre si justo e 
contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Médico, 
prestado pelo (a) CONTRATADO (A), firma o presente Contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto 
à Secretaria da Saúde e Saneamento, Plantão Médico (HORISTA) – 
Pronto Atendimento, cujo plantão será definido pela Secretaria da 
Saúde e Saneamento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusu-
la supra, pagará a PREFEITURA ao(à) CONTRATADO(A), o valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora trabalhada de segunda-feira 
à sexta-feira e R$ 90,00 (noventa reais) por hora trabalhada aos 
sábados e domingos, cujo cômputo se fará através da leitura do 
respectivo controle de freqüência.
CLÁUSULA QUARTA
O presente instrumento tem validade de 13.01.2017 até 13.04.2017, 
cujo pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamen-
tária:
20 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.2055 PAB FIXO – Ações Básicas de Saúde
14 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00200 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Este contrato é executado, através de Regime Jurídico Administra-
tivo, sem vínculo empregatício, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido pelo 
não cumprimento das cláusulas acima transcritas, por interesse 
público ou de acordo com os interesses das partes contratadas.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Penha, 13de janeiro de 2017.

  ____________________
Aquiles José Schneider da Costa
PREFEITURA 

LEANDRO OLIVEIRA SILVEIRA 
CONTRATADO (A)

TESTEMUNHA: _________________________ 
LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N. 09/2017 - FMS - RH
CONTRATO Nº09/2017 – RH/ FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 001/05 E 
DECRETO Nº 1236/13.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nos termos da Lei 
Complementar nº 001/05 e Decreto nº 1236/13, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, 
com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato re-
presentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Aquiles José Schneider 
da Costa, brasileiro, casado, neste ato denominado simplesmente 
de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) JULIANO ANDRÉ VAR-
GAS SILVEIRA, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 046.367.649-
19, residente na Emílio da Cruz Coutinho, 70, AP. 503, Ed Torre 
de Galata, Itajaí, SC, neste ato denominado(a) simplesmente de 
CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Médico, 
prestado pelo (a) CONTRATADO (A), firma o presente Contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto 
à Secretaria da Saúde e Saneamento, Plantão Médico (HORISTA) – 
Pronto Atendimento, cujo plantão será definido pela Secretaria da 
Saúde e Saneamento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusu-
la supra, pagará a PREFEITURA ao(à) CONTRATADO(A), o valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora trabalhada de segunda-feira 
à sexta-feira e R$ 90,00 (noventa reais) por hora trabalhada aos 
sábados e domingos, cujo cômputo se fará através da leitura do 
respectivo controle de freqüência.
CLÁUSULA QUARTA
O presente instrumento tem validade de 13.01.2017 até 13.04.2017, 
cujo pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamen-
tária:
20 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.2055 PAB FIXO – Ações Básicas de Saúde
14 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00200 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Este contrato é executado, através de Regime Jurídico Administra-
tivo, sem vínculo empregatício, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido pelo 
não cumprimento das cláusulas acima transcritas, por interesse 
público ou de acordo com os interesses das partes contratadas.
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CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir 
dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.
Penha, 13 de janeiro de 2017.

  ____________________
Aquiles José Schneider da Costa
PREFEITURA 

JULIANO ANDRÉ VARGAS SILVEIRA 
CONTRATADO (A)

TESTEMUNHA: _________________________ 
LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N. 10/2017 - FMS - RH
CONTRATO Nº10/2017 – RH/ FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 001/05 E 
DECRETO Nº 1236/13.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 001/05 e Decreto nº 1236/13, 
que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PENHA, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
o nº 83.102.327/0001-00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, 
nesta Cidade, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Aquiles José Schneider da Costa, brasileiro, casado, neste ato 
denominado simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) 
Sr.(a) CASSIA DA COSTA MONTEIRO, brasileiro(a), portador(a) do 
CPF nº 649.875.742-68, residente e domiciliado(a) na Rua 1021, 
n° 209, Apto 502, Centro, Cidade de Balneário Camboriú/SC, neste 
ato denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), têm entre 
si justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Médico, 
prestado pelo (a) CONTRATADO (A), firma o presente Contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto 
à Secretaria da Saúde e Saneamento, Plantão Médico (HORISTA) – 
Pronto Atendimento, cujo plantão será definido pela Secretaria da 
Saúde e Saneamento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusu-
la supra, pagará a PREFEITURA ao(à) CONTRATADO(A), o valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora trabalhada de segunda-feira 
à sexta-feira e R$ 90,00 (noventa reais) por hora trabalhada aos 
sábados e domingos, cujo cômputo se fará através da leitura do 
respectivo controle de freqüência.
CLÁUSULA QUARTA
O presente instrumento tem validade de 16.01.2017 até 16.04.2017, 
cujo pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamen-
tária:
20 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.2055 PAB FIXO – Ações Básicas de Saúde
14 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00200 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Este contrato é executado, através de Regime Jurídico Administra-
tivo, sem vínculo empregatício, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido pelo 
não cumprimento das cláusulas acima transcritas, por interesse 
público ou de acordo com os interesses das partes contratadas.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir 
dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.
Penha, 16 de janeiro de 2017.

  ____________________
Aquiles José Schneider da Costa
PREFEITURA 

CASSIA DA COSTA MONTEIRO 
CONTRATADO (A)

TESTEMUNHA: _________________________ 
LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO Nº. 11/2017 - FMS - RH
CONTRATO Nº11/2017 – RH/ FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 001/05 E 
DECRETO Nº 1236/13.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nos termos da Lei 
Complementar nº 001/05 e Decreto nº 1236/13, que entre si fazem, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, 
com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato re-
presentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Aquiles José Schneider 
da Costa, brasileiro, casado, neste ato denominado simplesmen-
te de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) GUSTAVO GRIPP, 
brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 051.034.096-23, residente e 
domiciliado(a) na Rua 1021, n° 209, Apto 502, Centro, Cidade de 
Balneário Camboriú/SC, neste ato denominado(a) simplesmente de 
CONTRATADO(A), têm entre si justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Médico, 
prestado pelo (a) CONTRATADO (A), firma o presente Contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto 
à Secretaria da Saúde e Saneamento, Plantão Médico (HORISTA) – 
Pronto Atendimento, cujo plantão será definido pela Secretaria da 
Saúde e Saneamento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusu-
la supra, pagará a PREFEITURA ao(à) CONTRATADO(A), o valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora trabalhada de segunda-feira 
à sexta-feira e R$ 90,00 (noventa reais) por hora trabalhada aos 
sábados e domingos, cujo cômputo se fará através da leitura do 
respectivo controle de freqüência.
CLÁUSULA QUARTA
O presente instrumento tem validade de 19.01.2017 até 
16.01.2018, cujo pagamento correrá por conta da seguinte dotação 
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orçamentária:
20 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.2055 PAB FIXO – Ações Básicas de Saúde
14 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00200 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Este contrato é executado, através de Regime Jurídico Administra-
tivo, sem vínculo empregatício, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido pelo 
não cumprimento das cláusulas acima transcritas, por interesse 
público ou de acordo com os interesses das partes contratadas.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir 
dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.
Penha, 19 de janeiro de 2017.

  ____________________
Aquiles José Schneider da Costa
PREFEITURA 

GUSTAVO GRIPP 
CONTRATADO (A)

TESTEMUNHA: _________________________ 
LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO 
DE FORNECEDORES Nº 01/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 01/2017

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os in-
teressados, que de acordo com a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, que encontra-se aberta a pos-
sibilidade geral e irrestrita para proceder REGISTRO CADASTRAL 
como fornecedor da administração Pública Municipal de Penha/SC 
ou atualização de cadastro para os fornecedores já cadastrados, 
conforme segue:

I - DO CADASTRO DE FORNECEDORES
As pessoas Jurídicas e as pessoas físicas que tenham interesse 
em fornecer materiais e bens de consumo, de manutenção e de 
investimento durável ou não, execução de obras e serviços, inclusi-
ve de publicidade, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA/SC, 
deverão REQUERER junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no horário de expediente, a partir da publicação do presente edital, 
sua inscrição no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES.

II - DA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO
Para o processamento do cadastro os interessados deverão apre-
sentar-se na Secretaria Municipal da Administração, junto ao De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos, com endereço à 
Avenida Nereu Ramos, nº 08, Bairro Centro, Penha/SC, no horário 
de expediente (das 12 às 18h), de segunda a sexta-feira, onde 
deverão apresentar os seguintes documentos, em via original ou 
cópia autenticada, conforme o caso, sendo:

1 - Pessoas Físicas:
a) Cédula de Identidade;
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Registro na entidade profissional competente;
d) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União (de acordo com a Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº 1.751 de 02/10/2014;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante CND/
CPD emitida pela Fazenda do Município do domicílio da pessoa 
física;
f) - Certidão negativa de execução judicial e protestos expedido no 
domicílio da pessoa física.

2 - Pessoas Jurídicas:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com suas 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ/MF com cartão atualizado no mínimo 30 dias da data do ca-
dastro;
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Ficha 
Cadastral) e Municipal (alvará de localização), relativo ao domicílio 
ou sede do requerente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal con-
junta com INSS, regularidade Estadual e regularidade Municipal do 
domicílio ou sede do requerente, ou equivalente, na forma da Lei. 
NOTA: A prova de regularidade com Secretaria da Receita Federal, 
Dívida Ativa da União e com o INSS, poderá ser através da Certi-
dão Unificada prevista na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 
02/10/2014;
h) Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
i) Registro ou inscrição da EMPRESA na respectiva entidade pro-
fissional competente (CREA, CAU, OAB, CRO, CRM, CRC, etc...) 
quando for o caso
j) Registro ou inscrição do PROFISSIONAL RESPONSÁVEL, na res-
pectiva entidade profissional competente;
k) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exer-
cício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado 
pelo representante legal da proponente e pelo contador com seu 
respectivo nº CRC, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes, ou, documento 
de escrituração contábil fiscal nos termos do Decreto nº 6.022 de 
22/01/2007, da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e da 
IN RFB nº787/2007, conforme SPED- Sistema Público de Escritu-
ração Digital.
k.1 – Entende-se por “apresentados na forma da Lei”, munido do 
termo de Abertura e Encerramento e devidamente registrado ou 
arquivada na Junta Comercial do Estado, ou Cartório Pertinente, 
com folhas numeradas, ou seja cópia fiel do livro Diário ou cópia 
dos documentos produzidos no novo formato eletrônico (SPED). 
Balanço patrimonial com demonstrativo contábil do exercício de 
2016, ou o último balanço vigente, registrado no órgão compe-
tente;
l) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distri-
buidor da sede da pessoa Jurídica;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa - 
(CNDT).
n) Tendo em vista a obrigatoriedade de emissão da NF-e/mode-
lo 55 para as vendas à Administração Pública direta ou indireta, 
de acordo com a Lei Municipal nº 963/2011 e Decreto Municipal 
nº 076/2011, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
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mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, ficando vedado o acobertamento por 
Nota Fiscal – modelo 1 ou 1-A a partir dessa data; alertamos aos 
fornecedores desses órgãos sobre a adequação à emissão da NF-e 
com a antecedência permitida por esse Protocolo a fim de evitar 
novos transtornos de última hora.
NOTA: Os documentos que não mencionarem o prazo de validade, 
serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emis-
são, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

III - DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO CADASTRO

O Município de Penha/SC, nos termos do Artigo 27, da Lei nº 8.666, 
e demais alterações posteriores, reserva-se o direito de alterar, sus-
pender ou cancelar o Registro Cadastral do fornecedor que deixar 
de atender as exigências elencadas no referido dispositivo legal, de 
acordo com o Artigo 37 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e demais 
alterações posteriores.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os documentos exigidos nos itens anteriores que tenham data de 
validade deverão ser substituídos até o vencimento, para o inte-
ressado poder participar de licitação na modalidade Tomada de 
Preços, ou apresentação de toda documentação exigida para cada 
licitação, ou, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de seu venci-
mento, somente para manter atualizado o cadastro, sob pena do 
cancelamento do respectivo registro. Havendo alteração dos atos 
constitutivos, o fornecedor deverá providenciar a sua juntada e 
imediata substituição.
Para efeito de cadastro, a proponente deverá fornecer todas as 
certidões atualizadas e não vencidas e as que não constam no pra-
zo de validade, devem ser emitidas pelo órgão competente após a 
data deste Edital.
A partir da publicação do presente Edital, na forma da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a Prefeitura Municipal de Penha/SC, so-
mente admitirá como fornecedor os devidamente cadastrados ou 
os que vierem a se cadastrar antes da abertura dos Processos Li-
citatórios, e para as Tomadas de Preços, os que atenderem até o 
terceiro (03) dia anterior à data da abertura da licitação todos os 
documentos exigidos para cadastro acima numerado, sem prejuízo 
dos exigidos pelo respectivo Edital.
Para as empresas não cadastradas e que por ventura vierem a 
participar de processos de licitação na Modalidade de Tomada de 
Preços, para sua Habilitação, deverá apresentar até o terceiro dia 
anterior a sessão de abertura todos os documentos exigidos neste 
Edital, conforme acima especificado.
O fornecedor que atender os requisitos acima elencados, fará jus à 
expedição do Certificado de Registro Cadastral – CRC, o qual terá 
validade até 31 de dezembro de 2017.
Os casos omissos serão analisados de conformidade com as dis-
posições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e demais alterações pos-
teriores.
O Certificado de Registro Cadastral não dispensa a documentação 
prevista nos Artigos 30 e 31 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e de-
mais alterações posteriores.

O Município de Penha não exigirá, para a obtenção do CRC – Cer-
tificado de Registro Cadastral, o recolhimento de qualquer espécie 
de taxa e/ou emolumento.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Penha/SC, no horário de 
expediente, ou pelo fone (47) 3345-0200 ou 3345-4649.

Penha/SC, 20 de janeiro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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Peritiba

Prefeitura

02/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 02/2017

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos a Câmara Municipal de Vereadores, os partidos políti-
cos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação do seguinte recurso do FNDE/MEC:

- Termo de compromisso PAR nº 201403019 creditado em 18 de Janeiro de 2017 e comunicado em data de 18 de Janeiro de 2017, no valor 
de R$ 16.352,00 (Dezesseis mil, trezentos e cinquenta e dois reais), proveniente do FNDE/MEC, referente ao pagamento de mobiliário con-
junto aluno e o valor de R$ 4.734,72 (Quatro mil setecentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos) proveniente do FNDE/MEC, 
referente ao pagamento de computadores

Peritiba SC, 25 de Janeiro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 2-2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02-2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 09.300.643/0001-
25, sito a Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, Cidade de Peritiba, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, Exmo. Senhor Gilberto Maciel, 
CPF n°777.618.479-91.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67 com sede a Rua 
João Pessoa, 134 – 1º Andar, Centro da cidade de Criciúma/SC, neste ato representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, 
portador da cédula de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 54, da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n° 8.883, 
de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta do capítulo III (art’s. 54 a 80) e dos termos do edital de licitação de TOMADA DE 
PREÇOS N° 02/2016, que passa a fazer parte integrante deste contrato, e, bem como, do que está esculpido na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Parágrafo Primeiro- O presente Contrato tem por objeto:
a) Licenças de uso de sistemas para gestão pública compreendendo SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, conforme as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Tomada de Preços 
02/2016.
b) A prestação de serviços técnicos especializados compreendendo:
b1) Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara.
b2) Treinamento inicial para servidores responsáveis pelo uso dos sistemas licitados.
b3) Suporte técnico especializado, após a implantação dos sistemas, quando solicitado.
b4) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
B5) Treinamento de reforço, quando solicitado.
c) Integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a proposta de preço da CONTRATADA e a 
Tomada de Preços 02/2016 e seus Anexos.

Parágrafo Segundo– a presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício da CONTRATANTE perante a CONTRATADA e seus 
subordinados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. Podendo ser renovado 
por períodos sucessivos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93, através de termos 
Aditivos.

Fluído o prazo de vigência, os aplicativos licenciados poderão ser automaticamente bloqueados para alterações na base de dados, sendo 
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garantido à obtenção gratuita de cópia da base de dados produzida, em formato “txt” ou “csv”.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro- O valor total deste contrato é de R$ 22.865,00 (vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).

Parágrafo Segundo- Pelas licenças de uso mensais dos sistemas e pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pa-
gará à CONTRATADA os valores abaixo especificados:

a. Licenças de uso de Sistemas para Câmara Municipal
Item Qtde Un. Descrição Valor Mensal Valor Total
1 12 Mês Contabilidade Pública com 01 usuário
2 12 Mês Folha de Pagamento para 01 usuário
3 12 Mês Portal da Transparência com usuários ilimitados
Total Geral R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

b. Serviços Técnicos Especializados
Item Qtde Un. Descrição Valor Unitário Valor Total
1 100 Hora Técnica Hora técnica para prestação de serviços de suporte técnico
2 15 Diária Reembolso de despesas com refeições no suporte técnico in loco
3 3.000 KM Reembolso das despesas com deslocamento no suporte técnico in loco
4 1 Serviço Serviços de Implantação dos sistemas, conversão dos dados, e treinamento para os usuários.
Total Geral R$ 12.665,00 (doze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 22.865,00 (vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).

Parágrafo Terceiro- O pagamento das licenças de uso dos sistemas será efetuado mensalmente até o primeiro dia de cada mês subsequente, 
mediante apresentação da nota fiscal de serviços.

Parágrafo Quarto - Os valores contratados serão automaticamente corrigidos depois de decorrido 12 meses, contados da data-limite para 
apresentação das propostas, com base no IGP-M (FGV) apurado no período de referência, caso este venha a ser extinto, será utilizado o 
índice que venha a ser adotado pelo Município em substituição a esse.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal de Peritiba, SC, aprovado para o 
exercício de 2017, através da Lei Orçamentária Anual, através das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PERITIBA
Unidade: 01 – Câmara Municipal de Vereadores de Peritiba
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades Parlamentares e manutenção dos serviços administrativos
Elemento: 3.3.90.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas – Outras despesas correntes

CLÁUSULA SEXTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

Parágrafo Primeiro- Os sistemas são de propriedade da CONTRATADA, que concede a CONTRATANTE o direito de uso temporário das licen-
ças do(s) Sistema(s), objeto deste contrato, instalada no servidor e em computadores conectados em rede conforme limitações do Anexo 
II do Edital.

Parágrafo Segundo- É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto para fazer backup. Os sistemas estão pro-
tegidos pela lei nº. 9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela lei nº. 9.610/98, cuja indenização 
pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.

Parágrafo Terceiro- É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência dos sistemas contratados a outro usuário, assim 
como também é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição dos referidos sistemas.

Parágrafo Quarto- Responsabilidade por danos indiretos: Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável por qualquer dano 
decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar os referidos sistemas, ainda que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à 
possibilidade destes danos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro- Caberá à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento pelas licenças de uso dos sistemas objeto do presente Contrato, na forma e no prazo convencionado.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao bom 
desempenho das funções.
c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação téc-
nica e administrativa, servindo de elo entre as partes.
d) Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e eventuais alterações dos sistemas.
e) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas licenciados, incluindo:
e1) assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas
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e2) manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da máquina,
e3) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.
f) Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas licitados. Em caso de erro nos resultados obtidos deverá informar a CONTRATA-
DA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos programas.
g) Caberá a CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação dos sistemas do seu interesse e os serviços de assistência 
técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas.
h) Usar os sistemas licenciados exclusivamente nas unidades gestoras, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título.
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro- Caberá a CONTRATADA:
a) Instalar e treinar inicialmente os usuários da CONTRATANTE na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ordem de serviço.
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao usuário que tenha recebido o devido treinamento.
c) Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias.
d) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos sistemas, causadas por problemas originados dos códigos-
fonte dos seus sistemas.
e) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
f) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho.
g) Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação de multa.
h) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas pertinentes em vigor.
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidos na Licitação.
j) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste contrato.

Parágrafo Segundo - O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva dos sistemas 
é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da CONTRATADA. A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais 
informatizados, porventura já existentes na unidade gestora, são de responsabilidade da CONTRATADA, desde que disponibilizados pelo 
Município.

CLÁUSULA NONA - DO TREINAMENTO INICIAL DA FASE DE IMPLANTAÇÃO

Parágrafo Primeiro- O treinamento para o usuário operacionalizar o(s) sistema(s) deverá(ão) ser realizado dentro do prazo de implantação 
e obedecerá aos seguintes critérios:
a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados.
b) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o treinamento, conforme programa apresentado, em uma única etapa, sem 
obrigação de repetir.
c) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e acompanhamento de toda a documentação em nível de usuário.
d) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta referente a cada tela, bem como 
a emissão de relatórios e sua respectiva análise.
e) O termo de aceite de implantação emitido pelo CONTRATANTE implicará na declaração de que os serviços de treinamento foram entre-
gues a contento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO

Parágrafo Primeiro- Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter os sistemas de acordo com as características do 
Anexo I do Edital de Tomada de Preços xxx/2016:
a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de funcionamento dos mesmos.
b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração de legislação federal, desde que tais mudanças 
não influam na estrutura básica dos sistemas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro- A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada conforme proposta apresentada pela vencedora, 
entendendo-se:
a) Mudanças nos programas descritos no Anexo I do Edital de Tomada de Preços xxx/2016 para atender às necessidades específicas da 
CONTRATANTE.
b) Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATANTE.
c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em modificações da estrutura básica dos sistemas.
d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou operacional.
e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, 
desde que não exista backups adequados para satisfazer as necessidades de segurança.
f) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utilização do sistema em função de reforço ou substituição de pessoal, tendo 
em vista demissões, mudanças de cargos mediante aprovação prévia de orçamento enviada pela CONTRATADA.
g) Auxílio para elaborar quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros.
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Parágrafo Segundo - Este atendimento poderá ser realizado por meio digital, internet através de serviços de suporte remoto, ou no ambiente 
da CONTRATADA, sempre que as alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatória.

Parágrafo Terceiro - O suporte técnico ou remoto deverão ser atendidos quando feito por servidor que possuam habilitação para a operação 
do sistema, do equipamento, do sistema operacional e utilitários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente 
em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele. Exceto às aplicáveis ao reajustamento de valores os quais 
poderão ser executados por simples apostilamento nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 
8.666/93 e alterações subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro- Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:

a) Advertência;
b) Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, correspondente a 0,3% (três décimos por cento) do valor 
total do Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, limitada a 2%.

Parágrafo Segundo - As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
A Câmara Municipal poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre 
que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

Parágrafo primeiro – Em caso de descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita 
às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, notadamente declaração de inidoneidade pelo prazo de até dois anos 
e multa compensatória no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor total do presente Contrato, além de rescisão do mesmo. Os casos de 
rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da cidade de Concórdia/SC para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro 
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Peritiba, 22 de dezembro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA
Gilberto Maciel- Presidente
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.
Ernesto Muniz de Souza Jr.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: César Claudir da Silva   Nome: Geovane Petter
CPF n.º 883.515.300-00    CPF n.º 048.760.579-90

ANEXO I

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS

1 - SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA.

1.1. Deverá registrar todos os fatos contábeis ocorridos e possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da adminis-
tração pública, e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.
1.2. Efetuar a escrituração contábil nos aplicativos Financeiro, Patrimonial e de Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamen-
tário em partidas simples, de conformidade com os artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro Diário.
1.3. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o 
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interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim Financeiro Diário.
1.4. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - 
LRF e Resolução do Tribunal de Contas.
1.5. Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos aplicativos Financeiro, Patrimonial e de Compensação.
1.6. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de Pagamento.
1.7. Possibilitar a consulta ao aplicativo, sem alterar o cadastro original.
1.8. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário.
1.9. Possibilitar o registro de Subempenhos sobre o empenho Global.
1.10. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar.
1.11. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação.
1.12. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras, em contrapartida com várias Contas Pagadoras.
1.13. Possibilitar inscrever automaticamente no sistema de Compensação dos empenhos de Adiantamentos, quando da sua concessão e o 
lançamento de baixa respectivo, quando da prestação de contas.
1.14. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de parcelas a vencer e vencidas, visando o con-
trole do pagamento dos compromissos em ordem cronológica.
1.15. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos 
necessários.
1.16. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extraorçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos 
aplicativos orçamentário e financeiro.
1.17. Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos aplicativos Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e de compensação, 
conforme o caso.
1.18. Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, em rubrica definida pelo 
usuário.
1.19. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando for o caso.
1.20. Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado.
1.21. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de Subempenhos.
1.22. Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho.
1.23. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiro das autarquias juntamente com o balancete financeiro da câmara.
1.24. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.
1.25. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa.
1.26. Cadastrar e controlar as dotações constantes do Orçamento do Município e das decorrentes de créditos adicionais especiais e extra-
ordinários.
1.27. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações.
1.28. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e Subempenhos.
1.29. Registrar anulação parcial ou total de empenho.
1.30. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações.
1.31. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício.
1.32. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo insuficiente para comportar a despesa.
1.33. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa.
1.34. Possibilitar consultar ao aplicativo sem alterar o cadastro original.
1.35. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do 
Município.
1.36. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município.
1.37. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, possibilitando a atu-
alização automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado.
1.38. Emitir Notas de Empenho, Subempenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a pagar, Despesa extra e suas respectivas notas 
de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou aleatoriamente.
1.39. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa extraorçamentária e o cancelamento da anu-
lação, possibilitando auditoria destas operações.
1.40. Emitir relatórios padrão TCE para solicitação de Certidão Negativa.
1.41. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.
1.42. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por 
tipo.
1.43. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação e detalhamento, conforme Portaria da 
STN ou Tribunal de Contas do Estado.
1.44. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extra-
ordinários.
1.45. Permitir que nas alterações orçamentárias se possa adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes para um mesmo decreto.
1.46. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos.
1.47. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e com possibilidade de 
emissão consolidada, e agrupando por recurso.
1.48. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo insuficiente para comportar a despesa.
1.49. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa.
1.50. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do 
Município.
1.51. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município.
1.52. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos ou lançamentos indevidos.
1.53. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitação de empenho, conforme o artigo 9º da Lei 
101/00 – LRF, de 04 de maio de 2000.
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1.54. Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o art. 13 da Lei 101/00 – LRF de 04 de maio de 2000.
1.55. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite 
alterações em lançamentos contábeis já efetuados.
1.56. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.
1.57. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e 
nos empenhos.
1.58. Emitir os relatórios do Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;
1.59. Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, De-
monstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de Restos a Pagar e de Cheques Compensados e Não Compensados.
1.60. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento.
1.61. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado referente aos atos administrativos, dados contabilizados, dados 
financeiros e dados do orçamento.
1.62. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no aplicativo antes de gerar os arquivos para os Tribunais de 
Contas.
1.63. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS.
1.64. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE.
1.65. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Secretaria da Receita da Previdência.
1.66. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras conforme Manual de Procedimentos da Receita Pública 
da STN.
1.67. Permitir que seja feita a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a Portaria 916 do ministério de previ-
dência, com emissão dos respectivos demonstrativos.
1.68. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.
1.69. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada e a despesa fixada e realizada.
1.70. Possuir rotina de emissão de cheques para pagamento das despesas, com a possibilidade de efetuar a baixa no momento do paga-
mento ao fornecedor.
1.71. Possuir relatório de saldo das contas por fonte de recurso, Possibilitar sua emissão demonstrando apenas as fontes em que existir 
diferença de saldo.
1.72. Possuir relatório da administração direta de consórcio Anexo 1 – Repasse de recursos dos municípios aos consórcios públicos
1.73. Possuir relatório da entidade consórcio Anexo 2 – Prestação de contas dos consórcios públicos

2. SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO.

2.1. Deverá permitir ao Administrador configuração das permissões de acesso aos menus e permissões referente à Inserção, Alteração e 
Exclusão diferenciada para grupos de usuários ou usuário individual.
2.2. Permitir limitação do acesso de usuários às informações de funcionários de determinados grupos funcionais, organogramas e/ou vín-
culos empregatícios.
2.3. Permitir a flexibilização das configurações da folha de acordo com a necessidade e método utilizado pelo órgão público.
2.4. Permitir o cadastramento das contas bancárias da pessoa. No caso de pessoas físicas, essas contas poderão ser utilizadas no Cadastro 
de Funcionários para o depósito de salário.
2.5. Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas.
2.6. Possuir cadastro de bases vindas de outras entidades, possibilitando calcular o INSS e o IRRF do funcionário, já incluindo os valores 
que o funcionário percebe em outras empresas.
2.7. Permitir registro de casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, com data inicial e data final quando for o caso. Estas infor-
mações servem de base para isenção do I.R.R.F por moléstia grave.
2.8. Possuir controle dos dependentes com datas de vencimento do salário-família, da relação de dependência para o IRRF.
2.9. Permitir mais de um vínculo empregatício para a pessoa e configurar estes contratos possibilitando informar um vínculo principal com 
data de admissão anterior ou posterior ao vínculo secundário.
2.10. Controlar a lotação e localização física dos servidores.
2.11. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente à admissão do funcionário, através da informação do ato.
2.12. Permitir indicação para cada funcionário substituto, quem este está substituindo.
2.13. Possuir cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e possibilitar, inclusive, a dispensa 
do livro de registro dos servidores, conforme Portaria nº 41, de 28 de março de 2007.
2.14. Permitir cadastro de Tipos de Documentos de Funcionários, informando o tipo dos documentos que irão ser gerados na admissão 
do funcionário. - Cadastro de Documentos de Funcionários, neste cadastro deve-se informar os documentos solicitados para admissão do 
funcionário.
2.15. Permitir que o usuário controle até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor automaticamente, sem a necessidade de 
manutenção todo mês;
2.16. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente à prorrogação de contrato de servidores com contratos de prazo 
determinado, através da informação do ato.
2.17. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando ao cliente informar novos campos para o funcionário, conforme a sua necessidade.
2.18. Permitir controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada servidor esteve ou está vinculado, por período, podendo re-
gistrar o número da matrícula do servidor no plano.
2.19. Controlar informações referentes aos estagiários vinculados com a entidade, bem como sua escolaridade e outros aspectos para 
acompanhamento do andamento do estágio.
2.20. Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços à entidade, permitindo registrar a data e o valor de cada serviço prestado.
2.21. Possibilitar cálculo diferenciado para transportadores autônomos conforme legislação e sua informação para SEFIP, inclusive com 
percentual diferenciado.
2.22. Controlar os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e informar a data prevista 
para o início do gozo de férias.
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2.23. Permitir programação do gozo e pagamento das férias antecipadamente.
2.24. Permitir criação de períodos aquisitivos configuráveis em relação ao período aquisitivo, período de gozo e cancelamentos ou suspen-
sões dos períodos.
2.25. Permitir registro dos vínculos previdenciários dos funcionários, planos, matrículas e período de permanência. Entende-se por vínculo 
previdenciário: o plano previdencial ou assistencial ao qual o funcionário esta vinculado.
2.26. Possuir cadastro de processos judiciais que permita que sejam cadastrados os processos judiciais e as reclamatórias trabalhistas dos 
funcionários para posterior geração do arquivo SEFIP com código de recolhimento 650.
2.27. Permitir validações que não possibilitem inserir na mesma configuração de férias, dois tipos de suspensão de férias que utilizem o 
mesmo tipo de afastamento.
2.28. Permitir cálculo dos dias úteis e afastamentos dos funcionários com 30 dias
2.29. Garantir que as alterações realizadas irão acompanhar os cálculos de provisão.
2.30. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando ao cliente informar novos campos para a classificação institucional, conforme a 
sua necessidade.
2.31. Registrar dados dos locais de trabalho, onde efetivamente os funcionários desempenham suas atividades laborais.
2.32. Registrar tipos de administração, ou seja, as várias formas de gerenciamento das entidades.
2.33. Permitir configuração do modo a cadastrar, consultar, alterar e excluir sindicatos que representam as diferentes classes de funcionários 
existentes na entidade.
2.34. Permitir registro dos possíveis tipos de cargos utilizados.
2.35. Permitir configuração de férias por cargo
2.36. Permitir configuração de funcionários alocados nos cargos terão direito a 13º salário.
2.37. Permitir controle de vagas do cargo, por secretaria e relacionar com os níveis salariais e atribuições do cargo.
2.38. Permitir informar o nível de escolaridade mínimo exigido para o cargo, informando ao usuário se for cadastrar algum servidor que não 
tenha o nível mínimo exigido.
2.39. Permitir controle de níveis salariais do cargo, como as variações de classes e referências, formando um plano de carreira do servidor 
com a finalidade de nivelar os salários de certos grupos funcionais.
2.40. Permitir para os níveis salariais no campo "Máscara da Classe" e para o campo "Máscara referência" inserir várias configurações de 
máscaras.
2.41. Permitir o cadastro de níveis salariais, com definição de ordem de progressão das classes e referências, possibilitando informar uma 
classe ou referência com tamanho menor que a mascara definida no plano salarial.
2.42. Permitir controle de vagas do cargo por concurso via parâmetro.
2.43. Possuir processo de progressão salarial automatizado.
2.44. Manter informações de progressão salariais registradas no histórico salarial do servidor, com os atos publicados para cada servidor ao 
longo de sua carreira.
2.45. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cargo.
2.46. Permitir configuração de movimentações de pessoal, conforme a solicitação do Tribunal de Contas.
2.47. Registrar todas as movimentações de pessoal do servidor, tais como: alterações salariais, alterações de cargo, admissão, rescisão, 
aposentadoria, afastamentos.
2.48. Registrar históricos dos processos de requerimentos de aposentadorias e pensões.
2.49. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente ao requerimento de aposentadorias e pensões, através da informa-
ção do ato.
2.50. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente concessão de benefícios de pensão, através da informação do ato.
2.51. Possuir controle de pensionistas permitindo indicar se a pensão é por morte ou judicial, e neste caso, possibilita o encerramento da 
pensão.
2.52. Calcular automaticamente os valores referentes às pensões, cancelando automaticamente este cálculo quando informada a data de 
encerramento da pensão.
2.53. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando ao cliente informar novos campos para o Pensionista, conforme a sua necessi-
dade.
2.54. Calcular reajuste de valores dos eventos de pensão e aposentadoria informados no Cadastro de Processos de Pensões e Aposenta-
dorias.
2.55. Permitir controle da concessão e desconto de vales-transportes e mercado.
2.56. Permitir configurar operadoras e planos de assistência médica que a entidade possui para planos coletivos empresariais, controlar as 
despesas de mensalidades quanto despesas extraordinárias, estes recursos também serve de base para a DIRF.
2.57. Permitir integração dos valores de folha de pagamento com as contas, elementos, despesas e recursos do aplicativo de contabilidade 
pública.
2.58. Permitir cópia das despesas do ano do registro que estiver selecionado no Cadastro de despesas do para o ano que você desejar para 
que seja exportado para o aplicativo contábil.
2.59. Permitir inserir as classificações das origens dos recursos financeiros, sendo que cada instituição terá que implementar seus programas 
de trabalhos.
2.60. Permitir configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e ainda 
nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade (INSS, IRRF, salário família, piso salarial, entre outras).
2.61. Permitir configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, 
férias, complementar, etc.) e adicionar as restrições para o cálculo.
2.62. Permitir configuração de todas as fórmulas de cálculo em conformidade com o estatuto dos servidores municipais.
2.63. Permitir cadastro das informações "PNE" e "Consid invalidez parcial" no "Cadastro de Tipos de Salário-Família", onde deverão ser 
informadas as regras para portadores de necessidades especiais conforme o tipo de salário-família.
2.64. Permitir configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados;
2.65. Possibilitar configuração das formas de alteração salarial de modo que seja possível efetuá-las em conformidade com o estatuto do 
órgão;
2.66. Permitir inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias, assim como respectivos códigos a serem 
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gerados para RAIS, CAGED, SEFIP e saque do FGTS.
2.67. Permitir configuração dos proventos para cálculos de férias, rescisão, 13º salário, abono pecuniário e aviso-prévio referentes às médias 
e vantagens percebidas pelos servidores.
2.68. Possibilitar configuração de quais afastamentos, qual a quantidade de dias afastados e se esta quantidade de dias é contínua, para 
que o período de aquisição de funcionário seja cancelado.
2.69. Possibilitar configuração de quais afastamentos, qual a quantidade de dias afastados e se esta quantidade de dias é contínua, para 
que o período de aquisição de funcionário seja postergado.
2.70. Permitir configuração de Férias, informando para cada configuração quantidade de meses necessários para aquisição, quantidade de 
dias de direito a férias a cada vencimento de período aquisitivo, quantidade de dias que podem ser abonados, configuração de descontos 
de faltas, ou seja, informar para cada configuração de férias as faixas para descontos de faltas em relação aos dias de direito do período 
aquisitivo.
2.71. Permitir cadastro das informações configuradas para os proventos e descontos a serem utilizados na geração do “Arquivo Homolognet 
e TRCT – Portaria 1621/2010”.
2.72. Permitir salvar a seleção/filtragem de relatórios rotineiros.
2.73. Permitir configuração da máscara a ser utilizada na classificação institucional de órgão, unidade e centro de custos.
2.74. Configurar vínculos empregatícios que representam a ligação dos funcionários com a entidade.
2.75. Configurar tipos de situações de afastamento do funcionário para base de cálculo, processos do aplicativo (férias, licenças, adicionais, 
etc.), tempo de serviço para aposentadoria.
2.76. Possuir rotina para processamento de cálculo mensal e adiantamento.
2.77. Possuir rotina para processamento de cálculo complementar.
2.78. Possuir rotina para processamento de 13º salário adiantado e integral.
2.79. Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com vínculo de prazo determinado, na competência em que expira 
o contrato.
2.80. Emitir cálculo no mês de Fevereiro proporcional a 28/29 dias, caso o mês de admissão ou demissão seja Fevereiro.
2.81. Possuir rotina para processamento de cálculos de férias individuais e férias coletivas.
2.82. Permitir desconto de faltas no pagamento das férias.
2.83. Permitir pagamento do 13º salário simultaneamente com as férias.
2.84. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às férias dos servidores, através da informação do ato.
2.85. Permitir que o pagamento de 1/3 de férias seja integral em cálculo de férias fracionadas. Serve para os cadastros de férias individual, 
coletiva e programada, onde se deve informar quando o aplicativo deve se comportar conforme essa situação. Os relatórios de férias foram 
alterados adicionando uma coluna onde será informado a forma de pagamento utilizada para o 1/3 de férias.
2.86. Permitir previsão mensal do valor referente a férias e 13º Salário, correspondente ao avo que o funcionário tem direito. Os valores de 
Provisão também serão utilizados na integração com o aplicativo contábil.
2.87. Determinar data inicial em que passou a utilizar a provisão
2.88. Provisionar e baixar da provisão de férias e 13º salário, aos cálculos realizados na respectiva competência de cálculo.
2.89. Permitir visualização dos eventos que faltam ser provisionados e classificados.
2.90. Possuir rotina para processamento de cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares.
2.91. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente à demissão ou exoneração do funcionário, através da informação 
do ato.
2.92. Permitir reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcionários, sob a mesma matrícula.
2.93. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento mensal, 13º salário integral, férias e rescisórias, para a competência 
atual ou para competência futura.
2.94. Não permitir emissão de guias e geração de arquivos para órgãos federais quando o cálculo é simulado.
2.95. Controlar afastamentos do funcionário.
2.96. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente aos afastamentos do funcionário, através da informação do ato.
2.97. Registrar todo o histórico de alterações no cadastro de funcionários.
2.98. Registrar as alterações cadastrais no histórico de beneficiários de pensões.
2.99. Registrar todo o histórico de alterações de Autônomos.
2.100. Registrar todo o histórico salarial do servidor.
2.101. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às alterações salariais do servidor, através da informação do ato.
2.102. Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do plano de cargos.
2.103. Possibilitar adição de classes e referências através do histórico de cargos, salários, informações e níveis salariais.
2.104. Registrar todo o histórico de alterações de cargo do servidor.
2.105. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às alterações de cargo do servidor, através da informação do ato.
2.106. Registrar todo o histórico de alterações salariais do cargo.
2.107. Permitir inclusão de proventos ou descontos lançados de modo fixo, em um período determinado, em qualquer tipo de folha de pa-
gamento para determinado funcionário.
2.108. Permitir inclusão de proventos ou descontos lançados de modo fixo, em um período determinado, em qualquer tipo de folha de pa-
gamento, podendo selecionar vários funcionários em um único lançamento.
2.109. Permitir fechar processamentos (Mensal, Adiantamento, Complementar, 13º Adiantamento, 13º Salário, Férias) de cada competência 
com data, oferecendo segurança para que o usuário não altere calculo de folha com processo fechado.
2.110. Bloquear qualquer tentativa de alteração no histórico de funcionário quando o processamento da folha estiver com data informada.
2.111. Permitir consultar e se necessário alterar a data de pagamento de funcionário ou grupo de funcionários que já tenham sido calculados 
na folha.
2.112. Permitir que o cálculo mensal dos funcionários sejam agrupados em lotes diferentes e possibilita fechar o processamento dos lotes 
em grupo.
2.113. Permitir lançamento manual dos eventos que compõe a folha de pagamento do funcionário para serem calculados, podem ser lan-
çados em uma competência ou em várias parcelas do período.
2.114. Permitir lançamento manual dos eventos que compõe a folha de pagamento de vários funcionários em um único lançamento, 
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selecionando os funcionários. Pode ser lançado o evento para uma ou mais competências.
2.115. Permitir selecionar os funcionários que utilizam vale transporte, selecionando pela empresa ou linha utilizada. Permite gerar por 
competência os números de dias que o funcionário utiliza o vale transporte.
2.116. Permitir importação do arquivo do SISOBI (Sistema de Controle de Óbitos). Serve para atender ao convênio firmado entre o Ministério 
da Previdência Social e os governos estaduais e municipais identificarem as pessoas falecidas para cessar o pagamento de aposentados e 
pensionistas.
2.117. Permitir configuração de cabeçalho e rodapé para quaisquer relatórios emitidos pelo aplicativo, permitindo inclusive a inserção de 
comentários.
2.118. Permite salvamento de qualquer relatório emitido no formato "xls" (excel), mantendo a mesma formatação visualizada no aplicativo.
2.119. Emitir relatórios da folha de pagamento, de acordo com a necessidade, extratos mensais, líquidos, movimento, férias, rescisões, 
média e vantagens, etc...
2.120. O relatório resumo mensal apresenta a geração dos dados das verbas gerais mensais e com o modelo normal-encargos apresenta o 
total dos valores dos encargos no final do relatório nas quebras.
2.121. Emitir relatórios de forma resumidos, de acordo com a necessidade.
2.122. Emitir relatório de Integração Contábil para cálculos simulados. Os modelos deste relatório irão mostrar uma mensagem no cabeçalho 
identificando quando o relatório possui informações oriundas de cálculos simulados.
2.123. Emitir relatório com o resumo da integração com o aplicativo de contabilidade, possibilitando assim a conferência dos valores de 
empenhos da folha de pagamento e seus respectivos encargos patronais.
2.124. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes ao INSS e FGTS, discriminando as 
possíveis deduções
2.125. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes à previdência municipal por compe-
tência ou acumulado anualmente
2.126. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor, referente ao IRRF.
2.127. Gerar mensalmente a guia do INSS com o valor para o Instituto Nacional do Seguro Social. Permitir escolher o modelo e quebra para 
a geração da guia
2.128. Permitir emissão de guias para pagamento de IRRF, GRFC e previdência municipal.
2.129. Gerar em arquivo as informações referentes à GRRF.
2.130. Gerar GFIP em arquivo, permitindo inclusive a geração de arquivos retificadores (RDE, RDT, RRD).
2.131. Possuir vários modelos de Demonstrativo de Folha de Pagamento para impressão.
2.132. Emitir relatório de Aviso e Recibo de férias, também permitir escolher o modelo do recibo e a seleção.
2.133. Emitir relatório referente Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.
2.134. Emitir TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho) conforme portaria 1621/2010 atualizada pela portaria 1057/2012 . A emis-
são deste termo passou a ser obrigatória a partir de 2011 para rescisões de funcionários regidos pela CLT.
2.135. Emitir relatórios cadastrais em geral.
2.136. Emitir relatórios cadastrais de:

2.136.1. Grupos Funcionais
2.136.2. Organogramas;
2.136.3. Locais de trabalho;
2.136.4. Tipos de Administração – Sindicatos;
2.136.5. Tipos de Cargos;
2.136.6. Cargos;
2.136.7. Planos Salariais;
2.136.8. Níveis Salariais;
2.136.9. Horários;
2.136.10. Feriados;
2.136.11. Aposentadorias e Pensões;
2.136.12. Beneficiários;
2.136.13. Pensionistas;
2.136.14. Dados Adicionais.

2.137. Emitir relatórios cadastrais de:

2.137.1. Tipos de Movimentação de Pessoal;
2.137.2. Fontes de Divulgação;
2.137.3. Atos;
2.137.4. Movimentação de Pessoal;
2.137.5. Naturezas dos Textos Jurídicos.

2.138. Emitir relatórios referentes aos planos de assistência médica de:

2.138.1. Operadoras de planos de saúde;
2.138.2. Despesas com planos de saúde;
2.138.3. Despesas com planos de saúde com reflexo no cálculo.

2.139. Emitir relatórios cadastrais referente Administração de Vales:

2.139.1. Linhas de Ônibus;
2.139.2. Faixas;
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2.139.3. Vales-transportes;
2.139.4. Vales-Mercado

2.140. Emitir relatórios cadastrais referente Integração Contábil:

2.140.1. Condições para Eventos;
2.140.2. Elementos de Despesa;
2.140.3. Despesas;
2.140.4. Despesas por Organograma;
2.140.5. Complementos das Despesas.

2.141. Emitir relatórios cadastrais de:

2.141.1. Cálculo – Tabelas;
2.141.2. Eventos;
2.141.3. Cálculo - Tipos de Bases;
2.141.4. Eventos a Calcular;
2.141.5. Eventos a Calcular de Rescisão;
2.141.6. Médias e Vantagens;
2.141.7. Cancelamentos de férias;
2.141.8. Suspensões de Férias;
2.141.9. Configurações de Férias;
2.141.10. Formas de Alteração Salarial;
2.141.11. Bancos;
2.141.12. Agências Bancárias;
2.141.13. Homolognet.

2.142. Emitir relatórios cadastrais referentes a parametrizações:

2.142.1. Vínculos Empregatícios;
2.142.2. Tipos de Afastamentos;
2.142.3. Tipos de Salário-Família;
2.142.4. Organograma;
2.142.5. Naturezas dos tipos das Diárias;
2.142.6. Tipos de Diárias;
2.142.7. Previdência Federal;
2.142.8. Outras Previdências/Assistência;
2.142.9. Planos de Previdência;
2.142.10. Motivos de Alterações de Cargos;
2.142.11. Motivos de Alterações Salariais;
2.142.12. Motivos de Rescisões;
2.142.13. Motivos de Aposentadorias
2.142.14. Responsáveis.

2.143. Emitir relatório com o nome "Efetivo em cargo comissionado", no qual serão emitidos todos os funcionários que estão atualmente em 
cargo comissionado, e possuem cargo efetivo em aberto, seja, sem data de saída em Cadastro de Histórico de Cargos.
2.144. Emitir relatório de programação de férias dos funcionários, exibindo todos os períodos de aquisição de férias, períodos de gozo, dias 
de abono e forma de pagamento.
2.145. Gerar em arquivo magnético a relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
2.146. Emitir relatórios relacionados à parte salarial dos servidores do tipo alterações salariais, Médias salariais, progressões salariais, in-
consistências de cálculo.
2.147. Emitir relação dos salários de contribuição e discriminação destes. Possibilitar a emissão para previdência federal, estadual e/ ou 
municipal. Permitir a emissão de formulário para preenchimento, caso não haja informações de todas as competências necessárias.
2.148. Emitir relatório de atestado de tempo de serviço para o servidor público apresentando os cargos e o período que exerceu a função.
2.149. Emitir o relatório de datas de vencimentos. A data em que se extingue o prazo do exame médico periódico, do contrato de trabalho 
e da carteira de motorista do funcionário.
2.150. Emitir um relatório demonstrativo das variáveis lançadas manualmente para qual período foi feito o lançamento. Ainda são oferecidas 
opções de ordenação e seleção das informações.
2.151. Emitir relatórios com informações de processamentos já calculados.
2.152. Possuir relatórios de provisões de 13º salário, médias e vantagens, férias; que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e 
também da proporcionalidade por direito obtida pelos servidores ativos até o presente momento.
2.153. Verificar na integração contábil o que está sendo provisionado. Relatório de visualização da provisão, quando 13° salário e Férias.
2.154. Emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências, inclusive com anos diferentes.
2.155. Emitir comparativo de valores referentes a proventos e descontos dos servidores entre duas competências, inclusive com anos dife-
rentes.
2.156. Emitir comparativo de líquidos entre duas ou mais competências, inclusive com anos diferentes.
2.157. Permitir configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de cada um dos campos do comprovante de rendi-
mentos.
2.158. Emitir informações dos relatórios anuais necessários, como comprovante de rendimentos e ficha financeira.
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2.159. Gerar arquivos da RAIS e da DIRF, assim como o informe do comprovante de rendimentos.
2.160. Permitir visualização das bases de previdência federal, de previdência estadual e municipal, além de fundos de assistência.
2.161. Possuir gerador de relatórios e de arquivos que permita aos usuários criar novos relatórios ou layouts de arquivos ou ainda alterar 
os relatórios e layouts já existentes;
2.162. Gerar informações da folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
2.163. Gerar para entidades que possuem contrato para emissão de holerite eletrônico pela Caixa Econômica Federal o arquivo para envio 
das informações pertinentes ao holerite do funcionário.
2.164. Permitir consulta prévia das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de con-
trato.
2.165. Permitir consulta individual de cada parcela paga relacionada a cada empréstimo cadastro no Cadastro de Empréstimos do módulo 
RH. Consultar os cálculos efetuados no aplicativo de acordo com a competência informada e o processamento dela para cada funcionário.
2.166. Permitir consulta dos proventos e descontos percebidos pelo servidor, em um período determinado pelo usuário.
2.167. Permitir consulta apenas dos proventos que fazem parte do comprovante de rendimentos.
2.168. Permitir consulta do modo centralizado todo o histórico funcional de todos os contratos do servidor, detalhando as seguintes carac-
terísticas:

2.168.1. Períodos aquisitivos, períodos de gozo de férias;
2.168.2. Situações do funcionário, tais como: afastamentos, atestados, faltas, férias e períodos trabalhados.

2.169. Permitir alteração de proventos ou descontos modo fixo, possibilitando as seguintes tarefas:

2.169.1. Alteração do período;
2.169.2. Adição de valor ao valor originalmente lançado;
2.169.3. Substituição do valor originalmente lançado por um novo valor;
2.169.4. Aplicação de um percentual sobre o valor originalmente lançado.

2.170. Permitir reestruturação da classificação institucional de um exercício para outro.
2.171. Permitir readmissão em massa através de "Copiar Funcionários Demitidos". Permitir copiar funcionários demitidos para realizar a 
readmissão individual ou em lote.
2.172. Possibilitar cadastro de movimentos anteriores à implantação do aplicativo para que o usuário possa gerar os relatórios anuais.
2.173. Permitir integração com o aplicativo de contabilidade para geração automática dos empenhos da folha de pagamento e respectivos 
encargos patronais.
2.174. Possibilitar rateio de valores das parcelas pagas do parcelamento do FGTS para os servidores contratados à época, conforme instru-
ções da CAIXA.
2.175. Permitir realização de cálculos de datas e de horas.
2.176. Possibilitar classificação "SISPREV WEB 1.0".
2.177. Permitir unificação de pessoas e de cadastros.
2.178. Permitir consulta rápida nos cadastros.
2.179. Possuir campo de ajuda, possibilitando pesquisas referentes ao aplicativo e suas funcionalidades.
2.180. Permitir consultas rápidas dos códigos ou nomes dos registros, dispensando memorização e procura.
2.181. Permitir consultas sobre as situações ocorridas com o funcionário desde sua admissão, considerando os dias de licenças, atestados 
e faltas.
2.182. Permitir consultas dos cálculos efetuados no aplicativo de acordo com a competência informada e o processamento para cada fun-
cionário.
2.183. Permitir consulta dos contratos, períodos e situações que a pessoa se encontra nos registros informados.
2.184. Permitir cálculo e conversão de datas, dias, meses e anos.
2.185. Possibilitar cálculo digitando nos botões da calculadora ou usando o teclado. Com opção padrão ou cientifica.

3. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

3.1. Permitir a utilização do aplicativo via internet.
3.2. Possuir filtros para seleção de entidades.
3.3. Conter funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas, contendo a opção de efetuar consulta de todas as 
unidades de forma consolidada.
3.4. Possuir cadastro de IP autorizado para uploads, para impedir o envio de informações fora do IP cadastrado.
3.5. Possuir cadastro para exibição das consultas, permitindo que o cliente configure qual consulta deseja exibir por entidade que ele tem 
acesso.
3.6. Possibilitar o relacionamento de documentos com os processos de licitação.
3.7. Permitir realizar a atualização de dados de forma automática, com a utilização de agendas configuradas na periodicidade requisitada 
pelo usuário.
3.8. Permitir exportar em formato CSV as informações do Transparência, utilizando filtros disponibilizados para cada série de dados.
3.9. Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas.
3.10. Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e quadro de pessoal.
3.11. Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN Nº 828/2011.
3.12. Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, Despesa por programa de trabalho, Balanço 
Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais).

ANEXO II - DOS VALORES
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CONTRATO Nº 2-2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

O objetivo deste Anexo II é o detalhamento dos valores do(s) aplicativo(s) e serviço(s), objeto deste contrato.

ITEM
QTD.
MESES

APLICATIVO(S)
VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

1 12
Contabilidade com 01 acesso 
simultâneo.

360,00 4.320,00

2 12
Folha com 01 acesso simultâ-
neo.

330,00 3.960,00

3 12
Transparência Fly com acesso 
ilimitado.

160,00 1.920,00

VALOR TOTAL R$ 850,00 10.200,00

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO R$ VALOR TOTAL R$

1 100 Hora
Hora técnica para prestação de servi-
ços de suporte técnico

80,00 8000,00

2 15 Diária
Reembolso de despesas com refei-
ções no suporte técnico in loco

151,00 2265,00

3 3000 KM
Reembolso das despesas com deslo-
camento no suporte técnico in loco

0,80 2400,00

TOTAL GERAL 12.665,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 22.865,00

Peritiba, 22 de dezembro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA
Gilberto Maciel- Presidente

BETHA SISTEMAS LTDA.
Ernesto Muniz de Souza Jr.
TESTEMUNHAS:

Nome: César Claudir da Silva    Nome: Geovane Petter
CPF n.º 883.515.300-00     CPF n.º 048.760.579-90
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017

Contrato de Serviço Técnico Profissional de realização de COLETA, 
RECICLAGEM INDUSTRIALIZAÇÃO E DESTINO DO LIXO URBANO 
DOMICILIAR, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa VT ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA, autorizado através do Processo n.º 
003/2017, Dispensa de Licitação n. 002/2017, modalidade DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, sujeitando-se as partes aos ditames da Lei 
8.666/93 e das cláusulas do presente contrato.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ-MF n.º 76.323.633/0001-00
Endereço: Rua Saul Brandalise, 190 – 6º andar – Videira/SC
Representada por: VILMAR TESTOLIN.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços diários 
de reciclagem, industrialização e destino final do lixo domiciliar ur-
bano, da cidade de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer, diariamente – exceção dos 
sábados e domingos – os serviços objeto deste instrumento, es-
pecificado (s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) devendo a 
despesa correr à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 23 - Estradas Vicinais
Ação: 2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS
Despesa 150 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 100 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ até 31 de dezem-
bro de 2017.

Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o con-
trato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o 
inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega do objeto 
especificado na cláusula primeira deste instrumento, poderá o Mu-
nicípio rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento da 
multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível 
para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devi-
damente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à 
CONTRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por dia 
de atraso calculado sobre o valor total do material com atraso, até 
o limite de 10 % (dez por cento);

4.1.3 - Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de 
atraso, e não rescindindo o Contrato, se este atraso for repetido, O 
MUNICÍPIO aplicará multa em dobro.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de licitar, junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
da punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 
na Tesouraria Município, sito na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Pinhei-
ro Preto - SC.

4.2. DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 O Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido a critério 
da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização 
ou reclamação, nos seguintes casos:

4.2.2 Inobservância das especificações acordadas.

4.2.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da pro-
posta ofertada.

4.2.4 Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata pre-
ventiva da fornecedora, requeridas, homologadas ou decretadas.

4.2.5 A Contratada, reconhece os direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 
8.666/93 e alterações da Lei 8.883.

4.2.6 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
compra, até 25 % (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Os valores devidos a título de encargos previdenciários, bem 
como o(s) tributo(s) incidente(s), serão retidos quando do paga-
mento do preço.

5.2. O contratado fica obrigado a manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste edital.
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5.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.4. Aplicar-se-á na execução do contrato, além das normas previs-
tas na Lei 8.66/93, a Legislação que trata sobre o meio ambiente 
e reciclagem de lixo urbano domiciliar e lixo de serviço hospitalar.

5.5. A contratada fica totalmente responsável pela reciclagem/in-
dustrialização e destino final do lixo domiciliar urbano da cidade de 
Pinheiro Preto, responsabilizando-se perante os órgãos de preser-
vação e proteção do meio ambiente.

5.6. A contratada é responsável pelos danos causados diretamen-
te à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade pela fiscalização ou acompanhamento do órgão 
interessado.

5.7. A contratada ficará responsável pelo pagamento dos encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato.

5.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Con-
trato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto/ SC, 03 de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO

CONTRATADA
VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

TESTEMUNHAS:
1) ......................................   2) .......................................
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MERCEARIA TIA LORENA LTDA ME, autorizado através do 
Processo n.º 006/2017, Dispensa de Licitação n. 005/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto – SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: MERCEARIA TIA LORENA LTDA - ME
CNPJ-MF nº. 85.220.564/001-92
Endereço: Avenida Mal. Castelo Branco
Centro, Pinheiro Preto – SC
Representada por: LORENA BERTONCELLO VIECELI

Em conformidade com o processo de dispensa licitação nº 005/2017, datado de 03/01/2017 e homologado em janeiro/2017, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, mês de janeiro de 2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens e respectivos preços:

ESPECIFI CAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor unitário Total

Bolo caseiro de 
cenoura

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura.

2 Kg Tia Lorena R$ 10,45 R$ 20,90

Bolo caseiro de 
chocolate

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura.

2 Kg Tia Lorena R$ 9,95 R$ 19,90

Cuca tipo caseira 
com farofa

Embalagens de 1 Kg. Recheios: requeijão, goiabada, 
coco e chocolate. Apresentar rótulo nutricional e data de 
fabricação e validade.

4 Kg Tia Lorena R$ 10,25 R$ 41,00
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Grostoli polvilha-
do com açúcar do 
tipo fofinho

Produto do tipo macio, com cobertura de açúcar. O pro-
duto deve ser fresco e de sabor característico, acondicio-
nado em sacos plásticos de no máximo 1Kg. Peso unitário 
(médio) do grostoli: 25g. Apresentar rótulo nutricional, 
data de fabricação e validade.

6 Kg Tia Lorena R$ 7,75 R$ 46,50

Mini pizza

Embalagens de 500g até 1 Kg, com unidades individuais 
de 110g. Sabor calabresa, quatro queijos e queijo e pre-
sunto. Apresentar rótulo nutricional e data de fabricação 
e validade. Produção em local com inspeção da Vigilância 
Sanitária e constar em rótulo o número do registro do 
técnico responsável.

4 Kg Tia Lorena R$ 29,95 R$ 119,80

Agnoline do tipo 
caseiro

Embalagens 1 Kg, apresentando rótulo nutricional, recheio 
de frango.

2 Kg Tia Lorena R$ 19,95 R$ 39,90

Tortei do tipo 
caseiro enrolado

Embalagens de até 1 Kg, enrolado, apresentando rótulo 
nutricional. Recheio salgado.

2 Kg Tia Lorena R$ 10,95 R$ 21,90

Lasanha caseira

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária.

3 Kg Tia Lorena R$ 19,80 R$ 59,40

Macarrão caseiro 
(com ovos) 
congelado tipo 
espaguete grosso

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional dentro 
da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação e 
validade.

6 Kg Tia Lorena R$ 7,25 R$ 43,50

Macarrão caseiro 
(com ovos) 
congelado tipo 
furado grosso

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional dentro 
da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação e 
validade.

3 Kg Tia Lorena R$ 7,50 R$ 22,50

Macarrão caseiro 
fino (com ovos) 
congelado tipo 
cabelo de anjo

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional dentro 
da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação e 
validade.

6 Kg Tia Lorena R$ 7,65 R$ 45,90

Macarrão caseiro 
(com ovos) 
congelado do tipo 
talharim

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional dentro 
da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação e 
validade.

3 Kg Tia Lorena R$ 7,50 R$ 22,50

Pão do tipo casei-
ro branco fatiado

Embalagens de 500g, pão do tipo caseiro (não de san-
duíche) com fatias de tamanho uniforme. Embalagem: 
plástico, estéril.

6 Kg Tia Lorena R$ 9,10 R$ 54,60

Pão do tipo 
caseiro integral 
fatiado

Embalagens de 500g, pão do tipo caseiro integral (não de 
sanduíche) com fatias de tamanho uniforme. Embalagem: 
plástico, estéril.

2 Kg Tia Lorena R$ 11,81 R$ 23,62

Pão doce

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, 
estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira 
ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

2,750 Kg Tia Lorena R$ 7,90 R$ 21,73

Pão francês

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, 
estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira 
ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

2,5 Kg Tia Lorena R$ 7,18 R$ 17,95
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Pão francês 
integral

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, 
estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira 
ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

1,5 Kg Tia Lorena R$ 10,66 R$ 15,99

TOTAL: R$ 637,50

Devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias, orçamento 2017:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 - Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 116 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 101 - Recursos de Imposto e Transferências de Impostos Educação

2.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste contrato.

2.2 Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.3 A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal 
e trabalhista.

2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

2.5. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se no momento da aceitação os bens entregues não estiverem 
em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1 O contrato vigorará da data da sua assinatura até o dia 31 de janeiro de 2017, ou até a entrega total dos produtos.

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na unidade escolar do Município, de forma parcelada e de acordo com cronograma for-
necido pela Secretaria Municipal da Educação, através da Nutricionista.

3.3 Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente.

3.4 Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às emba-
lagens e rótulos, na forma da legislação em vigor;

3.5 Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados. Os responsáveis pela manipulação da alimentação es-
colar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram estas exigências. Persistindo esta prática, o contrato poderá ser rescindido 
nos termos da Lei no. 8.666/1993.

3.6 Os produtos deverão ser entregues à pessoa designada pela Secretaria de Educação, ou seja, as merendeiras responsáveis pela cozinha 
da Creche até as 8:45.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
3. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.
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Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o acompanhamento na execução do contrato por meio do Gestor/Fiscal do 
Contrato (Secretária da Educação), devendo esta fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento e, ainda, em especial:

I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE du-
rante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.
VIII. Entregar produtos/Gêneros de ótima qualidade.

5.2 Os produtos consumíveis não poderão ter prazo de validade inferior a 5 (cinco) meses, salvo outro prazo estabelecido pelo fabricante.

CLAUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº 005/17, obrigando-se à CONTRATADA em manter a vigência do presente 
contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores, sob pena das sanções legais cabíveis.

6.3 O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

6.4 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais normas e princípios de direito 
administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 05 de janeiro de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO

CONTRATADA
MERCEARIA TIA LORENA LTDA ME

TESTEMUNHAS:

1) ........................................    2) ......................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 014/2017.

Termo de Contrato DE CONSERTO NO VEÍCULO RETROESCAVADEIRA MARCA RANDON, DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, ce-
lebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECAPLAN MECANICA E TERRAPLANAGEM 
LTDA, autorizado através do Processo nº 029/2017, Dispensa de Licitação nº 014/17.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: MECAPLAN MECÂNICA E TERRAPLANAGEM
CNPJ n.º 22.771.975/0001-56
Endereço: RUA Alberto Grando, 1880, Bairro: Oficina.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato o conserto do veículo retroescavadeira randon, consistente na remoção do pistão traseiro para subs-
tituir reparo, mão de obra e deslocamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA pagará o valor de R$ 1.504,90 (mil quinhentos e quatro reais e noventa centavos) pelo objeto, assim discriminados:

Reparo RK 219002258 1 un R$ 396,00 R$ 396,00
Lubrax Hydra XP 46 1 un R$ 273,90 R$ 273,90
Mão de obra 11 um R$ 65,00 R$ 715,00
Deslocamento 1 um R$ 120,00 R$ 120,00

R$ 1.504,90

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento até o 5º (quinto) dia útil subsequente à entrega do documento fiscal, comprovada 
a prestação dos serviços, por meio de depósito bancário, diretamente na conta da CONTRATADA..

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, correndo pela Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 152 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:107 - CIDE
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA

Para fins de execução, o contrato vigorará da sua assinatura até a data de finalização dos serviços, o que deverá ocorrer em até 2 (dois) 
dias úteis após a assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
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ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

5.1.1. Executar os serviços contratados em estrita conformidade com este instrumento;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
5.1.4. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE 
durante a vigência do Contrato;
5.1.5. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.6. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de crachás, e uniformiza-
dos de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as normas internas e de segurança;
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
5.1.8. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

5.2 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

6.1 O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas e princípios de Direito Administrativo apli-
cáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

7.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.3 A rescisão do contrato poderá ser:

7.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

7.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

7.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITVA – PENALIDADES

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
8.1.1 Advertência;
8.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
8.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.
8.2 As sanções previstas nos itens 8.1.3 e 8.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
8.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
8.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
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5.1. A tolerância de qualquer das partes em relação às infrações cometidas contra disposições deste Contrato não veda, a qualquer tempo, 
a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 19 de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO

CONTRATADA
MECAPLAN MECÂNICA E TERRAPLANAGEM

TESTEMUNHAS:
1) .......................................................   2) .........................................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º 23/2017

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ce-
lebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa SAFRA DIESEL LTDA , autorizado 
através do Processo nº 001/2017, Licitação nº 01/2017 modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: SAFRA DIESEL LTDA
CNPJ-MF n.º: 76.578.202/0001-87
Endereço: Rod. SC 480, Bairro Quedas do Palmital, nº 481 E, Cha-
pecó SC.

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pre-
gão Presencial nº 01/2017, datado de 18 de Janeiro de 2017, e ho-
mologado em data de 19 de Janeiro de 2017, na forma e condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de litros de 
combustível tipo ÓLEO ARLA 32; ÓLEO DIESEL S10 E DIESEL CO-
MUM, de acordo com as especificações constantes do Edital MO-
DALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, independentemente de trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a con-
tratada o valor de:

a) R$ 2,84 (dois reais e oitenta e quatro centavos), por litro com-
bustível tipo óleo diesel comum;
b) R$ 3,07 (três reais e sete centavos), por litro combustível tipo 
óleo diesel S10;
c) R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos), por litro 

combustível tipo arla 32.

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da 
contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, 
através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal 
e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor 
competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusu-
la, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente 
a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a des-
crição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal 
/ Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularida-
de fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o 
pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, 
não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as 
especificações estipuladas.

§ 6º. No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço con-
tato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, 
sem qualquer custo adicional.

O combustível deverá ser entregue na Rua João Hech, s/n, Centro 
de Pinheiro Preto, (a granel).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O contrato vigorará pelo prazo de 31 de dezembro de 2017, com 
início contado da data da assinatura, e ou em data anterior, no caso 
de a quantidade ser totalmente entregue.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das dispo-
sições específicas estabelecidas no Edital:



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 734

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de 
pessoa por ela indicada;
3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, 
quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em 
que devam executar suas tarefas;
4. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, 
após o cumprimento das formalidades legais;
5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessá-
rios para execução dos serviços e demais informações que estes 
venham a solicitar para o desempenho das compras contratadas.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de 
aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância 
pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabe-
lecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o 
acompanhamento a execução dos serviços por meio do Gestor/Fis-
cal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas 
as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no pre-
sente instrumento, bem como as obrigações específicas estabeleci-
das do Edital e, ainda, em especial:

I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio 
do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, vi-
sando a estabelecer contatos com o representante do CONTRA-
TANTE durante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel de-
sempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obri-
gações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais 
não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com 
o CONTRATANTE;
VII. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou 
dos documentos exigidos como condição para pagamento importa-
rá em prorrogação automática do prazo em igual número de dias 
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
Contrato.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido 
o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de 
acordos celebrados entre os contratantes.

CLAUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do 
edital de Pregão nº 001/2017 obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

7.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração 
de que não emprega menores prestada durante a fase de habilita-
ção, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e 
as despesas decorrentes dos móveis e da confecção dos itens aci-
ma descritos, necessários à boa e perfeita entrega dos mesmos, 
conforme solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados, e ainda quaisquer prejuízos que sejam causados a Contra-
tante ou a terceiros.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previden-
ciária ou securitária e decorrentes da execução do presente Con-
trato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamen-
te à Contratada.

7.5 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos 
causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro 
de 2007.

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, 
e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Ca-
tarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, ........ de ....................... de ................. 

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ......................................
Nome:     Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 028/2017

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, Pessoa Jurídica de Direito Pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida Mal. Costa e Silva, s/nº, nesta cidade de Pinheiro Preto 
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO RA-
BUSKE, e de ora diante denominada simplesmente CONTRATANTE;
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COR URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.057.694/0001-80, com sede na Rua Padre Fridmundo, 365, 
Centro, 365 na cidade de Tangará – SC - Santa Catarina, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA.

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dis-
pensa nº 011/2017, na forma e condições estabelecidas nas cláu-
sulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª: OBJETO

O presente contrato tem por objeto, Aquisição de 45 camisetas 
manga curta malha PV (67% poliéster, 33% viscose) Gramatura 
160h/m², cor branca, com gola modelo “redonda”. Inserção de se-
rigrafia na frente costas e mangas. (Campanha Janeiro Branco), 
nos tamanhos adultos: PP, P, M, GG, XG, XGG.

CLÁUSULA 2ª: VALORES E VIGÊNCIA

Item:1 Quantidade contratada: 45 (unidades)
Material/Serviço: camisetas manga curta malha PV (67% poliéster, 
33% viscose) Gramatura 160h/m², cor branca, com gola modelo 
“redonda”. ”. Inserção de serigrafia na frente costas e mangas. 
(Campanha Janeiro Branco), nos tamanhos adultos: PP, P, M, GG, 
XG, XGG
Valor unitário contratado: R$ 17,90 (dezessete reais e noventa cen-
tavos)
Valor total contratado: R$ 805,50 (oitocentos e cinco reais e cin-
quenta centavos).

O contrato terá início com a sua assinatura e término com a entre-
ga comprovada do material.

CLÁUSULA 3ª: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas dos materiais e/ou serviços, objeto do presente con-
trato, correrão por conta das classificações orçamentárias abaixo 
descritas:

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.53 - MANUTENÇÃO PISO ATENDIMENTO BÁSICA VARIÁ-
VEL - ESTADO
Despesa 47
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 67 - Transferencias do Sistema Unico de Saúde 
- SUS/Estado

CLÁUSULA 4ª: DAS AUTORIZAÇÕES
A CONTRATADA somente poderá prestar os serviços mediante au-
torização fornecida.

CLÁUSULA 5ª: DAS PENALIDADES

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Se a CONTRATADA descumprir as condições deste contrato 
ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 
e 8.666/93.

5.2– Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução to-
tal ou parcial deste contrato, o Município poderá aplicar à empresa 
vencedora, as seguintes penalidades:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.

5.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penaliza-
da, sem que antes esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA 6ª: DA RESCISÃO

6.1 – O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 
8666/93.

6.2 – Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada fica sujeita 
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato.

CLÁUSULA 7ª: VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O presente contrato está vinculado à licitação nº 0181DL2014, 
modalidade Dispensa, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto 
no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, sob pena das 
sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA 8ª: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas normas da Lei Federal nº 
8.666/93.

CLÁUSULA 9ª: DISPOSIÇÃO FINAL E FORO

9.1 As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tanga-
rá, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do 
presente contrato.

9.2 A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições, as 
supressões ou aumento que se fizerem necessários, até o limite de 
25 % do contrato.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes acei-
tar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na 
presença das testemunhas abaixo assinadas.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 25 de janeiro de 2017
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

CONTRATADA
COR URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - 
EPP

Testemunhas:
1- ______________________________________________
Nome: ..................................................... 
CPF: .................................

2- __________________________________________________
Nome: ......................................................
CPF ..................................... 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS Nº 29/2017

Termo de Contrato de "FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS” en-
tre o Município de Pinheiro Preto a empresa FARMÁCIA E DROGA-
RIA SOMENSI LTDA, autorizado através do Processo n. 009/2017, 
Licitação n. 003/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede) Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: FARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA
CNPJ-MF n.º. 79.408.746/0008-65
Endereço: Av. Marechal Costa e Silva, 284, Centro – Pinheiro Preto 
- SC
Representada por: JOSÉ DAS NEVES OLIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de medica-
mentos - de referência, genéricos e similares, - constantes na lista 
da ABC FARMA, exceto os relacionados na lista Básica da farmá-
cia da Unidade de Saúde, destinados aos pacientes atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, autorizado através da Licitação n. 
003/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instru-
mento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo 
preço equivalente a 28,5% da tabela ABCFARMA devendo a despe-
sa correr à conta da seguinte dotação orçamentária:

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata 
a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura corres-
pondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Em-
penho, os números do Banco, da Agência e da conta corrente da 
CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente 
com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos compro-
batórios de regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de 
Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRA-
TADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação finan-
ceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplên-
cia contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não 
efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços 
prestados, não estiverem em perfeitas condições e em conformida-
de com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob a 
modalidade de Preço Unitário, entrega parcelada, conforme dispos-
to na Lei n° 8.666/1993.

3.2 O contrato terá início em 01/02/2017 e término em 31/12/2017.

3.3 Os medicamentos deverão ser fornecidos pela contratada, de 
forma parcelada, durante o exercício de 2017, de acordo com soli-
citação da Secretaria Municipal de Saúde.

3.4 Quando solicitada a compra, a empresa vencedora deverá des-
pachar (expedir) o medicamento no prazo máximo de 01 hora, afim 
de que chegue ao destinatário o mais breve possível.

3.5 As despesas para com o envio do medicamento serão de inteira 
responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das dispo-
sições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais;

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de 
aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância 
pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabe-
lecidas neste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no pre-
sente instrumento, bem como as obrigações específicas estabeleci-
das do Edital e, ainda, em especial:

I. Executar o contrato em conformidade com o Edital;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel 
desempenho do contrato;
IV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido 
o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de 
acordos celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SETIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 003/2017 – 
modalidade pregão presencial, obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração 
de que não emprega menores prestada durante a fase de habilita-
ção, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previden-
ciária ou securitária e decorrentes da execução do presente Con-
trato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamen-
te à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos 
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causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, 
e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rio na prestação de serviço, até o limite de 28,5% (vinte e oito por 
cento).

9.2 A proponente vencedora deverá despachar o material enviando 
no prazo máximo de 01 hora após o solicitado.

9.3 A contratada deverá se responsabilizar pelo envio e frete dos 
medicamentos.

9.4 Por ocasião do recebimento dos medicamentos, a secretaria 
municipal de saúde, reserva-se no direito de proceder a inspeção 
de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem de desacordo com as especificações técnicas, obrigan-
do-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, 
observado os prazos contratuais.

9.5 A contratada deverá responsabilizar-se pela troca de medica-
mentos enviados, quando na ocasião do recebimento, for consta-
tado que o mesmo encontra-se com defeito, diretamente da solici-
tação ou em desacordo com qualquer das especificações.

9.6 O aceite dos medicamentos não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos medicamentos, ou por desacordo com as especificações esta-
belecidas neste edital. Verificadas posteriormente.

9.7 Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apre-
sente incorreção, o prazo de pagamento contado a partir da data 
de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender 
do evento.

9.8 Os medicamentos fornecidos deverão ter as datas de fabrica-
ção e de validade impressas em suas embalagens, cujo prazo de 
validade não poderá ser inferior a 120 dias.

9.9 Os medicamentos deverão estar de acordo com as normas e 
legislação pertinentes para cada um.

9.10 Os medicamentos fornecidos deverão possuir registro da AN-
VISA.

9.11 A secretaria municipal de saúde enviará a proponente vence-
dora, a requisição do medicamento por fax /e-mail ou outro meio.

9.12 A contratada, quando do recebimento da requisição do medi-
camento, deverá informar:

- Valor do medicamento, conforme a lista ABCFARMA;
- Preço máximo ao consumidor;
- Percentual do desconto ofertado, conforme a proposta apresen-
tada no Processo de Licitação;
- Preço do medicamento com o desconto;
- Não haverá reajuste nem, atualização de valores, exceto na ocor-
rência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do Artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidadas.

9.13 O pagamento será realizado de forma mensal, até o 5º dia útil 
do mês subsequente ao vencimento, de acordo com os medicamen-
tos fornecidos, os valores estabelecidos na Lista de Medicamentos 
ABCFARMA e o desconto ofertado na proposta apresentada.

9.14 Para fins de pagamento deverá ser apresentado mensalmente 
e respectivo documento fiscal, atestado por servidor competente.

9.15 A nota fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá emi-
tido para FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE, endereço Av. mal. Costa e 
Silva, Pinheiro Preto e ter a mesma razão Razão Social e CNPJ dos 
documentos apresentados por ocasião da Habilitação, contendo 
ainda número do empenho e do processo licitatório.

9.16 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento isentando o contratante do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a contratada.

9.17 Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Con-
trato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 25 de Janeiro de 2017.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
FARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA

TESTEMUNHAS:
1) ......................................... 2) ...............................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 030/2017

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, Pessoa Jurídica de Direito Pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida Mal. Costa e Silva, s/nº, nesta cidade de Pinheiro Preto 
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO RA-
BUSKE, e de ora diante denominada simplesmente CONTRATANTE;

ESTÚDIO EXPRESSÃO CRIATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.734.531/0001-36, com 
sede na Rua Francisco Vanz S/n- Santa Catarina, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA.

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dis-
pensa nº 022/2017, na forma e condições estabelecidas nas cláu-
sulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª: OBJETO

O presente contrato tem por objeto, aula introdutória à pratica de 
Yoga, com duração de 60 minutos.

CLÁUSULA 2ª: VALORES E VIGÊNCIA

Item:1
Quantidade contratada: 1 (hora)
Material/Serviço: Aula de introdução ao Yoga.
Valor total contratado: R$ 900,00 (novecentos reais).
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O contrato terá início com a sua assinatura e término com a efeti-
vação do serviço contratado na data de 25/01/2017.

CLÁUSULA 3ª: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Gestora:4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pi-
nheiro Preto
Órgão Orçamentário:4000 - FUNDO DE ASISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função:8 - Assistência Social
Subfunção:244 - Assistência Comunitária
Programa:5 - Assistencia Social Geral
Ação:2.64 - Manutenção Programas Assistência Social Estadual
Despesa 175
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:65 - Transferências SUAS Estado

CLÁUSULA 4ª: DAS AUTORIZAÇÕES

A CONTRATADA somente poderá prestar os serviços mediante au-
torização fornecida.

CLÁUSULA 5ª: DAS PENALIDADES

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Se a CONTRATADA descumprir as condições deste contrato 
ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 
e 8.666/93.

5.2– Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução to-
tal ou parcial deste contrato, o Município poderá aplicar à empresa 
vencedora, as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.

5.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penaliza-
da, sem que antes esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA 6ª: DA RESCISÃO

6.1 – O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 
8666/93.

6.2 – Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada fica sujeita 
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato.

CLÁUSULA 7ª: VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O presente contrato está vinculado à licitação nº 0181DL2014, 
modalidade Dispensa, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto 
no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, sob pena das 
sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA 8ª: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas normas da Lei Federal nº 
8.666/93.

CLÁUSULA 9ª: DISPOSIÇÃO FINAL E FORO

9.1 As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tanga-
rá, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do 
presente contrato.

9.2 A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições, as 
supressões ou aumento que se fizerem necessários, até o limite de 
25 % do contrato.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes acei-
tar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na 
presença das testemunhas abaixo assinadas.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 24 de janeiro de 2017

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

CONTRATADA
ESTÚDIO EXPRESSÃO CRIATIVA ARTE E CULTURA LTDA ME

Testemunhas:
1- __________________________________________
Nome: ..................................................... 
CPF: .................................

2- _____________________________________________
Nome: ......................................................
CPF ..................................... 

EDITAL RATIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO
EDITAL RATIFICADOR DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DO PROCESSO SELETIVO Nº 005/2015

O Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, por in-
termédio de seu prefeito Municipal, usando de suas atribuições 
legais, e em vista do Edital de Prorrogação da Vigência do Processo 
Seletivo Simplificado nº 005/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar o Edital de Homologação do Resultado Final do 
Processo Seletivo nº 005/2015.
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 24 de janeiro de 2017
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 040
PORTARIA Nº 040 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

Designa Servidor Efetivo ademir vargas zuconelli para exercer fun-
ção temporária de “operador de trator agrícola” e dá outras pro-
vidências.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a solicitação do Secretário de Agricultura;
Considerando o excesso de trabalho, e a falta de servidores para 
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realiza-lo;
Considerando ser imprescindível a continuidade do serviço;
Considerando o conhecimento e as condições técnicas que ser-
vidor ADEMIR VARGAS ZUCONELLI possui para operar o “Trator 
Agrícola”;

RESOLVE:
Art. 1.º Designar, a partir de 04 de janeiro de 2017, ADEMIR VAR-
GAS ZUCONELLI, servidor público municipal, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operário Braçal, para desempenhar as 
funções de “Operador de Trator Agrícola”, em caráter temporário 
com vencimentos previstos em lei para o cargo de operador de 
trator agrícola.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de janeiro de 
2017.
pedro rabuske
Prefeito Municipal

PORTARIA 045
PORTARIA Nº 045 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.
ALTERA LOTAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL valdir bach OCUPAN-
TE DO cargo efetivo de Operário Braçal E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a decisão de delegar a Secretária de Agricultura as 
funções inerentes a cuidados com a limpeza, ornamentação e cui-
dados com a vias públicas do município;

Considerando que a Secretaria de Transportes e Obras está sobre-
carregada;

Considerando que não haverá nomeação para o cargo de Secretá-
rio de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 04 de janeiro de 2017, a lotação do 
servidor efetivo valdir bach, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
434.396.089-72 , ocupante do cargo efetivo de Operário Braçal, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, atualmente lotado 
na Secretaria de Transportes e Obras, passando a desempenhar 
suas funções junto a Secretaria de Agricultura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 17 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 051
PORTARIA Nº 051 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Designa Servidor Efetivo MARCOS CORDEIRO MORAIS para exer-
cer função temporária de “MOTORISTA” e dá outras providências.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a solicitação do Secretário de Transportes e Obras;
Considerando o excesso de trabalho, e a falta de servidores para 

realiza-lo;
Considerando ser imprescindível a continuidade do serviço;
Considerando o conhecimento e as condições técnicas que servidor 
MARCOS CORDEIRO MORAIS possui para dirigir veículos de grande 
porte”;

RESOLVE:
Art. 1.º Designar, a partir de 04 de janeiro de 2017, MARCOS COR-
DEIROS MORAIS, servidor público municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA”, para 
desempenhar as funções de “Motorista”, em caráter temporário 
com vencimentos previstos em lei para o cargo de Motorista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 23 de janeiro de 
2017.
pedro rabuske
Prefeito Municipal

PORTARIA 052
PORTARIA Nº 052 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Designa Servidor Efetivo fernando delazzeri para exercer função 
temporária de “operador de motoniveladora” e dá outras provi-
dências.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a solicitação do Secretário de Transportes e Obras;
Considerando o excesso de trabalho, e a falta de servidores para 
realiza-lo;
Considerando ser imprescindível a continuidade do serviço;
Considerando o conhecimento e as condições técnicas que servidor 
Fernando Delazzeri possui para operar a “Motoniveladora”;

RESOLVE:
Art. 1.º Designar, a partir de 04 de janeiro de 2017, FERNANDO 
DELAZZERI, servidor público municipal, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Motorista, para desempenhar as funções de 
“Operador de Motoniveladora”, em caráter temporário com venci-
mentos previstos em lei para o cargo de operador de Motonivela-
dora.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 23 de janeiro de 
2017.
pedro rabuske
Prefeito Municipal

PORTARIA 053
PORTARIA Nº 053 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Designa Servidor Efetivo FERNANDO RABUSKE para exercer fun-
ção temporária de “operador de RETROESCAVADEIRA” e dá outras 
providências.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a solicitação do Secretário de Transportes e Obras;
Considerando o excesso de trabalho, e a falta de servidores para 
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realiza-lo;
Considerando ser imprescindível a continuidade do serviço;
Considerando o conhecimento e as condições técnicas que servidor 
FERNANDO RABUSKE possui para operar a “Retroescavadeira”;

RESOLVE:
Art. 1.º Designar, a partir de 04 de janeiro de 2017, FERNANDO 
RABUSKE, servidor público municipal, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Operador de Trator Agrícola, para desempenhar 
as funções de “Operador de Retroescavadeira”, em caráter tempo-
rário com vencimentos previstos em lei para o cargo de operador 
de Retroescavadeira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 23 de janeiro de 
2017.
pedro rabuske
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO N° 3175/2017
DECRETO N° 3175/2017
De 20/01/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade Prefeitura Municipal, o valor de R$1.777,68(hum mil, setecentos e setenta e 
sete reais e sessenta e oito centavos) a seguinte classificação orçamentária:

08 Secretaria de Obras

01 Secretaria de Obras

0015.0451.0070.1011 Pavimentação de Ruas e Calçadas

40000000000000 Despesas de Capital

44000000000000 Investimentos

44900000000000 Aplicações Diretas

03340105 Transf. De Convênios/União n. 0370810-12– GIGOV/CEF 1.777,68

T O T A L 1.777,68

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 20 de Janeiro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3173 DE 19 DE JANEIRO DE 2017
Prefeitura Municipal de Pomerode Estado de Santa Catarina GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3173 DE 19 DE JANEIRO DE 2017
ESTABELECE O CALENDÁRIO ESCOLAR PARA O ANO DE 2017

O Prefeito de Pomerode, ERCIO KRIEK, usando as atribuições que lhe confere a Lei orgânica
Municipal,

DECRETA:
Art.1º Fica estabelecido o Calendário Escolar para o ano de 2016 nas Unidades da Ensino
(Escolas e Centros de Educação Infantil - CEIs) da Rede Municipal, na forma que segue:

1º Semestre: 06 de fevereiro a 14 de julho (Escolas e UEJA) e
13 de janeiro a 31 de julho (CEIs)
Dias de efetivo trabalho escolar - 103 (escolas e UEJA) Dias de atendimento - 137 (CEIs)

2º Semestre: 31 de julho a 20 de dezembro (escolas e UEJA) e 31 de julho a 22 de dezembro ( CEIS)
Dias de efetivo trabalho escolar – 97 (escolas e UEJA) Dias de atendimento – 101 (CEIs)

TOTAL - ANO LETIVO
Dias de efetivo trabalho escolar – 200 (escolas e UEJA) Dias de atendimento – 238 (Centros de Educação Infantil)

Art.2º O anexo I (Calendário completo das Escolas e Unidade de Educação de Jovens e Adultos) e o Anexo II (Calendário completo dos 
Centros de Educação Infantil) são parte integrante do presente Decreto.

Art 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Pomerode Fone: (47) 3387-7260
Rua 15 de Novembro, 525 – CEP 89107-000 Fax: (47) 3387-7254
Centro – POMERODE – SC www.pomerode.sc.gov.br

JANEIRO
D S T Q Q S S
01 02 03 04 05 06 07
08 09 10 11 12 13 14
15 16 17 18 19 20 21
22 23 24 25 26 27 28
29 30 31

DIAS LETIVOS: 10
06: Reunião de Abertura do Ano
Letivo - 07h30min (Teatro Municipal)
06 a 10/02/2017: Planejamento Professores
13: Início do Ano Letivo
27 e 28: Carnaval
DIAS LETIVOS: 23

DIAS LETIVOS: 17 21:Tiradentes DIAS LETIVOS: 22 DIAS LETIVOS: 21 16: Emenda de Feriado
14: Sexta Feira da 
Paixão

01: Dia do Trabalho
10: Festa Escolar - Pagamento de Hora 
Extra

17: Feriado Mu-
nicipal

02: Conselho de Classe do 1º Bimestre 
- M e V (alternado)

15: Corpus Christi

DIAS LETIVOS: 10
17 a 30: Recesso
DIAS LETIVOS: 24
DIAS LETIVOS: 21
14: Conselho de Classe do 2º Bimestre - Noturno - Pagamento de Hora Extra
31: Início do 2º Semestre 07: Independência do Brasil - Pagamento de Hora Extra

OUTUBRO
D S T Q Q S S
01 02 03 04 05 06 07
08 09 10 11 12 13 14
15 16 17 18 19 20 21
22 23 24 25 26 27 28
29 30 31

Legenda:
31: Dia da Reforma
15: Proclamação da República
08 a 15: Recuperações Anuais
15: Conselho de Classe Final - Noturno - Pagamento de Hora Extra
15 e 16: Entrega de certificados do EF
Dias Letivos em 2017 Planejamento e Formação

Recesso Feriado
Emenda de Feriado
19: Entrega dos Resultados - Último dia para alunos e professores
20: Último dia para o administrativo

JANEIRO
D S T Q Q S S
01 02 03 04 05 06 07
08 09 10 11 12 13 14
15 16 17 18 19 20 21
22 23 24 25 26 27 28
29 30 31

DIAS DE ATENDIMENTO: 13
DIAS DE ATENDIMENTO: 20 DIAS DE ATENDIMENTO: 23
13: Início do Ano Letivo

http://www.pomerode.sc.gov.br
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13 a 31: Plantão
06: Reunião de Abertura do Ano Letivo - 18h30min
(Teatro Municipal) - Pagamento de Hora Extra *
27 e 28: Carnaval - Plantão - Pagamento de Hora extra *

DIAS DE ATEN-
DIMENTO: 17

21:Tiradentes DIAS DE ATENDIMENTO: 22 DIAS DE ATENDIMENTO: 22

14: Sexta Feira 
da Paixão

28: Conselho de Classe - No-
turno - Pagamento de

01: Dia do Trabalho 10: Festa Escolar - Pagamento de Hora Extra

17: Feriado 
Municipal

Hora Extra
15: Corpus Christi 16: Emenda de Feriado - Plantão - Pagamento 
de Hora Extra *

DIAS DE ATENDIMENTO: 20
14: Planejamento (Plano Municipal de Educação)
17 a 28: Recesso Escolar - Plantão *
DIAS DE ATENDIMENTO: 23
DIAS DE ATENDIMENTO: 21
07: Independência do Brasil - Pagamento de Hora Extra
29: Conselho de Classe - Noturno - Pagamento de Hora Extra

DIAS DE ATENDIMENTO: 21
12: Padroeira do 
Brasil

DIAS DE ATENDIMENTO: 20 DIAS DE ATENDIMENTO: 16

07: Dia da Família - Pagamen-
to de Hora Extra

15: Dia dos profes-
sores

02: Finados
08: Conselho de Classe - Noturno - Pagamen-
to de Hora Extra

31: Dia da Reforma
03: Emenda de Feriado - Plantão - Pagamento de 
Hora Extra *

18 a 22: Plantão *

Legenda: 15: Proclamação da República 22: Último dia de Atendimento

Dias de Atendimento Emenda de Feriado
* Polo 1: CEI Rosa Bork (Reimar Ehlert, Dama
Polo 2: CEI Dorotéa H. Borchardt (Extensã

ris Frahm, Rudolf Hornburg)
o Dorotéa, Duque de Caxias)

Feriado Planejamento
Polo 3: CEI Ruth Koch (Amália G. Anders, No
Polo 4: CEI Waltrut Siewerdt e Extensão

ra K. Dallmann)
Waltrut Siewerdt

DECRETO Nº 3174/2017
DECRETO Nº 3174/2017
De 20/01/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO OU PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado, por conta do Excesso ou Provável Excesso, no orçamento vigente do Município de Pomerode, o valor de 
R$395.040,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quarenta reais), a seguinte classificação orçamentária:

08 Secretaria de Obras
01 Secretaria de Obras
0015.0451.0070.1011 Pavimentação de Ruas e Calçadas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
01340105 Transf. De Convênios/União n. 0370810-12– GIGOV/CEF 395.040,00

T O T A L 395.040,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 20 de Janeiro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 744

Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 5/2017
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5/2017
PREGÃO Nº 04/2017
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983, cujo processamento 
e julgamento dar-se-á por MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA, DIESEL CO-
MUM, DIESEL S10, ARLA 32, ÓLEOS E LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR GLOBAL: 1.800.675,00. Informações Complementares: Demais informações poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, 
Bairro Centro, no horário das 7 às 13 horas, pelo e-mail comprasps01@gmail.com, no site www.ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone 
(0XX49) 34350122. Ponte Serrada, 25 de janeiro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO CONTRATO 136/2015 - I
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ADITIVO CONTRATO 136/2015

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 136/2015. Termo aditivo ao contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE PONTE SERRA-
DA/SC e de outro lado, CHAVE CERTA CASA E CONSTRUÇÃO EIRELI ME celebrado em 26 de janeiro de 2017. Pelo presente termo aditivo, 
o MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Madre Maria Theo-
dora, 264, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 82.777.236/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº. 469.966.309-59, adiante identificado apenas como CONTRATANTE e de outra parte 
o Senhor RONALD KLEIN NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº. 046.715.519-42, doravante denominado CONTRATADO têm justos e 
contratados as seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado: CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO E GARANTIA CONTRATUAL. O valor do presente contrato é R$ 221.950,53 (duzentos e vinte e um mil novecentos e cinquenta reais 
e cinquenta e três centavos). Ponte Serrada, 26 de janeiro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO CONTRATO 136/2015 - II
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ADITIVO CONTRATO 136/2015

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 136/2015. Termo aditivo ao contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE PONTE SERRA-
DA/SC e de outro lado, CHAVE CERTA CASA E CONSTRUÇÃO EIRELI ME celebrado em 26 de janeiro de 2017. Pelo presente termo aditivo, 
o MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Madre Maria Theo-
dora, 264, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 82.777.236/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº. 469.966.309-59, adiante identificado apenas como CONTRATANTE e de outra parte 
o Senhor RONALD KLEIN NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº. 046.715.519-42, doravante denominado CONTRATADO têm justos e 
contratados as seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado: CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO E GARANTIA CONTRATUAL. O valor do presente contrato é R$ 217.145.60 (duzentos e dezessete mil centro e quarenta e cinco reais 
e sessenta centavos). Ponte Serrada, 26 de janeiro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:comprasps01@gmail.com
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2017 - FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Porto Belo (SC), através do Fundo Municipal de 
Educação torna público o Chamamento Público nº 001/2017-FME-
DUCA
Objeto: O objeto do presente Chamamento Público consiste no 
cadastramento de grupos formais e informais de agricultores fami-
liares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fami-
liar, objetivando a composição da merenda escolar destinada aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP, por ano civil, conforme quantitativos e especifica-
ções constantes do Edital e seus anexos.
Data do credenciamento de grupos formais e informais de agricul-
tores familiares no dia de: 24/02/2017 às 14:00 hs
Local de Entrega dos Documentos: Prefeitura Municipal de Por-
to Belo – sala de Licitações–End. Av. Governador Celso Ramos, 
2.500–Centro–Porto Belo- SC. Aquisição do Edital: administracao@
portobelo.sc.gov.br. Informações: Telefone: (0xx47) 3369-4111 – 
ramal 213

Porto Belo, 26 de Janeiro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 080-2017
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 80, DE 25 DE JANEIRO DE 
2017.
"INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO MUNICÍ-
PIO DE PORTO BELO - REFIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei Complementar:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Muni-
cípio de Porto Belo - REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município de Porto Belo, decorrentes de débitos de 
pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos municipais, inscritos 
em dívidas ativas, ajuizados ou não ajuizados, com exigibilidade 
suspensa ou não.
Art. 2o O interessado em aderir ao REFIS poderá fazê-lo até 28 
de fevereiro de 2017, através da assinatura do Termo de Opção 
ao REFIS.
Art. 3º As parcelas deverão ser pagas mensalmente e de forma 
sucessiva, optando o contribuinte por vencimentos nos dias 1º, 10 
ou 20 de cada mês, sendo que o valor de cada parcela não seja 
inferior a quarenta (40) UFMPB.
Art. 4º O Contribuinte poderá optar pelos seguintes parcelamentos 
e descontos, referentes à multas e juros:
I - pagamento à vista: 100% de desconto de multas e juros;
II - pagamento em duas parcelas: 95% de desconto de multas e 
juros;
III - pagamento em três parcelas: 90% de descontos de multas e 
juros;
IV - pagamento em quatro parcelas: 85% de descontos de multas 
e juros;

V - pagamento em cinco parcelas: 80% de descontos de multas e 
juros;
VI - pagamento em seis parcelas: 75% de descontos de multas e 
juros;
VII - pagamento em sete parcelas: 70% de descontos de multas 
e juros;
VIII - pagamento em oito parcelas: 65% de descontos de multas 
e juros;
IX - pagamento em nove parcelas: 60% de descontos de multas 
e juros;
X - pagamento dez parcelas: 55% de descontos de multas e juros;
XI - pagamento onze parcelas: 50% de descontos de multas e 
juros;
XII - pagamento doze parcelas: 45% de descontos de multas e 
juros.
Parágrafo único. O valor do débito tributário será corrigido mone-
tariamente.
Art. 5º O vencimento de duas parcelas consecutivas ou alternadas, 
tornará sem efeito o desconto de juros e multas, concedido nos 
termos do art. 4º desta Lei.
Art. 6º A opção pelo parcelamento instituído pela presente lei su-
jeita o devedor a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados;
II - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem 
assim dos tributos decorrentes de fatos geradores ocorridos poste-
riormente à assinatura do Termo de Opção;
III - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabele-
cidas para o ingresso e permanência no REFIS.
Art. 7º A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de parce-
lamento de débitos.
Parágrafo único. A opção implica não exclui os gravames decorren-
tes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações 
de execução fiscal.
Art. 8º Os Contribuintes que tiverem em curso parcelamento nos 
moldes previstos na Lei Complementar nº 52/2014 poderão optar 
pelo REFIS ora instituído, sendo automaticamente excluído daquele 
parcelamento, condicionado à opção do reparcelamento em até 
três parcelas.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, 25 de janeiro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2.472-2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.472, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
"AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO 
COM VIDAS INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, ENTIDADE 
SEM FINS LUCRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Colaboração com VIDAS INSTITUTO DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/
MF sob o n º 13.617.301/0001-00, objetivando a cooperação para 
manutenção e o pleno funcionamento das atividades do pronto 
socorro, compreendendo serviço de urgência e emergência.
Art. 2º O referido Termo de Colaboração terá duração de 3 (três) 

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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meses, a partir de 1º de fevereiro de 2017, podendo ser prorroga-
do a critério da administração.
Art. 3º O valor mensal do Termo de Colaboração será de R$ 
125.277,16 (cento e vinte cinco mil, duzentos e setenta e sete 
reais e dezesseis centavos).
Art. 4º O resultado dos trabalhos elaborados por força do Termo 
de Colaboração firmado será destinado ao Município com cópia 
impressa e em meio digital para a devida prestação de contas, 
conforme determinações do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Porto Belo 
autorizado a acrescer a importância de R$ 375.831,48 (trezentos e 
setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito 
centavos) na seguinte ação de governo na Estrutura Orçamentária 
do Plano Plurianual para os exercícios de 2014 a 2017 - Lei nº 
2.067, de 17 de julho de 2013:
Meta para o Exercício de 2017:
Órgão: 09 -  Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 -  Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 -  Saúde
Subfunção: 302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0012 -  Média e Alta Complexidade
Atividade: 2.053 -  Implantação e Manutenção de Unidade P.A.
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 -  Transferência a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 0.1.002 -  Recursos: Impostos e Transferências 
de Impostos - Saúde
Valor: R$ 375.831,48
Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Porto Belo 
autorizado a incluir a seguinte dotação orçamentária na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017, Lei nº 2.442, de 
19 de outubro de 2016:
Órgão: 09 -  Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 -  Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 -  Saúde
Subfunção: 302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0012 -  Média e Alta Complexidade
Atividade: 2.053 -  Implantação e Manutenção de Unidade P.A.
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 -  Transferência a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Fonte de Recurso: 0.1.002 -  Recursos: Impostos e Transferências 
de Impostos - Saúde
Valor: R$ 375.831,48
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito 
adicional especial até a importância de R$ 375.831,48 (trezentos e 
setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito 
centavos) destinado a criar a dotação abaixo descrita no Orçamen-
to Municipal vigente:
Órgão: 09 -  Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 -  Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 -  Saúde
Subfunção: 302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0012 -  Média e Alta Complexidade
Atividade: 2.053 -  Implantação e Manutenção de Unidade P.A.
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 -  Transferência a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 0.1.002 -  Recursos: Impostos e Transferências 
de Impostos - Saúde
Valor: R$ 375.831,48

Art. 8° O crédito aberto no artigo anterior será coberto pela anula-
ção parcial da dotação orçamentária abaixo descrita na importância 
de R$ 375.831,48 (trezentos e setenta e cinco mil, oitocentos e 
trinta e um reais e quarenta e oito centavos):
Órgão: 09 -  Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 -  Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 -  Saúde
Subfunção: 302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0012 -  Média e Alta Complexidade
Atividade: 2.053 -  Implantação e Manutenção de Unidade P.A.
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.002 -  Recursos: Ordinários
Valor: R$ 375.831,48
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Porto Belo - SC, 25 de janeiro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 004/2017
RESOLUÇÃO Nº 004/2017
“DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOEL ORLANDO LUCINDA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu PROMULGO a presente RESOLUÇÃO:

Capítulo I
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 1º A Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo, estará organizada administrativamente conforme segue:

I - ÓRGÃO DE DIREÇÃO ELETIVO:
a) Presidência;
b) Vice-Presidência;
c) 1º Secretário
d) 2º Secretário
e) Vereadores.

II – DIRETORIAS E ORGÃOS DE ASSESSORIA
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a) Diretor de Contabilidade;
b) Diretor de Secretaria;
c) Assessoria Jurídica;
d) Assessoria de Comunicação;

Art. 2º São atribuições comuns a todos os Secretários e Assessores:

I - programar, organizar, orientar, dirigir, coordenar e supervisionar a execução de todas as tarefas de responsabilidade em seus respectivos 
setores;
II - cumprir e fazer cumprir, na área de sua atuação, as normas e regulamentos vigentes;
III - zelar, em sua área de atuação, pela implantação, implementação e funcionamento das normas de controle interno estabelecidas para 
todos os órgãos e unidades da Câmara de Vereadores;
IV - distribuir os serviços ao pessoal sob sua orientação, examinando o andamento dos trabalhos e providenciando sua pronta conclusão;
V - manter a disciplina do pessoal de sua Diretoria.

Art. 3º Cumpre aos servidores cujas atribuições estão especificadas na Lei Complementar nº 053/2014, observar as prescrições legais e re-
gulamentares, executar com zelo e presteza as tarefas que lhes forem cometidas, cumprir as ordens e determinações superiores e formular 
sugestões ao aperfeiçoamento do trabalho.

Capítulo II
DA MESA DIRETORA

Art. 4º – O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações externas, cabendo-lhe as funções administrativa e diretiva de 
todas as atividades internas, conforme normas previstas nos artigo 25 e 26 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município 
de Porto Belo (SC).
Art. 5º - Para suprir a falta ou impedimento do Presidente, em Plenário, haverá um Vice-Presidente, eleito juntamente com os membros da 
Mesa. Na ausência de ambos, os Secretários substituem-nos sucessivamente.
Art. 6º - Os Secretários da Mesa Diretora, possui suas respectivas atribuições normatizadas os artigos 32 e 33 do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo (SC).

Capítulo III
DA DIRETORIA DE SECRETARIA
Art. 7º - A Secretaria do Poder Legislativo é o órgão que tem por finalidade planejar, organizar e supervisionar a execução dos serviços 
administrativos da Câmara de Vereadores, bem como das atividades de apoio parlamentar, de acordo com as deliberações da Presidência 
e da Mesa Diretora.
Parágrafo Único. A Secretaria apresenta a seguinte estrutura interna:
a) Gabinete do Diretor;
b) Departamento de Transportes;
c) Departamento de Zeladoria;
d) Recepção.

Art. 8º Compete ao Diretor de Secretaria coordenar, orientar, planejar e controlar as atividades relacionadas:
I - ao apoio parlamentar, provendo os serviços secretariais necessários à Mesa Diretora e ao bom andamento e controle dos trabalhos 
legislativos;
II - Executar atividades de controle, entrada e saídas de materiais;
III - Auxiliar na recepção de autoridades e visitantes;
IV - Registrar os dados relativos ao assentamento funcional dos servidores;
V - Efetuar registro, conferência e distribuição de documentos;
VI - Auxiliar a Mesa Diretora e demais vereadores durante as sessões ordinárias, extraordinárias, itinerantes e solenes;

Art. 9º - A estrutura administrativa da Secretaria do Poder Legislativo está composta pelos seguintes cargos:
I – Diretor de Secretaria;
II - Assessor Técnico Legislativo;
III – Auxiliar Administrativo;
IV – Servente;
V – Motorista.
VI – Secretária.
Parágrafo Único. Os cargos acima nominados, de provimentos efetivos, estão subordinados ao Diretor de Secretaria.

Capítulo III
DA DIRETORIA DE contabilidade

Art. 10 A estrutura administrativa do Departamento Contábil está composta pelos seguintes cargos:
I – Diretor de Contabilidade;
II – Auxiliar Administrativo.

Art. 11 A Diretoria de Contabilidade, apresenta a seguinte estrutura interna:

a) Gabinete do Diretor;
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b) Departamento de Recursos Humanos;
c) Departamento de Compras e Patrimônio.

Art. 12 Compete ao Diretor de Contabilidade coordenar, orientar, planejar e controlar as atividades relacionadas:
I - Desenvolver atividades relativas aos atos e fatos da contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial, compreendendo a elaboração 
de balancetes, balanços, bem como o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;
II - Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade;
III - Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos;
IV - Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos;
V- Organizar dados para a proposta orçamentária;
VI - Fazer acompanhamento da legislação sobre execução orçamentária;
VII - Controlar empenhos e anulação de empenhos;
VIII - Assinar balanços e balancetes;
IX - Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade de administração financeira;
X - Opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo as 
soluções cabíveis, em tese;
XI - Supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participar 
destes trabalhos, adotando os índices indicados para cada ano;
XII - Responder pelo Departamento de Recursos Humanos, em especial elaborar folhas de pagamento, contra-cheques, certidões de tempo 
de serviço, portarias de nomeação, movimentação e exoneração de pessoal, bem como outras atividades atinentes a este departamento.

Capítulo Iv
DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 13 O Departamento de Comunicação Institucional tem por objetivo o assessoramento à Presidência, membros da Mesa Diretora e de-
mais Vereadores quanto à divulgação, pelos meios de comunicação, de atividades internas e externas da Câmara de Vereadores de caráter 
institucional.
Art. 14 A estrutura administrativa do Departamento de Comunicação Institucional está composta pelo cargo de jornalista.

Capítulo VI
PROCURADORIA JURÍDICA DOS OBJETIVOS E DA COMPETÊNCIA

Art. 15 A Procuradoria Jurídica tem por objetivo a representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal e o assessoramento à Presidên-
cia, Mesa Diretora e demais Vereadores em assuntos de natureza jurídica sob responsabilidade do Poder Legislativo Municipal.

Art. 16 Compete a Procuradoria Jurídica:

I - desenvolver, quando solicitado, estudos jurídicos das matérias em exame nas Comissões e no Plenário, com o objetivo de subsidiar os 
autores e responsáveis pelos pareceres e debates;
II - assessorar os Vereadores em assuntos jurídicos;
III - assessorar a Mesa Diretora quanto à análise das proposições e requerimentos a ela apresentados;
IV - emitir pareceres sobre questões de natureza jurídica;
V - realizar estudos e pesquisas por solicitação da Mesa Diretora, mantendo o arquivo atualizado sobre os assuntos analisados;
VI - vistar minutas de contratos e convênios em que for parte a Câmara de Vereadores;

VII - assessorar, quando solicitado, as comissões de sindicâncias, inquéritos administrativos e licitações;
VIII - representar ou supervisionar a representação da Câmara de Vereadores em juízo nas ações em que esta for requerida ou para pro-
mover a defesa de suas prerrogativas;
IX - orientar a preparação das informações a serem prestadas em mandados de segurança impetrados contra ato da Mesa Diretora e da 
Presidência, bem como em ações correlatas e pedidos de informação formulados pelos órgãos do Ministério Público;
Art. 17 - A Procuradoria Jurídica apresenta a seguinte estrutura interna: Assessor Jurídico.

Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18 - A estrutura administrativa da Câmara de Vereadores, estabelecida nesta Resolução, entrará em funcionamento na data de sua 
publicação.

Art. 19 O plano de cargos, remuneração, desenvolvimento funcional dos servidores e funções gratificadas, estão normatizados na Lei Com-
plementar nº 053/2014.

Art. 20 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando suas disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 24 dias do mês de janeiro de 2017.
Ver. Joel Orlando Lucinda
Presidente

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”
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Anexo I
Estrutura Organizacional

PLENÁRIO

Vereadores 2º Secretário Presidência Vice-Presidência 1º Secretário

Diretoria de Contabi-
lidade

Diretoria de Secretaria Assessoria Jurídica
Assessoria de Comu-
nicação

Gabinete do Diretor 
de Contabilidade

Gabinete do Diretor 
de Secretaria

Procuradoria 
Jurídica

Departamento de 
Comunicação Institu-
cional

Departamento de 
Recursos Humanos

Departamento de 
Transportes

Departamento de 
Compras e Patrimônio

Departamento de 
Zeladoria

Recepção
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Porto União

Prefeitura

CONVOCAÇÃO 
CONVOCAÇÃO

A Comissão de Inquérito Administrativo, nomeada pela Portaria nº 036, de 15 de dezembro de 2016, CONVOCA o Sr. SEBASTIÃO BORGES 
ARI MOTTA, a comparecer na Prefeitura Municipal de Porto União – SC, para prestar esclarecimentos referente ao Leilão nº 002/2016, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste.

DECRETO Nº 048/2017
DECRETO Nº 048, de 24 de janeiro de 2017.
Designa responsável pelo Serviço de Proteção ao Consumidor – PROCON.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Designa LUIZ RICARDO FANTIN como responsável pelo Serviço de Proteção ao Consumidor – PROCON de Porto União, sem ônus 
para o Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 24 de janeiro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 065/2017
DECRETO Nº 065, de 25 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.332, de 24 de junho de 2015 (LDO) e 4.433, de 14 de 
dezembro de 2016 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação, a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor 
de R$ 119.247,71 (Cento e dezenove mil, duzentos e quarenta e sete reais, setenta e um centavos):

ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2011 – Programa de Alimentação Escolar
MODALIDADE 3390 – 3109 – Aplicações Diretas 46 119.247,71

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 119.247,71

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do exercício 2016 na res-
pectiva fonte.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 25 de janeiro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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DISTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
004/2013
DISTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004/2013

Distrato do Termo de Cessão de Uso nº 004/2013 firmado em 17 
de julho de 2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC, no dia 19 de julho de 2013, Edição Nº 1284, Páginas nºs 422 e 
423, celebrado entre o Município de Porto União (SC) e a Coopera-
tiva de Leite da Agricultura Familiar de Porto União – CLAFPORTO.

CEDENTE: O Município de Porto União, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Rua Padre Anchieta, nº 126, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Eliseu Mibach, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº 23/R 1.331.349 SSP/SC e inscrito no CPF 
sob o nº 501.086.709/53.

CESSIONÁRIA: A Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar de 
Porto União – CLAFPORTO, sociedade civil sem fins lucrativos, situ-
ado à Rua Sete de Setembro, nº 870, Centro – Porto União – SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.926.282/0001-79, neste ato represen-
tado por seu Presidente Sr. Vilson Werle, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.110.357 e do CPF nº 799.176.409-59.

As partes acima identificadas, de maneira justa e acordada, auto-
rizadas pela Lei Municipal nº 4.444, de 18 de janeiro de 2017, têm 
entre si o presente DISTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO, 

ficando desde já aceito, pelas Cláusulas abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- Resolvem as partes, em comum acordo, ex-
tinguir quaisquer obrigações oriundas do Termo de Cessão de Uso 
celebrado.

CLÁUSULA SEGUNDA- Todos os dispositivos e condições contidas 
no Termo de Cessão de Uso anteriormente firmado entre as partes 
ficam desde já DISTRATATADOS, dando ambas as partes quitação 
total de todas as condições e obrigações, cientes de não haver 
pendências recíprocas.

E por estarem as partes distratantes de pleno e inteiro acordo, as 
partes rubricam e firmam o presente DISTRATO, elaborado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma juntamente com as testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 24 de janeiro de 2017.

ELISEU MIBACH
CEDENTE
Prefeito Municipal de Porto União

VILSON WERLE
CESSIONÁRIA
Presidente da CLAFPORTO

Testemunhas:

1.Nome: Miguel Chokailo Neto 2. Nome: Sofia Sydol
CPF nº 509.250.249-53   CPF nº 339.610.349-15

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 001/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2017
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

Extrato de Contrato – Processo Licitatório n° 001/2017 – Inexigibi-
lidade de Licitação nº 001/207
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB 
n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: Transportes Coletivos Nossa Senhora da Piedade Ltda. 
(CNPJ nº 75.809.186/0002-04).
Objeto: Contratada empresa para aquisição de vale-transporte ur-
bano.
Valores: R$ 3.039,20 (três mil, trinta e nove reais e vinte centavos).
Vigência: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.72.00.00.00 - Vale-Transporte.
Foro: Comarca de Porto União, Estado de Santa Catarina.
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 003/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2017
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

Extrato de Contrato – Processo Licitatório n° 003/2017 – Dispensa 
de Licitação nº 002/2017

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB 
n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: A Lavanderia Ltda. (CNPJ nº 09.529.075/0001-05).
Objeto: Contratada empresa para prestação de serviço de lavan-
deria.
Valores: R$ 60,00 (sessenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.72.00.00.00 – Serviços domésticos.
Foro: Comarca de Porto União, Estado de Santa Catarina.
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 002/2017- MODALIDADE DE DISPENSA DE  
LICITAÇÃO Nº 001/2017
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – Processo Licitatório nº 002/2017- Modalida-
de de Dispensa de
Licitação nº 001/2017
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB 
n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: Fábio Leandro. (CNPJ nº 22.060.544/0001-81).
Objeto: Contratada empresa para serviço de lavagem de veículo.
Valores: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Vigência: de janeiro a dezembro 2017.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.15.00.00.00 - Limpeza de Veículo.

Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

RETIFICAÇÃO - PROCESSO 006 2017 - MERENDA ESCOLAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N° 006/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2017
RETIFICAÇÃO 01

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, SC, torna público para conhecimento dos interessados, que altera-se no edital acima citado, de obje-
to: Aquisição de merenda escolar para consumo dos alunos matriculados na rede pública de ensino Infantil e Fundamental do Municipio. A 
DATA DE ABERTURA QUE ANTES ERA DIA 02/02/2017 AS 09h00min, PASSANDO A SER A NOVA DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DIA 03/02/2017 as 09h00min. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pouso Redondo, pelo fone (47) 3545-1133 pelo e-mail: licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br, ou pelo site www.pousoredondo.
sc.gov.br.

Pouso Redondo, em 25 de Janeiro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 30 DE 25.01.2017
DECRETO N° 30, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL COMISSIONADO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
nos incisos IX, X e XI do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; 
combinado com o artigo 79 da Lei Complementar nº 024, de 30 
de dezembro de 2014 tendo presentes razões de interesse público, 
conveniência e oportunidade,

DECRETA
Art. 1º. Fica NOMEADA a Sra. PATRÍCIA NOLL, brasileira, convi-
vente, residente e domiciliada no Município de Princesa, portadora 
do CPF nº. 083.203.469-08, para ocupar o cargo de ASSESSSORA 
ESPECIAL DE GABINETE, no Gabinete do Prefeito, Grupo CC – 04, 
percebendo os vencimentos previstos em Lei, a partir de 25 de 
Janeiro de 2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as contidas no Decreto número 22 de 02 de Fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
25 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis,
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 31 DE 25.01.2017
DECRETO Nº. 31, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
“REVOGA O DECRETO Nº 170, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016, QUE 
ESTABELECEU TURNO ÚNICO PARA A JORNADA DE TRABALHO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRINCESA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; e considerando 
razões de interesse público,

DECRETA,
Art. 1º. Fica revogado na íntegra o Decreto nº 170, de 28 de Se-
tembro de 2016, que estabeleceu Turno Único para a jornada de 
trabalho dos Servidores Públicos Municipais de Princesa, a partir de 
01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. O horário normal de trabalho dos Servidores Munici-
pais a contar de 01 de Fevereiro de 2017, será das 07h30min as 
11h30min, e das 13h00min às 17h00min horas, com exceção da 
Secretaria Municipal da Saúde que permanecerá no horário das 
07h30min às 11h30min, e das 12h30min às 16h30min.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.Gabinete do 
Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
25 de Janeiro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 05.2017-
FMS - PREGÃO 01.2017 - REGISTRO DE PREÇOS - 
PRÓTESES DENTÁRIAS
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 01/2017-PM
Pregão Presencial 01/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por LOTE, 
cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura con-
tratação de LABORATÓRIO PROTÉTICO para confecção de PRÓTE-
SES DENTÁRIAS e SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS para moldagem e 
ajustes.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Pre-
feitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro 
– Princesa/SC no dia 06 de fevereiro de 2017, às 08h30min. Cópia 
do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço 
citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@prin-
cesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. 

Princesa/SC, 23 de janeiro de 2017. Edilson Miguel Volkweis – Pre-
feito Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 0003/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇO Nº 0003/2017 – PMRA

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0003/2017 - PMRA na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço nº 0003/2017 – PMRA e Fundos, tendo como Objeto: Aquisição de GASOLINA COMUM 
para manutenção das atividades do MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS nas diversas Secretarias e Fundos, Bombeiros (convênio), Policia Militar 
(convênio), Polícia Civil (convênio), durante o ano de 2017. Conforme edital completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E 
DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 07/02/2017, res-
peitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da 
sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em 
caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.
sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs 32/2007 e 13/2012 e demais legislação vigente. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, das 08h00 às 12h00 e das 13h30min e as 17h30min ou pelo email licita@
riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 25 de janeiro de 2017./Ronaldo Domingos Loss-Prefeito 
Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5967 - PAULO JOSÉ 
FIAMONCINI
DECRETO N° 5967, 11 de janeiro de 2017.
"NOMEIA PAULO JOSÉ FIAMONCINI”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída nas Leis Complemen-
tares nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear PAULO JOSÉ FIAMONCINI, para a partir de 
02/01/2017, exercer o cargo de Agente Político de Secretário Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, nos 
termos do Art. 54, §6º, da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015 
e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supra-
citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
11 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5969 - RODRIGO CALHEIRO
DECRETO N° 5969, 19 de janeiro de 2017.
“NOMEIA RODRIGO CALHEIRO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear RODRIGO CALHEIRO, para, a partir de 10/01/2017, 
exercer o cargo em comissão – Chefe Divisão de Resíduos Sóli-
dos da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio 
Ambiente, nos termos do art. 54 da Lei Complementar nº 309 
de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
19 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5970 - INOLESIA LINDACIR 
LUNELLI VICENTIN
DECRETO N° 5970, 20 de janeiro de 2017.
“NOMEIA INOLESIA LINDACIR LUNELLI VICENTIN”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear INOLESIA LINDACIR LUNELLI VICENTIN, para a 
partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe de 
Divisão Parcerias da Escola Modelo da Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5971 - ELTON PROBST
DECRETO N° 5971, 20 de janeiro de 2017.
“NOMEIA ELTON PROBST”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear ELTON PROBST para a partir de 02/01/2017, exer-
cer o cargo em comissão – Chefe de Divisão Programa Curricular 
da Escola Modelo da Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do 
Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5972 - AURÉLIO ADRIANO 
D'AVILA
DECRETO N° 5972, 20 de janeiro de 2017.
“NOMEIA AURÉLIO ADRIANO D’AVILA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear AURÉLIO ADRIANO D’AVILA para a partir de 
02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe de Divisão de 
Levantamento e Acompanhamento de Dados Estatísticos da Secre-
taria Municipal de Educação, nos termos do art. 54, caput, da Lei 
Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Comple-
mentar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5973 - MARA LUCIA 
PROBST
DECRETO N° 5973, 20 de janeiro de 2017.
“NOMEIA MARA LUCIA PROBST”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MARA LUCIA PROBST para a partir de 02/01/2017, 
exercer o cargo em comissão – Chefe de Divisão Merenda da Se-
cretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 54, caput, da 
Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Com-
plementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO NOMEAÇÃO N.º 5974 - FLÁVIO SOUZA 
JÚNIOR
DECRETO N° 5974, 20 de janeiro de 2017.
“NOMEIA FLÁVIO SOUZA JÚNIOR”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:

Art.1° - Nomear FLÁVIO SOUZA JÚNIOR para a partir de 02/01/2017, 
exercer o cargo em comissão – Chefe de Divisão Desenvolvimen-
to Econômico Nacional e Internacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, nos termos do 
art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do 
Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5964, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5964, 20 de janeiro de 2017.
“NOMEIA JAIRO WEHMUTH JUNIOR”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear JAIRO WEHMUTH JUNIOR, para a partir de 
05/01/2017, exercer o cargo em comissão – Consultor Jurídico Fa-
zendário da Procuradoria Geral do Município, nos termos do art. 54, 
caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da 
Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5965, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5965, 19 de janeiro de 2017.
“NOMEIA NIRLÂNDIA HIANSOT COELHO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear NIRLÂNDIA HIANSOT COELHO, para a partir de 
11/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe Divisão Trei-
namento e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, nos termos do art. 54 da Lei Complementar nº 309 
de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
19 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 5975, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5975 23 de janeiro de 2017.
“NOMEIA IVANIR SCHLEMPER NEVES”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear IVANIR SCHLEMPER NEVES, para a partir de 
02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Diretor Departa-
mento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
23 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5976, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5976, 23 de janeiro de 2017.
“NOMEIA ADALGISA VENDRAMI DA SILVA FEIJÓ”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear ADALGISA VENDRAMI DA SILVA FEIJÓ, para a 
partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Diretor De-
partamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
23 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5978, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5978, 23 de janeiro de 2017.
“NOMEIA FRANCIENE MARQUES VIEIRA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear FRANCIENE MARQUES VIEIRA, para a partir de 
02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe Divisão Aten-
ção Básica e Unidade de Saúde da Secretaria Municipal de Saú-
de, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 
de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
23 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5979, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 5979 de 25 de janeiro de 2017.
“SUBSTITUI MEMBROS PARA COMPOR A JARI – JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES. ”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso 
VI, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e em 
conformidade com o artigo 12, inciso I da Lei Ordinária nº 5.657 
de 2015.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI:

I – Presidente da Junta:
Titular: Bel. Bolivar BITTELBRUNN, substitui RICARDO PEREIRA.
Suplente: LUIZ FELIPE ROCHA DE ATHAYDE, substitui TIAGO RO-
PELATTO MACEDO.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
25 de janeiro 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 759

EDITAL DE NOTAS OFICIAIS DAS PROVAS TÉORICO-OBJETIVA E DE TÍTULOS - PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2016 - PROFESSOR E PEDAGOGO

 

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE NOTAS OFICIAIS DAS PROVAS TÉORICO-OBJETIVA E DE TÍTULOS 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, mediante contrato 
celebrado com a empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA a 
divulgação das notas oficiais das provas teórico-objetiva e de títulos e comunica o que segue: 
 
1. NOTAS OFICIAIS DAS PROVAS TEÓRICO-OBJETIVA E DE TÍTULOS 
 

Após o julgamento dos recursos a comissão avaliadora divulga os resultados na forma do anexo 
único deste edital. 
 
2. RESULTADO DOS RECURSOS DAS NOTAS PRELIMINARES  
Os resultados dos recursos de notas serão disponibilizados na Área do Candidato, ao requerente, 
a partir desta data. 
 

Rio do Sul, 25 de janeiro de 2017. 
 
 

JANARA APARECIDA MAFRA ALEXANDRE MATOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 001/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
EDITAL Nº 001/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO/CEMITÉRIO

O Município de Rio do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração e em conformidade com a Lei nº 4.100, de 31/08/2004, in-
forma que as gavetas do Cemitério Público Municipal de Rio do Sul podem receber as pessoas falecidas, pelo prazo máximo de 05 (cinco) 
anos no caso de adultos e 03 (três) anos se tratando de crianças.
Tendo em vista que, o prazo de permanência nas gavetas do Cemitério, das pessoas abaixo relacionadas expirou, solicitamos a presença 
dos familiares junto ao Depto. de Patrimônio – Div. de Administração do Cemitério Público Municipal de Rio do Sul, sito Praça: 25 de Julho, 
nº 01 – Bairro: Centro – Rio do Sul/SC, no período de 23/01/2017 a 22/02/2017.
O não comparecimento dos familiares implicará na retirada dos despojos mortais, onde serão exumados e removidos ao Ossário Geral do 
Cemitério.

Consta abaixo, relação dos nomes a serem exumados com as respectivas datas de sepultamento:

Nome Data Sepultamento Quadra Aléia Gaveta
Maria Estela F. da Silva 12/08/2010 036 01 007
João Batista Galdino 25/08/2010 036 01 005
Angela Maria Simão Arseno 01/02/2011 036 01 028
Adailma Michele Soares Silva 02/02/2011 036 02 055
Maria Alvanir Nonato do Nascimento 02/06/2011 036 01 027
Leandro Ferreira 27/07/2011 036 01 004
Tereza Vicente de Lira Caetano 29/07/2011 036 01 024
Luiz Carlos de Oliveira 02/08/2011 036 03 066
Vilmar Costa 07/10/2011 036 04 112
Doracilia Alves de Oliveira 28/11/2011 036 01 023
Johann Karl Heinz Schmitt 18/12/2011 036 03 083
Natimorto (Thais M. B. da Silva) 03/01/2013 036 04 108

Rio do Sul, 16 de Janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH    THOMÉ ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Prefeito do Município de Rio do Sul    Secretário Municipal de Administração

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO N.º 5954
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

RETIFICA:
Art.1° - A publicação do Decreto nº 5954, de 13 de janeiro de 2017, veiculado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 2170, de 
17 de janeiro de 2017, nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:
“Maria Cecilia dos Santos”.

Leia-se:
“Marcia Cecilia dos Santos Lima”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
23 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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PORTARIA 0087/RH
PORTARIA N. 0087/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 20/01/2017, a servidora GLAUCI HELENA TEODORO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 0091/RH
PORTARIA N. 0091/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 23/01/2017, o servidor VINICIUS FERNANDES BIFF, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
ahr
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.799/2017

DECRETO Nº 3.799/2017

ALTERA REMUNERAÇÃO DE CARGOS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelân-
dia - SC, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que atualmente o salário mínimo vigente é de R$ 
937,00 (novecentos e trinta e sete reais) e que existem cargos no 
quadro de cargos comissionados, no quadro permanente com valor 
inferior ao mínimo oficial, deve o valor da remuneração descrita ser 
adequada ao valor atual do salário mínimo.

DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto alterado a remuneração dos 
cargos de Comissão, descritos no anexo I da Lei Complementar 
nº. 0010/2013 de 26 de Dezembro de 2013, especificamente o 
cargo de Código 0011 – Assessor Especial I – CC–02 e o Código 
0012 – Assessor Especial II – CC-01, em virtude do aumento do 
salário mínimo e a adequação da remuneração dos mesmos para 
R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

Art. 2º. Fica pelo presente Decreto alterado a remuneração dos 
cargos de Serviços Gerais de Apoio, descritos na Lei Complementar 
0010/2013 de 26 de Dezembro de 2013, especificamente no Grupo 
I o cargo do código 0018 – Inseminador e o cargo do código 0016 
–Vigia, em virtude do aumento do salário mínimo e a adequação 
dos mesmos para R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º - Fica pelo presente Decreto alterado a remuneração dos 
cargos do Quadro Permanente, descrita no Anexo III da Lei Com-
plementar nº 0010/2013, de 26 de Dezembro de 2013, especifica-
mente no Grupo III o cargo do Código 0025 – Agente Administra-
tivo e o cargo do código 0026-Auxiliar Administrativo, em virtude 
do aumento do salário mínimo e a adequação da remuneração dos 
mesmos para R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

Art. 4º - Fica pelo presente Decreto alterado a remuneração dos 
cargos do Quadro Permanente, descrita no Anexo I da Lei nº 
1937/2011, de 05 de Maio de 2011, especificamente no Grupo III o 
cargo do Código 0028 – Auxiliar de Dentista, em virtude do aumen-
to do salário mínimo e a adequação da remuneração dos mesmos 
para R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

Art. 5º - Fica revogado o Decreto n. 3.790 de 03 de Janeiro de 
2017.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, 24 de janeiro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

Dariz Genz
Auxiliar de Movimento Econômico

PORTARIA 8.289/2017
PORTARIA Nº 8289/2017
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEIITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI, RESOLVE:

RESOLVE:
Exonerar o Servidor Público Municipal Srº LUAN JUNIOR KLAUK, 
do cargo de MOTORISTA 40 horas semanais, a partir desta data.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 23 de janeiro de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8.290/2017
PORTARIA Nº 8290/2017
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEIITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI, RESOLVE:

RESOLVE:
Exonerar o Servidor Público Municipal Srº TIAGO HENRIQUE FRON-
CHETTI, do cargo de MEDICO VETERINÁRIO 40 horas semanais, a 
partir desta data.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 25 de janeiro de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8.291/2017
PORTARIA Nº 8291/2017
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEIITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI, RESOLVE:

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Pública Municipal Srª JUCIANI CAMBRUZZI, 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 809

do cargo de TECNICA ADMINISTRATIVA I 40 horas semanais, a 
partir desta data.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 25 de janeiro de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 38/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CONTRATADA: UNIMEV/SC COOPERATIVA DE MÉDICOS VETERIA-
NARIOS.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO MUNI-
CÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, por mais 12 (doze) meses, isto é, 
até 31 de dezembro de 2017, de acordo com o inciso IV do art. 57 
da Lei de Licitações.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 38/2016, de 05 de julho 
de 2016, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 30 de dezembro de 2016.
SALESIO WIEME
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO 02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PARA O PRO-
GRAMA MERENDA ESCOLAR) E MATERIAL DE HIGIENE.
Data, Horário e Local de Abertura: 07 de fevereiro de 2017, às 
08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 
de Maio, nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e 
demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, 
de segunda a sexta-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede 
da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a dis-
posição dos interessados o telefone (48) 3654-3000.

Santa Rosa de Lima, 25 de janeiro de 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO CONTRATO 01/2017 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017
OBJETO: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pú-
blica Municipal – CIGA
CNPJ/MF: 09.427.503/0001-12.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.560,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determi-
nado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 
31 de dezembro de 2017. Com possibilidade de prorrogação para 
2018.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 04 de janeiro de 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS PARA 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURAN-
TE O EXERCÍCIO DE 2017.
VENCEDOR: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA,
VALOR HOMOLOGADO: R$ 608.950,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 de janeiro de 2017.

Santa Rosa de Lima, em 24 de janeiro de 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS PARA 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURAN-
TE O EXERCÍCIO DE 2017.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA
CNPJ/MF: 85.354.090/0001-71.
VALOR DO CONTRATO: R$ 608.950,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determina-
do, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 
de dezembro de 2017.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.

Santa Rosa de Lima, em 24 de janeiro de 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 009, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 009, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
Fixa calendário para cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, Alvará de Licença e/ou Funcionamento, Alvará Sani-
tário e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os Artigos 33 e 120 da Lei n° 92, de 
05/12/91 e Lei nº 564, de 24/12/03,

DECRETA:
Art. 1º A cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS Fixo para o exercício de 2017 será efetuada em parcela única ou 
04 (quatro) parcelas mensais consecutivas, com os seguintes vencimentos:

I - parcela única ou primeira parcela 28/02/2017
II - segunda parcela 31/03/2017
III - terceira parcela 28/04/2017
IV - quarta parcela 31/05/2017

Art. 2º A cobrança Alvará Sanitário, Alvará de Licença e/ou Funcionamento, fica fixada para o dia 28/02/2017.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de janeiro de 2017.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração e Finanças, publicado no DOM e afixado no Mural Público desta Prefeitura Municipal, em 25/01/17.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONTRATO Nº. 004/2017/FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017 - FMS
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS/AMERIOS.
Objeto: Repasse financeiro do Município para manutenção das atividades do CIS/AMERIOS e/ ou elaboração e execução de projetos espe-
cíficos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, pessoal e manutenção de software de gerenciamento.
Valor: R$ 112.000,00 (cento e doze mil) reias.
Vigência: 12.01.2017 a 31.01.2017.
Assinatura: 12 de janeiro de 2017.

Derli Furtado
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 037/2017
DECRETO N° 037/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1310/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
dezembro de 2016, no valor de até R$ 314.642,74 (trezentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e dois reais setenta e quatro centavos).

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde

36 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.112,00

37 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

38 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 126.844,69

39 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 48.428,45

40 0367 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 84.968,01

41 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.748,12

42 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 17.787,71

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.061000 Aquisição de Medicamentos

43 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 11.912,87

44 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.222,05

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103020025.2.057000 Média e alta complexidade

45 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.618,84

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 314.642,74 (trezentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e 
dois reais setenta e quatro centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
os recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 25 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO Nº. 36/2017
DECRETO N° 036/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1308/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
Dezembro de 2016, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais).

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades Dpto de Administração

123 0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) de que trata o artigo 1º deste Decre-
to, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no 
balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 24 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PRELIMIR DAS INSCRIÇÕES Nº. 01/2017
EDITAL Nº 002
HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 001/2017, DESTINADO À SELEÇÃO DE CANDI-
DATOS AO PROVIMENTO DE VAGA PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, EM CARGO DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC.
DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, no uso de suas atribuições e nos termos do presente docu-
mento, defere preliminarmente às inscrições dos candidatos as provas do Processo Seletivo n° 001/2017, conforme determina o CAPITULO 
XI – CRONOGRAMA DE EVENTOS – RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES.
Art. 1º - Ficam homologadas preliminarmente as inscrições dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo n° 001/2017, do município de 
Santa Terezinha do Progresso/SC, sendo “deferido(a) ou indeferido(a)” com o nome e número de inscrição do candidato, as quais preen-
chem os requisitos exigidos, as/aos seguintes funções/cargos:
Art. 2º - A Situação da inscrição “deferido(a)” significa que a taxa de inscrição foi devidamente paga e a situação da inscrição “indeferido(a)” 
significa que a taxa de inscrição não foi devidamente paga até a data limite estabelecida no edital. Obs.: Se o candidato efetuou o paga-
mento e a inscrição aparece com status “indeferido(a)” deverá interpor recurso dentro do prazo estabelecido no edital.
HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 
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PROF. DE ARTES 20 HORAS HABILITADO

Nº Inscrição      Candidato      Situação

21      DAIANA CRISTINA STAUDT      DEFERIDO(A)

10       FABIANE BORTONCELLO DE SOUZA ZANON      INDEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo:    2
Inscrições Deferidas:     1
Inscrições Indeferidas:   1

PROF. DE ARTES 20 HORAS NÃO HABILITADO

Nº Inscrição Candidato Situação

Candidatos no Cargo: 0 Inscrições Deferidas: 0 Inscrições Indeferidas: 0

PROF. DE EDUCAÇÃO FISICA 20 HORAS HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação
25 MÁRCIA MARIA WESCHENFELDER SCHMIDT DEFERIDO(A)
11 MARCILE JOSIANE ZANON DEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo: 2 Inscrições Deferidas: 2 Inscrições Indeferidas: 0

PROF. DE EDUCAÇÃO FISICA 20 HORAS NÃO HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação
3 JANAINA LUANA DA SILVA STAUDT DEFERIDO(A)
40 WILLIAN WILLE DEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo: 2 Inscrições Deferidas: 2 Inscrições Indeferidas: 0

PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20 HORAS HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação
31 ANDRESSA LUCATELI DEFERIDO(A)
27 FRANCIELI MAYER DEFERIDO(A)
35 GISLAINE MARTENS KOBS DEFERIDO(A)
13 JANETE RIBEIRO DE LIMA KRAUSE DEFERIDO(A)
1 JOICE PITT INDEFERIDO(A)
38 MAISIE PASA BEGNINI DEFERIDO(A)
16 NAHNACHARA MIOTTO HIRSCH INDEFERIDO(A)
29 PAULA REGINA GNOATTO DEFERIDO(A)
28 ROSANI HOFFMANN DEFERIDO(A)
36 SALETE ANA WAGNER JUNGES DEFERIDO(A)
37 SARAJANE CANOVA INDEFERIDO(A)
6 SHEILA SPRICIGO DEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo: 12 Inscrições Deferidas: 9 Inscrições Indeferidas: 3

PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20 HORAS NÃO HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação
41 CHAYANE DE OLIVEIRA MOSSINI INDEFERIDO(A)
17 SILVANA DA CRUZ AVILA DEFERIDO(A)
5 VERA MARIA PEREIRA MUNZLINGER DEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo: 3 Inscrições Deferidas: 2 Inscrições Indeferidas: 1

PROF. DE ENSINO FUND. – ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) 20 HORAS HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação
7 ADRIANE MARIA SPISCKER DEFERIDO(A)
39 ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA DEFERIDO(A)
23 ANDREIA RODRIGUES DEFERIDO(A)
30 BERENICE HEINSCH INDEFERIDO(A)
2 DÁRCIA DE ALMEIDA DEFERIDO(A)
4 DIRCIANE LUCIA SECCO COMPARIN DEFERIDO(A)
24 GESIANE MARIA SECCO DEFERIDO(A)
15 IARA GRUNEWALD DEFERIDO(A)
22 MARCELI ANDRÉIA HOFFMEISTER VARGAS DEFERIDO(A)
33 MARCIA ANDREIA BECCHI DEFERIDO(A)
12 NEIDE TERESINHA DELALIBERA DEFERIDO(A)
14 PATRICIA GEHRKE GEWEHR DEFERIDO(A)
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34 SANDRA MARIA ELY DALL´AGNOL DEFERIDO(A)
8 SIDIANE BARUFFI DALLA CORTE DEFERIDO(A)
9 SIDIANE RODRIGUES DEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo: 15 Inscrições Deferidas: 14 Inscrições Indeferidas: 1

PROF. DE ENSINO FUND. – ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) 20 HORAS NÃO HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação
20 ELENICE PACHECO PONCIO DEFERIDO(A)
26 GLAUCIA DOS SANTOS TONIN DEFERIDO(A)
32 ILUCIANE SECCHI INDEFERIDO(A)
19 VIVIANE KLEIN DEFERIDO(A)

Candidatos no Cargo: 4 Inscrições Deferidas: 3 Inscrições Indeferidas: 1

PROF. DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL 20 HORAS NÃO HABILITADO
Nº Inscrição Candidato Situação

Candidatos no Cargo: 0 Inscrições Deferidas: 0 Inscrições Indeferidas: 0

PROF. DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL 20 HORAS HABILITADO

Nº Inscrição Candidato Situação
18 CARLA PAULA NOHATTO DEFERIDO(A)
Candidatos no Cargo: 1 Inscrições Deferidas: 1 Inscrições Indeferidas: 0

Total de Candidatos: 41 Inscrições Deferidas: 34 Inscrições Indeferidas: 7

Art. 3º – Foram homologadas Deferidas Preliminarmente 34 (trinta e quatro) inscrições e indeferidas 7 (sete) inscrições, as quais preenchem 
os requisitos constantes no Edital do processo seletivo n° 001/2017.
Art. 4º – Esta homologação preliminar entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso/SC, 25 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal de SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC

LEI MUNICIPAL Nº. 1310
LEI Nº 1310 DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 
2016, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de dezembro de 2016, no valor de até R$ 314.642,74 (trezentos e quatorze mil seiscentos e 
quarenta e dois reais setenta e quatro centavos).

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde

36 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.112,00

37 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

38 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 126.844,69

39 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 48.428,45

40 0367 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 84.968,01

41 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.748,12

42 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 17.787,71

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.061000 Aquisição de Medicamentos

43 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 11.912,87

44 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.222,05
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09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103020025.2.057000 Média e alta complexidade
45 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.618,84

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 314.642,74 (trezentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e 
dois reais setenta e quatro centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os 
recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 25 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº. 1311/2017
LEI Nº 1311 DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
ALTERA CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS CIS-AMERIOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a contribuição mensal do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/
AMERIOS.

Art. 2º. A contribuição de que trata o art. 1º fica limitada ao valor de até R$10,00 per capita, de acordo com a contagem populacional oficial 
do IBGE.

Art. 3º. As despesas decorrentes da realização desta lei correrão a cargo do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 25 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 04/2017/FMS
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2017/FMS

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. Derli Furtado, através do 
Fundo Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 13:30 horas do dia 07 de Fevereiro de 2017, na 
sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços, tendo como 
objeto a Aquisição de medicamentos éticos ou genéricos para distribuição gratuita a pacientes da UBS (unidade básica de saúde) de Santa 
Terezinha do Progresso/SC.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, sita a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.staterezinha-
progresso.sc.gov.br, ou e-mail compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 26 de Janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017/FMS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2017/FMS

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. Derli Furtado, através do 
Fundo Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 13 de Fevereiro de 2017, 
na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, tendo como objeto a Contratação de 
empresa para serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços da saúde provenientes da UBS (unidade 
básica de saúde) do Município.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, sita a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.staterezinha-
progresso.sc.gov.br, ou e-mail compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 26 de Janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 019/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 019/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a remoção de lotação do Servidor Público Municipal 
ERIDIANE PEDROTTI BRUNETTO, por interesse público.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santiago do Sul, de conformidade com o inciso I do Art. 
35, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:
Art. 1º Fica removida por interesse público a partir de 02 de janeiro 
de 2017 até 31 de janeiro de 2017, de acordo com o Parágrafo úni-
co, Inciso I, do Artigo 35, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 
de novembro de 2001, a Servidora ERIDIANE PEDROTTI BRUNET-
TO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 
01 (Serviços Gerais – SEG), Nível 16, Código 01.01, da Lei Muni-
cipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social / Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 023/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 023/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Institui Servidores para Comissão Julgadora dos Registros Cadas-
trais e Comissão Permanente de Licitação.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, e de conformidade com a Lei Municipal 
n°012/97, de 29 de janeiro de 1997,

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão Municipal de Julgamento dos 
Registros Cadastrais nos termos da Lei nº8.666/93 e Lei Municipal 
n°012/97, de 29 de janeiro de 1997.

Presidente: Vanderlei Paulo Backes
Secretário: Gerson Carlos Rissardo
Auxiliar Direto: Tiago de Paris
Suplente: Carmen Fachin Gentilini

Art. 2° Ficam designados os infra relacionados a integrarem a Co-
missão Permanente de Licitação, de acordo com a Lei nº8.666/93 
e Lei Municipal n°012/97, de 29 de janeiro de 1997.

Presidente: Éderson da Silva Prado
Secretário: Tiago de Paris
Auxiliar Direto: Carmen Fachin Gentilini
Primeiro Suplente: Andreia Casagrande Cararo
Segundo Suplente: Gerson Carlos Rissardo

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 024/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 024/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a substituição de servidores para exercer as funções 
de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações realizadas na moda-
lidade Pregão no Município de Santiago do Sul e dá outras provi-
dências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, e de conformidade com a Lei Municipal 
n°012/97, de 29 de janeiro de 1997.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Servidor Municipal Éderson da Silva Prado 
para exercer a função de pregoeiro nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, 
inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.

Art. 2º Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacio-
nados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

I – Gerson Carlos Rissardo;
II – Juliano João Somavilla;
III – Tiago de Paris.

Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
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entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 027/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 027/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a remoção de lotação do Servidor Público Municipal 
CAMILA PEREIRA DOS SANTOS, por interesse público.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santiago do Sul, de conformidade com o inciso I do Art. 
35, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:
Art. 1º Fica removida por interesse público a partir de 02 de janeiro 
de 2017 até 31 de janeiro de 2017, de acordo com o Parágrafo úni-
co, Inciso I, do Artigo 35, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 
de novembro de 2001, a Servidora CAMILA PEREIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 01 
(Serviços Gerais – SEG), Nível 16, Código 01.01, da Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de junho de 2015, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 028/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 028/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Posse de Conselheiro Tutelar do Município de San-
tiago do Sul-SC.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 

lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, combinado com o Inciso XII do Art. 11°, da Lei 
Municipal n°725/2014, de 02 de junho de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica empossado, a partir de 03 de janeiro de 2017, o seguin-
te Conselheiro Tutelar do Município de Santiago do Sul-SC:

1- ANA PAULA ZAT;
Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário..

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI 
Prefeito Municipal.

GABRIEL KICHEL
Presidente do CMDCA

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças.

DECRETO N° 032/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 
2017. 
Dispõe sobre alteração de membro da Comissão para conferência 
de mercadorias adquiridas em processo licitatório, e dá outras pro-
vidências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santiago do Sul,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para conferência de mercadorias 
adquiridas em Processo Licitatório nas secretarias municipais com-
postas com os seguintes membros:

I – Josemar Luis Lumi – Coordenador
II – Joziane Cátia Grolli Paludo – Membro
III – Andreia Casagrande Cararo – Membro
IV – Camila Lazarin – Membro
V – Rodrigo Marcos Simon– Membro
VI – Monicleia de Cesaro Guedes – Membro

Art. 2º Os serviços da Comissão serão considerados de caráter re-
levante, não sendo atribuído aos membros desta qualquer espécie 
de remuneração incluindo a não geração de direito ou obrigação 
social trabalhista, sendo que os mesmos poderão atuar em dupla 
ou em conjunto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
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Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 038/2017 - DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 038/2017 - DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal IVONETE GON-
ÇALVES, Aprovada em Concurso Público.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santiago do Sul, o Inciso I do Art. 9°, da Lei Complemen-
tar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), Lei 
Municipal n°782/2015 de 09 de junho de 2015 (Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Municipais) e considerando o resultado do 
Concurso Público n°002/2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a partir de 13 de janeiro de 2017, a Servidora 
IVONETE GONÇALVES, para ocupar o cargo efetivo de ENFERMEI-
RO, Grupo 05 (Técnico Científico - TEC), Nível 54, Código 05.08, 
da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações 
posteriores e conforme Edital do Concurso Público nº 02/2015, 
Carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social .

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 10 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI 
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 040/2017 - DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 040/2017 - DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Exonera a Servidora Pública Municipal ANA PAULA DELAI PACASSA 
e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso I, do Art. 34, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido, a partir de 31 de janeiro de 2017, 
a Servidora ANA PAULA DELAI PACASSA, nomeada por meio do 
Decreto Nº 128/2016 de 01 de abril de 2016, ocupante do Cargo 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, carga horária de 
40 horas semanais, conforme Lei Municipal Nº 782/2015, de 09 de 

junho de 2015.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 13 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°020/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N°020/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal ÉDERSON DA SIL-
VA PRADO para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei 
Complementar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos),

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado ÉDERSON DA SILVA PRADO, para o Cargo em 
Comissão de Contador Geral do Município, Grupo 6, Código 06.01, 
da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações 
posteriores, com lotação na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI 
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°021/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°021/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia Comissão Especial do Processo Seletivo 001/2017, para 
contratação por prazo determinado e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 821

Município de Santiago do Sul.

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial responsável pela realiza-
ção de Processo Seletivo Edital N° 001/2017, para contratação por 
prazo determinado de Professor de Artes 40h, Professor de Edu-
cação Infantil 20h, Professor de Educação Física 20h, Professor de 
Séries Iniciais (1ª a 5ª) (Habilitado), a ser realizado pela Prefeitura 
Municipal de Santiago do Sul.
Art. 2° A Comissão de que trata o Artigo 1° compor-se-á:
I – Vanderlei Paulo Backes – Coordenador;
II – Tatiane Chimello - Secretária;
III – Wagner Douglas Franzosi- Membro.

Art. 3° A Comissão do Processo Seletivo simplificado compete 
efetuar o acompanhamento, fiscalização, avaliação e apuração da 
classificação final do processo seletivo e resolver os casos omissos.

Art. 4° As decisões da Comissão do Processo Seletivo serão to-
madas por maioria dos votos, cabendo ao Coordenador o voto de 
desempate.

Art. 5° Por tratar-se de serviço público relevante, os serviços pres-
tados pela Comissão Especial não serão remunerados.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 14 de junho de 2016.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°022/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°022/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a delegação de competência ao Servidor Público Mu-
nicipal LILIAN BLANGER e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul.

DECRETA:
Art. 1° Fica delegada a competência a Servidora Pública Municipal 
LILIAN BLANGER, ocupante do cargo de Assistente Social, para 
responder pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º A servidora arrolado no art. 1° do presente decreto está 
autorizada a praticar todos os atos inerentes a competência dele-
gada, bem como ter responsabilidade sobre:

a) Responsável pelo FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, 
podendo gerir os recursos e solicitar empenhamento de despesas;

b) Gestora da Politica de Assistência Social, coordenar a execução 
dos serviços da proteção social básica, media e alta complexidade;

c) Responder pela rede de sistemas de informações gerenciando 
os seguintes sistemas: MDSA (SUAS WEB, SISC, RMA, CAD SUAS 

ENTRE OUTROS)

d) Gestora do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Caixa 
Econômica Federal

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°029/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°029/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal LIDIO BEVILAC-
QUA para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei 
Complementar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos),

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado, a partir de 04 de janeiro de 2017, LIDIO BE-
VILACQUA, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Grupo 6, Código 06.02, da 
Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015, com Lotação 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, carga horária 
com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei 
Municipal n°818/2016, de 30 de maio de 2016.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N°036/2017 - DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°036/2017 - DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a suspensão dos atendimentos ao púlico nas reparti-
ções públicas municipais.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, combinado com o Inciso XII do Art. 11°, da Lei 
Complementar n°725/2014, de 02 de julho de 2014.

DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os atendimentos ao público nas reparti-
ções públicas municipais no dia 04 de janeiro de 2017, das 07:30h 
até 12:00h, em decorrencia do falecimento de Irma Pantano Mar-
mentini, mãe dos servidores públicos Oldemar e Nadil Marmentini, 
bem como sogra da servidora Euderite Marmentini e avó da servi-
dora Eliani Saretto.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°039/2017 - DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°039/2017 - DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal SILVANO GRASEL 
para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei 
Complementar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos),

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado, a partir do dia 18 de janeiro de 2017, SIL-
VANO GRASEL, para Cargo em Comissão de ASSESSOR DE PLA-
NEJAMENTO, Grupo 6, Código 06.05, Nível CC-5, da Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015, com lotação na Secretaria 
de Admnistração e Finanças, carga horária com dedicação Semi-in-
tegral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 10 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°041/2017 - DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°041/2017 - DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre o destino e a utilização de veículo a Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgâ-
nica do Município de Santiago do Sul.

CONSIDERANDO a necessidade de utilização do veículo pela Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para realizar o 
transporte de pacientes para a cidade de Florianópolis/SC, nos dias 
23 a 26 de janeiro de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica destinado para utilização pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, o veículo Renault Master Tur Placas 
MMJ 0646, de propriedade do Município, a partir das 07:00h do dia 
23 de janeiro de 2017 até ás 18:00h do dia 26 de janeiro de 2017.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 20 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°042/2017 – DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N°042/2017 – DE 23 DE JANEIRO DE 2017
Substitui membro da Comissão Especial do Processo Seletivo 
001/2017, para contratação por prazo determinado e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul.

DECRETA:
Art. 1º Fica substituido membro da Comissão Especial responsá-
vel pela realização de Processo Seletivo Edital N° 001/2017, para 
contratação por prazo determinado de Professor de Artes 40h, Pro-
fessor de Educação Infantil 20h, Professor de Educação Física 20h, 
Professor de Séries Iniciais (1ª a 5ª) (Habilitado), a ser realizado 
pela Prefeitura Municipal de Santiago do Sul.
Art. 2° A Comissão de que trata o Artigo 1° passa a ser composta 
pelos seguintes membros:
I – Vanderlei Paulo Backes – Coordenador;
II – Tatiane Chimello - Secretária;
III – Andreia Casagrande Cararo- Membro.
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Art. 3° A Comissão do Processo Seletivo simplificado compete 
efetuar o acompanhamento, fiscalização, avaliação e apuração da 
classificação final do processo seletivo e resolver os casos omissos.

Art. 4° As decisões da Comissão do Processo Seletivo serão to-
madas por maioria dos votos, cabendo ao Coordenador o voto de 
desempate.

Art. 5° Por tratar-se de serviço público relevante, os serviços pres-
tados pela Comissão Especial não serão remunerados.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 23 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 018/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 018/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 11.608,50 (Onze mil, seiscentos e oito reais e cinquenta centa-
vos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0007 – TODA A CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.018 – Manut.Atividades da Educação Básica/FUNDEB
Atividade: 2.018 – Manut.Atividades da Educação Básica/FUNDEB
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 - D.R. 0.3.18–Aplicações Diretas 
................. R$ 11.608,50

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais su-
plementares de que trata o artigo anterior, são provenientes do 
superávit financeiro do exercício anterior, na fonte de recursos 
0.3.18 – Transferências do FUNDEB (aplicação na remuneração dos 
profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Bási-
ca), disponíveis na conta bancária juno ao Banco do Brasil S/A-001 
Ag.1393-5 cta.18.614-7.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 02 de Janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO 

LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 025/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 025/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 36.966,36 (Trinta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e 
trinta e seis centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0007 – TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.014 – Manut. Atividades Ensino Fundamental
Atividade: 2.014 – Manut. Atividades Ensino Fundamental
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.36–Aplicações Diretas 
............. R$ 36.966,36

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.36 – Salário Educação - Exercício Anterior, disponível na 
Conta Corrente nº.11.847-8 Ag.1393-5 Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. 
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 026/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 026/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor 
de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento
Programa: 0005 - Município Fortalecido
Ação: 2.005 – Contribuição à Entidades Municipalistas
Atividade: 2.005 – Contribuição à Entidades Municipalistas
Natureza Despesa: 3.3.71.00-D.R.0.3.00-Transf.a Consórcios Públi-
cos....R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exercício Anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. 
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 030/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 030/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 - Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.040 - Manut.Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 - Manut.Programa de Proteção Básica
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 D.R.0.3.35 - Aplicações Diretas 
................. R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.35 – Transferência do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS/União - Exercício Anterior, disponível na 30.915-X junto à 
agência 1393-5 – Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de Janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. 
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 031/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 031/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Art.5º e Inciso II do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 2.336,00 (Dois mil e trezentos e trinta e seis reais), conforme 
discriminação abaixo:

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento
Programa: 0005 - Município Fortalecido
Ação: 2.005 – Contribuição à Entidades Municipalistas
Atividade: 2.005 – Contribuição à Entidades Municipalistas
Da Natureza Despesa: 3.3.93.00-D.R.0.1.00-Aplic.direta decorr 
Op.entre Org..R$ 2.336,00
Para a Natureza Despesa: 3.3.50.00-D.R.0.1.00-Transf a Inst.Pri-
v.s/Fins Luc..R$ 2.336,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. 
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 033/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 033/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 10.000,00(Dez mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO - VIVER MELHOR
Ação: 2.046 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Atividade: 2.046 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Diretas 
................. R$7.000,00

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0015 – GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação: 2.073 – Apoio à Terceira Idade
Atividade: 2.073 – Apoio à Terceira Idade
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 3.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 034/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 034/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 21.957,21 (Vinte e um mil, novecentos e cinquenta e sete reais 
e vinte e um centavo), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – Santiago – Viver Melhor

Ação: 2.047 – Manutenção da Iluminação Pública
Atividade: 2.047 – Manutenção da Iluminação Pública
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 D.R.0.3.08 – Aplicações Diretas 
............... R$ 21.957,21

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.08 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumina-
ção Pública - COSIP - Exercício Anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. 
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 035/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 035/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares no Or-
çamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS 
e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica abertos Créditos Adicionais Suplementares no Orça-
mento do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, 
Entidade Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 188.877,54 
(Cento e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e sete reais e cin-
quenta e quatro centavos), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.033 – Medicamentos à População
Atividade: 2.033 – Medicamentos à População
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38–Aplicações Diretas 
............... R$ 39.858,25
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.67–Aplicações Diretas 
............... R$ 5.272,96

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.031 – Manut. Atividades Estruturais de Saúde da Família
Atividade: 2.031 – Manut. Atividades Estruturais de Saúde da Fa-
mília
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38–Aplicações Diretas 
................ R$ 129.784,59
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Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.065 – Manut. das Academias de Saúde
Atividade: 2.065 – Manut. das Academias de Saúde
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38–Aplicações Diretas 
................ R$ 13.961,74

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suple-
mentares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da uti-
lização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro: a saber:
Fonte de Recursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/União – Bloco Atenção Básica/Farmácia Básica, dis-
poníveis na Conta Corrente Nº.25.806-7 Ag.1393-5 junto ao Banco 
do Brasil S/A (R$ 39.858.25);
Fonte de Recursos 0.3.67 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/Estado – Farmácia Básica, disponíveis na Conta Cor-
rente Nº.26.799-6 Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A (R$ 
5.272,96);
Fonte de Recursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/União – Bloco Atenção Básica/NASF, PSF e PAB, dis-
poníveis na Conta Corrente Nº.25.807-5 Ag.1393-5 junto ao Ban-
co do Brasil S/A. (NASF R$ 13.532,31 PSF R$ 78.411,33 PAB R$ 
37.840,95);
Fonte de Recursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/União – Bloco Atenção Básica/Programa Academias 
de Saúde, disponíveis na Conta Corrente Nº.25.807-5 Ag.1393-5 
junto ao Banco do Brasil S/A (R$ 13.961,74).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 02 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. 
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 037/2017 – DE 05 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 037/2017 – DE 05 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a manutenção de valor da contribuição mensal para 
o Instituto de Desenvolvimento Regional - SAGA e dá outras pro-
vidências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no parágrafo único do Art. 1º 
da Lei Municipal Nº 618/2012, de 09 de março de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a contribuição para o Instituto de De-
senvolvimento Regional – SAGA no valor mensal de R$ 1.035,00 
(Um mil e trinta e cinco reais), conforme tabela de contribuições 
do próprio Instituto, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 29 de outubro de 2015, e mantida na Assembléia 
Geral Extraordinária, realizada em 05 de janeiro de 2017, na cidade 
de Chapecó-SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 05 de Janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 043/2017 – DE 23 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 043/2017 – DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 10.726,23 (Dez mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e três 
centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0007 – TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.012 – Programa Alimentação Escolar – Educação Infantil
Atividade: 2.012 – Programa Alimentação Escolar – Educação In-
fantil
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.37–Aplicações Diretas 
........  R$2.533,87

Órgão: 04.00 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0007 – TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.017 – Programa Alimentação Escolar – Ensino Fundamen-
tal
Atividade: 2.017 – Programa Alimentação Escolar – Ensino Funda-
mental
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.37–Aplicações Diretas 
.........  R$ 3.343,79

Órgão: 04.00 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0007 – TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.069 – Programa Alimentação Escolar – Creche
Atividade: 2.069 – Programa Alimentação Escolar – Creche
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.37–Aplicações Diretas 
..........  R$ 4.848,57

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da uti-
lização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte 
de Recursos: 0.3.37 – Outras Transferências do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação-FNDE – Programa Nacional de 
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Alimentação Escolar – PNAE - Exercícios Anteriores, disponíveis na 
Conta Corrente 21.549-X junto à agência 1393-5 – Banco do Brasil 
S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 23 de janeiro de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
16/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 08:30 horas do dia 10 de fevereiro de 2016, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL (MADEIRA SERRADA) PARA MELHORIA DE VIAS URBANAS E 
RURAIS - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES - PARA A SECRE-
TARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PARA O PERIODO DE 12 
MESES. CONFORME ANEXO
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 20 de janeiro de 2017.
MARCIO DREVECK
Secretário de Obras e Serviços Urbanos – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
17/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017
MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Educação, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2017, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADAS NAS UNIDA-
DES EDUCACIONAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME ANEXO. Os interessados poderão obter maiores infor-
mações através do telefone (47)36316163 ou retirar o Edital com-
pleto através do site www.saoentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 20 de janeiro de 2017.
ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação – Autoridade Competente

DÉBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
18/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Planejamento e Urbanismo, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 14:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2017, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA A 21ª DELEGACIA REGIO-
NAL DE POLÍCIA DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME ANEXO. Os 
interessados poderão obter maiores informações através do telefo-
ne (47)36316163 ou retirar o Edital completo através do site www.
saoentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2017.
LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
Secretário de Planejamento e Urbanismo

DÉBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA
Pregoeira municipal

DECISÃO FINAL 
Processo: 1832/15
Interessado: L. B.
Assunto: AVALIAÇÃO DE ESTAGIO PROBATÓRIO
DECISÃO em Recurso Administrativo
Trata-se de processo administrativo deflagrado para apurar a insu-
ficiência da servidora Sra. L. B. em relação a assiduidade, pontu-
alidade durante o seu estágio probatório na função de auxiliar de 
serviços junto a Secretaria Municipal de Educação.

Durante a instrução do processo administrativo a servidora restou 
devidamente cientificada/notificada em 24.11.2016, a fim de que 
apresentasse sua defesa.

Conforme se depreende às fls. 07 restou certificado que até o dia 
06/12/2016 a Sra. L.B., não havia apresentado defesa.

Todavia, em 09/12/2016 a servidora então apresentou sua defesa 
de forma intempestiva. Sustentou a tese de que morava no interior 
do Município vizinho (Campo Alegre), tendo como único meio de 
transporte uma motocicleta o que lhe causava atrasos e nos dias 
de chuva a impossibilidade de comparecer ao local de trabalho.

Este é o relatório.

Passo a decidir.

Com bem colocado na decisão da comissão de avaliação de estágio 
probatório, a defesa apresentada é intempestiva o que por si só já 
seria suficiente para apontar à revelia da Sra. L. B.

Mais a mais, a tese de defesa serve de prova contra a própria servi-
dora afinal, justificar que não pode cumprir o horário ou ainda estar 
presente para o desempenho de suas funções, em decorrência de 
sua moradia ser longe do local de trabalho, não pode ser apontado 
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como justificativa para que o Poder Público seja penalizado.

Por fim, mantenho incólume a decisão da comissão de estágio pro-
batório para demitir e ou exonerar a servidora L.B. nos termos 
do art. 29, 30 e 31 da Lei Municipal nº 228/2001 ( Estatuto dos 
Servidores) e artigo 7º e 8º do Decreto Municipal nº 2250/2006.

Notifique-se a servidora acerca da presente decisão final.

É A DECISÃO.

Cumpra-se.
São Bento do Sul(SC), 16 de janeiro de 2017.
Magno Bollmann
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (TERRENO URBANO E CONSTRU-
ÇÃO EM ALVENARIA) COM ÁREA TOTAL DE 1.733,25M2, EDIFICA-
DO COM PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, COM ÁREA CONS-
TRUÍDA DE 262,94 M2, LOCALIZADO NA RUA REINALDO MALLON 
Nº 256, ESQUINA COM A RUA TEODORO SCHWARZ, BAIRRO SER-
RA ALTA, PARA ABRIGAR A CAPELA MORTUÁRIA DO BAIRRO SER-
RA ALTA, PELO PERÍODO DE 6 MESES, DE JANEIRO A JUNHO/2017
VALOR: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais)

SÃO BENTO DO SUL, 17 de janeiro de 2017.
MARCIO DREVECK – SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS.

EDITAL Nº001/2017
Relação de Candidatos Inscritos (Definitiva)
O Prefeito Municipal de SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados as inscrições 
homologadas, aptas a realizar as provas objetivas, após a análise dos recursos interpostos, de acordo com o estabelecido no Edital de Pro-
cesso Seletivo nº 01/2017, conforme lista de candidatos por cargo, constante no ROL DE INSCRITOS a seguir: Cargo: Atendente Educativo

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

530442 Adaiana Coutinho Ribeiro 006.421.639-01 Deferida

526023 Adriana Alves Machado 033.030.459-33 Deferida

530071 Adriana Dias Maes 821.115.459-53 Deferida

531620 Adriana Foitt Cabral 042.156.699-01 Deferida

521987 Adriana Nowak 015.695.499-07 Deferida

525341 Adriane Kruger Wischral 039.872.959-02 Deferida

528058 Adriane Tomelin Wohl 008.587.559-71 Deferida

519450 Adrieli Maria Almeida 009.567.359-83 Deferida

524555 Adrieli Ribeiro Pereira 076.900.349-42 Deferida

527849 Adrielly Odainy Pinheiro 076.590.539-65 Deferida

521860 Aira Roberta Correa 077.804.679-61 Deferida

523935 Alessandra Alves Da Silva Nagel 052.354.909-16 Deferida

531945 Alessandra Antunes Farias 056.584.219-69 Deferida

531837 Alessandra Aparecida Da Silva Ribeiro 051.378.449-77 Deferida

525029 Alessandra Estacio Karoleski 114.021.929-40 Deferida

529688 Alessandra Redlich 802.627.759-72 Deferida

521876 Alexandra Aparecida Gomes Dos Santos 043.556.839-66 Deferida

526758 Alexandra Drechsler Zotz 107.815.079-60 Deferida

528267 Alice Stiss 075.744.169-66 Deferida

524598 Aline Andruchechen 100.423.929-77 Deferida

533854 Aline De Fatima Stiegler 096.515.239-13 Deferida

518747 Aline Goncalves 088.179.889-44 Deferida

528469 Aline Samara Cardoso Nieckarz 068.123.869-01 Deferida

530579 Alzira Huttl 003.888.429-11 Deferida

534760 Amanda Aparecida Vicente De Lima 114.237.319-30 Deferida

519224 Amanda Cristina Kanzler Padilha 074.984.159-17 Deferida

533828 Amanda Furst Do Prado 086.564.709-73 Deferida

529552 Amanda Grossl 094.208.149-80 Deferida

533741 Amanda Rafaela Dias Lins 101.388.429-90 Deferida

528793 Amanda Thaissa Dos Santos 105.489.429-94 Deferida

526159 Amilton Woichekoski 099.828.269-30 Deferida

526457 Ana Nossol 106.907.239-70 Deferida

529531 Ana Paula Barvik 086.598.289-92 Deferida
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522591 Ana Carla Nanias Galkowski 009.576.649-90 Deferida

528680 Ana Carolina Amaral 105.366.529-61 Deferida

521864 Ana Carolina Machado 102.703.469-10 Deferida

522042 Ana Carolina Roesler Martins 107.538.099-58 Deferida

530909 Ana Carolina Wecleck 091.180.029-86 Deferida

532089 Ana Caroline Baum 091.660.599-09 Deferida

523767 Ana Caroline Tureck 084.918.919-51 Deferida

520232 Ana Claudia Grosskopf 072.078.529-40 Deferida

529529 Ana Claudia Pereiea De Lima 095.815.339-66 Deferida

534669 Ana Claudia Silveira Kerber 055.416.109-58 Deferida

519839 Ana De Oliveira Motta Silveira 525.362.039-72 Deferida

520079 Ana Karoline Mass 094.376.729-62 Deferida

525152 Ana Maria Dornellas De Lima 739.186.529-04 Deferida

524708 Ana Maria Furmann Comarella 008.593.409-70 Deferida

528387 Ana Minetto 024.751.309-11 Deferida

532731 Ana Paula Couto Silva 010.794.751-09 Deferida

521301 Ana Paula furtado de Souza 076.502.419-55 Deferida

530210 Ana Paula Keil 093.234.109-85 Deferida

525747 Ana Paula Krainz Da Rocha 083.633.339-05 Deferida

533462 Ana Paula Lima Dos Santos 108.545.209-37 Deferida

520537 Ana Paula Ropke 062.431.659-90 Deferida

524220 Ana Paula Slompeski Da Luz 042.589.069-48 Deferida

521859 Ana Paula Stal 081.743.209-46 Deferida

531409 Ana Paula Trindade Mascarello 048.096.639-73 Deferida

525932 Ana Terezinha Martins 082.769.769-48 Deferida

532318 Anderla Moreira Paes Da Silva 049.722.049-07 Deferida

533865 Andrea Santana 023.334.379-28 Deferida

529527 Andrea Weng 026.828.119-06 Deferida

519417 Andreia Aparecida Suffez Paulaki 035.790.119-36 Deferida

525681 Andreia Cardoso 720.263.679-49 Deferida

531711 Andreia Da Silveira Fragoso 051.964.579-09 Deferida

520686 Andreia Maria Rank Boneta 049.951.629-09 Deferida

530073 Andreia Müller 057.861.329-86 Deferida

527938 Andrelise Gritten 050.425.849-43 Deferida

527181 Andressa Andrade 033.436.589-95 Deferida

530670 Andressa Barabach 103.096.039-94 Deferida

532864 Andressa Carvalho 041.472.709-64 Deferida

533999 Andressa Fernanda Mengarda 052.455.179-06 Deferida

518859 Andressa Ferreira Da Silva 085.855.389-96 Deferida

520002 Andressa Karina Schroeder La Roque 051.194.129-39 Deferida

520539 Andressa Pereira Mota 074.597.039-74 Deferida

523865 Andressa Rodrigues Ferreira 097.145.349-76 Deferida

534306 Andressa Zeithammer 078.042.909-50 Deferida

527217 Andriely Andrade 086.598.169-86 Deferida

520144 Anelize Pereira Diogo 092.387.489-50 Deferida

528343 Angela Cardoso 092.002.489-00 Deferida

529193 Angela Carvalho 421.839.369-91 Deferida

527891 Angela Maria De Souza 842.695.029-91 Deferida

525324 Angela Maria Denck Barbosa 024.978.069-00 Deferida

531770 Angela Maria Ponath 003.597.249-14 Deferida

530673 Angelica Adeline Do Prado 099.202.809-41 Deferida

532234 Angelica Da Rocha Joaquim 094.353.299-00 Deferida

520596 Angelica De Carvalho Bicher 043.060.549-85 Deferida
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523007 Angelis Amalia Augustin Fleischmann 095.946.139-63 Deferida

528067 Angelita Augustin Stiegler 682.783.909-59 Deferida

523709 Angelite W.andruchechen 045.506.039-84 Deferida

527208 Ariely De Andrade 122.922.629-08 Deferida

532683 Barbara Fernanda Andrdade 081.118.579-69 Deferida

525786 Beatriz Da Silva Gschwendtner 074.672.109-90 Deferida

521171 Beatriz Aparecida Dos Santos 094.452.479-65 Deferida

529587 Beatriz De Lima Lisboa 087.645.479-14 Deferida

525526 Beatriz Nazaro 092.320.439-39 Deferida

527230 Bianca Anton 089.169.409-90 Deferida

534675 Bianca Beatriz Bernardo 106.788.469-60 Deferida

533808 Bianca Fernanda Teodoro 079.796.509-21 Deferida

533183 Bianca Fernandes Jacinto 106.819.099-00 Deferida

530764 Bianca Janine Valente Moreira 101.015.669-13 Deferida

525258 Bianca Rosa 092.348.419-13 Deferida

520343 Bianca Schwedler 091.077.069-79 Deferida

528846 Bianca Souza 063.539.719-66 Deferida

531728 Bianca Voltolini 098.112.099-79 Deferida

520024 Blenda Mariani De Liz Hugen 081.257.539-31 Deferida

527959 Bruna Cardoso Dos Santos 078.500.919-14 Deferida

519187 Bruna Carol de Souza Rodrigues 101.565.419-39 Deferida

531064 Bruna Fernanda Ribeiro 073.917.459-28 Deferida

532003 Bruna Fernandes 109.030.649-01 Deferida

534251 Bruna Micelen Gomes De Oliveira 115.443.069-38 Deferida

527857 Bruna Miranda Stiegler 107.315.149-20 Deferida

525873 Bruna Oliveira Sanson 112.497.789-99 Deferida

523068 Bruna Senn 103.573.629-26 Deferida

519637 Bruna Thais Calixtro 085.194.779-41 Deferida

533436 Camila Braganca 094.800.289-13 Deferida

533868 Camila Groskopf 100.467.689-12 Deferida

524246 Camila Osinski 106.867.579-98 Deferida

523753 Camila Peris Da Silva 093.850.599-80 Deferida

520141 Carine Leandro 079.086.579-31 Deferida

527696 Carla Engel 037.837.629-28 Deferida

522880 Carla Adriele Fragoso 048.761.119-52 Deferida

526149 Carla Francisca Santos Weihermann 550.173.129-00 Deferida

520556 Carla Lima 075.533.179-69 Deferida

525361 Carla Meyer Kosmala 076.586.959-47 Deferida

534216 Carla Patricia Moes Vieira Do Prado 821.100.189-68 Deferida

525981 Carla Sandrea Da Silva Sidrone De Freitas 936.783.639-20 Deferida

528558 Carmen De Almeida 658.049.379-87 Deferida

533342 Carmen Ressel 003.832.319-22 Deferida

525514 Carolina Dums 100.089.249-29 Deferida

520243 Carolina Kuberesky 117.671.859-28 Deferida

520189 Carolina Schroeder 089.079.959-82 Deferida

523487 Caroline Da Silva 099.853.709-88 Deferida

525049 Caroline Goncalves 105.970.729-22 Deferida

533658 Caroline Popadiuk Da Cruz 094.852.079-56 Deferida

529977 Caroline Vargas 070.999.709-41 Deferida

526014 Cassiane Linzmayer Beuther 039.009.059-08 Deferida

530545 Catarina Ferreira 082.220.939-08 Deferida

522302 Catarina Solange Wojdela Bonora 032.213.689-09 Deferida

535327 Catherine Heiden 053.366.589-28 Deferida



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 832

525332 Catherine Teixeira 113.877.559-27 Deferida

535251 Catherine Wohl Pereira 070.525.729-07 Deferida

519135 Celene Ribeiro De Lima 097.179.569-01 Deferida

534876 Celia Cristina Goncalves Kowalczyk 018.541.129-02 Deferida

528646 Celia Maria Alves 647.492.669-49 Deferida

519145 Celia Queiroz 033.260.149-88 Deferida

524083 Celia Regina Souza Peres Pereira 005.789.629-18 Deferida

519291 Celma Prycila Do Prado 080.931.079-16 Deferida

531001 Charlene Rafaela Martins 091.329.579-55 Deferida

519572 Charlene Vieira Machado 068.051.959-93 Deferida

520529 Chelyn Daiane Gomes Da Silva 085.847.239-27 Deferida

524576 Cintia De Souza 045.605.839-78 Deferida

523358 Cintia Tibes Verle Kruger 052.452.339-83 Deferida

531216 Cintya Mara Goncalves De Franca Guzatto 052.132.279-02 Deferida

532753 cirlene da silva bueno 078.628.059-09 Deferida

526357 Clair Machado 041.739.169-22 Deferida

525813 Clara Lucia Panstein Rank 026.193.289-69 Deferida

531592 Clarice Alves De Souza 095.049.339-20 Deferida

523969 Claudete Denck Fleischmann 006.130.279-14 Deferida

519797 Claudete Drechsler 003.412.689-92 Deferida

534106 Claudete Maciel 055.034.439-00 Deferida

530768 Claudete Marli Pereira Ferreira 020.521.409-64 Deferida

531575 Claudia Alessandra Da Cunha 104.062.389-10 Deferida

528564 Claudia Cutas 937.023.889-15 Deferida

531294 Claudia Ferreira Dos Santos Hubner 005.663.329-73 Deferida

524033 Claudia Oliveira Dranka 093.332.019-12 Deferida

531101 Claudia Regina Kingerski 073.181.849-03 Deferida

531239 Cleia De Oliveira 721.505.309-10 Deferida

533572 Cleide Pereira Goncalves 047.293.479-19 Deferida

520281 Cleude Mangolte Da Silva 035.925.769-09 Deferida

533712 Cleusa Popadiuk Da Cruz 777.675.279-72 Deferida

524816 Crislaine dos Santos De Souza 084.097.429-93 Deferida

519395 Cristiane Aparecida Busch 069.943.339-81 Deferida

528947 Cristiane De Lima Vilain 004.952.599-93 Deferida

519353 Cristiane Floriani Gassner 060.330.449-40 Deferida

535324 Cristiane Maria Felczak Neppel 046.541.869-48 Deferida

534658 Cristiane Padilha 052.365.909-14 Deferida

525477 Cristiane Teresina Do Prado 009.270.429-83 Deferida

534302 Cristina Rute De Oliveira 050.933.589-67 Deferida

533403 Daciane Cavanhari Borges 004.130.969-39 Deferida

533165 Daiana Aparecida Dinger 106.788.359-26 Deferida

524800 Daiane Correa 060.092.759-89 Deferida

533287 Daiane Angelica De Lima 070.311.539-13 Deferida

520931 Daiane De Goes Dias Da Silva 068.574.369-16 Deferida

523108 Daiane Jackeline Preisler 075.133.189-99 Deferida

523435 Daiane Samara Rics 098.535.209-40 Deferida

530270 Daiane Tais Da Silva 109.761.909-58 Deferida

521953 Dalva Wecleck 021.193.479-80 Deferida

527448 Daniela Rank Santos 010.219.389-47 Deferida

518888 Daniela Benjamim Dos Santos 059.635.779-69 Deferida

529147 Daniela Huttl Pscheidt 052.118.999-38 Deferida

520894 Daniela Paes Ramos 083.507.739-01 Deferida

532239 Daniela Tschoeke 117.538.219-16 Deferida
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529375 Daniele De Paula Faria 070.056.069-65 Deferida

527432 Daniele Filippim 080.904.229-00 Deferida

525530 Daniele Klabunde 060.007.539-77 Deferida

534957 Daniele Kurzawski 010.022.059-21 Deferida

535309 Daniele Martins De Souza 067.933.429-75 Deferida

530694 Daniele Oliveira 100.613.079-98 Deferida

525260 Danielle Modesto Ricardo Ribeiro 054.372.489-11 Deferida

532750 Dara Nayara Schafaschek De Souza 086.565.649-51 Deferida

520747 Debora Becker 103.772.169-17 Deferida

532801 Debora Regina Rauen Rodrigues 081.468.279-00 Deferida

532863 Debora Sadowsky 071.421.349-76 Deferida

518901 Debora Vanessa Dos Santos Vieira 059.866.539-04 Deferida

534294 Debora Wantowsky 067.186.589-79 Deferida

533487 Deborah Tamires Caldeira 082.616.839-66 Deferida

522211 Deisi Cordeiro Augustinho 055.780.669-09 Deferida

518931 Denise De Souza Freitas 080.214.999-58 Deferida

533520 Denise Lourenco Leber 031.424.479-46 Deferida

529241 Denise Miranda 077.030.759-06 Deferida

532990 Dilma Maria Prussak 003.379.449-97 Deferida

526154 Dilma Oliveira 866.557.879-04 Deferida

531499 Dinair Leite De Goes 936.988.959-00 Deferida

531670 Djelinsen Hubner 059.877.479-37 Deferida

527193 Djenifer Maria De Lima 110.732.629-01 Deferida

526079 Djenifer Gabriely Rezende 087.691.489-02 Deferida

524941 Djessica Lila 076.235.209-46 Deferida

528697 Doraci Alves Fernandes Kaleski 421.027.749-53 Deferida

535241 Dorilda Dos Passos 003.411.239-19 Deferida

534282 Edenir Maass 044.219.669-59 Deferida

530738 Edilaine De Lima 080.830.319-84 Deferida

522103 Ediliane Ribeiro Dos Anjos 034.499.499-69 Deferida

528706 Edina Marcia Novak 066.243.319-09 Deferida

530283 Edineia Catarina Da Silva Piekarski 906.295.589-49 Deferida

526604 Edna Vanessa Krzezinski 048.074.939-65 Deferida

522462 Eduarda Padilha De Oliveira 097.505.949-16 Deferida

525523 Elaine Artmann 091.579.529-90 Deferida

525990 Elaine Prestes De Souza Chaves 750.330.709-91 Deferida

532308 Elaine Swirkowsky Christoff 071.342.969-03 Deferida

524643 Elaine Worell 090.638.289-00 Deferida

526907 Elcilaine Gaiovis 083.297.169-37 Deferida

527701 Elenise Mariano Da Silva Poluceno 005.190.059-96 Deferida

527463 Eliane De Souza 038.739.459-16 Deferida

533491 Eliane Aparecida Saraiva 050.081.429-50 Deferida

528179 Eliane Hedwiges Mareth Fragoso 419.084.909-00 Deferida

522054 Eliane Neppel 004.791.409-28 Deferida

525520 Eliane Rodrigues Branco Müller 010.024.959-03 Deferida

527577 Eliane Severin 041.910.559-09 Deferida

527236 Elisabete Aparecida Dautz Kryca 757.713.909-25 Deferida

534757 Elisangela Bineck Schmidt 096.883.839-10 Deferida

534706 Elisangela De Souza Franz 062.379.789-50 Deferida

533393 Elisete Pflanzer Heinzen 038.587.519-36 Deferida

532601 Elisiane Varella 035.504.849-33 Deferida

525106 Elizete Macedo 020.121.679-50 Deferida

532520 Ellen Correa Chaves 085.162.119-83 Deferida
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527021 Ellen Laguna Betfuer Do Nascimento 364.278.448-81 Deferida

521322 Ellen Maiara Franz 110.903.879-89 Deferida

531360 Elza Correa Kachan 382.933.589-04 Deferida

528530 Emilisse Pereira Santos 008.551.509-47 Deferida

534034 Eneide Das Graças Simoes 053.060.499-07 Deferida

527199 Erica Beatriz Eiselt 102.684.129-10 Deferida

534429 Eriete Vozjinhack 092.456.089-48 Deferida

527435 Erivelton Firmo De Camargo 087.186.619-63 Deferida

531730 Estefania Clebia Do Couto 059.664.709-36 Deferida

525003 Estela De Andrade Lisboa 049.849.249-42 Deferida

523924 Ester Silvana Martins De Campos 041.839.649-38 Deferida

522633 Eudelia Lisboa Da Silva Rudnik 003.617.009-70 Deferida

534577 Eugenia Antonia Ciecilinski 712.831.459-87 Deferida

519360 Eunice Do Rocio Muncinelli De Mello 003.444.369-00 Deferida

528541 Evanilda Lisboa Da Silva Ribas 030.820.929-00 Deferida

525644 Evanilda Soares 086.506.669-81 Deferida

526332 evelin de lima 090.355.479-85 Deferida

521169 Evelin Massaneiro 106.653.729-14 Deferida

527975 Everli Alves Dos Santos Rosa 083.873.149-00 Deferida

531714 Fabiana Alves De Andrade Barrozo 090.675.647-29 Deferida

523096 Fabiane Aline Rudnick Furst 083.569.549-24 Deferida

532272 Fabiane Fodi Honorio Busch 054.913.799-80 Deferida

524000 Fabiane Mueller 024.590.399-21 Deferida

524810 Fabiola Campagnolo 104.552.989-39 Deferida

534793 Fatima Tandler Lang 009.477.569-90 Deferida

518918 Fernanda Xavier 088.034.849-65 Deferida

519712 Fernanda Alves Pereira Martins 097.424.039-70 Deferida

518905 Fernanda Cristine Tobia 098.107.369-75 Deferida

531019 Fernanda Cubas Hubner 069.837.599-82 Deferida

519002 Fernanda Da Silva 012.443.589-08 Deferida

533811 Fernanda Da Silva Engel 056.050.719-47 Deferida

528614 Fernanda Dos Santos 005.588.689-24 Deferida

519405 Fernanda Fossile 063.127.359-07 Deferida

525999 Fernanda Liebl 103.923.419-48 Deferida

526827 Fernanda Regina Mareth 070.491.579-02 Deferida

529236 Flavia Bruna Piontkiewicz 063.795.699-01 Deferida

535061 Flavia Nonato Teixeira Araujo 880.941.976-68 Deferida

524236 Flavia Pereira 105.464.939-12 Deferida

518780 Franciane Feliz 091.101.239-70 Deferida

531901 Franciele Ariana Pereira Da Silva 071.482.569-76 Deferida

523657 Franciele Bonkowski Ribas 069.137.049-41 Deferida

532455 Franciele Fernandes 076.681.269-37 Deferida

526572 Franciele Ferreira De Lima 048.053.129-39 Deferida

522083 Franciele Munhoz 045.086.279-86 Deferida

531751 Franciele Paloma Maiberg 084.170.529-17 Deferida

519475 Franciele Rucinski Kohlbeck 067.592.939-32 Deferida

530834 Francielen Deretti Miodutzki 010.028.229-63 Deferida

532983 Francieli Chimelli 097.100.139-12 Deferida

524530 Francieli Margoti De Oliveira 050.700.149-43 Deferida

524646 Francielle Stal Schoefel 064.359.589-98 Deferida

522186 Francine Moreira Paes 086.598.299-64 Deferida

534442 Francisca Daiane Gomes Da Silva 081.987.949-56 Deferida

522960 Gabriela Karolaine Ferreira 097.243.539-58 Deferida
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520088 Gabriela Nunes Silveira 089.676.049-98 Deferida

533747 Gabriela Antoniolli 073.003.459-30 Deferida

525572 Gabriela Caldas 102.729.239-90 Deferida

530461 Gabriela Fraga 106.909.009-37 Deferida

526607 Gabriela Tibes Bueno 059.663.699-76 Deferida

527972 Gabriele Dos Santos Pererira 112.267.569-05 Deferida

532232 Gabriele Jantsch 118.971.779-41 Deferida

520756 Gabriele Martins Goncalves 102.926.649-23 Deferida

522897 Gabriele Pscheidt 106.276.869-82 Deferida

520919 Gabrieli Aparecida Dos Santos 102.388.959-55 Deferida

530804 Gabrielle Pykocz 110.501.229-84 Deferida

529343 Gabriely Da Silva 080.226.139-67 Deferida

530786 Gelcemira Aparecida Dums 063.944.519-59 Deferida

531452 Geovana Caroline Schneider 097.443.389-62 Deferida

529121 Germano Schulz Baggio Pinto 072.528.969-43 Deferida

519551 Gerson Pires De Lima 048.956.129-29 Deferida

531392 Giliane Regina De Oliveira 064.405.169-81 Deferida

532257 Gilvana Deus Bueno 036.351.819-35 Deferida

524880 Giovana Paray 061.373.999-07 Deferida

528998 Giovane Anders Berlato 091.730.819-06 Deferida

525154 Giseane De Paula Ribeiro Pires 066.348.999-75 Deferida

519692 Gisele De Jesus Alves 043.992.819-28 Deferida

523420 Gisele Ossovsky Maldonado Garcia 685.693.439-49 Deferida

523683 Gisele Teresinha Schmatz 065.187.009-71 Deferida

524209 Gisele Verbinenn 055.416.169-99 Deferida

534118 Gisele Woiciechovski Zoellner 047.798.139-99 Deferida

524565 Giseli Baptista Moreira 086.439.489-69 Deferida

525018 Giseli Rodrigues 058.202.259-29 Deferida

518999 Giselli Gassner 003.401.789-57 Deferida

530892 Gislaine Cavalheiro 100.204.959-86 Deferida

534113 Gislene Carla Uhlig 084.812.689-09 Deferida

519887 Giuliane Munhoz Ferreira 084.082.029-10 Deferida

530028 Gracieli Da Silva Fernandes 058.694.889-90 Deferida

525180 Gracielle Rodrigues Fernandes Capito 230.211.948-77 Deferida

519508 Grasiele Aparecida Abrange Maros 058.363.549-01 Deferida

524885 Grasiele Paray 061.374.009-21 Deferida

523011 Graziele Cardoso De Souza 080.535.979-63 Deferida

533359 Greici Kelli Nunes 091.652.549-02 Deferida

530293 Greici Knepke 049.632.809-30 Deferida

533044 Hadassa Baum 120.868.049-89 Deferida

527251 Hayane Hable 086.505.529-78 Deferida

521706 Heidy Martina Gaedke Menegollo 030.266.469-62 Deferida

531727 Helia De Fatima Elias Portela Walter 041.736.289-78 Deferida

522011 Iasmin Soares De Lima 107.000.389-14 Deferida

532315 Idair Maria Narlock Jung 920.557.539-91 Deferida

519446 Ieda Telles Ramos 870.927.789-72 Deferida

519656 Ilaine Miria Rosa 043.793.169-20 Deferida

533209 Ilane Marizete Da Silva 947.118.289-15 Deferida

520215 Indianara Niesukowski 098.900.959-98 Deferida

534289 Ingrith Cecilia Diesel Brito 104.750.569-06 Deferida

528532 Iracema Da Luz 568.473.009-49 Deferida

524137 Irene Viero Cavagni 630.599.409-91 Deferida

531558 Isabel Ciriaco 107.287.859-35 Deferida
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523273 Ivania Terezinha Dreveniak 032.854.609-70 Deferida

530655 Ivanilda Nunes 791.407.939-15 Deferida

521654 Ivonete Augustin 023.360.529-03 Deferida

534270 Izabel Aparecida Pacheco Da Silva Drosdek 057.249.949-33 Deferida

533144 Izolete Giese Randig 247.784.439-34 Deferida

525654 Jackeline Da Silva Hirt 098.896.979-39 Deferida

534977 Jade Alves 347.363.028-44 Deferida

530502 Jaine Andrade 101.017.499-10 Deferida

530921 Jaisna Jalasco 083.860.149-97 Deferida

531698 Janaina Aparecida Kegler Rosa 055.060.479-08 Deferida

520000 Janaina Camargo Dos Santos 094.144.719-79 Deferida

533875 Janaina Fernandes 064.598.059-54 Deferida

521828 Janaina Grein 091.673.709-85 Deferida

521981 Janaina Gretter 092.157.739-75 Deferida

521912 Janaina Pires 101.091.199-67 Deferida

523801 Janaina Portela 097.309.439-74 Deferida

520535 Janete Moreira De Souza 056.751.669-55 Deferida

523110 Janice Popadiuk 052.106.289-65 Deferida

523894 Janine De Deus Bueno Rodrigues De Souza 074.323.129-58 Deferida

518994 Jaqueline Camargo Dos Santos 056.181.589-57 Deferida

523784 Jaqueline Dos Anjos 114.557.609-51 Deferida

532920 Jaqueline Ester Linzmeyer 105.995.949-69 Deferida

533040 Jaqueline Ferreira 106.649.309-05 Deferida

529823 Jaqueline Goncalves Padilha 097.491.459-25 Deferida

533856 Jaqueline Karoleski 074.623.159-80 Deferida

519530 Jaqueline Rodrigues Soares 098.124.519-60 Deferida

534502 Jeni Soares Fragoso 053.411.799-60 Deferida

531570 Jenifer Alves De Oliveira 065.991.169-81 Deferida

528539 Jenifer Boreck Kachimareck 117.467.339-77 Deferida

524798 Jeniffer Aparecida De Oliveira 104.120.869-30 Deferida

527553 Jeniffer Mendes De Assis 102.912.749-27 Deferida

527745 Jennifer Baechtold Venera 096.050.039-10 Deferida

523820 Jennifer Emmerich De Lima 101.222.139-39 Deferida

530585 Jessica Alauana Dos Passos 085.156.349-02 Deferida

526106 Jessica Alauana Mandrik 088.185.899-46 Deferida

533529 Jessica Caroline Bertoli Raasch 084.597.949-38 Deferida

527790 Jessica Daiana 076.372.949-35 Deferida

533354 Jessica De Oliveira Mendes 077.061.499-00 Deferida

523363 Jessica Dhara Pereira 077.849.719-40 Deferida

524873 Jessica Ferreira De Franca Ribeiro 086.598.789-06 Deferida

529525 Jessica Fosgrau 074.736.609-85 Deferida

531760 Jessica Karla Adriano 075.746.509-93 Deferida

533174 Jessica Marschallek 071.477.479-09 Deferida

526492 Jessica Nossol 086.701.879-81 Deferida

532211 Jessica Slominski 079.149.509-47 Deferida

531509 Jocele Pondelek Pasquali 005.131.799-09 Deferida

520811 Joceli Aparecida Beldovicz Maguerovski 041.173.719-83 Deferida

534716 Jocemeri De Deus Bueno 036.864.549-55 Deferida

522590 Jocimara Detz 062.188.029-90 Deferida

534579 Joice Maiara Rics 080.973.599-79 Deferida

524139 Joraci Da Silva Do Amaral 705.866.839-68 Deferida

532434 Joseane Antunes 038.914.759-18 Deferida

520350 Joseane Jungton Da Silva 004.990.759-00 Deferida
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526901 Joseane Kaisekamp 039.804.339-60 Deferida

518923 Joseane Tacia Alexi Engel 060.022.919-03 Deferida

525650 Joseane Kieski 039.597.559-02 Deferida

525695 Josefa Maria De Almeida 099.918.339-78 Deferida

524813 Joselaine Paulino Kuzv 055.880.669-44 Deferida

531900 Joseli Carla Becker 791.391.169-72 Deferida

530253 Josiane Dos Santos Slominski 058.500.349-19 Deferida

531015 Josiane Aparecida Nogueira 048.247.059-32 Deferida

527097 Josiane Aparecida Xavier 034.591.769-38 Deferida

532096 Josiane Bachel 041.819.389-48 Deferida

532263 Josiane Mass 024.383.619-80 Deferida

532187 Josiane Siqueira 051.749.429-95 Deferida

519504 Josiele Aparecida Schmidt De Lima Estrizer 051.905.359-16 Deferida

523914 Jucelia Aparecida Mallon 021.060.719-06 Deferida

529784 Jucelia Do Rocio Machado 075.288.319-48 Deferida

523582 Jucelia Fernandes Cardoso De Oliveira 052.726.489-00 Deferida

522480 Jucemara Da Silva 000.635.889-60 Deferida

524677 Juciana Pereira 053.535.889-08 Deferida

533036 Jucieli Aparecida Freitas 065.809.029-14 Deferida

533639 Jucilei Antoniacomi 101.088.439-55 Deferida

528869 Julia Carolina Pauli 108.929.379-80 Deferida

533835 Juliana Aparecida Da Silva Zatur 086.502.959-83 Deferida

533308 Juliana Barbosa Becker 075.050.839-61 Deferida

522430 Juliana Costa Muniz Nunes 051.273.989-74 Deferida

535295 Juliana Fagundes 023.367.069-62 Deferida

524673 Juliana Jubanski Chaves 102.624.029-80 Deferida

523233 Juliana Rossi 035.989.719-31 Deferida

524162 Juliana Saidel 074.814.109-09 Deferida

518815 Juliana Trindade 053.003.269-41 Deferida

518733 Juliana Viliczinski 065.190.819-14 Deferida

527018 Juliane Aparecida Neppel Schade 003.339.079-73 Deferida

525304 Juliane Caroline Preisler 085.404.769-75 Deferida

519897 Juliane Maia 009.312.949-16 Deferida

523787 Juliano Andre Nogueira 102.145.899-60 Deferida

531567 Julliana Dranka Silveira 064.919.669-41 Deferida

533350 Junielly Kawana Pinheiro Ruiz 413.292.088-70 Deferida

519844 Jussara Paiva Paula 035.688.189-06 Deferida

520523 Jussara Paulino 646.201.079-72 Deferida

519227 Kamila Souza Da Silva 082.554.719-95 Deferida

525831 Karianny Aparecida Kryca Miranda 097.315.019-08 Deferida

527619 Karin Elaine Wagner De Lima 053.677.389-07 Deferida

519942 Karina Alves 050.790.089-89 Deferida

530886 Karina Baptista Moreira 057.596.029-93 Deferida

532714 Karina Cristina Dos Santos 009.594.549-00 Deferida

524133 Karina Schiessl Dos Santos 066.329.389-81 Deferida

530300 Katia Adriani Monteiro 068.987.569-07 Deferida

519032 Katia Machado De Paula 097.853.599-56 Deferida

526924 Katia Regina Farias 048.290.139-07 Deferida

529047 Katia Rosane Liebl Carmo 720.275.099-68 Deferida

533748 Katryne Andrzejewski 091.143.409-76 Deferida

528910 Keidi Varella 091.808.679-52 Deferida

522279 Keity de Aviz 040.017.439-14 Deferida

532138 Keity De Fatima Silva Deoracki 057.230.139-12 Deferida
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526806 Keli De Souza Fernandes Dos Santos 039.926.879-02 Deferida

520295 Kelley Cristina Martins 059.267.679-03 Deferida

519602 Kelli Cristine Cavalheiro 101.583.719-09 Deferida

525262 Kelli Katiane Barabach Nunes 055.499.979-08 Deferida

531222 Kelly Cristina Alexandre Krisz 293.022.758-33 Deferida

521777 Kelly Sacht 065.815.679-90 Deferida

530054 Kenndra Randig 067.681.639-81 Deferida

520147 Kerolyn Ribeiro Eckel 097.115.929-75 Deferida

528596 Ketlyn Batista Alves De Souza 098.127.729-28 Deferida

518971 Keythiucia Gortler 068.872.499-01 Deferida

523372 Laiz Leite 066.102.259-58 Deferida

523759 Lalleska Santos Vilarim De Andrade 086.603.229-08 Deferida

534420 Larissa Bayerl 069.737.489-02 Deferida

519423 Larissa Djenefer Andrade 091.758.029-02 Deferida

528935 Larissa Dos Santos Rodrigues 109.388.199-25 Deferida

524631 Larissa Lima Da Silva 109.059.359-77 Deferida

530189 Larissa Massaneiro 113.998.179-06 Deferida

524657 Larissa Mayara Da Maia 105.737.739-20 Deferida

527262 Laura Matioski Watraz 047.033.359-64 Deferida

521788 Laurita Medeiros Dzin 611.940.189-04 Deferida

524481 Lauro Starowski 024.996.039-76 Deferida

524313 Lavinia Pereira 105.440.479-82 Deferida

531913 Leandra Preisler Padilha 092.293.179-85 Deferida

528678 Leia Feliciano 019.556.099-00 Deferida

529143 Leidi Daiane Lourenco Carvalho 079.086.099-61 Deferida

526626 Leila Da Silva 064.045.879-39 Deferida

519735 Leni Dal Bo 538.360.739-00 Deferida

522152 Lenita Aparecida Lemos De Souza 684.180.869-04 Deferida

529514 Leocadia Kuchler Ignaczuk 750.966.769-00 Deferida

525845 Leonilda Weber 041.051.009-20 Deferida

528673 Leonir Aparecida Carvalho 902.508.189-49 Deferida

530213 Leticia Giane Martins 084.847.489-95 Deferida

521445 Leticia Alexandra Neves Maia 092.028.219-92 Deferida

524004 Leticia Correa 096.097.569-13 Deferida

520300 Leticia De Lima Honorio 055.799.929-47 Deferida

523517 Leticia Martins 093.966.439-98 Deferida

529425 Leticia Rodrigues 120.253.159-88 Deferida

524417 Lidiane Stange Dias 081.118.539-71 Deferida

530197 Lidionete Baddo Caferate 287.803.370-15 Deferida

528053 Liene Fatima Radsimski 085.696.119-19 Deferida

527646 Lilian Daiana Alves 075.819.839-60 Deferida

531838 Lilian De Oliveira Taisquen 086.527.749-43 Deferida

535371 Lilian Gschwendtner 003.652.339-94 Deferida

520200 Lilian Schneider 049.483.709-83 Deferida

520944 Liliane Hellinger 093.539.829-52 Deferida

532335 Lindina Streit 079.221.319-09 Deferida

534981 Liria Marx 081.448.219-80 Deferida

525483 Liriane Friedrich Stahelin 025.702.529-48 Deferida

521440 Liriane Levandoski 042.632.039-50 Deferida

531046 Livia Liebl 047.571.899-23 Deferida

528207 Lorena Aparecida Da Luz Figueiredo 727.920.279-91 Deferida

523632 Louise Nazario Bueno Franco 104.974.259-12 Deferida

532171 Luana Andre Ramos 104.143.589-45 Deferida
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525877 Luana Beatriz Silva 113.136.009-54 Deferida

531092 Luana Carolina Kruczkiewicz 093.816.299-35 Deferida

527800 Luana Carolina Pereira Carvalho 101.490.929-54 Deferida

534391 Luana Cristina Bagattolli 095.220.759-14 Deferida

525667 Luana De Fatima Alves Nunes 086.535.239-95 Deferida

531695 Luana Farias 085.680.919-54 Deferida

531623 Luana Jaciara De Lima 075.995.169-13 Deferida

528221 Luana Ketlin Da Silva Salvador 086.439.529-90 Deferida

526076 Luana Lisboa Souza 095.679.819-57 Deferida

519718 Luana Madalena Scherner 048.234.909-32 Deferida

532160 Luciana Andre Ramos 104.143.699-80 Deferida

534330 Luciana Dos Santos Ramos 090.465.746-95 Deferida

523852 Luciana Koppes 006.656.489-10 Deferida

535406 Luciana L. S. Gresczeschen 043.363.769-21 Deferida

534264 Luciane Ferens 055.844.119-06 Deferida

533677 Luciane Ines Neppel Buchinger 043.083.339-38 Deferida

519595 Luciane Piekarski 064.779.989-80 Deferida

533072 Luciane Pscheidt Kobus 902.488.649-04 Deferida

534623 Luciane Valentini 025.801.199-81 Deferida

522200 Luciane Wosniach 033.318.699-02 Deferida

530800 Lucimar Aparecida Barbosa 065.096.589-25 Deferida

531636 Lucimara Barbosa 042.211.669-67 Deferida

521095 Lucimara Nunes Da Silva 048.484.839-99 Deferida

530389 Lucimara Strechar Wirmond 070.356.439-07 Deferida

523773 Lueyne Nathana Silva 077.044.669-84 Deferida

525220 Lugiele Rudnik 055.900.719-17 Deferida

529145 Lurdes Mokwa 051.663.789-46 Deferida

532944 Lusenite Teresinha Sluminski 665.636.669-49 Deferida

524884 Lusia Aparecida Fernandes Da Silva 003.922.269-10 Deferida

523312 Luzia Tschoke 658.076.429-53 Deferida

526467 Madalena Nepel 988.675.559-87 Deferida

534112 Madalena Telma 419.064.899-04 Deferida

528495 Magali Aparecida dos Santos 008.392.799-90 Deferida

519020 Magali Teresinha Mits Schmidt 642.817.959-87 Deferida

526061 Magda Thamyris Rezende 078.136.149-41 Deferida

518759 Maiara Camargo Santos 085.992.379-77 Deferida

534672 Maiara dos Santos 114.280.289-27 Deferida

535192 Maiara Dziedicz Biaobok 088.022.189-51 Deferida

529486 Maikeli Aparecida Voigt Bilicki Alves 106.362.789-30 Deferida

524371 Maira Rodrigues 904.566.029-68 Deferida

534197 Maisa Ester Rohde 017.872.029-17 Deferida

534102 Maisa Neves De Oliveira 098.276.469-31 Deferida

523620 Maise De Fatima Rodrigues 087.691.089-43 Deferida

524350 Mallu Vaz Veiga 086.501.839-13 Deferida

524390 Marcia Buba 665.078.719-15 Deferida

533050 Marcia Cristiana Krupacz De Lima 003.753.239-10 Deferida

522945 Marcia Dziedicz Citadini 006.516.279-07 Deferida

532972 Marcia Machovski Gruber 006.652.119-02 Deferida

530388 Marcia Regina Hampel 062.188.159-78 Deferida

523314 Margarete Ruda 623.881.939-15 Deferida

527675 Maria Angélica Martins 070.371.419-84 Deferida

529526 Maria Antonia Lemos De Souza Menegollo 003.655.249-64 Deferida

527713 Maria Aparecida Massaneiro 721.501.739-72 Deferida
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533214 Maria Aparecida Rodrigues Quevedo 003.681.559-43 Deferida

522262 Maria Auxiliadora Dadam 641.356.409-15 Deferida

521166 Maria Da Graca Ribeiro Da Silva 586.104.309-44 Deferida

535082 Maria Edilene Santos Pereira 580.872.063-04 Deferida

519048 Maria Eduarda Buchinger 104.847.009-10 Deferida

528929 Maria Fernandes 081.919.699-12 Deferida

533245 Maria Helena Sabara 054.407.619-26 Deferida

524419 Maria Isabel Alves Da Rosa 679.522.599-20 Deferida

532480 Maria Isabel Godoy 750.323.929-87 Deferida

523121 Maria Ivone Hinke Da Luz 746.950.969-00 Deferida

527708 Maria Jackeline Aparecida De Oliveira 109.509.879-99 Deferida

526483 Maria Janete Leite Martins Pereira 017.676.699-50 Deferida

522967 Maria Joana Fernades 049.795.039-18 Deferida

524698 Maria Josiele Correia Ribeiro 069.071.089-50 Deferida

521995 Maria Juliane De Lima 937.038.309-30 Deferida

530919 Maria Lisboa 960.902.009-72 Deferida

533383 Maria Luiza Fortes 106.718.279-95 Deferida

524909 Maria Marcela Rauen 050.785.159-50 Deferida

533997 Maria Margarida Lowenberger 609.816.109-78 Deferida

527604 Maria Pikocz 023.886.659-90 Deferida

533632 Maria Roseli Neppel Kormann 798.803.809-59 Deferida

532559 Maria Schitz 018.656.909-29 Deferida

526744 Maria Ulisseya Gomes De Siqueira 093.234.219-10 Deferida

531206 Maria valdelei aparecida Miranda Da Cruz 944.083.359-91 Deferida

528808 Mariane Adrielli Cavalini 090.998.009-83 Deferida

522528 Mariane Aparecida Vieira 080.101.169-80 Deferida

533607 Mariane Pscheidt 057.311.689-03 Deferida

531047 Mariani Tais Gomes 053.903.669-21 Deferida

519820 Marilaine Aparecida De Matos 393.040.558-06 Deferida

520488 Marilda Peres De Lima 739.619.499-72 Deferida

518852 Marilda Grossl 561.476.949-87 Deferida

531961 Marileia Calgarotto 044.157.499-84 Deferida

526287 Marilene Antonovicz 970.236.209-15 Deferida

533926 Marilene Cristofoletti Adolph 821.147.499-91 Deferida

522918 Marilene Eckel 065.695.079-07 Deferida

520680 Marilim Francisco Neto Schroeder 802.757.379-34 Deferida

521933 Marina Claro Machado 058.840.189-75 Deferida

518882 Marina Dos Santos Muehlbauer 046.796.869-10 Deferida

532132 Marines Mandrik 064.606.289-12 Deferida

519858 Marion Ferreira 055.918.909-54 Deferida

526057 Marisa Wenceslau Dos Santos 065.449.129-13 Deferida

521835 Marisete Kachuba Lemos De Souza 870.610.829-68 Deferida

522396 Maristela Dos Santos Ferreira 785.913.179-04 Deferida

524229 Maristela Cardoso 891.313.209-53 Deferida

521403 Mariza Madureira 062.158.739-77 Deferida

532875 Marize De Borba Kocan 003.331.929-40 Deferida

522288 Marko Diego Hüttl 055.597.719-61 Deferida

522949 Marlene De Fatima Oliveira 710.654.829-49 Deferida

526315 Marlene Garcia Cardoso 705.866.599-00 Deferida

524153 Mayara De Fatima Schloegl 084.602.399-77 Deferida

522403 Mayara Fernandes 397.166.498-94 Deferida

523115 Mayara Lima 004.226.969-51 Deferida

531668 Mayara Rudnick Ludvinski 102.288.999-07 Deferida
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522811 Mayara Schumacher Da Silva 087.707.639-17 Deferida

525426 Mayara Sinuessa De Morais 088.854.399-93 Deferida

520639 Melissa Cindy De Paula Matos 105.909.179-86 Deferida

530861 Meri Elen Baptista Moreira 044.455.319-36 Deferida

523388 Michele Ferreira De Lima 047.074.619-05 Deferida

530796 Michele Ap. Vieira Nascimento Kuhl 039.737.939-05 Deferida

530398 Michele Knopik Szarowicz 080.367.179-21 Deferida

534563 Michele Machado 004.445.639-54 Deferida

519411 Michele Manfredini 078.698.649-27 Deferida

525608 Michele Utzkoski 104.994.169-10 Deferida

523984 Michely Pezzini 006.516.199-80 Deferida

518848 Mileine De Carvalho Baum 053.741.319-74 Deferida

522818 Milena Ferreira 083.731.049-09 Deferida

522413 Milene Streit Schoefel 003.335.359-01 Deferida

534528 Miriam Goncalves Da Silva 054.227.579-12 Deferida

526622 Monica Fleischmann 099.757.909-92 Deferida

528872 Monica Anton 798.460.849-00 Deferida

518755 Monica Roesler 558.260.839-72 Deferida

518791 Monike Tatiane Schultz 078.517.619-56 Deferida

522869 Nadine Panneitz 092.154.499-57 Deferida

524321 Nadir De Lima Walczak 699.560.819-49 Deferida

533683 Naiara Aparecida De Lima Cordeiro 112.843.329-00 Deferida

532020 Naiara Belarmino Ratochinski 080.713.679-40 Deferida

528720 Naiara Do Carmo Telma 109.761.669-09 Deferida

533731 Nairane Dos Reis 031.802.870-04 Deferida

525454 Natalia Junkton 478.315.978-59 Deferida

531103 Natalia Peres De Lima 102.096.399-97 Deferida

526703 Nataly Gianni Mahs 101.053.439-43 Deferida

519198 Nathalia Hannemann 091.044.419-66 Deferida

521369 Nayara Ramos 095.036.949-73 Deferida

527815 Nayara Aparecida Da Costa 081.664.149-88 Deferida

533990 Neide Filipp 653.389.799-34 Deferida

524302 Neidilaine De Souza Alexandre 067.624.309-61 Deferida

526533 Neiva Da Silva Porto Adriano 846.515.399-04 Deferida

526394 Nelsi Renner Endler 527.857.189-68 Deferida

534591 Nelsi Saibolt 710.543.679-49 Deferida

532691 Neriela Samyrazade Borba Coelho 057.568.059-82 Deferida

530455 Neusa Novak Dos Santos 901.498.669-68 Deferida

518966 Nicole Tainara Leandro Goncalves 104.217.479-27 Deferida

518758 Nilza Barbosa Texeira Ganzala 043.549.229-24 Deferida

527069 Noeli Aparecida Chaves 920.562.619-87 Deferida

533526 Noeli De Fatima Fernandes Stuepp 004.101.849-42 Deferida

535194 Olinda Maria Fereira 439.071.729-49 Deferida

535178 Olivia Dolla 757.102.349-15 Deferida

529246 Osmelda Baum 721.586.629-72 Deferida

526877 Otilia Aparecida Ribeiro 003.716.999-83 Deferida

533798 Paloma Da Silva 107.224.589-24 Deferida

524680 Paloma Terres 086.044.229-27 Deferida

523540 Pamela Felix Leite 107.107.429-67 Deferida

531418 Pamela Knop 096.116.829-30 Deferida

530061 Pamela Mikaela Maes 099.712.849-60 Deferida

535144 Paola Carolina Pederiva 089.616.519-19 Deferida

532292 Patricia Albuquerque 103.689.179-83 Deferida
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533485 Patricia Almeida 077.338.579-70 Deferida

525564 Patricia Aparecida Da Rocha 042.764.909-95 Deferida

525726 Patricia Aran 105.896.889-01 Deferida

524507 Patricia Cavalheiro 056.753.749-81 Deferida

519991 Patricia De Oliveira Mendes 041.730.899-02 Deferida

527296 Patricia Janskasky Longo 969.882.749-87 Deferida

534499 Patricia Rank Ribeiro De Souza 056.120.569-82 Deferida

531051 Patricia Ribeiro Simoes Grein Kruczkiewicz 003.671.709-65 Deferida

531920 Patricia Schimitt 069.055.409-51 Deferida

533616 Paula Cristina Ribeiro 048.916.559-17 Deferida

522116 Paula Endianara Pederiva 101.551.289-57 Deferida

523616 Paula Marilia Manes 053.059.849-39 Deferida

528035 Paulina Robes Lizak 969.852.409-68 Deferida

527261 Porcina Correa Dos Santos 016.981.629-01 Deferida

532344 Priscila Dos Santos Bueno 088.971.769-92 Deferida

534364 Priscila Goreth Faria Mendes 175.997.908-29 Deferida

530417 Priscila Leticia Andreazza 066.184.259-21 Deferida

534398 Priscilla Rossler 052.084.519-64 Deferida

530863 Rafael Chichowicz 075.277.529-47 Deferida

529370 Rafaela Menezes Dos Santos 085.315.469-40 Deferida

521602 Rafaela Bayerl De Lima 105.400.699-73 Deferida

520837 Rafaela Bianchini Linzmeyer 039.217.099-03 Deferida

525013 Rafaela Meira 086.507.389-90 Deferida

535250 Rafaeli Rauen Dolla 054.842.719-40 Deferida

533371 Raira Vitoria Chikoski De Lima 112.144.699-06 Deferida

527981 Regiane Rank 031.911.949-16 Deferida

532112 Regina Dos Sntos Borges 950.139.549-91 Deferida

529484 Renata Alberton 093.488.879-55 Deferida

527121 Renata Aparecida Schroth 087.122.269-80 Deferida

528487 Renata Aparecida Zemann 111.130.719-90 Deferida

520208 Renata Schaadt 005.089.219-37 Deferida

532166 Renato Jose Frick 027.738.459-19 Deferida

519341 Rita Malczewski 029.931.759-55 Deferida

523017 Rosane Wohl 084.992.269-06 Deferida

532468 Rosane Zeithammer Bauer 031.011.629-55 Deferida

524701 Rosangela Martins 062.134.449-47 Deferida

529023 Rosangela Nalevaia 027.053.289-71 Deferida

534851 Roseli Aparecida Baptista 004.631.849-63 Deferida

519273 Roseli Liebl Behnke 801.404.169-00 Deferida

530058 Roseli Muller Zappe 029.358.839-26 Deferida

528288 Roseli Pfuetzenreuter Do Valle 420.818.319-53 Deferida

522882 Roseli Rohrbacher Linzmeyer 937.020.279-04 Deferida

522541 Rosemeri Reis 089.535.099-80 Deferida

534585 Rosemeri Da Silva 969.825.949-04 Deferida

532551 Rosemeri Vieira De Souza 055.144.199-24 Deferida

525507 Rosiclei Vorel 075.035.939-03 Deferida

525672 Rosicleia Artner Da Silva 946.600.429-87 Deferida

529545 Rosiele De Lurdes De Almeida 040.090.439-03 Deferida

524158 Rosilane Hirt 056.544.289-93 Deferida

534748 Rosilda Da Rosa 802.608.539-68 Deferida

520396 Rosilene Woichiechoski Da Cruz 004.945.209-65 Deferida

525899 Rosimari Cardoso 068.224.309-46 Deferida

530015 Rosimere Zacharias 667.256.669-49 Deferida
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524786 Rosimeri Oliveira 988.113.479-04 Deferida

526036 Rosimeri Panstein 071.807.759-83 Deferida

527889 Rosimeri Rank De Paula 026.285.449-03 Deferida

522706 Rosimeri Severin 053.008.559-36 Deferida

528577 Rosinalva Gomes 874.702.689-87 Deferida

529164 Rosita Eclea Santos Luz 023.321.929-30 Deferida

530324 Rosivani Da Assuncao Amaral 008.763.072-92 Deferida

521472 Rosselle Vilmara Treml 115.453.479-05 Deferida

526915 Rozemilda Fidencio Da Cruz 020.221.019-79 Deferida

532485 Rubia Bayerl 105.485.719-96 Deferida

525371 Rudinei Batista Fragoso 120.458.729-98 Deferida

522327 Rute Gaya 035.102.492-16 Deferida

520058 Sabrina Pade 119.522.739-60 Deferida

518588 Sabrina Aparecida De Paula 088.405.409-89 Deferida

529058 Sabrina Da Rosa Denk 063.055.029-86 Deferida

530601 Sabrina David 047.790.259-66 Deferida

524977 Sabrina Fabiane Soares Bueno 066.527.229-41 Deferida

524587 Sabrina Giovanella 070.525.749-50 Deferida

528086 Sabrina Hinke 103.075.609-02 Deferida

521929 Sabrina Maciel Largura 095.050.389-41 Deferida

523637 Sabrina Martins 059.864.739-22 Deferida

527293 Sabrina Pikocz Telma 109.634.879-90 Deferida

531470 Salete L.lefchack 946.809.819-20 Deferida

519201 Samara Aline Schreiner 072.632.229-65 Deferida

521250 Samara Fernanda Cichocki 101.232.899-63 Deferida

528489 Samira Khalili 567.981.309-25 Deferida

527778 Sandra Da Silva 042.158.989-27 Deferida

522029 Sandra Fagundes 105.009.889-78 Deferida

529403 Sandra Mara De Lima Treml 029.746.949-50 Deferida

533940 Sandra Maria Streit 799.209.859-53 Deferida

524619 Sandra Regina Dos Santos Veiga 637.398.449-49 Deferida

533857 Sandra Woschnak De Melo 034.621.279-00 Deferida

519397 Sandrieli Oribka 096.462.379-08 Deferida

520033 Schana Kaschmarsky 034.789.359-70 Deferida

523749 Sebastiana Aparecida De Lima Hirth 054.361.219-85 Deferida

530609 Selma Malachovski Preisler 043.818.619-22 Deferida

529207 Sheila Alves Honorio 075.755.019-32 Deferida

525113 Shirlei Aparecida Bitner Pochai 055.310.039-43 Deferida

521173 Sibele Aparecida Galkowski Witt 042.156.829-16 Deferida

535315 Sibeli Adriane Kohlbeck 092.670.439-78 Deferida

523973 Sifriane Ropelato Balduino 003.410.349-08 Deferida

527799 Sildete Constante 067.033.509-65 Deferida

527547 Silmara Elisa Pscheidt Rujanowsky 550.173.399-49 Deferida

521477 Silmara Priscila Costa 073.352.849-02 Deferida

524964 Silvana Da Silva Hirt 827.744.209-20 Deferida

523789 Silvana De Fatima Goncalves 035.832.329-09 Deferida

521304 Silvana Lemos de Souza 052.379.939-07 Deferida

518867 Silvana Marques Martins 041.186.549-89 Deferida

521038 Silvana Rhenius Vidal Kubiak 786.627.539-49 Deferida

520648 Silvane Aparecida Schoffel 928.848.819-72 Deferida

535348 Silvane Preisler De Oliveira 009.124.119-70 Deferida

522292 Silvane Ramos 059.876.649-93 Deferida

526376 Silvia Rafaele Kerscher 092.621.379-23 Deferida



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 844

533473 Silvia Aparecida Pereira 021.517.359-74 Deferida

521053 Silvia Daniele Panneitz 048.863.479-24 Deferida

524893 Silvia De Cassia Serutti 581.613.509-06 Deferida

526692 Silvia Do Socorro Nogueira Girardi 920.547.909-82 Deferida

524337 Silvia Smytka Nalevaia 019.666.409-86 Deferida

525639 Simao Correa De Almeida 052.501.939-19 Deferida

520160 Simone Barao Sabatke 041.457.139-82 Deferida

530985 Simone Alves Szlachta 031.108.639-01 Deferida

529308 Simone Aparecida Niespodzinski 017.540.469-08 Deferida

531184 Simone Aparecida Pazda 827.719.449-87 Deferida

534969 Simone Drevek 063.458.539-84 Deferida

518865 Simone Martins De Souza 902.494.379-53 Deferida

524686 Simone Matykevicz De Lima 035.522.749-52 Deferida

533130 Simone Pancheniak 066.980.969-11 Deferida

523901 Simone Senn Kurovski 023.814.429-10 Deferida

519537 Simone Simbalista Schadek 032.375.389-22 Deferida

519116 Siomara Terezinha Rincon De Souza 902.488.999-53 Deferida

534801 Sirlei Cordeiro Paz 018.373.609-52 Deferida

530088 Sirlei Fernandes 727.461.499-15 Deferida

525574 Sirlene Lima Ribeiro 009.505.559-24 Deferida

532141 Sirlene Rank Angeviez 021.099.459-23 Deferida

519120 Siumara Piran 052.501.879-43 Deferida

522601 Soeli Aparecida Pochai Gertler 675.205.299-91 Deferida

527633 Solange Da Silva Mandrik 816.994.849-53 Deferida

526249 Solange Engel 988.949.949-53 Deferida

521923 Solange Erdmann Grossl 637.183.839-34 Deferida

519639 Solange Maria Gassner 060.668.519-77 Deferida

526868 Solange Niedzielski De Castilho 004.313.789-08 Deferida

525496 Solange Sares Sevilha Luiz 080.511.349-58 Deferida

519028 Sonia Alexandre 027.745.329-14 Deferida

528525 Soraya Aparecida Lacerda 106.467.729-02 Deferida

529156 Stela Viviani 091.696.929-04 Deferida

518902 Suelem Carine Saldanha De Oliveira 080.184.669-20 Deferida

523404 Suelen Batista Ribeiro 093.988.619-76 Deferida

528625 Suelen Bayerl 102.119.919-29 Deferida

532114 Suelen Borges Da Silva 070.851.269-06 Deferida

533465 Suelen Ribeiro 070.078.399-75 Deferida

527761 Sueli Da Conceicao Miranda Stiegler 003.410.819-06 Deferida

534657 Sueli Huttl Muller 082.868.799-45 Deferida

534627 Suelyn Andrade 047.473.189-84 Deferida

528096 Susan Kellyn De Brito 041.748.069-50 Deferida

522402 Susana Ruthes 050.684.009-39 Deferida

535345 Suzana De Souza 064.409.739-67 Deferida

531731 Suzane Fürst 088.573.919-14 Deferida

533968 Taiane Silva 111.415.799-60 Deferida

520352 Taiany Vitaczik 067.655.879-85 Deferida

534023 Taiara Soares Plonkoski 078.931.389-80 Deferida

519550 Taina Cibulski 088.018.619-40 Deferida

522365 Taina Lima 444.764.088-00 Deferida

533652 Tais Buba Kotovicz 093.502.739-42 Deferida

527841 Talita Verediane Preissler 042.073.239-02 Deferida

534712 Tamara Vitoria Anton Tureck 080.574.079-13 Deferida

533793 Tatiana Pscheidt 077.412.839-95 Deferida
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534291 Tatiana Quint 809.131.729-87 Deferida

521320 Tatiana Regina Bertoldi 003.510.949-11 Deferida

521598 Tatiane Xavier 077.342.819-40 Deferida

530301 Tatiane Batista 080.346.259-06 Deferida

523304 Tatiane Da Silva Ramos 090.664.069-50 Deferida

522970 Tatiane Detiuk 096.875.089-30 Deferida

529942 Tatiane Fogaca Hidelbrando 100.122.799-94 Deferida

527151 Tatiane Gomes Dos Santos Schroeder 080.155.669-40 Deferida

534726 Tatiane Kellner 099.473.339-90 Deferida

532813 Tatiane Latauczeski 102.816.629-08 Deferida

532095 Tatiane Machado Baum 059.526.179-56 Deferida

534626 Tatiane Muehlmann Telma 054.123.229-05 Deferida

533698 Tatiane Rowewder Lisboa 003.340.539-51 Deferida

519963 Tatyene Benjamim Dos Santos De Lima 112.363.209-05 Deferida

519758 Tayna Eduarda Pereira 095.022.159-74 Deferida

526138 Telma Marques 052.421.839-00 Deferida

534332 Teresinha Aparecida Andrade 842.653.619-00 Deferida

522578 Teresinha Isabel Suszek 045.492.009-10 Deferida

528548 Thai Milene Oliveira Stiegler 117.837.629-00 Deferida

522094 Thaina Schiessl 086.439.609-00 Deferida

526167 Thais Milene Dias 086.222.829-88 Deferida

525015 Thaise Caroline Liebl 043.256.579-59 Deferida

520583 Thaize Pereira De Oliveira 055.312.829-90 Deferida

529355 Thalia Beatriz Alvares 105.291.039-40 Deferida

531892 Thalia Quost 101.383.799-12 Deferida

526208 Thaline Narlock 096.894.959-25 Deferida

530427 Thaline Vanessa Droszak 080.195.029-55 Deferida

519096 Thayana Gabriela Couto Rocha 031.877.821-16 Deferida

519112 Thayse Nazario 104.974.149-88 Deferida

525505 Tiana Huttl 120.285.909-71 Deferida

531054 Tuanny Zarate Maia 402.282.888-94 Deferida

523736 Vagneria Olsen Nogueira 030.241.679-00 Deferida

529235 Valdete Terezinha Fuckner 005.100.069-57 Deferida

521144 Valeria Rosa 089.962.359-03 Deferida

531436 Vanderleia Fernandes Dos Santos 055.437.769-18 Deferida

534266 Vaneesa Oliveira Anjos 087.431.569-75 Deferida

533919 Vanessa Bueno Hortz De Oliveira 073.957.309-84 Deferida

526919 Vanessa Candido 100.782.889-75 Deferida

522272 Vanessa Caroline Cavalheiro 078.952.099-06 Deferida

533995 Vanessa Geane Schroeder 037.871.069-95 Deferida

533604 Vanessa Kormann 107.819.029-16 Deferida

521494 Vanessa Pereira De Freitas 331.273.688-95 Deferida

524384 Vanessa Pires 047.652.409-16 Deferida

534604 Vanessa Ribeiro Luiz 094.807.749-25 Deferida

531882 Vanessa Stal Batista 050.112.629-52 Deferida

533163 Vanessa Zeithammer 078.042.919-22 Deferida

527464 Vania Da Silva Granemann 041.561.569-07 Deferida

525293 Vera Aparecida Ribeiro 421.564.089-04 Deferida

522400 Vera Eliane Trindade Dos Santos Pinto 720.233.419-49 Deferida

532689 Vera Lucia De Oliveira Vossgrau 620.655.729-49 Deferida

531829 Verediane Alves 086.664.569-14 Deferida

533205 Verediane Wantowsky 094.703.719-50 Deferida

534738 Veridiana Gomes De Oliveira 065.652.449-95 Deferida
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520666 Veridiane Maidanchen Komar 080.035.659-44 Deferida

527405 Veronica De Fatima Leite Martins 052.731.899-00 Deferida

534297 Victor Tribes 098.252.839-63 Deferida

533408 Vilce Marili Bail 870.619.709-44 Deferida

519402 Virginia Amanda Nascimento 050.459.419-25 Deferida

525131 Vitoria Telma 017.551.449-62 Deferida

524340 Vivian Kaszubowsky 043.362.859-69 Deferida

533923 Viviane Aparecida Da Luz Feliciano 039.735.379-09 Deferida

523586 Viviane Augustin Guimaraes 072.490.069-16 Deferida

524120 Viviane Da Luz De Oliveira 052.342.029-33 Deferida

534856 Viviane De Lara 280.710.848-24 Deferida

533970 Viviane Fernandes 051.665.669-47 Deferida

532126 Viviane Mousa 041.747.499-73 Deferida

531267 Wagner De Almeida 076.134.739-96 Deferida

530068 Waldete Pereira De Souza Tauscher 698.739.259-53 Deferida

533803 Wamella Santos 122.590.849-31 Deferida

535157 Wilma Guesser 721.501.819-91 Deferida

526119 Yara Dos Santos 099.129.449-17 Deferida

522491 Zuleica Silveira 003.983.989-33 Deferida

Cargo: Atendente Educativo Especial

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

531991 Adriana Rujanowski 041.910.609-02 Deferida

530617 Adriani Thuns 024.281.249-00 Deferida

519736 Adriano Da Cruz Filho 033.662.059-46 Deferida

530608 Alessandra De Ribeiro 034.656.529-40 Deferida

526399 Aline Koch Briniak 096.042.849-67 Deferida

533985 Aline Lobato Valente 058.612.659-76 Deferida

528006 Amanda Mayara Kamers Liebel 088.712.349-01 Deferida

529694 Amanda Thuns Biazzi 106.029.749-33 Deferida

523380 Ana Mari Krüger 582.737.439-34 Deferida

527396 Ana Paula Saraiva 083.416.029-38 Deferida

532035 Ana Rubia Runschka 068.838.339-43 Deferida

529268 Andreia Bertelli Maia 003.416.349-21 Deferida

530299 Andressa Hack 093.510.599-95 Deferida

532970 Andrieli Alves De Jesus 102.984.009-10 Deferida

530178 Angela Thais Wolff 058.863.859-59 Deferida

530216 Araceli De Oliveira 003.942.349-28 Deferida

530923 Berenice Fridriechsen 780.410.159-72 Deferida

525392 Bianca Eiselt 098.402.609-60 Deferida

518776 Brenda Tureck Muench 120.656.409-10 Deferida

518761 Brenda Fernanda Sousa 071.479.099-09 Deferida

523519 Bruna Bertotti De Oliveira 047.136.169-07 Deferida

533066 Camila Aparecida Ferreira Faria 090.771.339-41 Deferida

519498 Camila Beatriz Redlich 061.278.059-70 Deferida

521277 Carine Franco Ferreira 047.433.439-25 Deferida

531737 Celia Regina Chapieski Guzatto 003.787.939-18 Deferida

522586 Celina Eckel 018.513.939-60 Deferida

525323 Chaienne Sennes 069.056.069-95 Deferida

524898 Cibeli Correa 060.830.179-55 Deferida

527699 Cintia Carla Moreira 003.401.289-33 Deferida

532563 Cirineia Sobczak Ciriaco 051.290.119-88 Deferida

525480 Claudia Becker Cordeiro 086.202.349-19 Deferida
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530937 Cleide Domingues Maciel 054.131.289-83 Deferida

518962 Cornelia Pfeiffer Menengola 421.754.619-04 Deferida

534903 Cressio Antonio Alves 363.806.289-91 Deferida

524744 Crislaine Leite Pereira Wolff 053.716.499-56 Deferida

529314 Cristiane De Oliveira Bayerl 038.158.639-10 Deferida

531367 Daniela Rogalevski 105.719.399-29 Deferida

523015 Debora Duarte E Souza 062.515.809-17 Deferida

528002 Debora Eichendorf 059.693.399-11 Deferida

534492 Dejanira Olescovitz 047.683.229-21 Deferida

522395 Denise Aparecida Prigg Wedderhoff 025.019.799-58 Deferida

530412 Edicler Munhoz 920.544.129-53 Deferida

526786 Eliane Aparecida Kohlbeck Cardozo 053.618.279-59 Deferida

532265 Eliane Ottomayer 046.491.939-82 Deferida

531721 Elisangela Kister 004.316.709-86 Deferida

522751 Elisete Martins De Souza 031.146.759-80 Deferida

526813 Esther Maria Xavier Rodrigues 041.917.089-88 Deferida

535092 Fabiane Regina Koch Leal De Barros 035.996.549-05 Deferida

532350 Fabricio Lidani 100.507.989-79 Deferida

523713 Flavia Aparecida De Freitas 942.190.109-63 Deferida

533296 Franciane Fernanda Kachan 004.164.269-48 Deferida

530614 Gabriela Furst Fuhrmann 043.853.429-89 Deferida

522635 Gabriele Fabiola Sadowsky 058.106.249-36 Deferida

523812 Helena De Fatima De Lima Nogueira 715.490.649-91 Deferida

521649 Janete Pereira dos Santos 923.032.269-53 Deferida

530561 Jaqueline Vincula 064.539.199-90 Deferida

520482 Juceli Kolenez 638.423.609-59 Deferida

529601 Jussara Aparecida Jungles 698.524.219-72 Deferida

535387 Larissa Aparecida Moreno 086.535.229-13 Deferida

529733 Leonice Rodrigues Ribeiro Lenzi 920.528.519-68 Deferida

522309 Lidgele Pereira Dos Santos Faria 004.615.899-58 Deferida

532109 Liliane Pereira Dos Santos 026.941.359-60 Deferida

523703 Luciane Baum Augustin 080.748.789-96 Deferida

524984 Mafalda Claudino Chaves 543.419.739-91 Deferida

519748 Marcia Aising Salca Da Cruz 041.729.199-01 Deferida

522932 Marcia Elisabeth Mühlbauer 004.333.319-25 Deferida

527167 Marciela Zimerman Do Carmo 052.699.749-40 Deferida

524175 Maria Da Silveira Soares 827.743.909-15 Deferida

520703 Mariele Da Silveira 073.720.649-70 Deferida

532981 Marilene Bertoti 725.768.719-68 Deferida

524068 Marilene Pelechate 746.736.619-15 Deferida

529173 Marilete Lourenco Da Silva 005.150.559-21 Deferida

531338 Maristela Stiegler 010.587.139-73 Deferida

531869 Marlene Carvalho Xavier 015.647.849-83 Deferida

533891 Marli Sanocki Fernandes 746.959.599-68 Deferida

529980 Marlice Terezinha Feil 047.292.139-80 Deferida

526600 Miria Pereira 095.868.139-24 Deferida

528282 Monique Tatiana De Goes Anders 094.897.869-42 Deferida

522934 Neuseli De Fatima Witt 727.941.439-72 Deferida

525367 Neuzi Isabel De Siqueira Rosa 003.428.999-29 Deferida

530883 Nilza Bauer 920.404.629-53 Deferida

525167 Pamela Stock 085.123.549-25 Deferida

534300 Pamela Souza 120.188.859-01 Deferida

532153 Patricia Xavier 088.386.639-04 Deferida
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531391 Priscila Aparecida De Lima Franz 059.886.319-24 Deferida

519316 Raquel Ap Martins 095.800.299-11 Deferida

523230 Regina Kormann Gabardo 065.953.739-71 Deferida

521935 Ricardo Henrique Da Silva Pinto 030.333.456-89 Deferida

522701 Rogisele Pereira Sulim 008.518.169-24 Deferida

520544 Rosane Cristine Lutz Winter 006.036.779-24 Deferida

532446 Rosane Dernys 102.689.619-30 Deferida

522214 Sabrina De Bairros 081.026.709-83 Deferida

518768 Sabrina Tureck Muench 078.705.739-81 Deferida

529116 Samara Massaneiro De Lima 083.788.069-60 Deferida

531769 Sandra Patricia Maiberg Do Prado 050.038.989-67 Deferida

533728 Sarah Regina Habowsky 064.248.199-75 Deferida

531023 Silvana Bertoli Santos Ehresmann 746.949.019-15 Deferida

530362 Silvete Ferreira Da Cruz Hacke 477.557.769-72 Deferida

533838 Simone Das Gracas Barrado Moura 040.836.006-24 Deferida

527331 Sirlene Pscheidt 837.607.179-34 Deferida

524537 Sueli De Fatima Neneve Pykosz 665.868.879-68 Deferida

534460 Suzana Elisa Hummelgen 070.663.549-31 Deferida

529234 Taiane Da Maia Almeida 088.408.589-97 Deferida

525213 Tamires Ribeiro 079.754.999-43 Deferida

532353 Tatiana Ramos Dornel 053.008.259-48 Deferida

532868 Tatiane Berti 048.440.919-05 Deferida

531884 Tereza Raksa 995.072.699-91 Deferida

529014 Valdiane Aparecida Fuckner 044.449.749-82 Deferida

Cargo: Auxiliar de Biblioteca

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522836 Abner Maciel Do Nascimento 076.857.969-45 Deferida

533547 Adriana Aparecida 824.746.489-68 Deferida

532543 Adriana Aparecida De Freitas 053.864.159-21 Deferida

529339 Adriana Mara Correa Rabelo 903.049.509-04 Deferida

532729 Adriano Koth 072.245.559-32 Deferida

522928 Afonso Henrique Dias 094.834.789-95 Deferida

522107 Alana Mercia Engel 073.193.699-07 Deferida

524711 Alessandra Aparecida Simao 117.489.869-02 Deferida

534180 Alessandro Almeida 073.353.619-07 Deferida

534326 Alessandro Lemes Chaves 110.275.319-03 Deferida

532031 Alessandro Lisboa 090.233.789-03 Deferida

532995 Alex Jarochevski 109.261.409-57 Deferida

534126 Alex Kasmirczak 108.058.659-85 Deferida

532968 Alexander Bauer 085.351.449-60 Deferida

531078 Alexandre Daniel Farias 107.332.459-19 Deferida

529594 Alexandre Marczak 006.461.839-07 Deferida

532528 Alexandre Zancanaro 063.544.339-25 Deferida

530228 Aliane Seidl 023.116.179-40 Deferida

524599 Aline Andruchechen 100.423.929-77 Deferida

524641 Aline Cristini Bordim 096.269.939-01 Deferida

519066 Aline Machado Fragoso Vieira 099.704.049-11 Deferida

519384 Aline Postinger Teixeira De Souza 076.439.889-00 Deferida

521783 Aline Rank 100.213.099-90 Deferida

532695 Alisson Niepicuy 105.263.249-10 Deferida

532240 Allison Müller Dos Santos 080.175.469-04 Deferida

531888 Alvaro Junior Linhares Trentini 069.209.829-19 Deferida
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531342 Amanda Da Silva Engel 086.102.629-28 Deferida

525271 Amanda Konder 115.055.369-36 Deferida

528007 Amanda Mayara Kamers Liebel 088.712.349-01 Deferida

529695 Amanda Thuns Biazzi 106.029.749-33 Deferida

526458 Ana Nossol 106.907.239-70 Deferida

528681 Ana Carolina Amaral 105.366.529-61 Deferida

522043 Ana Carolina Roesler Martins 107.538.099-58 Deferida

531999 Ana Claudia Beuther 108.370.619-54 Deferida

535134 Ana Galante 937.048.369-15 Deferida

532760 Ana Paula Camargo 086.598.099-39 Deferida

530573 Ana Paula Da Silveira Wais De Jesus 069.056.059-13 Deferida

528137 Ana Paula Fernandes 080.960.689-54 Deferida

535396 Ana Paula Galkowski 104.001.269-82 Deferida

520631 Ana Paula Ploszai 066.419.409-50 Deferida

531930 Ana Paula Vonvossen 068.286.339-46 Deferida

534662 Ana Paula Weber 075.812.099-03 Deferida

534723 Anderla Moreira Paes Da Silva 049.722.049-07 Deferida

534812 Anderson Borba 042.975.159-11 Deferida

533294 Anderson Dos Santos Vaz 095.186.759-88 Deferida

520476 Andre Luiz Da Silva 100.322.359-17 Deferida

533260 Andre Hackbarth Santana 004.262.419-32 Deferida

520754 Andre Mendes 089.461.539-46 Deferida

526519 Andreia Brüske 053.920.679-21 Deferida

519099 Andreia De Oliveira Cristofolini 089.941.579-21 Deferida

534680 Andreia Regina Anton Kolhbeck 085.404.759-01 Deferida

530400 Andressa Camila Fiamoncini 093.485.329-01 Deferida

527391 Andressa Goncalves De Franca 106.898.529-16 Deferida

525922 Andressa Jaqueline Costa Dos Santos 078.612.319-25 Deferida

532190 Andressa Rodrigues Ferreira 097.145.349-76 Deferida

533889 Andrewseiev Atayde Oliveira 030.270.572-43 Deferida

521632 Andreza Hensel 079.727.959-83 Deferida

527266 Angelica De Miranda 094.384.399-51 Deferida

532832 Antonio Prado 788.514.329-53 Deferida

534881 Ariel Renato De Paula 107.303.919-65 Deferida

531285 Arilda Niepicuy Simongozeski 568.359.149-04 Deferida

530406 Augusto Stiegler 081.596.739-06 Deferida

523831 Barbara Ebert 051.090.759-80 Deferida

525970 Barbara Evelin Vergopolan 096.983.949-90 Deferida

521172 Beatriz Aparecida Dos Santos 094.452.479-65 Deferida

523847 Beatriz Binek 114.184.799-00 Deferida

534040 Beatriz Lima Cavalheiro 086.664.919-06 Deferida

524463 Bianca Hoepers Tascheck 088.335.519-11 Deferida

533902 Bianca Inez De Oliveira 076.201.149-12 Deferida

525635 Bianca Mahs 073.478.159-83 Deferida

520344 Bianca Schwedler 091.077.069-79 Deferida

528847 Bianca Souza 063.539.719-66 Deferida

521457 Bianca Thaina Dos Santos 087.694.429-24 Deferida

534562 Bianca Thais Macedo 076.740.149-24 Deferida

522318 Brenda Thaylla Araujo 085.409.949-25 Deferida

519218 Bruna Barboza 089.962.319-08 Deferida

523520 Bruna Bertotti De Oliveira 047.136.169-07 Deferida

534553 Bruna Coppeti Ludwisnky 110.067.509-40 Deferida

524332 Bruna Cristina Ramos 108.364.289-86 Deferida
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519625 Bruna Fabiana Volpi 094.292.079-11 Deferida

532004 Bruna Fernandes 109.030.649-01 Deferida

534704 Bruna Spinelli 097.619.219-56 Deferida

535200 Bruna Tureck 106.867.649-35 Deferida

534993 Bruno Alexandre Nogueira 094.911.949-09 Deferida

524866 Bruno Henrique Knop 084.989.799-86 Deferida

534374 Bruno Kunze 108.455.639-12 Deferida

533067 Camila Aparecida Ferreira Faria 090.771.339-41 Deferida

533437 Camila Braganca 094.800.289-13 Deferida

529801 Camila Correa Kieski 105.669.879-96 Deferida

526265 Camila De Amorim 099.518.709-61 Deferida

524155 Camila Heiden Zeplin 048.104.019-60 Deferida

520109 Camila Koszanski Mengue 077.545.489-33 Deferida

535303 Camila Mariana Rothsal 105.835.889-80 Deferida

524247 Camila Osinski 106.867.579-98 Deferida

534338 Camila Stiegler 081.050.679-35 Deferida

530364 Camila Tais Jelinsky 104.581.919-06 Deferida

533147 Carina Lemos 004.578.799-98 Deferida

534064 Carina Moreira Duvoisin 048.747.329-92 Deferida

530465 Carina Stiegler Prasmoski 101.694.919-78 Deferida

522881 Carla Adriele Fragoso 048.761.119-52 Deferida

521433 Carla Joseane Anton 699.564.139-68 Deferida

521293 Carla Nayara Maahs 110.793.979-81 Deferida

522848 Carolina Filipp 112.262.499-90 Deferida

523648 Carolina Espindula 093.855.879-00 Deferida

520244 Carolina Kuberesky 117.671.859-28 Deferida

535195 Carolina Pereira Schultz Guesser 057.330.389-42 Deferida

520717 Caroline Aparecida Dos Santos 105.957.529-93 Deferida

521155 Caroline Denke 072.775.499-88 Deferida

522020 Caroline Vieira 087.710.859-55 Deferida

519136 Celene Ribeiro De Lima 097.179.569-01 Deferida

521132 Celia Maria Briniak Augustin 710.608.719-04 Deferida

530471 Celia Mielke 054.207.959-30 Deferida

519211 Chirlei Carla Cristofoletti 009.083.289-23 Deferida

534247 Christian Antonio Klodzinski 089.335.879-77 Deferida

523837 Christopher Schmitt Knop 082.382.729-12 Deferida

534901 Cinara Neneve De Oliveira 044.649.309-05 Deferida

534150 Cintia Borges 099.726.399-75 Deferida

528675 Cintia Pilat 084.635.479-90 Deferida

523359 Cintia Tibes Verle Kruger 052.452.339-83 Deferida

518863 Claudio Thiem 575.429.459-04 Deferida

527478 Cleverson Rodrigues Dos Santos 039.961.249-10 Deferida

535210 Cristiana Ana Ludwinsky 005.155.699-50 Deferida

527332 Cristiano Schneider 071.561.009-04 Deferida

534319 Cristina Rute De Oliveira 050.933.589-67 Deferida

532591 Dagmar Nayara Santos 395.673.618-43 Deferida

530454 Daiane De Goes Dias Da Silva 068.574.369-16 Deferida

522846 Daiane Rodrigues De Souza 087.752.719-90 Deferida

529148 Daniela Huttl Pscheidt 052.118.999-38 Deferida

520895 Daniela Paes Ramos 083.507.739-01 Deferida

526561 Daniele Weiss 105.552.999-37 Deferida

534665 Danieli De Souza Freitas 060.431.909-66 Deferida

531380 Danilo Ferreira 051.827.549-30 Deferida
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532378 Danilo Walter Schvitaicky 077.249.099-62 Deferida

523246 Dayane Monteiro 104.802.049-50 Deferida

532812 Debora Krupacz 102.356.899-39 Deferida

524847 Debora Maria Dautt Xavier 087.243.309-90 Deferida

526564 Debora Nardo 092.427.059-42 Deferida

528477 Deivid Wesllen Dos Santos 043.541.569-70 Deferida

532463 Deize Camila De Oliveira 087.645.469-42 Deferida

518932 Denise De Souza Freitas 080.214.999-58 Deferida

535384 Denise Lima 043.716.109-94 Deferida

529208 Diana Cristina Schmitz 101.496.299-40 Deferida

534215 Diego Cezar Sinhoca 050.460.649-28 Deferida

526620 Diego De Lima Branco 101.168.029-79 Deferida

526623 Diego Loviski 087.688.299-81 Deferida

533983 Diego Willian De Lima 111.784.539-79 Deferida

532991 Dilma Maria Prussak 003.379.449-97 Deferida

523346 Dirce De Oliveira Urbanek 069.554.619-82 Deferida

532143 Djenifer De Lima Rodrigues 125.978.589-01 Deferida

526080 Djenifer Gabriely Rezende 087.691.489-02 Deferida

534621 Djenifer Souza Freitas 112.475.039-84 Deferida

534660 Djonatan Dzieczek 071.394.959-71 Deferida

520909 Doroteia Guedes 827.845.829-49 Deferida

520642 Douglas Gesser 105.041.999-51 Deferida

533038 Edileira Dos Santos Rabelo Da Silva 564.468.451-20 Deferida

535232 Edilson Oliveira 788.515.729-68 Deferida

524644 Edina Niespodzinski 099.055.589-50 Deferida

527339 Eduarda Custodio Maciel 110.323.909-05 Deferida

522996 Eduardo Zwifka 085.437.149-40 Deferida

532635 Eduardo Fernandes Wotroba 086.764.189-42 Deferida

523944 Elaine Salvador 110.093.099-00 Deferida

527491 Elcio Meister 097.648.749-75 Deferida

524232 Eliane Moretti 837.602.029-34 Deferida

526026 Elisiane Jaschefsky 040.870.089-08 Deferida

532521 Ellen Correa Chaves 085.162.119-83 Deferida

527419 Ellen Lütke 081.558.559-45 Deferida

532039 Elzete Bail 541.876.729-15 Deferida

525833 Emelyn Karoline Miguel 098.080.129-06 Deferida

522151 Emerson Girardi 936.989.419-53 Deferida

534689 Emilly Lais Pereira Roskamp 086.495.989-35 Deferida

525716 Emily Lisboa 104.056.039-32 Deferida

528717 Estefani De Souza 095.933.699-02 Deferida

523925 Ester Silvana Martins De Campos 041.839.649-38 Deferida

532734 Evelin Machado 920.533.869-91 Deferida

522368 Evelize Aparecida Taschek 101.508.789-23 Deferida

532556 Everton Grossl 073.869.719-23 Deferida

533953 Fabiane Kaminski Pinheiro 062.249.319-17 Deferida

523545 Fabio Kolbet Lisboa 104.056.199-36 Deferida

525723 Fabiola De Freitas 064.494.609-11 Deferida

532804 Felipe Arnold 108.331.249-94 Deferida

531956 Felipe Mendes Ribeiro 092.209.949-92 Deferida

527203 Fernanda Cristine Tobia 098.107.369-75 Deferida

526000 Fernanda Liebl 103.923.419-48 Deferida

533667 Fernando Behling 083.911.289-03 Deferida

533021 Flavia Bahiense 006.002.699-57 Deferida
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529962 Flavia Gisele Drechsler 069.746.379-69 Deferida

523979 Flavia Helena Bellandi 055.484.239-40 Deferida

520359 Flavia Padilha 094.851.929-08 Deferida

524237 Flavia Pereira 105.464.939-12 Deferida

528579 Flaviane Talita Ferreira 117.753.249-23 Deferida

519684 Franciane Aparecida da Silva 098.414.329-78 Deferida

531902 Franciele Ariana Pereira Da Silva 071.482.569-76 Deferida

519926 Francieli Bialeski Ropke 073.774.439-10 Deferida

532984 Francieli Chimelli 097.100.139-12 Deferida

534368 Gabriel Hastreiter 081.063.889-48 Deferida

532777 Gabriel Henrique Schiehl 056.362.559-77 Deferida

524298 Gabriel Liz Serafim 121.962.689-92 Deferida

535318 Gabriela Karolaine Ferreira 097.243.539-58 Deferida

520089 Gabriela Nunes Silveira 089.676.049-98 Deferida

532261 Gabriela Martins Lourenco Gomes 089.139.499-03 Deferida

530803 Gabrielle Pykocz 110.501.229-84 Deferida

528127 Geisi Cristiane Eichendorf Lourenco 008.324.659-25 Deferida

532961 Geovana Fuckner 037.577.099-26 Deferida

529122 Germano Schulz Baggio Pinto 072.528.969-43 Deferida

519598 Gerson Pires De Lima 048.956.129-29 Deferida

531393 Giliane Regina De Oliveira 064.405.169-81 Deferida

532700 Gisele Alessandra Carara 120.842.839-06 Deferida

519693 Gisele De Jesus Alves 043.992.819-28 Deferida

523421 Gisele Ossovsky Maldonado Garcia 685.693.439-49 Deferida

531269 Giseli Alves Bello 010.187.679-32 Deferida

524566 Giseli Baptista Moreira 086.439.489-69 Deferida

525019 Giseli Rodrigues 058.202.259-29 Deferida

529602 Gislaine Aparecida Goncalves 070.485.609-32 Deferida

527782 Gislaine Reinert De Carvalho 049.186.049-86 Deferida

523991 Gisleine Pinheiro Da Costa 086.534.729-83 Deferida

534114 Gislene Carla Uhlig 084.812.689-09 Deferida

531950 Graciele Ferreira Martins 085.822.349-02 Deferida

524401 Graziela Aparecida Vieira Martimiano De Figueiredo 373.233.488-03 Deferida

525533 Guilherme Jacobowski 064.828.739-44 Deferida

523988 Guilherme Souza 102.335.739-92 Deferida

526196 Guilherme Westphal 087.800.829-20 Deferida

529301 Gustavo Lima 054.933.249-97 Deferida

519069 Gustavo Maia 084.651.459-11 Deferida

519905 Haifann Hable 086.505.479-74 Deferida

527252 Hayane Hable 086.505.529-78 Deferida

519355 Helena Alves De Miranda Belinski 090.797.869-00 Deferida

519986 Helena Chaves 111.104.079-63 Deferida

522353 Hellen Cristina Niedzielski 110.761.179-29 Deferida

528643 Hellen Simoes De Lourena 114.282.769-04 Deferida

532117 Henriko Kratsch 100.545.369-10 Deferida

533569 Henrique Vieira Dos Santos Ehlke 048.229.319-51 Deferida

531242 Higor Gabriel Niepiçuy Simongozeski 095.605.699-70 Deferida

523549 Humberto Doin Sato 032.444.229-77 Deferida

533993 Iclea Elisa De Melo 062.597.629-09 Deferida

519657 Ilaine Miria Rosa 043.793.169-20 Deferida

533210 Ilane Marizete Da Silva 947.118.289-15 Deferida

523566 Inara Maria Santana Siqueira 073.619.059-78 Deferida

520216 Indianara Niesukowski 098.900.959-98 Deferida



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

522132 Ingrid Poliana Grossl 048.199.949-30 Deferida

533825 Iolanda Dalavechia 085.853.999-37 Deferida

525829 Ionice Silva 901.532.009-87 Deferida

530098 Ivone Slompeski 032.031.329-82 Deferida

527316 Izabel Kurovski Biaobock Mueller 087.482.589-03 Deferida

532180 Jackeline Abreu Ramos 101.852.109-70 Deferida

524292 Jackson Machado 105.303.619-14 Deferida

521770 Jadna Gisele Dalla Valle 072.590.019-92 Deferida

520001 Janaina Camargo Dos Santos 094.144.719-79 Deferida

521982 Janaina Gretter 092.157.739-75 Deferida

523895 Janine De Deus Bueno Rodrigues De Souza 074.323.129-58 Deferida

520193 Janine Aparecida Stelzner 088.178.219-00 Deferida

532641 Jaqueline Castro Santos 099.905.829-04 Deferida

534141 Jaqueline Juliana Mallon 011.910.850-07 Deferida

519544 Jaqueline Pchebilski 105.757.719-76 Deferida

525826 Jean Fernando Dos Santos 077.480.179-48 Deferida

524913 Jeane Rauen De Lara 009.069.229-25 Deferida

524799 Jeniffer Aparecida De Oliveira 104.120.869-30 Deferida

529502 Jennifer Borges Palheta 067.217.899-06 Deferida

533879 Jessica Alexandra Chedeliski Lago 089.280.919-18 Deferida

527044 Jessica Bayerl 087.709.869-75 Deferida

519706 Jessica Gschwendtner 080.849.359-09 Deferida

534418 Jessica Rank 101.696.769-19 Deferida

534651 Jessica Regina Schwendner 087.986.089-83 Deferida

523557 Jhonata Benjamim Dos Santos 059.635.809-19 Deferida

527431 Jhonatas Dos Santos Ferreira 104.179.949-74 Deferida

528568 Jhonattan Adolfo Bencz 097.838.419-98 Deferida

519687 Joacir Cleverson Monteiro 009.573.490-25 Deferida

530548 Joan De Castro Nascimento 127.888.437-80 Deferida

526978 Joana Aparecida Busch 073.309.519-43 Deferida

528573 Joanilson Dos Santos Boese 058.421.519-36 Deferida

523704 Joao Pedro De Barros Do Paraizo 047.353.149-62 Deferida

532209 Joao Ronaldo Oliveira 076.937.259-70 Deferida

529011 Joceli Aparecida Batista 056.397.489-31 Deferida

532194 Joceli Aparecida Beldovicz Maguerovski 041.173.719-83 Deferida

531891 Joice Morais Ferreira 746.724.289-15 Deferida

527947 Jonata Johanson 053.929.079-38 Deferida

526185 Jonatas Freitas 099.904.089-80 Deferida

529071 Jonathan Flenik 069.581.759-05 Deferida

524413 Jonathan Leite Bastos Buba 114.567.489-55 Deferida

532701 Jordan Bayer Gaudet 110.548.589-77 Deferida

526338 Jordana Lais Alves 010.405.719-05 Deferida

533483 Jorge Luis Drevek Bail 095.640.509-60 Deferida

526319 Jose Adilson Machado De Lima 824.688.509-04 Deferida

530110 Joselis Neuburger 102.910.359-30 Deferida

528185 Josiane Chicovis Franco De Oliveira 042.960.979-54 Deferida

530418 Josiane Siqueira 083.191.589-74 Deferida

533191 Josiane Terezinha Prussak 988.695.589-91 Deferida

531287 Joslaine Macaneiro Oliveira 101.494.329-92 Deferida

532675 Juceli Eiselt 969.850.209-25 Deferida

520782 Julhana Greim Dos Passos 108.937.199-35 Deferida

528870 Julia Carolina Pauli 108.929.379-80 Deferida

525848 Juliane Aparecida Jung 091.275.989-50 Deferida
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533598 Julio Miranda 665.762.459-04 Deferida

534166 July Poliana Dos Santos Almeida 114.235.219-60 Deferida

534016 Kamilla Gabriela Andrade De Lima 115.665.529-31 Deferida

525832 Karianny Aparecida Kryca Miranda 097.315.019-08 Deferida

531621 Karine Prado Neidert 109.303.349-57 Deferida

526596 Kathleen Cardoso Da Silva 076.046.319-08 Deferida

530302 Katia Adriani Monteiro 068.987.569-07 Deferida

533026 Katia Kohut 087.059.289-07 Deferida

519033 Katia Machado De Paula 097.853.599-56 Deferida

531063 Keitlin Rafaelin Rodrigues 094.828.399-86 Deferida

525263 Kelli Katiane Barabach Nunes 055.499.979-08 Deferida

532578 Kethelin Diennefer Pereira 111.402.959-93 Deferida

528582 Ketlin Cucco Boese 081.197.459-65 Deferida

520082 Ketlin Ribeiro 095.964.979-44 Deferida

523373 Laiz Leite 066.102.259-58 Deferida

522854 Lariane Silveira 105.458.209-28 Deferida

534468 Larissa Ferreira 058.546.589-41 Deferida

519624 Larissa Andressa Pereira De Souza 109.831.339-99 Deferida

527887 Larissa De Paula Peres 110.391.969-50 Deferida

519424 Larissa Djenefer Andrade 091.758.029-02 Deferida

530190 Larissa Massaneiro 113.998.179-06 Deferida

524658 Larissa Mayara Da Maia 105.737.739-20 Deferida

523025 Larissa Merieli Dos Santos Loures 067.341.719-06 Deferida

519444 Lauana Gruber 105.808.159-43 Deferida

531914 Leandra Preisler Padilha 092.293.179-85 Deferida

535398 Leandro Ademir Rueckl 053.068.739-95 Deferida

529515 Leocadia Kuchler Ignaczuk 750.966.769-00 Deferida

535151 Leonardo Luiz Perdona 078.806.219-03 Deferida

520800 Leonardo Rosa Flenik 076.767.969-54 Deferida

532847 Leonir Aparecida Carvalho 902.508.189-49 Deferida

522913 Leticia Gonzaga 116.962.259-30 Deferida

523707 Leticia Dos Santos 103.444.129-97 Deferida

526171 Leticia Mayevski 121.532.329-88 Deferida

531044 Leticia Ramos Fermino 100.313.579-03 Deferida

522310 Lidgele Pereira Dos Santos Faria 004.615.899-58 Deferida

531839 Lilian De Oliveira Taisquen 086.527.749-43 Deferida

529518 Lorisa Silverio 042.942.249-08 Deferida

523633 Louise Nazario Bueno Franco 104.974.259-12 Deferida

527335 Lourdes Niehues 868.941.299-91 Deferida

534743 Luan Ricardo De Lima 092.109.169-99 Deferida

525878 Luana Beatriz Silva 113.136.009-54 Deferida

534392 Luana Cristina Bagattolli 095.220.759-14 Deferida

525668 Luana De Fatima Alves Nunes 086.535.239-95 Deferida

527565 Luana Lobermeyer 110.721.279-03 Deferida

529352 Luana Neidert 095.427.999-93 Deferida

525706 Luana Roberta Da Luz 094.896.269-02 Deferida

534397 Lucas Agra 139.216.977-19 Deferida

532788 Lucas Alfredo Stoeberl 101.130.909-27 Deferida

520074 Lucas Antonio Duarte 073.916.439-20 Deferida

533302 Lucas Hackbarth Carlini 049.508.849-80 Deferida

533600 Lucas Kovalczuk Paulino 068.448.149-92 Deferida

529068 Lucas Leandro 103.803.129-05 Deferida

526361 Lucas Pires 103.326.129-70 Deferida
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530656 Lucas Reinert 079.576.149-06 Deferida

527225 Luciane Machado 072.747.949-06 Deferida

528194 Luciano Baum Augustin 080.750.209-01 Deferida

523774 Lueyne Nathana Silva 077.044.669-84 Deferida

533124 Luis Gustavo Erzinger 060.648.109-55 Deferida

528382 Luis Miguel Machado Gorniack 091.372.849-75 Deferida

529521 Luiz Gustavo Barvik 089.072.309-51 Deferida

535308 Luiz Henrique Ferreira 076.501.479-32 Deferida

535226 Luiz Mario Rodrigues 027.333.218-03 Deferida

529146 Lurdes Mokwa 051.663.789-46 Deferida

532389 Madian Da Rocha Hoffmann 100.492.999-48 Deferida

519021 Magali Teresinha Mits Schmidt 642.817.959-87 Deferida

528501 Magno Cardozo Leal 057.753.059-30 Deferida

521112 Maike Cordeiro 097.470.619-10 Deferida

534386 Maiki Freitas 070.907.999-05 Deferida

523977 Mainei Hoss 051.373.679-40 Deferida

524351 Mallu Vaz Veiga 086.501.839-13 Deferida

532941 Manoel Floriano Neto 012.137.069-04 Deferida

524991 Marcio Leandro Da Silva 894.670.789-53 Deferida

532216 Maria Daddario 048.159.839-17 Deferida

519049 Maria Eduarda Buchinger 104.847.009-10 Deferida

526125 Maria Eduarda Silva 099.927.939-45 Deferida

529663 Maria Fatima Polita 037.320.069-21 Deferida

529135 Maria Lais De Sousa Duarte 102.479.749-00 Deferida

522731 Maria Lucia Lisak 969.893.279-87 Deferida

527454 Mariane Aparecida Zoellner 106.604.749-99 Deferida

531048 Mariani Tais Gomes 053.903.669-21 Deferida

520704 Mariele Da Silveira 073.720.649-70 Deferida

519821 Marilaine Aparecida De Matos 393.040.558-06 Deferida

523659 Marina Elingen 548.161.229-15 Deferida

521985 Marinalva Rodrigues De Alcantara 147.807.448-57 Deferida

533640 Marines Magalhaes Kiem 094.079.299-06 Deferida

534451 Mariquei Nascimento Rocha 083.417.939-38 Deferida

533231 Marli Aparecida Straka De Mello 024.152.989-13 Deferida

534693 Marlon Roger Do Prado 085.112.939-06 Deferida

520520 Maroun Sabra 011.506.359-59 Deferida

524079 Mateus Alves Domingos 100.659.019-67 Deferida

527197 Mateus Bremer Trevizzan 097.263.039-23 Deferida

523681 Matheus Cruz 065.453.281-82 Deferida

534864 Matheus Schiessl 073.152.469-16 Deferida

533792 Mauricio Zatur 080.596.729-08 Deferida

534613 Melissa Aparecida De Lima 126.612.869-77 Deferida

523249 Melissa Oliveira 102.449.199-41 Deferida

519463 Michael Pfau 084.826.229-86 Deferida

523389 Michele Ferreira De Lima 047.074.619-05 Deferida

519781 Michele Cristina Sanocki 096.605.989-12 Deferida

532085 Michele Fragoso 064.413.049-02 Deferida

530399 Michele Knopik Szarowicz 080.367.179-21 Deferida

535131 Michele Machado 004.445.639-54 Deferida

529696 Michelle Hümmelgen 113.742.829-52 Deferida

523937 Michely Hornick 090.364.779-64 Deferida

522819 Milena Ferreira 083.731.049-09 Deferida

532223 Milena Fragoso 107.864.389-08 Deferida
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534642 Milena Gruber 043.614.619-37 Deferida

525448 Milena Pereira 113.191.139-31 Deferida

526672 Millena Giese 119.353.199-30 Deferida

526602 Miria Pereira 095.868.139-24 Deferida

534103 Mirvana Bianca Leite 054.307.489-78 Deferida

528873 Monica Anton 798.460.849-00 Deferida

518756 Monica Roesler 558.260.839-72 Deferida

519480 Monique Rodrigues Martins 048.098.339-92 Deferida

524806 Nadine Pessati 106.893.619-39 Deferida

528721 Naiara Do Carmo Telma 109.761.669-09 Deferida

533592 Natali Cristine Simonetti 042.584.599-09 Deferida

520163 Natali Fernanda Kerscher 100.860.909-92 Deferida

525455 Natalia Junkton 478.315.978-59 Deferida

533782 Nataly Victoria Cutas 085.700.089-61 Deferida

519006 Natasha Beatriz Matos 096.413.729-12 Deferida

520169 Nayara Thais Dziedicz 049.432.129-64 Deferida

528311 Nicole Eduarda Ruckl Wielgosz 107.460.379-61 Deferida

530340 Noeli Wecleck 040.464.949-13 Deferida

533262 Odaiane De Fatima Portela 049.126.689-82 Deferida

523047 Paloma Bueno De Oliveira 087.341.819-03 Deferida

532082 Pamela Maria da Silveira 087.766.349-14 Deferida

524748 Pamela Dos Santos 101.963.299-22 Deferida

523511 Pascoal Vitorio De Miranda 584.637.557-04 Deferida

530385 Patricia Cardoso 059.644.029-41 Deferida

524508 Patricia Cavalheiro 056.753.749-81 Deferida

533576 Patricia De Oliveira 057.441.369-32 Deferida

527297 Patricia Janskasky Longo 969.882.749-87 Deferida

534898 Patrick Pekocz Trezzi 071.426.159-90 Deferida

533617 Paula Cristina Ribeiro 048.916.559-17 Deferida

520428 Paulo Henrique Ceccon 074.629.089-64 Deferida

528736 Paulo Porto 070.740.849-05 Deferida

533349 Paulo Sergio Meira 920.413.299-04 Deferida

533003 Priscila Camila Alves 072.380.649-79 Deferida

528565 Priscilla De Almeida 108.868.499-85 Deferida

524115 Rafael Chichowicz 075.277.529-47 Deferida

525096 Rafael De Carvalho 049.045.439-98 Deferida

529372 Rafaela Menezes Dos Santos 085.315.469-40 Deferida

520674 Rafaela Barros De Sousa 100.615.059-51 Deferida

521603 Rafaela Bayerl De Lima 105.400.699-73 Deferida

520838 Rafaela Bianchini Linzmeyer 039.217.099-03 Deferida

526203 Rafaela Paszeuk Linzmeyer 063.644.819-30 Deferida

525181 Rafaele Simoes Da Maia Schukosky 084.631.509-26 Deferida

533730 Raiane Aparecida Machado De Oliveira 109.844.729-83 Deferida

522095 Raquel Augustin Goncalves 041.747.549-77 Deferida

519558 Raquel Niespodzinski 105.882.039-71 Deferida

523083 Regiane Kormann 087.711.379-39 Deferida

525632 Renan Jusviack 063.765.349-10 Deferida

532177 Renan Kunze 095.563.239-02 Deferida

518911 Roberth Raimundo Lisboa 097.274.199-25 Deferida

533956 Robertta Madoenho Custodio 098.823.279-07 Deferida

519665 Rodrigo Cristiano Cararo 095.220.949-78 Deferida

521967 Rodrigo Habeck 080.742.019-02 Deferida

524743 Rogel Raimundo Lisboa 119.114.299-06 Deferida
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528365 Roger Alves Machado 102.247.849-43 Deferida

524779 Roger Tolledo 095.429.989-29 Deferida

535245 Rosana Amelia Weiss 016.526.039-48 Deferida

529609 Rosane Hlawatsch 094.122.619-00 Deferida

523018 Rosane Wohl 084.992.269-06 Deferida

532469 Rosane Zeithammer Bauer 031.011.629-55 Deferida

533701 Rosangela Andrade Massaneiro Gros 055.337.479-66 Deferida

533113 Rosangela Da Silva Nossol 780.478.469-49 Deferida

530897 Rosemeri Lisboa 106.535.379-05 Deferida

525673 Rosicleia Artner Da Silva 946.600.429-87 Deferida

527890 Rosimeri Rank De Paula 026.285.449-03 Deferida

521975 Ruderleia Ressel Siqueira 086.442.549-01 Deferida

521611 Sabrina De Fatima Piske Da Maia 092.206.169-63 Deferida

518589 Sabrina Aparecida De Paula 088.405.409-89 Deferida

533618 Sabrina Beatriz Rosa 108.347.449-96 Deferida

522410 Sabrina Cris Da Silva Mielke 069.905.309-95 Deferida

520394 Sabrina De Miranda Carlin 101.611.859-75 Deferida

523638 Sabrina Martins 059.864.739-22 Deferida

522142 Samantha Caroline De Almeida 093.152.699-00 Deferida

519461 Samantha Jaqueline Schiessl 086.438.729-62 Deferida

530370 Samira Milena Domininsky 088.042.339-07 Deferida

522644 Sandra Aparecida Langer Dos Santos 827.741.539-72 Deferida

534226 Sandra Gislaine Bonetti 614.694.670-20 Deferida

534684 Sandra Grein Cidra 059.929.569-48 Deferida

524009 Sandrieli Franca Soares 108.630.249-47 Deferida

525079 Sara Eduarda Gonzaga 126.607.839-85 Deferida

534402 Sara Kruger 089.752.129-39 Deferida

531754 Sarah Randig 089.412.559-10 Deferida

525116 Scheila Woycikoswski Schroeder 068.280.289-10 Deferida

532712 Sebastiao Beira Nunes 698.314.409-00 Deferida

527366 Sebastiao Lonien 031.640.999-59 Deferida

523887 Sebastiao Marcelo Lima 902.072.469-04 Deferida

530610 Selma Malachovski Preisler 043.818.619-22 Deferida

525275 Sergio Hummelgen 004.355.089-46 Deferida

529209 Sheila Alves Honorio 075.755.019-32 Deferida

534790 Shelly Maria Do Valle Tamanine 026.287.049-51 Deferida

528758 Shirley Siqueira 105.282.669-50 Deferida

531024 Silvana Bertoli Santos Ehresmann 746.949.019-15 Deferida

529674 Silvane Lobemeyer Guesser 558.258.429-34 Deferida

529996 Silvia Ribeiro Dos Santos 078.425.409-50 Deferida

525640 Simao Correa De Almeida 052.501.939-19 Deferida

530986 Simone Alves Szlachta 031.108.639-01 Deferida

533840 Simone Das Gracas Barrado Moura 040.836.006-24 Deferida

524687 Simone Matykevicz De Lima 035.522.749-52 Deferida

519778 Sirlei Dziedicz Aising Salca 076.814.659-36 Deferida

526447 Soeli Dziedicz Calistro 011.086.049-78 Deferida

519739 Solange De Souza Lader 102.162.329-61 Deferida

526250 Solange Engel 988.949.949-53 Deferida

533945 Solange Souza 827.718.049-72 Deferida

531189 Soliani Cardoso 048.418.899-22 Deferida

520880 Steffani Will Arndt Vicenzi 102.947.819-86 Deferida

524820 Suelen Correa 095.914.999-65 Deferida

522745 Suelen Ludwinsky 062.733.969-73 Deferida
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523292 Suelen Neppel 053.043.629-93 Deferida

535333 Suene Maiara Coppeti Ferreira 081.180.469-07 Deferida

523396 Suzan Mara Pereira 034.256.809-43 Deferida

533102 Taciane Randig 052.965.549-73 Deferida

524215 Taiane Marques 099.989.309-28 Deferida

520353 Taiany Vitaczik 067.655.879-85 Deferida

522824 Tailine Kühl De Oliveira 082.983.269-62 Deferida

527739 Tailyne Jessi Carlini 061.079.349-79 Deferida

519422 Tainy Da Fonseca 109.414.149-65 Deferida

535158 Tais Vieira 089.599.479-89 Deferida

530619 Talitha Martins Rosa 086.860.319-86 Deferida

525528 Tatiane Da Silva Souza 438.030.158-39 Deferida

521599 Tatiane Xavier 077.342.819-40 Deferida

529943 Tatiane Fogaca Hidelbrando 100.122.799-94 Deferida

534727 Tatiane Kellner 099.473.339-90 Deferida

532814 Tatiane Latauczeski 102.816.629-08 Deferida

534406 Tatiane Vieira 047.660.729-95 Deferida

519964 Tatyene Benjamim Dos Santos De Lima 112.363.209-05 Deferida

530274 Tauana Caferate Ipar 101.498.719-96 Deferida

534516 Tayna Souza 079.578.549-66 Deferida

519566 Taynara Aidyne Simoes 096.795.349-95 Deferida

529356 Thalia Beatriz Alvares 105.291.039-40 Deferida

524366 Thalia Stechleinn 091.150.429-01 Deferida

519592 Thayane Evangelista 118.872.169-01 Deferida

520997 Thayna Lara Ruis Sanches 451.960.898-88 Deferida

526175 Thiago Huttl 091.816.429-03 Deferida

533943 Thuane Silva Meira Das Neves 142.724.957-12 Deferida

525506 Tiana Huttl 120.285.909-71 Deferida

525539 Valmir Constante 083.219.719-03 Deferida

531437 Vanderleia Fernandes Dos Santos 055.437.769-18 Deferida

526886 Vanessa Andrade Dos Santos Maia 039.096.139-69 Deferida

526920 Vanessa Candido 100.782.889-75 Deferida

525156 Vanessa Santos Andrade 105.741.329-10 Deferida

525921 Vanessa Wendt Niepsui 120.314.699-08 Deferida

532690 Vera Lucia De Oliveira Vossgrau 620.655.729-49 Deferida

531830 Verediane Alves 086.664.569-14 Deferida

531968 Victor Guilherme Harms Leite 109.419.079-96 Deferida

524311 Vinicius Eduardo Rocha Schiochet 077.046.939-64 Deferida

527351 Vinicyus Da Silva E Souza 094.982.079-25 Deferida

532844 Vitor Cividini Ariati 095.429.969-85 Deferida

534857 Viviane De Lara 280.710.848-24 Deferida

528475 Viviane Ercilia Pasquali 055.374.719-30 Deferida

534446 Viviane Liberio Dos Santos Sampaio 063.511.779-79 Deferida

531268 Wagner De Almeida 076.134.739-96 Deferida

534385 Weslley Rodrigues Ribeiro Lenzi 102.857.379-02 Deferida

523796 William Andrei Dos Santos 100.701.879-83 Deferida

526603 William Büttelbrun 109.358.409-23 Deferida

523564 Willian Carlos Bento 100.452.809-40 Deferida

526052 Yuri Raphael Ferreira Vieira 002.853.851-00 Deferida

523840 Zuciane Peres 105.843.479-95 Deferida

530445 Zuleica Friedrich 658.053.729-91 Deferida

Cargo: Auxiliar de Serviços



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 859

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

526471 Adilson Carlos De Lima 522.385.479-91 Deferida

525664 Adriana Rosa Da Silva 048.079.179-19 Deferida

531130 Agnaldo Werner Lehnert 007.574.679-46 Deferida

528270 Alice Stiss 075.744.169-66 Deferida

535213 Alice Wackerhage 064.194.429-23 Deferida

527746 Ana Paula Ribeiro De Oliveira 098.107.009-46 Deferida

531691 Ana Maria Ferraz De Camargo Lemke 476.504.359-20 Deferida

528138 Ana Paula Fernandes 080.960.689-54 Deferida

527038 Ana Paula Hille 081.940.239-71 Deferida

533899 Andressa Bueno 094.492.499-97 Deferida

528038 Andriely De Mira 114.370.009-08 Deferida

533788 Angela Lucia Dos Santos Rohrbacher 419.079.499-68 Deferida

522439 Angela Maria Dill 003.381.049-41 Deferida

530970 Angelica Regina Maia 091.396.449-28 Deferida

524506 Angelina Viviane De Paula 051.673.549-78 Deferida

520974 Anicia Ptaszeck Pykosz 522.458.299-72 Deferida

534341 Antonio Vilmar Lourenco 973.083.589-68 Deferida

526127 Arli Conceicao Batista Ferreira Amaral 802.609.269-49 Deferida

526856 Bianca Alves 119.895.849-93 Deferida

532998 Bruna Cardoso 105.705.579-41 Deferida

534195 Bruna Caroline Mits 099.244.849-24 Deferida

528018 Bruna Kotzler 098.657.869-07 Deferida

532492 Camila Kaszubowski 045.425.409-10 Deferida

526707 Camilo Tadeu Nanias 420.986.539-72 Deferida

525857 Carmem Lucia Pereira 837.594.769-53 Deferida

530603 Celia Teixeira 490.037.399-00 Deferida

534352 Celia Maria Kuchan Lourenco 637.186.509-91 Deferida

534645 Celio Antonio Da Silva Junior 089.461.549-18 Deferida

521909 Cesar Augusto Goncalves Cordeiro 421.431.799-87 Deferida

534541 Charlene Sabrina Lino De Lima 074.512.549-25 Deferida

530333 Cicilia Sauer Monteiro 920.563.189-20 Deferida

530701 Claudineia Schifler De Lima 014.829.979-24 Deferida

524732 Cleberson Constante 088.698.729-63 Deferida

523744 Cleia Adelina Ivans Belitzki 936.990.939-72 Deferida

530306 Cleonice De Fatima Ribeiro Pickcius 076.671.989-85 Deferida

531734 Cleonice Mariado Couto Drozczak 808.244.639-00 Deferida

534904 Cressio Antonio Alves 363.806.289-91 Deferida

521294 Crislaine Aniaia Bueno 056.769.239-62 Deferida

532928 Cristiana Dalcanari Nunes 059.936.239-18 Deferida

535392 Cristiane Aparecida Resendes Vieira 068.890.219-75 Deferida

533503 Cristiane Olivette Da Luz 067.717.979-02 Deferida

529214 Cristilaine Alves Nunes Lourenco 063.929.849-41 Deferida

520072 Cristina Moreira Padilha 081.318.129-10 Deferida

531832 Cristina Kochanowski 936.985.189-53 Deferida

520804 Cyntia Correa 108.307.499-77 Deferida

530891 Daiana Giovanella Detz 045.335.899-36 Deferida

533206 Daniele Bueno De Farias 050.540.309-99 Deferida

532410 Daniele Padilha 053.084.699-38 Deferida

532300 Danielli Seidel 005.242.579-73 Deferida

526962 Dayane Mendes 068.992.459-30 Deferida

526064 Deiciele Calegari 099.453.359-44 Deferida

534836 Deise Manoel De Souza 097.326.029-70 Deferida
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534493 Dejanira Olescovitz 047.683.229-21 Deferida

533521 Denise Lourenco Leber 031.424.479-46 Deferida

534132 Diego Knoepke 101.008.519-08 Deferida

528963 Dinoci Gomes 156.605.318-81 Deferida

534615 Dolores Vasselik 920.579.859-20 Deferida

526532 Donalia Mastins De Oliveira 894.683.179-00 Deferida

533257 Doraci Aparecida Langa 901.533.599-00 Deferida

534526 Dorilda Vicente De Lima Forteski 937.005.719-68 Deferida

522240 Douglas Oliveira 054.925.609-13 Deferida

524960 Edenilson de Sousa 028.532.459-42 Deferida

535233 Edilson Oliveira 788.515.729-68 Deferida

528161 Edineia Da Cruz 064.250.579-98 Deferida

527163 Edite Nossol Hortz 020.765.339-90 Deferida

520121 Elaine Silva Leite 057.967.489-47 Deferida

531816 Elenice Oliveira 728.413.119-53 Deferida

533450 Eliane Da Silva Martins 988.169.939-87 Deferida

531924 Eliane Garcia 791.422.819-20 Deferida

534596 Eliane Kuchller 646.200.269-72 Deferida

525669 Eliane Maria De Aquino 382.047.389-00 Deferida

524568 Eliane Ribeiro 049.305.979-27 Deferida

532825 Elpidio Camargo Delfes 030.409.119-70 Deferida

529423 Emerson Moreira 078.005.489-02 Deferida

522252 Ernesto Clovis Da Silva 419.774.249-53 Deferida

528527 Estela De Andrade Lisboa 049.849.249-42 Deferida

526440 Ester Ribeiro Camargo 047.268.509-03 Deferida

534155 Eteson Fernando Souza Da Luz 004.421.689-00 Deferida

526833 Eva Siqueira Pires 047.670.659-92 Deferida

534865 Eviliane Cristiana Maxs 058.841.869-24 Deferida

527568 Ezequiel Silva 061.333.349-75 Deferida

526768 Fabiano Dobeck 082.602.009-70 Deferida

524617 Fabio Da Silva 090.559.859-88 Deferida

532351 Fabricio Lidani 100.507.989-79 Deferida

521160 Fatima Leocadia Forteski 048.426.229-70 Deferida

532742 Fernando Camargo 084.928.949-11 Deferida

521683 Franciele Macino De Lima 056.347.019-45 Deferida

524418 Francieli Jorge De Andrade 081.057.499-39 Deferida

530348 Gabriela Regina Ricardo 094.748.889-81 Deferida

524614 Gardenia Da Trindade 103.450.839-38 Deferida

519864 Gecilda Cech Do Livramento 727.461.819-91 Deferida

534595 Gelson Mindu 068.763.389-32 Deferida

521696 Geronildes Teresinha Deretti 626.723.129-15 Deferida

534459 Gilson Ari Vieira Ramos 004.438.519-64 Deferida

525617 Gisele De Fatima Maciel 045.679.459-05 Deferida

523684 Gisele Teresinha Schmatz 065.187.009-71 Deferida

531270 Giseli Alves Bello 010.187.679-32 Deferida

527607 Gislaine Tais Da Fonseca 065.549.299-24 Deferida

528063 Glacy Meirelles Prestes 769.317.819-87 Deferida

525189 Graciane Aparecida Calistro 041.453.959-13 Deferida

532583 Graciela De Oliveira Antunes Stiss 004.164.069-12 Deferida

530605 Graciele De Oliveira Da Luz 094.578.359-05 Deferida

526854 Heloisa Katiane Pires 103.140.719-70 Deferida

526822 Ilza De Castro 074.727.609-94 Deferida

522331 Ines Fischer Jeller 920.432.089-34 Deferida
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532496 Ines Taschek 901.495.489-15 Deferida

530963 Irene Barbosa 373.551.041-87 Deferida

519909 Ivani Alves De Carvalho Oliveira 710.653.779-91 Deferida

533290 Ivete Bencz Rodrigues De Marafigo 791.768.799-68 Deferida

533061 Ivone Siqueira 821.095.409-15 Deferida

534770 Ivonete Negrelli 697.384.679-34 Deferida

534802 Jaine Simao De Lourena 087.001.209-60 Deferida

532196 Jaison Zacaluzne 041.188.279-13 Deferida

531311 Janaina Franco 102.659.789-71 Deferida

533992 Jane Cristina Kwitschal Miranda 000.399.689-10 Deferida

533649 Janecler Berty 988.971.529-53 Deferida

520536 Janete Moreira De Souza 056.751.669-55 Deferida

531400 Jaqueline Carvalho 088.743.159-37 Deferida

521897 Jaqueline Pereira 090.021.759-65 Deferida

531629 Jaqueline Rodrigues Chagas 050.275.479-60 Deferida

526038 Jaqueline Tibes Verle 083.749.759-03 Deferida

523412 Jeison Pereira 073.780.749-00 Deferida

525940 Jeni Soares Fragoso 053.411.799-60 Deferida

531571 Jenifer Alves De Oliveira 065.991.169-81 Deferida

528464 Jessica De Carvalho 100.616.979-23 Deferida

519995 Jessica Hampel Borges 083.281.799-62 Deferida

524104 Jessica Karine Prussaki 086.639.089-89 Deferida

533193 Jessica Nawyla Moreira Binner 057.502.269-80 Deferida

520618 Jessica Urbainski 105.094.309-02 Deferida

533185 Jiany Goncalves Damas 110.900.209-29 Deferida

533265 Joanilson Dos Santos Boese 058.421.519-36 Deferida

534715 Jocemeri De Deus Bueno 036.864.549-55 Deferida

526902 Joseane Kaisekamp 039.804.339-60 Deferida

524283 Josiane Geraldo Pereira Diogo 061.950.149-90 Deferida

527052 Josimeri Borges Dos Santos 068.166.709-57 Deferida

523625 Josmere Clarice De Andrade 003.856.939-66 Deferida

531255 Jucelia Aparecida Dos Santos 071.188.949-07 Deferida

535153 Juliana De Souza 105.762.359-89 Deferida

530835 Juliana Muller 004.966.899-40 Deferida

534810 Julmara Do Rocio Wotroba Miodutzki 585.937.139-04 Deferida

533656 Jussara Joana Keune 737.439.769-00 Deferida

520524 Jussara Paulino 646.201.079-72 Deferida

524695 Kaliane Tays De Lima 096.638.969-73 Deferida

524681 Karin Ivaneza Ivans 053.919.759-99 Deferida

533054 Karina Carvalho 079.933.029-94 Deferida

532529 Karina Kaszunboski 054.181.289-06 Deferida

525219 Katia Dums Martins 006.455.739-14 Deferida

530917 Katlin Oliveira 075.629.549-17 Deferida

534076 Keila De Lima 092.955.789-10 Deferida

531994 Keity Karine Bayerl 098.323.209-17 Deferida

527982 Keli Kujaski Da Silva 092.678.219-38 Deferida

534136 Ketlen Melissa Alves Ferreira Goncalves 076.417.679-07 Deferida

526571 Ketlin Aparecida Belitzki 094.239.059-86 Deferida

520263 Ketty Chandy Frick 004.503.159-24 Deferida

518972 Keythiucia Gortler 068.872.499-01 Deferida

534688 Leidi Martins Paveleti Mendonca 036.810.459-17 Deferida

534254 Leila Patricia Cardoso Engel 071.567.089-10 Deferida

535341 Leila Syriaco Ayroso 082.664.399-07 Deferida
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528974 Leni Dal Bo 538.360.739-00 Deferida

534907 Leticia Martins De Lima 094.114.349-08 Deferida

532621 Lindomar Siqueira 004.840.499-33 Deferida

534653 Lorena Aparecida Bruch 827.725.849-68 Deferida

526034 Luana Amaral 080.574.909-85 Deferida

532210 Lucas Pereira Ribeiro 105.526.909-61 Deferida

531511 Lucia De Fatima Dos Santos Silva 061.123.799-70 Deferida

531885 Lucia Padilha 684.461.529-91 Deferida

530489 Luciana Mara Ramos Do Rozario 811.536.869-53 Deferida

530965 Luciana Alves Valente 039.269.269-45 Deferida

529561 Luciana Helena Schwalbe 065.321.719-64 Deferida

531224 Luciane Dubena 045.781.139-06 Deferida

528027 Luciane Kovalski 821.160.089-72 Deferida

533122 Luciane Rosario 004.603.879-52 Deferida

523262 Lucilei Domingues Dos Santos Cruz 988.729.749-68 Deferida

530549 Lucileide De Oliveira 051.310.259-07 Deferida

530801 Lucimar Aparecida Barbosa 065.096.589-25 Deferida

521834 Lucimara Petchow Gomes De Oliveira 046.290.259-52 Deferida

534616 Luiza Ribeiro Da Silva 053.876.239-00 Deferida

530117 Luzia Alves Chaia 903.897.869-34 Deferida

525918 Luzia Marquate 903.045.609-44 Deferida

527806 Maicon Novak 086.743.519-48 Deferida

534588 Maikel Do Prado Luz 050.317.369-09 Deferida

535307 Mailson Ferreira Cubas 070.049.089-25 Deferida

519966 Marcia Aparecida Reichardt 710.682.879-34 Deferida

521330 Marcia Cristina Do Prado Ribeiro 769.735.659-72 Deferida

521286 Marcia Kohut 053.795.439-28 Deferida

526288 Marcia Sueli Da Silva 907.176.949-68 Deferida

526946 Margarida Santina Fernandes Lecheta 837.604.829-53 Deferida

530246 Maria Goret Cubas David De Lima 970.190.899-68 Deferida

528710 Maria Alice Pereira Do Carmo 641.905.105-30 Deferida

533780 Maria Alice Siqueira 077.535.989-02 Deferida

521874 Maria Aparecida Alves Portela 074.337.549-11 Deferida

526788 Maria Aparecida Becker 024.798.539-26 Deferida

519512 Maria Da Luz Da Silva Prestes 577.447.509-34 Deferida

533966 Maria Elvira Veiga De Miranda 694.158.039-91 Deferida

527337 Maria Helena Cichowicz 004.319.839-25 Deferida

532484 Maria Isabel Godoy 750.323.929-87 Deferida

533176 Maria Joana Roberto 555.893.169-87 Deferida

522461 Maria Ledir Rodrigues 065.728.889-67 Deferida

527012 Maria Lucia Barbosa 753.573.999-72 Deferida

528483 Maria Pinto Da Luz 537.702.349-87 Deferida

527805 Maria Rohrbacher Grossl 481.103.969-68 Deferida

534116 Maria Teresinha Machado Correa 003.738.959-92 Deferida

524449 Maria Valderez Schikorski De Oliveira 036.491.789-07 Deferida

522572 Maria Zelinda Collaco Constante Collaco Constante 018.092.129-01 Deferida

527723 Maria Zoni Aparecida Da Silva Sarzi 020.553.309-42 Deferida

532116 Maricarla Ortiz 101.664.379-99 Deferida

527812 Marilene Teresinha Garcia Valerio 612.083.299-87 Deferida

531782 Marilete Linzmeier De Camargo 628.808.299-68 Deferida

534534 Marilu Teresinha Ropke Goncalves 653.393.479-15 Deferida

528799 Marilucia Silva 020.320.879-01 Deferida

521986 Marinalva Rodrigues De Alcantara 147.807.448-57 Deferida
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531363 Mario Pereira 751.395.379-15 Deferida

519859 Marion Ferreira 055.918.909-54 Deferida

532226 Mariza Aparecida Pereira 660.649.029-49 Deferida

531870 Marlene Carvalho Xavier 015.647.849-83 Deferida

530844 Marli Giovanella 920.431.609-82 Deferida

526940 Marli Sanocki Fernandes 746.959.599-68 Deferida

533212 Matilde Aparecida Baechtold 028.996.189-03 Deferida

533080 Matilde Das Neves Socreppa 026.813.739-05 Deferida

522419 Mauricio Bughinger 075.407.099-95 Deferida

527787 Michele Aleks 096.065.189-65 Deferida

531176 Michele Hartmann Hüttl 052.103.629-14 Deferida

519949 Michelle Dasilva 040.054.359-12 Deferida

526247 Mirian Lilla 059.827.929-69 Deferida

526712 Mirian Terezinha Camargo 058.221.329-01 Deferida

530011 Mirian Vanessa Tandler 038.709.299-44 Deferida

528283 Monique Tatiana De Goes Anders 094.897.869-42 Deferida

524615 Naiara Rodrigues 067.505.989-51 Deferida

533844 Nathasha Da Cruz 105.232.539-40 Deferida

526534 Neiva Da Silva Porto Adriano 846.515.399-04 Deferida

533548 Neiva Salete Souza Martins 980.013.299-68 Deferida

529192 Neri Renner 597.019.199-04 Deferida

520436 Neusa Maria Ferraciolli 866.568.309-78 Deferida

530456 Neusa Novak Dos Santos 901.498.669-68 Deferida

527718 Neuzi Martins Claudino 924.588.319-15 Deferida

524906 Nivaldo Arboski 060.080.439-95 Deferida

533048 Noecir Moreira Ribeiro 034.651.629-35 Deferida

530341 Noeli Wecleck 040.464.949-13 Deferida

528631 Noili Becker Cordeiro 020.202.449-00 Deferida

524712 Orlando Lietz 710.679.819-34 Deferida

531317 Osnilda Paulino Leal 021.899.909-71 Deferida

520701 Paola Daiane Baum Meirelles 087.710.279-12 Deferida

520480 Patricia Khalili Da Cruz 969.872.009-04 Deferida

528047 Patricia Mueller 064.723.779-28 Deferida

525977 Patricia Oliboni Da Silva 033.819.449-59 Deferida

525375 Patricia Pscheidt 074.720.459-42 Deferida

532693 Paulo Roberto Camargo 594.439.879-53 Deferida

521401 Priscila Martins 078.115.079-51 Deferida

533571 Rafael De Souza Rocha 027.704.170-88 Deferida

532018 Raiane Samiramys Ribas 081.869.379-78 Deferida

530086 Regiane Fatima De Carvalho 041.588.519-12 Deferida

534037 Regiane Hummelgen 076.855.029-76 Deferida

527939 Reni Baumgardt Siedschlag 690.761.119-87 Deferida

521810 Reni Emidia Funk 626.720.029-91 Deferida

535328 Robinson Jose Monteiro 969.835.669-04 Deferida

523706 Rodrigo Augusto Da Silva 051.947.389-27 Deferida

533396 Rodrigo Padilha 073.479.809-17 Deferida

529959 Rogerio Andrade Tavares 304.456.468-96 Deferida

523591 Romario Alfonso Ludwinski 064.117.949-95 Deferida

526966 Ronaldo Fernandes De Lima Soares 101.901.279-02 Deferida

532818 Rosa Monica Kerscher Ramos 969.831.169-68 Deferida

528640 Rosana Pacheco Padilha Dolla 739.622.799-20 Deferida

529385 Rosane Aparecida Custodio 693.488.129-04 Deferida

520545 Rosane Cristine Lutz Winter 006.036.779-24 Deferida



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 864

531413 Rosane Neneve 798.455.769-15 Deferida

533702 Rosangela Andrade Massaneiro Gros 055.337.479-66 Deferida

521710 Rosangela Deretti 071.735.109-29 Deferida

524702 Rosangela Martins 062.134.449-47 Deferida

529030 Rosangela Martins De Oliveira 004.153.949-45 Deferida

526749 Rose Aparecida Ferreira 988.950.879-68 Deferida

525172 Roseli Liebl Stiegler 721.439.759-53 Deferida

520591 Roseli Aparecida Busch 506.759.409-82 Deferida

534852 Roseli Aparecida Baptista 004.631.849-63 Deferida

533646 Roseli Bueno De Oliveira Pinto 421.122.309-72 Deferida

525014 Roseli Estacio Karoleski 011.640.579-10 Deferida

527789 Roseli Werle Dos Santos 601.688.899-00 Deferida

524788 Rosimeri Oliveira 988.113.479-04 Deferida

526916 Rozemilda Fidencio Da Cruz 020.221.019-79 Deferida

523060 Rute Dos Santos Coppeti 051.774.209-81 Deferida

519846 Sandra Aparecida Jientara 030.824.919-44 Deferida

519943 Sandra Aparecida Silva 071.648.689-05 Deferida

522740 Sandra Aparecida Soares Fragoso 006.624.369-62 Deferida

523672 Sandra Cruz 827.092.541-15 Deferida

528073 Sandra Da Luz 901.519.689-34 Deferida

527827 Sandra Da Silva 042.158.989-27 Deferida

531854 Sandra Dos Santos Lima 042.633.439-64 Deferida

531169 Sandra Emidia Camargo 058.164.579-00 Deferida

531080 Sarah Beatriz Souza 090.442.429-46 Deferida

526552 Sarita Kauana Belitzi 112.416.349-20 Deferida

531590 Scheila Stanquevis 086.529.769-02 Deferida

521759 Sheila Schtigler 011.513.029-29 Deferida

530649 Sibele Aparecida Nascimento Alves 065.479.959-84 Deferida

527548 Silmara Elisa Pscheidt Rujanowsky 550.173.399-49 Deferida

530421 Silvana Aparecida Buchuman Toledo 040.828.909-04 Deferida

523755 Silvio Nei Santana 086.741.959-89 Deferida

535187 Silvone Alves De Miranda 010.904.501-76 Deferida

520398 Simone Pavlak 053.752.119-47 Deferida

525363 Sirlei Silva 021.099.269-70 Deferida

519122 Siumara Piran 052.501.879-43 Deferida

533946 Solange Souza 827.718.049-72 Deferida

533301 Tainara Lopes Corte 102.418.189-82 Deferida

521303 Tairine Aparecida Ferreira 079.238.349-46 Deferida

534886 Tais Helena Kirstein 052.910.619-10 Deferida

520434 Tamara Correa Sousa 076.266.769-98 Deferida

519576 Tamires Giliski 071.594.599-89 Deferida

532503 Tamires Weiss Da Silva 098.298.469-38 Deferida

528062 Tatiana Citadini Da Rosa 008.883.649-54 Deferida

532454 Tatiane Czyzewski 039.826.409-03 Deferida

530884 Teresinha Alexi Peyerl 056.167.559-74 Deferida

534667 Terezinha Aparecida Alves Dos Santos 737.402.179-87 Deferida

522911 Terezinha Aparecida Lopes Massaneiro Da Silva 620.103.289-49 Deferida

533750 Terezinha Chapiewski 573.932.909-44 Deferida

534630 Thainy Larrocheski 092.573.969-32 Deferida

524367 Thalia Stechleinn 091.150.429-01 Deferida

535274 Tiago Do Livramento 060.159.349-99 Deferida

532236 Valdecir Goncalves Da Rosa 080.530.829-63 Deferida

526710 Valdecir Longo 620.089.609-78 Deferida
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528773 Valdecira Mota Cavalheiro 746.953.399-00 Deferida

524095 Valdevina Alves Da Silva 698.743.369-00 Deferida

521700 Valquiria Teresinha Fagundes 065.594.659-42 Deferida

524586 Vanderleia Rodrigues 064.744.799-14 Deferida

526893 Vanessa Strack 086.660.179-10 Deferida

522792 Vera Lucia de Souza 948.714.269-04 Deferida

519483 Vera Lucia Schumacher Da Silva 051.502.029-08 Deferida

526772 Vera Luviodo Santos Pereira 012.944.939-30 Deferida

527615 Vidio Leite 033.252.859-61 Deferida

522963 Vitoria Batista Franco Cordeiro 716.049.289-72 Deferida

533011 Vivian Pereira 045.031.369-76 Deferida

523571 Viviane Scheffemacher Da Silva 005.031.929-96 Deferida

525546 Wagner De Ramos Alcara 086.499.469-92 Deferida

534792 Wilson Jose Cavalheiro 026.517.609-35 Deferida

535382 Yago Ferreira 096.854.029-57 Deferida

519611 Zenir Pavloski De Souza 671.016.909-04 Deferida

523302 Zenita Bethmann 018.588.689-20 Deferida

533456 Zenita Souza Da Cruz 027.430.879-78 Deferida

519882 Zilda Leal Martim 626.727.549-34 Deferida

533137 Zulmira De Fatima Adao Carneiro 810.107.709-00 Deferida

Cargo: Instrutor de Informática

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

523649 Adriano Elingen 074.491.829-47 Deferida

532450 Alessandro Ohde 743.336.669-53 Deferida

524925 Alexandre Fietz 099.785.259-39 Deferida

526087 Alisson Lisboa Da Silva 060.626.969-00 Deferida

519190 Alisson Maike Max 105.583.559-86 Deferida

526132 Altair Hardt Junior 082.085.429-89 Deferida

521153 Alyni Dos Santos Oliveira 071.780.689-81 Deferida

519798 Andre Larsen Barbosa 041.198.119-64 Deferida

533261 Andre Hackbarth Santana 004.262.419-32 Deferida

526135 Andressa Braz De Oliveira 032.492.069-54 Deferida

533900 Antonio Afonso Seidl 054.150.069-40 Deferida

529630 Carlos Alberto Hoepfner 457.451.109-53 Deferida

527788 Carlos De Pin 836.006.809-78 Deferida

530979 Cassio Heiden Maoski 064.828.159-01 Deferida

524661 Claudio Richard Gertler 064.907.389-45 Deferida

527364 Cleiton Eduardo Da Silveira 092.330.319-77 Deferida

518792 Cristian Adriano Gruber 824.745.679-68 Deferida

532894 Daiana Rosa Goularte 037.978.839-00 Deferida

520727 Daniele Heinecke 075.067.009-64 Deferida

524520 Dariane De Lima Da Silva 070.807.979-26 Deferida

519721 Diego Cunha 062.868.639-07 Deferida

535059 Douglas Konefal 029.295.639-82 Deferida

533325 Dyonathan Moraes Picinini 065.195.879-23 Deferida

532391 Eduardo Pereira Teixeira Viana 075.844.569-52 Deferida

527492 Elcio Meister 097.648.749-75 Deferida

534785 Elizangela Neneve Demarchi 039.739.859-01 Deferida

519361 Eunice Do Rocio Muncinelli De Mello 003.444.369-00 Deferida

527525 Fabiane Vieira 106.157.519-54 Deferida

526180 Fernanda Da Silva 053.749.809-55 Deferida

530653 Fernando Da Costa Neves 065.494.579-98 Deferida
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527635 Fernando Mueller 073.598.849-85 Deferida

528331 Flavia Juttel 078.734.539-36 Deferida

534396 Franciele Krayevski 078.666.729-03 Deferida

531723 Gabriel Neumann 105.926.659-84 Deferida

532424 Gelson Hirt 070.661.069-54 Deferida

529729 Gerson Engler 788.528.629-00 Deferida

523584 Guilherme Olsen Schoeffel 073.035.149-10 Deferida

519906 Haifann Hable 086.505.479-74 Deferida

532028 Jeandrei Walter 004.620.059-25 Deferida

526542 Jeison Lilla 047.750.599-63 Deferida

523572 Jenifer Camila Xavier 054.785.159-65 Deferida

521122 Jonas Levino Krüger 061.386.489-19 Deferida

531195 Jonathan Bergmann Vernilli 059.193.079-00 Deferida

525806 Jossiane Americo Araujo 035.686.839-70 Deferida

527828 Jucelio Jucke 049.572.039-97 Deferida

532213 Kamilla Philippsen Batista 100.080.139-00 Deferida

529957 Kewerson Urbanski 094.851.029-33 Deferida

519372 Leandro Jose Do Amaral 077.768.269-95 Deferida

521786 Leandro Wengrnovski 041.602.649-48 Deferida

523051 Lenon Havrelhuk Da Silva 081.775.349-47 Deferida

520573 Lindomar Jose Funk 007.715.479-78 Deferida

527585 Lucas Kloster Eckstein 096.369.099-03 Deferida

526362 Lucas Pires 103.326.129-70 Deferida

522227 Lucas Weiler Garcia 075.941.529-30 Deferida

535364 Marcelo Löwenberger Kmiecik 069.775.439-14 Deferida

530740 Marcos Herbert Zacharias 040.413.249-98 Deferida

533550 Marcos Jantsch 037.367.169-58 Deferida

520020 Marcus Neves Da Cunha 034.028.717-93 Deferida

523725 Maykol Leon Schneider 078.422.319-07 Deferida

529697 Michelle Hümmelgen 113.742.829-52 Deferida

533749 Mickael Cristhofer Dziedicz Pilz 059.640.719-02 Deferida

525320 Nilton Cesar Pereira Junior 096.176.329-93 Deferida

532336 Otavio Cicielinski Junior 063.036.609-83 Deferida

531012 Patricia Ribeiro 052.614.079-82 Deferida

534122 Rafael Yoshio Pivovarski 004.356.859-96 Deferida

522040 Robson Cabral 085.030.169-66 Deferida

521968 Rodrigo Habeck 080.742.019-02 Deferida

524107 Ronan Kelvin Tascheck 079.761.239-47 Deferida

532713 Sebastiao Beira Nunes 698.314.409-00 Deferida

525300 Sergio Elington Wabersich 060.202.619-99 Deferida

526168 Thais Milene Dias 086.222.829-88 Deferida

520766 Tiago Mühlbauer 082.201.759-82 Deferida

520143 Tiego Hinke 072.382.279-40 Deferida

534814 Valdeir Chaves 101.387.479-03 Deferida

535325 Victor Alves 106.807.829-40 Deferida

524312 Vinicius Eduardo Rocha Schiochet 077.046.939-64 Deferida

526179 Vitor Da Cruz 099.139.469-05 Deferida

526153 Vitor Guilherme Rodrigues Da Silva 107.155.149-38 Deferida

524791 Willian Soares Dias 089.654.409-55 Deferida

521387 Willyan De Macedo 109.166.469-20 Deferida

523228 Younan Yacoub 011.055.649-67 Deferida
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Cargo: Professor de Anos Iniciais - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522239 Andreia Tavares 721.744.399-72 Deferida

527626 Angela Terezinha Pacheco Hitel Hitel 021.507.159-02 Deferida

525784 Claudicena Francisca Gastaldi 448.777.069-68 Deferida

531504 Damares Hantschel Santin 919.972.599-15 Deferida

522155 Edeltraut Ilg 548.148.559-15 Deferida

532892 Edenize De Fatima Prestes 961.987.459-53 Deferida

530136 Elisangela Rodrigues Pomocene 057.123.049-02 Deferida

532286 Geomara Schoeffel Sperb 890.098.199-49 Deferida

535133 Grasieli Cavalheiro Gassner 038.989.199-19 Deferida

523264 Ivete Telma 004.337.289-90 Deferida

530681 Joele Kollross Wischral 067.913.559-64 Deferida

532952 Joice Bail 821.095.919-00 Deferida

529597 Joseane Baum 031.159.759-96 Deferida

519420 Josiane Machado 069.862.959-01 Deferida

532175 Ligiane Carla Correa Borges Neppl 072.271.039-94 Deferida

530242 Manuelle Ferraz Harmel 042.026.289-00 Deferida

531871 Maria Aparecida Hummelgen 004.898.699-20 Deferida

526550 Marilda Peyerl Correa Peres 311.352.349-49 Deferida

533187 Marineusa Fortes 037.586.469-52 Deferida

533251 Michele Thatiane Dirksen 004.959.249-11 Deferida

526830 Rejane Da Costa De Oliveira 053.338.919-40 Deferida

531793 Tabatah Frick 003.380.839-28 Deferida

529231 Vanessa Silveira 004.676.049-08 Deferida

Cargo: Professor de Anos Iniciais - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524574 Adelaide Liebl 684.451.569-34 Deferida

522476 Adriana Preisler 050.477.009-84 Deferida

533810 Adriana Tascheck Schreiner 016.582.709-24 Deferida

525384 Alaides Hlenka Ferreira Da Silva 564.223.509-53 Deferida

534849 Alessandra Carvalho De Almeida Coelho 901.523.879-00 Deferida

534395 Amanda Carvalho Dos Santos 219.843.488-17 Deferida

525561 Ana Carolina Blodorn 085.831.279-48 Deferida

520597 Ana Maria De Paula Matos 018.163.359-08 Deferida

523830 Ana Muchau 807.439.869-20 Deferida

532173 Ana Paula Rogalewski Goncalves 003.784.239-08 Deferida

534133 Ana Paula Weber 042.712.829-36 Deferida

534520 Andrea Santos 004.596.349-50 Deferida

530622 Andreia Kiatkoski 004.116.429-60 Deferida

532748 Andreia Rodrigues 035.919.339-02 Deferida

535379 Andressa Anita Dos Santos 059.747.929-12 Deferida

521087 Andressa Augustin 096.446.039-40 Deferida

518950 Angela Alexandrina Stipp Dos Santos 054.704.909-98 Deferida

527627 Angela Terezinha Pacheco Hitel Hitel 021.507.159-02 Deferida

530426 Arabele Andrade 042.688.759-05 Deferida

522052 Araci Hilgenstieler 866.574.299-91 Deferida

518752 Beatris Nogueira 007.787.449-81 Deferida

529590 Carla Kingerski De Oliveira 920.534.839-20 Deferida

532025 Catia Irene Kerscher Weiss 791.391.409-20 Deferida

526558 Celia Niepicui Ribeiro 032.925.959-83 Deferida

524195 Celia Regina Simioni Varela 023.773.769-83 Deferida
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532311 Chirlei Roberta Da Cruz Silva 042.587.719-10 Deferida

520569 Cilmara Czornei Lima 039.187.419-58 Deferida

525929 Cintia Sill Pereira 005.206.069-14 Deferida

524794 Claison Tureck 070.515.479-33 Deferida

534333 Clarecilda Bolgenhagen Aze Lara 891.302.279-68 Deferida

523408 Clatiane Osinski 008.622.459-07 Deferida

529596 Claudia Maristela Knop 037.839.169-09 Deferida

522023 Claudiceia Franco De Oliveira Terres 053.772.389-74 Deferida

525785 Claudicena Francisca Gastaldi 448.777.069-68 Deferida

526099 Clemair Da Silva Junior Mroczka 894.671.409-34 Deferida

533654 Cristiane Bayerl Quost Mariano 032.930.919-62 Deferida

519749 Cristiane Thomas Da Silva Veiga 068.012.539-64 Deferida

519275 Cristina Wotroba 024.435.019-14 Deferida

526411 Daniele Freitas Ferreira 083.000.679-65 Deferida

529619 Denise De Freitas Araujo 067.908.229-84 Deferida

532566 Denise Silverio Dos Santos Dubena 046.846.299-61 Deferida

519469 Diego Correa 083.372.889-06 Deferida

526977 Dinacir Drevek 905.426.309-15 Deferida

518788 Dircineia Rodrigues Nunes 009.487.919-26 Deferida

523343 Dulcinea Roesler 800.153.289-53 Deferida

522156 Edeltraut Ilg 548.148.559-15 Deferida

520008 Edina Stopa 070.362.479-24 Deferida

533706 Edite Beira Franco 040.080.939-74 Deferida

526103 Edite Franco Dos Santos Rodrigues Marafigo 032.219.219-69 Deferida

518769 Elaine Adriano Pereira 710.615.179-34 Deferida

532289 Elaine Schmatz De Franca 027.761.079-60 Deferida

530429 Elaine Zappe 054.053.539-73 Deferida

534880 Elayne Melo 769.874.182-68 Deferida

534834 Elenir Moreira Leite 988.970.209-68 Deferida

528180 Eliane Hedwiges Mareth Fragoso 419.084.909-00 Deferida

523535 Eliane Martins Rocha Schiochet 191.742.788-35 Deferida

533505 Elisabeth Maria Worell Bauer 561.475.979-49 Deferida

530137 Elisangela Rodrigues Pomocene 057.123.049-02 Deferida

529653 Elsa Maria Veiga De Almeida 834.518.039-68 Deferida

530142 Eni De Fatima Machovski 008.917.659-64 Deferida

522058 Estella De Lima Peres 036.709.389-82 Deferida

521134 Eva Aparecida Da Veiga Zenfe 854.963.089-68 Deferida

534413 Evelin Cristian Weigle Da Silva 003.686.119-73 Deferida

522550 Fabiana Hubner 040.464.959-95 Deferida

519643 Fabiana Massaneiro Lenschow 050.145.879-41 Deferida

524201 Fabiana Rodrigues De Souza 026.399.959-95 Deferida

521197 Fabiola Aparecida Dos Santos 094.452.469-93 Deferida

521865 Fernanda Aparecida Mathias 041.441.339-31 Deferida

519632 Gilceli Beldovicz Marciniaki 053.936.929-27 Deferida

534271 Giliane Maria Santos 085.699.579-71 Deferida

521687 Giseli Becker Wohl 005.573.189-98 Deferida

526522 Heide D`avila 420.586.609-78 Deferida

523689 Helena Zanchett 430.704.779-68 Deferida

523390 Heloisa Train Malinovski 090.124.799-59 Deferida

532043 Iliana Pazda 007.356.749-30 Deferida

520091 Isolete Tchoke Zoellner 061.615.449-62 Deferida

523265 Ivete Telma 004.337.289-90 Deferida

532651 Ivonete Antunes Zubko 023.575.619-98 Deferida
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525951 Janaina Do Rocio Wega Machado 061.232.359-58 Deferida

520003 Jane Krauzer Linzmeyer 004.242.619-79 Deferida

523740 Janete Kingerski Leck 586.284.529-15 Deferida

522381 Janete Maria Grosskopf Meister 753.453.239-68 Deferida

519913 Jaqueline Kruger Rosa 058.731.379-00 Deferida

519848 Jerusa Elianay Wedekind 035.876.479-33 Deferida

529916 Jessica Moreira Martins 089.340.759-37 Deferida

520128 Jilvane Aparecida Da Costa 061.870.559-77 Deferida

524830 Joelize Altmann Alves De Ramos 054.122.569-37 Deferida

526802 Joelma Alegre 055.883.859-69 Deferida

525521 Joelma Martins 074.886.389-30 Deferida

520203 Jose Valcir Graff 858.187.719-20 Deferida

534724 Josi Neppel Wotroba 003.603.369-30 Deferida

518916 Josiane Alves Gomes Dos Santos 355.150.778-30 Deferida

519421 Josiane Machado 069.862.959-01 Deferida

521884 Josieli Ortiz De Oliveira Juraszek 055.988.759-00 Deferida

534012 Jucelia Cristina Bueno Da Conceicao 008.658.579-70 Deferida

533556 Jucelia Santos Stiebler 698.526.939-72 Deferida

533243 Jucelia Travinski Fagundes 969.860.779-04 Deferida

525458 Jucir Roberge 421.870.019-20 Deferida

528219 Juliana Mildenberger 052.087.309-28 Deferida

519209 Juliane Watter da Silva 060.738.319-43 Deferida

531146 Katia Regina Correa Wollmann 771.067.769-04 Deferida

519961 Katia Viesniewsky 076.657.009-69 Deferida

519083 Liliane Wolff Dos Santos Langa 032.112.939-30 Deferida

535266 Lina Heiden De Barros Esmero 053.366.559-02 Deferida

534351 Lisete Matioski Labas 022.958.979-04 Deferida

523538 Luana Viesniewsky Rosa 076.657.079-71 Deferida

519076 Lucia Drygla Mendes 038.872.409-95 Deferida

528087 Lucia Rank Ruthes Ribeiro 004.646.959-10 Deferida

525711 Luciana Alves Tibes Bueno 802.481.449-87 Deferida

532036 Luciane Kuiava 004.995.939-52 Deferida

532546 Lucieli Batista 055.010.899-80 Deferida

533226 Lucimara De Souza Pereira 044.314.259-93 Deferida

532595 Marcela Jastrombek Duarte 035.105.959-80 Deferida

528728 Marcia Dolores Runschka 920.431.949-68 Deferida

519484 Marcia Jeditz 003.449.269-07 Deferida

531486 Marcia Teresinha De Paula Becker 022.350.799-70 Deferida

523455 Margarete Pereira Nogueira 052.302.659-57 Deferida

528590 Maria Margarete Giese Rosa 618.277.899-72 Deferida

533329 Maria Angelica Pegas Brum 598.566.700-63 Deferida

523666 Maria De Lourdes Da Silveira 041.686.029-07 Deferida

523456 Maria Helena Kalatay Scardanzan 022.873.169-06 Deferida

530291 Maria Nogueira 590.413.319-72 Deferida

522046 Maria Terezinha Weihermann 421.564.329-53 Deferida

531177 Maria Zelia Neppel Oliveira 791.397.109-63 Deferida

525978 Mariana Veiga 988.666.649-87 Deferida

530434 Marilene Nunes Custodio 050.578.239-14 Deferida

534030 Marisa Cardoso Thome 023.210.029-21 Deferida

526283 Marisa Eliane de Lima Branco 898.842.729-72 Deferida

533596 Maristela De Lima Piske 049.257.769-24 Deferida

518843 Matilde Eufrasio Partoski 003.754.149-83 Deferida

520824 Mayla Blödorn 073.260.409-58 Deferida
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525925 Michele Ariane Ramos Soares Nardo 046.940.169-97 Deferida

521202 Michele Cristina Sennes 969.865.229-91 Deferida

519030 Michele Hackbarth Carlini 052.546.669-00 Deferida

522325 Michele Lino D`olivira Luiz Schlogl 011.378.059-19 Deferida

519523 Michele Thatiane Dirksen 004.959.249-11 Deferida

534171 Milena Fischer 084.494.299-51 Deferida

524430 Mozzara Ribeiro 009.798.329-26 Deferida

531455 Nadia Sturmer 638.277.949-00 Deferida

521023 Nazira Borges 421.739.499-34 Deferida

530575 Osmarina Pereira De Camargo Schützler 837.592.399-00 Deferida

522488 Otilia Muller Pscheidt 800.156.209-30 Deferida

531519 Patricia Alamini Zampieron 084.833.959-24 Deferida

532561 Patricia De Oliveira 021.515.899-78 Deferida

519276 Patricia Floriani De Lima Durski 009.592.109-54 Deferida

527088 Patricia Pabst 057.537.629-56 Deferida

522098 Patricia Padilha Dos Santos 008.696.979-00 Deferida

532076 Patricia Schmidt 821.089.869-87 Deferida

519173 Pauliane Da Silveira Bastos De Lima 071.492.739-20 Deferida

525943 Priscila Deckmann Da Silva 023.703.830-70 Deferida

519700 Priscila Elaine Saroviski Pereira 047.554.159-69 Deferida

521746 Raquel Muehlbauer Blodorn 007.784.049-60 Deferida

519853 Reilli Guettky Wabersich 421.768.089-91 Deferida

526831 Rejane Da Costa De Oliveira 053.338.919-40 Deferida

530747 Rocksandra Alves Marin Lins 027.420.849-08 Deferida

529412 Rosangela Oszika 637.224.459-49 Deferida

528485 Rose Cruz 077.554.439-65 Deferida

525133 Rosimara Hannemann 419.939.269-68 Deferida

530571 Sabrina Marie Rosa 049.482.789-04 Deferida

522849 Sandra Mara Lang 018.662.569-39 Deferida

524255 Sandra Pruchneski 901.482.669-91 Deferida

524257 Sandra Reinert Stiegler 907.598.269-00 Deferida

520613 Silvane Prussak 006.888.549-07 Deferida

522293 Silvane Ramos 059.876.649-93 Deferida

529849 Sirleia Schoeffel Ribas 890.096.819-04 Deferida

523483 Solange Camargo 041.654.809-16 Deferida

534593 Soraia Da Silva 868.876.889-72 Deferida

532600 Sorly Schultz Seifert Liebl 606.852.479-53 Deferida

532874 Sueli Pasternak 382.637.699-49 Deferida

529716 Sueli Schlagenhaufer Blaskovski 534.463.309-25 Deferida

522971 Tatiane Detiuk 096.875.089-30 Deferida

518832 Tatiane Maciel Da Rosa 042.578.439-85 Deferida

519176 Tatiane Raquel Melnik Gortler Gortler 019.867.549-60 Deferida

526540 Terezinha Pereira Vieira 701.970.409-34 Deferida

522563 Valeria Rodrigues De Carvalho Tomelin 008.925.019-28 Deferida

522655 Vanderleia Bueno Do Prado Luz 045.740.639-98 Deferida

529489 Vanderleia Prussak Bialobok 004.320.039-75 Deferida

518874 Vanessa Maria Moraes 080.978.089-51 Deferida

521329 Vanusa Aparecida Vicente Dinis Gauziski 003.624.829-00 Deferida

527653 Veridiane Gassner Schroth 059.724.979-21 Deferida

532356 Vilmara Aparecida Derenievicz 061.615.489-50 Deferida

525969 Viviane Da Silva Tandler 029.548.759-33 Deferida

527920 Viviane De Souza 038.467.979-01 Deferida

518974 Waldirene Woichekoski Kruczkievicz 836.102.279-15 Deferida
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Cargo: Professor de Anos Iniciais - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532067 Adriana Do Rocio Lacerda 021.519.939-14 Deferida

533264 Agata Fernanda Da Silva Leite 083.519.679-80 Deferida

520354 Alessandra Aparecida De Mello 080.199.459-46 Deferida

528470 Aline Samara Cardoso Nieckarz 068.123.869-01 Deferida

522124 Amanda Carvalho De Lima 081.214.959-97 Deferida

520234 Ana Claudia Grosskopf 072.078.529-40 Deferida

533680 Barbara Rank 101.696.659-84 Deferida

525527 Beatriz Nazaro 092.320.439-39 Deferida

524464 Bianca Hoepers Tascheck 088.335.519-11 Deferida

519499 Camila Beatriz Redlich 061.278.059-70 Deferida

531260 Camila Weiss Brito 070.758.899-58 Deferida

525107 Carmem Pereira 665.169.009-49 Deferida

529978 Caroline Vargas 070.999.709-41 Deferida

525410 Catia Josiane Grossl Peschel 050.322.649-11 Deferida

528676 Cintia Pilat 084.635.479-90 Deferida

522606 Daiane Samara Rics 098.535.209-40 Deferida

532539 Daniela De Freitas 095.975.239-06 Deferida

522371 Debora Carin Huttl 011.976.339-79 Deferida

525755 Diana Lourenco Da Cruz 085.715.609-86 Deferida

523021 Edivane Patricia Melim Da Silva 053.969.229-82 Deferida

527340 Eduarda Custodio Maciel 110.323.909-05 Deferida

532266 Eliane Ottomayer 046.491.939-82 Deferida

520347 Franciele Veroni Dutra 097.409.599-03 Deferida

528128 Geisi Cristiane Eichendorf Lourenco 008.324.659-25 Deferida

528999 Giovane Anders Berlato 091.730.819-06 Deferida

527045 Glauci Padilha 046.958.659-12 Deferida

534751 Josiane Carvalho 009.998.609-41 Deferida

525807 Jossiane Americo Araujo 035.686.839-70 Deferida

528359 Jucinei Aparecida Da Silva Prestes 014.394.459-23 Deferida

533357 Juliana Piaz 112.806.439-19 Deferida

532727 Karina Cristina Dos Santos 009.594.549-00 Deferida

526925 Katia Regina Farias 048.290.139-07 Deferida

525310 Keity Tatiana De Bomfim 058.485.079-45 Deferida

528218 Kristiano Travassos 018.391.069-99 Deferida

524945 Leandro Esteve Brandt Destro 027.279.679-42 Deferida

534918 Lourenzo Gabriel 982.604.309-59 Deferida

521851 Luana Da Silva Remeniuki 096.282.199-36 Deferida

533566 Lucimar Tozo 982.178.019-91 Deferida

521096 Lucimara Nunes Da Silva 048.484.839-99 Deferida

520432 Lucineia Wosniach Silveira 046.047.309-38 Deferida

520771 Maira Vieira 093.125.979-73 Deferida

533051 Marcia Cristiana Krupacz De Lima 003.753.239-10 Deferida

524420 Maria Isabel Alves Da Rosa 679.522.599-20 Deferida

532982 Marilene Bertoti 725.768.719-68 Deferida

521934 Marina Claro Machado 058.840.189-75 Deferida

530027 Marisete Ribeiro Da Silva 031.287.379-40 Deferida

519203 Michele Fernandes 094.065.399-00 Deferida

525287 Michele Schroeder 095.535.659-80 Deferida

523318 Noemi Bonelli 774.994.179-72 Deferida

533775 Regina Souza Da Costa Goncalves 037.158.019-64 Deferida

533837 Rosane Nascimento 821.121.859-34 Deferida
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527574 Rosangela Chaves De Souza Szabelski 009.679.979-09 Deferida

532008 Selma Nazario 035.711.549-08 Deferida

521492 Soraya Aparecida Lacerda 106.467.729-02 Deferida

519745 Suelen Pereira Da Silva 107.302.829-10 Deferida

528434 Sueli Castilho Rodrigues 098.484.349-33 Deferida

530304 Tatiane Batista 080.346.259-06 Deferida

523942 Vanessa Santos Andrade 105.741.329-10 Deferida

527508 Vanessa Sobczak 087.689.099-00 Deferida

519403 Virginia Amanda Nascimento 050.459.419-25 Deferida

Cargo: Professor de Artes - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524735 Deisi Janaina Correa 039.268.589-23 Deferida

519185 Nerli Borges De Souza Schoffel 841.288.019-68 Deferida

Cargo: Professor de Artes - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532882 Elenice Souza 052.353.319-58 Deferida

531344 Janaina Raquel Alves De Campos Coutinho 003.415.449-30 Deferida

526740 Jucemara Stoeberl 027.010.439-99 Deferida

533660 Larissa Nagorski 094.236.679-45 Deferida

522552 Liliane Aparecida Goldacha 045.909.189-19 Deferida

533978 Wendell Franco Araujo 102.600.919-79 Deferida

Cargo: Professor de Artes - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

529088 Bianca Kestering Greipel 005.381.459-27 Deferida

535289 Brandina Borges 720.181.279-34 Deferida

526055 Carina Quint 093.164.089-03 Deferida

525112 Cathy Cristina Klitzke Klebber 078.920.169-02 Deferida

526547 Cintia Graziela Denck Grobe 039.682.889-20 Deferida

533433 Clarissa Da Costa Bertasso 046.506.719-06 Deferida

525498 Daniele Moreschi Fernandes 054.172.269-71 Deferida

524966 Daniele Soares Minicovsky 004.092.159-02 Deferida

520422 Debora Granemann De Moraes 999.120.409-10 Deferida

527059 Dislene Iarrocheski 780.531.029-72 Deferida

528703 Eliete Teresinha Soares Peters 568.179.679-53 Deferida

520017 Fabio Rodrigo Beckert 057.942.599-14 Deferida

534165 Franciline Derenievicz 085.683.709-18 Deferida

531725 Gisele Daiana Adamyk 047.296.249-39 Deferida

522570 Juciliana Pires 077.042.419-82 Deferida

532762 Katia Wolff 359.028.849-34 Deferida

519025 Ketlin Taschek Alexandre 075.565.249-57 Deferida

520559 Ligia Morriesen 005.471.109-60 Deferida

533330 Maria Angelica Pegas Brum 598.566.700-63 Deferida

523171 Maria Juliana Denck 065.258.899-95 Deferida

519487 Maristela Da Rosa De Carvalho 798.429.259-00 Deferida

519279 Nerli Borges De Souza Schoffel 841.288.019-68 Deferida

531052 Rosilene Augustin 061.745.899-51 Deferida

533490 Simone Mickus 006.307.269-65 Deferida

524038 Sueli Cardozo 808.364.459-53 Deferida

529015 Valdiane Aparecida Fuckner 044.449.749-82 Deferida
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Cargo: Professor de Artes - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

519412 Adriane Tomelin Wohl 008.587.559-71 Deferida

534376 Alana Maros De Lima 080.917.749-82 Deferida

529332 Ana Catarina Pereira 089.340.929-47 Deferida

533662 Ana Paula Milczewsky 076.251.429-90 Deferida

525979 Andressa Alves Martins 064.855.659-06 Deferida

535076 Angelita De Moraes 003.393.999-37 Deferida

525259 Bianca Rosa 092.348.419-13 Deferida

520751 Claudia Henich Monteiro 020.265.109-62 Deferida

529971 Daiane Kobren 081.437.299-66 Deferida

518907 Dandara Neidert 095.815.429-57 Deferida

531368 Daniela Rogalevski 105.719.399-29 Deferida

520910 Doroteia Guedes 827.845.829-49 Deferida

532883 Elenice Souza 052.353.319-58 Deferida

531722 Elisangela Kister 004.316.709-86 Deferida

525924 Emelli Tallita Rohde Ribeiro 100.056.759-10 Deferida

522369 Evelize Aparecida Taschek 101.508.789-23 Deferida

521662 Gabrieli Hantschel Alves 080.670.779-83 Deferida

526659 Jacqueline Furmann Comarella 041.721.219-42 Deferida

531345 Janaina Raquel Alves De Campos Coutinho 003.415.449-30 Deferida

522554 Liliane Aparecida Goldacha 045.909.189-19 Deferida

531624 Luana Jaciara De Lima 075.995.169-13 Deferida

532221 Patricia Liebl Fernandes 048.326.749-00 Deferida

533064 Patricia Lima 030.675.499-10 Deferida

518978 Samara Massaneiro De Lima 083.788.069-60 Deferida

527398 Silvane Adriana Piram Setlik 040.733.109-33 Deferida

521384 Suelen Aparecida Lisboa 059.494.469-41 Deferida

530342 Suzana Da Silva Rego 042.156.549-71 Deferida

534466 Tania Maros Fischer 045.740.629-16 Deferida

524425 Viviani Seidel 027.684.119-06 Deferida

Cargo: Professor de Ciências - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

520085 Ivete Lemos 591.122.209-49 Deferida

525910 Janaina Hartinger 071.569.689-04 Deferida

523579 Jessica De Miranda 081.754.609-03 Deferida

533610 Jessica Randig 052.571.329-82 Deferida

534062 Josiane Vieira De Lima Schroeder 055.512.409-67 Deferida

518926 Luciane Gunther 065.944.219-13 Deferida

532500 Rafaela De Cesare Parmezan Toledo 008.003.471-37 Deferida

522828 Ricardo Smaga 044.485.079-12 Deferida

Cargo: Professor de Ciências - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

520150 Ana Flavia Kurowsky 102.013.349-09 Deferida

533895 Caroline Mathilde Dziedzic 104.361.189-47 Deferida

533669 Denise Rohde 683.710.559-00 Deferida

523592 Jean Carlo Kuss 092.387.509-39 Deferida

528686 Marciel Becker 891.295.639-68 Deferida

Cargo: Professor de Ciências - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522276 Adriane Alves Dos Santos 085.947.829-77 Deferida
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519262 Alessandra Cristine Brüsky 060.665.789-44 Deferida

521895 Carine Amaral Ruthes 015.856.940-70 Deferida

525481 Claudia Becker Cordeiro 086.202.349-19 Deferida

519451 Cristiane Da Silva Scheffmacher 007.455.719-05 Deferida

519985 Daiane Derenievicz 086.898.199-08 Deferida

523178 Driana Seidel Malinovski 071.790.669-82 Deferida

535135 Graciele Goeten De Lima 053.822.619-62 Deferida

524117 Isabel Suczeck 092.232.709-28 Deferida

520108 Ivete Lemos 591.122.209-49 Deferida

533807 Jemylli Schmitcka 092.651.859-37 Deferida

523580 Jessica De Miranda 081.754.609-03 Deferida

520293 Jessica Jacqueline Brüske Seiffert 074.855.709-19 Deferida

533611 Jessica Randig 052.571.329-82 Deferida

534580 Joice Maiara Rics 080.973.599-79 Deferida

534058 Josiane Vieira De Lima Schroeder 055.512.409-67 Deferida

525812 Jucelia Iackusch 920.427.169-87 Deferida

521787 Leandro Wengrnovski 041.602.649-48 Deferida

518927 Luciane Gunther 065.944.219-13 Deferida

532622 Maria Machado 023.431.709-40 Deferida

532501 Rafaela De Cesare Parmezan Toledo 008.003.471-37 Deferida

522829 Ricardo Smaga 044.485.079-12 Deferida

524928 Salete De Lima 048.069.509-12 Deferida

533201 Sandra Correia da Costa 720.266.699-53 Deferida

533385 Sandra Viliczinski 996.914.509-68 Deferida

534071 Vivian Pollum 007.658.769-06 Deferida

Cargo: Professor de Ciências - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

533743 Aline Sthefani Ferreira 095.952.209-30 Deferida

527257 Amanda Baum 062.237.429-08 Deferida

519471 Ana Flavia Kurowsky 102.013.349-09 Deferida

533655 Andressa Karschimarski 080.213.199-92 Deferida

521156 Caroline Denke 072.775.499-88 Deferida

532157 Daiana Goncalves De Lima 097.200.949-31 Deferida

521829 Janaina Grein 091.673.709-85 Deferida

523593 Jean Carlo Kuss 092.387.509-39 Deferida

528687 Marciel Becker 891.295.639-68 Deferida

Cargo: Professor de Educação Especial - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

531086 Araceli De Oliveira 003.942.349-28 Deferida

525540 Elaine Becker 070.450.709-93 Deferida

530880 Elieden Gortler 698.806.899-68 Deferida

527022 Elizandra Souza Martins 054.186.519-60 Deferida

520857 Evilin Ferraz Dos Santos 089.908.149-52 Deferida

523321 Jacinta Zezotko Woyakeivicz 067.226.179-04 Deferida

522382 Janete Maria Grosskopf Meister 753.453.239-68 Deferida

531898 Jessica Virmond 090.108.429-83 Deferida

529244 Maria Jucelia Tinfle Andruchechen 816.750.039-04 Deferida

532165 Marilene Pereira Nogueira 040.428.669-05 Deferida

530926 Meri Pereira De Souza 990.285.149-53 Deferida

525646 Orlando Paitra 216.874.479-34 Deferida

525800 Silmara Bobeck Ishida 598.282.779-72 Deferida

522546 Terezinha Aparecida Franco Augustin 022.092.039-70 Deferida
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Cargo: Professor de Educação Especial - Intérprete de Libras - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

523035 Clarice Stock 743.338.019-15 Deferida

533673 Marli Jane Ribeiro 901.512.919-34 Deferida

521024 Nazira Borges 421.739.499-34 Deferida

Cargo: Professor de Educação Especial - Intérprete de Libras - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

519737 Adriano Da Cruz Filho 033.662.059-46 Deferida

528448 Debora Aniaia 093.936.859-59 Deferida

518944 Elaine Da Silva Castro 093.914.119-16 Deferida

527071 Noeli Aparecida Chaves 920.562.619-87 Deferida

532130 Silmara Begalke 004.980.009-40 Deferida

523289 Taiane Mariele Schroder 079.547.539-05 Deferida

Cargo: Professor de Educação Especial - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

529269 Andreia Bertelli Maia 003.416.349-21 Deferida

520687 Andreia Maria Rank Boneta 049.951.629-09 Deferida

519495 Jennifer Calixto Da Silva 106.446.519-62 Deferida

534410 Patricia Ribeiro Madruga 061.672.959-64 Deferida

532256 Regina Lusia Berti Klotz 047.766.739-24 Deferida

518771 Sabrina Tureck Muench 078.705.739-81 Deferida

522437 Sandra Mara Alves Affonso 757.713.309-49 Deferida

534436 Suzana Bonacin 621.390.299-68 Deferida

Cargo: Professor de Educação Física - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

526599 Andreik Wollner 071.237.559-79 Deferida

522073 Daiane Alves Semkowicz 078.081.129-17 Deferida

533441 Jaqueline Stiegler 018.610.809-56 Deferida

535414 Lorita Ewert Penner 855.662.259-34 Deferida

534982 Rodrigo Medeiros 053.950.639-78 Deferida

Cargo: Professor de Educação Física - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

520010 Dalmir Dacoregio 004.247.269-55 Deferida

526678 Giovana Orso 097.582.589-58 Deferida

524167 Iago Emanuel Rodrigues De Jesus 114.023.109-00 Deferida

534676 Katia De Oliveira 967.016.410-91 Deferida

523023 Lander Luiz Dreveck 057.558.499-86 Deferida

526953 Thais Ribeiro 077.975.649-57 Deferida

Cargo: Professor de Educação Física - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

519282 Adriana Neczypor 047.324.609-09 Deferida

533952 Ana Paula De Aguiar 066.105.329-66 Deferida

529933 Anderson Ferreira Dos Santos 062.286.879-99 Deferida

521118 Anderson Henning 085.854.389-32 Deferida

524553 Anderson Miodutzki 067.477.419-19 Deferida

526403 Andreia Wohl 029.551.149-44 Deferida

526601 Andreik Wollner 071.237.559-79 Deferida

533063 Aniziana De Fatima Dos Santos 085.279.259-07 Deferida

529698 Annie Evelyn De Lima 076.433.419-07 Deferida

519166 Antonio Rogerio Martins 052.950.159-71 Deferida
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526746 Bruna Annies 070.595.839-63 Deferida

524111 Bruna Hermes 070.692.709-50 Deferida

520683 Bruna Justine Kotovicz 063.285.469-39 Deferida

529351 Bruna Maria Ribas 091.772.269-84 Deferida

525825 Candido Gomes Neto 085.530.169-43 Deferida

532291 Carina Henning Fernandes 050.327.199-35 Deferida

531827 Caroline Sibeli Bona 071.133.739-09 Deferida

524265 Daniela Ludwinsky 065.944.209-41 Deferida

533056 Davi De Leone Curvelo 098.512.259-59 Deferida

532906 Diogo Leal 065.153.119-58 Deferida

523414 Djeniffer Nicolly Miranda Vicente 089.340.729-11 Deferida

525839 Elaine Junctum 060.412.699-99 Deferida

532637 Flaviano Vicente Soares 041.078.799-09 Deferida

530233 Francisco Fabian Moraes 023.958.939-43 Deferida

529833 Gilmar Cirino Andalicio 045.610.678-25 Deferida

519258 Grasiele Da Silva 006.873.139-61 Deferida

522393 Guilherme Antonio Reway 044.055.949-96 Deferida

530303 Inacio Savitsky 066.288.129-01 Deferida

533364 Jane Beckert Olsen 572.751.149-68 Deferida

527009 Jean Marcos Rosa 085.941.329-21 Deferida

524295 Jefferson Eduardo Bona 052.875.569-26 Deferida

528290 Jenice Aparecida Dos Santos 096.209.019-08 Deferida

529702 Jessica Cristina Witt 066.639.799-65 Deferida

529881 Joao Lindomar Batista 901.537.749-91 Deferida

530736 Jonas Da Silva De Sousa 054.283.959-82 Deferida

531703 Jose Anibal Massaneiro 201.822.529-49 Deferida

524035 Jose Hoffmann Martins 058.145.849-47 Deferida

532439 Kleiton Willis Moreira De Araujo 081.305.459-18 Deferida

518997 Leandro Siewert 070.455.009-12 Deferida

528099 Leosir Ferreira De Souza 436.714.899-87 Deferida

533567 Leticia Jantsch 086.045.119-46 Deferida

535415 Lorita Ewert Penner 855.662.259-34 Deferida

531405 Luciana Yarenhuk Da Silva 036.947.119-96 Deferida

529257 Luciane Aparecida Roiek 051.860.419-55 Deferida

529001 Luiz Neri Pereira 739.027.649-53 Deferida

534984 Maikel Wernke 035.916.179-03 Deferida

533975 Marcelo Hantens 003.431.239-08 Deferida

534049 Marcia Liebl Habowsky 506.610.519-00 Deferida

527623 Marcio Adao Felczak 036.749.479-51 Deferida

534227 Marcio Oliveira De Souza 451.341.540-15 Deferida

521366 Marcos Gutknecht 890.099.089-68 Deferida

533266 Michele Cordova 085.612.479-67 Deferida

533344 Miguel Ribas Junior 081.336.659-30 Deferida

534762 Moacir Sabatke 659.990.889-68 Deferida

524012 Moyses Matheus Correa 067.752.899-01 Deferida

529248 Patrick Kaszubowski 066.458.599-02 Deferida

533516 Paula Larissa Ferreira Santos 020.703.375-70 Deferida

528727 Rafael Jose Mariani 089.952.539-32 Deferida

518855 Rafaela Muehlbauer 067.672.979-76 Deferida

529639 Rochele Spode Mahlke 006.417.709-28 Deferida

534983 Rodrigo Medeiros 053.950.639-78 Deferida

528776 Rodrigo Muhlbauer 077.281.449-01 Deferida

528990 Rogerio Jorge Scarpim 491.769.789-15 Deferida
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534483 Rosemir Franco 006.354.839-98 Deferida

521580 Silvana De Cassia Ferreira 806.767.829-49 Deferida

524096 Simone Schoffel Schukosky 084.947.339-07 Deferida

533905 Tiago De Lima 051.348.799-90 Deferida

526569 Vanessa Silveira 030.603.719-03 Deferida

532576 Vania Marineti Padilha 059.520.569-03 Deferida

Cargo: Professor de Educação Física - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522181 Abner Schukosky 101.366.529-56 Deferida

534821 Alfredo Neumann 107.955.689-32 Deferida

532696 Alisson Niepicuy 105.263.249-10 Deferida

520780 Amanda Correia De Andrade 100.333.499-75 Deferida

531343 Amanda Da Silva Engel 086.102.629-28 Deferida

528004 Andre Luis Ponikerski 076.456.739-07 Deferida

532605 Andressa Walter 063.034.889-86 Deferida

518762 Brenda Fernanda Sousa 071.479.099-09 Deferida

533869 Brenda Thomaz 089.288.249-23 Deferida

529802 Camila Correa Kieski 105.669.879-96 Deferida

534225 Carlos Onofre 004.309.919-08 Deferida

519354 Cristiane Floriani Gassner 060.330.449-40 Deferida

520011 Dalmir Dacoregio 004.247.269-55 Deferida

520752 Danielli Nogueira 096.260.419-43 Deferida

531381 Danilo Ferreira 051.827.549-30 Deferida

531185 Denis Gabriel Farias 107.332.499-06 Deferida

526624 Diego Loviski 087.688.299-81 Deferida

534920 Eduardo Emanuel Ferreira 102.778.759-27 Deferida

528120 Elcione Agostinho Anton 025.205.889-50 Deferida

532260 Eliane Alves De Souza 041.747.069-05 Deferida

525733 Fernanda Gabriela Heide 099.125.319-14 Deferida

535323 Franciele Rucinski Kohlbeck 067.592.939-32 Deferida

524168 Iago Emanuel Rodrigues De Jesus 114.023.109-00 Deferida

529687 Igor Matheus Rudnick 096.064.059-23 Deferida

519250 Jaison Ferreira 089.983.949-52 Deferida

520194 Janine Aparecida Stelzner 088.178.219-00 Deferida

527129 Jessica Santos 084.499.349-23 Deferida

525104 Joao Fernandes Dos Santos 070.718.479-75 Deferida

522965 Josiel Massaneiro 093.048.939-09 Deferida

531807 Kelly Gaspar 090.970.539-94 Deferida

521778 Kelly Sacht 065.815.679-90 Deferida

528597 Ketlyn Batista Alves De Souza 098.127.729-28 Deferida

525007 Lucas Niespodzinski 075.570.219-08 Deferida

532365 Maicon Domingues Maciel 085.793.589-57 Deferida

523031 Marcelo Dallabrida 010.014.159-57 Deferida

526441 Marciel Siqueira 054.879.919-95 Deferida

534218 Marcus Vinicius Carvalho 064.552.379-86 Deferida

531339 Maristela Stiegler 010.587.139-73 Deferida

519347 Matheus Balan 105.441.589-70 Deferida

519786 Matheus Blonkowski 105.658.239-14 Deferida

525912 Moacir Junior Muziol 057.342.029-75 Deferida

530239 Monica Gassner 093.969.869-25 Deferida

528523 Paulo Fellipe Cipriani 103.902.929-90 Deferida

533657 Rodinei Soares Nardo 007.148.819-70 Deferida
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529685 Rodrigo Schroeder 064.775.479-70 Deferida

525257 Santino Junior Machado 067.788.739-65 Deferida

534404 Susana Lima Nardo 081.305.369-27 Deferida

522581 Taciane Aparecida Da Rosa 064.621.129-30 Deferida

535342 Tatiane Kaczmareck Da Silva Meireles 059.138.219-98 Deferida

532570 Thalia Falquevicz 110.254.239-33 Deferida

522790 Vanessa Fragoso Pereira 070.999.059-61 Deferida

526836 Wagner Fernandes 075.517.559-00 Deferida

526092 Weslley Cruz 086.393.069-74 Deferida

521416 Willen Da Rosa 096.511.379-59 Deferida

525721 William Funk 079.247.829-07 Deferida

Cargo: Professor de Educação Infantil - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

531795 Adjany Fernandes Da Silva Junior 022.904.409-30 Deferida

519813 Adriana De Fatima Kwitschal Tascheck 004.920.559-55 Deferida

522471 Adriana Preisler 050.477.009-84 Deferida

526344 Adriane Batista Da Silva Pflanzer 009.253.539-90 Deferida

534850 Alessandra Carvalho De Almeida Coelho 901.523.879-00 Deferida

533631 Alessandra Fritz 008.613.629-18 Deferida

526260 Alexandra De Fatima Soares Ribeiro 053.392.029-92 Deferida

532224 Alexsandra Aparecida Negoczeki 043.081.129-23 Deferida

525169 Aline Guesser 055.225.749-41 Deferida

518796 Alzira Luciana Braz Santos 046.207.459-52 Deferida

524362 Ana Carla Muehlmann Drevek 071.182.559-98 Deferida

525562 Ana Carolina Blodorn 085.831.279-48 Deferida

520589 Ana Claudia De Oliveira Carvalho 044.669.249-29 Deferida

520843 Ana Maria De Paula Matos 018.163.359-08 Deferida

525933 Ana Terezinha Martins 082.769.769-48 Deferida

534736 Analia Maria Rodrigues 421.305.229-04 Deferida

530623 Andreia Kiatkoski 004.116.429-60 Deferida

522492 Andreia Linke Fernandes 988.971.879-00 Deferida

535242 Andreia Maximo Dos Santos Moura 003.820.109-73 Deferida

532749 Andreia Rodrigues 035.919.339-02 Deferida

525335 Andressa Aline Dias 071.682.229-61 Deferida

521088 Andressa Augustin 096.446.039-40 Deferida

518951 Angela Alexandrina Stipp Dos Santos 054.704.909-98 Deferida

527839 Angela Maria De Souza 842.695.029-91 Deferida

522053 Araci Hilgenstieler 866.574.299-91 Deferida

518753 Beatris Nogueira 007.787.449-81 Deferida

526045 Beatriz Pscheidt 001.248.139-41 Deferida

527231 Bianca Anton 089.169.409-90 Deferida

534482 Bianca Liebl 075.294.259-00 Deferida

518995 Brandina Borges 720.181.279-34 Deferida

523754 Camila Peris Da Silva 093.850.599-80 Deferida

532063 Camila Puttkammer 063.294.599-08 Deferida

533976 Carla Adriane Kolenez 802.608.379-20 Deferida

534467 Carla Da Silva 074.290.919-03 Deferida

529591 Carla Kingerski De Oliveira 920.534.839-20 Deferida

520927 Carla Schroth Wedekind 062.614.709-36 Deferida

531358 Carlene Wohl Pereira 040.838.429-89 Deferida

531644 Carme Aparecida Wojakevicz Felczak 843.519.699-20 Deferida

520190 Carolina Schroeder 089.079.959-82 Deferida
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522711 Catarina Michel Adenil Ferreira Pereira 003.988.649-26 Deferida

532026 Catia Irene Kerscher Weiss 791.391.409-20 Deferida

519146 Celia Queiroz 033.260.149-88 Deferida

520972 Celine Hinke 043.504.979-86 Deferida

531965 Ceres Bertelli Anacleto 040.803.139-50 Deferida

523685 Charline De Andrade 064.609.699-06 Deferida

520570 Cilmara Czornei Lima 039.187.419-58 Deferida

534915 Clarecilda Bolgenhagen Aze Lara 891.302.279-68 Deferida

522456 Clari Pokrywiecki 720.183.059-72 Deferida

523409 Clatiane Osinski 008.622.459-07 Deferida

525193 Claudia Calhari Silva 059.881.089-70 Deferida

532281 Claudia Paes Albuquerque 924.471.559-72 Deferida

522024 Claudiceia Franco De Oliveira Terres 053.772.389-74 Deferida

532253 Cleia Reis 969.946.819-04 Deferida

527441 Cleonice Nazario 053.237.179-80 Deferida

518963 Cornelia Pfeiffer Menengola 421.754.619-04 Deferida

519750 Cristiane Thomas Da Silva Veiga 068.012.539-64 Deferida

519277 Cristina Wotroba 024.435.019-14 Deferida

530599 Cristina Dos Santos Dums 870.611.209-91 Deferida

535275 Daiane Kruger 040.652.229-40 Deferida

519216 Daiane Niesukowski 101.191.359-30 Deferida

531505 Damares Hantschel Santin 919.972.599-15 Deferida

528183 Daniela Aparecida Cabral 037.150.749-90 Deferida

526556 Daniele Bruske Baptista 008.659.969-03 Deferida

525843 Denise Leite 008.259.869-07 Deferida

519383 Denise Piaskowski 074.612.309-48 Deferida

532567 Denise Silverio Dos Santos Dubena 046.846.299-61 Deferida

518804 Dircineia Rodrigues Nunes 009.487.919-26 Deferida

524942 Djessica Lila 076.235.209-46 Deferida

518929 Dulcinea Roesler 800.153.289-53 Deferida

522626 Edilaine Fernandes 042.296.559-67 Deferida

526663 Edilene De Fatima Nenemann 035.867.939-79 Deferida

533707 Edite Beira Franco 040.080.939-74 Deferida

518770 Elaine Adriano Pereira 710.615.179-34 Deferida

525524 Elaine Artmann 091.579.529-90 Deferida

529870 Elaine Pinheiro Geissler 045.493.439-40 Deferida

525997 Elaine Prestes De Souza Chaves 750.330.709-91 Deferida

532290 Elaine Schmatz De Franca 027.761.079-60 Deferida

530790 Eliane Aparecida Da Rocha 920.415.079-34 Deferida

523536 Eliane Martins Rocha Schiochet 191.742.788-35 Deferida

526318 Elisabete Jankowski Gondarski 045.578.819-71 Deferida

519125 Emeani Goebel 003.733.289-90 Deferida

530143 Eni De Fatima Machovski 008.917.659-64 Deferida

522059 Estella De Lima Peres 036.709.389-82 Deferida

529940 Eutenia Opuskievucz 051.657.309-80 Deferida

521135 Eva Aparecida Da Veiga Zenfe 854.963.089-68 Deferida

529172 Eviliane Osnilda Cubas Munhoz 023.418.419-10 Deferida

520858 Evilin Ferraz Dos Santos 089.908.149-52 Deferida

522551 Fabiana Hubner 040.464.959-95 Deferida

519644 Fabiana Massaneiro Lenschow 050.145.879-41 Deferida

524202 Fabiana Rodrigues De Souza 026.399.959-95 Deferida

521198 Fabiola Aparecida Dos Santos 094.452.469-93 Deferida

533602 Fabiola Cristiane Fiedler De Brito 004.296.769-48 Deferida
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518919 Fernanda Xavier 088.034.849-65 Deferida

521866 Fernanda Aparecida Mathias 041.441.339-31 Deferida

531020 Fernanda Cubas Hubner 069.837.599-82 Deferida

526964 Fernanda Ferreira Dos Santos De Cordova 061.484.609-98 Deferida

532294 Flavia Raquel Stahelin 053.695.709-65 Deferida

524662 Franciana Nardelli 015.675.629-30 Deferida

531752 Franciele Paloma Maiberg 084.170.529-17 Deferida

534200 Geisi Kirschbauer 057.670.809-76 Deferida

522473 Genice Senem Schroeder 064.484.819-74 Deferida

519541 Geonice Terezinha Cordeiro 004.137.069-40 Deferida

519633 Gilceli Beldovicz Marciniaki 053.936.929-27 Deferida

529051 Gisele Aparecida Pimentel 054.160.289-63 Deferida

534480 Gisele Tascheck Marschall 060.783.579-64 Deferida

521688 Giseli Becker Wohl 005.573.189-98 Deferida

531719 Helen Neumann 081.919.979-67 Deferida

523391 Heloisa Train Malinovski 090.124.799-59 Deferida

519240 Iara Caroline Fuerst De Souza 089.952.489-39 Deferida

527884 Iliana Pazda 007.356.749-30 Deferida

532244 Isamar Rudnick Vieira 004.503.149-52 Deferida

525475 Isolete Machado Pscheidt 050.320.699-73 Deferida

520092 Isolete Tchoke Zoellner 061.615.449-62 Deferida

532653 Ivonete Antunes Zubko 023.575.619-98 Deferida

525952 Janaina Do Rocio Wega Machado 061.232.359-58 Deferida

520552 Janete Rank Galkowski 061.343.299-16 Deferida

534959 Janivia Glaci Scholze Woehl 064.771.619-40 Deferida

527185 Jaqueline Aparecida Silva 040.377.729-14 Deferida

533628 Jean Marlon Lourenco De Oliveira 097.300.779-67 Deferida

523468 Jessica Kurt Do Prado 056.007.349-64 Deferida

526077 Jessica Moreira Martins 089.340.759-37 Deferida

526493 Jessica Nossol 086.701.879-81 Deferida

535177 Joceleia Dalcanal Kiem 041.565.669-94 Deferida

533498 Jocemara Grossl Liebl 053.827.909-57 Deferida

530682 Joele Kollross Wischral 067.913.559-64 Deferida

524831 Joelize Altmann Alves De Ramos 054.122.569-37 Deferida

531449 Joelma Da Silveira Dmeterko 027.399.589-86 Deferida

532154 Joice Hlawatsch 063.288.339-11 Deferida

523016 Josane Linhares 032.448.929-30 Deferida

527221 Joseli Aparecida Cabral 027.587.739-61 Deferida

534725 Josi Neppel Wotroba 003.603.369-30 Deferida

518917 Josiane Alves Gomes Dos Santos 355.150.778-30 Deferida

523013 Josiane De Fatima Leandro Santos Rank 051.649.449-01 Deferida

522857 Josiane Pereira Gulik 040.545.309-40 Deferida

524256 Josiane Schelbauer 006.973.339-22 Deferida

521885 Josieli Ortiz De Oliveira Juraszek 055.988.759-00 Deferida

534013 Jucelia Cristina Bueno Da Conceicao 008.658.579-70 Deferida

522481 Jucemara Da Silva 000.635.889-60 Deferida

521857 Julia Flavia Schelbauer Valerio 073.993.559-32 Deferida

532305 Julia Grasiela Borges 049.735.369-54 Deferida

520404 Juliana Maria Prazmoski De Souza Sassi 052.730.009-80 Deferida

528220 Juliana Mildenberger 052.087.309-28 Deferida

523234 Juliana Rossi 035.989.719-31 Deferida

527281 Juliane Fernandes 069.901.439-59 Deferida

527195 Juliane Tandler 086.536.019-70 Deferida
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519210 Juliane Watter da Silva 060.738.319-43 Deferida

520103 Jussara Antunes Tibes 021.322.969-28 Deferida

533252 Karla Crystina Thomassen 048.116.439-17 Deferida

519962 Katia Viesniewsky 076.657.009-69 Deferida

523067 Keity Drechsler 065.377.939-98 Deferida

531426 Keity Schroth 067.343.199-11 Deferida

529932 Ketlin Ludwinsky 084.651.449-40 Deferida

534527 Ladir Huttl Bertoli 043.286.469-58 Deferida

532876 Leandra Martins De Souza 087.897.949-23 Deferida

519999 Leciane Kwitschal Buchinger 069.970.889-37 Deferida

528771 Leila Moreira 036.381.529-52 Deferida

526122 Leticia Bredun Hardt 076.247.429-77 Deferida

524441 Leticia Marli Bachmann 046.321.789-69 Deferida

521298 Lilian Kenoblau Arnold 026.869.509-19 Deferida

520201 Lilian Schneider 049.483.709-83 Deferida

519084 Liliane Wolff Dos Santos Langa 032.112.939-30 Deferida

526350 Lindacir De Lima Rocha Maia 029.189.219-12 Deferida

524381 Lindamir Della Justina Dos Santos 005.819.469-01 Deferida

534360 Lisiane Fatima Alves Machado Pickius 798.441.629-04 Deferida

533098 Loni Rezler Bauer 479.482.309-63 Deferida

519535 Luana Dums 069.970.899-09 Deferida

523539 Luana Viesniewsky Rosa 076.657.079-71 Deferida

534971 Luceni Almeida Santos 032.771.599-57 Deferida

519077 Lucia Drygla Mendes 038.872.409-95 Deferida

525712 Luciana Alves Tibes Bueno 802.481.449-87 Deferida

522180 Luciane Ferreira Buebo Novak Novak 025.475.229-26 Deferida

532037 Luciane Kuiava 004.995.939-52 Deferida

532547 Lucieli Batista 055.010.899-80 Deferida

522558 Lucimar Minicovski 988.692.729-15 Deferida

533227 Lucimara De Souza Pereira 044.314.259-93 Deferida

523177 Luise Borsato 066.052.489-96 Deferida

531952 Maiara Rodecz Moreira 085.771.799-58 Deferida

528729 Marcia Dolores Runschka 920.431.949-68 Deferida

526308 Marcia Hantschel Moura 025.914.709-52 Deferida

519485 Marcia Jeditz 003.449.269-07 Deferida

533539 Marcia Maria Sluminski 025.702.749-17 Deferida

532161 Marcia Moreto 058.733.709-58 Deferida

527119 Marcia Sempticowski 047.745.839-44 Deferida

520503 Marciane Cabral 041.287.519-52 Deferida

533765 Margarete Pereira Nogueira 052.302.659-57 Deferida

530066 Mari Eledina Grein 421.195.459-87 Deferida

528591 Maria Margarete Giese Rosa 618.277.899-72 Deferida

519613 Maria Cristiane Sena 899.741.829-72 Deferida

521147 Maria Da Graca Ribeiro Da Silva 586.104.309-44 Deferida

524169 Maria De Fatima Da Cruz 780.482.909-44 Deferida

519189 Maria De Jesus De Andrade 861.756.709-06 Deferida

523457 Maria Helena Kalatay Scardanzan 022.873.169-06 Deferida

533917 Maria Ivone Wischral Madruga 006.985.259-65 Deferida

532866 Maria Monica Neppel 799.213.889-91 Deferida

530292 Maria Nogueira 590.413.319-72 Deferida

531280 Maria Nogueira De Lima Silva 051.496.089-20 Deferida

525445 Maria Sallete De Paula 590.370.169-87 Deferida

523697 Maria Solange Tizote Tandler 040.327.459-19 Deferida
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522047 Maria Terezinha Weihermann 421.564.329-53 Deferida

520489 Marilda Peres De Lima 739.619.499-72 Deferida

520692 Marileia Moranti 061.507.079-54 Deferida

522497 Mariley Da Silva 055.564.319-06 Deferida

524869 Marina Regodzinski Senger 028.873.509-94 Deferida

522623 Marines Mandrik 064.606.289-12 Deferida

524604 Marines Vornath Tauchen 001.915.180-26 Deferida

526284 Marisa Eliane de Lima Branco 898.842.729-72 Deferida

519713 Maristela De Lima Piske 049.257.769-24 Deferida

533263 Marli Teresinha Schumacher Da Silva Soares 046.470.989-07 Deferida

525804 Matilde Eufrasio Partoski 003.754.149-83 Deferida

520825 Mayla Blödorn 073.260.409-58 Deferida

522995 Melaine Graciela De Sales 046.643.449-96 Deferida

534980 Melissa Carla Custódio Vicente Thomaz 032.533.959-79 Deferida

525655 Melissa Zorzan Silva Antunes 311.249.468-70 Deferida

525926 Michele Ariane Ramos Soares Nardo 046.940.169-97 Deferida

521203 Michele Cristina Sennes 969.865.229-91 Deferida

522326 Michele Lino D`olivira Luiz Schlogl 011.378.059-19 Deferida

531082 Micheli Zanetti Neppel 020.196.379-52 Deferida

534172 Milena Fischer 084.494.299-51 Deferida

524431 Mozzara Ribeiro 009.798.329-26 Deferida

532225 Narden Habib 011.352.869-81 Deferida

532428 Odila Antunes 544.896.369-20 Deferida

522489 Otilia Muller Pscheidt 800.156.209-30 Deferida

527549 Pamela Rocha Maia 096.158.979-57 Deferida

522154 Patricia Britto Siqueira 032.885.599-51 Deferida

532562 Patricia De Oliveira 021.515.899-78 Deferida

526800 Patricia Floriani De Lima Durski 009.592.109-54 Deferida

533826 Patricia Maciel Chicouski Da Cruz 055.833.849-64 Deferida

527089 Patricia Pabst 057.537.629-56 Deferida

518795 Patricia Padilha Dos Santos 008.696.979-00 Deferida

521186 Patricia Schoffel 072.022.099-85 Deferida

531796 Patricia Simone Wilaczynski 008.472.059-08 Deferida

519174 Pauliane Da Silveira Bastos De Lima 071.492.739-20 Deferida

530240 Pavola Martins Rodrigues 048.230.209-79 Deferida

525945 Priscila Deckmann Da Silva 023.703.830-70 Deferida

519701 Priscila Elaine Saroviski Pereira 047.554.159-69 Deferida

528942 Priscilla Peyerl Momoli Varela 070.656.839-74 Deferida

532533 Queriate Rodrigues Pereira 009.987.329-07 Deferida

518876 Regiane Cordeiro Baum 055.126.849-22 Deferida

520209 Renata Schaadt 005.089.219-37 Deferida

530748 Rocksandra Alves Marin Lins 027.420.849-08 Deferida

529413 Rosangela Oszika 637.224.459-49 Deferida

529982 Rose Maria Pecharka Tascheck 552.183.429-04 Deferida

522612 Roselete De Melo 052.359.009-10 Deferida

530059 Roseli Muller Zappe 029.358.839-26 Deferida

522883 Roseli Rohrbacher Linzmeyer 937.020.279-04 Deferida

533896 Roseli Senn 698.739.419-91 Deferida

532552 Rosemeri Vieira De Souza 055.144.199-24 Deferida

525134 Rosimara Hannemann 419.939.269-68 Deferida

530016 Rosimere Zacharias 667.256.669-49 Deferida

526037 Rosimeri Panstein 071.807.759-83 Deferida

522707 Rosimeri Severin 053.008.559-36 Deferida
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525545 Rubia Pabst Nehls 033.012.339-45 Deferida

535400 Sabrina Carvalho Quint 061.437.239-90 Deferida

530572 Sabrina Marie Rosa 049.482.789-04 Deferida

532588 Sabrina Schwarz Grescheschen 084.624.119-63 Deferida

532780 Salina De Lorena 041.864.989-89 Deferida

528170 Sandra Colaco 982.890.209-53 Deferida

524752 Sandra Mara Hantschel 026.589.609-64 Deferida

523081 Sandra Maria Do Rosario Noronha Da Silva 938.609.009-00 Deferida

531766 Sandra Patricia Maiberg Do Prado 050.038.989-67 Deferida

524258 Sandra Reinert Stiegler 907.598.269-00 Deferida

520034 Schana Kaschmarsky 034.789.359-70 Deferida

524177 Sheila Brixi 042.540.699-79 Deferida

519151 Sheyla Suchomel Alves 004.053.069-89 Deferida

532131 Silmara Begalke 004.980.009-40 Deferida

526481 Silvana Rohrbacher 004.439.849-21 Deferida

520614 Silvane Prussak 006.888.549-07 Deferida

524338 Silvia Smytka Nalevaia 019.666.409-86 Deferida

529130 Simone Bosse Hubner 054.244.359-71 Deferida

524339 Simone Machado Mühlbauer 534.001.869-53 Deferida

532142 Sirlene Rank Angeviez 021.099.459-23 Deferida

522374 Sirley Teresinha Ruckl 798.432.809-97 Deferida

523484 Solange Camargo 041.654.809-16 Deferida

525488 Sonia Queiroz De Oliveira 421.769.489-04 Deferida

526838 Stefani Mara Andrade 050.348.289-79 Deferida

518783 Suelen Adriane Schreiner 072.632.219-93 Deferida

533937 Suelen Aparecida Hummelgen 062.847.539-00 Deferida

532115 Suelen Borges Da Silva 070.851.269-06 Deferida

526733 Suelyan Cristina Augustim 050.620.079-50 Deferida

528097 Susan Kellyn De Brito 041.748.069-50 Deferida

529565 Susan Mabel Weber 037.883.879-20 Deferida

534986 Susi Mariano 035.134.319-96 Deferida

521321 Tatiana Regina Bertoldi 003.510.949-11 Deferida

526253 Tatiane Alves 074.905.539-11 Deferida

519008 Tatiane Bueno Oliveira 041.819.209-09 Deferida

524242 Tatiane Dos Santos 010.766.649-97 Deferida

518833 Tatiane Maciel Da Rosa 042.578.439-85 Deferida

519177 Tatiane Raquel Melnik Gortler Gortler 019.867.549-60 Deferida

532437 Tatiane Ressel 094.142.629-70 Deferida

526139 Telma Marques 052.421.839-00 Deferida

524119 Teresinha Aparecida Andrade 842.653.619-00 Deferida

522547 Terezinha Aparecida Franco Augustin 022.092.039-70 Deferida

532163 Terezinha Aparecida Pereira Nogueira 051.383.389-78 Deferida

522564 Valeria Rodrigues De Carvalho Tomelin 008.925.019-28 Deferida

522656 Vanderleia Bueno Do Prado Luz 045.740.639-98 Deferida

525192 Vanderleia Buthevitz 053.367.849-82 Deferida

521074 Vanessa Lima Agapito 037.418.249-33 Deferida

518875 Vanessa Maria Moraes 080.978.089-51 Deferida

522879 Vanessa Maura Bertoli Rank 048.198.949-86 Deferida

520113 Vanilze Grossl 087.805.619-00 Deferida

521331 Vanusa Aparecida Vicente Dinis Gauziski 003.624.829-00 Deferida

525285 Vera Aparecida Ribeiro 421.564.089-04 Deferida

527654 Veridiane Gassner Schroth 059.724.979-21 Deferida

520831 Veronica Aparecida Kamers 006.094.859-03 Deferida
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526030 Viviane Emanuele Ferreira 874.930.471-20 Deferida

523056 Viviane Cristina Neppel Bassani 007.403.279-84 Deferida

527921 Viviane De Souza 038.467.979-01 Deferida

518975 Waldirene Woichekoski Kruczkievicz 836.102.279-15 Deferida

525360 Wanessa Schroth 064.184.959-18 Deferida

528528 Zelia Boreck Kachimareck 419.774.169-34 Deferida

524601 Zenaide Pires 049.766.209-48 Deferida

531802 Zeneide Kruger De Andrade 919.951.089-87 Deferida

519381 Zenilda Felipe De Himpel 023.902.109-61 Deferida

Cargo: Professor de Educação Infantil - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

530568 Adaiana Coutinho Ribeiro 006.421.639-01 Deferida

526024 Adriana Alves Machado 033.030.459-33 Deferida

521021 Adriana Custodio Maciel 101.027.809-60 Deferida

519230 Adriana Ribeiro 982.889.119-00 Deferida

521861 Aira Roberta Correa 077.804.679-61 Deferida

519005 Alessandra Alves Da Silva Nagel 052.354.909-16 Deferida

526400 Aline Koch Briniak 096.042.849-67 Deferida

534099 Aline Maria Hermes Pupo 009.555.259-69 Deferida

522125 Amanda Carvalho De Lima 081.214.959-97 Deferida

525272 Amanda Konder 115.055.369-36 Deferida

531410 Ana Paula Trindade Mascarello 048.096.639-73 Deferida

533233 Andreia Ida Schwedler 005.633.709-47 Deferida

525393 Bianca Eiselt 098.402.609-60 Deferida

523432 Camila Gomes Correa 006.882.209-08 Deferida

531261 Camila Weiss Brito 070.758.899-58 Deferida

525984 Carla Sandrea Da Silva Sidrone De Freitas 936.783.639-20 Deferida

525108 Carmem Pereira 665.169.009-49 Deferida

526015 Cassiane Linzmayer Beuther 039.009.059-08 Deferida

525411 Catia Josiane Grossl Peschel 050.322.649-11 Deferida

530505 Celma Goreti Lourenco De Lima Grossl 016.539.219-35 Deferida

532564 Cirineia Sobczak Ciriaco 051.290.119-88 Deferida

534452 Crislaine Goncalves Dos Santos 076.311.089-27 Deferida

529765 Cristiane Fonseca Dos Santos Lourenco 037.748.559-43 Deferida

532512 Cristiane Maahs Witcoski 008.230.849-73 Deferida

524091 Dayana Linzmeyer 059.567.479-86 Deferida

531689 Denize Maros 005.880.159-62 Deferida

525756 Diana Lourenco Da Cruz 085.715.609-86 Deferida

523022 Edivane Patricia Melim Da Silva 053.969.229-82 Deferida

522463 Eduarda Padilha De Oliveira 097.505.949-16 Deferida

532664 Elaine De Freitas 052.043.089-11 Deferida

523417 Elaini Josneia Okopny 069.473.639-26 Deferida

532602 Elisiane Varella 035.504.849-33 Deferida

534786 Elizangela Neneve Demarchi 039.739.859-01 Deferida

533017 Elizete Rossa De Souza 882.284.609-53 Deferida

524001 Fabiane Mueller 024.590.399-21 Deferida

532654 Fabiola Augustin 098.575.299-84 Deferida

519685 Franciane Aparecida da Silva 098.414.329-78 Deferida

519789 Gisele Zilda Dolla Streit 007.426.469-98 Deferida

523763 Helena Carla Stoeberl De Almeida 086.939.269-77 Deferida

524947 Ivana Cristiane De Albuquerque 052.945.629-01 Deferida

521655 Ivonete Augustin 023.360.529-03 Deferida
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526818 Izabel Cristina Monteiro 032.961.029-57 Deferida

523802 Janaina Portela 097.309.439-74 Deferida

519531 Jaqueline Rodrigues Soares 098.124.519-60 Deferida

519861 Jaqueline Schneider 060.618.089-33 Deferida

519496 Jennifer Calixto Da Silva 106.446.519-62 Deferida

523821 Jennifer Emmerich De Lima 101.222.139-39 Deferida

531761 Jessica Karla Adriano 075.746.509-93 Deferida

534044 Joseane Ribeiro 058.661.409-50 Deferida

532097 Josiane Bachel 041.819.389-48 Deferida

532329 Juliana Stoeberl Tandler 048.887.529-31 Deferida

518734 Juliana Viliczinski 065.190.819-14 Deferida

534441 Karina Alves 059.734.849-98 Deferida

530887 Karina Baptista Moreira 057.596.029-93 Deferida

525311 Keity Tatiana De Bomfim 058.485.079-45 Deferida

524126 Laiane Bueno Boaventura 096.263.519-77 Deferida

521789 Laurita Medeiros Dzin 611.940.189-04 Deferida

524314 Lavinia Pereira 105.440.479-82 Deferida

528679 Leia Feliciano 019.556.099-00 Deferida

531704 Leni Rodrigues 035.914.489-66 Deferida

520893 Liliane Hellinger 093.539.829-52 Deferida

525484 Liriane Friedrich Stahelin 025.702.529-48 Deferida

521441 Liriane Levandoski 042.632.039-50 Deferida

521852 Luana Da Silva Remeniuki 096.282.199-36 Deferida

533612 Lucineia Rohrbacher 073.572.519-50 Deferida

520433 Lucineia Wosniach Silveira 046.047.309-38 Deferida

533754 Lueine Castro 099.585.039-99 Deferida

524372 Maira Rodrigues 904.566.029-68 Deferida

524088 Marcia De Freitas 058.605.319-07 Deferida

532973 Marcia Machovski Gruber 006.652.119-02 Deferida

529245 Maria Jucelia Tinfle Andruchechen 816.750.039-04 Deferida

530920 Maria Lisboa 960.902.009-72 Deferida

534763 Maria Schneider 988.693.459-04 Deferida

529691 Marilei Luciane Pscheidt Olsen 036.756.829-27 Deferida

525288 Michele Schroeder 095.535.659-80 Deferida

522874 Naiara Bonett De Andrade 081.066.249-35 Deferida

533732 Nairane Dos Reis 031.802.870-04 Deferida

531027 Neidilaine De Souza Alexandre 067.624.309-61 Deferida

529247 Osmelda Baum 721.586.629-72 Deferida

530062 Pamela Mikaela Maes 099.712.849-60 Deferida

534411 Patricia Ribeiro Madruga 061.672.959-64 Deferida

528046 Paulina Robes Lizak 969.852.409-68 Deferida

533776 Regina Souza Da Costa Goncalves 037.158.019-64 Deferida

531610 Rogisele Pereira Sulim 008.518.169-24 Deferida

529667 Rosane De Oliveira Viana Jantsch 054.769.219-66 Deferida

520380 Rosilene Woichiechoski Da Cruz 004.945.209-65 Deferida

527248 Sheila Cristina Mits 049.893.219-28 Deferida

533419 Sidiane de Freitas Stal 059.027.829-02 Deferida

534842 Silmara Diedzitsch 009.480.889-90 Deferida

523902 Simone Senn Kurovski 023.814.429-10 Deferida

526329 Siomara Terezinha Rincon De Souza 902.488.999-53 Deferida

525575 Sirlene Lima Ribeiro 009.505.559-24 Deferida

519746 Suelen Pereira Da Silva 107.302.829-10 Deferida

533653 Tais Buba Kotovicz 093.502.739-42 Deferida
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525215 Tamires Ribeiro 079.754.999-43 Deferida

522273 Vanessa Caroline Cavalheiro 078.952.099-06 Deferida

524446 Vanessa Pires 047.652.409-16 Deferida

527509 Vanessa Sobczak 087.689.099-00 Deferida

531883 Vanessa Stal Batista 050.112.629-52 Deferida

525132 Vitoria Telma 017.551.449-62 Deferida

Cargo: Professor de Geografia - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524753 Cesar Vital Nadolny 276.473.159-00 Deferida

527636 Liane Strobel Amorim 842.766.819-87 Deferida

Cargo: Professor de Geografia - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

526359 Sandro Roberto Mahs 052.865.939-17 Deferida

Cargo: Professor de Geografia - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

531986 Cecilia Maguirovski 311.911.128-70 Deferida

532934 Juliane Muchalsky 050.819.259-50 Deferida

527637 Liane Strobel Amorim 842.766.819-87 Deferida

Cargo: Professor de Geografia - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

521154 Alyni Dos Santos Oliveira 071.780.689-81 Deferida

521980 Andressa Da Silva Machado 096.182.619-30 Deferida

530179 Angela Thais Wolff 058.863.859-59 Deferida

530627 Milton Ramos 058.936.739-05 Deferida

522898 Mirian Carvalho Da Silva 044.659.199-80 Deferida

528599 Osmair Jose Chapiesky 037.770.319-25 Deferida

525565 Patricia Aparecida Da Rocha 042.764.909-95 Deferida

520723 Patricia Aparecida Pscheidt 065.060.959-03 Deferida

523402 Tania Kornatzki 069.339.869-85 Deferida

Cargo: Professor de História - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

520173 Andreia Micta 007.206.279-74 Deferida

522852 Camila Michele Wackerhage 072.464.499-73 Deferida

521064 Cleiton Jesiel Da Maia 052.230.769-82 Deferida

529203 Edineia Giomara Wendt 019.542.399-20 Deferida

534508 Gisele Ap. Blazi Stratmann Salvi 437.568.329-53 Deferida

520318 Inajara Niesukowski 080.156.509-09 Deferida

522217 Janaina Carlin Leal Moser 056.476.669-06 Deferida

527534 Leonardo Canali Kayser 009.045.140-64 Deferida

530490 Marili Aparecida Borges 041.052.359-31 Deferida

522692 Richard Luis Pscheidt 099.890.069-97 Deferida

527322 Samuel Fischer 053.110.419-27 Deferida

Cargo: Professor de História - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

530940 Alessandro Golberi Gabriel 988.259.769-68 Deferida

524205 Andre Barbosa 035.624.429-63 Deferida

532527 Dirce De Oliveira Urbanek 069.554.619-82 Deferida

527706 Gleice Swirkowsky 685.692.709-68 Deferida

519287 Josias Geraldo Pinheiro 003.719.659-69 Deferida



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 887

519900 Luiz Kuczman 065.845.579-60 Deferida

529544 Marilei Amarante 035.113.829-39 Deferida

520518 Ricobert Johanson Junior 054.483.579-46 Deferida

Cargo: Professor de História - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

519616 Aaron Fernando De Paula 085.831.249-22 Deferida

523239 Andressa Pilatti Vieira Do Prado 062.662.679-00 Deferida

526939 Anelise Bonaldi Klöppel 074.517.589-90 Deferida

522853 Camila Michele Wackerhage 072.464.499-73 Deferida

525814 Clara Lucia Panstein Rank 026.193.289-69 Deferida

527868 Dalvana Guiliane Lisczkovski 085.291.849-63 Deferida

533276 Daniel Henrique Goncalves 072.987.569-58 Deferida

521255 Danielle Pykocz 009.282.589-39 Deferida

533010 Diego Jose Andrade De Oliveira 010.501.229-76 Deferida

519563 Franciele Telma 095.452.619-86 Deferida

522218 Janaina Carlin Leal Moser 056.476.669-06 Deferida

533805 Jose Carlos Alves Do Nascimento 090.909.299-08 Deferida

532846 Juliana Piaz Kocan 080.833.999-06 Deferida

526369 Karina Pereira 090.277.329-14 Deferida

520042 Leandro Cipriani 076.088.429-38 Deferida

527535 Leonardo Canali Kayser 009.045.140-64 Deferida

529196 Maike Cristiano Pezzini 080.155.599-01 Deferida

530491 Marili Aparecida Borges 041.052.359-31 Deferida

530628 Milton Ramos 058.936.739-05 Deferida

534519 Rafael Hirt 042.156.869-03 Deferida

522693 Richard Luis Pscheidt 099.890.069-97 Deferida

527323 Samuel Fischer 053.110.419-27 Deferida

525145 Taisa Helena Miao de Figueiredo Santos 221.544.538-64 Deferida

533874 Talita Juliana Oracz 059.015.829-50 Deferida

532924 Tamilin Mari Jucke 069.694.999-79 Deferida

525314 Tatiane Ossoski Martins 072.454.979-07 Deferida

Cargo: Professor de História - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

523311 Abdiel Pelizzari Magnus 084.879.849-08 Deferida

529553 Amanda Grossl 094.208.149-80 Deferida

529279 Celia Regina Souza Peres Pereira 005.789.629-18 Deferida

523012 Clementina Havrelhuk 771.720.279-49 Deferida

535389 Elizeu Nunes Da Silva 026.050.369-01 Deferida

520879 Esmael Pscheidt 098.937.169-77 Deferida

523716 Jocian Alves Vieira 019.388.889-01 Deferida

519288 Josias Geraldo Pinheiro 003.719.659-69 Deferida

530996 Kleber Liebl 056.581.949-62 Deferida

531696 Luana Farias 085.680.919-54 Deferida

520558 Luciana Leal Ramthun 084.237.149-42 Deferida

519901 Luiz Kuczman 065.845.579-60 Deferida

526974 Marilei Amarante 035.113.829-39 Deferida

534175 Matheus Jose Hamann 087.691.669-86 Deferida

519650 Melissa Bazzo D\'avila 090.002.879-36 Deferida

528600 Osmair Jose Chapiesky 037.770.319-25 Deferida

520519 Ricobert Johanson Junior 054.483.579-46 Deferida

533208 Rodrigo Christoff 073.437.839-47 Deferida

520073 Wellington Goncalves De Lima 096.337.839-25 Deferida
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Cargo: Professor de Inglês - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532248 Ana Kamila De Rodrigues 083.593.149-85 Deferida

530123 Claudionei Grandes 033.503.569-82 Deferida

531225 Jenilde Maria Linzmeyer 421.576.419-04 Deferida

Cargo: Professor de Inglês - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532448 Adriana Gorniack Stal 757.104.479-00 Deferida

532295 Jessica Linzmeyer 082.376.679-99 Deferida

528960 Natalia De Fatima Dybas 901.484.019-53 Deferida

519038 Roger Lourenco 100.080.389-96 Deferida

526285 Sulamita Mendes 716.812.059-04 Deferida

Cargo: Professor de Inglês - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

534135 Carla Kotovicz 750.328.139-15 Deferida

519253 Deise Fernanda Ribas Ulatoski 025.696.569-25 Deferida

532340 Denise Antunes Da Costa 084.683.669-60 Deferida

522334 Evandro Gruber 056.985.429-61 Deferida

529869 Jenilde Maria Linzmeyer 421.576.419-04 Deferida

526413 Luciana Berkenbrock 799.217.019-91 Deferida

519426 Marcus Alexandre Ehresmann 027.324.649-61 Deferida

533167 Neriany Guarezi Bez Fontana 041.093.749-52 Deferida

524972 Rosane Lang 710.675.159-68 Deferida

527712 Solange Linzmeyer 937.020.439-34 Deferida

521991 Vanessa Koch 063.317.479-31 Deferida

Cargo: Professor de Inglês - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532449 Adriana Gorniack Stal 757.104.479-00 Deferida

535380 Andressa Anita Dos Santos 059.747.929-12 Deferida

530401 Andressa Camila Fiamoncini 093.485.329-01 Deferida

521115 Cibelle Vicente De Carvalho 087.771.059-74 Deferida

524289 Gabriela Elenita Tureck 099.250.419-88 Deferida

522070 Gisele Kubichen 098.492.729-88 Deferida

525691 Ighor Leal 065.153.219-10 Deferida

520301 Karina Pechebela 097.722.219-50 Deferida

530055 Kenndra Randig 067.681.639-81 Deferida

529744 Kevin De Lucas Inocencio 090.108.369-08 Deferida

522812 Mayara Schumacher Da Silva 087.707.639-17 Deferida

528961 Natalia De Fatima Dybas 901.484.019-53 Deferida

525160 Rafaela Bail 092.823.849-00 Deferida

519039 Roger Lourenco 100.080.389-96 Deferida

523036 Sara Kunz 017.399.460-14 Deferida

520424 Sarita Sluminski 988.950.289-53 Deferida

522985 Suelen Eliza Vier Dreveck 072.369.869-41 Deferida

534384 Thaiane Dos Santos 005.849.279-83 Deferida

Cargo: Professor de Língua Portuguesa - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532249 Ana Kamila De Rodrigues 083.593.149-85 Deferida

533886 Cacilda Teresinha Pscheidt Machado 421.377.309-44 Deferida

530124 Claudionei Grandes 033.503.569-82 Deferida

531390 Marcia Estela Scheide 382.640.729-68 Deferida
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530408 Maria Seni De Albuquqerque Arnold 000.399.829-04 Deferida

530346 Patricia Hacke 036.245.899-54 Deferida

Cargo: Professor de Língua Portuguesa - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524834 Allis Eduarda Machado 089.629.089-13 Deferida

528724 Ana Paula Miranda 043.038.719-90 Deferida

525968 Carmen Aparecida Cidral Da Costa 054.182.939-40 Deferida

532877 Daiana Rosa Goularte 037.978.839-00 Deferida

528186 Joyci Madruga Jorge 097.339.049-29 Deferida

522682 Lilian Pacheco Weigmann 005.263.439-66 Deferida

529400 Marcela Cavalcante Parra 080.101.549-97 Deferida

Cargo: Professor de Língua Portuguesa - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

529961 Bruna Lais Linzmeyer Giese 066.358.039-04 Deferida

535344 Bruna Senn 069.550.899-78 Deferida

533887 Cacilda Teresinha Pscheidt Machado 421.377.309-44 Deferida

522373 Debora Carin Huttl 011.976.339-79 Deferida

519254 Deise Fernanda Ribas Ulatoski 025.696.569-25 Deferida

533029 Dejanira De Fatima Siqueira Goncalves 575.825.569-68 Deferida

532341 Denise Antunes Da Costa 084.683.669-60 Deferida

534558 Elaine Forteski 079.515.469-09 Deferida

528323 Elisangela Brand 003.335.379-47 Deferida

519851 Elvys Milde Da Silva 070.515.489-05 Deferida

522335 Evandro Gruber 056.985.429-61 Deferida

528040 Fernanda De Souza 091.933.469-56 Deferida

532778 Jennifer Rodrigues Silva 073.546.429-40 Deferida

519606 Joice Vergopolan Oliveira 045.231.509-31 Deferida

534407 Kelvin Pereira Lopo 104.086.256-00 Deferida

518786 Lecimara Araujo Santos Leite 749.198.494-00 Deferida

524594 Maieli Dos Santos Veiga 006.824.099-60 Deferida

519080 Marcele Kirschbauer 083.023.379-27 Deferida

527093 Maria Seni De Albuquqerque Arnold 000.399.829-04 Deferida

525938 Marilene Novaes De Oliveira Santos 076.566.102-00 Deferida

525896 Mirian Salete Filgueira Garcia 004.994.999-30 Deferida

520211 Monica Baumel Brunnquell 051.745.779-28 Deferida

533168 Neriany Guarezi Bez Fontana 041.093.749-52 Deferida

530277 Nilton Rodrigues Junior 007.129.589-59 Deferida

525394 Reni Pockszywnicki Rosa 004.257.699-76 Deferida

532304 Roseli Schlogl 421.771.979-53 Deferida

534893 Silmara Veiga 665.075.029-87 Deferida

526377 Silvia Rafaele Kerscher 092.621.379-23 Deferida

519825 Tatiane Labas 095.786.529-50 Deferida

521992 Vanessa Koch 063.317.479-31 Deferida

534878 Virginia De Mello Neumann 053.957.249-74 Deferida

Cargo: Professor de Língua Portuguesa - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

528725 Ana Paula Miranda 043.038.719-90 Deferida

519126 Emeani Goebel 003.733.289-90 Deferida

527043 Fernanda Maria Da Silva Araujo 094.611.339-44 Deferida

532405 Gabriela Elenita Tureck 099.250.419-88 Deferida

532296 Jessica Linzmeyer 082.376.679-99 Deferida
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525696 Josefa Maria De Almeida 099.918.339-78 Deferida

528166 Joyci Madruga Jorge 097.339.049-29 Deferida

527801 Luana Carolina Pereira Carvalho 101.490.929-54 Deferida

525008 Lucas Niespodzinski 075.570.219-08 Deferida

529401 Marcela Cavalcante Parra 080.101.549-97 Deferida

521626 Rosemeri Machado 004.124.669-10 Deferida

523037 Sara Kunz 017.399.460-14 Deferida

522986 Suelen Eliza Vier Dreveck 072.369.869-41 Deferida

520781 Tainan Eduardo De Oliveira 104.741.209-88 Deferida

Cargo: Professor de Matemática - EMEJA - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524086 Andressa Arnemann Caneppele 103.520.169-06 Deferida

528320 Crislaine Aparecida Carlin 079.178.099-60 Deferida

534188 Fernanda Moreira Goncalves 092.858.587-59 Deferida

518988 Joao Alves Filho Alves 897.378.908-25 Deferida

534181 Josiane Schroeder 051.650.449-55 Deferida

531191 Katia Daiane De Castilho 066.055.279-50 Deferida

531210 Maria Ines Pereira De Melo 421.736.719-87 Deferida

533740 Marilete Pereira Nogueira 057.581.489-62 Deferida

533645 Marli Dias 695.143.729-72 Deferida

522988 Reginaldo De Jesus Oliveira De Lima 048.985.269-69 Deferida

526588 Rodrigo Schmidt 048.915.259-75 Deferida

Cargo: Professor de Matemática - EMEJA - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

532902 Andressa Nossol 047.945.749-24 Deferida

522954 Bianca Lima Da Silva 099.305.069-77 Deferida

524649 Camila Telma Longo 092.030.659-46 Deferida

533670 Denise Rohde 683.710.559-00 Deferida

518871 Johnatan Veiga De Miranda 053.726.509-07 Deferida

526580 Vanessa Vicente 961.803.581-68 Deferida

Cargo: Professor de Matemática - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

521792 Adriane Terezinha Franz 004.407.389-54 Deferida

521079 Alcindo Rauen 799.203.149-00 Deferida

532910 Andrei Jorge Romano Vieczorek 070.712.289-90 Deferida

524087 Andressa Arnemann Caneppele 103.520.169-06 Deferida

519281 Bruna Zigovski Biaobock 096.450.159-79 Deferida

519960 Cleide Josiane Honorio Teixeira Leite 007.482.589-57 Deferida

528321 Crislaine Aparecida Carlin 079.178.099-60 Deferida

522779 Fabio Zwifka 009.273.119-84 Deferida

530129 Fabiola Walter 052.081.829-63 Deferida

532009 Flavia Alves 089.952.559-86 Deferida

524291 Izabely Cristina Fernandes 071.708.029-37 Deferida

529404 Jari Barbosa Texeira 692.797.729-53 Deferida

518989 Joao Alves Filho Alves 897.378.908-25 Deferida

534182 Josiane Schroeder 051.650.449-55 Deferida

524685 Luana Humochinski 084.533.289-94 Deferida

525265 Lucia Pinheiro 108.622.168-00 Deferida

519676 Lusmari Levermann Moreira 728.416.569-34 Deferida

534084 Marcelo De Lima 048.895.889-06 Deferida

531211 Maria Ines Pereira De Melo 421.736.719-87 Deferida
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527427 Rafael De Lacerda 059.547.909-06 Deferida

519814 Raquel Buss 041.685.909-76 Deferida

534145 Renan Hrentechen Barros 067.573.389-80 Deferida

526020 Ricardo Seroque 161.546.368-22 Deferida

526589 Rodrigo Schmidt 048.915.259-75 Deferida

533202 Sandra Correia da Costa 720.266.699-53 Deferida

524227 Silmara Da S. Levandoski 314.354.488-04 Deferida

519143 Silvana Rhenius Vidal Kubiak 786.627.539-49 Deferida

529740 Simoni Vincula 041.746.999-33 Deferida

532027 Thais Schipietz 083.953.869-31 Deferida

532810 Tiago Lopes Rodrigues 075.125.999-35 Deferida

522033 Vilson da Cruz 065.568.209-03 Deferida

530164 Wilian Geovani Borba 097.368.969-27 Deferida

521462 Zelia Aparecida Velozo do Amaral 947.030.609-06 Deferida

Cargo: Professor de Matemática - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

534041 Alexandre Vieira 033.662.499-94 Deferida

534823 Alfredo Neumann 107.955.689-32 Deferida

520146 Amanda Buggenhagen Pscheidt 069.994.889-40 Deferida

526615 Andre Mateus Chapiesky 071.158.399-48 Deferida

525347 Antonio Evaristo Colaco 866.541.609-91 Deferida

525971 Barbara Evelin Vergopolan 096.983.949-90 Deferida

522955 Bianca Lima Da Silva 099.305.069-77 Deferida

530691 Deverson Miranda Da Costa 079.670.549-62 Deferida

518878 Franciele Djuli Dos Santos 080.478.599-60 Deferida

526608 Gabriela Tibes Bueno 059.663.699-76 Deferida

524881 Giovana Paray 061.373.999-07 Deferida

530586 Jessica Alauana Dos Passos 085.156.349-02 Deferida

526824 Jocineia Freitas Bispo Mazzetto 062.977.939-21 Deferida

518872 Johnatan Veiga De Miranda 053.726.509-07 Deferida

531856 Lindomar Junior Souza 047.394.159-76 Deferida

534647 Lucas Pscheidt 101.914.729-64 Deferida

522228 Lucas Weiler Garcia 075.941.529-30 Deferida

527876 Luis Lisboa 094.911.979-24 Deferida

527810 Nivaldo William Soares Bueno 084.572.669-26 Deferida

534844 Priscila Lourentino 081.050.769-26 Deferida

529024 Rosangela Nalevaia 027.053.289-71 Deferida

531874 Solange De Paula Dos Santos 053.564.369-12 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Aprendizagem e Projetos - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524196 Celia Regina Simioni Varela 023.773.769-83 Deferida

527072 Clemair Da Silva Junior Mroczka 894.671.409-34 Deferida

530600 Cristina Dos Santos Dums 870.611.209-91 Deferida

525541 Elaine Becker 070.450.709-93 Deferida

527819 Inez Silvane Neppl Lisczkovski 852.296.289-87 Deferida

533007 Joelma Da Silveira Dmeterko 027.399.589-86 Deferida

532155 Joice Hlawatsch 063.288.339-11 Deferida

532306 Julia Grasiela Borges 049.735.369-54 Deferida

527282 Juliane Fernandes 069.901.439-59 Deferida

521299 Lilian Kenoblau Arnold 026.869.509-19 Deferida

526309 Marcia Hantschel Moura 025.914.709-52 Deferida

528991 Mari Eledina Grein 421.195.459-87 Deferida
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524170 Maria De Fatima Da Cruz 780.482.909-44 Deferida

527550 Pamela Rocha Maia 096.158.979-57 Deferida

525690 Renato Jose Frick 027.738.459-19 Deferida

526482 Silvana Rohrbacher 004.439.849-21 Deferida

533938 Suelen Aparecida Hummelgen 062.847.539-00 Deferida

526541 Terezinha Pereira Vieira 701.970.409-34 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Aprendizagem e Projetos - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

533234 Andreia Ida Schwedler 005.633.709-47 Deferida

527960 Bruna Cardoso Dos Santos 078.500.919-14 Deferida

530513 Celma Goreti Lourenco De Lima Grossl 016.539.219-35 Deferida

529315 Cristiane De Oliveira Bayerl 038.158.639-10 Deferida

532655 Fabiola Augustin 098.575.299-84 Deferida

532672 Leticia Brunello Reizer 051.823.099-61 Deferida

519596 Luciane Piekarski 064.779.989-80 Deferida

527877 Luis Lisboa 094.911.979-24 Deferida

532534 Queriate Rodrigues Pereira 009.987.329-07 Deferida

527575 Rosangela Chaves De Souza Szabelski 009.679.979-09 Deferida

522438 Sandra Mara Alves Affonso 757.713.309-49 Deferida

521305 Silvana Lemos de Souza 052.379.939-07 Deferida

528435 Sueli Castilho Rodrigues 098.484.349-33 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Artes Cênicas - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524736 Deisi Janaina Correa 039.268.589-23 Deferida

520018 Fabio Rodrigo Beckert 057.942.599-14 Deferida

531726 Gisele Daiana Adamyk 047.296.249-39 Deferida

520560 Ligia Morriesen 005.471.109-60 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Artes Cênicas - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

534594 Claudia Henich Monteiro 020.265.109-62 Deferida

529993 Daiane Kobren 081.437.299-66 Deferida

533363 James Thomsen 078.657.639-13 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Banda - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

534949 Abimael Barboza De Oliveira 035.585.489-90 Deferida

518825 Anderson Furtado 028.469.129-12 Deferida

518826 Calan Wohl 061.950.129-47 Deferida

523587 Fernando Miranda alves de jesus 004.223.429-80 Deferida

525941 Jose Augusto Sluminski 048.190.359-32 Deferida

522034 Rogerio Simoes Da Maia 036.431.329-30 Deferida

531096 Sidnei Muehlbauer 050.566.729-04 Deferida

522754 Vilto Ademar Pasquali Junior 069.323.859-37 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Banda - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

523244 Alecsandro Xavier 052.913.229-00 Deferida

532603 Deivid Dranka 108.419.499-64 Deferida

525296 Ederson Arcelo Hummelgen 059.614.309-52 Deferida

535294 Joao Eduardo Weiss 100.645.779-88 Deferida

525934 Jonas Soares Nardo 051.526.639-61 Deferida

519503 Lorenco Fragoso 080.509.069-06 Deferida
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523827 Radamez Santos Bandeira 081.678.399-31 Deferida

523568 Simaan Habib 011.352.889-25 Deferida

531975 Tiago Roell 062.813.459-24 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Cultura Digital - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

526136 Andressa Braz De Oliveira 032.492.069-54 Deferida

518793 Cristian Adriano Gruber 824.745.679-68 Deferida

526181 Fernanda Da Silva 053.749.809-55 Deferida

531513 Joecir De Oliveira Pinto 849.116.971-72 Deferida

527154 Josnei Antonio Fernandes 859.669.329-72 Deferida

531013 Patricia Ribeiro 052.614.079-82 Deferida

524341 Vivian Kaszubowsky 043.362.859-69 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Cultura Digital - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522108 Alana Mercia Engel 073.193.699-07 Deferida

525855 Alef Fendrich 098.262.739-45 Deferida

526133 Altair Hardt Junior 082.085.429-89 Deferida

533718 Christian Radoll Da Silva 075.499.109-10 Deferida

533920 Daiane Stiegler 075.066.999-31 Deferida

524521 Dariane De Lima Da Silva 070.807.979-26 Deferida

527543 Edilson Rodrigues De Souza 037.239.899-50 Deferida

528332 Flavia Juttel 078.734.539-36 Deferida

532878 Jonathan Santos 083.907.919-27 Deferida

535395 Joselis Neuburger 102.910.359-30 Deferida

525962 Renan De Oliveira 082.671.579-64 Deferida

532956 Roger Walter Correia 095.495.029-10 Deferida

524108 Ronan Kelvin Tascheck 079.761.239-47 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Dança - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

529361 Bruna Maria Ribas 091.772.269-84 Deferida

525504 Camila De Castro Nogueira 055.944.259-93 Deferida

529629 Denise Gruber 046.349.379-64 Deferida

518934 Diana Lüdtke 074.374.139-06 Deferida

534515 Marcos Jose Pykocz Freitas 040.951.459-43 Deferida

531200 Maria Laiz De Oliveira 072.118.769-21 Deferida

527820 Maria Rosane Albrecht 049.862.759-41 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Dança - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

519984 Bianca Caroline Dos Santos 111.465.659-33 Deferida

533870 Brenda Thomaz 089.288.249-23 Deferida

520699 Cristiane Cabral 102.091.359-21 Deferida

523137 Larissa Martins 097.741.869-31 Deferida

522582 Taciane Aparecida Da Rosa 064.621.129-30 Deferida

519102 Vanessa Cristina De Oliveira Ludwisnky 059.869.149-96 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Desporto Escolar - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

533057 Davi De Leone Curvelo 098.512.259-59 Deferida

529882 Joao Lindomar Batista 901.537.749-91 Deferida

533513 Johnatan Luiz Dos Santos 371.672.928-00 Deferida

527624 Marcio Adao Felczak 036.749.479-51 Deferida
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Cargo: Professor de Oficina Desporto Escolar - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

524301 Djones Rafael Alves Lourenco 096.942.079-08 Deferida

523381 Michael Douglas Geraldo De Campos 403.667.028-07 Deferida

523662 Vanderson Ribas De Souza 069.372.499-42 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Esportes / Recreação / Jogos de Mesa / Tabuleiro - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

529934 Anderson Ferreira Dos Santos 062.286.879-99 Deferida

524554 Anderson Miodutzki 067.477.419-19 Deferida

529347 Daiane Beatriz Liebl Reckziegel 053.917.229-42 Deferida

518935 Diana Lüdtke 074.374.139-06 Deferida

532907 Diogo Leal 065.153.119-58 Deferida

523415 Djeniffer Nicolly Miranda Vicente 089.340.729-11 Deferida

532269 Eduardo Quintana Sperb 696.932.930-53 Deferida

530235 Francisco Fabian Moraes 023.958.939-43 Deferida

519090 Ilmo Alexandre Junior 070.959.839-41 Deferida

534002 Jane Beckert Olsen 572.751.149-68 Deferida

518998 Leandro Siewert 070.455.009-12 Deferida

524271 Marilene Miranda 022.216.909-58 Deferida

524013 Moyses Matheus Correa 067.752.899-01 Deferida

529249 Patrick Kaszubowski 066.458.599-02 Deferida

518856 Rafaela Muehlbauer 067.672.979-76 Deferida

521136 Raphaella Negrello 086.079.419-92 Deferida

526834 Robson Antonio Goncalves 044.951.969-44 Deferida

521581 Silvana De Cassia Ferreira 806.767.829-49 Deferida

522519 Vivian Brandt Fernandes 025.695.209-42 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Esportes / Recreação / Jogos de Mesa / Tabuleiro - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

533789 Andrei Padilha 051.533.279-81 Deferida

532015 Ariovaldo Rocha Junior 091.030.719-95 Deferida

532815 Bruna Lais Wojciechovki 088.224.299-74 Deferida

532796 Cristiano Veiga 064.942.529-40 Deferida

535283 Fabiana Keretz Costa 059.291.949-80 Deferida

519251 Jaison Ferreira 089.983.949-52 Deferida

527130 Jessica Santos 084.499.349-23 Deferida

531026 Lucas Mendes Da Cruz 052.645.739-21 Deferida

526442 Marciel Siqueira 054.879.919-95 Deferida

528524 Paulo Fellipe Cipriani 103.902.929-90 Deferida

526093 Weslley Cruz 086.393.069-74 Deferida

521417 Willen Da Rosa 096.511.379-59 Deferida

Cargo: Professor de Oficina Musicalização / Canto e Coral - HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF
Situação da Ins-
crição

521560 Alex Sandro Ramos 947.992.029-87 Deferida

532140 Ana Carolina Reinert 098.171.009-36 Deferida

520095 Bruno Posansky 075.846.339-19 Deferida

525942 Jose Augusto Sluminski 048.190.359-32 Deferida

522663 Kelly Ramos 037.582.079-59 Deferida

532136 William Pofahl 054.182.929-78 Deferida
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Cargo: Professor de Oficina Musicalização / Canto e Coral - NÃO HABILITADO

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

533884 Andrei Padilha 051.533.279-81 Deferida

527903 Antoni Antoniacomo 117.316.719-62 Deferida

534320 Cristiano Fendrich 988.675.479-68 Deferida

533812 Fernanda Da Silva Engel 056.050.719-47 Deferida

532763 Katia Wolff 359.028.849-34 Deferida

523569 Simaan Habib 011.352.889-25 Deferida

Cargo: Professor Especialista em Assuntos Educacionais

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522807 Adriane Brauninger 587.148.479-49 Deferida

532662 Alex Sandro Schlepka 010.266.399-80 Deferida

534134 Ana Paula Weber 042.712.829-36 Deferida

528039 Antonia Leci Hinke Rautenberg 311.383.739-15 Deferida

526121 Beatriz Pscheidt 001.248.139-41 Deferida

522712 Catarina Michel Adenil Ferreira Pereira 003.988.649-26 Deferida

523722 Charline De Andrade 064.609.699-06 Deferida

526009 Cristine Tschoke Liebl 671.018.529-04 Deferida

529039 Danielli Godescki Grein 009.554.389-93 Deferida

526664 Edilene De Fatima Nenemann 035.867.939-79 Deferida

523413 Edina Stopa 070.362.479-24 Deferida

526104 Edite Franco Dos Santos Rodrigues Marafigo 032.219.219-69 Deferida

534549 Elaine Meyer Baum 069.309.089-83 Deferida

528324 Elisangela Brand 003.335.379-47 Deferida

534414 Evelin Cristian Weigle Da Silva 003.686.119-73 Deferida

522969 Fabiane Vicente Belli Greffin 006.838.559-56 Deferida

535146 Gisele De Fatima Batista 062.230.169-13 Deferida

534318 Isolete Valentini Fernandes 421.745.709-04 Deferida

523322 Jacinta Zezotko Woyakeivicz 067.226.179-04 Deferida

520149 Jane Edicleia Bail Pscheidt 052.008.959-60 Deferida

532061 Jaqueline Polaski Flohr 037.468.339-57 Deferida

519396 Keila Dos Reis Rodrigues 886.603.031-72 Deferida

526123 Leticia Bredun Hardt 076.247.429-77 Deferida

528407 Luciana Velho Pacheco John 042.254.569-43 Deferida

527773 Lucineide Aparecida Bona De Pin 007.985.679-96 Deferida

531056 Maria Simone Cordeiro Tenchina 029.534.419-99 Deferida

530515 Mariley Da Silva 055.564.319-06 Deferida

524605 Marines Vornath Tauchen 001.915.180-26 Deferida

533172 Marineusa Fortes 037.586.469-52 Deferida

530927 Meri Pereira De Souza 990.285.149-53 Deferida

519031 Michele Hackbarth Carlini 052.546.669-00 Deferida

526651 Nadia Ribeiro 026.352.059-57 Deferida

525647 Orlando Paitra 216.874.479-34 Deferida

531797 Patricia Simone Wilaczynski 008.472.059-08 Deferida

526314 Raquel Funk 596.558.109-25 Deferida

521747 Raquel Muehlbauer Blodorn 007.784.049-60 Deferida

519854 Reilli Guettky Wabersich 421.768.089-91 Deferida

522613 Roselete De Melo 052.359.009-10 Deferida

534540 Rosilene Maria Batista Franco 788.967.899-15 Deferida

522850 Sandra Mara Lang 018.662.569-39 Deferida

525801 Silmara Bobeck Ishida 598.282.779-72 Deferida

532370 Silvane Berti Galkowski 421.569.989-49 Deferida
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519009 Tatiane Bueno Oliveira 041.819.209-09 Deferida

526031 Viviane Emanuele Ferreira 874.930.471-20 Deferida

Cargo: Secretária(o) de Escola

Nº INSC CANDIDATO CPF Situação da Inscrição

522182 Abner Schukosky 101.366.529-56 Deferida

528665 Adriana De Lima Silva 827.758.859-34 Deferida

526497 Adriana Kovalczuk 020.590.989-20 Deferida

529340 Adriana Mara Correa Rabelo 903.049.509-04 Deferida

532730 Adriano Koth 072.245.559-32 Deferida

528413 Adriano Veiga 073.697.819-41 Deferida

527850 Adrielly Odainy Pinheiro 076.590.539-65 Deferida

522929 Afonso Henrique Dias 094.834.789-95 Deferida

533270 Agata Fernanda Da Silva Leite 083.519.679-80 Deferida

520122 Air Cassiane Chagas De Andrade 011.098.389-05 Deferida

522987 Alan Pereira Ferreira 119.244.877-48 Deferida

525856 Alef Fendrich 098.262.739-45 Deferida

525030 Alessandra Estacio Karoleski 114.021.929-40 Deferida

523836 Alessandra Knepke 101.587.459-22 Deferida

529689 Alessandra Redlich 802.627.759-72 Deferida

521106 Alessandro Alves Dorberto 073.251.649-80 Deferida

532032 Alessandro Lisboa 090.233.789-03 Deferida

531188 Alessandro Vieira Alves 085.831.269-76 Deferida

534127 Alex Kasmirczak 108.058.659-85 Deferida

532781 Alex Sandro Pinto Da Silva 259.909.328-71 Deferida

532969 Alexander Bauer 085.351.449-60 Deferida

533855 Aline De Fatima Stiegler 096.515.239-13 Deferida

530449 Aline Gomes 085.993.849-29 Deferida

518748 Aline Goncalves 088.179.889-44 Deferida

533986 Aline Lobato Valente 058.612.659-76 Deferida

519168 Aline Postinger Teixeira De Souza 076.439.889-00 Deferida

524188 Alisson Espindola 080.094.409-73 Deferida

524835 Allis Eduarda Machado 089.629.089-13 Deferida

532241 Allison Müller Dos Santos 080.175.469-04 Deferida

531889 Alvaro Junior Linhares Trentini 069.209.829-19 Deferida

530807 Amanda Cristine Alexi 074.979.059-88 Deferida

535404 Amanda Lowenberger Streit 069.775.449-96 Deferida

533159 Amanda Rossetto 112.924.579-96 Deferida

532502 Amaury De Campos Estorillo 274.612.899-34 Deferida

526160 Amilton Woichekoski 099.828.269-30 Deferida

524724 Ana Carolina Randig 100.727.619-38 Deferida

525811 Ana Ruhr 061.836.509-51 Deferida

530108 Ana Carolina Alves 041.716.899-37 Deferida

530910 Ana Carolina Wecleck 091.180.029-86 Deferida

532090 Ana Caroline Baum 091.660.599-09 Deferida

521444 Ana Claudia Mengarda Ehresmann 076.329.109-99 Deferida

533097 Ana Elvira Monalisa Rodecz Moreira 098.197.609-33 Deferida

524709 Ana Maria Furmann Comarella 008.593.409-70 Deferida

528388 Ana Minetto 024.751.309-11 Deferida

519063 Ana Paula Couto Silva 010.794.751-09 Deferida

530574 Ana Paula Da Silveira Wais De Jesus 069.056.059-13 Deferida

523288 Ana Paula De Souza 097.312.999-98 Deferida

522689 Ana Paula furtado de Souza 076.502.419-55 Deferida
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530211 Ana Paula Keil 093.234.109-85 Deferida

520632 Ana Paula Ploszai 066.419.409-50 Deferida

520538 Ana Paula Ropke 062.431.659-90 Deferida

533428 Ana Paula Stuy 061.835.539-13 Deferida

525170 Anderson Bagnhuk 070.816.459-50 Deferida

519010 Anderson Germano Wohl 036.296.209-06 Deferida

519591 Andiele Besen 084.993.829-59 Deferida

520477 Andre Luiz Da Silva 100.322.359-17 Deferida

529095 Andre Luis Ponikerski 076.456.739-07 Deferida

520755 Andre Mendes 089.461.539-46 Deferida

526520 Andreia Brüske 053.920.679-21 Deferida

523260 Andreia Cidral De Carvalho 026.241.069-95 Deferida

530074 Andreia Müller 057.861.329-86 Deferida

529647 Andreia Schlagenhaufer 089.598.339-75 Deferida

521847 Andreia Siqueira Lingner 043.090.719-29 Deferida

520540 Andressa Pereira Mota 074.597.039-74 Deferida

531246 Andrey Franco 057.922.819-39 Deferida

527501 Angela Cristine Apolinario 085.055.159-51 Deferida

525325 Angela Maria Denck Barbosa 024.978.069-00 Deferida

521950 Angela Maria Ribeiro 039.593.139-85 Deferida

522258 Angela Pessati Schroeder 101.325.309-45 Deferida

530674 Angelica Adeline Do Prado 099.202.809-41 Deferida

527267 Angelica De Miranda 094.384.399-51 Deferida

531237 Antonio Cruz De Sousa 072.407.909-24 Deferida

521732 Antonio Denilton Neneve 018.165.129-74 Deferida

531690 Antonio Prado 788.514.329-53 Deferida

519167 Antonio Rogerio Martins 052.950.159-71 Deferida

533379 Ariane Ruiz Paloma 798.452.749-00 Deferida

534882 Ariel Renato De Paula 107.303.919-65 Deferida

533977 Arthur Huebl 073.359.729-73 Deferida

530407 Augusto Stiegler 081.596.739-06 Deferida

523832 Barbara Ebert 051.090.759-80 Deferida

524435 Barbara Kruger 058.889.679-98 Deferida

525787 Beatriz Da Silva Gschwendtner 074.672.109-90 Deferida

523848 Beatriz Binek 114.184.799-00 Deferida

534600 Beatriz Gertler Delfes 990.284.849-49 Deferida

528816 Beatriz Miranda 037.618.819-75 Deferida

533085 Bianca De Moraes 079.579.739-73 Deferida

533903 Bianca Inez De Oliveira 076.201.149-12 Deferida

521458 Bianca Thaina Dos Santos 087.694.429-24 Deferida

527943 Bruna Bueno De Oliveira Rank 060.248.739-05 Deferida

519188 Bruna Carol de Souza Rodrigues 101.565.419-39 Deferida

534554 Bruna Coppeti Ludwisnky 110.067.509-40 Deferida

519626 Bruna Fabiana Volpi 094.292.079-11 Deferida

521619 Bruna Gesser 091.662.689-07 Deferida

520046 Bruna Goncalves Da Costa 096.113.839-40 Deferida

528443 Bruna Guesser 072.845.549-83 Deferida

521483 Bruna Senn 103.573.629-26 Deferida

534705 Bruna Spinelli 097.619.219-56 Deferida

535201 Bruna Tureck 106.867.649-35 Deferida

534994 Bruno Alexandre Nogueira 094.911.949-09 Deferida

534379 Bruno Fellipe Tascheck 056.624.119-64 Deferida

534375 Bruno Kunze 108.455.639-12 Deferida
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526266 Camila De Amorim 099.518.709-61 Deferida

524156 Camila Heiden Zeplin 048.104.019-60 Deferida

532493 Camila Kaszubowski 045.425.409-10 Deferida

520110 Camila Koszanski Mengue 077.545.489-33 Deferida

529132 Camila Puhl 074.136.249-07 Deferida

534339 Camila Stiegler 081.050.679-35 Deferida

524650 Camila Telma Longo 092.030.659-46 Deferida

528081 Camile Cristina Hinke 100.353.969-62 Deferida

535126 Carin Barankievicz 063.193.529-06 Deferida

533148 Carina Lemos 004.578.799-98 Deferida

534065 Carina Moreira Duvoisin 048.747.329-92 Deferida

521896 Carine Amaral Ruthes 015.856.940-70 Deferida

521821 Carla Aparecida Ananias 056.807.389-45 Deferida

534434 Carla Kriger 084.626.679-25 Deferida

534173 Carla Taschek 105.568.689-43 Deferida

529631 Carlos Alberto Hoepfner 457.451.109-53 Deferida

525515 Carolina Dums 100.089.249-29 Deferida

523650 Carolina Espindula 093.855.879-00 Deferida

523488 Caroline Da Silva 099.853.709-88 Deferida

530980 Cassio Heiden Maoski 064.828.159-01 Deferida

531987 Cecilia Maguirovski 311.911.128-70 Deferida

521133 Celia Maria Briniak Augustin 710.608.719-04 Deferida

530472 Celia Mielke 054.207.959-30 Deferida

530925 Celia Regina Dums Meyer 924.252.169-87 Deferida

519573 Charlene Vieira Machado 068.051.959-93 Deferida

527770 Charli Josiane Gruber Wawrzyniak 004.104.269-70 Deferida

535197 Cheila Dos Santos Lima 037.232.099-63 Deferida

519212 Chirlei Carla Cristofoletti 009.083.289-23 Deferida

532312 Chirlei Roberta Da Cruz Silva 042.587.719-10 Deferida

534248 Christian Antonio Klodzinski 089.335.879-77 Deferida

534902 Cinara Neneve De Oliveira 044.649.309-05 Deferida

525398 Cintia Ruckl Hantschel 049.868.239-06 Deferida

531217 Cintya Mara Goncalves De Franca Guzatto 052.132.279-02 Deferida

524795 Claison Tureck 070.515.479-33 Deferida

521902 Claudete Ptaszek De Lima 027.260.399-60 Deferida

533573 Cleide Pereira Goncalves 047.293.479-19 Deferida

533192 Cleiton De Oliveira 029.054.659-13 Deferida

527365 Cleiton Eduardo Da Silveira 092.330.319-77 Deferida

527442 Cleonice Nazario 053.237.179-80 Deferida

524171 Cloudine Habib 011.352.899-05 Deferida

531383 Crislaine Linzmyer Ballatka 010.426.429-23 Deferida

535160 Cristiana Ana Ludwinsky 005.155.699-50 Deferida

527376 Cristiana Maria Gauziski Machado 008.753.329-43 Deferida

523145 Cristiane Kotovicz Collaco 779.426.989-04 Deferida

535172 Cristiane Ferreira De Lima 010.352.129-19 Deferida

526066 Cristiano Berti 039.593.949-69 Deferida

530187 Cristiano Rodrigues De Souza 821.122.079-20 Deferida

527333 Cristiano Schneider 071.561.009-04 Deferida

530776 Cristiny Cristofolini 094.612.939-84 Deferida

532592 Dagmar Nayara Santos 395.673.618-43 Deferida

526446 Daiane Alves 085.696.109-47 Deferida

535363 Daiane Grosskopf Blaskovski 077.175.539-29 Deferida

533921 Daiane Stiegler 075.066.999-31 Deferida
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530941 Dalane Larabarbosa 058.140.859-40 Deferida

532540 Daniela De Freitas 095.975.239-06 Deferida

519978 Daniele Teixeira Da Silva 093.080.939-40 Deferida

524093 Daniele Heinecke 075.067.009-64 Deferida

532147 Daniele Hubl 035.207.699-21 Deferida

535199 Daniele Meira 053.836.369-00 Deferida

525499 Daniele Moreschi Fernandes 054.172.269-71 Deferida

526562 Daniele Weiss 105.552.999-37 Deferida

533014 Danielle Rautenberg 087.906.849-31 Deferida

532379 Danilo Walter Schvitaicky 077.249.099-62 Deferida

534771 Dayara Cristina Dos Santos Castro 088.465.589-01 Deferida

519012 Debora Augustin 042.765.969-80 Deferida

526565 Debora Nardo 092.427.059-42 Deferida

532802 Debora Regina Rauen Rodrigues 081.468.279-00 Deferida

534295 Debora Wantowsky 067.186.589-79 Deferida

530508 Deimison Rodrigues Da Silva 029.725.385-95 Deferida

535385 Denise Lima 043.716.109-94 Deferida

524818 Denise Rodrigues De Farias 671.726.369-53 Deferida

528786 Denner Sties Da Maia 097.536.829-05 Deferida

528733 Desdemona Carmelina Pugliesi Siqueira 764.057.458-72 Deferida

535262 Dhanimar Pimentel Dos Santos 023.985.060-29 Deferida

528928 Diana Cristina Schmitz 101.496.299-40 Deferida

534204 Diego Cezar Sinhoca 050.460.649-28 Deferida

521164 Diego Correa 101.713.749-83 Deferida

526621 Diego De Lima Branco 101.168.029-79 Deferida

526062 Diego Keske Ramos 000.879.520-76 Deferida

533984 Diego Willian De Lima 111.784.539-79 Deferida

527194 Djenifer Maria De Lima 110.732.629-01 Deferida

534512 Djessica Schritki 085.399.389-01 Deferida

534661 Djonatan Dzieczek 071.394.959-71 Deferida

526371 Donisete Carlos Sulim 003.858.729-76 Deferida

534767 Edemar Rene Grossl 590.769.259-68 Deferida

528707 Edina Marcia Novak 066.243.319-09 Deferida

524645 Edina Niespodzinski 099.055.589-50 Deferida

526605 Edna Vanessa Krzezinski 048.074.939-65 Deferida

527357 Edson Luiz Wedderhoff 573.932.149-20 Deferida

520563 Eduarda Catarina Skibinski 107.147.499-58 Deferida

534366 Eduardo Bonetti 059.663.679-22 Deferida

521148 Eduardo Felipe Kuchlher 110.965.539-88 Deferida

533845 Elaine Carvalho De Miranda 069.331.279-31 Deferida

532665 Elaine De Freitas 052.043.089-11 Deferida

532309 Elaine Swirkowsky Christoff 071.342.969-03 Deferida

524223 Eliane Moretti 837.602.029-34 Deferida

523794 Eliane Neppel 004.791.409-28 Deferida

526027 Elisiane Jaschefsky 040.870.089-08 Deferida

519628 Elizabete Dezem Rohrbacher 034.127.809-28 Deferida

527420 Ellen Lütke 081.558.559-45 Deferida

528868 Eloir De Fatima Alves 683.718.539-04 Deferida

522045 Eloise Francine Lourenco Alves 102.605.389-73 Deferida

525625 Elvis Helton Da Silva 969.875.969-72 Deferida

526717 Emanuele De Fatima Witt Pereira 086.565.829-33 Deferida

525834 Emelyn Karoline Miguel 098.080.129-06 Deferida

534690 Emilly Lais Pereira Roskamp 086.495.989-35 Deferida
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525717 Emily Lisboa 104.056.039-32 Deferida

534732 Erica Cristina Negrelli Do Prado 055.010.959-55 Deferida

528718 Estefani De Souza 095.933.699-02 Deferida

522231 Estefani Veiga 105.516.349-28 Deferida

532736 Evelin Machado 920.533.869-91 Deferida

531650 Everson Arndt 057.184.689-07 Deferida

535362 Everton Cesar De Melo 055.909.889-85 Deferida

532557 Everton Grossl 073.869.719-23 Deferida

535159 Fabiana Farias battu de Amorim 070.146.859-96 Deferida

523097 Fabiane Aline Rudnick Furst 083.569.549-24 Deferida

530643 Fabiane De Melo Neves 063.868.759-40 Deferida

532273 Fabiane Fodi Honorio Busch 054.913.799-80 Deferida

533954 Fabiane Kaminski Pinheiro 062.249.319-17 Deferida

527526 Fabiane Vieira 106.157.519-54 Deferida

528380 Fabiano Pykocz 068.785.299-48 Deferida

521872 Fabio Grossl 066.126.999-06 Deferida

523547 Fabio Kolbet Lisboa 104.056.199-36 Deferida

525724 Fabiola De Freitas 064.494.609-11 Deferida

531955 Felipe Mendes Ribeiro 092.209.949-92 Deferida

532918 Fernanda Fischer 108.680.229-26 Deferida

534189 Fernanda Moreira Goncalves 092.858.587-59 Deferida

526828 Fernanda Regina Mareth 070.491.579-02 Deferida

530654 Fernando Da Costa Neves 065.494.579-98 Deferida

518732 Fernando Ferreira Da Rocha 047.295.309-50 Deferida

519490 Fernando Martinho 052.386.319-52 Deferida

533842 Fernando Reichardt 090.711.409-11 Deferida

525482 Fernando Sousa 369.664.318-18 Deferida

532337 Fillipp Neubauer 078.224.359-22 Deferida

533022 Flavia Bahiense 006.002.699-57 Deferida

524501 Franciele Telma 095.452.619-86 Deferida

526593 Franciele Ferreira De Lima 048.053.129-39 Deferida

522114 Franciele Munhoz 045.086.279-86 Deferida

519509 Franciele Regina Salvador Da Cruz 056.231.909-36 Deferida

527803 Franciele Watras De Carvalho 071.196.259-69 Deferida

533149 Francielen Deretti Miodutzki 010.028.229-63 Deferida

519927 Francieli Bialeski Ropke 073.774.439-10 Deferida

534167 Franciline Derenievicz 085.683.709-18 Deferida

535354 Francisca Teixeira De Oliveira 252.121.788-35 Deferida

534369 Gabriel Hastreiter 081.063.889-48 Deferida

530615 Gabriela Furst Fuhrmann 043.853.429-89 Deferida

519910 Gabriela Luciana Machado 102.271.429-50 Deferida

532262 Gabriela Martins Lourenco Gomes 089.139.499-03 Deferida

522636 Gabriele Fabiola Sadowsky 058.106.249-36 Deferida

520898 Gabrieli Aparecida Dos Santos 102.388.959-55 Deferida

535369 Gabrieli Baltazar Roesler 079.072.159-78 Deferida

533155 Genilce Aparecida Custodio 051.760.979-74 Deferida

532962 Geovana Fuckner 037.577.099-26 Deferida

530501 Geovane Kubiaki Babireski 078.425.429-02 Deferida

532573 Gilmara David De Lima Silva 920.577.809-53 Deferida

532258 Gilvana Deus Bueno 036.351.819-35 Deferida

519184 Gisele Orzehovicz 052.531.439-39 Deferida

521489 Gisele Schier Froehner 021.743.299-99 Deferida

519000 Giselli Gassner 003.401.789-57 Deferida
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521525 Gisely Rodrigues 004.940.369-90 Deferida

529603 Gislaine Aparecida Goncalves 070.485.609-32 Deferida

527783 Gislaine Reinert De Carvalho 049.186.049-86 Deferida

530893 Gislaine Cavalheiro 100.204.959-86 Deferida

519888 Giuliane Munhoz Ferreira 084.082.029-10 Deferida

531951 Graciele Ferreira Martins 085.822.349-02 Deferida

525184 Gracielle Rodrigues Fernandes Capito 230.211.948-77 Deferida

529905 Grasiele Da Silva 006.873.139-61 Deferida

524402 Graziela Aparecida Vieira Martimiano De Figueiredo 373.233.488-03 Deferida

523604 Greice Kelly De Lima 088.490.989-10 Deferida

533360 Greici Kelli Nunes 091.652.549-02 Deferida

520101 Greici Knepke 049.632.809-30 Deferida

533989 Guilherme Fraccaroli 071.185.229-45 Deferida

526197 Guilherme Westphal 087.800.829-20 Deferida

533045 Hadassa Baum 120.868.049-89 Deferida

519356 Helena Alves De Miranda Belinski 090.797.869-00 Deferida

523764 Helena Carla Stoeberl De Almeida 086.939.269-77 Deferida

522354 Hellen Cristina Niedzielski 110.761.179-29 Deferida

532135 Hemanuelli Bueno De Morais 064.651.439-33 Deferida

531243 Higor Gabriel Niepiçuy Simongozeski 095.605.699-70 Deferida

523550 Humberto Doin Sato 032.444.229-77 Deferida

530409 Iago Da Silva 086.785.599-18 Deferida

530555 Iara Gruber 086.344.569-19 Deferida

533994 Iclea Elisa De Melo 062.597.629-09 Deferida

532170 Ighor Leal 065.153.219-10 Deferida

525885 Iliane Massaneiro 102.948.289-66 Deferida

520319 Inajara Niesukowski 080.156.509-09 Deferida

519386 Inara Maria Santana Siqueira 073.619.059-78 Deferida

522133 Ingrid Poliana Grossl 048.199.949-30 Deferida

525830 Ionice Silva 901.532.009-87 Deferida

528533 Iracema Da Luz 568.473.009-49 Deferida

519454 Ivan Claudio De Carvalho Junior 099.863.149-33 Deferida

526610 Ivan Ferraz Lemke 076.420.349-54 Deferida

527317 Izabel Kurovski Biaobock Mueller 087.482.589-03 Deferida

533145 Izolete Giese Randig 247.784.439-34 Deferida

524293 Jackson Machado 105.303.619-14 Deferida

530578 Jaine Grabas 086.442.459-02 Deferida

534602 Jaisna Jalasco 083.860.149-97 Deferida

525911 Janaina Hartinger 071.569.689-04 Deferida

530981 Janaina Signorelli 079.440.749-83 Deferida

533540 Jandir Antenor Vergopolan 030.423.309-90 Deferida

534279 Janete Emidia Dziedicz 421.315.969-87 Deferida

523111 Janice Popadiuk 052.106.289-65 Deferida

522162 Jaqueline Aparecida De Aviz 044.400.889-61 Deferida

527186 Jaqueline Aparecida Silva 040.377.729-14 Deferida

519914 Jaqueline Kruger Rosa 058.731.379-00 Deferida

519545 Jaqueline Pchebilski 105.757.719-76 Deferida

533802 Jean Burdzinski 080.427.859-84 Deferida

525824 Jean Fernando Dos Santos 077.480.179-48 Deferida

523573 Jenifer Camila Xavier 054.785.159-65 Deferida

530169 Jenifer Cristiane Petrich 078.452.249-95 Deferida

521094 Jenifer Thaina Da Silva 098.342.159-59 Deferida

529476 Jennifer Borges Palheta 067.217.899-06 Deferida
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530598 Jessica Schreiner 062.963.959-06 Deferida

533880 Jessica Alexandra Chedeliski Lago 089.280.919-18 Deferida

534426 Jessica Belinski 078.320.859-67 Deferida

523364 Jessica Dhara Pereira 077.849.719-40 Deferida

534354 Jessica Eiselt 083.411.799-11 Deferida

533268 Jessica Emanueli Ribeiro 088.861.889-19 Deferida

524874 Jessica Ferreira De Franca Ribeiro 086.598.789-06 Deferida

519679 Jessica Gschwendtner 080.849.359-09 Deferida

533175 Jessica Marschallek 071.477.479-09 Deferida

530968 Jessica Nataniely Moura 096.578.189-58 Deferida

525234 Jessica Portella De Oliveira Hack 079.742.189-08 Deferida

534722 Jhenifer De Carvalho 086.380.449-76 Deferida

532422 Jhessica Pfeffer Da Silva 050.942.799-55 Deferida

523558 Jhonata Benjamim Dos Santos 059.635.809-19 Deferida

528569 Jhonattan Adolfo Bencz 097.838.419-98 Deferida

525317 Joabe Miranda 105.399.779-50 Deferida

527056 Joacir Rodrigues 039.490.299-82 Deferida

526979 Joana Aparecida Busch 073.309.519-43 Deferida

533032 Joanita Jantsch 110.419.129-60 Deferida

533095 Joao Carlos Dziedicz Pansolin 053.540.389-52 Deferida

523705 Joao Pedro De Barros Do Paraizo 047.353.149-62 Deferida

533960 Joao Victor Pires 101.631.489-29 Deferida

529012 Joceli Aparecida Batista 056.397.489-31 Deferida

527931 Jonata Johanson 053.929.079-38 Deferida

532361 Jonatha Mello 086.987.299-08 Deferida

529072 Jonathan Flenik 069.581.759-05 Deferida

532702 Jordan Bayer Gaudet 110.548.589-77 Deferida

526339 Jordana Lais Alves 010.405.719-05 Deferida

533484 Jorge Luis Drevek Bail 095.640.509-60 Deferida

526320 Jose Adilson Machado De Lima 824.688.509-04 Deferida

529808 Joseane Antunes 038.914.759-18 Deferida

518924 Joseane Tacia Alexi Engel 060.022.919-03 Deferida

527649 Josiane Alquini Cubas 937.030.669-20 Deferida

530378 Josiane Leal De Oliveira 067.526.119-80 Deferida

522966 Josiel Massaneiro 093.048.939-09 Deferida

531288 Joslaine Macaneiro Oliveira 101.494.329-92 Deferida

527349 Jovemilho Cruz 890.099.599-53 Deferida

532676 Juceli Eiselt 969.850.209-25 Deferida

523583 Jucelia Fernandes Cardoso De Oliveira 052.726.489-00 Deferida

532590 Jucelia Hansen Schimcheck 042.536.469-05 Deferida

525996 Jucelia Izabel Kujaski 082.364.099-02 Deferida

535211 Jucelia Periz Machado 045.612.439-09 Deferida

526741 Jucemara Stoeberl 027.010.439-99 Deferida

528360 Jucinei Aparecida Da Silva Prestes 014.394.459-23 Deferida

520783 Julhana Greim Dos Passos 108.937.199-35 Deferida

522786 Julia Jeditz Urbainski 096.791.999-16 Deferida

533779 Julia Maria Franco 112.849.159-13 Deferida

533018 Juliezer Da Silva 098.176.199-23 Deferida

531568 Julliana Dranka Silveira 064.919.669-41 Deferida

534168 July Poliana Dos Santos Almeida 114.235.219-60 Deferida

523267 Jussara Boeno Da Silva 009.595.609-39 Deferida

519845 Jussara Paiva Paula 035.688.189-06 Deferida

527620 Karin Elaine Wagner De Lima 053.677.389-07 Deferida
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525517 Karina Graziella Diener 023.140.999-07 Deferida

531622 Karine Prado Neidert 109.303.349-57 Deferida

533254 Karla Crystina Thomassen 048.116.439-17 Deferida

532935 Karolayne Aluana Schultz 120.894.329-42 Deferida

534152 Kassandra Sluminski 118.150.569-08 Deferida

519085 Katharine Prado 112.315.869-07 Deferida

535139 Katia Borges Franco 073.054.709-45 Deferida

535204 Katia Kalatay 091.357.009-55 Deferida

533027 Katia Kohut 087.059.289-07 Deferida

529048 Katia Rosane Liebl Carmo 720.275.099-68 Deferida

528911 Keidi Varella 091.808.679-52 Deferida

524613 Keiti Merieli Dos Santos Segolin 065.451.199-31 Deferida

522280 Keity de Aviz 040.017.439-14 Deferida

528763 Ketlin Andressa Cavalheiro 085.624.819-39 Deferida

532531 Ketlin De Almeida 086.898.929-07 Deferida

532380 Ketlin Pires 070.436.549-98 Deferida

520083 Ketlin Ribeiro 095.964.979-44 Deferida

528603 Ketlin Susan Ostroski 079.504.679-08 Deferida

532613 Kiara Weber 090.946.789-77 Deferida

524127 Laiane Bueno Boaventura 096.263.519-77 Deferida

522855 Lariane Silveira 105.458.209-28 Deferida

534421 Larissa Bayerl 069.737.489-02 Deferida

523026 Larissa Merieli Dos Santos Loures 067.341.719-06 Deferida

519445 Lauana Gruber 105.808.159-43 Deferida

535399 Leandro Ademir Rueckl 053.068.739-95 Deferida

522944 Leandro De Melo 078.087.819-16 Deferida

532914 Leandro De Souza 077.774.499-66 Deferida

524946 Leandro Esteve Brandt Destro 027.279.679-42 Deferida

534578 Leandro Gerson Costa Gouveia 101.619.924-47 Deferida

531705 Leni Rodrigues 035.914.489-66 Deferida

523052 Lenon Havrelhuk Da Silva 081.775.349-47 Deferida

532316 Leonardo Neves Batista 080.789.759-02 Deferida

524771 Leonardo Rodrigues De Mello 074.268.669-80 Deferida

521554 Leonice Iohanson 074.929.999-17 Deferida

534574 Leonidas Pereira Da Cruz Filho 812.580.709-87 Deferida

532673 Leticia Brunello Reizer 051.823.099-61 Deferida

521317 Leticia De Abreu De Oliveira 101.297.599-10 Deferida

535420 Leticia De Fatima Honorio 093.180.299-77 Deferida

523518 Leticia Martins 093.966.439-98 Deferida

524713 Leticia Stela Rodrigues Maciel 094.834.229-30 Deferida

527644 Lilian Daiana Alves 075.819.839-60 Deferida

530520 Lilian Gschwendtner 003.652.339-94 Deferida

527924 Lilian Rauen Godoy Moreira 059.093.229-23 Deferida

528738 Lilian Soares Dias 089.654.419-27 Deferida

520574 Lindomar Jose Funk 007.715.479-78 Deferida

527336 Lourdes Niehues 868.941.299-91 Deferida

529998 Luan Suchy 062.844.889-98 Deferida

527237 Luana Aparecida Fuckner Milcheski 112.568.609-05 Deferida

523200 Luana De Cassia Brambilla 069.463.249-00 Deferida

534755 Luana Martins 088.012.489-03 Deferida

527462 Luana Zeithammer Grandes 079.564.819-70 Deferida

532789 Lucas Alfredo Stoeberl 101.130.909-27 Deferida

520075 Lucas Antonio Duarte 073.916.439-20 Deferida
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524864 Lucas Cruz 049.143.711-03 Deferida

525043 Lucas Eduardo Campolino 095.434.839-73 Deferida

533303 Lucas Hackbarth Carlini 049.508.849-80 Deferida

527101 Lucas Martins Dos Santos 104.973.069-05 Deferida

523120 Lucas Randig 085.907.319-01 Deferida

526687 Lucas Reis Candido 099.712.689-22 Deferida

532850 Lucas Vieczorek 070.712.279-18 Deferida

520582 Luciana Leal Ramthun 084.237.149-42 Deferida

521873 Luciana Habowsky 069.217.779-52 Deferida

521373 Luciana L. S. Gresczeschen 043.363.769-21 Deferida

533073 Luciane Pscheidt Kobus 902.488.649-04 Deferida

533689 Luciane Vielgocz 072.797.459-97 Deferida

528195 Luciano Baum Augustin 080.750.209-01 Deferida

534961 Lucimara Alves Suchy 018.956.209-96 Deferida

518897 Luis Alberto Pabst 055.798.909-40 Deferida

534223 Luis Gustavo Baron 077.865.669-10 Deferida

533125 Luis Gustavo Erzinger 060.648.109-55 Deferida

530191 Luiz Carlos Bachmann 727.921.679-04 Deferida

533813 Luiz Gustavo Da Cruz 096.522.189-01 Deferida

535227 Luiz Mario Rodrigues 027.333.218-03 Deferida

524426 Luiza Schindler 082.414.459-70 Deferida

529651 Lussiara Dreveck 037.758.249-28 Deferida

524985 Mafalda Claudino Chaves 543.419.739-91 Deferida

528502 Magno Cardozo Leal 057.753.059-30 Deferida

519696 Maiara Camargo Santos 085.992.379-77 Deferida

532574 Maiare Jantsch Treml 084.579.519-80 Deferida

523978 Mainei Hoss 051.373.679-40 Deferida

523621 Maise De Fatima Rodrigues 087.691.089-43 Deferida

532942 Manoel Floriano Neto 012.137.069-04 Deferida

519081 Marcele Kirschbauer 083.023.379-27 Deferida

526130 Marcelo Henrique Augusto 050.269.519-61 Deferida

527226 Marcelo Josnei Bonin 043.455.269-06 Deferida

530316 Marcelo Wischniowski 113.016.959-63 Deferida

523479 Marcia Alice Lange 064.132.519-30 Deferida

522933 Marcia Elisabeth Mühlbauer 004.333.319-25 Deferida

525588 Marcia Lusia Da Silva Suominsky 812.848.889-91 Deferida

519047 Marcilene Stal 936.963.539-49 Deferida

533551 Marcos Jantsch 037.367.169-58 Deferida

525337 Marcos Paulo Barbosa 007.247.579-02 Deferida

520021 Marcus Neves Da Cunha 034.028.717-93 Deferida

523315 Margarete Ruda 623.881.939-15 Deferida

527714 Maria Aparecida Massaneiro 721.501.739-72 Deferida

534240 Maria Helena Wroskowski 110.196.809-54 Deferida

533160 Maria Joana Roberto 555.893.169-87 Deferida

531201 Maria Laiz De Oliveira 072.118.769-21 Deferida

522732 Maria Lucia Lisak 969.893.279-87 Deferida

534782 Maria Schneider 988.693.459-04 Deferida

531197 Mariana Aparecida Bohomo 077.223.159-17 Deferida

531307 Marianny Gomes 165.897.637-12 Deferida

523660 Marina Elingen 548.161.229-15 Deferida

519707 Marina Lezan Pereira 089.446.999-17 Deferida

530468 Maristela Schoeffel 081.411.649-37 Deferida

526239 Marjorie Jantsch Treml 077.407.959-25 Deferida
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522289 Marko Diego Hüttl 055.597.719-61 Deferida

533232 Marli Aparecida Straka De Mello 024.152.989-13 Deferida

521858 Marli Carneiro Nascimento Radzinski 549.300.149-72 Deferida

529616 Marli Cristiane Wischral Da Silva 003.335.349-21 Deferida

521344 Marllon Braga 074.426.849-47 Deferida

520521 Maroun Sabra 011.506.359-59 Deferida

527198 Mateus Bremer Trevizzan 097.263.039-23 Deferida

526111 Matheus Sluminski 094.863.849-40 Deferida

534128 Matheus Soares 076.791.049-48 Deferida

531292 Mauricio Jediel Wandelburk 087.973.089-78 Deferida

524154 Mayara De Fatima Schloegl 084.602.399-77 Deferida

525427 Mayara Sinuessa De Morais 088.854.399-93 Deferida

533217 Melaine Wargenowski 049.016.299-13 Deferida

520640 Melissa Cindy De Paula Matos 105.909.179-86 Deferida

530862 Meri Elen Baptista Moreira 044.455.319-36 Deferida

519464 Michael Pfau 084.826.229-86 Deferida

533295 Michel Gonsalves De Oliveira 058.147.269-11 Deferida

533422 Michele Aparecida Ferreira 102.105.579-40 Deferida

528488 Michele Jaine Bonetes 086.894.989-23 Deferida

532203 Michelli Monica Ramos 122.294.439-17 Deferida

523938 Michely Hornick 090.364.779-64 Deferida

518849 Mileine De Carvalho Baum 053.741.319-74 Deferida

523169 Milena Oliveira 095.457.449-44 Deferida

533544 Milton Felipe Pinheiro 114.024.289-01 Deferida

524516 Miria Albano 084.511.949-40 Deferida

534529 Miriam Goncalves Da Silva 054.227.579-12 Deferida

520390 Miriam Wedderhoof Nagel 040.804.979-03 Deferida

526574 Mylena Gabriele Ploszai 085.643.239-31 Deferida

524807 Nadine Pessati 106.893.619-39 Deferida

531550 Nadja Leyne Antunes Estorillo 054.821.069-18 Deferida

532021 Naiara Belarmino Ratochinski 080.713.679-40 Deferida

533593 Natali Cristine Simonetti 042.584.599-09 Deferida

531104 Natalia Peres De Lima 102.096.399-97 Deferida

533783 Nataly Victoria Cutas 085.700.089-61 Deferida

519007 Natasha Beatriz Matos 096.413.729-12 Deferida

529555 Natasha Chaves Bello 085.822.379-10 Deferida

535089 Nathalie Livia Hermes 044.885.899-10 Deferida

523206 Nathalie Salvi 083.095.629-85 Deferida

520170 Nayara Thais Dziedicz 049.432.129-64 Deferida

534885 Nátali Wanesky 114.400.279-60 Deferida

534400 Nedwyn Lils Antunes Estorillo 080.165.099-24 Deferida

532692 Neriela Samyrazade Borba Coelho 057.568.059-82 Deferida

530377 Nicole Tainara Leandro Goncalves 104.217.479-27 Deferida

525321 Nilton Cesar Pereira Junior 096.176.329-93 Deferida

535284 Odair Diego Ebert 089.264.069-38 Deferida

534139 Odilon Boger 597.219.609-34 Deferida

523048 Paloma Bueno De Oliveira 087.341.819-03 Deferida

532083 Pamela Maria da Silveira 087.766.349-14 Deferida

524749 Pamela Dos Santos 101.963.299-22 Deferida

535164 Pamela Dos Santos Lima 087.798.329-11 Deferida

523512 Pascoal Vitorio De Miranda 584.637.557-04 Deferida

527341 Patricia Alves Ribeiro 065.190.939-20 Deferida

525727 Patricia Aran 105.896.889-01 Deferida
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530386 Patricia Cardoso 059.644.029-41 Deferida

533577 Patricia De Oliveira 057.441.369-32 Deferida

519992 Patricia De Oliveira Mendes 041.730.899-02 Deferida

532893 Patricia Grein Weber 003.524.089-01 Deferida

527222 Patricia Siqueira Linzmeyer 058.168.269-64 Deferida

520429 Paulo Henrique Ceccon 074.629.089-64 Deferida

528737 Paulo Porto 070.740.849-05 Deferida

533708 Priscila Lobemeyer 075.527.089-48 Deferida

533004 Priscila Camila Alves 072.380.649-79 Deferida

528566 Priscilla De Almeida 108.868.499-85 Deferida

534399 Priscilla Rossler 052.084.519-64 Deferida

525383 Priscilla Sampaio Teles Schuster 008.729.651-98 Deferida

534123 Rafael Yoshio Pivovarski 004.356.859-96 Deferida

524404 Rafaela Alexi 072.923.899-70 Deferida

531740 Rafaela Bail 092.823.849-00 Deferida

531119 Rafaela De Souza 083.730.039-83 Deferida

525009 Rafaela Meira 086.507.389-90 Deferida

526204 Rafaela Paszeuk Linzmeyer 063.644.819-30 Deferida

525182 Rafaele Simoes Da Maia Schukosky 084.631.509-26 Deferida

525920 Ragiele Muehlbauer 053.618.239-61 Deferida

535174 Raquel Bolgenhagen Aze 054.551.539-43 Deferida

519559 Raquel Niespodzinski 105.882.039-71 Deferida

523084 Regiane Kormann 087.711.379-39 Deferida

532212 Regina Goeten De Lima 945.916.011-53 Deferida

524789 Rejane Torres Schmidt 720.224.269-91 Deferida

525633 Renan Jusviack 063.765.349-10 Deferida

525963 Renan De Oliveira 082.671.579-64 Deferida

531905 Renan Ferraz Lemke 044.755.689-43 Deferida

532178 Renan Kunze 095.563.239-02 Deferida

529485 Renata Alberton 093.488.879-55 Deferida

527122 Renata Aparecida Schroth 087.122.269-80 Deferida

521936 Ricardo Henrique Da Silva Pinto 030.333.456-89 Deferida

518912 Roberth Raimundo Lisboa 097.274.199-25 Deferida

522041 Robson Cabral 085.030.169-66 Deferida

519666 Rodrigo Cristiano Cararo 095.220.949-78 Deferida

533915 Rodrigo Kaszubowsky 076.464.149-21 Deferida

534378 Rodrigo Pscheidt 084.071.339-81 Deferida

524745 Rogel Raimundo Lisboa 119.114.299-06 Deferida

532957 Roger Walter Correia 095.495.029-10 Deferida

526084 Romelia Ribeiro Lisboa Da Silva 003.474.619-64 Deferida

531609 Rosana Amelia Weiss 016.526.039-48 Deferida

529610 Rosane Hlawatsch 094.122.619-00 Deferida

533591 Rosane Rawietsch 421.560.419-20 Deferida

520497 Rosangela Aparecida Carvalho De Souza 204.582.188-98 Deferida

533114 Rosangela Da Silva Nossol 780.478.469-49 Deferida

528289 Roseli Pfuetzenreuter Do Valle 420.818.319-53 Deferida

522595 Rosemeire Alves De Souza Wilinski 801.549.649-72 Deferida

530898 Rosemeri Lisboa 106.535.379-05 Deferida

521627 Rosemeri Machado 004.124.669-10 Deferida

532795 Rosemeri Sirlei Hilgenstieler 720.282.709-34 Deferida

525900 Rosimari Cardoso 068.224.309-46 Deferida

524529 Rosimeri Aparecida Kasprzak 891.308.479-15 Deferida

527647 Rosvita Aparecida Rosa Machado 739.657.239-87 Deferida
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521977 Ruderleia Ressel Siqueira 086.442.549-01 Deferida

525372 Rudinei Batista Fragoso 120.458.729-98 Deferida

521612 Sabrina De Fatima Piske Da Maia 092.206.169-63 Deferida

533619 Sabrina Beatriz Rosa 108.347.449-96 Deferida

529664 Sabrina Cris Da Silva Mielke 069.905.309-95 Deferida

530602 Sabrina David 047.790.259-66 Deferida

520395 Sabrina De Miranda Carlin 101.611.859-75 Deferida

520810 Sabrina Juliana Liebel 061.576.239-50 Deferida

521010 Sabrina Tomanine 106.993.539-55 Deferida

522831 Saionara Otto 655.527.179-53 Deferida

522013 Salete Soupinski 093.197.929-33 Deferida

519462 Samantha Jaqueline Schiessl 086.438.729-62 Deferida

533998 Samantha Parreira Alves 033.990.681-23 Deferida

530371 Samira Milena Domininsky 088.042.339-07 Deferida

534362 Sandra Gislaine Bonetti 614.694.670-20 Deferida

534681 Sandra Grein Cidra 059.929.569-48 Deferida

533941 Sandra Maria Streit 799.209.859-53 Deferida

533386 Sandra Viliczinski 996.914.509-68 Deferida

533858 Sandra Woschnak De Melo 034.621.279-00 Deferida

529103 Sandriele Souza Lietz 091.556.079-85 Deferida

532199 Sara Leticia De Oliveira 089.658.299-09 Deferida

533644 Sarah Dutra 074.768.199-69 Deferida

531755 Sarah Randig 089.412.559-10 Deferida

533729 Sarah Regina Habowsky 064.248.199-75 Deferida

533727 Schaieny Prestes Pereira 090.891.339-76 Deferida

531164 Scheila Sluminski 100.523.579-10 Deferida

527367 Sebastiao Lonien 031.640.999-59 Deferida

523888 Sebastiao Marcelo Lima 902.072.469-04 Deferida

528379 Selma Iarocheski 020.903.169-77 Deferida

519233 Sendyfer Ribeiro Cardoso 102.936.529-61 Deferida

524239 Sergio Eduardo Ruda 069.711.669-73 Deferida

535249 Shadya Jurich 087.973.039-09 Deferida

534791 Shelly Maria Do Valle Tamanine 026.287.049-51 Deferida

528759 Shirley Siqueira 105.282.669-50 Deferida

528390 Silmara Eckstein 047.714.919-76 Deferida

523790 Silvana De Fatima Goncalves 035.832.329-09 Deferida

529668 Silvane Lobemeyer Guesser 558.258.429-34 Deferida

531118 Silvia Elaine Ferrazza 033.951.639-97 Deferida

530999 Silvia Ribeiro Dos Santos 078.425.409-50 Deferida

529922 Simone Andrea Kitzberger 890.083.409-68 Deferida

533766 Simone Cardoso 059.644.309-96 Deferida

534769 Simone Carolina Ferreira Freitas 031.992.699-07 Deferida

529251 Simone Varela 010.578.739-69 Deferida

533882 Simoni Aparecida Da Silveira Amaro 829.040.141-87 Deferida

529016 Sirlei Aparecida Andrade De Oliveira 020.745.049-85 Deferida

519779 Sirlei Dziedicz Aising Salca 076.814.659-36 Deferida

519194 Sirlene Evangelista 059.037.849-09 Deferida

526448 Soeli Dziedicz Calistro 011.086.049-78 Deferida

528044 Solange Conceicao De Souza 727.453.399-15 Deferida

533515 Solange Foggiatto 936.976.009-15 Deferida

519640 Solange Maria Gassner 060.668.519-77 Deferida

527063 Solange Sirley Grazek Pereira 757.720.869-87 Deferida

531190 Soliani Cardoso 048.418.899-22 Deferida
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523803 Sonia Regina Da Rosa Kobus 004.325.249-40 Deferida

533401 Stela Cristina De Oliveira 034.360.939-80 Deferida

534272 Suedir Da Silva Soares 791.622.239-68 Deferida

518903 Suelem Carine Saldanha De Oliveira 080.184.669-20 Deferida

521385 Suelen Aparecida Lisboa 059.494.469-41 Deferida

524821 Suelen Correa 095.914.999-65 Deferida

523293 Suelen Neppel 053.043.629-93 Deferida

532706 Sueli Vanessa De Oliveira Ribeiro 060.014.359-79 Deferida

526286 Sulamita Mendes 716.812.059-04 Deferida

532930 Suliane De Souza Carvalho Varella 065.045.139-29 Deferida

523762 Susana De Souza 086.014.229-93 Deferida

533387 Susana Meza Bergmann Gruber 057.925.429-10 Deferida

533039 Susane Malschitzky Fontana 059.232.959-38 Deferida

519674 Susi Kelli 091.750.469-03 Deferida

529947 Susiani Ferreira Das Chagas 081.516.439-43 Deferida

523397 Suzan Mara Pereira 034.256.809-43 Deferida

534408 Suzana Bonacin 621.390.299-68 Deferida

535316 Suzana De Souza 064.409.739-67 Deferida

531732 Suzane Fürst 088.573.919-14 Deferida

533090 Taciane Randig 052.965.549-73 Deferida

527740 Tailyne Jessi Carlini 061.079.349-79 Deferida

528211 Taina Hack Medeiros Alves 072.333.079-46 Deferida

529557 Tainara Lima Do Nascimento 102.370.769-18 Deferida

525776 Tainara Mendes De Oliveira 126.164.769-67 Deferida

521567 Tania Regina Hermes 063.306.749-06 Deferida

534292 Tatiana Quint 809.131.729-87 Deferida

532354 Tatiana Ramos Dornel 053.008.259-48 Deferida

525529 Tatiane Da Silva Souza 438.030.158-39 Deferida

523305 Tatiane Da Silva Ramos 090.664.069-50 Deferida

534313 Tatiane Demetrio 112.321.169-80 Deferida

527138 Tatiane Gomes Dos Santos Schroeder 080.155.669-40 Deferida

527363 Tatiane Huebner Zator 053.411.579-90 Deferida

534130 Tatiane Pauli 064.359.679-89 Deferida

533699 Tatiane Rowewder Lisboa 003.340.539-51 Deferida

522579 Teresinha Isabel Suszek 045.492.009-10 Deferida

532477 Thaiana Resende Ferraz 102.916.139-93 Deferida

534377 Thais Cristina Da Cunha 079.035.519-14 Deferida

524397 Thais Goes Dos Santos Zaczeski 067.590.709-84 Deferida

526954 Thais Ribeiro 077.975.649-57 Deferida

526959 Thaiza Christine Aleks 085.870.119-79 Deferida

533546 Thalia Rank 097.639.339-51 Deferida

519593 Thayane Evangelista 118.872.169-01 Deferida

519113 Thayse Nazario 104.974.149-88 Deferida

526176 Thiago Huttl 091.816.429-03 Deferida

533944 Thuane Silva Meira Das Neves 142.724.957-12 Deferida

520767 Tiago Mühlbauer 082.201.759-82 Deferida

531055 Tuanny Zarate Maia 402.282.888-94 Deferida

534570 Undiamara Gabriela Posanski 055.045.579-50 Deferida

529827 Valdilaine Oliveira Dos Santos 080.911.999-45 Deferida

535259 Valmir Goncalves Ribeiro 041.016.299-00 Deferida

526334 Valquiria Liebl Kautnick 720.224.009-25 Deferida

525821 Vanessa Cristina De Castilho 081.347.719-04 Deferida

532252 Vanessa Bastos Rusczak 104.102.299-97 Deferida
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519103 Vanessa Cristina De Oliveira Ludwisnky 059.869.149-96 Deferida

521495 Vanessa Pereira De Freitas 331.273.688-95 Deferida

519474 Vanessa Piske Costa 062.502.689-60 Deferida

521376 Vanessa Rodrigues Dias 096.196.469-32 Deferida

534220 Vanessa Zeithammer 078.042.919-22 Deferida

534859 Venicio Carvalho 068.110.829-09 Deferida

524543 Vera Kruger 671.018.369-68 Deferida

533705 Veridiana Cidral 084.071.359-25 Deferida

529511 Veronica Fernandes 043.087.469-30 Deferida

531969 Victor Guilherme Harms Leite 109.419.079-96 Deferida

534298 Victor Tribes 098.252.839-63 Deferida

533409 Vilce Marili Bail 870.619.709-44 Deferida

525165 Vilma Detzel Lutke Farias Ruthes 023.948.779-60 Deferida

533031 Vinicius Bretzke Müller 101.855.259-62 Deferida

532845 Vitor Cividini Ariati 095.429.969-85 Deferida

534355 Viviam Pereira Rodrigues 058.346.969-88 Deferida

534072 Vivian Pollum 007.658.769-06 Deferida

533924 Viviane Aparecida Da Luz Feliciano 039.735.379-09 Deferida

531187 Viviane Bello 059.637.189-61 Deferida

524121 Viviane Da Luz De Oliveira 052.342.029-33 Deferida

530320 Viviane Elisabeth Funk 066.066.459-30 Deferida

523153 Viviane Ercilia Pasquali 055.374.719-30 Deferida

534447 Viviane Liberio Dos Santos Sampaio 063.511.779-79 Deferida

524173 Wellington Roberto Schiehl 095.275.549-18 Deferida

522028 Weslley Rodrigues Ribeiro Lenzi 102.857.379-02 Deferida

530165 Wilian Geovani Borba 097.368.969-27 Deferida

527256 William Luiz Wedderhoff 050.789.129-59 Deferida

527469 Yasmin Daniele Zoellner 093.070.649-89 Deferida

526053 Yuri Raphael Ferreira Vieira 002.853.851-00 Deferida

531803 Zeneide Kruger De Andrade 919.951.089-87 Deferida

530446 Zuleica Friedrich 658.053.729-91 Deferida

523399 \\\\giseli Kuss 059.050.129-11 Deferida

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos acima relacionados, a prestarem a prova objetiva, na data, horário e local estabelecidos 
no Anexo III do Edital e suas publicações posteriores.

São Bento do Sul/SC, 25 de janeiro de 2017.
Magno Bollmann
Prefeito do Município de São Bento do Sul

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária Municipal da Educação

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2017
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 24 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.

I – Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (TERRENO URBANO E CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA) COM ÁREA TOTAL DE 1.733,25M2, EDIFICADO 
COM PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 262,94 M2, LOCALIZADO NA RUA REINALDO MALLON Nº 256, 
ESQUINA COM A RUA TEODORO SCHWARZ, BAIRRO SERRA ALTA, PARA ABRIGAR A CAPELA MORTUÁRIA DO BAIRRO SERRA ALTA, PELO 
PERÍODO DE 6 MESES, DE JANEIRO A JUNHO/2017

II – Contratado: Locador: Fábio Blaszkowski
CPF: 057.884.459-14
Procurador: Nei Francisco da Cruz
CPF: 024.956.049-60
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III- Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: O imóvel locado será utilizado para abrigar uma Capela Mortuária 
Municipal no Bairro Serra Alta. O imóvel está muito bem localizado no Bairro, em local amplo, de esquina, em rua pavimentada, próximo ao 
terminal urbano de passageiros do Bairro, sendo fácil o acesso e a localização, e se adéqua perfeitamente às necessidades da Secretaria 
para o fim a que se pretende, tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua escolha), quanto pelo espaço físico do terreno e da 
área construída, atendendo as finalidades precípuas da locação pretendida pela administração municipal.
O procedimento faz-se necessário, em virtude de o município não dispor de imóvel próprio para tal finalidade com as características para 
abrigar uma Capela Mortuária, bem como pela localização, pois está no centro do Bairro que é o mais populoso do Município, impossibilitan-
do desta forma que o interesse público seja satisfeito através de outros imóveis que não o escolhido. Desta forma, diante das peculiaridades 
e obrigações a serem observadas, torna-se dispensável a licitação, conforme dispõe o art. 24, X, Lei n.º 8.666/1993,

“É dispensável a licitação: [...] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administra-
ção, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia”.

VI- Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha recaiu no imóvel (terreno urbano situado na Zona Residencial 3(ZR-3), plano de formato 
irregular, de esquina, com área total de 1.733,25 m², edificado com prédio comercial, em alvenaria, com área construída de 262,94 m², 
localizado na Rua Reinaldo Mallom, nº 256, esquina com a Rua Teodoro Schwarz, no Bairro Serra Alta, de propriedade do contratado, Fábio 
Blaszkowski, representado por seu Procurador Nei Francisco da Cruz, pois foi quem ofereceu um dos melhores imóveis, melhor localizado 
e ainda, o que melhor se adequou às necessidades, pelos mesmos motivos acima elencados, atendendo aos interesses da administração.

V- Justificativa do Preço: O preço para locação pactuado para o processo de Dispensa de Licitação é o praticado no mercado, conforme 
avaliação do imóvel, descrito no Laudo de Avaliação de Bens.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 24 da Lei 8.666/93.

Marcio Dreveck
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 001/2017 - FMD
PORTARIA Nº 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
ATUALIZA OS VALORES DAS TABELAS I E II CONSTANTES NO ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 763, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014, QUE 
REGULAMENTA O USO DA PISCINA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o art. 14 do Decreto nº 763, de 26 de novembro de 2014, e

Considerando a planilha de custos de pessoal e manutenção da Piscina Municipal;

Considerando que cada pessoa que utiliza a Piscina Pública paga, em média, a quantia de R$ 18,00 (dezoito reais) e que o custo aproximado 
por aluno é de R$ 46,00 (quarenta e seis reais);

Considerando que há déficit mensal entre os valores cobrados a título de mensalidade e aluguel e aquele desembolsado pela Administração 
Pública Municipal para continuidade do serviço, tornando-se necessário o equilíbrio econômico-financeiro;

RESOLVE:
Art. 1º. Atualizar os valores constantes no Anexo Único do Decreto nº 763, de 26 de novembro de 2014, da seguinte forma:
“TABELA I
Mensalidades/Serviços

Discriminação Valor
Até 16 anos R$ 40,00
Acima de 17 anos a abaixo de 60 anos R$ 40,00
Terceira Idade – acima de 60 anos R$ 25,00

TABELA II
Aluguel da Piscina

Discriminação Valor
Até 4 (quatro) horas R$ 400,00
De 4 (quatro) a 8 (oito) horas R$ 600,00
De 8 (oito) a 12 (doze) horas R$ 800,00
Acima de 12 horas, valor por dia R$ 1.000,00

Valores pagos em atraso terão acréscimo de 2% de multa e 1% de juros.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de janeiro de 2017.
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente Interino da Fundação Municipal de Desportos
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Piscina Pública Municipal – Planilha de Custos 2016

DESPESA ANUAL MENSAL

Manutenção dos Aquecedores 2.185,00 182,08

Gás 102.177,56 8.514,80

Água 16.419,24 1.368,27

Energia Elétrica 46.070,33 3.839,19

Telefone 3.044,98 253,75

Material de Limpeza 1.334,98 111,25

Hipoclorito de Sódio 7.614,90 634,58

Peças de Manutenção 1.521,09 126,76

Eletricista 1.755,00 146,25

Material Elétrico 1.875,15 156,26

Professores Bolsistas = 3 120.789,47 10.065,79

Impressora 549,72 45,81

Material Expediente 185,70 15,47

Sub Total R$ 305.523,12 R$ 25.460,26

OBS: Despesas durante período de 12 meses.

Pessoal Efetivo = 1 31.009,16 2.584,09

Pessoal Cedido pela ADM = 4 121.097,14 10.091,43

Pessoal Cargo Comissionado = 1 34.036,92 2.836,41

Sub Total R$ 186.143,22 R$ 15.511,93

OBS: Pessoal efetivo, cedido e comissionado foi calculado sobre 13,33.

ACT = 1 5.553,85 462,82

Sub Total R$ 5.553,85 R$ 462,82

OBS: ACT foi calculado sobre seis meses.

TOTAL R$ 497.220,19 R$ 41.435,01

Sylvio Roberto Munhoz

Diretor Presidente Interino

Fundação Municipal de Desportos

São Bento do Sul, 25 de Janeiro de 2017

Relatório Anual de Pagamento de Mensalidades de 2016

MÊS DE JANEIRO 650 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 78 ------- ------- ------- R$ 1.073,00
3ª IDADE 177 ------- ------- ------- R$ 2.678,44
ADULTO 395 ------- ------- ------- R$ 8.579,03
TOTAL 650 ------- ------- ------- R$ 12.330,47
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MÊS DE MARÇO 654 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 56 01 15 ------- R$ 1.058,50
3ª IDADE 161 01 05 ------- R$ 3.784,50
ADULTO 352 05 58 ------- R$ 8.600,50
TOTAL 569 07 78 ------- R$ 13.443,50

MÊS DE ABRIL 726 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 68 05 01 07 R$ 1.122,26
3ª IDADE 203 02 07 30 R$ 3.381,83
ADULTO 359 04 23 17 R$ 10.327,38
TOTAL 630 11 31 54 R$ 14.831,47

MÊS DE MAIO 607 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 44 ------- ------- 11 R$ 653,56
3ª IDADE 97 02 08 65 R$ 1.576,70
ADULTO 229 08 44 99 R$ 5.265,84
TOTAL 370 10 52 175 R$ 7.496,10

MÊS DE JUNHO 628 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 72 06 06 04 R$ 1.226,84
3ª IDADE 143 01 17 05 R$ 2.362,20
ADULTO 307 19 42 06 R$ 7.436,24
TOTAL 522 26 65 15 R$ 11.025,28

MÊS DE JULHO 579 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 66 02 01 03 R$ 1.035,34
3ª IDADE 124 02 02 12 R$ 1.981,15
ADULTO 298 01 59 09 R$ 6.907,73
TOTAL 488 05 62 24 R$ 9.924,22

MÊS DE AGOSTO 641 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 63 07 18 ------- R$ 1.018,21
3ª IDADE 167 05 14 ------- R$ 3.409,17
ADULTO 329 06 32 ------- R$ 8.497,00
TOTAL 559 18 64 ------- R$ 12.924,38

MÊS DE SETEMBRO 631 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 57 03 18 06 R$ 914,20
3ª IDADE 136 00 07 26 R$ 2.088,70
ADULTO 301 06 52 19 R$ 6.794,72
TOTAL 494 09 77 51 R$ 9.797,62

MÊS DE OUTUBRO 640 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 62 03 10 04 R$ 1.216,59
3ª IDADE 157 02 07 07 R$ 3.110,53
ADULTO 340 06 29 15 R$ 8.787,67
TOTAL 559 09 46 26 R$ 13.114,79

MÊS DE NOVEMBRO 661 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
CRIANÇA 52 01 18 05 R$ 867,47
3ª IDADE 132 00 21 11 R$ 2.0005,23
ADULTO 331 04 65 21 R$ 7,144,89
TOTAL 515 05 104 37 R$ 10.017,59

MÊS DE DEZEMBRO 666 ALUNOS

CONVÊNIO Nº PGTOS CANCELADAS INADIMPLENTES PAGAS MÊS ANTERIOR VALOR
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CRIANÇA 41 02 28 06 R$ 626,13
3ª IDADE 132 01 31 09 R$ 2.101,66
ADULTO 279 03 107 27 R$ 6.653,37
TOTAL 452 06 166 42 R$ 9.381,16

MEDIA ANUAL (CONSIDERANDO 11 MESES)

MEDIA Nº PAGTOS ATÉ 16 ANOS Nº PAGTOS ENTRE 17 E 60 ANOS Nº PAGTOS 3ª IDADE INADIMPLENTES VALOR

ANUAL 659 PAGANTES 3520 PAGANTES 1629 PAGANTES 745 INADIMPLENTES R$ 124.286,58

MENSAL 59,90 PAGANTES 320 PAGANTES 148,09 PAGANTES 67,72 INADIMPLENTES R$ 11,298,78

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente Interino da Fundação Municipal de Desportos

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº01/2017
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2017
TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITA DE BEM MÓVEL PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A 
FUNDAÇÃO CULTURAL

Aos 24 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, doravante denominado CEDENTE, com 
sede na Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São Bento do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob n. 86.051.398/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MAGNO BOLLMANN, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n. 019.658.839-15, e a FUNDAÇÃO CULTURAL, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n. 83.788.281/0001-16, situado no Largo Hugo Fischer, n. 33, Centro, neste município, 
doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado por MARCIO BROSOWSKY, inscrito no CPF/MF sob n. 420.778.699-68, resol-
vem por mútuo acordo celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL NÃO ONEROSA, em conformidade com as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
Equipamento de som composto de: 01 aparelho Grafic Equalizer Marca Yamaha, mod. GQ2015 120W 2 canais e 01 amplificador marca 
Stereo Power, mod. MA 1000 turbo 2, com número de patrimônio 112210.
Parágrafo Único – O bem acima descrito se encontra em perfeitas condições de uso e conservação sem qualquer defeito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO
O equipamento objeto desta Cessão de Uso destina-se, exclusivamente, para a Fundação Cultural.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA DENÚNCIA
O presente Termo de Cessão de Uso entra em vigor a partir da sua publicação, encerrando-se em 31.12.2020, podendo ser prorrogado, 
sendo que a denúncia poderá ser feita a qualquer tempo, se assim for do interesse de qualquer das partes contratantes, mediante comuni-
cação prévia, expressa de, no mínimo, 30 dias.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS
Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes à manutenção, e conservação correrão por conta das dotações orça-
mentárias da CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata reversão do equipa-
mento ao patrimônio público municipal, no caso de a CESSIONÁRIA der outra destinação ao bem cedido.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul, renunciando as partes a 
qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

São Bento do Sul, 25 de janeiro de 2017.
MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL   FUNDAÇÃO CULTURAL
Magno Bollmann Marcio Brosowsky    CEDENTE CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

NILVA MARLI LARSEN HOLZ    MARCIO FABIANO STIZ
Chefe de Gabinete     Assessor de Gabinete
CPF n. 293.068.689-87     CPF n. 040.654.039-01
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fundação muniCiPal de deSPortoS de São bento do Sul

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 - 
F.M.D.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 - F.M.D.

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
OBJETO: Fornecimento de 23.640 Passes Transporte para os Atle-
tas das Diversas Escolinhas de Várias Modalidades Esportivas da 
Fundação Municipal de Desportos, pelo período de 25 de Janeiro à 
19 de Julho de 2017.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda
VALOR: R$ 69.974,40 (sessenta e nove mil novecentos e setenta e 
quatro reais e quarenta centavos)

SÃO BENTO DO SUL, 23 de janeiro de 2017.
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2017 – F.M.D.
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 
– F.M.D.
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 

contratação com Inexigibilidade de Licitação.
I – Objeto: Fornecimento de 23.640 passes TRANSPORTE para os 
atletas dAS diversas escolinhas de várias modalidades esportivas 
da Fundação Municipal de Desportos, pelo período de 25 DE JANEI-
RO À 19 DE JULHO de 2017.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
Inexigibilidade de Licitação para o Fornecimento dos referidos ma-
teriais se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifi-
ca pois a Fundação Municipal de Desportos atende diariamente 
Atletas através das suas diversas Escolinhas de várias Modalidades 
Esportivas, os quais representam a Fundação Municipal de Des-
portos em várias Competições Esportivas durante todo o ano, e os 
23.640 passes transporte adquiridos serão repassados aos Atletas 
para que estes possam ir e voltar dos treinos.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a 
Concessionária do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano 
Municipal, sendo, portanto, inviável a competição.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 2,96 (dois reais 
e noventa e seis centavos) por passe fornecido justifica-se, pois 
este foi instituído pelo Decreto Municipal nº 1233 de 27 de janeiro 
de 2016, sendo portanto impraticável pesquisa de mercado.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
Imprensa Oficial para os fins do art. 26 da Lei nº 8.666/93.

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente Interino da Fundação

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo Aditivo N° 012/2016
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA.
Vigência: Início: 17/11/2016 -  Término: 16/11/2017
Contrato Originário N° 014/2014
Recursos: Dotação: (26) 19.01.4.062.3.3.90.39.11.00.00.00 -  Ad-
ministração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor total: R$ 12.230,76.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vi-
gência em 12 meses, compreendendo o período de 17 de novem-
bro de 2016 e com término em 16 de novembro de 2017.

São Bento do Sul, 07 de novembro de 2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº001/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 001/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 297/2016, à servidora JOELMA 
ISABEL DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 21/12/2016 em virtude de Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21/12/2016.

São Bento do Sul, 03/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº002/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
“Autoriza conduzir veículos oficiais”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, nomeado 
pela Portaria n° 0009/2017, de 01 de janeiro de 2017, do Prefeito 
Municipal no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores, José Canisio Tschöke, Camila de 
Oliveira Pauli, Lucilene Zélia dos Santos Haidar Barbosa, Nilva 
Aparecida Cardoso da Luz, Roberta Linzmeier, Grasiele Aparecida 
Fendrich, Mayara Rocha, a Presidente do Conselho Deliberativo, 
Luciane Mary Koch Scatolon, e o Presidente do Conselho Fiscal, 
Marco Rodrigo Redlich, a conduzir o veículo Ford/Fiesta MGD-2262.
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Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 123/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº003/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 003/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 323/2016, à servidora MELIS-
SA DIAS DA COSTA DA CUNHA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Médica Clínico Geral, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 22/12/2016 em virtude de Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22/12/2016.

São Bento do Sul, 23/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº004/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 004/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 352/2016, à servidora LUCI-
NEIA KROHL SIQUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 03/01/2017 em virtude de Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/01/2017.

São Bento do Sul, 23/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº005/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 005/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 16/01/2017 a 31/03/2017, à servidora ENI DA 

CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Berçário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/01/2017 a 15/01/2017, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/01/2017.

São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº006/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 006/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 15/12/2016 a 28/01/2017, ao servidor JOSÉ SIDNEI DO 
PRADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista II, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia médica 
e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 30/11/2016 a 14/12/2016, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15/12/2016.

São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº007/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 007/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 23/12/2016 a 02/02/2017, a servidora ADRIANE CAVA-
LHEIRO FRAGOSO HABLE, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora Especialista em Educação, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com 
o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 08/12/2016 a 22/12/2016, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23/12/2016.
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São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº008/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 008/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 01/01/2017 a 17/02/2017, a servidora JANE MARY FU-
CKNER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Administração, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 15/12/2016 a 29/12/2016, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/01/2017.

São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº009/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 009/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/12/2016 a 20/12/2016, concedido ao servidor 
GIAN FRANKO LINK FELIX, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Professor Anos Finais, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, através da Portaria IPRESBS nº. 342/2016, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2016.

São Bento do Sul, 19/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº010/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 010/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em 
decorrência de acidente de trabalho, no período de 07/01/2017 a 
25/03/2017, à servidora MARIA IRACILDA SCHROEDER BATISTA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Ativida-
des Artesanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes 
da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/12/2016 a 06/01/2017, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/01/2017.

São Bento do Sul, 19/01/2017.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº011/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 011/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 23/12/2016 a 06/01/2017, a servidora ARLETE LUSIA 
MUEHLMANN JELINSKY, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 08/12/2016 a 22/12/2016, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23/12/2016.

São Bento do Sul, 19/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº012/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 012/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 18/12/2016 a 30/03/2017, a servidora EDILEUZA BE-
SERRA DA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 28/11/2016 a 29/11/2016 – 02/12/2016 a 
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05/12/2016 – 09/12/2016 a 17/12/2016, competem ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 18/12/2016.

São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº013/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 013/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/01/2017 a 30/01/2017, concedido a servidora 
ZENILDA MARIA RODRIGUES DA LUZ RANK, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Berçário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 079/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/01/2017.

São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº014/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 014/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 17/12/2016 a 23/12/2016, concedido a servidora 
ZENILDA VIEIRA SCHMATZ, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, através da Portaria IPRESBS nº. 353/2016, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/12/2016.

São Bento do Sul, 20/01/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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São Domingos

Prefeitura

POR 023 DE 19 01 17  AUTORIZA A CONDUZIR 
VEICULOS LUIZ FLIZIKOWSKI A CONDUZIR 
VEÍCULOS
PORTARIA Nº 023, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
Autoriza servidor a conduzir veículos públicos municipais.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/1990;
· Considerando a solicitação da Secretário Municipal de Transpor-
tes, Obras e Serviços Públicos Elso Antonio Comerlato.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste 
município, o servidor público municipal Luiz Flizikowski, ocupante 
do cargo de Agente de Conservação e Construção na Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação com registro de nº 05350450344.
Art. 2º O Servidor ora autorizado a conduzir os veículos públicos 
municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abasteci-
mento, zelo, preenchimento do diário de bordo e por eventuais 
sinistros e infrações de trânsito.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 19 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 024 DE 20 01 17  AUTORIZA A CONDUZIR 
VEICULOS PAULO AFONSO ROANI A CONDUZIR 
VEÍCULOS
PORTARIA Nº 024, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Autoriza servidor a conduzir veículos públicos municipais.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/1990;
· Considerando a solicitação da Secretário Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente Odirlei Guadagnin.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste 
município, o servidor público municipal Paulo Afonso Roani, ocu-
pante do cargo de Diretor de Departamento de Meio Ambiente na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação com registro de nº 02291144588.
Art. 2º O Servidor ora autorizado a conduzir os veículos públicos 
municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abasteci-
mento, zelo, preenchimento do diário de bordo e por eventuais 
sinistros e infrações de trânsito.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 025  DE 20 01 17  DESIGNA ROZANI GHIDINI 
COMO SECRETÁRIA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA NAIR 
TEIXEIRA MORCHEISER
PORTARIA Nº 025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre designação para função de direção de servidora pú-
blica municipal e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/09/90; atualizada; Lei Complemen-
tar Municipal nº 0018, de 28/01/08; Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/12; e Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; e:
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando os princípios da legalidade e o do interesse público 
dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Rozani Ghidini, ocupante dos 
cargos de Professor PD/D-IV (20 horas) e Professor PD/D-IV (20 
horas), deste Município de São Domingos (SC), para atuar como 
Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora 
Nair Teixeira Morcheiser, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º Pelo desempenho da função de assessoramento adminis-
trativo, será concedida a Função Gratificada do Magistério, FG-M4 
- 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 20 da Lei Municipal 
nº 1.132, de 11/12/98, a ser calculada sobre o vencimento básico 
da classe.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nºs. 1208, de 17 de fevereiro 
de 2012 e 1924, de 01 de março de 2016.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 026 DE 20 01 17 DESIGNA COMO SECRETÁRIA DA 
ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO 
E ALTERA CARGA HORÁRIA ADRIANA CARARO
PORTARIA Nº 026, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre designação para função de direção e alteração da 
jornada de trabalho de servidora pública municipal e dá outras pro-
vidências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis 
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Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 e nº 002, de 
26/11/01; no artigo 20, 89, 90, 92; 93 e 97; 111 e 112 da Lei 
Municipal nº 1.132, de 11/12/98 e Lei Complementar nº 042 de 
04/04/12 e:
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando os princípios da legalidade e o do interesse público 
dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Adriana Cararo, ocupante do car-
go de Professor PD-C/III, deste Município de São Domingos (SC), 
para atuar como Secretária da Escola Infantil Municipal Monteiro 
Lobato, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, a serem cumpridas em dois turnos, a partir desta 
data.
Art. 2º Pelo desempenho da função de assessoramento adminis-
trativo, será concedida a Função Gratificada do Magistério, FG-M4 
- 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 20 da Lei Municipal 
nº 1.132, de 11/12/98, a ser calculada sobre o vencimento básico 
da classe.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 028 DE 20 01 17 DESIGNA ELAINE TERESINHA 
DE MELLO GUADAGNIN DIRETORA DA ESCOLA 
INFANTIL MONTEIRO LOBATO
PORTARIA Nº 028, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre designação de professor para a função de direção, 
concede Função Gratificada, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis 
Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada e nº 
0045, de 06/11/12; 042 de 04/04/12 atualizada no artigo 20, 89, 
90, 92; 93 e 97; 111 e 112 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; 
e:
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando os princípios da legalidade e o do interesse público 
dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Elaine Terezinha de Mello Gua-
dagnin, ocupante do cargo de Professor PD-D/IV, deste Município 
de São Domingos (SC), para atuar como Diretora da Escola Infantil 
Municipal Monteiro Lobato, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a serem cumpridas em período integral, a partir 
do dia 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º Pelo desempenho da função de direção, será concedida 
a Função Gratificada do Magistério, FG-M1- 40% (quarenta por 
cento), nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98, a ser calculada sobre o vencimento básico da classe.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2017.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 029 DE 20 01 17 DESIGNA ELIZANDRA FATIMA 
BOLZAN  COMO DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ
PORTARIA Nº 029, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre designação de professor para a função de direção e 
concessão de Função Gratificada, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis 
Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada e nº 
0045, de 06/11/12; 042 de 04/04/12 atualizada no artigo 20, 89, 
90, 92; 93 e 97; 111 e 112 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; 
e:
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando os princípios da legalidade e o do interesse público 
dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Elizandra Fátima Bolzan ocupan-
te do cargo de Professor PD-C/III, deste Município de São Domin-
gos (SC), para atuar como Diretora do Centro de Educação Infantil 
Municipal Criança Feliz, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a serem cumpridas em período integral, a partir desta 
data.
Art. 2º Pelo desempenho da função de direção, será concedida 
a Função Gratificada do Magistério, FG-M1- 40% (quarenta por 
cento), nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98, a ser calculada sobre o vencimento básico da classe.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 030 DE 20 01 17 DESIGNA COMO DIRETORA DA 
ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL PINGO DE GENTE E 
ALTERA CARGA HORÁRIA DE NAIR FATIMA BABINSKI 
ROELLL
PORTARIA Nº 030, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre designação de professor para a função de direção, 
altera carga horária, concede Função Gratificada, e dá outras pro-
vidências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis 
Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada e nº 
0045, de 06/11/12; 042 de 04/04/12 atualizada no artigo 20, 89, 
90, 92; 93 e 97; 111 e 112 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; 
e:
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação 
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Cultura e Esportes, Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando os princípios da legalidade e o do interesse público 
dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Nair Fátima Babinski Roell, ocu-
pante do cargo de Professor PD-D/IV, deste Município de São Do-
mingos (SC), para atuar como Diretora da Escola Infantil Municipal 
Pingo de Gente, com alteração na jornada de trabalho, cuja carga 
horária passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a 
serem cumpridas em período integral, a partir desta data.
Art. 2º Pelo desempenho da função de direção, será concedida 
a Função Gratificada do Magistério, FG-M1- 40% (quarenta por 
cento), nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98, a ser calculada sobre o vencimento básico da classe.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4º Fica revogada a Portaria n. 1925, de 07 de fevereiro de 
2011.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 031 DE 23 01 17 DESIGNA FRANCISMARA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÂNCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 031, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Designa empregada pública municipal para responder temporaria-
mente pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; e:
· Considerando a concessão de férias à servidora Sandra Maria 
Fiorese, Secretária Municipal de Assitência Social, no período com-
preendido entre 02/01/2017 a 31/01/2017 ;
· Considerando que a servidora Cristiane Ansolin, designada para 
responder pela Secretaria Municipal de Assistência Social durante 
as férias da titular, encontra-se em gozo de férias a partir desta 
data;
· Considerando os princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Francismara Aparecida Mariani, 
ocupante do emprego público de Psicólogo, para responder sem 
acréscimo de remuneração, pela Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social deste Município, no período de 23/01/2017 a 31/01/2017, 
podendo para tanto praticar todos os atos inerentes a função.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 008, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda designada

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 001/2017
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS FMS N. 
001/2017

A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 08 de 
fevereiro de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados 
para eventuais futuras AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformida-
de com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; 
Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decre-
to 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. 
Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo 
fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomin-
gos.sc.gov.br. 

São Domingos, SC, 23 de janeiro de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.
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São João Batista

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 001/FMAS/2017 - CC 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PMSJB/2017
DISPENSA 001/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), inscrito no CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 
89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por determinação de Daniel Netto Cândido, Pre-
feito Municipal, comunica que dispensou o processo licitatório conforme: Processo Licitatório 001/PMSJB/2017 - Dispensa 001/PMSJB/2017. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSAS DE ALIMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, DESTINADAS AS FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE 
TEMPORÁRIA E AO PROJETO GARI CIDADÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC. CONTRATADA: Supermercado Remael LTDA, CNPJ nº 79.239.984/0001-18. VALOR GLOBAL: R$ 7.818,00 (sete mil oitocentos e dezoito 
reais ) sendo 100 bolsas de alimentos de R$ 78,18 a serem pagos mediante apresentação de nota fiscal. DESPESA: Correrá por conta do 
orçamento da Secretaria de Assistência Social. BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8.666/93. São João Batista, 25 de janeiro de 2017. Janifer 
Otto – Secretária Municipal de Assistência Social
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 009 - FUSÃO ÁREA CLUBE SOCIAL CRISTO 
REI
DECRETO Nº 009/17, DE 25/01/2017.
APROVA A FUSÃO DO LOTE URBANO N° 110 DA MATRÍCULA Nº 
15.271 COM O LOTE Nº 250 DA MATRÍCULA 12.885, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Municipal nº 539, de 22 de maio de 2000 e em conformidade com 
os incisos XIX, do Art. 73, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a fusão da área de 1.670,25m² do lote ur-
bano n° 110, matrícula 15.271 com a área de 1.050,00m², do lote 
urbano nº 250, da matrícula n°12.885, ambos de propriedade da 
Associação Beneficente Cultural Recreativa e Assistencial Cristo 
Rei, conforme mapa e memorial descritivo em Anexo.

Art. 2º. Esta operação é objeto da anotação de Registro de Res-
ponsabilidade Técnica n°6035154-8 firmada pelo Técnico em Agro-
pecuária Sr. Volnei Thums, CRA-SC 055868-7.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 25 de janeiro de 2017.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2017
Partes: Município de São João do Oeste e AMEOSC- Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste.
ORIGEM: Dispensa de Licitação 09/2017
OBJETO:“Contratação de Empresa para realização de processo se-
letivo”.
PRAZO: 20.01.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 20 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Evandro de Lima Cheff- 
ME
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 04/2016
OBJETO:“Contratação de Profissional para ministrar curso de Gas-
tronomia”.
VALOR: R$ 955,00
PRAZO: 24.01.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 24 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Cláudia Maria Cruz.
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 04/2016
OBJETO:“Contratação de Profissional para ministrar cursos de for-
mação continuada para os professores da rede municipal de ensi-
no”.
VALOR: R$ 2.000,00
PRAZO: 24.01.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 24 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Dedetizações Wink.
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 09/2017
OBJETO:“Contratação de serviços de desinsetização e desratização 
dos prédios de propriedade do municipio de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 7.500,00
PRAZO: 24.01.2017 até 31.02.2017
São João do Oeste – 24 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

INEXIG 03/2017 IMPRENSA ESCRITA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº03/2017.
Processo Licitatório nº 29/2017
Edital de Chamamento Público para Credenciamento.
Credenciamento: a partir do dia 30 de janeiro de 2017.
OBJETO: Credenciamento dos interessados para contratação de 
serviços de imprensa escrita para divulgação de atos oficiais e ins-
titucionais desta municipalidade para o ano de 2017.
Vigência: até 31.12.2017 – contados a partir de credenciamento.
Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e 
compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. São João do Oeste, SC, 26 de janeiro de 2.017.
FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 923

São João do Sul

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOÃO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2017

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENCIAMENTO DO DI-
REITO DE USO DO(S) APLICATIVOS(S) DE BETHA SAPO E BETHA 
FOLHA COM ACESSOS SIMULTÂNEOS, EM AMBIENTE WINDOWS, 
UTILIZANDO BANCO DE DADOS RELACIONAL, E FLY TRANSPA-
RÊNCIA, COM ACESSOS ILIMITADOS EM AMBIENTE WEB.
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
VALOR TOTAL R$ 5.820,00 (cinco mil oitocentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: 02/01/2017 A 30/06/2017
FUNDAMENTO LEGAL: ART.24, INCISO II E ARTIGO 54 E SEGUIN-
TES DA LEI 8666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0121.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNIC. DE VE-
READORES
3.3.90.39.11.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica/Locação de Softwares

São João do Sul, 02 de janeiro de 2017.
SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Presidente do Legislativo de São João do Sul.

EXTRATO CONTRATO 002/2017
Estado de Santa Catarina
Poder Legislativo
Câmara de Vereadores de São João do Sul

Extrato de Contrato n. 002/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, INSTALADOS NA CÂMARA MU-
NICIPAL DE VEREADORES
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SÃO JOÃO 
DO SUL
CONTRATADA: WEA INFORMÁTICA LTDA ME
VIGÊNCIA: 04/01/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL:R$ 7.896,00 (sete mil oitocentos e noventa e seis 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: art.24, inciso II e artigo 54 e seguintes da 
Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA:
0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0121.2001 – MANUT. DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES
3.3.90.39.95.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica/Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processa-
mento de Dados

São João do Sul, em 04 de janeiro de 2017.
SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

EXTRATO CONTRATO 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOÃO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO N. 003/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SÃO JOÃO 
DO SUL
CONTRATADA: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
VIGÊNCIA: 04/01/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL: R$ 7.380,00 (Sete mil trezentos e oitenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art.24, inciso II e artigo 54 e seguintes da 
lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA:
0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0121.2001 – MANUT. DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicação Direta
3.3.90.30.01.00.00.00 Combustíveis e lubrificantes automotivos

São João do Sul, em 04 de janeiro de 2017.
SERGIO LUIZ DOS SANTOS,
Presidente da Câmara municipal de Vereadores

EXTRATO CONTRATO 004/2017
Estado de Santa Catarina
Poder Legislativo
Câmara de Vereadores de São João do Sul

Extrato de Contrato n. 004/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICAÇÃO DE ATOS INSTI-
TUCIONAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SÃO JOÃO 
DO SUL
CONTRATADA: MAIQUIU AGUIAR CARDOSO 03709653967
VIGÊNCIA: 04/01/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (Sete mil novecentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art.24, inciso II e artigo 54 e seguintes da 
Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA:
0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa ju-
rídica

São João do Sul, em 04 de janeiro de 2017.
SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara
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EXTRATO CONTRATO 005/2017
Estado de Santa Catarina
Poder Legislativo
Câmara de Vereadores de São João do Sul

Extrato de Contrato n. 005/2017
OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem anual do site com 
opção de vinculação de e-mails ilimitados, respeitando o total de 
espaço do plano contratados pela Câmara Municipal de Vereadores.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SÃO JOÃO 
DO SUL
CONTRATADA: AIR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA
VIGÊNCIA: 18/01/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL: R$ 1.195,00 (hum mil cento e noventa e cinco re-
ais).
FUNDAMENTO LEGAL: art.24, inciso II e artigo 54 e seguintes da 
Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA:
0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0121.2001 – MANUT. DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES
3.3.90.39.99.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica

São João do Sul, em 18 de janeiro de 2017.
SERGIO LUIZ DOS SANTOS,
Presidente da Câmara municipal de Vereadores.
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº  023/2017
DECRETO Nº 023/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica ALTERADO o Decreto Nº 333/2015, de 23/12/2015, 
da funcionária ANA MARCIA DE SOUZA PEREIRA, no Art. 2º, onde 
se Lê Supervisora Escolar II, Nível D1, com vencimentos mensais 
de R$ 2.957,16, leia-se Supervisora Escolar Pós II, Nível D1, com 
vencimentos mensais de R$ 2.637,58.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 18 de Dezembro de 2015, fican-
do revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 065/2017
PORTARIANº 065/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica DESIGNADA a senhora: - TATIANA DA SILVA SOUZA, 
ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, para ficar responsá-
vel pela Tesouraria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 16 de Janeiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 066/2017
PORTARIANº 066/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica cancelado os efeitos da Portaria Nº 048/2017, de 
10/01/2017, onde concedia Férias Coletivas a funcionária – ALINE 
CANDIDO ANSELMO, por haver saído com incorreção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os efeitos da Portaria Nº 048/2017 de 10 de 
Janeiro de 2017, as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 067/2017
PORTARIANº 067/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao funcionário: - OSNI ROGÉRIO 
THOMAZ, ocupante do Cargo de Vigia, referente ao exercício de 
2015/2016, a contar do dia 23/01/2017 à 21/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 23 de Janeiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 068/2017
PORTARIANº 068/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – LUCIANA COSTA, ocupante da Função de Enfermeira, 
por 01 (um) dia, no dia 17/01/2017. – RAFAELA FERREIRA MAT-
TOS, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, por 01 (um) 
dia, no dia 19/01/2017. – VERONICA SCHLISCHTING MULLER, 
ocupante do Cargo de Professora, por 02 (dois) dias, a contar do 
dia 23/01/2017. – MANOELA MARIOTT MACHADO, ocupante do 
Cargo de Psicóloga, por 01 (um) dia, no dia 23/01/2017. – RITA DE 
CASSIA BORGES, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 03 
(três) dias, a contar do dia 23/01/2017. – ALICEMAR DE OLIVEIRA 
CARVALHO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 
03 (três) dias, a contar do dia 23/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 - Processo nº 
001/2017 – Proc. Adm. 335/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DAS 
FACHADAS DO THEATRO ADOLPHO MELLO, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS NE-
CESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Até as 14h00min do dia 10 de fevereiro de 2017. ABERTU-
RA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 10 de fevereiro de 2017, 
no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município 
de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Com-
prida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://
wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º 
andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100.

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2016 - Processo nº 
643/2016 – Proc. Adm. 24449/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA(S) PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE GALERIA DE DRENAGEM 
DA RUA EUGÊNIO PORTELA, RESIDÊNCIAS DE Nº 81 E 993, EM 
BARREIROS, SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 
14h00min do dia 13 de fevereiro de 2017. ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: Às 14h30min do dia 13 de fevereiro de 2017, no setor de 
Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, 
localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/
SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 33810100.

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2016 - Processo nº 
707/2016 – Proc. Adm. 26623/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA PARCIAL 
E AMPLIAÇÃO DO CEI VILA FORMOSA LOCALIZADO NO BAIRRO 
VILA FORMOSA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 
as 14h00min do dia 14 de fevereiro de 2017. ABERTURA DOS EN-
VELOPES: Às 14h30min do dia 14 de fevereiro de 2017, no setor de 
Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, 
localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/
SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 33810100.

DECRETO Nº 7437/2017
DECRETO Nº 7437/2017
DESIGNA PRESIDENTE DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DOS PRO-
CESSOS DOS SERVIDORES ELENCADOS NO RELATÓRIO DE AUDI-
TORIA RLA Nº 13/00182951 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA.

A Prefeita Municipal de São José, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que a Presidente da Comissão instituída através 
do Decreto N° 6607/2016, Alessandra Cristina Laurindo Arruda, 
estará em gozo de férias;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado, GUSTAVO DO VALLE PEREIRA, repre-
sentante do Controle Interno e Auditoria, para exercer INTERI-
NAMENTE as funções de Presidente da Comissão para análise dos 
processos administrativos, instaurados em face dos servidores en-
quadrados em cargos de provimento efetivos nos termos da Lei 
Complementar Nº 054/2011, em atenção ao relatório de auditoria 
- RLA 13/00182951, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina (TCE/SC), até o retorno da titular.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José, 19 de janeiro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7445/2017
DECRETO Nº 7445/2017
DEMITE SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, IV, da Lei Orgânica Municipal, do Art. 31 c/c 
o art. 160, II, ambos da Lei N.º 2.248/1991, e,
CONSIDERANDO o relatório final do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 033/2015 – Instrução Preliminar n° 032/2015, no qual 
ficou configurado o abandono de emprego;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido o servidor RODRIGO PERES, matrícula: 
21347, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ope-
racional, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de janeiro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 7447/2017
DECRETO Nº 7447/2017
TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7233/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,e

CONSIDERANDO a Decisão Liminar junto aos Autos de N.º 
0312936-84.2016.8.24.0064;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7233/2016, que demite a ser-
vidora ELIANE APARECIDA PESSOA MARTINS, matrícula: 35765-0, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-M, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 29 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de janeiro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017 CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL 003/2015 E EDITAL 002/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital 003/2015 e Edital 002/2014

O Secretário de Administração do Município de São José/SC, no 
uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública 
a CONVOCAÇÃO do candidatos(as) aprovados(as) no CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 003/2015 e EDITAL 002/2014, abaixo rela-
cionados (as), para comparecerem mediante agendamento, nos 
termos do item 14.8 do Edital, à Secretaria de Administração - Di-
retoria de Recursos Humanos - 3º andar – situado na Av. Acioni 
de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n - Praia Comprida - São José/SC, 
munidos de seus documentos pessoais para dar início a nomeação.

NOME CARGO
CLASSIFICA-
ÇÃO

CLAUDIA FERREIRA FERNANDES
Enfermeiro da Família 23

DERMIVAL CALDEIRA DA SILVA 
JUNIOR

Médico da Família 46

*GABRIELA LIMA DOS SANTOS Médico Ginecologista 17

*Profissional - Edital 002/2014

São José, 24 de Janeiro de 2017.
Cleber Fabiano Goulart
Secretário Adjunto de Administração
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº. 007/2017 - SF
DECRETO Nº. 007/2017 - SF

O Prefeito em Exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II, Art. 
8º, da Lei Municipal nº4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$63.510,36 (sessenta e três mil, quinhentos e dez reais e trinta 
e seis centavos), destinados ao programa e verba a seguir discri-
minados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
“66”3.1.90.11.00.00.3.0038 Vencimentos e vantagens fixas – Pes-
soal Civil ........ R$63.510,36

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos PSF – União, Fonte 3.0038 no valor 
de R R$63.510,36 (sessenta e três mil, quinhentos e dez reais e 
trinta e seis centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de janeiro de 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº. 008/2017 - SF 
DECRETO Nº. 008/2017 - SF

O Prefeito em Exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II, Art. 
8º, da Lei Municipal nº4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$52.810,04 (cinquenta e dois mil, oitocentos e dez reais e quatro 
centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
“67”3.1.90.11.00.00.3.0067 Vencimentos e vantagens fixas – Pes-
soal Civil ........ R$36.229,82
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.093 NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA
“68”3.1.90.11.00.00.3.0067 Vencimentos e vantagens fixas – Pes-
soal Civil ........ R$16.580,22

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos PSF – Estado e Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família, Fonte 3.0067 no valor de R$52.810,04 (cinquen-
ta e dois mil, oitocentos e dez reais e quatro centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de janeiro de 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº. 009/2017 - SF 
DECRETO Nº. 009/2017 - SF

O Prefeito em Exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II, Art. 
8º, da Lei Municipal nº4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$68.802,48 (sessenta e oito mil, oitocentos e dois reais e qua-
renta e oito centavos), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.055 PROGRAMA DE AGENTES COM. DE SAÚDE - ACS
“69”3.1.90.11.00.00.3.0038 Vencimentos e vantagens fixas – Pes-
soal Civil ........ R$68.802,48

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos Programa de Agentes Comunitários, 
Fonte 3.0038 no valor de R$68.802,48 (sessenta e oito mil, oito-
centos e dois reais e quarenta e oito centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de janeiro de 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº. 5.944 DE 24 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 5.944, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompido o período de férias do funcionário público 
municipal FABIO FERNANDO KRAEMER, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de serviços gerais, Grupo TSG, Nível 01, Matrícula nº 
1908, no período de 02 à 31 de janeiro de 2017, por motivo de 
superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01 de janeiro de 2017.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 24 de janeiro de 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
012/2017 - PR Nº 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 07/02/2017, às 15h30min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA AO GABINETE DO PRE-
FEITO E AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, VISANDO À CORRETA 
EXECUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, CONSIS-
TINDO NO TREINAMENTO DE PESSOAL MEDIANTE ORIENTAÇÃO 
E/OU CONFECÇÃO DE MINUTAS REFERENTES: AO PROCESSO LE-
GISLATIVO, ATOS ADMINISTRATIVOS, DECRETOS, PARECERES E 
ESTUDOS TÉCNICOS, PROCESSO LICITATÓRIO, ÁREA DE PESSO-
AL E TRIBUTAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EXPOSTAS NO 
EDITAL. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
013/2017 - CC Nº 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 01/03/2017, às 14h00min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017. 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTI-
NUADOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA PARA FINS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO-
MICILIARES URBANOS. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.595, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 5.595, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Altera o Decreto nº 5.294, de 21 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 5.294, de 21 de dezembro de 
2015, que “designa membros para comporem a Comissão de Ava-
liação de Veículos Utilizados no Transporte de Passageiros, e dá 
outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ............................................................................... 
I - Eduardo Rizzotto, servidor público municipal, ocupante do cargo 
de Chefe de Gabinete, matrícula nº 3406/01 - Presidente;
II - Orlando Celso da Rocha, servidor público municipal, ocupante 
do cargo de Gerente de Controle Patrimonial, matrícula nº 502/01 
- Membro;
III .................................................................... ”. (NR)

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 5.294, de 21 de de-
zembro de 2015, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de janeiro de 2017.
 RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.596, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 5.596, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro, no or-
çamento programa de 2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.307, 
de 19 de dezembro de 2016, e de acordo com o artigo 43, §1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional suple-
mentar, por superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se 
a modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suple-
mentar o valor de R$ 21,77 (vinte e um reais e setenta e sete 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

10.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E AQUICULTURA - SAA
10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E AQUICULTURA - SAA
10.01.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.
00.00.0.3.0064

3064
Aplicações 
Diretas

R$ 21,77

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro 
de 2016 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no _________
Dia ____/_____/_______
_____________________

Daniel Lorenzeti
Analista Adm. Hab. em Direito

Matrícula nº 1971/01

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
001/2017
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2017 – Pregão Presencial Nº 
001/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SUPORTE TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA A 
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC COM FORNECIMENTO DE SOF-
TWARE ANTIVÍRUS COM LICENCIAMENTO CORPORATIVO.
FORNECEDOR: IRMÃOS PARIS LTDA ME - CNPJ: 05.985.085/0001-
28.
VALOR: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
TOTAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 00/00/2017.
VIGÊNCIA: 00/00/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

PORTARIA Nº 193, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 193, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base nos artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Ceder, com ônus para o Município, o Servidor Municipal 
WALMIR SEGATTO, ocupante do cargo efetivo de Analista Admi-
nistrativo, matrícula nº 506/02, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, para exercer suas fun-
ções junto a Associação Empresarial de São Lourenço do Oeste – 
ACISLO, pelo período de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 194, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 194, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 
de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de 
fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora pú-
blica municipal IVANIR D AVILA TONIAL, ocupante do cargo de 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde e Combate as Endemias, 
matrícula nº 1992/01, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, pelo período de 24 a 30 de janeiro de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 195, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 195, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
re os incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com 
base no artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 90, de 26 de 
dezembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, Progressão por nova titulação, a servidora pública 
municipal MARINES BOZIM, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 3404/01, passando a 
mesma do nível de graduação (1A-1) para o nível de pós-gradua-
ção (2A-1), a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 196, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 196, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 118/2010 e com o Laudo Técnico 
das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, pelo período de 1° de fevereiro a 02 de março de 2017, Adicional de Insalubridade, índice 40%, ao servidor público mu-
nicipal ELBIO DARCI KRETSCHMER TRINDADE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Serviços Gerais, matrícula nº 1497/01, por exercer 
atividades insalubres na Estação de Tratamento de Esgoto.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 197, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 197, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto nos art. 50 e 91-A da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

Considerando o pedido de exoneração e de indenização por desligamento voluntário endereçado pelo servidor ROBERTO RONSANI, ocupan-
te do cargo efetivo de Motorista Carga pesada;

Considerando que o tempo de serviço efetivo do Servidor até 31/01/2017, totaliza (vinte e três) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias, e 
seu vencimento mensal é de R$ 1.254,43 (um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais com quarenta e três centavos),

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido, a partir de 1° de fevereiro, o servidor público municipal ROBERTO RONSANI, ocupante do cargo efetivo de Moto-
rista Carga pesada, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, matrícula nº 3000/21.

Art. 2º Indenizar, o Servidor de que trata o art. 1º, por desligamento voluntário, no valor de um vencimento por ano e fração de serviço 
efetivo prestado ao Município de São Lourenço do Oeste.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
CREDENCIAMENTO N° 01/2017

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica do ramo 
pertinente para fornecimento de refeições para servidores públicos municipais do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, a trabalho em 
municípios vizinho, e estará recebendo envelopes da documentação a partir do dia 26 de janeiro de 2017. Maiores informações, bem como 
cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 
às 13:00 horas. O presente credenciamento será regida pela Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 26 de janeiro de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2017 FMS.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por item, na 
modalidade Pregão Presencial, para aquisição de serviços médicos, e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 8:45 
horas do dia 08/02/2017. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de compras e Licitações, de Segun-
da a Sexta–Feira, horário de expediente, das 7:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. º 10.520/02 com aplicação 
subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 26 de janeiro de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/2015 - 
ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/2015
Processo Licitatório nº 34/2015
Dispensa de Licitação nº 4/2015
OBJETO: Locação do Imóvel casa com área total de 379,07m²
sob matricula nº 43.453, sito a Rua Javari, nº 201, destinado para
as instalações do CREAS, para o período de 12 meses, conforme
laudo de avaliação da comissão, prorrogáveis conforme a
necessidade/conveniência da administração pública e acordo
entre as partes nos termos da Lei nº 8.666/93.
VALOR: Supressão passando a vigorar com o valor de R$ 2.000,00 
mensal
VIGENCIA: Prorrogado até 31/12/2017.
ASSINA pela CONTRANTANTE: MARTA REGINA SOTILLI ASSINA 
pela CONTRATADA: ANTONIO LUIZ PAGANINI
São Miguel do Oeste, SC, 24 de janeiro de 2017.

EXT. CONTRATO 4.2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 4/2017
COMPRA DIRETA Nº 80/2017
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 137/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CANALIZAÇÃO NO LAGEADO GUAMERIM SITU-
ADA NA RUA LA SALLE, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
VALOR: R$ 2.374,37
CONTRATADO: LEONARDO LUAN MIOLA
VIGÊNCIA: 24 DE MARÇO DE 2017.
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: LEONARDO LUAN MIOLA
São Miguel do Oeste, SC., 25 de janeiro de 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados ao atendimento 
dos pacientes da Unidade de
Pronto Atendimento UPA 24 hs, Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS, Medicamentos
Básicos e Controle Especial a distribuição gratuita a pacientes com 
prescrição medica e
demais medicamentos e materiais cfe determinação judicial, da Se-
cretaria Municipal de
Saúde, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 08 de fevereiro 
de 2017.

Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2017.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 13/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de publicações le-
gais, especialmente: Editais, Contratos, leis, Portarias, Decretos, 
Avisos, Balanços, balancetes, Anexos e Demonstrativos Contábeis 
determinados pela CL 101/2000 e demais Atos em jornais de pe-
riodicidade semanal e diária, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 09 de fevereiro 
de 2017.
Abertura: às 09hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°010/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°010/2017
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.
ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 
1.091/2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito especial no total de R$ 56.000,00 ( cinquenta e seis 
mil reais ) na dotação abaixo identificada:

06 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

06.02.23.695.0008.2.047 – Funcionamento e Manutenção
do Turismo R$ 56.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.0000.00 – Aplicações Diretas R$ 56.000,00

Art. 2º - Para atender o Artigo 1º deste Decreto fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a anular R$ 56.000,00 (Cinquenta e 
seis mil reais ) na dotação abaixo identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.27.812.0004.1.021 – Reforma de Ginásio de Esportes R$ 
25.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

04.01.27.812.0005.2.025 – Funcionamento e Manutenção do
Esporte Amador R$ 31.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000.00 – Aplicações Diretas R$ 31.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 25 de janeiro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N°011/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°011/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São 

Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e 
de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da 
Lei n° 1.082/2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fun-
do Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
37.494,15 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais 
e quinze centavos) por conta do Superávit Financeiro nas dotações 
abaixo identificadas:

11 – FUNDO MUNCIIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009-2.055 – Func. e Manutenção do PSF R$ 
10.047,20

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209 – Aplicações Diretas R$ 2.047,20
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0247 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

11.01.10.301.0009-2.056 – Func. e Manutenção da
Coordenadoria da Saúde R$ 3.710,55

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209 – Aplicações Diretas R$ 3.710,55

11.01.10.301.0009-2.057 – Func. e Manutenção da saúde Bucal 
R$ 6.527,69

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209 – Aplicações Diretas R$ 1.535,40
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0787 – Aplicações Diretas R$ 4.992,29

11.01.10.301.0009-2.061 – Func. e Manutenção do Co-financia-
mento R$ 5.868,71

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209 – Aplicações Diretas R$ 767,70
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0210 – Aplicações Diretas R$ 5.101,01

11.01.10.301.0009-2.092 – Func. e Manutenção do PACS R$ 
11.340,00

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209 – Aplicações Diretas R$ 2.559,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0773 – Aplicações Diretas R$ 8.781,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 25 de janeiro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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DISPENSA 03.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R 202
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO FMS – DISPENSA n.° 03.2017
MODALIDADE: DISPENSA (art. 24, II, da Lei n.º 8.666/1993).

OMUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, pela Lei Orgânica Municipal e por este EDITAL, em razão 
da justificativa que segue:
O município de São Pedro de Alcântara possui apenas dois desfi-
briladores, um em cada unidade de saúde, a compra de um novo 
equipamento do gênero custará, pelo menos R$ 14.000,00 (qua-
torze mil reais) a manutenção de uma unidade de saúde sem desfi-
brilador causa riscos e é necessária para assegurar à continuidade 
dos serviços prestados a população Alcantarense.
O intuito da dispensa de licitação esta clara e configurada no art. 
24, IV, visa dar celeridade a solução do estado de urgência em 
regularizarmos uma situação que não pode esperar decorrer os 
prazos de um processo licitatório normal, está-se dessa forma, 
buscando agilidade no restabelecimento da ordem dos serviços a 
serem prestados a população, buscando assim minimizar os danos 
que a coletividade possa ter sem a falta de um aparelho dessa 
natureza.

Pelo exposto, autoriza-se a contratação, por dispensa, nas seguin-
tes condições:

1- Nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/1993, dispensável 
é a licitação para o Conserto com substituição de peças e mão de 
obra do aparelho Desfibrilador da Marca AEDplus, numero de série 
X04L049290 da Secretaria de Saúde do Município.

2- Total Global desta Dispensa de Licitação R$ 7.074,00 (sete mil 
setenta e quatro reais).

3- CONTRATADA:

INDUMED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 01.985.366/0001-20
Avenida Vereador José Diniz, 2303
Campo Belo – São Paulo SP
CEP: 04.603-001

4- EMBASAMENTO LEGAL:
O presenteprocesso de dispensa de licitação está fundada na lei 
Federal 8.666/93, art. 24, V.

5- Para a assinatura do contrato, as empresas deverão apresen-
tar, além de cópia autenticada de seu estatuto social devidamente 
registrado, Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretária da Receita 
Federal (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
a prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS (CND), uma declaração comprovando o cumpri-
mento ao disposto no Art. 7º XXXIII, da Constituição Federal de 
1988, que trata da proibição do trabalho infantil; a CND Municipal 
de sua sede ou domicílio e a CND Estadual expedida pelo órgão 
competente.
6- Os recursos para dos serviços que constam neste Edital correrão 
por conta de dotação orçamentária especifica.
7- No mais, a presente contratação, na modalidade Dispensa de 

Licitação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/1993, sujei-
tando-se a ela, na sua totalidade.
São Pedro de Alcântara/SC, 23 de janeiro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 3.942/2016 DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 3.942/2016 de 10 de novembro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0220 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.34.00.00.00.00 - 00.01.0220 - Outras Desp.de Pessoal Dec.
de Contratos de Terc R$ 10.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 10 de novembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.945/2016 DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 3.945/2016 de 17 de novembro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
120,00 (cento e vinte reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0043 - Equipamentos e Material Per-
manente R$ 120,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0043 - Material de Consumo R$ 
120,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de novembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.946/2016 DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 3.946/2016 de 17 de novembro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
25.010,00 (vinte e cinco mil e dez reais) para a(s) seguinte(s) do-
tação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0039 - Material de Consumo R$ 
25.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0039 - Material de Consumo R$ 
10,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.01.0039 - Obrigacoes Tributarias e Con-
tributivas R$ 10,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0039 - Obras e Instalacoes R$ 
25.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de novembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.006/2017 DE 19 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 4.006/2017 de 19 de janeiro de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
700,00 (setecentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) or-
çamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.243.3012.2.433 - Manutenção do Conselhor Tutelar
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Fisica R$ 700,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.243.3012.2.433 - Manutenção do Conselhor Tutelar
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Per-
manente R$ 700,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 19 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001
CÂMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER
DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Schroeder, torna público que dispensou de licitação a contratação de serviços de informática para gestão do-
cumental da Câmara Municipal de Schroeder, através da empresa INFO DIGITALLE LTDA, no valor de R$ 4.594,80 (quatro mil, quinhentos 
e noventa e quatro reais e oitenta centavos), com fundamento o art. 24, II, da Lei 8.666/93.

Schroeder, 23 de janeiro de 2017
Ver. Aurino Wudke
Presidente
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 034
DECRETO N° 034/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
COMO ENCARREGADO DE TURMA A SERVIDORA MICHELI SANTO-
RO BITTARELLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas no art.40 da Lei Orgânica e de acordo com a Lei Municipal 
684/2005 e anexo IV,

DECRETA:
Art. 1° Fica atribuído a FC – Função de Confiança como Encarrega-
do de Turma, correspondendo ao percentual de 75%, a Servidora 
Micheli Santoro Bittarello, ocupante do Cargo de Agente Adminis-
trativo, nível 22 do Grupo 2- SAL, 40 horas semanais lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico, 
conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal 
de Serra Alta.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Serra Alta/SC de 23 de janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 035
DECRETO N° 035/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
COMO ENCARREGADO DE TURMA A SERVIDORA CLAIR FÁTIMA 
ANDREIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas no art.40 da Lei Orgânica e de acordo com a Lei Municipal 
684/2005 e anexo IV,

DECRETA:
Art. 1° Fica atribuído a FC – Função de Confiança como Encarrega-
do de Turma, correspondendo ao percentual de 75%, a Servidora 
Clair Fátima Andreis, ocupante do Cargo de Contadora, nível 53 
do Grupo 5- TEC, 40 horas semanais lotado na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Finanças, conforme Plano de Cargos e 
Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Serra Alta/SC de 23 de janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 036
DECRETO Nº 036/2017, 25 DE JANEIRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE ESCALA DE FÉRIAS DA SERVIDORA PUBLICA MU-
NICIPAL SIMONE VIVAN, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2016.”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas no art. 40 da Lei Orgânica Municipal e pela Lei Municipal nº 
110/1991 e Lei Municipal 498/2001;

CONSIDERANDO que houve o cancelamento do período de férias 
da Servidora, em decorrência de necessidade pública e adminis-
trativa, através do Decreto nº 013/2017 de 02 de Janeiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1° - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Simone 
Vivan, conforme escala, referente ao exercício de 2016, propor-
cionalmente ao período trabalhado no período de 15/02/2017 a 
06/03/2017 (20 dias).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogando as disposições 
em contrários.

Serra Alta/SC, 25 de Janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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PORTARIA 002
PORTARIA Nº. 002/2017 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 001/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos Contratos na forma e condições abaixo relacionadas:

CONTRATOS Nº: 002/2017 e 003/2017

OBJETO:

AQUISIÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC, ATRAVÉS DE SUAS UNIDADES GESTORAS, DE COMBUSTÍVEIS: 
(GASOLINA, ÓLEO DIESEL TIPO S-500 E ÓLEO DIESEL TIPO S-10) para o abastecimento e manutenção da frota 
de veículos, máquinas e equipamentos rodoviários das Secretarias e do Fundo Municipal de Saúde do Município, 
objetivando manter a realização das atividades no decorrer do ano de 2017.

EMPRESA: AUTO POSTO SERRA ALTA LTDA
CNPJ Nº: 03.336.373/0001-26
EMPRESA: COOPERATIVA REGIONAL ITAIPÚ - FILIAL
CNPJ Nº: 83.220.723/0043-82
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: EDERSON CEREZOLLI
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 029.867.439-43 MATRÍCULA: 1067
LOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Desenv. Econômico
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: LUCIANO DOS SANTOS
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 030.509.349-56 MATRÍCULA: 48
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: JEFERSON MARTINI
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 044.414.139-12 MATRÍCULA: 1066
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: REGINA CELINA V. LINDEMANN
CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL
CPF: 790.103.939-68 MATRÍCULA: 1065
LOTAÇÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 743.301.289-34 MATRÍCULA: 40
LOTAÇÃO: Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra alta/SC, 24 de Janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

06/2017 FMS AVISO PREGÃO MAT. HIG. E LIMPEZA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS Nº 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 02/2017

O Município de Siderópolis comunica aos interessados, que de con-
formidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e legislação 
subsequente, que no dia 10/02/2017, às 09h:00m (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA), na Rua Presidente Dutra, n°01/Centro, se reunirá a 
pregoeira e equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas 
para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza e higiene, 
conforme as necessidades das Unidades de Saúde requisitantes 
durante o exercício de 2017. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no site do Município: www.sideropolis.sc.gov.br. Maio-
res informações: (48) 3435-8900 ou no endereço eletrônico: licita-
cao@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 25 de janeiro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

07/2017 FMS AVISO TP UBS JORDÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO FMS Nº 07/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO FMS Nº 01/2017

O Município de Siderópolis, através do Fundo Municipal de Saú-
de, comunica aos interessados, que em conformidade com a 
Lei Nº 8.666/93 e demais legislações subsequentes, que no dia 
13/02/2017, às 09h00min., no setor de licitações, localizado no 
Paço Municipal, na Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reu-
nirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propostas para a “Contratação de empresa especializada 
para a construção da UBS - Unidade Básica de Saúde na loca-
lidade de Rio Jordão (projeto padronizado - padrão 1 - Ministé-
rio da Saúde) numa extensão de 269,76m², referente à proposta 
nº11270545000134 do Programa de Aceleração do Crescimento 
- PAC do Ministério da Saúde, com contrapartida do Município de 
Siderópolis.” O edital e anexos encontram-se disponíveis no site da 
municipalidade: www.sideropolis.sc.gov.br. Maiores informações: 
licitação@sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 8900.

Siderópolis, 25 de janeiro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

08/2017 FMS AVISO TP UBS CENTRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO FMS Nº 08/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO FMS Nº 02/2017

O Município de Siderópolis, através do Fundo Municipal de Saú-
de, comunica aos interessados, que em conformidade com a 
Lei Nº 8.666/93 e demais legislações subsequentes, que no dia 
13/02/2017, às 11h00min., no setor de licitações, localizado no 
Paço Municipal, na Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reu-
nirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade 
de receber propostas para a “Contratação de empresa especia-
lizada para a construção da UBS - Unidade Básica de Saúde no 
centro do município (projeto padronizado - padrão 1 - Ministério 
da Saúde) numa extensão de 269,76m², referente à proposta nº 
11270545000114003 do Programa de Aceleração do Crescimento 
- PAC do Ministério da Saúde, com contrapartida do Município de 
Siderópolis.” O edital e anexos encontram-se disponíveis no site da 
municipalidade: www.sideropolis.sc.gov.br. Maiores informações: 
licitação@sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 8900.

Siderópolis, 25 de janeiro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

08/2017 PMS AVISO PREGÃO MAT. HIG. E LIMP.
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 05/2017

O Município de Siderópolis comunica aos interessados, que de con-
formidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e legislação 
subsequente, que no dia 08/02/2017, às 09h:00m (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA), na Rua Presidente Dutra, n°01/Centro, se reunirá a 
pregoeira e equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas 
para o fornecimento parcelado de Materiais de Limpeza, conforme 
as necessidades das Secretarias requisitantes durante o exercício 
de 2017. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
do Município: www.sideropolis.sc.gov.br. Maiores informações: 
(48) 3435-8900 ou no endereço eletrônico: licitacao@sideropolis.
sc.gov.br.

Siderópolis, 25 de janeiro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 010/2017
DECRETO Nº 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, com suas respectivas alterações, no Município de Sombrio 
– SC, para o fim de regulamentar, em âmbito local, as parcerias e 
os acordo de cooperação entre a administração pública e organi-
zações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de2014 e suas alterações,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 2º 
da Lei Federal nº13.019, de 2014, com as atualizações e os acrés-
cimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de setembro 
de 2015.

§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:

I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela administração pública;

II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dis-
por sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil.

§ 3º A administração pública municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.

§4º A Secretaria Municipal de Finanças e Administração publicará, 
no sítio eletrônico oficial do Município, informações que contem-
plem os procedimentos a serem observados em todas as fases da 
parceria, para orientar os gestores públicos e as organizações da 
sociedade civil, nos termos do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.

§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.

§ 6º As secretarias da administração pública municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.

Art. 2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 

organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.

Art. 3º O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2°:

I – poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil.

II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;

III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

Parágrafo Único: São aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 
n° 8.726/2015.

CAPÍTULO II
DO CHAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA

Art. 4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos arts. 45 
e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2015.

§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitadas as exigências 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.

§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 e 30, VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.

§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.

Art. 5º. A administração pública municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta 
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um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por portaria, com pelo menos dois de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.

§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.

§ 2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.

§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.

§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.

§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.

Art. 6º. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.

§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;

II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e

IV – o valor global.

Art. 7º. A administração pública municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.

Art. 8º. As organizações da sociedade civil poderão apresentar re-
curso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.

§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.

§ 2º Os recursos poderão ser apresentados por meio do sítio ele-
trônico oficial do Município ou no setor de protocolo da Prefeitura.

§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.

Art. 9º. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 10. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.

§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:

I - identificação do subscritor da proposta;

II - indicação do interesse público envolvido; e

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.

§ 2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
oitiva da sociedade sobre o tema.

§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.

§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.

§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público subsequente.

Art. 11. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede 
de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada 
mediante assinatura de termo de atuação em rede.

§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.

§ 2º A rede deve ser composta por:

I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a administração pública municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e

II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a administração pública munici-
pal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.

§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.

§ 4º Aplica-se, à atuação em rede, o disposto nos arts. 45 e seguin-
tes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 12. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:
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I - monitorar o conjunto de parcerias;

II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;

III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e

IV - homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avalia-
ção.

§ 1º A administração pública municipal designará, por portaria, os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser cons-
tituída por três membros, pelo menos dois servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.

§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.

§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá perio-
dicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 
análise das ações previstas nos arts. 51 a 53 do Decreto Federal 
nº 8.726, de 2016.

§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área-fim.

Art. 13. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, o 
que dispõe a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de1999.

Parágrafo único. A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.

Art. 15. Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:

I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos da LC nº 101, art. 26;

II – subvenções sociais para entidades de que trata a Lei nº 13.019, 
art. 3º, IV;

III – subvenções econômicas;

Art. 16. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de na-
tureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da parce-
ria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá à Procuradoria do Município.

§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Secretaria Municipal 
de Finanças e Administração, quanto à existência de processo de 

apuração de irregularidade concernente ao objeto da parceria.

§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.

Art. 17. A administração pública municipal fará reuniões públicas 
com as organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto 
à Lei Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação 
deste Decreto.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 02 de janeiro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC. 076/2017
DECRETO Nº 076, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de 
Saúde, crédito suplementar, no valor de R$ 155.100,85 (cento e 
cinquenta e cinco mil, cem reais e oitenta e cinco centavos). na 
seguinte dotação orçamentária:

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.006 - Aquisição de Equipamentos para Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.3073-37 - Aplicações Diretas 
......................... R$ 155.100,85

Art. 2º A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do superávit financeiro da fonte 3073.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 02 de janeiro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC. 077/2017
DECRETO Nº 077, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
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Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 11.790,38 ( Onze mil, 
setecentos e noventa reais e trinta e oito centavos) , na seguinte 
dotação orçamentária:

04.04 - DIRETORIA DE ESTRADAS E RODAGENS
2.046 - Manutenção da Rede Viária Municipal
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ............................. 
R$ 11.790,38

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 02 de janeiro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 012/2017
DECRETO Nº. 012/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO DO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei Municipal 
nº 849, de 24 de Outubro de 2016 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 337.934,70 (Trezentos e trinta e sete mil novecentos e trinta 
e quatro reais e setenta centavos), através do REFORÇO de dota-
ções orçamentárias constantes no orçamento da Prefeitura Munici-
pal conforme segue:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROJ./ATIV.: 06.181.1019.2.150 – Manutenção do convenio de 
Multas de Transito
MODALIDADE: 3.3.90.0354 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 2.033,41
FONTE DE RECURSO: 0354 – Superávit Trânsito – Militar
MODALIDADE: 3.3.90.0355 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 4.492,05
FONTE DE RECURSO: 0355 – Superávit Trânsito – Civil
MODALIDADE: 3.3.90.0356 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 1.995,02
FONTE DE RECURSO: 0356 – Superávit Trânsito - Prefeitura

PROJ./ATIV.: 06.181.1019.0.002 – Convênio Rádio Patrulha
MODALIDADE: 3.3.90.0183 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
16.918,29

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.306.1005.2.039 – Alimentação Escolar Fundamen-
tal
MODALIDADE: 3.3.90.0360 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 2.600,00
FONTE DE RECURSO: 0360 – Superávit Merenda Escolar

PROJ./ATIV.: 12.306.1005.2.143 – Alimentação Escolar Infantil 
Creche
MODALIDADE: 3.3.90.0360 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 2.558,83
FONTE DE RECURSO: 0360 – Superávit Merenda Escolar

PROJ./ATIV.: 12.306.1005.2.144 – Alimentação Escolar Infantil Pré 
Escola
MODALIDADE: 3.3.90.0360 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 2.631,19
FONTE DE RECURSO: 0360 – Superávit Merenda Escolar

PROJ./ATIV.: 12.361.1005.2.040 – Transporte Escolar Fundamental
MODALIDADE: 3.3.90.0322 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
29.991,06
FONTE DE RECURSO: 0322 – Superávit Convênio Educação
MODALIDADE: 3.3.90.0361 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 4.621,26
FONTE DE RECURSO: 0361 – Superávit PNATE

PROJ./ATIV.: 12.361.1005.2.113 – Manutenção do Ensino Funda-
mental
MODALIDADE: 3.1.90.0318 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
30.853,08
FONTE DE RECURSO: 0318 – Superávit Fundeb 60%

PROJ./ATIV.: 12.365.1005.2.145 – Transporte Escolar Infantil
MODALIDADE: 3.3.90.0361 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 4.000,00
FONTE DE RECURSO: 0361 – Superávit PNATE

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 08.243.1008.2.050 – Convênio IGD - Federal
MODALIDADE: 3.3.90.0352 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 3.347,05
FONTE DE RECURSO: 0352 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial

PROJ./ATIV.: 08.244.1143.2.139 – Proteção Social Básica
MODALIDADE: 3.1.90.0352 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
23.120,81
FONTE DE RECURSO: 0352 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial
MODALIDADE: 3.3.90.0352 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
16.427,53
FONTE DE RECURSO: 0352 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial

MODALIDADE: 3.3.90.03052 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
9.533,75
FONTE DE RECURSO: 03052 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial Estado

PROJ./ATIV.: 08.244.1144.2.140 – Serviço da Proteção Social de 
Média Complexidade
MODALIDADE: 3.1.90.0352 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
19.349,23
FONTE DE RECURSO: 0352 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial

MODALIDADE: 3.3.90.0352 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
13.007,76
FONTE DE RECURSO: 0352 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS AGRI-
CULTURA E INTERIOR
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
PROJ./ATIV.: 15.452.1011.2.083 – Manutenção da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos
MODALIDADE: 3.3.90.0317 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 3.113,31
FONTE DE RECURSO: 0317 – Superávit Financeiro COSIP
MODALIDADE: 3.3.90.0183– Aplicações Diretas (XXX) R$ 
100.000,00
FONTE DE RECURSO: 0183 – Superávit Recursos Ordinários

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
PROJ./ATIV.: 26.782.1015.2.087 – Manutenção da Secretaria de 
Obras - DMER
MODALIDADE: 3.3.90.0316 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
17.721,91
FONTE DE RECURSO: 0316 – Superávit CIDE
MODALIDADE: 3.3.90.0344 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 
29.619,16
FONTE DE RECURSO: 0344 – Superávit FEP
TOTAL R$ 337.934,70

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 337.934,70 (Trezentos 
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e trinta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e setenta 
centavos) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, ficam utili-
zados os recursos do superávit financeiro verificado no Balanço Pa-
trimonial do exercício de 2016, apurado na fonte de recurso 0054 
– Convênio Trânsito – Militar no valor de R$ 2.033,41, na fonte de 
recurso 0055 – Convênio de Trânsito – Civil no valor de R$ 4.492,05, 
na fonte de recurso 0056 – Convênio Trânsito – Prefeitura no valor 
de R$ 1.995,02, na fonte de recurso 0060 – Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE no valor de R$ 7.790,02, na fonte de 
recurso 0022 – Transferência de Convênio Educação no valor de 
R$ 29.991,06, na fonte de recurso 0061 – Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar – PNATE no valor de R$ 8.621,26, na 
fonte de recurso 0018 – Transferência do FUNDEB (Remuneração 
dos Profissionais do Magistério) no valor de R$ 30.853,08, na fonte 
de recurso 0052 – Outras Transferências de Recursos para a Assis-
tência Social no valor de R$ 75.252,38, na fonte de recurso 3152 
– Transferências Recursos Estado para a Assistência Social no valor 
de 9.533,75, na fonte de recurso 0017 – Contribuição Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP no valor de R$ 3.113,31, na 
fonte de recurso 0016 – Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico – CIDE no valor de R$ 17.721,91, na fonte de recurso 
0044 – Fundo Especial do Petróleo – FEP no valor de R$ 29.619,16, 
e na fonte de recurso 0183 – recursos ordinários livres no valor de 
116.918,29.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE JANEIRO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 015/2017
DECRETO N°. 015/2017, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE EXECUÇÃO DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica, bem como 
assim com o disposto no Anexo IX da Instrução Normativa 20 do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

DECRETA:
Art.1° Fica nomeada a comissão Municipal de Avaliação dos Con-
tratos Administrativos, destinada a efetuar analise acompanha-
mento e proferir a emissão de relatório conclusivo da análise da 
execução dos contratos de gestão e termos de parceria celebrados 
com o Poder Publico.

PARAGRAFO ÚNICO - A comissão de Avaliação dos Contratos Admi-
nistrativos fica constituída pelos servidores municipais abaixo rela-
cionados, representando a Secretaria de Administração, Educação, 
Saúde, Assistência Social e Transportes, Obras e Infra-Estrutura.

1. CLEITON SOETHE – CPF: 038.560.929-94.
2. DEYSE FERREIRA PASQUALOTTO – CPF: 044.352.389-42
3. ESTELA SCHAFER – CPF: 018.350.219-13
4. MILTON HUPPES – CPF: 515.816.639-00
5. MARCIA ADRIANI DE OLIVEIRA – CPF: 036.227.759-12
6. MARCOS GALVÃO – CPF: 048.058.049-98

Art.2° Fica nomeado o servidor CLEITON SOETHE como Presidente 
da Comissão de Avaliação dos Contratos Administrativos.

Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS
ESTADO DE SANTA CATARINA EM, 25 DE JANEIRO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 007-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
geral dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBA-
NA E JARDINAGEM PARA O MUNICIPIO DE TIGRINHOS DURANTE 
O EXERCICIO DE 2017. O recebimento dos envelopes de propostas 
e habilitação será até as 09h00min do dia 14/02/2017, no departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a ses-
são terá início às 09h10min no Auditório do Centro Administrativo 
Municipal de Tigrinhos, no mesmo dia. Maiores Informações bem 
como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Muni-
cipal, sito na Avenida Felipe Baczinski nº. 479, Centro, Tigrinhos/
SC, fone: 49- 36580064. 

Tigrinhos, 25 de Janeiro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 008-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/2017
PREGAO PRESENCIAL Nº. 006/2017
Sistema de Registro de Preços
Licitação Exclusiva ME ou EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para Manutenção da Merenda Escolar da Rede Munici-
pal de Ensino durante o 1º semestre de 2017. O recebimento dos 
envelopes de propostas e habilitação será até as 09h00min do dia 
10/02/2017, no departamento de Compras e Licitações do Municí-
pio de Tigrinhos, e a sessão terá início às 09h10min no Auditório 
do Centro Administrativo Municipal de Tigrinhos, no mesmo dia. 
Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obti-
das junto a Prefeitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski 
479, Centro, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064. 

Tigrinhos, 26 de Janeiro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº016/17

 

 
 

 
 

DECRETO N°. 016/2017, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 

 
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL 
DOS IDOSOS. 

 
 

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 
 
DECRETA: 

 
Art.1° Fica nomeada a Comissão Municipal dos Idosos:  
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  
 
Secretaria da assistência social:    
Titular: Salete Teresinha Sausen  
Suplenete: Estela Regina de Lima Schefer  
 
Secretaria da saúde:  
Titular: Matheus Luiz Chitolina 
Suplente: Isoldi Avani Zilke    
 
Secretaria da Educação:   
Titular: Marizete Marafon Ganzer  
Suplente: Roseli Terezinha Buzatto de Campos   
 
Secretaria da Administração 
Titular: Daniela Lapazini Kunh  
Suplenete: Cleise Honaiser    
 
Departamento de esporte e cultura:  
Titular: Charles Drewes  
Suplente: Cleiton Monteiro  
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS  
 
Idosos do meio rural:  
Titular: Rosa Perkum  
Suplente: Celio Mees   
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Idosos do meio urbano  
Titular: Sidane Kluge Honnef.  
Suplente: Ivonir Simonetti  
 
Grupo dos Idosos:   
Titular: Ivone Boneto  
Suplente: Arlindo Knak  
 
Entidades Prestadoras de Serviços 
Titular: Telvino Cassaro  
Suplente: Arnildo Klein  
 
Trabalhadores nas áreas dos idosos  
 
Titular: Pedro Zacharzuk:   
Suplente: Renilda Kich Fae –   
 
Organização de Assistência Social(Associação das mulheres 

voluntárias) 
 
Titular: Jaira Lowis de Oliveira  
Suplente: Salete Badia Johnet  
 
 
Art.2°  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art.3°  Ficam revogadas as disposições em contrario.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS 
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 26 DE JANEIRO DE 2017.  

 
 
 
 

________________________________ 
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA 

                                            Prefeito 
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 001/PMT/17 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/PMT/17 - 
DISPENSA DE LCIITAÇÃO Nº 001/PMT/17
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 001/PMT/17 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 002/PMT/17- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO
CONTRATADA: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMÁFORO (01 GRUPO FOCAL INFORMA-
ÇÃO AUXILIAR DE TEMPO LED) E O RESPECTIVO DESLOCAMEN-
TO E SERVIÇO PARA COLOCAÇÃO DO REFERIDO EQUIPAMENTO, 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA 
DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍ-
PIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 5.800,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS).
AMPARO LEGAL: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores e PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL Nº 
05/2017/PGM.
TIJUCAS/SC, 25 DE JANEIRO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 003/FMS/2017 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMS/2017 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ nº 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de con-
formidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 004/FMS/2017
Dispensa de Licitação nº 003/FMS/17
Objeto: Aquisição de Combustível (Gasolina Comum), para Atender 
a Frota de Veículos do Fundo Municipal de Saúde de Tijucas - SC.
Contratado: MODESTO AUTO POSTO LTDA.
Valor: R$: 3.579,00 (Três mil, quinhentos e setenta e nove reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e Parecer Jurídico Favorável nº 07/2017.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 004/FMS/2017 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2017 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ nº 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de con-
formidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 005/FMS/2017
Dispensa de Licitação nº 004/FMS/17
Objeto: Aquisição de Combustível (Óleo Diesel) para Atender a 

Frota de Ambulância, Vans, Micro-ônibus, do Fundo Municipal de 
Saúde, do Município de Tijucas/SC.
Contratado: TRANSPORTE AVILA LTDA.
Valor: R$: 4.256,00 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores e Parecer Jurídico Favorável nº 
06/2017/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/PMT/2017 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de 
conformidade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 002/PMT/2017
Dispensa de Licitação nº 001/PMT/17
Objeto: Aquisição de Semáforo (01 grupo focal informação auxi-
liar de tempo LED) e o respectivo deslocamento e serviço para 
colocação do referido equipamento, para uso do Departamento de 
Trânsito, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
do Município de Tijucas – SC.
Contratado: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA.
Valor: R$. 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais).
Amparo Legal: Art. 37, XXI, Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” 
da Lei 8.666/93, Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c 
Parecer Jurídico Favorável n. 005/2017/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMS/2017 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ nº 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de con-
formidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 004/FMS/2017
Dispensa de Licitação nº 003/FMS/17
Objeto: Aquisição de Combustível (Gasolina Comum), para Atender 
a Frota de Veículos do Fundo Municipal de Saúde de Tijucas - SC.
Contratado: MODESTO AUTO POSTO LTDA.
Valor: R$: 3.579,00 (Três mil, quinhentos e setenta e nove reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e Parecer Jurídico Favorável nº 07/2017.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2017 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ nº 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de con-
formidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 005/FMS/2017
Dispensa de Licitação nº 004/FMS/17
Objeto: Aquisição de Combustível (Óleo Diesel) para Atender a 
Frota de Ambulância, Vans, Micro-ônibus, do Fundo Municipal de 
Saúde, do Município de Tijucas/SC.
Contratado: TRANSPORTE AVILA LTDA.
Valor: R$: 4.256,00 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores e Parecer Jurídico Favorável nº 
06/2017/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 32/2017 ADMITE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO
DECRETO Nº 32, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
ADMITE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Nº 01 de 1º de Março de 2011, que 
dispões sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica admitida Lilian Cristina Tramontin, CPF nº 017.494.819-01 e RG 3.689.700, no Cargo de Chefe do Serviço de Farmácia, no 
Quadro de Pessoal Comissionado do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 23 de janeiro de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO DE PESSOAL-RGF-ANEXO I
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO RGF-ANEXO VI
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Timbó

Prefeitura

AMÉLIO FELTIN - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO 
DE INFRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Vigilância Sanitária, através da sua autoridade 
superior, considerando o inciso III do artigo 64 da Lei Estadual 
nº 6.320/83, artigo 26 do Decreto Estadual nº 23.663/84 e artigo 
98, inciso III da Lei Complementar Municipal 466/2015, notifica o 
autuado identificado no Anexo Único, deste Edital, a tomar ciência 
quanto ao Auto de Infração.

ANEXO ÚNICO

O autuado abaixo relacionado fica notificado pela prática de infra-
ções com o seguinte histórico:

INFRATOR: Amélio Feltrin
CNPJ: 379.620.199-72
ENDEREÇO: Beco Henrich lange, 651, Pomeranos, Timbó/SC.
PROCESSO N° 01/17
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0972
Infração Cometida: As registradas no Auto de Infração nº 0972.
ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO: Artigos 17, 33, 54, 81 
”caput”, §1º, 95 “caput”, inciso XXV da Lei Complementar 466/15; 
c/c artigos 12, 25, 26 “caput”, §1º, 61 “caput”, inciso XXX da Lei Es-
tadual n° 6.320/83; c/c 23, 24 do Decreto Estadual nº 24.622/84; 
c/c artigo 69”caput” do Decreto Estadual nº 24.980/83.

Poderá ser interposto defesa contra a autuação no prazo de 15 
(quinze) dias, ao Coordenador da Vigilância Sanitária, na forma do 
artigo 66 da Lei Estadual nº 6.320/83 e artigo 100 da Lei Comple-
mentar Municipal 466/2015, a contar da efetiva notificação confor-
me artigo 64 da Lei Estadual nº 6.320/83. A documentação relativa 
à autuação encontra-se à disposição do autuado no Departamento 
de Vigilância Sanitária, na Rua Aracaju, 60, Centro, Timbó/SC.

Convém esclarecer que a notificação se considerará efetivada cinco 
dias após a publicação deste extrato, contando a partir daí o prazo 
para a defesa ou impugnação, que deverá ser protocolizada junto 
ao Departamento de Vigilância Sanitária na Rua Aracaju, 60, Cen-
tro, Timbó/SC.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o 
presente edital, ficando sujeito às penalidades previstas em lei.

CARLOS BRAS BUSARELLO
COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 105.2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 105/2016 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representan-
tes legais das licitantes COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO 

DE TINTA E TONER LTDA ME, CNPJ Nº 09.018.430/0001-05, SU-
PRIMOVEIS EIRELI – EPP, CNPJ Nº 04.563.256/0001-68; LUIZ 
FERNANDO CUNHA GRENIER – ME, CNPJ Nº 12.162.386/0001-17; 
TECTONER RECARGA DE TONER LTDA, CNPJ Nº 01.027.088/0001-
06; SUELEN CRISTINA PROVENSI – ME, CNPJ Nº 16.682.900/0001-
04; CAURE INFORMATICA E SUPRIMETOS LTDA, CNPJ Nº 
11.972.582/0001-94 a comparecer para assinatura da respectiva 
ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 01/02/2017
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 25 de janeiro de 2017.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

EDITAL DE EXTRATO DE DECISÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANITÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE EXTRATO DE DECISÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANITÁRIO

O Departamento de Vigilância Sanitária, através da sua autoridade 
superior, faz publicar as penalidades aplicadas aos infratores da le-
gislação sanitária, na forma do Art. 70 da Lei Estadual nº 6.320/83, 
Art. 69 do Decreto Estadual nº 23.663/84 e Art. 93, 104 da Lei 
Complementar Municipal 466/2015, para que surta seus efeitos 
jurídicos, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL do Processo 
Administrativo Sanitário.

INFRATOR: Farmácia Mara Ltda EPP
CNPJ/CPF: 02.328.673/0001-09
Processo: 15/16
Auto de Imposição de Penalidade (AIP) Nº: 33626900509/15
Penalidade: multa no valor de 600 UFM´s.

Deise Adriana Nicholletti Mendes
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº SEMFA-D1657, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2016
PORTARIA Nº SEMFA-D1657, de 12 de dezembro de 2016
Concede Licença Prêmio à servidora da Secretaria Municipal de 
Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio Convertida em Pecúnia Total, à 
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servidora DORACI PIANEZZA, ocupante do cargo de Professora, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 
compreendendo o período aquisitivo de 01/09/2011 à 31/08/2016, 
conforme Processo RH01-224, a ser pago junto à Rescisão Compe-
tência dezembro/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D01653 DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D01653 de 02 de Dezembro de 2016.
Concede Abono de Permanência a servidora Maria Aparecida Fer-
reira Schiochet .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 40 §19 da CF/88 c/c 
art. 2º, §5º, da EC 41/2003;

RESOLVE:
Art 1º Conceder Abono de Permanência a servidora Maria Apare-
cida Ferreira Schiochet, ocupante do cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 17.10.2016, confor-
me Processo TIMBOPREV 53/2016.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de Dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1652, DE 01 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1652, de 01 de dezembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao ser-
vidor Sérgio Klitzke.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de de-
zembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saú-
de ao servidor SÉRGIO KLITZKE, ocupante do cargo de Atenden-
te de Serviços Administrativos, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, a contar de 01/11/2016 
à 20/01/2017, por cinquenta e um (51) dias, conforme Processo 
RH16-0070;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1654, DE 05 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1654, de 05 de dezembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora Marluce Francisca da Silva Arruda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saú-
de à servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA ARRUDA, ocupante 
do cargo de Atendente de Odontologia, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a contar de 06/12/2016 à 30/01/2017, por cinquen-
ta e seis (56) dias, conforme Processo RH12-0050;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1655, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1655, de 12 de dezembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora Aparecida Valcanaia.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de de-
zembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saú-
de à servidora APARECIDA VALCANAIA, ocupante do cargo de Au-
xiliar Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 13/12/2016 à 15/01/2017, por trinta e quatro (34) dias, 
conforme Processo RH03-0159;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1656, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1656, de 12 de dezembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Antônio Luiz Dallabona.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de de-
zembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor ANTÔNIO LUIZ DALLABONA, ocupante do cargo 
de Aux. Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, a contar de 13/12/2016 à 24/04/2017, por 
cento e trinta e três (133) dias, conforme Processo RH15-0175;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1658, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1658, de 14 de dezembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Ser-
vidora Realdina Ferrari Conzatti.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de de-
zembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de à servidora REALDINA FERRARI CONZATTI, ocupante do cargo 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a con-
tar de 15/12/2016 a 30/01/2017, por quarenta e sete (47) dias, 
conforme Processo RH16-0112;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 

de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1659, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1659, de 14 de dezembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora Ingelore Andreatta.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de de-
zembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saú-
de à servidora INGELORE ANDREATTA, ocupante do cargo de Edu-
cadora Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a con-
tar de 15/12/2016 à 22/02/2017, por setenta (70) dias, conforme 
Processo RH09-0152;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de dezembro de 2016; 147º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 50 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material escolar 
(educacional e de expediente) para atendimento das necessidades 
da rede municipal de ensino.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Infotriz Comercial Ltda - Epp; Blu 
Distribuidora de Papelaria Eireli Me e ADL Comercial Eireli Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 215.954,41 (duzentos e quinze mil, nove-
centos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 25/07/2017

Timbó, 25/07/2016
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação
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Treze Tílias

Prefeitura

PORTARIA N 33/2017
PORTARIA Nº 033/17 DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER a pedido, conforme requerimento protocolado sob o Nº 120 Lv 05 Pg 46, “licença prêmio” a servidora municipal 
abaixo mencionada, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, de acordo com a Seção IX, Art. 160 da Lei Complementar nº 
40/2011.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Ivonete Feiten de Oliveira Bello 07/12/2011 a 07/12/2016 25/01/2017 a 25/04/2017 90

- Período aquisitivo válido, levando em consideração o afastamento em licença sem vencimento.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 25 DE JANEIRO DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 006/17
DECRETO 006/17 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
RESTITUI VALORES

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 97º Item I Parágrafo 1º e 2º, Artigo 99º, Artigo 101º e Artigo 102º da Lei 644 de 29 de Dezembro de 1986 (Código 
Tributário Municipal).

DECRETA:
Art. 1º - Autoriza a restituição no valor de R$ 94,05 (noventa e quatro reais e cinco centavos), a Empresa JEAN CARLOS PISKE & CIA LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.200.988/0001-59, relativo à importância recolhida indevidamente em duplicidade ao cofre público Municipal, 
relativo à taxa de ISS, conforme documentação apresentada junto a Fazenda Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 24 de janeiro de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2017 COMUNICA ERRATA NO EDITAL, PUBLICADO 
NO DIA 25/01/2017.
Aviso de retificação PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2017
Comunica Errata no Edital, publicado no dia 25/01/2017.

Onde se lê objeto: Contratação de Companhia seguradora para Caminhões, Veículos Tipo Van e demais veículos pertencentes ao Município 
de Tunápolis/SC conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte integrante 
do presente processo licitatório.
Leia –se Objeto: A Presente licitação tem por objeto a Contratação de Companhia seguradora para Caminhões e Veículos pertencentes ao 
Município de Tunápolis, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte inte-
grante do presente processo licitatório.
Onde se lê:Valor total do anexo I R$ 40.400,00(quarenta mil e quatrocentos reais).
Leia –se: Valor total do anexo I R$ 56.400,00(cinqüenta e seis mil e quatrocentos reais)
onde se lê : “Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos 
pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho, 111 – Tunápolis - SC, CEP 
89.898-000, até às 9h30min do dia 06/02/2017, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
Leia –se: Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos 
pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho, 111 – Tunápolis - SC, CEP 
89.898-000, até às 13h30min do dia 07/02/2017, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 26 de janeiro de 2017.
SHEILA INÊS BIEGER
Pregoeira

CONTRATO Nº 89/2016
CONTRATO Nº 89/2016
CONTRATANTE: Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Cas-
tilho,nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. ENOI SCHERER, brasileiro, Casado, residente e domiciliado no Bairro Progresso 
neste Município de Tunápolis, SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, doravante denominado de CONTRATANTE.
CONTRATADO: A empresa PAVIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o nº 85.199.578/0001-71 estabelecido na Avenida Leopoldo Sander, 400 E, Bairro Eldorado, no Município de Chapecó/SC, 
Cep 89810-00, considerada doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 158/2016 e Pregão Presencial nº 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição de: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) RETROESCAVADEIRA NOVA, ANO E MODELO 2016, 
TRAÇÃO 4X4, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 835646/2016, PROCESSO Nº 2623.1034216-44/2016, MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/UNIÃO FEDERAL, conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS
Item Qtde Unid. Especificação Vlr. Unit. Vlr. Total

01 01 UND

Retroescavadeira Marca Randon, modelo RD 406, advanced, nova, ano e mode-
lo 2016, tração 4x4, com potência 110 HP, Cabine fechada com ar condicionado, 
caçamba da retroescavadeira com dentes e capacidade de 0.25m³, caçamba da 
carregadeira com capacidade de 1.00m³, força de desagregação da carregadeira de 
8.922 KGF e peso operacional de 7.010km.

184.500,00 184.500,00

TOTAL GERAL 184.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 184.500,00(cento e oitenta quatro mil e quinhentos reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo 
do equipamento pelo Município de Tunápolis e condicionado a liberação dos recursos do CONTRATO DE REPASSE Nº 835646/2016, PRO-
CESSO Nº 2623.1034216-44/2016,MINISTERIO DA AGRICULTURA/UNIÃO FEDERAL, mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não 
terá reajuste e será depositado na conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias no objeto.
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2.3 Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do convênio do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar 
os dados bancários da empresa.

2.4 O objeto licitado será adquirido com recursos financeiros referente o CONTRATO DE REPASSE Nº 835646/2016, PROCESSO Nº 
2623.1034216-44/2016, MINISTERIO DA AGRICULTURA/UNIÃO FEDERAL e próprios do Município.

2.5 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades ou inadimplência contratual.

2.6 O Município somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições 
pactuadas.

2.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega da RETROESCAVADEIRA NOVA deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias após solicitação formal do município. A RETRO-
ESCAVADEIRA
NOVA deverá ser entregue na garagem do DMER, estabelecido na Rua 25 de julho, centro deste município ou conforme determinação do 
CONTRATANTE, com prévio agendamento, com o Secretario Municipal dos Transportes Obras e Urbanismo, sem custos adicionais, devendo 
ser firmado termo de recebimento.

4.2 A CONTRATADA deverá atentar para a qualidade da RETROESCAVADEIRA NOVA a ser entregue, pois somente será aceita aquela que 
estiver dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo Mercado e que forem entregues de acordo com o estabelecido 
no item anterior.

4.3 Não serão aceitos, no momento da entrega, RETROESCAVADEIRA de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta 
vencedora.

4.4 A CONTRATADA vencedora deverá entregar a RETROESCAVADEIRA NOVA acompanhados de seus manuais ou catálogos de operação/
manutenção, editados pelo fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este idioma.

4.5 Toda e qualquer entrega do BEM fora do estabelecido neste Contrato, será imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.6 A CONTRATADA vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, 
devendo comunicar a Secretaria Municipal do DMER, qualquer alteração de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 A CONTRATADA obriga-se fornecer o BEM contratado com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Licitações n° 
158/2016 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao 
CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer o equipamento, objeto deste Contrato, de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de forneci-
mento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita 
conformidade com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O Município de Tunápolis obriga-se adquirir o BEM acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, 
ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (102,209) do Município de Tunápolis, do ano de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2016, iniciando na data de sua assinatura, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos, com fulcro no inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93, desde que tenha interesse de ambas as partes.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 28 de Dezembro de 2016.
Enoi Scherer    PAVIMAQUINAS COM. DE PEÇAS E SER. LTDA
Prefeito Municipal   CONTRATADA

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF:918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

DECRETO 1874/2017
Decreto nº 1874/2017 de 26 de janeiro de 2017.
Reajusta os valores das diárias e/ou ajuda de custo para agentes políticos, servidores municipais e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com a Legislação vigente e:

Considerando que a Lei nº 497/2001 de 21 de fevereiro de 2001, que Estabelece Critérios para concessão de Diárias e/ou ajuda de custo 
para agentes políticos, servidores municipais e contém outras providências, teve os seus valores reajustados na última vez em 12 de maio 
de 2015;

Considerando que no período de junho de 2015 a dezembro de 2016 houve inflação de 14,80% (quatorze, vírgula oitenta por cento), de 
acordo com índices do IGPM acumulados no período;

DECRETA:
Art. 1º Os valores das diárias estabelecidas pela Lei nº 497/2001 e reajustadas pelo Decreto nº 1694/2015, passam a vigorar nos seguintes 
patamares:

Nível Hierárquico Capital Federal Capitais Estaduais Interior
Região Oeste e Extremo 
Oeste

Prefeito, Vice 796,54 464,53 256,72 165,27
Assessores, Diretores e Secretários 493,47 332,00 165,27 131,11
Demais Servidores 332,00 232,21 115,40 82,66

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos créditos orçamentários vigentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, aos 26 de janeiro de 2017. 
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado
na presente data.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2017
Edital de Pregão Presencial nº 08/2017

O Município de Tunápolis, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da 
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme previ-
são de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secretaria Estadual e Municipal de Educação, de acordo com os quantitativos, forma, 
e condições estabelecidas no presente ato convocatório e seus anexos
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 8:00 horas do dia 07/02/2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br


26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1010

sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 26 de janeiro de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017
Edital de Pregão Presencial nº 09/2017

O Município de Tunápolis, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da 
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 16h do dia 07de fevereiro de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 26 de janeiro de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
Edital de Pregão Presencial nº 10/2017

O Município de Tunápolis, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da 
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a aquisição de 
Materiais hidráulicos e inerentes ao objeto que serão utilizados na Manutenção, para o melhor funcionamento do Sistema de abastecimento 
de Água do Município de Tunápolis-SAMAE.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 13h30min do dia 08 de fevereiro de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 26 de janeiro de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 019/2017
PORTARIA Nº 019/17, de 18 de Janeiro de 2017.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 
e sua alteração,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a Sra. ADRIANA SEVERINO DE MELO, CPF nº 
991.146.319-20, para exercer o cargo em comissão de Chefe de 
Divisão da Unidade Central de Saúde, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 18 de janeiro de 2016.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 020/2017
PORTARIA Nº 020/17, de 23 de Janeiro de 2017.

FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear o Servidor JOÃO DE TOLEDO, CPF nº. 248.866.450-
20 matrícula nº 0988, para exercer o Cargo em Comissão de Dire-
tor do Departamento de Saúde, do quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 23 de janeiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PREGÃO PRESENCIAL PMT 05/2017
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 05/2017 – Pregão Presencial nº 05/2017
Objeto: Aquisição de Areia fina para Aterro.
Entrega dos envelopes: até as 08h45min do dia 08/02/2017
Abertura da Sessão: as 09:00 hs do dia 08/02/2017
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
609 – Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.

Turvo/SC, 25 de janeiro de 2017.
Soeli Fatima Fernandes
Pregoeira
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União do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2017.

As partes firmam o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n.º 01/2017, referente ao Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.º 01/2017, que registrou os preços apresentados pela empresa JOSMAR AUTO POSTO LTDA, com fundamento no item 11.2 
do edital supra citado, item 3.5 da Ata de Registro de Preços N.º 01/2017 e artigo 14 do Decreto Municipal n.º 206/2007, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica alterado, por acordo entre as partes e a partir da data deste aditivo, o valor unitário dos itens 1, 2 e 3, registrados 
na Ata de Registro de Preços n.º 01/2016, resultante do Processo Licitatório na modalidade de Pregão para Registro de Preços n.º 01/2016, 
passando a valer o seguinte valor:

Item Descrição Un. Medida Marca Preço Unt.
01 Gasolina Comum Lt IPIRANGA 3,69

Cláusula Segunda. A alteração objetiva manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, como permitido pelo artigo 65, inciso 
II, letra ‘d’, da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira. As demais cláusulas da ata permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, 25 de janeiro de 2017.
CELSO MATIELLO   JOSMAR MOTERLE
PREFEITO MUNICIPAL   JOSMAR AUTO POSTO LTDA

Testemunhas:

01. ______________________________   02 __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli     Nome: Giane Smaniotto
CPF: 057.672.509-95     CPF:060.416.089-55

DECRETO N. 3355/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
DECRETO MUNICIPAL N.º 3.355, De 24 de janeiro de 2017.
“Fixa o horário para funcionamento das repartições da Administração Pública Municipal de União do Oeste.”

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º O horário de Expediente das repartições públicas municipais será das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de 
segundas a sextas-feiras, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 24 de janeiro de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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RESOLUÇÃO CI N.02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

RESOLUÇÃO nº 02, de 26 de Dezembro de 2016.

ASSUNTO: Dispõe sobre programa anual de trabalho do Sistema Municipal de Controle Interno para o exercício de 2017.

CONSIDERANDO, a necessidade de desenvolver ações de controle interno do Município de União do Oeste, previstas na Lei Municipal 
1.052/2016, com fulcro nos princípios da LEGALIDADE, LEGITIMIDADE, EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE e EFICÁCIA;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Programa Anual de Trabalho do Sistema de Controle Interno do Município de União do Oeste para o exercício de 2017.

Art. 2º Aprovar o Plano Anual de Auditoria do Sistema de Controle Interno do Município de União do Oeste para o exercício de 2017.

Parágrafo único. Os trabalhos de auditoria serão registrados em pareceres e relatórios com indicações claras de eventuais falhas, deficiên-
cias, áreas críticas que mereçam atenção especial e outras questões relevantes.

Art. 3º O Controle Interno, conforme a disponibilidade dará maior ênfase para certas verificações.

Art. 4º O Controle Interno, se assim entender solicitará ajuda técnica profissional de servidores Públicos Municipal para execução do pro-
grama anual de trabalho, e terá acesso livre a todas as informações e documentação necessária para o desempenho pleno de suas funções.

Art. 5º As verificações e auditorias serão desenvolvidas conforme cronograma do Anexo I e Anexo II, parte integrantes desta Resolução.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor em data supra, e ficam revogadas as disposições em contrário.

União do Oeste, SC, 26 de dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

SILVANA SIMONATO FURLANETTO
Auditora de Controle Interno

ANEXO I
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 2017

DESCRIÇÃO ATIVIDADE jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez
Contribuir para o aprimoramento da gestão pública, orientando os 
responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos recursos públicos 
com observância dos princípios da economicidade, eficiência, eficácia 
e efetividade, bem como emitir comunicados internos, orientações, 
pareceres e relatórios quando solicitados, ou ainda, quando identificada 
a necessidade, irregularidades ou ineficiência.

X X X X X X X X X X X X

Acompanhar, supervisionar e avaliar:
a) o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução 
dos programas de governo, em conformidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento do Município;
b) os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
pública, e da aplicação de recursos públicos concedidos a entidades de 
direito privado;
c) o cumprimento dos limites e das condições para realização de opera-
ções de crédito e inscrição em restos a pagar;
d) a adoção de providências para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Comple-
mentar nº 101/2000;
e) o cumprimento dos limites da despesa com pessoal e a adoção de 
medidas para o seu retorno aos limites estabelecidos nos artigos 22 e 
23 da Lei Complementar nº 101/2000;
f) o cumprimento das normas relativas à destinação de recursos obtidos 
com a alienação de ativos, previstas na Lei Complementar nº 101/2000;
g) a instituição, previsão e efetiva arrecadação dos tributos de compe-
tência do ente da federação, em consonância com o artigo 11 da Lei 
Complementar nº 101/2000;

X X X

Supervisionar e avaliar o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como os direitos e haveres do Município

Se houver alguma operação no exercício.
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Avaliar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, 
conforme estabelece o artigo 54 da Lei Complementar nº 101/2000 e 
Verificar a Publicação dos Relatórios da LRF (RREO e RGF)

X X X X X X

Fiscalizar o cumprimento do limite de gastos totais do Poder Legislativo 
Municipal;

X X X X

Emitir relatório sobre a execução dos orçamentos que deve ser encami-
nhado com a prestação de contas anual de governo, em atendimento 
ao disposto no artigo 47, parágrafo único, e no artigo 51 da Lei Comple-
mentar n° 202/2000 e Inciso II do Art. 7º da IN 20/2015 do TCE.

X

Promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial dos órgãos e entidades da administração pública quanto à 
legalidade, à legitimidade e à economicidade

X X X X X X X X X X X X

Verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei Comple-
mentar nº 101/2000 para a concessão de renúncia de receitas

X X X

Dar ciência ao titular da unidade, indicando as providências a serem 
adotadas para a sua correção, a ocorrência de atos e fatos ilegais ou 
ilegítimos praticados por agentes públicos na utilização de recursos 
públicos, inclusive para que instaure tomada de contas especial.

Sempre que tomar conhecimento de qualquer irregularidade causadora de 
dano ao erário.

Realizar exame e avaliação da prestação de contas anual do órgão ou 
entidade e dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório e en-
caminhando ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (anexo 
VII da IN 20/2015)

X

Emitir parecer sobre a legalidade de ato de admissão de pessoal Sempre que houver novo ato de admissão de pessoal.
Manifestar-se acerca da análise procedida pelos setores competentes 
sobre a prestação de contas de recursos concedidos e sobre a tomada 
de contas especial, indicando o cumprimento das normas legais e 
regulamentares, eventuais ilegalidade ou ilegitimidades constatadas, 
concordando ou não com a conclusão da análise feita pela unidade 
competente, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer.

X X X X X X X X X X X X

Representar ao Tribunal de Contas quando a autoridade administrativa 
não adotar as providências para correção de irregularidade ou instaura-
ção de tomada de contas especial

Se ocorrer irregularidades não sanadas ou se ocorrer alguma instauração 
de tomadas de contas especial.

Prestar informações individualizadas sobre as ações realizadas no 
âmbito da unidade sob seu controle, em cumprimento às decisões do 
Tribunal de Contas que tenham recomendado ou determinado a adoção 
de providências administrativas ou a instauração de tomada de contas 
especial e respectivos resultados

Sempre que houver.

Coordenar e promover a remessa de dados e informações das unidades 
sob seu controle exigidos pelo Tribunal em meio informatizado (e-sfinge 
e e-sfinge obras).

X X X X X X X X X X X X

Receber notificação de alerta emitida por meio dos sistemas infor-
matizados do Tribunal de Contas e dar ciência formal às autoridades 
competentes

Sempre que houver.

Acompanhar a atualização do rol de responsáveis do órgão ou entidade 
sob seu controle

Se tiver alguma mudança.

Verificar a correta composição da prestação de contas anual X X
Supervisionar a divulgação da prestação de contas de gestão na inter-
net, na forma e prazos estabelecidos pela Legislação

X

Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos com Educação e Saúde. X X X X X X
Emitir Instruções Normativas de Controle Interno. Sempre que houver necessidade.
Supervisionar a Realização das Audiências Públicas de avaliação das 
metas fiscais de cada quadrimestre.

X X X

Supervisionar a realização das Audiências Públicas para elaboração das 
peças orçamentárias para o exercício de 2018.

X X X X X X X

Acompanhar e exigir o cumprimento das leis e dos atos normativos do 
Governo Municipal.

X X X X X X X X X X X X

Acompanhar a abertura dos créditos adicionais suplementares X X X X X X X X X X X X
Supervisionar o envio ao Tribunal de Contas do Estado do Balanço Geral 
do Município de União do Oeste.

X

Supervisionar o envio ao Tribunal de Contas do Estado, o relatório de 
gestão dos titulares da unidades jurisdicionadas – Município/Câmara de 
Vereadores e Fundo Municipal de Saúde. (anexo V da IN 20/2015).

X

Supervisionar o envio do FUNDEB ao TCE
X
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Supervisionar o Envio ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catari-
na dos Pareceres dos Conselhos Municipais da Saúde, da Infância de da 
Adolescência, da Assistência Social, da Alimentação Escolar e do Idoso.

X

Supervisionar o envio ao Tribunal de Contas do Estado o Demonstrativo 
dos Repasses e aplicações de Recursos do CIS AMOSC

X

Envio ao TCE/SC, as Declarações de Bens dos Gestores Públicos X
Monitorar o Portal da Transparência. X X X X
Acompanhar o Licenciamento Anual dos Veículos X X X X X X X X X X X X

Elaborar e publicar o Programa Anual de Controle Interno para o exer-
cício de 2018.

X

SILVANA SIMONATO FURLANETTO
Auditora de Controle Interno

Anexo II

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 2017

Área Auditada Atividade Desenvolvida/ Objetivos da Auditoria Método
Período 2017
Início Término

Secretarias Municipais/
Departa-mento de 
Compras e Licitações

Com base na Instrução Normativa TC- 21/2015,do TCE/SC, analisar 
se há fiscais de contrato e se os contratos estão sendo fiscalizados 
em atendimento ao Art. 67 da Lei federal nº 8.666/93.

Amostragem Junho/17 Julho/17

Departamento de Com-
pras e Licitações

Com base na Instrução Normativa TC- 20/2015, do TCE/SC, pro-
ceder-se-á a avaliação da regularidade dos processos licitatórios 
realizados pela Unidade Jurisdicionada, incluindo as dispensas e 
inexigibilidades de licitação, abordando: motivo da contratação; 
modalidade; objeto e valor da contratação; fundamentação da 
dispensa/inexigibilidade; identificação do contratado (nome/razão 
social/CPF/CNPJ)

Amostragem Agosto/17 Setembro/17

Departamento Contábil
Verificar se os documentos comprobatórios das despesas atendem 
ao disposto nos artigos 36 à 43 da IN 20/2015 do TCE/SC.

Amostragem Outubro/17 Novembro/17

SILVANA SIMONATO FURLANETTO
Auditora de Controle Interno
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Vargem Bonita

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR Nº 005/1993, DE 09 DE JANEIRO DE 1993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - O artigo 68, 69 e 70 da Lei Complementar Municipal nº 005/1993 de 09 de janeiro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Artigo 68. Todos os servidores públicos municipais efetivos ou em estágio probatório, fazem jus ao adicional por tempo de serviço, de 1% 
(um por cento), para cada ano de serviço prestado à Administração Pública Municipal.

Artigo 69. O índice de que trata o artigo anterior, também denominado de anuênio, será calculado sobre o salário base mensal de cada 
servidor.

Parágrafo único - A contagem do tempo de serviço será feita a cada 12 (doze) meses, permanecendo o mesmo percentual durante todo o 
ano seguinte.

Artigo 70. Para fins de anuênio, somente será computado o tempo de serviço do cargo para o qual o servidor foi aprovado em concurso 
público e que esteja ativo.

Artigo 2º - O artigo 137 da Lei Complementar Municipal nº 005/1993 de 09 de janeiro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 137. Após cada 5 (cinco) anos de exercício, o servidor efetivo, faz jus à licença remunerada, como prêmio por assiduidade às suas 
funções, pelo período de 3 (meses) consecutivos.
Parágrafo Primeiro. Revogado

Parágrafo Segundo. Será considerado para contagem de tempo de serviço público, prestado ao Município, somente o período de exercício 
do cargo atual para o qual o servidor foi aprovado em concurso público.

Parágrafo Terceiro - Revogado

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos incidirão sobre os servidores que ingressarão nos quadros do 
município a partir desta data, através da respectiva aprovação em concursos públicos, respeitando o direito adquirido do anuênio e licença 
premio dos servidores já pertencentes ao quadro da administração.

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Vargem Bonita, em 24 de janeiro de 2017.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei Complementar no Site Oficial dos Municípios – DOM em 26/07/2016, de acordo com a Lei Municipal 
nº 937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1017

Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.742/17
DECRETO Nº 13.742/17, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia Assessor de Licitações

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE
Art. 1º Nomear, DAIANE SPOLTI, para exercer o cargo comissio-
nado de Assessor de Licitações, símbolo DAS-3, criado pela Lei nº 
2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 19 de janeiro de 2017.

Videira, 18 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.743/17
DECRETO Nº 13.743/17, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia Assessor do Departamento de Compras

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE
Art. 1º Nomear, LETÍCIA MAIARA SABATKE, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor do Departamento de Compras, símbolo 
DAS-6, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Videira, 18 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.745/17
DECRETO Nº 13.745/17, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia Auditor Interno

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e altera-
ções, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, e a 
vista do que consta no Memorando nº 13/ADM,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, RUDINEI ROSA DA SILVA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auditor Interno, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.746/17
DECRETO Nº 13.746/17, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia Diretor de Manutenção e Preservação do Patrimônio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE
Art. 1º Nomear, ISRAEL RIBEIRO ALVES, para exercer o cargo co-
missionado de Diretor de Manutenção e Preservação do Patrimô-
nio, símbolo DAS-2, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter 
exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 13694/17.

Videira, 24 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017 - FMS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
PROCESSO Nº 7/2017
HOMOLOGAÇÃO: 25/01/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUALIREDE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO 
INTITULADO "EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO EM ESTABELECI-
MENTO DE SAÚDE", QUE OCORRERÁ NO DIA 31/01/2017, PARA A 
SERVIDORA ADRIANA APARECIDA FELICETI.
CONTRATADO: QUALIREDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II, e atentando também com o Art. 
26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 25 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0064/17
PORTARIA nº 0064/17
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 970/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no art. no artigo 277 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 129/12,

RESOLVE
Art. 1º Designar os (as) servidores(as), MÁRIO PEDRO FONTA-
NELLA, MIRIAM PASTORE VIECELLI e LUCIMAR SALETE VICENZI, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sin-
dicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 970/2017.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0065/17
PORTARIA nº 0065/17
Designa servidores para comporem Comissão de Avaliação de Es-
tágio Probatório

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 64, §2º, II, da Lei Complementar 
nº 129/12;

Considerando a recente mudança da Administração Municipal, com 
a consequente reestruturação das Chefias Imediatas,

RESOLVE
Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem Comissão 
de Avaliação de Estágio Probatório, a fim de realizarem as avalia-
ções dos servidores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde 
e Ação Social:

I – Airto Loreni Zonta- ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista de Ambulância, com exercício desde 26/03/1987;
II – Gustavo de Oliveira Piva – ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente Administrativo II, com exercício desde 
02/10/2006;
III – Marinéia Rodrigues do Amaral – ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Enfermeira, com exercício desde 01/06/2006;
IV – Ondina Alves de Morais Siebauer - ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Zeladora, com exercício desde 02/05/2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 24 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 06/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SEGURANÇA E MEDICI-
NA DO TRABALHO PARA ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PRE-
VENÇÃO DE ACIDENTE E SAÚDE OCUPACIONAL DOS SERVIDORES 
E EMPREGADOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VI-
DEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTO-
COLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00:00h do 
dia 08/02/2017. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00:00h. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 25 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
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ANEXO IV - GASTOS COM SAÚDE DEZEMBRO DE 2016

 

RECEITA DESPESA % DIFERENÇA
ACUMULADA EMPENHADA

3.1 - Limite constitucional 15% sobre receitas impostos 13.807.483,25 15.373.815,22 16,70 1.566.331,97
12.756.977,69 10.395.689,40 81,49 -2.361.288,29

0,00 0,00 0,00 0,00
652.716,65 635.162,28 97,31 -17.554,37

27.217.177,59 26.404.666,90 -812.510,69
Fonte:Departamento de Contabilidade

 

___________________         ____________________________            ______________________
      Juliane M.C.Wartha                     Maria Eneida Furlin Dresch                                  Wilmar Carelli
Contadora CRC-SC 024015/O-6       Secretária Mun. de Saúde e Ação Social                          Prefeito Municipal

3.2 - Transferências do SUS - União e Estado
3.2 - Convênios vinculados a Saúde
3.3 - Outras aplicações vinculadas à saúde
TOTAL

Videira, 31 de Dezembro de 2.016.

2.7 - SUPERAVIT OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE 206.599,83
TOTAL 27.217.177,59

3. APLICAÇÃO

2.4 - CONVÊNIOS VINCULADOS À SAÚDE 0,00
2.5 - SUPERAVIT CONVÊNIOS VINCULADOS À SAÚDE 0,00
2.6 - OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE 446.116,82

2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13) 13.807.483,25
2.2 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS  -  UNIÃO E ESTADO 9.456.095,79
2.3 - SUPERAVIT TRANSFERÊNCIAS DO SUS  -  UNIÃO E ESTADO 3.300.881,90

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ACUMULADO
ATÉ O MÊS

1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 625.965,07
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 556.353,67
1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS 92.049.888,33

1.8 - ICMS 38.304.916,17
1.9 - IPVA 7.017.918,79
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO 548.633,52

1.5 - FPM 22.406.339,80
1.6 - ITR 31.713,73
1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO 153.155,76

1.2 - ITBI 1.986.152,07
1.3 - ISS 10.729.570,68
1.4 - IRRF 3.111.905,92

ATÉ O MÊS
RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO
1.1 - IPTU 6.577.263,15

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE DEZEMBRO DE 2016

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS ARRECADAÇÃO

DECRETO 11.120/14                                                                                               ANEXO IV



26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1020

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO_2017
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Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017- CMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 - CMV
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2017 - CMV. 1. OBJE-
TO: Contratação de empresa para prestação de serviços radiofônicos para divulgar as matérias pertinentes ao Poder Legislativo, bem como 
os assuntos de interesse geral, veiculados nas sessões da Câmara, para informação geral da população videirense com programas semanais 
com 08 (oito) inserções de 30” (trinta segundos) diárias de segunda a sábado, na freqüência AM, para divulgação dos trabalhos através de 
comerciais; mensagens das principais datas comemorativas; informativo da Câmara na terça-feira: Projetos a serem apreciados - 08 (oito) 
minutos; na quarta-feira Projetos aprovados - 15 (quinze) minutos; cobertura de todas as sessões com divulgação dos trabalhos através 
de entrevistas. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2017, no 
Departamento de licitações da Prefeitura, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:00 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.camaravideira.sc.gov.br ou na Câmara Municipal de Vereadores, no 
horário das 13:00 às 19:00h. 6. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566 - 0500.

Videira/SC, 25 de janeiro de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO
Presidente

http://www.camaravideira.sc.gov.br


26/01/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2177

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1030

Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 006/2017
Processo de Licitação 006/2017
Modalidade: Pregão 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo de 
Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, objetivando a AQUISICAO DE TRANSPORTE ESCOLAR, e que estará recebendo 
os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h30min, do dia 07 de fevereiro de 2017 em sessão 
pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado o senhor Valdeli Jose Sebastiao, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à 
Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 26 de janeiro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

PORTARIA Nº RH-AM 041/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 041/2017

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 331/2013.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a Portaria nº RH-AJG 331/2013, que estava a disposição 
do Serviço de Inspeção Municipal de Xanxerê, o Servidor Público 
Municipal o Sr. GILBRAIR PAULO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, 
portador da CI nº 3.406.844-9 e CPF nº 016.390.459-61, nomeado 
conforme Decreto nº AM 082/03, no cargo de TÉCNICO AGROPE-
CUÁRIO, com 40(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 24 de Janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 042/2017

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 273/2014.
FICA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL A DISPOSIÇÃO DO SERVI-
ÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE XANXERÊ.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

Revogar a Portaria nº RH-AJG 273/2014.
Fica a disposição do Serviço de Inspeção Municipal de Xanxerê, o 
Servidor Público Municipal o Sr. LUIZ FERNANDO ASSIS DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Xanxerê – Santa Catarina, portador da CI nº 5.145.237-2, CPF nº 
737.731.409-59 e CRMV-SC 1868/F, nomeado conforme Decreto nº 
BLB 331/10, no cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, com 40(quaren-
ta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Agropecuário, para desempenhar suas atividades no progra-
ma de Inspeção de Produtos de origem animal, exclusivamente no 
âmbito do Município de Xanxerê.

Determinar que esta disposição fique sob a supervisão da Secre-
taria Municipal de Agricultura, atendendo ao horário estabelecido 
pela mesma.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 24 de Janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 043/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 043/2017
CONCEDER FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77.
RESOLVE

CONCEDER férias por um período de 60(sessenta) dias a partir 
de 18.01.2017 a 18.03.2017 ao Servidor Público Municipal Sr. ARI 
PEDRO CALEGARI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador do RG n.º 2.425.854-
7 e CPF n.º 945.099.999-68, nomeado conforme Decreto nº AM 
145/2003 no Cargo de Borracheiro, com 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços.

O deferimento atende ao requerimento datado de 17.01.2017, as 
férias refere-se aos períodos de:
08.08.2013 a 07.08.2014 – 30(trinta) dias.
08.08.2014 a 07.08.2015 - 30(trinta) dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e Financeiros ao dia 18.01.2017. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 25 de Janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2017/2018
ATA Nº 002/2017
SESSÃO DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2017/2018
16ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE XANXERÊ

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, às onze horas e quarenta e cinco minutos, a Câmara Municipal de Ve-
readores de Xanxerê, estado de Santa Catarina, reuniu-se em sessão específica para proceder a escolha da Mesa Diretora que comandará 
o Poder Legislativo durante o biênio 2017/2018, tendo a presidência do vereador Sr. Ricardo Lira da Costa, conforme prevê o artigo 13 do 
Regimento Interno da Câmara, e contando com a presença dos vereadores Adriano De Martini; Arnaldo Almeida Thomaz Lovatel; João Paulo 
Menegatti; Lenoir Tiecher; Luiz Augusto Ceni; Nathan Busnello Moreira; Vilson Piccoli e Wilson Martins dos Santos, além do presidente em 
exercício acima mencionado. Iniciando a sessão, o presidente deu por abertos os trabalhos, convidando o vereador Lenoir Tiecher para 
secretariar os trabalhos, o qual de imediato realizou a chamada dos senhores vereadores para verificação de quórum regimental. Feito isto, 
o presidente determinou a suspensão da sessão pelo período de cinco minutos, conforme prevê o parágrafo 3º do Artigo 21 do Regimento 
Interno, para que fossem inscritas e apresentadas as candidaturas para os cargos da Mesa Diretora. Reabertos os trabalhos, o presidente 
informou o recebimento de duas chapas inscritas para concorrer aos cargos acima mencionados, tendo a primeira a seguinte composi-
ção: para presidente Adriano De Martini; para vice presidente Arnaldo Thomaz Almeida Lovatel; para 1º Secretário Lenoir Tiecher e para 
2º Secretário Luiz Augusto Ceni; e a segunda, a seguinte composição: para presidente João Paulo Menegatti; para vice presidente Vilson 
Piccoli, para 1º secretário Ricardo Lira da Costa e para 2º secretário, Nathan Busnello Moreira. Desta forma, procedeu-se a eleição através 
de votação nominal conforme prevê o parágrafo 2º do Artigo 22 do Regimento Interno tendo sido chamados para votar os vereadores em 
ordem alfabética. A primeira chapa foi aprovada por maioria simples com 5 votos favoráveis dos vereadores Adriano De Martini; Arnaldo 
Thomaz Almeida Lovatel; Lenoir Tiecher; Luiz Augusto Ceni e Ricardo Lira da Costa; enquanto a segunda, recebeu 4 votos favoráveis dos 
vereadores João Paulo Menegatti; Vilson Piccoli; Nathan Busnello Moreira e Wilson Martisn dos Santos. Desta maneira o presidente em exer-
cício, Ricardo Lira da Costa declarou empossados os vereadores Adriano De Martini para o cargo de Presidente; Arnaldo Thomaz Almeida 
Lovatel para o cargo de vice presidente; Lenoir Tiecher para o cargo de 1º secretário e Luiz Augusto Ceni para o cargo de 2º secretário. 
Assumindo a presidência o vereador Adriano De Martini fez breve pronunciamento cumprimentando os vereadores que naquela data davam 
início à 16ª legislatura. Nada mais havendo para ser tratado, o presidente eleito deu por encerrada a sessão, deixando os vereadores de 
sobreaviso para serem chamados em caso de necessidade de eventuais sessões extraordinárias. Dos trabalhos foi lavrada a presente ata, 
que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora ora eleita, bem como pelos demais vereadores presentes 
à sessão. Sala das Sessões em 01.01.2017.

Adriano De Martini (Presidente)   Arnaldo Thomaz Almeida Lovatel (Vice-presidente)
Lenoir Tiecher (1º Secretário)   Luiz Augusto Ceni (2º Secretário)
João Paulo Menegatti    Nathan Busnello Moreira
Ricardo Lira da Costa    Vilson Piccoli
Wilson Martins dos Santos
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Xavantina

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de peças e mão de obra para conserto/retífica 
do motor do caminhão prancha MB 1621, placas LZR 5321, de acordo com as especificações constantes no Anexo “C’’ deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço global.
Recebimento das propostas: até às 10h do dia 09/02/2017.
Abertura: dia 09/02/2017, às 10h15.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 25 de janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO,
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 008/2017
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de peças e mão de obra para reparo do trator 
TL75e, de acordo com as especificações constantes no Anexo “C’’ deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço global.
Recebimento das propostas: até às 08h15 do dia 09/02/2017.
Abertura: dia 09/02/2017, às 08h30.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 25 de janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

Decreto 031
DECRETO Nº. 031/2017.
Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 23 de janeiro de 2017, a servidora municipal JULIANA DALLA RIVA, ocupante do cargo comissionado 
de DIRETORA DE PROGRAMAS DA MULHER, portadora da matrícula 7183, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal da Mulher, Juventude e Terceira Idade, deste município de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de janeiro de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

Decreto 032
DECRETO Nº 032/2017.
Reduz a carga horária de servidor municipal efetivo e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Lei Complementar Nº 037 e Nº. 038, de 01 de 
junho de 2007.
DECRETA:
Art. 1º Reduzir a carga horaria, a partir de 01 de janeiro 2017, do servidor municipal VOLMIR ANTONIO NEGRI, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de ODONTOLOGO, matricula 1488, na Secretaria Municipal de Saúde, de 40 (quarenta) horas semanais para a carga horaria 
de origem de concurso publico de 20 (vinte) horas semanais, percebendo remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de janeiro de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração
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Consórcios

Ciga 

Extrato de Contrato n. 033 - Prefeitura Municipal de 
Entre Rios
EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Entre Rios
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Entre Rios
CNPJ: 01.612.698/0001-69
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 04/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos 
a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? 
GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comu-
nicação para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas 
no território do município, referente ao suporte técnico, manuten-
ção e evolução tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, 
implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus 
respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos mó-
dulos adicionais; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 03 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 34 - Prefeitura Municipal de 
Treviso
EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Treviso
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Treviso
CNPJ: 01.614.019/0001-90
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: contrato 02/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 

dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos 
a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; 
- ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.480,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 35 - Câmara Municipal de 
Barra Velha
EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Barra Velha
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Barra Velha
CNPJ: 83.545.277/0001-27
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 01/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - OR-
DEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Extrato de Contrato n. 499 - Prefeitura Municipal de 
Brunópolis
EXTRATO DE CONTRATO Nº 499/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Brunópolis
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Brunópolis
CNPJ: 01.613.853/0001-61
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO 28/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; 
- ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.180,00 (seis mil e cento e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 21 de dezembro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 500 - Câmara Municipal de 
Belmonte
EXTRATO DE CONTRATO Nº 500/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Belmonte
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Belmonte
CNPJ: 04.222.993/0001-05
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO 03/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - OR-
DEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 28 de dezembro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO - 01/2017 
GRAVATAL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº. 01/2017
Município: GRAVATAL
Consórcio: CIS/AMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Municípios da Região da Amurel.
Objeto: A definição das responsabilidades econômicas-financeiras 
por parte do consorciado, bem como, estabelecer a forma de re-
passe de valores correspondentes à parte de responsabilidade do 
MUNICÍPIO, para realização das despesas do Consórcio Público, 
inclusive as despesas a serem realizadas com os serviços que serão 
contratados e disponibilizados ao MUNICÍPIO.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 02/01/2017.
Assinantes: Edvaldo Bez de Oliveira e Francismari Rossi Lessa pelo 
Município e Clésio Bardini De Biasi pelo Consórcio.

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO - 01/2017 
TUBARÃOL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº. 01/2017
Município: TUBARÃO
Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Municípios da Região da Amurel
Objeto: A definição das responsabilidades econômicas-financeiras 
por parte do consorciado, bem como, estabelecer a forma de re-
passe de valores correspondentes à parte de responsabilidade do 
MUNICÍPIO, para realização das despesas do Consórcio Público, 
inclusive as despesas a serem realizadas com os serviços que serão 
contratados e disponibilizados ao MUNICÍPIO.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 02/01/2017.
Assinantes: Joares Carlos Ponticelli e Daisson José Trevisol pelo 
Município e Clésio Bardini De Biasi pelo Consórcio.
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CiS/amureS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 - CIS/
AMURES
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2017
EDITAL CREDENCIAMENTO N° 01/2017

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará processo de inexigibilidade de lici-
tação de credenciamento para pessoas jurídicas da área da saúde 
para fornecimento de óculos, próteses/órteses, prestação de ser-
viços de consultas, procedimentos, exames e hospedagem, com-
plementares ao CIS/AMURES, nos termos do edital, para atender a 
demanda dos municípios consorciados. As inscrições serão recebi-
das na sede do CIS/AMURES, localizada à Rua Nossa Senhora dos 

Prazeres, 62, Centro, Lages/SC, a partir da data da presente pu-
blicação e o credenciamento permanecerá aberto até 18/12/2017, 
no horário das 8:30h as 11:00h e das 14:00h as 16:30h. O edital 
na sua íntegra, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis 
no quadro de avisos do CIS/AMURES, bem como no site do CIS/
AMURES, www.cisamures.com.br, no menu Publicações/Credencia-
mento, e informações a respeito deste credenciamento poderão 
ser obtidas junto à Comissão de Licitação e Credenciamento.

Lages, 25 de Janeiro de 2017.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Presidente CIS/AMURES

CiaPS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/001 
(FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL)
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/001 (FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL)

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bo-
caiúva,542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato re-
presentado pelo seu Presidente, doravante denominado CIAPS, 
e de outro lado, o POSTO AGRICOPEL LTDA, inscrito no CNPJ: 
83.488.882/0009-60, neste ato representado por seu procurador, 
Sr. Joao Batista Aragão, com CPF: 180.505.659-04, estabelecido 
na Avenida Quintino Bocaiuva, 269, Município de Apiúna/SC, CEP. 
89.135-000, telefone: (47) 3353 1196, denominado CONTRATADO, 
que, ao final este subscreve, têm entre si justo e convencionado o 
presente contrato, com fundamento na Lei no 8.666/93 e altera-
ções posteriores, combinada com as demais normas de direito apli-
cáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes 
cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por 
si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

1.1 - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de com-
bustível (gasolina comum) para os veículos da frota do CIAPS, du-
rante o exercício de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fornecimento/Abastecimento

2.1 - Somente o abastecimento do veículo que portar a placa ca-
dastrada junto ao CONTRATADO poderá ter seus valores debitados 
em nome do CIAPS, que não se responsabilizará pelo fornecimento 
de combustível e quaisquer outros veículos, mesmo que de pro-
priedade de seus funcionários.

2.2 - O CIAPS reserva-se o direito de substituir quaisquer dos ve-
ículos relacionados, comunicando previamente ao CONTRATADO, 
por escrito, bem como alterar as quantidades e o tipo de combustí-
vel, de acordo com as suas necessidades e/ou conveniência.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Notas de Fornecimento

3.1 - As notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto 
deste contrato deverão conter obrigatoriamente a data do abaste-
cimento, o número da placa do veículo, a sua quilometragem, o 

número de litros, o valor unitário e total e a assinatura/identifica-
ção do motorista responsável pelo veículo e do frentista responsá-
vel pelo abastecimento.

3.2 - As referidas notas, emitidas pelo CONTRATADO, serão preen-
chidas pelo mesmo, em duas vias, no ato do fornecimento, entre-
gando uma via ao motorista para controle do CIAPS.

CLÁUSULA QUARTA – Dos Benefícios e Descontos

4.1 - Durante a vigência do contrato, sempre que o preço à vista, 
ofertado pelo CONTRATADO no mercado, for menor que o preço 
contratado com o CIAPS, prevalecerá o valor à vista.

CLÁUSULA QUINTA – Do Preço Unitário e Valor Global Estimado

5.1 - O preço unitário do fornecimento objeto deste contrato será 
o seguinte:

Item 01 - Gasolina comum/litro ........... R$ 3,399 (três reais, trinta 
e nove centavos e nove décimos de centavos) por litro.

5.2 - No valor acima já se encontram incluídos todos os custos para 
a perfeita execução do contrato, tais como: mão-de-obra, despesas 
administrativas, incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro.

5.3 - O valor global deste contrato fica estimado em R$ 6.118,20(Seis 
Mil e cento e dezoito reais e vinte centavos) para seu período de 
vigência.

CLÁUSULA SEXTA – Da Revisão de Preços

6.1 - Os valores deste ajuste serão majorados mediante requeri-
mento e comprovação de aumento do preço praticado pelas em-
presas distribuidoras de combustível, podendo também sofrer de-
créscimo, de acordo com as tendências de mercado.

6.2 - Todas as alterações que majorem o valor ajustado dependem 
da assinatura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato serão pagas quinze-
nalmente, sendo que se fatura por quinze dias com prazo de mais 
quinze dias para pagamento, ou seja, abastecimentos do 1º ao 15º 
dia do mês com vencimento para dia 30 do mesmo mês e faturas 
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do 16º ao ultimo dia do mês com vencimento para o dia 15 do 
mês subsequente ao do fornecimento do combustível, através do 
Departamento Financeiro/Contábil do CIAPS após a apresentação 
pelo CONTRATADO dos documentos comprobatórios do forneci-
mento de que trata a cláusula terceira deste contrato e respectiva 
Nota Fiscal, devidamente atestados e entregues com antecedência 
de ao menos 06 dias do vencimento.

7.2 - Em caso de irregularidades na emissão dos documentos aci-
ma, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização 
dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência

8.1 - O período de vigência deste contrato tem início na data de 
sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2017, podendo 
ser renovado para exercícios subsequentes, mediante novo instru-
mento contratual.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão

9.1 - Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 
da Lei no 8.666/93, neste ato expressamente reconhecidas e acei-
tas pelo CONTRATADO, este contrato poderá ser rescindido nos 
casos previstos abaixo:

a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

b) Se o CONTRATADO revelar incapacidade, desaparelhamento ou 
inidoneidade durante a vigência deste contrato.

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à 
qualidade do combustível fornecido pelo CONTRATADO.

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste con-
trato, sem a concordância expressa do CIAPS.

e) Se houver qualquer recusa do CONTRATADO em fazer o abas-
tecimento e/ou fornecimento de combustível a que se obrigou por 
força deste instrumento.

f) Se houver recusa do CONTRATADO em apresentar documento 
que comprove a procedência do combustível, emitido pela respecti-
va Distribuidora do produto, podendo o CIAPS solicitá-lo a qualquer 
momento, quando da sua conveniência.

g) Por ato unilateral do CIAPS, quando o interesse público o justi-
ficar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indeni-
zação ao CONTRATADO, salvo pelos produtos já fornecidos até a 
data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, o 
CIAPS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO 
as penalidades de advertência e multa, além da responsabilidade 
civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto nos arts. 86 a 88, 
da Lei no 8.666/93.

10.2 - O CONTRATADO se responsabiliza a indenizar quaisquer 
danos ou prejuízos causados a pessoas, bens ou equipamentos, 
desde que comprovados, pela execução inadequada dos serviços, 
ficando o CIAPS autorizado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária

11.1 - A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas das 
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual 
do CIAPS:

Código Dotação Descrição
06 CIAPS

06.001
Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicos-
social

08.301.0011.2001 Manutenção de Atividades de Saúde Mental
3339000000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Despesas de Celebração

12.1 - As despesas relativas à celebração deste contrato correrão a 
expensas do CONTRATADO, excetuando-se a publicação, que será 
providenciada pelo CIAPS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ascurra (SC) para 
conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execu-
ção ou interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui 
estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo 
presentes.

Apiúna (SC), 02 de Janeiro de 2017.
CIAPS CONTRATADO
Paulo Roberto Weiss - Presidente Posto Agricopel Ltda.

Testemunhas:

Nome: Fredy Richard Eichstaed  
CPF nº 020.366.099-45 

Nome: Camila Alessandra Costa 
CPF nº 090.614.909-60
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